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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
DE'.CI?,ETO LEGlSLATIVO N9 1, DE 1962

Autonza .} Preeiaerue da República a ausentar-se elo Pais, no
âeccn er ac men cc abril de 1962, para uma msnta oficial aos Esta
aos U?tf.ao~ aa Amenca e aos Estartos Untdos Mexicanos.

Art. 19 E' concedíca autortzação ao presídente da República, senhor
João Betchior Marque'; Goutar t para ausentar-se do ter-rttórro nacional,
no decorrer do mês oe abril de JJ62, a rim de atender ao eorrvite dos 00
vemos dos Estados Unidos da o.menea e dos i~stados' untoos Mexicanos,
para uma visna onerar a êsse- 08 tses .

Art. 29 gEte decreto regieranvc entrará em vigor Da data de sua pubü
caçá-i, revogadas as disposíções em contrario.

Senado Federar, em 22 de março de 1962. - Auro Moura Andrade 
Presidentt' do Senado p'euera.í.

X LEI N.o 4.01J9 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 1862

TOrna extenstvas aos sermüures das Secretarias dos Tribunais Regionais
taeitora:s azSpOSlÇÓeS das Leis ns. 3.'180 e 3.326, ete 1960 e da outras pro
vzaênclas.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Le1;

Art. lÇl Os padrões ou níveis de vencimento e os símbolos dos cargos em
comíssào e das funções gr atríícadas dos servrcores das Secretartaa dos j'rí-,
bunaia Regtonaís Eleitorais do Amazonas - Para - Plau) - Rio Grande
dó Norte ~ Paraíba - Alagoas - Espmto Santo - Mato Grosso _ Ceará
- Pernambuco -' Bahia - Rio de danerro - Guananara - Santa Cata
rina - Rro Grande do Sul - Minas Gerais - Sao Paulo - Marannàc _
Paraná - GOHlS e Sergipe, ficam reajustados nos varores seguintes:
PJ • . • • . • • . • • • • • . • • . . • • . • • . • • • • • • • • . • • • • • • . • . • . • '10 OCO,OO
PJ O 65.000.00
PJ 1 .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. • .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. 63 OOU.OO
PJ 2 58.000.00
PJ 3 54.000.00
PJ 4 50.00000
PJ õ , '

PJ 6 47000.00
PJ 'I ..•..•••..•.•..•.•..•••• , •.•.•• , • , . . . . • • . 44, OOU,OO
PJ 3 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 41. 000.00
PJ 9 .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. . .. . 36 UOO.OO
PJ 10 , '" 33

03
'0000,°0.'0°00......... ", "......... .

PJ 11 .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 27,000.00
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PJ
PJ
PJ
PJ

12
13
14
15

Aros DO PODER' LEGISLATIVO

~ .. " ..', '.' .......... ....... ....................................................................................

25000,00
23.000,UO
21.000.00
19.00U,00

_ AI't. 2: Os valor-es do vencimento mais a gratíftcaçào mensal das tun
çoes gratmoartas dos Quadros de Pessoal a que se relere o artigo anterior
sau:
1
2
3
4
5

F'
F'
F
F
F

... , .

..................................... - ~..........................., .
4600~,OO

44 000,00
42 UOO.OO
40000,00
38 000,00

inicial das carreiras 05
exercício (VETADO) há
a natureza da função

Art. ,30'! Os servtdores das Secretarias dos I'rüiunaís de que se ocupa
esta LeI continuam a perceber gratlíH.:açau. arncionaí por tempo de ser
VIÇO nas mesmas oases da concediua aos runcionartos do I'ríbü nal Bu
perror Erenorai ceio art 7.~ da LeI n.? 1 814 de 14 de fevereiro d'" 1953.

Art. 4.9 Os cargos de carreira, ou isolados de provimento efetivo ou
em conussào e as euncões g ra uncacas dos Quadros do Pessoal das Se
cretanas dos -I'rtbunaís aprovaoos. petas Leis numeras; 3.454, de 1958, do
Amazonas; :3 644 ue Wtil; oc Para; 3.5::10 de 1959, ao PlaU1; 34:'!2. de
1958, do RlO Grande do Norte ;3 455, de 1953, da paraíba; 3,769, de 1960,
de Alagoas; 2.634, de 1956 de Espu-itc Santo: 3.851, de 1960, de Mato Gros
so; ;3.648, de 1959 do Oearà: ;3 402 de 1958, oe Pernambuco; ;j U't3, de
1956, da Bahia; z ,643, de ltlb5 da Gnanaoara: 2.744, de 1956, do Estado
d.. RI{)- ue .Janeirc: a iôü de 195!! de Santa Oata nna: ::I U4H, de 1956, e
3 527, de 1959, do Rio Grande do Sul; :>. 775. de 1956. de Minas Gerais;
2 asi, de 1953. de Sâo PaUlO; 1.975. de 195J, de, Marannáo ; 2 9G9. <te 1956,
de Paraná: 3.514, de 1;358 de GOlá.:-e ::l.5::l0, de 1959, de Sergipe, passam a
cer a estrutura, o escaronamento. a nomenclatura, o número de classes e
cargos, os níveis de vencimentos. e OS sim bolos dos cargos em comíssâc
e das funções gratificadas constantes das tabelas anexas de números 1 
J.j - [li - IV - V - VI - VII - VIII - IX - X - Xl - Xl] - Xln
- XIV _ xv - XV1 - XVI1 ..:.... XVlIr - XIX - XX - XXI, respecti
vamente, ressalvadas, em relação aos atuais servidores, as situações já
cons'Jtuídas por fôrça de LeJ ou doe dectsâo Judicíárta .

Art. 5.9 Apncam-se aos servidores das secretarias dos Tribunais a
Que se refere o artigo anterior 'l.,~ disposrcóea do artigo 74, da Lei n.v 3 18'0,
de 12 de julho de. 196{), bem como ns dos artigos 4,Q e 11 da Lei 3.826, de
23 de novembro de 1960.

Art. 6.<.> E' incorporado aos vencimentos dos servidores das Secretarias
aos I'riounaís -erer-idos nesta Lei o abono de que trata a Lei n.c 3.587, de
18 uc turho de 1959.

Art 1,Q As vagas da alasse inicial das carreiras dos Quadros das
Secreta.nas dos Tribunais Regionais Eleitorais serão providas mediante con
<curso cconco de provas.

§ 1.<1 As vagas na classe inicia! da carreira de Oficial Judiciário, se
~ao providas, alternadamente, metade par acesso de ocupantes da classe
rmei da. carreira de auxiliar Judiciário, escolhidos pelos critérios de me
recímento e antiguidade e metade par concurso de provas,

§ 4.<1 As vagas .nas classes ünais e íntermediàrras de cada carreira
serão preenchidas par promoção de seus ocupantes, alternadamente, por
antlgUldade e merecimento.

~ _3,9 Os cargos. ISOlados de provimento etettvo que se vagarem após

t~ vigencia desta LeI serão preenchídos mediante concurso 'público de
nulos.

_9 4.9 No primeiro provimento dos cargos criados pela pres-ente Lei,
serac observadas as seguinte.s normas:
. a) J'erâc pnopdade para as vagas da classe

tuncionártos ê'ederaís etetrvos requ.srtadcs e em
meus de três anos, levando-se em consideração
exercida durante os últimos seis meses;



Os cargos em comissão e as funções gratírtcadas das Se
Tribunal':' de que se ocupa este Lei serão providos por tun
respectivos Quaaros, escolmdos livremente pelo Presidente
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Dl nas vagas remanescentes terão prtortcade Os runcionenos esta
duais ou mumcipaís estave.s, requisiteuos e em exercício lVFTADQ) ná
mais de três anos, observadas as mesmas courncoes da letra anterior;

O> nas vag-as, a serem preencruoas mecnanto concurso pubnoc doe pro
vas, terão preferência, em tguardade de clasSl.f1caçâo, os interinos dos Tri
bunais vem exercicro consecutivo ha mais de seis meses e os servidores re
quisrt.aoos não estàveís com exercício consecutivo durante os últimos três
anos,

Arü. 8.9
cretarras dos
crona.nos dos
do I'ribunat

Art. 9.9 Sem prejuízo das atribuições privativas dos ESCl'ivãesEJei
torais, a execução dos serviços das lonas Eleitorais das Capitais dos
'Estados rica-a a cargo de tuncionários do Quadro dos próprios Tribunais
Regionais Eíeitoraís

S 1.9 A rotacâo de cada Cartório será de um chefe de Zona Eleí-
toraj e de tantos Auxiliares Judtctárros e Serventes ou Auxiliares de Por
tana quantos forem fixados pelos Tribunais, em face das necessíoades do
serviço.

S 2,9 Quando os encargos das Secretarias dos I't-ibunats não per-
mrtirem a designação de servidores de seu próprio Quadro para o fim
previsto neste artigo os ::erviços dos Oar-tónos das Zonas Eleitorais das
Capitais dos Estados serão executados por servidores reqiusitados na forma
dovartago n.v 17 do Código Eleitoral mas sempre sob a responsabilidade
e Chefia de tuncionarto especíahzado do nróprto Trtbunat* 3 Y Nas Zonas de reouzicc movimento, a responsatnudade dos servi
ços eleitorais de duas ou mais zonas poderá se! atrtbuida a um Chefe de
Zona Eleitoral, sem outras vantagens além das do próprio cargo,

Art. 10 ~ As requisições de funcionários para as Secretarias dos Tri
bunais. autorizadas pe.; art 17 letra S do oomgo Elertoi-at. somente po
derác se! feitas pelo prazo tmprorrogàve! de 240 (duzentos e quarenta) dias.

~ lY - Esgotado o prazo mencionado .no presente a.rtlgo o funcionário
será desligado, automàtícamente, e só poderá ser novamente requisitado
após o interstício de 1 (um) ano.

§ 2" - ú disposto neste artigo nào se aplica aos tuncronanos que, na
data da vigência desta Lei, estejam requisitados pela Justiça Eleitoral há
mais de 6 (seis) meses,

Art u _ A monitlcacão ou reestruturação do cuecro de Pessoal, a
alteração de valores de padrões c.asses. níveis e stmbotos ou o aumento
de vencunentcs dI" cargos ou tuncóes das Secretarias dos I'rtbunaas Régio
na: Eleitorais só pocerào ser teitos ou concedidos através de LeJ e per
proposta do 'I'ríbunat interessa-re rConstmncáo, artigos 6CI, § 2'1, e 97 Hj .

~ 1<,; - As decisões dos Lnbcnais em processo admímstratívo, que im
portem em mocincecao O~; reestt ururaçào de Quadro do Pessoal, na altera
çáo e valores COf; naurões. níveis ou símbolos de cargos ou funções, ou em
elevacáo ce vencimentos. não obr-igam o I'esouro Nacionai a efetuar o 9R
gamento das despesas que delas resu}tarem.

§ 21;1 - O Iunctonar!o ou a autortcaue que autortzar ou efetuar paga
mento ou autorizar adiantamento, à conta de cmeno orçamentário ou
adicionai. com viotacao do rnspostc no paràgraro anterior. incorrerá nas
sanções do art. 315 do Código eecai.

Art. 12 - Ficam extintos quando vagarem, os cargos de provimento
efetivo ou em comtssâc e as funcóes gratificadas constantes dos Quadros
atuais das Secretartas dos Trtbunars enumera aos nos amgos 1° e 49, que
não foram incluídos nas 'I'aoe.as respectivas anexas à presente Lei.

sI') - A ext.íncà.: fi que se r-etere êste artigo operar-se-á, automática
mente depois de 30 <trinta) dias da vigência desta Lei, em todos os casos
em que forem errados cargos de provimento efetivo em substatuíçào a car-
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gos em ccrrussâo de tgual natureza ou a funções gr atrf'ícadas. de atribui
ções anarogas, o meS1l10 ocorrenu« em retaçao a estas quando sunstrtumas
Dor oarao em ccnussào.

~ 29 - Os atuais servidores ocupantes de tuncõss extintas oeverao
ser aproveitados sempre que possível, a ertterao do J'ribunat, em cargos
rdêntícos ou de atrtbuições equtvarentes criados par esta Leí .

. Art. 13 - Serão extintos. quando vagarem, tortos O~ cargos de Auditor
Fl,C;C~j constantes da~ Tabelas anexas.

Art. 14 - Aos auxrnare .ruc.ciàrros tncumt,s precipuamente, os ser
viços de dactilografia, que poderão ser, tamcem," atrrbuídcs aos Oficiais
Judiciários

Parágrafo único - A carreira de Dactilógrafo dos Quadros das secre~

tarias dos Tribunais Regionais a.eno-ais do Pará, gsptrato Santo, Maranhão
c Sergipe, passa a denominar-se Auxiliar .Iucíciàrto .

Art 15 - O artigo 79 .da Lei ns 2,188, de 3 de março de lS54., não se
aplica aos servidores d8.S Secretarias e dos Serviços Auxiliares dos Tribunais
Regronaís Eleitorais.

Art. 16 - E' revogada a Leí nc 2.488, de 16 de maio de 1955.
Art . 17 -.,. Fica revogada, a partrr da vígêncía da presente Lei e 'em

relacáo aos servlcore, dos I'nbunaís Regionais Elettorats referidos nos
artigos 19 e 49, a Lei nv ::\.907, OI:- 19 de junho ce 1961.

Ar t . 18 - O carac isolado de Diretor de Secretarra ou Diretor-Geral
da Secretaria dos -I'rtbunaís Reztcnais Eleitorais passa a ser de provtmentc
em comissão, respeitada a sttuaçáo dos atuais titulares efetivos por fôrça
de Ler. .

Art. 19 - Apttcam-se aos funcionários dos Quadros das Seoretarfas
dos Tribunais Rcaionaí, as normas vigentes do Estatuto dos Pnncíonártos
PÚblicos Cívís da União, que não colidam com as da presente LeI,

§ 19 - E' dtspensado o ínterstícic legal nas promccões decorrentes da
nova estrut.nr.i dos Quadros aprovados por esta Leí, até a completa norma
ítzaçâo dos mesmos

::: 2'" - No enquadramento dos cargos e classes das diversas carreiras
dos referidos Quadros, observar-se-ão as regras e a proporção estanelecidas
nos ar-tigos 20 e 21 da Lci. nc 3.730, de 12 üe julho de 195{), em tudo
quar, to fôr apucá vel.

§ 3\1 ~ "toam '~:eval~3.S para Cr$ 5.00U,00 e Cr$ 3 000.00 as gratificações
aos Juizes e Escrtváes, respectivamente, de que trata a Lei número 2,932,
de 30 de dezembro de 1951)

Art. 20 - 'Poderão ser beneflctados, nas mesmas condíções estabelecidas
na-s tetras à. b e c do ~ 49 do artigo 79, os servidores autárquicos desligados
da .Iustíca Eleitora! em cumprtmento do disposto no artigo nv 129 da
Lei nv 3..807, de 26 de agôstc oe 1960,

Art 21 - Para atender ás despesas decorrentes desta Lei, é o Poder
Executivo autorizado a 'abrtr ao Poder Judiciário - Justiça Eleitoral 
o credito especíar oc 01'':' 147.100000,00 <cento e quarenta e sete milhões
e cem mil cruzeiros). assim d.scr ímínaoos:

1 r. R E. do Amazonas , .• , , , .. ,., .
11 - T R.E do Pará , , , ,.

IH - T.R E. do Piam " .. ,., .. ,.,
IV - T R.E. do Rio Grande do Norte ." , .

V - I.R E da Paraíba .
VI - T. R E. de Alagoas ,.,., ', , .. ,

VII - r.R E. do Espmto Santo ,." ,
VIII - T R E ele Mato Grcssc , , .." , .. ""

IX - T R E, do Ceará ,. .., , , .
X - T. R E. de Pcrnamnuco ." ...........•. , .. , .

Xl - T.R E. da Bahia .. , .. , , .
XII - T.R.E da Guananara .. ", .

XIII - T R E. do Rio de .ianelrc .
XIV T.R.E. de Santa Catarina ,., , .. ,

XV - T .R.E. do Rio Grande do sul ., , .

2.000.0{)0,OO
3 000 oou.co
2 400 000,1:<)
3 006 000,00
3 soo OO{],OO
:d OUO 000,00
2 600 000,00
2 ouo 000,00
6 000 000,00
a.ooo lH}O,O{1

11 000 OOO,ÜO
24 000 ooe.oo

5 000 006.uO
5.000 000,00
9.006.000,00
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rancreao Neves

X'lI _ T. R E. de Minas rjeraís . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 19 000 ono,oo
XVII _ TR. It. de São Paulo •..••.• ;.................. 25000 O{){l.ÚO

XVIII .,.- 'IR. g du Maranhão . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 3. 000 OO{l,{.~
XIX ~ T. R ..E. do Par-ana". · .••...•.. · •..•. ·· .. ·· tL DOO ürDi] .(}(I
XX_T.R.E.'de Goiás ., ,.. 3.00Q.OOU,UO

XXI _ 'I.R.E. de Sergipe... 2.500 üOO,OO

Art. 22 _ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposiçõ:;;s em contrario.

Brasítía, em 23 de fevereiro de 1962; 1410 da Independência e 740 da Re
punnca,

Attreac Nasser

lABELA 1

TRIBUNAL REGIONAL ELElTORAL DO AMAZON'll.B

5ECRE'IARIA

Ouadro de Pessoal

2

4

2

1

vagos

I
I

PJ- i I
i

PJ- 4 I,
PJ- 1

\
PJ- 8 !,

I
i

PJ- "
,,

PJ- 6 I
PJ~ 'j !
PJ- 8 I
PJ- 9 i
er-Lí I
p.J~12 I
p·J~14 I.

!

~-F

3-'
3-F

1
2
5
~

•
1
2
2

1 ê'orteu-o . . . . . . . . .. . i,
{
i

Oficiai .ludtciarrc . , , , . I
Otíctai J utncíaru- , .. !
Otfcre- .judtcíario ......•............•.. !

~~~~:~:~ ;~~J~~~~ "",_:)":::::::::::::::::: \
Contmun . . . . . . . . . . . , , 1

Oontmuo I
Servente (*'~) .........•......•..•••. 1

I Ftmcóes orouncaaas I:
r, J

t ; 'SccretariCr dr- Presidente !
1 I Secretario etc PrOCilra(1,01 Regional I
1 I Secretario do Ccrregeoor ... . J

--.__.--.,-- ..~._------~-- ...,~------'~_._._.,. '--_._'''~._.. ~ ..-_. -----------_._~_..- -- ., ._--

I
Número i Nível

de I ~2W ou
cargos I símboto

-----'--------_------ , _ -----'------
I I, '
I Cargos isotlJaos (lA p1ot'imento eletivo '1

I, Diretor de Secretaria (li') •••••.•.•••.•••. \

:'. I1 Chet. de zona Rleítora r (''''') 1

Ar quívrsta-Atmoxartfu . . \

("') Sera provido em Comissão, quando vagar.
(* *) Dest.ínadc aos serviços oos oanonos das zonas de i\llanáu:).
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fABELA II

'1-~ibU710l cecumcu taenorai do Pará

SECRE'lARIA

Qua(tt'o do Pessoal

Nttlmero
de

'Cargos
Cargos

1 I
I Nível I
1 ou J
I' Símbolo 1
1 I

Vagos

4

8

I I
I

PJ- 1 I
PJ- 4 I

I
I
I
:
I

:1

I
PJ- 5 I

PJ- 6 I1

PJ- 7 1

I
PJ- 8 I
PJ- 9 1

I
p,-11 I

"3-12 I:'
PJ~13 I

l
i

pJ-14

I
I

2-F I
3-F I
3-F '

I

CaTQO.<: em Comissão

Cargos ieouiace d€ provimento eletivo

li
Diretor de Secretarte !
Chefe de Seção tI} 1

1

I

I
j Chefe de Zona Eleitoral (~') 1

I Arquivista . . ..............•......,..•.... ,I
! Porteiro . , ..... '......•.•.....•.. !
1 I
( ,I Cargos âe Carretra f
I Oficia. dudícíàrtc - - ·1

i IIIOficial .judrcrartc I

I Oficial .Judtcíàrto .......•..•.... " 1
I I! Auxthar Jucücíártc .......••........... "\
i
j _Auxiliar .Judícíarfc /') .,. . . . . . .. . . . . . . .. I
I I! ContlD11'J ..•.•••••.•.•••.••.••. I,
I. I

I Oontmuo 1
li j
I Servente 1

i I
I 'servente (o,) •• _•.• " ••••••••••••••••.••• \

: I
I FU7I(,jóes 91a.titicaàas 1
I I
I Secretarie. do Presidente , I
I Secretário do f'r~JC1HHOOl Regional. l
I accretarto do corregedor ••... ·, ·1
I I

1
I
1

I

4

'/

8

I

1

2

4

4
1
I

I
;j

("') Para totaçao nas zonas nne.torais de Selem"

(1) Correspondem a zguar número ue tunçóes gratíftcadas. que são decla
radas extintas.
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TABELA In

Tribunal Regtonal Eleitoral do Piaui

SECRETARIA

Quadro do pessoal

NUmero
U"

cargos

1
2

2

1

1

1

4

7

4

9

1

2

1
1
1

i I
I I Ntveí

I CAROOS I ou I Vagos
I Stmboto i
I I I
I i í
I Cargos em coeussao ,

II

I I I
Diretor de gecretana . . • . . . . • • • • . . . I P,)-l I

I Chefe de Seção li) •••• "' ••••••.•• I PJ-4 I
I I I
I Cargos tsoiaaoe de provimen to: I

\
efetivo , I

I Chefe de Zona Eleitoral ("~I ........ PJ-4 !
I I
I Arquivista ...................... PJ-7
I I I
I Bibliotecário .••..•.••.••.••.••.. i PJ-7
I I 1
I porteiro ...................... ·1 PJ-S

\I I

I Cargos de Carrena I,
I Oficial Judiciário ...... ; ... i PJ-5 I
! 1 I

onciat Judiciário ...... ....... •••• 1 PJ·6

! I I
Oficial Judiciário . ... ......... PJ-7

! I I
I Auxiliar Judiciário • . • • • • • • • • • • • • . . ! N-S
I I I
! Auxiliar Judiciário (") ........... .1 PJ-9 I 4
I I I

Contínuo ....................... PJ·ll
I I I

Contínuo ............ ..... .. .... I PJ-12 !
I I I

Servente ......... ............., PJ-13
I I I

Servente ......... ..... ., , . , , , , . , I PJ-14 I
I I

Funções Gratificadas I
I I

Secretário do presidente ... ·1 2-F I
Secretário' do Procurador Regional ,I 3-F I
Secretário do Oorregeoor ..,. ... ·1 3-F II---- .-._------

("') Para servir nas duas Zonas meitoraís de I'erezma .
(1) Correspondem a igual uúmerc de tuncões gratmcadas, que são de

claradas extintas.
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TABELA IV

Tribunai Regional eieuorac oo Rio Grande do Norte

SEcrrE1ARIA

Quadro do Pessoal

----------------
numere

de
cargos

CARGOS
Nlv81

ou
Simocíc

Vagos

Cargos em comusec

Chefe de Zona Eleitoral (~')

Dueto! de aecrejana .....

I
I

I....... \

I
Chefe de Beçác l1) " ...•.

I
I

Cargos isolados de nrommenroi
eletivo I

I
I

PJ-I

PJ·4

PJ-4 4

Arquivista

Secretário do Procurador Re-g)onal

4

:.l-F

3-P

PJ-5
PJ-{)"
f?J-'j
PJ··8
fJJ·tl
f?J-ll
P,j 12
PJ-l:i
[?J··14

r.i-e
PJ-7

I
... 1

i
I

I

........ '

" j
I

I
I

I
do Corregedor ..... ···.·1

I

Funções Gratitícccas

Secretario

Secretário do Presidente

Bibliotecário

Cargos de Car1eIra

Oficial Judiciário ••......
Oricrat ,Jurnciarro .", .
onerar .Jumctartc .
AUXIlIar Judtciar:o ····-1
AUXiliar Judícíárto ("',) , ..
Ocntmuo , .. ·.1
Oonttnuo •...•.•................ I
servente . . . . . . . . . : .... i.
Servente (" )

Porteiro

1

1

1

1

1
S
4

S
4
5
6

12

---------_._----
(~) cna..dos para lotação nos Oartórrcs das zonas Eleitorais de Nataf ,
(1) - Correspondem a Igual número de tunções gratínceues. que são ue

claradas extintas.
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:rABELA V

Tribúnal Regtonal Elei~oral da Paraíba

SECRETARIA

Quadro do Pessoal

4

2

2

VagOS

2-F
a-F
3-.

PJ-12

PJ- f'

PJ- 9

pJ-14

PJ- 6

I
I
I

I
PJ-13

1\

I

PJ- 4
er- 7
PJ- '1
PJ- 8
PJ- 8

PJ-

PJ- 1
PJ- 4

I

I

IIPJ- 5

I
I

I
I

I

Nlvel \

S~~Ol°1

Cargos em ('011i-t~s-sa-o--------;- I
I,

\
Cargos isolados Ct\ prcvzmento eteuvo

I
r

I
Diretor de Secretaria ("') .
Chefe de Seção lI) ••. . ..•..... , .

II

1

I Chefe de zona Eleitoral (U) •••••••..•••••

érquivtsta • .., ••.......••.••.•••.•••.•••. /
I Bibnoteoárfo • . •....... _...•............•.

I Porteiro ................••.' " '1
Zelador .

~l Cargos de Carreira li
l Oficial Judiciário \
I I
i Oficial Judiciário , ...•........ j

I I
I Oficial Judiciário .. . ·1
I I

Auxiliar .Iudtciártc .. .., , 1
I I

Auxiliar Judiciário {>:< *) , I
I I
: Continuo ., , , !
I I
i Continuo ·.. i
I I
i Servente ...•..•............ ·1
t I

Servente (*.~)

Fvnccee (Tratl.ficadas

1 Secretário do, Presidenti .........•..•.....
1 Secretário do Procurador Regional ; .. 1
1 Secretário do COÍ"l'egeóor .

2
I
I
I
I

I
2

1

~

7

3

8

1

2

2

2

I
Número I

de
cargos

- I

l"'l - É assegurada a efetividade do atual ocupante enquanto subaiatlr
§SSf provimento

(*$) - Criados para lotação U<i.S Zonas gâeítoraís de João Pessoa.
<1" - Correspondem a tgua' número de funções gratificadas, que são

declaradas extintas.



12 ,Aros DO PODER LEGISLATIVO

TABELA V1.

'l'rtbunal f/egi'J1Ial Eleitoral de Alagoas

SECRE'I'ARIA

Quadrc -'do Pessoal

Ntvel j
ou 1 Vagos

Simooio I,
Cargos

Numero)
de

cargos
J

------:----~--------

3

6

2

2-.

PJ- 8

PJ- 1

PJ- lj

E'J- E

PJ- 9

\
I,

'J- 1 I
i
I,

l,
1I

I

I:
J,
I
i

i
I
I
I

i

pJ-12

PJ- 4

I
.••••••••• • i

I
,.. ·····" ..·.... ·1

.,
runeôee Ú'll!.t.i/1cadas J

do Presidente ... ; ~ ....•... i •••• ~

do Procurador Regional \
!

do Corregedor .....••••..•..... 1
I
1

,
i,. secretãrto

\ Secretário
I
l eecretãrtc
I
I

li i
1, Cal gas em Comissão i
1Ddretcr de Secretaria- . .,........ .'•...i

J I!, Cargos tsotaao« ae, urommente efetivo I
--...1 Chefe de Zona E1eitoral (*) •.•..•.••••. j

I, JI Porteiro . . . , ... ".. -.' ...........•..... -.' . -I
I Continuo . o"," 0.0 -, ·••• ·1

I I
\ Servente ... ") ..... o,, ••••••••••••••••••••• I

i i
I Cargos de Carreira I
1Oficial Judiciário . . .

1Oficial Judiciário, ., .•. _.....•• , ....•..... \
I . I
\ Oficial Judiclârio. '" .. , ]
I

Auxiliar Judiciário
\
I Auxl1iar Judiciãrio (>I<)

!\

2

4

5

6

1

1

1

1

2

5

(ti) _ Para os serviços dos cartórios das Zonas Eleitorais aí Maceió.
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TABELA VII

Tribunal Regional Eleitoral do Espírito santo

SECRETl.RIA

Quadro do Pessoal

Numero
de

"'",rg.CS
CARGOS

Nível
ou

símbolo
Vagos

Funções Gratificadas

4

2

I
I

\
I

:!
:1

;:

I
I

PJ-l
PJ-4

2-F
3-F
3-F

PJ-ó

PJ-fi

PJ-7

PJ-8

P'J-9

PJ-ll

PJ-12

PJ-13

PJ-14

PJ-4
PJ-7
PJ-7
t'J-'J
PJ-8

········· .. ···,·······i
I
I

I
do Presidente :
do Procurador Regional . t

do Corregedor \

I

I
ISecretário

Secretário
Secretario

I

I
1 Cargos em Comissão I
J. I
I Diretor de Secretaria. '........•...•.. ·1
! Chefe ne Seção u) 1
I !I Cargos isolados de provimento I
,efetivo I
I 'j Chefe de Zona Eleitora! (>Ir) oI

I
Arquivista •..•. - •••..•.• , •••..•• o ••••

Bibliotecário ..••.... '...........•... 1
I Aimoxarrte ...•.....•. _•.•.. , ••... ,·1
J Porteiro .............•........... ·1
I I

I !
I. Cargos de carrezra

! Oficia; .Iudícíánc ................•. 1

J I
Oficial Judiciá;rio 1

I I
I Oficial Judiciário 1
I I
i Auxiliar Judiciário II •··· ·· .. ··· .. ·'1
\ auxütar Judiciário ('I') !

I Continuo •...........•.....• , 1
1

I' Continuo .. . .. .. . .. . . . . . .. . .. . . . /
I I
I Serventes , ............•... 1
I 1

1 Serventes

1
1
1

1
2

2
1
1
1
1

3

4

e
s
fi

1

1

2

·2

(*) - Para os servtcos das Zonas Eleitorafs de çttórta.
(1) - Oorresponríem a 19WH numero de funções gratificadas. que são

declaradas extintas.



14 AT'ÜS DO PODER LEGISLATIVO

TABELA ITIll

Tribunal Regional Eleitoral de Mata Grosso

SECRETARIA

Quadro do Pessoal

2

1

1

I

1

1

1

4

3

5

1

3

4

2

1

1

1

~~I~~~~-"~'~,~~-~.. ~'~"'T"~ "'"O~,o'~'~r "'0 .~,,-

Numere 1 I Nível I
de l CARGOS : ou 1 Vagos

U~OO,! r ~~bolo I
.~~~._'...~I~~~~.,~.~_.~,,~~.~ ..~~., ..~." O'~'I."__~.

I I I
I I I
I Cargos em L'OllHSSaO l

!Diretor de Secretarta · ·.·1 f'J -1 1
I Chefe de Zona Eleitoral (") 1 PJ.4 II
I I I
\ Chefe de Seção (1) ,\ PJ·4 \

I I I
I

Cargos isolador; de provimento I' I!

efetivo
I I I
1I Bibliotecário-Arquivista •.......•... '/ PJ-7 1

porteiro .........•................... I P J ·8 I
I I I
I Continuo •••.....•.•..•....•...•••.. I PJ-12 I
I I i
I Servente (*) l PJ-14 I

'I 'I I1
Cargos de carreira I I

\ oncíar Judiciário , \ PJ-5 i
I I J

I Oficial Judiciário I PJ~6 \.

,t Oficial Judiciário 1 PJ-7 ,I
I I I
( Auxiliar Judiciário : PJ -8 I

I Judiciário ,') 1 PJ-9 ,I

'

!II Auxiliar I

Funções Gratificadas li ,11

I Secretário do Presidente I 2-F
I , I I
I secretário do Procurador Regional .. t 3'-F \
I I I
h Secretário do Corregedor ...•....•.. I 3-F I

~~__1..J .~L_~_"_

(..) - Aumento destinado aos serviços da Zona Eleitoral de Cuiabá.
(1) - Oorrespondem a tgual número de tuncões gratificadas, que são

declaradas exttntas.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

TABELA IX

TRIBUNAL REGIONAL ELEiTORAL DO CEARA

SECRETARIA

Quadro do Pessoal

Número Nive! I
de CARGOS ou i Vagos

cargos Slmbclc
1

J I

I I
Cargos em comusõo I II I

1 I Diretor Geral .......................•. 1 PJ- O I
2 \ Diretor de Serviço ...•................ ! PJ- 1 I6 Chefe de Seção (1) .................. j PJ- 3

l Cargos' ísolaâoe de provimento efetivo I I
) I I

1 IAuditor Fiscal (,~ ) •••••· .... ·· .. •.. ··1 PJ- 1
\5 Chefe de Zona Eleitoral C") ........ ( PJ -3 5

1 I Redator de Debates e do Boletim El"2i-1 I,
I toral ········· .... •· ...... ···· .. ··1 PJ- 5

1 I'aquígraro . ......................... PJ- 6 1
1 IArquivista .......................... PJ- 6
1· Almoxarife ........... .............. PJ- 6
1 I Porteiro ....... " ............... PJ- 7
1 I Ajudante de Porteiro ................ PJ- 9
1 JMotor1sta ............................ PJ-I0' 1

I II Cargos de carreira
I I

3 I Oficial Judiciário ·.· .. · .. · .. ······ .. ··1 PJ- 5 I

5 I Oficia! Judiciário ... ........ .... ... ... ~ PJ- 6 I9 I Oficial Judiciário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I PJ- 7,
19 I Auxiliar Judiciário • • • • • • • • • • • • • • • I PJ- 3 1
25 I Auxiliar .judictárío C~ *") • • • • • • • • • • • • . I PJ- 9 15

1 IAuxiliar de Portaria . . . . . . . . . . .. . . . . . .I PJ-I0
3 Auxiliar de Portaria .................. PJ-ll
4 IAuxiliar ae Portaria ................. PJ-12
7 Auxiliar de Portaria (*'~ ) ............. PJ-13 5

I Fumcôee gratificaàas I1
I I I

1 ISecretárto do presidente
.ii~gi~riai . : '. í l-F I

1 Secretário do Procurador 2-F I
1 ! Secretário cio Corregedor ............ 2-F

\I

15

(") Extinto quando vagar.
(U) Criados ou aume-ntados para os serviços das Zonas Eleitorais de

Portareea;
(1) Correspondem a igual número de funções gratificadas, que são

ãeciaradas extintas.



16 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

TABELA X

TRIBUNAL REGIONAL ELE1TORAL DE PERNAMBUCO

,SECRETARIA

Quadro do Pessoal

Número
de

cargos
CARGOS

i
Nível i

ou I
Símbolo ,

I

Vagos

----'----------- ------_.-

1
4

2
1
9
1
1
1
1
1
1
9

3
5
9

16
27

2
4
8

1
1
1

Cargos em Comissão

do Presidente
do Procurador
do Corregedor

PJ- O
PJ- 3

PJ- 1
PJ- 1
PJ- 3
PJ- 6
PJ- 6
PJ- 7
PJ- 9
PJ- 9
PJ-1O
PJ-14

PJ- 5
PJ- 6
PJ- 7
PJ- 8

PJ- 9
PJ-I0
PJ'l1
PJ-12

l-F'
2-F
2-F

I
I

I
I

,
I

I
I

I(

I

(

9

9

27

(*') E' assegurada a efetividade do atual ocupante, enquanto subsistir
êsse provimento.

(**) Extinto quando vagar.

(U"'). Criados para lotação nas Zonas Eleitorais do Recife.

(1) Oorrespondem a igual número de funções gratificadas, que são
declaradas extintas.



Aros no PODER LEGISLATI'lO

TABELA XI,
Tribu'11;at Regional ELeitoral da Bahta

SECRETARIA

Quadro do Pessoal

I
Número I Nível

de I C A R G O S ou Vagos
cargos I1 Sín.noío

I
I Cargos em Comissão I
I 1

1 I Diretor Geral ............. ......... PJ-O J
6 Chefe de Seção <I) ............. ·.1 PJ-3 I

! Cargos
I I

isolados de provfmentol I
1 efetivo I
I 1 I

2 1 Diretor de Serviço ................ ·1 PJ-l I1 I Auditor Fiscal (~' ) .... ••••• .... • .. ·1 PJ-l
11 Chefe de Zona Eleitoral l"'''') . • . • •I PJ-3 I 11
1 I Arquivista ....................... 1 PJ-6 I
1 I Bibliotecário .................... ! PJ-6 I 1
1

\
Aímoxartfe ...................... ·1 PJ-6 1

1 Zelador ........... . • . • • . • . • • • . . . 1 PJ-7 I1 I Porteiro ....................... PJ-7
1 I Ajudante de Porteiro .............. PJ-9 I

2

I
Motorista ....................... 1 PJ-lO

I2 Guarda Judiciário ................. PJ-12 2
11 Servente t'" *) .................... PJ-14 11

I I
I Cargos de Carrel1a
I 1 I

7 I Oficial Judiciário ................ • .. 1 PJ-5

I11 I Ofícral Judiciário . . . . . . . . . . . . . . . . . . I PJ-6
17 Oficial Judiciário ................... ; J'J-7
32 I Auxiliar Judiciário .............. ,. PJ-S
33 I Auxiliar Judiciário (<< l«) .......... PJ-9 I 33

1 Taquígrafo ............. '......... PJ-S I1 Taquigrafo ....................... PJ'6
4 Auxiliar de Portaria ............... PJ-lO I

5 Auxiliar de Portaria ............... PJ-11 I
7 Auxiliar de Portaria ...... PJ 12 ,

I
Funções Gratificadas ,

I
1 Secretário do Presidente ......... l-F 1

1 Secretário do Procurador Regiona.l . I 2-F 1

1 Secretário do Corregedor ......... 1 2-F 1
1 J

17

(*) - Extinto, quando 'vagar.

(""") _ Criados para os serviços das zonas Eleitorais de Salvador .

....1) - Correspondem a igual número decfunções gratificadas que são
declaradas extintas.



18 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

TABELA xn
Tribunal Regional Eleitoral do Estado 'àa Guanabara

SECRETARIA

Quadro do Pessoal

1
8

1

4

18

27

72

2

10
1

Vagos

I

I
1

l-F
l-F
2-F

PJ-Q
PJ-l
PJ-l
PJ-2
PJ-4
PJ-6
PJ-5
PJ-6
PJ-6
PJ-5
PJ-2
PJ-8
PJ-9
PJ-9
PJ-10

PJ-4
PJ-5
PJ-6
PJ-7
pJ-8
pJ-9
PJ-4
PJ-5
PJ-9
PJ-10
PJ-l1
PJ-12

pJ
PJ

Nível
ou'

Símbolo
CARGOS

Cargos em Comissão
Diretor Geral .

I
I

·1
Secretário da Presidência I

Cargos ssozcccs ae provzmentol
efetivo I

Diretor de Divisão (*) , I
Auditor Fiscal ('1'*) •..•• , ••.....•• 1
Duetor de Serviço (» -~ ~) ••..•••.. ,(

Chefe de Zona Eleitoral (h",'!") ,". \

Redator de Debates ., 1
Arquívtstas 1
Bibliotecário I
Atmoxartte , _ , .
Protoco lista . . .
Chefe de Portaria , , . , .
Onciaí de Justiça _.. , .
Ajudante de Porteiro .
Etetrtctsta _ .
Motorista I
Artífice !

Cargos de Carreira 1
Oficial Judiciário •......•... ~..... ·1
Onera! Judiciário ,. _.......•.•.... 1
Oficial Judiciário 1

Oficial Judiciário ,.·1
AUxiliar Judiciário \
Auxiliar Judiciário ('" '" '" *"') 1

Taq uígrafos . . - 1
'I'aqtng'rafos . . [
AUXIliar de Portaria .
Auxiliar de portaria I
Auxiliar de portaria i
Auxiliar de Portaria *'~""'t') ...•.•• \

Funções Gratificadas j

Secretário do Procurador Regional .1
Secretario do Corregedor , .. ',I
Secretário do Diretor oerai 1

1
1
1

1
1

10
20
25
30
59
72

2
3

12
15
18
20

3
1
5

25
1
2
1
1
1
1
9
1
1
4

10

I
Número

de \
cargos I
___1 _

1

I
i
I
I
1I

I

I
I

I
I
1

(*) Correspondem aos dois cargos de Diretor de Serviço em Co
míssao e a uma função gratificada de onere da Seção de Ccn
tabnídade, que ora são extintos.

(*>:<) - Extinto quando vagar. oorresponae ao cargo de Auditor Fiscal
em comíssão.

(U"') _ Correspondem a igual número de cnenae de seção, que são
declaradas extintas.

(****) - Destinam-se aos serviços das 25 Zonas Eleitorais. Quinze cor
respondem às 15 funções gratificadas que são declaradas ex
tintas.

(Uh"') _ Destinam-se aos serviços dàsZonas Eleitorais.



ATOS DO PODER LEGISLi\.T1VO

TABELA XIII

'l'rUJunat l·wgional. Eteitoroc do Estado do Rio de Joneirc

SECRETARIA

Quadro do Pessoal

19

i
Número I

de I
cargos I

do
do
do

1
~

fi

1
5
1
I
1
1
1
I
5

3
5
9

15
25
~

2
3
3

I
1
1

CARGOS

Cargos em ccecssec

Funções gratijicadas
I

1 Secretário
: Secretário
I Secretário
I
I

\
I

I
I

·N1vel
ou

Símbclc

PJ- O
PJ- 1
PJ- 3

PJ·· I
PJ- 3
PJ- 6
PJ- 6
PJ- ti
PJ
PJ- 9
PJ-lO
PJ-14

PJ- 5
PJ- (j

PJ- 1
PJ- 8
PJ- 9
PJ-lO
PJ-ll
PJ-12
PJ-13

l-F
2-F
2-F

I
I
I
I

I
I
I
I

I
!
I

I
I,
I
I

I

I
\
I
I,
I
I

Vagos

ó

5

15

t"') - Bxtíntc quando vagar.
(>t;>jI) _ criados ou aumentados para os serviços das Zonas Eleitorais

de Niterói.
(1), .- Ocrrespondem a igual número de funções gratificadas que são

declaradas extintas.
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'IABFLA XIV

T-ribunai Requmc. Eiettorai àe Santa (.,'atal'wa

SECRETARIA.

QuadTG de., Pessoal

Numero
de

cargos
CARGOS

Nível
ou

S!IDtJOJO
Vagos

Ftmçôee orauncoaos

2

2

li

2

I
I

I
I
I

i

I
I
I

I
\
I,
I
,

I

I
I
)
I

PJ- 1
PJ· 1
PJ- 3
PJ- 6
PJ· 6
PJ~ b
PJ- 7
PJ- 9
f t·

PJ·lO

PJ· O
PJ- 3

PJ- li
PJ-G
PJ- '1
PJ- 8
PJ· 9
f'J v l 0
PJ-ll
PJ··12
PJ_13

Cargos em comtssdo

I
I Secretário
, Secretartc
i Secretário
I
I

I'
I
'I
I Diretor ueral ......................•
, Chefe de Seção (1) ...•...••..•.•.•. 1

1 I
Cargos isotaaoe ae prommento etetlVo
I. I
.Díretor de Serviço ......•...•...•..... oi
~ Auditor Fiscal (*) •••.•••••••••••••••• i
I Chefe «e Zona Eleitoral (* "') ., •••••• l
I Arquivista .................•......•. :
( Atmoxartí e ..........•...•....• , ,

\
Btbnotecárto , .]
Porteiro I

I Ajudante de êtrnoxarríe -1
Ajudante de Porteiro _ .

1 tcctonste I
I I

Cargos de carreira
I Il Oficial .Iudícíá..v ••.•••••••••• ,.... • I

I Oficial .Judicíárío ...•...•.......••..• \
1 Oficial .Judictarto , i
, Auxtnar Jucnciarto ,., [
I Auxniar Judicià.nc (o(d/) •••• , •••••••• 1

\
Aux~1iar de Portar-ta j
Auxíüar de Pcrtarra , i
Auxmar de Portaria , !
Auxiliar de Portaria ('i<>") •.••••••••• I'

J
I
I

do Presidente '\
oo Procurador Regional ..
do Corregedor '

J

1
4

1
1
1

2
1
2
1
1
1
1
1
1
1

3
5
9

10
14
2
3
4
7

(ojc) - Iãxtíntc quando vagar,

co~-, - Criados ou aumentados para os serviços das Zonas Eleitorais
de s'Iortanópous

(1) - Oorrespondem a igual número de funções gratificadas que são
declaradas extintas.



A110S IrO PODER LEGISLATIVO

TABELA XV

'1'nounal Regional Eleitora, do Rio Grande do Sul

SECRETARIA

Quadro do Pessoal-

[ [
[ [

Número I 1 Nível
de I C a r g os [ ou Vagos

Cargos ! I Simbcío

I I[
I
I [ t
[ I I
i cargos em Conuesão I
[ [

1 I Diretor-Geral ............................. P,T~ O I
2 I Diretor ae Serviço ....................... _. .J- 1 I
1 I auo.tor FLScal ("') ............... " , ...... p.J- 1 I
2 I Chefe de Zona Eleitoral (1) ..........-.... PJ";' 3 [
6 I onere de Seção (1) ...................... PJ- 3 I

I [
[ cargos isolados de provnne11to eletivo i
[ I I [

1 I Arquivista .•...••.••.•••..•.••....••..•••.. :1 PJ·· ti
1 1 Atmoxarífe ........................... [ PJ- ti [

1 I Porteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I PJ- ./

1 I Ajudante de Porteiro ... : .......• , .....• ·1 PJ-' 9 I
2 I Motorista ......................... ...... [ pJ-lO I
1 I Ajudante de Motorista ..••. .•......••.•.•. 1 pJ-12

i I
I cargos de carrezra I
I [

s I·Oficial Judiciário .......................... [ PJ- ó
!O I onerar Jutnciano . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . I PJ' ti
18 [ onc.er Jucnciano ........ •.......... · .... ·1 .J- 7 I
!O [ Auxníar .Judíciàrtc •••••••••••••••••• :-•••• j PJ- ~ [
Zó I Auxutar .ruc.cieno ('~'~ ) . • . • • • . • • •• • . . • • • . I PJ-' ~ [ 10
2 I Faqutgratos ,

PJ· 5 I••·•·•••··• .. ·••••••• .. ••• .. ··1
2 I 'I'aquígraros ............................. [ PJ- 6 I
ó I Auxtnar de portaria .................... [ pJ-lO I
8 I ê.uxnía.r de Portaria ...................... [ r.r-Ll I9 I áuxinar de Portaria ("'*) ................ 1 PJ-12 2,

I [,
! Funções Graüncaaas I I
I I [

1 I Secretário do Prestdente • • • • • • • • • • • • • • • • 1 l-F i
1 I Secretario do Procurador

~~~I.O.~~l•. : : : : : : : ! 2-F I
1 1 Secretario do oorreaeoor 2-F I

1I I[ I
i

21

Extinto quando vagar.
- Aumento para Ictaçao nas Zonas de Pôrto Alegre.

(1) - Oorrespondem a Igual numero de t·unções. gratirícadas, que
são declaradas extintas.



22 Aros no PODER LEGISLATnro

TABELA XVI

Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais
SECRETARIA

Quadro do Pessoal

Número
de

Cargos

!
I

Cargos I
I

I

INíveí I
ou i

stmooio !
I

Vagos

1
1

"1
10
1
1
7
I
1
I
I
1
1
1
1
1
1
1
'i
1
2
2

11
15
lo
1'i
33
47

i

""'/
10
13

1
1
1
1

I
J 1 ~ Cargos em. Comissão j

I Diretor-Geral , , 1
I Secretario da presrcêncía , I
I Il - Cargos -sozccos ae -prornnento eretmo I
I Diretor de Ijrvísào (':') •. " ••. ··., •.•. · ••• ·1
I Auditor Fiscal (*'~) ..... ·, ... ·· ••.•. ··· .. i
I Diretor de Serviço ('~ >:<'~ ) •••••••••••••.•• 1
I Subsecretárro do Tribunal , .••...... i
1 Drretoi de ptanejamento J

J onere de Zona aienorar ,., 1

. Redator de Debates •..................... i
I Bibliotecário , , 1
J Armoxarrre " , ......•......... J

. Armixarrte-Auxínar , .. , 1

j Arquivista ' .. ' .. , , , , 1
Arquivista-Auxrnar ., ,'", , .. 1

I c'rotoconsta " , " i
J Protoconsta-Auxínar ,., " ".. J

I Aormmstrador do EdificlC ", .. · 1
I Onere de Portaria ., ,., [
I Ajudante de Onere de Portaria , , I
I Artance · , ·.· .. ·:··· ···,·l
1 Onerar de Justiça , , .. ,., , .. 1
J -Guarda Judiciário , . .. I
I Motorista , . , .. , .. , , ,':
I lil - Cargos de Carreira. I
I onera. .Jurncíárto .........•.. , . ,•......... J

J Onerai Jud1CI~Ulú , ..•.. " , ,'" ,!
! Onerai .Iumciàrto " ,." " ,·1
I OfICIal .rurnciano .,', ,,··, · · .. 1
I Auxuiar Jucrciario " .. " .. , )
! Auxínar JUdIClanO , ..• , .. , ·· .. 1
I 'J'aquigrato jeevisor , , . ·1
) I'aqutgrato " .. , · 1
! I'aqutgrafo .•.• , •......•..•..... , •• , .•.... J

I êuxinar de Portaria .. ·· .. ·· ····· 1
I Auxinar de portaria ····· , ... ····"1
I Auxuíar de portar-ta " , .. ', .. ,)
J IV - Funções Gratt!zeaàas I
I Auxiliar oe Ganmete do Presidente , I
J Secretario do procurador RegIOnal _.. ·1
I Secretario do corregedor )
I Secretario do Diretor Geral , , I
I I I

PJ
PJ

PJ- O
PJ- 1
PJ~ 1
pJ- 1
PJ- 1
PJ- ::l
PJ~ 4
PJ~ 5
PJ- 5
PJ-~

PJ- ti
PJ- ::l
PJ~6

PJ~ ~

PJ- b
PJ- 5
pJ-8

pJ-10
PJ- .~

pJ-IO
PJ- 9

PJ- 4
PJ- b
PJ- ti
PJ~ 'j

PJ- ts
PJ-' ~

PJ~ 4
PJ- I)

PJ- ti
PJ- ~

pJ-lO
pJ-ll

I

I
I

I
I
I
I
I

I
I
I

I
I
I

1I

I
I
I
I

I
I
I
I

1

1
1
7

1

1,

7
1

2

2

1

(*) - Oorrespondem a cargos em cormssao de igual denomínaçâc
ou extinção.

e*-) - Extinto quando vagar.
(';<""') Oorrespondem a igual número de -funções gratificadas, ora

Extintas.



ATOS DO PoDER LEqISLATIVO

TABELA XVII

Tribunal Reçumat menonu. de São paulo

SECRATA..:tlA

Qua.dro do r-essoar

23

I I
/1

1

1 - Cargos isolados de provzmento II'

i
eletivo

(Diretor-Geral (*) o ••••••••••••••• 1

I Diretor de Divisão (*"') ••·••·•··• .. •· .. ··1
DIretor de Serviço rc«"J ...•............ , I

I Auditor Fiscal (<**~') ••.• o •••••••••••••• !
I Médico . . o ••••••••• , .1

I 'I'aquígrarc . . o •••••••••••••••••••••• /

Chefe de Arquivo •......... o •••••• o •••••• \

1 Chefe de Aimoxartíado o ••••••••••••••• o •• !
I Ohete de Zeladoria /

I
Ajudante <te Chefe de Zela<toria;·o , I
Chefe .de POrtaria ". o...........•........ 1
Ajudante de Chefe de Portaria •......... I

I Motorista Mecânico o !
I Motorista . . o' ••• o •••• o •••••••••••• , • J

-' II rr - Cargos de carrelra \

I Oficial Judiciário o.· ·· .. ···..... . .. i
J onerar auciciano o 1
I onerei .Jurííciárrc , i

IOficial Jutncíarto o o • o •••••••••••• o •••••••• I
Auxiliar Judiciário o ••••••••• o •• 0 •• 1

J AUXiliar .Iucnciárío I
I Artifice o ••••••••••••••••• , ••• • •••••••• , •• 1
I Artífice . . o ••••••••••• ; ••••••••••••••••••• I
I Arttl'ice . . 0'0 o •••••••• " •• '•••••••••• !
I Auxiüar de Portaria o , ", I
I Auxíüar de Portarfa , 1
! Auxiliar de Portarra 1

r AUxiliar de, Limpeza '..•......... ·· 1
I Auxílíar de Limpeza ··· 1

1

I m - Funções Gratitícaâas \

Assistente do procurador Regional .... 1
1

fAuxtlfar do Procurador Regional ·········1
I I

Número
da

Cargos

1
31.
1
1
1
1
1
1
l
1
l
l
&

16
20
Zi
38
4ó
Ti
8
i..
•li

lT

l'1~

1

1

I Cargos li
I I

Nível
ou Vagos

Símboro

I
I
I
I

PJ
I

pJ- O I 1
pJ- 1 IPJ- 1
PJ- 4 I 1
PJ- -4 I
PJ- b

IPJ- 5
PJ- 5
PJ;' l:l I
PJ- 5 I
ar- 8 I
pJ- 8 ,
pJ- 9 I

r
pJ- 4 IpJ~ 5
P,J- ti I
pJ- " I
PJ- 8 I
e.i- 9 I
pJ~ S I
PJ-, 9 IPJ~lO

pJ~ Y IpJ-10
zr-Ll I
pJ-12

'IpJ-13

!
l-F I
2-F I

I
I

(,~) - Será provídc em ccrrussao quando vagar.
(11<"',) _ Oorresponcem à atual denommaçac de Diretor de SerV1çoo

(~'II<II<) - Oorrespondem à atual denominação de Onere de Seção.
('i<'!'*«) _ Extinto quando vagar.
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TABELA XVlll

'rrunuuü Reg20nal tüetumü ao Maranftao

SECRE'IARlA

Quadro do Pessoal

Nível
ou

Stmbcro

Número
de

Cargos
C ar g os

---------
[

I
I
I Vagos
I

I

3

6

3

2-F
3-F
3-F

I
I
J
I

PJ- 1 i
PJ- 4 I

I,
PJ- 4 I
PJ- 'l
PJ· 8 I

I
PJ- 5 I
PJ- 6

PJ- 7 IPJ- 8
PJ- 9

:E!i I
PJ-14

(

"
I
I

Cargos em oomueao

Cargos isolados de provimento eletivo
I
I. II Chefe de Zona Eleitoral ('l ·1
I Arqulvtsta -. . ...•...•..•.••..•......•.•..• í
I Porteiro .........•••••.•..•.•.•....•.... I

I I
I Cargos de carreira

I. I
I Oficiai Judiclárto ••.•...•...... ; •......... j

. Oficial .Iudtcrarto ..........•........ " ..... i
1Oficial .judíctàno ,.··.·1

I Auxtltar Judícíarto .•.•..•. , , I
, Auxiliar Judiciário <"') , ......•..... 1
I Continuo . o ••• •• ••••••••• ••.• / •• , ••• , , •• , • i
I Contínuo . • , [
I Servente · .. · ··,·····.· .. ··'·1'
I Servente (.) .•............•....•..... _....

! IFunções Gratificadas

I J
I Secretário do Presidente i

I
I Secretário do Procurador Regíonal .. _.. , -I

Secretárto do Corregedor 1
, I
I I~_--, _

1
2

3
1
1

3
4
5
5
8
1
1
1
4

1
1
1

('li) _ Aumento desttnado aos serviços das Zonas Eleitorais de
Sâo Luis.

(1) - Correspondem a igual número de funções gratificadas, que
são declaradas extintas.
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TABELA XIX

Tribunal Regional Eleitoral ao paranã

SECRETARIA

Quadro de Pessoal

25

I
Número I

de I
cargos !

I

Cargos
Nível

Ou
Símbolo

Vagos

1
2
4
6

1
1
1
1
1
1
1

4
8

16
10
16

1
3
3
7

1
1
1

I

I Cargos em cosusseo :

'

Dir etor Geral (*) -0 'li
Diretor de _Serviço ......••..• , ••••.....•

I Chefe de Zona Eleitoral ($"''').•••••••••••••

I Chefe de seção (1) •••••.••••••••• '" ••

I Vargas zso/aetos ae pnnnmento etetnm I
1AUditor Ftscaí ('I';"") ... , •••••••••••• 0.0 t
! Arquivista ...•..•...••..••..•••........•.• J
I I'aquígrafo •...••••••• , .••• " ••••• " •.•• 1

I Almoxarlfe \
Porteiro .
Ajudante de Porteiro \
Motortsta '1

Cargos de carrezra I

IOficial Judic~ário : !
Onerar .Iudícíàrto ...•..... , •..•••••••..•.

I Onciaí Judiciário .. ,·.·, .. · ......• · •.. ,·1

I
)êuxíhar dudícrárto ·,·····.···········.··1

euxínar Judiciário ( ) ' 1
Aux~llar de Portaria .. • · 1
êuxíltar de portaria .. , ............•...•.

I Auxiliar de portaria , .. \r Auxiliar de Portaria (U) "l
, Funçôes Gratzjicaàas t
I /.

I
Secretário do Presidente ' ·,·1

~~;:~~i~ ~~ ~~~~~~~~g~ ~~~i~.r~~J.. :::::: I
I I.
I

PJ-l
P.1-6
PJ-6
P.1-6
PJ-7
p.T-9
p.T-IO

pJ-5
P.1-6
pJ-7
P.1-S
pJ-9
p,J-lO
P.1-11
PJ-12
PJ-13

1-.2-,
2-.

4

12

4

("') E' assegurada a efetividade do atual ocupante, enquanto aubsis-
tir êsse provimento.

(U) _ C-riados ou aumentados para os serviços das Zonas Eleltoraís de
Ountíba.

(. *'.) - Extinto, quando vagar,

(1) - Correspondem a igual número de funções gratificadas, que são
declaradas extintas.
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TABELA XX

Tribunal Regional Eleitoral àe Goiás

SECRETARIA

Quadro de Pessoal

Nú:;>:ro li Cargos II
I

cargos I
I I
I I

I
I

Nlvei I
ou Istmooic

!
Vagos

4

f>J-4
f>J-7
f>J-7
pJ-8

I

11

'J-l 1'1
f>J~4

\
I
;

I

I
1
I

I
PJ-b I

pJ-6 ,
PJ-7
PJ-8
PJ-" I

~~:~i \
pJ-13
N-14

1
I
1

I
I
I

Funções Gratiticrutas

I I
11 Cargos em comissão ;

I I

\
Diretor de Secretaria .............•...•• \

. Chefe de Seção u) , , ••

T I
I; Cargos Isolados de provImento eteuoo I
I~qe~ivi~tea z~~~..~~~1~~~~ ..(~.>.. ::::::::: :,::I Bíbltotecárío . , .....•.•• , ...•. , •....... ,
. Porteiro , , , .. , .....•.........
I I

I, \
Cargos de carreira

I J

I, Oficia! Judic!ário ..i
Oficial Judiciário .. , " 'I
Oficial .Iudictárío , , , .
Auxiliar Judicrano , .
Auxiliar Judiciário ("/) " 1
Continuo ,' ,' ,j

I
Oontanuc , , ..........•.. J
Servente \
Servente ('i<) •••••••••••••••••••••••••••••

I, I
I I

11 I

l
Secretário do 'Presidente , ..
Secretário do Procurador Regional .
Secretário do Corregedor , .

I

1
2

2
1
1
1

1
1
1

2
~

5
5
8
1
1
2
3

(*) - Aumento destinado aos serviços das Zonas Eleitorais de Goiânia.

(1) - Correspondem a is,;ua:l número de funções gratificadas que são
declaradas extintas.
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TABELA XXI

Tríburuü Regional Eleitoral de Sertnpe

SECRETARIA

Quadro de Pessoal

I I INúmero I I Nível I
de I Cargos I ou ICargos I I Símbolo ,

I
I I I
I I I
I Cargos em-Cornlssáo , i

1 \ Du-etor de Secr et.arra ......... .. , .... , .. ,11 PJ· 1 II
2 I Chefe de Seçào (lJ .. , ............ " ... .1 er- 4 ,

I I I
Cargos isolados de provimento eletivo

I I I
2 Chefe de Zona Eleitoral ( ~') .. " .......... PJ- 4 I
1 Arquivista .,'., ....... , ....... PJ- 7 I1 Porteiro ........ ............. ' ... .. . .. \ e.r- 8

Cargos de ca/(lótra 11

3 orieia: Judiciário e.r- 5 I• Otíclal .Iudíciarrc .o' e.r- 6
5 onera: Judiciàrro .. " . . . ..... . ....., .... . ea- 7
4 Aux1ltar .Judicíarto .'..... , ................ ar . 8 I7 Auxuiar Judiciàrfo (') .. "., ............. er- 9
1 Contmuo ................. ~..... , ..... ,. se-ri I,
I Continuo ............. ............... , .. pJ-12 I
2 Servente ....... ... ' ... ... , . .. , . ..., ... , ?J-13 I
2 Servente (' ) .... ............... .......... pJ-l{

Funções Gratificadas

Vagos

2

4

2

2'{

1
1
1

Secretário do
Secretario do
Secretàrtc co

Presidente
Procurador
Corregedor

Regional
2'F
3-'
3-F

(*) Aumento destinado aos servtccs das Zonas Eleítorats de Aracaju.
O) - Oorrespondem a igual numero de funções gratificadas.au~ são

declaradas extintas.

Projeto publicado no Dtario do, Congresso Nacional - (Seção TI).
de 3 de fevereiro de- 1961.

LEI N.'? 4.050 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 1962

Reestrutura o Quadro de oficiais Dentistas do Exército, moâitícanãa a Lei
nJl 2.414, de 8 de fevereiro de 1955.

O Presidente da República;
Faço saber que o Congresso Nacional manteve ri eu promulgo nos têr

mos do Art, 70, § 3,Q, da Constituição Federal, a seguinte Lei:
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Art. V~. g; modificado o art 1.9 da Lei nc '2.414, de 8 de fevereiro de
1955, que fixa o efetivo de Oficiais Dentistas do gxercno. cujo Quadl'o passa.
R ser constdtuido de:

5 (cinco) Coronéis:
15 (quinze) Tenentes-Coronéis;
60 (sessenta) Majores;

250 (duzentos e cinqüenta) Capitães:
150 (cento e cinqüenta) Primeiros Tenentes.

Art. 2.9. ESta lei entrará em vigor na data de sua publícaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 23 de fevereiro de 1962; 141.9 da Independência e 74}1 da
República,

JoÃO GOTILART.

LEI N9 4.05~_ - DE 1Y,U:::: MARÇO DE 1962

Autoriza o poder Executivo a abrir 'pelo Mfnistério da Educaç(i,o e Cultura,
o crédito especIal de Cr$ 4.500.000,00 em iaeor àos Institutos Históricos
e Geográficos dos Estados de Mmas Gerais, Sergipe e Parã.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancícso a seguinte
Lei:

Art. }9. F'ica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educaçao e CUltura, o crédito especial de Cr$ 1.500.D{1O,OO (hum milhão e
quinhentos mil cruzeiros), destinado a auxiliar o' Instituto His~órico e Geo
granco de Minas Gerais; na insta ração de sua sede, aquísíçao de .monilíário
e uvros, pun.icaçao de Revista, tntensmcação do íntercâmbío cultural com
os congêneres. do Pais e do estrangeiro e comemoração do seu cínqüente
nano de fundação.

Art. âv. E' O Poder Executivo igualmente autorizado a abrir, pelo
Mmtsterfo da Ecucação e CUltura, o crédito especial de Cr$ 3.0GD.OOQ,DO
(três mühôes de cruzeiros) destinado' a auxiüar obras, instalações, atividades
e aquisíçàc das seguintes entidades: Instituto Histórico" e Geográfico de
Sergipe - Crg 1.5ü{).OOO,C(l (hum rmlnâo e, quínnentos mil cruzeiros);
Instituto Histórico. e Geogrâtico do Pará - Cr$ 1.500.0CO,00 (hum milhão
e quinhentos mil cruzeiros).

Art. 39. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposíçóes em contrarie.

Brasília, em: 19 de março de 1962; 1419 da Independência e 749 da
Repúbhca ,

JOÃo GOULAR'I

Tancredo Neves

walther Iâoreira Saltes

Antônio de Oliveira Britto
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LEI N9 4.()62 -. DE 9 DE MARÇú DE 1962

~sten:àe aos 'servidOres da SU1Jeril1tenàência do Serviço de Projil.axiet dai
Lepra. no Estado ele Goic?s.. os benefícios das Leis ns. 1. 765, de 18 de
aezembrc âe 195·2 e 2,1'l:!.2, ele 19 de fevereiro de 19155 e dá outras 'PT~.Ji-

tiénciae, '

o Presidente da República:

Paço saber que o C!G:ngl"'€Sso N-aclonaJ. decreta e eu samcíono a seeuínte
Lei:

Art. 19 li: extensivo aos servidores da Superinltendência do Serviço de
Profilaxia da Lepra, no Estado de Goiás, o direito à percepção do abono de
emergência de que treta a Lei no 1. 766, -de 18 de dezembro de 1-9-52, e Q

abono especlalvtemperárte de que cu1&a. a Lei nc 2.4'12, de 19 de fevereiro
de 1955-.

Parágrafo único. O mono de emergência e o abono espectal de que
trata êste artigo serão pagos com observância dos artdgoa 28, da Le1 núme
ro 1.'"16'5, de 18 de dezembro d-e HI52 e 12, da Lei nc 204m ,de iv de
fevereiro de 1955; respectivamente, e de acôrde com. 10 que o servidor
percebia, na -época,

Art. 29 Jt aberto 8..0 Ministério da ;Fazenda o créõítc espeeíal d-e o •••••

Cx$ L 721.214,80 (hum milhão. setecentos e vinte e um mil, duzentos e
quatorze eruzeíros e oitenta centavos) que, depois de reglstradn pelo Tri
bunal de contas, será pôsto à ôísoosícão da Delegada. FisooJ do Tesouro
Nacional, em Goiás. p-ara atender ês despesas decorrentes da presente lei.

Art. 2° Eda lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 9 de março de 19'62; 1419 da ln-depenldê-ncia e 7~Q da Repú
batca.

JOÃO GoULART

Tancredo Neves
lValther Moreira saie«
-Souto Maior

LEI NQ 4.053 -- DE 9 DE MA.~ÇO DE UlÔ?

Concede pensões especiais a lí1aria. do Amparo Medeiros parente e Licia
Costa Perlinge-lro. -

O Presidente da Repúblíca:
Faço saber que o Congresso ~,ciQnal decreta. e eu sancionno a se

guinte ~Lel:

Art. 19 eao concedidas pensões esoecrais, mensais, vttaücías, de .
Cr$ 4().(JOO..OO «juarenta mü cruzeiros) e de Ors &.000'.00 (oito mil crusetrosr,
respectívamentc.. 8, Maria do Amparo Medeiros Parente, viúva do ex-depu
tado Marcos Santos Parente, e Lícia costa Perlingeiro, viúva do Doutor
Rubens Perlíngeíro.

lArt. 29 Essas pensões CCJl1.·erâ'O à conte dia dotação orçamentária do
Ministério da Fazenda, desünada aos pensionistas da União.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigOlf na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 9 de março de .HI62; 141'9 da Independência e 749 da Repú
blica.

3OÃo GOULART

romereao Neves
Walther Moreira saie«





APENSO
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«(') LEI N9 3.894 - DE 9 DE :ÓEZ&~BRO DI!: 1961

Estima a Receita c fixa à De·~1JCSa da União para o Exercício Financeiro de
1962. .

(Publicado no Suplemento do Diário Oficial de 15 de dezembro- de 1961 
Parte I)

Retificação

Na !,]áglna B42. Ir,:. coluna.., onde se Lê:

10) saneamento do Arroio Fefiz e nas margens do rio cai, na cidade de
Feli7 ...

Leia-se:
10) Saneamento do Arroto Feliz e nas margens do rio Cai, na cidade de

Feliz '" 5.000. o'O'8,O{).

Na página 854, 2lJ. coluna, Ccnslg nação 4.22 - Ministério da Viação e
Obras públicas - 09 - Departamento Nacional de Obras contra as Sêcas
Subconsígnação 3.2.01-18 .,........ PERNA MBUCO, onde se lê:
22 - Açude Público Jardineira . . .

Leia-se:
22 - Açude Público Jardineira

Lei nv 4.006 ~ DE 16 DE
DEZEMBRO DE 19-61

Retifica sem ônus, as Leis ns. 3.48'1,
de 10 de dezembro de '195-8, e 3.682",
de 7 de dezembro de 19'59, que ecu
morara a receita e fixaram a dcs
pesa da união para os exercícios,
respectivamente, de 1959 e 1960.

O Presídente da, República:

Faço saber que o Congresso Naeic
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

ATt. tv As Leis ns. 3.487, de 10 de
dezembro de 1958, e 3. -{)-8:2, de 7 de
dezembro de 1959, que estimaram a
Receita e fixaram a Despesa para os
exercidos financeiros da União, em
1959 e' 1960, são, sem ônus, alteradas
da seguinte forma:

Orçamento para 1959

Bubanexo 4,117 Mínístérío da
Justiça e Negócios Interiores.

A,dendo A

Assístêncía a menores.
.(IRelação díscrímínada das entlda

des) .

22 - Rio Grande do Sul.

Onde se lê:
Orfanato São José nrechím.

Leia-se:
Patronato Agrícola Profissional São

José - Três Vendas - Erechim .

Orçamento para 196!)

Bubanexo 4.13 - Ministério da
Educação e cultura.
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Profissional
Erechim

20 - Diretoria, do EnSino Superior.
Verba 3.0.00.

Consignação 3.1.00.
Subconságnação 3.1.17.
2) Cooperação financeira com as

seguintes instituições, etc.
42 - Alagoas:

Onde se lê:

3) Escola de Enfermagem de Ala
gôas .

Leia-se:
43) Escola de Auxiliares de Enfer

magem de Alagoas.
08) Espírito Santo:

Onde se lê:
3) Escola de Enfermagem do Es

pírito Santo.

Leia-se:
3) Escola Auxiliar de Enfermeiras

do Estado do Esptríto Santo.

Adendo B

Subvenções ordinárias
(Relação díscrimínada das entida

des) .
22 - Rio Grande do Sul.

Onde se lê:
Escola N. S. do Bom COI1S'21ho,

mantida vela congregação de" Nossa
Senhora _. Iraí - 35.(l(lO.

Escola N. S. do Bom Conselho,
mantida pela Sociedade Civil Nossa
Senhora - Irai - 65.0VO:.

Leia-S€: .
Escola Nossa Senhora do Bom

Conselho, mantida pela. Congrega
ção de Nossa Senhora - I;raí 
100.000.

onde se lê:
Sociedade· de Melhoramentos e De

senvolvimento de três Formiguinhas
- 'I'ôrrea.

Leia-se:
Bocíedade de Melhoramentos e De

senvolvimento de Três Forquilhas
'I'ôrres ,

Adendo E

Fundo Nacional do Ensino Médio
(Relação discriminada. das entdda

des) •

Onde se lê:
10 - Golás:

Escola Normal Rural de trmtat c

Urutaf.

Leia-se:
10 - Goiás:

~scola Normal Regional - Urutaf.

Onde se lê:

17 - Pernambuco:
Ginásio Municipal de São Bento do

Una - São Bento do Una.

Leia-se:

Ginásio Municipal Leníta Fontese
Omtrs; - São Bento do Una.

Onde se lê:
Outras -entídades.
Ginásio de Arroio Grande :- San

ta Maria - RGS.

r.ere-sc:

outras entidades.
Gínásío Enrique de Ossó - Arroio

Grande - Santa Maria - RGS.
N9 34 _ Serviço de Radiodifusão

Educativa.
Verba - 1.0.00 - Custeio.
Consignação - 1.6.13 - Serviços

(Elducacionais e Culturais.

1'5) Onde se lê:

"Orquestra de Conservat6riO<'l.e
Música "Ourf Hering", da Sociedade
Recreativa de Indadal, andaãal ; santa
Catarina" .

r.era-se:
"Orquestra do Departamento do

Conservatório de Música "Ourt He
rtng", da Sociedade Recreativa de
Indaíal, Indaíal, Santa Catarina.".

ISubanexo 4.1'6 Mímstérío da
Justiça e jNegõcios Interiores.

Aendo A

Assistência a menores.
(rRelação díscrímínada das entida

des) .

Onde se lê:
(Patronato Agrícola e Profissional

São José-Erechím - 175.(J(JO.

(Patronato São José - ssrcchím 
50.000.

Leia-se:
Patronato \Agrícola

São JOsé Três Vendas
22õ.01J0.

Adendo B

Subvenções ordínárfas
(Relação discriminada das entída

desj .
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Onde se lê:

13) Minas Gerais.
!Educandário N. S. Bom Jesus dos

Passos - Belo Horizonte.
2Z) Rio Grande do Sul.

Patronato Agrícola e Profissional
-Três Vendas - Ereehim - I{}Z.5{)ü.

Patronato Agrícola Profissional
São José de Três Vendas _. Erechím
- 50.000.

Patronato Agrícola [Profissional
São J ozé - Erechím ZOO. 000.

Leia-se:
13) Minas Gerais.

~durondário Nossa Senhora Bom
Jesus dos Passos - Passos.

22) Rio Grande do Sul.
Patronato Agrrícola Profissional

S}3.0 José - Três Vendas - Erechím
~ 3'52.500.

'Suhanexo 4.211 Ministério da
Viação e Obras públicas.

(l6 - Departamento dos. correios e
'I'elegráfos ,

Despesas ordinárias

Verba r.e.oü.
Consignação .1.6.(JO.
Bubconsígnaçâo 1 '.6.21.

Onde se lê:
3) Serviços de terceiros e encargos

civersos. inclusive reparos, adapta
.ções 'e conservação de bens móveis.

Leia-se:
3) Serwíços de terceiros e encargos

diversos, ínclusíve reparos, adapta
ções e conservação de bens imóveis.

Art. 29 Revogadas as disposições
em contrário, a presente lei vigorará.
respectívamenté, a parcír de 1 de je
neíro de 19059 e 1 <te janeiro de 1960.

Brasília, em 16 de dezembro de
1961; 1409 da Independência e 73° da
República.

JOÃo GOULART

Trancreâo Neves

Alfredo Nasser

Walter Moreira Salles

Virgílio Távora

Antônio ae Oliveira Britto

LEI N." 4.007 -DE 16 DE DEZEMBRO
DE 1961

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito eepecicü de ....
Cr$ 3.500.000.000.00 (três milhões e
quinhentos milhões de cruzeiros). a
favor do Departamento Nacional de
Estradas de Ferro; vara a conctusao
da ligação ferroviária Brasília-Pires
do Rio e a Rê':te Ferroviária do Es
tado de Sâo Paulo.

O presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. ° A ligação Ferroviária L-35,
do Plano Ferroviário Nacional (Lei
n.? 2.975, .de ,.27-11-956), passará a ter
a seguinte discriminação:

L-35 Oampínas-Araraquara
Colombía-Brasílía.. '

Art. 2. 0 Fica o Poder Executivo eu
torízado a abrir pelo Ministério da
Viação e Obras Públicos - a favor
do Departamento Nacional de Estra
das de Ferro - o crédito especial de
cr$ 3 .50ú .000.0<l0,00 (tréa bilhões e
quinhentos milhões de cruzeiros) des
tdnados aos seguintes fins:

a) conclusão do trecho Pil'.3s do
Rio-Brasília da ligação ferroviária
L-35 .. Cr$ 2.800.000.000,00;

b) conclusão do trecho Campínho
contendas do 'I'ronco Ferroviário
Bahia-Goiás (T-12) de acôrdc com a
Lei n.c 3.287, de 20-10-1957 ......... 
o-s 700.000.000,00.

Art. 3. o Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 16 de dezembro de 1961;
1400 da Ir-dependência e 73° da Repú
blica.

JOÃo GOULART

-ronc-eao Neves.
Virgílio Távora
wauner Moreira Salles

LEI N.? 4.009 - DE 16 DE DEZEMBRO
DE 1961

Concede pensão especial de _..
Cr$ 10.000,00 mensazs à viúva do
poeta e iorruüista Antônio Boto

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sancione a seguinte
Lei:
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Art. 1. o É concedida pensão especial
de Crg 1'0.OOa,DO (dez mil cruzeiros)
mensais à Sra. Oarmínda da .Conceí
çâo Silva Rodrigues Boto; viúva do
poeta e jornalista Antônio Boto.'

Art. 2. o A pensão ora assegurada
será paga pelo Tesouro Nacional. ~

conta da dotação destinada aos pen
sionistas da União.

Art. 3. o-A presente lei entrará cru
vigor na da ta -de sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, em 16 de dezembro de 1961;
141)0 da Independência e 73° da Repú
blica.

JOÃo GOULART

Ttmcreâo Neves.
Walther 1!1oreíra saue«

LEI NQ 4.010 - DE 16 DE: DEZEMBRO DE 1961

Auioriea o POrJ./!-1 Exec'/1.ti'l>(j (!. abri1', pelo Ministério ela Marinha, o crédito
especiaL de Cr$ 429 9·3iÜ.õO oeeiinosio ao pagamento de obras reaueaaas
na Base Naval de Natal, pelo cons trutor Civil Joaquim Victor de HoZ
lanac, em 194'9.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono a seguiu

te lei:
Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério

da Marinha, o crédito especial de Cr$ 429,930,60 (quatrocentos e vinte e
nove mil e novecentos e trinta cruzeiros e sessenta centavos), destinado ao
pagamento de obras realizadas na Base Naval de Natal, pelo construtor civil
Joaquim Victor .de Hollanda, em 19~9.

Art 2, - Esta lei entrará em vigor na. data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, em 15 de dezembro de 1961; 1409 da Independência e 739 da
,República.

JOÃo GOULART

T ancredo Neves

Ange:o Noíusco de Almeida

Walther Morrdra souee

LEI N.° 4.011 -,-. DF. 16 DE DEZEMBRO
DE 1961

Isenta dos impostos de i:rnporinção e
de consumo equipamento a ser im
portado pela lládio Marajoara Luia.,
para instalaçãO de uma estação de
teleoiuic na ciàade ae Belém, Es
tado do Pará.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a saguínte
Lei:

Art. 1.° 11: concedida Isenção dos
impostos de importação e de consumo,
ressalvada a taxa de despacho adua
neiro. para o equipam-ento constante
da licença DG-58-7 .416-7.438, emitida
pela carteira de Comércio Exterior, a

ser importado pela Rádio Marafoara
Ltda .. para instalação de uma estacão
transmissora de televisão, na cidade
de Belém, Estado do Pará.

Parágrafo único - O favor de que
trata este artigo não abrange o ma
terial com similar nacional.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publtcacâo. revogadas
8,S disposicôes em contrário.

Brasília, PIT, 16 de dezembro de 1961;
14'00 da independência e 73° da Repú
blica.

JOÃo GOULART

Tancredo Neves.

waune, Moreira Salles

Alfredo Nasser
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LEI N. o 4.012 - DE 16 DE DEZEMBRO
DE 1961

Concede isenção do imp6sto de im
ncrtocao e de consumo para maoui
nária importada pela cia. Brasi
leira de Caldeiras, para a ampliação
de sua fábrica em Varginha.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Naclo~
naI decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o 11: concedida ísencâo do ím
pôsto de importação e de consumo,
mantida a taxa de despacho adua
neíro, para a maquináría constante
das licenças números DG-b3-1.617
1.614: e DG-58-1.618-1.615 de 30 de ja
neiro de 1953, a ser importado pela
Companhia Brasileira de Caldeiras,
para a ampliação de sua fabrica' em
Vargtnha, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2. o A isenção concedida não
abrange o material similar nacional.

Art. 3. 0 Esta lei entrará em vigor na
data qe sua publicação.

Art. 4. o Revogam-se as disposições
.em contrário.

Brasília, em 15 de dezembro de, 1961;
. 14'OU da Independência e 730 da Repú
blica.

JOÃo GOULAl\T

Tancredo Neves.

wuune- Moreira Saltes

LEI N9 4.013 i)E 16 DE DEZEMS):IO
DE 1961

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Iâinistérío das Relações rJ::J; .•
teriores, o crédito espedaL de ....
Cr$ 202.525.6-00,00, para atender ao
pagamento das aesveece Ci(. pessoal
e obras a cargo da Comissão Mista
Ferroviária Brasileiro-Boliviana.

o Presidente da República, faço
saber. que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. j» Fica c Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Bxtar-íores. o crédit-o espe
cial de Cr$ 202.525,600,00 (duzentos
e dois milhões, quinhentos e vinte e
cinco mil e seiscentos cruzeiros), a
ser aplicado no pagamento das des
pesas de pessoal e obras a cargo da

Comissão Mista Ferroviária Brasi
leiro-Boliviana.

Art. 2(1 O crédito de que trata o
art. 19 desta lei será registrado pelo
Tribunal de Contas e automàtíca
mente distrtbuído ao Tesouro Nacio
nal.

Art. 30 Esta lei entrará em vigor,
na data de sua publicação, revogadas
as dlsposíçôes em contrárín,

Brasília, em 16 de dezembro de
1961; 1409 da Independência e 739 da
República.

JoIo GOULART.

'1'w;,creào Neves.

Walther Moreira Salles

San Thiago Dantas

LEI 1"19 4,014 -' DE 16 DE DEZEMBRO
DE- 1951

Autoriza a abertura do crédito esie
cuü de Cr$ 1.200,000.000,00 para a
reconstsuçãn da barragem de 01'63,
no Estado' do Ceará, e dá outras
providências.

O Presidente da R-epública, faço
saber que o Congresso Nacional de
ereta l3 eu sanciono a semnnte lei:

Az-t. 19 É o Poder Executivo auto
rlaado a abrir, pelo Mínísterto da
viação e Obras Públicas, o crédito
especial de ors L 200, üO{J, 000,00 (hum
bilhão e duzentos mühõés de cruzei
ros) , destinado a ocorrer às despe
sas com fi. reconstrução da barragem
de o-os. no Estado do Ceap':\, com os
S21'V1ÇGS complementares, cem como
03 pagamentos de indenízacôes decor
rentes das desaproprtaçôes de terras
na sua bacia hidrográfica,

Art. 2l? E-sta lei entrará em viço!'
na data de sua publicaçâc, revogadas
as dísposfcóes em contrário,

Brasília, em 16 de dezembro de
19ô1; 1409 da Independência e 73v da
República.

J oxo GOUL,~RT.

Tancredo Neves,

Walter Iâoreira SaZles

Virgílio Távora.
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LEI N9 4.015 DE 16 DE DEZE.i'lIBr..6
DE 1961

Permite aos Sargentos do Exercito.
que .possuam meus de cinco anos
de serviço, reençaiarem: até asunu
rirem estabilidade, e dâ outras pro
vidências.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a aegumte
Lei:

Art. 19 O Quadro de Funcionários
da Secretaria do Tribunal Superior
Eleitoral, compreendendo cargos ISO
lados e de carreira e funções grati
ficadas, fica reorganizado ae confor
midade com a presente lei e passa
a ter a estrutura, o escalonamento,
a nomenclatura, o número de cargos
e classes, os níveis de vencimentos e
os símbolos dos cargos em comissão
e das funções gratificadas constantes
da tabela anexa, ressalvadas, com re
lação aos atuais servidores, as situa
ções já constituídas.

o Presidente da República, fuço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 19 Os Sargentos do Exército
que possuam mais de 5 (cinco) anos
de serviço, poderão reengajar até
adquirirem a estabilidade, índepen
dentemente de C.A.S. ou curso equi
valente e desde que satisfaçam os
demais requisitos da L.S.M., ficando.
porém, sujeitos à posse dos referidos
cursos, para efeito de promoção fi
graduação imediata.

Art. 29 Esta Ieí entrará em vigor
na data de sua publícaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 16 de dezemnrc de
1961; 1409 da Independência e 739 da
República

.roxo GOULART.

Tancredo Neves.

João de Seqaâae Viü1tu.

Art. 29 Fica criada a carreira de
Auxiliar de Limpeza, com a estrutu
ra e o escalonamento da tabela que
acompanha a ~resente lei.

Art. 39 Os cargos de Auxiliar de
Portaria, constantes da tabela anexa,
serão exercidos pelos ocupantes dos
cargos isolados de provimento efetrvo,
de Auxiliar de Portaria, Ocntinuo,
Servente, Guarda Eleitoral e Ascen
sorista, constantes de tabela anexa à
Lei nc 3.430, de 5 de dezembro de
1958.

§ 1Q OS ocupantes da classe final
da .carreira de Auxiliar de Limpeza
terão acesso, metade por merecímen
to e metade por antigüidade, ao cargo
de Auxiliar de Portaria.

§ 29 - São extintos, à medida que
forem vagando, cinco (5) cargos de
Ajudante de Chefe de Portaria e vin
te (20) de Auxiliar de Portaria.

§ 39 Preenchidos dezessete (17) car
gos de carreira de Auxiliar (1e Lim
peza, os demais só o poderão ser à
medida que forem vagando os cargos
mencionados no parágrafo amertor ,

Art. 49 - No primeiro provimento
dos cargos ora criados observar-se-ão
as seguintes normais:

19 o prtmetro provimento dos car
gos isolados será feito com o apro
veítamento das funcionários que vêm
exercendo as funções correspcnden
tes;

29 o preenchimento das vagas, nas
classes intermediárias das carreiras
de que trata a presente lei será leito
por promoção;

3Q terão prioridade, no provímenzo
das vagas da classe inicial da oarreí
ra de Oficial ou Auxiliar .Iudícíárto,
os funcionários requisitados há mais
de dois (2) anos, desde que sejam
efetivos e hajam ingressado Tia car
reira a que pertencem mediante con
curso de provas;

49 serão aproveitados. como AUXI
liar de Portaria,· os extranumerários
mensalistas ainda existentes.

Parágrafo único -r- As vagas de ex
tranumerártos decorrentes do aprovei
tamento de seus ocupantes como Au
xiliar de Portaria não serão preen
chidas (Lei n» 1. 814, de 14 de teve
reíro de 1953 art. 89).

Art. 5Q SãD extintos, na Carreira
de Taquígrafo os seguintes cargos: um
(1) de Taquígrafo Revisor, cujo

Secretaria rio
EleUoral e da

DE 16 IiE
1961

LEI N9 4.017
DEZEMBRO DE

Altera o Quadm, da
Tribunal Superior
outras providências.
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ocupante passará a exercer o cargo
de Diretor de Serviço da Taquigra
fia; e, à medida que forem vagando,
um (1) da classe PJ-4 e dois (2)
PJ-5.

Parágrafo único - O preenchimen
to dos cargos da classe PJ-6 será reitc
à proporção que forem vagando os
cargos das classes PJ-4 e PJ-5.

Art. 69 São extintos, à medida que
forem vagando, os seguintes cargos:
Secretário Geral da Presidência, Au
ditar Fiscal, Assessor Admtnts tratívo,
Redator Principal, três (3) Redator.
Bibliotecário-Auxiliar, Zelador, Con
tador, Arquivista, Arquivísta-Auxíhar,
Almoxarlfe-Auxíliar, Protoccüsta, Pro
tocolísta-Auxilíar e Eletricista-Auxi
liar.

Art. 79 As atribuições dos cargos
enumerados na Tabela anexa serão
definidas no Regimento Interno ou
em Instruções baixadas pelo Tribunal
Superior Eleitoral.

Art. 8Q Estend-e-se aos funcionárió's
da Secretaria do Tribunal Superior
Eleitoral, a partir da vigência desta
lei,o disposto no artigo 19 da Lei
nv 2'64, de 25 de fevereiro ue 1948.
com aa valteraçôes constantes do ar":
tígo 79 da Lei nc 3.890, de 18 de abril
de 1961.

Art. 9Q· OS funcionários do Quadro
da Secretaria do Tribunal Superíor
Eleitoral, ora à dísposíçâc de outros
órgãos, no Estado da Guanabara, que,
até (30) dias após a vigência desta
lei, não requererem a sua transferên
da para Brasília, passarão a inte
grar, automàticamente, Quadro Su
plementar do Tribunal Superior Elei ..
toral anexo ao Tribunal Regional
Eleitoral do Estado da Guananara..

Art. l{) O pagamento do vencimen
to, gratificação adicional por tempo
de serviço e salário famiJia, dos fun
cionários que passarem a integrar o
Quadro Suplementar, correrá por con
ta das dotações próprias atualmente
atribuídas ao Tribunal Superior Elel
toral e que serão destacadas para o
Tribunal Regional Eleitoral da Gua
nabara.

, § 19 Aos integrantes do Quad!"o Su
plementar não serão pagas diárias ou
qualquer outra vantagem especial atri
buídas aos demais funcionários do
Tribunal Superior Eleitoral pelo exer
cicio .em Brasília.

§ 2Q Nas propostas orçamentartas
elaboradas pelo Tribunal Superior
Eleitoral, a partir da vigência desta.
lei, serão previstas as despesas a se
rem efetuadas pelo Tribunal Regio.'I:)l
Eleitora! da Guanabara com o Qua
dro Suplementar.

§ 3Q OS cargos correspondentes a03
funcionarias que passarem a integrar
a Quadro Suplementar não poderão
ser preenchidos pelo Tribunal Supe
rror Eleitoral, enquanto estiverem em
atividade os atuais ocupantes,

Art. 11 Os functonártos de que tra
ta o artigo anterior, enquanto inte
grarem o Quadro Suplementar, não
terão direito a promoções e só farão
júa aos aumentos de vencimentos de
ordem geral, além dos acrescunos na
gratificação por tempo de serviço.

Art. 12 Caberá ao Tribunal Supe
rior Eleitoral preencher as vacas que
ocorrerem no Quadro Suplementar,
depois de observadas as exigências J~

gais relativas a promoções porventu
ra cabíveis.

Parágrafo único - O funcionário
nomeado terá exercício, obrigatoria
mente, em Brasília.

Art. 13 O funcionário do Quadro
Suplementar poderá, a qualquer tem
po, requerer sua transferência o-o-e
Brasília, com a conseqüente volta ao
Quadro do Tribunal Superior Jâletto
raI.

§ 19 Verificada a hipótese prevista
neste artigo o funcionário não terá
direito a reclamar o pagamento de
quaisquer vantagens que tenna 'tetxu
do de perceber por motivo de per
tencer ao Quadro Suplementar, nem
pedir revisão de tempo de serviço para'
efeito de promoção.

§ 2"" O funcionário que voltar para
o Quadro do Tribunal Superior EleI
toral passará a ter exerctoío onrtga
tório em Brasília, não podendo ser
novamente reincluído no Quad~.: ::;u
plementar ou colocado, sob rmalquer
pretexto, à disposição de órgão sedia
do fora do Distrito Federal.

§ 3Q Enquanto não fôr extinto o
Quadro Suplementar será aplicado o
disposto neste artigo, no § 19 do art.
la, e nos artigos 11 e 13, a todos os
funcionários do Tribunal Superior
Eleitoral que estejam, ou forem colo
cados. à disposição de qualquer órgão
sediado fora do Distrito Federal.
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§ 49 Os funcionários nomeados para
o Quadro da Secretaria em vírtune
desta lei servirão em Brasília, obrr
gatoríamente. pelo menos duran te ucis
(2) anos, a êles se aplícunctn cpos o
decurso dêsse prazo, o disposto no
parágrafo anterior.

Art. 14 Caberá ao Presidente d-a
Tribunal' determinar a apostila dos n
tulos dos atuais tunctonártos. ante a
sífuação decorrente desta lei.

Art. 15 Fica o Poder Execunvc au
tortzadc a abrir ao Poôer Judiciárto 
Justiça Eleitoral - Tribunal Supertór
Eleitoral, o credito especial ae .. : ....
CI1i 18.QOO.O{)O.(JO (dezoito milhões de

cruzeiros) para atender, no eorvente
exercício, 'às despesas resultantes ua
presente lei.

Art. 16 Esta lei entrará em vigor
na data de suatpubhcaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em. 16 de dezembro de
1961;14G9 da Independêneía e 739 da
República.

JOÃo GOULART

ronoreao Neves
Alfredo Nasser

Walther Moreira Sailes

TRIBZ :AL SUPERIOR ELEITORAL

çnuuíro do Pessoal de Secretaria

Símbolo
ou

Nivel

rv- l.+)
F:J- O
PJ- O (+)
es- 1
PJ~ 1
PJ- 3
PJ- 1 (+)
PJ- 2 (+)
PJ- 4 (++)
p,j- 4
PJ- 6 (+)
PJ- 4 (+)
PJ- 4 (+)
PJ- 4 <+)
PJ- 6 (-p
PJ- 4
PJ-' 6 (+)
r-r- 4 (+)
PJ- 6 (+)
PJ- 4
PJ- 6 (+)
PJ- 6
PJ-I0 (+)
PJ- 8
PJ- '1

Cargos

I - Cargo em ccnueeao

II - Cargos isolados de provimenio

Diretor Geral1

1

1
2
1
8
1
1
1
1
5
i,
I

i
I
I

.•... 1 PJ

I
I
I

ejetivo I
I

Secretário Geral da Presidência !

Diretor de Divisão ."\
Auditor Fiscal 1
Diretor de Serviço !
Diretor do Serviço de Taquigrafia 1

Médico . . i
Assessor Administrativo i
Redator Principal i
Redator · i
Bíbactecárfo .. '" ' 1
Bibliotecário-Auxiliar ]
Zelador .. ", ,

1 Contador.. : I
1 Arqu~v~sta. '".::. ~--''' ,"' '" .. 1
1 Arquívlsta-Auxüíar \
1 Almoxurife.. '" '" . ~ 1

1 Almoxarrfe-Auxiliar j
1 IProtocol~sta . . : 1
1 Protocolísta-Auxtltar 1

1 Chefe de Portaria '" .. 1
5 I Ajudante de onere de portaria 1

1 I Eletr~ci.sto. . . '.' .' , ..1
1 I Eíetrícista-Auxíhar ·.···············1
4 Motorista.. !
1 I Mecânico . . · l

I
Número 1

ca~':cs I
----~----
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Número
de

Cargos
Cargos

Símbolo
ou

Nivel

l-F <+++++)

PJ- 3
PJ- 4
pJ- 5
PJ-6
PJ- '1
N- 8
p,J- 9
pJ- 4 (+++)
PJ- 5 (+)
pJ- 6
PJ-12
re-is

i
1 Marcíneíro j • PJ- 9

20 Auxüiar de Portaria 1 J:>J- '{ (+ +++J
13 Auxiliar de Portaria ! PJ- 9

1
.lII - Cargos de Carreira I

I
,

G Oficial Judiciário , i

8 Oficial Judiciário ; i
10 Oficial Judiciário !
14 Oficial Judiciário 1

1

1~ ~tlCV~.l Judícíário , -1
UXI íar-Judíctário . • .....•..•.....•...•. ',

9 Auxiliar-Judiciário.. 0,0 ••••• 1
4 TaquígrHfc.. i
2 Ta-quigrafo.. ",I
3 I t'aquígraro 0.0 ••••••••••• 1

18 1 Auxiliar de Limpeza 1
24 . Auxilí d L" .j lar e Im.J~za .

I IV -r- Função Gratificada I
1 I Auxiliar de Gabinete do Presidente ..... li

I i

<+) - Extinto quando vagar;

(++) - Extintos os três (3) primeiros cargos que se vagarem;
(++-j-) - Extinto o primeiro cargo que vagar;

(++++) - Extintos os vinte (20) primeiros cargos que se vagarem;

( ) - Somente poderá ser preenchida após a exttncão do cargo de
Secretárfo-Garaj da Presidência.

LEI N9 4.019 - DE 20 DE DEZEMBRO
DE 1961

Comiúementa o artigo 69 da Emenda
Constitucional ns 3, e dá outras pro
vidências.

o Presidente da República:

~"aço -saber que o congresso Nacic
nal decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 19 Aos membros do Supremo
Tribunal 'Federal, do Tribunal Pederal
de Recursos, do Tribunal de Contas
da Umào, ao Prccuraccr, aos Audíto
res e aos procuradores-Adjuntos do
Tribúnal de Contas da União é atrr
buida, pelo efetivo exercício em Bra
sília, uma .diária correspondente até

1/20 (um vinte avos) de seus venci
mentos.

Art. 29 Aos funelonàrios públicos
federais e autárquicos, pelo efetivo
exercicto em Brasília é Concedida uma
diária na base de até 1130 (um trinta
avos) dos respecuvos vencimentos.

Parágrafo único. O Consultor-Geral
da Repúbnca, o Procurador-Geral da
República, o 10 gubprocurador. da Re
pública, os Procuradores da Repúbli
ca lotados em Brasüía, bem como os
Consultores-Jurídicos e os demais
membros do Serviço Jurídico da umac
que exerçam na atual capital da Re
pública, em caráter permanente. as
funções do seu cargo, também perco
berâc uma diária na base de até L'30
(um trinta' avos) de seus vencimentos.
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Art. 3Q No cálculo da remuneração
dos procuradores da República, Iota

.dos .em Brasília, observar-se-á um 11 0

míte de 95% (noventa e cinco por
cento) sôbre o vencimento do pro"
curador-Geral da República, previsto
no prágrafo único do art 59 da L€l
nv 3.414, de 2{) de ]Unl10 de 1958, ex
cluídas do referido cálculo as diárias
e a gratificação mensal de represen
taçâo de que trata esta lei.

Art. 49 'As diárias referidas nos ar
tigos anteriores irão sendo gradual e
obriga torramente absorvidas, na; razão
de 30% (trinta por cento) 1ü5 aumen
tos ou reajustamento dos atuais ven
círr.entos dos beneficiados por esta .eí ,

§ 1Q Os funcionários públicos re
derais e autárquicos, que venham a
ser transferidos para Brasfua na vt
gência desta lei, não poderão, em
qualquer tupótese, perceber diárias su
periores à parcela ainda não absor
vida, no momento, das diárias já con
cedidas aos funcionários de igual ní..
veí de vencimentos.

§ 2° A soma mensal das díártas
mencionadas nos artigos anteriores
não poderá, em qualquer. caso, ser in
ferior ao total das vantagens conce
didas mensaimente.vata esta data, aos
servidores beneficiados por esta lei, e
em cujo gôzo se encontrem.

Art. 59 Somente na 'proporção em
que forem sendo absorvidas. as diá
rias concedidas por esta lei serão ín
corporadas aos proventos da inativi
dade.

Art. 69 Para efeito do cálculo daa
diárias- a que se referem os arts. 1(,\ e
29, os vencimentos são os fixados pela
lei nv 3.414, de 20 de junho de 1958,
acrescidos dos abonos de .:)11e tr-atam
o art. 2°, letra n, da Lei nc 3.531, de
1959, e art. 93 da Lei nv 3.780, de 12
de julho de 196(), e os arts. 69 e 70 da
Lei 3-826. de 23 de novembro de 1960,
excluídas as gratificações ou tcréscí
mos.

Art. 79 suspend-er-se-a, o pagamen
to da diária ao beneficiado pela pre
sente lei que se afastar temporàría
mente, mesmo licenciado, do exercício
de suas funcões em Brasília. salvo nas
hipóteses previstas nos itens I, II e
In do art. 88 da Lei nc 1. '111, de 28
de outubro de 1952.

Art. 8° Perderá igualmente direito
ao pagamento da diária o beneficiado

pela presente lei que fôr removido ou
passar a ter exercício fora de Brasília' .

Art. 9() Os Miníetros do BUP"YlOl"
Tribunal Militar e do Trib 1110.,1 Supe
rior do Trabalho, desde que as referi
das côrtes se transfiram pa; a Brast
lia, e a partir da ínstataçaovde seus
trabalhos na nova Capital d':;, Repú
blica, perceberão as "Jiárras referidas
no art. 19 da presente 1e1.

Parágrafo único. Por igual os pro
curadores Gerais da Justiça Militar e
da Justiça do Trabalho e os demais
representantes do Mimstério público
das referida.'> Justiças que, por fôrça
de lei devam servir junto às respec
tivas procuradortas-Gerats, perceberão
as diárias referidas' no art. 2() desta
lei.

Art. 10. Aos Membros do Trihunal
de Justiça e da Justiça de 1ª' Instân
cia do Distrito Federal e ao Juiz Pre
sidente da Junta de Conciliação e .Iul
gamento de Brasília fica assegurada:
a percepção da diária prevista no ar
tigo 19 desta lei.

Parágrafo único. Por igual fica as
segurada ao procurador-Geral da Jus
tiça e demais Membros do Ministério
Público do Distrito Federal, a percep
ção da diária prevista no' art. 2() da
presente lei.

Art .11. As disposições, efeitos e be
neficios previstos nos artigos anterio
res nâo se estenderão:

a) aos inativos (Lei 2.622, de 18 de
outubro de 1955);

b) aos Marechais (Lei 1.488, d,e 20
de dezembro de 1951);

c) aos Membros do Conselho Nacio
nal de Economia (Lei nO,2.696, de 14
de dezembro de 1955), enquanto não
passarem a ter efetivo exercício em
Brasília;

d) aos Magistrados, Membros do
Ministério Público, procuradores da.
Fazenda Nacional e Procuradores de
Autarquias que não estejam em efeti
vo exercício na atual Capital da Re
pública;

e) aos Juizes e Procuradores do Tri
bunal Marítimo ou a outros quaisquer
servidores equiparados, para -erettos de
vencimentos, a Membros, do poder Ju
diciário ou do Ministério público, quer
da União, quer da Justiça do Distrito
Federal, salvo se estiverem em efetivo
exercício em Brasília.
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Art; 12. A gratíficaçào mensal de
representação devida aos presidentes
dos órgãos do Poder Judiciário e aos
Membros do Minístérío público. em
efetivo exercício, em Brasília, será:

1) Presidente do Supremo Tribunal
Federal ors 40.0-00,00 (quarenta mil
cruzeiros) ;

TI) Procurador Geral da. Repúclíca
- crs 40, O{)O,OO (quarenta mil cruzei
ros) ;

In) Presidente do Tribunal Federal
de Recursos, do Tribunal de Contas
da tjmâo, do Tribunal Superior Elei
toral, 19 SUb-Procurador da Repúblt
ca, Procurador Geral do Tribunal de
Contas da União e Presidente do tri
bunal de Justiça do -DIstrito Federal
e Procurador Geral da mesma Jl'--lça,
Org 2'O.OOO,JO (vinte mil cruzeiros);

IV) Presidente do Tribunal do Júri
do Distrito Federal, Crg 6.000,00 (seis
mil cruzelroS) .

Parágrafo único. Os presidentes do
Superior Tribunal MilItar e do Tri
bunal Superior do Trabalho, o Pro
curador Geral da Justiça do Trabalho
e Procurador Geral da Justiça Míhtar
-terâo direito à gratificação mensal de
representação, no valor de Crg ....
20.()()O,OO (vinte mil cruzeiros) desde
que as referidas Oôrtes se transfiram
para Brasília e a par-tir da efetiva
instalação de seus trabalhos na Oa
pital da República.

Art. 13. Vetado.

Art. 14. Aos Membros do Tribunal
Superior' Eleitoral escolfudos dentre os
juristas, quando exerçam função pú
blica, será assegurada a percepção de
diárias, sob o mesmo critério adotado
relativamente aos Magistrados ínte
grantes desse Tribunal.

Parágrafo único. Quando a escolha.
recair em .jur-ista . que não exerça
função pública, ser-lhe-á atri
buída diária igual à mais elevada que
vier a receber, nos têrmos desta lei, o
Membro do Tribunal que exercer fun
çãó pública.

Art. 15. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores °crédito' es-
pecial até o limite de cr$ .
250. 000.OOG,O::l (duzentos e cinqüenta.
milhões de cruzeiros) para; atender,
no corrente exercício, es despesas de
correntes desta lei.

Art. 16. Ficam aprovadas as diárias
e ajudas de custo concedidas até esta
data, a qualquer titulo, aos beneficia
dos pela presente lei, em razão da
transferência da capital da União
pera o Planalto Central do Pais.

Art. 17, A presente lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 20 de dezembro de 1961;
140º da Independência e 739 da Re
publica. '

JOÃo GOULART

Tancredo Neves

Alfredo Nasser

Angelo Nolasco

João de segadas Viana

San TiagO Dantas

waune- Iâoreira soues
Virgílio Tavora

Armando Monteiro

Antonio de Oliveira Brito

A. Franco M ontoro

Clovis M. Travassos

Souto Maior

Ulysses Guimarães

Gabriel de R. Passos

LEI Nº 4.020 - DE 20 DE
DEZEMG1\C1 DE. 1961.

Considera cidade satélite o chamada
Núcleo Bandeirante. no atual Distri
to Federal.

-O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a seguin
te lei:

Art. 19 E' considerada cidade sa.
télite de Brasília, o chamado Núcleo
Bandeirante, no atual Distrito Fe
deral.

parágrafo único A localidade de
que trata o presentg artigo não po
de ser deslocada para qualquer ou
tra zona, não sendo nela permitida.
a construção ou reconstrução de ímó
veís de madeira.

Art. 2º A fim de ocorrer às des
pesas com a instalação do Núcleo
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Bandeirante fica o Poder Executivo
autorfzado a abrir. pelo Ministério
da Fazenda, o crédito especial de
ors 200 000. OOO,()Q (duzentos milhões
de cruzeiros).

Parágrafo único. A aplicação <10.
dotação prevista poderá ser aplicada
pela Prefeitura do Distrito Federal,
através de convênio.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposíçôes em contrario.

Brasília 20 de dezembro de 1961;
1409 da. Independência e '739 da Re
pública.

J DÃO GOULART

Tancredo Neves

Alfredo Nasser

Walther Morezra Salles

LEI NQ 4.021 - DE 20 DE DEZEMBRO
DE 1961

Cria a profissão de leiloeiro rureú, e
dá outras providências.

O presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 Fica criada a profissão de
leiloeiro rural, que se regerá por esta
leí,

Art. 29 Para exercer a profissão de
leiloeiro rural, o interessado deverá:

I - ser maior de idade e estar em
gôzo dos direitos cívts ;

II _ ser domiciliado, por mais de
um ano, no lugar em que pretende
fazer centro da profissão:

UI - ter boa conduta, comprovada
com atestado policial e fôlha corrida
passada pelo cartório do rõro do seu
domicílio;

IV - possuir conhecimentos indis
pensáveis ao exercício da profissão,
atestados pela Assootação Rural do
município do seu domicílio.

Art. 39 O número de leiloeiros ru
rais será fixado, em cada Estado, pe
la respectiva jeederaçâo das Associa
coes Rurais, que os nomeará aten
dendo às condições previstas no ar
tago anterior.

Parágrafo nníco.. compete, também,
as . Federações da-s Associações Ru-

raís destituir e suspender os leiloeiros
quando infringirem as disposições da
presente léí.

Art. 49 onde houver leiloeiros, ru
rais nomeados, compete-lhes, privati
vamente, a venda, em público pregão,
de estabelecimentos rurais, semoven
tes, produtos agrícolas. veiculas, má
quinas. utensílios e outros bens per
tencentes aos profissionais da agrt
cultura.

parágrafo único. 'Excetuam-se da
competência dos leiloeiros rurais a
venda dos bens imóveis na-s arrema
tacôes por execuções de sentença ou
hipotecarias, dos bens pertencentes a
menores sob tutela e a interditos e
dos que estejam gravados por dispo
sições testamentárias.

Art. 5Q O leiloeiro exercerá pessoat
mente suas funções, não podendo de
legá-Ias. senão por moléstia ou ím
pedímento ocasional em seu preposto.

Art. 6º O preposto indicado pelo
leiloeiro é considerado mannatárto
legal do proponente para o eteíto de
substitui-lo e de praticar. sob sua
responsabilidade, os atos que lhe fo
rem inerentes.

Parágrafo único. A nomeação do
preposto tar-se-á mediante requeri
menta. do proponente à Federação das
Associações Rurais, tnstruído com as
provas de que preenche as condições
exigidas' no art. 211.

Art. 711 :É: proibido ao leiloeiro, sob
pena de destiturcào:

1 - vender a-prazo ou a crédito
sem expressa autorização do comi
tente;

I1 - adquirir para st, para s6c10
ou para pessoas de sua família bens
de cuja venda tenha sido íncumuído ;

rrr - aceitar propostas de seus
empregados ou dependentes.

Art. W? Nenhum leilão poderá rea
Iízar-se, sem anúncio no jornal do
lugar. com vinte dias de antecedên
ela. Na falta de imprensa, o aviso
será feito por edital afixado na sede
da Associação Rural ou em lugar pú
blico..

Art. 9Q OS leiloeiros não poderào
suspender a venda por COILsidel",J,T q le
o lance é baixo, salvo seo comitente
fixou o mínimo do preço e gste não
foi atingido.

Art. 10. Aceitos os lances sem con
dições nem reservas os arrematantes
ficam obrigados a cumprir as condi-
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ções da venda anunciada pelo lei
loeiro.

Parágrafo único. A não se realizar
o pagamento no prazo estipulado, o
leiloeiro ou o proprietário do estabe
lecimento ou dos animais terá opção
para rescindir a venda, perdendo o
arrematante o sinal dado, ou para
demandá-lo, pelo preço com os juros
de mora, por ação executiva, instruí
da com certidão do leiloeiro em que
se declare não ter sido completado o
preço da arrematação no prazo mar
cado no ato do leilão. .

Art. 11. Os leiloeiros não poderão
vender bens em leilão, senão mediante
autorização por carta ou relação em
que o comitente declare as instruções
que julgar convenientes, as despesas
que autoriza fazer e, se assim o en
ter. der, o minimo dos preços que
pretenda.

Parágrafo único. O leiloeiro é obri
gado a cumprir fielmente as ordens
Que receber dos seus comitentes, sob
pena de responder por perdas e da
nos.

Art. 12. Os leiloeiros são obrigadas
a declarar até cinco dias depois do
Ierlâo, no aviso e conta de venda que
remeterem ao comitente, .nos casos de
venda, o pagamento, os prazos esti
pulados, o nome e domíctlío dos com
pradores.

Art. 13. O comitente ríoa obrtgado
ao pagamento da comissão de 3%
(três por cento) sôbre o montante
das vendas efetuadas, .salvo conven
ção em contrário.

§ iv -Do total das comissões pagas
pelas partes, 'caberão 7?%. (setenta e
cinco par cento) ao Ieüoeíro e 2~%

(vinte e cinco por cento) à AsSOCIa
çâo Rural do Município onde se rea
lizar ó leilão.

§ 2i? Se não existir Associaçã? RU
ral no Município onde se realizar o
leilão, o produto dos 25% (vinte e
cinco por cento) a que se refere o
parágrafo primeiro reverterá e~ ~e
neffcío da Federaçã-o das Associaçoes
Rurais do Estado.

§ Si? Os leiloeiros poderão cobrar
judicialmente dos comitentes ~ sua
comissão e as quantias que tiverem
desembolsado com anúncios 'e a rea
lização do leilão.

Art. 14. São livros obrigatórios dos
leiloeiros rurais:

I - Díárlc de entrada, destinado
ao assentamento dos bens e semo
ventes, com indicação dos nomes e
domícíltos das pessoas de quem os
receberam registrando, ainda, marcas,
sinais e outras características neces
sárias à sua identificação;

Il - Diário de saída, no qual as
sentarão as vendas efetuadas, preço,
condições de pagamento, sinal e co
missão, assim como o nome e -domi
cílio dos adquirentes;

In - Livro de contas-correntes
para as que existam entre os leiloei
ros e os comitentes;

IV - Diário de leilões, que será
escriturado no .ato dos leilões com
indicação da sua data, nome de quem
o autorizou, nome dos compradores,
preço de venda de cada cousa semo
vente ou lote;

V - Livre-talão, de cópia carbô
nica, para extração das faturas. de.~
tinadas aos arrematantes, com índí
cação do nome e dorrücillo;

VI - Copiador de cartas e corres
pondência.

Art. 15. Todos os livros do leiloeiro
serão encadernados, numerados e
rubricados em tôdas as suas fôlhas
pelo presidente da Associação Rural
do Município de sua sede, que subs
creverá os termos de abertura e en
cerramento.

Parágrafo único. A escrituração dos
livros será feita pela ordem croncló
gtca, sem intervalos em branco, nem
entrelinhas borraduras. raspaduras ou
emendas. a fim de merecer fé.

Art. 16. AB certidões OU contas que
os leiloeiros extraírem dos seus livros
quando êstes se apresentarem em for
ma regular relativamente às vendas,
têm fé pública.

Art. 17. No que esta lei fôr omis
sa, aplicam-se as nor.ma~ comuns sô
bre a profissão de leiloeiro.

Art. 18. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília,' em 20 de dezembro de
1961: 1409 da Independência e 739 da
República.

JáÃo GOULAR'l'

Tancredo Neves

Armando Monteiro
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LEI NO? 4.022 - DE 20 DE DEZEMBRO
DE lS61

Isenta dos impostos de importação e
de consumo materiais a serem im
portados pela Ceará Rádio Clube
S. A. para instalação _de estação
complete de televisão, em Forta
leza, Estado do Ceará.

O Presidente da -República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
ereta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1Q f:: concedida isenção dos
impostos de importação e de consumo
para o equipamento e acessórios cons
tantes da licença DG-58-7799-7613,
emitida pela Carteira de Comércio
EJ!Iterlor. a serem importados, pela
Ceará Rádio Clube S. A. para a
ínstalacâo de uma estação transmís
sara de televisão, em Fortaleza, Es
tado do Ceará.

Art. 29 O favor de "que trata o
artigo anterior não abrange o ma
terial com similar nacional.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.

Búastlia, em 2rO de dezembro de
1961; 140Q da Independência e 73Q
da República.

JOÃO GoULART

Tancredo Neves
walther MoreiTU souee

LEI NQ 4.023, DE 20 DE DEZEMBRO
DE 1961

Orça a r-eceita e fixa a despesa do
Distrito Federal, para o exercício de
1962.

Reproduzida no D. O. de 15 de ja
neiro de 1962.

LEI NQ 4.025 - DE 20 DE DEZEMBRO
DE 1961

Autoriza o Poder ·Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públic'<1s, o crédito especial ae Cr$
450.(J(JO.()00,00, para reequipamento
da navegação do Rio São Francisco,
e dâ outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se~

guínte Lei:
Art. 19 Fica autorizada a abertu-

... n ....."'1" 1I.n"ird"t6...• ..... n." 1:ri!,....~r. t> Oh,.~H".

Públicas, do crédito especial de Cr$
450 000.000,00 (quatrocentos e em
quente mílhôes de cruzeiros), para
atender às despesas com o reequípa
menta da navegação do Rio São
Francisco.

Parágrafo único. A. impcrtâncâa
referida neste artigo será apdícada
consoante as seguintes estimativas de
custo:

ors
2 navios de passa-

geiros a Cr$ .
70.000.000,00 140.0CO.00D,00

4.batelões de carga
a crs 15.000.000,ÜO 60.C{)() 000,00

2 lanchas de passaget-
ros a Cr$ .
4D.000.000,ílG . 30.000.00D,00

Construção de um es-
taleira em Píra-
pora . . 100.000.000,00

Para financiamento a
particulares por In
termédio da Car
teira de Revenda
da .C. V. S. F.. 70.000.000,00

TOTAL . ..... 400.000.000,00

Art. 29 O presente crédito se des
tina à aqutslcão de navios de passa
geiros, batelões de carga, ~anch~,
construção de estaleiro e fínancía
menta dessas atividades a partácula
res por intermédio da Carteira de
Revenda da comissão do Vale do
sao Francisco.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Bnasilía, em 2'0 de dezembro de
1961; 1409 da Independência e 73Q
da República.

aoxc GOULART

Tancredo Neves

Walther Moreira salles

Virgílio Távora

LEI NQ 4.026 - DE 20 DE DEZEMBRO,
DE 19'61

Concede subvenção' às Univer3Ídades
equiparadas, mantidas por Institui
ções de caráter privada.

O' Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio~
nal decreta e eu sanciono a seguinte

T.f'i·
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Art. 1Q E' concedida a subvencâo
de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de
cruzeiros), a cada urna das Univer
sidades equiparadas, mantidas por
instituições de caráter privado, atual
mente existentes no País.

Art. 2Q Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mínistérro da
Educa-ção e Cultura - D.iretol'ia .do
Ensino Superior - ° crédito especial
de crs 70 .eüü. 000,00 (setenta milhões
de cruzeiros), destinado ao paga
mento, no corrente exercício, da sub
venção de que trata o artigo 1Q, à
Universidade Católica 'de Pernambu
co, à Pontifícia Universidade' caccu
ca do Rio de Janeiro, à Pontíf'icía
Universidade Católica de São Paulo,
à Universidade Católica de Campi
nas, à Universidade Mackenzle, de
São Paulo, à Pontifícia Universidade
Católica de Pôrto Alegre e à Uníver
sidade Católica de Minas Gerais.

Art. 3-Q A subvenção de que trata
esta lei é concedida para .apticaçào
em aquisições, construções, instala
ções e manutenção dos estabeleci
mentos, cursos e serviços elâo pre·
judica a percepção de qualsqner ou
tras subvenções concedidas oeros po
deres 'públicos a estabelecimentos de
ensino Integrantes das Uníverstdades
contempladas.

Art, 4'? FJSta lei entrará em vigor
na data de sua pubhcaç'âo, revoga
das as disposições em contrário

Brasflia, 20 de dezembro de 1961;
140'? da Independência e 73Q da Re
pública.

JOÃo GOULART

Tancredo Neves
Walther Iâcreiro: Salles
Antônio de Oliveira Britto

LEI No? 4.027 - DE' 20 DE DEZE:!'I.i:BRO
DE 19'61

Regula a prestação do eennço msnsar
por estudante.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. lo? Os estudantes cursando a
2l} e 3ª' série do ciclo colegial e os
alunos das Escolas Superiores, quan-

do convocados para prestação do Ser
viço Militar serão incorporados nos
C. P . O. R., • ou outras organizações
com a mesma finalidade, existentes
no município onde estiverem trequen
tando êsses cursos.

Art. 2Q OS estudantes refertdos no
art. 19, que não forem Incorporados
nos C.P,O.R. ou outras organiza
ções com a mesma finalidade, por
falta de vaga ou ínex.stência dessas
organizações no munícípío onde esti
verem freqüentando seus cursos, se
rão incluídos na Reserva do Exérci
to e farão Jús ao certdrícado de 31).
categoria.

Art. 39 A transferência dos estu
dantes referidos no art. 19 das esco
las situadas em município sede de
C.P.O.R. ou N.P.O.R. cara outras
localizadas em munlcipío onde não
existem essas organizacôes mthtares,
só terá validade para efeito do arti
go 29, quando se processar:

a) por motivo de doença;
b) por mudança de residência dos

pais ou responsáveis diretos;
C) por necessidade do serviço, quan

do forem runcíonános públicos

Art. 4.9 Revogam-se as disposições
em contrario.

Brasília, 2-0 de dezembro de 196'1:
14QQ da Independência e 739 da Re
pública.

JOÃo GOULART

Tancredo Neves
João de Segadas Vianna.
Antonio de Oliveira Brito

LEI N.Q 4.028 - DE 20 DE DEZEMBRO
DE 1001

A utcriza o Poder Executivo a coe
certer um auxílio de Cl'$ 10 OüO orll],OO
0,0 l1(.::,pital dos Siruiicatos Reuni
d,os de Caxias do Sul, nOR.io Grmi
de âo Stü.. e da outras providencias.
O Presidente da Repúbüca .

Paço saber que o Cong~·t-.'{So rqacro-
IJ).Ü decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. J .0 São concedidos os seguba-.
tes anxinos: crs 10 Ut.'V. (!Otl,O'f) (dez
milhões de cruzeiros! à Pocíedade l1e
uerícente dos 'I'raoalhadores ae Caxias
do Sul, para a construção do Hospí-
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t1.: Benefícenbe dos 'I'rabalht.dcres de
Caxias do Sul, Estado do Rio Grande
do Sul; 0r$ 10.000 oor! CO 'uez míü.õas
de cruzeiros) à sociedade Evangélica
Beneficente de Londrina, Estado do
Paraná: crs 3.000.000,00 (três mi
lhões ce cruzeiros. :3 Sociedade Bene
ficente dos Trabalhadores de Santa
C2.\.{ r '1 a, com ,~de em fta;ai, Estado
de Santa Catarina; e Cr$ .
lO.OorO.GOO,(l(}) à Santa Cata de Mise
ricórdia de Juiz de Fora, Estado de
Mina; Gei ais, para o termino de suas
ob:'rrs

Art 2 Q Para atender ao disposto no
artrgo anterior. r CR C) j-ocer Executd
V') autorizado s. e r-rtr, pele Ministério
da Saúde. o -rédíto ;,<,pecial de Cr$
33.000.000,00 (trinta e três milhões de
cruzeiros) .

Art. 3~Q A.s prestações de contas dos
auxílios de que trata esta lei deverão
ser feitas dentro de 2' (dois) anos,
após a data do respectivo' pagamento.

A.l.'t. 4.Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação revogadas
as disposlcôes em contrário.

Brasflia, 21) de dezembro de 1961;
140.Q da Independência e 73.9 da Re
pública.

JOÃo GOULART

Tancredo Neves
Walther Moreira soue«
Souto Maior

LEI NÇl 4.029 - DE 2Q DE DEZEMBRO
DE 19-tH

Autoriza o Poder Executivo a abri?',
pelo Ministério da Fazenda _ Tri
bunal de Contas, o crédito especial
de Cr$ 234.175,00 para pagamento da
diferença de venclmentos e grati}
ccçao adicional ao Ministro Ruben
Machado da Rosa.

O Presidente da República:
Faço raocr que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. i», E' o Pode" Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda _ Tribunal de Contas, J crédi
to especial de Cr$ 234.175,00 (duzen
tos e trinta e quatro mil cento e se
tenta e cinco cruzeiros), para paga
mento da diferença de vencimentos e

gratificação adicional ac Ministro Ru
ben Machado da Rosa, de conformi
dade com o dtspost, na Lei número
3.414, de 20 de junho de 19'58.

Parágrafo único; Os pagar-entes a
que se refere êste artigo, são

a) gratíffcaçâc adiciona' no período
de 1<;1 de agôsto de 19:5'. a 31 dedezem
bro de' 19'58 - Crg 139.315,00;

b) diferença de vencimentos - 19
de agôsto de 195? a 31 de dezembro
de 1958 - Cr$ 94.860.00.

Art. 2<;1. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua puotícacão, revogadas
as disposições em contrário.

Brasüia. 20 de dezembro de 1961;
140<;1 da Independência e 73° da Repú
bnca.

JOÃo GOULART.

Tancredo Neves.
wauner Moreira Salles.

LEI N<;I 4.030 - DE 200 DE DEZEMBRO
DE 19r61 '

Autoriza o Pcâer EXecutivo a construir
e pavimentar os trechos de Estrada
Rio - Bahia - Arassuai _ Diamamti
na e Diamantina - Cuv-aeio.

o Presidente da Repúbííca-
Faço saber que o congresso Nacio

nal 'decreta e eu sancíon- a seguinte
Le1;

Art. to. E' o Pode, Executivo auto
rizado a construrr e pav.rr.entar os tre
chos de estrada Río-Bahía-Arassuaí
Diamantina e Díamantína-Ourvelo.

Art. 2<;1. ..:los três exerctotos financei
ros subseqüentes à publicação desta
Lei o orçamento geral da união in-
cluirá- a importância de' ., ,.,.
Org 80 . .100,'100,00 (oitenta mílnôes de
cruzeiros), consignada ao Ministério
da Viação e Obras Públlcas _ Depar
tamento jqac.onal dI' Estradas de Ro
dagem - destinada "t atender às des
pesas de conste ução e pavimentaçáo
das obras previstas no artigo anterior.

Art. 3(1. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua pubtícaç'to, revoga
as dispostções em contrário.

Brasfua. 20 de dezembro de 1961;
140<;1 da Independência e 73° da Repú
nuca.

JOAo GOULART.

Tcncreac Neves.
Walther tâoretra Saltes.
Virgilio Távora.
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LEI NO( 4.031 _ DE 20 DE DEZEMBRO
DE 1961

Autónza o Potiet Executivo a abrir,
pelo Minzstetio d '11abalho e Pre
vzdéncza social, o credito especial de
Cr$ 18.000,00 para pagamento de
çrauncoçoo adicional a Crúsãntne
mo Pontes ce Carvalho e Souza, au
xiliar administrativo.

o Presidente da 'Re~ úblíca-

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta ..; eu sancione a seguinte
LeI:

Art. 10(. E' o Poder Executivo auto
rízado a abrir, pelo Ministério do' Tra
balho e Previdéncía SaCIa:, Q credito
especial de crs 78.000,00 (setenta e oi
to mil cruzeiros) para pagamento de
gratificação adícional, por tempo de

serviço, a Crvsânthemo Pontes de
Carvalho e Souza, auxníar administra
tivo, referência 28, da Comissão Fede
ral de Abastecimento e Preços, dos
exercícios de 1957 a 1958.

Art. 29 . Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as. disposições em contrário;

Brasína, 20 de dezembro ·de 19tH;
140'" da Independência e 73° da Repú
blíea ,

JOÃo GOULART.

Tancredo Neves.
Waltfter Morezra Salles.
A. Franco Montara.

LEI NO( 4,032 - DE 20 DE
DEZEMBRO DE 19m.

Concede isenção de direitos, impôsfo
de consumo e taxas aduaneiras na
ra mercadorias procedentes dos Es
tados Unidos, doadas à conteaera
cõo Evangélica do Brasil e impOr
tadas com licença da CACEX, sem
cobertura cambial.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1° E' concedida isenção de di
reitos, de adicionais. das taxas por
tuártas do ímpôsto de consumo e de
quaisquer outros ônus, com exceção
da Taxa de. Previdência Social, para
as mercadorias precedentes dos Es
tados Unidos e doadas à Confedera
ção Evangélica do Brasil, constantes

das licenças de importação, sem co
bertura cambial, autorizadas pela
Carteira de Comércio do Banco do
Brasil S. A. ,abaixo discriminadas,
que já se encontrem nos armazéns
do pôrto do Rio de Janeiro ou ainda
por embarcar-

DG-57/39.24i-38.225 - 36 Filme
teca, constituída de filmes impres
sos, com títulos diversos, de caráter
educativo e religioso, com metragem
entre 800 a 2.000 pés cada, Iarg .
iemm.
DG~57J39.242-38.2-26 - Uma pren

sa para discos de vínylite ,
DG.57/39.243-38.227 Um con-

junto para ar condicionado marca
Mitchell, modêlo M-344 - tamanho
0,40 x 0,70 x 0,70m, com os seguintes
acessórios: Doze Micro-filtros, tama
nhos O,7{) x 0,40 x 0,2Om modêlo M-344

DG-5-7-39.244-38.22'8 - Um Mímeó
grafo marca "A.E. Dick", modelo
420.
DG~57-39.245-38.220 - Um órgão

eletrônico, marca "Allen", modêlo
0.3 completo.

DG-57;39.246-38. no _ Dez adap
tadores magnéticas para máquinas
sonoras de 16mm.

DG-57/39.247-:38,231 - Material de
cinema, conforme relação anexa
25.000 pés filme virgem de 16 a âômm,
sendo: dez mil pés de filmes Ansco
Colar Duplícatmg tipo 538 de 35mm;
trezentos pés de filme colorido Ans
cochrome, de 35-mm, tipo 531, luz do
dia; duzentos ?~s de filme colorido
Anscochrome, de Sêmm, tipo 5:32,
Tungstênio; dez mil pés de filme po
sitivo para cópia em branco e prêto
de Sãmm Kodak perf: dois mil pés
de filme negativo de Iômm em bran
co e prêto, Kodak: dois mil pés de
filme positivo de 16mm para eocte.
Kodak; quinhentos p-és de filme ~'OM

Iorfdo Ektachrome, 35mm, tipo luz
do dia. - Drogas Fotográficas e Re
vela.dores: 5 vidros de Ansco Aicola
mine, tipo S-5, em pó, com. 0,5{)O kg
cada; 50 latas de Branqueadcr 
para filme eclortdo, Ansco, cato 5.3<Jf)
189, com 2..000 kg cada; 50 latas de
1Çl Revelador para filmes coloridos,
Ansco cato 5. 3()0 182, com 2.(l00 kg

. cada; 5 vidros de hídroquinone, Ko
dak, com 0,500 kg. cada: 5 vidros de
Metol, Kodak, com 0,500 kg cada;
50 Estojos para revelação de filmes
coloridos Ektachrome, para 473cc,
"Pint" E-2: Máquinas de revelação
de filme 16 mm .- uma máquina au
tomática, rnodêlo Brtdgamatie dr.

K 16 mm marca Bridgamatíc: Equi
pamentos tiar-a iluminacão. - 2 Re-
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fletores para 5{).l);7-50 Watts sem pe~
destal rolante, MR 407 Baby Solara
pots, marca Melo-Rícharôson Co.;
2 Refletores para 2.0QO Watts sôbre
pedestal rolante, MR, 412 Jr. Solars
pots; 1 Refletor para 5 _OOÜ Watts em
pedestal rolante. MR 415 Sr. Sclarspot;
3 Refletores pequenos com pedestal
rolante, MR 16 Cinelite; 400 Lâmpa
das para projeção GE, sendo: 6. T8,
100W, 110 Volts: 6.T8, 100, 220 Volts;
2M. TS, 150W, 1 110 Volts; 50, TS,
150 W, 220 Volts; 24, T io, 30iO W, 110
volts; 12, T io, 300 W, 220 volts; 12,
TIO, 1{)O W, 6 volts: 6·T 10, 500 W.
110 volts; 10 _T 12 750 W, 110 volts,
6, T 12, LOGO W, 110 volts; 6, T 8,
300 W, 220 volts- 6, T 8. 300 W, 110
volts; 6, T 8 150 W, 220 volts; Gra
vuras - 1GB jogos de 36 gravuras
cada coloridas, 12x17" prod. para
Concílio M, de Igrejas; - Máquinas
para cinematografia - 1 'máquina
de filmar, Arriflex, modo I'rofíssíonal
de têmm., complet a; 1 visar, Bell &

-Howen, completo, tsmm. 149A-146-A;
1 Editor som compl . com Ampl. e
contrôle de volume, marca S, O. S. ;
1 Síncronizador para filmes de Iômm,
mod . 162, tipo Neumade Iômm gyn
chromaster .

DG-57 /39.248-38 232 - Peças para
reparo e consêr-to de Gravadores de
Fitas e Gravadores de Acetato, con
forme relacâo anexa. - Para gra
vadores AMP'EX: 5 válvulas 12, 53
7, 2 Válvulas rer 6-05, 1 Válvula,
ref. 6-F6, 1 Válv'Jla ref. 3m, 1 Vál~

vula, ref. 5x3G, 1 fi ta para acêrto,
'ajuste de cabeça magnética do gra
vador, catálogo n? 4 494, 6 conjuntos
de freios para gravadores Ampex ca
tálogo nv 328, 1 cesmasnetízador de
cabeça magnética de gravadores Am
pex catálogo no 7{)4, 6 molas de ten
são para freios de gravadores, 4 oon
juntos de cabeças magnéticas de gra
vação para gravação em fita inteire
para gravadores Ampex, catálogo
4'75-18, 1 conjunto de cabeças mag
néticas de gravação de 1/2 fita para
gravadores Ampex catáloco nv 475-17,
6 condensedores eletrolítdcc S 0'=02, ca
tálogo nv 0(1-105.80 MJ<'D 6 Retifica
dores de Selenturn, Cat: SH,-18 4 00
tões para aparar: o gravador 8.502,
SPST, SW-.62, 4 interruptores para
muda-r o tamanho do carreta] 8.504,
SW-9, SPST, 4 botões para tocar,
8.50S, SPST SW-€1. 4 Relés K-401,
3P2T 115 V, n.c B.-S760 6 Retifica
dores de seleníum, onda completa,
SP.flQ1, SR-3 ''-4 fuzíveís pequenos,

F4!l)l. 1 Amp FTJ-7, 24 fusíveis peque
nos, F'402, 3 amp. FU-3 ....:... para grava-

dores de acetado - PRESTO 6-N 
2 borrachas para toca-discos 6N-l,33
1/3, 2 borrachas para toca-discos
6N-2,78 r.p.m., 24 agulhas de safira
para gravadores, de discos virgem,
604-A, 12 agulhas de. safira para gra
vadores de discos virgens, 6'Ú4-A, mí
crogroove, 2 lâmmas para ajuste ae
agulha de 'gravador de discos virgens,
00515 - peças para tocadores de

discos-Presto 4 pulías externas
para tocadores, 4234 e 5736 - para.
gravadores de fita crescent - 2

válvulas. ref. 5879, válvulas (2), ref.
12AX7, 2 válvulas. ref. 6V60T 2 vál
vulas, ref. 6X5GT, 4: polias para gra
vador Crescent, - para gravadores
de fita -Machecorder _ 4 retificado
res do seíemum, 42x2, 18v. 2 Amp. 4
condensadores de eletrolttdcos 500
mrd x 25 volts. - Accessórros para
gravadores de fita - 100 Plastíc Real
in Box fl6'R237 3" 50 Plastdc Real in
Box 95R23<l3-5" 5 Type 4'8 3/48 wrtte
Ou-Tape, 3/4 x 100 - 92 Z904, 101)
selos plásticos para prender fitas
magnéticas nos carretéis, condicio
nados em envelopes de 30 2' x 2'5
ref. 3P3,

DG-57 /39.249-38.233 300 fitas
magnéticas para gravação, em car
retéis de 7" 20{J fitas magnéticas
para gravação em carretéis de 10",
100 fitas magnéticas para _gravação
em carretéis de 5" 500 fitas magne
tacas para gravação.

DG-5o'7 /39.2'50-18 234 1 grava-
dor de fitas, marca "Ampex" com
velocidade 7 1/2 e 15" por segundo e
tamanho 1,20 x 0,73 x 0,63 m . modo
3S0-C, completo. 1 gravador de fitas,
marca "Ampex com velocidade 7 1/2
e 15" por segundo e tamanho 1,20 x
0,73 x 0,63 m . mod 35~-P, completo.

DG-57/39.2'S-1-38235 - 50 máqui
nas toque-fitas marca "Ekotape", .fa
rteadas pela "The Webater Eletric
Co.". 25. idem idem, idem.

art. 2° As mercadoríes de que tra
ta o artigo anterior destinam-se a
fins educatívo-e-elteosus, segundo o

programa do Centro Audio-Visual
Evangélico. filiado à Confederacâo
Evanvélica do Brasil .

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação revoga
das as disposições em contrário,

Brasília, 20 de dezembro de 1961;
1409 da Independência e 739 a Re
pública.

JOÃo GOULART

Tsmcreâo Neves
vriatner Moreira Salles
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LE~ N. ç 4:.033 - DE 2.0 DE DEZEMBRO DE 1001

51

Autoriza o poder Executill(' a abrir, pelo MinMterio da Fazenda, ao poder
.nuncuirío __ Tribunal RegzonaL Btettcrut de pernambuco, o crédito esoe
CWl de crs 65. aco,ao. 11ara pagaménto de despesas realizadas no ano de
1959, com SUb8t.ltU1(Óe~ de nmeionórios da Secretaria do mesmo órgão.

O Pres.dente dlt. República
Faço sabe: que o Oongressc Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei;
Artigo LU f: o Poder Executivo autorizado a abrir pelo Ministério da

.s'azenua ao .Pode] -Jucncrarro - I'rfbuna, Regional Eleitoral de Pernam
nuco, c credite ESpE"~Wl de C~-S 65.001',LH., tsessenta e cinco mil cruzeiros),
para pagamento ele oespesa. reansedas nc ano de 1959 com substituições de
runcionartos da Secre.tarta Coa W€FmO orgao.

Artigo 2:> Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. revo
gadas as dísposiçórs em contrano.

Braaína, 20 de dezembro de 19<61; 140.0 da Independência e 73.9 da
Repunnca..

JOÁo GOULART

l'uncredo N(1)ec;,

Aureac Nasser

Wc.ltlzer Moreira Saltes

LEI N9 4.034 - DE 20 DE DEZEMBRO
DE 1961

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Sauàe, o credito
especzal de c-s 15.00U uuoeu, aeeu
nauo à construçàc de um hospital
na cwade de Maués, Estado do Ama
zonas,

O Presíríente da República:

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Art. 19. Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo M.lllsterÍ<' da
Saúde, o crédito especial de .... , ...
Cr$ 15. OOiUJOO,OO (quinze milhões de
cruzeiros), destmado a construção e
equipamento de um nospítai, na cid-i
de de Maues, no E..stado do .amaeo
nas.

Art. 2Q • A importância referida no
art. 1Ç>. .nc .nantr convênio poderá ser
entregue ao Govêrno do' Estado do
Amazonas.

Parágrafo único. O convênio esta
betecerá a planta e orçamento, apro
vades pelo Ministério da Saúde e fixa
rã as condições de pagamento do au
xího ccnceuídc nesta LeI,

Art. 3(>. Es'], LeI entrará em vigor
na data de sua pubucacao, revogadas
as dispostçôes em contrario.

Braslna, 20 de dezembro de 1961;
140" da jnuependencia e 73° da Repú
blica.

JOÃO GOULART.

Tancredo Neves.

Wattner Morezra Bailes.

Souto Maior.

LEI N<? 4.03'5 - DE 2C DE DEZEI\TTIRO
DE Hl61

Dá nova, J'edaçâo ao art. 19 do. Lei nú
mero 3.550, de 12 de tetereiro de
1959, que (~spõe sôbre o pagamento
de subvenções orçamentárias conce-.
amas à CJnta do Fundo Nacional do
Ensino f eceo.

o Presidente da República:

Faço sa-ber que o congresso Naclo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
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Art. 19. São suprimidas, na redação
do aa-t. 19 da Lei n? 3.550, de 12 de fe
vereiro de 1959. as palavras "legal
mente autorizados a funcionar".

Art. 29. Revogadas as disposições em
-contrárto, a presente lei entrará em
vigor .na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 1961";
1409 da Irxíependêncía e 73° da Repú
ouca..

JOÃo GOULART.

Tancredo Neves.

Walther Moreira Sanes.

Antônio de Oliveira Brito.

LEI -N° 4.036 - DE 2(1 DE DEZEM:BRQ
DE 1961

«toucece pensão mensal de C~$'3.000,O(}

a Belisário Alves, ec-estafeta de cor
reio a cavalo do 29 Distrito de Pi
ntiem.. Machado, Rio Grande do Sul.
O prasídente da República:

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. te. E' concedida pensão mensal
de CrS 3.000,00 (três mil cruzeiros) a
Belisário Arves, ex-estafeta de correio
.a cavalo do 2° Distrito de Pinheiro
Machado, Rio Grande do Sul, enquan
to viver.

Art. 29 . O pagamento da pensão cor
rerá à conta da dotação orçamentária
«íc Mtnisterío da Fazenda, destinada
aos pensionistas da União.

Art. 39 Esta Lei entrarg, em vigw
na data de sua publícaçâo, revogadas
.as disposíçôes em contrário.

Brasína, 20 de dezembro de 1961;
1409 da Independência e 730 da Repú
blíca .

JOÃo GOULART.

Tancredo Nepes.

Waltfter Moreira souee.

Virgilio Tavora

LEI N° 4.037 - DE ~u DE DEZEMBRO
DE 19$1

Inclui o' Instituto de Música da Bahia
entre os eszceez- -nentos de ensmo
superior subvencionados pela ümõo,
na forma do art. 17, da Lei -ns 1.254,
de 4 .te aeeemorc de W50, e dá oe
trasproviCtencias,

O Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacío

nal decreta e eu sancione a seguinte
Lei:

Art. iv. Fica o Instituto de Música
da Bahia mcluido entre os estabeleci
mentos de ensine superior subvencío
nados pela União, na forma do artigo
17, da Lei na 1.254, de 4 de dezembro
de 1950.

Art. 29. No Orçamento da União
será íncruícía, anualmente, a subven
ção de Cr$ 2.5DO.OOO,OO «toís milhões
e qu.nnentos mn cruzeiros). para a
manutenção do Instituto de MúslCa da
Bama.

Art. 3\1. Fica aberto ao Ministério
da Educaçao e Cultura e distribuído
àutomàtícamente à Divisão de Orça
mento do mesmo MlTI1Stério, o crédito
especial de CIS 2.500.000,00 (dois mi
lhões e qutnhemos mil cruzeiros) pa
ra atender ao pagamento da subven
ção de que trata o art. 20 , no exercício
de 19i12.

Art. 49. Esta· Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as díspcsíçôes em contrário.

Braeíua, 20 de dezembro de 1961;
1'409 da Independência e 730 da Repú
blica.

JüÃo GOULART.

Tancredo Neves.
Waltfter Moreira sauee.
Antônio de Oliveira Brito.

LEI N9 4.(138 - DE 20 DE DEZEMBRO
DE 1961

Autoriza o P9der Executivo a abrir
pelo Ministério da Educação e Cul
tura .o crédito especial de ... . ..• ,
Crg 5.00'O.ODO,OO, para a conclusão
das obras do eamcio-seae da Asso
ciac;ào Punuense de Medicina, em
Teresina.

O Prestdente da República;
Faço saocr que o Congresso Na-to

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
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Art. 1°. E' autorizado o Poder Exe
cutivo a abr-e, pelo Ministério da Edu
cação e Cultura, o crédito. especial de
Crg 5.000.000,00 rc.uco milhões de
cruaerrosi para auxiliar a Associação
iPiauiense de Medicina a concluir as
obras do edifício de sua sede, em Te
s-estna, Piauí.

Art. 2(1. A Associação prestará con
tas do auxíli-o concedído por esta Lei,
dentro de um ano, após o recebimento
do mesmo.

Art. 3(1. Esta Lei entrará em vigor
na data üe sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

nrasine, 20 de dezembro de 1961;
1401' da Independência e 73° doa Repú
onca.

JOÃo GOULART.

Tancredo Neves.

waüner Moreira sczzes.
Antônio de Oliveira sruo.

LEI N o 4.()'39 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1001

Autoriza o POder &lecutiô:lO a alJru ao roaer Juaunórto - Justiça Eleitoral
Tribunal Retnonas Bteücrtú de Minas Gerais, o crédito especial âe

CtS 5{).649,40 paro 1Jagamento de substituições de nmcumartos de sua
sBcletapa, ao exerciCú.- de 1957.

o Presidente da República

Faço saber que o Oongresso Nacional decreta e· eu sanciono a seguinte
Lei:

Artigo 1.9 S o Poder Executivo autcrtzado a abrir ao poder Judiciário
- .mstiça .sieitorar _. 'Lrmuna. Regíonaj Eleitoral de Minas Gerais, o cré
cuto especiat cte Cr$ GILE4i:l,40 ! cmquenta e seis mil seiscentos e quarenta e
nove cruzeiros e. quarenta centavos). pars pagamento de substituições de
runcionarios de sua secretana, no impedimento dos respectivos titulares, no
exercício de 1957.

Parágrafo uníco O pagamento a que se refere este artigo será proces
sado na forma seguinte:

Benedito FreiÜ':s
Paulo de Aguiar Oliveira .

Pe.dro Alvarenga .. . .

Amanna Paíva vians .

4ól.543,00

2.903,20

6.000,00

3.203,20

56.649,40

Artigo 2.~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publtcaçãc, revoga
das as dísposrçôes em contrário.

Brasília. 20 de dezembro de 19131; 140.0 da Independência e 73.9 da
República.

JOÃO GoUlJ'..R't'

1'ancrer1o Neoes

sureao Nasser
Walrher Moreira Salles
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LEI N9 4.040 - DE 20 DE DEZEMBRO
DE 19:61

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
atraves do târtusteric da Educação
e Cultura, o crédito especuü de ....
Cr$ 1.000.,000,00, para ocorrer às des
pesas com a reaJlzaçao do Quarto
Congresso Brasueiro de Ensino da
MatemtUica, a etetnuir-se em selem,
Estado do Pará.

O presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Art. 1(1. FIca o Poder Executivo eu
torrzado a abrir, através do Mmistério
da Educação e Cultura, o crédito espe
cial de crs 1. 00'0 0'00.00 (Um mühào
de cruzeiros) , para ocorrer às despesas
com a realização do Quarto Oongres
80 jsrasilen-o do Ensmc da Ma temáti
ca, a efetuar-se em jjeierr , capital do
Estado ...0 Pará, em 1961.

Art. 29; A importância mencionada
no art. 10 desta Lei, será entregue à
Oomíssào Organizadora do Quarto
Congresso Barsuero de Ensino da Ma
temática, a quar prestara contas de sua
ap 1i .... <01"Q" ao Ministério da Educação
e cultura.

parb''''Lare único. Parte da soma cons
tante déste auxílio será obrígatõrta
mente aprícada na contacção dos anais
do Congresso, que se distribuirão aos
congressistas e entidades nacionais in
teressadas na matéria versada pelo
certame.

Art. 3Ç}. rsste Lei entrará em vigor
na data de sua pubhcaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Brasüia, 20 de dezembro de 1961;
1400 da jndependêncía e 73° da Repú
blica.

JOÃo GOUL!\RT.
Tancredo Neves.
Walther Moreira Salles.
António de Oliveira Brito.

LEI NÇ} 4. (}41 DE 20 DE DEZEMBRO
DE 1961

Isenta 'do impôsto de immortaçao e de
consumo, equipamento destinado à
ampliação da fábrica de soda cáus
ticada Companhia Eletroquímica
Pan-Americana.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu 'sanciono a seguinte
lei:

Art, 1Q E' concedida isenção dos
impostos de importação e consumo,
para. os materiais discriminados nas
licenças ns. DG-58-9340-93{J4, 58-9341~

9305, 58-9342--9306, 58-3343-9307, ...•
58-9344-9308, 58-9345-9309, 58-9346
9310, 58-9347-9311 e 58-9348-9312, emi
tidas pela Carteira de Comércio Ex
terior, a serem importados pela Com
panhia Eletroquímica Pari-Americana,
para ampliação de sua fábrica de soda
cáustica.

Art. 2'? O favor a que se refere o
artigo anterior não abrange o mate
rial com símiliar nacional.

Art. 39 Esta lei entrará em Vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1961;
14:(JQ dSi Independência e 7SÇ} da Re~

pública.

JoÃO GOULART

Tancredo Neves

Walter Morez1'a Salles

LEI N." 4.042 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1961

Autorzza o Poder Executive a a'JTZt, ao Tribunal de contas da União, o c-e
ano. eepecuü de C1"$ 10'i .100,OU para pagamente de despesas de gratiji
caçac art2clO71ut.

Q. Presidente da República

Faço saoer que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Artigo 1.'" Fica o Poder gxecutívc autortsado a abrir. ao Tribunal de
.Oonta- da União, c crédito especial de Cr$ 107.100,0'0 (cento e sete mil e
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cem cruzetros) para atender ao pagamento de grattnceçâo adicional, refe
reme ac pertono de Jl1HJO a cesemoro de 1959, ao Ministro do mesmo Trí
bunaí, Ruuem Machado da Rosa.

Artigo '4." B;<;ta f .ei entrara 'em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as msposíções em contrário. .

Brasília 21 de dezembro de 1961; 140." da Independência e 73.° da
Repúunca .

JOÂo GOULART

rancreac Neves
Attreao Nasse1
WattILer Morelra Saltes

LEI N° 4.043 DE 21 DE DEZEIVIBRO DE 1961

Concede pensão especzaZ de .
ors 4.940,00 mensais a ManoelBri~

to da Silva, ex-servidor do Ministé~'

rio da Agricultura.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º E' concedida, a partir de ja
neiro do corrente ano, a pensão espe
cial de Crg 4.940,00 (quatro mil, nove
centos e quarenta cruzeiros) mensais
a Manoel Brito da Silva, ex-servidor
do Ministério da Agricultura, afasta
do do serviço por ter sido considerado
portador do mal de Hansen.

Art. 2º A despesa com o pagamento
da pensão especial, prevista nesta lei,
correrá à conta da dotação crçemen-.
tárfa destinada ao pagamento de pen
síonietas a cargo do Ministério da Fa...
zenda,

Art. 3º Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 1961;
140° da Independência e 739 da Repu...
blica.

JOÃo GOULART

Tancredo Neves

Walther Moreira Salles

Armando M onteiro

LEI N' 4.044 ~ DE 21 DE DEZEM
BRO ·DE 1961

Concede ieençiio de direitos de impor
taçào para o material imoorusao
pela Companhia eraeueira ce Fia
ção e Tecelagem de Juta, de Ma~

náus. Estado do _Amazonas, e oe
tras congêneres.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º - E' concedida isenção de
direitos de importação e demais ta
xas aduaneiras, salvo a de prevídên
cíal social, para a maquinaria e ma
terial acessório destinado à insta.açao
de fábricas de aniagem mstaiadas ou

que vierem a se instalar, dentre de
dois anos, nos Estados da Amazônia.

Art. 2º - Esta: lei entrara em vi
gor na data de sua punneaçâo. revc
gadas as disposições em contrário.

Brasília, il de dezembro ue 1961;
140 9 da Independência e 73Q da Re
pública.

JoÃo GOULART
Tancredo Neves
Walter M.oretra suuee

LEI Nº 4.045 - DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1961

Autoriza o Poder Executivo a abrtr
pelo Ministério da soaae, o crédito

·especial de o-s ::0. OQO. 000.00, desti
nado a construção de uma mater
nidade no balrro de soo taumunao,
na Cidade de ManáusJ Estado do
Amazonas.

O Presidente da República:
Faço saber que u Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:
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Art. 19 Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Saúde, o crédito especial de Cr$ .; ..
10.0oo.000,D{) (dez milhões de cruzei
TOS), .destínado à construção de uma
maternidade no bairro de São Rei
mundo, na Cidade de Manaus, Estado
do Amazonas.

Art. 29 A importância referida no
art. lQ será entregue ao govê..rnc do
Estado do Amazonas. mediante planta.
e orçamento, aprovados pelo Mínts
tério da Saúde, através de convênio
que fixará as condições de pagamento
do auxilio concedido por esta lei.

Art. 39 Esta. lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 21 de dezembro de 19(H;
1409 da Independência e 739 da Ré
pública.

JOÃo GOULART

Tancredo Neves

Walter Moretra souee

Souto Maior

LEI N. Q 4.046 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1961

Dá nova 1'edaçáG ao artigo 1 0 do Lei n. 2.307, de 30 de açõsto de 1954. auto
rzzo...net/) o Poder Execuf1.vo a almear aos senxcores dos Territórios do
Acre. <'1 numã. Ru, Branco e l-lonetóma, os zmóvezs reszetenc'lais de czve
na»:a, moder-e. de le' cuõõe ou ete con$truçao mista, pertencentes ao
patrimônio da, Uman e uxxuuaaos nas seetes mununpais, oüas e povoa
dos daquelas unidade de trorueira,

o Presidente da Rf.1-"úbl~Oa

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Artigo 1 Q :É: o Poder Executivo autorizado a promover a alienação, por
mtermedío dos Governo..~ dos J'errítórros do Acre; Amapá, Rio Branco e
Rondônia, a seus .respecnvos servidores. dós tmoveis residenciais' de arve
narra. d., madeira de ter. adôbe ou de construcac mista, pertencentes ao'
patrrmomo da Umao e tocanzadoe nas sedes municipais, vilas e povoados
daouetas u-coace- .re fronteira que' não forem necessários ao serviço públi
co observado, no que couber o disposto nos artigos 2.Q, 4.9, 551, 6P, 7.Q, e 851•

com Sf:US respectivos parágrafos, e artigo 9.9 da Lei número 1. 455;.A, de
11 de outubro de 1951._,

Artig-o 2.° Est.... Lei entrará em Vigor na data de sua publicação, revoga
das as rüsposíções em contrario.

Brasüía, 21 de dezembro de 1961; 140." da mdependêncía 'e 73.0 da
Repubnca

JOÃO GoUURx

Tancrerto NeVfS

Aureao.teosser
Waltlzer Moreira Salles

LEI N.9 4.047 - DE 21 DE DEZEMBRO DE 1961

Aplica aos Ca.1'gOS e tumçõee do Quadro do Pessoal dos órgãos da Justiça do'
Trabalhu da· l,l.t Regido, disposiçôes das Leis ns. 3.780, de 12 de íulno
de 19f:J, e 3. 82ü, de 23 de novembro de 19"60, e dá outras 7?rovidências~

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte,
Lei:
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Art. 19 Os níveis de vencimento-base. a razão horizontal e os valores
dos símnotog dos cargos em cormssáo do Quadro do Pessoal da Justiça do
'I'ranaano da 1l;1 Regrào, são os segumtea;

PJ- O
PJ- I
PJ· 2
PJ- 3
PJ- 4
PJ" 5
PJ- O
PJ- 7
PJ- 8
PJ· 9
PJ-lO
PJ-II
PJ-12
PJ-13
PJ-14
PJ-15

Nlveís ou Símbolos II

\

\
I

··························1
::::::::::::::::::::::::::1
•••••••••••••••••.•• - •••••• 1

··························1................... ·······1
··························1

~ ~ ~~~~~:~~ ~ ::~:::::::~:: ::1
.·· .... ············.··.··.1

::::::::::::::::::: :::::::1
.......................... \

I

Reteréncra - Base

CRS
65 OUU 00
63 000.00
5B ouu UO
53 OUOUQ
4B uou.ou
4~ VOU.OO
4U UUO.OU
37 oou.OU
34 OOO.UO
31 UOU,UO
2B JOO.UD
26 ouu.uu
24 OUO OU
22 JOO.uO
2u uuu.ou
19.00u.00

nunzontaí

CR$
2. ,)00.00
1.900.00
r.euo.oo
1. j\'}O.UO

1.6UU.00
1.5UO,U{)
1 45U.00
I. 300.00
1 150.00
1. OUU.UO

~UO.OO

B5U 00
dOO.vO
750.00
lUO00
650.00

Art. 21,0 Os vetores do vencimento mais. a graurtcaçao mensal das tun
Çbes gratrncauas d.o mesmo Qúactro sao:

l-·F
2-f'
3-F
4-F
5-,ti'
O-F
7-F

ors
o-s
UrS
o-s
<"1'$
ors
o-s

4'4 000.00
42 uou.oe
40 JUO.tJO
38 000.00
37 UUO.tJO
36 uuU.UO
35 000,00

Parágrafo unrco. Se a tunçâo fõr exercida por tuncionáno do próprio
Quadro do Pessoal. a gr-atancacao será tgua, a crrerence entre o vencimento
do cargo ereuvc e o varei do stmnorc nxaco para a tunçao.

Art. 3'" Os runcionarros aa Secretaria do I'rtbunaj 1=l,eglOnaJ do J'ra
naino e dos mais orgaos da Justiça do I'raearno da 1~ Regtao percenerào,
a partir da vrgencra desta LeI, gratltlCaçao ~CUClOnaJ por tempo ae serviço
nas mesmas cases da oercetnce peJOS fUnCIOnarIOS da Secretarra do I'rí
bunai Superior uo I'ranaino. por tõrça do rüspcsto no art. 59 da LeI nú
mero 2 ;J36-A. de 19 de novembro de 1954.

Paragraro uOlCO. O servidor desde o momento em que cassa a nerce
ber gra.nncação adícítnal por tempc ce serviço uerue o direito a percepção
de novas vantagens da nrogressao nortzontat mcorpcranoo-se, porem, aos
seus vencimentos aquelas que vmna oerceoenuo ate entao.

Art 4Q·0 Quadro de Pessoal do I'nbunal Regional e mais órgãos da
Justiça do I'rabaího da 111- Regtac aprovado pela LeI nv 409, de 25 de se
tembro de 1948 e alterado por leis suosequentea, fica acrescido dos cargos
e runcoes constantes da I'aneia nv 1, anexa.

§ 1'" Os atuais cargos e funções do referido Quadro passam a ter os
níveis e símnotos de vencimentos constantes da I'aneia no li, ressalvadas,
em relação aOE atuais servidores, as situações Já constituídas em virtude de
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lei ou de decisão judiciária proferida pela Justiça comum ou pelo próprio
.rrmunai Regionar da 1!J. Regtao da .Iustica do Trabalho.

~ 2'" Os valores dos níveis e sím coros de vencimentos dos cargos e run
coes referIdos no paragr afo anterior serao os uxauos 'la presente rei

S 3'" Entre os novos cargos e tunçoes. a -tue faz referência este artiao.
está-o mctuidos os ctestmaoos a iotacao nas Juncas de Ooncniaçao e JUlgOa~
mente cnauos pera LeI n- 3 610, de 11 de agosto de 1959,

, Art. 5'" As dísposiçoes da Lei no 3 780, de 12 de Julho de 196U, arta
gos 11:, paragrafos lQ, 2'" 3'1, 4~ e IV, 74 e 91, cem -omo M dos arts. 4" é 11
-da LeI nv 3.'826, de 23 de novembro do mesmo ano, apncam-se aos ...ervi
dores dos orgaos da JUStIça d-o .rraoamo, de que trata esta LJe1.

Art,6\' E incorporado aos vencimentos dos servidores referidos nesta
LeI o abono de que trata a Lel nv 3 J!VI, de 18 ce Julho de 1959.

Art 7'" Os cargos tsoiados de provimento ereuvo. nem corno JS ini
orais das carreiras de Auxinar Jutnciarto e de Servente, do Quadro do Pes
soal da Secretaria e mais orgaos da Justiça do I'raoarho la r« Região, serao
providos mediante concurso PUDlICO de provas, orgamzaoo pelo I'rrounai

§ -1'" EXcetuam-se da regra deste artigo os -argos de Armoxarrre. AVa_
Iíador, Depositário e Secretário da Junta de Conciliação e Julgamento. \VE
TADO)

S 2'" As vagas nas ciasses Intermernártas e tínais das carreiras a que
Se retere este artagc, bem como nas de 01"101a1 JUdICHt.l'lO, .serac providas
por promocao. alternadamente, por antiguidade é merecimento. .

§ J" As vagas na classe mWIaJ da carreira de Onerar JUdICIáriO serao
providas alternadamente metade por acesso de ocupantes da class-e tmal
da carreira de éuxtnar Jurnciano e metade por concurso de vrovas.

S 4~ As carreiras de Onoiaa e Auxniar JUdICIárIO .ncam estruturadas
em três e duas orasses respectivamente, e terac os símooíos constantes da
Tabela nv II anexa

S 59 E urspensado o mtersttcío tegaj nas promoções decorrentes de
nova estrutura do Quadro aprovado por esta Lei e ate sua completa nor
manzaçac.

S 6'" No enquadramento dos cargos, classes e serres de classes das car-.
ren-as ao retendo Quadro, onservar-se-ào as regras e a proporção estaoe
tecidas nos artagos 20 e 21 da Lei nv 3.780 de 12 de juíno de 1960, em cuco
quanto ror apucáver.

Art. 8\' Os cargos em comissão serão providos por tuncionàrtoe efeti
vos do Quadro da Regrão cscouudos pelo Presidente do Tribunal.

Art. 99 A totaçao das Juntas de Ooncniacao e Jurgamentc aa 1lJ. . x gião
da Jusuca do J'rabarno será nxada pelo Presidente do I'rtbunar em fac-e
das necessmaoes de cada uma e dentro dos segumt.es umites maximoa:

a' Junta de .Ooncinaçao e JUlgamento da CIdade do Roio .ie Janeiro;
1 Onere de Secretaria; 2 onerais JUdIClàrlOS: 4 Auxmares .Judiciartos: 1
Porteiro dos aurntonoa; 1 onerar de Justiça e 2 Serventes;

O) demais Uuntas de Concníacao e Jurgamento: 1 Chefe de Secretaria;
l OfICIal Judiciario: 2 Auxinares .Iudioiàríos ; 1 Oficial de jusuca, 1 Ser
vente e 1 Porteiro de AUUltOrIO.

Paragraro ÚnICO. Haverá sempre um Dístrrbutdor, quando Da mesma
cidade, tuncronarem duas ou maas Juntas.

Art. 10, O art. 7.° da Lei n." 2.188, de 3 de março de 1954 não se apli
ca. aos servidores dos Quadros do Pessoa} de justiça do Trabalho, nem dos
uemaas órgãos do Poder JUdICIárIO, pagos pelo Tesouro Nacionai.

Art. 11. E' revogada a Lei nv 2 488, de 16 de naio de 1955
Art. 12. A moumcaçao a reestruturacac ue Quadro ue pessoal e a.

arteraçâc de varôres de padrões. classes, mveís e sim toros de vencimentos
de cargos ou runçoes das secretarias e serVIÇOS auxinares da Justiça de I'ra
narno da lI!- RegÜI.O, bem como de quaisquer outros órgaos do Poder 'UClIClá
rIO, serão sempre tertas através de Iei, mediante proposta do I'rrbunar mre
resseco. ressalvados aos servidores os recursos jurucraís previstos em lei
para, através da Justiça comum, haverem as reparações a que r:.e -uiguem
com direito.
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§ 19 . As .decisões dos Tribunais em processo administrativo, que nnpor..
t,:m em modíneaçâo OU~ reestruturacao de QUadro· de Pessoal, na altera
çac de -vaíorea. de padróea, mveís ou s1mbolos de cargos ou runçoes ou em
elevação de vencimentos não obrigarão o Tesouro Nacional a efetuar o
pagamento deras resurtantes.

§ 29 O·funclonário ou autoridade que requtsítar ou autorizar adianta
menta, à conta do crédito orçamentá.rio, ou adicional,. para atender a pa
gamento de despesa decorrente de cecisao deciaratorta ou admimstratava
contrária ao disposto neste artigo. incidirá nas sanções do artigo 315 do
CÓd.IgO Penal, além da devolução era quantia paga, acrescida das comma
côes de lei.

Art. 13. Asatuals Seções Admmíatratãva e Judícíàrta da ::: ereta..
ria de 'I'ríbunal ficam transformadas em corpos ísoíados de provimento em
Oomíssâo sob a denomínaçâc de btretona dos Serviços Admmístratívos e
Jurncrartos, respectivamente, subdividida a primeira em Seção de Pessoal
e Seção de Material e Orçamento. e a segunda, em Seção ..-roccssuai e Se
çâo de Acórdãos e Translados.

Art. 14. Fica criado na Secretaria do Tribunal o Serviço de Comuní
caçôee, sob a direção de um Chefe de serviço, cargo isolado de provimen
to em Comissão.

Art. 15. Aos Porteiros de Auditório poderão ser atribuídos outros
encargos de secretarra, aíém das atrmuiçoes especmcas do cargo.

Art. 16. E' o Poder' Ex-ecutivo autortzado a abrir, ao Poder judictãcíc,
- Justiça do Trabalho - Tribunal Regfonal do Trabalhe da 1\l Reg.ao ~

o crédito especial de Cr$ 89 900 .O(l(),OO (Oitenta e nove milhões e novecen
tos mil cruzeiros) para 'atender às despesas decorrentes desta lei, no cor
rente exercício.

Art. 17. Esta reí entrara em VIgor na data de sua pumícação. salvo
quanto ás vantagens tmanceiras. resultantes da ciassrncacão dos cargos
e tunçoes e da incorporação do abono de que trata o art. S9, casos em que
os seus efeitos retroagtrâo a te de janeiro de 1961.

Parágrafo único. Contar-se-á de 12 de julho e 23 de novembro de
1960, respectivamente, a concessao do sajarto-famtlía de que trata, o ar ...
tígo til da Lei no 3.780, de 1960, e o artigo 11 da f...eí J;l9 3.826, do mesmo
ano.

aoxo '30ULAR'X
Tancredo Neves
Alfredo Nasser-
Walther Moreira Salles

rRlBUNAL REGlONAL DO 'rRABALHo DA je REGlAO

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 21 de dezembro de 1961; 140.9 da Independência

pública.

QUADRO DO PESSOAL

Tabela I (art. 49 e seu S 39)

e 73.9 da Re-

I
Número)

ao I
Cargos 1

I
I
I
I

1 I
1 I
2 I

Cargos

I

I
Cargos em Comtssão i

I
Secretário de Presidente , , 1

Subsecretário de -rnuunat ., l
Diretor de serviço , , · ·, .. , 1

Nível
ou

Símbolo

PJ- 1
PJ- 3
PJ- 2



I
Numero j

ae I
Oergos I

I

t'J _. 1

7·F
7-F'
7-F

PJ- 4
PJ·6

i;JJ- 2
PJ- 5
PJ· fi
Pj- 6

PJ· 6

PJ·j
PJ- 7

PJ- 8

PJ· 9

PJ· 8

PJ·- 9
PJ-15
PJ~.l.'_

PJ·12
PJ-13
PJ-14
PJ- 5

PJ- 5
PJ- 6
t'J- 7
PJ- 8
PJ· 9

Nível
ou

Símbolo

-----_._------
Cargos I

-------.--.,

I
Chefe de Serviço de Comunicações . ~ l
Chefe de Seçâe ......•....................... ,.1

I
1

Cargos iSOlados de provtmento efetivo J

I
1

Chefe de Secretaria de Juntas de Conciliação er
JUlgamento, LOcalizadas no Est. da Guanabara.

Chefe de Secretaria ete Juntas de Ooncinaçáo .;1
JUlgamento, rccanzadas fora do Estado da Gua-]
nabara . . 1

MedICO . • •••.•..••.....••..•....•..•••........•• ,
Binnoteoàrío . . I
Armoxartfe . . 1

Deposrtarío para Juntas de Ooncínaçâo e Julga-I
mentes no Estado da Guanaoara : j

ávanauor para Juntas de Concniaçâo e Jurga-]
menta no Estado da Guanabara 1

Contador Auxiliar )
onerai de Justiça de .Iuntas de Ooncílíaçâo e\

.Jurgamento no Estado da Guanabara J

onciea de JUstIÇa de Juntas de Ooncuiaçao el
JUlgamento fora do Estado da Guanabara .... I

Porteiro de auraiorro de Juntas de ooncuiação ei
JUlgamento no Estado da Guanabara ,I

Porteiro de Auditório de Juntas de concruação e!
JUlgamento fora do Estado da Guanabara 1

Enrermetro . . .. ' , ,'. , ',' .1
Motorista . . , ..'-., ' 1
Guarda .Iurncíarío , ., I
Servente (J. C .•1. da Guanabara) 1

Servente (J.O.J localizadas fora da ouaneoara: I
Meuíco . . ......•................... , , j

I
I
I

carçoe de Carreira I
I
I

Oficial Judiciário . . , /
Oficial .rucícieno , J

Oncíal .Iudicíàrto , I
AUXIliar Judicíarro > ••••• , ••••••••• ;

Auxiliar JudICIário ....•••..... ·.· •. ···.· .•...... 1

I
I

Funçóes Gratificadas j
I'

Chefe de Guarda .rueicrano ···.·1
Zelador J

Distribuidor Chefe dos Oficiais de Justiça 1

I
I,_.- ---_._......,......_-
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I
I
I
I

1
I
I
I
I
I
J
I
I
I
I
I
I
I

I
I
I
I
I
I
I
I

1
1
1
1

1
1
1

1
5

"
b

1

•

"2-
10
20

"1

""
lO
20
25

60
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JUSTIÇA DO TRABALHO DA l' REGIAO

QUADRO DO PESSOAL,(SECRETARlA DO T. R. T, E J. C. J. s.)
Tabela If - <Art. 49 parágrafos 19 e 29)
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Numero I
ae I

Cargos I
I
I

1 I
1 I

I
!

1 I
15 I

I
5 I

1
1

1
1

15

Ó I
I
I

15 I
I
I

5 I
I
I

37 t

"
5 I

!
I
I

12 I
18
o~
38
50

I
cargos I
'----- 1

Cargos em comiesao !
Diretor de Secretaria . .. , ]
Chefe do Protocolo , ' .. , .. , I

J
Cargos isolados de prOvimento efetivo I

Secretário do 'I'rrcunaí , , , )
Chefe, oe Secretaria de Juntas de Concüíaçâc el

JUlgamento, com sede no Estado da Guanaoarat
Onere d-e Secretaria I de Juntas de Ooncmaçào e;

JUlgamento com seaeí'ora do Estado da Gua-i
nanara , · 1

Distrrouidor no Estaco da Guanabara I
Drstrtoutdor de Juntas de Concruaçac e .Jurga- i

menta. íocanzactas fora <10 Estado da Guana- i
bara , , , , j

Arqurvísta .. , " , , ".1
Contador . .., '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ,.,. J

Ortciaj i1eJustiça de Juntas de Ooncmação el
JUlgamento com sede no Estado da Guana- j
bua ;

cncraj de Justaça de Juntas de Concihaçác eJ
JUlgamento jocanaadas fura do Estado da Gua-i
nanara ,', , j

Porteiro de Audrtórtos de Juntas de Conclüaçào]
, e Julgamento com sede no Estado da' Gua-I
nanara . , , .. " '... .·············1

Porteiro de Aucntortos de Junta..s de Concílíaçáo e]
JUlgamento com sede fora de Estado da Gua-j
nanara . .." .. , , , I

Servente de Juntas de Ocncíhacâo e Julgamento!
do T.R.'T'. e da G·,amüJara- , ···1

Servente de Juntas de Concinaçac e Julgamento]
COm sede fora do Estado da Guanabara " .. ·.1

i
Cargos de Carreira I

Oficial .Iudtciàrro , )
Oficial Judiciário ,., :
Oficial .jurnciárto , : \
Auxiliar .judiciàrto , ' ..'.. , i
Auxiliar Judiciário , (,

Nível
ou

S1mbolo

PJ- U
PJ- 4

PJ- 1

P,,- I

PJ- 2
PJ- 3

PJ- 9
PJ- 6
PJ- 5

PJ- 8

PJ- 9

PJ- 8

PJ~ 9

1;J-13

PJ-14

PJ- 5
PJ- 6
PJ- 7
PJ- 8
PJ- 9

LEi N9 4,048 DE 29 DE DEZEí'iLBRO DE
1961

Dispõe sôbre a organização do Minis
tério da Indústria e do Comercie, e
da outras providências.

O Presidente .da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono u seguinte Lei:

TíTULO I

Do Ministro de Estado da Indústria e

do Comércio

Art. Iv O Ministro de Esta.do da
Indústria e do Comércio é, junto ao
Conselho âe Ministros, o responsável

pela fbrmulaçâo, direção c execução
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da política industrial e comercial do
Brasil.

TíTULO 1]

Do Ministério da Indústria e ao
Comércio

Art. 29 O Ministério da Indústria e
do Comércio (MIO), criado pela .Lei
nc 3.782, de 22 de julho de' 196(), terá
a seu cargo o estudo e a execução da
política econômica e administrativa
do Govêrno relacionada com a indús
tria e o comércio, competdndo-Ihe.vno
tadamente, fomentar, orientar, prote
ger, regulamentar e fiscalizar o desen
volvimento industrial, nacional e re
gional, a expansão do comércio in
terno e externo e as operações de se
guros privados e capitalização.

TíTULO rrr

CApíTULO I

Da organização

Art. 39 O MIO compreende:

Secretaria-Geral

Gabinete do Ministro (GM)

Consultoria Juridica (CJ)

Seção de Segurança Nacíonal (SSN)

Secretaria da Indústria (SI):

I - Departamento Nacional da In
dústria (DNl).

II - Departamento Nacional da
Propriedade Induetríal (DNPI).

Secretaria do Comércio (SC):

I - Departamento Nacional do Co
mércio (DNC).

li - Departamento Nacional de
Registro do Comércio (DNRC).

II! - Departamento Nacional de
Seguros Privados e Oapitalízaçâo
(DNSPC) •

Centro de Estudos Econômico
(OEE)

Departamento de -Adminístração
(DA) •

Instituto Nacional de Tecnologia
(INT) •

Instituto Nacional de Pesos e Me
didas (INPM).

Delegacias Estaduais da Indústria e
do Comércio - (DEle>.

Parágrafo único. São jurisdiciona-
dos pelo :MIe as seguintes entidades:

rnststcto Brasileiro do Café
Instituto Nacional do Mate
Instituto do Açúcar e do Alcool
Instituto Nacional do Pinho
Instituto Brasileiro do Sal
Instituto de Resseguros' do Brasil
Companhia Siderúrgica Nacional

Fábrica Nacional de Motores
Companhia Nacional de Alcalís

Comissão Executiva da Defesa da
Borracha.

CAPíTULO II

Do Gabinete do Ministro

Art. 49 O GM terá por finalidade
prestar assistência ao Ministro de Es
tado, notadamente nos assuntos rela
cionados com sua representação po
lítica social.

Art. ,i\! Ü GM será dirigido por um
Chefe de Gabinete, de livre escolha
do Mtnísbro de Estado.

CAPÍTULO III

Da COnsultoria Jurídica

Art. 69 A CJ, diretamente subor
dlnada ao Ministro de Estado, tem
por finalidade:

I - Emitir pareceres sôbre questões
jurídicas submetidas ao seu exame
pelo Ministro de Estado;

II - Colaborar com o Ministro de
Estado, quando solicitada, na elabo
ração de anteprojetos de leis, decretos
e regulamentos;

In - Assessorar o Ministro de Es
tado em todos os assuntos de natu
reza jurídica ligados às atividades do
MIC.

CAPÍTULO IV

Da seçõo de Segurança Nacional

Art. 79 A SSN compete o desem
penha das atividades previstas na Ie
glslaçâo em vigor, relativamente.à se
gurança nacional no tocante aos as
suntos do MIe.



ATOS DO POD,ER LE~ISUI'l'lVO 63

CAPíTULO ·v

Da secreuin« da Indústria

Art. SI? A SI, diretemer..te subor
dinada ao Ministro de Estado, é o ór
gão do Ministério íncumoído de exe
cutar a- política industrial, nacional e
regional.

Art. 99 A SI compreende:
I - Departamento Nacional da IUM

dústrta;

Ir - Departamento Nacional da
Propriedade Industrial.

SEÇÃO I

Do Departamento Naoional
da Indústl1a

Art. 10. O DNI; diretamente su
.bordínado à Secretaria da Indústria,
tem por fínalídade:

I - Promover o desenvolvimento e
a expansão de parque industrial bra
sileiro;

II - Promover pesquisa-s e estudos
técnicos, relacionados com o desenvol
vimento industrial no pais e no ex
terior;

III - Promover o'incremento da
produüvtdade: da indústria, inclusive
através de. pesquisas de custos de pro
dução e distribuição;

IV - Promover a execução das me
didas de orientação e assistência às
indústrias.

Art. 11. - O DNI compreende:

I - Divisão de Orienta:ção e Desen
volvimento (DOD);

II _ Divisão de Assistência à In
dústria (DAI);

III - Seção de Administração.

SEÇÃO n

Do Departamento Nacional
da Propriedade Industrial

Art. 12. O DNPI, diretamente su
bordinado à secretaria da Indústria,
tem por finalídede:

I _ Proteger a propriedade índns
trial;

II _ Promover, quando soücttado,
ó aproveitamento de invenções, no
sentido de aperfeiçoar os meios de
trabalho e de produção;

In - Divu,Igar invenções do Inte
rêsse do progresso técnico-econômico
do Pais;

IV .- Recomendar ao Govêrno a
assinatura, ratífícaçáo ou denúncia de
convenções, ou tratados sôbre proprie
dade .índustríal.

Art. 13., O DNPI compreende:

I - Divisão de Patentes (DEPt);
II - Divisão de Marcas (DMa);
UI - Divisão Jurídica (DJ);
IV - Serviço de Documentação da

Propriedade Industrial (SD);
V - serviço de Recepção, Informa..

ções e Expedição (SR);
VI - Serviço' de Orientação e oon

trôle (SOr);

VII Seção de Administração
(SAl;

Art. 14. De qualquer despacho pro
ferido no Departamento sôbre priví
Iégros de invenção, modelos de utili
dade, desenhos ou modelos industriais,
marcas de indústria ou de comércio,
nome comercial, título de estabeleci
mento, ínsignía, expressão ou sinal
de propaganda, poderá ° requerente,
ou pessôa que prove legítimo ínterês
se, solicitar ao Diretor-Geral recon
sideração do ato, dentro do prazo de
trinta (30) dias, contado da data da
respectiva publicação no Diário Ofi
cial.

Art. 15. Da decisão de Di-retor
Geral nos pedidos de reconsideração
formulados com base no art . 19, tôda
pessoa que prove legitimo interêsse
poderá recorrer ao Ministro da Indús
tria e do Comércio.

Parágrado único. O recurso deverá
ser apresentado no DNPI, dentro do
prazo de trinta (30) dias, contado da
data da publicação do ato recorrido.

CAPÍTULO VI

Da secretaria do 'Comercto
Art. 16. A Secretaria do Comércio,

diretamente subordinada ao Ministro
de Estado, é o órgão dv Ministério
incumbido de executar a política do
comércio interno e externo.

Art. 17. A Secretaria do Comércio
compreende:

I - Departamento Nacional do Co
mércio.
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TI _ Departa:m~nto Nacional de Re
gistro do ComerclO.

In _ Departamento Nacional de
Seg-uros Privados e Capltalízaçâo.

0:>. SEÇÃO 1

Do Departamento 'Nacunuü do Co
-mércío

Art. 18. O DNC, órgão diretamen
te subordinado à Secretaria do Co
mércio, tem por finalidade planeja"
coordenar e acompanhara execução
das medidas pertdnentes às atividades
comerciais do Pais, nos planos inter
no e externo.

Art. 19. O DNC compreende:
I _ Divisão do Comércio Interno

(DOI) .
II - Divisão 'do Comércio Exterior

(DOS) ,
!II _ Divisão de Turismo e Certa-

mes(DTC). .
IV - seção de Administração (SA) .

SEÇÃO 11

Do Departamento Nacional de Re
gistro do Comércio

Art. 20. O DNRC, diretam.ente su
bordinado à Secretaria do Comercio,
tem por' finalidade:

I - Supervisionar, no plano técni
co, em todo o território nacional, a,
execuçãc do registro do comércio e
atividades afins;

TI - Suprir, no plano administra
tivo, a ausência ou deficiência daque
les servíços;

III - Organizar cadastro geral dos
comerciantes e sociedades mercantis
existentes no País;

IV - Processar os pedidos de auto-.
rízação do Govêrno Federal formula
dos "peras sociedades mercantis, quan
d') a lei não oonferh- essas atrtbut
ções a outros órgãos da União;

V - Recomendar a conversão em
Lei dos usos e práticas mercantis de
caráter nacional, bem como de outras
medidas pertinentes à matéria:

VI - Efetuar estudos; reuniões e
publicações de assuntos de sua com-
petência. \

Art. 21. O DNRC compreende:
I - Divisão de Registro e Cadastro

eDRO);
Il- Divisão de Orientação e Coare

danação (DOe);
In - Seção de Arfmíntstraçãc (SA) ;

SEÇÃOIII

Du neoortomento Naciotuü ele segu
ros Privados e Coqnializaçõo

Art. 22. O DNSPC, diretamente
subordinado à Secretaria do Oomér
cio, tem por finalidade:

I - Orientar, fiscalizar e supervi
sionar, nos têrmos da Ieglslaçâo em
vigor, as operações de seguro prrvado
e capltallzaçào;
li - Amparar os direitos e ínteres

ses dos segurados e portadores de
títulos:

IH - Defender os interesses na
Fazenda Nacional relacionados com
aquelas operações.

Art. 23. O DNSPC compreender

Delegacias Regionais de seguros
(DRS) :

Assistência Jurídica (AJ).;
Seção de Admínístração (SA).

Art. 24. Ao DNSPC compete a
aprovação e fixação das tarifas gerais
e taxas especiais de prêmios de segu
ros privados, ainda que emanadas de
órgãos autárquicos e pa-raestatais,

Art. 25. A -físcalízaçâo das opera
ções das empresas de seguros e de ca
pitalização será exercida, em tôda a
sua plenitude, pelo DNSPC.

CAPÍTULO VII

Do Centro de Estudos Econômico:,;

Art , 26. O CEE, diretamente su
bordinado' ao Ministro de Estado, é
o órgão incumbido de realizar estudos
de natureza econômica, relacionados
com o fomento da indústria e do CÚe
mércio, em conexão com 'Os institutos
universitários, cientificas e técnicos do
País,

Art. 27, O CEE compreende:

I - Divisão de Planejamento (DI?);

II - Dlvlsãc .de processamento de
Dados (DPD);

UI - Divisão de Estatística Indus
trial e Comercial (DEI:C);

IV - Biblioteca (B),

CAPíTULO VIII

no Departamento de Adininistraçtiu

Art. 28. O DA, diretamente subor..
dínado . ao Ministro de Estado, é v
órgão central de administração geral
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do MIe, tendo por finalidade orientar,
fiscalizar e executar as atividades re
lativas a pessoal, material, orçamen
to, comunicações, transportes e admí
nístraçâo de edifícios.

Art. 29. O DA compreende:
I -~ Divisão do Pessoal (DP);

lI-Divisão do Material (DM);

rtr - Divisão do Orçamento (DO);

IV Serviço de Comunicações
(SC) ;

V - Serviço de Transportes (ST);

VI - Serviço de Administração de
Edifícios (SAE).

CAPf1'ULO IX

Do Instituto Nacional de Tecnologia

Art , 30. O INT, diretamente subor
dinado ao Ministro de Estado, tem
por finalidade:

I -- Estudar matérias primas e
produtos nacionais, visando a SUa me
lhoria e mais ampla utilização;

II - Cooperar para o desenvolvi
menta da indústria nacional, efetuan~
do ensaios e fornecendo atestado.':' e
informações sôbre matérias pl:1(.'1~S,
peças, equipamentos e outros p-ódu
tos manufaturados;

jH! - Determinar as caracteríati
cas dos produtos nacionais símuares
aos importados, a fim de dar conhe
cimento das mesmas aos órgãos tute
ressados:

IV - Promover o aperfeiçoamento
de técnicos, mediante a realização de
cursos sôbre assuntos de Interêsse
tecnológicos;

V _ Promover a publicação dos
trabalhos a fim de torná-los acesst
vets a todos os interessados;

VI -- Atuar, como órgão consultivo
do Gcvêrno, no campo da . 'I'ecnolo
gla.

Art., 31. O INT compreende:

. Divisão de Qu1mica Inorgânica In
dustríal (DQD;

Divisão de Quirnica Orgânica tn-.
dustrfal (DQO);

Divisão de Metalurgia (UM'!');

Dívísâo de Tecnologia das oonstru-
ções (DTO); ,

Divisão de Açúcar. e Fermentação
(DAF) ;

Divisão de Texteis e Papel (DTP);
Divisá') 'de Combustíveis, Lubrtfi

cantes e Motores térmicos (DeL);
Divisão de Eletricidade (DEl);

Divisão de Cerâmica, Refratários e
Vidros (DCV);

Divisão de Borracha e Plásticos
<DBPJ;

Dívísão de Fisica Industrial (DFI);
Divisão de Ensino e Documentação

(DE) ;

Serviço Técnico Auxiliar (STA);

Serviço de. Administração (SA);
Art. 32. O Diretor-Geral 'e os direto
res de. Divisão do INT serão, obriga
tõrtamente, diplomados em curso de
nível superior de Química, Engenha
ria ou Písica:

CApíTULO X

Do Instituto Nacional de Pesos e
Medidas

Art. 33. O Instituto Nacional de
Pesos. e Medidas (INPM) , diretamen
te subordinado ao Ministro' de J<::Sta··
do, tem por finalidade promover a
execução dá legislação metro.ógtca,
exercendo tôdas as atribuições fOB
órgãos definidos no art. 9.9 do Decre
to-lei n.v 592, de 4 deagôsto de 1938.

Art. 3~. Ficam extintas a Comis
são de. Metrologia, criada pelo De N

ereto-lei n.c 5-92, de 4 de esõstu de
1938, e a, Divisão de Metrologia do
Instituto Nacional de Tecnologia, pas
sando suas atribuições para a respcn ~

sahílídade do INPM.

Art. 35. Será incorporado ao Ins
tituto Nacional de Pesos e Medidas· o
enatertal metrológico existente nos
órgãos mencionados no art. 95' .10
Decreto-lei n.c 592, de 4 de agôsto de
1938, excetuado aquêle pertencente ao
Observatório Nacional.

Art. 36. O INPM compreende:
Divido de Pesos;
Dívlsâo de Medidas;
Seção de Administração.
Art. 37. O Diretor-Geral e os di

retores de divisão do INPM serão,
obrígatõríamente, diplomados em cur
80s de nível superior de engenharia
ou física.
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CAPÍTULO XI

Das Delegacias Estaduais da IndúsM
tria e" do Comércio (DElC)

Art. 38. As DEle, uma em cada
Estado da Federação e no Distrito
Federal, diretamente subordinadas ao
Ministro de Estado, terão por fínali
dade planejar, coordenar, dirigir e
controlar, dentro das respectivas ju
risdições, a execução das atividades
específicas do MIe, inclusive as re
lacionadas com seguros privados e
capi talização.

§ 1.9 As DEle estarão tuncíonal
mente vinculadas aos órgãos centrais
do MIe em relação aos assuntos de
suas respectivas competências.

- § 2.9 As DEle serão estruturadas
nos Estados e no Distrito Federal, de
acôrdo com o volume e complexidade
dos trabalhos cometidos a cada uma .

Art. 39. O Ministério da Indústria
e doConiércio fixará a jurisdição das
DEIC, visando a atender às caracte
rísticas políticas, econômicas e sociais
de cada região e a obter maior reei
[idade de comunicação entre as sedes.

TíTULO IV

Do Pessoal

Art. 40. O MIO disporá, inicial
mente, do seguinte pessoal:

a) dos servidores a que se refere o
art. 9.1? § 1,I?, da Lei n.c 3.782, de 22'
de junho de 1960;

b) dos servidores a que se refere o
art. 11, § 2.'?, da Lei n.c 3.782, de 22
de julho de 1960.

Art. 41. Ficam criados e incluídos
no Quadro do MIO os seguintes car
gos:

1 - Secretário-Geral do Mínísté-
rio da Indústria e do Comércio, l-C;

1 - Secretário do Comércio l-C;
1 - Secretário da Indústria, l-C;
'1 - consultor Jurídico, 2-C;
1 - Diretor-Geral do Departamen

to Nacional de Comércio, 2-0;

1 - Diretor-Geral do Departamen
to Nacional da Indústria, 2-:C;

1 - Diretor-Geral do Departa
mento .Nacíonal de Registro do Co
mércio, 2-C;

1 - Diretor-Geral do Centro de
Estudos Econômicos, 2-0;

1 - Diretor-Geral do Departamen
to de Administração, 2-0;

1 - Diretor-Geral do Instituto Na
cional de Pesos e Medidas, 2-0;

19 - Diretor de Divisão, 4-0: Di
vjsão do Comércio Exterior, Divisão
do Comércio Interno e Dívtsâo de
Turísmo e Certames, do Departemen
to Nacional do Comércio; Divisão de
Orientação e Coordenação e Divisão
de Registro e Cadastro, .o Departa
mento Nacional de Registro uo CC'
mércío- Dívtsão de Assistência à In
dústria e Dív.s'âo de' Oríentaçâo e De
senvolvlrr.es to df; Departamento [1"6.
ctonaj 'if' It,I'Ú, tna; Divisão 113 Pla
nejamento. Divi~2c de Esta+.lsti(';& n
dustrial e Comercial e Dívísáo de Pro
cessamento de Dados, do Centro de
Estudos Econômicos; Divisão do Pes
soal, Divisão do Material e Divisão
do Orçamento, do Departamento de
Administração; Divisão de Cerâmica,
Refratários e Vidros, Divisão de Bor
racha e Plásticos, Divisão de Ensino
e Documentação e Dívísâo de Física
Industrial, do Instituto Nacional de
Tecnologia; Divisão de Pesos e Divi
são de Medidas, do Instituto Nacio
nal de Pesos e Medidas) j

& - Diretor de Serviço, 5-C (Servi
ço de Documentação da Propriedade
Industrial, Serviço de Recepção, In
formações e Expedição e serviço de
Orientação e Oontrôle, do Departa
mento Nacional da Propriedade In
dustrial; Serviço de Comunicações,
Serviço de Administração de E'Í1f~~

cios e Serviço de Transportes, do D~

partamento de Administração; Servi
ço Técnico Auxiliar e Serviço de Ad
ministração, do Instituto Nacional de
Tecnologia;

22 - Delegado Regional de Indús
tria e Comércio, 5~C;

2 - Delegado Regional de Seguros,
5-0; .

Parágrafo único. O Secretãrío-Ge-.
ral do Ministério da Indústria e do
Comércio assessorará o Ministro de
Estado no exame e despacho dos ne·
gócios referentes à Indústria e ao Co
mércio, pelo, que coordenará as atdví
dades do MIe nestes dois setôres em
ligação com outros órgãos, inclusive
as entidades jurisdicionais, competin
do-lhe ainda a Administração geral
da secretana de Estado.
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Art .. 42. Fica alterada a denomi
nação dos seguintes cargos constan
tes do Anexo TI, item I-B, Direção
Intermediária, da Lei n.c 3.780, de 12
de julho de 19-60.

Denominação Antiga

Diretor da Divisão de Privilégios,
do DNPI;

Diretor da Divisão de Combustíveis
Industrías e Motores Térmicos, do
INT;

Diretor da Divisão de Eletricidade
e Medidas Elétricas, do INT;

Diretor da Divisão de Indústrias de
Construção, do INT;

Diretor da Divisão de Indústria de
Fermentação, do INT;

Diretor da Divisão de Indústrias
Químicas Inorgânicas, do INT;

Diretor da Divisão de Indústrias
Qu'ímica orgânica, do INT;

Diretor da Divisão de Indústrias
'I'exteís, do INT;

Diretor da Divisão de Indújstrlas
Meta.úrgicas, do INT;

'Denominação Atual

Diretor da Divisão de Patentes, do
DNPI;

Diretor da Divisão de Combustíveis,
Lubrificantes e Motores Térmicos, do
IN'!';

Diretor da Divisão de Eletrtetdade,
d-... :::NT;

DIretor da Divisão de Tecnologia
das construções, do INT;

Diretor da Divisão de Açúcar e
's'ermentacâo, do INT;

Diretor da Divisão de Q1iLmica Inor
gânica Industrial, do INT;

Diretor da Divisão de Quimica In4

dustrial, do INT;
Diretor da Divisão de Texteis e Pá

pel, do INT;
Diretor da Divisão de Metalurgia,

do r:NT;
Art. 43. Ficam alterados os padrões

de vencimentos do Diretor-Geral do
Instituto Nacional- de Tecnologia e dos
(seis) 6 Delegados Regionais de Se
guros do Departamento Nacional de
seguros Privados e Capitalização,

constantes do Anexo n, item I, A e
B, da Lei n.v 3.780, de 12 de julho 9.<3
1960, de 3-C e 7-C para 2-C e 5-C,
respectivamente.

Art. 44. Ficam extintos os cargos
seguintes, constantes do Anexo H,
item I, A e B, da Lei n.s 3.780, de 12
de julho de 1960:

1 - Diretor-Geral do Departamen
to Nacional de Indústria e Comércio,
2-0;

1 - Diretor da Divisão de Metrolo
gia, 4-C;

1 _ Diretor da Divisão de Expan
são Econômica, do DNIC, 4-C:

1 - Diretor da Divisão de Cadas
tro e Fiscalização, do DNIC, 4-C;

1 - Diretor da Divisão de Registro
do Comércio, 4-C.

Parágrafo único. Ficam extinta.s as
seguintes funções gratificadas criadas
respectivamente, pelos Decretos-leis
ns. 2.680, de 7 de outubro de 1940, e
7.753, de 17 de julho de 1945;

1 .:- Secretário do Conselho de Re
cursos da" propriedade Industrial,
símbolo FG-4;

1 - Administrador da Galeria Ge~
túlio Vargas, símbolo FG-6.

TÍTULO V

Disposições Gerais

Art. 45. A Comissão Executiva de
Defesa da Borracha, criada pelo Lei
n. o 86, de 8 de setembro de 1947 e
transferida para a jurisdição do MIC
nos têrmos da Lei n. o 3.782. de 22 de
julho de 1960, é constituída de três (3)
membros, sendo um representante do
Banco de oredtto da Amazonia, um
dos produtores e um da indústria ma
nufatureira, sob a presidência do Mi
nistro da Indústria e do Comércio.

parágrafo único. Os membros da
Comissão a que se refere êste artigo
serão nomeados pelo Presidente da
República, com o referendo do Presi
dente do Conselho de Ministros e do
Ministro da Indústria e do Comércio
e mediante proposta dêste, devendo os
representantes das indústrias extrati
vas e manufatureira ser indicados pe
los respectivos órgãos de classe.

Art. 46. Cabe ao Ministério da in
dústria e do Comércio, por indicação
do Ministro de Estado, a representa-
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ção que o antigo M. T. L C. e ou
tras Secretarias de Estado mantêm
junto aos órgãos Deliberativos, Con
sultivos e Fiscais das entidades da ju
risdição do MIe, nos têrmos do artigo
4. o da Lei n.c 3.782, de 22~7.6ú.

Art. 47. O .MIO terá representante
no Conselho da Superintendência da
Moeda e do Crédito na Carteira de
Comércio Exterior do' Banco do Brasil
e no Conselho de Política Aduaneira.

Art. 48. Com a extinção da Divisão
de Registro de Comércio e da Divisão
de Cadastro e Fiscalização, do antigo
Departamento Nacional da Indústria
e Comércio" suas atividades passam a
ser exercidas pela Dtviaão de Registro
e Cadastro, do Departamento Nacío
nal de Registro de Comércio.

Art. 49. Enquanto a Lei não dispu
ser sôbre as Juntas Comerciais, nos
têrmos do ai't. 5. ° - XV - letras a
e c da Constituição, as atívídades per
tinentes 'ao Regimento de Comércio e
afins serão exercidas pela Divisão de
Registro de Cadastro, no Distrito Fe
deral el no Estado da Guanabara.

Parágrafo único. A execução dos
serviços previstos neste artigo obede
cerá, no que couber, às normas legais
ou regulamentares em vigor no antigo
Distrito Federal.

Art. 50. Fica extinto o Conselho de
Recursos da Propriedade Industrial,
criado pelo Decreto TI.o 24.670, de 11
de julho de 1934, e reorganizado pelo
Decreto-lei n.» 3.935, de 26 de janeiro
de 1946.

Parágrafo único. Os recursos que,
até a data da publicação desta Leí,
ainda se encontrarem pendentes de
julgamento 'pelo Conselho ora extinto,
serão devolvidos do DNPI,' cumprindo
ao respectivo Diretor-Geral encami
nhá-los, devidamente informados, à
decisão do Ministro de Estado, que po
derá delegar essa competência ao _Se
cretário da Indústria.

Art. 51. Com a extinção da Comis
sâo permanente de Exposição e Feiras,
criada pelo Decreto n. ° 24.163, de 24
de abril de 1954, suas atribuições e
acervo passam à responsabilidade da
Divisão de Turismo e Certames,

Art. 52 A Seção do Comércio e In
dústria do Serviço de Estatística da
Previdência e ...'rabalho, criada pele
Decreto-lei n.e 6.701, de 17 de julho
de 1944, fica transferida, com seu pes
soal e equipamento, para a Divisão de
Estatística Industrial e Comercial dQ
Ministério da Indústria e Comércio.

Art. 53. O Ministro de Estado con
vocará reuniões ordinárias periódicas
dos dirigentes dos órgãos centrais do
MIC, com finalidade de promover a
coordenação das atividades admtnís
tratavas, no âmbito do Mínistério.

§ 1. ° - Para taís reuniões poderá
ser convocado qualquer Delegado Re
gional cuja. presença possa contribuir
para o esclarecimento de problemas ou
assuntos a serem debatidos.

§ 2. ° - As autoridades a que se re
fere êste artigo poderão ser assessora
das, nas reuniões, por qualquer de seus
subordinados imediatos.

AJ:t. 54. Anualmente precedendo ai
elaboração da proposta orçamentária
do IvIIC. o Ministro de Estado Con
vocará reuniões especiais dos dirigen
tes a êle subordinados com a final1
dade de discutir os planos de traoa
lho de cada órgão, garantir sua coor
denação e traçar as diretrizes para _a
elaboração da proposta orçamentárfá.

Arü. 55. Ficam revogados os dispo
sitivos de Lei que se refiram especifi
camente a:

a) "estrutura dos órgãos da admí
nístração direta transferidos para °
âmbito do MIC;

b) criação de funções gratificadas
nes-ses mesmos órgãos.

Art. 56. As entidades incluídas na.
jurlsdíçâo do MIC pela Lei n. ° 3.782,
de 22 de julho de 1960, que estiverem
sujeitas ao contrôle do Tribunal.. de
Contas da União, deverão apresentar,
anualmente, as respectivas prestações
de contas, a fim de que, depois de exa
minadas pelos Órgãos competentes do
MIe, sejam encaminhadas àquele Tri
bunal.

Art. 57. Fica criada, junto ao MIe,
uma Contadoria Secional da Contado
ria Geral da República, sujeita ao re··
gtme previsto na Lei ns 1.520, de 27
de dezembro de 1951, e nos demais
atos complementares.

Art. 53. Ficam criados dois (2) car
gos de Assessor Parlamentar, equipa
radcs aos Assistentes Jurídicos, COm a
runcão específica de tratar dos assun
tos ~ de ínterêsse do Ministério junto
ao Congresso Nacional, e, mediante o
que fôr determinado pelç> Ministro de
Estado, colaborar na feitura de que
trata o item 11 do. art.' 6.°.

§ 1. ° O provimento inicial dos car-.
gos a que se refere êste artigo se fará
nrererencíalmente, com o aproveita-
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menta dos que por portaria míníate
rtal já venham exercendo essas fun
ções, com direitos de' estabilidade que
a lei lhes haja assegurado em outros
cargos efetivos que porventura estive
rem exercendo.

§ 2.° Par<1 Assessôres Parlamenta-,
res, de provimento efetivo, exigir-se-á
título de bacharel em Direito ou Ciên
cias Econômicas.

§ 3.° Na conformidade das necessi
dades de serviço, poderá o Ministro de
Estado, mediante portaria, contratar
para as referida-s funções, num prazo
nunca superior a quatro (4) anos, pes
sôas qualificadas, que satisfaçam os
requisitos gerais para a investidura no
serviço público e que provem experiên
cia nos assuntos parlamentares.

Art. 59. O Poder Executivo apro
vará, no prazo de. noventa dias a con
tar da publicação desta Lei, o RegU
lamento do MIC e os Regimentos de
seus órgãos integrantes.

Art. 6D. Enquanto o Poder Executivo
~ não criar as funções gratificadas, de
correntes da aprovação dos novos Re
gimentos dos órgãos do MIC, serão
mantidas, com a denominação e sím
bolos anteriormente em vigor. as exis
tentes na data da publicação da pre
sente lei.

Art. 61. O Presidente da República
com o referendo do Presidente do Con
selho de Ministros e do Ministro da
Indústria e do Comércio, e mediante
proposta circunstanciada dêste, po~

derá transferir para os quadros de ou
tros Ministérios ou órgãos subordina-

dos à Presidência da Repúbnoa parte
do pessoal a que se refere o art. 11
§ 2.°, da Lei n.e 3.782, de 22 de julho
de 1960.

Art. 62. Enquanto não fôr resolvida
a situação da Junta de Corretores de
Mercadorias do Estado da Guanabara,
regulamentada pelo Decreto D.O 20.881,
de 30 de dezembro de 1931, continuará
8, mesma executando suas atribuições
normais, subordinadas ao DNRC.

Art. 63,. vetado.
Art. 64. Fica aberto, no Minis

tério da Indústria e do Comércio, o
crédito especial de cento e cínquenta
milhões de cruzeiros (Cr$ _ .
150.000. QüO,OO) para fazer face a des
pesas de materdal permanente, de
consumo, instala-ções, serviços de ter
ceiros, custeios de qualquer espécie e
do pessoal, inclusive vencimentos,
gratáfíceçôes adicionais, de represen
taçâo e. de tunçâo, salártc família,
diárias e ajudas de custo e outras
que se tornem necessárias.

Art. 65. Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições. em contrário.

Brasília. 29 de dezembro de 1961;
1409 da Independência e 739 da Repú
blica.

JOÃo GOULART

Tancredo Neves
Ulysses Guimarães

wouuer taorewa Salles
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EMENTÁRIO

A

AÇOS FINOS PlRATINI S. A.

Abre pelo Ministério da Faeenua, i>
crédito especial -de Or$2{)O.OOO.OOO',üo
(duzentos milhões de cruzeiros) vara
o 1im que especifica.

Decreto n.-O 709 _ de 116 de marco
de 19612.,

AÇUDES

Autoriza a a:be:J'iV-?'a dO 3rédito es
pecial de o-s .i.seo.oec.onc.oc pura, a
reconstrucôo da barragem de Orós,
no Esta-Cio do Ceará, e da outras pro
niâéncias,

[.ei n./!4;.Qt4 - de 16 de dezembro
de le61.

ADITIVOS QUíMICOS

Introduz mOdificações no .decreto
numero ISO. 040, 4e 2'11 ele [ameiro
de 19,61'.

Decreto rue 6;~n, - de 13 de março
. de:1962.

ADMINÍSTRAÇÃO DO PôRTO
DO RIO DE JANEIRO

Altera e retifica 'o sistema de clas~
sitícação 'de cargos da Administraçao
do Pórto do Rio. de Janeiro, cprouc
à'o pelo Decreto n;o 5,1.3G5, de 4 de
outubro de 11961' e dá out1Y1S p'ot'i
dências.

Decreto n.v 51.4:03 - de B de teve
reíro de '19'62.

AERONÁUTICA

Acrescenta §§ ao Art. 1,& do Regu
lamento para (; Corpo do Pessoal Su
balterno da Aeronáutica, oprocoao
pelo Decreto n» '-8'.401,. de .1'6' de de
zembro de 19:4.1 e alterado pelo Ise
ereto n,9 47.980. de 2 de abra de Ul60.

C' Decreto 11:.0 3'65' _ de 15 de de
zembro de 1961;,

---:-1 Aprova o Regulamento do Esta~

do-Iâaior da Aeronáutica.

roecreto in'!?· '51316' - de ,23 de janer
TO de :H.Jtü2'.

- Altera redacão do artigo 4.0 do
Decreto n9 24.749, de 5 de abril de
11948 e dá outras providências.

Decreto li" 604 - de 12 de reve
reíro de 1962.

- Altera o. posto para as funções
de Diretor da' Fábrica, do 'Galeão e
dos Parques de Aeronáutica de São
Paulo e: dos Atoneos,

[Decreto m.o .6!2:6] - de 28: de feve
retro de 19:62.

- Declara de utilidade pública, para
desapropriação,·08 terrenos que men~
cíona, situados t1I71.. Canaae, Pôrto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul•

iDecreto n.c 6~2 .- lCiJe 21 de março
de .issa,

AERONAVES

Constitui Grupo de Trabalho em
caráter permanente nora eetuao dos
pedidos de importação ou de expor
tação de aeronaves ou de seus per
tences destinados ao reequipuanento
das emprêsas aéreas nacionais.

Decreto nv 746 - de 19 de março
de 11@62.
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AERONAVES

- Torna públicas ratijicacães' e
adesões, por parte de diversos 'puIses,
a Convenção reíatioa: ao reconheci
menta internacional de àireitos sõbre
aeronaves, conclui~ em Genebra, a
1,g, de julho de \W48. '

IDetJ1eto in.o '5il\.4.()6i - d'e'H3: defe
veres-c de ;1~Ô'2.

- Torna pública Q; adesão, por per
te da República do Mali, à Conven
ção Internacional paTa a Unificação
de certas Regras relativas ao Seqües
tro 'Preventivo «e Aercnuwes, coa
cluíãa ·em Roma, a 12{); de maio
de .W33.

Decreto n.c 511.'426 - de 3 de março
de "1'9'62>.

ÁGRlGULTURA

Modifica O Regulamento baixo,do
com Decreto n.o S. '11319', de t2~ cte maio
qe ],94!(), Eljàá outras proviilênctas.

Decreto n.c 5J9·1t-- de 6i de fevereí
1"0 de 19&2.

ÁGUA MINERAL

Autoriza o cidadão brasileiro Ave
Uno Beteoee a lavrar água mineral no
município de Poços 'de Caldas, Esta
do de Minas oerais.

Decreto nc 462 - de 5 de janeiro
de 11!B:6"2.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Oscar Schmeiâer a pesquisar água rm
neral, no tlnunicipio :cz,e LR~o Claro, Es
taüo de São Paulo,

(Decreto Itl.Çl 4713 - de '5' de janeiro
de 1~l6QI.

- Renova Cli' autorização contida
no 'decreto n.o 4:5.309, de 271 de janei
ro de iW59.

Decreto lU';o 1]-32: - 'de lU' de março
de 1'962.

ÁGUA SUBTERRÂNEA

Autoriza a constituição de um Gru
po de Trabalho no Iâimisterio das Mi
n-as e Energia destinado a estudar e
oroaromor Q aproveitamento de ág1la
subterrânea.

Retinc(()Çáo

iDwreto n.c ·22'8 - de 27 de novem
bro de 10011•

AGUAS PúBLIGAS

Ver,também, o nome do Estado
a cujo domínio -se submetem.

ALGODÃO

Aprova o Regulamento da. Jun'tlt
N.acional do Algoãão '(JUNA,LJ, cria
da -aeío. Decreto n.t? ·M'.11I8'4, de 11' de
agôsto de 109611,

Decreto no 509 - de 17 de janeiro
de 19~2.

AMAZONIA

Dispõe sôbr'e a aplicação de créâi
to especial aberto pelo Decreto nú
mero 420, de 261 de âezemoro sie 196'1.

(Decreto n.e 49,9 - de 115 de janei
ro de 119,62'.,1

AMENDOIM

AprÔütt as novas especütcacõee para
a classificação e fiscalização aa ex
portação do amendoim, oísosuio a sua
padronização.

Decreto n« 590, de 6 de fevereiro
de 1962.

APóLIGES DA DíVIDA PúBLICA

Autoriza0 Ministério da Fazenda (L

emitir apólice da Dívida, pública, pata
pagam~to da divida do Tesour'o Na
cional- à 'Previdência Social.

riecreto n.? 542-A, de 24 de janeiro
de 1962.

AREIA

Auioriza o cunaao btlaSileiro :Sil'IJÍ(}
de Castro a pesquisar calcário, ,argiLa
e a'I~eia, no município de Plaauütina,
Estado de Goiás.

Decreto n.c -667, de 8 de março
de 1962.

ARGILA

Autoriza o cidaàão "tir'lt-Süeiro Silvio
de' Castro a pesquisar calcário, a7'g-il'a
e eresc, no município de Píasuütina,
Estado de GoiáS.

Decreto n.c 667, de 8 de março
de 1962. .
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ARMAZENS E SILOS

Autoriza a Su-perísitenâérusiü de A,,:
1nazéns e Silos, do Ministéiio da 'fl_gn
cultura, a aceitar doação de tfYrenos.

Decreto nv 586, de 6 de fevereiro
de 1962. '

ASSOCIAÇÃO LATINO-AMERICANA
DE LIVRE COMÉHCIO

Altera a reaacao do art. 2.° do De
creto ns 318, ~le 7 de âezemoro àA
1961, 'do Presidente do Conselho de
JI.:linistms, q,ue ,cria uma Deíeçaçtio
Permanente dQ Brasil junto à Asso
ciação Latino-Americana de Livre
Comércio.

Decreto n.v 584, de 6 de fevereiro
de 1932.

.. _ Cria a Divisão da Associação
Datino-Amerícomá de Livre Comércio
(DALAbC).

Decreto n.c 606, de 13 de fevereiro
de 19$2.

AUXILIADORA PREDIAL S. A.

Aprouaçtio ele aumentos de capital
e de reforma estatutária da .Auxüia
aoro Predial S. A.

Decreto n.? 51.38fl, de 21 de dezem
bro de 1961.

AUXíLiOS E FINANCIAMENTOS
LNTERNAClIONAIS

I1tstitui Comissão de Coordenação
de Au:riiios e Financiamento Interna
cionais para Educação.

Decreto n." 806, de 30 de março de
1962.

AUXíLIOS E SUBlVENçõES

cocceae subvenção às Universida
des equiparadas, mantidas po,r Insti
tuições de caráter privado.

Lei TI.O 4.026, de 2{) de dezembro
de 1961.

- Autorizá o poder Executivo a
conceder um auxílio de Cr$ .
10.QOO.OOO,OO ao Hospital dos Sindi
catos Reunidos de Caxias do Sul, no
Rio Grande do Sul, e dá outras pro.
-mâéncias .

Lei n.c ~.028, de 20 de dezembro
de 1961.

AuxnIOS E SUBVENÇõES

- Autoriza o Poder Executivo aj
abrir pelo' Min18terio da saúde, o cré
dito especial de ors 15.000.Ü'GO,OO, des
tinado à, ccnstrvção de um hospital
,na cidade de 2J.faúés, Estado do Ama
zonas.

Lei n.v 4,034, de 20 de dezembro
de ],961.

- Autoriza0 'Poder Exccutico a
abri)', pelo Ministério ela Educação e
cuuúra, o crédito especial de Cr$ ..
5 A)OQ. 000,00, para a conclusão das
obras do edifício-sede da Associação
píeuiense de Medicina, em Teresina.

Lei 11.° 4.038, de 20_ de dezembro
de 1:,961.

- Mi'torizu o poden Executivo a
abrir, pelo lJI[inistério da Saúde, o
crédito eeieciat de crs 10.000.000,00,
destinado à construção de uma- ma
ternidade no bam'o de São Raimun
do, na Cidade de Manáus, Estado dO
.I~-maeonas .

Lei n.c 4.045, de 31 de dezembro
de 1961.

-:" Abre, pelo i\IIínistério da Fazen
da, o crédito extraordinário de 0'1'$
100.000. GOD,OO, par;a, o fim que espe-
cifica. .

D2:c!·..etc n.e 445 ,de 3 de janeiro
de 1962.

AVIAÇÃO CIVIL

Determina a observância, no Bmsil
das normcs e jcecomenüuçôes cons
tantes do Anexo 9 à convenção de
AV'~ação Civil mternacíoncü, que dis
põe sôbre a facilitaçáo. dos. TI/uns
portes Aéreos.

Reproduzido: Decreto n.v 225, de 24
de novembro de 1961.

_ pronnüça o protocolo relativo a
uma emenda dos arts. 43 (a), 49 (e)
e 61 da convenção de Aviação Civil

. jntermacional, concluido em Montreal,
a 14 de junho de 1954.

Decreto n.? 51.424, de 8 de março
de 1952.

- Pronuüaa o Protocolo relatioo -a
uma emenda ao art. 45 da Convenção
sôbre Aviação Civil t nta-nncíonoi,
concluído em Montreal, a 14 de junho
de 1954.

Decreto 11,0 51.425, de 8 de março
de 1962.
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EANCO DA PRODUÇÃO DO
ESTADO DE ALAGOAS S. A.

- iwtor~í?:a a subscrição pública de
(.~ÇÕEs Jxt;",a const!t~~i;yão, do capital do
Banco da Frc[].uc;{iO d.o EsWao de nto
çcae S. '.<l.

Decreto n.c 51A.H, de 23 de fevereiro
de 1%2.

BANCO DE CRÉDITO REAL DE
IlllINAS G:ERAIS S. A.

LprOíJa o aasmetzto de capztdl e a
rejorma eetaturórui do 13a1'Or:o de Cré
dito Real de lJtTinas Gdíais S. A.

Decreto n.? 312, de 2 de abril de
1962.

BANCO DO ESTADO DE SÃO
PAlnO S. A.

AplV"W cÓeumctita de capilQJ e a.
rF::jorma €Sf,{í!:11-t.(iT1".1i !PTb'lJz..o-vidn pclQ
Hcmco do Estaao de São Paulo S. 4-.~

bem corno prolíO!]a o pl"azo da C071.:'
cossõo para jumcicaum.

Decreto n." 51.138. de 3{) de marçc
de tEG2.

BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S. A.

Autoriza o Ministério da Fazenda a
dar a garantia do Tesouro Nadonal
às operações eLe crédito a serem
realizadas pela Superintendência. do
Desenvolvimento do Nordeste - SU
DENE ...,....- e pelo Banco do Nordeste
do Brasil S. A. com o Banco Inter
americano de Desenvolvimento ou ou
tras entidades internacionais de cré
dito, para financiamento de projetos
integrantes do Plano Qüinqüenal da
SUDENE, nos. setores de Abasteci
mento d'água, Serviços de Esgóto,
Energia Elétrica, Sistema de Trans
portes, Habilitação Popular, Coicmi
zacão e Povoamento, Educação e Ou..
tros.

Decreto no 595 - De 8 de fevereiro
de 1962.

BANCO IIOLAND:1:S UIIIDO S. ,A.

Autoriza a instalacão de Agências
do Banco Holandês Un'ido S. A.

Decreto n? 51.390 - De 5 de Ja
neiro de 1962.

_ Aprova o aumento àe capital 'do
Banco Holandês Unido S. A., com
oeiie em Amsterdam, Holanda, para
as operações no Brasil.

Decreto no 51.433-A ~ De 2-ü de
março de 1962.

BANCO" XNTERAMERICANO
no DBSENVOL;VHIIElIfTO

Re1JOga o art. 29 do Decreto n71
meto 51.339, de 27 de outubro de ,1961
e dá ou'h-as providências.

Decreto nv 599 - De 8 de Ievereire
de 1962.

BANCO NAC!~ONA.L. DO
DESENVOl('ÍTIMENTO

ECOllôMlCO

Define os serviços de telecomunica
ções como indústria básica e dá. ou
tras prooiâênciae,

Decreto no -640 - De 2 de março de
1962.

- Autoriza o Ministro da Fuzenila
a assinar termo aditivo em nom.z da
União reaeroi, como interveniente, a
contratos ceZebraãos entre o Banco
Nacional do nesesvoounmenso Econr!
mico e a' Rêde Ferroviária. Federal S.
A., pa'ra 08 fins que especiiica .

Decreto no 775 - De 23 de março
de 1952.

BANK OF LONDON SOUTH
AMERICA LIMITED

Concede à" sociedade estrangeirct
Bank ot London & Bouth America
Limited autorização para aumentar o
seu capital.

Decreto nv 51. 387 - De 4 de [a
neiro de 1962.

BARÃO DO RIO BRANCO

Dispõe sôbre comemoracáo do
cmcúensenãrio da morte do Barão do
Rio BrancBh e dá. outras -prcoulênciae,

Decreto no 497 _ De 12 de janeiro
de 1962.
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BA'i'AT A. - SEMENTE

Altera o ort, 53 do Decreto nQ 45.105,
de 23 de dezembro de 1958.

Decreto 119 537 - De 23 de janeiro
de 1962.

BENS MóVEIS DA UNIÃO

Cria G7UPO de Trabalho par1, ela
borar projeto de nDn;~~a3 I<::W;;·~a.aora<,

aos innentàrics dos bens móveis da
União.

Decreto nQ 805 - De 30 :18 março
de -1962.

BOREOREmA - CORl!' ANlHA DE
SEGunos GERAIS

Aprova alteração intmduzida nos
Esta-tutos de Borborema -_ Compa
nhia de 'Seguros Gerais.

Decreto nc 77 - De 24 de outubro
de 1962.

Retificação

BRASIL - COMPANHIA DB
SEGUROS GERAIS

Ap1'ova alterações, inclusive au
mento de capital e extensão ao Ramo
Vida, introduzidas nos Estatutos (la
Brasil - Companhia de Seguros Ge
rais.

Decreto nv 232 - De 27 de novem
bro de 1961.

CACAU

Altera dispositivos do Regulamento
Geral - Plano de Recuperação Eco
nômico-BUfar da Lavoura Cacaue:ul,
baixado pelo Decreta 1~\l 41.243, ele 3
de abril de 1957.

Decreto n« '539 - De 23, de janeiro
de 1962.

CAFÉ

Constitui Comissão Intermímieteriac
com a incumbência de examinar cii
te-projeto de acôrdo internacional do
café.

Decreto n« 601 - De 9 de fevereiro
de 1962.

CAf:EiICULTURA

Modifica o Decreto nQ 79, de 26 de
outubro de 1961.

Decreto nc 80& _ De 30 de março
de 1962.

CJHRU - COmPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos de Cairu - Companhia de
Seguros Gerais.

Decrete n- 404 - De 21 de dezem
bro de 19ô1.

CAIXAS ECONôMlGAS FEDERAIS

~ Torna sem efeito o Decreto nÚR
mero 50.576, de 10 de 11Wio de 1961.

Decreto nc 51.434 - De 21 de março
de 1962.

Dispõe sóbre os quadros de pessoal
da,:; Caixas Econômicas Feâeraís e dã
outras proVidéncias,

Decreto ne 5-1.364 _ De 1 de de..
zembro de 1961.

CALCÁRIO

Autonza a Usina Itaiquara de Açú~'

car e Alcool S. A. a íasmir calcário no
Mtmicípia de .Tacui, Estado de Minas
Gerais',

Decreto ne 455 - De 4. de janeiro
de H!$2.

- Renova a. autoríeaçõo conferida
pelo Decreto nO 44.557, de 25 de se
tembro de 1958.

Decreto nc 4.68 _ De 5 de janeiro
de lS62.

- Autoriza: a Cia; de Mineração São
Mateus a pesquisar cezcc'ec no -mu
nicíoio de Itararé, Estado de São
Paulo,

Decreto nc 510 _ De 13 de janeiro
de 1982.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Silvio de Castro a pesquisar calcário,
argila e areia, no município de Pla
nattima, Estado de Goiás,

Decreto nc 667 - De 8 de março
de 1962,
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CALCáRIO

- Autoriza a Compa,nhia Paulista
de Mineração a pesquisar caleMio,
dolomita, nuumesita e talco, no mu
nicípio de Santo Sé, Estado da Bahia.

Decreto ne 710 - De 16. de março
de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Ramineúi a pesq:uisar calcário, no
município de cantagalo, Bstiulo do
Rio de Janeiro.

Decreto no 711 - De 16 de março
de 1962.

COMPANllA NACIONAL DE
PRBVENÇÃO DE ACIDBNTB.~

Instituí a Campanha Nacional de
Prevenção de Acidentes.

Decreto nv 811 - De 30 de março
de 1962.

CARTA DAS NA~õES UNIDAS

Torna públicas as ratificações, por
parte de diversos países, da Carta' das
Nações Unuias, .

Decreto nc 51. W8 - De 13 de fe
vereiro de 1952.

CARVÃO

Consolida as díVidas das emorêsos
mínistroâorae de carvão nacional
junto aos órgãos de previdência. so~

cial, e dá outras providências.

Decreto ne '639 ~ De 1 de março
de 1962.

CAULIM

Autoriza o cidadão brasileiro Antô
nio 'Tosato a lavrar caulim 11-0 muni
cípio de Campo Largo, Estado do Pa
raná.

Decreto ne 561 ~ De 2 de fevereiro
de 1962.

- Autoriza Peçmatito - Indústria
Extrativa de Minérios LtdaL, a pes
quisar mica ,caulim e feldspato no
município de Mercês, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto nc 579 - De 5 de rerereírc
de 1962.

CAULIM
_ Autoriza o cidadão brasileiro Jo

se~ Nigri a pesquisar caulim no
municipio de ISão Paulo, Estado de
São rasao,

Decreto no 712 - De 16 de março
de 1962.

CEARA RAmO CLUBE S. A.

Isenta dos imqiostce de importação
e de consumo materiais a serem im
portados pela Ceará Rádio Clube S.
A. para instalação de estação com
pleta de televisão, em Fortaleza, Es-
tado do Ceará. '

Lei no 4.022 - De 20 de dezembro
de ·1951.

CENTRAIS ELllTRJICAS DB
MINAS GERAIS S. A.

Autoriza Centrais Elétricas de Mi
nas Gerais S. A. a constituir hipoteca
a favor do Banco Nacional do De
senvolVimento Econômico.

Decreto nc 646 - De 7 de março
de 1952.

CENTRAIS ELÉTR'CAS MATO
GROSSENSES S. A.

Autoriza a Centrais Elétricas Iâato
grossense S. A. a constituir garantia
hipotecária dos seus bens em favor
do Banco Nacional do DesenvolVi...
mento Econômico.

Decreto ne 679 - De 8 de março
de 19G2.

CENTRÕ DE ESTUDOS
ECONôMICOS

Aprova os Regimentos da Secreta
ria Geral, do Centro de Estudos zco
nômicos, ao Instituto Nacional de
Tecnologia, do Instituto Nacional de
Pesos e Medidas, do Departamento de
Administração, e das De,legaciiis----ss
taduais do Ministério da Indústria e
do Comércio.
. Decreto nc 533 _ De 23 de janeiro

de 1962.

CHARLES OF THE RITZ INC.

Revoga o Decreto que concedeu à
sociedade econômica Charles ot me
Ritz Inc. auirizaçtio para tumcíonar
na -República.

Decreto nc 545 - De 31 de janeiro
de 1962.
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CHARUTOS
Institui Grupo de Trabalho para

proceder completo levantamento dwt
necessidades da indústria de charu
tos e propôr medidas para a solução
dos seus- problemas.

Decreto nv 75)) - De 19 de março
de 1962.

crrllENTO PORTLAND PAINS
SOCIEDADE ANôNIMA

Concede à Cimento Portland Pains
S. A., autorização para funcionar
como emoréea de mineração.

Decreto nc 541 _ De 24 de janeiro
de 1962.

CINEMA

Prorroga a entrada em vigor dos
artigos 19 a 49 do Decreto n9 50.450,
de 12 de abril de 196!.

Decreto no 446 - De 3 de janeiro
de 1962.

- Revoga o Decreto n9 50.450-, de
12 de abril de 1961, que regula a pro
jeção de películas cinematográficas e
a propaganda comercial atravês das
emissórae de televisão· e institui novas
normas que passarão a reçular a
mesma matéria.

Decreto nv 544 - De 31 de janeiro
de 1962.

- Altera a redação do art. 39, § 39,
do Decreto n9 544, de 31 de janeiro de
1~62, que regula a projeção, de pelí
culas cinematográficas e a propagan
da comercial, através das emissôras
de televisão.

Decreto nc 697 - De 15 de março
de 1962.

CLASS:IPlCA'ÇJi.O DE CARGOS

Torna extensivas aOS eeruiâores das
Secretarias dos Tribunais Regionais
Eleitorais disposições das Leis nú
sneros 3.780 e 3.826, de 1960 e dá ou
tras providências.

Lei nv 4.Q49 - De 23. de fevereiro
de 1962.

- Altera dispositiVOS ao Decreto
n9 51.341, de 23 de. outubro de 1961,
e dá outras providéncias.

Decreto nc 51.348 - De 17 de no
vembro de 1961.

CLASSIfICAÇÃO DE CARGOS

- Aprova o sistenui de classifi
cação de carços da Universidade do
Recife, e da outras providências.

Decreto nv 51.352, de 23 de no
vembro de 1961.

- Aprova o eistema de c:assifi
c-'1.ção de Cargos da Unioereiâaâe do
Pnraná edã ouirac providências.

Decreto nv 51.356, de 24 de nO-.
vemoro d-e 196'1.

_ Aprova o sistema âe. ca~ssifi

cação [7-e cascos d~ Unviersidade
Rural de Pernambuco, e dá outras
pj"QtJj.[lências.

Decreto n« 51.3'57, de 24 de no
vembro de 196'1.

_ Aprova o sistema de classifi
cação de cargos da Comissão doe
l:iiàrinha 'Mercante :e dá- cnurae pro
uuiéncías .

Deeretc nv 51.358, de 24 de no
vembro de 190,1.

_ ,Aprova o sistema de classüi
CaÇa0 de cargos da Universidade ~e
Minas Gerais, e dá outras prom
siêncías,

Decreto n- 5il.359, de 24 de no
vembro de UH):!.

_ Aprova o sistema. âe . classifi
cação 'de cantos da u'l1;wAers~dade do
Pará e dá outras pl'ovzdenczas.

Decreto n- 5'1.360, de 24 de no
vembro de 1961.

_ .AprOtW o sistema .1-e classifi
cação de cargos vio Tr.zb!!n~l JI,.fa
rítimo eWá outras -proouiênciae,

Decreto n- 51.361, de 29 de no
vembro de 1961.

_ Aprova o sistema declassiji
cação de cargos da. vniv.erAsidq.de do
Brasil, e dá outras rrrovzdenczas.

Decreto 9 5'1.3tH3, de 13 de dezem
bro de 1961.

--o- Aprova o sistema de claeeiti
cação de cargos do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Empre
gados em Transportes g -Carçcs, e
dá outras providências.

Decreto n- 51.371, de 13 de de
zembro de 19ô1.
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CLASSiflCAÇE.O DE CAHUc!~

- Retifica o Decreto ns 50. 6,lP..
de 1,3 de 1naio de. 1961, que apto1"(v
o enouadraraencc do Conselho Coor
âetuulor do Aoastecimentc e àá OU~
tm.s prcmdênciae .

Decreto nv 51,38"1,. de 2 de janeiro
de 1952.

- Altera Dispositivos do Decre~o
no. 51. 351, de 23 de novembm de
19ô1, e dá o'u;íras providências.

Decr·eto nc 5'1.3'98, de 30 de jn
neíeo de 1962. ·'(Su'Pk,ome..'1.to)

- Retifica o Decreto n Q 51.55'1,
de 26 de fulho de 196'1,

Decreto nv 5'1.4.00, de 1 de tece
- r'elro de 1962.

- suera e retifica o sistema de
classificação ele ca'"gos da. Adminis
tração do Pôrto do Rio de Janeiro,
aprovado pelo Decreto n 9 5'1.33'5, rle
4 de outubro de 1961 e dá owtrae
pi,'ovidências,

D-ecreto no 51.403, de 5 de teve
retro de 1'962.

- Retifica o enquadramento rIos
cargos e junções do Departamento
Administrativo do .serviço Público.

Decreto no 51.417; de 23 de teve
retro de 19'82.

CLUBE 'NAVAL

Altera (t reâação da alínea b), do
ort, 7Q, do Regulamento das Opere
cões lmobilióxias da Carteira Hipo
tecária e Im.obiliária do .Cltfbe no
vaI

Decreto n« 417, de 4 de janeiro de
1962,

COrAl'

Ver: Comissão Federaj de Anos
tecímento e Preços.

COLONIAL - COM!'ANllIA
NACIONAL DE SEGUROS
GERAIS

Aprova alteração estatutár-fa dr;!.
CoZonio,l-Com,po)nhia Nacoinal ele Se
gUi'os Gerais relativa a aumento do
capital social.

Decreto n« 53, de 18 de outubro
de HH31.

~(JLúMBlA - COIllI'AIHlIA
NACIONAL DE SEGUROs DE
VI1lâ. s.: RAMOS ELElVIEltT'I'ARI~S

i.c1Jro'Da alterações, inchl.si?le cu-
mento do cu'oita! social, inLrodnizda:·;
aos Estatv,.tos da Coh"(,7nbia C01npa
nhia' Nacional de Seguros de Vida e
B:J:m.cs Elementares,

Decreto ns 7-113, de 19 de março de
'190'2,

comERCIAL DO PARA
SEGUROS I1iL!iRíTHLiOS E
TERRESTRES
Aprova oJteração inti"oduzida nos

)'!-'t;tatutos <cle Comercial do Pal'â Se
gUi'OS Marítimos 'e Terrestres,

Decreto nv 413, de 29 de dezembro
de H}51.

C01tDSSÃO BRASlJ..."BIRA n:c
'l'UR"SDíO (COMBRATURl

E.~"'!;ingue a Comissão Brc,sile'ira de
'i'uriemo (Comôratur).

Decreto nv 572, de 5 de tevereírc
de 1962,

comesse DE RiAR1HBA
mERCANTE

,Aprova o sistema de classificq..çáo
de cargos da Comissão de ]![annha
Mercante' e dá ouiras p;-ovidências.

Decreto n« 51.358 - de 24 de no
vembro de 1961,

COllJjSSI,O DE REVENDA DE
r,lATERIAL AGROPECUÁRIO

Altera dispositivos do Decreto ní;~

mero 61, de 19 de oútuorc de 196..,
ttue instituiu a Comissão de Revenda
de Material AgTopecuéirio (C. R.
li!, A,),

Decrete nv 76B - de 21 de março
de 1962.

COYRlSSJiO DO V ALE DO SÃO
,'RANGlSCO

Autoriza o Poder Executh'o a .abrir,
eelo lIlinisi'éíio' da Viação e Obras
públicas, o, credito espe-:-'ial de .. ,.
Cr$ 450.000,{)OO,OO, para: reequipasnento
da navegação do Rio São Francisco,
e dá outras providências,

L-ei nc 4,025 - de 20 de dezembro
de 1961,
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COrlESSÃono VAllE DO 8110
FRANCISCO

- Declara de utilidade púbEca, para
efeito de desapropriação, a áTea de
23 hectares, coni todos os seus per
tences, de propriedade do Dr, José
seonr« de Lemos, e?~ Barreiras, no
Estado da Bahia.

Decrete n? 558 - de 2 de feve
reiro de 1982.

COMISSÃO EXECUTIVA DA
RODOVIA BELÉM-BRASíLIA
<RODIBRAS)

Reorganiza a Comissão Executiva aa
Rodovia Belém-Brasília (RodobrásQ,
por cumprimento da Lei n Q 3. S74, de
25 de outubro de' 1961, dispõe sôbre
o seu iimcioruimenio e dá outras prq
vidências.

Decreto n- 623 - de 23 de fevereiro
de J.962.

cor,USSAO FEDERAL DE
ABAS'IBmllIENTO E PREÇOS

Institui o Grupo de Trubuino para
examinar e rever os quadros do pes
soal da COFAP.

Decreto n? 51.396 - de 24 de ja
neiro de 1962.

COMISSÃO MISTA FERROl1IAIUA
BRASILEIRO-BOLIVIANA

Autoriza o Pode)' Executivo a obrír,
pelo Ministério das Relações Bxte-
riores, o credito especial de .
Cr$ 202.525.600,00, pera atender ao
pagamento das despesas de pessoal e
obras a cargo da.; Comissão- Mista
rerrovuuía Brasiieiro-Boíioiana,

Lei n'' 4.013 - de 16 de dezembro
de 1961.

coarssxo NACIONAL DE
HA11I'l'A~ÃO

Altera dispositivos da Decreto nú
mero 209, de 23 de novembro de 1961.

Decreto no 800 - de 30 de março
de 1962.

cm.'lHss.&.O SUPERVISORA no
PLANO DOS INSTITUTOS
(COSVPl) ,

Altera a redação do art. 2° do De
creto n9 49.855, de 28 de naocabrc
de, 1860, e dá outras providências.

Decreto nc 51.405 _ de G de feve
reiro de 1932.

COrJIISSÕES

Constitui Oomissâo Interminieterici
com a incumbência de exa.-minar ante
projeto de acôriio mternacicmal do
cate,

Decreto n- 601 - de 9 de fevereíro
de 19621.

- Determina a presença de médicos
na Comiseilo a Seleção de Imigrantes
na Europa.

Decrete nc 629 - de 26 de fevereiro
de 1962.

- Prorrcça o prazo de timciotui-
-mento c!.a Comissão a que se retere o
Decreto n Q 51.044, de 25 de julho
ele 1061.

Decreto nc 682 - de 13 de março
de 1962.

- Declara o Serviço Técnico de
Análises e Planejamento do Minis
tério tias ueuicões Exteriores órgão
euxiliar da, Comissão Nacional de
Píaneioraiento,

Decreto' nc 695 - de 14 de março
de 1962.

- Cria a Comissão de Programação
Fímamceira: e dá outras providências.

Decreto nc 764~A - de 20 de março
de 1952.

- Institui Comissão de 'Coordena
cão de A7l.xílios e Financiamento In
iernacfonca para Educação.

D2Gl'CtO n- 306 - de 30 de março
de 1862.

CGrIIPA,NlllA AMERICANA J)E
SECUROS

Aprova alterações int}·odv.zidas nos
Estatutos da Companhia Americana de
Seçuros .

Decreto nc 407 - de 21 de de
.zembro de 1961.
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COMPANHIA DE FERRO LlG,\S
DA BAHIA S.A.

Concede à Oompanhia de Ferro
Ligas da Bahia S. A., autorizacão
para funcionar como empresa de ini
nemação.

Decreto nc 574 - de 5 de fevereiro
de 1962.

COmPANHIA DE SEGUROS
ARGOS fLUMINENSE

ApTOva alteração introduzida nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Argos Fluminense.

Decreto nc 402 - de 21 de dezembro
de 1961.

COMPANlllA DE SEGUROS DA
BAHIA

Aprova alterações, inclusive au
mento do capita'l social, nos estatutos
da Ccmpanhia, de Seçuros da Bahia.

(o).) Decreto nc 414. - de 22 de
dezembro de 1961.

COMPANHIA LÚZ E fôRÇA
TATU!

Dispensa o Major E'ngenhe:iro Ele
tricista Antônio Dias Guimarães, das
junções de Interventor Administrativo
da Companhia Lue e Fôrça Tatuí.

Decreto nc 492 - de 10 de janeiro
de IS62.

- Designa Interventor administra
tivo na conceeeâo da Com'1xmhia Luz
e Fôrça TaiJuí, o ençerüietro Daqmns:
Mallet de Andrade.

Decreto n- 493 - de 10 de janeiro
de 1962,.

COI\lPANHIA PAUVISTA DE
SEGUROS

Aprova alterações introduzidas, in
clusive aumento do capital social, nos
Estat;utos Ida _Companhia .paulista de
Seguros.

(~') Decreto nc 231, de 27 de no
vembro de 1961.

COMPANHIA SIDERÚRGICA DA
AMAZôNIA -SlDERAMA

Concede à Companhia Siderúrgica
da Amazônia - "Suietama", auto~

rtzoçôo (para funcionar como em
prêsa de, mineração.

Decreto nv 634, de 1 de março
de 1882.

COlllPAN!!lA TELEFôNICA
BRASILEIRA

Decreta a intervenção na Compa
nhia Telefônica Brasileira e dái outras
-prooisiémcias,

IDecreto nc ·814, de 31 de março
de '196-:;',

CONl'EDERAÇ.!.O EFlANGÉLICA
no BRASIL

coecete isenção de âireitos, im
pãS!to ,de consumo e taxas aduaneiras
para merccuiorice procedentes dos
Betaüoe Unidos, doadas à Confedera
ção 'Evangélica do Brasil e importa
àas com licença da CACEX, sem
cobertura cambia~.

Lei nv 4.03'2, de 20 de dezembro
de .1961.

CONFERtNCiIA INTERNACIONAL
DO SERVIÇO SOCIAL (Xl)

Oficializa a 'XI conterénao Inter
rnacionaZ de Serviço Social, a realizar-
se no Rio de Janeiro de 19 a 25 de
CiU,ôsto de 1962.

Decreto nv 60.7, de 13 de fevereiro
de 1862.

CONGREGAÇÃO ISRAELITA
PAULISTA

Declara de utilidade pública a
Conqreçaçãc Israelita Paulista, com
sede em São paulo, Estado de São
IPaulo.

Decreto nc 654, de 8 de março
de 1962.

CONGRESSOS

Autoriza o Poder Executivo a abriJ',
através do Ministério da Educacão
e Cultura, o crédito eepecicú de .,...
Cr$ 1.000.0-00,00, para ocorrer [tE; ces
pesas com a Tealização do Quarto
Congresso Brasileiro de Ensino da
Matemática, a efetuar-se el1i- Belém,.
Estado do Pará,

Lei nc 4.040, de 20 de dezembro
de ,1961,

-- Cria a Comissão orgiJ,nizadora
Nacional dos Sétimos Congressos
Internacionais de Medicina TrCIJicaL
e Malária.

Decreto no 51.422, de 1 de março
de H}62.
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CONSELHO COORDENADOR no
ABASTECIMENTO

Retifica o Decreto n Q '50.mS, de 18
de maio ele 1961, que aproVou o en
quaârornento do Coneelno Cccrtienu
dor do Aoasteciatiento e di outros
-prooiaémcice,

'Decreto nO 5:1.384, de 2 de janeiro
de 1962.

- Retifica o Decreto W 59.618, de
18 de maio de 1961.

Decreto nv '51.432, de ,19 de março
de 19620'.

CONSELHO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO

Dispõe sôbre o tunctonamento dó
Conselho Feãercü de Educação, en
quanto não tõr aprovado o rcspecuoo
Regimento Interno.

'Decreto no 51.404, de 5 de fevereiro
de 1962.

CONSELHO NACIONAL DE
CULTURA

Dispõe sôbre o Conselho Nacional
de Ouitura,

Decreto nc 77'1, de 23 de março
de 1962.

CONSELHO NACIONAL· DE
GEOGRAFIA

Considera de tnaturezà e interêsse
militar a funcão de Secretário Geml
do Conselho Nacional deG\eograjia-,
quando exercida por -munar,

Decreto nc 621, de 23 de fevereiro
de 1962.

CONSELHO NACIONAL DE
PES'QUISAS

Retifica o Decreto n Q 51.554, de 26
de julho de 1961.

'Decreto n- 51.400, de 1 de reve
reíro de 1962.

_ Altera o Decreto n 9 29.433, de
4 de abril de 1951 e dá outras provi
dências.

Decreto no 51. 418, de 23 de feve
reiro de 1962.

CONSELHO NACIONAL DE
REFORMA AGRÁFJIA

Cria o Conselho Nacional de tcetor
ma Agrária e dá outras providencias.

Decreto nc 612-A, de 15 de rcve
reíro de 1962.

CONSELHO SUPERIOR DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Aprova o Regulamento do Conse
lho Superior da Previdência Sociu.~.

iDecreto ne '684, de 14 de março
de ;l!J6~'.

CONVEN<;õES

Determina a observância, no Brasil,
das Normas e Recomendações CO:tS
tantes do Ane:to 9 àConvencão de
Aviação Civil Internacional, que dis
põe sobre a facilitação dos 'p-nincpcr
tee Aéreos.

Reprcduatdo

rxcreto n- 225, de 24 de novembro
de 1951.

~ Torna nú.blicas ratiticaçôes e
adesões, 1)01' parte de d'iven;os pe;,íse~,
a Convenção reiatnxi ao reconnecx
menta internacional de direitos sôbre
aeronaves, concluída em Genebra, a'
19 de junho de 1948.

D8creto nv ô1.406, de 13 de reve
i-eiro de .1962.

_ promulga o Protocolo reiouxo fI.
uma emenaa dos arts, 48 (a) 49 (6)
e 61 da Convenção de Aviação Civil
Internacional, concluido em Monaea,l,
a 14 de junhO de 1954.

Debreto ne '5"1.424, de 8 de março
ce 1962.

_ Promulça o rrotocoic relaUvo a'
uma emenda ao art. 45 da Conven
ção eôbre Aviação Civil pniemacicmat,
concluído em Montreal, a 14 de junho
de ;19;)<1.

Decreto 11'/ '51.425, de 8 de março
de 19G2.

Toma pública a adesão, por parte
da Repüblicc do JvIali, à C()í'wenr;ão
Internacional para a Unificação de
certas Reçrae relativas ao Seqüestro
Preuentivo de Aeronaves, concluída em
Roma, a 2;9 de maio de 1933.

Decreto nv 5:1.4Q6 - De 8 de março
de HI'62.
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CONVENÇõES

__ Terna públicas as adesões, por
parte das RepúàZü:as de Congo (Leo
polàviUe) , Cumcrôes, Alta Volt. e
Honduras, às Concencôee da Haia, de
1&99 e lS·a7, panL a soLv,ção dos con
flitos internacionais.

Decreto no :51.'12'7 - De 3 da 'março
de 196·2. '

COOPERATIVAS

Re'o':>ga o art, ?8 do Decreto núme
1"0 5,1.33-&1, de 27 âe cnüubro de 19'51, e
dá cutrce p1·ovidência.~.

Decreto ac 5H) - De -e de. fevereiro
de lSS2.

CORPO DE BOlVIB'ElROS 1JU
ESTADO DA GUANABARA

Dispõe sôbre a dca'çtío dlJS im·óveis
fine menciona, no eetcao da Guana~

bara.

Decrete nc 74.6 _~ D~ 19 de março
de 1'2-52.

CRtIllTO ESPECIAL, CRtDl1'O
SU?LE~ENTAR E CRÉDITO
EXTRAORDINÁRIO

Ver o nome do Ministério ou órgão
a que se refere.

CURSOS

Concede autorização para v [umcio
namento decursos.

"recreto ne :'.'11 - D8 P. (r ncvemhro
de .!.!-i'B1.

- Concede recon.;;,ecilnento ao cur
SO que indica.

Decreto nv 35,8 -- De 1-1 de dazem
bro de 19:61.

- Concede ef],'uipamçãa ao Curso
Técnico 8'tn Laticínios do Instituto de
Loticinioe "Cõsululo Tontee",

Decreto no 3'97 -. De 21 de dezem
bro de 19,&1.

- Concede reconhecimento lW Curso
que indica,

Decreto no 530 -- De 22 de janeiro
ele 19$2.

GURSOS
- Conced3 reconhecimento aos cur

sos que indica,

Decreto ne 573 - De 5 de fevereiro
de 1952,

_ Concede auiorizacão pcáa o jU1i
cionamentc do ca-so que ij~dica.

Decreto nc 63G - D::: 2i3 de íevereíro
de 1962.

- Concede reconhecimento ao curso
Q'l8 isulica,

D-2CT"8tO nv 65'0 -~ De- ô de março
de 1962.

- Ccnceiie autoTiza-Qão 1;ara o fun
cionamento do curso oue vnsiico.,

Decreto nc 772 - De 23 de março
de issa.

- Concede rectmh.ecianentc aos cur
sos que indica.

Decreto nv '75~ -. De 20 de março
de lBG2.

- Concede o.,utori?ação para o Curso
de Ciências contaseís,

'Decrete nc 813 - De 3:3 de 111:3.1'QO
de 19S2.

D

DEL.BGAOIAS ESTADUAIS DO
nrUNIsTtHIO DA INDÚS"fIUA
E C0111tRClO

Aprova' os 'Regimentos da Secretaria
Geml, do Centro de Estudos Econômi
cos, ao Instituto Nacional de Tecno
logia, do Instituto Nacional dt' Pesos e
Medidas, do Deportcmentc de Ad;ni
n'isü'ação e das Delegacias Bsta-iuuis
do Ministério da IndüstTia e do Co
mércio,

Decreto nc 633 - Da 2.3 de janeiro
de 19'52.

DEPARTAJ:l.'LBNTO
ADMINISTRATIVO DO
SERVIÇO PúBLICO

tcetitíca o enquadramento !lo:.; car
gos e junções (lo Departamento A(l?l~i
nistratiua do Serviço Púaíico,

Decreto. nv 51.41"7 - 'De 23 de feve
reiro de H3B2,
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llEPARTArP-ENTO DOS
CORREIOS B"TELÉGRAPO~

Aiuoriea o Seroico do patrimônio da
União a aceitar a doac;áo do terre-no
Que menciona, na cidade de Cruzeta,
Estado do ,Rio Grande do Norte.

Decreto 119 73'3 - De 19- de março
de 1%2.

-- Antoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doaeão do terre
no Que mencicnui, no Estado de São
Paulo.

Decreto nv HÚ'3- ~ De 30 de março
de lfJiJ.2.

~ Retifica 08 podere6 do reoresen
tante da União, em ato de doação a
essa, do te-rreno que menS,."ma, no Es
tado de São Paulo.

Decreto nc 3M - De 30 de março
de 1.882.

lJEPARTAMENTO NAmONAL DE
ESTRADAS DE FERRO

Autoriza o Poder E;t:~cutivo a abrir.
pelo Iâímistério da Viacão e Obras Pú-
blicas, o crédito espedal de Cr~ .
3.5'G"D.(]'D'Ü.'8:1Jü,OO (três bilhões e qui
nhentos milhões de crueeircs) , a favor
do Departamento Nacional de Estra
das de Ferro, pera a conclcsão da liga
çôc terrouuuia Braedic-Píree do Rio
e a Rêde Ferrontéria do Estado de
São paulo.,

Lei nv 4.00a, - De 16 de dezembro
de H~iS1._

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de ust-oaae de Ferro,
a área de terreno e respectivas ben
feitorias situsulas na faixa neceSSó1'ia
à construção ferroviária entre o Rio
Prata e o Rio das Antas, no Bstcuio
do Rio Grande do Sul.

Decrete nc 613 - De 16 de feve
reiro de 1'962.

~ Renova a declaracão de utiíiâcuie
pública a que se retere o Decreto nú
mero 3'3.16'l}, de. 28 de outubro de
1:35"5, para fins àe desapropriação,
pelo Departamento Nucicauü de Ss
tTadas de Ferro, das áreas de terrenos
e respectivas benfeitorias necessárias
à construção da via de acesso à B:s
tação de Cargas de Belo Horizonte,
Estado àe Minas Gerais.

Decreto nv 785 - De 21 de março
de 1'9'216.

Dl~PARTAIv1ENTO NACIONAL
DZ ESTRADAS DE fERRO

---'-Aprova o .RegulGmento do" Ser
viço Social das Estreulas de Ferre,
criado no Departamento Nacional de
Estradas de FerTO.

Decreto n!) 77'3 - Dê 2-3 de março
de 1962.

DEPARTAl:l~m:i'J'ro NACIONAL :DE
E8'fRADAS DE RODAGEm

Autoriza 10 Poder Executivo a cons
truir e pavl:mentar os trechos de .Es
trada Rio ~ Bahia - Arassuaí ---,.
Diamantina e Duunantieui - Curueio,

Lei nc 4.030 - de 20 de dezembro
de 196'1.

Altera o art. 69 do Decreto nú
mero 41.'.142, de 26 de abril de 19'57.

Decreto-lei ne 616 - de 21 de [-e
vereiro de 19·62.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OERAs CONTRA AS StCAS

AUt7iza a execução de obras em
diversos Bstcuice do país.

Decreto nv 517 - de 1'8 de janeiro
de 1962.

RevOga o Decreto. n9 47.249, de 17
de novembro de H)59, qUe autorizá a
execucão de estudos e projetos para
a execuoão de obras em diversas ci
dades d,o Estado do Piauí.

Decreto nv 685 - 'de 12 de março
de lR62,

Auboriza a execuctic de obras de
emerçéncia e de sentenças de. assis
tência a populações atingidas pela
sêca.

Decreto n« 693 - de 13 -de março
de lB:62.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PORTOS RIOS E CANAIS

Declara de utilidade pública, para
jins de desapropriação, os ímóueie e
benfeitorias que -menciona.

D&creto n952:2 de 5 de rc-
vereiro de 1962.
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Decreto nc 6{lj, - de 7 de março
Clt' 19'Ô,2.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de 'Utilidade públicft" para
fins de desap1"üpriação, os imóveis e
benfeitorias que menciona.

Decreto nv 582 de 5 de fe-
vereírc de 1962.

Autcriza o Govêrno a ãesar>rop'tio;r
o imóvel à Rua Capitão Ali }:nio Ro
sas númeTO sessenta e quatro, cidade
de São Pau~J - Estado de São Paulo.
e dá outras providencias. '

Decreto ne G12' de 15 de fe-
verelro de 1962.

Declara de utilidade pública, para
âescprcpríação, os terrenos que men
ciona, situados em Canoas, Pórto Ale
gre - Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto 119 642 - doe 2 de março
de 1962.

de 16 de fe-'Decreto no 613
verelro de 1962.

MOdifica a redação do art. 4\> do
Decreto nÇ> 329, de 12 de dezembro
de lS{;l, que declara de utilidade pú
b!ica. a faixa de terra délstinada à
passagem da linha de transmissão de
a8 kv. da Companhia paulista de
Fôrça e Luz, que realiza a interliga
ção com o sistema da São Paulo
Ligth S. A. - Serníços de Bletrict
dade.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Deporto
menta Nacioniü de Estradas de Ferro
a área de terreno e reeoectnne ben';'
feitorias situadas na faixa necessária
à construçãc terrovuiríà ent:r:~ o Rio
da Prata e o Rio das Antas, no Es
tado do Rio Grande do SUl.

DESAPROPRIAÇÕES

Declara de utilidade púõ?V...'t at mi
rao útil de imóveis e benfettoríae em
Pernambuco.

Decreto ne 542 - de 24 de janeiro
de 1962.

DEPAR'I'AMENTO NACIONAL DE
PREVllltNCIA SOCIAL

Declara de utilidade pública diver-:,
eae áreas de terra etuaaoe nos mu
niciptos de Cerqueíra César e de Ava
ré, no Estado de São Paulo, ueces
cõríae à construção do reservatório de
acumuiaçõa da Usina Jurumirim no
rio Paromapamema, e autoriza a 'Usi
nas Elétricas do Paranapanema S. A.
a promover a desapropriação das re
feridas áreas e respectivas ben.teíto
rias,

Decreto nc 454 - de 4 de- janeiro
ele 1962'.

Declara de utiUdade pública uma
área de terra -noceesaría ã cons íru
Çãi do reservatório de acumulacão da
usina Salto Grande, no rio pára:na
panema e autoriza a Usinas Elétricas
do Paranapanema S. A. (J;. promover
a sua desapropriação.

Decreto nv 458 - de5 de janeiro
doç 1f}6,2.

Autoriza a abertura db crédito es
pecial de Cr$ 1.200.000~"}[}J,O~)1 paJ·a
a reconstrução da barragem de Or6s,
no Estado do Ceará, e dá outras pro
oitiéncias .

Lei nv 4.014 - de 16 de dezembro
de 1961.

Altera disposições elo Regulamento
do Deportemeauc Nacional da PreVi
dência Social.

Decreto nc 788 - de 26 de março
de 1962.

Declara de utilidade pública. para
ete'to de desapropriÇhÇão, a ál'ea de
mtitc 'e três hectares, com todos os
seus pertences, de -proprieâcuie do
Dr. JOSié Seabra de Lermos, em Bar
reiras, no Estado da Bahia.

Decreto no fi5S de 2 de fe-
vereiro de 19-62.

Declara dz utilidade pública áreas
de terra destinadas à passagem da
linha de transmissão de 33 kV, dà
Ccmpanhia Central Brasileira de Fôr
ça Elétrica S. A.,. entre a Usina Hi
âro Elétrica de, Fruteiras e a Fábrica
de Cimento Barbará.

Decreto no 675 - da 8 de março
de IBü2.
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DESAP1WPRIAÇõES

Declara de utilidade pública áreas
de terra situadas no município de
Avaré - Estado de São Paulo, ne
ceesàriae ao aproveitamento nsaroeie
trico de Jurumirsm, das Usinas Elé
tricas do paranapanema S. A., e au
toriza esta Emprésa a promover a
desapropriação das referidas áreas e
benfeitorias nelas existentes.

neC1'8tJ no 682 - de 8 de ma-rço
de 19-62-. .

Dec!ara rze utilidade pública, para
fíme de desapropriação, a usina hi
âroelétrica e suas instalações, incísi
sése a rcae de distribuição perten
centes a "Sertoneiu, Emprêsa Agro
Pastoril S. A.", no município de Bar
reiras - Estado da Bahia.

Decreto nv 685 - de 12 de março
doe 196'2.

Declara: de utilidade pública, para
fins de âeetiprcpriaçiio pelo V? Ba
talhão Ferroviór;o, a jai;x:a. de domí
nio entre as esceoss Z. 773 + 10,00 a
2.243, necessuria à construcão do tre
ctux ierrcoíório lccauesuio entre o Rio
da Preta: e a Barra do Jaca-ré do
Tronco Principal Sul, no Esta.do do
Rio Grande ,do Sul.

Decreto n.v 633 - de 13, de março
de lS62.

Rencma a deck'7.ração de utilidaête·
pública a que se refere o Decreto
número 38.-16{}, de 28 de outubro de
:1955" pa.ra fins de desapropriaçã.o,
pelo Departamento Nacional de Bs
tTC~das de Ferro, das áreas âe ter
renos e respectivas benfeitorias ne
cessdrées à conetrucõo da via de
acesso à Estação de' coroue de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.o 765 -de 2,;1 de, março
de 19ô2.

DecZam. de urgência a âeecpropsia
ção de que trata o Decreto n'.o ....
47 ..90'6, de 4 de abril de 19GO, de ter
renas situados em Recife (PE).

Decreto nc 797 - de 29 ele março
de W@.

DESPORTOS

Aprova Piamo de Competições Des
pdrtivas do Estado-Maior das Fór
cas Armadas.
d Decreto n.v 774 _ de 23 de março
de 196-2. '

DIA DA MARINHA MERCANTE

Institui o "Dia da Marinha Mer
can-te" .

Decreto n.c 482, - de5 de [enelro
de Hí-S2.

DIRETRIZES E BASES DA
EDUCAÇÃO

Regulamenta o disposto no Art: 31
da Lei-n'? 4.024, de 20 de dezembro

de 196!.
Decreto n.c 5'1.409 - de .13 de feve

r eir.o ele 19'81.

lJISPENSAllJIO DE SÃO VICElH:>:
DE PAULO

Declara de utilidade púb~ica o Dis
pensário de &10 Vicente de Pa'lÜO,
com sede no Estado da Guanabara.

Decreto n.v ISS -de 20 de novem
bro de 'l'fH3'1.

Orça a Receita e fixa a Despesa
do Dictiiio Federal para o exercício
de 1962-.

(':') Lei nc 4.023 de 20 de de-
zembro de 1961.

Reçulam..enta a Lei n.') 4.019, de
aceemnro de 1961, e dá, outrae pTOvi
âêneias no que se 1'ejere ao Pessoal
do roacr Brecutiuc.

Decreto nv 807 - de 30 de março
de 1962.

DIVISOR DE CONVERflÃO

Dispõe sôbre aplicação de divisor
de conversão.

Decreto n.« 701 .- de 1'5 de março
de HH32.

DOAçõES

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da Uniõo a aceitar a âoaçio de lo~

tec de terrenos situados no Municí
pio dE: Pórto Iâurtinno, Estado de
Mato Grosso, âestiruuioe ao Ministé
rio da Guerra.

'Decrete n.c MO - de 2'3 de jameí
ro de 1'9'ô'2".

DISTRITO nDERAL

Autoriza. a Superintendência de
Armazéns e Silos, do Ministério da
Agricultura, a aceitar doação de ter
renos.

Decreto n.c 5-86 - de fi de fcve
a-eiro de 1962.
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DOAÇõZ3

A~ltori.za o SC':JiçO do Patrimônio
da União a aC3ita:r a rTc.'rtc(i,o ae hn.6
veis sitauuioe no Uu;"icilY/,'o (~C P(>~l30
.f.dC{ire, Esto."cfo ele iWiTUls Gerais, des
iinut";:x; ao l!ih"istério art Guerra.

Decrete ::l,9 [:'S'<} - de 8 de Ievereí
1'0 de 126~'.

Autorj,.W o MinistJTio da /i.ero
núu a aceitar âoccâo de terrenos e:rr"
Colatin·j, (ES). ~

Dass-eto '1"15' ,ces - -de 9 de fevcreí
1'0 de .1>';'62.

Agiori,;{i. -o Serviço do Patrimônio
co União (f, (u;eita.r (I, dOCLÇd-a de- 11·m
ímóoel situado na Vilc Itcquiti, tâ-u-.
n-wl:lJio de Barueri, Est-a40 de S{:,o
Paulo, de:stinaào ao, MinistéTio d~

G;ncrra.
Deeccto n.c 641 de 2 de março

de 11:02.

Autoriza o S'erviço do Patrimônio
df'.. U~tiêf-o a acei'tar a doaç{w de i71Zjw

'/)("1 situado no Município de Santus
go. Estado do Rio Grcaule do Sul,
destinado ao Ministério da Guerra.

Decreto n.c &3-9 - de 13 de março
de '1952.

Aulori,:.'(t o SerViço do Pctrimõnic
da União a aceitar a slooçtlo do ter
~'eno que -menciono., situsuic 1/'-0 ,TV[!t_

nícipío de Miran!l-a.., no Es"l;a;do dc
õíato Grosso,

Decreto n.v 728 - De lB de março
de 1962.

Autori"J[!.- o Serviço do Patrimônio
de! União a aceita?" a doacão rio ter
rena qu..e menciona, sítauulo no - 111"1;
mcipío de Uoeruba, 1W EstrLdo de
.JM'inas Gerais.,

Decreto n.c 732 - de '16 de m8X(:O
de l'fH32'. -

ltUy'mim o -Seroiço elo patrimônio
da Unido a acciWr a doação do ter
1 eno que menciona, 1UL cnaae de
Cruzeta, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto- n.v 72'8 - de 1'9 de março
de lB:5Z.

Autori,<:a o Serviço do Patrimônio
da Uniao a aceitar a àOCll}ão do teJ'
-cuo qUe menciona no Município âe
Sã'O Luiz de .TI/{onfes Belos, no Estu
do !ie GOiás.

Decreto n.c 742-- de 19 de: março
de 19G2.

DOAÇõES
Autoriza, o Serinço do Patvimõnie

O:a uniéw a aceitaT' a {wfTJ;ão do ter
1'&:11,0 aue mencionà, no Estado da
DC;2.ic:.-

Decreto no 713, de 1~ de março de
'l'}(]2.

- Dispõe sôbre a doação dos imõ-
-ceís que mencsonc, 1UJ Es'Ú;,-do da Gua-
n(({Jt<.1"'a, •

Decreto nc 74.5" de 19 de março de
icss.

, - Autoriz-a o Minist.ério da xero
tuuitusa ,a_aceitar doacão de terrenos
em lf,J':CTú.'ú.(RJ) . .

Decreto nv 75,2, de 19' de março
de J.SfZ,.

- Anioriza o Ji,finistério' da sero
n-:~u-Uca (f, ac8itar' aoocac de terrenos
em GovenwàoT VaLada.res (MG).

Decreto nc '7S5, de 23 de março de
1962.

-- Autorizo o Serviço do Petrimõ
nio aa Unitlo a aceitar a doação do
t0íT61W q1le menciona, no EstadO de
São Fa1J~o.

Doere to no 303, de Sü de março de
19fj2.

- Ratifi(,'[f. cs poàêres do Tep1"esen-·
tente da tnuõo, em ato de doação a
essa, do 'terreno que menciona, no
E'stx1do de Sdo Paulo.

Decreto n« 304, de 30 de ::tmU"ÇO
de 19ô2.

nOLOMITA

A.1dOiiza a Companhia Paulista de
Mineração a pesquisar calcário,dolo
mita, -maçneeuc e talco, no munici
pto de Sento Sé, sncao da Bahia.

Decreto no no, de 16 de março de
W6-2.

E

ELETROBl\AS
'Cria: o Grupo de Trabalho para la

constituição aaEletrob'l"ás e dá outras
prcouiéncias .

Decrete no 495-, de n de jauerro
de 19ü2.
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EnnSBORAS UNIDAS DE RDI.4..S
LEUTADA

OuiaJ"{1C!- concessão à Emissoras
Unidas de Goiás Sociedade Limitada;
Pc[T[~ estabelecer uma estação rosno
(Ü,jUSOTCl õe onda média, na cidade de
Goiânia, Estado de Goiás.

Decreto no 502, de 15 de janeiro
de 1952,

Bl'J11)l1.tSAS DE N~VEGA'ÇÃO

Cria Comissão Arbitral para exame,
estudo? revisãó dos Decretos núm.'eros
5,1.346, de 14 de novembro de 19õ1,
51. :n2, de 15 de dezembro de 196.1 e
51.382,' de 1;1 de janeiro de 19'62, e dá
outras prcníâénoias,

Decreto no 51.421, de 28 de feverei
ro de W62.

Er,rPRl1SAS DE SERVIÇO
púll!;.lCO

Dispõe sôbre coorançà excepcional
dos débitos de cmpreeos e entidades
de seroicoe públicos pam com a -pre
'Didéncia e dá outras providências,

Decreto nc u'33, de 19 de março de
1902.

EMPRtSAS DE TRANSPORTES
.4.ÉREOS
Altera o Decreto W? 381, de 19 de

âezemõro de 1961, que regula a jixa
çéo CI.nS taritae dos transportes aéreos
nas linhas. regulares o

Decreto no 002~ de 9 de fevereiro
de IS&2.

EMPRtSAS INCORPORADAS
Cria Comissão Arbitral para exame,

estudo e reoisão dos Decretos números
5,1.34.6, de 14 de novembro de 19·131
'51.·372, de 15- de dezembro de 1951 ~
'51.S9Q, de 11 de iomeirc de 1962, e dá
(}v..tras providências.

Decreto nc '51.421, de 28 de rcvcret
1'0 de 19-G2 ..

ENERGIA ELtTRICA
Outorga à Centrais mémooe de Mi

ncts Gerais S. Ao, Estado de Minas
Gerais, concessão pata distribuir (flLer
(fia elétrica,

Decreto ne 453~ de 4: 'de janeiro de
1862.

ENERGIA BLí:TR:1CA

- Declara de utilidade pública diver
sas )rcas' de terra eitiuuiae nOS muni
cipic3 de cemueoa Cesar e de Averé,
no Eé:taà'J de São Paulo, nccessre'zcs
à construção do reeeroatóric de
acumuuaçôo da Usina Jurumirím, no
~"i;) pnratuuxmema, e autoriza a Usi
nas Elétricas do Paranosnmema S. A.
a -p'iorn;Dver a desapropriação d/"s re
JericL':JS á"eas e respectivas ôenteito
1·ia,s.

Decreto no 454, de 4 de :janeiro
de 1962.

~ Am'TJlia a zona de concessão da
companhia Paulista de Fôrç-a e Luz
e f'Lá outras providências.

Decreto nc 4'57, de 5 de janeiro de/
1962.

_ Declai·a de utilitlade públif.Y1.um..a.
àroá de terra: necessária à construção
do reservatório de acumulação da u':>!
na Salto Grande, no rio Paranapa~

nema e autoriza a Usinas Elétricas
do Paranapanema SoA. a promover
a $00 desapropriação.

D-ecreto nc 458, de 5, de janeíro de
1962.

_ -ccnceae cutcrização para funcio
nar coszo emprêsa de energia elétrica
à Companhia Dorense de Elet'ficida!Ze
S. A. (CODEL).

Decreto nc 459, de 5, de janeiro de
19'62.

_ Outorga concessão à Comissão
Estadual de Energia Elétrica do Be
toda do Rio Graruie do Sul, para dis
tribuir energia elétrica na sede do
município de Casca, mediante a cons
trução de uma linha de transmissão e
respectioo sistema. de distribuição o

IT)'ecreto nc 461, de 5 de janeiro de
U!6Z.

~ Autoriza a Emprêsa Fôrça e Luz
Ibero Americana S. A. a construir
linha de transmissão e 'sistema de dis
tribuição,

Decreto ne 4G-3, de 5 de janeiro de
1Su2.

_ Determina a intervenção admi
nietratiua na concessão da Em..prêsa.
Luz e Fôrça de Ltarüuuuiu, e dá outras
providências.

Decreto nv 4ô4, d/~ 5 de janeiro de
1962.
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- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Coimbra, Estado de .iW;~nas Gercãs,
a alienar a Usina Fôrça e Luz Susüa
RiDa, de sua proinieõaae, instalada
no rio Turvo, Município_de 17içosa,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n» 455, de 5 de janeiro de
1962.

- Outorga u Prefeitura Municipal
de Ltapetínça, Estado da Bahia, con
cessão para distribuir energia elétri
ca e dá outras lYromdên~ias.

[Decreto no 467 - de 5 de janeiro
de 1962.

- rroneiere, do Govêrno do Esta
do de Minas Gerais para Centrais
Elétricas de Minas Gercâs -S. A., a.
coaccsséo para distribuir energia elé,.
trica no município de Montes Cla
ros, Estado de Minas Gerais, a de
produção e transmissão do sistema
Santa Marta e dá outras providên
cias.

Decreto nv 474 - de 5 de janeiro
de 1962.

- Autoriza o Gonêrno do Estado
da Bahia a proceder aos estudos para
a ampliação do potencial energético
e reçuiarizactio de vazão da bacia do
rio Pa;aguaÇú, no Estado da Bahia.

Decreto nc 475 - de 5 de janeiro
de 1962.

- Outorga à prefeitura Municipal
de Santana do Acaraú concessão
para distri;buir~energi'J., eltértca no
respectivo mumicipio, Estado do Cen
rá.

Decreto no 476 - de 5 de janeiro
de 1962.

- Autoriza a Emprêsa Fôrça e Luz
Coutinho & Pena Limitada a am

pliar seu sistema de distribuição no
distrito sede do município de Cara
tinga, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 484 - de 5 de janeiro
de 1962.

- Autoriza a Emprêsa Fôrça e Luz
Coutinho & Pena Limitada a am
truir uma linha de transmissão no
distrito sede do Município de Cara
tmaa,

Decreto nc 485 - de 5 de janeiro
de 1962.

- Aprova o Regulamento da Lei
número 3.969, de 6 de outubro de

1961, que fixa 11m teto máximo 1Jam
as tarifas de energia nas Cidades de
Fortaleza (Ce) Nata] (RN).

Decreto nv 49,1 - de 8 de janeiro
de 1862.

- outorga à Companhia de Ele
tricidade do Cariri concessão : 'Para
distribuir energia elétrica no éistri
to sede do municipio do Crato, no
Estado do Ceará, e dá outrue 'pro
uiâéncias .

Decreto nv 511 - de 13 de janeiro
de 1962.

- outorga à Companhia de Ele
trícuuuie do Cariri concessão para
distribuir energia elétrica no distri
to sede do Municíp.io de Barbalha, no
Estado do Ceará.

Decreto nc 512 - de 18 de janeiro
de 1962.

- Autoriza a Companhia de Ele
tricidade de Manaus a conceder as
necessárias qcramiias, com os bens
do seu patrimônio, para reaiizacõo
de empréstimo no Banco Nocunuü do
Desenvolvimento Econômico.

Decreto nc 513 - de 18 de janeiro
de 1962.

- Outorga à Sociedade Fôrça e
Luz Arauiense Limitada, com sede
em Araújos, concessão para o apro
veitamento progressivo de energia
hiarául~ca da queda dágua. FunH de
Cima, existente no rio Lambari, cHs
trito da sede do municipio de Araú
ios, Estado de Minae Gerais.

Decreto nc 514 - de 18 de janeiro
de 1962.

- /.tUtoriza o cidadão brasileiro
Antônio Tosato a lavrar caulim no
municipio de Campo Largo, Estaào
do Paraná.

Decreto nv 5'61 - de 2 de feverei
ro de 1962.

- Outorga à Companhia Sul Ser
gipana de Eletricidade concessão para
tiístriauir energia elétrica e dá ou
tras providências.

Decreto no 563 - de 2 de reverei
ro de 1962.
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- Autoriza. à Émprêsa Fluminense
de Energia Elétrica S; A. a ampliar
suas instalações.

Decreto nc 576 - de 5 de feverei
ro de 1962.

- Transfere do Gcnémo do Esta
do da Bahia para a Companhia de
Eletricidade do Estado da Bahia
(COELBA) a concessão' para distá
buir energia elétrica nos mumicipics
de P.ojuca, Camuçari, Mata de' São
João e São Sebastião do Passe, no
Estado da Bahia.

Decreto nc 577 -'de 5 ed feverei
ro de 1962.

- Outorga à Emprêsa Fluminense
de Energia Elétrica S. A. concesstio
para tiistriouir energia elétrica em
Resende, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nv 581 - de 5 de feverei-
ro de 1962. .

- Abre, pelo Ministério da Fazen-
da, o crédito especial de .

Cr$ l().'Ü'nO.ooo,OO, aectmaao a auxi
liar a construção e ampliação da
Usina. Hiârelctrica de Alto Graças,
110 Estado de Mato Grosso.

Decreto nv 622 - de 23 de feve
reiro de 1962.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de ItUGÇU, Estado da Bahia, conces
são para o aproveitamento de ener
gia hidráulica da queda dágua B1J,ra~

cão, existente no rio Mato G1'OSSO,
distrito da sede do município de
ttuacu, Estado da Bahia.

Decrete no 623 - de 23 de feve
reiro de 1962.

- Estende dispositivos da Lei' nú
mero 1. 489, de 10 de dezembro rJe
1951, ao Departamento Nacional da
Produção Mineral.

Decreto nv 637 - de P de março
de 1962.

- taoõsttoa a redação do artigo 4"
do Decreto n" 329, de 12 de dezembro
de 1961, qUe declara de utilidade.
pública a faixa de terra destinada à
passage.m da linha de transmissão
de SS km, da Companhia Paulista de

Fôrça e Luz, que reaw'za a interliga
ção com o sistema da São Paulo
Light S. 4.. - Serviços dft Eletrici
dade.

Decreto nv 645 - de 7 de março
de 1962.

Outorga à Hidrelétrica do Rio Do
ce S. A., concessão pa1'a o aproveita
mento da energia hidniulica do des
niveZ-denaminado "Salto do Golfo",
existente no Rio Doce, Municipio de
Rio Verde, Estado de Goiás.

Decreto nv 649, de 7 de março de
1962.

Outorga à Comissão Estadual de
Energia Blétríca do Estado do Rio

.Grande do Sul, concessão para dis
tríbuir energia elétrica no Município
de São Francisco de Assis, no Esta
do do Rio Grande do Sul.

Decreto nv 658, de 3 de março de
1962. .

Transfere para Centrais Elétricas de
Minas Gerais S .A., a concessão de
que era titular a Companhia Fôrça
e Luz Epaminondas Otoni, no Mu~

nicípio de Teófilc Otoni, Estado de
Minas Gerais,

Decreto nv 659, de 8 de março de
1962.

Autoriza a Companhia Ituiuetruü
Aliança Bcnuiespecnenee a amrpiiar
seu sistema de tiumsmisedo de ener
gia elétrica, no Município de Bom
Despacho, Estaclo de Minas Gerais.

Decreto ris 662, de S de março de
1962.

Uutorga à Prefeitura Municipal de
Frei Paulo, Estado de Sergipe, con
cessão para distribuir energia eté
trica.

Decreto nc 663, de 8 de março de
1962.

Autoriza a Companhia Brasileira de
Energia Elétrica a ampliar suas ine
tuiacôee mediante a construcâo de
uma linha de transmissão entre a
subestação Augusto Vieira e a subes
tação da Fábrica de Papel Ta'nuri.
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nc 664, de 8 de março de
1962.
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Autoriza a Companhia Siderúrgica
Paulista a instalar uma usina ter
-meíetrica na estação de Piacaqueru,
distrito e município de .Cubatão, Es
tado de São Paulo, para uso exclu
sivo.

Decreto' ns 665, de 8 de março de
1962.

rrometere da Prefeitura Municipal
de Pesirc Leopoldo para a Centrais
Elétricas de Minas Gerais S. A. a
concessão para distribuir energia ele
tricc. no Município de Pedro Leopol
do, no Estado de Minas Gerais, e dá
outras providências.

Decreto nv 66.8, de 8 de março de
1962.

Transfere da Unisa Fôrça e Luz de
Coqueiral S. A. para a Prefeitura
MuniCipal de Cccueircü a concessão
para a produção - e fornecimento de
energia elétrica ao município de Co
queiral, Estado de Minas Gerais,

Decreto nv 669, de 8 de março de
1962.

Outorga à Companhia Distribuidora
de Eletricidade do Brejo Paraibano,
concessão para distribuir energia
eletricà no Munic[pio de Pirpirituba,
Estado da paraíba, e dá outras "pro
vidências.

Decreto n? 670, de 8 de março de
1962.

Declara extinta a concessão outor
gada {j, Emprêsa de Luz Elétrica San
ta Teresitüui pelo Decreto nO 4.648,
de 6 de setembro de 1939, e outorga à
Prefeitura Municipal de Ribeiro, Es
tado de São Paulo, concessão para o
aproveitamento do desnível denomi
nado rororao, no cÓ1íegO do mesmo
nome, destinado à producão, trans
missão e tlisíríbuiçtis» de eneroia ele
trica àquele município.

Decreto nc G71, de 8 de março de
1962.

Transfere da Prefeitura Municipal
de Itaoercü paTa a Centrais Elétricas
de Goiás S .A., a concessão para a
produção e fornecimento de enerçta
elétrica no Município de ttooeras, Es
tado de Goiás.

Decreto nc 673, de 8 de maa..ço de
1962.

outorga à Letio Junior & Comqui
nnia S. A. concessão para o aprovei
tamento de energia hidráulica de um
desnível existente no rio d'A1'eia, dis
-trito de Guarapuavinha, Município
de Guarapuava, Estado do paraná, e
dá outras providências.

Decreto nv 674, de 8 de março de
1962.

Declara de utilidade pública áreas
de terra destinadas à passagem da li
nha de transmissão de 33 kV, da
Companhia Central Brasileira de
Fôrça Btétricc S.A.,ent1"6 a Usina
Hidrelétrica de Fruteiras e a Fábricà
de Cimento Barbará.

Decreto no 675., de 8 de março de
1962.

Autoriza a Companhia Prada de
Eletricidade a construir uma linha de
transmissão entre os municípios de
Goiandira e Catalão. no Estado de
Goiás.

Decreto no 678, de 8 de' março de
1962.

Autoriza a Companhia Hiârelétrica
PaTanapanemaa ampliar o seu siste
ma elétrico.

Decreto nv 678. de 8 de março de
1962.

Autoriza a Centrais Elétricas Mato
grossenses S. A. a constituir garan
tia hipotecária dos seus bens em fa
vor do Banco Nacional do neoenoct
Vimento Econômico.

Decreto no 679. de 8 de março de
1962.

Declara de; utilidade pública -drecs
.de terra situadas no Município de
Avaré, Estado de São paulo, necessá
rias ao aproveitamento hidrelétrico de
Jurumirim, das Usinas Elétricas do
Paranapanema S. A " e autoriza essa
Emprêsa a promover a âeso/propria
ção das referidas áreas e benfeitorias
nelas existentes.

Decreto nc 682, de 8 de março de
1962.
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outorga à Companhia de Eletrici
dade do Estado da Bahia concessão
para âistriouir energia elétrica no
Munic~pio de Gandu e dá outros pro
vidências.

Decreto nv 683, de 8 de março de
1962.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação" a usina hi
drelétrica e suas inetalaçôes, inclusi
ve a rêde de distribuição pertencentes
a "Sertaneja Emprêsa Agro-pasioril
S. A."" no município de Barreiras,
Estado da Bahia.

Decreto n« 685, de 12 de março de
1962.

Autoriza a Companhia Paulista de
Fôrça e Luz a ampliar suas instala
ções.

Decreto nc 714, de 16 de março de
1962.

Autoriza a Companhia Hidrelétrica
do Rio Pardo a construir dois trechos
da linha de transmissão, o primeiro,
entre São João da Boa Vista e Pi
nhal e, o segundo, entre a Usina de
Euclides da Cunha, Macaca e Itai
pava, no Estado de São Paulo,

Decreto nc 715, de 16 de março de
1962.

Autoriza a Companhia Siderúrgica
Belga-Mineira a instalar uma usina
termelétrica, para uso exclusivo, no
Distrito de João Monlevade, Muni
cípio de Rio Piracicaba, Estado de
Minas Gerais,

Decreto nc 716, de 16 de março de
1962.

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Charqueada, Estado de São Paulo, a
construir uma linha de transmissão
entre a linha Piracicaba-Charqueada
e a sede do Distrito de Paraisolândia
e dá outras providências,

Decreto nv 717, de 16 de março de
1962.

Outorga à Companhia de Eletrici
dade do Cariri, concessão para dietri
buir energia elétrica no distrito sede
do Município de Juazeiro do Norte,

no Estado do Ceará, e dá outras pro
vidências.

Decreto nv 719, de 16 de março de
1962,

Cnitoraa à Prefeitura Municipal de
São Lourenço D'Oeste, Estado de
Santa Catarina, concessão para dis
tribui?' energia elétrica,

Decreto nv 720, de lô de março de
1962.

outorga ã Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul concessão para distri
buir energia elétrica no Município de
Seberi, no Estado do Rio Grtuuie do
Sul.

Decreto no 721, de 16 de março de
1962.

Autoriza a Companhia Hidrelétrica.
São Patrício a' dar em garantia, para
realização de empréstimo, os bens qU9
constituam o acervo da emprêsa,

Decreto nc 737) de 16 de março de
1962.

ENERGIA IllDRP.ULIGA

-Ver: Energia elétrica.

ENERGIA TERlVlELÉTRlCll.
c-ver: Energia elétrica,

ENSINO INDUSTRIAL

Altera o Regulamento do Ensino In
dustrial, aprovado pelo Decreto nú
mero 47.038, de 16 de outubro de 1959,
e modificado pelos Decretos n'? 47.258,
de 17 de novembro de 1959 e n'? 49,304,
de 21 de novembro de 1950.

Decreto nv 615, de 20 de fevereiro
de 1962,

ENSINO lVlÉDIIO
Dá nova reaccão ao art. 19 da Lei'

n Q 3 .550, de 12 _~de fevereiro de 1959,
que dispõe sôbreo pagamento de sub
venções crcaanenuuíae concedidas à
conta do Fundo Nacional do Ensino,
Médio.

Lei no 4.035, de 20 de dezembro de
1961.
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ESTADO DA BAHIA

Regulamenta o disposto no. Art. 31
da Lei 11.'2 4:.0-24, de 20 de dezembro
de 1961.

Decreto nc 51.405, de 13 de. feverei
ro de 19&2.

ENSINO SUPERIOR

Dispõe s,ôOre o provimento dos' cor
qoe, em comissão, de diretor dos esta
belecimentos federais de ensino supe
rior isolados ou integrantes das Uni
versidades Federais vinculadas ao Mi
nistério da Ed~[cação e Cultura, e dá
outras: 1J1'oVidências.

Decreto nv 51.41l-A, de 19 de feve
reiro de 1962.

ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA

Dti novo; reâacão aos artigos 58 e 59
do .Regulamento" da Escola Superior de
Guerra, a1JTOVado e rameaao executar
pelo Decreto nr 50.352, de 17 de mar
ço de 1961-

Decreto no 557, de 2 de fevereiro
de 1962.

ESCOLAS

Aprova o Regulamento da .Escola
de Vitic'Ulttt'ra e Bnoloçia de Bento
Gonçalves e dá outras providências.

Decreto nv 538, de 23 de janeiro de
1962.

- Ver, também, Universidades, Fa
culdades e Cursos. Quanto às rmlí
tares, ver: Marinha, Aeronáutica e
Exército.

Aprova o Reçimenio do ColégiO
Pedro 11.

Decreto nc 632, de 27 de fevereiro
de 1962.

ESTADO DA BAHIA

AutoTiza o Gooêrno c7Á) Estado da
Bctua. a\ proceder aos estudos para a
arnvliação do potencial energético e
reçulorização de vazão da bacia do
rio paraguaçu, no Estado da Bahia.

Decreto nc 475, de 5 de janeiro de
1962.

Transfere do Gooêrno do Estado
da Bahia para a companhia de
Eletricidade do Estado da Bahia
(COELBA)' a concessão -para distri
buir energia elétrica nos municípios
de Poiuca, Ccmeçari, JYIata de São.
João e São Sebastião do Pussé, no
Estado da· Bahia.

Decreto nc 577, de 5 de fevereiro de
1962.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Declara públicas, de uso comum,
do ·domínio do Estado de Minas Ge
raís as águas do Rio "Varas".

Decreto n- 456, de 4 de janeiro de
1902.

Transfere, do Govêrno do Es~

tado de Minas Gerais para Centrais
Elétricas de Minas Gerais S. A., a
concessão para dist1·ibuir- energia elé:"
tríco no município de Montes Claros,
Estado de Minas Gerais, a de pro
dução e transmissão do sistema Santa
Maria e dá outras providências.

Decreto nv 474, de 5 de janeiro de
1962.

ESTADO DO PARANÁ

Altera a redação do art. 3", § 3".
do Decreto n? 544, de 31 de icmeiro
de 1962, que reguZa a projeção de
peliculas cinematográficas e a pro
paganda comercial, através das emis
soras d·e televisão.

Decreto n- 697, de 15 de março de
1962.

ESTADO DO PIAUí

Revoga o Decreto n? 47.2'49, de 17
de novembro de 1959, que autoriza
a execução de estudos e projetos
1Jara a execução de cbrus em diver
sas cidades do Estado do Piauí.

'Decreto nv 501, de 15 de janeiro de
1962.

_ Autoriza a execução -de obras de
emergência no Estado do Piauí.

Decreto n« 610, de 14 de fevereiro
de 1'962.
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Revoga o Decreto n~ 47.249, de, 17
de novembro .âe 1959, que autoriza
a execução de estudos e projetos
para a execução de obras em diver
sas cidades' do Estado do Piauí.

Decreto TI" 686, de 12 de março de
1962.

ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

outorga 'concessão à Comissão Bs
tadual de Energia Elétrica do Es~

taao do Rio Grande do· Sul; para
distribuir energia' elétrica na sede do
município de Casca, mediante a
construção de uma linha de trans
missão e respectivo sistema de dis
tribuição.

Decreto nv 4'6:1', de 5 de janeiro de
1962.

- Outorga à Comissão Estadual
de Energia Elétrica do Estado do
Rio Grande do Sul, concessão para
distribuir energia elétrica, no muni
cípio de São. Francisco de Assis, no
Estado do Rw Grande do Sul.

Decreto nv 658. de 8 de março de
1%2.

- Outorga à Comissão Estadual
de Energia Elétrica do Estado do
Rio Grande do Sul concessão para
distribuir energia elétrica no Muni
cípio ae Seõeri, no Estado do Rio
Grande ;do Sul,

Decreto no 721, de 16 de março
de 1962.

ESTADO DE SANTA CATAIHNA

Abre, pelo Ministério da Fazenda.
o crédito extraordinário de ,
Cr$ lOO.úOO.OOO,OO, para o fim que
especifica.

Decreto nv 44'5. de 3 de janeiro de
1962.

ESTADOS-MEMBROS DAS
·NAÇõES UNIDAS

Torna públicos os nomes dos no
vos Estados-Membros das Nações
Unidas, nos térmoe do art. 41' da
Carta.

Decreto n- 51.407, de '13 de feve
reiro de 1962,

Ver o nome da entidade que OS·
teve aprovados ou alterados.

ESTUDANTES

Regula a prestação do serviço mi
litar por estudante.

Lei no 4.027, de 20 de dezembro
de 1961.

EXÉRCITO

- Permite coe .sargentos do Exér
citüvque i1Jossuam mais Ide cinco
anos de serviço, reengajarem até ad
quirirem estabilidade e dá cnitrcs
providências.

Lei n« 4.0.1'5-, de 16 de dezembro
de 1961.

- Reestrutura o Quadro de Ofi
ciais Dentistas do Exército, modi
ficando a Lei n P 2.414, de S de feve
reiro de 1955.

Lei no 4.050, de 23 de fevereíro
de 1'962.

- Fixa a distribuição, em cada
Arma e em cada pôsto, das junções
gerais dos Oficiais do Exército, a
vigorar a partir de 24 de âezembrc
de 1961,

Decreto n« 4'50, de 4 de janeíro .de
1!}62.

- Prorroga a entrada em vigor
dos Decretos ns. 43.617, de 29 de
abril de 1958 e 47.296, de 28 de no
vemõro de 1959 referentes ao uso
do sapato ereto com biqueira,

Decreto ns 6125, de 23 de feve
reiro de 1962.

_ Autoriza o Seroiço do Patrimô
nio da União a aceitar a doaçti,o do
terreno que menciona, situado no
Município de eâircmaa, no Estado de
J1IJato Grosso. .

Decreto no 728, de 16 de março de
1962.

Cria o seronaarte-rneuouoo
para Ó 40 Regimento de tnfanuuio,

Decreto n- 5'1.379, de 20 de de
zembro de 1961.
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F
- Cria o Estandarte-Distintivo

vara a La Companhia Leve de Ma
nutenção.

Decreto ns 51. 388, de 4 de janeiro
de 1962.

Estandarte-Distintivo para o "Re
gimento Santos Dumont" (Adapta
ção).

Decreta n.c 51. 389 - de 4 de ja
neíro de 1962.

Eetaauiarte-Distíniioo do Ba!:alhão
ela Guarda Preeiâencuü.

Decreto m.c 5l.428 _ D~ 9 de mar
ço de W6'2.

Institui e homoZOga a escolha de
PfJ,tronos do Exército, das A~·mas.

dos Serviços e do Magistério Mili
tar.

Decr'eto-Leí n. 9&1.429 - de 13 de
março de 1952,.

EXPORTAÇÃO

Aprova as especificações para a
class(fica,ção e fiscalização. eLa exvor
taçüo da soja, visando. a sua padro-
nização. .

Decreto n,v 4·71 - de 5 de Janei
ro de Hl6'Z'.

AZtera 08 artigos 65" 95' e 10' elas
especificações aprovadas pelo Decre
to n.Q 6.3'2'&, it'3 7 àe [coereirc de
'1941, e dá outras providências.

Decreto n.c 583 - de 6 de feve
aeiro de 1'962.

Dispõe sôbre a: instituição do Segu
TO de Creâito à Exportacli/J e àá QU-
trae prooulências. .

Decreto n.c 7-36 - de '16 de maeço
de 1962.

EXTRANUflIERÁRIOS

Retifica o Decreto n.9 48.'891, de
11 de abril de 1960, que dispõe sôbre
a trimctormacao de extrumurnerà
víoe-taretesros do Ministério da é e
ronáv,tica em extranumerários-men
salistas e dá oinrae providências.

Decreto n,0543 - de 26 de janeiro
dez 1962.

FACULDADES
coneeãe autorização para o jun

lCionamento de cursos.

Decreto nv 111 - de 6 de novem
bro de 1961.

Concede reconhecimento aos curo
sos que indica.

Decreto n,v 573 - de ,5 de reverei
1'0 de 19·62.

fELDSPATO

Autoriza Pegmatito - Indústria
Ex't1'ativa de Minérios Ltda. a pes
quisar mica, caiüim e jeldspato ao
município de Mercês, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.v 579 - de 5 'de feverei
ro de 1~62:.

FERRO

Autoriza a S, A. Mineração da
Trindade a pesquisar minerios de
ferro e manganês, no muniCípio de
Mariana, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 487 - de 8 de [amei
ro de 1962.

;, Autloriza a S. A. Minarctcc.:o da'
Trindade a pesquisar minérios de
[erro e manganês, no Município de
Santa Bárbara e Rio Píracícaoü, Es
fado de Minas Gerais.

Decreto n,c 488 - de 8 de Jarteiro
de lSS2..

Autorir~a aS. A.Mineracão da
Trindade a pesquisar minérios ele
ferro e manganês, no Munic"pio de
Mariana, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 489 - de à de j anebro
de 1962.

Autoriza o cidadão brasileira Amé
rica Moacir de Oliveira a pesquisar
minério de terro e manganês, no
Município de Passa Tempo, Estado
de Minas 'Gerais.

Decreto n.c 635, - de 1.0 de março
de 1962.
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FZRRO~lIAS

Encampa o trecho Pórto Franco
Mossoró da ferrovia Põrto Franco
Souza, e dá .outras providências.

Decreto n.c 4B3 - de5 de janeiro
te 19'62.

Declara de utüíiuule pública, l)tJJra
fins de desapropriação pelo 1.° Ba
talhão Ferroviário, a faixa de domi
nio entre as e~tacas 2.775 + 1.0,00 a
2.243, necessária à construção do
trecho ferroviário localizado entre o
Rio da Prata e a Ba1'Ta do Jacaré
do Tronco Principal Sul, no Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto no 688 - de 13 de março
de 19,ô2.

FICHAS

Altera os m·tigos 6.9, 9}? e lO das es
pecificações aproauias pelo Decreto
11,.9 6:326, de 7 de fevereiro de 1941,
e dá outras providências.

Decreto n.c 588 - de 6 de feverei
ro de 1962 ..

FlREMENTS INSURANCE
COMPANY OF NEWARK

Concede à Firemen'e lnsurance
Company ot Newark autorização para
aumentar seu capital no pais.

Decreto n.c 176 - de 20 de novem
bro de 19'6'1.

FLORESTAS PROTETORAS

Declara protetoras, de ocorac com
os' artigos 4 e 111 e seu parágTajü úni
co do Decreto n.'? 23.79'3, de 23 de
1aneiro de W34, as matas existentes
na Chácara Santa Rosàlic, JIIlun.ící
pio de Poços de Caldas, no Estado
de Minas Gerais.

Decreto n.c 486 - de 5 de jamei
TO de 1-9€2.

nUORITll.

Renova a autorieacãc contida no
decreto n.C! 4J5.7ÚO de 3 de abril de
19:59.

Decreto n.c 718 - de 16 de março
de 1962.

FôRÇAS ARMADAS

Aprova Plano de Competições Des
portivas do' Estado-Maior das, Fôr
ças Armadas.

Decreto nv 774 - De 23 de março
de 1962.

FUNCIONÁRIOS PúBLICOS

Complementa o artigo 6Q da Emen
da Constitucional 11,9 3, e dá outras
providências.

Lei nc 4.019 - De 20 de dezembro
de 1961.

_ Estende aos servidores da Supe
rintendência do Serviço de Profilaxia
da Lepra, no Estado de Goiás, os be
nefícios das Leis ns. 1-,765, de 18 de
dezembro de 1952 e 2.412, de 1 de te
Vereiro de 1955, e dá outras providên
cias.

Lei nc 4.052 - De 9 de março de
1962.

- Regulamenta a Lei 11,(> 3.'138, de
4 de abril de 196ú, na parte relativa
ao nmeumausmo civil.

Decreto nc 452 _ De 4 de janeiro
de 1952.

,- Modifica os valores monetários
fixados para pagamento de ajuda de
custo, auxilio para transporte e diá
rias dos funcionários do Ministério
das Re.lações Exteriores e dá outras
providências.

Decreto nc 490 - De 8 de janeiro
de 1962.

- Altera a reaacao -ao art. I'? do
Decreto 71.9 89, de -27 de outubro de
1961.

Decreto nv 631 - De 26 de fevereíro
de 1962.

- Revoga o Decreto n'? SO.337, de
14 de março de 1961, e dá outras pro
vidências.

Decreto nv 687 - De 12 de março
de 1962.

- Altera dispositivos do Decreto
-ns 209, de 23 de novembro de 1961.

Decreto nv 80l) _ De 3'0 de março
de 1962.
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FUNGlONÁRIOS PúBLilCOS

_ Dispõe eôore viagens de servido
res públicos para o exterior.

Decreto no 801. - De 30 de março
de 1962.

- Regulamenta a Lei n9 4.019, de
20 de dezembro de 1961, e dá outras
providênciets no que se refere ao Pes
soal do Poder Executivo.

Decreto' n Q 807 - De 30 ,de março
de 1962.

FUNÇõES DE NATUREZA OU
CARÁTER MIL,ITAR

Considera de natureza e interésse
militar as junções exercidas por mi
litares nas Comissões Demarcadoras
de Limites.

Decreto nc 451 ~ De 4 de janeiro
de 1962.

---' Considera de natureza e mie
rêsse militar a função de Secretário
Geral do Conselho Nacional de Geo
grafia, quando exercida por militar.

Decreto n 9 621 _ De 23 de fevereiro
de 1962.

FUNÇõES GRATIFICADAS

Cria funções gratificadas no Qua
dro de Pessoal do Ministério da In
dústria 'e do Comércio.

Decreto nc 51.411 - De 15 de feve
reiro de 1962.

_ Clasijica provisàriamente junções
gratijicadas . e dá outras providên~

cias.

Decreto ne 51.413 _ De 22 de reve
reíro de 1962.

_ Inclui junções gratificadas nct
Parte Permanente do Quadro de Pes
soal do Ministério da Aeronáutica.

Decreto nv 51.430 - De 14 de março
de 1962.

FUNDAÇÃO ROMI

Declara de utilidade pública a
"FUNDAÇÃO ROMI", com sede em
Santa ,Bárbara d'Oeste, Estado de
São ronao.

Decreto no 655 _ De ,8 de março
de 1962.

FUNDAÇÃO SÃO PAULO

Declara de utilidade pública a Fun
dação São Paulo, com sede em São
paulo, Estado de São paulo.

Decreto nc 661 - De 8 de março
de 1962.

FUNDO FEDERAL DE
ELETRIFICAÇÃO.

Altera o Decreto n9 46.415, de 13"
de julho de 1959 e vincula recursos
do Fundo Federal de Eletrificação ao
rtano de Eletrificação do Nordeste.

(") Decreto ne 138 - De 10 de no
vembro de 1961.

G

GIPSITA

Autoriza ttaoeseoca Agro Industrial
S. A. a pesquisar gipsita no mamici
pio de Ouricuri, Estado de Pernam
buco.

Decreto nl? '680 - De 8 de março
de 1962.

GRUPOS DE TRABALHO

Cria o Grupo de Trabalho para a
constituicão da Eletrobrás e dá ou
tras .vrov'idências.

Decreto no 495 - De 11 de janeiro
de 1962.

_ Constitui Grupo de Trabalho
em caráter permanente para estudo
dos pedidos de importação ou de ex
portação de aeronaves ou de seus per
tences destinados ao reequipamenfo
das emprêsas aéreas nacionais.

Decreto nc 746 - de 19 de março
de 1962.

-Institui Grupo de Trabalho para
proceder completo levantamento das
necessidades da' indústria de charutos
e proPor medidas para a solução dos
seus problemas.

Decreto nc 750 - de 19 de março
de 1962.

- Transfere G'rupos de Trabalho
para a jurisdição do Ministério da.'
Indústria e do Comércio e dá outme
providências .

Decreto nv 751 - de 19 de março
de 1962.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

_ Autoriza o Seruico do Ptitrim/mio
da União a aceitar li Ôâaaçtio do terre
no que menciona, no Estado da Bahia.

Decreto n 7439 - De 19 de março
de 1'962.

- Altera a comooeicão do Conselho
Superior de Economia da Guerra.

Decreto nc 7,63' - De 20 de março
de 1196.2.

MINISTÉRIO DA INDúSTJ11A E

DO COMÉRCIO

Dispõe sôbre a organização do Mi
nistério da Indústria e do Comércio, e
dá outras providências

["ei n« '4.04!8 - De 2'9 de dezembro
de 1~61.

- AProva o Reçulaanentc do Minis-
-tério da Indústria e do Comércio.

Decreto nv 53'! - De' 2.8 de janeiro
de 1962.

- Aprova os Regimentos do Gabi
nete do Ministro, da coneuuon« JUJ'í
'~dica e da Seção de Segurança Nacío
fnal do Ministério da Indústria e do
Comércio.

Decreto nQ 5'32 - De 23, de janeiro
de 19'62.

- Aprova os Regimentos da Secre
tarfa Geral, do Centro de Estudos Eco
nômicos, ao Instituto Nacional de Tec
nologia, do Instituto Nocíonal de Pesos
e Medidas, do Departamento de Acl
ministração e das Delegacias Esta
duais do Ministério da Indústria e do
Comércio.

Decreto no '&33- - De2r3 de janeiro
de 1962.

- Aprova o Reqímento da Secreta
ria do Comércio do Ministério áa ln
dústria e do Comércio.

Decreto nc 534 - De 23 de janeiro
de 11lS2.

_ Aprova o Regimento da Secreta
ria da Indústria do Ministério da In
dústria e do Comércio.

'Decreto u'? 15-35 - De 23 de janeiro
de 1962.

MINISTÉRIO DA INDúSTJ1IA
E DO COMÉRCIO

- Transfere Grupos de Trabalho
para a jurisdição do Ministério da In
dústria e do. Comércio e dá outras
providências,

Decreto nv 751 - De 19 de março
de UJI{).2.

- Cria junções gratificadas no Qua
dro de Pessoal ao Ministério da ln
dústria e do Comércio.

Decreto nc M ,!4!11 - De H> de feve
reiro de 11962,',

MINISTÉRIO DA MARINHA

Autoriza o Poder Executivo a a1:.'I'i1',
pelo Ministério da Marinha, o cr,édito
especial de '01'$ 4!Z91.·g~O.eÜ', üentinsuto
ao pagamento de obras reaiizaâae na
Base Naval de Natal, pelo construtor
Civil Joaquim Victor de Houanaa,
em MM9..

iLei n.c 4.010 - de 1'6 de. dezembro
ide 119\3'1.

- Autoriza o Gooêrno a desapro
priar o imóvel à Rua Capitão Antônio
Rosas número 'G4, cidade de Sáo Pau
lo, Estado de São paulo, ~ ã'd outras
providências.

toccreto n.c 612 _ de Hi de Ieveret
ro de H162i.

- Abre ao Ministério tla lWarinha,
o crédito especial de cento e vinte
milhões de cruzeiros ....•. . .
(GT$'lo2ü.OO-ü'.o.O'Ü',üo·), para' custeio (las
despesas de qualquer natureza com a
mudança de dependência" daquêle
Ministério para Bl-aSÜ~!t.

Decreto n.° '7.9'9 - de 29 de março
de 1~2.

MINISTÉRIO DAS MIINAS E
ENERGIA

Au'toriza a constituição (le 1tm Gru
po de Trabalho no l1nnistéria d.as
Minas e Energia destinado a estudar
e programar o aproueitaanetüc de
água subterrânea.

Decreto n.v 2,28: - de 27 de novem
bro de 1,96111,

- Bstenâe dispositivos da' Lei
n/J 1.4!89. de IH) de -âezembro de 1<951,
ao Departamento Nacional da rr»
dução Mineral.

Decreto n.(1 :63'1i - de 1,.') de março
de 1900.



108 \ATOS no PODER· LEGIsLATIVO.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES
Modifica os valores monetários fi

xados para pagamento· qe ajuàa de
custo, auxílio para transporte eàiâ
rlasdos funcionários do Ministério
das Relações Exteriores e dá outras
providências.

Decreto nv 490 - de 8 de janeiro
de ,W&2.

- Dispõe sôbre o Consulado do
Brasil em Milão.

Decreto nc 513 - de 18 de janeiro
de !1!S,ô0.

- Dispõe sôbre o Consulado do
Brasil em Diisseulorj,

Decreto n.v 519 - de 1Il,~ de janeiro
de 11'952.

- Extingue o Consulaão do Brasil
ln" Istambul.

Decreto n.o S.Zv -'" de "1'3' de [aneíro
de 1110<6'21.

- Dispõe sôbre O Consulado do
Brasil em Bremen ,

Decreto n.c '521 - de :8 Ci,e janeiro
de 196G.

- Dispõe 8601'6 q Ccmsulcuio do
Brasil em Glasgow. '

lDoecreto in,o 522 - de 18 de janeiro
de 1:!}6Q'.

- Dispõe sôbre o Consulado do
Brasil em ncraeue. -

{Decreto n,Q :5W - de ,li3 de janeiro
de il'S@, ~

- Dispõe sobre o Consulado do
Brasil em SOlttharnpton.

Decreto n.c '5'2\4! - de .1S de janeiro
de W&2.

- Dispõe sôbre o Consulado do
Bmeü em Ptüermo, .

Decreto n.05'25 - de 18 de janeiro
de i002. .

- Eleva à categoria de Consulado
de Carreira o Consulado Hotumirío
do Brasil em Stuitçart;

Decreto {[l,.'O '51216 - de 118 de j aneíro
de :U}62.

- Transforma em Consulado üe
carreira. sim.ples o Consulado-Geral
do Braeü; em Ameterâam .

Decreto ai.o ,527 - deIS de janeiro
de 1<.l6·2.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

-, Transforma em Consulaào de
carreira simples o Consulado-Geral
do Brasil em Vigo,

Decrete TI.o 5,2'8 - de 18 úe j~0Ü'O

de 11-9nt2.

- Transtorma em Consiüaão de
carreira s~mp"tes o Consulado-Geral
'do Brceii em Genebra.

Decreto 11.,Q 5,29" - de 18 de janeiro
de J.fh$Z.

- Apmt.\~. as tauctac (Ze represe-i
tação a que se referem o Decreto
lei númeTo9,.202, de i1S4$, e o Decre
to 1l:l~n"ero 2, de 1031.

Decreto n.c '5f2;9-A - de 13 de ja
neiro de 11iBi&2.

- Dá nova redação ao § 2,.0 do Ar
tigo S.o do Regulamento ao Pesscat
do Ministério àas Reusçôes Exteri01·es.

Decreto n.c &8& - de '6: de feveret
ro de 1196:2,

- Cria uma Embaixada do .Bra..<:il
na R,epública do MaU, cumuuüioa
com a Embaixada do Brasil: na Re
pública de Gana,

Decreto n,c '605 _ de 103j de reve
retro de 193.'2:.

- Eleva' à categoria' de coneuuiao
de Carreira o Vice-Consulado Himc
1"ário dó Brasil em Vancouver.

Decreto n.c '001 - dle S de março
ct..: :~f:2..

- Declara o Seruíço ~'gc'2i(Jo de
A'Jl6.Z~sc e Píameitsmento do lIfimste
rio da,~ Relações Bxtcricres crqiio l/"u~

xiUar da Comissão Nacionw·t ãe Plu
neicmento,

Decreto n.,o 695 - de 114 d~ março
de :11:16'2.

- Altera o Decreto 11.5) 45.4.'26', de
jeoereiero de ;1:959', public!J..do no Diá
rio -Ofícíaâ de.:::!(2; e repubiicaâo no
Diário Oficial de 208 do rnesmo m.ês e
ano, e reajusta a representacào pO)"
serviço no exterior conceàida aos
Cónsules Privativos, nível 18, e O-OS
ex-Auxiliares iie Coneuiaao, paelJ"âo
"N", hoje Oficiais de Administraçâo
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MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

nível .lU-C e os níveis de remu.llera
cão .dos Auxiliares contratados aos
repartições do Ministério das Rela R

ções Exteriores no exterior,
[Decreto n.v 7'37-A - de 10 de mar

ço de IHl62.

_ Altera o aecrcto 529- A, de .1,8 de
janeiro de 1:962.
Decreto n.c 75'5-A --- de 19' de mar
ço de 119'G2!.

_ Dispõe sôbre o Consulado do
Brasil em Toronto,

Decreto n.? 7,90 -- de 28 de março
de 1Sll2.

- Extingue o Consuôuio-Gertü âo
Brasil em Assunça~).

Decreto n.c ']i9S .- de 23 de março
de 19&2.

- Dispõe sóbre o Consulado do
Brasil em Houston.

Decreto n.v W.l4 ;- de 28 de março
de 1962.

MINISTÉRIO DA SAúDE

Suspende a cutmiesõo de 'pessoal
temporário do Ministério da Scuuie
e dá outms providências.

(Decreto n.c '508 ~ de 1'6 de jal1'8€'i
ro de l<9&2~.

- Cria junção gratijicada no Qua
dro de Pessoal do Ministério da
Saúde.

mecrctc n.c $43 de i2 de março
de 19,52.

- Autoriza o Servico do Patrim6
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona no Município
de São Luís de Montes Belos, no Es
tado de Goiás.

Decreto TI.o 74;2 - de 119 de março
de 1962.

- Retiticc a Tabela Numérica Es
pecial de Mensalistas do Ministério
da soeae e dá outrasprovia:ênaias.

lDecrto n.s 51'.421) - de ~ de reve
retro de 1962.

MINIISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVlDtNCIA SOCIAL

Auto1'iza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério do Trabalho e Previ
dência Social, o crédito especial de
o-s ra.coo.on para pagamento de
gratijicação adicional a Crysânthemo
Pontes de Carvalho e Souza, auxiliar
cubmsnistratioo,

Lei n.c 4:031 - de 20 de dezembro
de 1961.

- Aprova o Regulamento ã'o'Servi
ço Atuarial, do Ministério do Traba~

lho e Previdência Social,
Decreto TI.o '5i1'i; _ de 1:8 de janet

a-o de 11'9:&2.

- Prorroga o prazo de tuncuma
menta da comissão a que se retere
o Decreto n.° '5:1. OM, de 26 de julho
de 1~'61,.

Deoreto m.c 692 - de 13 de março
de ,HJS2.

PdlNISTÉRIO DA VIAÇÃO E
OBRAS PúBLICAS

Autoriza a abertura do' crédito es
pecial de Cr$ l.,2,DO.ODO.OOO,OO para a
reconstrução da barragem de Oróe,
no Estado do Ceará, e dá outras pro-
vidências. -

Lei n.c 4.014 -----, de 'M de dezembro
de íssí.,

-, Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
ors 450 .O{l.O .üOO,OG, para reequipa
menta da -naoeçacõo do Rio São
prrmcisco, e clá outras providências.

Lei n.° 4.026 - de 2;0 de dezembro
deUliIn.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras públicas, os créditos especiais
de Or$ BOO.OOO.OOO,OO e 100.000.0eO,Dü
para os fins que menciona.

Decreto n,º3:93 - de 21 de dezem
bro de 1961. (Retificação).

- Declara de utilidade pública· do
mínio útil de imóveis e benfeitorias
em 'pernambuco.

Decreto n.c ,5,42 - de ,'24 de janei
ro de Hl6'Z.

- Autoriza a execução de obras àe
emergência no Estado do Pia1.~í.

[Decreto n.c 610 - de 1.4 de feve
reiro de 1900.
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r,m~ISTÉRIO PúBLilCO NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

Complementa o artigo S/' da Emf~n

da Constitucionfll n,9 3, e dá outras
providênciqs.

Lei D.O 4.Ü:l,g - de 2.0 de dezembro
·de 1~6,1.

MOINHOS DE Tl}lGO

Proíbe a concessão de cuüorizactio
para íneuaaçco de novos moi1J.!103 de.
trigo e dá outras provid2n.cias.

Decreto n- 600 - de 8 de feverei
ro de .19·(}2.

N

NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

Conced~ à Emprêsa MarítímaNe
tumo, S. A., autorização para fun
cionar como emorésc de navegação de
caoztoçem .

Decrete nc 103 - de 31 de outubro
de 1961.

Concede a "Cínaba", Comércio, In
dústria e Navegação tsanaeaomte»,
S. A., autonzocao para continuar a
funcionar cozno " e:mpr{)sa de ruiueqa
ção de cabotagem.

Decreto nv 174 - de 20 de novembro
de 19ô1.

Concede a Csimir,o Filho, Indústria
e Comércio S. A .', autorização pam
continuar a funcionar como eniprésa
de navegação de coootaoem-.

Decreto nc 1"8 - de 20 de novembro
de 1961.

Concede à sociedade Navegáçxo
"Cometa" Limitada, autorização pa
Ta contnuun- a funcionar corno e;m
prêsa de navegação de cabotagem.

Decreto ne 399· - de 21 de dezembro
de 1961.

Concede à sociedade de economia
mista, do Estado do Maranhão, L6i.;.
de Manmhense S. A., autorização
para funcionar corno emoréea de na
vegaç{[o de cabotagem.

Decrete no 48-0 - de "5 de janeiro
de 19'32.

Concede à Empresa de Navegação e
Pesca Vieira Limitada, autorizaçã'J
para continuar a funcionar corno em
presa de navegação de. cabotagcm,
c:'m su-a denominação modificada -pa
ra Empresa de Ntsoeçaçâo Vieira Li
mitada.

Decreto DQ 5{)-.423 - de 10 de abril
de 1951.

NORDESTE

Autoriza o Jl;Iinisi;ério ela. Fazenaa
a dar a garantia do Tesouro Nacicnai
às operações de credito a se:rem rea
lizadas pela Sumerintendéncía do De
senvolvimento do Nordeste - SUDENE

e pelo Banco do Ntrâeste do
Brasil S. A., com o Banco tnteni
-mertcanc de Desenvolvimento ou ou
tras entidades internacionais de cre
dito, para tínonesamemo de projetos
inseoransen da Plano Qüinquenal da
SUDENE, nos setores de Abastecl
menta D'iunia, Serviços de Esgotos,
E:íl1ergia Elétrica, Sistema de Trans
portes, Habitação Popular, Coloniza
çõa e Povoamento, Educação e OU~

tras.

Decreto nv 595 - de 8 de fevereiro

Declara prioritária para o âeeenuot
vimento 6'.:0 Nordeste, vara efeito de
isenção de impostos e taxas teacrius
a importação dos equipamentos no
vos, se.m similar nacional, abaixo des
crito.

iDecreto nv 595 - de 8 de fevereiro
de 19·32.

Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para eteno
de isenção de impostos e taxas fe
derais, a importação dos equipamen
tos .accos, sem similar nactonal e
ccnsiçnoüoe à -ernprêsa, "Tanino de
Mangue S. A. - TAMA.sA", de Sãc
Luis (Ma).

Decreto nv 587 -'- de 8 de fevereiro
de 19'62.

Declara priorítária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de impostos e taxas te"
âerais, a importação dos equipamen-
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NORDESTE

tos novos" sem similar- nacional, abai
xo descritos e consignados à C01n~

panhia Cervejaria Brahmui,

Decreto n« 598 - de 8. de revererrc
de 1902.

A bre à Superinteruiêncià do De
senvolvimento do Nordeste o crédito
especial de cr$ lSO.'ÜOO.OQ(),OO (cento
e oitenta milhões de cruzeiros) para
o fim que especifica.

DecTeto no 627 - de 23: de fevereiro
de 1962. .

Declara prioritãria para o desen
volvimento - do Nordeste, para eteno
de isenção de impostos e taxas fe
derais, a importação dós equipamen
tos novos, sem similar - nacional e
consignados à "Indústria Braetteira
de MármoreS. A." (1.BRASA)~ de
Salvador (Ba).

Decreto no 725 - de 16 de março
de 19-62.

Decuira príoritaric para o âeseti
vclvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de impostos e taxas le
derais, a importação dos· equipamen
tos novos, neste descritos e consig
nados ao "Cctonitícíc Othon Bezerra
de Mello S. A.".

Decreto no 726 - de 16 de março
de 19,52.

Declara príoritârià para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de is'enção tie impostos e taxas je
âeraie, a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional, abtü
eo descritos, e ccneiçtuuios à Com
panhia Fiat Lux de Fósjoros de Se
gurança (Fiat ,Lux) .

Dacretn no 753-A - de 19 de março
de 19r62.

NORDESTE DO PARANÁ

Cria o G1·UpO Executivo para as
Terras do' Sudoeste do Paranã.

mecreto no 151.431 - de 19 doe março
de 1962.

NúCLlro BANDEIRANTE

Considera cidade satélite o cha
mado 'Núcleo Bandeirante, no atual
Dístriõx Federal.

Lei nv 4.020 - de 20 de dezembro
de 1961'.

o
ORÇAMENTO DO DISTRITO

FEDERAL

Orça a Receita 6 fixa a Despesa
do Distrito Federal para o exercício
de 1962.

Lei nv 4.023 - de 20 de dezembr-o
de 1961.

ORÇAMENTO GERAL DA UNIliO

Estima a Receita e fixa a Despesa
da União para o Exercício Financeiro
d. 1962.

Lei nc 3.994 - de 9 de dezembro
de 1B61.

Retifica, sem ônus, as Leis núme
ros 3.487, de 10 de dezembro de 1958,
e 3.682, de 7 de dezembro de, 1959,
aue estimaram a receita e fixaram: a
despesa da União para os eaerczcrcs,
respectivamente, de 1959 e. 196ú.

Lei »- 4.006 - de 16 de dezembro
de 196L

Orça a Receita e fixa a Despesa
do Distrito Federal para o exercício
de, 1962. .

Lei no 4.023 - de 20 de dezembro
do 1961'.

Estabelece normas para a execução
do çrcamenic Geral da União, reLa
tioo ao exercício de 19"62.

Decreto nc 764 - de 20 de março
de 19:62.

ORDEM DO, RIO BRANCO

Institui uma Ordem tumorítíca de
nominada: oraem de Rio Branco,

Decreto no 51.4'10 ~ ôe 14 de feve
reiro de 1962.

p

PECUÁRIA

Modifica o Regulamento baixado
com o Decreto n'? 5.'73-9, de, 29 de
maio de 1940, e ,dá outras providên~

cias.

[}ecl'~to no 591 - de 6 de feve
reiro de 1962.
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PEDRAS GORADAS

Renova a autorização contida, no
Decreto n9 45 .164, de 31 de dezembro
de 1953.

Decreto li9 46Q - de 5 de janeiro
de 1982

Autoriza o cidadão brasileiro Lauro
Ferreira Caminhas a pesquisar. pedrClS
coradas, no município de Atalaia _
Estado de Minas Gerais.

Decreto no 699· - de 15 de março
de IgS2.

PEDRAS PRECIOSAS

Revoga o Decreto nQ 21.317, de 17
de: junho dei 1946.

Decreto no 724! - de 16 de março
de 1952.

ReVOga o Decreto ns 25.137, de 25
de junho de 1948.

Decreto nc 729 - de 16 de março
de 1962.

Revoga o Decreto W? 2.4'72, de; 9 de
março de 1938.

lDecreto no 730 - de 16 de 'março
de 1962.

PEGMATIITO - INDúSTRIA
EXTRATIVA DE MINIlRIOS
LIMITADA· .

Autoriza Pegmatito Indústria
Extrativa de Minérios Ltda., a pes
quisar mica, caulim e feldspato -no
município de Mercês --.: Estado de
]rinas Gerais.

Decreto ris 679 ---- de 5 de teve
[feira de 1962.

PENSõES

Concede pensão especial de ..•..•
Cr$ 10.000,QO mensal à viúva do
poeta e iornalista Antônfo Boto.

Lei nc 4.009 '- de 16 de dezembro
de 1961.

Concede p~áo rroensal de
cr$ 3.000,000 a Belisário Alves, ec
estafeta d.e correio a cavalo do Se
í/undC) Distrito de Pinheiro Machado
- Rio Grande do Sul.

Lei nv 4.01-6 - de 20 de dezembro
de 1961.

PENSõES

Concede, pensão especial de •.....
ors 4.940;00 mensais a Manoel Brito
da Silva, ex-servidor do Mz.,.'nistério da
Agricultura.

Lei no 4.043 - de 21 de dezembro
de 1961.

Concede pensões especiais a Maria
do Amparo' Medeiros Parenta e Lícia
Costa Perlinçeíro,

Lei nv 4.053 de 9 de março
de 1962.

Regulamenta a Lei n9 3.738, de 4
de abril de 19'60, na parte relativa ao
funcionalismo ooü.

Decreto no 452 de 4 d-e janeiro
de 1962.

Revoga o art. 8° do Regulamento
aqmnxuio pelo Decreto .nc 49.ü96, de
10 de outubro de leeo.

Decreto nc M4 - de 2 de março
de 1962.

PESQUISA

(Autorização para) - Ver o nome
do elemento pesquisaM.

PETRõLEO

Manda aplicar as nor11J,as do De
creto n" 50.354, de 17 de março de
1961, modificado pelo Decreto nú
m6ro!5(L 392, de 29 de março de 1961,
aos estoques e quantidades em trân
sito de petróleo e derivados, adqui
ridos antes da vigência dos novos
preços daqueles produtos, fixados pelo
Conselho· Nacional do Petróleo, em
conseqüência da revisão da taxa de
câmbio, decorrente das diretrizes da
política -cambial, consubstanciada nas
Instruções ns. 2(}4 e ,208, da Supe
rintendttncia da Moeàa e do Cré
dito.

Decreto nc 614 - de 19 de teve
retro de 1962.

PLANO DE ELETRIFIGAÇAO
DO NORDES.,'.E

Altera o Decreto n9 46.415, de 13
de julho de 1959 e vincula recursos
do Fl1,f/,do Federal de Eletrificação
do Pínmo de Eletrificação do Nor
deste.

Decreto nc 133 - de 10 de novem
bro de 1961.
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PLANO NACIONAL DE
HABITAÇÃO

Dispõe eôore os contratos d~ [i
nanciamento do Plano Nacionai de
Habitação e dá outras providências.
de 1962.

PODER JUDlClARIO

Decreto ne 786 - de 26 de março
Altera o Quadro da Secretaria do

Tribunal Superior Eleitoral e dá ou
tras providências.

Lei nc 4.<J17 - de 16 de dezembro
de 1961.

Complementa o art. 69 da Emenaa
Constitucional nl? 3, e dá outras p1"O
vidências.

Lei no 4.m9 - de 20 de dezembro
de 1961.
pelo Ministério da Fazenda, ao Po-

Autoriza- o Poder Executivo a abrir
der Judiciário - Tribunal Regional
Bleitortü de Pernambuco, o crédif:o
especial de Cr$ 65.0üO,OO, para paga
mento de despesas realizadas no ano
de 1959, com substituições de [uncíc
ná1'ios da Secretaria do mesmo õr
çõo.

Lei no 4.033 - de 20 de dezembro
de 1961'.

- Autoríea o Poder Bxecuiino a
abrir, ao Tribunal de Contas tia União,
o crédito especial de Cr$ 107.100,úO
para pagamento de despesas de üra
tijicação adicional.

Lei nc 4.042, de 21 de dezembro
de 1961.

- Aplica aos cargos e junções do
Quadro do Pessoal dos órgãos da Jus
tiça do Trabalho da Primeira Reçião,
disposições das Leis ns. 3.780, df] 12
de julho de 1960, e 3; 826. de 2~ de
novembro de. 1960, e dá outras pre,vi
âénciae,

Lei nc 4.047. de 21 de dezembro
de 1961.

- Torna extensivas aos servidores
das Secreturías dos Tribunais ~ Reçio
nais -Eleitorais disposições das Leis
ns. 3.780, e 3.826, de 1960, e dá outras
providências.

'Lei no 4.049, de 23 de fevereiro
de 1962.

PODER JUDICIARIO

- Autoriza o Poãer Executi1Jo .a
abrir ao Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral - Tribunal Regional Elei
toral de Minas Gerczs.. o crédito espe
cial de Cr$ 56.649,40 parC4 pagamento
de' substituições de [uncionaríce de
sua secretaria, no exercício de 1.957.

Lei .nc 4.089, de 20 de dezembro
de 1961.

- Ahre ao Poder Judiciário -Tri
buna.? Superior Eleitoral, o crr;}ddo
especial de Cr$ 123.711,.057,70, para
o fim que especifica.

Decreto nv 555, de 2 de revereíro
de 1962.

POLíCIA MILITAR DO :ESTADO
DA GUANABARA

Dispõe sôbre a doaçâo dos imóveis
que menciona, no Estado da Gua
nabara.

Decreto no 745, de 19 de março
de 1962.

PORTO DO RIO GRANDE DO
SUL

Aprova projeto, memória justt.1ica
tina e orçamento oara recuperação
da área na zona do cais de sanea
mento do Pôrto do Rio Grande, Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto nc 791, deZ7 de março
de 1962.

PREF:EITURAS

Outorga li Prefeitura M1l!nicipal ce
ttooeunça, Estado da Balfia, coacee
são para distribuir energia elétrica f!
dá outras providências.

Decreto nc 467, de 5 de janeiro
de 1952.

~ Outorga à. Prefeitura Municipal
de Santana do Acaraú, concessão para
aístribuir energia elétrica no respec
tivo município, Estado do Ceará.

Decreto nc 476, de 5 de janeiro
de 1962,

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Ituaçu, Estado da Bahia, concessão
para o aproveitamento de energia hi
dráulica da queda dágua Buracão,
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PREFEITURA

existente no rio Mato_ Grosso, distrito
da sede-do M1micípio de ltsuiçu, Es
tado da Bahia.

Decretá nc 623. de 23 de revererro
de 1962.

_ Outorga à Preteitura Munici1Jat
(te Frei'paulo, Estado de Sergive,cull
cessão para distribuir energia eré
tnca.

Decreto nc 663. de 8 de março
de 1962.

_ Transfere da Prefeitura Muntc1...
pal de Pedia Leopoldo para a Cerz
trais Elétricas de Minas Gerais S.A.
a concessão para distribuir enerota
elétrica no Município de Peãro Leo
poldo, _no Estatto de Minas Gereis,
e dá outras providências.

Decreto nv 668, de 3 de março
de 1962.

- Transfere da Usina Porca e I,UZ
de Coqueiral S. A. para a Preleiturc
Municipal de Coqueiral,' a coricessdo
para a produção e tornecimer-zo ao
energia elétrica ao Municípío de Co
queiral, Estado de Minas Gerais.

Decreto no 669, de' 8 de março
de 1962.

- Declara extinta u conceeuio CU~

torçoõa â Empresa de Luz ztétrlc-d
Santa Terezmtui pelo Decreto e» 4.648
de 6 de setembro de 1939, e outurga.
p, Prefeitura Munícipal de Ribârrt,
Estado de São Paulo, concessão 1XZ,'I"U
o aproveitamento dodesní?)el deno~

mina(1o Tororão, no córrego do mesmo
nome, destinado a produção, transmis
são e distribuição de energia eletricti
àquele municipio.

Decreto nv 671, de 8 de março
de 1962,

_..c. Transfere da Prefeitura M'L~n;,d~

pal de Itaberai para a Centrais Elé
tricas de Goiás S.A., a concessôo »csa
a produção e tornecimento de eneroia
elétrica no Município de Ltaoerai, Es
taclo de Gotds .

Decreto nc 673, de 8 de março
de 1962.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
ãe Charqueada, Estado de São Paulo,
a construir uma linha de transmi.')(,'lio

entre a tinna Piracicaba-Charqueada
e a sede do distrito de Paraisoltlndia:
e dá outras providências.

Decreto uv 717. de 16 de março
de 1262.

-._ 01üorga à Prefeitura .Jl-lunictpal
de São Lourenço troeae, Estado de
Santa Catarina, concessão para ã,s
trímur energ.'n. elétrica.

Decreto n: 720, de 16 de março
de 1562.

PRtMIO "MARINHA DO BRA~lL"

Altera a redação do Decreto nl1.
mero 40.247, de 31 de outubro de 1956.

Decreto no 611, de 15 de fevereiro
de 1962.

PRE8IDtNCIA DA REPÚBLICA

Dá novas redações ao art. 2°, letra a
do art. 18 do Regulamento aoe omooe
da Presuiéncia da República, cpro
vado pelo Dec-reto n9 23.822, de 10
de outubro, de 1947, modificado pelos
Decretos ns. 36.215, de 24 de setem oro
de 1954, 45.ü57, de 17 de dezembro
de 1958 e. 5ú.262, de 3 de fevereiro
de 1961.

Decreto nc 51. 399, de 1 de revercíro
de ·1962.

- Dispõe sôbre militares em tuncõo
no Gabinete Militar da Presidência
da República.

Decreto no 51.401, de 1 de fevereiro
de 1962.

_ Autoriza o Presidente da Repú
blica a ausentar-se do País, no âeccr
rer do mês de abril de 1962, para uma
»aua oficial dos Estados unidos da
América e aos Estados Unidos ?([e~

xiccmos,
Decreto Leglslatdvo no 1,· de 1SS2.

PREVIDtNClA SOCIAL

·Autoriza o MinisiJério da Fazenâa
a emitir apólices da Dívida P úNica,
para pagamento da divida do Tesouro
para pagamento da dívida do Tesourc
Nacional à Previdéncia Social.

Decreto nc 542-A, de 2~ de janeiro
de 1962.
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Q

QUARTZO

Renova a autorização cotuiâa no
Decreto n Q ·45 .164, . de 31 de stezemot o
de 1958.

Decreto n- 460 ~ de 5 de janeiro
de 1962."

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Coelho de Almeida a pesquisar qnarl~o

e mica no Município de Agua Boa,
Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 575, de 5 de fevereiro
de 1962.

- Autoriza, o cidadão bra~ilei'ro

Laurietoti Job Lane Júnior "a pesqui
-sar quartzo e mica no Munici.pio de
Malacacheta, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 578, de 5 de fevereiro
de 1962.

R

RlDIO ALTO PIRANHAS LTDA.

Outorga concessiio à Rádio Alto
Piranha's Limitada para estabelecer
uma estação radiodifusora âe onda
média na cidade de .Caiazeirue, Es
tado da Poraíõc ,

Decreto nc 552, de 2 de fevereiro
de 1962.

RADIO CLUBE PIAUI

Revogação do Decreto n9 30; 197, de
21 de outubro de 1951, de olrorieou:
a concessão à Rádio Clube Piallí Li
mitada pam estabelecer, na cidade de
Teresina, uma estação radiodifusora
em onda tropical.

Decreto nc 504, de 16 de janeírc
de 1962.

RADIOGOMUNIC.II:ÇõES

Altera o art. 99 do Decreto n?-21..111,
de 1 de março de 1932.

Decreto nv 652, de 8 ce março
de 1932.

RADIO DIFUSORA DO
AThlAZONAS LIMIITADA
Outorga concessão à Rádio Diiusora

do Amazonas Limitada para estcne
tecer uma estação rcuiiotiitusore de
onda tropical, na cidade de .'ltlanaus,
Estado do Amazonas.

Decreto nl?769, de 22 de março
de 1962.

RADIO EDUCADORA DE
ALAGôAS LIMITADA
Outorga conceseâo à Rádio Educa

dora Palmares, de Alagoas, ptlm es
tabelecer uma estação radiodifusora
de onda media na cidade de iYIar:mó,
Estado de Alagoas.

Decreto nv 593, de 8 de fevereiro
de 1962.

RADIO EDUCADORA DE
PALMARES DE ALAGôAS
LIMITADA

Outorga concessão à Ràdio Educa
dora de Palmares de Alagoas LUZa.
para estabelecer uma estação radio
difusora de onda tropical na ciâaâe
de lffaceió, Estado de Alagoas.

Decreto nv 592, de 8 de fevereiro
de 1962. .

RADIO EXGELSIOR DA BAHIA
SOCIEDADE ANôNIMA
Outorga concessão à Rádio Excel

csor da Bahia S.A., para estabelecer
uma estação radiodifusora de ondas
médias.

Decreto nv 633, de 1 de março
de 1962.

RADiJO JORNAL DO BRASIL
UENTRAL S. A.

Ouicrça concessão à Rádió Jornal
Brasil ceanu S.A., para estabelecer
uma estação rcuuoâitusora de OJ1da
tropical. na cidade de Goiânia, Estiuia
de ooscs. ,

Decreto n Q 636, de i de março
de 1962.

RADIO MARAJOARA LIMITADA
Isenta dos impostos de imror-acão

e de consumo equipamento a ser tm~

portado pela Rádio Marajoara Ltxa.,
para instalação de uma estacao de
teieouõo na cidade de Belém, Estado
do Pará.

Lei nv 4.011, de 16 de dezembro
de 1961.
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RADIO MARAJOARA SOCIEDADE
ANôNIMA

Outorga concessão à Rádio Iâara
joara sociedade Anônima paTa esta
b"elecer uma estação de televisão, em
VHS, geradora de programas, na ci
dade de Belém, Estado do Pará.

Decreto n? 698, de 15 de março
de 1962.

RADIO PIONEIRA DE TERESINA
LIMITADA

01~torga concessão ,à Rádio Pioneira
de Teresina Limitada para estabelecer
uma estação radiodijusora ae (}nda
tropical na cidade de Teresina, Estado
do Pará.

Decreto nv 505, de 16 de janeiro
de 1962.

- Revogação do Decreto n9 41, de 12
de outubro de 1961, que a-utori?ou
concessão à Rádio Pioneira âe Tere
sina Limitada, para estabelecer uma
estação radiodifusora de onde métl'~a,

na cidade de Teresina, Estado do
Piaui.

- Outorga concessão à Rádio Pio
neira de Teresina Limitada, pera es
tabelecer uma estação radiodij1t~ora

de onda média, na cidade de Teresina
Estado do Piauí.

Decreto ris 507, de 16 de janeiro
'de 1962.

RADiJO RIO MAR LIMITADA

outorga corzcesséo à Rádio Rio Mar
Limitada para cetoceteoer uma esta
ção radio,dijusora de onda méâia na
cidade de Manaus, EstadIJ do Ama
zonas.

Decreto n 9 77{), de 22 de março
de 1962.

RADIO TELBVISÃO COROADOS
SOCIEDADE ANôNIMA

outorga concessão à Rádio Televi
são Coroados S. A. para estcbelecer

--uma estação rcuiioteteoistio na cidade
de Londrina, Estado do Paraná.

Decreto ns 516, de 18 de janeiro
de 1962.

RADIO TUPINAMBA DE SOBRAL
LIMITADA

Outorga concessão á Radio Tupi
nambáde Sobral Limitada.

Decreto nc 620, de 22· de fevereiro
de 1962'.

RÊDE FERROVIARIA PEDARAL
SOCIEDADE ANôNIMA

Declara sem eteno, parcialmen
te, aecreto de lotação de servidores:
cedidos à R.F.F.S.A.

Decreto n- 556, de 2 de fevereiro de
1962.

- Autoriza o Ministro da Fazenda
a assinar têrmo aditivo em nome da;
União Federal, como interveniente, a
contratos celebrados entre o Banco
Nacional do Desenvolvimento Econô
mico e a Rêde Ferroviária Fed:eral
S. A., para os fins que especitica,

Decreto no 775, de 23 de março de
1962.

RÊDE I®lNEIRA DE VIAÇÃO

Dec lara de utilidade pública, para'
[ins de desapropriação, os imóveis e
benjeitorias que menciona·.

Decreto no 582, de 5 de. fevereiro de
1962.

REGIMENTOS

Aprova o Regimento do Serviço Na
cional de Aprendizagem Industrial.

Decreto nv 494, de 10 de janeiro de
1962.

- Aprova os Regimentos do Ga-·
binete do Ministro, da Consultoria Ju
rídica e da Seção de Segurança Na
cional do Minístério da Indústria e do·
Comércio.

Decreto nv 532, de 23 de janeiro de
1962 .

....-o Aprova os Regimentos da Se
cretaria Geral, do Centro d:e Estudos
Econômicos, do Instituto Nacional de
Tecnologia, do Instituto Nacional de
Pesos e Medidas, do Departamento de
Administração, e das Delegacias Es-·
taduais do Ministério' da Indústria e
do Comércio.

Decreto n9533, de 23 de janeiro de
1962.
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- Aprova o Regimento da Secre
taria do Comércio do Ministério da
Indústria e do Comércio.

Decreto n953'4', de 23 de janeiro de
196Z.

- ApTOva o Regimento da Secreta
ria da Indústria do Ministério da In
dústria e do Comércio.

Decreto no 535, de 23 de janeiro de
196Z.

- Altera o art. 6° do Decreto n9
41.442, de 26 de abril de 1957.

Decreto no 616, de 2il de fevereiro
de 1962.

- Aprova :0 Regimento do Colégio
Pe,d1'O II.

Decreto nc 632, de 27 de fevereiro
de 1962.

REGULAMENTOS

Acresceita §§ ao Art. 18 do Regu
lamento para o Corpo/do Pessoal Su
balterno da Aeronáutica, aprovado
pelo Decreto nv . 8A91, dle .16 de de
zembro de 1941, e alterado pelo De
creto n'! 41.980, de 2 de abril de 1960.

Decreto no 36-5, de 15 de dezembro
de 1961.

- Aprova o Regulamento da Lei
número 3.969, de 6 de outubro de
1961, que lixa um teto -máximo para
as torüas de energia nas cidades de
Fortaleza «s» Natal. (R.N).

Decr-eto-no 491, de 8 de janeiro de
19B~.

- Aprova o Regulamento da Junta
Nacional do Algodão (JUNTL) , cria
da pelo Decreto n'? 51.184, de 11 de
açósto de 1961.

Decreto n9509, de 17 de janeiro de
1962.

- Aprova o Regulamento do Mi
nistério da Indústria e do Comércio.

Decrete no 531, de 28 de janeiro de
1962.

Aprova o Regulamento do Bsuuic
Maior da Aeronáutica.

Decreto nc 536, de 23 de janeiro
de 1962.

- Altera o Artigo 53, do Decreto:
no 45.105, de 23 de dezembro de 1958-.

Decreto nv 537, de 23 de janeiro de
1962.

- Aprovab Regulamento da Escola
tIe Viticultura e Enologia de Bento
Gonçalves e dá outras providências.

Decreto ti'? 528, de 23 de janeíro de
1962.

- Altera dispositivos do Regula
mento Geral - Plano de Recupera
cão Econômico-Rural da Lavoura Ca
éaueira, baixado pelo Decreto número
4:1.243, de 3 de abril de 1957.

Decreto nc 539, de 23 de janeiro de
1962.

- Revoga o Decreto no 5ú.450, de
12 de abril. de 1961, que regula a pro
jeção de películas cinematográficas e
a propagand:a ccmercuü atrcnés das
emissoras de televisão e institui novas
normas qu-e -paeeorôo a regular a mes
ma matéria.

Decreto n'?544, de 31 de janeiro de
1962.

- Dá nova redação aos artigos 58
e 59 do Reçulcmetito da Escola Supe
rior de Guerra, _eprooado e mandado
executar pelo Decreto número 50.352,
ríe VG de março de 161.

Decreto ris 557, de 2 de fevereiro de
1962.

- Dá xoOVa redação ao § 21" do Ar
tigo 9Q do ,Regulamento do r-essocz do
Ministério das Relações Exteriores.

Decreto rio 585, de 6 de fevereiro
de 1962.

- M oa'ifica o Regulamento baixado
com o Decreto n? 5.739, de 29 de
maio de 1940, e dá outras pmvillên
das.

Decreto nv 591, de 6 de fevereiro de
1962.

- Altera redação do artigo 19 do:
Decreto nc 24.749, de 5 de abril de
1948 e dá outras prooiâénciae,

Decreto nv 604, de 12 de fevereiro de
1962.
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_ Manda aplicar as normas do De
creto n9SO. 354, de 17 de março de
1961, modificado pelo Decreto úme
TO 50.'392, de 29 de março d.e 1961,
aos estoques e quantitades em· trôm
sito ae petróleo e derivados, adquiri
dos antes (ta vigência dos novos prê
Ç08 daqueles produtos, fixados peZ;)
Conselho Naciorxü do Pethróleo, em
conseqüência' da revisão da taxa de
câmbio, acoorreme àas diretrizes da
potitica cambial, consubstanciada nas
Instruções ns. :Z04 e 208, da Superin
tendência da Moeda e do Crédito.

Decreto nv 614, de 19 de fevereiro
de 1962.

- Altera o Regulamento -do Bneina
Liuiustruü. aprovado pelo Decreto nú
mero 41.038, de 16 de outubro de 1959,
e moditictuto pelos Decretoe Jj/~ 41.258,
de 17 de novembro de 1959 e nc 49.3<J4,
ée 21 de novembro de 1960.

Decreto nv 615, de 20 de fevereiro
de 1962.

- AprúVa o novo Regimento do
Gabinete do Ministro da Agricultura,
cem as alterações por êle introduzi
das nos anteriores, baixados com os
decretos ns. 48.437, de 28-6~60 e
óO.050, de 24-1-61.

Decreto no 624, de 23 de fevereiro
de 1962.

- Revoga o artigo 6Q do Reçuia
menta aprovado pelo Decreto número
49.{)8S, de 1<J de outubro de 1960.

Decreto nv -64.4, de 2 de março de
1962.

- Altera o art. 99 do Decreto nú
mero 21.111, de 19 de março d1e 1932.

Decreto nc 652, de 8 de março de
1952.

- Aprova o Regulamento do Cor....
selho Superior da Previdência Social.

Decreto nv 694, de 141 de março de
1962.

~ Aprova o Regulamento para a
indicação dos representantes do co
mércio do café e dos governos esaa
r:luais na Junta Administrativa do
Instituto Brasileiro do Café.

Decreto ne 7{l-2' de 15 de março de
1962.

_ Aprova o Regulamento do Ser
viço Social das Estradas. de Ferro,
criado no Departamento Nacional de
Estradas de Ferro.

Decreto nv 778 de 22 de março de
1962.

_ Dá novas redações ao art. 2? e
letra a do art. 18 do Regulamento
dos órgãos da Preeiâêrscui da Repú
blica, aprovado pelo Decreto nv 23.822,
de 10 de outubro de 1947, -modifícado
peIOs Decretos 36.215, de 24 de se
tembro de 1958 e 50.262, de 3 ci:e le
ceree-o de 196!.

Decreto- nc 51.399, de .lQ de feve
reiro de 1962.

- Regulamenta o disposto no art.
31 da Lei nv 4.024, de 20 de aezem
bro de 1961.

Decreto .ns 51.409, de 13 de rcve
reiro de 1961.

__ Altera o Decreto nQ 29.433, de 4
d;e abril de 1951 e dá outras providên~

czcs .

DBereto no 51.418, de 23 de feve
retro de 196Ã.

RODOVIA BRASíLIA-BELÉM

Revoga o art. 7? e seus parágrafos
do Decreto no 368, de 15 de dezembro
de 1961, que aprova Normas Especiais
para a conctustio da rodovia Brasília
Belém.

RODOVIA FORTALEZA·
BRASíLIA

Revoga o art. 7" e seus pará
grafos do becreto no 369, ele 15 de
dezembro de 1961, que aprova Normas
Especiais para a conclusão da 1'Oa':o
via Fortaleza - Brasília.

Decreto nc 609. de 14 de fevereiro
de 1962.

RUPTURITA S. A.
EXPLOSIVOS

Considera a fábrica Rupturita S. A.
- Explosivos como' de interêsse mi
litar.

Decreto nc 690, de 12 de março
de 1982.
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SANTA CASA DE MISERICóRDiA

DE PELOTAS

Declara de utiluiaâe pública a "San
ta Casa de Misericórdia de Pelotas",
com sede em pelotas, Estado õo Rio
Grande do Sul.
Decreto nc 653. de 8 de março de
1962.

SANTA CASA DE MISERICóRDiA
DE SANT'ANA DO
LIVRAMENTO .

Declara de utilidade pública a Sar.••
ta Casa de Misericórdia de Bani'Ana
do Livramento,' com sede em Sant' ~
Ano do Livramento, Estado d:o Rio
Grande do Sul.

Decreto no 438, de 28 de dezembro
de 1961.

SANTA CASA DE MISERICóB.DIA
DE VOTUPORANGA

Declara de utilidade públlca· a
"Santa Casa de Misericórdia de Vo
tuporança", com sede em Votuporan
ça. Estado de São Paulo.

Decreto no 439 - de 28 de deaem
bro de 1961.

SCREEN GEMS OF BRAZIL, INC.

Concede à sociedade anomma
Screen: Geme Df Brazil, Inc. autori
zação para; funcionar na República.

Decreto n9442-A - de 28 de de
zêmbrc de 1961.

SEGURO DE CRÉDI:!'O A
EXPORTAÇÃO

Dispõe sôbre a. instituição do Se
guro de Crédito à, Expor"taçáo e dá
outras providências.

Decreto nc 736 - de 16 de \narço
de 1962.

SELOS POSTAIS

A1Jl'OVa a emissão do sêlo da cam
panha antituberculose feita pela Fe
deração Brasileira âae Sociedades de
r.t'uberculose. .

Decreto nc 425 '- de 28 de dezem
bro de 1001.

SEQüESTRO UE AERONAVES

Tôrna púb"!ticaa adesão, por parte
da República do Mali, à Convenção
Internacional para a Unificação de

certas Regras relativas ao Seqüestro
Preventivo de Aeronaves, concluida
em' Rama, a 29 de maio de 1933,

Decreto nc 51.426 ~ de 8 de março
de 1962,

SERVIÇO DE IINVESTIGAÇÃO ns
l\CIDESTEs AERONÁUTICOS

Altera redação do artigo 4<:' do De
creto 11.9 24,749, de 5 de abril de
1948 e dá outras p1'ovidências.

Decreto n? 6()4 - de 12 'de feve
reiro de 1962.

SERVIÇO MILITAR

Regula a prestação do serviço nuli
ter por estudante,

Lei nv 4.Q27 - de 20 de dezembro
de 1961.

SERVIÇO NAOlONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

Aprova o Regimento do Serviço
Nacional de A.prendizagem Indus
trial

Decreto nv 494 - de 10 de janei
ro de 1962.

SERVIÇO SOCIAL DAS
ESTRADAS DE FERRO

"Aprova o Regulamento do S€1'ViQo
Social das Estradas de Ferro; cria
do no Departamento Naciona7J de Es
tradas de Ferro".

Decreto nc 773 - de 23 de março
de 1962,

SERVIÇO SOCIAL RURAL

Aprova o Orçamento Ananueo do
Serviço Social Rural, para, 19tH, e dâ
outras providências,

Decreto nc 583 - de 6 de feverei
ro de 1962.

Altera a composição do Grupo Exe
cutivo de Coordenação do Crédito
Rural (GEGRE) e dá outras pro
oiâências,

Decreto no 768, de 31 de março
de 1962.



1~{} ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SERVIÇOS TELEFôNICOS

Dispõe sóbre providências necessá
rias à disciplina e à melhoria dos
serviços telefônicos interestaduais.

Decreto nv 790 - de 27 de março
de 1962.
SOCIEDADE AN6NIMA

CERAMIJCA FEIRA VELH,\
INDúSTRIA E COMÉRCIO

Concede à Sociedade Anônima Ce-
râmica FeiJ"a Velha Indústria e Co
mércio, autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto nv 677 - de g de março
de 1962.

SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO E
COMÉRCIO FOZ DE IGUA"U
LIMITADA

Conce;de. à Sociedade de Navegação
e Comércio Foz do I guacu Limitada
autorização para funcionar como
emprêsa de navegação de cabotagem

Decreto nc 55 - de 1& de outubro
de 1961.

SOCIEDADE KNOWLES &
FOSTER

Concede à soeteaoae Knawles &
Foster autorização para funcionar na
República.

Decreto nc 479 - de 5 de janeiro
de 1962.

SOCIEDADE
RADIOCOMUNICAÇõES LTDA.

outoraa concessão à Sociedade Ra
diocomunicações Limitada para esta-
belecer uma cadeia de estações tiras
destinada a ligar a Cidade do Rio dé
Janeiro à de Pôrto Alegre.

Decreto no 755 - de 19 de 'março
de 1962.

somEDADE RADIO TELEVISAO
ALTEROSA LIMITADA

Outorga concessão à Sociedade Rá
dio TeleviSão Alterosa 'Limitada para
estabeíecer uma estação de ramo-te
levisão geradora de programas, na ci
dade de, Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, mediante a utilização
do ~anal dois (2) TV-VHF.

Decreto nc 498 - de 12 de janei
ro de 1962.

SOJA
Aprova as especificações para a

classificação e fiscalização da expor
tação da soja, cuonao a sua padro
nização.

Decreto nc 471 - de 5 de janeiro
'de 1962.

STANDARD BRANDS OF
BRAZIL, INC.

Concede à sociedade anônima;
St{l,ndard Brands 01 Brazil, Inc. au
torizaçâoç para ccmtinuar a funcio
nar na República.

Decreto nc 72 - de 24 de outubro
de 1961.

g'UDENE

Ver: Superintendência do Desen-'
volvitnento do Nordeste.

SUL AMÉRICA, COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS DE
VIDA
Aprova oueraçôee.: inlclusive au

mento do capital eoeuü, introduzidas'
no Estatuto da Sul América, Com
panhia Nacional de Seguros de Vida..

Decreto nc 749 - de 19 de março
de 1962.

SUL AMÉRWA- TERRESTRES,
MARiT;!MOS E ACIDENTES
COMPANHIA DE SEGUROS

Aprova alteração sntroaueiaa nos
Estatutos, inclusive aumento de capi
tal social, da sul América rerrestree..
Marítimos e, Acidentes - Companhia
de Seguros.

Decreto nc 183 - de 20 de noveffi-
bro de 1961.

SUD AMÉRICA TERRESTRES Y
MARíTIMA S. A. COMPANHIA
DE SEGUROS GENE RALES

Concede à Sud América Terrestre y'
Ma1"Wma S. A. Compa11ia de Sequ
ros Generales autorização para au-

mentar o seu capital, no Pais, e re
voga o Decreto n9 175, de 20 de no
vembro de 1961, em virtude âe emss
são verificada quanto ao capital $0
aai.

Decreto nc 546 - de 1 de fevereiro
de 1962.



Aros DO PODER LEGISJ,A:I'IVO 121

'SUPERINTENDÊNCIA no
DESENVOLVIMENAO DO
NORDESTE

Ver: Nordeste;

SUPERINTENDÊNCIA DO PLANO
DE VALOllrZAÇÃO ECONÔMICO
DA AMAZÔNIA

Ver: Amazônia.

T

TABELAS

Ver o nome do Ministério ou ôr
.Dão a que se refere.

TllLCO

Autoriza o cidadão brasileiro Ilntô
nio Mário Pereira a pesquisar tiuoo
no Município de Carandaí, Estado ae
Minas Gerais.

Decreto nc 465 - de 5 de janeiro
-de 1962.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Mineração -a pesquisar calcário.
dolomita, magnesita e talco, no mu
nicípio de Sento Sé, Estado da 13a
hia,

Decreto no 710 - de 16 de março
de 1962.

TARIFAS

Aprova o Regulamento- da Lei nú
mero 3.969, de 6 de outubro de 1961,
que fixa um teto máximo para as, ta
rifas de energia nas cidades de For
taleza (Ce) Natal (RN).

Decreto nv 491 - de 8 de janeiro
de 1962.

Altera o Decreto n9 381, de 19 de
dezembro de 1961, que regula a fixa
-ção das tantae dos transportes aéreos
nas linhas regulares.

Decreto nv 602 - de 9 de feve
reiro de 1962.

TELECOMUNICAÇõES

Define os serviços de telecomunica
ções' como indústria básica e dá ou
tras providências. .

Decreto nc 640, de 2 de março
de 1962.

TELEFONES

Dispõe sôbre providências necessá
rias à disciplina e à melhoria dos
serviços telefônicos interestaduais.

Decreto no 790; - de 27 de março
de 1962.

TELEVISÃO

Prorroga a entrada em -vigor dos
artigos 19 a 49 do Decreto -ns 50.450,
de 12 de abril de 1961.

Decreto nv 446 _ de 3 de janei
ro de 1962.

- Rev0f/.a o Decreto n'-' 50A5(), de
12 de abrzl de 1961, que regula a
projeção de películas. cinenuüosmiti
cae e a propaganda comercial através
das emissôras de televisão e institui
novas normas que passarão a regular
a mesma matéria.

Decreto nv 544 - de 31 de janeiro
de 1962.

- Altera a redação do art. 39, § 3'"
do Decreto n9 544, de 31 de janeiro
de 19õ:d, que regula a vroieçao de pe
lículas cinematográficas e a propa
ganda comercial, através das emtssô
TaS de televisão.

Decreto nv 697 - de 15 de março
de 1962.

TERRITÓRIO FEDERAL DO
ACRE

Dá nova redação ao art. 10 da Lei
n9 2.307, de 30 de agôsto de 1954, au
torizando o poder Executivo a alie
nar aos servidores dos Territórios do
Acre, Amapá, Rio Branco e Rondô
nia, os imóveis residenciais de alve
naria, madeira de lei, cuiôõe ou de
construção mista, pertencentes ao
patrimônio da União e localizados
nas sedes municipais, vilas e povoa
dos daquelas unidade de fronteira.

Lei nc 4.046 - de 21 de dezembro
de 1961.
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TERRITóRIO FEDERAL DO
AMAPA

Dá nova redação ao artigo 19 da
Lei nQ 2.307, ãe 30 de acóeto de 1:J54.
autorizando o Poder Executivo a ali
near aos servidores dos Territórios
do Acre, l.rmapá, Rio Branco e Ron
dônia, 08 imóveis residenciais de -ui
nenaria, madeira de lei, adôbe ou. de
construção mista, pertencentes ao pa
trimônio da União e localizados nas
sedes municipais, vilas e povoados
daquelas unidades de fronteira.

Lei no 4.046 - de 21 de dezem
bro de 1961.

TERRl1'óRIO FEDERAL DO
RIO BRANCO

~á nova redação ao artigo 19 da
Lei n9 2.307, de 31J. de o,gôsto de 1954,
autorizando o -Poder Executivo a uli
near aos servidores dos Territórios do
Acre, Amapá, Rio Branco e Rondô
nia, os imóveis residenciais de .üoe
naria, madeira de lei, adôbe ou de
construção mista, pertencentes ao
patrimônio da união. e localizados
nas sedes municipais, vi~as e coroe
dos daquelas unidades de, fronteira.

Lei nv 4.015 - de 21 de dezem
bro de 1961.

TERRITóRIO FEDERAL DE
RONDôNIA

Dá nova redação ao art: 1Çl da
Lei nl? 2.307, de 30 de agôsto de 1854,
autorizando o Poder Executivo a, ali
near aos servidores dos Territórios
do Acre, Amapá, Rio Branco e Ron
dônia, os' imóveis residenciais de al-
venaria, madeira de lei, adôbe ou
de construção mista, pertencentes 1,0
patrimônio da União e íocalieuloe
nas sedes municipais, vilas e povoa
dos daquelas unidades de trontewa,

Lei nc 4.ú46 - de 21 de dezem
bro de 1961.

THE F1RST NATIONAL CITY
)lANK DF NEW YORK

Aprova a reforma de estatutos de
"Tne First National City BanI\. oi
New Yorlc", com sede em New vor«,
U.S.A.

Decreto no 51.415 - de 23 de feve
reiro de 1962.

THE LONDON & LANCASHIRE
lNSURANCE COMPANY
LIIMI'fED

Aprova alterações introduzidas nos"
'Estatutos da The London & Ltmcasiü
re Insurance Company Limited.

Decreto nc 18.1, de 20 de novembro
de 1961.

'TRANSPORTES

Prorroga o prazo a que se refere
o art. 69 do Decreto n9 50.903, de 3
de julho' de 1961.

Decreto no 554, de 2 de fevereiro
de 1962.

TRANSPORTES AÉREOS

Determina a observância, no Brasil,
das Normas e Recomendações cons
tantes do Anexo 9 à Convenção de
Aviação Civil Internacional, que a»
põe sôbre a facilitação dos Trtms
portes Aéreos.

Reproduzido
Decreto no 225, de 24 de novembro

de 1961.

- Altera o Decreto n9 381, de 19
de dezembro de 1961, que regula a
fixação elas tartjas dos transpor zcs
aéreos nas linhas regulares.

Decreto nc 602, de. 9 de revereíro
de 1962.

TRATORES

Suspende temporàriamente a exe
cução parcial do Decreto nÇl 49.944, de
13 de ianeiro de 1961.

Decreto n~ 767, de 21' de março
de 1962. '

TRIBUNAL DE CONTAS

Modifica o Regulamento do Tribn~

ruü de Contas.

Decreto nc 'SOZ, de 30 de março
de 1962.

TRIBUNAL lV1ARiTIMO

Aprova o ststema ae classijica.cilo
de cargos do Tribunal ld'arítimo e dei
outras providências.

Decreto no ei. 3-61, de 29 de novem
bro de 1961.
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'Proíbe a concessão de autorização
para instalação ae ncece mcnüios
de trigo e dá outras providências.

Decreto no 600, de 8' de fevereiro
de 1962"

TURMALINA

Autoriza o cidaeMo brasileiro roao
José Pereira a pesquisar turmalinas,
no município de Itinça, Estado de
Minas Gerais.

Decreto no 713, de 16 de março
de 1962.

u
UNIÃO NACIONAL DE

ASSOCIAÇõES FAMILIAIS

Declara de utiliàade pllbltca a União
Nacional de Associações Familiais,
com sede no Estado da Guanavam.

[Decreto nv '553, de 2 de revererro
de 1962.

UN,IVERSlDADES

Concede subvenção às Universida
des equiparadas, mantidas 'por Ins
tituições de caráter privado.

Lei nv 4.026, de 20 de dezembro
de 1961.

- Dál nova âenommaçãe à insti
tuição que menctona.

(Decreto nc 472, de '5 de janeiro
de 1962.

- Institui a Fundação Universida
de de Brasília.

Decreto no 5'00, de 15- de janeiro
de 1962.

- Altera o Estatuto da Universi
dade de Juiz de Fora.

Decreto tnv 758, de 20 de março
doe 1962.

- Aprova o quadro de Pessoal da
Universidade de Santa Maria e ,dri
outras providências.

(Publicado no Diário Oficial de 20
de dezembro de 1961 - Suplemento
- Seção 1).

Decreta nc 49.979, de 23 de janeiro
de 1961.

_ Aprova o sistema de classifica
cão de cargos da tjnioercuieâe do
Recite, e dá outras -prouíríéncias,

Decreto no 51.352, de 23 de no
vembro de 196L

Decreto nv 51. 356, de 24 de novem
bro de 1961.

- Aprova o sistema de cla:;síficação
de Carços da Universidade do Para
ná, e dá outras providências.

Aprova o sistema' de classificação
de Carçcs da Unioereíüaâe do Pa
raná 'e dá outras providências.

(Publicado no Diário Oficial de 5
de dezembro de 1961 - Parte I).

Decreto n- '51.356, de 24 de no..
veD1bro de lS61.

_ Aprova o sistema de classifica~

céo de cargos da universidade Ru
ral de Pernambuco, -e dá outras pro
-ouiéncias,

Decreto nv 51. 357, de 24 de no
vembro de 1961.

- Aprova o' sistema de classifica
ção de cargos da universidade de"
,.lVlinas Gerais, e .'dá oeercs ~lrovi~

dências.

Decreto n Q &1. 359, de 24 de novem
bro de 1961.

- Aprova o sistema de classifica
ção de cargos da tjnimersísiuâe CO
lPw'á e dá outras providências.

'Decreto no 51.360, de 24 de novem
bro de 1961.

- Aprova o sistema. de classifi
cação de cargos da Uninersuuuíe do
Brasil, e dá outras providências.

Decreto :n~ 51,366, de 6 de dezem
bro de 1961.

- Aprova o Quadro do Pessoal da
Universidade de 'Alaqoas e- da outras
providências.

iDecreto no 51. 385, de 4 de janeiro
de 1962.

- Aprova o Qua~ro do Pessoal da
Universidade da Partuoa edá outras
providências.

!Decreto no 51,386, de 4 de janeírc :
de 1962.
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v
_ Classifica provisoriamente as

junçoes gratificadas das Universida
des Federais e dá outras providências.

(Suplemento)

Decreto no '51.39-1, de lO de [aneíro
de 1962.

- Dispõe sôbre 'o provimento dos
cargos, em comissão, de diretor dos
eetobetecimenioe teaeross de ensino
superior isolados ou integrantes das
Universidades Federais vinculadas ao
Mi9tistério 'da ,Educação e CUltura,
e dá outras providência.s'.

Decreto no 51.41l-A, de 19 de re
veretro de 196~'.

- Aprova o ,Quadro do Pessoal da
Universidade de Juiz de Fora e dá
outras providências.

Decreto nc 51. 412, de 20 de teve
reíro de 1962.

- Clas:::ifica pro?)isóriamente jun
ções gratificadas e aa o-uros nro
-oiâências,

Decreto nv '51.413', de 22 de feve
reiro de 1962.

US1NA HIDRELÉTRICA DE
ALTO GRAÇAS

Abre, pelo Ministério àa Fazenda,
o crédito especial de .•............
Cr$ 10 .(JOO. OÜO,O(), destinado a auxi
liar a construçâo e ampliac}ao da
Usina Huiretetricc de Alto GTiwasJ

no Estado de Mato Grosso.
Decreto no 622, de 23 de fevereiro

de 1962.

UTILIDADE PúBLICA

Declara de utiUda(l.e pública a So
ciedade Hospital Samaritano, com
sede em São Paulo, Estado de São
Paulo. .

Decreto nv 429, de 28 de dezembro
-de 1961.

- Declara de utilidade pública os
Estabetecimentoe de Ensino Profes
sor Alfredo Herkeníictt Ltda., com
sede em Cachoeiro de ttapemtrvm,
Estado do Espirito Santo.

Decreto nv 436, de 28 de dezembro
de 1961.

VEíCULOS DE CARGA
Prorroga o prazo a que se refere

o art. 69 do Decreto n9 50.903, de 3
de julho de 1961.

!Decreto n Q 554, de 2 de fevereiro
de 1962.

w
W. M. JACKSON INC.

Concede à Sociedade Anônima W .
M. Jackson INC. av,toriz"lQão para
continuar a funcionar na República.

Decreto nv 312, de 7 de dezembro
de 196-J:.

WESTINGHOUSE ELETRIC
COMPANY S. A.

Concede à Westinghouse Bletríc
C07T1l[Jany, S. A, osüorteacao para(
funcionar na República.

Decreto nv 481, de 5 de janeiro
de 1962.

z
ZINCO

Autoriza o cidadão brasi!eiro Do
-micio Gotuiim: Barreto a lavrar mi
nério de zi1tco no município de Va
zante, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 496, de 11 de janeiro
de 1962.

ZONA DE LIVRE COMÉRmO
Dispõe sôbre a execução do resul

tado das negociações, para a formação
da Zona de Livre Comércio, insti
tuida pelo Tratado de Monte7/idéu.

Decreto nc 387, de 20 de dezembro
de 19-61..

ZONA FRANCA DE MANAUS
Altera a redação do art. 1 do Re

gulamento aprovado pelo Decreto mí
mero 47.70-7, de 3 de [enereiro ce 1960.

Decreto nc 723, 'de 16 de março
de 1962. . /

- Fixa o vencimento do Superin
tendente da zona Franca de 21.fanáus
e dá outras providências.

Decreto n- 789, - de 27 de março
de 1962.

- Aprova o Quadro de Pessoal da
Zona Franca de M anáU3 e dd outras
providências.

Decreto nc 51.436, de 27 de março
de 1962.
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'L'Ü5G - Lei de 14 de abril de
1962. - Cria cargos no Qua
dro Permanente do Mínísté
rio da Agricultura, e dá ou
tras providências. - Publica
do no D.D. de 4 de maio de
1962 :... 6

4.057 - Lei de 4 de maio de
1962. Autoriza o Podel'
Executivo a abrir, pelo Minas
tértc da Educação e Cultura,
o crédito especial de Cr$ .. "'
20.000.000,00 (vinte milhões
de cruzeírcs) , destínado às
obras' e equipamentos da Es~

cola Politécnica de Campina
Grande, Estado da Paraíba.
- Publicada no D. O. de 7 de
maio -de 1962 {3

4.058 - Lei de 8 de maio de
19ô2. Autoriza o Poder
Dxecutivo e. abrir, pelo Mínís-
térrc da Viação e Obras Pú
blicas, o c-rédito especial de
Cr$ 15. Oü{L OOO.'<:!OO,C10, desta-

nado à pavimentação de tre-
Cl'OS rodovlárícs da BR-4, Rio
Bahia) e da BR-12 (Trans
nordestina). - Publicado no
D. O. de 11 de maio de 1962

4.059 - Lei de 8 de maio de
1962. - Dispõe sôbre os de
pósitos que .os bancos devem
manter no Banco do Brasil
S.A., à ordem da Superãn
tendência da Moeda e do Cré-
dito. - Publicada no D. O.
de 11 de maio de 1962. . .....

4.060 - Lei de 8 de mato de
1S;62. - Isenta do ímpôsto de
consumo os fertilizantes sim
ples e compostos. destinados à
aplicação em atividades agrí
colas. - Publicado no D.a.
de 11 de maio de 1962 •.... ,5

3

4

Págs ,

2 - Decreto Legislativo de 1962
- Aprova o Acôrdo sôbre
Transportes Aéreos Regula
res entre os Estados Unidos
do Brasil e o Japão, firmado
no Rio de Janeiro, a 14 de de
zembro de 1956. - Publica-do
no D. O. de 6 de junho de
1962 3

3 - Decreto Legislativo de 1962
'--- Aprova o Acôrdo sôbre cir
culação intemacíonal do ma
terial visual e auditivo de ca
ráter educativo, científico e
cultural, firmado pelo Brasil
na Coníerêncla da UNESCO
- Publicado no D.a. de 12
de junho de 1962. 3

4 - Decreto Legislativo de 1962
- Aprova o Convênio Consti
tutivo da Associação Interna
cional de Desenvolvimento
firmado em. wasmnston a 20
de junho de 1961 pelo Govêr-
no Brastleíro . - Publicado no
D. O. de 15 de junho de 1962

4.054 -Lei de 2 de abril de
1962. - Dispõe sôbre .a crctr
vação de servidores interinos,
e dá outras providências. 
Publicada no D.O. de 9 de
abril de 1962 ' .

4.()55 - Lei de 13 de abril de
1962. - Altera a Lei n.c 2.944,
de 8 de novembro de 1956,
que permite ao Banco Nacio
nal do Desenvolvimento Eco
nômico o ajuste de emprésti
mos com autarquias estaduais
que tenham a seu cargo pla
'nos de eletrificação, e dá ou
tras providências. - Publica
da no D.a. de 14 de abrd de
1962 .
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4~'061 - Lei de 8 de maio de
1962. - Altera o art. 1.0 da
Lei n.o 3.205, de 15 de julho
de 1957, que reesta-utura os
cargos de tesoureiros do Ser
viço Público Federal. - Pu
blicado no D. O .de 18 de ju
nho de 1952. - Retificado no
D.Q. de 19 de junho de
1962 8

4.062 - Lei de 14 de maio de
de 1962. - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis ..
torto da Educação e Cultura,
o crédito especial de Cr$ ....
5. 000, OO'D,OO, como auxílio ~

Faculdade Católica de Filoso
fia de Sergipe. - Publicado
no D.a. de 24 de maio de
1962 9

4.06,3 - Lei de 19 de maio de
1962 - Autoriza o poder Exe
cutivo a abril', pelo Ministé
rio da Educação e Cultura,
créditos especiais destinados
às Escolas de Enfermagem
'Wenceslau Braz de Itajubá,
do Pará, em Belém e Her
mantína Heraldo, de Juiz do
Fora, bem' corno à Faculdade
de Serviço Social de Juiz de
Para. - Publicado no D.a.
de 24 de mai-o de 1962 9

4. 064 ~ Lei de 19 de maio de
1962 - Isenta dos Impostos de
importação e de consumo ma...
tertal importado pela Campa..
nhia Telefônica de pírapora,
Estado de Minas Gerais.
Publicado no tr.o , de 24 de
maio de 1952. - Retificado
no D.Q. de 25 de maio de
1962... lQ

4 065 - Lei de 19 de maio de
1962 ~ Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, ao Conselho
de Ministros, o crédito espe
cial de c-s 30.00-0.000,00 pa
ra cocorrer a despesas COm o
seu funcionamento no exerci
cio de 1961. ~ Publicado no
ir.o . de 24 de maio de 1962 10

4.066 - Lei de 28 de maio de
1962. - Estabelece normas
para a validade de pedido de
demissão Ou recibo de quita
ção contratual, filmado por
empregado. -' Publicado no
D.a. de 5 de junho de 1962. lO

Págs.
4.06'7 ~ Lei de 5 de junho de

1962. - Aplica .aosccargos e
funções do Quadro do Pessoal
dos órgãos da Justiça do Tra
balho da 2.a Região disposi
ções (Ias Leàs ns. 3.780, de 12
de julho, e 3.826, de 23 de no
vembro, ambas de 1960, e dá
outras providências. - F'a.,
blícada 'no D.a. de 8 de ju~

nho de 1962. - Retificado no
D. O, de 15 de junho de 1962 11

4.0G8 _ Lei de 9 de Junho de
1962.. ~ Declara comerciais as
emprêsaa de eonst1'Uções, e dá
outras provídêncías. - Publi
cada no D. a. de 18 de junho
de 1862 " ,...... 15

4.068-A - Lei de 10 de junho
de 1962, D1spõe sôbre a
não aplicação das normas eS4

tabelecídas no Decreto-lei nú
meros 3.768, .de 1941, a. partdr
da. vigência da Lei n.c 1.050,
de 1950, aos extranumerários
mensalistas, diaristas ou ta..
rereíros julgados incapazes
por motivo de acidente no
exercício de suas atribuições,
de doença profíssíonal ou por
moléstia especificada em Ieí .
- Publicado no D,Q, de 15
de junho de 1962. - nctãã
cada no D.a,. de 18 de junho
,de 1962 16

4 069 - Lei de 11 de junho de
1962. - Fixa novos valores
rara os vencimentos dos ser~

vídores da União, institui em
préstimo compulsório e altera
legislação do Impõsto de Ren.4

da, autoriza emissão de títu
los de recuperação ünanceíra,
modifica legislação sôbre
emissão de letras e. obriga
ções do Tesouro Nacional e
dá outras providências.
PubHcado no tr.o . de 15 de
junho de 1962, - Retlfíoado
no D.O. de 18 de junho
de 1962. 16

4.069-B - Lei de 12 de junho
de 1962. - Assegura isenção
do ímpôsto de renda e adi
ci-onal de renda às indús
trias de beneficiamento e de
artefatos de borracha, e às
de beneféclaanento e tecela
gem de juta, localizada na
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Amazônia. - Publicado no
ti.o, de 22 de junho de 1962
- Retificado no D.a. de 26 .
de junho de 1962 , .. , .. , .. , 27

4.069-A - Lei de 12 de junho
de 1962. - Cria a Fundação
Ufrüvcr~Y.d'ade do Amazonas,
e dá. outras providências. 
publicada no D. a. de 27 de
junho de 1962 28

4.070 - Lei de 15 de junho de
1962. - Eleva o Território do
Acre à categoria de Estado e
dá outras 'providências.
publicado 'no D. a. de :12 de
junho de 1962 ,..... 30

4.07(J-/I.. - Lei de 15 de junho
de 1962. - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
térro vda Viação e Obras, PÚ
blicas, o crédito especial de
Cr$ 278.690.500,00, destinado
às despesas de desapropriação
dos imóveis necessários à
construção da ligação rerrviá..
1'Ía Belo Horizonte-Itabüa
pecanha. Publicado no
o.o. de 22 de junho de
W62 31

4',071 - Lei de 15 de junho de
1962. - Dispõe sôbre ° paga..
mente 'a lavradores de cana,
que forneçam a usinas de
açúcar ou destilarias, e dá ou
tras providências. - Publica
do no D.a. de 22 de junho
de 1962. Retificado no
ti.o, de 26 de junho de
1962 32

4.071-A - Lei de 15 de junho
de 1962 - Dispõe sôbre gra
tificação mensal aos Oficiais'
do Registro Civil, e dá outras
providências. - publicado no
ti.o. de 22 de junho de
1962 33

4.072 - Lei de 16 de junho de
de 1962. - Acrescenta pará..
grafo único ao art. ,4.0 da
Consolidação das Leis do Tra
calho, aprovada pelo Decreto...
lei 11.° 5.452, de 1.° de maio
de 1943. Publicada no
D. a. de 20 de junho de 1962 34

4.073 - Lei .de 22 de junho de
1962. - Autoriza o Poder

Págs.

Executivo a abrir o crédito es-
pecial de Cr$ .
2.000.{)CQ,OCO,OO, para as obras
de 'duplicação da rodovia
Presidente Dutra, - Publica
donoD.O. de 25 de junho de
1962. - Retificado no D.O.
de 2,6 de junho de 1962 ,..... 34

4, D74 :- Lei de 23 de junho de
1962. - Concede isenção de
direitos e taxas aduaneiras,

~ exclusíve a de previdência so
cial, para equipamentos tele
fônicos importados pela Com
panhia Telefônica Alta Pau..
lista. - Publíccda. no D.O.
de 27 de junho de 1962 34

4:.075 - Lei de 23 de junho de
1962, - Inclui entre os bens
Impenhoráveis Os exemplares
da Bandeira Nacional não
destinados ao comércio,

Publicada no D. Õ. de 27 de
junho de 1962 ..... , .. ,..... 36

4 AJ7G - Lei de 23 de junho de
1962. - Que regula o exer
cícío da profissão de geólogo.
- Publicada no D.O. de 27
de junho de 1962 ...........• 36

4.077 - Lei de 23 de junho de
1962 - Dispõe sôbre a gratI..
fícação dos encarregados de
oostos de Correio. - Publt
cada no D. a. de 27 de junho
de 1962 36

4.078 - Lei de 23 de junhO de
1962. - Isenta 'do in1pôsto de
importação, materiais destl
nados à instalação de esta
ções de televisão a serem L'1l~

portados pela Rádio Rio Ltda.
_ Publicada no D. a, de 27
de junho de 1962 ..........•• 36

4.079 - Lei de 23 de junho de
1962. Concede a pensão
mensal de Cr$ 20.000,00 à.
senhora AdéJ.ia da Silva
Constantino, viúva do ex-en..
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Constantino. - Publicada no
ti.o . de 27 de .junho de
1962 36

4.080 - Lei de 23 de junho de
1962. ~ Dá nova redação aos
'Artigos 2.°, 6.0 e 7.° da Lei
n.v 3.226, de 27 de julho de
1957, que dispõe sôbre a cons
tituição da usina 'I'ermoelé-
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trica de Pígueira S. A., em
Cunúva, Est3..do do Paraná.

- Publicada no D. 0.. de 27
de junho de 1962 37

4. C81 -- Lei de 23 de junho de
1962. - Concede pensão vi
talícia de o-s 3.000,00 men
sais a Rita Gonçalves de Oli
veira Pitanga, viúva do ex
servidor federal Rica.rdo Cor
rêa. Pitanga. - publicada no

PD.O. de 27 de junho de 1952 37

4.082 - Lei de 23 "de junho de
1962. - Autoriza o Poder ..
Executivo a. abrir, pelo Minis
téréo da Guerra, o crédito es
pecial de eis 3.000.000,00,
para atender às desdesas de
correntes de tratamento, am
bulatório e hospitalização dos
ex-integrantes da Fôrça Ex
pedícionáría Brasileira, nos
nosccômios do Exército.
Publica,da no D. O. de 27 de
junho de 1962 .... ,.......... 38
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4.083 - Lei de 24 de junho
de 1962. -- Altera o Quadro
da Secretarra do Superior
Tribunal Militar e serviços
auxiliares, e dá outras provl
dências. Publicada DO
D.O. de 27 de junho de
1962 38

4.D84 ~ De 30 de junho de 1962
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cício. - Publicado no D. O .
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ATOS DO POLER LEGISLATIVO
DECRETO LEGISL,ATIVo N' 2, DE 1902

Aprova o Acórdo sõbre TranspCirtes Aéreos Regulares entre' os
Estados Unidos do Braeü e o Japãos firmado no Rio de Janeiros a
14 de dezembro de 1956. }

Art. 10. E' aprovado o ôcôrdo sôbre ··Transportes Aéreos Regulares en
tre os Estados Unidos do Brasil e o Japão., firmado no Rio de Janeiro, a 14
de dezembro de 1956.

Art. 29, ~ste Decreto Legislativo entrará em Vigor na data de sua pu...
bücacêo, revogadas as drsposíçôes em contrário.

Senado Federal. em 5 de junho de 1962.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do senado Federal

DECRETO LEGISLATIVO N° 3, DE 1962

A.prova o ACÔTdo soe-e circulação internacional do material vi~

sual e auditivo de caráter educativo, científico e culturct, tír
mano pelo Brasil na conteréncui aa UNESCD.

Art. 1<> _ E' aprovado; para todos os seus efeitos, o Acõrdo firmado pelo
Brasil na Conferência da UNESCO, em Beirute, na sessão de 1943, e destí
nado fi facilitar a circulação internacional do material visual e auditivo de
caráter educativo; c.entífíco e cultural.

Art. 2.9 _ Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blícaçâo, revogadas as díspoaiçôes em contrário.

Senado Federal, em 11 de [unhe de lS62.
AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

DECRETO LEGISLATIVO N.9 4, DE 1962

Aprova o Convênio Constitutivo da Associação Internacional de
Desenvolvimento firmado em WashingJon a 29 de' junho ãe 1961 pelo
Govêrno Brasileiro .

.Art. 1.9 E' aprovado o Convênio Constitutivo da Associação Intemacíonal
de Desenvolvimento firmado em Washington a 2Q de junho de 1961, pelo
Governo Brasíleíro .

Art. 2.~ Este decreto legislativo entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as dtsposiçêes em contrário.

Senado Federal, em 14 de junho de 1962. - Auro- Moura Andrade 
Presidente do Senado Federal.
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LEI NÇl 4.054 - DE 2 DE ABRIL DE 1962

Dispõe sôõre a efetivação de servidores interinos, e dá outras prOVidências

O Presidente da Câmara dos Deputados,' no exercício do cargo de Pre
sidente da República:

Faço saber que o. Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 19 Serão efetivados, nos cargos iniciais de carreira para os quais
foram nomeados, 08 atuais servidores interinos das autarquias federais, cujo
ato de nomeação outadmíssâc tenha sido pubncado até 19 de dezembro de
1961, desde que contem ou venham a contar cinco (5) anos de serviço.

Art. 29 O estágio probatório para efeito de estabilidade dos que não
tenham cinco (5) anos de serviço, computado o tempo anterior, se com
pletara de aoôrdo com a tegrslação em vigor.

Art 39 Os efetivados por esta lei terão a pmnetra promoção nas suas
respectivas carreiras, através de "provas Internas, segundo o grau de elas
síncacao que determinará a ordem da promoção.

Art. 49 Nas mesmas condições dos artigos anteriores serão, também,
efetivados cs servidores interinos dos cargos de carreira e isolados da União
e dos Territórios.

Art. 59 Os dispositivos da presente lei não prejudicarão o direito à no
meação dos candidatos aprovados em concursos já homologados é não pres
critos.

Parágrafo único. Se ocorrer que as vagas a serem preenchidas pelos
.concursados estejam ocupadas por servidores interinos. êstes ficarão man
tidos como excedentes. na respectiva carreira inicial, até que o Poder Exe
cutivo promova a criação dos cargos correspondentes ao seu aproveita
menta; os quais serão extintos quando vagarem

Art. 69_O funcionário interino. admitido ou nomeado após a data fixada
no art. 19, será imediatamente inscrito "ex orncto': e submetido a concurso
público de provas, completado o prazo de doze meses de exercício no res
pectivo cargo,

parágrafo único. Ficará incurso nas sanções do art.' 315 do Código Pe
nal, a: autoridade responsável pelo não cumprimento do disposto neste
arbígn.

Art. 79 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contraria.

Brasília. em 2 de abril de1962; 1419 da Independência e 749 da República.
RANIERl MAZZILLI

Tancredo Neves

Altreâo Nasser

Angelo Nolasco de Almeiâa.

João .de Seçcuias Vianna

Virgílio Távora

Armando Monteiro

A ndré Franco M ontoro

Clóvis M. Travassos

Souto Maior

Ulysses' Guimarães

Gabriel de R Passos
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LSl N9 4..055 - DE 13 DE ABRIL DE 1962

Faço saber que o Congresso Nacional decreta. e eu, Auro Moura An
drade, t:>l"~sidente de Senado f-ederal, nos têrmos do art. 70, § 49, da-Cone
nt.uiçâo, promulgo 1. sen-nnte Lei.

A.Uela. a Lei n9 2 9-g. doe 1) -te novembro de 1956, que permite ao Banco
Nucio .... -z :0 De,;envolvirnemx Econômico o ajuste de" empréstimos 8um
nutannnae estn:tuais Q,H; teutuim a seu cargo planos de eletrificação,
to G:,z outras nr.nncencuu
A 119 O Banco jqactonal do -Desenvolvimento Econômico poderá tomar,

à conte. cio Fundo pedera l de Eletrificação, e devidamente autorizado pelo
Presn.ente da Repú'rlioa., ações e obrigações de sociedade de economia mista,
eontrv.acas pela ümao. pelos Estados e pelo Distrito Federal, transferin
do-as, puscenormemc à '" npresa criada pelo Govêrno Federal para exe
cução dos empreen tm-ono, púbncos de interêsse uacionai no campo da
ene-grs e'eu-íca, 'rera ~'.)JHf ajustar empréstimos COm autarquias que ce
nham a. seu cargo a execução de planos regionais de eietrtüoação.

§ rv A tomada de aoõe pelo BNDE, aqui referida, será transferida à
E:ietl'ohra,sS A.

S 2" 05 emprésvmos atustados pelo BNDE serão transferidos à Eletro
brás b.A . à conta ou Fundo Pederal de Eletrificação, amortizáveis, em
trinta ar OS, aos Juro.', unuae de 6% (seis por cento).

~';.rt. 2; Esta lei entrará. em VIgor na data de sua publicação, revoga
das as uieposrçôes are C~'n1JJ.-'H'io.

Dr asíha, 13 de acrt; de 196"': 1419 d-a Independência e 74'1 da República.

AURO MOUJlA ANDRADE.

LEI N9 4.058 - DE 14 DE
ABRIL DE 1962

Cria cargos no Quadro Permanente do
ôâinistério da Açricuitura, e dá on
tT(!S providências.

O presidente da República: Faço
saber que o Congresso Nacional de
ereta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 São criados, no Quadro Per
manente do Ministério da agrfcultu
ra, e íncluídcs nas classes das respec
tivas carreiras, os seguintes cargos,
destinados às Escolas Agrotecmca de
Brasília, no Distrito Federal, e Agri
colas de Urutat, no Estado de Goiás,
do Rio Pomba, no Estado de Minas
Gerais, de Passe Fundo e Frederico
Westphalen, no Estado do Rio Grande

do Sul, a última elevada da categoria
de Escola de Iniciação Agrfccla a de
Escola Agrícola:

12 Agrônomo, classe J;
{} Almoxarífe, classe G;
5 Bibhotecário-auxíllar, 1;18.53e E'
5 Dactüógrafo, classe D;
10 Escriturário, classe E;
5 Médico, classe K;
5 Oficial Administrativo, classe H;
20 Técnico Agrícola, classe. D;

5 Técnico de Educação RUT21, classe
L· e·

'5 Veterinário, claSSe J,
Art. 29 As funções gratificadas de

Diretor, símbolo FG~l, de Feitor Ge
ral F"G-2, de Chefe de Núcleo de Agyi
cultura F'G-S, de Chefe de Núcleo de
Zcotecnlca FG-3, de Chefe de Núcleo
de Indústrias Rurais FG-3 e de
Chefe de Turma de Administração
FG-3, destinadas às Escolas de que
trata a presente ~ei serão, na forma
da legislação vigente, criadas median
te ato do Poder Executivo

Art. 39 Ficam .crtadas, na Tabela
única de Extranumerário do Mints
terfo da Agrtcultura.., as seguintes
fúnçôes consideradas Indispensáveis
ao funcionamento das Escol9.S a que
SJ refere o art. 1°:

50 Ar-tífice. referência 19;
5 Assistente Social, referência 24;
10 Dentásta, referência 24;
~ Mecânico Agrícola, referência 23;
10 Motorista, referência 19;
20 Orientador .jducacional. referên-

cia 28;

15 Servente, referência' 18;
75 professor. referência 28;
15G Trabalhador, referência 19;
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lO Tratorista, referência 23:
10 Vigia, referência 2D; 
5 Zelador, referência 20; e
10 Enfermeiro, referência 21.

Art. 49 Os cargos € funções de que
trata a presente lei serão, automati..
camente. ajustados ao sistema refe
rente à Lei nv 3.780, de 12· de julho
de 1060.

Art. 5° Ficam elevadas a CrS
15.00'G.OOO,OD (quinze milhoes ne cru
zeiros), no mínimo. as dotações a se~

rem consignadas anualmente no Or
çamento Geral da União para despe
sas de Qualquer natureza com as Es
colas a que se refere o art. 1'!.

Art. 6? O Minístarto da Agz-ícultu
ra, mediante convênio, poderá trans
ferir para entidade edueacíonai tdôuca
a administração da Escp1a l'.lgricols..
de Frederico Westphalen, e, bem
assim. a utilização dos recursos pre
vistos no art. 59.

Art. 79 Para cumprtmento do dL'O
posto nesta lei, é o Poder Dxecutlvc
autorizado a abrir, pelo Mimsterto da
Agricultura, o crédito especial de Crê ,

55.13Q Z>oO,OO (cinqüenta e cinco mi
lhões. cento e trinta mil e duzentos
cruzeiros) assim dlscrrminados:

Pessoal Permanente (vencimentos i
- o-s 7.428 ()DO.OO;

Pessoa) Extraordinário tsa.ã-Io
·C'$. '4692.000.00:

Funções gratificadas - Cr$
380 2{!'!) 00'

A'bon~ Provisório - o-s
12.630,OO'O.IJO;

Total: o-s. 55.130.200,00.

Art. 8\" E' concedido o auxfüo
anual de Cr$. 2 0'00 o,nOJJ{} I dots mi
lhões de cruzeiros: a ser consignado
no Orçamento '}eral da união à Es
cola Agrfccla Predertcc Menta de Ho
r-izontina, Rio Grande do Sul
. Art. 99 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua pub.dcação,' -evoaacaa
as disposições' em contrário.

Brasília. 14 de abril de lSri2; 1419
da Independência e 749 da República.

JOÃO GOULART

ranereao Neves

Annando Monteiro

em

nos
pêlo-

LE1 N.? 4:.05"{ _. DE 4 DE MAIO DE 1062

Autoriza o Poder ExE'c'I1t'ivo a a!JTf-t pelo l'/Iinistério da Educação e '7ultura,
o ci'4r.t f-., 68peciaI ele Cr$'20.iJGO úOO,OO (vinte milhões de cTtlzefí'os) , des
tinado às oOr...ls e 6quipa;ilmltos da Enceta Politécnica de Ca':npi:U!.. Gran
de, E.~tgdo da Poraííia,

Paço sanar que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo, nos têr
mos do ar't 70 § 3 c (ia r'onstitutcão Federal e do art. 3.9, Hem lII, .10' Ato
A'j~C10na!, ,t sec-nnec LGi:

Art. lJ E' o Poder Executívc autorizado a abri!', pelo Mtnístérío ela
Fctllf:açaO e Cutturu o .caédíto especial ele Cr$ 20.ü0D.OGD,OO (vinte m.Ihôes
de cruze- ~ )'>.'. C'OlnV auxilio à 8:c:u,.m Politecntca de Campina Grande, Icst.ano
da Pa-l':lJ01, p:-\,\) obrá" e eqtnpamentos de suas instalações definitivas.

Art. 2.9 O Poder Executivo, com a -mesma flnalídade, fará incluir
crês exerct-!«, co-uccutrvos na pi opesta orçamentária, a dotação de »mte
mrmocs ne cruaetrcs ,

Art 3." Ú credito especial e as dotações orçamentártas referidas
artagos p1'i""'011'o ~ segundo desta lei serão àutomàtícamente regfstraüos
Tribunal QB Contas e [ii3tl'lbuidú:3 UÚ Tesouro Nacional.

Art. 1. E"r.a lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
es díspoaiçõua em ccntràrio.

Bra511;,'1. em ':1 de mate de HJ62, 141.f.l da Independência e 74.9 ela Rcpú
IJllC3.

JOÃo Go"ULlI.!lT



ATOS DO F'ODER LEGISLATIVO 7

LEI N9 4.058, DE 8 DE
1\i.UO DE 1962

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo.ll::inist3rio da Viação _e Obras
públzcas, o creeno especial _de ....
ors ló.OOO.OOO.OGO,CO, destinado à
pavimentação de trechos roaovuníoe
da BR··4, (Rio----Bahia) e da HR-13

(Transnoràestina) .

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta. e eu sanciono a seguinte
lei:

P...rt.. tv E'o Poder EXecutivo auto
rizado a abrir, ~elo Ministério da Via
çâo e '}{'J as Públicas, em favor do
Departamento Nacional .te Estradas
de Rodagem, o crédito especial de ..
Cr$ '.bOO!}. 0:00.OUO,OO (quina..e bilhóc,d
de cruzeiros) , para ocorrer às despesas
com a pavimentação "inclu urvc me
lhoramentos de ímplanta iâo prelínu
narmen'.e requeridos) dos seguintes
trechos rodoviárfos:

a) BR-4 (Rodovia Rio-c-Bahia, tre
cho Leopcídína-e-Peir-a de Santana
(BA) - Crg 11.WO.DOO.OOO,OO;

b) BJit-13 (Rodovia Transnordestl
.naj : .

. 1) 'rrechc Fortaleza (CJ:1:) _ Sal
gueiro (PE) - Cr$ 2.(l'i:){).GO'C},OOü,OO.

2) Trecho Salgueiro (PE) - Feira
de Santana (BA) - , .
ors 2.00'Q.COO.ODO,oO.

§ P A parcela correspondente à alf~

nea a deste artigo, será utilizada em
cotas trimestrais de igual valor ....
Cr$ 2 750 OO'O.'C{lO,:()O, durante, o exerci
cio rínanceíro de 19-62'.

§ 29 A parcela correspontlente à alí
nea b dése-r artigo, será. utilizada em
cotas trtmesta-aís de igual valor .
ors 300 r;D~> (J.:-O,O~1), durante os exer
cicios de 1GS2 e 1963.

Art. 2\' Esta lei entrará em vlg'01'
na data d:' sua pubueação, revogadas
as disp0.'j;çõe,s em contrário.

Brasí.ta. em S de maio de 19-52; 1419
da Independência e 7,49 da República.

JJÃO GOULt.RT

TanC1'eao Neves

Wal~her Moreira soue«

Virgílio Távora

LEI N° 4.059, DE 8 DE
~IAIO DE 19'62

Dispõe sóbre Os depósitos que os oan
cos ee-vem. manter no Banco do Bra
sil S A, à ordem da Superintenâéti
ela da MaUla e do cveauo,

Faço saber que o Congresso Nacio.
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art 1Q E' o Conselho da Superm
tendêneta da Moeda e do Crédito a u
torrza'to a fixar novas percentagens
para os depósitos que os bancos devem
manter, à ordem da Superãntendêncla
da Moeda e do Crédito, r.tê o dôbro
dos mveís previstos no art , ~'?, rIo
Decreto-rei no 7.293, de 2 de feverei
ro de 1!}45. sem prejuízo do que dís
uõa o parágrafo único do mencíonauo
àrtrgo. ,._

§ 19' No caso de aumento de per
centagtms, por ato do Conselho da
Supertntendêncía da Moeda e do Cré..
dito, nos têrmos dêste artdgo, é ra.,
cultado aos bancos efetuar os recolhi
mentos na medida em que regtstra
rem aumentos de depósitos.

\:} ,2? E' estabelecido o dia 5 de cada
mês, para efeito de apresentação pe
los bancos à Supertntendêncía da
Moeda e do Crédito, das respectivas
posições mensais .

ê .39 Quando houver queda -de nível
dos depósitos, a 'devolução da parte
referente ao excesso deverá efetuar-se
no mesmo di[l, mediante pedido escn
to do banco ê.. Supermtendêncía 'ia
Moeda e do crédito, que veríftcarâ
posteriormente o fato alegado,

Art. 2Y 03 depósitos referidos no
artigo c,nteri~.:.. poderão ser efetuados,
em parte, em obrigações oue o Con
selho da Buperintendêncía da Moeda e
do õréúíco estabelecer.

Art. âv M importâncias correspon
dentes aos depósitos prevístcs nesta
lei só rodem sei' entregues pela Su

"perln..t-ndência da Moeda e do Crédi
to ?O Banco do Brasil S.A., para
a tender u empréstimos ao Tesouro
Nacional .

Art 49 Os depósitos realizados pe
105 Governos e Autarquias Estaduais
nos bancos de que participe o Estado
como seu maior acíonista, serão de
duzidos pare os efeitos do cálculo das
percentagens determinadas pelo artl
go primeiro.

Art. :)0 O Poder Exec-rtivo enviará
obrfgatorramente ao Congresso Nacio
nal, 9:k o último dia do mês subse
qüente, reeatóno e mapas demonstra
Uvas ;1(1, aplleaçâo dada aos recolhi-
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Congresso Na
sanciono a se-

mentes feitos na forma do artigo prt
metro.

Art 69 Fica revogado o disposto
nos artigos 10, do Decreto nc 21.499,
de' 9 ClC junho de 1932, e 11 e 13 do
Decreto.... lei no 8.495. de 28 de dezem
bro de lNB.

Art. "lI) Esta:; lei entrará em vígo....
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.'

Bras; .ta, em 8 de maio de 1962; 1419
da Indeper...dêncta e 749 da F·PnÍJhH(>~.

JOÃO GüULART
q'nnct eao Neves
Walther Moreira Sall~

LEI N9 4.000 - DE 8 DE
MAIO DE 1962

Isenta do ímqiôetc de consumo os fer
tilizantes silluples e _compostos des
tinados à' aplicação em atividades
aqrícotas,

Faço saber que o
cíonal decreta e eu
guinte Lei:

Art. 19 São isentos do impôsto de
consumo os fertilizantes simples e
compostos "destinados à aplicação nas
atividades agrícolas.

Art. :;9 Esta lei entrará em vigor
na. data de SUa publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 8 de maio de 1962; 1419
da Independência e 74Q da Repú
blíca.

.roxo GOULART

Tancredo Neves

Vlalther Moreira souee

LEI N° 4.061 DE 8 DE MAIO DE 1962

Altera o art. 10 da Lei número 3.205,
.âe 15 de julho de 1957, que reeetru
turou os cargos de tesoureiros ão
Serviço Público Federal.

O Presidente da República:

Faço. saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art 10 ~ O ai-t. i- da Lei n- 3,205,
de 15' de julho de 1957, passa a ter a
segumte redação:

"ATt. lI' ~ As TesOU1'2'1'ias das Re
partfçõesrsubordtnadas ao Mínísténc
ca Fazenda e das Autarquias Federais

ficarão classíücadas em 3 (três) cate
gortas na forma seguinte;

la Categoria - Tesourarias com
preendendo as do Distrito Federal, Es
tados de São Paulo, Minas Gerais,
Ri'O Grande do Sul, Pernambuco, Ba
hia, Rio de Janeiro e Guanabara: Te
soureiro, cargo em comissão, símbolo
2-C; -resouretro-Auxutar, símbolo 4,;,C.

2:1. Categoria - Tesourarias com
preendendo as dos Estados d-o Ceara,
Paraná, Santa Catarina, Pará, Rio
Grande do Norte, Paraíba, Espírtto
Santo e Goiás; 'I'esoureíro, cargo em
comissão, símbolo 3-0; -resourerro
Auxiliar, símbolo 5-0.

31\ Categoria _ Tesourarias com
preendendo 3S dos Estados do Mara
nhão, Piauí, Amazonas, Alagoas, Ser
grpe e Mato Grosso; Tesoureiro, cargo
em Comissão, símbolo 4-0; Tesou
reiro-Auxiliar, símbolo 'Ô~C.

Parágrafo único - Os Tesoureiros,
cargo em Comissão, serão obrígatõna
mente T-esoureiros-Auxiliares, eletivos,
do Quadro Permanente respectivo, e
nenhuma 'I'esourema poderá funcio
nal' sem o seu Titular "o 'I'esoureíro".

M·t, 21' ....:: O auxílio para diferença
de Caixa de que trata o art. 137 da
Lei número 1.711, de 1952, passa a ser
de 10% (dez por cento) dos venctmen
tos recebidos pelos Tesoureiros e Te
soureiros-Auxilíares .

Art. 31' - Esta, lei se aplica" de
igual ma-do, a todos os' cargos de Te
soureiro, Conferente e Conferentes de
Valores da Administração centralizada
ou autárquica do Poder Executivo Fe
deral, inclusive aos classificados pela'
Lei n« 3.780, de 12 de julho de 1960,

Art. 41> - Os cargos de Conferente
do Ministério da Fazenda - lotação
da Caíxa de Amortização e da Casa' da.
Moeda passam a denominar-se Con
ferentes de Valores.

Parágrafo único - Os cargos ocupa
dos pelos Conferentes e Ocnferentes
de Valores, integrados na parte suple~

mental' do Quadro do Pessoal do Mi
ntatéc'io da Fazenda - lotação da
Caixa de Amortizacãoe da Casa da
Moeda - passam i compor o Quadro
Permanente do mesmo Ministério.

.õ.rt. 51' - São extensivos aos atuais
'I'esoureíros-Auxíliares, Conferentes e
conferentes de valores, interinos subs
,titutos, os beneficios do arb. 31' da LeI
número 3.205, de 15 de julho de 1957_

Art. 61' - Vetado.
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o auxilio de
milhões de
Católica de

Ar.t. 7" - Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Brasília, em 8 de maio de 1962; 141"
<la Independência e 74" da República.

JOÃo GOULART
Tancredo Neves
Alfredo Nasser
AngeZo Notasco
João de Seçoâàe Vianna
San Tiago Dantas
Walther M01'eira souee
Virgílio Távora
Armando Monteiro
Antonio de Oliveira Brito
André Franco Montara
Clovis M. Travassos
Souto Maior
Ulysses Guimarães
Gabriel de R. Passos

l.m: N.Q 4.062 ...,... DE 14 DE
MAI.Q D-E 1962

Autoriza 'o Poder Executivo a abrir,
pelo Mimstéric da Educação e cuz
tura, o crédito especial 4eCr$ ....
5.000.000,00, como auxilio à Facui
dade Católica de Filosofia de Ser
gipe.

O Presidente da República:
Paço s8,lJ~r que o Congresso Nacio

:11301 decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.9 ·E' concedido
crs 5 OOO.ODO;OO (cinco
cruzeiros) à Faculdade
Filosofia de Sergipe.

Art. 2.9 A Faculdade não poderá
impedir a. matrícula de alunos de ou
tras, relígtôes nos seus cursos e nem
Os obrigará, sob quaisquer pretextos,
à frequêncta aos cultos religiosos ou
aulas de religião ali ministrados.

Al't 3.9 Fica o poder Executivo
autortzado a abrir pelo Ministério da
Educação e Cultura o credito especial
ncccssarto &0 cumprimento da pre
~nte lei.

Art 4.9 Revogam-se as dísposiçôes
em contrãrio.

Brasília, em 14· de maio de 1962;
141.9 da -Independência e 74.Q • da Re
publica.

.roxo GOULART

Tancreão Neves

Walther Moreira saue«

Antônio de Oliveira Brito

I:EI NI? 4.063 - DE 19 DE
Mino DE 19.f32

Autoriza o poder Executivo a abft1',
pelo Ministério da Educação e
Cuuura, ciéditos especiais acen
naãos as Escolas de Enfermagem
Wenceslau Braz de ltajubá, ào
Pará, em. Belém e Hermantina
Beraldo, de JUiB de Fora, bem 00·
mo ti Faculdade de Serviço So
cial âe .niiz de Fora.

o Presidente da República:

Faço saber que o congresso Nactc
nal decreta e eu sanciono a seguin
te lei:

Art 1.9 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da'
Educação _e Cultura, Os seguintes cré
ditos especiais:

- Escola de Enfermagem Wences~
Jau Braz de Itajubá-Mínag Geraíst-c
para construção de seu novo edifício
- Crg 2.0UO·l.J.OO,OO (dois milhões de
crUZeIrOS) .

- Escola de Enfermagem do Pará,
em Belém-Pará - Cr$ 2.000'.000,00
(dois mílbôeg de cruzeiros).

- Escol? de Enfermagem Herman
tina Beraldo de Juiz de Fora - Mínas
GeraIs - Crê 1.000.000,00 (um mt
Ihão de cruzeiros).

- Faculdade de Serviço social de
Juiz de FOfa - Minas Gerais - Cr,'~
1. 000. OC{),OO (um milhão de cruecí
1'05.

Art. 2.0 ft..s entidades beneficiárIas
prestarão contas dêsses. auxílios den
tro de dois anos após O' seu recebí
mento .

Art. 3.9 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasíha, em 19 de maio de 1962;
141.0 da Independência e 74.9 da Re
púclíca.

JOÃo OOULAR'!

Tancr.edo Neves

Walther Moreira souea

Antonio de Oliveira Brito
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LEI N9 4.0S4 - DE 19 DE
MAIO DE 19ô2

Isenta dos impostos de imqicrtaçtio e
de consumo ma.teruü importado pela
Companhia Telefônica de Píraporo.,
Ssuuio âe Minas Gerais.

O Presidente da República:

Faço saber que G Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 19 _É concedida isenção dos
impostos de ímportaçâo e de consu
mo, exclusíve a taxa de despacho
aduaneíro, 'para equipamento telefô
nico constante da licença número DG
&3/4384-4425, emitida pela Carteira de
Comércio Exterior Importado pela
Companhia Telefônica de Pirapora
para a instalação de serviço de tele
fones urbanos na cidade de Plrapora.,
Estado de MinEIS Gerais.

Parágrafo único. Esta Isencão não
abrange matertal com símílar nacio
nal.

Art. 2\l Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
8.$ disposições em contrárío.

Brasília, em 19 de maio de 1952;
1419 da Independência e. 74° da Re
pública.

JoÃo GOUÚ.RT

Tancredo N exes

LValther Moreira sane«

LEI N'."' 4.06"5 - DE 19 DE
M!J.IODE 1%2

Auicrizo: o Poder Executivo a abrir,
ao Conselho à3 Ministros, o crédito
especial de CJ"$ 30.úO'Ü.COO;OQ para
ocorrer a cZespesas com o seu fun
cionamento no exercício de 1961.

O presidente da República:
Fa-ço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Conselho ele Mi
nistros, o' crédito especial, de Cr$ ...
:::0. (}~{). o-OO,CO {trinta milhões de cru
zeiros>, para ocorrer a despesas com
o seu funeíonamento no exercrcío de
1951.

Art. 29 O crédito a que se refere
'. esta lei será automàtícamente regis

trado pelo Tribunal de Contas, dís
tríbuído ao Tesouro Nacional e depo
sitàdo no Banco do Brasil à disposi
ção do Presidente do Conselho de
t/iínistl'os .

Art. 39 O emprego da importância
do crédito "previsto nesta lei denen
derá de prévia aprovação, pelo Ccn
selho de Ministros, do respectivo pla
no de aplicação.

Art. 49 Esta lei entrará em vigor
"na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 19 de maio de-' 1S-S2;
141? da Indep-endência e 74° da He
pública.

JoÃo GOULART

Tomcreiio Neves
Walther õâcreira Salles

LEI N'."' 4,OS6 - DE 28 DE MAIO DE 1982

Bstaoeiece n01'1na~ para a validade 1e pedido de demissão ou
recibo de quitação contratuat, firmado por empregado.

O Presidente da República-

Faço saber que c Ccngressc Nacional decreta c eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 O pedido de demissão ou recibo e quttaçâo de rescisão do con
trato de trabalho, firmado !,.oH empregado com mais de 1 (um) ano de ,ser
viço, só será válido quando feito com a assistência do respectivo sindicato
ou perante a autoridade do Mmístérto-do Trabaiho e da Previdência Social
ou da Justiça do 'I'rabalho.

'Paragrafc único. Quando não existir na Iocattdade nenhum dos órgãos
previstos neste artigo, a. assistência será prestada pelo Juiz de Paz e, na sua
falta çu impedimento, pela autoridade policial.
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Art. 2.QEsta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
ai) disposições em contrário.

Brasília, em 2S'de maio de H!62: 1415' d~ Independência e 74.0 da Repú-
blica.

JOÃo GOUL[:RT

Ttmcredo NeH.~

André Fmnco iãomoro

LE-: N? 4.067 - DE 5 DE' JUNHO DE 1902

Aplica aos cnrgos e'juncõe, do Quadro do Pessoal dos õrçti,Os da Jus~ir;(f,
do Trabalho drt 2;:t. Reçitio OSlJosigões elas Leis ns. 3.78'0, de 12 'de iulho~

e 3.826, de 23 de novernoí 0, amoas de 18<30, e dá outras provirZêncüz8,

O Presidente da Izapúblíca,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a- seguinte
Lei; .

Art. 1(1 Os níveis de vencimento-base, a razão horizontal e os valeres
dos símbolos dos cargo- em comissão, do Quad.ro do Pessoal da Justiça do
Trabalhe da 2a Regtâo, são os seguintes:

11

Níveis cu

Símbolos

pJ-o
PJ-l
PJ-2
FJ-S
PJ-4
PJ-5
PJ-ô
2J-7
PJ-8
P..T-9
pJ-}O
PJ-ll
PJ-12
P-J-13
PJ-14

Rcfarêncía-base

6:: .OG-O,CO
63.COO,00
58. C:lJ'O,C'D'
51000,00
50.(){lO.OO
47,000,00
44.{}-G'D,CO
4'.000.00
3€ ,OOD;O'u
33.'D{;{),OC
::iCOD'Ü.<JO
2';- . 000,00
25.000,00
23.000..:J{)
21. 000,'0'0

Progressão

Horizontal

2 C1JiJ.e-::J
1.9CC,OQ

.B'DC,ü'Ü-
1. 700,00
1.~{l-c/JO

1.5CD,CO
1. 45'J,QO
1.300,00
1. iso.co
1.000,00

900.00
S50,Ü,;}
3[lQ,G'G
750.CO
700,00

Art. 2l? 03 valores do vencimento mensal das funções gratificadas elo
referido Quadro S8}C;

l-F - 44.<U'OO.()O
2~F - 42.00Q,W
3-F - 40.0GO.OO
4-P - 38.000,00
5-F -- 37.GOü.CO
6-F - 3'8,000,00
7-:F - :35.000,0-0

Parágrafo único. Se a funçâc fõr exercida por funcionárfo ~o
Quadro do Pessoal. a gratífícaçâo será igual à diferença entre o venci
menta do cargo efetivo .8 o valor de símbolo fixado para a função.

Art.3\l Os funcionários da Sscretarfa do Tribunal Regional do 'I'raba
lho e dos 'demais órgãos da .Iustiça do Trabalho da 2\'- Região perceberão,
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a partir. da vigência desta lei. gratificação adicional por tempo de serviço
nas mesmas oasea da percebida pelos funcionários da Secretaa-ía do Tribunal
Superior do Trabalho por fôrça do disposto no art. 59 da Lei nv 2. 336-A,
ele 19 de novembro de 1954.

Parágrafo único. UT.<1 vez que o servidor passa a perceber a gratifica
ção adicional por tempo J,p serviço. perde, automàtdcamente, o direito à
percepção de novas VaT:t3gEDS da progressão horizontal. íncorporando-se.
porém, ao vencimento, para os efeitos da lei, as que venha. percebendo
até então.

Al't. 4<' O Quadro r;, Pessoal do Tribunal e mais órgãos da Justiça do
Trabalho da 21). Região. incruíndo-se os cargos de carreira e os isolados de
provimento efetivo ou em cormssâo. bem como as funções gratificadas e
cujos níveis e símbolos dos vencimentos terão os valores fixados nesta lei,
fica estruturado de acórd., com as tabelas anexas, ressalvadas. em relaeão
aos atuais servidores, as situações já constituídas por fôrça de lei ou de de
CiBB.0 judíclárta profertd, pela Justiça comum ou pelo próprio Tribunal
Regional do Trabalho da 2'! Região.

parágrafo único. No Quadro fi que se refere êste artigo estão íncjutaos
os cargos e funções destinadas a lotação nos serviços administrativos das
Juntas de Conciliação e Julgamento criadas pela LeI nc 3.373, de 3{) de
janeiro de 196Ú'.

Art. 59 As disposições da Lei no 3.780, de 12 de julho de l!HiO, ar-ta 14,
§§ 19, 2°, 39, 49, 7'.l, 74 e 91. hem como os dos arts. 49 e 11 da Lei número
3,082-6, de 23 de novembro do mesmo ano, aplicam-se aos servidores d0.'3
órgãos da Justiça do 'Trabalho. de que trata esta lei.

Art €9 ~ lncorporudo acs vencimentos dos' servidores nesta lei o abono
de que trata a Lei nc 3,58'7 de 18 de julho de 1959.

Art 79 As vantagens financeiras, resultantes da classificação de cargos
e funções e da incorporação do .abono de que trata o artigo anterior, te
troagírâc a 19 de janeiro de 1961.

Art. 89 Os cargos iniciais dn carreira de Auxiliar e Oficial Judiciário
e da carreira de Servente do quadro do Pessoalida Secretaria e mais ÓT
gãos da Justiça do Trabalho da2>} Região serão providos mediante concurso
público de titulas e provas organíaado pelo Tribunal e de cuja mesa exami
nadora fará parte um advogado indicado pela ordem dos Advogados do
Brasil, Seção de S5.o Paulo.

§. 19 Os concursos para jcovunento dos cargos destinados à lotação nas
Juntas de Ccncliíaçâo e j urgnmento dos Estados do Paraná e Mato Grosso
serão reelízados em Curitib-a e Cuiabá, respectivamente, sob a Presidência
do Presidente do 'I'ríbunal RPglonal do Trabalho ou outro Jui,.; da mesma
COrte por êle designado.

§ 29 Da mesa exammadora do concurso, na hipótese prevista no pará
grafo anterior, farão parte o .juís Presidente da Junta de Conciliação e
Julgamento mais antigo da Capital da Estado e um 'advogado indicado peja
seçâc local da Ordem dos Advogados.

§ 3!? /.s vagas nas ciasser íntermediárfas e finais das carreiras a que se
refere êste artigo bem com nas de Oficial Judiciário, serão providas nu!
promoção, alternadamente, por antiguidade e merecimento.

§ 49 Ao"'- vagas de Oficial Judiciário serão providas por Auxiliares Judi
ciaríos, mediante promcçâo um' têrço, por antiguidade, e dois têrçcs por
merecímento.

§ 59 :É dispensado o interstício legal nas promoções decorrentes da
nova estrutura do Quaar.() aprovado por esta lei até sua completa norma
lização.

§ {)O No enquadramento dos cargos, classes e séries de classes das car
ruíras do referido Quadrü, obrervar-se-âo as regras e a proporção estabe-
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lectdas nos arts. ?D e ~1 da Leí 11l? 3.78{}, de 12 de julho de HHYO, em tudo
quanto f61'" aplicável.

Art. 3l? Os cargns em comissãc serão providos por funcionários eren
vos do Quadro da Região, escolhidos pelo Presidente do Tribunal.

Art. 10. Ficam extintos. quando vagarem, no Quadro do Pessoal da
Justiça do Trabalho da 2~ Região. os cargos e funções criados pela legisla
ção anterior, que não constem das tabelas anexas.
, Art 11. A lotação das .Iumas de Conciliação e Julgamento da 2~ Região

da Justiça do Trabalho será fixada pela Tribunal, ernface das necessidades
de cada uma e dentre- dos seguintes limites máximos:

a) Juntas de oonc.ãação P Julgamento das cidades de São Paulo, San
tos e Santo André: 1 Chefe de Secretaria, 2 Oficiais Judiciários, 4 Auxi
liares Judiciários, 1 porteiro dos Auditórios, ,1 Oficial de Justiça e 2 Ser
ventes;

b) Demais Juntas de Conciliação e Julgamento: 1 Chefe de Secreta
ria, 1 Oficial de .rusttce 1 Porteiro de Auditório e 1 Servente.

Art. 12. O art. 79 da Lei n« 2.1M, de 3 de março de 19'54, não se aplica
aos servidores' dos Quadros do Pessoal de Justiça do Trabalho nem dos de
mais órgãos do Poder Judicíárío pagos pelo Tesouro Nacíonad.

Art. 13. - E' revogada a Lei número 2.488, de 16 de maio de 1!l55.
Art" 14. A modificação. \1 reestruturação de Quadro de Pessoal e a al

teração de valores de padrões, classes, níveis e símbolos de vencimentos de
cargos e funções das secretarias e serviços auxiliares da Justiça do Traba
lho da 2a Região, bem como de quaisquer outros órgãos do Poder audícíà
rio, serão sempre feitas através de lei, mediante proposta- do Tribunal in
teressado, ressalvados aos servidores os recursos judiciais previstos em Iet
para, através da. Justiça comum, haverem as reparações a que se nuee

.rem com direito

§ 1l? P---s decíaões dos Trtbtmaís em processo administrativo, que tmpor
tem em modificação ou reestruturação de Quadro de Pessoal; na alteração
de valores de. 1Ja drões , ntveís JU sim bolos de cargos ou funções, ou em eleva
ção de vencimentos. não cbrlgam o Tesouro Nacional a efetuar o pagamento
resultante da' decisão.

ê 2"0 runcíonãrt.. ou autoridade que requisitar ou autorizar adianta
mento à conta do credito orçamentário ou adicional, para atender a paga
mento de despesa decorrente dt decisão declaratória ou administrativa coa
trária ao disposto neste artÍJgu incidirá nas sanções do art. 315 do Código
Penal, além da devoluçãc da quantia paga acrescida das cominações de lei.

Art. 15 É o Poder Executivo autorizada a abrir ao Poder Judiciário
- Juatiça do Trabalho - 'I'ribuna! R-egional do Trabalho da 2:). Região 
G crédito especial até Cr$ 70 uur .00'0.00 (setenta milhões de cruzeiros) para.
atender às despesas decorrente: desta lei, no corrente exercício.

Art. 16. Fica o 'aumicípio de São Miguel Paulista subordinado à com
petência. da jurisdição das Juntas de Julgamento instaladas na comarca.

Ar-t. 17. A concessão do salário-família obedecerá ao disposto nas Leis
ee. 3.780 e 3.82·'6, respectivamente de 12 de julho e 23 de novembro de
1000

Art. 18 Esta lei entrará err. vigor na data de sua publicação, revcaeces
as disposições em contrário.

Brasília, 5 de junho de lS6~; 141l? da Independência e 74l? da RepU.bl1oa.

JOÃo GCULART

Tancredo Neves

Alfredo Nasse1
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JUST1ÇA DO TRABALHO DA 2' REGVIO

QUADRO DO PESSOAL

Número
de

Cargos
CARGOS

Nível
ou

Símbolo

I

II

Cargos em Comissão

Cargos isolaci.os de provimento efetivo

P,J~2

PJ-5
iP'J-õ

PJ-9
PJ-8

PJ-9
PJ-9
PJ-9
PJ-lQ
PJ-IO
PJ·12
PJ-H

PJ-O
PJ-O
PJ-3
PJ-2
PJ-3
PJ~5

PJ-3

PJ-5
PJ-6
PJ-6
PJ-5
PJ-6
PJ··6
PJ-6
PJ-7
PJ~8

pJ-1

,
II
I
I

D' . S . II ll'euor (te _ecretana , :. )
I Secretárto cc TrilJunrtl ' - i
, Subsécretáric do 'I'rinuna.I I

Diretor co Serviço _ i
Chefe ':,10 .Serviço (te Oomunícações , . :
Chefe ae Seçào I

J

I
I

\1
Chefe da Secretaria da Junta de Conciliação e Jul- i

gamento com sede em São Paulo (Oapítalj .... 1
Chefe de Secretaria da Junta de ooncntaçãc e ,lul-1

gamento. oom eeoc fera da Capital de São Paulo .:
Médico . . - )
Contador . . ~ . ~ , 1
Dístribu dor das Juntas de Ooncülaçâo e Julgamen- I

to, com sede em São Paulo (Capital) ·1
Dístribuídct das Juntas de Conciliação e JUlgamen-\

to de Santos e curitiba ..
Bíblíorecàrro . . - : .
Taquígrafo • . .. ' , . , ...•...•.......•.......•.•. '1
Arquívlsta ' .
Almoxanfe .
Chef.e de Portaria " '1
Zelador , .
Porten-o dOB Auditórios do T. R. T · .. ·· .. · .. ··1
Porteírcs dos- Auduórtos das J.O.J. da Capital ....
Porteiros dos Auditório>" das mais .juntas de conci-I

I Iíação f Julgamento .
I Oficial ç,eJustiça dR J. C. J. de São Paulo <Capital) I
I Oficial oe Justiça da Junta -de Conciliação e Jul
1 gamento com sede fora da Capital de São Paulo . I

I Ajudante de portaria · .. · .. ·························1
Ajudante de Almoxarfte .
gnfermerru '. . .- .
Motorista . -.. ,.~ .
Artífice . . _ ; .
1l.scensorlsta . . - .

26

1
1
1

2

1
1
1
2
1
6

23

1
1
2
3
4
8

1
:3
;
1
1
i
1

23
26

23
2&
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('1\ liGOS

lU

CarguiS de Carreira

I
[
J f\l1veJ
I ou
J srmooro
I

loS

Fun-çõe::. 'Gratitícaàas

25
35
5'5
86

124
40
70

1
1
1

OIieL.. Judiciárío . .
Ofícíar uurncíàrtn •.................................. i
onera, .rudicíáric .
Auxma. .jurncràrio .
AUXIJia.~- Judiciário i
Servente ..'. . . . . . . .. . ' " I

Sffvente 1

I

'I
Secretanto do Presidente .
Seoretárro dc-Díreror ua Secretaria '1'
Dratrtbuioor Chefe dos Oficiais de Justiça de São

Paulo (capital) . . .
'I

PJ-,
PJ-6
PJ-'j
PJ-ó
P.I-S
:t-J·U
PJ-14

3-F
5-F

6-F

LEI NI! 4.068 - DE 9 DE

JUNHO DE '1962

Declara comerciais aS emprêsas de
construção, e dá outras providências.

o Presidente da República.
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. .1,v São comerciais as emprêsas
de construção.

Art. 21) As emprêsaa refertdas..nc ar
tigo anterior emiti-rão duplicatas eon
.tra as pessoas naturais ou jurídicas
para as quais realizem construção, sen
do tais duplicatas reguladas pela Lei
nv 127, de 16 de janeiro de 1936, com
M modífícaçôes previstas nesta Lei.

Art. SI! Somente serão extraídas du
plicatas quando a obra estiver total
mente concluída ou, tratando-se dá
obra que conste -te partes distintas ou
se determine por medida, após a con
clusão de cada parte ou verificação da
medição, de acôrdo sempre com o es
tabelecido no contrato.

Parágrafo único. Além das enuncia
ções previstas na Lei nv 187, de 16 de
janeiro de 1936, a duplicata conterá
sempre a indicação de que se refere a
construção.

Art. 49 O dono da obra somente po
derá deixar de assinar a duplicata
quando:

a) o construtor houver se afastado
d8.S normas do contrato, ou das regras
técnicas próprias da natureza do tra
balho realizado:

b) houver dívergêncía nos pTaZOS ou
preços ajustadoa..

, Parágrafo único. No caso da letra a
dêste artigo, se o dono da obra, ao in
vés 'de enjeitá-la, preferir recebê-la
com abatimento de preço, assinara
duplicata da importância que vier a
combinar com o construtor.

Art. 5? A emissão de duplicatas não
exclui o privilégio assegurado pelo ar
tigo 1'.566, IV, do Código Civil, nem
produz novação.

Art. 69 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua. publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

.urasnia, 9 de junho de 1962; 141~ da
Independência. e 749 da- República.

J-oÃO GOULART

Tancredo Neves
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LEI N.o 4.008-A - DE 10 DE
JUNHO DE 1962

Dispõe sôbre a não aplicação das nor
mas esta"t)eleciàas no Decreto-lei nú~
meros 3.768, de 1941, a partir da vi
gência da Lei n/i l.050, de 1950, aos
extranumerários mensalistas, ttiaris~

tas 01t tareteiroe julgadas incapazes
por motivo de acidente no exercício
de suas atribuições, de doença pro
fissional ou pOr moléstia especiiica
da em lei.

o Presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 1.0 Ao servidor extranumerárío,
de qualquer categoria, quando julgado
Incapaz por motivo de acidente no
exercício de suas atribuições, de dcen- _
ça profissional ou de moléstia espe
cificada em lei, aphcar-se-âo as dispo
siçôes dos artigos 178 e 182, letra b,
da. Lei n,« 1. 711, de ~H de outubro de
1952, ficando derrogadas, a partir da.
"vigência da Lei n.c 1.050, ce 3 ae ja
neiro de 1950, nas normas restràtlvas
estabelecidas no § 4.°, do artigo 5.° do
Decreto-lei n.c 3.768, de 28 de outubro
de 1941.

Art. 2.° E' o Poder Executivo au
torizado a proceder, pelos 'órgács com

.petentes, à revisão õos preventos de
inatividade dos extranumerários epo
sentados até a da ta desta lei, para o
fim de conceder-lhes salário integral,
idêntico ao que perceberiam ~e estrves
sem em atdv.daâe,

parágrafo único. 005 benerícíos de
correntes da referida. revisão, nem
como todos os seus efeitos, retroagf
rão à data em que passou a- viger a
Lei n," 1.050, de 1950, a que faz re
missão o artigo 1.Q.

ill..t. 3.~ para atender às despesas
decorrentes desta lei, fica o Poder
Executivo autorizado a tomar as pro ...
vidências necessárias à abertura do
respectivo crédito especía .•.

Art. 4.0 A transrerência do valor ne
cessário ao pagamento dos proventos
revistos na forma do art. 2.9 desta lei,
será feita de conformidade com as re
gras estabelecidas pelo Decreta-rei nú
mero 3.768, de 28 de outubro de 1041."

Art. 5;° Esta lei entrará em vigor na
nata de sua publicação, revogadas as
üisposíções em contrárle,

Brasília, em 10 de junho de lS62;
141.0 da Independência e 74.9 da Re
pública.

JOÃo GOULART

rancreao Neves

Attreao Nasser

Angelo noteeco
João de segtidas Vian:n...~

San Tiago Dantas

walther Moreira Salles

Virgílio Tavora

Armando Monteiro

Antonio de Oliveira Brito

C1J:JV.is 11f. Travassos

Souto Malor

UlysseS Guimarães

Gabriel de R. Passos

LEI NQ 4.069 - DE 11 DE
JUNHO DE 1962

Fixa novos valores para os vencimen
tos dos servidores da "União, institui
empréstimo comsnüsóric e altera le
gislação do Impôsto de Renda, au
toriza emissão -de títulos de recupe
ração financeira, modifica legisla
ção sôbre emissão de letras e cbri
gaçôes do Tesouro Nacional e dá
outras orootacnoioe.

OPresictente da Repúblíca:

Faço saber que o. Congresso Nacio
nal decreta e eu, sanciono a seguinte
Lei:

CAPíTULO I

FIXA NOVOS VALORES DE vENCrMENTOS
DOS SERVIDORES DA UNlhO

Art. 19 Os níveis de vencimentos
base, a razão horizontal, os valores
dos símbolos .dos cargos em comissão
e das funções gratificadas de que
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-tratam-o Anexo rrr da Lei nQ 3.780,
de 12 de julho de 1960, e o art. 19
da. Lei nv 3. 826, ~e 23 de novembro
de 1960, ficam reajustados, de aoôrdo
com o Anexo I desta Lei.

Art. 29 Os padrões de vencimentos
a que se refere .o art. 19 da Lei nú
mero 3.783, de 30 de julho de 1960.
ficam reajustados, de acôrdo com o
Anexo TI· desta Lei.

§ 19' Os vencimentos estabelecidos
neste- artigo dividem-se em sôldo
(2/3) e gratificação 0/3). na con

formidade das letras "a" e "b" do
parágrafo único do art. 29 do CÓ~

digo de vencimentos- e vantagens dos
Militares, aprovado pela Lei número
1.316, de 20 de janeiro de 1951.

§ 29 A soma das vantagens recebi
das por militares, com exceção da
ajuda de custo, diárias, salário-famí
lia' aulas sliplementares, etapas e
gn;,tificações de paraquedismo, servi
ço aéreo, serviço de submarino. es
oafandrta, nível uníversítáno e es":
pecíalídade. não deverá ultrapassar
o limite estabelecido no art. 49, da
Lei nv 3. 783, de 30 de julho de 1960,
observado, no entanto, o disposto no
·art. 89 desta L€)1.

Art. 39 Aos servidores inativos ci
v18 pagos pelo 'I'esouro Nacional fica
concedido um aumento de 4'0% rqua
'renta por cento) caléulado, sôbrea
parcela dos proventos, relativa aos
vencimentos do nível que lhes fôr cor
-respondente.

Parágrafo único. O pagamento dos
novos proventos será feito desde logo.
independente de apostila d~js respec
tivos títulos, sem prejuízo do dispos
to no art , 63 da Lei ne 3.780, de .1.2
de julho de 19'6.0.

Art. 49 Os militares que se en
contram na inatividade e os pensio
nistas terão os seus proventos rea
justados tomando-se por base os ven

.ctmentos fixados na tabela do Anexo
II desta Lei, observado o disposto no
:art. 29 e seus parágrafos.

Art. ,59 lt concedido aos penslonístas
-cívís pagos pelo Tesouro Nacional um
.aumento correspondente a 4{}% (qua-

renta por cento) sôbre as respectivas
pensões.

§ 19 As pensões concedidas pelo
rnsueuto. de Previdência e Assistên..
ela dos Servidores do Estado serão
reajustadas, automàticamente, na
mesma base do aumento de 40%
(quarenta por cento). na forma do
Decreto número 51.060. de 26 de ju
lho de 196!.

§ 29 Para Os efeitos do pagamento
da pensão deixada pelos servidores
civis, militares e autárquicos, consf
deram-se seus dependentes os filhos
de qualquer condição.

§ 3.9 O servidor civil, militar ou au
tárquico, solteiro, desquitado ou viú
vo, poderá destinar a pensão, se não
tiver fill10s capazes de receber o be
nerrcto, à pessoa que viva sob sua.
dependência econômica no mínimo
há cinco anos, e desde que haja sub
sístídc impedimento legal para o ca
samento.

§ 49 Se o servidor tiver filhos, sõ
mente poderá destinar à referida be
neficiária metade da pensão.

§ 59 O servidor civil, militar ou an
tárquíco, que fQr desquitado, somen
te poderá valer-se do disposto nos
parágrafos anteriores se não estiver
compelido judicialmente a alimentar
a ex-espôsa ,

§ 69 Na falta dos beneficiários re
feridos nos parágrafos anteriores, o
servidor civil, militar ou autárquico
poderá destinar a pensão à irmã sol
teira, desquitada ou viúva, que Viva.
sob sua dependência econômfca..

§ 79 Os beneficios dêste artigo se~

râo extensivos aos pensionistas dos
servidores autárquicos.

Art. 69 so« servidores em ativída
de, que se encontrem nas condições
previstas no art. 59, e respectivos §§

19 e 29 da Lei nv 3,826, de 23 de no-
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vembro de 1960, fica concedido um
abono de. 40% <quarenta por 'cento),
calculado sóbre o total oorresponden
te aos respectivos vencimentos acres
cidos. do abono previsto naquele ar
tigo.

Parágrafo único. Fica concedido
aos servidores em atividade, que se
encontram nas condições do art. '9Q

da Lei nv 3.826, de 23 de novembro
de 196Q, um aumento de 40% <qua
renta por cento). calculado sôbre os
.respectívos vencimentos reajustados
na forma daquele artigo.

Art. 79 Aplicam-se' ao pessoal ati
vo e inativo dos Territórios, autar
qtnas federais, entidades paraestatais
e serviços portuários e marítimos ad
ministrados pela União sob forma RIJ
tárquíca, bem como aos servidores. e
empregados de qualquer categoria da
Rêde Ferroviária Federal S. 'A., as
vantagens financeiras desta lei, na
mesma base percentual e limitações
previstas para os servidores civis, de
duzindo-se quaisquer aumentos sara
riaís ou de níveis de vencimentos con
cedidos após a Lei nc _3.826, de 23 de
novembro de 19SB, desde que não se
jam. decorrentes da sua aplícaçâc e
dos enquadramentos resultantes da
Lei nc 3.780. de 12 de julho de 1960.

Art. 8'? Nenhum servidor, civil Ou
militar, ativo ou Inativo, da adrnínis
tração direta ou indireta, abrangido
por esta lei, poderá .Jerceber, no Pais,
a titulo de vencimento, remuneraçac
vantagens pecuniárias fixas ou proven
tos, pagos mensalmente, quantia total
superior a '7 (dezessete) vêzes o maior
salárto-míntmo em vigor .

Parágrafo único. inclui-se no dts
posto neste erueo a partacipacao na
arrecadação de tributos.

Art. 99 Aos servidores do Mintste.
rk da Fazenda, não sujeitos ao cegnne
de remuneração, nomeados ou para
êle transferidos após 22 de março rle
196~. é vedada, com a ressalva do ~ JO I

a percepção ae percentagem sôbre a
arrecadação de quaisquer rendas prt
blícas.

§ 19 O disposto neste artigo não se
aplica aos servidores que, por rôrca IJe
Ieís especiais, já estavam no IJÕ,i;O '1e
tais vantagens, antes de 22 de marco
de 1962.

§ 29 Para efeito do disposto no pa
rágrafo anterior. observar-se-á con
juntamente o seguinte:

a) 'o limite de 90 % (noventa Pl):t

cento) sôbre o respectivo vencimento;

b) a norma do art. 89 desta lei.
§ 39 - (VETADO)

§49 A participação dos funciona
rios nas multas impostas em virtude
de processo instaurado após a vigên
cia desta lei, por infração de qualquer
lei 0)..1 regulamento nscaí, passará a
ser a seguinte:

a) nos casos de míraçãc de sim
ples dispositivos regulamentares, sem
falta de pagamento de ímpôstc, 25%
(vinte e cinco por cento);

b) nos casos de íntraçâo consisten
te em falta de pagamento de ímpôsto,
no todo ou em parte, 50 % (cinqüenta
por cento).

§ 59 O disposto no parágrafo ante
rior não se aplica aos casos em que a:
legislação especifica estabeleça, P<1l t:l.
cípação em percentagem menor que a
ora fixada.

§' 69 E' revogado os 8\1 do art. 373'
do Regulamento anexo ao Decreto nú
mero 45.422, de 12 de fevereiro de 1959.

S 7° A participação dos funcioná
rios nos casos de importâncias arre
cadadas em virtude de leilão de mer
cadorias será de 35% (trinta e cinco
por cento).

Art. 10. O pagamento em moeda es
trangeira, feito a servidores civis, da.
administração direta e indireta, ou
militares em viagem, missão OU exer
cício no exterior, não sofrerá qualquer
acréscimo em decorrência da aplica
ção desta Lei.

Art. 11 Os vencimentos dos Profes
sôres catedráticos do Ensino Superior.
do COlégio Pedro II e dos Delegados
de policia, de que trata o art. 75 da
Lei nv 3.780, de 12 de julho de 1960,
ficam majorados em 40%.

Art. 12. O aumento de que trata
esta Lei é extensivo, na mesma base,
ao pessoal do Poder Executivo lotado
nos órgãos transferidos para o Estado
da Guanabara, por fôrça da Lei nú
mero 3.752, de 14 de abril de 1950.

§ 19 O disposto neste artigo é apli
cável ao pessoaJinativo -aposentadc
poster-iormente à transferência.

§ 29 Aplica-se à Polícia Militar e
Corpo _de Bombeiros do antigo Dis
trito Federal (Estado da Guanabara)
o disposto neste artigo, na forma do
Anexo IT desta Lei.

Art 13 Aos servidores da Prefei
tura do Distrito Federal, (vetado) e
do Departamento Federal de segu
rança Pública, de Brasilia, é extensi:
vo- o aumento de que trata esta. LeI,
deduzindo-se quaisquer aumentos ha
vidos de 23 de novembro de 1&50 à
data desta Lei, observando-se o dís-
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posto nos arts. 2.° e 4.° da Lei nú
mero 4,019, de 20 de dezembro
de 1951l.

Art: 14. Será concedido um aumen
to de 40% (quarenta por cento) sô
bre os vencimentos dos membros do
supremo Tribunal Federal; Tribunal
Federal de Recursos; Superior 'I'ríbu
nal Militar; Tribunais da Justiça do
Trabalho; Trâbunal de Contas da
União; dos representantes do Mínís
tério Público nos referidos órgãos; dos
membros do Trfbunal de Justiça, da
Justiça de 1~ Instância e Ministério
Público do Distrito Federal e dos Ter
ritórios Federais, do Tribunal de Jus
tiça, Justiça de 1~ Instância e Mínís
térío Público em exercício no antigo
Distrito Federal, hoje Estado da Gua.
nabara, quando da mudança da Capi
tal para Brasília; dos Juizes Prestden..
tes de Juntas de Conciliação e Julga
mento e Juizes Substitutos; do Pro
curador-Geral e demais Procuradores
da República, do Procurador RegionaJ.
Adjunto; dos Auditores do Tribunal
de Contas. dos Promotores, Audito
res e Advogados de Oficio da .j-rstí
ça Militar; dos 'Consultores Jurídicos
é dos demais membros do serviço íu
ridico da União (art. 14 da Lei nú
mero 3.414, de 20 de junho de 1958)
observado o disposto no art. 49 'da
Lei nc 4.019, de 20 de dezembro de
1961 e no § 5° do art. 97. da Lei nú
mero 3,754, de 14 de abril de 1960.

Art. 1~, Aos servidores das Secre
tarias dos Tribunais do Poder Judi
etano e do Tribunal de Contas da
união se estendem as vantagens des
ta Lei, observado o disposto no § 39
do art. 97 da Lei nc 3.754, de 14 de
abril de 19·60, cteduztndo-se quaisquer
aumentos havidos depois da extensão
da Lei no 3.826. de 23 de novembro
-de 1960

Arü. 16. As vantagens (ta presente
Lei estendem-se aos servidores do
SAi\.IDU (Serviço de Assistência Mé
dica Domícíliar de Urgência) ..

Art. 17, -- (VETADO)

Parágrafo único. ~ (VETADO)
Art. 18. Independentemente do li

mite a que se refere o art. 49 da Lei
no. 3.783, de 30 1.e lulho de 1960 será
concedido abono de 20% (vinte por
cento) sôbre os vencimentos ao mili
tar que, preenchendo os requisitos
exigidos pela legislação em vigor, para
a transferência recultatíva para a ina
tividade. com uma ou mais promoções,
permaneça em atividade.

§ 10 Será concedido igual abono de
20% (vinte por cento) sôbre os seus

vencimentos ao servidor civil que,
preenchendo os requisitos exigidos pela
legislação em vigor para a aposenta
doria facultativa, pc-maneça em ati
vidade.

~ 29 O direito à percepção dos abo
nos previstos neste artigo cessará a
partir do dia em que o servidor müí
tar ou civil passar para a inatividade.

Ai-t. 19. O aumento de vencimentos
concedido por esta Lei se aplica, nas
mesmas bases, aos servidores dos Am
bulatórios da I'olíclíníca dos Pesca
dores da Oaíxa de Crédito da 'pesca
do Ministério da Agricultura.

Parágrafo único. -- (VETADO)

Art. 2:(). O 'salário-família concedi
do 300 servidor da União fica majorado
para Org 2.5ü0,OO (dois mil e quinhen
tos cruzeiros) por dependente.

Parágrafo único, -A partir de -ja
neíro de 1963, do qual to dependente
em diante, o salárro-famína será ele
vado para Cr$ 3,{)()O,OO (três mil CI'U
zeíros: , ,

Art. 21. Para os efeitos do paga
menta de saíàrto-fàmítíg considera-se
dependente do servidor solteiro, des
quitado ou viúvo, a muíner solteira.
desquitada ou viúva qur, VIva sob sua
dependência econômica, 110 mimmo né
cinco anos e enquanto persistir o im
pedimento legal de qualquer das par
tes para se casar.

Parágrafo único, O disposto neste
artigo somente beneficia ao 'servídcc
desquitado. quando não tenha o en
cargo de alimentar a ex-esposa.

Art. 22. - (VETADO)

Art. 23. Fica prorrogado, até o
vencimento do primeiro pertodr, de
que trata o § 19 do artigo 14 da Lei
nc 3.780. de 12 de julho de 1960. o
prazo estabelecido no artigo 87 da
mesma leL

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 24. - (VETADO)

Art. 25, - (VET.ADO)

Parágrafo único. - (VETADO)

Art. 26. Os membros do Tribunal
Superior Eleitoral e os membros das
Tribunais Regronals Eleitorais perce
berão um jeton de Cr$ 2.(){)O,OÜ (dois
mil cruzeiros) por sessão a que com
parecerem, até o' máximo de 15 <quin
ze) j etons por mês,
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Art. 27. Aos pilotos civis da União.
dai Autarquias Federais ou entidades
paraestatais, será concedida uma gra
tificação por hora de vôo. quando pi
lotando, correspondente a 1% (Um
por cento) dos seus vencimentos, não
podendo ultrapassar 2/3 (doís. têrços)
dos mesmos.

Art. 28. - (VETADO)

Art. 29. Ficam extensivos às' enti
dades representetdvaa .de Servidores
Públicos, de âmbito nacional, que ue
nham seus estatutos devidamente re
gistrados, até a data da presente Lei,
os beneficios de que trata a Lei nú
mero 1.134, de 14 de ju!1ho de 1950.

Art.. 30. Os oficiais das Fôrças
Armadas. que tiverem curso superior,
terão direito à gratífícaçâo de nível
universitário, na seguinte proporção:

a) 15% (quinze por cento) para
'Of diplomados pela Academia Militar
das Agulhas Negras, ESCOla Naval,
Escola de Aeronáutíca.. ESCOla de Ofi
ciais Especialistas e de Infamaria de
Guarda da Aeronáutica e outras de
formação ou especialização de onerais
de' nível superior;

b) 20% (vinte por cento) para os
que. além dos cursos da letra "a".
tenham um ano de ~1Jr<;" o- - ' ..... "'('1"'_

lldade ou aperfeiçoamento, obtido em
escola militar; "'.'

c) 25-% (VInte e cmco por cento)
para os que, além do curso da letra
"a". sejam possuidores dos cursos de
Estado Maior, Escola de Guerra Na
vaIou Escola Técnica.

§ 1ÇI Os oficiais dos Quadros de
Médico, Dentista, Farmacêutico e Ve..
tertnárto, serão enquadrados na", fp_
'bras acima, conforme o curso sej a
de 3. 4, 5 ou mais anos.

§ 29 Ficam suprimidas as gra tífíca
ções de msteuo-raeíor e Téçníco.

Art. 31. O disposto no artigo ante
rior se aplica aos onerais na PUI1Cla
Militar e Corpo de Bombeiros do an
tigo Distrito Federal (Estadc da Gua
nabara) desde que para o ingresso, no
curso de formação de ortcíaís tenha
sid-o exigido o curso médio completo.

Parágrafo único. Aplica-se aos ofi
ciais do quadro de Saúde, o disposto
no § 19 do artigo anterior ,

Arb. 32. Fica concedida aos oficiais
do Quadro Auxiliar de Oficiais, em
extinçã-o, aos oficiais dos quadros' de

especialistas, auxiliares ou de admi
nistração das Fôrças Armadaa, a gra
tífícaçâc de 15-% (quinze por cento)
de seus vencimentos, respeitado o teto
do § 20 do art. 29 desta Lei.

§ 19 À gratificaçã-o de que trata.
êste artigo é extensiva aos ofictaís
das Fôrças Armadas e do Corpo de
Bombeiros e Policia MIlitar do antigo
Distrito Federal (Estado d- Guana
bara). não atingidos pelo disposto nos
artigos 3{) e 31 desta Lei'.

§ 29 E' vedado a acumulação de
vantagens .de que trata êste artigo
com a de nível universitário.

Art. _ 33. Os oficiais que ocupem
funções para as quais são exigidos os
cursos de Estado Maior ou Técnico,
quando nêles diplomados, farão jus

a uma gratificação especial de 8%
retro por cento) à qual não se apli
cará o disposto no § zc do art. :,w.

Art. 34. Ao militar que sewir em
guarnição do Comando Militar da.
Amazônia e Brigada Mista de Mato
Grosso, será paga uma quota adicto
nal de '30% (trinta por cento) sôbre
o seu vencimento.

§ 1ÇI Igual vantagem é concedida
ao militar da Marinha e Aeronáutica
que servir na mesma área de jurisdi
ção dos Comandos de que trata êste
artigo.

ê 2Ç1 Essa vantagem será paga in
depend-entemente de qualquer outra
vantagem prevista na Lei nv 1. 316, de
20 de janeiro de 1951. e não se lhe
aplica o disposto 10 art. 41 da Lei nv
3.783. de 30 de julho de 1960 .

Art. 35. Os cabos e taifeiros. bem
como as demais praças .das Fôrças
Armadas sujeitas a legislação especial
para contrair matrimônio, farão jus
à etapa suplementar, desde que casa
dos com permtssâo: da autoridade
competente .:

Art. 36. E' incluída entre as van
tagens incorporáveis (art. 3-6 da Lei
nc 1. 316. de 20 de janeiro de 1951).
a gratificação de vescarandrta, obser
vada a restrição do art. 46 da mesma
LBi.

Art. 37. - (VETADO)
Art. 3'8. O disposto n-o art. 49 da

Lei ne 3.7-83. de 30 de julho de 1SS0,
não se aplica aos íncapacítados üst
camentg da última guerra, ampara-
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dos pelo Decreto-lei nv 8.795, de 23 de
janeiro de 1946. .

Art. 39. O artigo 42 do Decreto
lei nv 4.014, de 13 de janeiro de 1942,
alterado pelo Decreto-lei nv 9 832 de
11 de setembro de 1945, e Lei nv 2.879,
de 21 de setembro de 1956, mantido o
parágrafo único desta última lei, passa
a ter a seguinte redação:

"Art.42 As c o m i s s ô e s que
competem aos despachantes adua
neírcs obedecerão às que se se
guem das quaís as relativas à ta.
bela "A" serão recolhidas às re·
partições competentes e as rela
tivas às tabelas "B" e "C" a05
sindicatos de classe, para entre
ga aos despachantes que executa..
rem o servtçc:

TABELA "A" - Pelos despa ..
chos de importação, trânsito, ex
portação. baldeação e reemoar-:
que de mercadorias estrangeiras,
mesmo no regtme de portarias ou
requisição _ 2% (dois por cento)
sôbre o valor das faturas comer
dais ou consulares, inclusive as
despesas de ágio e .sobretaxas
cambiais;

TABELA "B" - pelos despa
chos de exportação para exterior
1,12% (Um vírgula doze por cen
toi sôbre o valor da fatur-a cam
bial ou de contrato de câmbio.

TABELA "C" .....,. Pelos despa
chos de reembarque ou trânsito de
mercadorías estrangeiras pelo ter
ritório nacional, bem assim despa
chos de exportação ou desemba
raços de importação, de mercado
rias negociadas entre localidades
brasileiras, transportadas por via
marítima ou aérea, fluviais ou
marítimas ou lacustres - 1,5%
(um vírgula cinco por cento), sô
bre o valor das guias, despachos,
notas fiscais ou conhecimentos de
carga.

§ 19 As comissões fixadas na
tabela "A" não poderão exceder

de uma vez e meia o salário-mini..
mo de maior valor vigente no Pais
e nem ser inferior a um por cen
to (1%) dessa importância, as fi
xadas na tabela "B" não poderão
exceder de 40% (quarenta por
cento) do maior salário-mínimo
vigente e nem ser Inferior a 10%
(dez por cento) dêsse valor e as
fixadas na tabela "O" não pode
râo exceder de 40% (quarenta
por cento) dêsse valor e nem ser
inferior a 5% (cinco por cento)
dessa importância.

§ 2Q As importâncias arreca
dadas que excederem os tetos cor
respondentes fixadas na Lei nú
mero 2.879, de 21 de setembro de
19'56, serão calculadas separada
mente nos respectivos despachos
e levantadas pelos Sindicatos de
Despachantes Aduaneiros, locais,
e distribuídas da seguinte for-

,ma:

1I~ (um têrço) para o despa
chante que executar o serviço;

1/3 (um têrço) para distribui
ção em partes iguais entre 08

demais despachantes, sindicaliza
dos ou não;

1/3 (Um têrço) para os ajudan
tes de despachantes aduaneíros,
sendo 50% (cinqüenta par cento)
para o ajudante de despachante
que executar o serviço e o" rrs
tante para a distribuição em-par
tes iguais aos demais ajudantes,

§ 39 Para efeito dos cálculos
das comissões estabelecidas neste
artigo, todos os serviços são equi
parados aos constantes das tabe
las fixadas na Lei nc 2.879, de 21
de setembro je 1966, revogado,
portanto, O disposto na alínea l'A"
do § 19 do art. 19 do Decreto-lei
nQ 9.832, de 11 de setembro de
1006" .
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Parágrafo único. A majoração de
comissão admitida neste artigo não
incidirá sõbre QS despachos de impor
tação, reembarque ou trânsito de pa
pel doe Imprensa. destinado à confec
ção de livros, jomaís e revistas.

Art. 40. O número de ajudantes oe
despachantes aduaneiros nas Alfânde
gas e Mesas de Renda, será, no má
ximo, correspondente ao dôbro elo de
despachantes em atividade, sendo
gradualmente extintas, até que se
atinja tal limite, l,S" vagas que ocor
rerem nas repartições onde naja ex
cesso do número ora estabelecido.

Art. 41. E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Ministério da Fa
zenda, crédito especial Ie Crs
B4,OOO.OOO.O,OO,OO (noventa e quatro
bilhões e quinhentos milhões de cru-

zeíros) . que será automàtícamente re
gistrado nó Tribunal de Contas e dis
trtbuído ao Tesouro Nacional, para
atender aos encargos resultantes dêste
Capitulo da presente Lei.

§ 19 Os órgãos do Poder ãrxecutí
VO ficam' obrigados a classificar 3 es
criturar os gastos que correrem a
conta dêste crédito especial, segundo
as normas aplicáveis aos crecttos su
plementares constantes " do ar ttgc 98
do' Regulamento Geral de oonteoní
dane Pública da Uníâc .

§ 29 O naeamento da gratificação
- especial de nível universitário, no cor
rente exercício. 'poderá ser atendido
à conta dêste orédttc especial, desde
que não tenham side computada s do

, taçôes .nas tabelas explicativas do Or-
çamento vigente.

Art. 42. As vantagens financeiras
dêste Capítulo são devidas a uacur
de 19 de abril de rasa.

ANEXO I

sennaoree Civis

A) VENCIMENTOS DE CARGOS EFETIVOS

2.030,00
1.820,00
1. 610.00
1.400.00
1. 260.00
1.190.00
1.120,00
1. 050,00

9aO,00
910,00
840,00
784.00
728.00
672,00
616.00
560,00
532,00
504,00

18
17
16
15
14
13
12"
11
10
9
8
7
6
5
4
3
2
1
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. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • !

:···.·:::····:::·:.:::·:::·:::::::1
.................................I
.:; .:'::. .: •• :.:.: .:':; :: ••• 1

. .::::.:.:.'.:.::':.:.::. ~:.. ~ ::.:::: ~~ ~\I
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I
1
I

Referência-base

50.400,00
46.200,00
42.000.00
S8.500,OO
:15.000,00
32.200,00
29.400,00
26.600,00
25.200,00
23. aOO,OD
22.400,00
21.000,00
19.600,00
18.200,00
16.800,00
15.400,00
14.000,00
13.440,00

I

IRazão Horizontal
I
1;-- _
I
I
\
I
I
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]3) VENCIMENTOS DE CARGOS EM COMISSAO

88.200,00
81.200,00
75.600,00
70.000,00
65.800,00
61.600,00
57.400.00
53.20n.oO
50.400,00
47.600,00
44.800,00
42.000,00
40.60MO
39.200,lXl
37.800.00
36.4M,00
35.000.00
33.6M,00
32.200.00
30.800,00
29.4lXl,00

SíMBOLOS
I
i Valores Mensais

______________ 1

1

.... -.....:::::::::::::::::::::,: ::::::: ::::::::::::I
:::::::::::. ::::::::::::::-:::::::::::::::::::::::::::
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::::::::::::::::':::::::::::::::::::::::::::::::::::1.
:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: '::::::::::::1
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:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::1
................................................ 1

1

r-c
2-C
3-C
4-C
5-C
6-C
7-C
8-C
9-C

lO-C
11-C
12-C
13-C
14-C
15-C
16-C
17-C
18"C
19-C
20-0
21-0

C) GRATIFIQAÇAO DE FUNÇAo

SíiVIBOLOS

I Valor do Ven-
I cimento mais a
I gratificação em
1 cruzeiros
I mensais------------- .

61. 6{)0,00
58.800,00
56.000,00
53.200,00
51.800.00
50.400,00
49.000.00
47.6{lO,OO
46.200,00
44.800,1){)
43.400,00
42.000,00
40.600.00
39.200,00
37.800.00
36.400.00
35.000,00
33.600,00
32.200.00
30.800,00
29 400,00
28.000.00
26 600.00
25.200,00
23.800,00
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l-F
2-F
3-F
4-F
5-F
6-F
7-F
8-F
9-F

10-F
l1-F
12-P
13-F
H-F
15-F
16-F
17-F
18-F
19-F
20-F
21-F
'22-F
23-F
~4-F
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ANEXo I!
servuioree Militares

Padrão

FA- 1

FA - 2

FA- 3

FA - 4
FA - 5
FA - 6
FA - 7
FA - 8
FA - 9
FA -10

FA -11

FA -12
FA -13
FA - 14
FA-- 15

FA - 16

FA - 17

FA -18
FA - 19
FA - 20

FA - 21

FA - 22
FA - 23

FA - 24

FA - 25
FA - 26

FA - 27

I
I POSTO
I

Vencimentos-

88.200,00

77.700,00

66.500,00
50.400,00
46.200,00
42.000,00
38.500,00
35.000,00
32.200,00

22.400,00

21. 700,00
21. 700,00

.18.000,00
16.800,00

13.300,00

10.500,0{}

9.660,00
6.300,00
4.200,0{}

4.2OQ,OO

3.500,00
2.800,00

2.500,00

2.100.00'
1.800,00

CAPíTULO I!

EMPRÉSTIMO PÚBLICO DE EMERGÊNCIA DB
CARÁTER COMPULSÓRIO

Art. 43. E' instituído um Emprésti
mo Público de Emergência, de pará
ter compulsório, devido no exercício
financeiro de 1962.

Art. 44. O Empréstimo Púb1íco de
Emergência será, obrlgatõrtamente,
subscrito pelos contribuintes do Im
pôsto de Renda. nas seguintes bases:
a) sôbre o tmpõsto devido pelas pes
sôas jurídicas, cujos lucros tributados-
hajam sido superiores a .
ors 1.000.000,00 (hum milhão de cru
zeiros). na forma da seguinte tabela:
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de mais de ors l.OOO.Ooo,OO a
Cr$ 5.000.000,00 - 10%
de mais de crs 5.000.000,00 a
Cr$ 20.000.000,00 _ 20%
de mais de 2O.000.000,M a ....••...
Cr$ 50.000.000,00 - 25%
de mais de ors 50.000.000,00 ......••
- 30%

t» sôbre o ímpôsto devido pelas
pessoas físicas de renda líquida tribu
tável superior a Cr$ 3. O{}{). 000,00 (três
milhões de cruzeiros) e sôbre o ímpôsto
dito de lucro' imobiliário e outros ar
recadados nas fontes, exceto o de ren
dimento do trabalho, 20% (vinte por
cento) .

Parágrafo único. O Empréstimo
Público de Emergência a que se re
fere a presente Lei será calculado sô
bre o Jmpôsto de Renda devido, des
prezada as frações de Cr$ 1.000,00
(hum mil cruzeíros) .

Art. 45. - (VETADO)
Parágrafo único. - (VETADO)

Art. 46. O fundo de que trata o
artigo anterior será diatríbuído, pro
porcionalmente, aGB Mumcipjos dos
diversos Estados, excluídos os das Oa

pitada, em bases proporcionais às pc
puraçôes respectivas, para o fínancia
mento de casas a serem distribuídas
aos trabalhadores em geral.

Art. 47. A aplicação do "Fundo de
Habttaçâo Popular" será feita no pra

zo máximo de cinco (5) anos, de
acõruo com regulamentação a ser bai
xada pelo Poder Executivo.

Art . 48. Por ocasião do pagamen
to do adicional, será fornecido ao eu
escritor compulsório um título que te
rá as caractertstícas que .forem esta
belectdas em regulamento e será de
nominado "Obrigação do Empréstimo
de Emergência".

§ 19 A Obrigação de que trata êste
artigo, terá poder überatórío para pa
gamento de jmpôsto de Renda, a par
tir do exercício de 1964, inclusive, e
renderá juros de 10% (dez por cen
to: ao ano. pagáveis semestralmen
te e por semestre vencido.

§ 2º O prazo de resgate cio "Em
préstimo de Emergência" é de sete
(7) anos contados da vigência desta
Lei.

Art. 49. As obrigações do "Emprés
timo de Emergência" serão nomina
tivas e intransferíveis; nos casos de
falecimento do titular se rôr: pessoa
física, ou de extinção; se se tratar de
pessoa jurídica, proceder-se-á a
transferência das obrigações na for
ma da lei e conforme rôr determina
do em regulamento.

Art. 50. O Poder Executivo regula
mentará o disposto nos artigos en..
terrores, referentes ao "Empréstimo
Público de Emergência", dentro de 30
(trmta) dias.

Art. 51. Como parte integrante da
declaração de rendimento a pessoa fi
stce apresentará relação pormenorí..
aacía, segundo modêlo oficial, dos bens
imóveis e móveis que, no pais ou no.
estrangeiro, constituem o seu patri
mônio e dos seus dependentes, no ano
base.

§ 19 A autoridade fiscal poderá exí..
gír do contribuinte OS esclarecímen..
tos que julgar necessários acêrca da
origem, dos recursos e do destino dPS
dispêndios ou aplicações, sempre que
as alterações. declaradas importarem
em aumento ou diminuição do patri
mônio.

§ 2° Ninguém poderá oferecer bens
de qualquer espécie, em garantia de
empréstimos em Caixa Econômica ou
estabelecimento de crédito, de cujo
capital social participe a união, o Es
tado ou o Munícípío, de valores supe
riores aos consignados na declaração
de rendimentos da pessoa física ou na
guia de retenção na fonte, desde que,
nesta última hipótese, comprove a
propriedade de títulos ao portador.

Art. 52. O artigo 10 da Consolida
ção das Leis do Impôsto de Renda,
mantidas 1-5 suas alíneas e respectí..
vos parágrafos, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art lO Na cédula "H" serão clas
sificados os rendimentos do capital ou
do trabalho não compreendido nas
cédulas anteriores, inclusive:

g) as quantias correspondentes ao
acréscimo do patrimônio da pessoa fí
sica, quando a repar-tição lançadora
comprovar não corresponder êsse aU
mente aOS rendimentos declarados,
salvo se provar que aquêle acréscimo
patrimonial teve origem em rendi
mentos não tributáveis.

§ 39 O servidor que, de má fé ou.
sem suficientes elementos de compro
vação, promover lançamento do tm
pôsto indevido, será passível, de de~·

missão, sem prejuízo da responsabili
dade criminal".

CAPíTULO lI!

Dos títulos de recuperação financeira'

Art. 53. };:: o poder Executivo au
torizado a emitir títulos da dívida:
pública Interna fundada, denominar
dos de "Recuperação Financeira" e
distribuídos em séries autônomas. res-
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peitado o limite máximo de circula
ção de c.s 150. OOD. ooo OOO/JO (cento
e cinqüenta bilhões de cruzeiros).

§ 19 Os títulos de que trata êste
artigo serão destinados a atender:

I - à unificação ela dívida pública
interna fundada da União: e

Il - à liquidação, no todo ou em
parte" de débitos, apurados em pro':
cesso, à conta de "Restos a Pagar" e
"Exercícícs Findos", de reaponsabflt
dade do Tesouro Nacional, mediante
expressa manifestação dos interessa
dos.

S 20 Não estão sujeitas aos efeitos
da presente Lei es obrigações de que
cogitam as leis números 1.474, de 26
de novembro de 1951, e 2.973, de 25
de novembro de 1936.

§ 3" Os títulos vencerão juros anuais
de 7% (sete por cento) e serão nego
ciáveis em tôdas as Bôlsas do pais.

§ 4.9 A critério da Junta Adminis
trativa de, Caixa de Amortização, os
títulos serão nomínatavcs ou ao por
tador e do,:; valores nominais de Cr$
1.00D,C(, (hum mil cruserrosj , Cr$
5. OOO,HO. (cinco mil cruzeiros) , Cr$ ..
1<1. OGO 0'0 (dez mil cruzeiros), ora ..
5'0,000,00 (cinqüenta mil cruzeiros) e
Cr$ 1U'D.QCO,'QO (cem mil. cruzeiros}.

Art. 51. A Caixa de Amortização
.compete:

a) promover a emissão dos títulos
de "Recupereção T'ínanceíru":

bJ efetuar o serviço desse empres
thno diretamente OH p01' tnterm-dio
das Caixas Econômicas Federais, Ban;
co do Brasil S. A., Banco Nacional
do Desenvolvimento Econômico, Ban
co do Nordeste do Brasil S, A. e
Banco de Crédito da Amazônia, de
acôrdo com as instruções que é au
torizada a baixar para êsse fim;

C) apresentar ao Ministro da Fa
zenda, trimestralmente círounstan
cíado relatório sôbre a situoçào das
emisaõos e. circulação dos títulos de
"Recuperação Financeira", do qual
deveria constar 8.S mutações havidas
no trimestre anterior e as provídãn
elas a serem tomadas em defesa dos
Interêsses da Fazenda Nacional.

Art. 55, Os títulos de "Recupera
-çâo Financeira" entrarão em circula
ção mediante Aviso Minístertal expe
dido à Caixa de Amm-tizaçâo:

I - por sOlicit0,ção da Direção Ge
-ral da Faaenda Nacional, quando se
tratar de "Restos a Pagar" e "Exer
cícios Findos"; e

II - por iniciativa da Junta Ad
ministrativa da Caixa de Amortiza
ção, no caso de unificação da dívida
pública federal fundada.

Art. 56, Os títulos de "Recupera
ção Financeira" poderão ser danos
pelo seu valor nominal:

I - em caução, para garantia de
quaisquer. contratos de obras E' servi
çcs celebrados cem o GOVêl'hO Fe
deral:

II ~ como fiança perante reparti
ções federais;

'III - em caução, para garantia de
empréstímos em estabelecimentos de
crédito autárquicos, paraestatais ou
em que o 'Govêrno Federal seja o
principal acionista;

IV - .oomo depósito que Os bancos
devam manter à ordem da Superin
tendência da Moeda e do Crédí to, em
títulos de "Recuperacâo Financeira",
não podendo t exceder de 3i ) % (trinta
por cento) sôbre o valor daquele de
uósíto .
. Art. 57. Os juros do emprestamo
s.utortzedo por esta lei são isentes do
impôsto ·de renda e bem assim. 03
r aspectivos titulos de quaisquer tn
butos federais,

Art 58, O· resgate dos títulos de
"Recuperação Financeira" será efe
tuado a partir do cxcrctoto seguinte
&0 de sua emissão, em 20 <vinte)
jnestaçôes anuais iguais, cada uma
equívalenté a 5% (cinco por cento!
do valor nominal' do titulo.

Parágrafo único. Para facilidade
do resgate. os títulos serão emitlôos
em vigésimas partes, negociáveis e
resgatáveis isoladamente.

Art.. 59, O orçamento da União, a
partir do relativo ao exercício de 1964,
consignará as verbas destinadas ao
serviço de juros e amol'tizaçâodecol'
rentes desta lei. as quais serão dis
tribuídas automaticamente, ao Te
souro Nacional e postas à disposição
da Caixa de Amortízaçào.

Parágrafo único, Na hipótese de
insuficiência da dotação orcamentá
ria, o serviço de juros e amortização
será efetuado, por antecipação, à con
ta de crédito adicional obrigatoria
mente solicitado pelo Poder Executivo
ao. Congresso Nacional.

Art. 6'0. Incidem em prescrição le
gal as dívidas correspondentes ao "i-es
gate de titules federais, estaduais e
municipais, cujo pagamento não fôr
reclamado decorrido o prazo de 5
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(cinco) anos a partir da data em que
se torna público o resgate das res
pectivas dívidas.

parágrafo úmíco Consideram-se
'igualmente -prescrrtos os jures dos tí
tulos refer-idos neste artigo, cujo pa
gamento nua fôr reclamado no prazo
de 5 (cinco) anos, a partir da data
em oue se tornarem devidos

Art. 61. Os títulos - a serem subs
títuídos por fôrça do que dispõe o
item, I, § 1Ç> do, arb. 53 desta lei ~' per
derão o seu valor desde QU2 não se
jam apresentados dentro do prezo de
5 (cinco) anos, contados, a partir da
data em que a Caixa de Amort.taaçào
iniciar o serviço de substituição dos
resnectívos títulos.

Parágrafo único. A chamada dos
portadores ou possuidores dos títulos
a que se refere êstc artigo será regu
lada e fixada pela Junta Administra
tiva da Caixa de Amortização, G. tra
vés de instruções, as quais serão obri
gatoriamente publicadas no Diário
Oficial.

Art. 62. ti: assegurado aos portado
res ou possuidores dos títulos de, que
trata o artigo anterior o direito de
requererem à Caixa de Amortízaçâo
a sua substituição, caso não se veri
fique a chamada dcs respectivos subs
critores, dentro do prazo de 2 (dois)
anos.

Art. 63. O Poder Executivo regu
lamentará esta Lei, dentro do prazo
de 60 (sessenta) dias e adotará provi
dências administrativas indispensáveis
à sua fiel execução na parte referente
à emissão dos títulos de "Recupera-
çâo Financeira". .

CAPíTULO IV

Emiseão cc letras e obrigações do
Tesouro Nacional

Art. 64. O limite a qu-e se refere o
art 19 da Lei nv 3.337. de 12 de de
zembro de 1957, fica elevado -para Cr$
130.000.0,00 l'QO,ÚÜ (cento e trinta bí
Ihôes de cruzeiros, pelo valor nomi
nal de emissão e o prazo máximo 3

que se ref-ere o mesmo dispositivo le
gal elevado pata 20 (vinte) anos.

Art. 65. Só se consideram em cir
culação, para os efeitos da citada lei,
os títulos efetívemente negociados
pelo Tesouro ou seus ag-ent-es.

Art. 66. São suprimidos o limite
mínimo de juros a que se refere o §
1° do art. 19 e o prazo de emissão
de 3 (três) anos de que trata o artigo

4e, revogado Q § 29 do art. 29 da Lei
n.v 3.337, -ãe 1:.:: de dezembro de 1957.

Art 67 O Ministro da Fazenda
fica autorizado a celebrar ajustes e
contratos para a colocação das letras
e obrigações do Tesouro.

Art. 63: Esta Lei entrará em vigor
na data de sua pubtíoaçâo, revogadas
as dlspcaícôcs em contrárro .

Brasílla. 11 de junho de 19{)2; 1419
da Independência e 74<:> da República.

JOÃo GOULJ\RT

'I'ancreâo Neves
Altreâo Nasser
Angelo Nolascc
João de segada. Vianna
San Tiago Danta.s
Vlalther Moreira SalZes
Virgilio· Tavora
Antonio de Oliveira Brito
Armando Monteiro
Clovis M. Travassos
Souto 114',,40r
Ulysses, Guimarães
Gabriel de -R, Passos

LEI NÇI 4.059 '- DE 12 DE JUNHO DE 19-62

Aeseçura isenção do invpôsto de ren
da e adicionai de renda às indús
trias de beneficiamento e de arte
fatos de borracha, e às de benefi
ciamento e tecelagem de juta, loca
lizadas na Amazônia.

o presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na-cio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica assegurada isenção do
Imnôsto de renda e respectivo adícíc;
nai, às pessoas jurídicas localizadas
na Amazônia que promoverem o be
neficiamento ou a manufatura de
matéria prima regional - borracha,
juta e similares ou sementes oleagi
nosas.

Parágrafo único. O prazo de isen
ção, que será de 5 (CInCO) anos para
as indústrias de simples benerlctamen;
to e de 2() (vinte). anos para as de
transformação, se contará a partir
da vigência desta lei para os empreen
dimentos já em 'atividade edo íntcío
de funcionamento para os que se ve
nham a instalar.
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Art. 29 Considera-se Amazônia, para
OS efeitos da presente lei, a região
geográfica. delimitada no, azt.. 29 da
Lei no 1.806, de 6 de janeiro de 1953.

Art. 39 EStà lei entrará em vigor
na data de sua publicação,· revoga
das .as disposições em contrário.

Brasília, 12 de junho de 1962j 1419
da Independência e 749 da Republica.

JoÃo GOULART

Tancredo Neves

Walther Moreira souee,

LEI Ng 4.069-A - DE 12 DE
JuNHO DE 1962

Cria a Fusuiaçiio universidade do
Amazonas, e dá outras providên
cias.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1°, Fica criada a Fundação
Universidade do Amazonas, que o Po
der Executivo instituirá, com caráter
de Fundação, a qual se regerá por E.,s
taõutos a serem aprovados pelo Pre
sidente do conselho de Ministros.

Art. 2? A Fundação será uma en
tidade autõncma e adquírlrá persona
lidade jurídica a partir da inscrição,
no Registro Civil das Pessoas Jurídi
cas, do seu ato constitutivo, com o
qual serão apresentados 03 Estatutos
e o decreto que os aprovar.

. Art ". 3'1. A Fundação terá por ccje
'tivo C1'1a1' e manter a Universidade do
Amazonas, com sede em Manaus ins
tituição de ensino superior, de p~squi
sa e estudo em todos os ramos do sa
ber e da dlvulgaçâo científica, técni
ca e cultural.

A:r>t. 4'1. O patrimôhio da Fundacâo
será constituído: .

a) pelos bens 'móveis e imóveis per
tencentes à União e ora utilízados pela
Faculdade de Direito do Amazonas
(Lei nc 924, de 21 de novembro de
1949) ;

b) pelos bens móvets e lrnóveís da
Faculdade de Ciências Econômícas
mantida pelo Estado do Amazonas
(Decreto nv 43.426, de 26 de março de
1958);

C) pelas doações e subvenções que
lhe venham a ser feitas ou concedidas
pela trntão, por entidades .públicas e
por paa-tículares:

d) pela dotação de 01'$ .
501).000.000,00 (quinhentos milhões de
cruzeiros) destinados à aquisição de
terreno e construçã-o dos edíffcíos in
dispensáveis à Universidade.

§ 1'1 Os bens e direitos da Funda
ção serão utilizados ou aplicados ex
clusivamente para a consecução de
seus objetivos, não podendo, sob m
pótese alguma, ser alienados.

§ 2? No caso de extinguir-se a Fun
dação, seus bens e direitos serão in
corporados :::0 Patrimônio da União.

Atrt. 5'-' O Presidente do Conselho ce
Ministros designará por decreto o re
presentante da União nos atos de ins
tituição da Fundação.

Parágrafo único. rssses atos compre
enderão os que se tornarem necessá
rios à integração ao pa trímôníc da
Fundação dos bens e direitos a que se
reterem as letras "a" e "b" do art.
4'-' e a respectiva avaliação.

Art. 6'1 A Fundação, sem ônus e me
diante escritura pública,' receberá, em
doação, os bens móveis e imóveis re
feridos nas alíneas "a" e "b' do art.
4'1, os quais se íncorporarâo ao seu
patrimônio, inclusive os bens de. União.

Art. 7'1 Para manutenção da" Fun
dação, o Orçamento consígnau-á, anu
almente, recursos sob forma de dota
ção global e de bôlsas de estudo.

Pst. 8'1 A Fundação será adminis
trada por um Conselho Diretor com
posto de' 4 (quatro) membros e 2
(dois) suplentes. escolhidos uns e ou
tros entre pessoas de ilibada reputa
ção e notória competência e se reno
vará 'cada 2 (dois) anos pela sua me
tade.

§ 1'1 O Conselho Diretor elegera en
tre seus membros o Presidente da
Fundação.

ê 2? Os membros do Conselho Dire
tor exercerão mandato por 4 (quatro)

. anos, podendo ser reconduzidos.

§ 3'1 Os membros e suplentes do pri
meiro Conselho Diretor serão designa
dos por livre escolha do Presidente do
Conselho de Ministros, sendo a meta
de para perfcdo de 4 (quatro) anos e
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a .outra metade para período de 2
(dois) anos. '

§4'" A renov-açllo do Conselho se
fará por esc·olha e nomeação do Pre"
[dente do conselho de Mlníatros en

te os nomes de uma lista tríplice,
apresentada, para cada vaga, pero
conselhO Uni.versitário, de pessoas es
ti'll:crmns aos quadros da Universidade
nas condições referidas neste artigo.

§ 5'" O Conselho Diretor elegerá -11
rvremente o Reitor da Universidade,
que terá funções executivas e didátd
eas definidas nos Estatutos da Uníver
sidade, devendo sua escolha receír em
!pessoa ,?e .ilibada reputação e notória
competencla.

Art. 9'" A estrutura da Universidade
e dos estabelecimentos componentes e
1;S relações entre os mesmos e as res
pectivas áreas de competência serão
oraanizadas e definidas em Estatutos
e, ~erem elaborados pelo Consell~o Di
reter dentro de 60 (sessenta) dias da
'Vigência desta lei e sujeitos à aprova
ção do Poder Executivo.

10. A Universidade gozará de auto
nomia administrativa, rtnenceíra, dl
dática e disciplinar nos têrmos dos Es
tatutos da Fundação, e dos seus pró
prios Estatutos, atendidas as exigên
cíes da legislação geral do ensino su
perior.

§ 1'" Os órgãos deliberativos e con
sultivos da Universidade e seus esta
beIec1menros de ensino serão organi
zadós nos têrmos dos seus Estatutos,
elaborados pelo Conselho -Dlretor den
tro de 90 (noventaj ' dias da vigência
desta lei e aprovados pelo Poder Exe
cuttvo.

§ 21' Os Estatutos da Universidade,
uma vez aprovados pelo poder EXe
cutivo, só poderão ser modificados pelo
Conselho Universitário e as modutca
ções com parecer favorável. do Oonse
lho-Diretor deverão ser aprovadas pelo
Poder Executivo, ouvido o órgão com
petente.

Art. 11. Os contratos do pessoal do
cente, técnico .e administrativo da
Fundação reger-se-âo pela legislação
do trabalho.

§ 11' O Quadro do 'pessoal referido
neste artigo será fixado pelo Conse
lho Universitário e, com parecer ra
"Varável do conselho Diretor, deverá

ser aprovado pelo Poder Executivo,
não podendo ser alterado dentro do
período para o qual foi organizedo,
nunca inferior a 5 (cinco) anos, cada
período.

§ 21' Nenhum docente ou funcioná-,
rio técnico ou administrativo será ad
mitido sem que preceda a instalação
do respectivo serviço.

Art. 12. As disciplinas serão obri
gatoriamente agrupadas em departa
mentos, observado o critério da afini-
dade. .

§ 1'" Em nenhum curso, o currículo
compreenderá maior número de dis
ciplinas do que o previsto na legisla
ção vigente sôbre o ensino superior.

ê 21' Nenhum curso poderá funcio
nal' com menos de 30 (trinta) ou mais
de 60 (sessenta) alunos em cada sé
rie .

Art, 13. Os Estatutos da Universi
dade disporão sôbre a carreira do ma
gistério que compreenderá o Instru
tor, o Assistente, o Professor-Adjunto
e o Professor, respeitados os preceitos
constitucionais quanto ao provimento
efetivo das cadeiras.

§ lI? Sã poderão exercer cargos de
Professor-Adjunto ou Professor, pro
fissionais com título de Livre Docente
ou Professor Catedrático de qualquer
das discipl1nas que integram o respec-r
uvo Departamento.

§ 2Q Não serão realizados concursos
para provimento creuvo dos cargos de
Professor dentro do prazo mínimo de 5
(cinco) anos. '

Art. 14. A Universidade se comporá
dos seguintes estabelecimentos de ensi
no superior:

a) Faculdade de Direito do Amazo
nas (,Lei nv 924, de 21 de novembro de
1949) ;

b) Faculdade de Engenharia;
C) Faculdade de Farmácia e Odon

tologia;
d) Faculdade de .Medíclna;

e) Faculdade de Fdosofía, Ciências
e Letras;

f) Faculdade de Ciências Econômi
cas do Amazonas.

§ 19 As escolas referidas neste artí
gc serão denominadas Faculdade de
Direito, Faculdade de Engenharia, Fa
culdade de Farmácia e odontologia.
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Faculdade de Medicina, Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras, e Facul
dade de Ciências Econômicas da Uni
versidade do Amazonas.

§ 20 Ficam autorizados a instalação
e o funcionamento da.s Faculdades re
feridas nas alíneas b, c, d e 'e dêste
artigo, atendido o disposto no -§ 2\1 do
art .12.

Art. 15. Serão extintos, à medida
que se vagarem, os cargos públicos fe
derais da Faculdade de' Direito do
Amazonas, sendo então providos os
cargos correspondentes no Quadro re
ferido' no § 1<.\ do art. I!.

Art. 16. Fica o poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e cultura, o crédito de Cr$
53.000.000,00 (cínquenta e três milhões
de cruzeiros), sendo o-s 28. O{lO 000,00
(vinte e oito milhões de cruzeiros)
para pessoal e Cr$ 25.000.00Q,'ÜQ (vín
te-e cinco milhões de cruzeiros) para
material.

Art. 17. O Orçamento da União
consignará. a partir de 1963, dotação
para cumprimento do disposto na le
tra d do art. 4°, e em atendimento
ao § 29 do art. 14.

Art. Hl.. Ao Tribunal de Contas a
Fundação prestará. anualmente con
tas de todo o seu movimento ftnan
eeíro. que compreenderá o da Univer
sidade.

Art. 19. Esta le'i entrará em vigor
na data de sua publícacão, revogadas
as disposi-ções em contrário.

Brasfl!a, 12 de junho de 1962: 1410

da Independência e 749 da Repúbli-
ca. -

.roxo GOULART

Tancredo Neves

Walther Moreira saue«
Antonio de cõoeira Brito

LEI N.9 4.070 - DE 15 DE
JUNHO DE 1962

Eleva o Território do Acre à categoria
de Estado e dá outras providências.

O Presidente 'da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e'" eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.9 O Território do Acre, com
seus atuais limites é erigido em Es
tado do Acre.

Art. 2.° A Justiça Eleitoral fixara,
dentro de três meses, após a promul
gação a presente lei, a data das eleí-

ções de GOvernador e de deputados à
.Assembléía Legislativa, os quais serão
em número de quinze e terão, ínícíal
mente, funções constituintes.

Art. 3.9 A Assembléia Legislativa
reunir-se-a dentro de dez dias da di
plomação sob a direção do Presidente
do Tribunal Regional Eleitoral, por
convceação dêste, e elegerá a sua
Mesa.

parágrafo único. Se, dentro de qua
tro meses, após a instalação da As
sembléia, não fôr promulgada a Cons
tituição Estadual, o Estado do Acre
ficara submetido automàtícamente à
do Estado do Amazonas, até que a re
forme pelo processo nela determinado.

Art. 4Q A posse do primeiro Gover
nador se fará perante a Assembléia
Legislativa, no dia da promulgação da
Constituição Estadual.

Parágrafo único. Até essa data, o
Estado do Acre ficará sob a adminis
tração do Govêrno Federal, através de
um Governador provisório.

Art. 5.Q ". (VETADO) .••
Art. 6.° ... (VETADO) ...
Parágrafo único .... (VE'l'ADO) .••
Art. 7.9 As dotações consignadas no

atual Orçamento Geral da União, pa
ra o Território do. Acre, serão transfe
ridas à aplicação do Govêrno do Es
tado, mediante convênio.

Parágrafo único. No exercido fi
nanceiro subseqüente ao da promul
gação da Constituição Estadual, o Go
vêrno do Acre perceberá da União um
auxílio correspondente ao valor global
das verbas orçamentárias que hajam
sido atribuídas ao Território, no exer
cício anterior.

Art. 8.Q A União celebrará convênio
com o Estado do Acre, a vigorar do
exercício financeiro seguinte, ao da
promulgação da Constituição do Es
tado, para que:

a) a União con-corra durante o pe
rtodo de dez anos .contínucs com um
auxílio anual não inferior a .
ors 300.0-00. OOO,DO (trezentos milhões
de cruzeiros) e mais, por tempo in
determinado, .com a contribuição de
que trata o art. 9.0 § 65';

b) o Estado se obrigue, no mesmo
prazo, a:

1 _ aplicar, no mínimo, 50% (cin
qüenta por cento) dêsse auxílio, no
fomento da riqueza regional,

2 - limitar, ao máximo de 3% (três
por cento), por trans-ação, a íncídên
ela do ímpósto de vendas e consigna
ções.
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Art. 9.° A partir .da data da pro
mulgação da Constituição Estadual
ficam _atribuídos ao Estado do Acre
e a êle incorporados:

a) todos os bens. serviços e respec
tivos pessoal ativo e inativo do-'I'errt
tório do Acre;

b) todos os serviços públicos, de na
tureza local, exercidos pela Unlâo no
Território do Acre e por ela não apro
veitados, inclusive a Justiça, o Minis
tério Público, a Polícia e a Guarda
Territorial, com todos os respectivos
'bens e pessoal ativo.

§ 1.9 O pessoal dos serviços manti
dos pela Umâo e transferidos co Es

. tado na forma dêste artigo continua
.rã a ser remunerado pela Uníâo, in
clusive o que passar à ínativídade: mas
passarão a ser remunerados pelo novo
Estado, que os proverá na forma da
lei, os novos servidores nomeados
para _cargos iniciais de carreira ou
cargos isolados que se vagarem e para
cargos que vierem a ser criados, bem
como os acréscimos de vencimentos.
pí'oventos e vantagens estabelecidos
pelo novo Estado.

§ 2.9 a aposentaõona dos servico,
res remunerados pela União será por
essa decretada, ficando a seu cargo o
pagamento dos respectivos proventos.
e também assegurado. sem restrições,
o direito dos atuais contribuintes de
entidades federais de prevídêncía ,

§ 3.° Todos os bens móveis e imó
veis, encargos e rendimentos, ínclusí
ve os de .natureza fiscal, direitos e
cbrlgaçôes relativos aos serviços man
tidos pela União no Território, passa
rão ao patrimônio do novo Estado.
sem indenização na data da promul
gação de sua Constituição. I

§ 4.9 Os serviços transferidos na for
ma dêste artigo continuarão regidos
pela legislação vigente, enquanto não
modificados pelos Podêres competentes
do novo Estado, ao qual incumbe sôbre
êles legislar, inclusive sôbre o pessoal
transferido, bem como administrá-los
provendo-lhes e movimentando-lhe~
os quadros.

§ 5.° Os servídorea federais, transre
ridos ao novo Estado, serão remune
rados pela União de maneira nunca
inferior aos de mesmo cargo ou de
correspondente categoria nos demais
Territórios Federais.

§ 6.9 Caberá à União auxiliar o Es
tado a pagar aos desembargadores do
Tribunal de Justiça a diferença entre
os seus vencimentos e os dos juízes
de entrância mais elevada ou uníce,

até ~sel' a mesma absorvida, por majo
caçoes outorgadas pelos podêres cons
titucionais do Estado.

Art. 10. Caberá à União o paga
menta da importância que fôr em de
finitivo arbitrada, como justa indeni
zação ao Estado do Amazonas, pela
perda do Acre Sententrtonal ,

Art. 11. Até que seja instalado o
Tribunal Regional Eleitoral do Acre,
suas funções serão exercidas pelo Tri
bunal Regional Eleitoral do Distrito
Federal.

Art. 12. As verbas e créditos orça
mentáríos ou especiais destinados eo
Estado do A-cre, em virtude' da pre
sente lei, independem de registro pré
vio no 'I'ríbunal de Contas e serão de
positados, com caráter príorrtárto, em
conta especial do Banco do Brasil.
S.A., à disposição do Governo es
tadual, em três parcelas iguais, du
rante cs meses de março, julho e no
vembro de cada ano.

Art. 13. Esta lei entra-rá em vigor
na data de sua, publicação, revogadas
as disposições em contrtmo.

Brasília 15 de junho de 1962; 141.9
da Independência e 74.9 da República.

JOÃo GOULART

Tancreào Neves

Alfredo Nasser

Walther Moreira salles

LEI N9 4.070- A - DE 15 :qE JUNHO
DE 1962

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da viação e Obras
públicas, o crédito especial de cq;
278.690.500,00, destinado às despesas
de tieeamropriação dos imooeie ne
cessários à construção da ligação

ferroviária Bel-o -Horizotite-Itubí
ra-Peçamha.

O presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o poder Executivo au,
torízado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras públicas, o crédito es
pecial de Crg 278.690.500,00 (duzentos
e setenta e oito milhões seiscentos e
noventa mil e quinhentos cruzeiros),
destinado a atender às despesas de
correntes da desapropriação dos imô-.
vete necessários à ligação ferroviária
Belo-Horizonte-Itabira~peçanha.
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Art. 29 Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 15 de junhO de 1962;
141 I,} . da Independência e 741,} da Re

:pública.
JOÃo GOULART

Tancredo Neves

Vírgilio Távora

Wàlther Moreira SaUes

LEI N9 4.071 _ DE 15 DE
JUNHO DE 1962

.Dispóe sôbre o pagamento a lavraào
ree de cana, que forneçam a usinas
de açúcar ou destilarias, e dá outras
pronisiéncias .

O Presidente da República:

Faço saber 'que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 As usinas d-e açúcar e as dea
tálarías de álcool, ou seus prepostos,
são obrigados a emitir, no a- da en
trega de cana pelo fornecedor, do
cumento com os característicos a se
gulr indicad-Os:

a) nome e enderêço do comprador;
b) nome e enderêço do fornecedor;
C) pêso e classlfícaçâo da cana for-

necida;
d) número do documento e data do

fornecimento;
e) assinatura do comprador OU pre

posto;

f) preço da tonelada de cana fixado
anualmente pelo Instituto do Açúcar
e do Alcool .

Art. 2<;> O Instituto do Açúcar e do
âlcooj fixará, em caráter definitivo,
nas Resoluções que aprovarem os pla
nos anuais de defesa da safra de açú
car e álcool, as tabelas de preço para
3. tonelada de cana que vigorarão em
ceda Estado produtor, tendo em vista
o preço oficial do açúcar cristal tipo
"Standard" na condição P.V.U. (pôS
to vagão ou veiculo na usina), o ren
.dímento industrial médio de cada Eg..;,
tado e as categorias das respectivas
usinas e destilarias, sendo írredutíveís
em relação às serras anteriores as ba
ses de pagamento expressas em nú
mero 'de quilos de açúcar por tonelada
de cana.

Art. 39 O pagamento sé;á feito quin
zenalmente e compreenderá os forne
cimentos: de cana de qunzena anter!..I!,
admitidas as seguintes deduções:

a) as taxas estabelecidas em lei;
b) as sobretaxas ou contribuições es

tabelecídas pelo Instituto nos planos
safra;

c) o ímpôsto de vendas e consigna
côes:

d) os/ adiantamentos concedidos ao
fornecedor;

e) os descontos estabelecidos em
contratos firmados pelo fornecedor para
pagamento de seus débitos com enti
dades .ünanctaroras, em que a usina
seja interveniente;

t) as contribuições destinadas àa-s
sistêncía social e à manutenção dos
órgàos de classe.vestaoelecida. em con
vênio homologado pelo Instituto.

Art. 49 A usina ou destilaria, que
nào realizar o pagamento das canas
dentro do prazo fixado no artigo an
terior além de sujeitar-se à sanção
1 vista no artigo 5Q desta lei, é obri
gada a emitir nota promissória rural,
regulada pela Lei nv .3.253, de 27
de agôsto de 1957, de valor correspon
dente ao preço da cana. acrescido de
valor dos juros de um por cento (1 %)
ao roê.">.

§ 19 Da nota promissória rural deve
rão constar os característicos mencío
nados no art. 1\1. desta -Ieí.

§ 29 A nota promissória rural emi
tida nos têrmos dêste artigo será Iaen
ta do ímpôsto do sêlo.

~ ;::'':1 O crédito do fornecedor de cana,
expresso na nota promíssóría rural de
que trata êste artigo, terá privilégio
<especial na hipótese de concordata
ou falência do devedor ou concurso
de credores.

Art. 59 As usinas ou destilarias que
deixarem de observar qualquer dos disM
positivos de que tratam os artigos pri
meiro, terceiro e quarto, seus parágra
fos e alíneas ou que deixarem de efe
tuar o pagamento da cana na base ,de
preço fixado pelo Instituto do Açú
car e do Alcool na forma do artigo
segundo desta lei, incorrerão na multa
de vinte por cento (20%) sôbre o valor
das canas vendidas, multa que se ele
vará ao dôbro na reincidência,· cobrá
vel judicialmente na forma prescrrta
no Decreto-lei número 1.831. ele -4 de
dezembro de 1939, artigos 73 a 17, !1O
que fô- aplíoável .
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S lI? As usinas ou 9-estilarias que não
estiverem em situação regular com os
seus forneeedor~s poderão ple.itear n
nanciamentos Junto <to Jnstdtuto do
}I."ú"al' € do AleooI, ao Banco do Bra
sil' "S.A, ou ?utros estaoeleeímentos
dicüüs de crédito desde que relacionem
"pus d~bitos vencidos para com OS for
;ecedores de cana, a .fim de <.~ue!. do
montante dos empréstimos ~011?edlaOS,
sejam dessont~das as ímpcrtáncías cor
l'e5pcnden~e.s. aquelas dívidas. , .

§ 20 Sempre que ~ USIna o~ c:'~strla
ria pleitear opel'aG08~.de erední?: em
c,<;:'s.belccimento5 referidos no paragra
10' 2.nt2rior, instruirá o pedido com .a
ceGls.raç5..o de que se encontra em Sl
tuadí.o regular com seus fornecedores,
e no que concerne ao pagamento das
cenas recebidas" fir~.~.da pela D;ele
«acla Regional do jnstrtuto do. Açúcar
e do AlcoC?l, ,;m cure círcunserrção ~.s~
t'il'Cl' locaI17.aa::;" a usina ou destdlaria .
- Art. 60 As en:'c-'''''~~ de recebedores

et'ornecedol'es de cana, filiadas estas
Ü P2del'açáo dos Plantadores de Cana
"0 Brasil, poderão estabelecer, em
~ontl'atos e convênios coletivos, normas
pelas quais se deva1"!1 regula-r o m040
e a forma do fornecimento da cana as
usinas ou destilarias, e bem assim o
respectivo pa~a-J::nento.

panl,g'rafo unico. Uma vez homolo
gados pelo Instituto do Açúcar e do
Alccol, os contratos ou B..côrdos das
snüdades de recebedores e fornecedo
res de cana, tcrnar-se-âo obrlgatórtos
para tôdas as usinas, destdlarfaà e ror
necedores de cana da respectiva re-

-gi~l.~,t. 7Q Trinta dias antes do início
ds cada safra, as usinas ou desülarías
organizarão o quadro geral do recebi
menta diário de cana, de aeôrdc com
a entidade regional dos fornecedores,
levando em conta os seguintes elemen
tos:

a) o período de moagem fixado pelo
Instituto do Açúcar e do Alooul para
cada safra;

b) a estimativa do contingente de
canas próprias de cada usina e dos
respectívos fornecedores, consideradas
as cotas individuais atribuídas a cada
fornecedor e a avaliação a-dotada para
o fínancíamento agrícola da' safra.

Art. 81? E' assegurado aos fornece
dores titulares de cotas de fornecimen
to até duzentas toneladas, o direito de
realizarem a entrega total de suas ca
nas no decurso do prazo de sessenta
dias.

Art. 99. Organizado o quadro geral
do recebimento diário de cana, com a
concordância do órgão de classe. dos

fornecedores, será o mesmo afixado &T..
local acessível aos interessados, na se
de do menci-onado órgão.

Art. 10. Compete ao Instituto do
Açúcar e do Alccoj exercer a. fiscali
zação da presente lei, .rnedínnte. tnspe-.
ções periódicas e lavratura das nottü
C6.ÇÕCS e autos de infração, cujo pro
cessamento e [ulgamen-o SB1'8,0 regula
dos na forma do Capítulo H'I do De
cretc-lat nv 3.855, de 21-2~1941 (Esta
tuto da Lavoura Canavíeira) .

Parágrafo único, Do produto das
multas arrecadadas, deduzida a par
cela que Iegulmente couber aos ttscats
e.tuantes, o Instituto destinará cin
qüenta por cento aos serviços de assis
tência social aO trabalhado- canavíeíro,
entregando às associações de fornece
dores de cana quotas til' oporcíonaís à
contc-íbuiçâo das respectivas regiões
na arrecadação da mencionada renda.

Art. 11. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publíc acão, revogadas
as disposições em contrai ío

Brasília, em 15 dê junho de 1962; 1419
da Independência e 748 da República.

JOÃo GOULART
Tancredo Neves
Ulysses Guimartiee

LEI NO? 4.071-A - DE 15 DE
JUNHO DE 1962

Dispõe sóbre gratificação mensal, (tOS

O jiciais do Registro Civil, e dá 07/'

trae providências.
O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei: .-

.Art , te :Ê: assegurada, mensalmen
te, osn: Oficiais do Registro Civil, uma
gratificação de Cr$ 3.ÚOO,OO (três rrdl
cruzeiros) que correrá à conta do MJ.~
nísteno da Justiça e Negócios Interio
res.

§ 1.9 O Orçamento Federal coneíg
nará, anualmente, na rubrica própria,
a verba correspondente e mais a que
se fizer necessária ao pagamento des
sa despesa.

§ 2Q O pagamento se efetuará por
Intermédio das Coletorias de Rendas
Federais.

Art. 2Q Esta lei entrará em viaor
na data de sua publicação, revogadas
as di.sposiçôes em contrário.

Brasília, 15 de junho de 1962; 141o
da Independência e.74c,> da República.

JoÃo GOULART
I'amcreâo Neves
Alfredo Nasser

Walther Moreira Salles
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LEI NQ 4.072 - -DE 16 DE JUNKO
DE 1962

Acrescenta parágrafo únicO do arti
go 4Q da consouaacao das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
W 5.452, de Ic de maio de 1943.
O Presidente da República :
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta 'e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q Ao art. 4Q da Oonsolidacão
das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei nv 5.452, de 1" de mato de
1943, é acrescentado o seguinte pará
grafo único:

"Art. 4Q
.

.. . '.' . .". . .. .~. . . . ...... .." ....... ... .' .
Parágrafo único. Oomputar-se-ão,

na contagem de' tempo de serviço,
para efeito de indenização e estabi
lidade, Os períodos em, que o empre
gado estiver afastado do trabalho
prestando serviço militar ... (VETADO)
. .. e por motivo de acidente do tra-
balho". -

Art. 2Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 16 de junho de 1962; 141Q

da Independência e 74Q da República.

<JoÃo GOULART.

Tancredo Neves.

LEI NI? 4.073 _._ DE 22 DE JUNHO DE 19li2
Autorizá o Poder Executivo a abrir o crédito especial de Cr$ 2.000.r\JOÜ'.OOD,OO

para as obras de duplicacao da rodovia presidente Dutra.
O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguiu

te Lei:
Ar. li - Fica o poder Executivo autorízedo a abrir crédito especial de

Crg 2.000.000.000,{J;O (dois bítht-es de cruzeiros) para as obras de duplicação
ela rodovia Presidente Dutra.

Art. 2D Esta lei entrará em vigorma data de sua pubiícaçao, revogada-s
as disposições em contrário.

Brasília, 22 de junho de 1962; 1419 da Independência e 749 da República.

aoxo GOULART

Tancredo Neves

Wazther Moreira ~'5aUes

LEI N.9 4.074 - DE 23 DE JUNHO DE

1962

Concede isenção de direitos e taxas
aduaneiras, exclusive a de previdên
cia. social, para equipamentos tele
fônicos importados pela Companhia
Telefônica Alta Paulista.

Ü"Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 E' concedida à Companhia
Telefônica Alta Paulista, com sede em
Tupã, Estado' de São Paulo, isenção de
direitos 'aduaneiros, ímpôsto de consu
mo e demais taxas alfandegárias ex
ceto. a de despacho. aduaneiro, 'para
equipamentos telefônicos a seguir dis
criminados:

a) Um centro telefônico de 500
(quinhentas) linhas, com pertences e
acessórios no valor de 220.000.00 (du
zentos e vinte mil) coroas suecas, pa
ra a cidade de Dracena - São Paulo,
importadas da 'I'elefonak - 'I'íebola
get LM Ea'icson Suécia.

.b) Um equipamento de onda porta
dora de 4 (quatro) canais, para os
serviços de interurbano nos Muniõí
pios de Adamantína, Valparaíac e
Araçatuba - São Paulo, no valor de
160.000.00 (cento e sessenta mil). co
roas suecas, importadas da Telefonak
- Tiebolaget LM Ericson Suécia.

c) Equipamento composto de mesas
telefônicas para o serviço ínterurba
no.de Tupã, Osvaldo Cruz e Adaman-
tina - São Paulo, no valor de .
200.000,00 (duzentas mil) coroas sue
cas, importadas da Telefonak - 'I'íe
bolaget LM Ericson Suécia.

d) Dois equipamentos de onda por
tadora de 6 (seis) canais e dois equl-
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pamentos de onda portadora de 1
(um) canal, para os serviços interur
banos dos Munícípíos de Tupã; Osval
do Crua, Adamantina, Presidente Pru
dente e Dracena - São Paulo, no va
lor de 228.761,40 (duzentos e vinte e
oito mil e setecentos e sessenta e um
e quarenta) marcos alemães, impor
tados da Siemens & Halske Aktienge
selschaft Alemanha.

Art. 2.9 A ísençâo abrangerá apenas
es mercadorias a que se aplicar o dis
posto no art. 73, da Lei n.c 3.244, de
14 de agôsto de 1957.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1962; 141Q
da Inlependêncía e 749 da República.

.rcxo GOULART

Tancredo Neves

Walther Moreira sone«

LEI N.o 4.075 DE 23 DE JUNHO

DE 1962

Inclui entre os bens im'penhorãveis os
exemplares da Bandeira Nacional

não destinados ao comercio.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu -ancíono a seguinte,
Lei:

Art. 1.9 Ficam incluídos entre os
bens impenhoráveis nos têrmos do
que dispõe o Código de Processo CI
vil, os exemplares da Bandeira Na
cional pertencentes às pessoas físicas
e jurídicas. que não se destinem. a
comércio.

""'Art. 2.0 Esta -Leí entrará em vígor
na data de sua publícaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1962; 141.9
da Independência e 74.9 da Repú
blic~,

JOÃo GOULART

rcnereao Neves

Afjredo Nasser.

LEI N.o 4.076 - DE 23 DE JUNHO
DE 1962

Que requla: o. exercício da profissão
de geólogo.

O' Presidente' da Repúbli-ca:

Paço saber que o Congresso Na
cíonat decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.9 O exercício da profissão
de geólogo será somente permitido:

a) aos portadores de diploma de
Geólogo, expedido por curso oficial;

b) aos portadores de diploma de
Geólogo 01.]. de Engenheiro Geólogo
expedido por estabelecimento estran
geiro de ensino superior; depois de
revalidado.

Art. 29 Esta lei não prejudicará,
de nenhum modo, os direitos e ga
rantias instituídos pela Lei n.o 3.780,
de 12 de julho de 1960. para Os run
cionános que na qualidade de natu
ralistas, devam ser enquadrados na
série de Classes de Geoíogo.

Art. 3,9 O Conselho Regional ue
Engenharia e Arquitetura somente
concederá registro profissional me
diante apresentação de diploma re
gistrado no órgão próprio do Minis ..
certo da Educação e Cultura.

Art. 4.0 A fiscalização' do exerctcro
da profissão de geólogo será exer
cida pelo Conselho Federal de Enge
nharia e Arquitetura e pelos Conse
lhos Regionais.

Art. 5.9 A todo profissional regís
trado de acôrdo com a presente lei
será entregue uma carteira profíssío
nal numerada, registrada e visada no
Conselho Regional de Engenharta e
Arquitetura, na forma do art. 14 do
Decreto n.c 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

Art. 6.º São da competência do geó
logo ou. engenheiro geólogo:

a) trabalhos topográficos e geo
désicos;

b) levantamentos geológicos, geo
químicos e geofísicos;

c) estudos relativos a ctõncíes da
terra;

d) trabalhos de prospecção e pes
quisa para cubaçâo de jazidas e de
terminação de seu valor econômico;
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e) ensino das ciências geológfcaa
nos estabelecimentos de ensino se
cundário e superior;

f) assuntos legais relacionados com
suas especialidades;

g) perícias e arbitramentos rere
rentes às matérias das alíneas ante
ríores.

parágrafo único. E' também da
competência do geólogo ou engenhet
j-o-geólcgc o disposto no item IX ar
tigo 16, do Decreto-lei nv 1.985, de
29 de janeiro de 1940 (Código de
Minas: .

Art. 7.° A competência eas ga ..
r-antias atribuídas por esta lei aos
geólogos ou engenheiros-geólogos são
concedidas sem prejuízo dos direitos
e prerrogativas conferidos a outros
profissionais da engenharia pela le
gislação que lhes é específica.

Art. 8.9 A presente lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1962; 141.9
(ia Independência e 745' da Repú
blíca:

JoÃo GOULART

Tomcreâo Neves

Antônio de Oliveira Brito

LEI N.9 4.077 - DE 23 DE JUNHO
DE 1962,

Dispõe sôbre a gratificação. dos eu
carregados de postos de Correio.

O Presidente da República

Faço saber que. o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 As pessoas encarregadas
de postos de correio, em todo o ter
ritório nacional, nos. têrmos do ar
tígo 3.9 da Lei n.v 1.272, de 9 de de
zembro de 1950, perceberão, mensal
mente, quantaa igual a 1/3 (um ter
ço) do salário-mínimo da respectiva
região, além do percentual Iegalmen
te estabelecido sôbre a venda de selos
a-outras fórmulas de franquia.

Art. 2.9 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brastüa, em 23 de junho de 1962;
141.9 da Independência e 74.9 da Re
pública.

JOÃo GOULART

Tancredo Neves

VirgilZo Távora

LEI N9 -4.078 - DE 2·3 DE

JUNHo DE 1962

Isento: ao impôç;to de importação, ma
tcruus destznados à instaíaçdo ((e
estações de televisão a' serem im
portados pela Rádio Rio Ltda.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso NaCÍe··
na~ decreta e cu sanciono a segutnte
Lei;
, Art. Iv . E' concedida isenção ruI,';
Impostos de Importação e de consu
m? para. O material importado pels.
Rádio RIO Ltda., com sede no Rio
de Janeiro, e destdns..do 11 insta-Gçã·J
de suas estações de televisão nas cí
dades de Campos e Nova Prtburgc,
no Estado do Rio de Janeiro Guara
tdnguetá, no Estado de São' Paulo c
Juiz de Fora, no Estado de Mina..5
Gerais.

.Art. 2Q A isenção de que trata. o
artigo anterior somente será efetive..
após a:_publicação, no Diário Oficial
da U~la:Ü, de Portaria expedida pelo
Sr. Mínís tro da Fazenda, discrimina-n
do qualid-ade, quantidade, valor. e pre
cadência dos bens isentos.

Art. 3° A ísencâo nãoabl'iln<re o
material com similar nacional e.t:>não
se estende à Taxa de Despacho Adua
neiro.

Art. 49 Esta lei entrará em vigol.·
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, em' 23 de junho de Hl8f:'
141"9 da Independência e 74\1 da Re:
pública.

JoÃo GOULlIRT

Tancredo Neves
Alfredo Nasser
Walther Moreim Soltes

LEI N9 4.079 - DE 23 DE
• JUNHO DE 1862

Concede a pensão mensal de Cr'$..' ..
2().O{)'0,OO à senhora Adélia: da SUva
Constc!:ntino, viúva do ex-engenhei
ro João Lourenço Constantino.
O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio-

nal decrete e eu sanciono a seguinte
Lei:

Ar.t. 19 E' concedida uma pensão
mensal de crs 20.000,QO (vinte mi1
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llzeil'iCS) à senhora Adélia da Silva
~ .... " .. n .... tino viúva do ex-engenheiro
.~-~. , . ., t·ferroviário João Ift)ure~'Ço ConsLJ~n l-
o chefe da construção da Iínha

llA~J.'1'la Boo'.tit~ - Rio ô.io Peixe, da
~êde de 'víaçao Paraná - Santa ca-
,~xina.

Art. 29 A despesa ~.a. presente lei
C'o;'J.'erá .pela verba proprra.

l\rt 39 Esta lei entrará, em vigor
)1; dàta ~e~ sua publíc...aç.ã,?, revogadas
ss diSpOSIÇOES em contrario.

Brasília., em 23 ~ de. junho de 19'Ô2;
1'119 da jndependência e 749 da R8
r>ública.

.roêo GOULART _

Tancredo Neves

walther Moreira souee
Vitgilio Távora

LEI N9 4.08{) - DE 23 DE

JUNHO DE 1962

Da nova redação aos Artigos 29, 69 e
'19 da Lei n9 3.226, de 27 de julho
de 1957, que dispõe sõbve a consti
tuição ela Usina Termoelétrica de
Figueira S.A., em Curiúua, Estado
do paraná.

O presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
:E.al decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 O artigo 29 da Lei n» 3.226,
de 27 de julho de 1957, terá a seguinte
redação:

"Art. 29 A Usina Termoelétrica de
Figueira S.A. terá por objeto o pla
nejamento, a consüruçâo e a explo
ração de uma tjstna 'I'ermoelétrrca no
distrito de p'ígueira, mumcipio de
sunuve, Estado do paraná, destina
«a. a consumir carvão da bacia car
bonifera paranaense, incluindo-se ain
da e-ntre os objetivos da Sociedade o
planej.amentD, a construção e a ex
~loração das linhas de transmissão
indispensáveis à exploração econômi
ea da Usina".

Art. 29 O artigo 69 da Lei no 3.226,
tle 27 de julho de 195,7, Verá a se
guinte redação: .

"Art. 6~ O capital da gocíeôàde
será de Cr$ 2.0GO.000.{lüO,OO (dois ·bi~

lhões . de cruzeíeos) , distribuídos em
2 .OÜ'O .000 de ações ordinárias nomina
tivas, do valor nominal de crs••.••..
1.0'80,00 (hum mil cruzeiros) cada
uma, da qual a União Federa] subs
creverá 01'$ 1. 4{)(). 000.000,:00 (hum bi
lhão e : quatrocentos milhões de cru
zeiros), ficando o restante do capital
para ser subscrito pelas sociedades
mencionadas no art. 39 e partdcula
res, de preferência, mineradores de
carvão, pessoas naturais ou - jurídicas
que exploram minas da região".

Art. 39 O artigo 71) da Lei nv 3.226
terá a seguint-e redaçâo :

"Art. 79 A Integralização das ações
subscritas pela União será feita com
fund..M das dotações pastas no Banco
do Brasil S. A. por .ants-cípaeâo, à

dlspcslcâo do Diretor-Executivo da
comissão do Plano 00 Oarvâo Nacio
nal, nos têrmos do artigo 99. da Lei
mo 3'. 8ÔO, de 24 de dezembro de 196'0,
desde que constem do Orcamento de,
União. de acõrdo com as Previsões de
jnv-rsões no Setor de Energia. para
o PoStado do Paraná. constantes do
Anexo I à referida Lei número 3 ..séX},'.

Art. 49 Iâst.a lei entrará em vig-or
na, data de sua pubhcacâo, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 23 de junho de 19f12;
141<"1 da Independência e 74Q da Re
pública.

JoÃo GOULART

Tancredo Neves

Walther Moreira scuee

LEI N9 4.081, DE 23 DE JUNHO DE 1952

Concede pensão vitalícia de .
Cr$ . 3. ODO,Cü mensais a Rita GOn
çalves de Oliveira Pitanga, viÚVa do
ex-eermaor federal Ricardo Corrêa
Pitanga

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Naclo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 11) Fica o Poder Executivo au
to-rizado a conceder a Rita Gonçalves
de Olivcíra Pitanga, viúva do ex-ser
vidor do Departamento Nacional de
Portos, Rios e Canais, Ricardo' Cor
rêa Pitanga, a pensão mensal .vítalí-
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ela de Cr$ 3.eGO;OO (três mil .cruzel
rosi , desde que a mesma prove a tm
posslblhciade de prover sua subsístên
cía.

Art. '2~ A despesa decorrente da
execução desta lei correrá à conta da
verba orcamentáría do Ministério da
Fazenda," destinada aos pensionistas
da União.

Art. 39 Esti"~ lei "entrará em vigor a
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de 1962; 141Q
da Independência e 74~ da Repú
blica.

J oxo GOULART

Tancredo Neves

Walther Moreira soue«

Virgíl,io Távora

LEI NQ 4.082 _ DE 2:3 DE JUNHO

DE 1962

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o crédi
to especial de ors 8.QOO.QOO,OO, para
atender as despesas decorrentes de
tratamento, ambulatório e hospita
lização dos ee-aueçrosuee. da Fôrça
Bxpetiicioruiria Brasileira, nos »oso
cõmios do Exérciio.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
real decreta e eu, sanciono a seguinte
lei:

Art. F' Autoriza o' Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da Guerra, o
crédito especial de crs 8.000.000,00"
(oito milhões de cruzeiros), para aten
der às despesas decorrentes de trata
mento, ambulatório e hospitalização
dos ex-integrantes da FÓ1'ça Expedi
cionária .erasneire, no decorrer de
1960, nos nosocômios do Exército.

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 23 de junho de i962:
'1419 da Independência e 749 da Repú
blica.

JoÃo GOULART

Tuncreâo Neves

João de Segaàas Vianna

Walther Moreira sauee

LEI N9 4.083 - DE 24 DE
JUNHO DE 1962

Altera o Quadro da Secretaria -io Su
perior Trímuuü Militar e sermço$
auxitiaree, e dá ouirae providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na01o
nal oecreta e eu sanciono a seguinte
lei:

O Congresso Nacional decreta:

Art. 19 Os Quadros dos Servíçes
Auxiliares do Superior Tribunal Mili
tar, constituídos do pessoal de sua.
Secretaria e dos Cartórios das Audi
torias Militares, ficam reorganízadoa,
de conformídade com a presente lei
e passam a ser os constantes das Ta
belas Anexas.

Art. 2'" Os serviços da Secretaria
do Superior Tribunal Militar e dos
Cartórios de Auditorias Militares te
rão a organização que fór traçada n.
Regimento Interno do 'I'ríbunaí
(Constituição, art. 97, TI).

Parágrafo único. As obrigações e
atribuições dos diferentes .órgãoe da.
Secretaria e dos Cartórios serão defi
nidas em instruções expedidos pele
Tribunal.

Art. 3'" Ficam extintos, nos qua
dros a que. se refere c art. 19 desta
lei, e à medida que forem vagando, os
seguintes cargos: 1 (um) de Diretor
do Serviço da Contabilidade, PJ~O; 1
(um) de Bibliotecário PJ-4; fi (cinco)
de Oficial Judiciário PJ-4'; 3 (três)
de Auxiliar de Portaria, PJ-8 e 1 (um)
de Motorista Auxiliar, FJ-IO.

Art. 49 Os atuais cargos de Secre
tário da Presidência e Secretário do
'I'nbur-al passam, respectivamente, à
denominação de Secretário-Geral da
Presidência e Vice-Diretor; 05 de
Chefe de Seção e Chefe do Arquivo,
à de Diretor de Serviço e o de Aju
dante de Portaria, à de .e'ortcu-o.

Parágrafo único. Os ocupantes dos
cargos cuja denominação é transfor
mada de acôrdo com êste -rrtígo. se
rão, automàtãcamente, transferidos
para os novos cargos, resultantes des
sa transformação.

Art. 59 O cargo de Diretor-Geral
da Secretaria do Superior Tribunal
Militar será províco: por' escolha do
seu Presidente sujeita à aprovação de
Plenário do Tribunal, dentre o secre...
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tãrio-GeJ:.a1 da Presidência e Vice-Di~
retor e os Diretores de Serviço" com
reconi1ecidos prerücados de cnefía .

Art. 69 O cargo de Secretárto-Ge
ral da Presidência será de livre no
meacão do Presidente do Tribunal e
esco:Lhido dentre o Vice-Diretor, Di
retores de Serviço e funcíonártcs das
classeB mais elevadas do Quadl'o da
secretaria.

Art 79 O cargo de Vice-Diretor
será provido por ato do Tribunal, me
diante proposta de seu Presidente e
escOlhido dentre os Diretores de ser
viço e Oflcíads Judiciários, de prefe
rência diplomados em Direito.

Art: 89 Os cargos de Diretor-Ge
ral, .te Secretário-Geral de Presidên
cia e de Vice-Diretor são isolados, de
provimento em comissão, respeitada a
sítuação da efetividade de seus atuais
ocupantes (Lei nv 324, de 11 de agôs
to de 1948, art. 5Q

) .

Art. 99 Os cargos de Diretor de
serviço serão providos por nomeação
do Tribunal c escolhidos, pelo crrterto
exclusivo de merecimento, dentre 05
ocupantes da classe final da carreira
de Oficial Judiciário.

Parágrafo único. Um dos cargos de
Diretor de Serviço será exercido pelo
atual Dn-etor do Serviço de Contabi
lidade, PJ-O.

Art. 10. Os cargos de Médico, 'r'a-.
quígrafo. Almoxarife, xnrermeíro e
Eletricista (Tabela. B) serão providos
por profissionais competentes, selecio
nados na forma das instruções que
terem baixadas pelo 'I'rfbunal,

Art. 11. O cargo de Chefe de Por
taria será preenchido pelo Porteiro e
o dêste por, Auxiliar dePortaria da
classe mais elevada, escolhido pelo

. critério exclusivo de merecimento.
Art. 12. O provimento inicial do

cargo de Chefe do Serviço de Trans
porte e o dos cargos 'de Auxiliar de
Limpeza, será retto, respectivamente,
pelos atuais extranumerários, ocupan
tes -íaa funções de Encarregado do
Serviço de Transportes, de Serventes
e de Copeiro (Lei no 3.780. de 12 de
julho de 1960).

Parágrafo único. Posteriormente, o
cargo de Chefe do Serviço de 'I'rans
porte será provido por nomeações. den
tre 1S ocupantes da carreira de Mo
torista, e os de Auxiliar de Limpeza,
na forma das .ínstruções que forem
baixa las pelo. Tribunal.

Art. 13. No provimento dos cargos
abaixo (Tabela C), serão aproveita
dos, inicialmente, respeitada a anti
guidade de classe e .runção:

I - nos de Oficial Judiciário, 05
atuais Auxiliares Judiciários;

II - Dor de Auxiliar Judiciário os
atuais extranumerários ocupantes das
runcões de Escrevente-Dactilógrafo e
de ~estauradOl~ de Processos (Lei nú
mero 3.780, de 12 de julho de 1960);

IH - nos de Motorista, oe atuais
extranumerários ocupantes da função
de Auxiliar de Motorista (Lei número
3.780, de 12 de julho de 1960).

Art. 14. Feito o aproveitamento de
que trata o artigo anterior, o provi
mento dos cargos das classes lnlciaía
das .sarrctras constantes da Tabela. C,
será feito:

I - de Oficial JudiciárIo - metade
pelo acesso dos ocupantes da classe

. final da rarreirade Auxiliar Judi
~ erário, feita a respectiva. relação se-

gundo a ordem do merecimento, apu
rado em concurso organizado pelo 'I'rt
bunal, e, metade, por nomeação de
candidatos habilitados em concurso
público de provas. observada a ordem
de classificação .sem prejuízo dos can
didatos já aprovados em concurso com
prazo de vigência não prescrito;

II ~- de Auxiliar .Judiciái-ío - por
nomeação de candidatos habilitados
em concurso público de provas, vali elo,
para a Carreira de Dactilógrafo. ob
servada a ordem de classificação;

III - de Auxiliar de portaria 
metade, pelo acesso de vocupantes do
cargo de Auxiliar de Limpeza, feita a
respectiva relação segundo a ordem
de merecimento, apurado em con
curso organizado pelo Tribunal, e
metade, por candidatos habflítados
e-n concurso público de provas, obser
vada a ordem de classificação;

IV - de Motorista" - por nomeação
de candidatos habilitados em con
curso organizado pelo Trfbunal, desde
que .possuam Carteira Nacional de ha
bilitação de motorista e contem, pelo
menos, 2 (dois) anos de prática no
exercício da profissão, sem faltas no
respectivo prontuário.

Art. 15. Aos Auxiliares de Portaria
e aos Auxiliares de Límpesa, incum
bem os diversos serviços de Límpesa,
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conservação, Portaria e Zeladoria, de
acôrdo com as instruções que forem
baixadas pele 'I'ríbunaâ.

Art. 16. O provimento do cargo de
Escrivão de 2~ e P entrâncias (Tra
belo E) • Par-se-á por nomeação
dentre os Escreventes .rurementados
da mesma entrâncía, feita a seleção
pelo critério exclusivo de merecimen
to, apurado de acõrdo com as instru
ções que forem expedidas pelo Trl~

bunal .

Art, 17. O provimento do cargo de
Escrevente Juramentado (Tabela Bl,
lar-52-á, em cada entrância, metade
pelo acesso de ocupantes do cargo de
Auxiliar de Escrevente, pejo orttérto
de merecimento, 'apurado deacôrdo

'com as Instruções baixadas pelo TrI
bunal, e metade, por nomeação de
candidatos habilitados em concurse
público de provas, obedecidas a or
dem de ctassrücaçáo.

Art. ·18. No provimento dos cargos
de Auxiliar de Escrevente (Tabela E),
serão aproveitados, inicialmente, os

. atuais extranumerártos das Auditorias,
ocupantes das funções de Escriturá
rio ede Escrevente-Datilógrafo (Lei
n9 3.780, de 12 de julho de 1960).

Art. 19. O provimento dos cargos
de Auxiliar de Escrevente, feito o
aprovettemento de que trata o artigo
anterior, e do de Oficial de Justiça
(Tabela E), far-se-á, em cada entrân
cia, por nomeação de candidatos ha
bilita-dos em concurso público de
provas. de acôrdo com as Instruções
baixadas pelo Tribunal.

Art. 20, Aos scrventuartos rías au
ditarias, nomeados ou promovidas na
vigência da Lei nv 96fi, de 9 de de
zembro de 1949. fica assegurado o di
reito às promoções previstas naquêle
diploma desde que, dentro de :~o

(trinta) dias, a contar da vacância
de cargo 'na entrância superior, decla
rem, por escrito, o propósito de con
correr à mesma vaga.

Art. 21. Os' atuais cargos de Ser
ventes dos cartórios das Auditorias
passam à denominação de Auxiliar
de Limpeza (Tabela E) e os seus
ocupantes serão, automàtdcamente,
transferidos para os novos cargos re
sultantes dessa transformação.

Parágrafo único. No preenchimen
to das vagas de Auxiliar de Límpesa,
de que trata o presente' artigo, serão
aproveitados, em cada entrância, os

atuais extranumerários das' auditorias.
ocupantes das funções de Porteiro,
Servente e, Contínuo (Lei 3,780, de
12 de julho de 196{».

Art. 22. Será aproveitado no cargo
de Motorista Auxiliar, PJ-10 (Tabela
E), o atual extranumerárto de 2:'l. en
trância, ocupante da função de Mo
torista (Lei nv 3.780, de 12 de julho
dê: 1960).

Art 23. Com c aprovertamer-to dos
extranumerários, previstos nesta lei,
ficam extintas as Tabelas de Extra"
numeráríos Mensalistas dos Serviços
AUXIliares do Superior I'rfbunaí Ml
Iitar (Lei nv 3.78-0, de 12 de julho .de
19aOl ,

Art. 24, A Lei nv 1.675, de 25 de
setembro de 1952, oonünua um vigor,
para funcionários pertencentes aos
~u(l.dros de que trata o artigo 19 da
presente lei. com as alterações cons
tantes dos artigos 6°, 79 e 8° da Lei
nc 3.890, de 18 de ebrtl de 1961.

Art. 25. Aplicam-se aos funcioná..
rios dos Serviços Auxiliares do Supe~

rtor - 'I'rbíunal Militar, 'no que couber,
as disposições do Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da União (Lei
ne 1.711, de 2-8 de outubro de 1952).

Art. 26. Ficam transferidas da
gubconsígnaçân 1.1.04, para a sues
consignação h 1.01, as dotações cons ..
tantes do Anexo 5 - Poder Judiciá
rio, Subanexo 5.03 - Justiça Militar,
01 - Superror Tribunal Militar e 02
- Auditorias - Despesas Ordinárias,
Verba 1. O OU - Custeio, Consignaçao
1.1.00 _. Pessoal Civil, do Orçamento
da Uniâo.

Art . 27. :r;:; o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário,
Superior Tribunal Militar, o credite
especial de Cr$ 160{'/0,00D,OO «teaes
seis milhões de cruzeiros) para aten
der, no cccrente cxarcícío, 2.S despesas
decorrentes desta lei.

Art , 28: Esta lei entrará. em vigor
na data de sua publicação, revogadas
aIS disposições em contrárfo.

Brasília, 2'1 de junho de 1962; 1.:l:1 ÇI

da Independência e 749 da República.

JOÃo GOULART

romcreao Neves

Alfredo Nasser
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TABELA A

41

Cargos

Diretor do Serviço de contabilidade

Cargos isolados de provimento em, comissão

jqúmero
de

Cargos

:
i
I

1 I
1 I,

I

1 !
I

I
I
I

Diretor Geral _ !
Secretário Geral da Presidência o ••••• 1

vtce-ouetor o o ••••••••••••••• 0 •••• 1

1

..... ••• .. 1

Símbolo
Padrão

ou
Cla~se

PJ

PJ

PJ· O

PJ·3

Númer-o
.de

Cargos

6

1

1

1

1

1

1

18

Extinto quando vagar.
TABELA B

Cargos

I
I

• f cargos" iso~ado~, de urovimenio efetivo I
D118,·01 de i::Iervlço ~ . o ••••••••••••••••••• o •••••• 1

Bibliotecário '">/' • o ••••••• .' •••••••••••••••• , o ••••• 1
I

Médico ; 1

i Taquígrafo ..• o ••• o ••••••••••••••••••••• o •••••• 1
i . li
\ Almoxarife o • " ••••••• '" • o ••••••••• 0-' •••• '1
I Enfermeiro _._ .. o ••••••• '" ••••••• " •••••••••• 1

l Chefe de Portari~ .!
) o teí I

l
ii ...01' e11'O • • •••• o o ••••••••••••••••••••• o •••••••••• i

li Eleiricista . . ... o ••••••••••• o ••••••••••• o •••••••• i
I I

i Chefe de Serviço de Transporte .........•....... ;I
). m d' . iI auxi lar e Límpesa ......••.................... \
1 !

Símbolo
Padrão

ou
Classe

PJ· I

PJ- 4

.PJ· 3

PJ- 3

PJ· 3

PJ· 7

PJ- 4

PJ· 6

PJ- B

PJ· 6

PJ-IO

* 1 (um exercido pelo atual Diretor do Serviço da Contabilidade,
símbolo PJ~O.

** Extinto -quando vagar.



42 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

TABELA C

PJ- 9

PJ- 8

PJ~ 9

PJ- 8

PJ·8

PJ- 7

PJ·9

PJ- {;

PJ- 4

PJ- 3

Carreira
1

I
I

............................... 1
1

Judiciário * 1

Judiciário ....••••••..•••.••••..••.••.... !
I

.............................. 1
I

.............................. 1
I

.............................. 1

I
de Portaria '" * 1

1
de, Portaria '.' I

I
...................................... 1

I
...................................... 1

I

i

4

9

8

lO

11

12

15

20

12

,..=-C-_'-="-",,,,-,,,,,.,~:.-;.c.=.-=--==,-==,-,,".., ......,,,,-=;--'--.,","-:"'~."-""''-'~-'-c.o.;_-...~'~.y"'.;:..".~,.:.....;;:,~

Número I Símbolo
de Cargos I Padrão

Cargos 11 ou
'I ' Classe

i '-,. -_._"'==~= ,--,,-,-~ .....,,:..,,~~-"==-==
I
1
I
I Oficial Judiciário

IOficial
1
I Oficial
I
\ Auxiliar Judiciário

1 Auxiliar Judiciário
I
I Auxiliar Judiciário
I.
\ Auxiliar

i Auxiliar
I ,
J Motorista
I
I Motorista
I

* 5 (Cinco) excedentes.

** 3 (três) excedentes.
TABELA D

\
Número r'

de I
Cargos

Cargos
Símbolo
Padrão

ou
Classe

1

j Função gratificada

1 Escrivão de Pagamento .
I

4- F



Número
de

Oargus

B
24
7

30
7
I

11
24
11
18
7

ATOS DO FODER LEGISLATIVO

IABELA E

Cartório das Auditorias Militares

Cargos

I
íI 2iJ. Entrância I

1
\ Escrivão , o o ••••••••••••••••••• '.': ,

Escrevente Juramentado ., o •••••••• '1
' Oficial de Justiça .
) Auxiliar de Limpeza .

IAuxiliar ee Escrevente . o •••••••••••••••••••••••• 1
Motorista Auxiliar >.' o o • o .·0 ••• o ••••• , • , ••• , • , , , •• 1·

I . I

1:;. sntrãncía \

I Escrivão . .. ·1

I Escrevente Juramentado o ••••••••••••••••• o • ·1
Oficial de Justiça o •••••••• , , •• o '.0 , •••• , • , .1

'I Auxiliar de Limpeza., o. o o, •• ,"", •• ,.,," ••• -••• 'I
Auxiliar de Escrevente .,." ,', o • , , •••

I i

Símbolo
Padrão

ou
Classe

PJ- 3
PJ~ 6
PJ- 7
PJ-IO
PJ-18
PJ-IO

PJ- 4
PJ- 7
PJ- B
PJ-lI
PJ-ll

43

LEI N° 4.084 - DE 30 DE JUNHO DE 1962

Dispõe sôore a profissão ae,biolicte
certo e regula seu exercício

O presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

O Congresso Nacional decreta:

Do Exercício da profissão de
Bibliotecário e das suas Atribuições

Art, lQ A designação, profissional
de Bibliotecário, a que se refere o
quadro das profissões liberais, grupo
19, anexo ao Decreto-lei no 5-.4&2, de
lQ de maio de 1943. (Consolidação das
Leis do Trabalho) o é privativa dos
bacharéis em Biblioteconomia, de con,
formidade com as leis em vigor o

Art. 2Q O exercício da profissão de
Bibliotecário, em qualquer de seus
ramos, Só será permi tido:

a) aos Bacharéis em Bíbliotecono
mia, portadores de diplomas expedi-

dos .por Escolas de Biblioteconomia
de nível superior, oficiais, equipara
das, ou oficialmente reconhecidas;

t» .aos Bibliotecárias portadores de
diplomas de instituições estrangeiras
que apresentem os seus diplomas re
validados no Brasil, de acôrdo com a
legislação vigente.

Parágrafo único. Não será permi
tido o exercício da profissão aos di
plomados por escolas ou cursos cujos
estudos hajam sido feitos através-de
correspondência, cursos intensivos,
cursos de férias etc.

Art. 3Q Para o provimento e exer
cicio de cargos técnicos de Blbliotecá
rios e documentalistas, na adminis
tração pública autárquica, paraesta
tal, nas emprêsas sob intervenção go
vemamental ou nas concessionárias
de serviço público, é obrigatória a
apresentação do diploma de bacharel
em Biblioteconomia respeitados os
direitos dos atuais ocupantes efetivos.

Parágrafo único. A apresentação de
tais documentos não dispensa a pres-
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tação do respectivo concurso; quando
êste fôr exigido para o provimento
dos mencionados cargos.

Art. 49 Os profísíonais de que trata
o art. 2°, letras a e b desta lei, só po
derão exercer a profissão após ha
verem registrado seus títulos oU di
plomas na Diretoria de Ensino Su
perior do Ministério da EduCEÇão e
Cultura.

Art. 59 O certificado de registro
ou -a apresentação do titulo registra
do, será exigido pelas autoridades fe
derats, estaduais ou municipais para
assinatura de contratos, têrmos de
posse, inscríçâo em concursos, paga
mentes dê licenças cu ímpôsto para
exexcicâo da profissáo e desempenho
de quaisquer funçôas a esta inerentes.

Art. 69 São atrrbuícôes dos Ba
charéis em Bíblloteconomia, a orga
nízaçâo, direção e execuçâr, dos 52·1'-
viços técnicos de repartições públicas
federais, estaduais, municipais e au
tárquicas e emprêsas particulares
concernentes às matérias e atividades
seguintes:

a) o ensino de Bíblioteoonomia;
o) a fiscalização de estabelecunen

tos de ensino de Biblioteconomia re
conhecidos, equiparados ou em via
de equiparação.

C) administração e direção de bi
bliotecas;

d) a organlzaçâo e direção dos ser~

viços de documentação. '
e) a execução dos serviços de elas

sífícação e catalogação de manuscrttos
e de livras raros e preciosos, de mapo
teces, de publicações oficiais e serta
das, de bibliografia e referência.

Art. 79 OS Bacharéis em Bibliote
conomia terão preferência, quanto à
parte relacionada à sua especialidade
nos serviços concernentes a:

a) demonstxaçôes práticas e teóri
cas da técnica bibiloteconômíca em
estabelecimentos federais, estaduais,
o~ municipais;

b) padronização dos serviços técni
cos de biblioteconomia;

o) inspeção, sob o ponto de vista
de incentivar e oriental' os trabalhos
de recenseamento, estatística e cadas
tro das bibliotecas;

d) publicidade sõbre material bi-
bliográfico e atividades da biblioteca;

e) planejamento de difusão cultu
ral, na parte que se refere a serviços
de bibliotecas;

j) organização de congresso, semi
nários, concursos e exposições nacio
nais OU estrangeiras, relativas a Bi
blioteconomia e Documentação ou
representação oficial em tais certa
mes.

DOS COi'ISELHOS DE BIBLIO
TECONOMIA

Art. D9 A fiscalização do exercício
da profissão do Bibliotecário será
exercida pelo Conselho Federal de Bt
bllotaccnomia e pelos Conselhos re
gionais de Bíbhoteconomia, errados
per cata lei.

Art. 99 O Conselho Federal de
Biblioteconomia, e os Conselhos Re
gionais de Biblioteconomia sâo dota
dos de personalidade turtdíca de di
relto públlco, autonomia administra
tiva e patrimonial.

Art. 10. A sede do ConselhoFe
dera} de Biblioteconomia será no nis
tri to Federal.

Art. 11. O Conselho Federal de Bi
blioteconomia será constituído de bra
sileiros natos ou naturalizados e obe
decerá à seguinte composição:

a) um Presidente, nomeado pelo
Presidente' da República e escolhido
dentre os nomes constantes da Esta
tríplice - organizada pelos membros do
Conselho;

b) seis (6) conselheiros federais
efetivos e três (3) suplentes, escolhi
dos em assembléia constituída por
delegados-eleitores de cada Conselho
Regional de Biblioteconomia.

C) seis (6) conselheiros federais
efetàvoa, representantes da Congre
gaçâo das Escolas de Bíbhoteconc
mia do Distrito Federal e de todo o
Brnsü, cujos nomes, serão encammna
dos pelas Escolas em listas' tr!;;:ices,
0.0 Conselho de Biblioteconomia.

Parágrafo único. O número de con
selheiros rederaís poderá ser ampliado

,de maís de três, mediante resolução
do Conselho Federal de .Bibuoteco
ncmia, conforme necessidades -futu
ras.

Art. 12. Dentre os seis conselheiros
federais efetivos de que trata a letra
b do art. 11 da presente Lei, quatro de
vem satisfaaer as exigências das Ie
tras c e b e dois poderã-o ser escolhi
dos entre os que S8 enquadram no art.
49 desta. mesma Lei.

Parágrafo único, Na escolha doa
dois (2) conselheiros federais efeti
vos de que trata o arü. 11 da presen...
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te Lei, haverá preferência para OS t~
tulare.s que exerçam cargos de chetía
eu direção.

Art 13. Os 3 suplentes índíoados
na 'e-:;ra b do art. 11, só poderão :"E'1"
escolhidos entre os que se enquadram
nas letras a e b do art. 19 da pre
sente Lei.

Art. 14, O mandato do Presidente,
dos Conselheiros federais eret.vos e
dos supl-entes terá a duração de 3
(três) anos.

Art . 15, São atribuições do Con
selho Federal. de Biblioteconomia:

a) organizar o seu Regimento In
te.rno;

b) aprovar os regimentos internos
organizados pelos Conselhos Regionais,
modificando o que se tornar necessá
rio, com a finalidade de manter a
unidade de ação.

c) tomar conhecimento de quais
quer dúvidas _suscitadas pelos Conse
lhos Regfonars de Bighotecenomia,
Q)romovendo as providências qu.e se
fizerem necessárias, tendentes a Favo
recer a homogeneidade de orienta-ção
dos serviços de biblioteconomia

d) julgar, em última instância os
recursos das deliberações dos Conse
lhos Regionais de Biblioteconomia;

. e) publicar o relatório anual dos
seus trabalhos e, periódicamente,· a
relação de todos os profissionais re
gistrados;

f) expedir as resoluções que se tor
nem necessárias para a HeI inter
pretação e execução da presente Lei;

g) propôr ao GovêrnÇ) Federal as
modificações que se tornarem conve
nientes para melhorar a regulamen
tacão do exercícío da profissão de
Bibliotecário; _

h) deliberar sôbre questões oriun
das do exercício de atividades afins à
especialidade do bíbliotecáríc;

i) convocar e realizar, pertõdíca...
mente, congressos de conselheiros fe ..
deraís para estudar, debater e ortcn
tar. assuntos referentes a profissão.

Parágrafo único. As. questões ,refe
rentes às atividades afins com es de
outras profissões serão 'resolvídaa .atra
vés de entendimentos com as entida
des reguladoras dessas profissões.

Art. 16. O Conselho Federal de
Biblioteconomia só deliberará com a
presença mínima de metade mais um
de seus membros.

parágrafo único. As resoluções a
que se refere a alínea f do art. 15,
Só serão váüdas quando aprovadas

pela maioria dos membros do conse...
lho Federal de Biblioteconomia.

Art. 17. Ao Presidente do Conse
lho Federal de Biblioteconomia com
pete, até julgamento da drreçáu do
Conselho, a suspensão de decisão que
o mesmo teme e lhe pareça inconve
niente.

parágrafo único. O ato de suspen
são vigorará até o novo julgamento 0.0
Conselho, caso para o qual o presi-

ente convocará segunda reunião no
prazo de 30 (trinta dias) contados do
seu ato. Se no segundo julgrmcnto
c Conselho mantiver por dois terços
de seus membros a decísâc suspensa,
esta entrará em vigor imediasamente.

Art. 18, O Preaidente do Conselho
Federal de Biblioteconomia ~ IJ res
ponsável administrativo pelo Conselho
Federal de- Biblioteconomia inclusive
pela prestação de contas, perante o
órgão competente.

Art. 19. O Conselho Federal de
Bíblíoteconomía fixará a composição
dos Conselhos Regionais de Bibliote
conomia, procurando organizá-los à
sua semelhança: promoverá a insta
lação de tantos órgãos quantos forem
julgados necessários fixando as sua!
sedes e zonas de jurisdição .

Art. 20. As atrtbuícões dos Con
selhos Regionais de Bibliotcconomiae
são as seguintes:

a) .regrstrar OS' protíssíonaís de
aoôrdc com a presente LeI e expedir
carteira profissional;

b) examinar reclamações e repre
sentacôes escritas ecêrca dos servr
ços de registro e das infrações desta
Lei e decnt:r, com recurso, para: o
conselho Federal de ntouosecononna.

c) fiscalizar o exercício da protts..
são, impedindo e punindo as infra..
çôes à Lei, bem como 'enviando as aU.
torídades competentes, relatórios do
cumentados sôbre fatos que apura
reme cuja solução não seja de sua
alçada;

d) publicar relatórios anuais dos
seus trabalhos, e periodicamente, re
lação dos profissionais registrados.

e) organizar o regimento interno,
submetendo-o à aprovação do Conse
lho Federal de Biblioteconomia.

f) apresentar sugestões ao Conse ..
lho Federal de Biblioteconomia:

g) admitir a colaboração das Asso
ciações de Bibliotecários, nos casos das
matérias das letras anteriores;

h) eleger um delegado-eleitor para
a Assembléia, referida na letra 'o do
art. 11.
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Art. 21. A escolha dos conselhei
ros regionais efetuar-se-á em assem
bleías realizadas nos Conselhos Re...
gionais, separadamente por delegados
das Escolas de Biblioteconomia. e por
delegados eleitos peras Associações de
Bibliotecários, devidamente reststra
dos no Conselho 'Regional respectivo.

parágraro único. Os diretores de
Escolas de Biblioteconomia e os Pre
sidentes das Associações de Bibliote
cários são membros natos dos C0nse
lhos Regionais de Biblioteconomia.

Art. 22. 'I'ôdas as atríbuíçôes re
ferentes ao registro, à físcahzacâo e
à imposição de penalidades, fuanto
ao exercício da profissão de Bíbnote
cártos, passam a ser da competência
dos Conselhos Regionais de aiouote
conorma..

Art. 23, Os Conselhos Regionais
ele Biblioteconomia poderão, por pro
curadores seus, promover perante o
Juiz da Fazenda Pública e mediante
o processo de executivo fiscal, a co
brança das penalidades ou anuidades
previstas para a execução da presen
te Lei.

Art. 24. A responsabilidade admi
nistrativa' de cada Conselho aegional
cabe ao respectivo presidente, ínclu
slve a prestação' de contas perante o
órgão federal competente.

Art. 25-. O Conselheiro federal ou
regional" qU'2, durante um ano faltar,
sem licença prévia dos respectivos
Conselhos, a seis (6) sessões conse
cutivas ou não, embora com jusnrt
cação, perderão, automàtlcamente, o
mandato que passará a ser exercido,
em caráter efetivo, pelo respectivo su
plente.

AS ANOIDADES E TAXAS

Arü. 26. O Bacharel em Bíbliote
conomta, para o exercício de sua pro..
fissão é obrigado ao' registro no .Con
selho _Regional de Biblioteconomia- a
cuja jurisdíçao estiver sujeito, fícan
do obrigado ao pagamento de uma
anuidade ao respectivo Conselho Re
gional de Biblioteconomia, até o dia
31 de março de cada ano, acrescida
de ),0% (vinte por cento) de mora"
quando fora dêste prazo.

Art. 27. Os Conselhos- Regionais
de Biblioteconomia cobrarão taxas
pela expedíçâo ou' substituição de car
teiras prorísslonais e pela certidão re
ferente à anotação de função téeníca .

Arü. 23. O poder Executivo pT1).
verá em decreto; a fixação das anui
dades e taxas a que se referem os ar-

tigos 26, 29 e 3(} e sua alteração s6 po
derá ter lugar COm intervalos não in
feriores a três anos,' mediante .pro
posta do Conselho Federal de Bíblia..
teconomra.

Art. 29. Constitui renda do Con
selho Federal de Biblioteconomia o
seguinte:

a) 1/4 da taxa de expedição ca
carteu'a profissional; _

b) 1/4 da anuidade de revogação do
reaístro:

~) lí4 das multas aplicadas de
acôrdo com a presente Lei;

d) doações;
e) subvenções dos governos;
f) 114 da renda de certidões.
Art. 30. A renda de cada Conse

1110 Regional de Biblioteconomia será
conatítuída do seguinte:

a) 3/4 da renda proveniente da
expedição de carteiras proríseíonais;

t» 3/4 da anuidade de renovação de
registro;

c) 3/4 das multas aplicadas de
acõrdo com a presente lei.

d) doações;
e) subvenções dos governos;
f) 3/4 da renda das certidões.

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 31. Os presidentes dos Conse
lhos Federal e Regionais de Bibliote
conomia prestarão anualmente suas
contas perante o 'Ifrfbunal 'de Contas
da União.

§ 1Q A prestação de contas do pre..
sldente do Conselho Federal 'de Bi..
blíoteconomia será feita diretamente
ao referido Tribunal, após aprovação
do conselho.

§ 2Q A prestação de contas dos
presidentes dos Conselhos Regionais
de Bíblíoteconomla, será feita ao re
ferido Tribunal por intermédio do
Conselho Federal de Biblioteconomia.

§ 39 Cabe aos presidentes de cada
Conselho a responsabilidade pela pres
tação de contas-o

Al't. 32. Os casos omissos verifica
dos nesta lei serâo resolvidos pelo
Conselho Federal de Biblioteconomia.

DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

Arb. 33. A Assembléia que sc.rea
lizar para a escolha dos seis (6) prt...
mei-os conselheiros efetivos e dos três
(3) primeiros conselheiros suplentes
do Conselho Federal de Bíblíoteeono
mia, previsto na conformidade da le..
tra b do art. 11 desta Lei, será pre-



Aros DO ;PODER ,LEGISLATIVO 47

sídída pelo consultor técnico do Mí
niistério do Trabalho e Previdência
social e se constituirá dos delegados
eleitores, dos representantes das As
soetaçôes de classe, das Escolas de Bt
alíoteconcmta .elettos em assembléias
das respectivas instituições por voto
secreto e segundo às formalidades es
tabeleCidas para a escolha de suas
diretorias ou órgãos dirigentes.

§ 19 Cada Associação de Bfbhote
canos indicará um único delegado
eleitor que deverá ser, obrígatórta
mente, Só~io. efetivo e no pleno gôzo
de seus díreítos sociais, e profissional
de bíbhoteconomía possuidor de di
ploma de bibliotecário.

§ 2'1 Cada Escola ou Curso de Bi
blioteconomia se fará representar por
um ÚnICO delegado-eleitor, . professor
em exercício, 'eleito pela respectiva
congregação.

§ a. Só poderá ser eleito na RS
semo.éía a que se refere, êste arblgu,
para exercer o mandato de' conselhei
ro federal de biblioteconomia o pro
fissional que preencha as condícões
estabelecidas no art. 13 da presente
Lei.

§ 4Q As Associações de Bíbltotecá
rios, para obterem seus direitos de
representação na assembléia a que se
refere' êste artigo, deverão proceder
dentro do prazo de noventa (90) dias
a partir da data desta Lei, ao seu re~
gfstró prévio perante o consultor téc
nico do Ministério' do Trabalho e
Previdência Social, mediante a apre
sentação de seus esta tutos e mais do
cumentos julgados necessários.

§ 5'1 Os seis conselheiros referidos
na letra C) do art. 11 da presente lei
serão credenciados pelas respectivas
Escolas, junto ao consultor técnico do
Ministério do Trabalho e previdência
Social.

ArD. 34. O Conselho Federal de
Biblioteconomia procederá na sua pri
meira sessão ao sorteio dos conselhei
ros federais de que trata a letra c do
art. 11 desta Lei e que deverão exer
cer o mandato por três (3) anos

A.rt. 35. Em assembléia dos COnf=í2
nieiros federais efetivos eleitos na for
ma do art. 11, presidida pelo Consul
tor Técnico do Ministério do Traba
lho e Previdência Social, serão vo
tados os trtpnces a que se refere a
letra a do art. 11 da presente Lei
para escolha do primeiro presidente
do Conselho Federal de Bíblloteeono
mia.

Art" 36. Durante o período da or
ganízaçâo do Conselho Federal de Bi
blioteconomia, o Ministro do Traba-

lho e previdência Social designará
um local para sua sede, e, à requísí..
ção do presidente deste Conselho for
necerá o material e pessoal necessá
rios ao serviço.

Art. 37. Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 30 de junho de 1962; 1419
da Independência e 749 da· República.

JOÃo GOULART

LEI N9 4.Q85 - DE 3 DE JULHO DE 1962

Dispõe sõbre as medidas necessárias
ao juncionamento de Bscoío: de En
genharia Industrial.

o Presidente da Repúbríca:

Paço saber que o Congresso Nacio
I:a~ decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 A Escola de Engenharia In
d.ustl'ial (E?I-DESU), com sede na
cidade de R:IO Grande, RS, integrante
do Ministérlo da Educação e Cultura
~ Diretoria do Ensino Superior, a que
se refere o art. 8'1, da Lei nv 3.863
de 2 de maio de 1961, manterá o~
cursos de engenharia industrial mo
dali<;iades química e meCânica,' e o
Instdtuto de Pesquisas e Orrentacâo
Industrial UFOD. .

Art. 2Q Para execução do disposto
no artigo anterior, são criados, no
Quadro Permanente do Ministério da
Educação e Cultura, Diretoria do En
sino Superior, 10 (dez) cargos de pro
fessor catedrático (EEI-DESU)"

Art. 39 O Instãtutc de Pesquisas
Industrial objetivará essencialmente
pesquisas e Orrentacão científicas e
atenderá. em cooperação e assistên
cia, às necessidades das indústrias
regionais,

Art. 49 Para atender as despesas
decorr~ntes desta Lei, fica o Poder
Executivo autortzado a abrir o cré
dito especial de o-s 43.204.000;00
(quarenta e três milhões, duzentos e
quatro mil cruzeiros), sendo " .
Crg 7.476.000,00 (sete mlihões, qua
trocentos e setenta e seis mil cruzei.
ros) paira Pessoal Permanente, .....•
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ors 24.228.000,(){} (vinte e quatro lTIiR
Ihões, duzentos e vinte e oito mil cru
zeíros) para o Pessoal do Quadro Ex
traordinário, o-s 10 .00DO. 000,00 (dez
milhões e quinhentos mil cruzeiros)
para. as despesas com a manutenção
do ·IPOI.

Art. 59 Os cargos criados pelo
art. 2° poderão ser providos em ca
ráter interino, por atuais professôres
da Escola.

Parágrafo único, O Regimento In
terno, que será encaminhado, dentro
de sessenta dias, ao Ministério da
Educação e Cultura, disporá sôbre o
regime tsansitórlo de contrato para
as disciplinas do currículo e do pes
soal em geral, na forma do C,2üadl'c
Extraordinário e observados os níveis
de remuneraçâo 'para as funcôes con
gêrieres do serviço público federal,

Art. 6\l O provimento efetivo dos
cargos de professor catedrático, cria
dos por esta Lei, se fará por meio dé

CDnCUrSO de títulos e de proves, reali
zado em estabelecimento congênere
federal, designado em cada caso pela
Dírstoria do _Ensino Superior a esta
cabendo a publicação dos editais den-

'tiro de cinco anos do prímeiro provi
menta interino, e até que a Congre
gação disponha de Quorum legal para
a realizaçã-o dêstcs atos,

Art, 79 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 3 de julho de 1962; 1419 da
Independêneía e 749 da República,

.tcro GOULART

LEI 4,08Ô

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.
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EMENTÁRIO

A

AÇÃO SOCIAL PADRE SABóIA
DE MEDEIROS

Declara de utilidade pública a
AçãiJ Social Padre Sabóia de 1Yfa
âeiros, conz. sede em São'. Paulo, Es
.tado de São Paulo.

Decreto nv 894 - de. 12 de'. abril de
19,32.

ACORDOS

Aprova o Acõrdo sôbre 2"'Tanspor
tee Aéreos Regularesent'i"e os Es
tados Unidos do Brasil e o JapétO
firmado no Rio de Janeiro, a 14 de
dezembro de 11}56,

Decreto Legislativo nv 2 - de 1962.

Aprova o Acôrdo sôbrz circulactio
6n-ternacional do material visual( e
aurlitivo de caráter educativo e csz
curai, firmado pelo Brasil: na Con
ferência da UNESCO.

Decreto Legíslablvo no 3, - de 1962.

Dispõe sôbre a admissão de teeeoai
para 08 ccôrdos entre a União Es
tados e Municípios e dá outras' oro..
»ulénctae .

Decreto nc Sl,.458 - de 18 di,,; abril
de 1962.

ADMINISTRAÇÃO DO PôRTO
DO RIO DE JANEIRO

Republicação da relação nominal
dos servidores que integram o Qua~

dro de Pessoal da Administração do
Pôrto do Rio de Jametro, aprovada
pelo Decreto ns 51.335. de 4 de ou
tubro de 1961, alterado pelos de nú
meros 51.403 e &1.46,{}. de 4 de reie-

'ADlllIN'ISTRAÇAO DO PôRTO
DO RIO DE JANEIRO

retro e 30 de abril de 1961, ccsscce
te determinaram as retificações pu~

blicadas à pãg,. 2.241 do Diário Ofi
cial - Seção I - Parte I - de 23
de fevereiro de 19'62.

Decreto no 51.335 r- de 4 de outu
br{} de 19tH.

Retifica o sistema de classificação
de cargos da Administração do Põrto
do Rio de Janeiro (A. P. R. J.), apro
vado pelo Decreto n9 51. 33'5" de 4 de
outubro, de 1961, e alterado pelo De
creto n9 M 0403, àe 5 de [eoereirc de
1962, e dá outras providências.

Decreto no 51.460 de 30 de
abril de J962.

AERON AUTICA

Aprova a Tabela de Fixação, dos va
lores dos comqilementoe ã mção co"
mum, para a Aeronáutica, e dá ou
tras providências.

Decreto nc 931 - de 3 de maio de
1962.

Aprova as Tabelas de Fixacão dos
voioree da Etapa das Fôrças- Arma
das e de suas modalidades, para o

1'1 semestre de 1962, e dá outras pro
oiaéncioe,

Decreto no '93'4-A - de 3 de mato
de 195Z.

Altera o Regulam.ento da Escola
Preparatória de .Caâetes-âo-Ar bai~

xado pelo Decreto n'? 30.9rJ6 de 10
de ju-nho de '1952 edã outr~ pro
vidências.

Decreto nc 962 -r- de"7 de mato de
1002.
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AERONAUTICA

Albera O Regulamento do getaâo
MaiOr da Aeronáutica.

Decreto no 1.~031 - de 21 de ma-io
de 1952.

MOdifica o Regulamento ooroooao
pelo Decreto número 377, de 19 de
dezembro de 1961.

Decreto nv 1.147 ~ de -6 de junho
de 1962.

Ver, também, Ministério da Aero
náutica.

MOdifica a redação do Decreto -na
mero 962, de 16 de abril de 1962.

AGUA MINE)J.AL

Díspôe sôbre as vantagens do pes
soal a serviço das emprêsas de aeee
çacão -aereencentee ao Patrimônio
Nacional, objeto do contrato cotetroc
&e troootno - aditivo - de 13 de
sieeembro de 1981.

Decreto n« 900 - de 16 de abril
de 1962.

Autoriza a Bm/présa àe lllineraçáo
Taquaral Ltda. a lavrar .gua mi
neral, nO mamicipio de Uberaba, Es
tado de M<.inas Gerais.

Decret-, no 1.'Ú02 _ de 15 de maio
de 1962.

AEROPORTOS

Cria o Sistema Nacional de Aero
portos.

Decreto ns 1.24J4 - de 25 de ju
nho de 1962.

Altera o Regulamento para o corpo
de Pessoal Subalterno da Aeronáutica

Decreto nv 47.980 - de 2 de abril
de 19'6'0.

Autoriza a Estância Pilar S. A. li
ijíwrar água mineral, no municirpio
ae Rlibéirão P<f1%, Bstado: ae BãkJ
Paulo.

Decreto nc 1.104 - de 30 de maío
de 1952.

Autoriza o cidadão õrasileiro Luiz
Mitio Soçauxsra a pesquisar água -ms
-nenü no Município de Oswaldo CrU2,'
'Estado de São Paulo. .. .. . .

Decreto nc 1.19:0 - de 1'8 de junho
de 1962.

ÁGUAS PúBLICAS

ce 25 de ju-Decreto nv 1. 25-6
nhc de 1962.

AEROVIÁRIOI '

Regulamenta a profissão de Aero
viário.

Deéreto no 1.23,2 - de 22 de Junho
de 1952.

AFORAMENTOS

(Ver Terrenos de Marinha)

AGROPECUÁRIA

Inclui o represenrtante do Sindtca
to das Emprêsas de Navegação Ma
rítima, 1M Grupo Executivo de coor
denação dos Transportes, na Comis
são de Amparo à Produção Agrope
cuária.

Decreto nc 824 - de 2 de acru de
1962.

Ver o Esta..r1o a cujo domínio se suo- '
metem:

ALGODÃO

Assegura ao algodão enn pluma de
regiéiJo .eeteniricauü do País, da safra
de 1962:-'63-, a garantia de preços mí
nimos.

Decreto nc 953 - de 4 de maio de
a9t;2.

- Altera os preços básicos mínimos
para o iinamouumentc oe acjuisição
de algodão da Região Meridional do
país, da safra de 1961-62, fixados pe~

lo Decreto n9 134. de 10 de nooembro
de 1961.

Decreto n- 95S - de 4 d-e maio de
19~.
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ALANÇA DA BAHIA CAPITALI
ZAÇAO S. A.

Aprova alterações, inclusive au
mento do capital social, introduzidas
nos Estatutos da Aliança da Bahia'
Capitalização S. A.

Decreto nv 8'40 - de 4' de abril de
Q962.

ALIANÇA PARA O PROGRElSSO

i Cria ,a Comissão de Coorâenaçtio
da, "Aíiamçá para o Progresso".

Decreto nc 1.04(} - de 23, de maio
de 1962.

,AJ'AIALNTO

Autoriza a emprêsa de mineração
Sociedade Brasileira de Mineração
Fama Ltâa., ia -perquistu: amianto, no
Munkipio de ~taMrabl1i, estaoo 1<!aI
Bahia.

Decreto nc 863 - de 7 de abril de
lOO2.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ge
raulo rocxüunao a pesquisar amian
to no Mp,micípio de ltapaci, Estado
de Goiás.

Decreto no 870 - de 9 de abril de
1962.

ANIMAIS (IMlPORTAÇAO)

Regula a importação de zebuínos,
bubalinos e outros amimais aoméaü
coe e silvestres, procedentes dos con
tinentes asuitioo e africano, em todo
o território macional.

Decreto nv 1.198 - de 19 de junho
de 1962.

AJPtATITA

Autoriza o Cidadão íbras~lei7'O vti
cente de Faria Mello a' pesquisar apa
mta, no Município de Almeté, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto nc 855 - de,7 de abril de
1962.

APOSENTADOS

DispõesÔbre ra mao aplicação âas
!1t01"11WS eetanesecuuie mo Decreto-lei
n9 3.768, de 19141, a parfJir da vigén~
cio, da Lei nO 1.050, de 195(} coe ex
!fJTanumerorios mensaõstas, Íd-ia~as
DU tareieiros 1ulg,ados im'apazes por

APOSENTADOS

motioo .de acidente 1W exercício de
suas airibuiçôee, de doença profissio
nal 100 por moléstia especificada em
lei. I

Lei no 4.068-A -de 10 de junho
de 1962.

AREIA

Renova o Decreto n(J 42.1616, de 7
de novem,bro. de 195rr.

iDeCf,eto nc 99'8 - de 1'5 de maio de
Ml62 ..

Autorfua o loi{1JaJdão oraeüaro Ri
cardo Sampaio 'Corrêa a pesquisar
areia quartzosa, caulim e argila no
-mumicípío de M()gi das Cruzes, Esta
do de 18,ão Paulo.

Decreto no 1.m5 - de 15 de maio
de 1962.

- Autoriza' o cidadão [brasileiro
Gheorçhe Popescu a pesquisar areia
quartzosa mo Município de f'eruibe,
Estado de São Paulo.

Decreto nv 1.0711' - de 28 de maio
de 11862.

I _ Autoriza o cidadão brasileiro Ruy
Nepomueeno a pesquisar areia quart
eosa no Município Ide Ubatuba, Esta
do de São Paulo.

Decreto no 1.:1'86 - de :1'8 de junho
de 1862.

ARGILA

Autoriza o cidadão tarasiieíro Ha
«síc somea la 'Pesquisar argila, :no Mu

nicípio Ide Mogi das cruees, Estado
de São Paulo.

Decreto nv ·869 - de 9 de abril de
1962.

- Autoriza o eíaaaõo brasileiro A1'
na,J,do de Souza Pinto 'a 'Pesquisar ar~

giZa mo Município rd1e. Uberaba, Esta
do -de Minas Gerais.

Decreto nQ. 9'87 - de 1~ de maio 'de
1962.

- Autorizà o cidadão 'brasileiro Ri
cardo Samquuo Corrêa: a pesquisar
areia quarteoso, caulim e argila no
Município ,ele Mog,i das Cruzes, seta
do de São Paulo.

Decreto nv 1.016 - de 11.15 de maio
de 1862.
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ARGILA

- Autoriza 10 cidadão braSileiro
M árolO Bueno a. pesquisar argila nos
Municípios de Serra Azul e São Sí
medo, Estado de São Paulo.

Decreto nc 1.069 de 28 de maio
de 1962.

- Autoriza a S, A. Indústrias Vo...
torantim a pesquisar argila no mu
nicípto de Sorocaoa, Estado tie São
Paulo. .

Decreto no 1.091 - de 30' de maío
de 1962.

ARGILA

- Autoriza Nlagnesíta S .A. a pes
quisar argila, no Município de oce-cs,
Est'ado. do Piauí. .

DeCl'eto n.c 1.098, de 30 de maio
de 1962.

ARGILA REFRATARIA

- Autoriza o aaaaao brasileiro
rerrucio .Bonatti a pesqui$wr argüa
no município de sacramento, Estado
de llfinas Gerais.

Decreto D.O 1.1S6-A, de 18 de ju
nho de 1962.

Retifica o art. 1'9 do Decreto mí
mero 49.447, de 6 iie dezembro de
1960.

Decreto .n.? 700, de 15 de março de
1962.

- Autorizá MagnesWa S.A. a ,la
orar argila refratária no município de
Betim, Estado ele Minas Ger-ais.

Decreto n.c 854,' de 7 de abril deS>
1962.

ARROZ
- Autoriza o cuiaõsio brasüeiro AL

berto Baâra a pesquisar argil'a re
jralú-r}a no município de SUW1W, Es
tado de São Paulo,

Decreto 11.° 1.087, de 30 de meío de
1962.

ASSISTENTE SOCIAL
Altera os preços básicos mínimos

para o financiamento ou aquisição
de arroz, para o. ano agrícola de
1961-6Z, fixados pelos Decretos nú

'meros 50.411 e 153, de 5-4-61, e
16-11-61.

Decreto 11.° 1.111, de 1.0 de junho
de 1962.

AUTARQUIAS

Regulamenta a Lei n' 3.252, de
27 de agôsto de 1'957, que dispõe sôbre
o exercício da profissão de Assistente

.Social.

Decreto n.? 994, de 15 de maio de
1962.

Altera a Lei n9 2.944-, de 8 de
novembro de 1956, que permite aO
Banco Nacional do DeSenvolvimento
Econômico o ajuste de em/préstimos
com autarquias estaduais que tenham
a seu cargo pÜLnos de eletrificação, e
dá outron providências.

Lei 11.0 4.055, de 13 de abril de 1962.
- Altera o art. 1.0 da Lei n.o 3.2Q5',

de 15 de julho de 1957, que reests-u
turQ.u o» cC1jrgos de tesoureiros do Ser
viço Público Fecle11al.

Lei n.v 4.061, de 8 de maio de 1962..
AUTOS OFICIAIS

- Proíb:e temoorãriaanente o '1n
.çreeeo de pessoal, a qualquer título,
no Serviço cvou do eoaer Executivo
e 11XlS autarquias, bem como nas 80
ciedarles de ecotnomia -mssto .sUbven
cioruuiae pela União, e aã. outros pro
vidências.

Decreto n,« '51.504, de 11 de junho
de 1962.

Altera dispositivo do Decreto nú
meroW.640, de 20 ãe maio de 1961.

Decreto 11.0 879, de 10 de abril 'de
1962.

AUXiLIOS E SUBVENÇõES

_ Abl1"e, pelo Ministério da Fazen
da, o crédito extmorelinário de _.....
c-« .":1. flnf}. o~'.J,Gn (cinqüenta milhões
de cruzeir$) , para o fim q.ue espe
cifica.

Decreto n.v 1.112, de Lo de junho
de 1962.

B

BANCOS

Dispõe eôore os depósitos que os
oancoe devem m-anter no Banco cW
Brasil S. A " à onlem. da superinten
dência da' J1ioeda e ao crédito.

Lei D.O 4.059, de 8 de maio de 1962.
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BANCO DE CRÉDITO REAL DE

MINAS GERAIS

Aprova o aumento de capital e
a reformá eetatutóric do Banco. de
Crédito Real de Minas Gerais S.A.

Decreto n.c 812, de 30 de março de
1%2.

BANCO DO BRASIL S. A.

Dispõe sôbre os depósitos que os
bancos devem manter no Banco dO
Brasil s .'A., à ordem da Superlnten
aéncui 'da Jlll.oeda e- do Crédito.

Lei n,« 4.059, de 3 de maio de 1962.
:lI.ANCO NAGlONAL DE CRÉDITO

COOPERATIVO

Aprova o novo Regulamento do
Banco Nacional de crédito Coopera
tivo, com as alterações por eie intro
aueiaae no anterior, baixadO com o
Decreto n.o 30,265, de 11 de âezemoro
M 1951.

Decreto n.v 1. 08q, de 28 de mado
de 1962.

- < Altera o Quadro de Pessoal 
Parte Permanente ~ do Banco Na
cicauü (le Crédito Cooperativo.

Decreto n.v 51.480, de 29 de maio
de 1962.

BANCO NACIONAL DE
DESENVOIiVIMENTO
ECONôMICO

Altera a LeiW 2.944, de 8 de ao
vembro de 1956, que permite ao
Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico o ajuste de empréstimos
com autJarquias estaduais que rc
nnom a seu cargo planos de eletrifi
cação, e dá outras providências.

Lei nv 4,055, de 13 de abril de
1'%2.

BANDEIRA NACIONAL

Inclui entre os bens impenhorá
veis os exemqiíares da nonaeira Na ..
cumal não destinados aO. comércio •.

Lei n:o 4.075, de 23 de junho de
1962.

BATALHÃO SUEZ

Regula a aplicação sôbre os ven~

cimentos do pessoal do Batulhão
suez, do disposto no Decreto nP 701,
de 15 de março de 1962.

Decreto n.c 928, de 30 de abril de
1962.

BAUXITA

Autoriza; Alumínio Minas Gerais
Sociedade Anônima -á pesquisar bau
xita, no município de Mariana, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 1.16'5, d-e 8 de junho
de 1962.

BENS IMôVEIS DA UNIÃO

Autoriza estrangeiro a Óaâquirir ter
reno nacional interior, situado '>t.O
Estado da Guanabara.

Decreto nv 73'5 - de 16 de março
de 1962

B~NS INPENHORAVE,IS

Cria Grupo de Trabalho para ela
borar projeto de normas reguladores
aos inventários de bens móveis da
União.

Decreto nv ao~ - de 30 de março
de 1962.

BIBLIOTECA

Inclui entre os bens impenhoráveis
os exemplares da, Bandeira Nacional
não destinados ao comércio.

Lei .nv 4.075, de 23 de junho de
1962.

Institui a Smana Nacional da Bi
blioteca, de 12 a 19 de março.

Decreto nv 8'84, d-e 10 de abril de
1962.

- Constitui Comissão para estudar
medidas necessárias à criação, orga
nização e instalação da Biblioteca
Nacional de Brasília.

Decreto nv 927-A, de 27 de abril de
1962. .

BIBLIOTECARIO

Dispõe sôbre a profissão de biblio
tecário .e regula seu exercício.

Lei nv 4.<l84, de 30 de junho de
1962.
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BORRACHA
Assegura isenção do ímoõeto de

renaa e adicional de renda às indús
t'i"ias de beneficiamento e de arte
fatos de borracha, e às de benefi
ciamento e teceZagem de juta, iooau
zadas na Amazonia.

Lei nv 4.069, de 12 de junho de
1962. "

- Regula o Mercado da Borracha.

Decreto ns 880, de 10 de abril de
1962.:

BRASíLIA

Altera dispositivos do Decreto nú
mero 807, de 30· ae março de 1962.

Decreto nv 1'.2,53, de 25 de Junho de
1962.

BRIGAS DE GALO

Revoga o Decreto W 50.620, de 18
de maio de 1961.-

Decreto nv 1. 233, de 22 de junho
de 1962

BUREAU "INTERNACIONAL
DE L'EDITION MECA
NIQUE .B.ILE.M.)

Aprova alteraçõês introduzidas nos
Estatutos do Bureau lnternational de
L'Edition Mecanique (B.I.E,M.).

Decreto nv 437, de 28 de dezembro
de 1961.

c
CAFÉ

Altera a redação do art. 59 do De
creto w 79, de 26 de outubro de 1961,
referente à composição do Conselho
Deliberativo do GERCA e estabelece
a forma de substituição nos impedi
mentos que especifica.

Decreto nv 885, de 10 de abril de
1902.

OAIXA DE CRÉDITO DA PESCA

Autoriza o Ministério da' raeenaa
a dar garantia do Tesouro Nacional
a operações de financiamentos com o
aval da Caixa de Crédito da Pesca.

Decreto nv 1. 279; de 25 de .junho de
1962.

OAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS

Altera o art. 29 do Decreto nú
mero 50.474, de 1<13 de abril de 1961.

Decreto nv 957, de 4 de maio de
1962.

Altera disposições do Decreto
n9 50.954, de 1'4 de julho de 1961,
e, dá outras providências.

Decr-eto nv 1.'146, de 6 de junho de
19<;2.

- Aprova o Quadro de Pessoal da
Caixa Econômica Federal do Rio de
Janeiro e dá outras providências.

Decreto nv '51.485, de 7 de junho
de 1962.

CALCARIO

Autoriza a Companhia Paulista de
Mineração a pesquisar calcário, ao
lomita, magnesita e talco, no mu~

nicípiode Santo Sé, Estado da Ba
hia.

Decreto n- 1. 036, de 23 de maio de
1962.

- Autoriza a cia, Catarinense de
Cimento Portland a pesquisar cez
càrio, no município de comooríú.
Estado de Santa Catarina.

De Decreto li9 1,090 - de 30 de
maio de 1962.

CALCITA

Autoriza o cidadão brasileiro Sizi
nio Felisberto a lavrar márnwre e
ccücita no Município de Cahoeiro ao
Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Decreto nv 992" de 15 de maio de
1962.

COMPANHIA NACIONAL CONTRA
TUBERCULOSE

Dispõe sôbre a· aplicação da Lei
no, 3.967, de 5 4e .outuoro de 19tH,
e eZá outras providências.

Decreto n- 971, de 8 de mate de
1fl62.



ATos DOP'ODER LEGISLATIVO 57

A.MPANHA NACIONA.L DE EDU-
C CANDARIOS GRATUITOS

A toriza o Ministério da Aeronáu
. U a ceder gratuitamente à Cara
tzc~ha Nacional de Educandários
~atuitos,- Setor Distrital da Ilha
do Govenardor, Estado t!a Guana
bara, o terreno que menczona.

Decreto nv 796, 'de 29 de março de

1962.

CANA
Dispõe .sôbre o pagamento a lat:r~

doTes de cana, qUe forneçam a esa
nas de açú.car ?u destilarias, e dá
outras provldenczas.

[Lei nc 4.071, de '15 de junho ele
1962.

GA.PITMS NACION.AJIS
Altera o. parágrafo único do arti

o lOdo Decreto nO 50.916, d.g 6 de
fulho de·1961, que reestruturou a Co
missão'de Defesa dos Capitais Nacio
nais e Consolidou as suas atríírui
ções,

Decreto nc 1.179, de 18 de juuuo de
1962.

CASA. DOS MUNICíPIOS
Dispõe sôbre o planejamento, cons

trução, orga!1'ização, aparelha:rn~ntc! e
administraçao da "Casa dos Mumcí
pws" e dá outras providências.

Decreto nc 1.196, de 19 de junho
de 1962.

GASSITERITA
Declara caduco o decreto n'? 26.981,
de 28

1
de julho de 1949.

Decreto nc 1. {)()'3, de '15 de maío
de 1962.

_ Autoriza a Cia, Bstamítera do
Brasil a lavrar cassiterita no Municí
pio de ppameri, Estado de Goiás,

Decreto n 9 1.'169'" de 8 de junho
de 1962.

CAULIM
'Autoriza o cidadão brasileira Níl

tair. Silveira Ramos a pesquisar cau~

Un'1-, no Mímicipio de Guarani, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto nc 988, de 14 de maio de
19~.

G!:..ULIlVi

- Autoriza o cidadão brasileiro jzo
beHo Paroiso Rocha a lavrar caulim,
no Município de Pimi, Estado do R,fo
de Jometro,

D-ecreto nc 995, de 15 de maio de
1962.

- A utoríea o cidadão brasileiro Ri~

cardo Sampaio Corrêa a pes({uisar
areia quarteosa, caulím e argila no
Município de Mogi das Crzsecs, Bs
tado de São Paulo.

Decreto nv 1.015, de 16 de maío- de
1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro El~

son Aguiar Medeiros a oeemusor ccv
um, no Município de Ubá. Estado de
Minas Gerais..

Decreto nc 1.070, de 28 de maio
de 19~2.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Dario Rodrigues Leite a -pescuuar
caulim no Município de zorena. Be-
taao de São Paulo. .

Decreto nv 1.103, õc aa de maio de
1962.

- Autoriza Peçmatitc - l'ndús
tria Extrativa de' Minérios l,td~7,.· a
pesquisar caulim e fel~-spato no Mv~

-nictpío de Muriaé, Estado de Afinas
Gerais,

Decreto nc 1.191-A, de .18 de ju
nho de 1962.

GEARA RADIO CLUBE S. A..
Cnitorçà concessão à "Ceará Rádio

Clube S. A." para estabelecer um!!.
estação de televisão, na cidade de
Fortaleza, Estado âo Ceará ..

Decreto no 1.-2,72, de 25 de junho
de 1962.

CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS S. A.
ELETROBRAS

Aprova a constituição da "Oenírois
Elétricas Brasileiras S. A. - Ble
trobrés" .

Décreto no 1.178;, de 13 de 'ju
nho de 1962,.
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CENTRAIS ELtTRICAS DE
URUBUPANGA S. A. 
"CELUSA"

Autoriza o Ministro da Fazerula a
dar garantia do Tesouro Nacional a
financiamentos a serem concedidos,
no Exterior, às Centrais Elétricas ae
Urubupamçà S, A. "CELUSA".

'Decreto nv 1.193, de 18 de junho
de 1962.

CESSÃO DE IMóVEIS DA UNIÃO

Autoriza o Ministério da Aeronáu
tica a ceder gratuitamente à Cam
panha Nacional de Educandários
Gratuitos ~' Setor Distrital da Ilha
do Governador, Estado da 'Guana
bara, o terreno que menciona.

Decreto ne 7'96, de -29 de março de
1962.

Autoriza a cessão gratuita de
terreno que menciona, situado na ci
dade de Blumenau, no Estado de
Santa Catarínà,

Decreto nc 95~" de 4 de mata de
lB62.

CHUMBO

Autoriza o cidadãO brasileiro t.eon
Cardoso a tj)esquisar çninério de
chumbo nos municípios de Morrete e
Paranaçiui, Estado do 'Paraná.

Decreto nc 981, de 14 de maio de
1962.

GlA. DE NIGKEL DO BRASIL
Concedo à Cia. de Nickel do Brasil
autorização para funcionar como
encprésà de mineração,

Decreto no 1.053, de -25 de maio de
1962.

GlA. GOIANA DE COMtRCIO
E MINERAÇÃO

'Concede à Cia:Goiana de Comér
cio ~ Mineração autorização. pora
Iumcicmar (como em/présá de mine
ração.

CIA. METALúRG'IGA
DE AUSTIN

Concede à Cia. Metalúrgica de
Austin autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto nv 1.068, de 28 de maio
de 1962.

ClANITA

Autoriza Sousa Nogueira N Cíe ,
Limitada a pesquisar cianita no Mu
nicípio de, Mateus Leme, Estado de
Minas Gerais.

Decreto ne 1. 018-, de 15 de mala
de 1962.

- Autoriza, Souza Nogueira & Cia.
Limitada a pesquisar cianita no Mu
nicípio de Mateus Leme, Estado de
Minas Gerais.

Decreto ne 1.019, de 15 de maio de
1962.

GlNEMA

Revoga o Decreto n 9 50.518, de 2 d~
maio de 1961, que dispõe sôbre a ne
caueação de filmes cinematográficos,
e dá nova redação.

Decreto ne 1.134, de 4 de junho
de -1962.

_ Regulamenta a publicidade nos
cinemas.

Decreto nc 1. 243, de '25 de junho
de 1962.

CISO MINERAÇÃO LTDA.

Concede a Ciso Mineração ctao..
autorização para funcionar como em
prêsa- de mineração.

Decreto nc 996, de 15, de maio de
1962. .

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

Aplica aos cargos e junções do
'Quadro do Pessoal dos órgãos da Jus
tiça do Trabalho da 2~ Região dispo
sições das Leis ns. 3.780, de 12' de
julho, e 3,826, de 23 de novembro,
ambas de 1960, e dá outras providên
cias.

Decreto no 875, de 9 de abril de Lei nc 4,067, de 5 de junho de
1962. 1962.
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CLASSIFICAÇÃO DE. CARGOS

_ Altera a redação do ort, 29 do
Decreto nf! 26 ..395, de 14 de teoeretro
ae 1949.

Decreto nc '1.192, de 18 de junho
de 1962.

- Altera o Decreto nf! 49.160, de I'?
de dezembro de 1960.

Decreto no 1.226, de 22 de junho
de 1962.

_ Republicação da relação nomínal
dos servidores que integram o Qua
dro de Pessoal da Administraçãó do
Pôrto do Rio de Janeiro, aprovada
pelo Decreto n 9 51-.335, de 4 de ou
tubro de 1961, alterado pelos de ml
meros 51.403 e 51.460, de 4 de teve
reíro e de 30 de abril de 1961, con
soante determinaram as retijicações
publicadas à página 2.:241, do "Diário
Oficial" - Seção I ..........., ParteI - de
23 de teoeretro de 1962.

Decreto nv 51.335, de 4 de outubro
de 1961.

- ~4.prova o sistema de classijica
çõo de cargos do Instituto de A.PO
sentadoria e Pensões dos Comerciá
rios e dá outras providê1U:ias.

Decreto nc 51. 350, de 23 de no~

vembro de 1961.

_ Aprova o enquadramento de em
pregos da Estrada de Ferro vtoeun-:
tins, do Ministério da Viação e Obras
públicas, e dá outras providências.

Decreto no 5U441, de ·2 de abril de
1962.

_ .Aprova o enquadramento dos
cargos e junções da Rêde Ferroviá
ria do Nordeste e dá outras provi~

aéncíae

(Suplemento)

Decreto nv 51.448, de 2 de abril de
1962.

- Altera disposições do Decreto
nº 51.341, de 28 de outubro de 1961,
Que aprovou o eistema de classifica
ção de cargos do Instituto de Apo
sentadoria e Eensões dos Bancários,
e dá outras providências:

Decreto nc 51.449, de 2 de abril de
1962.

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

-- Altera disposições do Decreto
nº 51.350, de 23 de novembm de
1961, que aprovou o sistema de clas
sijicação .ãe cargos do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Comer
ciários, e dá outras providências.

'Decreto nv 51.450, de 2 de abril de
1962.

- Retifica o enquadramento dos
cargos e. junções da Universidade R1t
ral de Pernambuco.

Decreto nv 51.451, de 2 de abril
de 1B62.

- Retifica o sistema de classifica
ção de cargos do Instituto de Aposen.~

tadorza e Pensões dos Comerciários
aprovado pelo Decreto nQ '51.350, de
23 de novembro de 1961, e dá outras
próvfdências .

Decreto no 51.459, de 23 de abril
de 1962.

- Retifica o sistema de classifica
ção de cargos da Administração do
Põrtc do Rio de Janeiro (A.P.R.J.),
aprovado pelo Decreto n9 51.335, de
4 de outubro de 1961, e alterado pelo
Decreto nº 51.403, de 5 de fevereiro
de 1962, e dá outras proVidências.

Decreto n- ·51.460, de 30 de abril
de 1962.

- Dispõe sôbre o enquadramento
do pessoal amparado pela Lei núme~

ro 3 967, de '5 de outubro de 1961.
Decreto nc 51. 4:71, de 22 de maio

de 1962.

- Retifica o enquadramento provi
s6rio de servidores do Ministério da
Saúde.

<Decreto no 51. 474, de 25 de maio
de 1962.

-Altera dispositivos doi Decreto
no '5·1.349, de 20 de novembro de 1961
e dá o'utras providênC'!Jas.

Decreto nv 51.378, de 29 de maio
de 1962.

_ Retifica o sistema de classijica
ção . de cargos do Instituto de Apo~

eentaâoria e Pensões dos comerciários
aprovado pelo Decreto n9 51.350, de:
23 de novembro de 1961, e dá outras
-prcnnaéncías .

Decreto n.? 51.482, de 4 de julho
de ·1962.
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CLASS!PICAÇÃO DE CARGOS

- A.p;·ova: o QuadTo de Pessoal «a
Caixa Econômica Feâereü do Rio de
Janeiro e dá outras providências.

Decreto nc 51.485, de 7 de junho
de 1962.

- Retifica c Decreto n.o 51.054, de
26 ee julho de 1961.

Decreto nc 51.488, de 8 de Junho
de 1952.

- Retifica o sistema de classij[ca'
ção de Cargos do Conselho Nacional
de Pesquisas e Institutos subordina
dos, aprovado pelo Decreto n.o 51.054,
de 26 de julho de 1961, e dá outras
-propuiências .

Decreto n.v 510489, de 8 de junho
de 1962.

- Retifica o enqtuuiramentc pro
visório de servidor do Ministério da
Saúde.

Decreto no 51.492, de 8 de junho.
de 19ô2.

- Altera os Decretos es. 48.864, qe
18 de açósto de 1960 e 51.345, de 28
de outubro de 1961.

Decreto n.o ·51.5Ü'1, de 8 de junho
de 1932.

- CO{(Tige enouaâramento prootso
rio,

Decreto n.v 51.506. de 15 de junho
de 1962.

- .Altera e retijicà o sistema de
classificação de cargos do Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos Ma
rítimos, 'aprovado pelo Decreto núme
ro 51".345, de 28 de outubro de 1961,
e àâ C(I.tini3 oromaénoíae

Decreto 11.° '51.50&, de 20 de junho
de 1'SS2.

CLUBE NAtVAL

-Fixa data pana pagamento da
priJneirCi,'parcela de resçate de finan
ciamento, a que se refere o vS1·ágrlajo
único do art. 2.° da Lei n.o 2.341,
de 22 de nevel1tbro de 1954.

DCCl'étO n.o 1.173. de 12 de junho
de 1962.

o.c.r.n.s.
(Ver: Comissão Federal de Abas

'tecimento de preços).

COLúnlBlA COnlANHIA NACiONAL
DE SEGUROS DE VIDA E
RAldOS ELEMENTARES

- Aprova alterações, inclusive üu»
mento do capital eoeuü, introdueiââos
nos Estatutos da Colnunoía, comoa
panhia Nacic.1wJ de seguros de Vida
e Ramos Elementares.

Decreto TI.o 748, de 19 de março
de 1962.

COMISSÃO DE MARINHA
MERCANTE

- Altera o Quadro ão Pessoal da
Comissão de lvlarinha Mercante rees
truturaâo pelo Decreto n,o 47 ASa, de
23 de dezembro de 1959, e alterado pe
lo de n.o 49.371, de 29 ae novembro
de 1&50, c dá ouiva-s providências".

Decreto TI.O 1. 250, de 25 de junho
de 1962.

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO
DE EDUCAÇÃO

- Cria a comissão de Plameiasneti
to ela Ed1.lCaqão.

Decreto n.c 1.230. de 22 de junho
de lDô2.

COMISSÃO DO VALE DO SÃO
PRANClSCO

- r;ispõe sóbre a aplicação da LeI.
np 3.96'7, de 5 de outubro de 196'1, e
dá outras TJTcvúlências.

:Gccl'eto n.c 971, de 8 de maio de'
!_S·SJ.

-Abre 1;, comissão elo Vale do sao
Fromcísco o ereauc de Cr$ .
3(}:) .000.000,00, destinado «os fins que
especifica.

Decreto TI.O 980, de 1'1 de maio de
lDfl2.

- Autoriza a Comissão do vale dO
São Francisco a instalar uma usina
Diesel-elétrica na Ilha do Fogo, no
trio São Francisco, entre as cidades
de Joazeiro (ES-W,:dO dia Bahia) e Pe
troUna (Estado de Pernambuco) •.

Decreto 11.° 1.'Ü08, de J5 d-e maío
de 19m.
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COMISSÃO FEDERAL DE
ABASTECIMENTO E PREJOS

__ Jí.et'ijica o enquadramento pr;o~

isõrio dos servidores amparadds -pekt ccaecuaaeõo das Leis do Traoa
lho, d,G Comissão Federal de AIJ'aste
cíl1umto '6 I-'reço~,.,ap1~ovado pela Co
miSsão ae .Classzjzca:çao de Cargos e
dá cuiras p rcrvl,denczas .

Decreto TI.O 51.445, de 2 de abril
de 1'952.

_ Dispõe sôõre a Tab~la_ Numérica
de Mensalistas da comneao Federal
de Ab'clSteci.me-ato e preços ~ dá Qutras
pr{)1Yidên.cias .

rrecreto n.v '51.446, de 2 de abril
de 1962.

COMISSÃO MISTA FERROVIÁRIA
BRASILEIRO-BOLIVIANA

_ Cria, no Ministério das ReLações
Exteriores, uma Comissão de três (3)
membros destinada a supervisiona! a
parte brasileira da Comissão Mzsta
Ferrqviá-ria Brasileiro-Boliviana.

Decreto TI.o 1.242, de 25 .de junho
de 1962.

COMISSÃO NACIONAL DE
HABITAÇÃO

- Dá 7Wva redação ao Decreto nú
mero 786, de 26 de março de 1962.

Decreto TI,o 1. 12Q, de 1.0 de junho
de 1962.

COMISSÃO NAGlONAL DE
PLANEJAMENTO

- Dispõe sôbre destaque de verba
destinada à Comissão Nacioruü de
Planejamento (COPLAN).

Decreto n.c '1. 084, de )9 de maio
de 1962.

COMISSõES

~ Inclui o representante do Siti
dica'to das Emprêsas de Navegação
Maritima, no Grupo Executivo de
Coordenação dos Transportes, na Co
missão de -Amparo. d Produção Agro
pecuáma.

Decreto n.o.824, de 2 de abrlj de
1002.

COIliISSõES

- Exclui o trecho da BR-44-A, en
troncamento da BR-23 - Divisão
Ceará-piauí, da juriSdição da Comis
silo ES'j:.leebul ele Construçtio, criaõa
coni o Decreto n.o 369, de 15 de de~

zemoro de 1961.

Decreto n.? 831, de 3 de abril de
1962.

- "Cria a Comissão Permanente
de Eâucação ROidoviájriaY.

Decreto TI,o 849, de 6 de abril de
1962. I rl

- Altera o Decreto 12.° 51.005, de
20 de julho de 1961, que dispõe sôbne
a comissão de Estudos Legislativos
do Ministério da Justiça e Neçócíos
Interiores.

Decreto n.c 917. de 26 de abril' de
1962.

~ constitui Comissão para estuq;ar
medidas necessárias à crtacao. orga
nização e instalação da Biblioteca
Nacional de Brasília.

Decreto n.c 927-A, de 27 de eccn
de 1962.

_ MOdifica o Decreto 12.° 37, de 12
de outubro de 1961.

Decreto TI.o 951, de 4 de mado de
1962.

_ Altera a redação do art. 4.0 do
Decreto 12.0 764-A, de 20 de -morco
de 1962.

Decreto TI.° 978, de 11 de maio de
1962.

- Cria a Comissão de CQorde1U1{(àO
da ,.Aliança Para O IProgresso".
Decreto TI.O 1.040, de 23 de mero

de 1962.

- Dispõe sôbre a tmmsjeréncía pa
ra o regime de exploração direta, ele
seroiços públicos concedidos, e dá ou
tras providências;

Decreto nv 1.106, de 30 de maio de
1962.

- Aliena o parágrafd único do ar
tigo 10 do Decreto n.oOO.916, de 1.0
de julho de 19-61, que reestruturou a
Comiestio de Defesa dos capitais Na
cionais e consolidOU cs suas atribuí
ções.

Decreto n,v f .179, de 18 de Junho
de 1962.
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COMISSõES

- Dispõe sóbre a Ccmisséo de u«
cicmalizaçiio das Emprêsas ccrncess'io
nárlas de Serviços Públicos (CONES?)
e dá outras provuiêncías,

Decreto li.o 1.203, de' 19 de [unho
de 1962.

_ Cria no Ministério da Agricul
tura, a C01niss(}{J. dte PlJam.eiamentio
Agropecuário.

Decreto n.o 1.208, de 30 de junho
de 1962.

COMITÉ NACIONAL DE ENSINO
DE CANCEROLOGIA

Cria o «Comité Nacional de Ensino
de Cancerologia", como órgão asses
sor do serviço Nacional de Câncer e
aprova o seu Regimento.

Decreto n- LID(} _ de 30 de maio
de 1962.

COMPANHIA BRASILEIRA DE
ALUMINIO

Autoriza a Companhia Brasileira
de Alumínio a realizar empréstimo
no Banco Nacional do Desenvolvi
mento Econômico mediante garantia
hipotecária Idos, Ibens sie seu !patri
mônio.

Decreto n« 1.076 - de 29 de maio
de 1962.

COMPANHIA CEARA DE
SEGUROS

Retifica o Decreto n Q 4'6.813, de 14
de setembro de 1959, que aprovou
alterações introduzidas nos estatutos
da Companhia Ceará de Seguros Ge
rais.

Decreto nv 756 - De 20 de marco
de 1962. -

COMPANHIA DE NA\VEGAÇÃO
CRUZEIRO DO SUL

Concede à Secretaria de Navegação
Cruzeiro do Sul Limitada autorização
para continuar a funcionar sob a
nova forma social de Companhia de
Navegação Cruzeiro do Sul.

Decreto n« 829 _ de 3 de abril
de 1962.

COMPANHIA DE SEGUROS
CRUZEIRO DO SUL

Aprova alteraçõo .introduzida nos
Estatutos :'da Comqnuüiia de seguros
Crueeirc ido ISul relativa ao aumento
do capital socuü,

Decreto nv S36 - de 4 de abril
de 1962.

COMPANHIA DE SEGUROS
"GARANTIA IINDUSTRIAL
PAULISTA"
Aprova süteraçõo introduzida nos

estatutos ac [Companhia :de seguros
"Garantia industrial [paulista" reta
tiva ,a .aumento do capital social.

Decreto nv 754 - de 19 de março
de 1962.

COMPANHIA DE SI':GUROS
GUARANI

Aprova alterações introdcZidas nos
Estatutos da Companhia de segu
ros Guarani, ínctusine aumento da
capital social.

Decreto nv 1.157 - de 8 de junho
de 1962.

COMPANHIA DE SEGUROS
LIBERDADE

Aprova alterações, inclusive aunien
to do capital social, introduzidas aos
Estatutos da Companhia de seguros
Liberdade.

Decreto nv - 961 - de 7 de maio
de 1962.

COMPANHIA DISTRIBUIDORA
DE AGUAS MINERAIS 
CADIMA

Concede à Companhia Distribuido
ra de Aguas Minerais Cadima,
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto nv 993 - de 15 de maio
de 1962.

COMPANHIA ESPIRITO SANTO
DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia Espírito
santo de· Seguros.

Decreto nv 905 - de 17 de abril
de 1962.
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COJlliPANHIIA HiDRELÉTRlGA DO
SÃO FRANCISCO

DisPÕe sôbre a represetüaçõo da
união. nas As~emb~éi,!,s Gerais é!::X
companhia Hiâreletricá do Sao
Francisco .. _

Decreto n- 919 - .de 26 de abril
de 1962.

_ Autoriz~ o Ministro da FÇtzenda
a dar garantza do Tesouro Nacunuü a
financiamentos a serem conocasaoe
1W Exterior, à COrnqJanhia Hidro
-Elétrica do São Francisco "CHES'F".

vecreto n« 1. 2'63 _ de 25 de ju
nho de 1962.

COMPANHIA SIDERúRGICA
DA GUANABARA

Concede à Companhia Siderúrgica
da Guanabara autorização para fun
cionar como emorêsà de mineração.

Decreto n« 1.092 - de 30 de maio
de 1962.

COMUNIDADE ECONôMICA
EUROPÉIA

Dispõe sôbre a Deleqaçiio do Brasil
junto à Comunidade Econômica Eu
ropéia.

Decreto n- 51.513 .....:.... de 25 de ju
nho de 1962 ..

CONCURSOS

Dispõe sóbre inserirão em cOnC1tfSO
para provimento de cargos de magis
-tério, em estabelecimentos oficiais de
ensino.

Decreto nv 976 - de 11 de maio
de 1962.

CONGRESSOS
Oficializa a VII conçreeeo Inter

nacional de Pontes e Betruturas .

'Decreto nv 51.469-A - de 21 de
maio de 1962.

CONSEIL INTERNATIONAL DU
SPORT MILlTAlRE

Cria no Brasil a Subsecretaria do
"Ccnseit Ótnternaucauü du Sport Iâi-:
litaire" para a América Latina e dá
O'utras providências.

'Decreto nv 975 - de 11 de maio
de 1962.

CONSELHO COORDENADOR DO
ABAS.TEmMENTO

Extingue o Conselho Coordenador
do Abasteci/menta e d4 outras pro
vidências .

Decreto nv 51.484 _ de 5 de ju
nho de 1962.

_ Dispõe sôbre a exuncão do Con
selho Coordenador do Abastecimento
e dá outras providências.

Decreto n"'51.505, de 1!5 de junho
de 1962.

CONSELHO DE MINISTROS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Conselho de Ministros, o crédito
especial de c-s 30.000.0"00,00 para
ocorrer a despesas com o seu funcio
namento no exercício de 1961.

Lei n- 4.065 - de 19 de maio de
1962.

CONSELHO FEDERAL DE
QUíMICA

Abona o ponto dos Funcionários
Públicos que fazem parte do COnse
lho Federal de Química.

Decreto nv 970 -de 8 de maio
de 1962.

CONS'ELHO NACIONAL DE
PESQUISAS

Retificá o DecretoU9 51. 054, de 26
de julho de 1961.

Decreto ns '51.488 - de 8 de ju
nho de 1962.

- Retifica o sistema de classiji
cacão de cargos do Conselho N ucio
-nci de Pesquisas e Institutos subf)r
dinados, aprovado pelo Decreto nú
mero 51.054, de 26 de julho de 1961,
e dá outras providências.

Decreto nv '51.489 - de 8 de junho
de 10962.

CONSELHO NACIONAL DE
TRANSPORTES .

Inclui representante do Ministério
das .RelaÇões Exteriores no conselho
Nacional de Transportes, criado pelo
Decreto n? 430, de 2,& de âezemôro
de 1961.

Decreto no 1.225 -. de 22 de junho
de 1962.
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CONSTRUÇÃO NAVAL

CONSELHO SUPERIOR DA
PREVIDí:NClA SOCIAL -- Ver:
PREVIDJlNClA SOCIAL

CONSOLmAçÃO DAS LEIS DO
TRABALHO

Acrescenta parágrafo único ao ar
tigo 49 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n95.452, de' I'? de maio de l'S43.

Lei i.19 4.072 - de 16 de junho de
1962.

f

Passa para a Junsdição do Minis
Uno da vzação e Obras Públicas o
Grupo Executivo da Indústria de
Construção Naval e dá outras pro
-aaéncuie.

Decreto n: 890 - de 12 de abril
de 1962.

CONSULADOS - Ver: MINISTJlRIO
DAS RELAÇõES EXTERIORES

CONVENÇõES

. Torna pública adesões, por parte
de diversos paises)à Convencão da
Constituição da Drqanizaçâo das
Nações Unidas para a Educacão,
Ciência e Cultura (UNESCO). -

Decreto nc 51.463 - de 9 de maio
de 1962.

- Torna públicas us adesões, por
parte .aa F'inlândia e do Haiti, à
convenção Internacional para a Uni
ficação de certas Regras relativas ao
Seqüestro Preventivo de Aeronaves,
concluída em Roma, .a 29 de maio
de 19·~3.

Decreto nv 51.'77'6 - de 29 de maio
de 19-62.

- Torna pública a adesão, por
parte do Govêrno de Israel, à Ccn
nençãc de Haia de 1'8 de outubro de
1907, para a solução pacífica dos con
flitos internacionais.

Decreto n: 5-1.5,21 'de 25 de
junho de 1962.

CONVtNIOS
Aprova o convênio Constitutivo

da Associação Internacional de De
senvolvimento firmado emWashing
ton a 29 de junho de 19tH pelo Go
vêrno Brasileiro.

Decreto Legislativo nv 4, de 1962.

CONVJlNIOS

--:- llnsUtui o órgão 'Misto União
Pederal Estado do Paraná e dá ou
tras providên-cias.

Decreto nc 51.'514 .:- de 25 de junho
de 1962.

COOPERATIVAS

Altera o artigo 177 do Decreto nú·
mero 41.ú19, de 26 de fevereiro de
1'95,7, que pa,ssa a ter a seguinte aU
eec: XI - cooperativas rurais.

Decrete nc 1.033 - de 22 de maio
de 1962.

CRÉDITO - (ESPECIAL,
EXTRAORDlNARlO OU
SUPLEMENTAR) Abertura

wer o nome doI\'Iinistério D,U ór
gão a que se refere.

CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

Abj'e ao Ministério da .soaae o cré
dito especial de Cr$ 20.000.000,00,
destinado ã Cruz vermelha Brasi
leira.

Decrete no 51.4-88 - de 17 de maio
de 1962.

CULTIVADORES

Institui o Plano Nacional da'116
(!-ústria de Cultivadores Motoriz!Jdos.

Decreto nc 1.249 - de 25 de junho
de 1962.

CURSOS

Concede reconhecimento ao carso
que indica.

Decreto nc 6S1 - de 8 de março
de 1962.

Concede reconhecimento M
curso que indica.

Decreto nc 7,59 - de 20 de março
de 1962.

Concede reconhecimento àe
curso que índica.

Decreto nv 1.10S - de 30 de mais
de 1962.
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CU1!SOS
_ Concede autorização para o [un

cionamento dos cursos' que indica.

D!zcreto nc 1.133 - de 4 de junho
de 1962.

_ Altera o' artigo' ~'l.1 do Decreto
nO 1.100 de 30 de mato de 1962.

DeCl'eto n Q 1.164 - de 8 de junho
de 1S62.

_ concede 'autorização parq, o tini
cionamento de c'ur~os ae Ciências
Econômicas, Contóbeie e Atuaríais,

-vedeta nv 1.,201 - de 19 de junho
'de 1962.

o

DEII'!ISSÃO (Empregado)

!Estabelece normas para a validade
de pedido de demissão ou recibo de
quitação contratual, firmado por em
pregado.

'Lei nv 4.066, de 28 de maio de
19&2.

DEPARTAMENTO ADMINIS
TRATIVO DO SERVIÇO
PÚBLICO

Altera dispositivo do Regimento
aprovado pelo Decreto nv 50.679, de
31 de maio de 19€11.

Decreto nv ·1.'174', de '12 de junho de
1962. '

DEPARTAMENTO DE !IMPRENSA
NACIONAL

Altera 'Ú Regimento do Departamen
to. de Imprensa Nacional, aprovado
pelo Decreto no 5.963, de 16 de junho
de 1940.

Decreto nc 932, de 3 de maio de
1962.

Dispõe ':;'5:bre funcõesgl'latificadas
do Depatamento de Imprensa Nacio
nal.

Decreto nc 51.467 de 1.7 de' maio de
:1962.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELtGRAFOS

Dispõe sôbre a gratificação dos en
carregados de postos de Correio.

Lei nv 4.077, de 23 de junho de
1962.

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Departa
mento dcs Correios e Telégrafos (Co
missão Executiva do Plano Postal Te
Iegráfícc) , área de terreno sttuada
no Município de Gravatàf, asstedo do
Rio Grande do Sul, -de propriedade
da Imobiliária 'Vista Alegre ILtda.

Decreto nv 903. de 17 de abril de
1962.

Autoriza 10 Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
reno que menciona, no Mnicípio de
Birigui, Estado de sãü Paulo.

Decreto nc 1.042, de 24 de maio de
1962.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

"Considera urgentes os serviços do
Plano Qüinqüenal do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro e dá
outras' providências.

Decreto nc 1.:164, de '15 de junho de
19&2.

DEAPRTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Altera o 'Regimento do Departamen
to Nacional de Estradas de Rodagem,
aprovado pelo Decreto número 4:4.656,
de 1,7 de outubro de '1956.

Decreto no 9113, de .13 de abril de
.1962.

Dispõe sôbre a aplicação da. Lei nO
3.967, de B de outubro de 19$1, e dá
outras providências.

Decreto nc 9711, de 8 de maio de
1962.

Institui, no DepartamentoNacio~

nalde Estradas de Rodagem, o regi
me de suprimento especial de fundos
e dá outras providências.

Decreto nv 1.:168, de 8 de [unho de
1962.
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Classifica tM funções gratdfícadas
do Departamento Nacional de Estra
das de R-odagem, e dá outras provi
dências.

Decreto no 5-1 A.l36, de 7 de junho de
1692.

DEPARTAMENTO NACION AL
DE OBRAS CONTRA
AS S:tlCAS

Renova 9, declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto nc
38.26;)', de ilG de novembro de 1955-,
para fins de desapropriação, pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Secas, da área de terreno ne
cessário à construção do açude públi
co Santa Maria, no Município de So
bral. Estado do Ceará. .

Decreto nc &28, de Z de abril de
J.962.

Autoriza, a execução de obras de
emergência e de servícos de assistên
cia à população atingidas pela sêea .

Decreto nc 979', de 111 de'maio de
19G2.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS E SANEAMENTO

Considera urgente os serviços do
Plano ,Qüinqüenal de obras de saneá
menta 'e dá outras providências.

Decr-eto ns 973, de :lO de maio de
1962.

Abre o crédito extraordinário de ..
orsJ50.000.OW',OO para o fim que meu
crona..

Decreto nc 1.028, de .16 de maio de
1962.

Aprove normas especiais para o
proseguímento é conclusão do con
junto de obras que compõem o nôvo
sistema de abastecimento d'água de
Belo, Horizonte, a cargo do Departa
menta Nací.onaã de Obras de Sanea
mento (DNJOs).,

Decreto nv 1.'1'45, de G de junho de
19&2.

DESAPROPRIA{:õES

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Víacão e Obras Pú-
blicas, o crédito especial de Crê .

·278.690.:500,00, destinado às despesas
de desapropriação dos imóveis neces
sários à construção da ligação ferro
viária Belo Hortzonte-Ltabíra-Peça-
nha. .

Lei no 4.070-A de 15 de junho de
1962.

Declara urgência 'na. desapropria
ção de domínio útil de imóveis e ben
feitorias em Pernambuco.

Decreto nv 82,7, de 2 de abril. de
19&2.

Renova a declaração de utilidade
pública a que se refe o Decreto núme
ro 38.263, de 3{} de novembro de 1955,
para fins de desaproprlaçâo, pelo De

. partamentc Nacional de Obras Con-
tra as Sêcas, da área de terreno ne
ceesãne à construção do açude pú
blico -Santa Maria, no. Município de
Sobral, Estado do Ceará.

Decreto ne 828, de - 2 de abril de
19ô2.

Declara de utilidade pública, para
desaproprfaeão, os terrenos que men
ciona, situados em Rio Bonito e Barra
do Piraí, no Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nv &44, de 4 de abril de 19ffZ.

- Declara de :uNZidade pública.,
para fins de desapropriação pelo D~

parlamento dos Correios e Telégra
fos (Comissão Executiva do Plano
Postal Telegráfico), área de terreno
situada no Município de Graoatai,
Estado do RiQ Grande do Sul, de
proprieiladeda Imobiliária Vista Ale
gre Ltda.

Decreto nc 903 - de 17 de abril
de 1962.

. - Declara de (utilidade ;públicaJ
'[Jara fins de desapropriação, áreas
de - terras necessárias à execucôo. da
seounãa etapa da usina cachoeira
Dourada, existente no rio Paranaíàa.
da Centrais Elétricas de Goili..~ S. A_
-CELO.

Decreto nv 927 - de 27 de abri!
de 1962.
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DESARROPRIAÇõES
- Declara de utilidade pública ãi

cerses áreas de terra necessáriasl it
tormaçõo do reservatório de 'acumo1l
lação de usina hidroelétrica Jânio
Quadros, ex-Barra Bonita, de que
trata o Decreto n9 35 .641, de 10 de
j1.iIJko de 1954, e autoriza a compa
panhia Hidroelétrica do Rio pardo.
com eeae na capital do Estado âe
São Paulo, 'a promover a desapropria
ção das mesmas.
, Decreto no 1.C05 - de 15 de maio

de 1~62.

- Declara de utilidade pública para
fins de desapropriacão, o imóvel que
que menciona, necessário do Minis
tério da Guerra.

Decreto nv ,1. OZ5 - de 18" de maio
de 1962.

- Declara de utilidade 1Júbliett
uma área de terras necessária it cons
trução das unidades da' Unioersuuuie
do Espírito Santo, e autoriza a eaes
ma a promover a sua desapropria-
ção. '

Decreto ns 1.026-A - de 18 d'e mato
de 1962.

- Declara de ,utilidaJde pública',
para fins de desapropriaçáD, i1Jtóve.l
destinado à Universidade do Ceará.

Decreto nv 1. 032 - de 21 de maio
de 1962.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação em fa
vor da Petróleo Brasileiro S. A. 
PETROBRAS.em caráter de urgên
cia, áreas ~e terra ~ecessárias a
construção de Estação de Armaee
narnento de Bombeamento e -pasea
gem de condutos, do Ole.oduto Rio
Belo Horizonte.

Decreto no 1.035 - de 23 de mato
de 1962.

- Declara de utilidctrle pública,
para desapropriação, duas áreas de
terra situadas no bairro de Pirambu,
em Fortaleza. capital do EstaJdo do
Ceará, necessáriaS a melhoramento
haitacional de grande centro de po
pulação local, com execução de plano
de urbanização, obras de higiene, e
abertura de vias e logradouros pú
blicos. para melhor utilização esté
tica e fixação dos habitantes respec
tivos.

Decreto nv "1.058 -de 25 de maio
de 1962.

DESARROPRlAÇõES

- Declara de utilidade pública..
para fins de desapropriação, o imó
veZ que menciona. necessário ao Mi..
nistérío ckt Guerra.

Decreto nc 1.061 - de 2& de mato
de 19B2.

- . Declara de" utilidade pública,
tara fins de desapropriação em taoor
da Petróleo Brasileiro S. .A. - PE
,TROBRAS, área de terrenos situada
'no Município de Camaçari, no Estado
da Bahia.

Decreto no l.lS0 - de 1 de junho
ce 1962.

--- Declará de' utilidade púbUcu)
para fins de eeneaão ou. de desa;..
propriaçáoem favor da Petróleo Bra~

eileiro S. A. - Petrobrás, áreas de
terrenos situadas nos municípios. de
São Sebastião e de Cubatdo, no Es

.taâo de São Paulo,

Decreto 11Q 1.167 - de 8 de junho
de 1962.

- Declara de utilidade pú.blica,
faixa de terra necessária à linha de
transmissão Jurumérim- - Botucatn
.- São Paulo e ,dá outras providên...
das.

Decreto nc 1.192-A - de 18 de ju
nho de 1952.

_ Retifica o artigo 49 do Decreto
número 1.0'58, de 25 de maio de lS~.

Decreto nc 1.202 - de 19 d'e junhe
de 1962.

- Declara de utilidade pública;
os imóveis 27 e 33 da Rua Caríos
Sampaio. na cidade do Rio ae Óre
-neíro, no Estado da GUanabara.

Decreto n 9 1.221 - de 22 de junho
de 1962.:

DIAMANTES

Autoriza a cidadã brasileira Zul
mira de Oliveira Ramos a pe.5{]uisat'
diamante nos municípios de Clara'ixtt
e Pedregulho. Estados de Minas cre
Tais e São Paulo.

Decreto 'n- 1.1:88 - doe 18 de junlle
de 1962.



Aros DO PODER !.lEGISLATIVO

DIAMANTES

- Renova !â -ausoríeacõo contida.
no Decrete nfJ 45.495, de 26 de feve
reiro de 11159.
mATOMI'l'A

Decreto nv '1' .190-A _ de 18 de ju-.
nho de 1962.

Autoriza o aaoaco braeileiro $in..
»at DuarlePereira a pesquisar dia
tomitano i,Municipio de São José do
l'Y,lipibri, Estado do Rio Grande do
Norte,

Decreto no 856 - de 7 de abril
de 1962.

- Autoriza ta emqirésa: de mtnera
çõo Quinderé ,Mineração e Indústria
Limitada a pesquisar, diatomita no
município ae paxJ'ajús, Estado do
Ceará.

Decreto nc 1.093 - de 30 de maio
de 1962.

- Autoriza o cidaiLão tnasueae
José Ferreira de Melo a pesquisar
asatemua no município de Macaiba.
Estado do R~ Grande do Norte.

UIREITOS AUTORAIS

Deoreto no 1.1'01 - de 30 de maio
de 1962.

Altera e revoga ,dispositivos do
~egulamenro aprovado pelo Decreto
'nf! 18.527, d-e 10 'de dezembro de 1,928,
e dá outras -proouiénctas ,
DOA:ÇõES

Decreto no 1. 023 - de 17 de maio
de 1962.

Autoriza ;0 Seroiço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
,..enoque menciona, no Estado de
Sáo Paulo.

Decreto ui;' 803 - de 30 de março
de 1962.

- Auto'J'iza {(, .'RioLight S. 1,L
Serviços de Elet:ri.cif.Wde ·6 Carris
a doar terreno à Prefeitura Muni
d/paZ de Barra do ptroi,

Decreto nl? 943 - de 4 de maio
de 1962.

DIREITOS AUTORAIS

- .Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da união a aceitar a doação õo
terreno que menciona, 1W Município
de Biriçui, Estado de São Paulo.

Decreto no 1 ..042 - de 24 de maio
de 1962.

- Autoriza o -Semicc do Patrimônio
da União a aceitar ~ doação de um
imóvel situado no Município sle San
tiago, Estado ao Rio Grande do Sul,
destinado ao .I.11inistérioda Guerra.

Decreto nv !1.059 - de 28 de maio
de 196~.

-r-- Autoriza o seroioo do patrimônio
da Uniiio a aceitar â daaçtio do ter
1'eno que menciona, no Município de
ruseara, Estado d"eGoiás.

Decreto n- 1.102 - de 30 de maio
de 1962.

- Autoriza ;O Seroiço Ido Patrí-:
mônio aa União a aceitar a doação
do terreno que menciona, em Goiâ
nia, Estado de Goi@'. r

Decreto no 1.109 - ô'e .1 de junho
de 1962.

DOLOMIT-o!!

Autoriza c Companh'ia Paulista de
.J.1fineração a pesquisar colcôrio.. ão
íomita, -maçnesita e talco, no muni

, cipio âe Bento Sé, Estado da Bahia,

Decreto nc 1;.036 - de 23 de maio
de 1962.

- Autoriza lo cidaJdão 'brasileiro
Antonio de Barros Motta a pesquisa7'
dolomita, no município de Itararé,
Estculo de São Paulo,

Decreto nc 1.191 - de 18 de junho
de 1962. .

E

EDUCAÇÃO

'Cria ,~ Comissão dA Planejamento
(la Educação.

Decreto ne 1. 23.0 _, de 22 de junho
de 1962.
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EDUCAÇÃO, GI:l:NGIA E CULTURA

Torna públicas adesões, por parte
tie diversos países, à Convenção da
constituição da Organização das
Nações Unidas para a 'Educação,
Ciência e Cultura (UNE~CO),

Decreto nc '51.463 - de 9 de mado
de 1962.

EDUCAÇÃO RODOVIARIA

"Cria a. Comissão Permanente de
Educação Rodoviária."

Decreto ne 849 - de 6 de abril de
1962.

EMBAIXADAS - Ver: MINISTERIO
DAS RELAÇõES EXTERIORES

EMIBRA - EMPR:l:SA DE
MINÉRIOS BRASIL - NORTE
NORDESTE .LTDA.

Concede à "Emibra" _ Emprêsa
de il"lfinérios Brasil - Norte - Nor
deste Ltda., autorização, para fun
cionar como empresa de mineração.

Decreto no '865 - de 7 de abril de
1962.

EMISA - EMPR:l:SA DE
MINERAÇÃO SACRAMENTANA
LIMITADA

Concede à "EiMISA" - Emp?'{}sa
de 'Mineraçáo -sacramentana Ltda.,
autortzaçao para tunctcmar como em
presa âe mmeraçao.

Decreto nc 852 - de 7 de abril de
1902.

EMISSôRA DE EDUCAÇÃO RURAL
LlMiITADA

Ouiorçe concessão à "'Emissora de
Educação Rural Limitsuia", para e:J
taôetecer uma estacéa radiodi nuoro
de, anda média na-cidade de' 1I-f08..
s016, Bstaâo do Rio Grande do Norte.

Decreto nl? 81:8 - de 2 de abril de
:1962.

- Outorga concessão lt Emissora
de !Educação Rural Limitada, para
estabelecer uma estação radiodifu..
sora de onda média na cidade de
Caicó, no' Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto nl? 1,2'40 - de 25 de junho
de 1002.

EMISSôRA RURAL A VOZ DO
SÃO FRAN CISCO LIMITADA

Outorga concessão ã Emissôra Eu...
riu A Voz do São Francisco Limi
tada para estabelecer uma estaçtlo
raauxutusora de onda tropical na
ciáaâe -de Petrolima, Estado de Per..
-namcuco.

Decreto nc '820 _ de 2 de abril (te
1962.

~ outorga concessão à Emtssora
Rural A Voz ao São Francisco Limí~

taaa para estabelecer uma estação
radiodifusora de onda média na cf,..
dade de Petrotíma, Estado de Per..
nambuco.

Decreto nv 821' - de 2 de abril
de 1962.

EMPRtSA DE MINERAÇÃO DO
PLANALTO LTDA.

Concede lL Emprêsa de ,Mineraçbo
do Planalto t.tüá., autorização para
[umcíonar como emprêsa de mine
ração.

Decreto no '87S - de -9 de abril 110
,1962.

EMPR:l:SA ELETRO ISOLA LTDA.

Concede à Emprêsa metro Isola
Ltda., autorização para funcionar
como emorésa de mineração.

Decreto li? 859 ~ de 7 de abril de
1962.

EMPR:l:SAS CONCESSIONÁRIAS
DE SERViÇOS PúBLICOS

Dispõe sóbrea Comissão de Nacío
tuützaçiio das E,mprêsas Conceeeío
tuiriae de 'Sermços Públicos (CO..
NESP) e dá outras -provtaéncíae,

Decreto no 1.203 - de 19 de junho
de 1962.

EMPR:l:SAS DE CONSTRUÇÃO

Declara comerciais as emprêsas de
construção, e dá outras providências.

Lei nO:> 4.068 - de 9 de ijunhode
1962.



ATOS DO PODER L'EGISLATIVtl

E!!lIPRtSAS INGORPORADAS

Dispôe sôbre as vantagens do -pes
soal_a sermço siee emprêsas de nave~
(Jaçao pertencentes ao Patrimônio Na
cional, abjeto do contrato ccletioo de
fJrabalho _ aditivo _ de 12 de dezem
brade 19S1.

Decreto nv S'ÜÜ, de 16 de abril de
q962.

EMPRil':SV.>.W!."\[O C01W8ULSóRIO

Fixa novos valores paTa Os venci
mentos doe eerouiores da União, insti
tuiu empréstimo compulsório e alte
ra legislação do lmpôsto de RetU1AJ."
eutoríea emissâo de. titulas de recupe
1'aÇão [irumceira, mctiitica legislação
sôbre emíssõo de letras e obrigações
ào Tesouro Na-cional e dá outras pro
otaõncuie.

Lei nc 4.069, de 1·1 de junho de
ll/62.

ENERGIA ELÉTRIGA

Altera a Lei ns 2.944, âe 8' ae no
vem1Yro de 19S,6, que permite ao'"·Banco
Nacional do Desenvolvimento Econô
mico o ajuste' de empréstimos com
auta1·qu,ias .esi;luluais que tenham a
seu carço planos de eietrifícaçtic e dá
outras providências.

Lei no 4.055, de 13 de abril de :W82'.

- Da nova reãaçao aos Artigos 2Q
69 e 79 àa Lei nq 3.228, de 27 de julho
de 1957, que dispõe sôb-re a COnstitui
ção da Usina Termoelétrica de Figuei
ra S. A., em Curiuua, Estado do Pa
ram.

Lei nc 4.oG3ü, de 23· de junho de'
J962.

-r-: AUt01?Zil a companhia' Central
Brasileiro de Fôrça Elétrica a am
pliar suas ínstxüaçôes,

(Pl~blieado no Diário O jicial de .1
de aeeemoro de 19.fil - Seção I 
Parte 1) •

Decreto no 248, de 33 de novembro
de 1961.

- Autoriza a Emprêsa Hidroelétrica
Jaguari S. A., Estado de São Paulo
aconstnusr hipoteca a iaoor õo.Bum
Co do Brcsü ,s].. A.

Decreto nv 27Ü' de 1 de dezembro de ;
1&61. . ,

ENEl\GlA ELÉTRfCA

- outorga à Central Elétrica de
Goiás 3. A.· concessão para o apro~
veitamento ·de energia hidráulica da
cachoeira âo Urú, existente no rio do
mesmo nome, município de Itaberaí,
Estado de Goiás.

Decreto no 666, de 8 de março de
1M2.

- outorga à Prefeitura Municipal
de ttoccmoc, no Estado da Bahia,
concessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto ns 684, de 9 .de março de
,1962.

- Autoriza o Gooérno do Estado do
Rio de soneirc a a.mpliar eeu: sistema
de tJral,ftsmissão de ;energia elétrica,
mediante lC07.'{struçã.o ~àe uma linha
de tnmsmiseéc entre as sedes tios mu~

nicípios 'de Cabo Frio e 3ã-o Pedro ela
Aíâeia,

<Decreto nc 850, de 7· de abril de
'1962. .

- Autoriza: a Rio Light :S. A.
Serviços de Bletricidaâe e Carris a
construir UrtUl, linha de euotransmss-:
são, erare a Estação Receptora .de
Sasüa Cecília no município de Barra
do Pirai e a eubeetactic tramstorma
dora da Companhict Industrial de Pa
pel Piraí no município de Pifai, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto nv 3-62, de 7 de abril de 1962,

- conceüe autorização para tum-:
ciotuir como emprês-a de energia eíe
tricti à Companhia Oeste Catarinen
se de Eletric-ião.ilé.

Decreto no 2M" de 7 de abril de
1962. ,

- Outorga à Companhia Paramaen-:
sede Energia Elétrica (COPEL) coa
cessão naro o aprooeitaanento propres
eioo da enerçía: hiàrálica do Salto
Grande, situado no.rio I gu-aÇ1.t, distrí
to da sede do município de Crue Ma
ctuuio, Estado do PaTaná.

Decreto nc 87:1, de 9 de abril de
1962.

- Auto'riza a !Companhia. ntaroeie
tríca do Vale do paraíba (CHEVA.P)
a construir linha de trtsnsmiseao,

Decreto nc S73, de 9 de abril de
1962.
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:ENERGIJl. ELÉTRICA

_ Conoede autorização paTa [umcus
-nar como emmréea âe energia -eíétm

ca à Emprêsa Capinópolense de Ele
tricidade Si. A., no Estado de J.1finas
Gerais.

Decret.o nv 3-76, de 9 de abril de 1002.

_ Autoriza a Rio Light S. A. 
serviços de .Bletriciâcâe e Canis Cl

'construiT uma linna de transmissão
em Saudade, Municíp10 de Barra
jXI«-nsa., Estado do Rio de Janeiro.

:Decreto nv 8.77 de 9 de abril de 19(}2.

. - Transfere, da Prefeitura Mímici
paZ de patos de Minas, às Centreis
Elétricas de ..Minas Gerais S. A'., a
CO'M{]ssâo para,distribuir energia ele
tríca no município de patos de Minas,
üstcao de Minas Gerais, e dá outras
-proniâêneics .

mecrcto no '9D-ô, de -1'7 de abril de
1962.

- Autoriza a Comisedo Bstcuiual de
Energia Blétricá do Estado do Rio de
Janeiro a ampZíar S1tlJ..S instalações.

Decreto nv 907, de 17 de abril de
19&2.

- Autoriza a Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Sstado do Rio
trrocae .do Sul c montar U71""a. usina
termeíétríca: em Alegrete, e a cons
truir linhas de tramsmiseão e subesta
ções para o suprimento a diversas ct
âaâes do referida Estado.

Decreto no 9'Ü8, de 017, de abril de
lSE2.

Autoriza a Central Blétricà de
Fu:rnas S. A. J a construir linha: de
trunsnussao .

Decreto no 909, de 17 de abril de
1962.

- Vincula a imcortãmciá de ..... "
CrS :1'.;100.<COD-.Ü'DO,00 (hum biThão e
cem. milhões, de crueeiroev dos recur
sos integrantes do Fundo de Eletriji
eaçda à construção aa linha de trans
missão Guaruíhoe-São José dos Cam
pos e corae ucessortas, e dá outras
p-rovif!ências .

Decrete 1i9 9W; de -17 de abril de
1!l!J2. ,.

llNERGlA ELÉTRICA

- Declara de utilidade pública pa
ra fins ,(fé desapropriação áreas de
terras necessárias à execucõo da se
gundl.t etapa da usina cacnoeira Do1J.,
rcuia, existente no rio Pa.ranaiba, tIo;
Centrais Elétricas de Goiás S. A.
CliJiLG.

Decrete nc 9'2,7, de 27 de abril de
1062.

Autoriza a cessão pelo Departamento
de Aguas. e Energia Elétrica do Es
tado de São Paulo, por empréstimo
em comodato, da usina termelétri
cade JUQ'uiá à "Usinas Elétricas do
Paran-apanema: S.A." .
Decsetc ns 997 - de 1 de maio

de 1962,

Autoriza a Usi11!Cl!S Elétricas do Para
napanema S.A. (USELPA) a des
vincular grupo diesel elétrico ins
taladona cidade de Itape.tininga, no
Estado de São Paulo.

Decreto nv 1.000 - de .1'5 de mate
de 1962.

Declara- de utilidade pública diverstils
áreal;l de terra neceesâríae à torma
ção do reservatório de acumulação

da usina hidrelétrica Jânio Qu"a
dros, ex-Barra Bonita, de que trata
o Decreto n.9 35.641" de 10 de junho
de 1954, e autoriza' a Companhia Hi-

ârc Elétrica do Rio Pardo, com
sede na capital do Estado de São
Paulo, a promover a desapropria.!
çáo das mesmas.,
Decreto n~ 1.0C5 -1 de 15 de maio

de 1962.

Autoriza a Stio Paulo Light- S.A. 
Serviços de Eletricidade a construir
o ramal de linha de transmissão de
88 kv para fornecer energia elétrica
ai S. A. - Indústrias Votorantim.

Decreto nv 1.006 - de 19 de maio
de 1962,

Autoriza o Departamento de Aguas
Energia Elétrica do Estado de São
Paulo a. construir o trecno da linha
de transmnsstio entre (li localidade
Morro Alta. e a cidade' de Itapeti~

ntnglli~ no Estado de Sáo Paulo, da
outras providências.

Decreto n Q 1.007 J de 15 de maio
de 1962,
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ENERGIA ELtTRlCA ENERGIA ELtTRICA

Clayton & ci«,
suas instalações

Autoriza, a Comissão do Vale' do São
Francisco a instalar uma usina
Diesel-elétrico na Ilha do Fogo, no
rio São Francisco, entre as cidades
de Joazeiro (Estado da) Bahia) e
Petrolina (Estado de Pernambuco)

Decreto n Q 1.008 - de 15 de maio
de 19'62.

outorga à Comissão Estadual de gncr
gia Elétrica do Estado do Rio Gran
de do Sul concessão para distribuil'
energia elétrica no município de
Humaitã, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto nv 1.009 - de 15 de maio
de 19'62.

Autorizf4 a Prefeitura Municipal de
São Benedito, Estadp do Ceará a
amplia" suas instalações,

Decreto nv 1.010, - de 15 de maio
de 19ô2.

Autoriza a Rio Light S. A.- Servi
ços de Eletricidade e Carris - a
transferir três lotes urbanos à Pre
feitura Municipal de Pírci,

Decreto nv 1.01'1 - de 15 de maio
de 1962.

Transfere d~ Emprêsa Fôrça e Luz
de Capela Nova das, Dores para a
Prefeitura Municipal de Capela No
va das Dores a concessão para a
produção e fornecimento de energia
ettéricá ao município de Capela
Nova das Dores, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 1. 012 - de 15 de mgfc
de 1962.

Autoriza a Companhia Elétrica de
Votupomnga a alienar bens e ins
talações que integram a sua) usina
termelétríca, localizada no distrito
sede do municipio de Votuporanga,
Estado de São Paulo.

Decreto nv 1.014 - de 115 de maio
de 1002.

Outorga à Companhia Distribuidora
de Eletricidade do Brejo Paraibí4no
Estado da paraíba concessão para
distribuir energia. elétrica.

Decreto nv 1.016 - de '15 de mato
de 1962

Autoriza a Centrais Elétricas de Mi
nas Gerais S. A. (CEMIG) a cons
trui?' linh!tJ de transmissão,

Decreto ns !. 01'7 - de 1'5 de maio
de ,1962.

Altera o art, 177, do Decreto n. Q 41.019'
de 26 de fevereiro de 1957. que pas
sa a ter a seguinte aunea, Xl 
cooperativas rurais.

Decreto nv 1.033 - de 22 de maio
de 1962.

Autoriza a Com,panhia Catarinense de
Cimento Portlanà ((j montar uma

usina termoelétrica, para uso ex
clusivo no distrito sede do municí

pio de Itajai, Estado de santa Ca
tarina, e dá outras providências.

Decreto n- 1.088 - de 30 de maio
de 1962.

Autoriza Anderson,
Ltd~.. a.ampliar
geradoras.

Decreto nv 1. 095 - de 30 de maio-
de 1962.

Restringe a concessão outorgada à
Companhia 'Paulista de' Fôrça e Luz
pelo Decreto n.Q 28.165, de 1.9" de
junho de 1950, ccmiplemenuuio pelo
de n/I 31.132, de 11 de julho de 1952
e outorga concessão à Central Elé
trica de Furnas S. A.

Decreto n- 1. 187··A - de '18 de
junho de !962.

Concede autorização para tumcíonar
como emprêsa de energia elétrica à
Fôrça e Luz Santa· Rosa Ltda.

Decreto n- 1.-189- - de 18 de junho
de 1962.

J)eclar~ de utilidade pública faixa de
terra necessária à linha tie trtme
missão Jurumirim -.Botucctni 
São Paulo e dá outras providências

Decreto nv 1.192·A - de 118 de
unho de 1962.
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ENERGIA ELÉTRIGA

Transfere da prefeitura Municipal de
São llfiguel do Oeste para o "Con-:
s6rcio Intermunicipal de Eletricida
de" concessão para. o aproveita
me~to hidroelétrico do desnível
existente no rio das Flôres, Distrito
de Bandeirantes, Municipio de São
Miguel do Oeste, E~tado de Santa'
Catarina.

Decreto nv 1'.200 - de 19 de junho
de 1962.

ENFERMEIROS

Regulamf(nta a Lei n9 3.'960, de 20
de setembro de 1961, que instituiu,
obrigatoriamente, o uso de distintivo
das profissões médicas e páTa~mé

dicas.
Decreto no .gQ6 - de 7 de maío de

1962.

ENSINO COMERlllAL

Baixa nóvo Regimento para a Di~

retoria do Ensino Comercial.

jjeoreto nv 1. 266 - de 25 de junho
de 1962.

ENSINO SECUNDARIO

Dispõe sôbre inscriçtio em concurso
para proVimento de cargos de magis
tério, em estabelecimentos Oficiais de
ensino'.

Decreto nc 976, de 11 de maio de
1962.

"ENSINO SUPERIOR

Dispõe sôbre inscrição em concurso
para provimento de cargos de ma
çtetertó, em estabelecimentos oficiais
.àe ensino.

Decreto no 9,76, de 11 de maio de
1962.

ENTIDADES FILANTRóPICAS

Regulamenta a Lei n Q 3.&7fT, ele 4
(le julho de 1·"959, que isenta da tax!!
de contr~buição de Preoiâêncía do.'j
Institutos de Aposentadoria e Pen
sões às entidades filantr6ptcas.

Decreto nv 1.1H - de l° de ju~o
de 1962.

ENTIDADES FILANTRóPICAS

- tceçutamenta a Lei n? 3.933, (J,e
4 de ag6sto de 1961, que concede
anistia às instituições caritatioas.
quanto ao recolhimento de ccmtríinü
cões atrasadas eos Institutos de Pre
vidência.

Decreto nc 1. H8 - de 1Q de junho
de 1962.

ENTIDADES DE SAúDE

Regulamenta a Lei n9 3.960, de 20
de setembro de 1961, que instituiu.
obrigatóriamente, o uso de distintivo
das profissões médicas e pára-mé-
dicas.

D-ecreto nc 966 - de 7' de mato de
1962.

ENTREPOSTOS FRIGORíFICOS

,IJispõe sàbre a construção e eeiío
ração de entrepostos jriçorificce no
Pais e dá outrae providências.

Decreto nc 51.457 - de '12 de abril
de 1962.

ESCOLAS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Bâucacãc e Cul-
tura, o crédito especial de .
'Cr$ 20.000 ..000,00 (vinte milhões de'
cruzeiros), destinado às obras e equi
pamentos da Escola Politécnica de
Campina Grande, Estado da Paraíba.

(Lei nv 4.0'57 - de 4 de maio de
19-52.

- Autoriza o Poder ececuuco a
abrir pelo Mímistéric da Educação e
Cultura, créditos especiais destinados'
às Escolas de Enfermagem Wences
la1l Braz de ttasuaã, do pará, em Be
lém e Herraantina Beraldo, de Juiz
de Fora,. bem como à Faculdade de'
Serviço Social de Juiz de Fora.

·Lei nv 4.063 - de 19 de maio de
1962.

-. Dispõe sôbre as medidas aeces
saríae ao tunaonamemc de Escola ae'
Engenharia Ituiustruü.

Lei nc 4.035: - de' 3 de julho (te'
1962.
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ESCOLAS

-r- Declara de. utilidade pública o
Ginásio Nossa Senhora Rainha (los
Cotações, com eeâe no Estado da
Guanabara.

Decreto nv 1347 - de 7 de março
de. 1962.

Ver, também, Faculdades€
'Universí'dadea.

- Modifica o Regimento da Es
cola Nacional de Saúde Pública,
aprovado pelo Decreto nO 46.25-9, de
<23 de junho de 19'59, alterado' pelo
Decreto n9 '47.'303, de 2 de dezembro
de 1<959.

Decreto nc 1. 205 - de 20 de junho
de 1952.

Aprova o enquadramento de em
pregas do Estabelecimento Rural do
'Tapajós, e dá 'outras providências.

Decreto nv 51.45-5-A -' de 11 de
abrál de 1!HJ2.

·BSTADO DO ACRE
Eleva o Território do Acre à ca

tegoria, de Estaâo e dá outras pro
vidências.

J...et no 4. iJ.70 - de 1[) de junho de
19ô2.

ESTADO DA BAHIA
:Abre, pelo Ministério da Viação e

Obras :P11blicas, Ó crédito espec'ial de
Cr$ 60,OO.o.üOO,-OO, para o fim que
menciona.

Decreto nc 1,00'5 - de 26 de junho
-de 1962.

ESTADO DO CEARA.
Declara de utilidade pública, pClra

desapropriação duas, áreas de terra
suuaâae no, bairro de Pírcmbu, em
.roruueea, caipital do nctaao do Cea
r{f-. necessárias a melhoramento' ha
bitacional de grande centro de po

-pulação local, com execução de plano
-de uroamização, obras de higiene, e
(f,bertura -de vias e logradouros pú
cucos, para melhor, utilizacão eeté
ticae Ji3XUJão aoe habit-antés, respec
mos.

Decreto ns 1.058 - de 25 de maio
do lS52.

ESTADO DO CEARÁ

-r- Retiticc o artigo 49 do decreto
n9 1.053 de 25 de maio de 1962.

Decreto 1191.202 - de 19 de junho
de 1962.

ESTADO DA GUANABARA

Ratifica disposições legais eôbre o
Seroiço de loterias no Estado da
Guanabara.

Decreto nc 1.029 - de 18 de maio
de 1il52.

ESTADO no PARANÁ
Declara públicas, de uso comum,

do domínio do Estado do Paramà, as
águas do rio Anhasmai.

Decreto nv 36B - de 7 de abril de
1982.

- Institui o órgão Misto União
Federal Estado do Paraná, e dá ou
tras providências.

Decreto nv 51. '514 de 25 de
junho de 1962.

ESTADO DO mo DE JANEIRO

Autoriza [o Gcoérno 'do Estado do
Rio -de jJaneiro a amupiíar -seu sistema
de transmissão de energia elétrica,
mediante construção de uma linha
de írarunnieeão entre as sedes dos
municípios ide !Cabo !Frio!€: ;São Pedro
da Aldeia.

Decreto nv 800 - de 7 de abril
de 1952.

- Autoriza a Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Estado do Rio .{le
Janeiro a ampl'lar suas instalações.

Decreto n Q g07 _ de 17 de aortl
de 1952.

ESTADO DO RIO GRAND.E
DO SUL

Autoriea }a r:omis.s)!io ;E~ual de:
Energia IElétrica [do W;stado do Rio
Grtmâe vio \8m a montar wma usina
termctemeo Óem; -r11f!{Jrete, e a cons
truir linhas .Ide íramemissiio e sub8S
tocõee ;para o :suprimento a dive1'sas
cidades do relerisio Estado.

Decreto nv 908 - de 17 de abril
de H)62.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

-'-- Autoriza o Estado do Ri,o Gran
de do Sul a, amouar suas instalações
de produção de energia elétrica,

Decreto nv 999 - ele 15 ele maio
de 1962.

- Outorga à, Oomiseio Estadual de
Energia 'Elétrícà do Rio Graaule do
Sul concessão para distribuir ener
gia elétrica no município de Taquari
e dá outras providências.

Decreto nv 1.0G1 - de 15 de maio
'de 1962.

- Outorga à Comissão Estadual de
Bnerçíá Btétricà do Estado do Rio
Grande 'do Sul concessão para dis
tríouir energia elétrica no município
de Hurnaitá, Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto ns 1..009 - de 15 de maio
de 1962.

ESTADO DE SÃO PAULO

Autoriza a cessão pelo Deporta
mente de Aguas e Bnerçia Elétrica
do Estado de São Paulo, por emorés
timo ,em comodato, da usina terme
tétrica de Juquiá à '''Usinas Elétricas
do PaTanapanema S. A.".

Decreto n- 997 -'-- de 1'5 de maio
de 1962.

- Autoriza o Departamento de
Aguas .tcnerçía Elétrica do setoao de
São Paulo a construir o trecho da
linha de transmissão entre a locali
dade Morro Alto e a cidade de !tape,
petíninça, no Estado de São Paulo,
dá outras providências.

Decreto nv 1.007 - de 15 de maio
de 1962.

ESTADO DE EMERGllNCIA
Reconhece a existência de sêca em

erec da regiiio Nordeste.

Decreto nv 983 - De 14 de maio
<lo 1962.

- Aprova o Plano Preliminar de
Emergência e suas medidas comple
mentares, propostos pelo Conselho
Deliberativo·da SUDENE, e d áou~

iras providências.

Decreto no 1.024 - de 17 de maio
de 1962.

ESTADOS

Dispõe. sôbre a admiSSão de pes
soal para os aoorace entre a· União,
Estados e Municípios e dá outras
providências.

Decreto n Q 51. 458 de 18 de abril
de 1962.

ESTATíSTICA

Altera o art. 2Q do Regimento do
Serviço de Bstatistieà Demográfica,
Moral e Política do Ministério da
Justiça .e Negócios Interiores, apro
vado pelo Decreto nQ 16.742, de 6 de
Outubro de 194.4, acrescentando-lhe
'mn parágrafo.

Decreto n- 1.105 _ de 30 de maio
de 1962.

ESTRADA DE FERRO
MOSSORó.SOUZA

Aprova enquadramento de junções
e empregados da Estrada de Ferro
l'Ifossorõ-So11<<!a do Ministério da Via
cão e Obras Públicas e dá outras
providências.

Decreto nv 51.452 _ de 2 de abril
de 1962.

ESTRADA DE FERRO
TOCANTINS

ApTOva o enquadramento de e:m
pregos da Estrada de Ferro Tocan
tins, do Ministério da Viação e Obras
Públicas; e dá outras prooídéncios,

Decreto nv 51.441 - de 2 de abril
de 1962. .

ESTRANGEIROS

Baixa Normas Técnicas Especiais
para ingresso e fixação de estrangei
ros no Pais e dá outras providências.

Decreto n« 967 - de 7 de maio de
1962.

EX-COMBATENTES

Dispõe sôbre a nomeação ínierína.
de ex-combatentes, no Serviço .Civil
do Poder Executivo, e dá outras pro
vidências.

Decreto- nv 51.462 - de 8 de maio
de 1962.
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EXÉRCITO

Prorroga a entrada. em vigor dos
Decretos as. 43.617, de 29 de abril
de 1958 e 47.293, de 23 de -nonemírro
de 1959, referentes ao uso do sapata
prêto com biqueira,

Decreto n 9 625 ~ de 23 de reve
retro de 196Z.

_ Regula a aplicação sôbre Os
vencimentos do pessoal do Ba-talhão
Suez, do disposto no Decreto n~ 701,
de 19 de março de 1962.

Decreto n« 928 - de 30 de abril
de 1962.

- Ap'Tova a Tabela de Fixação dos
valo'res dos complementos à razão
comum, para o Exercício, e dá ou
tras providências.

Decreto nv 933 ---..,. de 4 de maio
de 1962.

----' Aprova as Tabelas de F"ixação
dos Valores da Etapa das Fôrças Ar
madas e de suas modalidades, para
o 1Q semestre de 1962, é dá outras
providências.

Decreto n- 934-A - de 3 de maio
de 1962.

- Aprova o Regulamento da Dire
toria de Estudos e Pesquisas Tecno
lógicas - DE'PT - (R-13).

Decreto no? L060 - de 28 de maio
de 1962.

- Territórios da 11'!- Regido Mili
tar.

Decreto no? 1.175 de 12 de ju-
nho de 1962.

- Aiterà o Decreto no 30.034, de
1° de outubro de 1951, na parte rela
tiva ao exército.

Decreto nv 1.195 _ de 19 de ju
nho de 1962.

- Dá a denominação de "Reçi
mento Avai", ao atual 20 neçimento
de Infantaria.

Decreto no 1.206 - de 20 de ju
nho de 1962.

:- Cria o Estandarte~Distintivo pa
ra .o 2'" Regimento de tntonunio..

Decreto n« 1.207- de 20 de .ju
nho de '1-962.

- Fixa a distribuição, em cada'
Arma e em cada pôsto, das junções
gerais dos oficiais do Exército, a vi
gorar a p'artir de 2~ de abril de 1962.

Decreto no 51.459~A _ de 24 de
abril -de 1962.

- Revoga Decretos que aprovaram
Regulamentos do Exército, eubetitui
dos de acôrdo com o art. 12 de Lei
no 2.851, de 25 de agôsto de 1956,
parágrafo único do art. 2'" do De
creto W 46.214, de 12 de julho de
1959 e art. 158 do Decreto no 42.911,
de 27 de âezembre de 1957.

Decreto n- 51.483 - de 5 d-e junho
de 1962.

EXPORTAÇÃO

- Aprova as novas especificações
para e ficamos da exportação da
eenortucao da Pimenta do Reino,
visando a sua padroniZação.

Decreto n- 1.209' ~.' de 2() de ju-·
rrho de 1962.

EXPOSIÇõES E FEIRAS

Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial de Cr$ .
-SOO.OOO;GO, destinado a ind;enfjwr a
Prefeitura Municipal de Comércio, no
no Estado de Santa Catarina, pelos
gastos feito$ com a conclusão' das
obras do Parq-ue da II Exposição de
Suínos.

Decreto n« 1.113 - de 1° de ju..·
nho de 1962.

EXTRANUMERÁRIOS

Dispõe sôbre a não aplicação dos
normas estcãeteciâae no Decreto-lei
ns. 3.768, de 19'41, a partir da vigên
cia da Lei no;> 1.050, de 1950, aos
eztramumeróríoe mensalistas, diaris ...
tas ou tarefeirosjulgados incapazes
por motivo de acidente no exercício
de suas atribuições, de doença pro
fissional ou por moléstia especificada
em lei.

Lei' n- 4.068-A __ de 10 de junho
de 1962.
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FELDSPATO

FACULDADES

Retifica o artigo 1" do Decreto w
:394, de 21 de dezembro de 196'1, que
:-abriu ao Ministério da Educação. e
Cuiturà os créditos especiais de Cr.$
42.360.000,00 e o-s 9.000.000,00,
destinados, respectivamente, à Es
-cola Superior de Yeterinària, da Uni
versidade de Minas Gerais e à Fa··
culdade de Cuiabá.

Decreto n- 9115, de 25 de abril de
1962.

.....:.... Autoriza o Poder Executivo a
abrir; pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Crs
5..000.000,00, como auxílio à Facul
'llade Católica de Füosotià de 'Ser
gipe.

Leí nv 4.06'2,. de 14 de maio de
1962.

- Autoriza o Poâer Executivo a
abrir, pelo Ministério -,ela Educação
e Cultura, créditos especiais destina
dos ds Escolas de Entermaçem \Wen
cestau Braz de Itajubá,. do fará,
e:Jn Belém e Hermantina Beraldo, de
Juiz de Fora, cem como Jà '.Faculdade
'de Serviço iSocial de auíe de Fora.

J9~~: :11.'> -:1:.063, de 19 de maio de

(Ver, também, Escolas e Uníversi
dades) .

FELDSPATO
Autoriza ·'Oddadão õrasiieiro Vir

gílio !Calegariapesquisar feldspato
'120 município Ide. ,São 'Luiz de Pa
raitinça, Estado de São Paulo.

Decreto n« 1.020, de 1'5 de maio
de 1962.

- Autoriza o ~idarUio 'orasüeiro
Virgilio Calegaria pesquisar feldspa
to ino município de São 'Luiz 'do Pu
raitingo, Estado ~de -Stio Paulo.

Decreto -nO 1. 021, de 15 de maio
de 1962.

~ Retifica o art. 10 do Decreto n 9

48. '7Q5, de 12 de açõsto de 1960.

Decreto nv 1.067, de 28 de maio
de 1962.

_ Autoriza o ciàadã.o brasileiro
Antônio Preto de Godoy a pesquisar
feldspato no município de Socorro,
Estado de São Paulo.

Decreto no 1.189~A, de 1'8 de junho
de 1962.

- Autoriza Pegmatito _- Indústria
Extrativa de Minérios Ltda, a pes
quisar caulim e feldspato no municí
pio de Muriaé, Estado de Minas Ge
raie,

Decreto nv 1. 191-A, de 18 de junho
de 1962.

FERRO
Autoriza o cidadão brasileiro Ge

raldino Portilho de Magalhães a pes
quisar minérios de ferro e manganês
no município de Nossa Senhora das
Dôres, nstaaoÓac Sergipe.

Decreto ns 874, de 9 de abril de
1962.

- Autorizo o cidadiío brasileiro
yreâerico Baird Bonfim a pesquisar
minérios de ferro no município de
Urucará, Bstsuio do Amazonas.

Decreto n 9 984, de '14 de mato de
1962

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Sócrates Bonfim a pesquisar miné
rios de ferro no município de Uru
em·á, Bsttuio do Amazonas,

Decreto nv 989, de 14 de maio de
1962.

- Renova o decreto w 44.930, de
1 de dezembro de 195'8.

Decreto nv 1. 0,13., de 1!S de maio
de 1962.

- Autoriza o cidadão braeüeíro
Sócrates Francisco da Silva a pes
quisar minérios de ferro no municí
pio de Nova Era, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n- 1:.137, de 5 de junho
de .1'962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Irineu Rodrigues de. Sousa a pes
quisar minério de ferro no município
de Rio Piracicaba, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nO 1. 07'8, de 29 de maio
de 1962.
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FERRO

-:- Autoriza O cidadão brasileiro
ITineuRodrigues de Souza a pes
quisar 'minério de ferro no, município
de Rio Piracicaba, Estado de Minas
Gerais.

Decreto nv 1'.079, de 29 de maio
de 19i12.

FERROVIAS
Incluía trecho Barreiras-Feira de

Santana na jurisdição da Comissão
de que trata' o Decreto no 3-69, de
15 de dezembro de 1961.

Decreto nv 1. 241, de as de junho
de 19G2.

FERTIl,IZANTES

Isenta do impôsto de :consumo os
fertilizantes simples e compostos des
tinados à aplicação em onotaaaee
agrícolas.

Lei ns 4.060 de 8 de maio
de 1962.

FlAÇ.liO PESSINA S. A.
Concede permissão, em, coruter per

manente, a Fiação Pessiná S. A.,
para, na fabricação de fio .de nylon,
funcionar aos domingos, e nos fe
riados civis e reuçíosoe.

Decreto no 47.0 - de 5 de janeiro
de 1962.

mLMES CIrlEMATO.GRAflCOS
Revoga o Decreto n Q 50.518, de 2 de

11l@O de 1961, que dispõe s6bre a fis
calização de filmes cimemataçràficos,
e dá nova reaaçõo,

Decreto n- 1.1134 - de 4 de junho
de 1902.'

FINANCIAMENTO IMOBILIARIO

Dá nova redação ao Decreto núme- '
ro 786, de 2"6 de tecrço de .1002.

Decreto nc 1.1120 - de te de junho
de 1962.

- Fixa' data para pagamento da
primeira parcela de resgate de fi
nanciamento, ia que se refere -o pa
rágrafo único do art. 2Q da Lei nú
mero 2.341, de 22- de novembro de

Decreto no 1.173 - de 12 de junho
de 1962.

FILMES CINEMATOGRAFiCOS

FôRÇA EXPEDICIONARIA
. BRASILEIRA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o crédito
especial de Cr$ 8.000.000,QO, para
atender as àespesa's decorrentes de
tratamento, ambulatório e hospitali;"
eaçao ã03 ex-inteçrantee da Fôrça
Expedicionária Brasileira, nos aosc
c6mios âo. Exército.

Lei n- 4.082 - de 23 de junho
de 1962.

FôRÇAS ARMADAS
Dispõe sôbre 'a ,aplicação de Lei nú

mero 3.967, de 5 de outuoro de 1961,
edá outras providências.

Decreto nc 9']:1 - de 8 de maio
de 1982.

- Acrescenta a espectaíiâaâe "Paio
oleiro" das Fôrças Armaãas, na h'las
sijicação do art. 'IQ do Decreto núme
ro 30.034, de 1 de outubro de 19511,
paraejeito de percepção Ide "grati
ficação de especialidade e junção",
preoistc na Lei nQ 1.316, de 20 de ' sa
neiro de .19M.

Decreto nc 982 _ de 14 de maio
de 19fY~'.

FOSFATO

Autoriza ° cidaàão 'brasileiro ,Ar
thur Hermam Lundgren a pesquisar
fosfato, no -memicipio de Paulista, Es
tado de Pernambuco.

Decreto no I.08() - de 29 de maio
ele 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ar
thur He:rman Lundgren a pesquism'
toetato no município Paulista, Estado
de Pernambuco.

Decreto no 1.083 - de 29' de mato
de ~ge2.

rOSFORITA

Autoriza roetorita ounõa S. A. 
FA8A - a lavrar toetoríta, mo mu
nicípio de Oímâa, Estado de Per
nambuco.

Decreto nc I. 004 _ de 15 de maio
de 1962.
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fOSFORITA
Autoriza Fosjorita ounaa s, A.

-FASA - a -pesquisar josjorita no
- ,";mn de O/imw, Estado <te ~-
mun....,~Jc'v~

nambuCO.
Decreto nv 1.073 - de 23 de maio

de 1962. '

FRIGORíF'ICOS

. ôe sôbre·a co-nstrução e expta- ,
DiSa-o'P de ,entreposv.os frigoríficos no

r(JÇ t "d""pais' e ,dá 'ou Tas prom escrcs .
. Dec.reto n? 5:1.457 - de 12 de acrn

de. 1962.

FUNCIONÁRIOS PúBLICOS

Fixa nOVOS va.lores para o~~ uenci
mentos '!l0~ seroiâoree da _l.!nuw, ans
titui emprestzmo cympulsorzo e auem
legislação do~ Impostp de Renda, au
toriza emissao. de titu~o~ de r~up~
ração jinancezra, moactíca: leçislação
s6bre emissão de letras '6 obrigações
'do Tesou:rO Nacional e dá 'outras pro
vidê1wias.

Lei nv 4.069 - de \l11 de junho
de 1962.

_ Abona o ponto aos Funcionários
Públicos - que tazem: parte do Con
selho Federal de Química.

Decreto nc 000 - de 8 de maio
de 1962.

_ Dá nova regulamentação à Lei
11.1', L, 741', de 22 de novembro 'de 195,2.

Decreto n- 990 - de 14 de maio
de 1962.

_ Altera o Decreto n9 49.16ü, de lQ
de, dezembro de HJ'~O.

. Decreto nv 1.22'6 - de 22, de junho
de 1962."

....., Abre pelo MinistJério da Fazenda
o crédito especial de Cr$ .
94.500.000.000,00, para os fins que es
pecifica.

Decreto no 1.229 - de 22: de junho
de 1962.

- Altera dispositivos do Decreto
}t9 807. de 30 de março de 1962.

.: Decreto no 1.253 - de 25 de junho
,de 1962.

FUNÇõES GRATIFICADAS

"Inclui junções gratificadas no Mi
rüstério da Educação e Cultura e dá
outras providências";

Decreto nc &1.45'6 - de 12 de, 31b-ril
de 11962.

- Cria junções gratificadas - no
quadro de pessoal do Ministério da
InJàústria e do Comércio.

Decreto nc 5i1.,473 - de 25 de' maio.
de 1962.

- Classifica as [umçôes gratifica
das do Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos ltuiustriéríoe e aà 'ou
tras providências.

Decreto ns 51.479 - de' 29 de maio
de Je62.

- Classifica funções' çrautícoaae
da Secretaria da presidência da ue
púlica e dá outras providências.

Decreto nc 51.481 - de 1 de junho'
de 1962.

- Classifica as tnmçõee uratijica
das do Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem, e aà outras pro
uíâéncías .

Decreto n- 51.~gS - de 7 de junho
de 1962.

- Classifica as funções [Jratijica~

das do" Conselho Nacional de Pes
quisas, do Instituto Brasileiro ide Bi-
bliograjia e Dócumentação :e do Ins
tituto Nacional de Pesquisas da Am-a-.
zõnià, e dá outras providências.

Decreto ,nl? 5'1.490 - de 8 de junho,
de 1962~

- Cria cargos em oomsssõo e jun
ções gratificadas no Quadro do Pesr"
soat do Instituto de ,Apose:ntadoria
e Pensões dos Empregados em rrtme:
portes e Cargas e dá outras provi
dências.

Decreto nv 5'1.:400 - de 8 de junho
de 19'62.

- Inclui funções gratilicadas1z0'
Quadro de Pessoal do Ministério' da:
Educação e Cultura, ,e dá ou~as

providências ..

Decreto n Q 51. 51!} -:-- d'e 22 de junho,
de 1962.
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GUARDIAN ASSURANCE
COMPANY LIMITED

qEóLOGOS

Que reçiüa O exercício da profissão
de geólogo.

'Lei nO 4.07-6 - de 23 de junho de
1962 ..

GRATIFICAÇõES

Dispõe _ sôbre gratificação mensal,
aos Oficiais do Registro Civil, e dã
outras providências.

'Lei no 4.071-A - de 15 de junho
de 1962.

GRUPOS DE TRABALHO

Cria Grupo de Trabalho para da
vem?' proieto de normas reouuuiorae
aos inventários de bens móveis, da
Unido.

Decreto nv <80s. - de 00 de março
de 19&2.

- Institui Grupo de Trobalno para
elaborar o Estatuto do Jornalista.

Decreto no 1.17:6 - de 12 de junho
de 1.962.

GRUPOS EXECUTIVOS

.Altera o Decreto nfJ 751, de 19 de
março de 19-62 e o Decreto n9 50.837,
4e2,3 àe junho de lSB!, modificado
pelos Decretos n 9 51.139, de 4 de
açõsto de 1961 e nO 34, de 12 de oa
tUMO de 1961.

Decreto nv ·830 - de 3 de abril de
.1962.

- Altera a reaaçõo do artigo 50 do
Decreto n9 79, de 26 de outubro de
19tH, referente à composição do Con
selho Deliberativo do GERCA e es
i;llJbelece a forma de substituição nos
impedimentos' que especifica.

Decreto nv 885 - de 10 de abril
de 1962.

- "Passa para a jllfiSdiçáo da Nli-
-nistérío da Viação e Obras Públicas
o Gru1JO Executivo da Indústria de
Construção Naval e dá outras pro
uuiénciae:"

Decreto no '890 - de 12 de abril
de 1962.

Aprova alteracõee introduzidas nos
Estatutos da Guardian .Assurance
Company -Limited.

Decreto nv 408 - de 21'" de de
zembro de 1961.

H

HOSPITAJIS

Abre ao Ministério da Saúde o cre
dito especial de Cr$ 6.000.()OO,OO ceete
mishôee de cruzeiros) para a cone
truçtio do pavilhão da Clínica Orto
pédíca do Hospital Geral 6,0, Santa
Casa. de Misericórdia do,'Rio de Ja
neiro, conforme autorização dada
pela Lei n 9 3.962, de, 20 de setembro
de iesi.

Decreto 11~51.475 - de 29 de maio
de 1952.

IMPORTAÇÃO

Estende o trataanento pre'visto na
Lista Nacional do Brasil (L.N.B.), à
importação dos produtcip especifica
aoe, quando' originários' da Colômbia,
e dá outras prouuiéncias:

Decreto n.e SiQ'1, de 16 de abril de
1962. .

IMPORTAÇÃO i(ANIMAIS)

Regula .a importação de zeouínos',
uub!11inos e outros animais aomésttcce
e silvestres, precedentes dos ccmtineti
tes asiático e africano, em todo o
território nacional.

Decreto n.c 1.198, de 19 de junho
de 1962.

IMPôSTO DE IMPORTAÇÃO

Ccmrpeténcííui .pa11O- autorizar resti
tuição de ímpósto de invportação, taxa
de despacho aduaneiro e muros,

Decreto 'n,O '51.444, de2 de abril
de. HJ62,
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iMPõSTO DE RENDA

FtXU novOS valores para os uenci
-neniOS dos servidores da União, ins
titui e71!:p1'éstimo coompulsório.. e tütera
Zegi-SlarJa-o do Imposto de Renda, au
toriza emissão de títulos de recupera
ç&D íina?!,cf?}r.fl, modifica leg!Slação
sõore _enussao de letras e obriqaçôes
do Tesouro Nacional e dá outras pro
vidénczas.

Lei n.v 4 069, de 11 de junho de
1962.

ASsegura isenção do impõsto de
renda e adicional de renda ãs incl,ús
trJas de beneficiamento e de artefa
tos de borracha, e às de beneficia
lIwnto e teceiaaem: de juta, localiza
das na Amazônia.

Le:l n.c 4.069-B, de 12 de junho
de 1952.

_ Abre pelo Iâínístério dia,. Faze'lUta
o crédito eepecuü rie O'r$ •.••......• o"

94.5(}[}.000. 000,00, para 08 fins que es
pecitíca-

Decreto n.o 1.229, de ,22 de junho
de 1962.

INATiVIDADE

Dispõe' sôbre a não aplicCl'Ção à!J,S
nd,rmas estabelecidas no Decreto-lei
número 3.763, de 1941, a partir da vi
gência da Lei -n» 1.050, de 1950, eos
extrarmrneráTios-rnensalistas, diarristas
ou tareteiros julgados incapazes -po?'
motivo de acidente no exercício de
suas atribuições, de doença profissio
nal ou por moléstia especificada erft,
lei.

Lei n.c .4.068-A, de 10 de junho
de 1962.

IllDENiZAÇõES

Abre, pelo Ministério, da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 1.239.935,00, para Q fim que men
ciona.

Decreto n.c 1.152, de 7 de junho
de 1962.

UNSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Autoriza, em caráter excepcional,
o recolhimento parce1adO para regu
larização aae dívidas das eniprésas

provenientes de contribuições aos Ins
titutos de AposentadOrias Pensões.

Decreto TI.o 1.280, de 25 de junho
ce 1~ô2,

INSTITUTO BRASiLEIRO DE
BIBLIOGRAFIA E
DOCUMENTAÇÃO;

Classifica as funções gtatificadaS do
Conselho Nacional de Pj}squisa,s, do
Instituto Brasileiro de Blbliografw,. e
Documentação e do Instituto Nacio
nal de Pesq,uisas da Amazônia, e dá
oui) -as providênciJas.

Decreto n,» 51.490. de 8 de junho
de 1062.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRFIA E ESTATíSTiCA

Dispõe sôbre a realização das As
sembléias Gerais do Instituto Brasi
leiro de Geogrtl,fia e Estatística em
1932.

Decreto nv 956. de 4 de maio de
1962. j

mSTITUTO BRASiLEIRO DO SAL

Dtspõe sôbre gratificação-aos 7.ne1n~
bras do Ccmselno 'Deliberativo do Ins-
tituto Brasileiro do Sal. '

Decreto nv 882, de 10 de abl'ilde
1962·1

INSTiTUTO DE APOSENTADORIA
E. PENSõES DOS BANCARIOS

Altera dwposições do Decreto nú
mero 51. 341, de 28 de outubro de 1961.
que aprovou o sistema de classificação
de cargos do Instituto de aiosenta
doria e Pensões dos .Buncóriae, e dá
outras proouiéncias,

Decreto n.v 51.4:49. de 2 de abril
ele 1962.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS COMERCiARIOS

AprvrJa o sistema de cíassitícação
de cargos elO Instituto de Aposenta
ria e Pensões dos Comerciários e dá
c,!utras providências,

Decreto n.o 51.,350, de 23 de novem
bro de 1961.
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INSTITUTO DE APOSENTADORIA
. E PENSõES DOS COMERnIÁRlOS

_ Altera disposições do DeG~reto nú
mero 51. 350, de 23 de -nonernbro de
1961, que aprovou o sistema .de clas
sificação âe cargos do Instituto de
Aposent'ado~·ia e Pensões q,os. comer
etários e dá outras vroaaencuu,

Decreto n.v 51.450. de 2 de abril
de issz.

- tcettttca o sistema de clasSifica·
çõo de cargos do Instituto de Apbsen
taaoría e Pensões õas comerciários
aprovado pelO' Decreto n9 51.350, de
23 de novembro de. 1961, e dá oub,ras
prcoiâénçiae .

Decreto TI.o 51.459,- de 23 de abri!
de 1962.

- Retifica .D sistema de elaseijíca
cão de cargos do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos comerciã
rios,aprovado pelq Decreto n,o 51.350,
d.e 23 de novembro de 1961, e dá ou
tras proouiéncias,

Decreto n.v 51.482, de 4 de julho
de 1962.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS EMPREGADOS
EM TRANSPORTES E CARGAS

Altera o Quadro de Peseotü do InSI
tituto de APosentadoria e Pensões ·d03
Empregados em Trransportes e CargaS,
e dá QUiTas providências.

Decreto n.c 51.495. de 8 de junho
de 1962.

- Cria cargos. em comissão e Jun
ções gratijwadi:1;S no Quadro do Pes
soal do Instituto de Aoceenuuusía e
Pensões dos Empregados em Ttrans
portes e Cargas e dá outras providên
cias.

Decreto n.c 51.496, de 8 de junho
de 1962.

- Altera o Qw:tdro de rrccurcao
ree do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Enipreçaâos em Trans
portes e Cargas.

Decreto n.c '51.497, de 8 de junho
de 1962.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS FERROVIÁRIOS
E EMPREGADOS EM SERVIÇOS
PúBLICOS .

Altera dispositivos do Decreto nú
llU),"O 51 351, de 23 de novembro de
1961, e âá outras providências.

Decreto nc 51.398, de 30 de janeiro
de 1962. .

- Autoriza a instalação de Dele
gacias, altera q Quadro de Pessoal do
Instituto ele Amoeentaaoria e 'Pensões
dos Ferrouuuíos e Empregados em
ser-ozçoe Públicos, e dá outras provi
dêências.

Decreto 11.° 51.5'ÚO, de 8 de junho
de 1962.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS
!INDUSTRIARIOS

Alte;"a o prazo previsto no Decreto
e.c 45.422, de 12 de fevereiro de 1959.

Decreto n.c 833, de 3 de abril de
1962.

- Altera o Quadro de Pessoal do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
aos Inõustriàrioe e dá outras proV'i
dénctas,

Decreto n.c 51.477, de 29, de maio
de 1962. .

- Altera dispositivos do Decreto
n9 51.349, de 20 de nCKVembrode 1961
e dá outras providências.

Decreto n.o 51.478, de 29 de maio
de 1962.

- CZq,ssifica as funções çratüícaaas
d<;! Instituto de AposentladO(ia e een
s<,!e~ dos lruiustriàrias e dá outras pro
»taencias ..

Decreto n.> 51.479, de 29 de maio
de 1962.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
. E PENSõES DOS MARíTIMOS

Altera a reaacõo do art. 2.° do De
creto n.o 26.35'5, de 14 de fevereiro de
1~49.

Decreto nc 1.192, de 18 de junho
de 1962.
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INSTITUTO. DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS MARíTIMOS

_ Altera e retifica o sistema de
classijicaçtlCt .ze cargos do Instituto de
APosentadoria e Pensões aos Ma1·íti
mos, üprovado pelo Decreto númerro
51. 345, de 28 de outubro de 1961 e dá
outras providências.

Decreto n.c 51. 509, de 20 de junho
de 1962. .

- Altera os Decretos números ....
48.864, de 18 de agôsto de 1960 e 51.345,
de 28 de outubro de 1961.

DeC1'2to n.? 51. 501, de 8 de junho
de 1962.

)

~ Altera o Decreto n.o 51.419, de
23 de tecereiro de 1962 e dá outras
VI'onuiéncins .

Decreto n.o 51.'502, de 8 de jllp.ho
de H!ü2.

INSTITUTO DE FERMENTAÇÃO

Cria em Garanhuns, Estado de, Per
nambuco, uma Estação de Enologia,
subordinada ao Instituto de Fenmen
tação,do Serviço, Nú.uJional e

Ensino :e Pesquisas.

Decreto n.c '925, de 27' de abril
de 1962.

INSTITUTO DE PRIlVIDIlNCIA E
ASSISTIlNCIA AOS SERVIDORES
DO ESTADO

Estabelece MimaS para as opera
çôes Imobitiárias do DP.A.S.E.

Decreto n.c 1.223, de 22 de junho
de 1962.

- Amplia a carreira de Procurador
do Instituto de Previdência e .assse-:
téncíà dos Servidores do Estado.

Decreto TI.o 51.472, de 24 de maio
de 1962.

- Fixa vencimentos, no ouaâro
dO Pessoal do IPASE, de cargo isol'a
dO ti eprcoimento etenoo

Decreto n.c 51.511, de 22 de junho
de 1962.

INSTITUTO DO AÇúCAR li
DO ÁLCOOL

1f1anda aplicar ccs Fiscais Agro-In
dustriais do Instituto (~o Açúcar e do
Atccot o regime de' remumemçâo de
que trata o art. 130', da Lei número
1. 711, de 28 de outubro de 1952.

Decreto TI.o 1.026, de 18 de maio
de 1962.

ilNSTITUTO NACIONAL DE
PESQUISAS DA AMAZôNIA

Classifica 'as funções gratijicadw; do
Conselho Nacunuü de Pesquisas, dO
Instüuta Brasileiro, de Bibliografia e
Documentação e do Instituto Na~oR

nal de pesquisas da Amazônia, e dá.
outras provi4ências.

D-ecreto TI.O 51.490, de '8 de junho
de 196.2.

INSTITUTO NACIONAL
DO CÃNCER

DéclCliIU de utilidade pública OS ímô
uei« 27 e 3,3 da Rua Carlos Sampaio
na cidade do Rio de Janeiro no Estado
da Guanabara.

Decreto n.o 1.221, de 22 de junho
de. 1962.

INSTITUTO OSWALDO CRUZ

Aprova o Regimento do Instituto
Oswaldo Cruz, dO Ministério da Staúde.

Decreto n,o 832, de 3 de abril de
1962.

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Regula a coacessâo do -parcetomen
to a que se relere o art. 260, do Reçu
lamento. Geral da Previdência Socim,
dqs débitos das santas Casas de Mi
sericórdia.

Decreto TI.o 1.115, de 1 de junho
de 1962.

_ Regulamenta0. Lei n.O 3.577, de
4 de julho de 1959, que isenta da taxa
de contribuição de Rrevidência dos
Lnstituioe de Aposentadoria e Pensões
às entidaâee filantrópicas.

Decreto n« 1.117, de 19 de junho
de 1962.
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INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES

- Reçndamento a Lei n.O 3.933, de
4 de agôsto de 1961, que concede anis
tia às instituições ouritatioos, quanto
ao recolhimento de contribuições atra
sadas'. dOS Inetituioe de Previdência.

Decreto n." 1.118, de 1, de junho
de 1962.

Decreto n.v 619 de 21 de fevereiro
de 1962.

- Regulamento o art. 121 do Decreto
nO 48.959-A, de 19 de setembro de
1960.

Decreto n,c 1.119 - de lo de
junho de 1962

Dispõe sôbre a venda de imóoeis
de propriedade dos Institutos de Apo
sentadoria e Pensões, e dá outras
pT01Jidênci~.

Decreto nv 1.222, de 22 de junho de
1962.

ISENÇÕES

- Isenta do invpôeto de consumo os
fertilizantes simples e compostos des
tinados à aplicação em atividades
agrícolas. -

Lei n. '? 4.060 - de 8 de maio de
1962.

..,....... Isenta dos impostos de importação
e de consumo materuü importado pela
Companhia Telefônica de Pirapora,
Estado de Minas Gerais.

Lei no 4.064 '_ de 19 de maio de
19S2:

- Assegw'u isenção do impôsto de
renda e adicional de renda às in.dús
trias debeneffuiam,ento e de artefa
to de borracha, e às de beneficia
mento e tecelagem de [uia. localizadas
na Amazônia.

Lei no 4.069-B - de 12 de junho
de 1962.

- Concede isenção de direitos e taxas
aduaneiras, excZusive a de previdên
cia social, . para equipcmentos teíetõ
nicos importa'dos pela Companhia z'e,
letônicà Alta Paulista.

Lei no 4.074 - de 23 de junho de
1982.

IISENÇÕ'ES

- Isenta do impôsto de importação,
materiais destinados à instalação de
estação de televisão a serem importa
dos pela Rádio Rio t.taa, '
. Lei nc 4.078 - de 23 de junho de
196? '

-Declara ptioriytária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isencão de imrôsto e taxas federais,
a importação dos equipamentos novos
neste descritos e consignados à 'Com-:
panhia Melhoramentos de Mossoró
S.A. comenea.
Decreto nc 7'52,-A - de 19 de março
de 1962.

- Declara prioritária para o desen
volvim.mto do Nordeste, para efeito
de isenção de impqsto e taxas federais
a importação dos equipamentos novos,
sem similar nacional, abaixo descritos
e consignados à Companhia Fiat Lux,
de Fósforos de segurança Fiat LUla.

Decreto 119 753-A - de 19 de março
1962.

- Declara prioritária -para o desen
volvimento do Norâeste, para efeito de
isenção de taxas e impostos federais
a importação dos equipamentos noeos,
sem similar nacional registrado; nes
te descritos e consignados à Com-pa
nhia e recíaoe Pamibana de João
Pessoa (Pb.). .

Decreto nc 904, de 17 de abril de
1952. '

- Retifica o Decreto n'! 3~7, de 11 de
'dezembro de 1961, no seu art. 19
ítem 10.

Decreto nc 964 - de 7 de maio de
1962.

Retifica dispositivos do Decreto nú
mero 49.361, de 28 de novembro de
1960.

Decreto nc 1.125 - de 4 de junho
de 1952.

- Declare prioritária para a desen
volvimento elo Nordeste, para efeito
de isenção de taxas e impostos teae
reis, a importação aos equipamentos
novos, neste âescritos e consignados à
emoréee "Fibras Duras do Nordes-te
S.A." (Fidnsa) , de Bayeux (Pb.).

Decreto nc 1.140 - d'e 6 de junho
de 1962.
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ITSENÇõES

_ Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de quaisquer impõetos e
taxas teaeross, a imaortaçdo dós equi
pamento novos, neste descritos e con
signados à "União de Bebidas, In
dústria e, Comércio Ltâo:", de Recife
(Fel.

Decreto nc L141 - de 6 de junho
de 1932.

_ Declare prioritária para o desen~

-iotoimento do Nordeste, para efeito
de isenção de impostos e taxas teâe
rois, a importação dos' equipamentos
noioe. neste descritos e consignados
à Companhia de Ferro-Ligas da Bahia
S.A. (Ferbasa) , de Salvador (Ba).

Decreto nc 1.142 _ de 6 de junho
de 1962.

_ Declara prioritária -pura aeceoooi
utmenio do Nordeste, para efeito de
isenção de impostos e taxas, a im
portação dos equipamentos acsos, sem
similar nacional, abaixo descritos e
consignados à Cometõncío Vieira &
cta, de Aracaiu (Se).

Decreto n« .1'.143 - de 6 de junho
de 1962.

- Declara prioritária para o desen
uoloimento do Nordeste, para efeito
de isenção de impostos e taxas fede
rais" a importação dos equipamentos
novos, sem similar nacional, abaixo
qescritos e consignados ao Frigorífico
do Piauí S.A. (FRIP/.8A).

Decreto nc 1.144....,... de 6 d~. junho
de 1962,
_ Declara -pvioritária para o âesen
volvimento 'do Nordeste, para efeito
de isencão de taxas e im1Jostos fede
rais, a Ónnoortação dos eç[uipa1nentos
novos, neste tiescritos e eoneiçnaace
à. vItabuma Têxtil S.A." (I'1'j!TEX).
de Itabnrui (Eu),

Decreto no 1..145 - de 6 de [unho
de 19{i2,

- Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de irnpôsto e taxas federais
fi importação dos equipamentos eoscs
sem similar nacional, abaixo descri
tos e consiqtuuios à "Siderúrgica Aço
norte S.A. (Açonorte) , de Recife
(Peí .

Decreto nv 1.163 - de S de junho
de 1962.

IISENÇõES

Dispõe sôbre a. construção e explo
racão de entrepostos frigoríficos no
PaíS' e dá outras providências.

Decreto no 5J .457 - de 12 de abril
de 1962.

J
JORNALISTAS

Institui Grupo de Trabalho _para
elaborar o Estatuto do Jornalista.

Decreto n« 1.176 - de 12 de junho
de 1%2.

....,... A.prova o Regulamento sób1'e o
registro de Jornalista Protissiotuü,

Decreto nv 1.177 ---t de 12 de junho
de 1062.

JU~A

Assegura isenção do smrãeto de
renda e adicional de renda às in~

dúsíri(ls -de õeneticicmento e de ar
tefatos 'de 'borracha, e às de 'benefi
ciamento e tecelaçem ae juta, loca
li'<xtdas 'na {Amczônia.

Lei n- 4.069 _- de 12 de junho de
1962.

K
I'NOWLES & rOSnR

Concede à Sccieâaâe 'Krunolee ,&
Fcster autorização para funcionar
na Repú1Jlica B .revoga o Decreto nú
mero 4'79, de 5 de [aneiro de 1962.

-crn virtude de incorreção' verijicad,a
cnumto ao íccü do- estabelecimento
da, filial brasileira.

Decreto '11" 83'5 - de 4 de abril
de 19{)2.

L,

LA'VRA ~ Ver o nome do elemen-.
to lavrado.

LETRAS E OBRIGAl)õES DO
TESOURO

Abre pelo Ministério da Fazetuia o
crédito especial de .", , ~

Cl'$g~. 500.000.000,00, para os fins que
especifica.

Decreto nv 1.229 - de 22" de junho
de 1962,
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MANGANtS
Altem a redacão do art. 1? do De

creto no 47.'59B: de 6 de janeiro de
HJ60 e fixa o prazo de autorização,
néie contida.

LEPRA
Baixa Normas ITécnicas Especiais

para o Combate .ã [Lepra ~'no País e
dá outras -prooiâéncias-

Decreto nv 968 - de 7 de maio
de 1962. Decreto 11<;- 261

de 1961.
de 7 de abril

Tabela de Fixação dos
complementos à ração
a Marinha, e dá outras

LINGE DE SEGUROS GERAIS S. A.,
Aprova alterações introduzidas nos

Estatutos da Lince de Seguros Ge
raie S. A'.

(Publicado no Diário Oficial de 14
de dezembro de 1961 - Seção I
Parte I).

Decrete ns 101: - de 31 de outubro
de 1961.

LOTERIAS

Ratifica disposições legais sôbre ,o
Serviço de loterias no Estado da
Guanabara.

Decreto n- 1.029 - de 18 de maio
de 1962.

_ Altera disposições do Decreto
W 50.954, de 14 de julho de 1961, e
dá outras providências.

Decreto '1lQ 1.14'6 - de 6 de junho
de 1962'0

LUTO OFICIAL

Declara luto oficial pelo toleci
menta do Ministro de Estado Gabriel
de Rezende Passos e dispõe sôbre
seus funerais.

Decreto ns 5'1.'508 - de 20 de junho
de 1962.

M
MADEPINHO SEGURADORA S. A.

Aprova alterações .introduzidas nos
Estatutos da -Madepinho Seguradora
S.A., inclusive aumento do, capital
social. .

Decreto nv 1.155 - de 8 ·de junho
d.e 1932.

MAGNESITA

Autoriza a Companhia Paulista de
Mineração a pesquisar calcário, co
lomita, magnesita e talco, no mu
nicípio de Sento Sé, Estado da Bahía.

Decreto n Q 1.036 - de 23 de maio
de 1962.

- Autoriza o cidadão 1:frasiZeiro
Geraldo Portilho de !:·'1agalhtíes a
pesq1âsar- minérios de ferro e man
ganês no município de Nossa Se
nhora das Dôres, Estado de Sergipe.

Decreto '11? 874 - de 9 de abril
de 1962.

- Autoriza cidadã brasileira. Iraci
Maciel a pesquisar minério de man
ganês, no município de São João da
Aliança, setoao de Goiás.

Decreto nv 1'.1'7-2 - de 12 de julho
de 1962.

MÁQUINAS RODOV1ÁRIAS

Institui o Plano Nacional da In
d~í,stria de M-áquinas Rodoviárias.

Decreto nv 1.246 - de 25 de junho
de 196,2.

_ Institui o Plano Nacional da
Indústria de Máquinas Rodoviárias
relativo a motoniveladoras.

Decreto-nv 1.247 -I de 25 de junno
de 1962.

- Institui o Plano Nacional da
Indústria de Máquinas Rodoviárias
relativo a tratores de esteiras.

Decreto nv 1'.248 - de 25 de junho
de 1962.

MARINHA

Aprova a
Valores dos
comum, para
providências .

Decreto nv 932-A - de 3 de maio
de 1932.

- Aprova as Tabelas de Fixação
dos Valores da Etapa das Fôrças Ar
maâae e de suas modalidades, para
o 11) semestre de 1962, e dá outras
providências.

Decreto ns 934~A - de 3 de maio
de 1962.

Ver; também, Arma-da e Minístérie
da Marinha.
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f4ARINHA
_ 'Dá nova redação ao art. 17 do

]?cgulamento paTa os Quadros Com
plementarcs dos Corpos ao Armada,
de Fuzileiros Napais e de tntcnaen
tes ~ Marinha.

Decreto nv 1. 210 - de 20 de junho
de 1962.

.r-: Atiera O Regulamento para a'
'Diretoria de I-lidrogTajia e Navega
ção.

Decreto n- 1.211 - de 20 de junho
de 1962.

MARMORE

Autoriza o cidadão brasileiro Car
los Bruni a pesquisar mármores no
Jl/Iunic,ípio de Juazeiro, Estado de!,
Bahia.

Decreto ne 857 - de 7 de abril
de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Carlos Bruni a" pesquisar mármore no
Município de Juazeiro, Estado da
Bahia.

Decreto nv 858 - de 7 de abril de
1962.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Ivo Felisberto de Souza a lavrar
mármore no Municipio de Castelo,
E',stado do Espirito Santo.

Decreto n 9 867 - de 7 de abril
de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Eliezer Evangelista de Matos a pes
quisar mármore no município de
Curaçá, Estado da Bahia.

Decrete n- 985 - de 1'4 de maio
de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Eliezer Evangelista de Matos a pes
quisar mármore no Município de
curaçã, Estado da Bahia.

Decrete ns 986 --'- de 14 de" maio
de 1962.

-- Autoriza o cidadão brasileiro Si
zinio Felisberto a lavrar mármore, e
ccücitc no Município de oaonoeiro do
ltapemirim, Estado do Espírito Santo,

Decreto nv "992 - de 15 de maio
de 19ü2.

lliARMORE

- Autoriza o cidadão brasileiro
Fiénry John Romero Scmson a pes
quisar mármore no Município de
lporanga, Estado. de São Paulo.

Decreto n- 1.072 - de 2'8 de maio
de 1962.

lVIATERIAL AERONAUT,ICO

Altera o Decreto no '751, de 19' tie
março de 1962 e o Decreto n 9 50.837,
de 23 de junho de 19ô1, modificado
pelos Decretos n ç 51.139, de 4 de
oçóeto de 19S1 e n» 34; de 1'2 de ou
tubro de 1961;

Decreto nv 830 - de 3 de abril
de 1962.

MATERIAL VISUAL E AUDITIVO

Aprova o Acôrdo sôbre circulação
internacional do material visual e
auditivo de caráter educativo, cieti
titico e cultural, tirmoâo pelo Brasil
na Conferêncui da UNESCQ.

Decreto Legislativo ns 3; de 1962.

lVIAUA - COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

. Aprova alteração introduzida nos
estatutos da Mauá - Companh:ia de
Seguros Gerais relativa a aumento
do capital social.

Decreto nv 839 ---:. de 4 de abril de
1962.

Regulamenta a Lei n ç 3.960, de 20
de setembro de 1961,. que instituiu,
obríçatõtíomente, o uso de distin
tivo das profissões médicas e - para
médicas.

Decreto nv 966 - de 7 de maio de
1962

MERCúRIO - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da Mercúrio _ Companhir,
Nacional de Seguros.

Decreto n- '837 - de 4 de álbril
de 1962.
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MERIDIONAL COMPANH'IA DE
SEGUROS GERAIS

A'l]TOVa alterações mtroaoaao» nos
Estât!I-tos da Meridional - Compa
nhia de Seguros Gerais, inclusiv_e au
mento de' capital com ext~nsao de
suas operações ao ramo vzda.

Decreto nv 963 - de 7 de maio de
1'962.

METAIS DE GOIAS S. A.

Concede -à Metais de Goiás S.A.
_ Mettuto, autorização Ipara twncio
nar como emprêsa de. mineração.

Decreto n« 1.'275 - ~e 25 de junho
de 19-G2.

METAIS DE VIÇOSA - COMERCIO
E INDúSTRIA S. A.

Concede à Metais de Viçosa - Co
mércio e Indústria S. A. autcrizaçõc
cara [umcíotusr como emprêsa. de
rnmeração,

Decreto n- 1.027 - de 23 de maio
de 1962.

I!!.!IGA

Autoriza o cidadão brasileiro José
Bmitiomo de 111Dura a pesquisar mica,
no Município de Agua Boa, Estado de
lVlinas Gerais.

'Decreto nv 1.081' - de 29 de maío
de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião Pinto da Silva a pesquisar
quartzo e mica, no Município de Co
reaci, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 1.082 - de 29 de maio
de 1962,

- Renova a autorizacão contida
no Decreto n» 46.739; de 26' de açõsto
de 1959.

Decreto nv .1.086 - de 30 de maio
de 19-6-2.

KHLITARES

Fixa novos valores para os venci
mentos dos servidores 'dei União, ins
titui empréstimo comanüsórío e altera
ieçísiação de impôsto,de Renda, au
toriza 'emissão âe titulas de -recume
ração /inanceiTa,modijica legislação
sôbre emissão âe letras 'e obrigações
do Tesouro Wacional e aã outrus
providências,

Lei nv 4.059 - de 11 de junho
de 1962,

MiLITARES

- Regula os íaenefícios dos herdei
"os dos militares ativos e inativos"

Decreto nv 886 - de 11 de abril
de 1952.

- Dá nova redação ao art. 74, do
Decreto n~ 49,098, de lO de outubro
de 1960, que regulamenta a Lei nü:
meTo 3.7'85, de 4 de maio de 1960,.

(ILei de Pensões Militares) .
Decreto nv 1.228 - de 22 de junho

de 19-62.

~HNERAÇÃQ lBlRATiNGA S. A.

Concede à Mineração. Ibiratinga
S.A. asstcrizcçtio para funcionar
como emprêsa. de mineração,

necreto nv 866 - de 7 de abril de
1932

MiNERAÇÃO iPlUNA LtMiTADA

Concede à Mineração lpiuna Limi
tcuus, autorização pam funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto nv 1.090 - de 30 de maio
de 1962,

~HNERAÇÃO JAGUNDA LIMITADA

Concede à Mineracão Jacundá Li
mitada, autorização ~ para funcionar
como emoréea de mineração,

Decreto nv 853 - de 7 de àbril
de 1962.

MINERAÇÃO SERRA AZUL
LIMI'TADA

Concede à Mineração Serra Azul
Limitcuia autorização parti funcionar
como empTêsa de mineração.

Decreto nv :872 - de 9 de abril -de
19'ô2,

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

Declare de utilidade pública, para
âeeepropriação, os terrenos que men
ciona, situados em Rio Bonito e
Borra do Pírai, no Estado do Rio de
Janeiro.'

Decreto ns 844 - de 4 de abril
de 1962.

- Restabelece cargos de Adido »e
rotuustico,

Decreto nv 89S - de 12 de abril
'C!-(;: lS32.
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i!iINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Cria cargos no Quadro Permanente
do Ministério CI.a Ag-ricultura e dá
outras providências.

:Leir..I' 4.056 - de 14 doê abrtl de
1962.

- Dá nova redaciio ao Decreto nO
7, de 22 de setembro de 1961, que ar~
terou a íotaçtia de repartições do Mt
nseterio da Agricultura.

Decreto no 923 - de 27 de abril
de raS2.

- Dá nova reaaçõo ao Decreto nQ

2&2, de 30 de novembro de HHH, que
alterou a lotação de repartiçôee do
Jllinistério da Açriouliura,

Decreto ne 924 - de 27 de abril
de 1962.

- Cria em Garanhuns, Estado de
Pertusmouco, uma Estação' de Bnolc
(lia, .subordinada ao Instituto de Fer~

-mentaçao. do Serviço Nacional ae
Ensino e Peequisae Agronômicas, do
MtnistéTio da Agricultura.

Decreto nc 9'2-5 - de '2-7 de abril
de 19,52.

_. Autoriza a Divisão de Fomento
da Produção Mineral a cuiquirir imo
'VeZ em- Belo Horizonte - l:lfinas Ge
reis, onde estão instaladas as õenen
tiéncias do Departamento Naoional da
Proâução Iâineral .

Decreto nc 1.09-7 ~ de 30 de maio
de 19&2.

- Abre, pelo Ministério da Agri-
cultura, O crédito eeiecuü de .
crs 800.i1'[lO,OO, destuuuic a indenizar
a prefeitura Municipal de Concórdia,
no Estaâo de Santa 'Catarina, pelos
(jastos com a conclusão das obras do
Parque da 11 Bxpceição de Suinos.

Decreto <1)9 1'. '113' - c1~ 1 de junho
de 19-6·2. '

- Cria no Ministério da Açricultu
1'0'_' a comissão de Plameiumetuc Agro
peouário.

Decreto nc :1'.,20& - de 20 de junho
di! Hl&2.

_.- ;Inclui funções gratificadas no
çuaaro ae Pessoal do M;i.nistéT'io da
Ag?'icultura, e dá outras providências.

Decreto nc :5:l.M5 - de 25 de junho
de 1962.

r,lINlSTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cultu-
Ta, o crédito especial de ;,.
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), destinado às obras e equi
pamentos da' Beccla Politécnica de
Campina Grande, Estado da Paraíba.

Lei no 4.05'7 :- de 4 de maio de
1962.

M__ Altera o Regimento do Serniço
Nacional de Educação sanitária do
Departamento Nacional de Saúde e
dá outras prouuiêmcias,

Decreto nv 914 - de la de alnil
de '1962.

-- Inclui funções çratificadas no
Ministério da Educação e CultU'ta e
dii ousrse nrooiaéneío»,

Decreto nc Bl.'45'ô - de :1;Z de abril
de 1962.

- Inclui funções gratificaidas szo
QVAé1?'O de Pessoal do Ministério 00
Ed1.K'.1-Çao e Cultura, e dá outras rrro
»uiências,

Decreto n? '51.:5'10 - de 22 de junho
de 19WJ.

rilIN!S1'ÉRlO DA FAZENDA

Altera o art. lo da Lei número
3.2D5-, de 1'5 de julho de 1'9'5-7, que r6
estruturou os cargos de tesoureiros do
Serviço Público reaeroi,

Lei nc 4.{}ô'1 - de 8 de maio de
.106,2.

elsera a reâaçâc do art. D9 do De
-ereto nfJ 7Ô'4-A, de 20 de março de
1902.

Decreto nc 978 - de 11 de maío
de 1962.

- Abre, pelo Ministério tIrt Fazen
da, o crédito extraordinário de .... _..
Cr$5ú.ÜQO.COO,()O (cinqüenta milhões
de cruzeiros) para o fim que eepeci
fica.

Decreto nv 1.:112 - de 1 de junho
de 1962.

- Suprime cargo extinto.

Decrete nc '51.439' - de 2 de •.!Jl'il
de HH}2.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Retifica e altera o Decreto n9
33.'673, de 27 de janeiro de 19'86, re
tificado pelo necreto n9 33.966, de 3
de abril de 1956.

Decrete no 511.1440 - de 2 de abril
de 1962.

- Retitica e altera o Decreto n'?
38.673, de 27 de fevereiro ae 195'6,
retificado pelo Decreto n9 3'8.956, de
3- de abril de 1915f>.

Decreto n?511:.45'3 - de 2 de abril
de 1962.

- Suprim'B cargo extinto.
Decreto no '51.'4911 - de -8 de junho

de :1962.

MINISTÉRIO DA GUERRA

- Autoriza O POder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Guerra, o
crédito especial de ors 8.000.000,00.
para atender ãs despesas' decorrentes
de tratamento, ambulatório e hospi~
taiização dos ex-integrantes da _Fôrça
Expedicionária erasüetra, nos nosoR

cómsos do Exército. .

Lei nc 4.0&2 - de 2~ de junho de
1002.

- DeollLra de utilidade pública, pam
fi1!s de tiesepropriaçtio, O imóvel que
rme:nciJonai 1lI€<.,,'es;sário ao Min):stério
ida Guerra. '

Decreto nc 1.025 r- de '1'8 de maio
de 1900.

- Altera a redação de parte dos
Capítulos I, IH e IV. dn netnuomento
da Diretoria do Serviço Militar.

Decreto no 1.'Ü'30 - de 211 de mate
de 1962. '

- Autoriza o Serviço ,do pammô..
nio ,!a > União. a, aceitar a doação de
um ímónei situado no Municipio de
Santiago, Estado do Rio Grande do
S1ll, destinado ao lIfinistério da
Guerra.

'Decreto nQ 1.059 - de 28 de maio
de 1962.

- peclara de utilü:lf4de pública
para fins. de" desapropriação o imóvel
qne menciona, necessário ao Ministé..
rio da Guerra.

Decreto no a.061 - de 28 de maio
de 1962.

MINISTÉRIO DA GUERRA

, -. Autoriza o serviço do Patrimô..
nio da união a aceitar a doação do
terreno que menciona, em Goiânia,
Estado de Goiás.

Decreto nv 1.'109 - de 1 de junho
de 1962.

- Retifica a Tabela Numérica Bs
pedal de Mensalistas do Ministério
õa saúde e dá outras providênCias.

Decreto nc 51 A4r7 - de 2 de abril
de '1962.

Ver, também,' Exército.

MINISTÉRIO DA INDúSTRIA B
DO COMÉRCIO

Abre, ao Ministério da Indústria e
'do Comércio, o créõno especial de .. ,.
ors ']-5.000.000,00 (setenta. e cinco mi
lhões de cruzeiros) 'para o fim- que
especifica.

Decreto nc 1.2$3 - de 25 de junho
de 1962.

\
.- Dispõe sôbre os Quadros de Pes

soal dos Ministérios da Indústria e
ao Comércio e do Trabalho e Previ..
aéncía Social.

!Decreto nv 50.8&7 - de 26 de junh,.
de 1961. .

- Retifica oscneros do Decreto nú
mero '50..'85;7, de 26 de junho de 1961,
que dispõe sôbre os Q,uadros de pes
soal dos Ministérios da Indústria, e d.
Comércio edo Trabalho e treoaén
cia soouu,

Decreto n Q '5'1'.;4:42 - de 2 de abril
de 1900.

- Cria funções gratificadas no qua
aro de pessoal do Ministério da. In
dústria e do Comércio.

Decreto, nO 5'1.473 -de '25 de maíe
de 1~62.:

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
NEGóCIOS INTERIORES

Altera o Decreto número '51.000, d.
20 de Julho de 19-61, que dispõe sóbrc
a 'comissão de Estudos Legislativos d.
Ministério aa Justiça e Negócios tn
terioree .

Decreto no 911f7 - de 26 de abril d..
1962.



AT-üS DO PODER LEGISLATIVO 91

MINISTÉRIO DA JUSTIÇAA E
__ o Aitera.o art, 29 do Regimento do

Departamento do Interior e à.a JUs
tiça e Negôcioslnieriores, aprovado
pelo Decreto no;> 'l'7.'546, de 5 de janei~

TO de 194'5, acrescentando-lhe um pa
rágrafo.

Decret-o nc 93'4 - de 4 de maio de
1962.

- Altera o art. 29 do Regimento
do SBrViçode Bstatística Demográji
cu, Moral e. Política do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, aprova
do pelo Decreto nQ 16.'142, ae 6 de ou
tubro de 1944, ooreeoentamao-tne um
~)arágrafo.

Decreto ne 1.105 - de 30 de maio
de 1962.

MJN,lSTÉRIO DA MARINHA

Cria no Ministério da Marinha o
Seroiçc de Alienação de ,Bens e élá
outras providências.

mecreto nc !l30 -'=- de 2 de maio
de 19&2.

- Altera a redação do Reçulameai
to para a Caixa de Construções de
Casas para o Pessoal (10 Ministério da
Man'nha.

Decreto nc 1'.:(}22 - de 1.{) de maio
de 1962.

Ver, também, Armada e Mar1nha..

MINISTÉRIO DAS MINAS E
ENERGIA
Autoriza o serviço do patrimônio

da União a adquirir imóvel no Esta
do de Minas Geraie, necessário ao
Ministério das Minas e Energia.

Decreto nc 1.096 - de 20 de maio
de 1962.

- Dispõe sôbre os servidores trans
feridos para o Ministério diJ,s Minas
e EneTgia,' e dá ouf;ras prooiâências,

Decreto nc 511.308 _ de 25 de agôs
to de 1961.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES
Institui a i11!S11e<;fio periódica da.s

Missõ~s lJHplomáticaJs ~ R.qplWtições
Consulares .

Decreto nv 902 - de 16 de abril de
1962.

NEGóCIOS INTERIORES

_ Aprova o plano de lotaç-ão das
Missões Diplomáticas, Deleçaçôes jun~

to ~ Organismos Internacionais e Re
partições consulares constantes das
tabelas. que menciona.

[Decreto n« 9;36 - de 4 de maio
de lS·62,.

- Dispõe sôbre o Consulado do Bra
sil em caunuã,

Decreto nv 93-7 - de 4 de mate
de 1962.

-Dispõe sôbre o Conslduo do Bra
sil eJn 'cadiz.

Decreto nc 93·8 - de. 4 de maio
de 196f.l.

- Eleva à categoria de Consulado
de carreira o Consulado homorário dA
Brasil em Sevilha.

Decreto nv 939 - de 4 de maíe
de 1962.

_ Dá nova redação ao § 2° do art.
(}Q do Regulam'Bnto do Pessoal do Ui;..
nistérío das Relações Exteriores apTO
oaâo pelo Decreto n9 2, de 211 de se
tembro de 1961.

Decreto n? 972 - de 10 de maio
de 1962.

_ . Retifica o item relativo à lote
ção da Embaixada do Brasil. em Vj&
na constante da Tabela I, aprovadQ
pelo Decreto n9 936, ae. 4J de maio d"
19'&2.

Decreto nc ,1.074 - de 2S de male
de 19,,2.

- Cria o consulado Honorário M
Brsalil em Istambul.

Decreto n~ :11.2W - de 20 de junhl
de 1962.

_ Inclui representante do Ministé
rio das Relações Exteriores no con
sulado Nacíotuü de Transportes, enc
do pelo Decreto n9 430, de 28 de de
zembro de 1961.

Decreto nc 1.'225- - de 2·2 de junhe
de 1962.
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MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

- Cria no' Departamento de Admi
nistração . do Ministério das Rel!J.{lõeS
Exteriores uma Dioíeão do pessoal no
Exterior (DPE) e uma Divisão do
Pessoal na secretarJa de Bstsuia
(DPSl.

Decreto no 1.2714 - de 25 de junho
de 19&2.

- Dispõe sôbre pessoal do Minis
tério das Relações Exteriores.

Decreto no 511.461 -. de 4 de maio
de 1962.

- Dispõe sóbre '0 enquadramento do
rJessoal ampararJo pela Lei n9 3. 9ô7,
-de 5 de outubro de 1961.

Decreto nv &1.47i1 - de 22 de maio
de lS62.

MjNISTÉRIO DA SAÚDI;

Aprova o Regimento do Conseüio
Nacional de Saúde, do JlI[inistério da
Saúde.

Decrete no 847· - de 5· de abril de
[BIl2.

- A.prova o Regimento do Serviço
ele Documentação do Ministénio da
Saúde.

Decreto nv 974 - de 11 de maio
de 1932.

- Autoriza o' Serviço do patrimônio
t1o,TJnião a aceitar a doação do ter
reno que menciona, no Município de
russara, Estado ele Goiás.

Decreto nc '1..102 ---: de 3{) de maio
de 1@62.

. - Retifica o enqiuuircmenio provi
sório de Se1"1..naoree do Ministério da
soaae.

Decreto no 51.474 - de 25 de maio
de 1'2(,2. -

~ Retifica o enquadramento P]"OM

visório de servidor do JI,f,1.nistério da
Saúde.

Decreto n'?51.492 - de 3 da junho
de 1962.

- Corrige enquadramento provisó
rio,

Decreto no m.'S9'6 - de 1'5, de junho
oe 1962.

MINISTÉRIO DA SAúDE

....;.", Abre, ao Ministério da Saúde, o
erétiitc eepecuü de Cr$ 1'5.()úO.OOO,OO
(quinze milhões de cruzeiros), desti
nado à conetruçãc e equipamento de
um hospital na cidade de lkTaués, no
Estado do Amazonas.

Decreto nc '511.4'5'4 - de 111 de abril
de 1962.

~ Abre, ao Ministério aa Saúde, o
crédito especial de Cr$ te .OVO .000,00
(dez milhões de cruzeiros), destina

'do à construção de uma maternidade
no Bairro de São Raimusuio, cidade
de Man!Zus, Estado do Amazonas.

Decreto no511.45'5 - de 111 de abril
de 1962.

- Retifica a Tabela Nwmérica Es
pedal àe J.VIenealieta: do Ministério, da

, saúde e dá ouf;ras providências.

Decreto no 51.512 - de 25 de ju
nho de 1962.

MilNISTÊRlO DO TRABALHO E
DA PR1W!D~NClA SOCIAL

DiErjJõe sôbre os cnuuiroe de Pessoal
dos "[,1{nistérios aa Indústria e do Co
mércio e do Trabalho e Preoiâénoia
social.

Decreto n? 5.{}.85,7 - de 2'0 de junho
'de -195'11•

~ Retifica os anexos do Decreta
númeTQ 5'0.8:57, de 26 de junho de
1961, (J1!C ã.zspõ:~ SÔbTC os Qv.ailrns de
Pessoal dos Ministérios aC!, Indústria
e 'do cov..ércio e do Trobalho e Pre
oídência Social .

Decreto nv 5-1.442 - de Z, de abrjl
de 1962.

r,mllSTÉRIO DA VIAÇi\O E
OBRAS PúBLICAS

/;.:wtcriza 'o Prrier Bxeoutszo Q. abrir,
pelo Iâirustério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especia-l de .
Cr$ 15.000.000.000,00, destinado à pa
vimentação de trechos roâsnnárioe da
BR-4 (Ria'-Bahia) e (la, BR-113
crrenenoraesunai .

[Lei .119 4.03-8 -'-- de 8 de maio de
1'2'&2.
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO

_ Altera o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viacão e
Obras Públicas, o crédito especial. de
Cr$ 278. 69Ü.'5D-'O,OO, destinado às aee
'oesas de desapropriação 'dos imóveis
necessários à ccnstructlo da ligação
leJTovi6.-ria Belo Hcrizonte-Ltabíra-:
'peçcntui.

o:...ei nv 4.ú70-A - de 15 de junho
de 1962.

_ üecuira urgência. na desapro
priação -de domínio útil ae imóveis e
nemfeitorias em Pernambuco.

Dêcr-eto nc 827 - de2 de abril de
1962.

_ "Passa para a jurisdição do Mi
nistério da Viação e- Obras P?2bl1.cas
o Grupo Executivo da Indústria de
Construção Naval e dá outras pro
uiâencias."

Decreto no -890 - de 12 de abril de
19:62.

- Abre, pelo Ministério da Viacão
e Obras públicas, o crédito especial
de Cr$ 1.:239.935,00, pam o fim que
mencicauz,

Decreto nv 1.152 - de 7 de junho
de 196-2.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e_Obras públicas, o crédito especial
de Cr$ sn.ean.nüü.en, para o fim que
menciona.

Decreto no 1.285 - de 26 de junho
de 19,62.

- Aprova o enquadramento de
emoreoos da Estrada de Ferro To
canune. do Ministério da Viação e
Obras !Públicas, e dá outras provi
dências.

Decreto nc '51.4'4.1 - de 2 de abril
de 1962.

MOBILIZAÇÃO NACIONAL
CONTRA O ANALFABETISmO

Institui, no Ministério da Educação
e Cultura, como serviço em reçíme
especial de financiamento para o ae
senootoímento socuü e econômico, a
.Jlfobilização Nacional Contra o Anal
tnõetíemo P. dá outras providências.

Decreto nv ·51.470 - de 22 de maio
de 1962.

"MUNDIAL;' - COl\lP ANH,!! DE
SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introtiueiâas nos
Estatutos da "Mundial" Compa-nhia,
Nacional de Seguros Gerais inclusive
aumento do capital social.

Decreto no 1.1-62 - de 8 de junho
de 1982.

MUNICIPIOS

Altera o artigo 2º do Decreto nú-.
meTO 50.474 ãe 18 de abril de UHH.

Decreto nv fJ57 - de 4 de maío de
1952.

- Dispõe sôbre a admissão ãe pes
sou,l pam 08 acôrâoe entre a União
Bstaaoe e Municípios. e dá o-utrm
'prmruiêncíus,

Decreto nc 5,1.458 - de 18 de abril
de 1-9€2.

MUSEUS

Retifica o Decreto n Q '51. 054, de 26
de julho de 1961.

Decreto nv M .433 - de 20 de m...r
co de 1962.

- Dispõe sôbre a «Casa Cláudio de
Souza" do Musett Imperial.

Decreto nc 51.522 de 25 de
junho de ,Hl62.

N

NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

Concede à. Companhia Navegação e
Comércio Pan-Americana, autoriza
ção para continuar a juncionar como
empresa de navegação de cabotagem.

Decreto nv 838 - de 4 de abril de
19$2.

- Concede à sociedade Navegação
Minuano t.taa.., autorização para.
continuar a funcionar como emoresa:
de navegação de cabotagem, sob a
nova. forma eccuü de Navegação Mi
nuano S.A.

Decreto nc 842 - de 4 de abril de
1962.
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NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

- Concede .ã Bmqsrêsa Nacional de
Navegação t.uía:., autorização para
continuar. a funcionar como _emprêsa
de tumeçaçtio de cabotagem.

Decreto j.19 9H - de 13 de abril de
1962.

- .Concede à sociedade Navegaçáo
Petrolífera- Limitada autorização para
continuar "a funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto no 912 - de 1-8 de abril de
W62.

- Concede fI, Sociedade de NaAJ6'
gação e Comércio Motonave Limi
tada, autorização para continuar a
funcionar como emprêsa de navega
ção de cabotagem, sob a nova forma
social de Navegação e Comércio lIIo
tonave .sociedade Anônima.

Decreto nv 935 - de 4 de maio de
H!:62.

- Concede à sociedade "CARGE~

MAR" - Cargueiros .Marítimos -Bra
sileiros Ltâa, autorização para tun
cumnr como emprêsa de navegação
de cabotagem. -

Decreto nl?S59 - de 7 de mato de
1962.

- Concede à sociedade Navegação
Carmac Límitaâa autorizaçtio para
continuar a funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem sob a
nova denominação de "Tibagi Trans
portes Maritimos Limitada".

Decreto nc 960 - de 7 de maio de
1962.

- .Revoga os - Decretos' que conce
deram à Companhia -Comércic e Na
vegação autorização para funcionar
como emprêsa de -naoeocçõo de ca
botagem.

Decreto nc 1.1'59 - de 8 de junho
de 1962.

- Concede i!, socied(!deNavegação
"Atlãmtico" Lula: autorização para
funcionar como emprêsade navega
ção ,de cabotagem.

Decreto nc 1.161 - de 8- de junho
de 1962.

NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

- Conceâe à sociedade Nameçacão
São Paulo-Paraná Ltda. anaorizaoão
para continuar a tuncumar como em
prêsa de naoeçactio de cabotagem,
sob a novo.. forma social de "Nave
gaç/lo São Paulo-Paraná Sociedaâe
Anbnima".

Decrete n? 1. 259 - de 25 de junho
de ,1962.

- Concede à socseaoae Anônima
Mo..rtinelli - Navegação e Comércio,

"SAMNAVE" autorização para
continuara funcionar como emprêsa
de cabotagem.

Decreto no 1.197 - de 19 de junho
de 1%2.

- Concede à sociedade -P. -P. Tes
tini &: Cià, Ltda. autorização para
continuar a funcionar como' emorêec
de navegação de cabotagem.

Decreto n Q 4fU J1}7 - de 5 de outu
bro de 1960.

NAVEGAÇÃO SERRA DO mpó
LIMITADA

Concede à ,Mineração Serra do Cipó
iLtda., autorização para tuncionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n» 991 _. de 15 de maio de
1962.

NORDESTE

Declara prioritária para o aeeenoot
Vimento do Nordeste, para efeito de
isenção de impostos e taxas federais,
a importação dos equipamentos novos,
neste âescritoe e consioruuios à Com
panhia Melhoramentos de Mossorõ
S.A. (COMENSAl.

Decreto nv 752-A- de 19 de março
de 196,2.

- Declara prioritária para o de
senvolvimento do Nordeste, para efei
to de isenção de impostos e taxas fe
derais a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional, abai
xodescritos e consignados à ComprL

'nhia Fiat Lauc, de Fósforos de Se
gurança (Fiat Ltda.) .

De-creto nv 753-A - de Hl de março
de 1962.
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NORDESTE
_ Declara prioritária. para o ãeeen

volvimento do Nordeste, pam efeito
de . isenção de taxas e impostos fe
derais, a importação dos equipa.men
tos eceos, sem similar nacional re
gistrado, neste descritos e consigna
dos à Companhia de Tecidos Parai
bana de João Pessoa (Pb).

Decreto nc 90·4 - de 1'7 de abril de
19"32.

-O- Retifica o Decreto n'1327, de 11
de dezembro de 1961, no seu artigo 1'?
item 10.

Decreto nv 9-64 - de '7 de meio de .
,1962.

_ Retifica dispositivos do Decreto
nQ 49,361, de 28 de novembro de 19,ÔO.

Decreto nv 1.125 - de 4 de junho
de 1962.

_ Declara prioritária para o desen
volVimento do Nordeste, para efeito
de isenção de taxas p impostos fe
derais, a importação dos equipamen
tos novos, neste descritos e consig
nados à emprêsa "Fibras Duras do
Nordeste S.A." (F1DUSA), de Bayeux
(Pb) .

Decreto nc 1.140 - de 6 de junho
de -1"9,62.

- Declara prioritário para _o âe
senvolvimento do Nordeste, para etei
to de isenção de quaisquer impostos
e taJ;as federais, a importação dos
equipamentos novos, neste descritos e
consignados à "União de Bebidas, In
dústria e Comércio Ltsia:", de Re
cife (,Pc).

Decreto no 1.141 - de 6 de junho
de 1962.

- Declara prioritária para o de
senvolvimento do Nordeste, para efei
to de isenção de impostos e taxas fe
derais, a importação dos equipamen
tos novos, neste, descritos e consig
nados à Companhia de Ferro-Ligas
da Bahia S.A. (,pERBASA) , de Sal
vador (Ba).

Decreto nc 1.142 -de ·6 de junho
de 19B2.

NORDESTE
- Declara prioritária para o de

senocunmento do Nordeste, para eiei
to de isenção de impostos e taxas fe
derais, a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional, abai
xo descritos e consignados à Cons
tãncio Vieim & Crc., de Aracaju (Se).

Deci'eto n? 1.143 - de fi de junho
de 19'62.

- 'Declara prioritária para o. de
senvolvimento do Nordeste, para efei
to de isenção de imposi'os e taxas fe
derais, [!: importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional, abai.,
xo descritos e consignados _ao Frigo
ritico do Piauí S.A. (FRlIiP1SA).

Decreto nv 1.14.4 - de 6 de junho
de isss.

- Declara -prioritóri apara o de
senvolvimento do Nordeste, para efei
to de isenção de taxas e impostos te
âeniis, a. importação dos enamamen
tos novos, neste descritos e consig
nados à "Itnoumo: Têxtil S.A." (lTA
TEX), de Itabuna (Ea).

Decreto ns 1.145- - de 6 de junho
de 1962.

- Declara_prioritária para o âesen
potoimento do Nordeste, para efeito
de isenção de impostos e taxas fe
derais, a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional, obai
co âescritoe e consignados à "Side
rúrgica Aço7l<Jrte S.A." (Açonorle).
de Recife (Pe).

Decreto nv 1.),63 - de 8 de junho
de 1962.

NúCLEOS COLONIAl!!
Cria o Núcleo Colonial Alexandre

Gusmão,' no Distrito Federal, em
terras do Instituto Nacional de lmi-
gração e Colonização, .

Decreto nc ·5-1.517 - de 25 de junho
de 1~'62.

o
OBRIGAÇõES DO TESOURO

Fixa novos valores para os venci
mentos dos servidores da União, ins
titui empréstimo compulsório e altera
teçtetaçõo do Impôsio de Renda, au
toriza emissão de títulos de recuse
raçao financeira, modifica' legislação
eôore emissão de letras e obrigações
do Tesouro Nacional e dá outras pro
vidências.

Lei n'?4.ü69 -de 11 'de junho de
1962.
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OFICIAIS DO REGISTRO CIV,IL

Dispõe sõbre gratificação mensal,
('03 Oficiais do Registro CiVil, e dá
outras providencias.

Lei ne 4.071-A - de 15 de junho
de Hl62.

ORDEM DO MÉRITO MÉDICO

Altera o Regulamento da Ortiem do
ue-u« Médico, aprovado pelo Decreto
1~ÇI Z9,19'3, de 24 de janeiro de 1951.

Decreto. nv 1.-261 - de 25 de junho
de 1962.

ORDEM DO RIO BRANCO
Aprova e mandá executar oRe,·

inuomcnto 1Jara a concessão da Or
dem de Rio Branco.

Decrete no 834 - da 3' de abril de
1002.

óRGÃOS AUTôNOMOS

J/!oàijica o Decreto nQ 37, de 12 de
outubro de 1961.

Decreto n? '951 - de -4 de maio de
1002.

OURO

Renova a auiorizacão contida no
Decreto n9 45.49'5 de 26 de fevereiro
de '1'959.

Decreto no 1.1S'Ü-A c-' de 18 de ju
nho de 19-ô2.

p

PEDRAS CORADAS

Autoriza o cidadão brasileiro De
mingos Otávio GiaccJ,:n:in a pesquisar
pedras coradas no município de A1'a
cruz,' Estado do Espírito Santo.

Decr-eto n.v 918 de 25 de abril
de 196·2.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza a. Companhia Brasileira
de Quartzo, a comprar pedras pre
ciosas.

Decreto, n.o 703, de 1-5 de março
de 19'62

PEDRAS PRECIOSAS

,- Autoriza o cidadão brasileiro
Edmundo da Costa 1VIarques~ a com
prai pedras preciosas.

Decreto n.c 77'6 - de 23 de arnrço
de 1962.

- Autorizá o cidadão Antônio João
santiago, a comprar pedras precio
sas.

Decreto n.e 717 - de 26 de março
de 1.%2,

- Autortrtet! o cidadão Claudionor
de Araújo Cerqueira, a comprar pe
dras preciosas.

Decreto n,c '778 - de 26 de março
de 19'02.

- A utoriea o cidadão brasileiro
EdU Cardoso de Moraes. a comprar
pedras preciosas.

Decreto ne 779' _ de 2·6 de março
de 1962.

_ Autoriza o cidadão Luiz" Serrano
Matuâ, q comprar pedras preciosas.

Decreto no 7:EQ, de 20 de março
de 19~2.

- Autoriza o cidadão Katoji Oíshi,
a comprar pedras preciosas.

Decreto n.c 7081, de 26 de março
de 1962,

- Autorriza o caoaõo brasileiro
Newton Coelho Lima, a comprar pe
d1'a.s preciosas.

Decreto n.v '7182, de 26 ele março
de 19B2.

- Autoriza a Firma A/i Importa
ção e Exportação S. A. eetabeieciâa:
no IUo de Jomeirc, Bstcuio (la Guana
bara, a comprar pedras preciosas.

Decreto n.c 785, de 26 de março
de 1962.

- Revoga o Decreto' n.915. 802, de
8 de junho de 1944.

Decreto n.c 846 - de 5 de abril
de 1962.
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PEDRAS PRECIOSAS
- Autoriza afirma "Reter" Im

portadora Ltàa;' a comJprar oearus
preciosas.

Decreto TI.O 893, de 1'2, de abril
de 1962,

~ Autoriza o ci'd'ctt:!ão brasileiro
Pedro Framcíscc Ba,rbosa a comprar
peàras preciosas.

Decreto TI.O 1.043: - de 24 de maio
de 196~,

-'- Autoriza o aõaaao Rudolf PUl·
per a comprar peàras preciosas.

Decreto TI.o .1.04'4 ~ de 24 de maio
de 1962.

-' Autoriza a Firma Rolauto Im-,
portadora Exportadora Ltda. a com
prar pedras preciosas..

Decrete TI.o L04~ -'--- de 24 de ma!o
de 1962.

""- Autoriza Q cidadão Afif Farés
Sayegh a compra?" pedras preciosas.

Decreto TI,01.<J46 ~ de 24' de maio
ed ' 1962.

- Autoriza o cidaclão· Dayoub Elias
Dayoub a comprar pedras preciosas.

Decreto n.c 1.'047, - de 24 de maio
de 1962.

- Autoriza Roldão Pereira cor
neiro a conorar peàras preciosas"

Decreto n.s 1,049 - de 25 de maio

de 1962.

..,.... Autoriza o cidadão Ayenor Ta
vares a comprar pedras preciosas.

Decreto n.c 1.050 - de 25 de maio
de 1962.

- Aut01'iza o cidadão Michel «c:
riktzian, a comprar pedras preciosas.

Decreto n.v 1.051 - 'de 25 de maio
de 1962.

-r-. Autoriza a 'jjnna Ernst Símon.
& Cia : Ltda" acompTW· pedras pre
ciosas.

Decreto n.e 1.052 -' de 25, de maio
de 1962.

PEDRAS PRECIOSA.S
- Autoriza a yírma Beta ImpDr

tação e Exportação t.taa.., a compraT
pedras- preciosas.

Decreto n,« 1'•.054 - de 2-5 de maio
de 1962.

- Autoriza o cidadão Rudolf Otto
Ziemer, a comprar pedras preciosas.

Decreto n.c r.css - de 25, de maio
de .1962.

- Autoriza o cidadão Almir Roc1ttt
de Carvalho, Çl. comprar pedras tre
ciosas.

',

Decxeto n.e 1.056 - de 25 de maio
de 1962'"

PENSõES
Concede a pensilo mensal de 01'$

20,000,00 à senhora A,délia da Silva
Constantino, viúva do ex-ençenneiro
João Lourenço Constantino"

Lei TI.o 4..ü79 - de 23' de junho
de 1962.

"
- Concede pensão oitalicia: de :.•

Cr$ 3.000,00 mensais a Rita Gonçal
ves de Oliveira Pitanga~ viúva' do ex
servidor federal tucarao Corrêa Pi
tanga.

Lei ,n.,o4.081, de 23 de junho
de 1962.

- Abre, pelo Ministério ela Fazen
ela, Q crédito especial de Cr$ "." .' ..
950.000,000,00 para o fim que especi
fica.

Decreto n.o 1.04~ - de 24 de maio
de 1962 .

- Dá nova 1'€dação ao' art. 74 do
Decreto n. 9 49" .096, de 10 aeÓoiuuoro
de 1960, que regulamenta a Lei nú
mero 3.765, de 4 de maio ele 1960,.

(Lei de Pensões Militares) .

Decreto n.v 1.228 - de 2Z de junho
de 1962.

PEQUENO LAR SÃO JOSÉ
Declara de utilidade pública o "Pe

queno Lar São José", com sede no
Estado da Guanabara.

Decreto n,v 434 _ de 2,8 de dezem
bro de 1961.
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PLANO PRELIM'INAR DE
EMERGÊNCIA

- Institui o Plano Nacional da
Indústria: d~ Máquinas Rodoviárias
relativo a tratores de esteiras,

Decreto n.c 1. 248 -' de 25 de junho
de 1962.

- Institui o Plano Nacional da
Indústria de Máquinas Rodoviárias
relativo a motoniveladoras.

Decreto n.v 1.24,71 - de 25 de junho
de 1982.

- ,Aprova o ,Plano Preliminar de
Emergência" e suas medidas comete
-mentaree, propostas lPelo Conselho
Deliberativo da SUD)?'NE; e dá outras
providências.

Decreto nã 1.138, de 5' de junho
d-e 19.62'.

de 24 de junhoLei no 4: 083;
de 1962.

Torna sem efeito o Decreto nihne
1'0 1.024, de 17 de maio de 1962, que
aprovou o Plano Preísminar "de- Emer
gência e5lUas :medidas comoíemema
rés propostas pel'o Conselho DeZibe
rativo da SUDE#E e deu outras pro...
oíaencuie.

Decreto nv 1.115, de 1 de, junho
de .l962.

PLANO NACIONAL lJA
INDúSTRIA DE MAQUINAS
RODOV1ÁRIAS

Institui o Plano Nacional, da In
dústria de Máquinas Rodoviárias.

Decreto n.e .1.246 - de 25, de junho
de 1962.

PODER JUDICIÁRIO

Aplica aos cargos e junções do
Quadro do pessoal dos órgãos da Jus"
tiça do Trabalho da 2~ Região dis
posições das Leis ns, 3.780. de 12
de julho, e 3.'8-~'ô, de 23 de. novembro,
ambas de 1960, e dá outras provt
dências.

Lei nv 4.'Ú67, de f de junho de 1962.

- Altera o IQuadrOaa Seeretarui
do :Superior Tribunal ,Militat e ser
viços muciuores, e :dá outras provi
dências.

Aprova as novas especificações pa
ra a classificação e fiscalização da
exportação da Pimenta do Reino, vi
sando a sua ptuircmizaeão,

Decerto n.e 1,.209 - de 20 de junho
de 1962.

PLANO NACIONAL DA
INDúSTRIA DE CULTIVADORES

Institui o Plano Nacional da In
ancctria dI}. Cultivadores Motorizados'.

Decreto n.c 1.249 - de 25· de junho
de 1962.

PESQUISA - Ver 'o 110me rio ele
mento pesquisado.

PETROBRÁS

Declara de utilidade pública, para
fins de deSapl'OpTiaçáo em favor da
Petróleo Brasileiro S. A , - PE
TR,OBRAS, em caráter de urgência,
áreas de terrm necessárias à constru
ção de Estação de Armaeenamenso

.rte Bombeamento e passagem de con
dutos, do Oleoduto Rio-Belo Hori
zonte.

Decreto n.v l.035 - de 23 de maio
de 1962.

- Declara de utilidade' pública
para fins de desap?'ópriaçâo em fa
vor da Petróleo eroeuaro S. A.
PETROBRAS, área, de terrenos si
tiuuia 'no Municipio. de Camaccri, .no
Estado da Bahia.

Decreto n.e 1.150 - de 7 de junho
de 1962.

- Declara de utilidade pública
para -tins de servidão ou ae aesaoro
priaçtio LOe' taoor da. Petróleo Brasi
leiro S. A. - Petrobrás, áreas de
terrenos situadas nos municipios de
São Sebastião e de Cuba tão, no Es
tado de São Paulo.

Decreto n.c 1.1'67, - de 8 de junho
de 1962.

- Dá a denominação de Gabriel
Passos « retmoria em ccnstrucão em
Minas Gerais. .

Decreto n.c 1.2,27 _ de 22 de junho
de 1962.

PETRóLEO BRAS'!LEIRO S. A. 
"PETROBRÁS" - Ver:
PETROBRÁS

PIMENTA DO REINO
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PODER JUDICIÁRIO

- Abre, ao Potier Judiciário .:.-.
Tribunal de susuça do Distrito Fe
deral, o. crédito especial ãe .. ', .. "
Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de
cruzeiros) para o fim que especifica.

Decreto nc - 883,
de 1962.

de 10 de abril

PREÇOS miNImOS

Assegura ao algodão em: pluma de
regiáo sententrionaz do País, da sajra,
de 1962-63, a garantia de preços mí
nimos.

Decreto n- 95'3, de 4 de maio
de 1962.

~ Altera: os preços ,OálSicos mínimos
-para o financiamento ou equisiçiio
de :(I}godão da ,Região Meridional do
país, ,da scqr« de 19-6t-62, fixados pelo
Decreto ns 134, de 10-11~61.

- Abre, ao Tribunal de Contas da
União, o crédito especicol de .....••
Cr$ 107.100,On para o fim que espe
citica,

Decreto nv 91G, de 25 de abril
de 1952.

Decreto nc 955,
de 1962.

de 4 de maio

- !Abre, !!W poder Jiuiicuuío -
Justiça ·do (Trabalho ----' ,Tribunal Re
gional do7'rabalho da V, Região 
o créiiito especial de Cr$ 89.900.000,00,
para o fim que. especifica.

Decreto nv 977,
de 1962.

de 11 de maio

~ Altera os precos íbásicos -muü
1J108 ]JaTU o financiamento u curuisi
ção de arroz, para o ano agrícola
1[')61-·'62, nxaaoe pelos Decretes nú
meros 50.411 e 153, de 5-4-61 e
16-11-'fa.

DCC1-eto nc 1.111, de 1 de junho
de 19&2.

- Abre, ao Tribunal Regional EleI
toral ,de perna,mbuco, o crédito eepe
cuú, de Cn$ 65.000,00, para o fim que
especifica.

Decreto nv LHO, de 1 de junho
de 1962.

- Ahre, ao Pctler Judiciário - Jus
tiça rEleitoral - rrunuuü oSnperior
Eleitoral, o ~crédito eenecuü de
Cr$ 1'3_ üDO .000,00, pm'a o fim que
especifica.

(Decreto nv 1.121, de 1.: de junho
de 18<62.

_ Abre, ao ç-caer JuâiciáTio
Justiça Bseitcrcü, o crédito especial
de Crs 147.10'Ü.üOO.OOO,OO, para o fim
que especifica.

'Decreto no 1'.231, de 22 de junho
de 1962.

PONTES E ESTRUTURAS

Oticuuiza o VII Congresso Ltuer
nacional de Pontes e rEstrutums.

Decreto no 51A-69-A, àe 3 de julho
de 1962.

PREFEITURAS

Outorga à prefeitura Mltnicipal de
ltnberaba, pao l.Estadada Bahia, con
cessão para dis'tri:buir <energia elé
trica.

Decreto n- 6fJ4, de 9. de março
de 1962. .

- rvomstere, da Prefeitura 1Ii"uni
cip~.l de Patos de Minas, ós Centreis
Elétricas de 'Jl'l1inas iGáais S. A.,
cconcess'{(,o para distribuir energia
eíéirica no ',rnunicipio I,de eraoe de
ldinas, Estado ae Ómeuie Gerais, e
dá. outms p1"Ovidências.

'Oecretc n!! 90'G, de 17 de abril
G8 1902.

- Autoriza :a .Rio ILight S .A. -
sercu-o« de E::ztricidc;,d0 e Carris '
c .fZõ"itr terreno ,ã, prefeitura Munlcl
1)(c1 Ide IBarra do Pirai.

Decreto n- 943, ue 4. dê mato
de 1952.

~ AutoJ'i;~a a wreteuura ll!uni.cipa~

de 'SâoBeneditó, eeuiaa do Ceara,
a uinpliar suoe ímstalacôes .

Decreto no 1.010, de 15 de mato
de 1962.
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PREfEITURAS

-- Autoriza ia Rio Light S. A.. 
Serviços de rEletricidade ~e Carris 
transferir 'três lotes. urbanos ã pre
feitura JVluni'cipav <;p;e 'Pirat,

ãjeoreto nv 1.011, de 15 de mato
de 1962.

~ Transfere 'da Emprêsa Fôrça e
Luz ae Capela Nova das Dores para,
a \pTeíeitura'I'1Vlun-~C'iwaZ::' 'M Capel!o~
Nova das DOTes a coscesszc para a
-prcâmção e fornecimento ide energia
elétrica co rnumicipio ide Capela ;Nova
das Dores, Estado de JvIinas Gercts,

Decreto nv 1.012, de 15 de mato
de lS62.

~ Abre, pelo ~Ministerio da .Agn:~

cuuuro, o credito especial de .....• '
Cr$ Sí)O.OOO,OO, destinado a indenizar
a PrejeituraMunicipal4e Ccncórõia,
no Bcttuio de ,Santa Catarina, pelos
üaetoe Jeitos 'com ;a. lConD:usâo das
obras ,ao Parque da II Exposição CZe
Suínos,

Decreto nv 1.1.13; de 1 de junho
de 196:;'.

_ Abre, pelo Ministério da Viacão
e Obras PúbUcas, "9 crédito especial
âe Cr,$ 1,239,035,00, para o fim que
menciona,

Decreto nc i ,152, de 7 de junho
de 1962.

- Trcnstere da Prefeitura 1l1unz
cipa! ae Sáo Miguel aoÓoene para
o "Consórcio Intermunicipal de '&le
tríciâasie", coucessõo para o coro
neitamento hidrelétrico do desnível
exictente no rio cae Fíôres, Distrito
àe Bandeirantes, J;.funidvio de São
llIliguel do Oeste, Estaaõ de Santa
Catarina,

Decreto nv 1.200, de 19 de junho
de HKi2,

PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA

Classifica funções gratificadas da
Secretaria da .Presidência da Rep1Í
cuca, e dá outras providências.

Decreto no '51.481, de 1 de junho
de 1962.

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Altera o ort, 79 do Reçulamento
do, Conselho Superior da Previdência
Socíaõ, aprovado pelo Decreto nil,
mero B94, de 14 de -março de 1962,

- Altera a redação do art. 12 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
ri/J 51.08'7, de 31 de julho de 1961 e
seu ipardgrajo ünico,

mccrcto n9 1,039, dê 2,3 de 'mato
de 1962,

_ l.,lodijisa o texto do inciso III do
art. 1Z1 do Decreto n9 48,959-A, de
19 de setem"D1'O de 1960, que aprovou
o Regu:\amento Geral ela previdência
Social.

Decreto n Q 1,OS6, de 28 de maio
de 1962 .

- Alterã a Tedação â art. 511, do
Regulamento G.eral de! Previdência e
dá outras -proouiêncías,

Decreto no '51.'520, de ;';'5 de junho
de 19G2, .

Q

QUARTZITO

Autoriza o cidadão brasileiro Burt
co e-'1.amOS Amorim a lavra?' quartzito
no município de Siio Paulo, Estado
de São /Paulo.

Decreto nv 851, de 7de abril
de 1962, ....

QUARTZO

Autoriza o cidacláb fbrasileil'o Se
bastião Pinto da SilVa a pesauisar
quartzo e nuca, no ,mv.nicípiode Co
maci, Estaào _de Minas, Gerais.

Decreto nc 1,OB2, de 29 de maio
de 1962,

B
RAmO ALVORADA DE LONDRINA

LmllTADA

outorga concessão à Rádio Alvo
rada de Londrina 'Limitada para
estaàeZecer uma estação radiodifusora
de onda tropictü, na cidade de Lon
drina, Estado do Paraná.

Decreto nc 889', de 12 de abril
de 1962.
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RADIO COLMÉA LI!IIITADA

Outorga concessão à J?.á{1io Colméia,
Limitada para estabelecer uma esta
cão 'radiodifusora de ond(~ média na
cidade de Pato Branco, setoao do
IParaná.

RÁDIO ALVORADA DE LUZIANIA
LIMITADA

outorga concessão à Rádio Alvo~

raâa de Luziânia Limitada, para esta
be~1ece'i',uma estação rcuuoauusorc de
onda média, na qdade de Brasília,
Distrito Feâercü,

'Decreto li'? 1.153, de 8 de junho
de 1'962.

üiecreto nv 888,
de 1962.

de 11 de abril

Decreto no 1.237, de 25 de junho
de 1962.

RÁDIO CULTURA DE POço.S DE
CALDAS S. A.

RÁDIO IlIFUSORA CARIOCA
LIMI'fADA

RÁDIO DlPUSORA DE POÇOS
DE CALDAS LIMITADA

ee 2 de abrilDecreto nv 41'1,
de 1862.

Decreto no 1.128, de4 de junho
de 1962.

outorga concessão à Rã.dio DifU~

sere de, Poços de Caldas Limitada,
para estabelecer uma estação radio
difusora ,de onda média na cidade de
Poços :de Caldas, Estado de Mina.!:
Gerais.

,Qulo'rga .coszcessêo à Rádio Di/u
S01'[(, iàe Goiânia Limitada, para esta
belecer uma estação radiodifusora de
cnda média na ciduae àe Goiânia,
Estado de Goiás.

Outorga concessão à Rádio Di/usam
Carioca LimitadlJ, para estabelecer
uma estação radiodifusora 413 onda
média na cidade do Rio de Janeiro,
Estado ,da cnuinoiora.Ó

Decreto n» 1.132, de 4 de junho
ce 1962.

RAmo DlFUSORA DE GOlANIA
LInUTADA

Outorga concessão à ....Rádio Cultura
de Poços de Caldas. S .A., para esta"!
oezecer ~u:rru(, estação radiodifusora de
onda média, ria cidade de Poços de
Caldas, Bsuuio ,de Minas 'Gerais. "

Outorga concessão à Rádio Cin
qúetitenório de Birigui Limitada paTa
estabelecer uma estação radiodifuso
ra de onda média na cidade ae Bi
riçui, Estado tie Stio Pauio, -

iDecreto n 9 1.135, de 1: de junho
de 1962.

RADIO AMÉRICA SOCIEDADE
ANôNIMA

Outorga concessão à Rádio Amé~
rica Sociedade Anônima, para esta
belecer uma estação rcaíoutveora de
onda média, na cidade de São Paulo,
Estao"o ide São Paulo.

Decreto nO 1.236, de 25 de junho
de 1962.

RADlO ASSUNÇÃO DE JAJ"ES
SOCIEDADE LTDA.

outorga concessão à Rádio ,Assun
cão de Jales Sociedade tnaa., íPar a
estabelecer uma estação radiodifusom
de onda média na cidade de Jales,
Estado de São Paulo. J

Decreto no 1.234, de 25 de junho
de 1952..

RADlO BANDEIRANTES S. A.

Dutorga concessão {l Rádio Banàet
rantes S. A., para estabelecer uma
estação radiodifusora de ondas -mé
(lias na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo.

Decreto nv 1.~139, de 25 de junho
ele 1982.

RÁDIO CAPIXAEA LIMITADA'

Outorça ccacessco à Rádio Capixa
ba Limitada para estabelecer 'uma
estação radiodifusora ,rJe onda média
7W cidade de Vitória, .Estado do
Espírito santo.

[)ecreto nt! 816, de 2 de abril
de 1962.

RADIO o.IQUENTENARlO DE
BIRIGUI LIMITADA .
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RÁDIO DIFUSORA DO AMAZONAS
LIMITADA ..

Outorga concessão d ll,ádio Difuso...
Ta do Amazlfrtas Limitada .para este
neiecer uma estação mdiQdiju80ra de
Dnlta média na :Cidade de 'Belém,
Esta-do do ,Pará.

Decreto nv 8'45, de 5 d'e abril
de 1982.

- Outorga concessão à ,Rádio Dl...
tusora do Amazonas !Limitada, paT[!,
estabelecer :uma estação raàiodijuso~

ra de onàa média na cidade de Jl.fa
nauSl, Estado do Amazonas.

Decreto nv 1.114, de. 1 de junho
de 1962.

RADIO DlFUSORA RlOPRl:'fENS:&
LIMITADA

Outorga conceeeao à Rã.dio Diju»
soro; Riopretense Limitada para esta~

neieeer, uma estação ,radioàifusora 4e
anda média, na cidade de São José
ao Rio Préto, Estad,o de São Paulo.

:Decreto nv 1.1:30, de 4 de junho
(le 1962.

RÁDIO DlFUSORA SÃO PAULO
SOGlEDADE ANôNIMA

outorga concessão à Rádio Difuso",
Ta Seio iPawlo S. ,A. .para eseeóetece
uma estação raãiotelevisora em VHlt\
geradora de programas, ma cidaãe
de campinas, ;Estado ,de Séio Pauw.

Decreto no 1.270, de 25 de junho
de 1902.

-- Outorga concessão à Rádio Dí
jusora São ~pau1}J S. A. para esta
belecer uma estação radioteZevisora
em "V'HF, geradora de q;Jrogramas. na
ciàaàe \ae :Marília, !E(6\taClo a.e, tSlío
Paulo.

Decreto ris 1.271, _de 25 de junho
de 1~62.

RADIO EDUCAÇÃO RURAL DE
TEFÉ LIr<lITADA

Outorga. concessão à Rádio Edu..
.cação Rural de Tejé iLimitada, para
estabelecer uma estação raãiodijuso
voa de onda ,tropical na ,cidaàe de
Te/é, Estado do Amazonas.

IDecreto no 39"7, de.13 de abril
<le 1962.

RÁDIO EDUCAÇÃO RURAL DE
TEFÉ LIMITADA

- cnaorça concessão à ,R.ádio EdU
cação Rural Tejé Limitada para esta ..
belecer uma estação radiodij'ltsora de
onda média na cidade de :Tejé, Esta
do do .Amazonas.

Decreto no 89-8, de 13 de abril
de 1962.

RÁDIO EDUCAÇÃO RURAL
LI!IlITADA

Outorga concessão à Rádio :EdU"
cação Rural .Limitada para eeíabete
cer "llJ.liW, Jesta<:{Jo J1adia.ctiju.sora Ide
onda -tropictü, na cidade de Cam,.po
Granâe, :E/stado de Matos Grosso.

/

Decreto nc 819. de 2 de abril
de 1962.

RÁDIO EDUCADORA DE
CAMPINAS SOCIEDADE
ANÔNIMA

Outorga eonoeseõo à Rádio Educa
dora de ,campinas .sccteccrre Anôni
ma, para estaoetecer uma estal;âo
(l'adiodijtLSora· de :onda ,média na cida
de, ide Campinas, Estado ;(le Sã.
Paulo.

. Decreto no 1,238, de 23 de junho
de 19B2.

RÁDIO EDUCADORA DE GRATtuS

<ozttorg,(f, conces-são à Rádio Edu
cadora de Crateúe Limitada para esta
belecer uma estacéío radiodifusora de
otuia média, na 'cidaàe ae croteús,
Estaria 'do reeard.

Decreto nÇl 1.075, de 28 de maio
de 1962.

RADIO EDUCADORA DE
UBERLÂNDIA LIMITADA

-outorga concessão à Rá(üo Educ(t ...
dom de Uberlândia Limitada para
e9tabelecertuma estação radiodijuso
ra de onda tropical na Cidade de
Uberlândia, nuaao de Minas ·Crerais.

ãjecretc nc 1.12'Ô, de 4 de junho
de 19,ô2.
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RÁD,JO EDUCADORA DO
l\IARANHÃO RURAL LTDA.

cnuoroo eorzcesstío à Rádio Btiuca
dom dOJ.Waranhão' Rural Limitada
para estabelecer uma estação radio~

dijusorade onda média na Cidade de
São Luiz, eetaao do Ma'ranhão.

Decreto nv 81'5, de 2 de abril de 1962.

RÁDIO EMISSôRA DE SANTARU!
LIMITADA

Outorga concessão .à Rádio .Emis~

soro Rural de Somtarém Limitada
paw estabelecer, a titu'lo precário,
na Cidade ae Sumtarem, Estado do
Pará, rl~ma estação radiodifusora de
onda média.

Decrete n« 823, de 2 de abril
de 1962.

RÁDIO EMISSôRA VERANENSE
LIlIIITADA

Outorga corzcessdo à Rádio Emis
sara Veranense Limitada para esta
belecer uma estação radiodi/usom de
onda média, na cidade de Marau, ~

Estado do Rio Grande do -Stü,

'Decreto n« 1.1-36, de 4 de junho
de 1.982.

RÁDIO GLOBO CAPITAL
LIMITADA

Outorga concessão :à ,Râaio Glooo
Capital Limitada para estabelecer
uma estação de seieouao, aeroaora
de programas, na cidade a-e Brasília,
Distrito reaerai.

Decreto uv 921, de, 27' dr::, abril
de 1962.

RÁDIO GLOBO S. A.

,Outorga cmceesac à Bárliu Globo
Sociedade Ànõnima :p.ara estabelecer
uma estação teleinsora, geradora, de
programas, na cidade 'd-e Recife, ,Esta:..
do de iPern,ambm·o.,

toeceotc nv 920, de 27 de abril
de 1962.

.- JOutorga ccecessõc ã:Râ:dio Globo
S'. A . .para. estaoeiecer uma estação
televisara, geradora de programas~ na
cidade ide Salvador, E;stado da
Bahia.

Decreto nc 922, de 27 .de abril
de 1962.

RÁDIO GUAíBA S. A.

outorga concessão à R.ádio «nuuna
S. A. para eetaoetecer uma éstaçôo
radiodifusora de onda média na mda
de de Pórto Alegre, :Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto nv 1.24'5, de 25 de junho
de 1962.

RÁDIO GUAJ ARÁ LIMITADA

Ouiorça concessão à R4dio Guaic
rá Limitada, para estabp1.ecer uma
estação radiodifusora de onda média
na cidade de Belém, Estado do Pará.

Decreto no 929, de 30 de abril
ãe 196.4'.

RAmo GUANABARA'-SOCIEDADE
ANôNIMA

Outorga concessão à .Rádio Guana
bara Sociedade Anõnima, para esta
belecer uma estação 'J'adiodifusora de
onda média na Cidade ido Rio de

. Janeiro, E's1;ado da Guanabara.

Decreto no 1. 235, de 25 de junho
de 1962.

RADIO INDEPEND1:NCIA DO
PARANA LIMITADA

Outorga concessão à Rádio mâe
penâéncui do Paraná Limitada, para
estabelecer "Uma !estação ,:radiocliftu
som ,de onda média, na cidade de
Curitioa, Estado ao Paraná.

'Decrete nc 1.139. de 5- de junho
de 1962. -

RADIO JAGUARIAíVA
LIMITADA

aucorça concessão it Rádio Jagua,..
ríaiva. Limitada -iara estabelecer uma
estação radiodifusora ide onda média
na cidade de Jaguariaíva, Estado do
IParanâi.

!Decreto nc 850, de 6 de abril
de 19ô2.

RÁDIO -JORNAL DE GOlAS
LIMITADA

. -Outo'rga concessão à Rádio J orma
de Goiás I..imitooa para estabelecer
urna ,estação nuuoamuom. de onda
média na ctdade de, Goiânia, ~stado
de Goiás,

'Decreto n?969; de 7 -de mnío
de 1962.
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RADIO LIBERDADE LIM'ITADA

Outorga concessão à Rádio tsuer
dade Limitada, para estabelecer uma
estação· radiodifusora em freqüência
modulada na cidade de Brasília, Dis
trito Federal.

Uecreto n« 1.034, de 2.3 de maio
de 1962.

RADIO PAULISTA LIMITADA

Outorga concessão lt Rádio Pll:UiIts~

ta ,zA,mitada para esreôerecer uma
estação de rosuoteieouao em VHF na
ci(la.de do 'Recife, Estado de Pernam
buco.

Decreto nv 1.094, de ·30 de mato
de 1~$2.

RADIO PIRATININGA DE TU!'Ã
LIMITADA

Outorga concessão d Rádio Piretz
ninga de Tupã Ltàa., lPaTa estabelecer
U1'7v.t estação raasoaüucora ae onàa
média, na cWade de TUpã, estoao à~

SãoPaU'~!o .

Decreto nv 1,131, de 4 de junho
de 19$2.

RAmo POTI SOGIEDADJ::
ANôNIMA

Dutorga concessão it jRã~io !PiOU
Sociedade. ,Anônima para estabelecer
uma estação roaíoauusora de' onda
mãaÜt na cidade de Na.tal~ Estada
do Rio iGrande do Norte.

mecreto nc 1.194, de 19 de junho
de 1962.

RÃDIO RIO PRtTO S. A.

Outorga concessão it Rádio .tUo
Preto S. A . para estabelecer umel
estação radiodifusora de ondas médias
na cidade· de São José do lRio Préto,
Estado ae sn« Paulo.

Decreto no 1.129, de 4' de junho
de 1962.

RADIO RIVIERA LIMITADA

I Outorga concessão à Rádio Rioiera:
. Limitada para -estabelecer uma esta
ca0 radiodifusora de onda média na
cidade de Goiãmia, Estado de Goiás.

Decreto no 926, de 27 de abril
de 1962.

RADIO SÃO MIGUEL LIMITADA

Outorga. concessão à "Rádio sco
Miguel Limitada" pa,m estabelecer
uma estação radiodifusora de ona«
média na cida.d;e de Uruçnuiiama, Es
tado do Rio Grande do Sul. /

Decreto nc 82'2 - de 2 de abr-il de
issa.

RÁDIO TELEV,ISÃO DE
UBERLANDIA LIMITADA

01j.t-orgaconcessão à Rádio reieouao
àe Uberutnàia Limitada, _pa:raesia~

belecer uma estaçãp de televis(7;o nal
cidade de Uberltctuiia, Estado ele Mi
nas Gerais.

Decreto nc 1.,127 - de 4 de íunno
de 1962.

RÁDIO TERESINA DO PIAUl
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Te.)·esin#
do Piauí: Limitada para estabelecer
uma estação radiodifusora de. onda.
méàia na cidade de TereziM, Estado
do Picui.

Decreto nc 837 - de 11 da abril
de 1fJ62.

RÁDIO TRIUNFO LIMITADA

Outorga concessão- à Rádio TriunfO
Limita<f1a pa1'a estabelecer uma es
tação radiodifuSora de ondas médias.
na cidade de Triunfo, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto nv 1'.251 - de 2& de junho
de HJZ2.
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RADIO COMUNICAÇõES

"Altera, Tia parte referente à tra
mitação de .documentos, -disposições do
reçutamento, aprovado pelo Decreto
nlJ 2-1. UI, de 19 de março de 1932,
para a execução dos serviços de raaso
comunicação no território nacional".

Decrete no 826 - de 2 de abril de
1962.

RECIBO DE QUITAÇÃO

Estabelece normas para a validade
de pedido de .Jlemissão ou recibo 'de
quitação contratual, fimuuio pOr em
pregado.

Lei no 4.066 - de 2& de maio de
rsee.

RECIFE - COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS

AprOva alterações introduzidas nos
Estatutos de "Recife" - companhia
Nacional de Seguros Gerais.

Decreto no 102 - de 31 de -outubre
delB61.

RtDE FERROVIARIA FEDERAL
S. A.

Dispõe sõore O .enqiuuiramento de
que traia a Lei n9 3.730, de 12 de ju
lho 'de 1960, art. 76, e Lei nQ 3.115, de
,16 de março de 191)7, art. 15.

Decreto nc 51.466 - de 16 de maio
de 1962.

RtDE FERROVIARIA DO
NORDESTE

Apq'ova o enquadramento dos cargos
e iunçôee da Rêde Ferrcouiríà do Nor
deste edú outras providências.

Decreto n» 5'1.4:48 - de 2 de abril
-de 19ü2.

REGIMENTOS

Aprova o Regimento' do Conselho
Nacional de Saúde, do Ministério ao.,,,,,...-..~ ~

REGIMENTOS

- Altera o Regimento do Deporta
menta de' tmorense Nncíotuü. apro
t':'1i!o p3lo Decreto n9 ·5.S<S3', de 16 de
1ulho de 194'0.

Decreto nv 9'32· - de 3 de maio'
de 1962.

- Altera o art. 2(1 do Reçímemto do
Departamento do Interior e da Jus-

tiça do Ministério da Justiça e Ne~

çócioe Lnterioree, aprovado pelo De
creto n9 17.'54.6, de 5 de janeiro ãe
194'5, acresceníxmâc-the um parâ
grafo.

Decreta no 9'34 - de 4 de maio
de 19-6-2.

- Aprova o Regimento' do Serviço
de Documentação do Ministério da
Saúde.

Decreto n? 974 ~/ de 11 de maio
de issa.

- Modifica o Regimento da Escola
Nacional de Saúde Pública, aprovado
p~lo Decreto n9 46.259, de 23 de 'junho
de" 1&5,9, alterado pelo Decreto núme
ro 47.300., de 2 de dezembro de 1959.

Decreto nv 1.205- - de 20 de junho
de 196·2.

- Baixa nôvo Regimento iora ,a.
Diretoria do Ensino comercuü.

Decreto nQ 1.266 - de 25 de junho
de 1962.

Aprova o: Reçimenio do Instituto
Oswaldo crus, ,Ministério da Saúde.

Decreto n Q 832 - de 3 de abril
de 19&2.

- Altera o Regimento do Depar
tamento Nacional de Estradas de jto,
âaçem, aprovado pelo Decreto núme-
·rn !lA. A::"R. rr.~ ''7. (i''! r:~,f-ol""'~·" ,..!'! ~"r.".
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REG;UtIENTOS

--'- Altera o Regimento do serotço
Nacional: ete. Educação Scnitórta elo
Depa,iwne:nto Nccíoncü ele. Saúde e
dá outraEi p-i'Ovidências:

Decreto nv 91.4 - de 18 de abril
de JWC·2.

- Altera o Regulamento da Escala
Preparatória ,de Caâetes-tio-Ar baixa
do pe~o Deeretoft9 30.976, de 10 de
iU'nho de IISS':?; e dá" outras 'j....rcnnslên-:
ciM. .

Decreto r/I 9-52' - de 7 de maio de
193'2,

- Dá nova reaacao ao § 2'? do arti
go 99 do' -Regulamento' do Pessoal do
Ministério das Re~a!}ões Exteriores,
apl':;,vniío pelo Decreto n° Z, de 21 de
setembro de 1981.

Decreto no 972 - de lO de maio
de 19{j·2.

"---' tceruiamenta d Lei n9 3. Z52, de
27 deagôsto de -19'3·7, que. dispõe sõore
o -exercício d.a profissão de Assistente
Social;

Decreto ne SSJ:1 -'--', de ·15. de maio
de lS62.

"'- Altera a· redaçfio do Regulamen
to para a Caixa de 'Ccnstrucões de
Casas para o Pessoal do 11fi1~istério

. da. M orísüui.

Decreto nv 1.022 - de 16 de maio
de 1962.

- Altera e revoga, dispositivos do
Regul-amem'oapravaão pelo Decreto
n9 18.52'7, de lO de dezembro de
19-28, e da outras providências.

Decreto nc :1.023, - de 17 de maio
de 1962.

-----' Altera'.o Re[julft-mento do setuao
Maior dá Aerctuuitic«.

Decreto nc 1.'Ü'31 - de m de maio
de 1932.

REGir4ENTOS

- Altera o art. "I" do Regulamenfo
do Conselho Superior da Preouiéncia
social, ap'f'ov-ado pelo Decreto núme
ro 6~4, âe 14 de marco âe 19-8-2.

'Decreto nc 1.{]33 '-'- de aa de maio
de 196·2.

- ~4ltera a redaçiio do art. 12 elo
Regulamento aprovado P5~O Decreto
nf' 51.037, de 31 de iulho de 1961 e seu
paráglajo único.

Decreto nc 1.1)39 - de 23 de maio
ele 1852.

- Aprova o Regul'3,mento du Dire
toria de Estudos e Pesquisas Tecnc
lógicas - DEPT - (R-13).

Decreto nv 1.-060 ---'. de 28 de maio
de: HlH2.

_o Z":loJifioa. o teuc co inciso ll l do
art. 12,1 do Decrete W.:> 4S-.'952'-A; d'(j
19 de setembro de 1960, q'l!"~' aprovou
o Rcçulcmento Geral rl/.1 previdência
social" .

Decreto nv 1.{]66 - de 23 de maio
de 1962.

- Aprova o nôvo Regulamento· do
Banco Nacional de Crédito Coopera
tivo, COTIL as altevaçôes por êíe intro
duzidas no anterior, baimao corn o
Decreto nO 30.265, ele 1.1 ae dezembro
de lS51.

Decreto 119 ;1.'Ú8-5 - de 23 de maio
de 1962 .

- Cria o "Comité Nacionai de Bn
sino de Cance-roz,ogi.');'·, r07i7,o órgão
assessor do sermco Nociotuü de Cân w

cer e 'aprova o seu Reçuraanentc,
lDecreto nc '1.1(10 - de 3U de maio

de 1962.

- Altero. dispositivo do Reçimeato
aprovado peta Decreto n9 50.679', de
3i1 de maio de 1961.

necreto ne 1.,1'74 - de 12 de junho
de '1862.

:...... Aprova; o Regulamento sôbre o
reçistro de Jornalista projission.al.

Decreto nv 1.17.7 - de 12, de junho
de 1$;$2.
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RODOVIAS

107

- Dd nova redação ao art. 17 do
Regulamento pura os Quadros com
píementoree (Eo~; Corpos da Arnuuia,
de F~lZfl0i~'os Navais e de Intenden
tes da. lf:Tarinha.

Decreto nc 1.21:0 - de 20 de junho
de Hl.e2.

....:..- Altera o Regulamento pr-ra a
Diretorui de HiKZrOfji'ajia e Naoeoa
çôo.

Decreto nc 1.211 - de 2'0 de junho
de 19'62.

-r- Modifica a ieaaçüo do .rrecreto
nCJ- 9:32, de 15 de aorü de 1932.

Decreton!? 1. 244 _ de 25 de junho

_ Atteni .o Regúl(!,mento da Ordem
"do Mérito Mértico, aprovado pelo De
creto n9 2S.1'98, .âe 24 de janeiro do
1951.

Decreto nc 1. 261 - de 25 de junho
de lS62.

--" A7.tem. o Regulamento para o
Corpo de Pessoal Subalterno d'a Aero
'náutica.

Decreto nv 4'7.'9'30 "- de 2 de ab:!'il
de J.S60.

- Revog(j, Decretes (Jus o,prOVCLtam
Regula:m.en-!os do exerono, substituí
dos de aaônZo com, o art. 12 da Lei
ng 2.351, de 25 'de açôsto -üe 1;;156, pa
rágrafo único do cart, 2\1 do Decreto
ns 48.214, de }2 de julho de 1959- e ar
tigo 158 tlo Decreto n 9 42.9'11, de 27
de dezembro de ·195-7,

Decreto n 9 5 1. 1:83 ---'- de B de junho
de Hl62.

- Altem. a mda.ção do art. 51<1, -do
Reçulamcnio Geral da Previdência e
dá outras orovtâénaas.

Decreto nc ~1.5'2D - de 25 de junho
de lD6Z.

RINllAS

Rm.mga o Decreto n?50,. 620, de -18 de
mato de '196,1.

Decreto no 1.233 - de 22 de junho
de 1962..

_ Autoriza o Poõer Executivo a
abrir, pelo Iâimísterio da (liaçáo e
Obras P1.ÍNic~,s> o crédito especial de
Cn:; 15.'CIJ'[LÔOOA.lO{),GO, destinado à pa ...
utmentactic ae trechos rodoviários da
BR-4 (Rio-Bahia) c da BR-13
çTrsmsnorãestina) .

Lei no 4.05'3 - de 3 de maio de
1952;

- Autorize o Poder Executivo a
abrir o créüitc especial de Cr$ ..... ,
2. ao{)- .{}QO. Ü'CO,00 »ara as obras de cu
pUcação da roaooca Presidente Irutra.

Lei rio 4.{J'7,3 - de 22 de junho de
i.f;-n,?,.

~ Exclni o trecho dft BR-4A,-~4, ex
troncamento da. BR-2:;3 tnouo
Ceará-Piauí, da [urissisçtio da C011J,is
eco Especial de Ccnstrucâo, c~>iaàa

com o Decreto n(l 259, de ·1:5 de 118
-oemôro de 19,6:1.

Decreto n9831 ---'- de 3 de- abril de
H:82,.

ROYAL EXCHANCE ASSURANCE

Aprova: alterações introduzidas -noe
Estatutos ãe Royal Exchange Assu
1·-a.nce.

Decrete nc 401 -' de 21 de dezembro
de 1'26·1.

SANTAS CASAS DE

i1IlISERICóRD;JA

Regnla a. ccnceseão do -porceuumenta
a que se refere o art." 2-60. do Regu...
lamento Gera.l da Preoiâénciá Social~

dos aéouoe dns So,ntas Casa,8 de ouse
ricórdia.

Decreto ne 1.1116 - de 19 de junho
de 1962.
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SANTAS CASAS
.DE MISERICóRDIA

- Reçulumentà o art. 121 do De
creto ns 48.959-A, de 19 de setembro
de 1960.

Decreto uo 1,11'19 - de 1Q de junho
de 1962.

- Declara de utituiaâe pública a
Santa Casa de Misericórdia de Ma
naus, com sede em Manaus, Estado
do Ama.zonas.

Decreto nv '1:2713 - de 25 de junho
de 1962.

SÃO PAULO, COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS
DE VIDA

Aprova alterações introduzidas nos
estatutos da Seio Paulo Companhia
Nacional de Seguros de Vida.

Decreto nc 587 - de 6 de fevereiro
de 19-&2.

SllCAS

Reconhece a existência de eêca em
área da região Nordeste.

Decreto nc 98'3 - de 14 de maio
de 1902.

- Aprova o Plano Preliminar de
emergência e suas meuaae Comple
mentares, ,proPostos pelo Cctnselho
Deliberativo da BUDENE. e dá ou
tras providências.

.' Decreto ne 1,0.2.4 - de 17 de maio
de 1962.

SEGURO AGRÁRIO

Declara em 'Vigor as novas condi
ções das propostas, apólices aditivos
e a tarija âe seguro agrári~ de ccc
íheita,

Decreto nv 48.8'87 - de 2S de agôsto
de 1960.

SEGURO AGRíCOLA

Dispõe sôbre o Seguro Agricola de
lavouras e rebanhos tísumcuiõoe pelos
Bancos da União Ou de economia
mist~ em que a União seia acionista,
e da outras prozlid:ências.

SEMANA NACIONAL DA

BIBLIOTECA

Institui a Semana Nceional da Bi
blioteca, de 12 a 19 de marÇO.

Decreto nc 8'S4 - de 10 de abril
de 1962.

SEQUESTRO DE AERONAVES

Torna públicas' as adesões, pç:r pa1'
te da Finlândia e do Haiti, à Ccmnen-:
çõo Internacional para a Unificação
d·e certos Rjegras lteZ·atfvaS 'co Se
qúestro Preventivo de Aeronaves,
concluída em Roma, a 29 de m

·de 19'33.

Decreto. nv 51.476 _ de 29 d-e maio
de 1962.

SERVIÇO NACIONAL DE CÁNGER

Cria O "Comité Nacional de _Ensino
de Cancerologia", como órgão a..'">S6S
sor do Serviço Nacional de Câncer e
aprova o seu Requlamento.

'Decrete nc 11.100 - de 30 de maio
de 19&2.

SERVIÇO NAGIONAL DOS
MUNIIGlPIOS

Dispõe sôbre o planejamento, cons
trução, organização, aparelhamento e
administração àa "Casa dos Municf

.pios" e -dá outras providências.

Decreto no 1.196 - de 19 de junho
de 19·62.

SER\VIÇO PÚBLICO GIVIL

DA UNIÃO

Dispõe sôbre a nomeação interina
de ex-combatentes, no serou» CiVil
do Poder Executivo, e dá outras pro
uiâéncias.
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SER'1Tl'ÇO PúBLICO
CIVIL DA UNIÃO

- proíbe tenvporarunnense o ingres
so de pessoa,l, a qualquer título, na
Serviço CiVil do Poder Executivo e
nas onuamnüae, bem ecoao nas socie
f1..c.des de economia mista suõoencio
naclas pela União, e dá outras provi~
déncias.

Decreto nc '5'1.504 - de ill de junho
de issa.

SERViÇOS COMPLEMENTARES
DE ARQUITETURA E
ENGENHARIA LTDA.

Conceeâ a. Seroiçcs Comaiememm
1'e8 de A-rquitetura e Engenharia Li
mitada autorização para funcionar
corno emprêsa. de ].Iineratjão.

Decreto' nv . 848 de 6 de abril de
'1962. '

SERViÇOS PúBLICOS
CONCEDIDOS

DiSPõe sôbre a traaizíerêncià para
o regime de e.-cpIQr.ação direta, de ser
Viços..... públicos concedidos, e dá ou
tras providêncws.

Decreto nc 'l.'lOG - de 30 de' -maío
de 1952.

- Dispõe sôbre a Comissão de Na
ctonali.<:ação das Ernprêso,;s conceeuo
nárias de Seroiços eeouco« (CON
ESP) e dã outras providência,s.

Decreto nv 1'.2:0·3 -de :19 de junho
de 1962.

SERViÇOS TELEFôNICOS

(ver o Ministério ou órgão a que

SERV,IDORES PúBLICOS

Dispõe sôbre a efetivação' de eeroi
dores interinos, e dá outras P1'Ovi
dências.

Lei" n« 4.054, de 2 de abril de 1962.

- Dispõe sóbre viagens de .seruulo
ree públicos para oexteríor.

Decreto UI' 801, de 3(). de março de
1962.

SOCIEDADE BRASILEIRA DE
EDUCAÇÃO

treciora de u-tilidade pública a Se
cíeâcuie brasiteira de Educação, cem
sede no Estado da Guanabara.

Decreto nv 892, de 12 de abril de
1962.

SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO
CRUZEIRO DO SUL LIMITADA

Concede à SOciedade de. Navegaçao
Crvneíro do Sul Limitada euiorizaciio
para continuar a .iumcionar sob a izo~
va forma social de Companhia àe Nü
vegação Cruzeiro do Sul.

Decreto n- 829, de 3 de abril de
1962.

SOCIEDADE RADlO CANCELLA
DE ITUIUTABA LIMITADA

Outorga concessão à SOciedade Rá~

c!io canceua de Ituiutaba Limitada.
para estabelecer uma estação raClio
diJusol'<z de onda -;nédia, na cZcWde d,e
Ituiutaba, Estado de Minas -Gerais..

Decreto n- 1.254, de 25 de junho
de 1962.

SOOiEDADE RADlO EMISSôRAS
DE PIRATININGA LIMITADA

Outorga concessão à Sociedade Rá~
dia Emissoras de Piraiininçá Limita
da para estabelecer uma estação ra
diodifusora de cnaa média, na cidade
de São paulo, Estado de São Paula,

Decreto nc 1.252, de 25 de junho
de 1952.

SOCIEDADES DE ECONOMIA
MISTA

Proioe tempOràriamente o ingresso
de pessoal, a qualquer tituln, na Ser
viço Civil do Poder .Executivo e nas
C/.uta1'quias, bem como nas sociedattes
de economia mista subvencionadas
pela União, e dá outras promaéncws,

Decreto us Bt .50'4, de 11 de junho
de 1962.



1110

SUDENE

AT'OS DO PODE~ LEGISLATIVO

SUDENE

Aprova o Plano Preõminar de Emer
gência e suas medidas c01nplementa
res, propostos pelo Conselho Dciíoe
ratíoo da SUDENE, e dá outras pro
-oíâéncias,

Decreto n- 1.024, de 17 de maio de
1962.

- Torna sem efeito o Decreto n';Í
mero 1. 024, de 17 de maio de 19ô2,
que aprovOu o Plano Preliminar de
Emergência e suas medidas com..ple
-mentares propostas pelo Ccmsetro De
liberativo da SUDENE e dá outras
providências.

Decreto nv 1. 115, de 1~- de junho
de 1962.

- Abre à Superintendência do De
sensotoimento do Nordeste (SUJ)ENE)
o crédito' especica de Cr$
1.0CO.COO.GOO,()O, para o fim qne espe
cifica.

Decreto nv 1.170, de 12 de junho
de 1962.

_ Ab1"e à Superintendência do De
senvolvimento do Nordeste (S,UDENE1
o cred:ito. especial de Cr$
9.912.700-.000,00, para.. .o fim que es
pecifica.

Decreto nc 1,171, de 12 de junho
de 1962.

_ Aprova o Plano" Preliminar de
Emergência e suas medidas comple
mentares, propostos ~ielo Ccnsebno
Deliberativo da. SUDENE, e dá outras
providencias.

Decreto 'n« 1.'138, de 5 de junho
de lS62.

~. Regulamenta o ãispOston,o arti
gO.,34.da Lei 709 3.99.5, de 14àe de":"
eemom de 1961.

Decreto n" 1.166, .de 8, de junho

de 1962.

- Autoriza a aplicação de recursos
do Crédito Extraordinário aberto neio
Decreto n 9 1.138, no Estado de Ser
gipe.

Decreto nv 1.219, de 22dü junho
de 1962.

- Altera a redação do art. 1-1, alí
nea o dó Decreto n» 4'8. 53'Ü', .uc 18 de
julho de 1960 e dá OEi1'US prcuuiên
ctes .

Decreto nv 1.220, de 22 de junho
de 1962.

T

TABELA

(Ver Telefones)

TALCO

Auiorizà a Companhia Pauli.~ta de
Iâineraçac a pesquisar calcário, d~

lomita, muqnesita e. talco, no, mu"!z
cipio de Sento. Sé, Estado da Bunic,

Decreto n" 1.0.36, de 23 de maio de
1962.

TAXAS DE DESPACHO
ADUANEIRO ~

Competência para autorizar resti
tuição de imsiôsto de »msoruicao, ta
xa de despacho aduaneiro e outras,

Decreto nv 51.444, de 2 de abril
de 1962.

TELECOMUNICAÇõES

Litisconsórcio necessário da Utuiio
nas ações judiciais relativas às em
presas concessionárias de serviços
telefônicos, que operem em cOmunt:.
cecõcs interestaduais Og' internacío
»crs. Providências acautelatórias da
execuçiio do plano naciotuú de tele ...
comunicações.

Decreto n-. 831, de 10: de abril de
1962.
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TERRITóRIO DO AGRE

UI

Litisconsórcio necessário da União
nas ações judiciais relativas às em
oréeos concessionárias de serviçOs te
lefônicos, que operem em cot'wnica
çôes interestaduais ou internacionais.
Providências acautelatórias da exe
cução do plano nacional de tcieeomu
qúcações.

Decreto nv -881, de 10 de abril de
H62.

- Comple1nenta o Decreto n~ 314,
de 31 iie março de 1962, apro'l)cmdO

instruções reguladoras da cOncessão
de prioridatle~ pera a instalação de
telefones.

Decreto nv 1.027, de 16 de maio de
ii62.

U'ERRENOS DE MARINHA•
Autoriza estrangeira a aaq~;,trh', em

revigoracão de atorcmento, à traça0
ideal <Ia domínio útil do terreno de
mosíníva e acrescido que menciona.,
4í-O Estado da Guanabara.

Decreto n- 3M, de G de dezembro
de Hl61.

- Autoriza .estvanceiro a adquirir,
e-m trtmeterencui de atommemo. o
dominio útil àa tração idea~ do terre
1?'O de marinha que menciOna, no Es
teuta da Guanat)(tTa.

Decreto n- 734, de 16 de março de
11952.

- Autoriza estrangeira a tuunvrir,
em. ceçime de ocusuiçõo, a tração ideeI}
do terreno de 'marinha çue mencio
~a, no Estaao da Guanabara.

Decreto ns 739, de 19 de março
cie 1962.

- Autoriza a cessão de terreno de
marinha e ae acrescido que meneio
na, ao Estado do Pará.

Decreto n- 46.037, de 1D de maio de
1959.

Eleva o Territóvíc do Acre à cate
goria de Estado e àá' outras provi
dências.

Lei n- 4.070, de 15 de junho de 1962.

TERRJITómO FEDERAL DE
IGUAÇU

Retifica o- Decreto ns 5D.953, âe 14
de julho de, 196!.

Decreto n' 51.507, de 20 de junho
de 1962.

TERRITóRIO FEDERAL DE

. PONTA PORÃ

Retifica o Decreto n° 50.953, de 14
de julho Cle 1961.

Decreto no 51.507, de 20 de junho
de 1962.

Tl1E NORTHERN ASSÚRANGE

COMPANY LIrP-ITED

Concede a The Ncrtnerti .!'~·.')su]'~nc~'

Company Limiteâ autorização ~n/.T~

aumentar sen capital, no País.

Decreto nv 182, de 2(} de novembre
de IlJ61.

THE MOTOR UNION INSURANGE

GOMPANY LIMITED

Aprova alterações intrort'i~âàas ezos
Estatutos àa The- 'Motor Unum Inste
<cace Company tsmuea,

Decrete no 180, de 20 de novembrç
de 1961.

TllE PRUDENTIAL ASSURIl.NCI:,

COl\lPANY LIMITED

Concede a The Pl'uàentiaZ' As.';v.ran
ce Cornpany Limiteâ autorizaçã.'.) pal'«'
ocmentas: seu capital, no paiS.

Decreto nv 747, de 19 de março de
1962.
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TRANSMINAS S, A, - MINERAÇÃO
ME'fALURGIA, EXPORTAÇAO -

Concede à T.,ransminas ,S. A. ~

Mineração, Metalurgia, Expcrtuçtic,
autorização para funcionar como ern
prêsa de mineração,

Decreto n- 1.077, de 29 de maio de
1962.

TRANSPORTES

Inclui o repreeentamie do Situucatv
das Emprêsas de Naoeçaçac ülarili
ma, no Grupo ~xecutivo ,de coorac
nação dos Transportes, na Comissão
de Amparo à PTOd1~ção AgrOpecuária.

Decreto n- 824, de 2 de abril de
1962.

TRANSPORTES AÉREOS

Aprova o Acôrdo sôbre Transportes
Aéreos Regulares entre Os Estados
Unidos do Brasil e o Japdo, tirmuâo
no Rio de Janeiro, a 14 de âeeemoro
de 1956.

Decreto Legislativo n- 2, de 1962.

TRANSPORTES MARiT,li\!OS

Dispõe sóbre os serviços de trans
portes de passageiTos e cargas na
Baía da Guanaba1·a.

Decreto nv 825, de: 2 de abril ele
1962.

u
UN!TED PRESS ASSOClATION,

conceae à sociedade anónima UNI
TED PRESSASSOCIATIONS auto
rização pera continuar (j, funcionar
na República, sob ál nova, denomina
ção de UNITED PRESB INTERNA
TIONAL, INC.

Decreto nc 841, de 4 de abril de
1962.

UNITED PRESS ASSOClATIONS
INC.

- Concede à socieàalde anônima
UNITED PRESS ASSOCIATIONS au.,.
torizaçâo para continuar a funcionar
na, República, sob a nova denomina
ção de UNITED PRESS INTERNA.,.
TIONAL, INC.

Decreto nv B41, de 4 de abril de
1962.

UNIVERSIDADES

Cria a Fundação Universitária dó
Amazonas, e dá outras -prcoiâénciae.

Lei nc 4.ü69-A, de 12 de junho de
1962.

_ Retifica o artigo 1(l do Decreto
nO 394, de 21 de dezembro de 1961, que
CJ.ürlu ao Ministério da Educação e
Cultura os créditos especiais de .....
01'$ 42.360.000,00 e o-s 9.000.000,00
destinados, respectivamente, à Escola
Superior de Veterinária, da Univer
sidade de Minas Gerais e á Faculdade
de Cuiabá.

Decreto nv 915, de 25 de abrtl de
1962.

. - Declara de utilidade pública' U1h(~
área de terras necessária à constru
ção das unidades da Universidade do
Espírito Santo, e autoriza: a mesm(~

a promover a sua.. desapropriação.

Decreto nv 1.ü26-A, de 18 de maio
de 19ô2.

.. - Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, imóvel
destinado ú Universidade do Cearão

Decreto nc 1,:032, de 21, de maio de
1962.

- Incumbe o Diretor da Escola
Paulista. de Medicina de responda
pelo expediente da Reitoria da Uni
versidade de São Paulo, para0 fim de
movimentar dotação global.

Decreto nc 1.107, de 30 de maio de
1962.
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UNIVjlRSIDADES

- Confirma mandatos de diretores
de estabelecimentos de ensino eupe
ricr incorporados' à Universidade Fe
dm-al do Estaldo do Rio de Janeiro, e
dá outras providências.

Decreto' nv 1.262, de 25 de junho
de 1962:

- Altera o Estatuto da Universi
dade do Brasil, aprovado cezc De
creto nQ 21.321; de 13 de junho de
1946.

Decreto ns 1.265, de 25 de junho
de 1962.

--:- Retifica o enquadramento dos
cargos e junções da Universidade Ru
ral de Pernambuco.

Decreto nv 51.451, de 2 de abril de
1962.

- Altera, o Qua-dro Extraordinário
de Pessoal da Universidade do Brasil,

Decreto nc '51.464, de 14 de maio
de 19$2.

- Aprova o Quadm' do Pessoal da
Universidade do Espírito Santo e dá
outras providências.

Decreto nc 51.465,' de 15 de maio
de 1962.

- Aprova, o Quadro do Pessoal da
tjnixersutaac âa Rio Groruie do Norte
e dá, outras providências.

Decreto nv 51. 469, de 21 de maio
de 1962.

- Dispõe sôbre o Quadro -de Pes
eotü da Universidade Federal de Goiás
e dá outras providências.

Decreto nv 51.4B7, de 8 de junho
de 1962.

USINAS DE AÇúCAR

Dispõe sôbre o pagamento a lavra ~

dores de .carui, que forneçam a usinas
de açúcar ou destilarias, e dá outras
providências.

Lei n? 4.071, de 15 de maio de
1962.

UTILIDADE PúBLICA

(DECLARAÇãO)

Declara de utilidade pública a So
ciedade sco Vicente de Paulo, com
sede em Baqé, Estado do Rio Grande
do .sul.

Decreto nv 428, de 28 de dezembro
de 1961.

,- Declara de utilidade pública. o
Colégio da Imaculada Conceição, com
sede no Estado dai Guanabara.

Decreto nc 435, de 23 de-dezembro
de 1961.

- Declara de utilidade pública a
Irmandade da Santa Casa de Mise::'
ricórüta de Dois Córregos com sede
em Dois Córreçoe. Estado de São
Paulo.

Decreto nc 441, de 28 de dezembro
de 1961.

---'- Declara de utilidade pública; o
"Instituto Salesumo São Francisco",
com sede na capUal de São 'Paulo.

Decreto nv 559, de 2 de fevereiro
de 1962.

- - Declara de utilidade pública o
Grupo Espírita. Fé e Esperança, corn
sede em Três Rios, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto nv 56":l, de 2 de fevereiro
de H~62.

- Declara de utilidade pública o
Círculo Operário do lpirarnga, com
sede em São Paulo, Estado de São
Paulo.

Decreto nv 617, de 21, de fevereiro
de 1962.

- Declara de utilidade púbUca cl
"Santa Casa de Misericórdia de ro
curei", com sede em Jacarei, Estado
de São Paulo,

Decreto nv 618, de 21 de fevereiro
de 1962.
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UTILIDADE PúBLICA

. (Declaração)
_ Declara de utilidade pública a

Congregação do Santíssimo neacn
'tOT, com sede em sao p aulo, Estado
de São Paulo.

Decreto no 619, de 21 de fevereiro
de 1952.

,- Declara de utilidade pública o
Ginásio' Nossa Senhora Rainha dos
Corações, com sede no Estado da
Guanabara .

Decreto n- 647, de 7 de marco de
1962.

- Decuira de utilidade pública a
Sociedade Benejicente Cristã, com
sede em Bauru, Estado de São Paulo.

Decreto nc 648, de 7 de março de
1962.

- Declara de utilidade pública a
Associação das Framciscamae Missio
nárias de Maria, com' sede no Estado
da csumccora.

Decreto nv 657, de 8 de maiço de
1962.

,.- Declara de utilidade püblica a
"Sociedade Espírita Allarn Karâec",
com sede em Põrto Alegre, Esto';Clo do
Rió Grcnâe do s-«.

Decreto nv 660, de 8 de marco de
1962,

~ Declara de utilidade pública o
AZois'ianum, com sede no Estado da
Guanabara:

Decreto no 895, de 12 de abril de
1962.

- Declara de utilidade pública a
Irmandade do .senhor Jesus dos Pas
sos e do Hospital de Caridade, com
sede em Florianópolis, Estado de
Santa, Catarina.

Decreto nc 941, de 4 de maio de
1962.

- Declara de utilidade pública a
Associacão de Assistência e Protecão
aos Meiwres, com sede em Campinas,
Estado de São Paulo.

Decreto no 944:, de 4 de maio de
1962.

UTILlDADE PúBLICA
(Declaração)

- .lJ(:;I.;/,w'a de utilidade míblica 'a
Cruzada das Senhoras Católicas" com
sede em Campinas, Estado de São
Paulo, .

Decreto nc 945, de 4 de maio de
1962.

- Declara de utilidade pública a
Casa de J Caridade de Pirai, com sede
em Pirci, Estado do Rio de Janeiro,

Decreto n« 949, de 4 de maio de
1962,

- Declara de utilidade pública o
Serviço Social da Matriz de Nossa Se
nhora da Conceição do Engenho Nôvo
(Lar de Cristo Trabalhclldor) , com
sede no Estado da Guanabara,

Decrete no 1.057, de 25 de maio de
1962.

- Declara de uiüuiaâe púb~ica a
sociedade Evangélica Beneficente de
Londrina, com sede em Londrina, Es
tado do Paraná,

Decreto nv 1.122, de 4 de junho de
19ô2,

- Declara de utilidade pública a
"Frc~.terniàade Eclética Espiritualista
Universal", com sede em Lsiziãmui. Ee
tcao de Goiás.

Decreto no 1.185, de 15 de junho ele
1952.

-r Declara de utilidade pública a
"Sõciedade Evangélica Beneficente",
com sede em Curitiba, Estado do Pti
?"aná.

Decreto nv 1.267, de 25 de junho de'
1962.

- Declara de 1~tilidade pública a
Santa Casa de Misericórdia de Ma~

naus, com sede em Manaus, Estado
do Amazonas.

Decreto nc 1. 276, de 25' de junho de
1962.
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extraordinários
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Págs,
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cada noD.O. de 27 de outu-
bro de 1962 16

3 - Lei Delegada - de 26 de
setembro de Hl62 Altera
díspositlvos do Decreto núme
ro 1.102, de 21 de novembro
de '1-903, e dá outras provi-

dêncías - Retificada no D. O,
de 2 de outubro de 1962 .... 18

4 - Lei Delegada - de 26 de
setembro de 1962 - Dispõe
sôbre 'ai intervenção no domí
nío econômico para assegurar
a livre distribuição de produ
tos necessários ao consumo do
povo - Publicada no D. O.

Págs.

de 27 de setembro de 1962
Retifioo:da no D.O. de ·2 de
outubro de 196-2 19

5 - Lei Delegada - de 26 de
setembro de 1962 - Organiza
a Superintendência Nacional
do Abastecimento (SUNAB)
e di outras providências 
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de. Brasília - Publicado no
D.O; de 26 de julho de 1962

4.101 - Lei de 20 de julho de
1962 - Autoriza o poder Exe
cutivo .a) abrir, pelo Ministério
da Educação e Cultura, o cré-
dito especial de .
o-s 5.000.000,00 destinado às
comemorações do cínqüente
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'de 2 de agôsto de 19,62 .

4.1ü5· - Lei de 23 de julho de
1962 - Isenta dos impostos
de importação e de consu
mo equipamento destinado à
instalação de uma estação
de televisão, pela Rádio Clube
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contra a Mortalidade Infantil
para manutcoçào do Hospital
Martagâo Gesteh'a - Publi
cada no Ir.O, de 28 de se-
tembro de -19,6.2 . . . . . . . . . . . . 162

4.14Ü' - Lei de 2,1, de setembro
de 1962 - Attcra as alíneas
b e c do artigo 580 do De
cretc-leí número 5.452, de
19 de maio de 1943 (Consolá
dação das Leis do 'I'rabalho) ,
e dá outras providências ~
Publicada no D.D. de 28 de
setembro de 1962 - Retifi
cada no D.a. de 2 de ou-
tubro de 1962 163

4,,141 - Lei de 21 de setembro
de 1962 - Concede isenção
dos ímpôstos de ímportaçâc
e de consumo para o equipa
mento de um órgão litúrgico
doado ao Colégio Santa Mar
celina., do Rio de Janeiro 
Publicada no D.O. de 28 de
setembro de 1962 -,- Retifi
cada 111:) D.a. de 2 de ou-
tubro de ,1962 164

4.142 - Lei de 21 de setembro
de 1962 - Autoriza o Poder

Executivo a abrir, p-elo Minis
tério da Saúde, o crédito es
pecial de o-s 18.000'.OOO,QO,
para atender às obras de as-

sistêocie à. população do muni
cípio de Caxias,Estado do
Rio de Janeiro - Publicada
11D .D. O. de t28 de setembro
de 19'62 J64

4.143 ~ Lei de 21 de setembro
de 19{i2 ~ Isenta dos ímpôstos
de importação e de consumo
materiais a serem importados
pela Rádio Televisão Píratdní
8.1\., para a instalação de
uma estação completa- de Te
levlsão, na Cidade de Pôr.to
Alegre, no Estado do Rio
Grande do Sul - Publicada
no D. a. de 28 de setembro
de 1962 165

4.144 ~ Lei de 21 de setembro
de 1!J62 ~ Prorroga até 24
de eom de 1963' I(} prazo de
isenção de que trata o art.
J.7 da Lei no 3.a81, de 24 de
abril de 1008 (que concedeu
às emprêsas nacionais de cons
tuçâo ou reparos navais.
Isenção de direitos de impor
tação para consumo e demais
taxas aduaneiras) - Publi
cada no D.O. de 28: de se-
tembro de 1962 '..... 165

4.145 - Lei de 21 de setembro
de 1962 ~ Concede pensão
especial de Cr$ 30. OOü,OO 
(trinta mil cruzeiros)
mensais à viúva do ex-Se
nador José Neíva de Souza.
- Publicada no D. O. de 28
de setembro de 1962 166

4.146 - Lei de 21 de setembro
de 1962- Concede pensão
especial de Cr$ 20.r()OO,OO 
(vinte mil cruzeiros) - a
Marcíoníla de Souza Barreto,
viúva do Juiz Federal Ma
nuel xevíer Paes Barreto. 
Publicada no D. O. de 28 de
setembro de 1962. - Retifi
cada no D. a. de 2 de ou-
tubro de 1962 . . . . . . . . . . . . . . 166

4.147 - Lei de 24 de setembro
de HI62 - Altera a redação
do artigo 2.<;0, da Lei número
541, de 15 de dezembro de
1948, e dá outras providên
cias. - publicada no D. a.
de 28 de setembro de 1962. 166
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3.994 - Lei de 9 de dezembro
de 1961 - Estima a Receita e
fixa a Despesa da União
para o Exercício Financeiro
de 1962. Retificada no
D. O. de 8 de ngôsto de 1962. 169

4.069 -- Lei de lIde junho de
1962 _ Partes vetadas pelo
,Presidente da República e
mantidas pelo congresso Na
cional, do Projeto que se
transformou na Lei número
4.009, de 11 de junho de 1962,

Págs .

- (que fixa novos valores
para os vencimentos dos ser
vidores da União, institui
empréstimo compulsório, al-
tera a legislação do Impôs-
to de Renda, autoriza emis-
são de títulos de recupera-
cão financeira, modifica a le
gislação sôbre emissão de Ie-
tras e obrigações do Te
souro Nacional e dá outras
providências. Publicada
no D. O. de ua de julho de
1962 169





Figuram neste volume os decretos legislativos e as leis que,
expedido no terceiro trimestre de 1962, foram publicados no

«Diário Oficial» até o segundo dia útil do trimestre seguinte.

As datas de publicação, retificação ou reprodução estão indi
cadas no índice.
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DEORETo LEGISLATIVO N.' 5, DE 1962

Aprova o "Convênio de Comércio Interreçíonai" firmado entre
os Estados Unidos do BrasH e a República da Bolívia, em 29 de
março de 1958.

Art; 1.0 :ti: aprovado, para todos os seus efeitos, o Convênio de
Comércio Interregicnal entre os Estados Unidos do BraSIL e a República
da Bolívia, firmado em La Paz, a 29 de março de 1958.

Art. 2,° &te decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de julho de 1962. - Rui Palmeira) Vice.
Presidente, no exercício da Presidência.

DEORETO LEGISLATIVO N.' 6, DE 1962

Aprova o "Convênio Comercuü" firmado entre os Estados
Unidos do Brasil e a Renública da Bolívia. em 29 de marco
de 1958.

Art. 1.0 É aprovado, para todos os efeitos, o Convênio Comercial entre
os Estados Unidos do Brasil e a República da Bolívia, firmado em La Paz,
a 29 de mar~o de 1958.

Art. 2.° :&te decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de julho de 1962. - Rui Palmeira, Vice
Presidente, no exercício da Presidência.

DEORETO LEGISLATIVO N.' 7, DE 1962

Aprova o conoenso que concede um "Entreposto de Depósito
Franco" na cidade de santos, Estado de São Paulo, à República
da Bolívia, firmado entre Os Estados Unidos do Brasil e a Repú
blica da Bolivia, em 29 de março de 1958.

Art. 1.0 É aprovado o Convênio que concede um "Entreposto de Depó
sito Franco" na cidade de Santos. Estado de São Paulo, à República da
Bolívia, firmado em La Paz, a 29 de março de 1958, entre OS Estados Unidos
do Brasil e a República da Bolívia.

Art. 2.° nste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de julho de 1962. - Rui Palmeira, Vice
Presidente, no exercício da Presidência.
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DECRETO LEGISLATIVO NQ 8. DE 1962

Deleaa ao Poder Bxecutioc poâéres para legislar sdõre os ccr
90S de Ministros extraortlmárícs,

Art- 1" E' concedida ao Poder Executivo delegação para criar,' medi
ante lei, dois cargos de Ministros extraordinários.

* 10 Os Ministros de Estado, de que trata êste artigo, integrarão o Con
selho de Ministros.

20 A atribuição de cada Ministro extraordinário será constítuídu por
uma ou mais das funções seguintes:

a) executar determinada e importante tarefa administrativa de cará
ter especial;

b) dar assistência, nos trabalhos políticos e admínlstrativos ao Presi
dente do Conselho de Ministros;

c) exercer, em nome do Presidente do Conselho de Ministros, a lírle
rança do govêrno na Câmara dos Deputados ou no Senado Federal.

§ 3.9 O Conselho de Ministros, em cada circunstância. deliberará SÔ~
bre .a conveniência de prover, ou não, um apenas, ou os dois cargos de
Ministros extraordínáríos, determinando, mediante decreto. a atrtbuíçâo do
titular ou dos titulares, a serem ucmeados . O provimento Iar-se-à na forma
do art. 3°, inciso I, do Ato Adícronal

§ 4.9 Os Ministros extraordinários dependem da confianca da Câmara
dos Deputados, na rorma do art. 11 do Ato Adicional. .

~ 5.9 Os Ministros extraordináríos são equiparados aos outros Ministros
de Estado quanto às condições de uivestídura, prerrogativas, tncompatnn
Iidades e inelegibilidades, assim ccmo a remunrração.

Art. 2° A lei decretada. nos termos da presente delegação, limital'a a
despesa de sua execução, no exercício de 1!J62 a cinco milhões de cruzei
ros, a qual será satisfeita pelas dotações do Conselho de Mímstros ,

Art.. 3.9 ltste decreto-legislativo entrará em vigor na data de SUa pu
blicação.

Senado Federal, 27 de agôsto de 1962,
AURO MOURA ANDMDE

Presidente de Senado Federal

DECRETO LEGISLATIVO N' 9 DE 1962

Delega ao Poder execuuoo pcâéree para prorrogar e alterar a
legislação vigente de intervenção ?to domínio ecoaõnuco promulga
da para assegurar a lnne distrünução .;e mercadorias e serviços
essenciais ao consumo do povo, de modo a adaptá-la às necessi(tu
eles atuais do Pais, bem como para suprímu', reestruturar ou çru
par as entuuuies que, atual direta Ou indiretamente, sejam res
ponsáveis pela política de abastecimento, preços e assistência ali
mentar do Pais, e estabelece os limites e condições da c?ielegaçao,

. Art. 1° Sâo delegados ao poder Executivo, com fundamento no artigo
22, parágrafo único, do Ato Adicional, e na forma dos artigos lO,pal'à-,
grafo único, e 3{) da Lei Complementar ai) mesmo Ato de 17 de julho de
1962, os podêres necessários para prorrogar e alterar a legislação vigente de
intervenção no domínio econômico promulgada para assegurar a livre drs
trtbuíçâo de mercadorias e serviços essencíals ao consumo do povo.vde mo
do a adaptá-la às necessidades atuais do País, bem como para supnmtr.
reestruturar ou grupar as entidades que, atual, direta ou indiretamente,
sejam responsáveis pela política de abastecimento, preços e assistência ali-
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mental' do Pais, observados os limites e condições estabelecidos nos- ai-ti,
goa seguintes.

Art. 2° A legtslaçâo delegada não ampliará -os pcdêres de intervenção
no domínio econômico previstos nas leis vigentes e não excederá as dispo
sições dos projetos de lei nos. 8SÜ de 1959, 3.672 de 1961, 3.916 e 4.136 de
1962, em 'tramitação na Câmara dos Deputados.

Art. 3.9 As demais medidas legislativas tendentes à melhoria do abas
tecimento e da assistência alimentar abrangerão

I - A revisão da Lei n.? 1.506, de 19 de dezembro de 1951, referente fi,
fixação e à administração da garantia de preços mínimos dos produtos agt-í
colas;

H _ A revisão das normas legais sôbrc armazenagem inclusive
Quanto à emissão de títulos representativos de mercadorias' depositadas ou
em transporte;

Hr - a revisão das 1e:8 em vígor concernentes ãpoliticn de assístên
ela alimentar,

AI't. 4.9 A legislação delegada, observadas as normns adiante-especifica
das. pcderá prever constituição de sociedade por ações:

a) para construção, instalação e operaçio de uma rêde de armazéns,
silos e frtgoríffcos:

b) para planejamento e organização dos transportes de interesse no
abastecimento de gêneros alímentíctos;

C) para a comercialização de gêneros ahmentíctos essenciais ou em
carência, sempre como elemento regulador do mercado ou para atender, de
forma supletiva, áreas não suficientemente atendidas por empresas comer
ciais privadas em regime compatltivo.

1 - c capífal será subscrito, total ou parcialmente, em parcelas não
inferiores a 51% pela União Federal, quando os Estados da Pederaçãc nâc
as tiverem subscrttc e enquanto não o desejarem.

II - Caberá à União a competência normativa e fiscalizadora para dis
clplinar o abastectmento atribuindo-se a03 Estados, salvo razões excepcío
nalíssimas. por falta dos instrumentos admtnistratdvoa adequados, à exe

cuçâo da política nxada peja União.

Art. 5,9 Os recursos-neccssãrtos para a execução dos planes de abaste
cimento e assistêncía.calímentar provirão das seguintes fontes:

I _ Dotações orçamentárias, ou de outra natureza, dos órgãos abran
g.dcs pela legtslacâc delegada, inclusive a que cabia ao Conselho Ooorde
nadar do Abastecimento.

Il - Produto de parte da colocação de letras do Tesouro autcrrzadas
pela Lei n.c 3.337, de 1957, alterada pela Lei n.c 4.ú69, de 1962, até o mon
tante de Cr$ 5.000.00Q,OOO,OG (cinco bilhões de cruzetrosi .

Ill - Rendas resultantes das operações promovidas pelos ôrgâos a
que se refere a legislação projetada e outras fontes eventuais, obedecidos
os preceitos constitucionais e legais.

Art. 6" A lei decretada nus têrmos da presente delegação não penei
tirá a admissão de pessoal em caráter permanente ou tntermo, salvo à
contrutacáo em caráter excepcícnat de técnicos nacionais ou estrangetros
providos de títutos especializados.

Parágrafo único Poderá, entretanto, aproveitar o pessoal dOS órgãos
a serem reestruturados e o requisitado dos demais órgãos e Mmís-enos .

Art. 79 A Jegtslaçâo delegada colocara sob a responsabilidade do- COIl~

selho de Ministres. subordinada a um de seus membros, a ortentação da
pol1t1ca de produção, abastecimento, preços e asststêncta alimentar, bem
como os órgãos incumbioos de executá-Ia, sejam aquêles cuja reestrutura
ção ou grupamento se autoriza no art. 1°, sejam os que térn sua consuuu
ção posstbilttada nc art. 3° item ITl e no art. 4" déste decreto Iegfslatívo.
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Art. 80 A lei decretada, nos tôrmcs da presente delegação, fixará a
sua vigência e revogará as dlsposiçôes em contrárto.

Art. 9° 1tste decreto legislativo entrará em vigor na data da sua pu
blicação.

Senado Federal, 27 de agôsto de 1962.
AURa MOURA ANDRADE

Pl'€sldente do Senado Federal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 10, DE 1962

Aprova o Convênio que concede um "Enírepcsto de Depósito
Franco", na cidade de Belém, no Estado do pará,. firmado entre
os Estados Unidos do Brasil e a República da Bolivia, em 29 de
março de 1958.

Art. 1Q• E' aprovado o Convênio que concede um "Entreposto de Depó
sito Franco" na cidade de Belém, no Estado do Pará, firmado entre eIS
E-stados unidos do Brasil e a República da Bolívia, em 29 de março de
1958.

Art. 29 aste decreto" legislativo entrará em vigor na data de sua pu,
btícação, revogadas as díspostçôes em contrário,

senado Federal, em 30 de agôsto de 19'82.

AURO MOURA ANDRADE

Presidente do Senado Federal

DECRETO LEGISLATIVO
N9 11, de 1962

Delega ao Poder Bxecuiiuc po
deres - para decretar lei criando
um fundo de natureza contábil
denominado Fundo Feâemt Agro
pecuário {FFAPl e estabelece os
limites e condições da delega
ção.

Art. 1ç São delegados ao Poder Exe
cutivo, com fundamento no art. 22,
parágrafo único, do Ato Adicional, e
na forma dos arts. 10, parágrafo úni
co, c 30 e 31 da Lei Complementar
ao mesmo Ato, de 17 de julho de 1962,
os poderes necessários para decretar
lei criando um fundo de natureza
contábil denominado Fundo Federal
Agropecuário (FFAP), observados os
limites e condições seguintes estabe
lecidos nos artigos seguintes.

Art. 29 O FFAP terá a seguinte
destinação:

I - Ampliar a ação dos serviços
técnicos. do .Ministério da Agricultu
ra, incrementando os trabalhos de
pesquisa, experimentação, extensão ~

fomento como objetivo de aumentar
a produção e a produtividade agro
pecuárias.

lI. - A&:Pliar a ação dos órgãos e
serviços responsáveis pelo beneficia
mento, industrialização, estocagem e
dtstrrbutcâo dos produtos agropecuá
rios, objetivando sua preservação e
propiciando melhor abastecimento aos
grandes centros de consumo.

Art. 39 Para melhor consecução, dês
ses objetivos, o Conselho do FFAP
poderá celebrar convênios é acordos
com órgãos Federais e Estaduais es
pecializados e com cs Governos dos
Estados, transferindo-lhes parte de
seus encargos.

Art. 4Q As fontes de receita do Fun
do Federal Agropecuárío terão a se
guínte procedência:

I - três por cento (3%) da renda
tributária da União;

II - dotações orçamentárias pre
vistas para êsse fim, nos orçamentos
da União ,ou oriundos de créditos es
peciais com essa destinação;

In - contribuições de governos -es
taduaís e municipais e de autarquias;
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IV ~, contribuições voluntárias de
p-essoas 'üsícas ou jurídicas, de direi
to privado, tanto nacionais como es
trangeiras;

V - contribuições de acordos, con
vênios e ajustes internacionais, fir
rnadoc pelo Brasil para o incremento
a agricultura, à pecuária e outros
fins;

VI - taxas de qualquer natureza,
prevista sna legislação vigente do Mi
nistério da Agricultura, para a pres
tação de serviços ou outros fins;

VII - rendas próprias de qualquer
natureza arrecadadas por órgãos su
bordinados ao Minístério da Agricul
tura;

VIII - juros de depósitos ou ope
racõesvde crédito e financeiras de
qualquer natureza;

IX - emolumentos cobrados pela
realização de serviços extraordinários
de ,inspeção sanitária" animal e ve
getal, e por patrulhas aéreas, e de
motomecanízação, expurgo e re-ex
purgo de vegetais de quaisquer lo
cais;

X - multas previstas em leis e
r cgulamentos -sôbre atividades perti
nentes aos dífccentea órgãos do Mi
nistério da Agricultura;

XI -r-- outras' receitas que legalmen
te lhe possam ser incorporadas

Parágrafo único .No exercício de
1962 o FFAP será- instalado e manti
do com verba originada de operações
de crédito reall. adaa-pelo Poder Exe
cutivo no montante de 5 bilhões de
cruzeiros

Art. 59 O FFAP será administ-rado
por um Conselho ccmnosto de cinco
membros, sob a presidência do Mi
nistro da Agricultura, seu membro
nato, e mais os seguintes:

1) uni membro, engenheiro agrô
nomo, dos Quadros do Ministério da
Agricultura, de notórios conheclmen 
tos técnicos;

2) um membro indicado pela Con
federação Rural· Brasileira;

3) dois membros, indicados pelo Mi
nistro da Agt'Icultura, de notórios co
nhecimentos técnicos e de economia.

Art. 6Q A lei delegada fixará os
vencimentos dos membros do Conse
lho do FFAP.

Ar'c. '7.9 os podêres delegados esta
ria centíüos -nos seguintes itens:

I - estimular as atividades do Mi
nistério da Agricultura;

II - simplificar a atuação dos ór
gãos técnicos do Ministério da Agrf
cultura responsáveis pelo desenvolvi
menta agropecuário;

III - realizar os trabalhos de pes
q.nsa, experimentação e extensão, de
vidamente entrosados em beneficio da
produtividade agropecuária;

IV - criar condições para que a
produção agropecuária brasileira te
nha expressão econômica, com: vistas
ao abastecimento inverno e ao comér
cio de exportação;

V - as receitas originárias das
fontes a que se refere o artigo ante
rior constituirão o Fundo Federal
Agropecuário e serão. conforme o
caso:

a) as dotações orçamentárias trans
feridas ao Banco do Brasil S.A. até
o dia 31 de janeiro de cada ano, in
dependente de registro pelo Tribu
nal de Contas;

o) as provenientes de rendas, taxas
diversas, multas e emolumentos por
serviços extraordinários realizados de
inspeção sanitária e per patrulhas aé
reas e mctomecanízadas, expurgo e
ré-expurgo, serão recolhidas pelas .al
Iândegas, reecbedorias. coletorias fe
derais ou quaisquer repartições erre
cadadoras, o Banco do Brasil S.A.
ou suas agências, no prazo máximo
de oito dias; mediante guia;

c) as procedentes de outras fon
tes serão depositadas no Banco do
Brasil S.A. ou suas agências, como
as demais, na conta especial do Fun
do Federal Agropecuário.

§ 1Q OS recursos arrecadados nos
têrmos dêste artigo ficarão no Ban
co do Brasil S.A., na conta especial
do Fundo Federal Agropecuário à
disposição do Ministério da' Agricultu
ra que os movimentará e utilizara
consoante o disposto na presente lei
e na regulamentação a ser expe
dida.

§ 29 Os saldos do Fundo Federal
Agropecuário. verificados no Banco
do Brasil S.A., inclusive nas Agên
cias, no' fim de. cada exercício, se
rão transferidos para a conta do ano
seguinte.

VI _ O Fundo Federal Agropecuá
rio' será aplicado. no fomento às pro
duçôes animal e vegetal, de vacôrdo
com Os programas de trabalho doa
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órgãos a que se refere o art. F" como
se segue:

a) na realização e ampliação de
pesquisas, investigações e trabalhos
experimentais e cíenc'rícos em todos
o, setores de atividades dos respecti
vos estabelecimentos agropecuários;
.. h) na implementação dos resulta
dos das pesquisas e em trabalhos de
desenvolvimento da produção agro
pecuát-ía:

C) na divulgação dos resultados
das pesquisas, trabalhos experimen
tais e atividades extensionístas:

d) na prestação de assistência téc
nica aos agricultores e criadores nas
propriedades rurais;

e) na prestação de assistência têc
nológica às indústrias de produtos de
origem animal e vegetal;

f) na inspeção industrial e sanitá
ria e na classificação dos produtos de
origem animal e vegetal e suas ma
térias-primas;

q) no comba te a doenças e pragas
Que atacam os animais e as plan
tas;

h) na criação e multiplicação de
reprodutores de alto valor zootécnico:

i) na realização de pesquisas ecc
nômtco-Iinanceuas ele ínterêsse 'asro..
pecuário bem como no levantamento
de custos de produção e da rentabt
Iidade obtida;

fI na rlscatençâo de estabeleci
mentos ou locais de ínterêsse para
axricultura e pecuária, prevista na
tegtslaçâo vigente;

kl (la aparelhamento das Ó:'gâ03
do Mmistérfo da Agricultura que rea
traem trabalhos de pesquisa, expe
rnnentacâo, extensão e fiscalização
agropecuária:

i) no contrato de técnicos nacto
na' e estrangeiros, bem como de
pessoal assalariado para execução de
trabalhos não especializados, regen
do-se. uns e outros pela legislação
aplicável à espécie;

m) na realização de cursos de trei
namento e aperfeiçoamento para ser
vidores que desempenham itividadr:s
em órgãos ofíciaís, em propriedades
agropecuárias e nas indústrias cor
relatas, nos setores da pesquisa, ex
pertmentacão e extensão:

nl na aquisiçüo de material, tanto
permanente como de consumo ou de
transformação e no consêrto e re
cuperaçâo de equipamento, de in te .
rêsse do desenvolvimento agropecuá-
no; "

Q) na construção ou aquíslção vde
imóveis e instalações destinados à
realização de pesquisas, investigações
e trabalhos experimentais .clentlftcos
e técnícos, bem como de desenvolvi
n.enro das produções animal e vege
tal;

1)) no pagamento de despesas com
a movimentação de pessoal e ser
vi-,.)s extraordinários;

q) na representação em reuniões,
congressos. conferências, e em mia
sôes de estudo tanto no país como
no estrangeiro;

r) no aparelhamento e ampliação
de biblf tecas:

s r na concessão de prêmios a téc
nicos que mais se distinguirem;

t) na elaboração de motivos edu
(; .tívos de ínterêsse tecníco-ctcnttn
eo ou de divulgação nos meios agro
pecuários;

u) na reatizaçâc de despesas gera.s
com outras a tívtdades que facultem
fi. utuacâo dos órgãos e dos técníccs
11a execução dos seus programas de
trabalho previstas na regulamenta
cão a qUE se refere o artigo 11 desta
lei:

Vl nas atividades dos órgãos e ser
viços responsáveis pelo beneficia
mento, industrialização, estccagem t
distribuição dos produtos agropecuá
nos, objetivando rue preservação e
propiciando melhor abastecímeruc
aos grandes centros de consumo.

Vl1 Compete ao Conselho .10
Funde Federal Agropecuário:

a) administrar permanentemente J
Funde Federal Agropecuário;

b) disciplinar e fiscalizar a arre
cadação da receite promovendo o seu
recoihímento no Banco do Brasil
S A.

C} aprovar, até o dia 30 de no
vembro de cada ano, os programes
de trabalho dos diferentes órgãos a
que se refere o art. 29 , que devam
ser custeados pelo Fundo Federal
Agropecuário;

di elaborar o Plano de Trabalho
do Mínistérlo da Agricultura, com
base nas dispontbuídades do Fundo
Pederul Agropecuário, submetendo-o
ao Ministro de Estado para aprova
ção até o dia 15 de dezembro de cn..
da ano;

e) resolve' sôbre a acettaçâc de
contribuições partrculares ou oficiais,
tendo em vista as condições apre
sentadas;
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j) promover, pelos meios legais, o
nosenvolvímento do Fundo;

g) examinar, julgar e aprovar '15
contas que lhe forem apresentadas
referentes aos planos e programas oe
trabalho' executados;

h) elaborar, dentro de sessenta
(60) dias. .o -egfmento interno do
oonsenic a ser aprovado pelo Minis
trc de Estado;

i) coordenar as atividades dos di
ferentes órgãos do Ministério da
Agrtcul tura:

j) promover entrosamentos com as
Secretarias de Agrícultura cstactua:s
e com ôrgàos congêneres visando a
celebração de acôr dos, convênios Q,]

aj-tstes que possibilitem o melhor
aproveitamento de recursos na exe
cução de programas de trabalho em
proveito da agricultura e da pecuá
ria;

k) estabelecer, de acõrdo com os
recursos díspomvets, para execucào
das atríbuiçoes a que se retere c ar
Ligo 5'" e tendo em vista as regiões
geo-econômicas ngrtcclas e pecuártas
e u zoneamento nas respectivas pro
duçoes, tratamentos prtorttárlos, face
a exigênetas de abastecimento inter
no e do comércio ele exportação,

l) exercer outras atividades que fo
rem previstas na regulamentação da
presente lei e no Regimento Interno
do conselho.

Parágrafo único O Conselho do
Fundo Federal Agropecuc -Io cera
LIma Secretaria dirigídapor um Se
cretárto Executivo designado pelo MJ'
nístro de Estado e integrada por ser
vidores dos órgãos a que se refere o
art. 2l).

';,nU - Para a reallzaçâo dos tra
balhos de extensão rural poderá ter
lnstituido ueegtme de cco-v-r-i-ão en
tre o órgâc técnico Interessado e as
Prefeituras Mumcípaís, entidades pú
blicas e privadas, mediante normas
aprovadas pelo conselho do Fundo
Federal Agropecuário,

IX - O Plano de Trabalho do Ml~
nístérío da Agricultura, elaborado
com os recursos do Fundo Pedernt
Aeropecuàno, será submetido, pelo
Ministro de Estado .à aprovação do
Presidente do Conselho de Ministros,
até o dia 31 de dezembro de cada
ano,

X - Os recursos do Fundo Federal
Aga'opecuárfo, resultantes c1e receita
proveniente de taxas, rendas e mut-

tas. serão adjudicados aos órgãos ín
dícados no art. 19, para execuçào dos
programas de trabalho a que se refe
re o item IV do art. 70, tendo em
vísta as fontes de receita de cada um.

Xl - O Ministro da Agricultura
encaminhará ao Tribunal de Contas,
até o dia 30 de abril de cada ano, o
balanço dos recursos do Fundo Fe
deral Agropecuário e a documentação
r ela Uva às despesas efetuadas no
exercício anterior.

XIl - Para maior eficiência dos
trabalhos a serem realizados, de
acôrdo com a presente lei, poderá
ser reorganizado o Míníater!o da
Agricultura, no todo ou em parte, ex
nngumdo, criando ou unindo órgãos
e transferindo atribuições de uns e
outros,

Art. a(] A lei decretada, nos têrmos
da presente delegação, fixará a sua
vigêncía e revogar. as disposições em
contrárlc '

Art, 9l) ftste decreto legislativo en
trará em vigor na da ta de sua pu
blicação.

Senado Federal, em 12 de setem
bro de 19M, - Auro Moura Andrade
Presidente do Senado Federal. '

LEI CO",IFLEMENTAR AO ATO
ADICIONAL

Conioíementa a organização do sís
"tema parlamentar de Goxérno, e es
tabelece outras disposições.

Faeo saber cuo o Congresso Na
cional decreta -e eu sanciono a ;,;e
gutnte Leí :

CAPÍTULO I

Disposição preli1íúnar

Are. 19 Os Podêres Legtslatívo e
Executivo, separados, funcionam, en
tre si, em regime de colaboração, e
são, relativamente ao Poder Judíciá
rio, independentes e harmônicos,

CAPÍ'l'ULO II

Da eleição e da substituição
do Presidente da República

Art. 29 A eleição do Presidente da
República far-se-á trinta dias, antes
do término do período presidencial
ou, vagando o cargo. quinze dias .de-
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pois de ocorrida a. vaga. Na segunda
hipótese, como na primeira; -o eleito
exeroerá o cargo por cinco anos.

Parágrafo único. Em qualquer dos
casos, o Congresso Nacional será con
vocado para a eleição, por quem
estiver na presidência do Senado Fe
deral, mediante edital. publicado no
órgão oficial, e de que constem a data
e a hora da sessão.

Art. 39 A sessão, sob a direção da
Mesa do Senado Federal, será aberta
na hora marcada, e logo que se ve
rificar a presença da maioria dos
congressistas, iniciar-se-á a chamada
para a votação.

Art. 4"'Obsel'var-se-á na votação
o seguinte:

a) o congressista chamado receberá
uma sobrecarta opaca vazia, e in
gressará em gabinete índevassável:

b) em seguida, colocará na sobre
carta recebida a cédula de sua es
colha;

c) ao sair do gabinete, exibirá pata
a Mesa a sobrecarta fechada e, veri
ficado que é a mesma, a depositará
na urna.

§ l Q Antes de aberta a urna, po
derá votar qualquer membro do Con
gresso que não o haja feito quando
chamado.

§ 2(> As sobrecartas distribuídas
deverão ser rigorosamente uniformes.

§ 3Q Concluída a chamada e ha
vendo votado a maioria absoluta dos
congressistas, a Mesa, na presença de
um senador e de um deputado, con
vidados para escrutinadores, prece
derá à apuração.

§ 4Q O Presidente da Mesa abrirá
as sobrecartas e lerá cada. cédula,
cabendo aos secretários e escrutdna
dores, a contagem e anotação dos
votos lidos.

§ 5Q Considerar-se-á eleito o can
didato que alcançar o sufrágio da
maioria absoluta "dos membros do
Congresso Nacional. -

§ 6Q Não sendo obtida a maioria
absoluta por qualquer dos candidatos,
repetir-se-á o escrutínio.

§ 7Q Se, após dois escrutínios, ne
nhum candidato alcançar a maioria
absoluta dos sufrágios, a eleiçãc pros
seguirá em nova sessão, marcada
para o dia seguinte, repetindo-se o
escrutínio, até que Um candidato a
alcance.

§ 89, Proclamado o resultado da
eleição, suspender-se-á a sessão pelo
tempo necessário a que se lavre a
respectiva ata, a qual, reabertos os
trabalhos, ,será submetida à aprova
ção doavccngressistas, independente
-de ql101"Ul1L

§ gQ Antes de encerrados os tra
balhos, o presidente da Mesa convo
cará o Congresso Nacional para a
sessão de posse do Presidente da Re
pública.

S lOQ A ata da sessão da eleição
registrará cs nomes dos congressistas
que votaram e os dos que deixaram
de votar.

Art. 5Q Consíderum-se nulos os vo
tos dados a inelegíveis e os de cé
dulas divergentes contidas na mesma
sobrecarta.

Art. 6Q somente da matéria da
eleição do Presidente da República
se poderá tratar na sessão a ela des
tinada.

Art. 7Q Em caso de impedimento
ou vaga do Presidente da R:e:pública,
serão sucessivamente chamados, como
substitutos, ao exercício da presidên
cia o Presidente da Câmara dos
Deputados, o Presidente do Senado
Federal ;e o" Presidente do Supremo
'I'rfbunal Federal. "

CAPÍTULO m

Disposições concernentes à fOnnaçtio
do' Conselho de Minist1"Os

Art. 8Q O Senado Federal, quando
tiver de indicar. o Presidente do Con
selho de Ministros, deverá fazê-lo no
prazo máximo de três dias, a. contar
da última recusa à aprovação do no
me apresentado nos têrmos do art. 8Q

do Ato Adicional.
Art. 9Q O Conselho de Ministros

comparecerá perante a Câmara dos
Deputados dentro de cinco dias, no
máximo, da eua nomeação, a fim de
apresentar o. programa de govérno ~

Art. 10. Apresentado ovprcgrama
e expressa pela Câmara dos Depu
tados Sua confiança no Conselho de
Ministros, o Presidente dês te, dentro
do prazo de sessenta dias, Indicará,
em mensagem ao Congresso Nacional,
quais as providências legislativas qu-e
reputa necessárias à realização dêsse
programa.

Parágrafo único, Sôbre as provi
dências legislativas pedidas, poderá,
desde IO~"O, em caráter excepcional,
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ser promovida a, delegação para le
gislar, observado o disposto nos ar
tigos 30 e 3I.

Art. 11. No início de cada legis
latura, proceder-se-á à formação de
nôvo Conselho de Ministros, com
observância dos arts. SQ, 9Q e 10 do
Ato Adicional.
Disposições concernentes aos Ministros

e Subsecretários de Estado

Art, 12, Compete ao Presidente do
Conselho de Ministros expedir de
cretos e regulamentos para fiel exe
cução das leis.

Art , 13. Ao Presidente do Con
selho de Ministros compete designar
o Ministro que deva substitui-lo nos
seus impedimentos,

Ar,t. 14. Os Ministros não podem
exercer qualquer outra função pú
blíca nem, direta ou indiretamente, a
direção ou gerência de -emprêsa pri
vada.

Art. 15. São condições essenciais
para a investidura no cargo de Sub
secretário de Estado:

I - ser brasileiro (art. 129, I e II
da Constituição);

II - estar no exercício dos direitos
políticos;

II! - ser maior de vinte e cinco
anos;

IV .,..-- não ter parentesco até o ter
ceiro grau com qualquer dos mem
bros do Conselho de Ministros.

Art. 16. Além das atribuições que
lhe forem conferidas pelo' Ministro,
compete ao Subsecretário de 'Estado:

I - substituir o Ministro nos seus
impedimentos eventuais;

II -.: comparecer a qualquer das
casas do Congresso Nacional ou a
suas comissõe-s, como representante
do Ministro;

III -,- responder pele expediente da
pasta, quando demitido o Conselho de
Ministros,e enquanto não se consta
tuír o nôvo.

Art. 17.· A exoneração de Subse
cretário de .Estado, proposta pelo Mi
nistro; será concedida pelo Conselho
de Ministros.

Art. "18. Os membros do Conselho
de Ministros perceberão mensalmente
vencimentos iguais ao subsídio que
cabe: aos congressistas, compreenden
do a parte fixa e a variável.

Art. ,1.9. Os Subsecretártos de Es
tado terão venclmentos correspon-

dentes a dois têrços dos vencimentos
dos Ministros.

Art. 20. O disposto no art. 51 da
Constituição se estende ao deputado
ou senador investido na. função de
Subsecretário de Estado.

CAPÍTULO v

Do pedido de informações, da questão
oral e da interpelação

Art. 21. São meios especifícoz do
contrôle parlamentar da ação do
Conselho de Ministros:

a) nas duas casas do congresso, o
pedido de informações e a oussrão
oral'

b)' na Câmara dos Deputados, a in
terpelação.

ê 19 O pedido de informações, a
questão oral e a interpelação são de
iniciativa individual.

§ 2<: Ao pedido de informações, fei
to por escrito, será dada 'resposta,
também por escrito, no pr-azo de
trinta dias, pelo Ministro competente.

§ 39 A questão oral, sumàrlamente
redigida, será comunicada ao Minis
tro interrogado, que a responderá
oralmente. O ínterrogante, se não
considerar satisfatória a resposta,
poderá objetar, dando cabimento a
nova resposta. O tempo da objeção
não excederá a cinco minutos, e o de
cada resposta a quinze minutos.

§ ~8 A interpelação, que se entende
sempre dirigida ao Conselho de Mi
nistros, será apresentada per escrito.
Pelas questões de caráter especial
será Intemelado o Ministro compe
tente. Pelâs de ordem geral; o Pre
sidente do Conselho de Mínlstros.,
Dada ciência ao interpelado dos têr
mos sumários da interpelação, e de
corrido, salvo a hipótese. de acôrdo, o
prazo mínimo de quarenta e oito ho
ras, a interpelação será posta em or
dem do dia, e dará lugar a um de
bate que terminará pelo voto de en
cerramento. ltsse voto poderá ser
simples ou envolver apreciação de
caráter político.

CAPÍTULO VI

Das mocôee de confiança e de censura
e da questão de confiança

Al't. 22. A moção de confiança,
no eRSO do parágrafo único do ·art. 2"
do Ato Adicional, será aprovada por
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CsPÍTULO VIII

29. Do pedido de delegação
constar os seguintes elemen-

maioria de rotos. presente a maioria
dos membros: da Câmara. dos Depu
tados.

Ar-t , 23. A' questão de confiança
poderá ser interposta,pel'ante a. Câ
mara dos Deputados., não somente
nO.3 têrmos do art. 1'3 do Ato Adicio
nal, como também a propósito da vo
tação do orçamento ou de qualquer
outra 'proposição.

* 1'? Num e no outro caso, é a ques
tão de confiança interposta pelo pre
sidente do Conselho de Ministros.

* 2? No primeiro caso, ela dirá res
peito a determinada atitude de cará
ter nolítdco _do Conselho de Minis
nos.' A conftanca será manifestada
por maioria de" votos, presente a
maioria dos membros da Câmara. dos
Deputados.

§ 3Q No segundo caso, a votação
contrária ao ponto de vista manífes
tadopelo Conselho de Ministros tra
duair-se-á em recusa da. confiança,

Art. 24, Aprovada a moção de
desconfíauça ou de censura por
maioria absoluta de votos, ou recusa
ela a confiança, o Presidente da Câ
mara dos Deputados comunicará a
deliberação por ofício, ao Preetdente
da República pa'ra que se dê a exo
neração n03 têrmos do art. 39, inci
so I, do Ato Adicional.

Art. 25, Nos casos dos arts. 99,
parágrafo único, 1:2: e .13 do Ato Adi
cional, o voto não poderá ser secreto.

Art. 26. A situação justificativa.
da dissolução da Câmara dos Depu
tados nos tê-mos do art. 14 do Ato
Adicional só se configurará se 03 três
casos de negação de confiança ocor
rc.rem no decurso de dezoito meses

CAPÍTULO VII

Da tramitação dos projetos de
iniciativa do conseino de Ministros

Art. 27, O projeto de lei da. ini
ciativa do Presidente do Conselho de
Ministros terá a seguinte tramitação:

a) constituir-se-á, em cada uma
das casas do Congresso Nacional,
uma comissão especial, e perante
este. durante as suas reuniões, é que
senadores e deputados apresentarão
suas emendas;

b) aceitas ou rejeitadas as emen
das, o 'relator adotará o projeto ou
elaborará substitutivo, sendo a pro-

posição que a comissão aprovar, en
viada a plenário e submetida a uma
só díscussâo;

c) o autor da emenda, parcial ou
totalmente rejeitada na comissão es
pecial, poderá requerer que seja d'3.5
tacada e sujeita à deliberação do
plenário;
.. d) ultímadaa fase da. votação, o
projeto será enviado à comissão ~;;

pecial para 'redação final.

Da legislação delegada

Art. 28, O presidente do conselho
de Ministros pode solicitar ao Con
gresso Nacional delegação de poderes
para legtslar,

Art.
devem
tos:

a) o conteúdo, o objeto e o alcan
ce da delegação;

b) o fundamento jurídico da lei
projetada;

c) a estimativa da despesa .que
possa aclvír e a tndícação dos recue
sos para satisfazê-la.

Pal'ágl'al!1J único. O pedido serã
apreciado em cada casa lia Congre ,
so por uma comissão especial.

Art. 30. A delegação deverá ser
dada por decreto legislativo aprovado
por maíorta absoluta dos membros
das duas casas do oonsresso Nacio..
nar.

Art. 31. Do decreto Iegíuaüvo re
ferido 110 artigo anterior constarão
os limites e condições da delegação

Art. 32. Com fundamento em cue
a delegação tenha stdo; excezl.da,
qualquer congressista, dentro dos dez
dias seguintes ao da publtc aeáa da
lei, pode propor que esta seja total
ou parcialmente revogada.

Parágrafo único, Se a Icí fôr pu
blicada no intervalo das scs tôcs Ie..
glslativas, o prazo previsto neste 01'
ügo começará a contar-se (1) dia e.n
que se reunir o Congresso Nac.onai.

l~rt. 33, O projeto de revogação
será sujeito a uma. só discussão, terá
regime de urgência, consl..rever-se-a
aprovado se obtiver maioria simples
na Câmara dos Deputados c no Se..
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nado Federal e poderá ser votado to
t~l ou parcialmente.

Art. 34. Não portem ser objeta cte
cleleaacão a criacão ele trtbu-os. a au
torização de emissões de curso for
çado ve as matérias ela oompeténcia
exclusiva do Congresso NaClOn8,L

Art. 35. A delegação cara legts
lar deverá ser utilizada, sob neu» r1~

caducidade, dentro do prazo de trin..
ta dias, a contar (la data da pUiJJ!
cação 'do decreto legislativa que a
conceder.

Art. 36. Será adotada pelo Presi
ciente da República fi, segtlin~e fór
mula para promulgação da Ieí dele
gruta: ' "Faço saber que, TI':> uso de
élcleg-ação constante do dec:eto. 1:
gislatívo nv "', decreto a seguinte
lei" .

Art. 37. Sem prejuízo dê. inici::
tiva referida. no art. 67, e seus para
grafos, ela Constituição e :10 ar':';. 18,
inciso I, do Ato Adícíonal, sera ar
quivado o projeto ele revogação rar
tigo 33), nos seguintes casos:

a) se, pelo voto de dois têrços da
comissão especial ela casa do Con
gresso em que houver sído apresou
tado, rôr considerado improcedent~;

b) se não fôr aprovado pela Ca
mara dos Deputados e pelo ,I?enado
Federal dentro de quarenta dias da
data de sua apresentação.

Art, 38. Salvo disposição em con
trário do decreto legislativo qU9 c0,n
ceder a delegação, 3. lei delegada. Cl;~

verá entr-ar em vigor em prazo uno
superior fi, quarenta e cinco dias,

CAPiTULO IX

Disposições concernentes ao
orçamento

Art. 39. O Presidente do Conselho
de Ministros enviará à Câmara dos
Deputados, até 15 de maio de cada
ano, a propdsta de orçamento d.a
União para o exereícío seguinte (ar
tigo 18, inciso VI do Ato Adicional).

§ I'! Não chegando à Câmara dos
Deputados, na data estabelecida nes
te artcgn, a proposta de orçamento,
será esta organizada pelo seu órgão
competente no prazo de trinta dias,
com: base no orçamento vigente, para
discussão e aprovação dentro do rito
prescrito para a proposta do Conse
lho de Ministros,

§ 2'i A proposta orçamentária deve
rá traduzir fielmente os objetivos do
programa do COl1?elho de Ministro.'>
aprovado pela Câmara dos Depu
tados.

§ 39 Para o efeito do disposto no
parágrafo anter'or, o C~nselho .de
Ministros organizará re1'1<;::>.0 ele prrc
rídaclcs a que deverárobedecer a pro
posta orçamentária.

Art.. 40. Os órgãos diretores das
enuídartes autárquicas ou paraesta
tais, inclusive de previdência social
ou investidos de delegação para -arre
cadação de - contribuições parafiscais
da União, .até 31 de janeiro de cada
ano, remeterão ao órgão especializa
do do Mínístérío, a cuja juriscííção
pertençam, a proposta etc orçamento
para o exercício seguinte. com rodes
08 elementos necessários à sua apre
ciação.

Art. 4;1. Organizadas segundo as
normas que lhes forem aplicáveis, re
lat-ivas ao orçamento geral da União,
as propostas ~dos orçamentos do" ór
gãos referidos no artigo anterior se
rão anexadas àquele e remetidas à
Câmara dos Deputados, nos termos
do art. 39.

Art. 42. A proposta orçamentária
deverá ser votada pela Câmara dos
Deputados até 31 ele agõsto e peto
Senado Federal até 31 ele outubro.

Art. 43. Concluída a votação de
cada anexo pela comvssão compe
tente da Câmara dos Deputados, o
seu presidente, por intermédio da
Mesa, comunicará ímecttatamente ao
Presidente do Conselho de Ministros
as modificações feitas na proposta.
orçamentárta, e igual procedimento
terá, quanto às alterações que se fi
zerem no Senado Federal, o presi
dente da comissão competente desta
casa do Congresso Nacional.

Art. 44. A emenda cue a.nmeo te
encargos, e tenha a oposição do Mí
metro da Fazenda, somente será con
síderadn aprovada se obtiver maioria
absoluta de votos.

CAPiTULO X

Disposições especiais de caráter
regimental

Art. 45. A ordem do dia, na Câ
mara dos Deputados e no senado
Federal, será organizada pelo respec-
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tive Presidentey e nela figurarão, com
prioridade, as proposições de inicia
tiva do Conselho de Ministros, e por
êle ândlcadas .

Art. 46. Será secreta a votação de
qualquer proposição, sempre que se
tratar de cí-íaçâo de cargos públicos
ou de vantagens, de aumento de ven
cimentos, ou de outra matéria refe
rente a írrterêsse de servidores pú
blicos, civis ou milítarea, membros
de qualquer dos Podêres da União,
excetuando-se, _apenas. o subsídio dos
deputados e senadores.

CÃ'PiTULo XI

Disposições tliversas e finais

Art. 47. Os princípios do sistema
parlamentar de govêmo não se es
tenderão aos municípios.

Art. 48. Os projetos que impor
tem alteração da despesa ou da re
ceita serão previamente submetidos
pela Mesa ela Câmara dos Deputados
ou do Senado Federal ao exame do
Ministro da Fazenda, que opinará,
no . prazo improrrogável de quinze
(lias, sôbre a. oportunidade da me
(lida, em face da situação do Tesou
ro.

Art. 49. Nenhum servidor público,
civil ou militar, ou serventuário de
Justiça, na atividade ou não, poderá
perceber a qualquer titulo, inclusive
custas e emolumentos, quantia su
perior aos vencimentos de Ministro
de Estado.

Art. 5'Ü. iRevogam-se as disposi
ções em contrário, especialmente a
Lei n? 1.395, de 13 de julho de 1951.

Art. 51. Esta lei entrará em vigor'
na data de SU2, publicação.

Brasília, 17 de julho de 19'62; 1419
da Independência e '749 da Repúbli
ca.

.rozc GaULflRT

Francisco- Brochado da- Roclui

Cândido de Oliveira Neto

Pcâro Paulo de Araújo Suzana

Nelson de Mello

Affonso Arinos de Mello Flanco

Hélio de Almeida

Renato Costa Lima

Roberto ~yra

-nermee Lima

Reynaldo de Carvalho Filho

LEI COMPLEMENTAR N9 2 - DE 16 DE SETEMBRO DE l!H:i<l, AO
ATO ADICIONAL

Dispõe sôbre a vacância ministerial, e dá outras providências

O Presidente da República:

Faço saber que o COUgTeSSO Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Vagando, por qualquer motivo, o cargo Qe Presidente do Con
selho e, conseqüentemente, os dos demais Ministros, o presidente da Repú
blica, sem prejuízo da observância do art. 8\1 do Ato Adicional, nomeará
um Conselho Provisório, que se extinguirá com a formação do novo Con
selho de Ministros.

Parágrafo único. As Pastas não preenchidas na constituição do Con
selho Provisório, ficarão sob, a gestão dos respectivos Subsecretários de
Estado, na forma do § 2° do art. 17 do Ato Adicional.

Art. 2? A Emenda Constitucional nc 4, de 2 de setembro de 1961, 'será
submetida a "referendum" popular no dia 6 de janeiro de 1963.

§ 19 Proclamado pelo Superior Tribunal Eleitoral o resultado, o Con
gresso organizará, dentr-o do prazo de 90 (noventa) dias, o sistema de go
vôrno na base da opção decorrente da consulta.

§ 29 Terminado êsse prazo, se não estiver promulgada a emenda revi
sora do parlamentarismo ou instituidora do presidencialismo, continuará
em vigor a Emenda Constitucional no 4, de 2 de setembro de 1961, ou vol
tará a vigorar, em SUa plenitude, a constituição Federal de 1946, conforme
o resultado da consulta popular.
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§ -Sv 'I'erao direito a votar na consulta Os eleitores inscritos até 7 de
outubro de 1962, aplicando-se à sua apuração e à proclamação do resultado
a lei eleitoral vigente.

Art. 3(lEsta: Lei entrará em vigor 'na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 16 de setembro de 1962, 1419 da Independência e 749 da Repú
blica,

JoÃo GOULART

LEI DELEGADA N9 1 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1962

Cria cargos de Minisf1'OS extraordinários e dá outras providência.s

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, na forma do
artigo 36 da Lei Complementar ao Ato -Adicional, de 17 de julho de 1.962,

Faço saber que, no uso da Delegação constante do Decreto Legislativo
nc 8, de 27 de agôsto de 1962, decreto' á seguinte lei:

Art. 19. Ficam criados dois cargos de Mímstros extraordtnárica, que
integrarão o Conselho de Ministros.

Art. 29. O Conselho de Ministros .deliberará sôbre a conveniência do
provimento dos cargos de Ministros extraordinários, determinando, mediante
decreto, as respectivas atribuições, dentro de uma ou mais das funções
seguintes: '

a) executar determinada, e importante tarefa administrativa, de caráter
especial;

b) dar assistência, nos trabalhos políticos e administrativos, ao Pre
sidente do Conselho de Ministros;

c) exercer, em nome do Presidente do Conselho de Mínlstros, a lide
rança do Govêrno na Câmara dos Deputados ou no Senado '1;<'edel'al.

Art. 39. O provimento dos cargos far-sa-á na forma do art. 39, in
ciso r, da Emenda Constitucional nc 4, de 2 de setembro de 1961 e da Lei
Complementar no 2, de 16 de setembro de 1962,

Art. 49. Os Ministros extraordinários são equiparados aos Ministros
de Estado,quanto às condições de investidura, prerrogativas, tncompatíbí
hdades, inelegibilidades e remuneração, e dependem da confiança da Câmara
dos Deputados, na forma do art. 11 do Ato Adicional.

Art . 59. As despesas decorrentes .da aplicação da presente Lei. no
corrente exercício, até o limite de Crs 5.000.000,00 (cinco milhões de "cru
zeiros), serão atendidas pelas dotações próprias do Conselho de MInistros.

Art. 69. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Brasília (DF), 25 de setembro de 1962, 1419 da mdependência e 749 da

República.
JOÃO GOUI,ART

Hermes Lima

Joéc Mangabeira
Pedro Paulo de Araujo Suzana
Amaury Kruel
Miguel Calmon
l-l euo de Almeida
Renato Costa Lima
Darci Ribeiro
J oao Pinheiro Neto
Reynaldo de Carvalho Filho
Eliseu paglioli
Octanío Augusto Dias Carneiro

Elie~er Batista da Silva
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LEI DELEGADA N.? 2 - DE 26 DE
SETEMBRO DE 1962

Altera a Lei n.O 1.. 5ú6, de ID de de
zembro de 1951, dando-lhe nova 1'e
daç'ão, e acjofa providências.

o Presidente da República.:
Faço saber que, no uso da delega

ção constante do Decreto Legislativo
11.0 9, de 27 de agôsro de 1962, decreto
a seguinte lei:

Art. 1.0 A Lei 11.0 1.'506, de 19 de
dezembro de 1951, que estabelece pre
ços mínimos para financiamento cu
aquisição üe cereais e outros gêne
ros de produção nacional, passa. a vi
gorar COI11 a seguinte redação:

"Art. 1.0 A união garantirá 03 pre
cos dos produtos das atividades agrí
cola, pecuária ou extrativa, que fo
rem fixados de acôrdo com esta iei.

Art. 2.° A garantia. de preços íris
tituíde, na! presente lei é estahelecída.,
exclusivamente, em favor eles pro
dutores ou de suas coopera.fivas ,

Parágrafo único. Até 31- de clczem·
bro de 1963, as operações de que tra
ta o art. 3.° poderão ser realizadas,
também, com terceiros que hajam as
scgurado ao produtor o preço mínimo
fixado de acôrdo com esta lei.

Art. 3.° A União efetivará a ga
rantía de preços através das seguintes
medidas:

a) comprando os produtos, pejo
preço mínimo fixado;

b) concedendo financiamento, com
opção de venda, Ou sem ela, mc'ust
ve para beneficiamento, acondír-ona
menta e transporte dos produtos.

Art. 4.° Os preços básicos serão fi
xados por decreto do Poder Execut1 w

vo, considerando como se o produto
estivesse colocado nos centros de' con
sumo Ou nos portos, FOB, e levando
em conta os diversos tatôres que ín
fluem nas cotações dos mercados in
terno e externo.

§ 1.0 A publieacão dos decretes
antecederá, no mínimo, de 60 (sesen
ta) dias o início das épocas de plan
tio e, de 30 (trinta) dias, o início da
produção pecuária ou extrativa mais
abundante nas diversas regiões, ccn
soante as indicações dos órgãos com
petentes.

§ 2.° Quando ocorrer alteração nos
custos, os preços fixados poderão so
frer majoração, até o Início da co
lheita Ou safra, com prévia e ampla
divulgação.

§ 3.° Os decretos poderão, também,
estabelecer, quente a determinados
produtos, que as garantias previstas
nesta lei perdurarão par mais de um
ano ou safra, quando iS30 interessa!'
à estabilidade da agricultura e J., 110r
malídadc do abastecimento.

Art.. 5.0 Os ágios e deságios, de
correntes da classificação dos produ
tos, e as deduções relativas a conus
sões e à insuficiência Ou falta de
acondicionamento dos mesmos serão
estipulados pela Comissão de Finan
ciamento da Produção. O mesmo ór
gão poderá, também, autorlza'r o fi
nanciamento de produtos ainda não
c'essíficadcs, baixando as instruçõ-es
necessárias.

Art. 69 Para o cálculo da impor
bância a ser paga pela comprai dos
produtos, pal'tir-se-ã. dos preços bá
sicos (art. 4.°), que sofrerão, confor
me o case, as alterações decorrentes
dos elementos referidos no art. 5.° e a
dedução das Importâncias necessárias
para CObrir as despesas de trlbu tos,
fretes e outros ônus que incidirem
sôbre cs produtos, desde a localidade
onde os mesmos se encontrarem até
aquêles centros de consumo ou por
tos, FOB, escolhidos COmo referên
cia, quando da fixação ele que trata
o art. 4.°.

Parágrafo único. Os órgãos que, na,
formal do art. 13, forem incumbidos
de efetivar as compras e os financia
mentos, são obrigados a fazer, nas
zonas produtoras em que operarem,
nmpla divulgação dos preços locais,
calculados conforme o disposto neste
artigo.

Art. 7.° O financiamento dêsses
produtos será, no máximo, em impor
tância igual a 80% (oitenta por cen
to) da, quantia que seria paga, pela
compra, calculada conforme o dispos
to no art. 6.°, ficando ainda o mon
tamte do financiamento sujeito às de
duções referentes .a juros, armazena
gem, seguro e comissão de nsceüaa
cão.

Art. 8.0 A Comissão de Flnancía
mento da Produção (CFP), órgão In
cumbido de dar execução a esta lei, é
transformada em autarquia federal,
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deras, que fica sob a jurisdição da
tendência Nacional do Abastecimento
(SUNAB) •

§ 1,° A CFP é um órgão colegiado,
que será presidido pelo Superin
tendente da SUNAB e integrado pelos
representantes das entidades, abaixo
mencione.das, nomeados, Com seus su
suplentes, pelo, Poder Executivo, por
indicação das mesmas:

la) Ministério dar Agricultura;
b) Ministério da Fazenda;
C) Ministério- da Indústria e do

Comércio:
d) Superintendência da Moeda e

do Crédito:
e) Supel:intendêncía do Desenvol

vímento do Nordeste;
j') Banco do Brasil.
§ 2.° CFP terá Um Diretor Executi

vo, de Iívre nomeação do Poder
Executivo,

§ 3.° A CFP terá a organização
que rôr adotada em regulamento a ser
expedido pelo Poder Ex-ecutivo.

Art. êv Compete ao Diretor Executi
vo da CF? representá-la em juízo e
fora dêle, e, segundo as diretrizes ge
rais baixadas pelo Plenário da CFP,
movimentar os recursos destinados à
execução desta lei, delegar atribuições
e praticar outros atos, conforme de
terminar o Regulamento.

Art. 10. Ao Plenário, além de outras
atrrbuíções que forem discriminadas
110 Regulamento, compete apreciar os
projetos sôbre fixação de preços '1
seram garantidos, dar parecer sôbre
o relatório anual, balanços e contas
apresentados, pelo Diretor Executivo,
aprovar acõrdos, contratos e convê
níos, baixar normas e instruções, in
clusive quanto às condições de acom
dícionamento, 'armazenagem e ccn
servacâo dos produtos cujo preço fôr
garantido, bem como fixar critérios
para financiamentos de produtos
ainda não classificados.'

Art. 11. Os órgãos do Poder Públi
co, sociedades de economia mista. RS
socíações de classe € entidades p~rti
culares ficam obrigados a' prestar,
c~m máxima urgência, as informa
coes que a CF1P lhes solicitar para o
desempenho de sues atribuições.

Art. 12", O Ministério da Agricul
tura e quaisquer- outros órgãos: ofl
c1a1S;,. P?r Intermédio- de' seus, serviços
especíalízados, prestarão. à CF\P J.
colaboração necessãrja. à boa exe;.
cuçâo desta I€d~.

Parágrafo UllICO. No desempenho
de suas atribuições, a CF1P poderá
também, valer-se dos serviços das 1'E:~"

partições consulares €I diplomáticas
brasileiras, no exterior.

Art. 13, As compras e os financia
mentos previstos nesta lei serão realí
zadca diretamente pela GFP ou, me
diante contratos, acôrdos ou convê
nios, através do Banco do Br3.s11 So
ciedade Anônima, entidades públicas
e companhias jurisdicionadas pela
SUNAB, conforme estabelecer o Ple
nário da CFP,

Art 1~, Na execução desta lei, li
OFP agirá de acôrdo com as díretrl
zes gerais traçadas pela SUNtAB, em
coordenação' com os órgãos de con
trôle do intercâmbio comercial com
'O . exterior e com outros órgãos pú
blIc~s que, direta ou indiretamente,
estejam encarregados do abasteci
mento interno do país.

.Art. 1'5, Os produtos adquiridos
pela CFtP, em cumprimento a esta
lei, terão a seguinte .destdnação:

a) formação de estoques de reser
va'

b) venda e exportação direta ou,
de preferência, através das compa
nhias Jurlsdícíonadas pela SU1'TAB ou
de órgãos públicos incumbidos do
abastecimento.

'Parágra-fo único. A venda de tais
produtos será efetuada a critério do
PlenárIo da ~,

Art. 1-$. A CFIP contará com os
seguintes recursos destinados à -ex.e
cucão desta lei:

a) disponibilidade remanescents da
dotação atribuída 2. CFP e seu acõrvo
atual;

b) saldos das operações d-e compra,
venda e financiamento;

c) Cr$ l.OOO,OOO.OOO,OO (um bilhão
de cruzeiros) à conta dos recursos
de que trata o item TI do art. 5Q do
'Decreto Legislativo nv 9 de 27 de
agôsto de 1962; ,

d) dotação a ser consignada no or
çamento da União, não inferior a
crs 5,000'.000.000,00 (cinco bilhões de
cruzeiros), por ano; durante 4 (qua
tro) anos;
• e) contribuições 0.. serem consigna
nas no Orçamento da União 1i~1'::i, .<:'1l~
manutenção;

f) eventuais.

. Ar.t. 17'.0 Tesouro Nl1'é~.ol1al ga
ra,ntIráanualnleI1te, à CFP· . através
de- adiantamento' pele' Banco dei' Brasil
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Esta lei entrará em vígo
dias após sua publicação,
as disposições em con~

Socíedade Anônima, recursos até o
triplo da soma das parcelas referidas
nas alíneas a, c e d do art. 16.

Art., 18. As desp.esas administrati
vas da CFP não poderão exceder,
anualmente, a 1% (um por cento)
dos recursos de que dispuser.

Art. 19. Os servidores públicos, in
clusfve das autarquias bem como os
de sociedades de economia mista po
dedo, mediante autorização do Po
der EXecutivo, servir à CPP, sem
prejuízo de vencimentos, direitos e
vantagens.

Parágrafo único. A üFiP poderá
contratar, na forma da. Lei nv 3.780,
de 12 de julho de 1960, pessoal téc
nico-especializado.

Art. 20. O Poder Executivo regula
mentará esta Lei no prazo de 60 (ses
senta) dias da sua publicação, fíxan
do também gratifícaçãc aos integran
tes do Plenário da CFP, por sessão
de que participarem".

Art. 21. Esta lei não prejudica a
continuidade dos serviços, o cumpri
mento dos contratos e a execução das
cperecôes em curso, espacialmente os
relativos à garantia de preços míni
mos e financiamento para a próxima
safra.

Art. 22.
trinta (30)
revogadas
trário.

Brasília, 26 de setembro de 1962;
141'1 da Independência e 74<> da Re·
pública.

JOÃo GOULART.

Hermes Lima.

Miguel Calmon.

Renato Costa Lima.

Octavio Augusto Dias Carneiro,

LEI DELEGADA N'I 3 - DE 26 DE

SETE1ViBRO DE HJ62

Altera dispositivos dó Decreto n1Í
mero 1.102, de 21 de novembro de
19{)3, e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que" no uso da dele

gação de Tl{)d~l'.p~conRtant.eR do De-

ereto Legislativo nv 9, de 27 de agôsto
de 1962, decretoa. seguinte Lei:

Art. 1'1 Os itens 3'1 e 4'" do. pará
grafo i", do art. 15, do Decrete nú
mero 1.102, de- 21 de novembro c1B
1903, que "institui regras para o esta
belecimento de emprêsas de arma
zéns gerais, determinando os direitos
e as obrigações dessas emprêsas,
passam a vigorar com a seguinte re
dação:

"S" O lugar e o preze do depósi
to, facultado aos interessados acorda
T-em, entre si, na transferência pos
terior das mesmas mercadorias de
um para outro armazém da emitente
ainda Que se encontrem em lccahdada
diversa da, em que foi feito o depó
sito inicial. En1 tais casos, rar-se-ão,
nos conhecimentos -uxurtnits respec
ti vos, as seguintes anotações:

a) local para onde se transferh-á
a mercadoria em depósito;

b) para os fins do art 26, pa
rágrafo 2", às despesas decorrentes
da transferência, inclusive as de S€
gu l'0 por todos os riscos.'.

"4" A natureza e quantidade das
mercadori-as em depóslto, designadas
pelos nomes mais usados no comer
cio, seu pêso, o estado doavenvol
tórios e tôdas as marcas e indicações
'próprias para estabelecer-em a sua
identidade, ressalvadas as peculíart
dades das meroadorlas depositadas a
granel" .

Art. 2'1 As sociedades doe economia
mista ou as emprêsas públicas re
derais, estaduais ou municip~,is,. cons
tituídas com o objeto de adminis
trar e operar silos, armazéns f'rign
l'írficos e entrepostos, poderão emitir
sôbre as mercadorias em depósito, os.
títulos de que trata o Decreto nú
mero 1.102, de 21 de novembro de
1903.

Art _ 3" São isentas do impôsto
do sêlo as operações de crédito sob
-warTants representativos dos produ
tos incluídos na relação a que se
refere o art. 7" desta r.et.

Art. 4" Os warrants de produtores
rurais, de prazo não superior a 150,
(cento e cinqüenta) dia-s, são redes
contáveis na Carteira de Redescon
tos do Banco do Brasil S.A., ern
faixas especiais eqüívalentes a 20%
(vínte fcor cento) dos limites de re
descontos n-ormais fixadas para cada
estabelecimento de crédito.
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Art. 59 Nenhuma operação pode
rá exceder o máximo de 80:% (oitenta
por cento) do valor da~ mercadoria,
considerando-se as cotações em vigor.

Art. 69 a Conselho da Superin
tendência da Moeda e do Crédito 
(SUI\,'IOc), tendo em vista a natu
reza especial dos redescontos a que
se refere esta Lei, fíxaxrá taxas favo
recio!3s de juros.

AJ:t 7Q A Superintendência da
Moeda e do Crédito (SUMOC), ouvi
da a Superintendência Nacional do
Abastecimento (SUN:AB), fixará, pe
riõdícamente a relação dos produtos
cujos uxirranie farão jus às regalias
de. presente Lei, devendo ser, df;'sQe
logo, íncluídos : arroz, feijão, milho
e trigo.

Parágrafo único . O Poder, Exe
cutivo mediante decreto, poderá ex
cluir das regalias referidas neste ar
tigo, os produtos mencionados,
, J'.J't. 8'9 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 26 de setembro de 1962":
141<) da Independência e 749 da Re
pública.

João GOULART.

H erzaes Lima,

Miguel Calmon,

Renato Costa Lima,

Octeoio Augusto Dias Carneiro.

LEI DELEGADA N9 4 - DE 26 DE
SETEMBRO DE 1962

Dispõe sôbre a intervenção no domi
nio econômico para asseçurar a li
vre distribuição de produtos ue
eessãstoe ao consumo do povo,

O Presidente da República:

Faço saber que, no uso ô'a delegação
constante do Decreto Legislativo nú
mero 9, de 27 de agôsto de lS62, de
creto à seguinte lei:

Art. 19 A União, na forma do
arü. 146 da Constituição, fica autori
zada a intervir no domínio econômico
para assegurar a livre distribuição de
mercadcrias e serviços essencíaís ao
consumo e uso do povo, nos limites
fixados nesta Ieí,

Parágrafo unrco. A intervenção se
processará, também, para assegurar o
suprimento dos bens necessários às
atrvídades agropecuárias, da pesca e
indústrias do País,

Art.. 29 A intervençâo consistirá:

I - na compra, armazenamento,
distribuição e venda de:

a) gêneros e produtos alimentícios;
b) gado vacum, suíno, ovino e ca

prino, destinado ao abate;
c) aves e pescado próprtos para ali

mentacâo:
(1) tecidos e calçados de USJ popu

lar
e') medicamentos;
j) ínetrumentos e ferramentas de

uso individual;
q) máquinas, inclusive caminhões,

"jipes", tratores, conjuntos motome
canízados e peças sobressalentes, des
tinadas às 'atividades agropecuárias;

h) arame», farpados e lisos, quando
destinados a emprêgo nas atividades
rurais;

i) artigos sanitários e artefatos in
dustrializados, de uso doméstico;

1) cimento e laminados de ferro,
destínadcn à construção de casas- pró
prias, de tipo popular, e as-benfeito
rias rurais;

kQ produtos C materiais indispensá
veis à prcduçâo de bens de consume
popular.

II - na fixação de preços e no con
trôle do abastecimento, neste com
preendidos a produção, transporte,
armazenamento e comercialízaçãc;

!II - na desapropriação de bens,
por interêsse social: ou na requísíção
de serviços, necessários à realização
dos objetivos' previstos nesta lei;

IV - na promoção de estímulos- à
produção.

§ 19 A aquíslçâo far-se-á no País
ou no estrangeiro, Quando insuficiente
a produção nacional; a venda, onde
se verificar a escassez.

§ 29 Ng.o podem ser objeto de de
sapropríaçêo, com amparo nesta lei.
Os animais d'e serviço ou destinados
à reprodução,

Art. 39 0& produtos adquiridos por
compra ou desapropriação serão en
tregues ao consumidor através de:

a) emprêsas estatais especializadas;
b) organismos federais, estaduais

ou municipais, de administração di
reta ou indireta;

c) entidades privadas, de compro
vada íd'oneidade .
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Art. 4Q Nas compras e desapro
priações, efetuadas nos têrmos ~esta
lei, o impôs to de vendas e consigna
cões será pago pelo vendedor ou pelo
desapropriado.

Art. 5Q Na execução desta lei, não
serão permitidas discriminações de
caráter geográfico ou de grupos e
pessoas, dentro do mesmo setor de
produção e comércio.

Art. 6Q Para o contrôle ci'o ateste
cimento de mercadorias ou serviços e
fixação de preços, são os órgãos in
cumbidos da aplicação desta lei, au
torízados a:

I - regular e disciplinar, no ter
ritório nacional a circulação e dis
tribuição dos bens sujeitos ao regime
desta lei, podendo, inclusive, proibir
a sua movimentação, e ainda estabe
lecer prioridades para o transporte
e armazenamento, sempre que o in
terêsse público o exigi!';

II _ regular e disciplinar a pccdu
ção, díetribuíção e consumo das ma
térias-primas, podendo requisitar
meios de transporte e armazena-
mento; "

liI - tabelar os preços máximos
de mercadorias e serviços essenciais
em relação aos revendedores;

IV - tabelar os preços máximos e
estabelecer condições de venda de
mercadorias ou serviços; a fim de im
pedir lucros excessivos, inclusive di
versões públicas populares ;

V - estabelecer -o racionamento
dos serviços essenciais e dos bens
mencionados no art. 29, inciso I, des
ta lei, em casos de guerra, calami
dade ou necessidade pública:

VI - assistir as cooperativas, liga
das à produção ou distribuição ~e

gêneros alimentícios, na. obtenção pre
ferencial das mercadorias. de que ne
cessitem;

VII - manter estoque de merca
dorias;

VIII - superintender e fiscalizar
através de agentes federais, em todo
o País, a execução das medidas ado
tadas e os serviços que estabelecer.

Art , 79 Os preços das mercadorias
desapropriadas ou dos serviços requt
sitados _serão pagos previamente e
em: moeda corrente e fixados de acôr
do com o custo médio nos locais de
produção ou de venda,

Parágrafo único, O custo médio,
pai-a fins de desapropriação, não pc
â€Tá ser inferior ao preço mínimo
ofíctal, quando houver,

Art. 89 A imissão na posse dos
bens desapropriados processar-se-á,
com citação de réu, no toro em que
os mesmos se encontrarem, mediante
prévio depósito judicial do respectivo
preço, na forma do artigo anterior e
seu parágrafo único, ou por meio de
avaliação procedida par perito no
meado pelo juiz, e com audiência do
interessado.

§ tv Citado o réu, o processo se
guirá o curso previsto na legislação
vigente sôbre desapropriação, recu
ztdos à metade, sempre que possível,
a critério do juiz, os respectivos pra
zos.

§ 29 Depositado o preço, o desaprc
príado poderá levantá-lo sem que
êsse fato importe presunção, de con
cordância com a avaliação, ou renún
cia ao direito de defesa.

Art. 9Q OS produtos adquírtdoa, por
comprn ou desapropriação, serão en
tregues- ao consumo pelos preços ta
belados.

Parágrafo único. As vendas aos
c'lstrtbuidores serão feitas com redu
ção percentual e uniforme dos pre
ços tabelados.

Art. 10. Compete à União dispor
normatdvamente, sôbre as condições
e oportunidade de uso dos podêres
conferidos nesta lei, cabendo cos Es~

tados a execução das normas baixa
-das e a fiscalização do SéU cumpri-
mento, sem prejuízo de idênticas
atribuições fiscalizadoras reconheci
das à União.

§ 19 A União exercerá suas atri
buições através <Te ato do Poder Exe
custvo ou por intermédio dos órgãos
federais a qus atribuir tais pcdêres ,

§ 29 Na falta de instrumentos ad
ministrativos adequados, por parte
dos Estados, a União encarregar-se-á
dessa execução e fiscalização.

§ 39 No DIstrito FedeJ.":al e nos Ter~

rftót'íos a União exercerá rodas as
atribuições para a aplicação des-ta
lei,

A1:t. 11. Fica sujeito à multa de
um têrço (1/3) do valor do salário
mínimo vigente no Distrito Federal,
à época da íní'ração, até cem (100)
vêaes o valor dêsse mesmo salário,
sem prejuízo das sanções penais que
couberem na forma da lei, aquêle
que:

a) vender, ou .expuser à venda,
mercadorias ou oferecer serviços por
preços superiores aos tabelados;
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b) sonegas- gêneros ou mercadorias,
recusar vendê-los ou os retiver para
fins de especulação;

c) não mantiver afixado em lugar
visível e de fácil leitura, tabela de
preços dos gêneros e mercadorias,
serviços ou diversões públicas popu
teres:

d) favorecer ou preferir compra
dor ou freguês, em detrimento de
outros, ressalvados os sistemas de en
trega ao 'consumo por íntermédío de
distribuidores ou revendedores;

e) negar ou deixar de fornecer a
fatura, ou nota, ou caderno de ven
da, quando obrigatório;

j) produzir, expor ou vender mer
eadoriaa cuja embalagem, tipo espe
cificação, pâso ou composição, trans
grida determinações. legais, ou não
correspcnda à respectiva classifica
ção oficial ou real:

g) efetuar vendas ou ofertas de
venda, e compras ou ofertas de com
pra que incluam, sob qualquer forma
uma prestação oculta;

h) emitir fatura, duplicata ou no
ta de venda que não corresponda à
mercadoria mencionada, em quanti
dade ou qualidade';

i) subordinar a venda de um pro
duto, compra simultânea de outros
produtos ou a compra d'e uma quan
tidade imposta;

i) dificultar ou impedir a obser
vâncla das resoluções que forem bai
xadas em decorrência desta lei;

k) son-egar documentos ou com
provantes exigidos para apuração de
custo de produção e de venda, ou
ímpedh- ou dificultar exames contá
beis que forem julgados necessários,
ou c'eíxaa- de fornecer esclarecimen
tos que forem exigidos.

Art. 12. Em caso de reincídêncda,
dentro do período de 3 (trêe) meses,
em infração da mesma natureza, a
autcrídade poderá determinar a in
terdição do estabelecimento por um
prazo de 5 (cinco) a90 (noventa)
dias.

parágrafo umco. Responderão, so
lidàriamente, pelo pagamento da mul
ta, os proprietários, os admínístra
dores, os gerentes e os signatários
da fatura, nota ou caderno de venda,
quando exigidos, ou quem efetuar a
venda.

Art. 13. O infrator será autuado
na presença de duas testemunhas
devendo constar do instrumento a.
SUa 'assinatura ou a declaracão, feita
pelo autuante, de sua recusa-o

§ 19 O auto de Infração será la
vradoem três vias, devendo a pri
meira e. a segunda dar entrada no
órgão local incumbido da aplicação
da lei, dentro do prazo d8'24 (vinte
e quatro) horas, entregando-se 3,

'terceira via, mediante recibo, ao au
tuado,

§ 29 O autuado, no prazo de 10
(dez) dias, apresentará defesa, [un
tendo ou íné'lcando as provas que
tiver. Findo êsse prazo, com ou sem.
a defesa, juntadas ou indicadas a,'>,
provas, o processo será encamínhadc
ao responsável do órgão local Incum-.
bído da aplicação da' lei para, em
5 «cínco) dias, homologar o auto de
infração e arbitral' a' multa.

Art. 14. Homologado o auto de'
infração e arbitrada a multa, será
o autuado notificado para pagar,
no prazo de 10 ,(dez) dias.

Art. 15. No prazo de 10 (dez) dias
da data da entrega da notdfleação
ao infrator, êste, desde que deposite'
metade do valor da multa, poderá,
recorrer à autoridade a que estiver
subordinado o prolator da decisão.

Art. 16. Feito o depósito, o pro
cesso será encaminhado ao prolator,
o qual confirmará ou reformará a
decisão antes de remetê-lo "ex or-
ncto-', à instância final. '

Art. 17. Se a decisão' final manti
ver a multa ou reduzi-Ia, o depósítç
converter-se-á, automàtícamente, em
pagamento, até a quantia depositada,
restituindo-se ao infrator o excesso
depositado,

Parágrafo único, Se o valor da
multa fôr superior ao depósito o in
frator pagará o saldo no prazo de
10 :(dez) dias,

Art. 18. Decorrido o prazo, sem
que seja feito o depósito ou o paga
mento, o valor do débito será Inseri
-to como dívida ativa, valendo a cer
tídâo de inscrição para a cobrança
pelo rito dos executivos fiscais,

Art. 19. São competência para jul
gar os processos e impor as sanções
previstas nesta lei:

a) DS responsáveis pelos órgãos es
taduais que forem íncumbídos de sua
execução;

b) 08 responsáveis pelos órgãos
locais das ínstdtuíçôes federais que.
nas Unidades da Federação, estejam
incumbidas da execução desta Ieí •
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P.....1:t. 2{}. As multas aplicadas pelos
órgãos estaduais constituirão receita
da respectiva unidade da Federação.

Art. 21. As cominações previstas
'nesta lei cumulam-se com as ean
-ções penais e são, umas e outras,
'índependentea entre si, bem assim,
.as instâncias admlnístratívas, civil e
penal.

Art. 22. Esta lei será regulamen
tada no prazo de GO (sessenta) dias
contados de sua publicação.

Art. 23. Enquanto não expressa
mente revogadas continuam 'em vigor
as resoluções, portarias, determina
cões, ordens de serviço e mais a tos
baixados pela COFAP e seus órgãos
auxiliares .

Art. 24. A vigência desta. lei não
prejudicará os processos oívís fis
cais, criminais e inquéritos adminis
trativos, instaurados no regime da
Lei no 1. 522, de 26 de dezembro de
1951 e suas alteracões .

Art. 25. Esta lei entrará em vigor
30 (trinta) dias após a sua publica
-ção, revogadas, na. mesma data, a
Lei nv 1.522, de 2{l c'e dezembro de
1951, suas alterações e outras dispo
sições em contrário, rescalvando-se
a continuação dos serviços par ela
criados, os quais, serão extintos à
-medída que forem substituídos pelos
novos serviços. .

Bra-sma, 26 de setembro de 1962;
1419 da Independência e 74<:1 da Re
pública.

JOÃo GouLART
liermes Lima
João Mangabeira
Pedro Paulo de Araujo Suzana
Amaury Kruel
Miguel Calmon
Helio de Almeula:
Renato costa Lima
Darci Ribeiro
João Pinheiro Netto
Re:lJnaldo ne Carvalho Filho
Eliseu paglioli
Octavio Augusto Dias Carneiro
Eliezer Batista da Silva

LEI DELE.'GADA N. 9 5 - DE 26 DF.

SETEMBRO DE 1962

Orçaniza: a Sumerintenâéncíà Nacio
nal do Abastecimer;..!;o - (SUNAB)
e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que, no uso da deleza

ção constante do Decreto LegiSlativo

n. c 9, de 27 de agôsto de 19-6,2, de
creto a seguinte lei:

Art.!''? E' criada a Superinten
dência Nacional do Abastecimento _
(:SUNAB) - como autarquia federal,
CGm sede no Distrito Federal, colo
cada sob a responsabilidade do Con
selho de Ministros, a êste competin
do subordiná-la a um de seus
membros.

Art. 2.9 Compete à SUNAB:

I - elaborar e promover a exe
cução do plano nacional de abasteci
mento de produtos essenciais, o qual
servirá, também, de instrumento à;
política de crédito e fomento à pro
dução;
II - elaborar programas para. ex

pansão e operação da rêde nacional
de armazéns, silos e armazene Irí
gorificos;

m - fixar quotas de exocrtacão e
importação de produtos essenciais;

IV - promover a melhoria dos ní
veis de consumo e dos padrões de
nutrição do povo;

V - elaborar e promover a exe
cução do plano nacional e d03 pro
gramas de assistência alimentar;

V:I - aplicar a legislação de in
tervenção no domínio econômíeo
para assegurar a livre distribuição de
mercadorias e serviços essenciais;

WI - acomnanhar a execucão das
medidas estabelecidas nos. planos e
programas que elaborar e as decor
rentes da aplicação da lei de inter
venção no domínio econômico;

VIII - fixar as diretrizes de ação
das entidades jurisdicionadas.

Art. 3.9 A SU'NAB poderá:
I - promover a manutenção de es

toques reguladores de mercado;
II - estabelecer sistema de infor

mações sôbre produção, distribuição
€ consumo, requisitando o tornect
mente de quaisquer dados, periódicos
cu especiais, em poder de pessoas de
direito público ou privado;

IN _ disciplinar os serviços ele
transporte e distribuição, objetivando
regular o escoamento das safras e fa
cilitar os fluxos de suprimento;

IV - promover estímulos para me
lhoria.e ampliação de indústrias de
alímcntos ;

V - estabelecer normas e promo
ver a execução de medidas destina
das a regular e melhorar as condi
ções de comercialização;

Vi!: - regular o. suprimento de pro
dutos agropecuários e da pesca, es-
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Vil - rtxar precos. disciplinando o
sistema de seu contrôle:

VíITI - adotar medidas .ãíreta
mente ou por intermédio de entida
des jurisdicionais ou de órgãos fe
deraís, estaduais, municipais ou au
térquiccs, sociedades de economia
mista, emprêsas particulares, coope
rativas e entidades de classe, para a
execução dos seus planos e pro
gramas;

IX - aprovar, por ato publt-iado
no "Diário oficial". o regulamento
interno dos armazéns e das salas de
vendas públicas, bem como a tarifa
remuneratória de depósito e de ou
tros serviços, relativos aos armazéns
das entidades jurisdicionadas;

X - proceder. ao exame de esto
que, papéis e escritas de quaisquer
emprêsas ou pessoas que se dediquem
a atividade compreendida no âmbito
desta Lei;

:xiI - complementar, quando con
veniente, a ação dos órgãos estaduais
e exercer, supletivamente, a fiscaliza
ção do oumprímento das normas fe
derais no âmbito de suas atríbuíções,
por si mesma ou através de outros
órgãos;

XII - praticar quaisquer outros
atos necessários ao desempenho de
suas atribuições.

Art. 4.9 A SUNAB será dirigida
Dor um superintendente, nomeado
por decreto do poder Executivo, o
cual a representará em juizo e rora
dêle .

parágrafo único. São atribuídos
ao Superintendente, vencimentos, di
reitos e vantagens doe Subsecretário
de Estado.

Art. 5. Q A SUNAB compreende os
seguintes órgãos:

I - Conselho Deliberativo;
li - Conselho Consultivo;

UI - secretaria Executiva.
Art. 6.9 A Comissão de Financia

menta da Producãc (CF!P') e as em
iP"r~alS de que "a União participe,
como majoritária, constituídas para
exercer atividades no âmbito desta

SeDClR!S a emprêsas
tríalízarem, fixando
necessário.

que os índus
quotas, quando

lei, são jtrrísdíclonadaa, técnica é ad
ministrativamente, pela SpNAB.

Art. 7.9 São tecnicamente jurisdi
cionados pela SUNAB, continuando
sob jurisdição administrativa dos
respectivos Ministérios, o Instituto
do Açúcar e do Alcoot, o rnstrtnco
Brasileiro do Sal, o Instituto Nacio
nal do Mate e o Serviço de Alimen
tação da Previdência .soctei.

Art. 8.Q O Conselho Deliberativo de
qual o Superintendente di\. SUNAB é
membro nato; será constituído de re
presentantes dos seguintes órgãos e
entidades:

a) Ministério da Agrlculturn ;
b) Mínístérto da Educação c Oul

tura;

C) Ministério da Fazenda;

d) Ministério da Indústria e Co
mércío.

e) Ministério da Justiça e Negócios
Interiores;

j) Mtnlstérfo das Relações Exte
riores;

g) Ministério da Saúde;
h) Ministério do Trabalho e Previ

dência Social;

i) Ministério da Viação e Obras
Públicas;

j) Estado-Maior das FÔl'Ca~ Arma
das;

l) Banco do Brasil S. A.;

m) Banco Nacional de Crédito Co
operativo;

n) Banco Nacional do Desenvovt
mente Econômico;

O) Superintendência da Moeda e do
Orédíto:

P) Superintendência do Desenvolvi
mento do Nordeste;

q) Superintendência do Plano de
Valorização Econômica da Amazônia;

1') Superintendência do :Plano de
vctortzacâo Econômica da Região
Sudoeste do País.

§ 19 As decisões do- Conselho Deli
berativo serão tomadas sob a forma
de resoluções, cem base em trabalhos
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técnicos ou pareceres da Secretaria
Executiva;

§ 29 A organização, atribuições e
normas de funcionamento do Conse
lho Deliberativo, do Conselho Con
sultivo e da Secretaria Executiva
constarão de regulamento aprovado
por decreto do Poder Executivo.

Ai-t. 99 Compete ao Conselho Ccn
sultívo, convocado pelo Supertnten
dente, assessorá-lo no exame da ma
téria do interêsse das classes repre
sentadas.

§ 190 Conselho Consultivo será
constituído de representantes de ór
gãos de classe de empregados e em
pregadores.

§ 29 Os serviços prestados pelos
membros do Conselho Consultivo são
gratuitos e considerados de caráter
relevante.

Art. 10. A Secretaria Executiva é
diretamente subordinada ao Superin
tendente.

Art. 11. E' criado na SUNAB um
fundo de natureza contábil no qual
serão lançados;

a) dotações orçamentárias especifi
cas que constarão, anualmente, do
Orçamento da União;

b) saldo de recursos dos órgãos
cujos serviços forem transferidos à
SUNAB;

C) créditos especiais, suplementares
e extraordinários;

d) outros_ recursos, de qualquer na
tureza, que lhe sejam destinados:

Parágrafo único. O Conselho Delí
beratdvo aprovará, anualmente, o O!'
çamento da aplicação dos recursos do
Fundo.

Art. 12. As dotações orçamentárias
e os créditos destinados à SUN~B

serão registrados pelo Tribunal de
Contas e, automàtícamente, distribuí
dos ao Tesouro Nacional.

Parágrafo único. O Tesouro Nacio
nal, Igualmente, transferirá ao fundo
previsto no arttgcentertor as ímpor
tâneías correspondentes a essas dota
ções e créditos, depositando-as no
Banco do Brasil- S. A. em conta es
pecial.

Art. 13. São extensivos à SUNAB"
os privilégios da Fazenda Pública no
tocante a cobrança dos seus créditos
e a processos em geral, custas, juros,
prazos de prescrição, imunidade tri
butária e isenções fiscais.

Art. 14. O Poder Executivo trans
ferirá, por decreto, para a SUNAB,
as atribuições do Serviço de Expan
são do Trigo relacionadas com a có
mercíalízaçãc e a industrialização.

Art. 15. As atribuições de estudos
e pesquisas no setor da nutrição, a
cargo da 'Comissão Nacional da Ali
mentação, continuam na alçada do
Ministério da Saúde, transferindo-se,
por decreto, es demais à SUNAB.

Art. 1,6. Até que seja implantado
o sistema decorrente da legislação de
legada pelo Decreto Legislativo nú
mero 9, de 27 de agôsto de 1962, e
enquanto não efetivada a transferên
cia dos respectivos serviços, o Supe
rintendente da SUNAB fica investido
de podêres especiais para:

I - Assegurar o normal funciona
mento dos órgãos e serviços que se
integrarão na SUNAB ou que por ela
serão jurisdicionados;

TI - Indicar, em lista tríplice, ao
Poder Executivo, administradores para
as seguintes entidades:

a) Comissão Federal de Abasteci
mento e Preços e seus órgãos auxilia
res;

b) Comissão Nacional de Alimenta
ção;

c) Comissão de Financiamento da
produção;

as Comissão Executiva de Arma
aens e Silos;

6) Superintendência de Armazéns
e Silos;

j) Campanha Nacional da Merenda
Escolar;

g) Comissão Consultiva do Trigo;
h) Comissão Executiva dGS Prcüu

tos da :M:andioca.
Parágrafo único. Os podêres espe

ciais do Superintendente e as atribui
cõca dos Administradores serão fixa
dos em decreto do Poder Executivo.

Art. 17. O Poder Executivo fixará,
por decreto, data para extinção dos
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órgãos indicados no inciso Ir do ar
tigo 16 desta lei, excetuando os de
que tratam as alíneas b e c.

Art. :18. Os atos executivos, de
qualquer natureza, referentes aos ór
gãos mencionados nos artigos 14 e J 5
e no inciso II do art, 16 continuam
em vigor, até que expressamente re
vogados pela autoridade competente.

Art, '19. Serão entregues à SUNAB
o acêrvo e a documentação dos ór
gãos e dos serviços que forem a ela
transferidos,

Art. 20. As taxas e contribuicêes de
qualquer natureza devidas a03" órgãos
abrangidos pela legislação resultante
do Decreto Legislativo nc 9, de 27 de
agôsto de 1962 são transferidos à
SUN_I\B,, Incluslve cas contribuições de
organismos ínternacíonaís, ou resul
tantes de acôrdos e convênios C0111
países e entidades privadas nacionais
ou estrangeiras, de caráter assisten
cial.

:Art. 24. ll: extensiva ao mercado
interno, no que couber, a legislação
federal vigente sôbre a padronização
e classificação dos produtos agrícolas,
pecuários, matérias-prtmas, seus EUI.i
produtos é resíduos de valor econô
mico.

Art. 22. Os servidores públicos ín
clustve autárquicos, poderâo ser requl
altados para servir na SUNAE ou em
qualquer das entidades por ela jurts
dícíonadas.

Art, 23. Os saldos das dotações or
çamentárias e dos créditos de qual
quer natureza do extinto Conselho
Coordenador do Abastecimento e dos
órgãos abrangidos pela. legislação de
corrente do Decreto Legislativo n: 9,
de 27 de agôste de 1962 serão rela
cíonados pelo 'Poder Executivo e apli
cados pela SUNAB ou entidades por
ela jurisdicionadas, até que ajusta
dos à discriminação orçamentária
própria,

Art. 2,4. Aos atuais servidores dos
quadros e tabelas privativos dos ór
gãos que, por fôrça da presente lei, ti
veram alteradas as respectivas per
sonalidades jurídicas ou que foram
Incorporados à SUNAB fica assegura
do o direito de optarem pelo l1ÔVO ou
pelo anterior "status"

§ 19 A opção a que se refere êste
artigo será feita através de requeri
mento apresentado diretamente ao
Departamento Admintstrabivo do
Serviço Público, no prazo improrrogá
vel de 5{} (sessenta) dia~.

§ 29 O slêêncío do servidor impor
tará em opção tácita pela. sua ínclu
s5~0 no quadro da SUNAB.

§ 39 Após 'Ú prazo a que se refere o
~ 1'\ serão aproveitados, na mesma
situação, em outros órgãos do Serviço
Público Fêderal a critério do Gcvêrno
aquêles que mantiverem o anterior
"status", através de decreto do Poder
Executivo, elaborado pelo Departa
mento Administrativo do Serviço Pú
blico.

§ 4° O pessoal que exceder às ne
cessidades da SUNAB, a. critério de
sua direção, será, igualmente incluído
em outros órgãos do Serviço Público
Federal na forma do parágrafo an
terior,

§ 59 O disposto neste artigo apli
ca-se aos funcionários do Serviço Ci
vil do Pcder Executivo que, na data
desta lei, se encontram servindo nos
órgãos por ela, abrangidos, devida
menta autorizados, na forma do
art, 34, parágrafo único, ela Lei nú
mero 1.711, de 28 de outubro de
1852;

§ 6<? As inclusões a que se refe
rem os parágrafos anteriores, tanto
110 quadro da SUNAB como nos de-
mais órgãos da administração dire
ta, serão feitas em cargos de deno
mínação, classes e níveis iguais àque
-les ocupados nos órgãos de origem.

-Art. 25,. Os cargos integrantes
dos Quadros de Pessoal, do Conselho
Coordenador do Abastecimento e da
Comissão Executiva de Armazéns e
SÜ03 ficam incluídos, com os respec
tivos ocupantes, nos Quadros de
Pessoal dos Ministérios das Minas e
Energia e da Indústria e do Comér
cio,

§ 19 A inclusão será feita median
te a fusão com as classes existentes
nos referidos Quadros. quando houver
coincidência de denominação.

§ 29 Oportunamente o Poder E.'{e
cutívo publicará a nova constituição
dos quadros dos Ministérios citados,
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em face das inclusões previstas neste
artigo.

§ 39 O pessoal a que se refere êste
artigo será pago pelos respectivos Mi
nistérios à conta de suas dotações
orçamentárias próprias ou, se rõr o
caso, na forma do art. 46 do Código
de Ccntabtlídade da União.

Art. 26. Os servidores, Inclusive
requisltadcs, atualmente em exer
cício nos órgãos da administração
direta, cujas atribuições passarem a
integral' a Superintendência Nacio
naj do Abastecimento _ SUNAB 
poderão continuar prestando serviços
a esta Autarquia, na qualidade de
cedidos, a critério de SUa direção.

Parágrafo único. 0. regime pre-
visto neste artigo cessará a partir da
data em que fôr aprovado o quadro
de pessoal da SUNAB.

Art.. 27, A aplicação de quaisquer
dos dispositivos constantes desta Lei,
relativos 'a pessoal, não exclui a com
petência da Comissão de Classifica
çâo de Cargos, prevista no art. 37 da
Lei nc 3.780, de 12 de julho de 1900,
bem como dos demais órgãos pró
prios,

Art. 23. Esta lei entrará em vigor
na. data de sua publicação, revoga
das as díspcsíçôes em contrário.

Brasília, em 26 de setembro de
1$)52, 1419 da Independência e 74º da
República.

J 0$.:0 GO'J'L/,RT

Hermes Lima

João Mangabeira

Pedro paulo de Araujo Suzana

Amaury urue:
l!1iguel Calmon

Helio ae Almeida

Renato Costa Lima

Darci Ribeiro

João Pinheiro Netto

Reynaldo,àe carcatno Filho

Eliseu Paglioli

Dctavio Augusto Dias Carneiro

Eliezer Batista da Silva

LEI DEL'EGADA N9 6 - DE 26 DE
SETEMBRO DE 1962

Autoriza a constituição da Corn1J'anhia
ãrasíteira de Alimentos e dá outros
providências.

o Presidente da República:

:Faço saber que, no uso da delegação
constante do Decreto 'Legislativo n- 9,
de 27 de agôsto de 1962, decreto a
seguinte lei:

Art. 19 É a Superintendência Na
cional do Abaatecímentc autorizada a
constituir uma omprêsa de âmbito
nacional, sob o forma de sociedade
por ações, denominada Companhia
Brasileira de Alimentos, com os obje
tivos previstos nesta lei.

'Parágrafo único. A Companhia Br:1~

sileira de Alimentos terá sede e rôrc
no Distrito Federal e duração por pra
zo indeterminado.

Art. 29 A Companhia Brasileira
de Alimentos tem por fim partdcípar,
diretamente, da execução dos planos
e programas de abastecimento elabo
rados pelo Govêrno, relativamente à
comercialização dos gêneros alimentí
cios, essênclals ou em carência, e agir
como elemento regulador do merca
do ou para servir, de forma supletiva,
áreas não suficientemente atendidas
por emprêsas comerciais privadas, em
regime competitivo,

Art. 39 Compete à Companhia Bra
sileira de Alimentos:

I _ Comprar, transportar, vender
importar e exportar gêneros alimen
tícios, e bens necessários às ativída
des agropecuárías, inclusive pesca, .e
às industriais de alimentos;

Ir - Importar o que rõr necessário
ao atendimento dos programas de as
sistência alimentar dos órgãos fe
derais, funcionando como depositária
dos gêneros de primeira necessidade
recebidos, por doação, de procedência
nacional ou internacional;

Parágrafo único, A Companhia Bra
sileira de Alimentos poderá efetuar
outras operações, inclusive fínanceí
ras para at-ender aos seus objetivos.

nrt . 49 Os órgãos federais, as For
ças Armadas eas sociedades de eco
nomia mista da União deverão, pre-
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ferencíalmente, efetuar suas compras
na Companhia Brasileira de Alimen
tos, em igualdade de condições de
fornecimento e preço.

Parágrafo único. As entidades men
cionadas neste artdgo são obrigadas a
convidar a Companhia Brasileira de
Alimentos a participar de suas con
ecrrências e tomadas de 'Preço.

ATt. 5" A Companhia Brasileira de
Alimentos gozará de ímunídade tri
butária federal, Estadual e municipal,
nos têrmos da letra a, inciso V, lo
art. 31 da Constituição, exceto quan
to ao impôsto de ven-das e consig
nações.

Art. 69 O Superintendente da Su
perintendência Nacional do Abasteci
mento é o representante da União
para praticar os atos constdtutdvos da
scctedade.

Art. 79 Serão aprovados por de
creto do r'cder Executivo os atos cons
titutivos, Inclusive estatutos, e o pla
no de transferência dos bens e servi
ços dos órgãos federais jrue, abrangi
elos pelos atos decorr-entes do Decreto
Legjslatívo 119 9, de 27 de agôsto de
1962, passem a integrar a sociedade.

Parágrafo único. Os documentos
referidos neste artigo serão arquiva
dos no Registre de Comércio.

Art. 89 O capital inicial da Com
panhia Brasileira de Alimentos será,
de Cr$ 5.000.001).00-0,00 (cinco bilhões
de eruzeiros) , dividido em 50.000 (cin
qüenta mil) ações ordinárias, nomi
nativas, do valor de Cr$ lúO.QOO,OO
(cem lJ.1.i1 cruzeiros) cada uma, subs
critas pela União e pelas Unidadf-s
\Federadas .

§ 19 A União subscreverá obriga
toriamente 51% (cinqüenta e um por
cento) das ações, bsm como as res-tan
-tes, enquanto as Unidades da Federa
ção não as subscreverem.

§ 29 Parte do capital subscrito pela
União e íPe10S Estados poderá ser rea
lizada em bens.

Art. 99 A União participará dos
aumentos de capital da sociedade.

Parágrafo único. O orçamento fe
deral consignará, a partir de 1963,
-dotacão mínima de .
ors 1.000.000.000,00 (hum bilhão de

cruzeiros) para integralização do C~

pital que a União subscrever.
Art. 10. O dirigente do órgão fe

deralvque exercer jurisdição sôbre a
Companhia Brasil-eira de Alimentos
será o representante da União, eomo
delegado especial desta, nas suas As
sembléias Gerais.

Art. 11. A Companhia Brasileira
de Alimentos será administrada na
forma que fôr estabelecida nos seus
estatutos.

Art. 12. O Presidente, os Diretores,
Os membros do Conselho Fiscal e os
empregados, ao assumirem as suas
funções, são obrigados a prestar, pe
rante a socíedade.vdeolaraçâo de bens,
anuahnente renovada.

ArL 12. Para realização de seus
fins, fica a Companhia Brasileira de
Alimentos autorizada a efetuar ope
rações financeiras com as agências
oficiais de crédito, inclusive mediante
garantia do Tesouro Nacional.

Art. 14. ::f: o Poder Executivo auto
rlzado a abril' crédito especial, até o
limite de o-s 2.000.-o00.00Q,OO (dois
bilhões de cruzeiros), por conta dos
recursos referidos no item IX, art. 5",
do Decreto Legislativo n« 9, de 27 de
agôsto de 1962, para atender as des
pesas com a integralização do ca.pita.l
da União, registrado e automàtíca
mente distribuído pelo Tribunal de
Contas da. União, ao 'I'esourc Nacic.
naj, com vigência pelo prazo de 2
(dois) anos.

§ 19 DCs recursos referidos neste
artigo S5!\'i, depositada, desde logo, em
conta especial no Banco do Brasil, a
ímporbãncla ele crs 20.000.000,00 (vin
te milhões de cruzeiros) destinada a
ocorrer às despesas de qualquer na
dureza, necessárias à execução des
ta lei.

§ 29 A importância citada no pa
rágrafo anterior será. movimentada
pelo representante da União a que se
refere o art. 69 e, posteriormente, pela
Diretoria da Sociedade, sendo a mes
ma levada ~, conta do capital da
União.

Art. 15. Aplica-se à Companhia
Brasileira de Alimentos, naquilo que
não colidir COm o disposto nesta lei,
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a legislação reguladora das socieda
des por ações.

Parúgraão único. O regime jurídico
do pessoal da, Companhia é o da le
gislação trabalhista.

Art. 16. A presente lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 26 de setembro de 1962;
1419 da Independência e 749 da Re..
pública,

.rcxo GOULAR'l'

H errnes Lim.a

Migue~ Calmon

Re-nato Costa Lirna

Octavio Augusto Dias Carneiro

L'EI DELEGADA NI? 7 _ DE 26 DE
SETE1rBRO DE 1962

Autoriza a constituição da comsa
nhia Brasileira de Armazenamento
e dá outras proViáênCias.

o Presidente da República:

Faço saber que, no uso da vdelegn
ção constante do Decreto Legislativo
nv 9, de 27 de agôsto de 1952, de
creto a seguinte lei:

Art. 19 ~a Superintendência 1'18.
cíonal do ;,Abastecimento (SUNAB)
autorizada a constituir uma emprêsa
de âmbttc nacional, sob a forma de
sociedade por ações, denominada
Companhia Brasileira de Armazena
mento, com os objetivos previstos nes
ta lei.

Parágrafo úníco . A Companhia
Brasileira de Armazenamento terá
sede e fôro no Distrito Federal e du
ração por prazo indeterminado. '

Art. 29 A Companhia Brasileira de
Armazenamento tem par fim partici
par diretamente da execução dos pla
aios e programas .de abastecimento
elaborados pelo gcvêrno, relativamen
te ao armazenamento dos produtos
agropecuários e da pesca e agir como
elemento regulador do mercado ou
para servir, de forma supletiva, áreas
não suficientemente atendidas por
emprêsas comerciais privadas em re
gime competitivo.

Art. SI? Compete à Companhia Bra
sileira de Armazenamento:

I - armazenar produtos agropecuá
rios e da pesca, podendo construir,
instalar e operar rêdes de armazéns,
Sil03 e armazéns frigoríficos, direta
mente ou por terceiros;

11 - emitir bilhetes e conhecímen
tos de ,depósito, "warrants" e quais
quer antros títulos negociáveis, repre
sentatívos das mercadorias deposita
das;

TIl . - instalar, quando necessário,
máquinas de beneficiamento ou qual
cuer outro equipamento indispensável
à operação da unidade armazenadora,
inclusive para a semi-industrializa
cão.

Parágrafo único. A Companhia
Brasileira de Armazenamento poderá
prestar assistência técnica e parti
culares, formal' e aperfeiçoar pessoal
especializado em armazenamento, clas
sificação e padronização de produtos
agropecuários e da pesca.

Art 49 A _Companhia Brasileira. de
Armazenamento gozará de isenção tri
butária federal, estadual e munícípal,
nos têrmos da letra a. inciso V, de ar
tigo 31 da. Constituição.

Art. 59 O Superintendente da
,qUN AB é o representante da União
para praticar os atos constitutivos da.
ria sociedade.

.t\l't. 69 Serão aprovados por decre
to do Poder Executivo os atos cons
titutivos, inclusive estatutos, e o Pla
no de transferêncía dos bens e servi
ços dos órgãos federais que, abran
gidos pela legislação decorrente do
Decreto Legtslatívo nc 9, de 27 de
agôsto de 1962, passem a integrar a
sociedade.

Parágrafo único. Os documentos re
feridos neste artigo serão arquivados
no Registro do Comércio.

Art. 71? O Capital inicial da Com
panhia Brasileira de Armazenamento
será ele Cr$ 2ü.'OOO.OCO.OO'D,0'3 (vinte
bilhões- de -cruzejros) , dividido em
2IJO.{)OG (duzentos mil) ações ordiná
rias, nominativas, do valor de ., ... _
'Cr$ llJO.OD'O',OQ (cem mil cruzeiros)
cada uma, subscritas pela União e pe
las Unidades 'Federais.



ATOS DO PODER LEC,1SLATIVO 19

§ 1Q A União subscreverá, obriga
tortamente, 51% (cinqüenta e um por
cento) das ações, bem como as restan
tes, enquanto as Unidades da Federa
ção não as subscreverem.

§ 29 Parte do capital subscrito pe
la União e pelas Unidades Federa
elas, poderá ser realizada em bens.

Art. 8° A União participará dos
'aumentos de capital da sociedade,
utítizando cara êsse fim os recursos
mencionados no artigo 15.

Art. 99 O Superintendente da
SUNAB será o representante da União,
'corno delegado especial desta, (nas
Assembléias-Gerais da Oompanhín
Brasileira de Armazenamento.

Art. 10. A Companhia Brasileira
de Armazenamento será administrada
na forma que fôr estabelecida nos seus
estatutos.

Art . 11. O Presidente, os Diretores,
os membros do Conselho Píscal e os
empregados da Companhia Brasileira
de Armazenamento. ao assumirem as
suas funções, prestarão declaração de
bens, anualmente renovada.

oATt. 12'. O Patrimônio da Superln
tendência de Armazéns e Silos e da
Comissão Executíva de Armazéns e
Silos - -nêle compreendidos Os bens
móveis e imóveis e a documentação
técnica serão transferidos à Compa
nhia Brasileira de Armazenamento,
depois de arrolados e avaliados, na
forma. prescrita nesta lei.

Parágrafo primeiro. A União po
derá transferir à Companhia, por con
ta de seu capital, outros bens que en
tender necessários à mesma.

,. Parágrafo segundo. São também
transferidos à Companhia, por conta
do capital da União, os entrepostos e
postos de recuperação de pescado
pertencentes aos órgãos federais.

Art. 13. Para a realização de seus
fins, fica a Companhia Brasileira de
Armazenamento autorizada a efetuar
operações financeiras com as agências
oficiais de crédito, inclusive mediante
garantia do Tesouro Nacional.

"Ar-t , 14. ~ O Poder Executivo au
torizado a abrir crédito especial, até
o limite de Cr$ 2.000.000.000,00 (dois
bilhões de cruzeiros), por conta dos
recursos referidos no ítem II, art. 59

'do Decreto Legislativo nc 9, de 27 de
agôsto de 1962, para atender as des
pesas com' a integralização do capital
da União, registrado c automàtdca
mente dístríbuido pelo Tribunal de
'Contas da União, ao Tesouro Nacio
nal, com vigência pelo prazo de 2
(dois) anos.

Parágrafo primeiro. Dos recursos
referidos neste artigo, será depositada,
desde logo, em conta especial no Ban..
co do Brasil, a importância de Cr$
20.C'O'Ü'.OOO,{lO (vinte milhões de cruzei
ros) , destinada a ocorrer às despesas.
de qualquer natureza, necessárias à
execução desta lei.

Parágrafo segundo. A importân
cia citada no parágrafo anterior será
movimentada pelo representante da
União a que se refere o art. 50 e, pos
teriormente, pela Diretoria da socie
dade, sendo a mesma levada à conta
do capital da _União.

Art. 15. Será destacada, anualmen
te, impOT:tânciaequivl:üente a 15%
(quinze por cento) dos recursos do
Fundo a que se refere o Decreto Le
gislativo nc 11, publicado no Diário
Oficial de 14 de setembro de 1962,
para a integralização do capital da
União.

Art. 16. Aplica-se à Companhia
Brasileira 'de Armazenamento, naqui
lo que não colidir com esta lei, a le
gislação reguladora das sccíeda'des- por
ações.

Parágrafo único. O regime jurídico
do pessoal da Companhia é o da le
gíslação trabalhista.

Art. 17. A presente lei entrará em
vigor na data de sua publicação, fi
cando revogadas a ,Lei n9 2 .854, de 28

de agôsto de 1956, que criou a [Pri
goríficosNacionais Sociedade Anôni
ma, - FRINASA" e disposições em.
contrário.

Brasília, em 26 de setembro de 1952:
1419 da Independência e 749 da Re
~Ública.

.roxo GOULART

Hermes Lima

Miguel Calmon

Renato ,costa Lima

octavio Augusto Dias Carneiro



30 Aros ro PODER Lr:GISLATIVO

LEI 1~.9 4.'885 - DE 3 DE JULHO DE 1962

Dis1Jõe sóbre as medidas necessáriasao funcionamento de Escola ele En
genharia, Industrial.

O Presidente da epúblíca:

Faço saber que o Congresso Macio·
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. V! A E;-scola de Engenharia tn
dustrial (EEl-DESU). com sede na
ci-dad-e de Ríc Grande, RS, integrante
do Ministério da Educação e Cultura
- Diretoria do Ensino Superior, a que
se refere o art. 8.", da L'ei n.c 3.883,
de 2 de meio de 19-61, manterá os
cursos de engenhari-a industrial, mo
dalidades química e mecânica, e o
Instituto de PcSqUiS2.S e Oríentaçãc
Industrial CIPOI).

Art. 2.9 Para excuçâo do disposto
TIo artigo anterior, são, criados, no
Quadro Permanente 0.0 Mínistcríc da
Educação e Cultura, Diretoria do En
sino Superior, 10 (dez) cargos de pro,"
ressõr catedrútícc (iE-DiESU). vetado.

Art. 3Q O Instituto d et'esqutsas e
Orientação Industrial objetivará esscn
cialmente pesquisas científicas e aten
derá, em cooperação e. assistência, às
necessidades das iu(blstrias regionais.

Art, 4.Q Para atender as despesas
decorrentes desta Lei, fica o Poder
Executivo autorizado a abrir o crê
dito 'especial ele I Cr$ 4'3:.204.000,00
(quarenta e três milhões, duzentos e
quatro mil cruzeiros), sendo "., ....
Cr$ 7..476.000,00 (sete milhões, qua
trocentos e setenta -e seis mil cruzei-
ros) para Pessoal Permanente, .
crs 24,228.000,'GO (vinte e quatro mí
Ihões, duzentos e vinte e oito mil cru
zeiros) pura o Pessoal do Quadro Ex
traordínárto, Cr$ 10.000.000,00 (dez
milhões de cruzeiros) para material e
crs 1.'50'0.000,00 (um milhão e qui
nhentos mil cruzeiros) para as des
pesas com a manutenção do lPOI.

Art , ;5Q Cr:; cargas 'criados pelo
art. 2Q poderão ser .providos em ca
ráter interino, por atuais proressôres
(la Escola.

Parágrafo único. o Regimento In
terno, que será -encaminhado, dentro

de sessenta días, ao Ministério da
Educação e Cultura, disp-orá sobre o
regime transitórto de contrato para
as disciplinas d'O currfculo e do pes
soal 'em geral, na forma do Quadro
;Extraúrdinfi,rio e observados os níveis
de remuneração para as funções con
gêneres do serviço público federal.

Art. 6Q O provimento efetivo dei
cargos ele professor catedrático, cria
dos por esta lei, se fará por meio de
concurso de títulos e de provas, reali
zado em estabelecimento congênere
federal, designado em cada caso pela.
Diretoria do Ensino 'Superior a esta
cabendo a publtcaçâo dos editais den
tro de cinco enos do primeiro p1'O

vtmcnto interino, e até que a oonzre
gação disponha de quorum legal para
a realização dêstes atos.

Art. 7Ç> Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
RS disposições em contrário.

Brasflía, 3 .de julho de: 196~'; 1419 da
Independência e 749 da iR'e'pública.

...10ÃO GOULART

LEI N.Q 4.086 - DE 7 DE JULHO
DE 1962

Dispõe sôbre a incorporação, ao Pa_
trimônic (la União, de bens da Fa
culdade de Direito de sergipe, e dá
outras -nrooíâénciae,

O presidente da República, faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.0 Serão incorporados ao Pa
trímõnio Nacional mediante escritu
ra pública e independentemente de
qualquer Idenlzaçâo, todos os bens,
móveis e imóveis, os direitos da Fa
culdade de Direito de Sergipe, federa
lízada pela Lei n,o 3.856, de 18 de
dezembro de 1960,

Art. 2.0 E' assegurado o aproveita
menta, no serviço federal, de pessoal
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adminíatrarivo da Faculdade contan
do-se o respectivo tempo de serviço,
para os efeitos legais.

Art. 3° Os professõres fundadores
{)"1. Faculdade serã-o nomeados cate
drátdcos, em caráter efetivo.

ArL 4.Q OS pruressôres da Faculda
de, não admitidos em caráter efetivo,
na forma da legislação federal, po-de
1'&0 ser aproveitados como interinos.

Art . 5.0 Serão expedidos pelas auto
ridades ccmnetentes os titules de nO
meação e designação decorrentes do
aproveitamento determinado nos arti
gos anteriores.

Art. 6.° Para os efeitos dos arts. 2.°,
3.0, 45' e 5.? a p'aculdade de Direito de
Sergipe apresentará à Diretoria do
Ensino Superior a relação de seus pro
fessôres e demais servidores, especifi
cando a forma de investidura, a na
tureza do serviço que desempenham,
a data de admissão e a remuneração.

Art. 7.Q São criados, no Quadro per
manentg do Ministério da Educação e
Cultura - Diretoria do Ensino Supe
rior - para a Faculdade de Direito de
Sergipe, 23 (vinte e três) cargos de
professor Catedrático.

Art. 8.° vetado.

Art. 9.° Para o cumprimento do dis
pos to nesta lei é au tortzado o Poder
EXEcutivo a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial
de Cr$ 16.044. uno.eü (dezesseis mi-.
lhões e quarenta e quatro mil cruzei
ros) , sendo Cr$ 13.530.000,00 (treze
milhões, quinhentos e trinta mil cru
zeiros) para o pessoal permanente;
Cr$ 1.308. QilO,OO (hum milhão, trezen
tos e oito mil cruzeiros) para as fun
ções gratificadas; e Cr$ 1.200.0nO,00
(hum milhão e duzentos mil cruzei
ros) para material, serviços e equipa
mentos.

Art. 10. O provimento efetivo dos
cargos criados pelo art. 7.9 tar-se-á

por meio de concurso de títulos e de
provas realizado em estabelecimento
congênere federal a ser destgnado pe
la Díretorfa do Ensino Suparíor a es
ta cabendo a publicação dos editais,
dentro do p:'azo de 3 (três) anos, a
contar -do primeiro provimento inte
rino, e até que a Congregação dispu;
nha de base legal para a reahzacãc
dêsse ato.

Art. 11. Dentro de 120 (cento e vin
te) dias, contados da publicação desta
lei, o poder Executivo baixará, por de
creto, o Regimento da Faculdade.

Parágrafo único. A contagem do
prazo mencionado neste artigo e a ex
pedição dos 9.tOS referidos no art. 55'
dependem da efetivação da providên
cia prevista no art. 1.0 e do registro
pelo Tribunal de Contas da União da
escritura nele mencionada.

Art. 12. Esta lei entrará em vigor
na data de SUl'! publicaçáo, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 7 de [ulho de 1962; 141.<:
da Independência e 74.° da República.

JOÃo GOULART

LEI N° 4.087, DE 7 DE JULHO DE 1962

Autoriza a compra das ações do Ban
Co de Crédito da Amazônia S. A.,_
pertencentes ao Govêmo Americano,
e dá· outras providências.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío-.
nat decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo a1.1-
torlzado a adquirir as sessenta mil ..
(GO.OOO) ações ordinárias e nominati
vas do Banco de Crédito da Amazônia
S. A., pertencentes ao Govêrnodcs
Estados Unidos· da América do Norte
8 2. índen.zar os respectivos dividen
dos.

Art. 2° Depois de incorporadas ao
patrimônio da União, o Govêrno Fe--·
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deral oferecerá, à subscrição pública,
metade das referidas ações, pvereren
cialmente aos produtores de borracha
.da região amazônica, aos industriais
do borracha com indústria Iecalizada
na região e aos funcionários do Ban
cc de Crédito da Amazônia S. A.

Art. 39 Somente pessoas físicas de
nacionalidade brasileira poderão subs

.crsver as ações.
Art. 4a Para o oumnrimento desta

lei fica o .Govêmo Fedêral autorizado
a realizar operação da crédito, com

o Banco do Brasil S. A.

Al't. 5° O Ministério da Fazenda,
através de uma comleaâo mista de
funcionários daqueles eatabelecimentoa
de crédito, elaborará as normas ne
cessárias à efetivação da presente lei,
no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias.

Art. 60 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dispcslções em contrário,

Brasília, 7 de julho de 1962; 1410 da
Independência e 74° da República.

JOÃo GOULAnT

lEI "N'.) 4.033 -- DE 12 DE JUIHO DE 1962

"Cria Juntas de Ccmcíiiacãc e Jt~lg({menios nas 21).., 4~, se e .3'). Regiões da
Justiça do Trabalho; eleva à 1.-?- Categoria os Tribunais Regionais do
Trabalho dG.s 71}. e 8~ i?egiôes; extingue as atuais jzmções de Suplente
de Juiz do 1 raooüui, Presidente das Juntas de Conciliação e Julgamen
to, com sede em Recife; e dá outras -prcuiâénciae,

o Presidente da República:

Faço saber que o COl1JresS0 Nacional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1Q Ficam criadas na 6i). Hep,Hi.o da Justiça do Trabalho 3 (oito) Jun
tas de Conciliação e Julgamento, sendo a 41'!- e a 51'!- com sede em Recife, úni
ca em Jaboatâo, única em Goiana. única em Nazaré da Mata, única em Esca
da, única em Palmares e única em Oaruaru, tôdas no Estado de Pernambuco.

Art. 2Q Fica estendida a jurlsdlçào das seguintes Juntas de conciliação
e Julgamento:

a) das sediadas em Recife, aos Municípios de Olinda e São Lourenço da
Mata;

b) da sediada em Paulista, ao Município de Igaraçu:

c) d-i sediada em Jaboatâo, aos Municípios de Moreno, Vitória de santo
Antão, Gravará e Glória de Goitá.;

d) da sediada em Goiana, ao Município de També;

e) da sediada em Nazaré da Mata, aos Munícíptos de Pau D'Alho, Oa1"
pina, Aliança, 'I'ímbaúba, Vícênela, Macaparana, São Vicente Ferrer, Limoei
ro, Bom Jardim, João Alfredo e orobõ:

f) da sediada em Escada, acs Municipios de Ribeirão, Cortês, Rio Formo
:30, Barreiros, Amaragí, Cabo, Ipoluea e Serlnhaem;

g) da sediada em Caruaru, aos Muníoiplos de SáD Caetano, Bezerros,
.Bonlto, Vertentes e Santa Cruz do Capíbaríbe:
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h) da' sediada em Palrnates, aos Municípios de Gameleira, Joaquim Na
buco, Agua Prêta. Oatende. Maraíal, Oanhotínho e Quipapá;

i) da sediada em Natal, Estado do Rio Grande do Norte, aos Municípios
de Oeará-Mírfm e Macaiba-

1) da sediada em Campín.i Grande, Estado da Paraíba, aos Municípios de
Ingá, Esperança, Pocinhcs, Alagoa Nova e Areia.

Art. 39 São criadas na 8~ Regfâo da Justiça do Trabalho 3 (três) Juntas
de Conciliação e Julgamento, sendo a terceira com sede em Belém, única em
Capanema e única em Santarém tôdas no Estado do Pará.

Art. 4() A Jurisdição ela i:l<\l Junta de concníacão e Julgamento de Belém ~

extensiva às COD'arC8,S de Some e de Breves, a da Junta de Conciliação e Jul
gamento de Oapanema, às comarcas de Bragança, Nova 'I'ímbotena, Igarapé
Açu, Castanhal, Santa Isabel do Pará, Sabmópolis, Ouruçá, Maracanã e a da
Junta de Conciliação e Julgamento de Santarém, às comarcas de Monte Ale
gre, Alenquer, óbidos e Oríximlná, bem assim os Munícpíos de Itaiutuba e
Quiximirá.

Art. 59 E' errada na 2(1. Regíâc da Justiça do Trabalho uma Junta de
conciliação e Julgamento sediada em Limeira, Estado de São Paulo.

Art. 69 Ficam criados, para serem providos na forma do disposto no De

ereto-lei nv 9.797, de 9 de setembro de 1948, os seguintes cargos:

u) 8 (oito) de Juiz do Trabalho Presidente de Junta na 6~ Região da Jus
tiça do Trabalho;

b) 2 (dOis) de Jui:'i do Trabalho Substituto na 6.'" Região, lotados na res
pectdva sede;

C) 6 (seis) de Suplente de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, distri
buídos entre as seis Juntas criadas por esta lei,fora da sede da 61:lo Região;

a) 16 (dezesseis) funções de Vogal sendo 8 (oito) representantes dos em
pregados e 8 (oito) representantes dos empregadores para atender às Juntas
criadas no art. 19 desta lei;

e) 3 (três) de Juiz do Trabalho Presidente de Junta na 81:lo Região da Jus
tíça do Trabalho para lotação nas Juntas ora criadas;

j) 3 (três) de Suplente de Juiz do Trabalho Presidente de Junta, dístrf
buídos entre as três juntas criadas por esta lei na 8<\1 Região;

g) 6 (seis) funções de Vogal,. sendo 3 (três) para representação dos em
pregados e 3 (três) para a dos empregadores, para lotação nas Juntas 'criadas
na 2:). Região.

§ lº Haverá um suplente para cada Vogal.

§ 29 Os vencimentos e as gratificações' dos cargos -e funções de que trat..
êste artigo são reguladas pela Lei número 3.,H4:, de 20 de junho de 1958.

Art. 7Q FIcam criadas uma Junta de Coneillaçâo e Julgamento na cidade
de Manaus, Estado do Amazonas, que será a segunda; uma outra na cidade
de ttajaí, Estado de Santa Catarina; uma outra na cidade de Parfntdns, Es"
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tado do Amazonas, com jurisdição nos Munícípíos de Itacoatíara. Maués, Bar
retrtnha, Urucará, Silves, Itapíranga, Urucurttuba e Antazes.

Art. 89 Os Tribunais Regfonais co Trabalho da 7ft. e 8f!. Regiões, com sede.
respectivamente, em Fortaleza e Belém, ficam elevados à lf!. categoria, man
tido inalterado, todavia, o número de juizes que os compõem atualmente.

Art. 99 Ficam extintas as atuais funções de Suplente de Juiz do Traba
lho, Presidente das Juntas de Conciliação e Julgamento com sede em Recife,
assegurando-se aos respectivos ocupantes estáveis da Região, preferência para
a nomeação para o cargo de Juiz do Trabalho Substituto, desde que aprova
dos em concurso, dispensado o Iímite de idade previsto no § 39 do art. 654, da
Oonsolídaçâo das Leis do Trabalho com a redação que lhe deu o Decreto-lei
número 9.797, de 9 de setembro de 1948.

Art. 10. Os mandatos dos Vogais das Juntas ora criadas terminarão sí
multáneamente com os das Juntas em funcionamento na Região respectiva.

Art. 11. São criados nos Quadras do Pessoal da Justiça do Trabalho das
2~, 4\!o, 6~ e 8:j. Regiões, para lotação das Juntas de Conciliação e Julgamento
criadas por esta lei, os cargos ccnstantes das Tabelas anexas.

Art. 12. Os Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho da 6~ e 8~

Regiões promoverão a instalação das Juntas, ora criadas, bem como as ou
tras medidas decorrentes desta lei.

Art. 13. E' o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho - o crédito especial até o limite de Cr$ 20.000.000,OIÚ
(vinte milhões de cruzetrosr , sendo até ors 15.000.000,00 (quinze milhões de
cruzeiros) ao 'I'ribunal Regional do Trabalho da 6~ Região da Justiça do Tra
balho .e até Cr$ 5.000. OOO,UO (cinco milhões de cruzeiros) ao Tribunal Regio
nal do Trabalho da 8.u Região, para atender às despesas decorrentes da exe
cução desta lei, no corrente exerciclo.

Art. 14. A presente lei entrará em vigor na. data da sua publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, ]2 de julho de 1962: 141(1 da Independência e 749· da República.

JOÃo Gotneur

Francisco Brochado da Rocha.
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TABELA A

6.' REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Cargos Isolados de Provimento Efetivo

35

Número
de

Cargos

2
6

2
6

I I
Chefe de Secretaria das 4?- e 5ª' JCJ do rcec're .. 1

I Chefe de Secretaria das JCJ de Goiana, Nazaré]
I da Mata. Escada, Palmares, Jaboatão e de Ca-i

I
I

I

II
rua",.. I

Oficial de Justiça das 4~ e 5 JCJ do Recife 1

Oficial de Justiça das JCJ de Goiana, Nazaré]
ela Mata, Escada, Palmares, Jaboatâo e de Ca-I
rua·ru . . 1

I

Cargos de Carreira

Padrões

pJ-l

pJ-2
pJ-8

pJ-9

Número
de

Cargos

\
i
I
I

CARGO Padrões

lO

12

lO

I I
I Oficial .Iudícíário, sendo 4 para as 4lJ. e 51i1 JCJ do I

J Recife e 6 para as demais JCJ ora criadas .. 1

'1 Auxiliar Judiciário, sendo 6 para as 4lJ. e 5:). JCJ!
11 do Recife e 6 para as demais JCJ ora criadas .. )

Servente, sendo 4 para as 4..... e 5..... JCJ do Recife I
II e 6 para as deenaís JCJ ora criadas II

TABELA B

8' REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Cargos Isolados de Provimento Efetivo

pJ-7

PJ-9

pJ-13

Número
de

Cargos

2

3

I I

I: C A R G O II Padrões

I I

II Chefe de Secretaria das 2~ e 3 JCJ de Manausl
I e Belém 1 pJ-l
I Chefe de Secretaria das JCJ de Parintms, 00.-1
I panema e Santarém · · .. ·1 pJ-2
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Cargos de Carreira

pJ-8

pJ-9

PJ-~

pJ-7

PJ-13

Padrões
[ I
I CARGO i

i I
I I

r Oficial de JUEtiÇ'o das 2.a e 3.a JCJ de Manaus, ei
I Belém i
I Oficial de Justiça das JCJ de Parfnuns, capa-I

II nema e Santarém ... ····.····.···········.···1
Oficial Judiciário, sendo 2 para a 3i\!- JCJ de Be-I

I lém, e 2 para as JCJ de Capanema e Santarém]
I Auxiliar Judiciário, sendo 2 pare, a 3~ JCJ dei

I ~~;m, e.~ .~~~~.~. ~~~ .~~.~~~~~~~~'.~. ~.~~~~~\
I Servente, sendo 2 para a 31). JCJ de Belém e2 t

! I para.as JCJ de Capanema e Santarém ··· .. ·1
- I

3

4

4

2

Número
de

Cargos

-----------_._-_._-_.~~---

TABELA C

2' REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Cargos Isolados de Provimento Efetivo

Numero
de

Cargos
Padrões

1
1 I Chefe de Secretaria da JCJ de Limeira \

Oficial de Justiça da JCJ de Limeira I
___.:-1- I

pJ-2
pJ-9

Cargos de Carreira

Número
de

Cargos

I
I
I

CARGO Padrões

I
1
1

I
Oficial Judiciário para a JCJ de Limeira 1
Auxiliar Judiciário para a JCJ de Limeira 1

Servente para a JCJ de Limeira 1

I

pJ-7
pJ-9
pJ-13

TABELA D

., REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Cargos Isolados de Provimento Efetivo

Número
de

Cargos
CARGO Padrões

1
1

I Ch:e~e de Seore.taria 'da JCJ de I~a~al _. _. _I
1 OfICIal de .rusttca da JCJ de Itajaí .

PJ-2
f'J-9.



Número
de

Cargos

1
1
1

I
I
I
I
I
I
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Cargos de Carreira

CARGO

I
Oficial Judiciário para a JCJ de rtajaí 1

Auxiliar Judiciário para a JCJ de Itajaí 1

Servente para a JCJ de Itajaí 1

I
"

Pa<iJ:ões

pJ-7
pJ-9
pJ-13

31

LEI N.o 4.089 - DE 13 DE
JULH~ DE 1962

Transforma o Departamento Nacional
de Obras de Saneamento em Au
tarquia, e dá outras providências.

O Presidente da República:
seco saber que o Congresso Nado

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

CAPÍTULO I

Da Natureza, Sede e Fõro

Art. 1.9 O Departamento jcacíonnl
de Obras de Saneamento (DNOS) ,
vinculado ao Ministério da Viação 'e
Obras Públicas, passa a oonstttufr en
tidade autárquica, com personalidade
jurídica de direito público, autonomia
financeira e adminístratíva, com sede
e fôro na Capital da República, e re
ger-se-é pelo disposto nesta lei.

Parárafo único. Enquanto não se
efetivar a transferência da sue admi
nistração e instalações, o DNOS con
tinuará tendo sede e fôro, provisórios,
ao Estado da Guanabara.

CAPÍTULO n
Das Atribuições

Art. 2.0 Ao DNOS compete:

a) Orientar, superintender, plane
jar, estudar, projetar, executar. físca
lizar e controlar os empreendimentos
ou assuntos relativos à construção,
conservação, modificação, operação e
exploração de obras de hidráulica e
saneamento rural e urbano compre
endendo fundamentalmente :dxena
gem, contrôle de inundação, abasteci
menta d'água e esgotos pluvlaâs ~ sa
nitário; contrôle de poluição 'de cur
.sOs d'água .econtl'ôle deerosâo;

b) Complementar os sistemas men
cionados na alínea anterior com as
obras de hidráulica fluvial de regula
rização de regime e de melhoramento
de cursos ou massas d'água, tais co
mo. reservatóríos de acumulação e de
cheia, diques, melhoria de escoamen
to, estabilização do leito, proteção de
margens, melhoria de banas e con
trôle de salínídade nos trechos: fluvíc
marítimos - quando necessário para
o atendimento das obras fundamen
tais de saneamento rural e urbano;

c) Associar as obras referidas nas
alíneas "a" ,e "b" de acôrdo com os
órgãos competente; federais, estaduais
e municipais, a finalidades múltiplas,
tais como hidreletrícldade, irrigação,
navegação fluvial, estímulo à recrea
ção das: populações e conservação da
vida silvestre animal e vegetal, quan
do essa: associação fôr um imperativo
de ordem técnica, econômica e social;

d) Elaborar o planejamento geral e
os planos parciais dos serviços e obras
a seu cargo, para aprovação pelo Go
vêrnc, e realizar os estudos necessá
rios a sua revisão periódica;

e) Promover a realização de servi
ços e obras de saneamento rural e
Urbano, mediante regime de colabora
ção com os Estados, Municípios e en
tidades públicas ou privadas, com o
objetivo de complementar os planos
regionais ou tocars:

f) Prestar assistência; técnica .sos
Estados e Munícípícs ao seu alcance;

g) Colaborar com os órgãos da ad
ministração pública federal, para a
solução de problemas rela'clonados
com os de sua competência;

h) Promover estudos preliminares
relacionados com o aproveitamento e
a qualidade das terras a serem bene
ficiadas pela execução de serviços e
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obras de sua competência, diretamen
te ou em colaboração COm os órgãos
tederacs, estaduais pu munícípaas es
pecializa-dos _nesóSes estudos;

i) Examinar projetos, serviços e
obras a cargo de outros órgãos públí
cos federais, estaduais ou munícípaís,
ou de particulares, cuja execução in
terfira com as atívídades de sua com
petência e opinar sôbre êles:

j) Promover desapropriações, por
necessidade e utdlidade pública ou ín
terêsse social, de bens necessários à
execução dos serviços e obras a seu
cargo;

l) Proceder .ao levantamento cadas
tral das propriedades _beneficiadas ou
a beneficiar pela execução de serviços
ou obras a seu can'go, visando à con
tribuição de melhoria e à instituição
de taxas, por serviços prestados;

rn) Promover medidas legais e 'ad
ministrativas no sentido de atualizar
a. valorização das terras' recuperadas
pela execução de serviços ou obras de
sua. competência;

n) Zelar pelo cumprimento da le
gislação federal relacionada com a
construção, operação e conservação
dos serviços Ou obras de saneamento
rural e urbano, co uso de águas pú
blicas, ao contrôle de poluição dos
cursos dágua, ao aproveitamento €
valortzacão das terras recuperadas
Dar esses serviços ou obras e promo
ver a atuaqizaçâo e o aperfeiçoamento
das leis correlatas às suas ativida
des;

o) Promover entendimentos com
entidades nacionais, int-ernacionais ou
estrangeiras, para o fim de obter ooo
peração e assistência de qualquer na
tureza, destinadas, a promover o de
senvolvímento de programas e servi
008 relacionados com assuntos de sua.
competência;

p) Efetuar investigações, de am
plo caráter sócio-econômico, coorde
nando os conhecimentos de fontes
especíalizadas atdnentes a recursos
regionais;

q) Realizar, para fins de divulga
ção, estatísticas, filmes, estudos e ob
servações diretas, em que se regts
ta-e a ínfluêncíar de sua obra no qua
dro geo-econômico do país;

r) Propor ao Govêrno a represen
tação do país em congressos interna
cionais de assuntos de hidráulica ou
de saneamento rural e urbano;

s) Promover, patrocinar ou auxí
nar congressos nacionais de assuntos

de hidráulica ou de saneamento Hl
ral e urbano ligados às atividades do
D. N .O. S., bem como os internacio
nais que se realizem no país:

t) Exercer tôdaa as demais ativida
des compreendidas 'no âmbito de suas
rtnalídades.

~ 1°. A realização de serviços Ou
curas de saneamento rural e urbano,
nem como a assistência técnica pres
tada aos Estados e Municípios, serão
reguladas mediante convênios, obser
vado o regime de mútua. participação
nnanceíra e o que dispuser a legisla
cão pertinente e a regulamentação
desta. lei.

§ 2.° O D.N .O.S. manterá serviço
permanente de conservação das obras
reaâizadas, diretamente ou mediante
acôrdos, convênios ou contratos com
pessoas jurídicas ou físicas.

CAPÍTULO lu

Da Organização

Art. 39 O DNíOS, tem a seguinte
organização básica:

I - órgão Delíberatívc:
- Conselho Deliberativo:

II - órgãos Executivos:
a) Diretoria Geral;
b) Dívtsões e Serviços;
C) Procuradoria Geral;
d) Inspetorias;
e) rusteítos.
lI! - ... (vetado) ...

... (vetado) ...

Art. 49 O DNOS será dirigido 'Pelo
Diretor Geral, nomeado em comissão
... (vetado) . .. [lor indicação do Mi
nistro da Viação e Obras Públicas, e
escolhido dentre engenheírosvcívís de
notória capacidade e idoneidade e ex
periência comprovada na especiali
dade.

Parágrafo único - A Diretoria Ge
ral será assistida por um Gabinete.

Art. 59 O Gacínete terá Um chere,
as Dívisôes terão diretores, a Pro
curadoria Geral um Procurador Ge
ral, as Inspetorias terão inspetores E'
Os Distritos terão chefes, sendo todos
êsses cargos providos em comissão,
obedecido o disposto nos arts. 29, 30
e 3'1: desta Lei.

Art. s. Oompeteeos órgãos executi
vos dar execução sistemática aos pla
nos, orçamentos e programas de tra
balho do DNOS e promover R. admi
nistração, contrôle e fiscalização dos
serviços e obras programadaa.
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Deliberativo.
Seção II

Ao ConselhoArt. 12-"
compete:

I - Deliberar sôbre:
a) as tabelas de preços unitários ou.

globais para adjudicação dos serviços,
ou obras a cargo do D.N .O.S.;

b) os regimes de adjudicação de
serviços ou obras e suas formas de
execução;

c) os contratos-padrões para ad
judicação de serviços ou obras a ter
ceiros e para aquisição de materiais
e equípamentos:

d) os convênios-padrões com os
Estados, MunicLpios e entidades pú
blicas ou privadas para a realização
de serviços Ou obras de saneamento
rural e urbano'

e) o 'ralar d~ indenizações superlo
res a 01'$ ·1.000.000;00 (um milhão de

§ 49 O Presidente terá direito ao
voto cumurn e ao de desempate, e o
Diretor-Geral não poderá votar na
discussão da prestação de contas
anual, do relatório das atividades dos
órgãos executivos ou qualquer ato por
êle praticado na direção do DNOS.

§ 59 Cada representante de órgão
ou entidade será, também, elemento
de ligação entre o DNOS e o órgão ou
entidade que representar.

Art. 10. O Presidente e os repre
sentantes, mencionados nos itens a
a h do art. 89 terão mandato de 4
(quatro) anos.

§ 19 Os representantes serão reno
vados de dois em dois anos, sendo
que, dos sete nomeados para o pri
meiro Conselho, quatro terão o man
dato de dois anos e t'rês o mandato
de quatro anos.

§ 29 O Presidente e os membros do
Conselho 'Poderão ser substituídos in
dependentemente do período de man
dato a que ainda façam jus.

Art. ,U. O Conselho reunir-se-á,
no mínimo, duas vêzes por mês, sendo
de 60 (sessenta) o número máximo
de reuniões remuneradas anualmente.

§ 19 O Poder Executivo fixará a
gratificação de presença dos membros
do Conselho.

§ 2Ç1 Além da gratificação de pre
sença, o Presidente do Conselho per
ceberá uma gratificação de represen
tação, pagável mensalmente e fixada
pelo Poder Executivo.

"§ 3Q As gratificações de presença é
de representação serão consignadas
no orçamento do DNOS, em rubrica
própria.

Seção I

Do Conselho Deliberativo

Art. 89 O Conselho Deliberativo
reunir-se-á com o mínimo de G (seis)
membros, deliberará por maioria de
votos e terá a seguinte constituição:

a) Presidente
b) representante do Ministério da

Fazenda;
C) representante do Ministério da

Aartcultura:
°d) repredentante do Ministério da

Saúde;
e) representante do Ministério das

Minas e Energia;
j) representante do Banco Nacional

do Desenvolvimento Econômico;
g) representante da Confederação

Rural Brasileira;
h) representante da As s o c i ação

Brasileira de Municípios;
i) Diretor Geral do Departamento

Nacional de Obras de Saneamento.
parágrafo único - A convite de

qualquer dos membros e mediante
autorização do Presidente, poderão
tomar 'Parte nas reuniões e participar
dos deoates, sem direito a voto nas
deliberações, representantes de Asso
ciações ou universidades e pessoas
que possam contribuir para o escla
recimento e a solução das matérias
de competência" do Conselho Delibe
rativo.

A'ct. 99 O Presidente e Os repre
eentantes junto ao Conselho Delíbe
retdvc serão designados por decreto
...(vetado) ... devendo no mesmo ato
ser indicado também o substituto do
Presidente,

§ 10 O Presidente do Conselho De
liberativo deverá ser engenheiro civil
de reconhecida competência e idonei
dade, obrigatoriamente estranho ao
quadro do 'Pessoal do DNOS.

§ 2° Os representantes dos Mínlsté
rios serão indicados pelos respectivos
Ministros de Estado.

§ 39 Os representantes do Banco
Nacional do Desenvolvimento Econô
mico, .da Confederação Rural Brasi
leira e da Associação Brasileira de
Municípios serão escolhidos pelo Mi
nistro da Viação e Obras Públicas
dentre nomes constantes de listas
tríplices, organizadas pelas referidas
entidades.

Art. 79 A estrutura do DN'OS será
fixada em Regimento a ser aprovado
por Decreto do Poder Executivo.
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cruzeiros) para liquidação de desa
propriações necessárias à execução
dos serviços ou obras:

j) a aquisição de imóveis necessã
rios ao patrimônio do D. N. O. S.;

g) a locação de bens e alienação de
imóveis, que se tornarem desnecessá
rios ao patrimônio do DNOB., obe
decida a legislação pertinente;

h) doações ao D.N .O.S. com ou
sem encargos;

'i) as dúvidas de interpretação e as
conseqüências de omissões desta lei;

j) o Regimento Interno do Conse
lho.

II _ Opinar sôbre:

a) o plano, orçamento e programa
de trabalho do D.N .O.S.;

b) os balanços e a, prestação de
contas anuais do Diretor Geral:

c) o relatório anual das atdvídades
dos órgãos cxccuttros: .

d) as operações de crédito e de fi
nanciamento dos serviços ou obras do
D.N.O.S.;

e) a regulamentação desta lei;
f) o Regimento do D: N. O. S.;
g) os anteprojetos de leis relaolo

.nados com as atribuições e atividades
'do D.N.O.S.;

h) as consultas do Diretor Geral
'sôbre matéria de competência dêste;

i) projetos e providências para al
"teraçâo e aperfeiçoamento dos tra
-balhos e, cargo do D. N. O. S.

Parágrafo único. es deliberações
~o conselho terão Coaráter de última
instância administrativa e Os pare
ceres serão encaminhados ao Dire
tor-Geral para a tramitação compa
tível.

Art. 13. Ao Diretor-Geral compe
te, especialmente:

a) superintender todos os serv'ços
do D.N.O.S.;

b) dirigir e fiscalizar a execucão
dos planos, orçamentos e programas
de trabalho;

C) movimentar as contas, ordenar
pagamentos e autorizar suprimentos
e adiantamentos regularmente pro
cessados, atendida a legislação vi
gente;

d) autorizar a aquisição de maté
rias e equipamentos;

e) representar o D. N. O. S. ativa
e passivam'ente," em juízo 0)1 fora
dêle, por si ou pelos Procuradores da
Autarquia ou delegados expressamen
te designados;

f) autorizar a liquidação de desa
propriações, até o valor máximo de
Org l.OQ-O.OOO,:QO (um milhão da cru
zeiros) ;

g) aprovar as concorrências, os
contratos e os convênios para adju
dicação e realização de serviços e
obras e para aquisição de mnteríaís
e equipamentos, obedecidos os pa
drões em vigor;

h) promover os meios de colabora
ção com os Estados e municípios em
obras de saneamento rural e urbano,
obedecidos os padrões em vigor:

i) prover os cargos, admitir e dis
pensar o pessoal do D.N.O.S., na
forma da legislação vigente;

j) instaurar processo administrati ....
vo, aplicar penalidades e decretar
prisão administrativa do pessoal do
D.N.O.'S.;

l) elaborar e submeter ao Ministro
da Viação e Obras Públicas:

1) os sistemas de classificação') e
remuneração, o quadro de funcioná
rios e as tabelas de pessoal tempo
rárlo e de obras;

2) os planos. orçamento e. progra
mas de trabalho, acompanhados do
parecer do Oonsejho Deliberativo;

3) o relatório anual das atividades
os órgãos executivos, acompanhados
do parecer do Conselho Deliberativo;

m) ". (vetado) '"
1) ... (vetado)
2) ..• (vetado) '"
3) '" (vetado) ".
n) submeter ao Conselho Delibera

tivo as matérads da competência
dêstee as consultas sôbre matéria
de sua competência que julgar con
veniente formular;

o) entender-se ou corresponder-se
com autoridades oficiais ou privadas
sôbre assuntos de ínterêsse do
D.N.O.6.;

p) alienar os bens do D.N.O.S.,
após a deliberacão do Conselho De-
liberativo; "

q) atribuir aos servidores do
D.N.O.IS. aratifícações e vantagens.
na formo.. da lei e regulamentes po
dendo delegar esta eompetênca:

r) '" (vetdao)
CAPiTULO IV

Fundo Nacional de Cbrcs
de Saneamento

Art. 14. Fica criado o Fundo Na
cional de Obras de Saneamento
(F.N.O.'8.) destinado à execução
dos serviços e obras atribuídos ao
D.N.O.'S. nesta lei.
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Art. 15.0 F.N.O.S. é COt1SLl:~lf

(10 de:
a) 2% (dois por cento) I no mini

mo, ela Renda Tributária da trmao,
b) contríbulção de melhorra cor

respcndente à volarázação de ímóveis,
em conseqüência. de serviços ou O)Jl'R.;:;

executados pelo D. N. O. S., nos têr
mos desta lei;

c) valores correspondentes à pres
tação de serviços de trrígaçâo, exe
cutadog e admlnístrados pelo DNOS;

d) produto da venda da areia ex
traída dos 'cursos d'água:

e) alienação de bens patrimoniais
e o produto da venda. de material in
servfvel.

Art. 16. A percentagem da recettn
de, Orçamento Geral da República, a
que se refere a letra a do art. 1rI,
será automaticamente recolhida ao
Banco do Brasil $. A., por duodéci
mos" até o dia 15 de cada mês, em
conta especial, sob a denomínaçâo
"Fundo Nacoinal de Obras de Sa
neamento", à ordem e disposição do
D.N.O.S.

Art. 17. Serão aplicados em ins
talação, melhoramento" ou amplíu
ção de serviços de abastecimento
d'água e esgotos municipais, até 50%
(cinqüenta por cento) da percenta
gem referida no art. 16 desta. lei.

§ 19 O D.'N.O.S., dentro do pra
zo de 90 (noventa) dias. prov lden
cíará a regulamentação dêste artigo,
onde será disciplinado o regime de
cooperação. abrangendo os seguintes
aspectos: o custeio parcial dos ser
viços pelas entidades em cooneracâo ;
operação de crédito por terceiros.
para financiamento da parcela de
custo dos serviços devida pelo Mu
nicípio: operação de crédito POl' par
te do D.N.O.S. para financlamon
to da parcela de crédito de respon
sabílidade dos Municípios: aoflcacâ o
dos recursos financeiro" do D.N'.O 8.,
critério de prioridade Para execução
dos serviços e concessão de ünan
ctamento pelo D.N.O.S.; as condi
cões técnloas. legais e asaístenelais
tiara a construção, operacão ; n.anu
tencão dos servicos. a serem estabe
lecidos em convênio; P, ccortlenacão
com outros nTgãm~ federais. esta
duais; autárrruícos nu naraes-nt.ds.

~ 29 A revulamentacão d::õv;") Dl'P'-
ver obrigatõrtamente os secuínt.cs
c-nénos :

1 - reta.cão -ureta com o número
r'l~ h~hii~qntf',s (18 cada circunscrição
tcrrttorfal;

II - relação inversa- com a renda
nacional "per oaprta' de tcada.. Esta
do ou Município;

UI - contribuição parcial dos Es
tados ou Municípios em que forem
realizadas as obras, até 50% tcin
qüente por cento) do custo orça
mentárío das mesmas.

§ 39 Na regulamentação, referida
no parágrafo anterior, o D.N·O.S.
se esforçará pela promoção de medí
das de. caráter técnico, orçamentár.0,
financeiro, assistencial e legal, a fim
de que o plano de cooperação com as
Munícípíos tenha caráter de exeqüi
bilidade e atendimento de suas ne
cessidades, dentro do prazo máximo
de 20 (vinte) anos.

Art. 18. A contribuição ele melho
ria, referida na alínea b do art. 15,
corresponderá à valorização do me
tro quadrado de cada imóvel urba
no e do íhectare de propriedade ru
ral, beneficiados pelos serviços ou
obras realizadas pelo D. N. O. S. e
será calculada em funcão do custo
global do serviço ou obra, não po
dendo exceder a ês:se custo.

§ 19 O D.N .O.S. efetuará o cál
culo da' contribuição e notíffcará o
proprietário do imóvel beneficiado
sôbre Os respectivos valores unitário
e global, mencionando, na notmca
çâo, a forma de recolhimento e os
períodos correspondentes.

,§ 2Ç> O proprietário do Imóvel atin
gido pela contribuição poderá recor
rer dos valores fixados pelo D.N.O.E.
ao Ministro da Viação e Obras PÚ
blicas, no prazo de 30 (trin-J:.a) dias,
contados do recebimento da notifica
ção referida no parágrafo anterior,
cabendo ao Ministro decidir c10 re
curso à vista do prévio parecer de
comissão de técnicos especializados
em avaliação de imóveis, em núme
ro de 3 (três), por êle designada no
ato do recebimento do recurso.

§ 3° Decorridos 60 (sesenta) dias
do prazo fixado para recothímento
da contribuição ou 30 (trinta- dias
da decisão do Ministro da Viação e
Obras Públicas em recurso mterpos
to, o D.N.O.8. notificará o proprletá
rio do Imóvel dando-lhe pl"3-Z0 certo
e Imporrogável para o recolhimento,
sob pena de cobrança executiva, a
qual será, promovida se essa nctdfi
cação rôr desatendida.

§ 4.° A contribuição somente será
cobrada. pelo D.N.O.S_. após a con
clusão total e a inauguração oficial
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do serviço ou obra que a motive e o
pagamento será efetuado em parcejas,
semestralmente, até 10 (dez) anos
da datai da conclusão do serviço ou
obra.

,~ 5.° A contríbuíção de melhoria
será imediatamente recolhida ao
Banco do Brasil S.A., lia. conta es
pecial referida no artigo 16 desta lei
e escriturada na receita do DNOS.

S 6.° O ~(JneaIãt:mto das obras
atingidas pela contribuição e o crité
rio de valorização das propriedades
incluídas no zoneamento serão fixa
doa na regulamentação desta' lei.

Art. 19. Os serviços de irrigação
serão cobrados pelo D.N .O.S. aos
respectivos proptíetárjos ou benefi
ciários por metro cúbico de água fOl'
necída e calculados em função do
cesto da operacâc e do custo dos
serviços ou obras necessários à pres
tacão dos serviços acrescidos de uma
percentagem a título de despesas de
adminístraçâo .

Parágrafo único. As quantias ar
recadadas serão recolhidas e eseri
turadas na forma do disposto 110

parágrafo 5.° do artigo 18 desta lei.
Art.,20. O encargo de extração de

areja dos cursos dágua poderá ser
transferido a terceiros, cabendo ao
encarregado pagar contribuição, Ct3.1

culada à vista do valor usual do me
tro cúbico de areia e do volume pro

"vável a ser extraído no período em
que durar- o encargo.

Parágrafo únloo. As condições- de
transferência dêsse encargo e a ror
ma de pagamento e recolhimento da
contribuícão serão regulados median
te contrato de prestação e retríbui
cão de serviços.

CAPÍTULO v
Receita, Contuoiiiiôaâe e patrimõtua

Art. 21. Constituem fontes de te
celta do D.N.O.S.:

a) o Fundo Nacional de Obras ce
Saneamento:

b) dotações orçamentárias ou cre
ditos espeoiaís aprovados pelo Con
gresso Nacional;

C) produto de operações de cre
dito;

à.) nroduto de juros de depósitos
bancários:

,e) taxas ou rendas de serviços
prestados;

f) jil'Oduto de arrendamento ee
bens patrlmoníaüs do D.N.O.S. 011
de bens do domínio público sob SUd
administração;

g) o produto de multas ou emolu
mentes devidos ao D.N.O.S.,;

/t) o produto do aforamento oos
acrescidos de marinha resultantes de
obras executadas pelo D.N.O.S.;

l) auxílios, subvenções, contríbtu
marginais a cursos ou coleções dá
gua', benefíciades ou recuperadas por
»n-as ou serviços w:xec'l\~a.dos prelo
D. N. O. S. e que, por qualquer ti
tulo, não pertençam ao domínio par
tdoulai-:

j) r~ndas eventuam;
l) auxílios, subvenções, contrlbtn

ções e doações de entidades públicas
Ou de particulares;

111,) rendas provenientes de acoroos,
convênios e contratos com pessoas
jurfdícas ou físicas, relativos a ser
viços de conservação e outros presta
dor, pelo D.N .0.8.

Art. 22. Os recursos provemantes.
de auxílios orçamentários ou de sub
venções da União serão entregues ao
D.N.O.-S. pelo Tesouro Nacional por'
duodécímos, até o dia 15 de cada mês..
podendo os saldos terem apücaçào
nos exercícios subseqüentes, Indenen-.
dente de prestação de contas ao- -re
souro Nacíona'l .

Art. 23. O D.N.O.S. terá serviço
completo de contabilidade de todoo·
seu movimento tínanceíro, orçamen
tário e patrimonial,

,§ 1.0 A escrituração tinanoeíra de
verá registrar todos os fatos corres
pendentes à execução financeira.

ê 2.° O registro orçamentário com
preenderá as fases correspondentes
aos estágios da. receitar JÇ da despesa
orçamentária.

;§ 3.° A escrituração patrimonial
compreenderá os registros analíticos
de todos 0S haveres e compromissos.

Art. 24. Os balanços anuais do
D.N .O.S. serão encaminhados à
Contadoria Geral dai República, até
31 de março do ano subseqüente,
acompanhados de parecer do Con
selho Deliberativo.

Parágra-fo único. No mesmo prazo,
serão encaminhados ao Tribunal de
Contas d':1 União ais prestações de
contas correspondentes à gestão ad
mtnlstratíva dos uesponsáveís pelos.
bens e valores no transcurso do exer
doia anterior.

Art. 25. O patrimônio da Auta.r-·
quía será constituído de haveres, bens
c papeis do arquivo da repartição,
atuel, assím como de outros bens 're
gularmente adquiridos.
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CAPÍTULO VI

Da Fisco,lização da EXecttção orça-
mentária

Art. 26. (VETADO).
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 27. (VETADO).
Art. 28. O levantamento anual das

contas, com base nos 1ança~entos

mensais, e a relação completa e cir
cunstanciada de todos quantos te
nham recebido, administrado ou
guardado .bens, dinheiro' ou valores
do D.N.D.S., em cada exercício, de
verão ser encarminh.::tuos... (VETADO)
... ao Tribunal de Contas da União ...
(VI::TADO) •••

CAPÍTULO VII

Do Pessoal

'Art.. 29. O D.N .O.S. terá sistema
de classificação de cargos e de remu
neração próprios aprovados POI' de
creto do Poder Executivo.

'§ 1.0 No sistema de classificação
serão previstas tôdas as atívídades
permanentes necessárias à execução
dos serviços do D.N.Q.S., atendidas
as peculiaridades de sua administra
ção de pessoal.

§ 2.° O sistema de remuneração
será elaborado tendo em vista o va
lor das respectivas atividades no rner
cadc de trabalhe, não podendo haver
retribuição inferior ao salário mínimo
regional.

I§ 3.° A escala de valores dos pa
drões e símbolos do sistema de remu
neração será fíxo.da em função dos
valores do salário mínimo.

Art. 30. O D.N .0.8. terá" quadro
ipróp,rio de funcionários, aprovado
pela. autoridade competente, não po
dendo :ai despesa correspondente ex
ceder a 8% da receita do D.N .O.S..

I§ 1.0 Além do quadro a que se re
fere êste artigo, poderá ser admitido
pessoal temporárto e de obres e es
pec-ialistas.

§ 2.° O salário dêssc pessoal será
fixado tendo em vista os princípios
enunciados nos parágraros 2.0 e 3.°
do artigo amterior .

r§ 3.° O salário do pessoal temporá
rio e o do de obras não poderá ser
superior ao vencimento do cargo de
.ctrfbuicões correspondentes do pró
prio D. N. O. S.

§ 4.° O salário de especialista será
fixado tendo em vista o seu grau de
especialízaçgo e a maior ou menor
carência do merca'do de trabalho, não

ficando sujeito ao limite estabelecido
no parágrafo anterior.

Art. 31. O provimento e vacância
dos cargos integrantes do quadro de
euneíonõs-tos do D.N.O.S. são da.
competência do Díretor-Geraâ.

Art. 32. Os direitos e vantagens,
e o regime díscápllnar dos funcioná
mos do D.N .,0.S., !aSsim corno o
processo administr-ativo e sua revi
são, são os estabelecidos na Lei nú
mero 1. 711, de 28 de outubro de 1952
e demais leis e regulamentos em vi
[gor para os runctonárícs 1Júblh!\JS
civis de. União.

Art. 33. Aos tunclonártos integran
tes dos quadros do Mínlstéric da Via
çãü e Obras Públicas, atualmente 10'
tados no D.N .O.S., fica assegurado
o direito de optarem, no prazo de 90
(noventa) dias; contados da publica
ção desta lei, pela situação que detêm
Ou pela de funcionários autárquicos.

§ 1Q O aproveitamento inicial, 110
quadro do D.N .O.S., rar-se-á, obri
gatoriamente, na mesma classe ocupa
da anteriormente, vedada a reclassi-.
tücaçâo ou a promoção automática.

§ 2\' Os funcionários que optarem
pela permanência na situação anterior
poderão continuar no D.N.O.S., na
qualidade de cedidos pela União,

§ 3\' Os cargos integrantes dos qua
dros do Ministério da Viação 'e Obras
Públicas ocupad'Üspor funcionários
que optarem pelo quadro do D.N.O.s.
serão considerados extintos, feitas as
supressões ,à medida que vagarem ou
após as promoções, quando os ocupan
tes não integrarem a classe inicial.

S 4Q .os cargos em comissão 'e as
funções gratificadas atualmente exis
tentes nos quadros do Ministério da'
Viação e Obras Públicas, com íotacão
no D. N. O. S., serão suprfmídos
imediatamente após a aprovação do
quadro de Autarquia.

§ 5\' Aos servid"Ú'res que optarem
pela situação. de funcionários autár
quícos fícarãc assegurados todos os
direitos e vantagens da situação an
teria estabelecidos na legislação vi
gente, inclusive tempo de serviço e o
regime de aposentadoria, previstos.
nos arts. 180 e 184 da Lei nv 1. 711,
de 28 de outubro de 1952, cuja res
ponsabilidade continuará a cargo do'
Tesouro Nacíonal ,

~ 6Q O tempo de serviço a que se'
refere o parágrafo anterior será con
tado, para os efeitos da alínea a do'
art. 181} da Lei nv 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952 e da Lei n« 1. 741, de 22~
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de novembro de 1952, desde que a
função gratificada ou cargo em co
missão da Autarquia tenha a mesma
denornínação ou encargos correspon

«tentes aquêles que o servãdor exer
cia na data da transformação.

§ 7Q O direito previsto nos parágra
fos 5Q e6Q. é extensivo ao pessoal que
passar a servir à Autarquia na for
ma do parágrafo 2Q •

§ 8? O atual pessoal temporário e
de obras continuará a exercer suas
atividades na Autarquia, obedecidas
as disposições em vigor.

Art. 34. A despesa com o pessoal
.ccdído correrá à conta dos recursos
do D.N"O.S:, incluindo-se, em seu
orçamento, rubrica específica para
atender a êsse 'encargo.

Art. 35. O D.N.O.S. poderá re
quisitar funcionários de órgãos do
'serviço público federal, inclusive de
autarquia, e empregados de funda:"
cõcs e sociedades de economia mista,
de que a União participe, para o exer
cício de função gratificada ou cargo
em comissão ou para a execução de
serviço especializado, atribuindo-lhe,
'neste caso, uma gratificação de até
100% (cem por cento) dos respectã
vos vencimentos e salários, desde que

-dêem tempo integral de trabalho.
§ lI' A requisição a que se refere

êste artigo não acarretará ao requi
sitado a perda de vencimentos ou van
tagens e o prazo de afastamento será
'considerado, para todos ôs efeitos, co
'mo de efetivo exercício.

§ 2 Q No caso de requisição para o
exercício de cargo em comissão, o re
'quísitado, durante o afastamento, per
derá o respectivo vencimento ou re
muneração, salvo opção.

CAPíT1!LO VIII

Disposições Gerais

Art. 36. Os agentes do D.N.O.S.
podem penetrar nas propriedades pú
blícas ou particulares para realizar
estudos e levantamentos necessários à
elaboração dos projetos de serviços ou
-obraa a cargo da Autarquia, mediante
prévio aviso ao proprletárlo, respon
sável ou preposto.

Parágrafo único. Ocorrendo danos
a propriedade, fica assegurado ao
'proprietário direito a Indenização.

Art. 37. São declarados de utilida
de pública, para efeito de desapropria
dos serviços ou obras a cargo do
D. N. o. S.

§ 1Q A vigência da declaração de
utilidade pública de que trata êste ar
tigo começará com a publícaçâc do
ato de aprovação, pelo órgão compe
tente da administração federal dos
respectivos projetos com as áreas a
desapropriar individualizadas, perdu
rando até final execução de cada
projeto, para efeito de efetivar-se a
desapropriação.

§ 2Q Verificada a publicação refe
rida no parágrafo anterior, poderá o
desaproprfanta efetuar depósito provi
sório, nos têrmos da legislação em vi
gor, e ocupar os terrenos ídentídícados
para efeito de neles praticar os atos
legais compatíveis com os fins da de
sapropriação.

Art. 38. Nas desapropriações pre
vistas nesta lei excluem-se das inde
nizações as valorizações 'decorrentes
de obras projetadas ou realizadas
pelo D.N.O.S., bem como de Iotea
mentos registrados após a aprovação
dos projetos referida no parágrafo i
do art. 37, ou de modificações feitas
com O fim de obterem índeníaações
mais elevadas.

Art. 39. São extensivos ao D.N.O.S.
Os privilégios da Fazenda Pública,
quanto ao uso das ações especiais,
prazos e regime de custas, correndo
os processos de seu interêsse perante
os Juízes dos Feitos da Fazenda Pú
blica.

Art. 40. As transações do D.N.O.S.
serão feitas da mesma forma, median
te Os mesmos instrumentos, perante
os mesmos ofícios e registros públicos,
sob o mesmo regime de imunidade tri
butária peculiar à Fazenda Nacío
nal, inclusive perante as repartições
alfandegárias e emprêsas concessioná
rias de serviço público.

Parágrafo único. Os atos jurídicos
e seus instrumentos, de 'que partícipe
o D.N.O.S., gozam das Imunidades
previstas no § 51' do art. 15 e no In
ciso V, alínea "a" do art. 31, da Cons
tituição Federal:

Art. 41. O D.N.O.S. poderá con
signar até 1% (um por cento) de
seu orçamento para atender a des
pesas relacionadas com a formação e
.trelnamento de seu pessoal técnico,
administrativo e auxiliar, assim como
para a realização de pesquisas. e es",
tudos, indispensáveis à execução de
suas atrfbuíções .

Art . 42 .... ,(VETADO) •..

Art. 43. Fica o D. N. O. S. au
torizado a realizar operações de cré
dito e de financiamento, garantidas
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por parcelas do D.N.O.S. e outras
fontes de sua receita.

Art. 44. Os depósitos bancários de
qualquer quantia recebida ou guar
dada pelo D.N .O.S. ou seus agen
tes serão obrigatórtamente efetuados
'em estabelecimentos de crédito ort
cial, vedado, sob pena de responsabi
lidade, qualquer depósito em eataoc
lecimento bancário particular.

Art. 45. Os dirigentes dos órgãos
executivos do D. N. O. S. reunir
se-âo, no mínimo, uma vez por mês,
sob a presidência do Diretor-Geral,
para coordenar suas atividades, pro
mover relato geral dos trabalhas a seu
cargo e adotar medidas de interesse
da administração executiva do DNOS.

§ 1" Os Inspetores e Chefes de Dis
tritos poderão ser dispensados de
comparecer às reuniões, a crítérto do
Diretor-Geral.

§ 2" Anualmente, haverá uma con
venção dos dirigentes dos órgãos exe
cutivos, sendo obrigatório o compare
cimento de todos.

Art. -te. Pertencem à União e fi;'
caro sob a jurisdição do D.N.O.S.,
que poderá adorá-los ou aliená-los, os
acrescidos de terrenos de marinha, re
sultantes de obras realizadas pelo
[).N .O.S., bem como 06 recuperados
nas margens dos rios, canais e lagoas,
que por qualquer titulo não estejam
no domínio particular.

§ 1" o aforamento ou a alienação'
serão feitos .mediante concorrência
pública e o edital poderá prever o pa
gamento do preço de alienação do
domínio útil, à vista ou a prazo'.

§ 2" Os recursos. provenientes destas
vendas do domínio útil constituirão'
receita do Fundo Nacional de Obras
de Saneamento.

Art , 47. Anualmente, para conhew
cimento do Congresso Nacional, será
enviado, em anexo à Proposta orça
mentária do Poder Executivo, o or
çamento do D.N .O.S. para o ano se
guinte.

Parágrafo único. Do aludido Or
çamento, figurará em cada exercício,
a receita do D,N .O.S., prevista no
art. 14, bem assim, com a possível
discriminação, a despesa correspon
dente.

CAPíTULO IX

Disposições Transitórias
Art. 48. Contdnuam em vigor, no

corrente exercício, com as mesmas

destinações, 8.8 dotações orçamentá
rias e os créditos abertos a favor do,
D.N.O.S.

Art. 49. Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da'
Viação e Obras Públicas, crédito es-
pecial até o limite de Cr$ .
50.0{J{}.OOO,{)O (cinqüenta milhões de
cruzeiros), para custeio das despesas
de instalação e andamento dos servi
ços e obras a cargo do D.N.O.S., cuja
aplicação reger-se-á pelo disposto nes
ta lei e sua regulamentação.

Art. 50. Dentro de noventa (90)
dias, contados da. publicação desta leí,
serão baixados os seus regulamentos
e o regimento do D.N .O.S.

§ 1" Até à regulamentação desta
lei, as deliberações do Conselho Deli
berativo, na esfera de sua competên
cia, e os atos do Ministro da Viação
e Obras Públicas-relativos ao cumpri
mento desta lei e a sua interpretação,
depois de publicados, serão equlva
lentes a Regulamento.

§ 2" Até à expedição do Regimento
do D.N.O.S., previsto neste artigo,
vigorará o Regimento aprovado pelo
Decreto n? 20.488, de 24 de janeiro de
194B, em tudo que não colidir com o
disposto nesta' lei.

Art. 51. mista lei entrará em vígcr
na data de sua publicação' revogadas
as disposições em contrário.

Brasflía, 13 de julho de 1962; 141·
da Independência e 74" da República.

JOÃo GOULART

Francisco Broctuuic da Rocha

Hélio dé Almeida

Renato Costa Lima

LEI N" 4.090 - DE·13 DE
JULHO DE 1962

Institui a gratificação de Natal paUl
os trabalhadores.

O Presidente. da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1", No mês de dezembro de
cada ano, a todo empregado será pega,
pelo empregador, uma gratiticação sa
larial, independentemente da remune
ração a que 'fizer jus.

§ 1-. A gratificação oorrespcnderá a
1/12 avos da remuneração devida eci
dezembro, por mês de serviço, do ano
correspondente.
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§ 2<.>. A fração igual ou superior a
15 (quinze) dias de trabalho .será ha
vida como mês integral para os efeí
tos do parágrafo anterior.

Art, 2". As faltas legais e justifica
das ao serviço não serão deduzidas
para os fins previstos no parágrafo 11,
do Art. 1", desta lei.

Art. 3". Ocorrendo rescisão, sem
justa causa, do contrato de trabalho,

.o empregado receberá a gratificação
devida nos têrmos dos parágrafos 1'" e
2", do art. I" desta lei, calculada SÔM

-bre a remuneração "do mês da rescl
são.

Art. 4". Esta lei entra-rá em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1962; 141?
da Independência e 74<.> da Repúbli
ca.

JOÃo GOULART

Francisco Brochado da Rocha

Hermes Lima

LEI N.o 4.091 - DE 13 DE JULHO
'DE '1962

.Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Min.istério da Guerra, o crédi~
to especzal de c-s 885.343,90, para
pagamento do período compreendi
do entre 1.0 de junho a 31 de de.
zembro de 1958, de vencimentos sa
lário-família, a gratificação adicio
nal, aos servidores do Estabeleci
mento de Subsistência da 10\'. jzc.,
gião Militar.

o Presidente da República, .f'aço .sa
'bel' que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte 'lei:

Art. 1.9 E' o poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de ors ...
885.343,90 (oitocentos e 'oitenta e .ctn

.co mil, trezentos e quarenta e três
cruzeiros e noventa centavos), para
pagamento do' período compreendido
entre 1.Q de junho a 31 de dezembro

-de 1958, de vencimentos, salárlo-famí..
lia e gratificação adicional por 'tempo
de serviço, aos servidores de "Estabele
cimento de Subsistência da 1(}<J. Região
Militar amparados por Sentença tru

.dícíárla, passada em julgado.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 13 de julho de 1962;
1415' da Independência e 74.° da
República.

JoÃo GOULART

Francisco Brochado da Rocha

Nelson de Mello

LEI NQ 4.092 - DE 14 DE JULHO
DE 1962

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Guerra o créâtto
especial de C1'$ 21. 876 > 000,00, desti
nado a atender à despesa com a
aquisição do material necessário ao
equipamento da posição de operação
resultante da instalação de Central
Rádio em Brasília.

O Presidente da República, faço sa
ber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.9 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de crs .,.
21.876.000,00 (vinte e mn milhões, oi
tocentos e setenta e seis mil cruzei
ros), destinados a ocorrer à despesa
com a aquisição do material necessá
rio ao equipamento da posição de ope
ração resultante da instalação de no
va Central Rádio em Brasília.

Art. 2.° Esta lei entrará. em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1962; 141.Q
da Independência e 74.° da Repú
blica.

.roêo G0ULART

Francisco Brochado da Rocha
Nelson de Mello

LEI N9 4.093 - DE 14 DE JULHO
DE 1962

Concede pensão especial de .........•
crs 30.000,00 mensais a D. Gení
Silva Vivacqua.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1° E' concedida a pensão e3UC··
clal de Cr$ 30. JOO,O~ (trinta mil cru-
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zelros) mensais a D. Gent Silva Vi~
vacque, viúva rio ex-Senador Attflío
Vivacqua.

Parágrafo único. /1 despesa com o
pagamento da pensão de que trata êcte
artigo correrá por conta da V8. ba or
çamentária do Ministério da Fazenda
destinada aos pensionistas da União.

Art. 2CJ Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicaçáo, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 14 de julho de 1962; 1419 da
Independência e 749 da República.

JoÃo GOULART.

Francisco Brochado da Rocha.

LEI NÇl 4.094 - DE 14 DE JULHO
DE 1962

MOdifica o § 19 do art. 168 do Código
do Processo Civil (Decreto-lei núme
ro 1.608, de 18 de setembro de 1939)

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1° O § 19 do art. 168 do Có
digo do Processo Civil (Decreto-lei
nv 1.608, de 18 de setembro de 1939)
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 168.

§ 19 No Distrito Federal e nas
capitais dos Estados ou 'I'errttórtos,
as mtdmaçôes se considerarão fei
tas pela só publicação dos atos no
órgão oficial, desde que constem
os nomes exatos dos advogados de
todos os ínteressados."

Art. 29 Esta lei entrará em vtqo
45 (quarenta e cinco) dias após a sua
publicação, salvo quanto ao Distrito
Federal, onde vigorará imediatamente.

Brasília, 14 de julho de 1962; 1419 da
Independência e 749 da República.

JoÃo GOULART.

Francisco Brochado da Rocha.

Cândido de Oliveira Netó.

LEI N9 4.09,5 - DE 17 DE
JULHO DE 1962

Fixa o número de Deputados por Es
tados e Territórios e dá outras pro
vidências.

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu, Aura Soares Moura An
drade, Presidente do Senado Federal,
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 49,
da Oonstituíçâo Federal, a seguinte
lei:

Artigo 19 E' fixado para a próxima
legislatura em 404 (quatrocentos e qua
tro) o número de representantes do
povo na Câmara dos Deputados, eleitos
pelos Estados e Territórios, conforme
a seguinte distribuição: Amazonas, sete
(7); Pará, dez (l{)); Maranhão, de
zesseis (16); Piaui, oito (8) ; Ceara,
vinte e um (21); Rio Grande do Nor
te, sete (7); Paraíba, treze (13); Per
nambuco, vinte e quatro (24); Ala
goas, nove (9); Sergipe, sete (7); Ba
hia, trinta e um (31); Minas Gerais,
quarenta e oito (48); Espírito Santo,
oito (8); Rio de Janeiro, vinte e um
(21); Guanabara, vinte e um (21);
São Paulo, cinqüenta e nove (59); Pa
raná, vinte e cinco (25); Santa Cata
rlna, quatorze (14); Goiás, treze (13);
Mato Grosso, oito (8); Rio Grande do
Sul, vinte e nove (29); Território do
Acre, dois (2); Território do Amapá,
um (1); Território do Rio Branco, um
(1),

Brasília, 17 de julho de 19'62; 1419 da
Independência 749 da República.

AURa MOURA ANDRADE

LEI N° 4.096 - DE 18 DE
JULHO DE 1962

<Altera dispositivos da Lei w 2.220,
de 10 de julho de 1934, que dispõe
sôbre a taxa a que ficam sujeitas
as entidades que. exploram apostas
sôcre corridas de cavalos e dá ou
tras providências'}.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu, Aura Soares Mou
ra Andrade, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo, nos têrmos do art.
70, § 49, da Constituição Federal, a
seguinte Lei:

Art. 19 A realização, nos hipódro
mos, de competíçôes hípicas de cor
rtda, com ou sem obstáculos e de

trote, com exploração de apostas, de-
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pende de prévia autorização do Minis
tério da Agricultura àS entidades pro
motoras que a solicitarem.

Parágrafo único - Permanecem vá
lidas as autorizações concedidas no re
gime da Iegíslação anterior, observa
do o disposto nesta lei.

Art.2º Para obtenção da autoriza
Ç8.0 a que se refere o artigo anterior,
deverá a entidade solicitante:

I -.,. apresentar requerimento Ins
truído com:

1°) planta baixa do hipódromo e
demais dependências;

29) prova de que os terrenos do
hipódromo são de sua propriedade,
ou cedidos pela União, pelo E-stado
ou pelo Munícípjo, ou de que deles
será proprietária dentro de 5 .ccín
co) anos, comprovando, neste caso,
possuir direitos aquisitivos sôbre os
mesmos;

3°) cópia autêntica dos seus esta
tutos, devidamente registrados, nos
quais se consigne:

a) que os diretores e oS sócios não
percebem honorários, remuneração,
dividendos, ou participação pecuniá
ria de qualquer espécie e que tôda I.
renda. líquida da entidade reverte em
proveito das suas finalidades estatu
tárias;

b) o objetivo primacial de romen
tal' a produção do puro sangue de
carreíra DQ Pais;

II ....,... díspôr de instalações .(hípô
dromo e demais dependências neces
sárias), cujas condições técnicas se
jam consideradas satisfatórias pelo
Ministério da Agricultura;

lU - assinar, perante o órgão
competente do Ministério da Agricul
tura, um têrmc de compromisso no
qual se obrigue:

1Q a não admí til' nas competições
que promover:

a) animais estrangeiros porventu
ra importados com violação do dis
posto nesta lei;

t» animais de qualquer procedên
cia que não sejam de puro sangue de
carreira; quando destinados a corri
das e estas se realizarem nas Cepí
tais dos Estados de São Paulo e
Guanabara, ou que tenham menos de
meio sangue dessa raça, quando as
mesmas se realizarem em qualquer
outro lugar;

c) cavalos que tenham, até o dis
lOdo mês de janeiro Imediatamente
anter-íor à data da competição, com
pletado 7 (sete) anos de idade hipi
ca, quando estrangeiros de qualquer
procedência e 8 (olto) anos, quando
nacionais;

ti) éguas de qualquer procedência
que tenham atingido 7 Csetr,) anos
de idade hípica até o dia 19 da mês
de janeiro imediatamente anterior à
data da competição;

e) animais que se revelem, ao exa
me veterinário, doentes ou possuido
res de taras, que lhes causem .so

frimento no esfôrço da competição
29 a destinar exclusivamente aos

animais nacionais pelo menos me
tade das provas de cada programa,
dotando-as com importância em prê
mjos equivalente, no mínimo, à me
tade da que fôr distribuída por tô
das as provas do mesmo programa,
não se computando para o efeito
dessa proporção, as provas clássicas
e Os grandes-prêmios;

39 a destinar aos criadores dos aní
~; .aís nacjonais vencedores, a rmpov
tâncía correspondente a 10% (df';.l')
por cento), no mínimo, dos prêmios
do primeiro e segunco Jugares, em
todos os páreos, inclusive Os ,~lá5.!l

cOs e Os grandes prêmios, além ce
3% ttrês por cent .... ), .cambém no rat
nímo, ao críado. de animal ver-ceder.
calculados eôore c montante das apos
tas fef tas no mesn. (, animal, para c
primeiro lugar, ígualmentevem- todos
Os páreos. .

Parágrafo único - Entende-se por
erfador a pessoa tísica ou [uríd.ce de
vidamente registrada no Min.stérlo
da Agricultura, e assim detjmaa pelo
Stud-Boos Brasileiro.

Art. 39 A autorização para a ex
ploração de apostas sôbre competições
hípicas será concedida 'através de
carta-patente do Minístérlo da Agri
cultura.

Parágrafo 10 AB entidades .soüct
tantex elaborarão o Plano dos con
cursos, contendo os regulamentos das
diversas modalidades de apostas e e
arqutva-âo no órgão competente 00
Ministério da Agricultura, que o pu
blícará no DiáriO Oficial para confie
cimento público.

Parágrafo 2Q As entidades: atual
mente autorizadas a realizar compe
tições hípicas com exploração de epoe-
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tas se adaptarão às disposições desta
lei dentro do prazo de 60 (sessenta)
dias a partir da sua vígênc.a, asse
gurada a continuidade do atual sis
tema até que seja emitida a res

pectiva carta-patente.
Parágrafo 30 Quaisquer modificações

no Plano dos Concursos, a que se
refere o parágrafo primeiro, só entra
rão _em vigor depois de arquivadas no
Mímstérto da Agricultura e publica

.nas ,
Art. 40 A importação de ammaís

de puro sangue, de qualquer prece
dência, só será permttáda :

a) -com a prova de não serem por
tadores de taras t-s.csmíssivets ou de
vícios redibitórios;

b) comprovandc-se haverem levan
ta do, em hipódromos oficialmente re
conhecidos pelo govêrno do - país ex
portador, um total de prêmios equi-
valente, pelo menos, a Cr$ ,..
.30'1.000,00 (trezentos mil cruzeiros),
em. se tratando de cavalos e a
ors 100.000,00 (cem mil cruzeiros), se
forem éguas, quando destinados aquê
lés e estas, a competições;

c) em se tratando de potrancas
inéditas de 2 (dois) anos, mediante
autorização prévia para importação,
obtida do Ministério da Agncuíttn-a,
que a concederá em montante anual
nunca .superjor a 10% (dez INI cen
to) da produção nacional ,~\;;bal-do

ano anl.eríor .

Parágrafo 1° Para o cumprimento
do disposto neste artigo, não será
permitida a entrada de anmiats de
puro >lr..gue de carreira no País sem
docum-r.tc que comprove ter Í) expor
tador apresentado 8. autoridade con
sular crasuerra competente

a) declaração expressa dê que o
anima,'. se destina a reprodução ou a
competições hípícas ;

b) as provas referidas nas alíneas
o b e c dêste artigo sendo que, pa-a
o cálculo do valor dos prêmios pr-e
vistos na alínea b, será Ll.tl~lz,-vh a
taxa do mercado do câmbio jívre, no
dia do embarque do animal no p-us
de origem.

§ 2.° Os animais de puro sangue de
carreira, importados para fins de "e
produção. nã-o poderão tomar parte em

-competições, no País

~ 3.° lt vedada, durante os 2 (dois)
anos seguintes à importação, a venda
dos animais de que trata a alínea c

.dêste artigo, salvo quando importados

pcc entidade turfística que preencha
as condições mencionadas no art. 2º
desta lei.

§ 4° O órgão competente do Minis
térro da Agricultura elaborará as .ns
truções que, depois de aprovadas pelo
Mímstrn e publicadas, regulamenta
rão os serviços de fiscalização e 03
demais, necessários à execução co
presente artigo.

Art. 5.° As entidades promotoras de
competições htptcas. com exploração
de apostas, 'crgamzadas de acôrdo com
esta lei ou legislação anterior, deverão
distribuir, em prêmios, . importância
nunca inferior a 5% (cinco por cento)
do movimento de apostas em cada
páreo.

§ L° Entende-se por prêmio a ím
pcrtância destinada aos prOItrietários.
cnacores e prorísstonaís 10 turfe.

~ 2.° A importância mencionada
neste artigo será distribuída, em cada
ano, com base no' movíment-, das
apostas efetuadas no semestre ante
rior.

Ar-t , 6.° A'> entidades promotoras
de competições hípicas, com explora
ção de apostas, só poderão realizar
reuniões aos sábados, a partir das
13,0·-0 horas e nos domingo.'> e feria
dos, em qualquer horário, condiciona
das as reuniões noturnas à existência
de adequado equipamento de ilumi
nação no hipódromo.

~ 1.0 As entidades que preencherem
a condiçâo referida neste artigo po
derão promover, além das reuniões
programadas para as .datas já men
cionadas, mais uma reunião noturna
semanal, no horário das 19,30 às 24,00
horas.

~ 2.° Nas cidades em que: houver
mais de um hipódromo, nas condições
previstas no parágrafo anterior, po
derâo as entidades que as explorem
acordar livremente entre si a respei
to das datas de realízaçãa das respec
tiva!'; competições hípicas noturnas,
que não poderão ser coincidentes.

~ 3.° Na falta de aoôrdo. as datas
das competições noturnas serão fixa
das pelo Ministério da Agricultura.
respeitado o direito das entidades às
datas que já hajam adotado.

ArL 7.° Compete ao Ministério da
Agricultura fiscalizar as entidades
promotoras de competições hípicas
com exploração de apostas, exigindo-
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lhes o exato cumprimento do disposto
nesta lei.

§ 1.0 As entidades referidas neste
artigo ficam obrigadas a prestar, aos
funcionários incumbidos da fiscaliza
ção, todos 08 esclarecimentos necessá
rios e a exibir os documentos, livres
e comprovantes que forem solicita
dos, sob pena de cassação da autori
zação de funcionamento, OU da carta
patente, após processo regular e por
despacho ministerial.

§ 2,° A fiscalização federal será
limitada às atribuições especificas da
alçada da União, ressalvado ao Muni
cípio o direito de fiscalizar a obser
vância de sua própria legislação, no
âmbito da sua competência constítu
cínnal . Para todos os efeitos, a ex
ploração de apostas e o espetáculo ou
diversão pública se consideram ativi
dades distintas.

Art. 8.° A:5 entidades que explorem
apostas sôbre competições hípicas fi
cam sujeitas ao pagamento de uma
taxa equivalente a 10% (dez por cen
to) do valor dos prêmios distribuídos
aos proprietários de animais classifi
cados em todos os páreos das reuniões
de cada mês.

§ 1.0 O produto da arrecadação men
sal da taxa a que se refere êste artigo
será recolhido ao Tesouro Nacional
através da reparbíçâo fiscal compe
tente, até o dia 10 (dez) do mês se
guinte.

§ 2.° A taxa de que trata êste ar
tigo não será descontada do valor dos
prêmios dístrfbuídos.

§ 3.° São isentas do tributo a que
se refere êste artigo as entidades
cujo movimento bruto de apostas fÔl"
igual cu inferior, mensalmente, a
ors 80.000.000,00 <oitenta milhões de
cruzeiros) .

§ 4.° Ficam perdoados Os débitos,
porventura existentes à data da pu
blicação desta lei. pelo não recolhi
mento do tributo criado pela Lei
n.? 2.820. de 10 de julho de 1956.

Art, 9.° Os recursos provenientes da
taxa a que se refere o artigo ante
rior serão consignados no Orçamento
da União, à Comissão Coordenadora.
da Criação do Cavalo Nacional
<c.e.C.C.N.). para aplicação:

a) nos órgãos da administração fe
deral que cuidam da criação do ca
valo nacional (Departamento, Nacío-

nal da Produção Animal e Diretoria
de Remonta do gxércitor :

b) em forma de subvenções, às en
tidades não integrantes do quadro (la
admmistraçâo federal, que cuidem do
foment-, à criação e aprimoramento
do cavalo nacional {Confederação
Br asneira de Hipismo, Federações de.
Hipismo e Associação Brasileira dos
Criadores de Cavalo) ;

C) em forma de empréstimos e au
xílios, a serem concedidos pela C. C.
C D.N. para conclusão de obras de
hipódromos.
* L° As subvenções previstas neste

artigo destinam-se a estimular a cria
ção e emprêgu do cavalo nacional nas
lides muítares nos serviços do campo
e nos desportos ntpicos, bem como a.
ajudar o custeio de obras e serviços
de assistência social desenvolvidos
pelos .Iockeys Olubs e sociedades de
carreiras.

§ 2.0 A c.c.c.c N. poderá, para 'a
fiscalização da observância dos pre
ceitos desta lei, no que se refere 2J
tributos e a premias. examinar as
contas, livros, comprovantes, balance
tes e balanços das entidades prcmoto
r as de competições hípicas com ex
ploração de apostas.

Art. 10. O Regulamento aprovado
pelo Decreto 0.° 41. 561, de 22 de maio
de 1957, que deu organízacâo à Co
missão Coordenadora da CriaçâIQ do
Cavalo Nacional <C.C.C.e.N.), íris
tituida pelo art. 3.° da Lei n.O 2.820.
de 10 de julho de 1956, é mantido em
vigor com as alterações decorrentes
desta lei.

Art. 11. A C.C.C.C.N. será inte
grada também por um representante
da Oomíssão Brasileira da Organiza

...çãc Sul Amerfeana de Fomento ao
Pur'Q Sangue de Carreira.

Art. 12. Além das atribuicôes já es
tabelecidas. cabem também à C.C.C.
C. N. as funções de orientar. dirigir e
administrar o Stud-Book Brasileiro,
as quais poderão ser delegadas à Co
missão Braslleíra da Organizaçã-o aut
Americana de Fomento ao Puro San
gue de Carreira, sediada em S. Paulo.

§ 1.0 As funções a que se refere êste
artigo serão transferidas à C.C.C.C.N.,
pelo .Jockey Olub Brasileiro. dentro
do prazo de 120 <cento e vinte) dias,
a contar da vigência desta lei.

§ 2.° O Stud-Book Brasileiro deverá
manter seções oficiais nas Oapitefs
dos Estados onde se processe a eqüí-.
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nocultura e, desde já, nos Estados
do Rio Grande do Sul, Paraná e Gua
nabara.

§ 3.0 A C.C.C.C.N., como suces
sora do .Iockey Club Brasíleíro nas
funções pertinentes ao Stud-Book
Brastletro. fica sub-rogada nos direi
tos e obrtgaçóes dessa entidade tur
fistica, inclusive os de caráter traba
lhista, e a ressarcirá das despesas de
qualquer natureza a que fôr obrigada,
inclusive judicialmente, em conse
qüência do disposto neste artigo.

DOS "SWEEPSTAKES"

Art. 13. As entidades promotoras
de corridas de cavalos com exploração
de apostas, sediadas nas Capitais dos
Estados e no Distrito Federal, desde
que. comprovem ter tido D, ano ante
rior um movimento bruto de apostas
igual ou superior a 01'$ 500.000 000,00
(quinhentos milhões de cruzeiros),

serão autorizadas a extrair um Sweep
staks" anual.

§ 1.0 Ao Jockey Club Brasileiro, se
diado no Estado da Guanabara. é au
torizada, nos têrmos do art. l.0 da
Lei nv 3.909, de 26 de junho de 1961,
a extração de 2 (dois) "sweepstakes"
anuais, devendo medear o intervalo
mínimo de 2 (dois) meses entre as
extrações.

§ 2.° As extrações de "sweepstakes"
não poderão coincidir umas com as
outras, respeitando-se, na fixação das
datas das novas concessões. o direita
das entidades que já exploram essa
modalidade de loteria.

Art. 14. Ressalvadas as concessões
em vigor. a extração dos «sweep
stakes" só poderá ser efetuada após
a obtenção, pela entidade interessada,
de carta-patente mtransferível, a ser
emitida pelo Diretor-Geral da Fa
zenda Nacional, após prévia aprova
ção dos planos de sorteio, formulados
de acôrd o com as instruções da Díre
toria das Rendas Internas. do Minis
tério da Fazenda.

§ 1,0 A entidade concessionária assi
nará Um têrmo de responsabilidade
pela fiel execução do plano e pelo pa
gamento dos prêmios sorteados.

§ 2,u AlO entidades jà concessioná
rias será emitida "ex offfcío' a' res
pectiva carta-patente.

Art. 15. As extrações dos "swesp
stakes" poderão ser procedidas pela
Administração do Serviço da Loteria
Federal. à qual competirá também a
confecção dos respectivos bilhetes

Parágrafo único. Pelos serviços re
feridos neste artigo, a Admímstração
do Serviço da Loteria Federal poderá
cobrar das entidades concessionàrras
uma taxa não excedente de 2% (dois
por cento) do valor de cada emissão.

Ar-t. 16. As entidades concessioná
rias ncam obrigadas a depoartar na
repartição fiscal competente, até 8
(oito) dias antes da extracâo, impor
tância correspondente a 50% rcln
qüente por cento) do valor dos prê
mios a distribuir.

§ 1.0 Logo que satisfeitas as obriga
ções decorrentes do csorteío, o depô
sít, poderá ser levantado mediante
simples despacho exarado no verso
do conhecimento do depósito e nesse
documento, que constituirá o compro
vante da despesa, a concessionária
passará recibo na forma legal.

§ 2.0 O depósito a que alude êste
artigo responde pela liquidação dos
prêmios devidos e acaso não pagos
pela concessionária.

Art. 17. A falta de pagamento dos
prêmios devidos, ainda que ressarcida,
total ou parcialmente, pelos cofres
federais, à conta do depósito da con
cessionária. não exclui a ação judicial
para reparar os danos decorrent es do
inadimplemento das obrigações assu
midas, nem ílíde a imediata cassação
da carta-patente,

Art. 18. Prescreve em 90 (noventa)
dias, a contar do dia seguinte ao da
extração, o direito ao recebimento do
prêmio, cuja importância reverterá à
entidade promotora do sorteio.

Art. 19. O Diretor das Rendas In
ternas do Ministério da Fazenda de
sígnará funcionários para assistir e
fiscalizar a execução de cada. sorteio
e a extração dos respectivos prêmios,
arbitrando-lhes unia gratificação, que
será adiantadamente recolhida pela
entidade concessionária aos cofres do
Tesouro Nacional,

Art. 20. Os prêmios do "sweep
stake" corresponderãc a 70% (setenta
por cento) do valor de venda dos bi
lhetes de cada emissão.

Art, 21. Os bilhetes de "sweep
stake" serão vendidos ao público pelo
preço nêles impreS&oe terão circula-
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DISPOSIÇOES FINAIS

LEI N.9 4.097 - DE 19 DE JULHO
DE 1962

Aplica aos cargos e junções dos Qua
õroe do Pessoal dos órgãos da Jus
tiça do Trobtünc da 4!J- e 51,\ Regiões
disposições das Leis as. 3.780 e 3.826,
de 196Ü', e dá outras providências.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 19 Os níveis de vencimentos e
Os valeres dos símbolos dos cargos em
comissão dos Quadros do Pessoal da
Justiça do Trabalho da 4f!- e 5f!. Regróes

S:l{) os seguintes:

o-s
70.000.00
65.000.00
63.000,00
53.000,00

IRef.-base

. . I/...................................
..................

Níveis ou símbolos

PJ
PJ-O
PJ-l
PJ-2

Art. 28. Dentro do prazo de 120
(cento e vinte) dics a partir da pu
blicação desta lei, o Poder Executivo
a regulamentará por decreto.

Art. 29. Estr lei entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 18 de julho de 1962· 1.11g

da Independência e 74? da Rep.iblica.

A uRO MOURA ANDRADE

Art. 26. Na aumíssâc de emprega
dos, as entidades turfísbicas autoriza
das a funcionar no Pais darão prefe
rência, em igualdade de condições e
durante o prazo de fi (seis) meses a
Cantar da publicação desta lei, aos que
foram demitidos em conseqüência do
disposto no Decreto n." 50.578, de JO
de maio de 1961, desde que a respec
tiva relação de emprêgr, não esteja
"sub-judíce" .

Art. 27. Ficam revogados: o Decreto
n.? 24.646, de 10 de julho de 1934;
'a Lei n.c 2.820, de 10 de jUJhD de 1956;
o Decreto n,v 50.578, de la· de maio de
1961; a Lei n.e 3.909, de 26 de junho
de 1961 e demais disposições em con
trário.

Parágrafo único. A importâncba da
contribuição a que se refere êste ar
tigo será entregue diretamente, pelo
Jockey Club concessionário. às insti
tuições que forem indicadas p slo res~

pectivo Governador do Estado ou Ter
ritório, ou pelo Prefeito do Distrito
Federal, dentre as sediadas no terrf
tório sob SUa turísdição .

Art. 25. Do prêmio maior serão de
duzidos 6% (seis par cento), destina
dos ao jóquei, ao treinador e ao cava
lariça da cavalo vencedor do "sweep
stake", e à "Caixa Beneficente dos
Profissionais do Turfe", devendo a
distribuição dessa percentagem estar
prevista no plano a ser elaborado pela
entidade promotora do sorteio.

ção permitida em todo o território
nacional.

Art. 22. São aplicáveis ao sorteio
de «sweepstake" as normas do De
ereto-rei n.c 6.259, de 10 de fevereiro
de 1944, no que não colidirem com
esta lei.

Art. 23. 0.5 "sweepstake' ficam su
jeitos ao pagamento do imposto de
que trata o art . 13 do Decreto-lei
n.? 6.259, de lD de tevereu-o de 1944,
o qual será recolhidoS, Delegacia
Piscar do Tesouro Nacional do Estado
em que tiver sede a anttdade procrio
tore do sorteio, atee vespera da rea
lização dês te, e a ímportãncia arre
cadada Lera a destínaçâo nrevísta no
art. 16 do Decreto-ter n.v 6.259, de 10
de fevereiro de 1944.

Parágrafo único. O impôsto de que
trata êste artigo, bem como o valor
da contrrburçào prevista no art. 24,

pooerào ser cobrados aos adquirentes
dos bílhetes .

Art. 24. As entidades promotoras
de "sweepstakes" se oímsarêo, sob
pena de cassacâo da respectiva carta
patente, a contribuir com a impor
táncíe correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor de cada emissão, para
as seguintes finalidades:

a) instituição de bolsas de estudo,
em curso universitário, para aperfei
çoamento de conhecimentos técnicos
e científicos de zootecnia, química e
medicina veterinária;

b) organização e custeio. nas Uni
versidades, de laboratórtos para pes
quisas e experiências de zootecníg e de
medicina veterinária, bem como ades
tratamento e manutenção de pessoal
espectalizado.
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Art. 2° Os valores de vencimento,
mais a grntíf'rcaçào mct.sal das fun
ções gratrncacas do- mesmos Qua
dros são:

Parúgt'atc úmco . A gratíficaçâc será
rguar à dnerença e-ttre o vencimento
do cargo v-reuvo 8 o vator do símbolo
Itxacío para a tuncào .

Art 3" Os tunc.ot àrtos das Secre
tarias dos Trtbune is Regtonaís e dos
demais órgãos da Justiça do Trabalho
das 41). e 5i;\ Regtôes perceberão, c~ par
tir da vigência desta lei, gratiticaçào
adicional por tempo de serviço nas
mesmas bases da percebida pelas fun
cionarias da Secretaria do Tribunal
Superior do Trabalho, por fôrça do
disposto no art. 5.9 da Lei n.v 2,33:6-A,
de 19 de novembro de 1954.

Parágrafo único .. Nâo se aplica acs
servidores das 4~ e 5{1 Regiões da Jus
tiça do Trabalho o disposto no art.146
da Lei n.c 1.711, de 28 de outubro de
1952.

Art. 49 Os Quadros do pessoal dos
órgãos das 4~ e 5:.t Regiões do Justiça
do Trabalho. aprovados pela Lei nú
mero 409, de 25 de setembro de 1943,
e alterados por leis subseqüentes
ficam acrescidos dos. cargos e funções
constantes das Tabelas I e rr. respecti
vamente, amcas anexas à presente lei.

~ 1° Os atuais cargos e funções dos
referidos Quadros passam a ter os

.nívets e snn-olos de vencimentos cons
tantes das tabelas anexas, ressalva-

PJ-3
PJ-4
PJ-5
PJ-u
PJ-7
PJ-8
PJ-9
PJ-IO
PJ-ll
PJ-l2
PJ-13
PJ-14
PJ-15

l-F
2-F'
3-F
4-F
5-F
O-F'

7-F

:' ::::>.:::.:-::.:.::::1
. ··············1
: ::::::::::::::::::/
• •••••••••••••••••• 1

......... ·..·· .. ·1

54.000.00
50000,00
47.000,00
44.000.00
41.000,00
38.000,00
36.000,00
34.000.00
32.000.00
30.000.00
29.000,0"0
28.000.00
27 000,00

C1'$

44.000,00
42.0Li'O,C0
'lO.OOO.C(}
38.000.00
37 00'80il
35 000,00
35 000,00

das, em relação aos atuais servidores,
as situações já eonstítuídas em virtude
de lei ou de decisão proferida pela
Justiça Cor.... um ou pejos próprios Tri
bunais Regaonais das 4fJ- e 5:.t Regiões
da .rusnca do Trabalho.

§ 2Q OS valores dos níveis e srmno
Ice de vencimentos dos cargos e fun
ções referidos no parágrafo anterior
serão os fixados na presente le1.

Art. 5.° As disposições da Lei nú
mero 3,780, de 12 de jUJ!10 de 1960,
arts. 14. §§ 1.9, 2Y. 3. 0 7.°, 74 e 91, bem
como as do arts. 4." e 11 da Lei nú
mero 3.82-5, ele 26 de novembro do
mesmo ano, apncam-se aos servidores
dos órgàcs da .rasuea do Trabalho de
qU8 tra ta esta lei.

Art. 6." E' incorporado aos venci
mentos dos servidores das Secretarias
dcs 'I'rtbunaís referidos nesta Le1 o
abono de que trata a Lei n.o 3.587, de
18 de julho de 1959.

Art. 7.° As vagas da classe Inícial
das carreiras dos Quadros dos Trtbu
nats Regtonais de que trata esta lei,
Sel'8.0 pruvídas mediante concurso' de
pre-sas.

~ 1.9 As vagas ocorridas na classe
inicial da carreira de Oficial Jucüctárto
serão providas, alternadamente, meta
de por acesso de ocupante s da classe
final da carreira de auxütar judie aLO.
pelo crtterto de merecimento abscjuto,
apurado de acõrdo com o n,c II do
art. 255 da Lei n." 1. 711, de 28 de
outubro de 1952. e metade por concurso
público de crovas.

§ 2." As vagas ocorridas nas clas
ses intermediárias e finais de cada
carreira ser âu preenchidas por premo
çào. alternadamente, por antigüidade
e merecimento.

§ Sv AS carreiras de Oficial Judiciá
rio e Auxthar Judiciário ficam estru
turadas em três e duas classes. res
pectivamente, e terão os símbolos
constantea rtas, tabelas anexas.

§ 4.° E' dispensado o interstício le
gal para as promoções decorrentes da
nova estrutura dos Quadros aprovados
por esta lei, até sua completa norma
hzaçào.

§ 5.9 No enquadramento dos cargos,
classes e sértes de classes das car
reiras dos referidos Quadros observar

se-ao, as regras e a proporçào esta
belecidas nos arts. 2'0 e21 da Lei nú
mero 3.780. de 12. de julho ;:e 1960,
em tudo quanto tôr aplicável.
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Art. 8.9 O provimento dos cargos
em comissão será. de livre escolha dos
Presidentes dcs Tribunais Regionais e
as funções gratrncadas serão exerci
das por Iuncíonáríos efetivos dos res
pectivos Quadros, designados na for
ma da rei.

Art. 9.... As atuais funções gra un
cadas de Chefes de Seção dos Quadros
de pessoal de que trata esta lei ficam
transrormanas em cargcs tsutados de
provimento em comissão. com as deno
mmaçóes respectivamente, de Diretor
do Servíco Admtmstratívo e Diretor do
Serviço Judrcíárto, subdívídídcs esses
serviços, o Adnumstratívo em seção do
Pessoal e Seção do Material e orça
mento e o Judiciário em Seção Pro
cessual e Seção de Acórdãos e Tras
lados.

Parágrafo único. As atuais funções
gratificadas de Secretário de Presr
dente dos mesmos Tribunais ficam
transformadas em cargos isolados de
provimento em comissão, com a mes
ma denomínação .

Art 10. Aos Porteiros de Auditório
poderão 5er atribuídos outros encargos
de Secretaria. além das atribuições
especificas do cargo.

Art. 11. Fica estendido aos Oficiais
de Justiça das Juntas de Conciliação e
Julgamento das demais regiões o dí
reâto de passe livre concedido pelo
art. 13 do Decreto-lei n,» 9.797, de 9
de setembro de 1946, aos Oficiais de
Justiça das 111 e 2~ Regiões da Justiça
do Trabalho.

Art. 12. O art. 7.° da Lei n.e 2.1.'38,
de 3 de março de 1954, não se aplica
acs servíaorcs das Secretarias dos
órgãos da Justiça do Trabalho.

Art. 13. A modificação ou reestru
turação de Qu'adro de pessoal, a alte
ração de valores de padrões, classes,
níveis e símbolos ou o aumento de
vencimentos de: cargos ou funções das
secretarias dos Tribunais Regionais do
Trabalho só poderão ser feitos ou ccn
cedidos através de lei e por proposta
do 'I'nbunal interessado (Constituição,
arts. 67, § 2.9, e 97, Il) .

§ l Q As decisões dos Tribunais em
processo administrativo que importem
em modtücaçâo ou reestruturação de
Quadro do pessoal, na alteração de va
lores dos padrões, níveis ou símbolos
de cargos ou funções, ou em elevação
de vencimentos, não obrigam o Te-

souro Nacional a efetuar o pagamento
das despesas que delas resultarem.

§ 2." O tunctonárlo ou a autoridade
que autorizar cu efetuar pagamento
ou autorízar adiantamento à conta de
crédito orçamentário ou adicional, com
violação do disposto no parágrafo an
terror, incorrerá nas sanções do arti
go 315 do Oódígo Penal.

Art. 14. São exigidos para o pro
vimento, n'1.5 Quadros de pessoal de
que trata esta lei, (VETADO) dos car
gos de médico, enfermeiro, contador e
bibliotecário os respectivos diplomas
profissionais obtidos de acôrdo com a
legislação em vigor.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não prejudica a continuidade
da investidura dcs atuais ocupantes.

Art. 15. Os atuais cargos de Ser
vente dos Quadros de que trata esta
lei passam a ter a denominação de
Auxiliar de Portaria.

parágrafo único. A runçâ..o gratifi.,
cada de Porteiro será exercida por um
dos ocupantes dos cargos de Auxiliar
de Portaria.

Art. 16. Para atender, no corrente
exerci cio, às despesas decorrentes da
presente lei, é o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judícíárto 
Justiça do Trabalho - o crédito es
pecial de Cr$ 60.000.000,00 (sessenta
milhões de cruzeiros), sendo .
Crg 30.000,000,00 (trinta milhões de
cruzeiros) destinados ao Tribunal Re
gtonal do Trabalho da 4a Região e
c-s 30.000.000,00 (trinta milhões de
cruzeiros) ao Tribunal Regional do
Trabalho da 5a Região.

Art. 17. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação (VETADO).

Parágrafo único. Contar-se-á de 12
de julho e 23 de novembro de 1960,
respectivamente, a concessã-o do salá
río-tamítía de que trata o art. 91 da
Lei nv 3.780, de 1960, e o art. 11 da
Lein'l 3.828, do mesmo ano.

Art. 18. Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 19 de julho de 1962; 141.0
da Independência e 74.0 da Repú
blica.

JOÃo GOULART

Francisco Brochado da Rocha

Cândido de Oliveira Neto
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ANEXOS

TABELA I <Art. 4')

TRmUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 4' REGIAO

Símbolo

I·F
4-F
7-F
7·F

PJ·3
PJ- 4
PJ- 5
PJ- 6
PJ. 7

PJ· O
PJ· 1
PJ. 2
PJ- 3
PJ- 4

PJ- 1
PJ- 2
PJ- 3
PJ- 3
PJ- 4
PJ- 4
PJ. 5
PJ- 5
PJ· 5
PJ- 6
PJ- 9
PJ·I0
PJ_12
PJ-12

Número I I
de . Especificação

cargos I 1'- _

j 1I
} 1 - Cargos isolados de provimento em comissão I
I I

1 Diretor·Geral da Secretaxia do T. R. T. . ··1
1 Secretário do Tribunal I
2 mector de Serviço 1

4 Chefe de seçáu .
1 i eccretànc da Presidênc-ia ~

'I I1 11 - CargoS isoZaaos de provimento eietiio j

21 I C~~~t~e .s~c~~:~~~~. ~.~ .~~:~. ~:..~~~~:l.i~.Ç.â.o..~ '~~:~~~I
1 IDentista , :a_~ •••••••••• '" •••••••••••••••••••••••
1 COl1tado:c.. I
1 Dista íbuídor •••••••••••• • . • • • • . • • . • . • • •. • • . . • . . . . . . ... 1

1 I Bíbtíotecarío •.•..•.••••••••••...•.................... /
1 I Avahador •.....••••.•••.••••••....•..............•...
1 I Arouívísta ....• ~''''.'.'' •••••••••.•............. . '.' i
1 Almoxaríre ' 1

21 I onerei de Jus~içg < .1
I I DepositáJ:io : ·1

21 I Porte:íl'O de Audrtórlo •••.••••••..••.•..............•• f
1 Motorista ' I

33 li AUXiliar de Portaria .•............................. ,1
4 Guarda Judiciár\o 1

~ 111 - carço« de carreira 11

5 ! Oficial Judiciário •...' \
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LEI N" 4.098 - DE 19 DE
JULHO DE 1962

Dispensa de inspeção médica periódi~

ca os' funcionários públicos aposen··
tatos que contem 60 anos de idade.
ou mais de 30 de serviço.

o Pres'dente da República

Faço saber que o Congresso Nr cional
decreta, e eu sanciono a seguiu te L8!;

ArL 1". Ficam díspens adcs da ins
peção euedíca periódica de que cogite,
O art. 2" da Lei nv 1.050, de 3 de ja
neiro de 1950, os Iunc.onártcs públicos
apcsentr dcs que contem 60 anos de
Idade cu mais de 30 anos de servíçc
Incluído o período de inntividada.

Parágrafo único. De inspeção médl
ca ficam também dispensados, em
idênticas condições, os aposentados
pelos Insl.ítutos e Or íxas de .Apcsenta
do; ia e Pensões.

Art. 2"'. Esta le1 entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 19 de julho de 1952: 141')
da Independência e 74'" da Repúbü
ca ,

JOÃo GOULART

Francisco Brochado da Rocha

Cánd'do de Oliveira Neto

Pedro Paulo de Araújo Suzano

Nelson de Mello

Alfonso A.rinos de Mello Franco

Hélio de Atmeiâa

Renato Costa Lima

Roberto Lura

Hermes Lima

Reynalclo de Carctüho Filho

LEI t'-T'I 4 02()··A DE, 19 DE JUI.Ho DE 1962

Cria 4 cqtuitro) curços ae Jlli? de Trabalho Substituto para o Tribunal !le ..
çioncü elo Tn.!;alh() da 4.~ üeçtõo, em PÔ1'tO Alegre, e dá outras prol~'

tléncias,

o Presidente da República

F2ÇO sabe! que D Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segutn
te Lei:

Art 1" Ficam criados 1 'quatro) cargos de Juiz do Trabalho Substituto
na- sede da 4\1 Região.

Art. 29 Para o provimento dos cargos de que trata o artigo anterior, será
promovtdo conCU1SO dI" provas e titules. podendo ser nêle inscritos, sem !:
mite de Idade. os bacharéis em direito com exerclc:o em qualquer Iunçào
na .justdça de Trabalho.

Art, 3Q Fica o poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judiciário 
.Iusf'ça do Trabalho _ (} crédito especial necessário à execução desta lei, ate
o limite de Org 1.9D6.8CO.OO (hum milhão, novecentos e noventa e seis mil e
oitocentos crueetrcsi

Art. 4° Este lei entrará em vigor na data de sua pubhcaçâo, revogadas
as disposições em ccntrárro.

Brasíl'a, em 19 de julho de 1962: 141" da Independência e 74Q da Re~)!1

mica.
JOÃO GCULARr

F. Brochado da Rocha

Cândido de Oliveira Neto
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LEI N9 4.099 - DE 19 DE JULHO

DE 1962

Concede pensão especial de .
Cr$ 6.000,00 a Benedito Muniz Car
doso, ex-conduto?' de malas do De
partamento dos Correios e Teléçra
ias, e dá outras providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 • E' concedida a Benedito
Muniz Cardoso. ex-condutor de malas
do Departamento dos Correios e Te-
légrafos, a pensão especial de .
Crs 6.000,00 (seis mil cruzeiros) men
sais.

Art. 29. A despesa com a pensão
estipulada no art, 1Q correrá à conta
-da verba orçamentária do Ministério
da Fazenda, destinada aos panstonís
t8.S da União.

Arb. 3Q. Esta Lei entrará em vigor;
na data de sua publícaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 19 de julho de 1962; 14:1 0

da Independência e 749 da República.

.roxo GOULART

Francisco Brochado da Rocha

Hélio de Almeida

LEI Nll 4.1()'O - DE 20 DE
JULHO DE 1962

Modifica, sem aumento de despesa, o
Orçamento Geral da União para
1962, na parte relativw ao Subanexo
4.16 - Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, visando a permitir
o custeio do pessoal do Departamen
to Federal de Segurança Pública
incumbido dos serviços de policia
mento local de Brasília.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q São feitas as seguintes reti
ficações na Lei nc 3.994, de 9 de de-

zambro de 1961, que. estima a Receita
e fix<l. a Despesa da União, para o
exercício de 1962, na parte relativa ao
Subanexo 4.16 - Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores; 08 - De
partamento Federal de Segurança PÚ
blica:

"os créditos Inscritos na verba
1.0,OQ - custeio, Oonsignaçâo 1.1.00

Pessoal Civil, Subconsignaçâo
1.1.01 - vencimentos .............•
crs 365.55.o.oo0,{)O (trezentos e sessen
lia e cinco milhões, quinhentos e cin
qüenta mil cruzeiros). 1.1.05 - Au-
xílio para diferença de caixa - .
ors 100.00{},OO (cem mil cruzeiros)
1.1.09 - Substituições - .
crs 800.000,00 (oitocentos mil cruzei-
ros). 1.1.12 Salário-Família
o-s 4.4{)'O.O(}[},OO (quatro milhões e
quatrocentos mil cruzeiros). 1.1.13 -
Gratificação de função - .
Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões de oru
zeíros) . 1.1.16 Gratificação de
representação de Gabinete _ .
Cr$ 2.400.(}J:}},On (dois milhões e qua
trocentos mil cruzeiros). 1.1.18
Gratificação pela prestação de traba
lho de natureza especial com risco de
vida OU saúde 01'$ 4. OÚ'G. ooo.on
(quatro milhões de cruzeiros) c 1.1. 26
_ Gratificação especial de nível uni
versitário o-s 7.000. OCO,OO (sete
milhões de cruzeiros), no montante de
o-s 391. 250 OCO.DO (trezentos e no
venta e hum milhões, duzentos e cin
qüenta mil cruzeiros);

Ficam transferidos para:

08 - Departamento Federal de Se
gurança pública, Verba 1.0.00
Custeio, Consignação 1.6.00 - Encar
gos Diversos, Suoconsignaçào 1.6.23

Diversos, alínea 2) Despesas de
qualquer natureza com O custeio do
Pessoal do Departamento Federal de
Segurança Pública, incluído nos ser
viços de policiamento local de Brasília
- Cr$ 391.250.00Q,OO (trezentos e no
venta e hum milhões, duzentos e cin
qüenta mil cruzeiros)".

Art. 211 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícação, revogadas
as disposições em-contrário.

Brasília, 20 de julho de 1962; 1419
da Independência e 749 da Repúbltca ,

JoÃo -GOULART

Francisco Brocluuic da Rocha

Cândido de Oliveira Neto
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LEI N9 4.101 - DE 20 DE
JULHO DE 1962

Autoriza o Poder Executivo o abrir,
pelo Ministério era Educação e Cul-
tura, o crédito especial de .
CrS 5.000.000,0-'0 destinado às come
moraçõee do cinquentetuuíc da Fum
dação de Canoinhas, Santa Cata
rina.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. Iv Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial
de Cr$ 5.000.CQO,QO (cinco milhões de
cruzeiros) como auxilio às comemo
rações do cinquentenário da Fundação
da Cidade de Oanoinhas, Estado de
Santa Catarina.

Art. 29 O auxílio conce-dido será
assim distribuído:

a) Crg LOOO.O<JO,OO - à Prefeitura
Municipal, para. a orgamzaçâc dos fes
tejos comemorativos;

b) Cr$ 1. 000.000,00 - ao Ginásio
Santa Cruz, para conclusão de seu
edifício;

c) Crg 1.000.000,00 - à Biblioteca
Infantil de Oanoinhas, para edificação
de sua sede;

d) Cr$ 1. 000.000,00 - ao Asilo de
Menores Rolando Maluce11i, para
construção de seu albergue;

e) Cr$ 1.000.000,00 _ à Associação
Rural de Canolnhas. para construção
do Pavilhão da Exposição Agro-In
dustrial a seu cargo.

Art. 39 O crédito de que trata a
presente lei será automàtdcamente re
gistrado no Tribunal de Contas, distri
buído ao Tesouro Nacional e pôsto à
disposição dos órgãos interessados, que
dêle prestarão contas no prazo de 120
(cento e vinte) dias.

Art. 41? Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 1962; 1411?
da Independência e 749 da República.

J oxo GOULAR~

Francisco Brochado da Rocha

Roberto Lyra

LEI N9 4.102 - DE 20 DE JUL:M:O
DE 1962'

rrametorma o Departamento Nacio
nal de setraaae de Ferro em Au~

tarquia; cria o Fundo Nacional de
Investimento Ferroviário, e dá ou
tras providências.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

CAPÍTULO I

Art. lI? O Daparbamento Nacional
de Estradas de Ferro D.N .E.R., en
tidad'e s-ubordinada diretamente ao
Ministro da Viação e Obras Públicas,
com Sede e Pôro na Capital da Re
pública e com jurisdição em todo ter
ritório Nacional, passa a constituir
uma autarquia com personalidade ju
rídica de direito público, autonomia
administrativa, técnica e financeira,
regendo-se pelo disposto na presente
lei. ,

parágrafo único. O D. N .E.R. terá
ecõc e Fôro provísóríos na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado da Guanabara
até a transferência de suas inetala
cões para Brasília, D.F.

Art. 29 Ao D.N.E.R. serão exten
sivos a imunidade tributária, ímpe
nhorabtlidade de bens, rendas ou ser
viços e os privilégios de que goza a
Fazenda pública, iU'Jlusiveo uso de
ações especiais, prazos- de prescrições
e regime de custas, correndo os pro
cessos de seu interêsse, perante o
Juízo dos Feitos da Fazenda e sob
o patrocínio dos Procuraé'ores do De
partamento.

CI\:PÍTULO n

Das Atribuições

Art. 39 Ao D.N.E.R. compete es
pecialmente:

a) Superintender, orientar, contro
lar e fiscalizar a política. de viação
Ferroviária (VETADO);

b) Zelar pela exata observância da
parte Ferroviária do Plano Nacional
de Viação, bem oomo pelo cumpri
mento de suas normas técnicas, pro
movendo as revisões perródícas necee
sártas:

c) Zelar pelo fiel cumprimento por
parte das emprêsas ferroviárias, dos
contratos de concessão federal e de
todos os dispositivos legais e regula-
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mentares emanados do Govêrno Fe
deral no âmbito do Ministério da Via
ção e Obrais Públicas, bem como pelo
fiel cumprimento da legislação fe
deral r-elativa .ao tráfego ferroviário
interestadual, sôbre o tráfego mútuo
ou direto entre si e outras organiza
ÇÕêS de transporte, qualquer que [·eja
a SUa natureza;

d) Realizar po-r si ou em coordena
cêo com entidades ou emprêsas :1'8):
rcvíárras interessadas ou ainda, I>Ol'
meio de contrates com emprêsas es
pecíalízadas, pesquisas, inquérttoe, ES
tU·d0S e planejamentos destinados ao
aperfelcoamento das linhas férreas e
dos transportes ferroviários, tendia em
vista a sua economia, segurança e ra
pídez ;

e) Estudar, projetar e construir,
diretamente ou por delegação, 3.S li
nhas férreas, prolongamentos. liga
ções, ramais, variantes e retificações
de traçados ou outros melhoramentos,
entregando-os, depcís de concluídos,
aos órgãos competenteo;

f) (VETllDO);
g) (VETADO);
h) Ooinar sôbre Os relatórios (VE

tado) das emprêsas ferroviárias; (VE
TADO) ;

i) Colher dados junto as admínis
trações fcrrovlártas referentes a es
tatésttca ren-ovíár!a e orgarrízá-Ia.;

j) Estudar e deliberar sôbre as- pro
postas de alterações tarifárias das
emprêsas ferroviárias:

k) Zelar e fiscalizar a aplicação do
Fundo de Melhoramentos (F. ]1[.) e
do Fundo de Rencvacãc Patrimonial
(F.R.P~) nas Emprêsas Ferroviárias
qualquer que seja o regime da sua,
administração;

l) Deliberar sôbre a aplicação do
Fund-i Nacional de Investimentos fer
roviários criados pela presente lei.

CAPíTULO m

Da crçumizaçõo do Departamento

Art. 49 O D.N.E.F, terá a se
guinte organização básica:

I - órgão deliberativo;
- Conselho Ferroviário Nacional

(O.F.N.) ;
II - órgãos executivos;
a) Diretoria. Geral;
b) Divisões e Serviços;
c) Distritos;
d) (VETADO);

III - (VETADO);

(VETADO) .

SEÇAO I

Do Conselho Ferroviário Nacional
·(C.F.N.)

Art. 59 O Conselho Ferroviário Na
cional será constttuío'o dos seguintes
membros, todos brasileiros natos:

a) Presddente:
b) Representante do Ministério da

Fazenda;
c) Representante do Ministério do

'I'rabalho e Previdência Social;
d) Representante do Estado Maior

das Fôrças Armadas;
e) Representante da Feáeraçâo

Brasileira de Engenheiros;
j) Representante da Réde Ferro

viária Federal S. A.
g) Representante das ãlstradas ele

Ferro concedidas;
h) Representante da Contadoria

Geral de 'Transportes;
i) Diretor-Geral do D.N.E.F.

§ 1Q O presidente deverá ser bra
sileiro, engenheiro civil, de reconhe
cida competência, experiência c íé'c
neídade, nomeado pelo Presidente da.
República.

§ 2Q OS membros mencionados nos
itens b a d serão nomeados pelo Pre
stdente da República, mediante esco
lha em lista trfpllce enviada pel-o Pre
sidente do Conselho de Ministros e
organizada por proposta. .QDS órgãos ou
entidades representadas.

§ 3Q O prtmeíro mandato dos re
presentantes da Federação Brasileira
de Engenheiros, da Rêde Ferroviária
Federal S. A., será de dois anos. Os
mandatos posteriores de 'toc'os os
membros do Conselho serão -de quatro
anos, permitida a recondução.

§ 49 As deliberações do Conselho
Inerroviárlo serão tomadas pela maio
ria absoluta dos seus membros, ca
bendo ao Presidente além do voto de
quantidade, o d'e desempate.

§ 59 O Conselho Ferroviário reu
ntr-se-á, ordinàrfamente, uma vez per
semana, e extraordinàríamente sem
pre que convocado pelo Presidente ou
pela maioria dos seus membros.

§ 69 Aos membros do Conselho
Ferroviário Nacional será atribuída
uma gratificação por sessão a que
comparecerem, até o máximo de oito
(8) sessões mensais, fixada anual
mente pelo Ministro da Viação e
Obras Públicas.
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Al·t. 69 Ao Conselho Ferroviário
Nacional compete:

I - Deliberar sôbre:
a) a pclítéoa ferroviária do Go

vêrno Federal;
b) a regulamentação da presente

lei;
c) modificações na parte ferroviá

ria do Plano Nacional de Viação;
d) anteprojetos de lei referentes a

matéria de natureza ferroviária;
e) operações de crédito ou de fi

nanciamento para o custeio dos oer
viços e obras sob a jurisdição do
D.N.E.R.;

j) regimento interno do D.N.E.F.;
g) (VETAOO);
/1,) (VETAllO);

i) o regulamento e. o quadro do
pessoal 0.'0) D.N.E.F.;

j) o orçamento anual da Receita
e Despesa do D.N.E.F.;

lc) o regulamento para a admíms
te-ação, aplicação e contrôle do Fundo
Nacional de Investimentos Ferrcvíá
rios (VLTADO);

l) recursos Interpostos ao julga
menta de concorrência ou coleta de
preços para execução de earvíços e
aquísiçãc ou alienação de materiais
para o D.N .E.F. ou dêste para ter
cetros: e
~) 'dúvidas de interpretação ou

omissões da presente lei.
II ---.,.. Aprovar

a) normas:
I - Para fiscalização e ccrrtrôle;
1) das leis que regulam a constitui-

ção cus emprêsas ferroviárias; 2) dos
contratos de concessão, de arrenda
menta ou outros; 3) dos dispositivos
legais e regulamentares emanados do
Govêrno Federal, relativos às. cstra
das de feno; 4) da Iegíelação federal.
sôbre o tráfego interestadual, mútuo
ou direto:
II - p;rs, aprovação dos relatórios,

balanços e tomadas <i'e contas anuais
das emprêsas ferroviárias; (VE'l'f!.D<J);

II! - para a execução de estudos,
'projetos e construções ferroviárias sob
jurrsdiçâo do D.N.E.F.;

IV - para a adjudicação ou dele
gação de execução de serviços e obras
a outras entidades, a emprêsas fer
roviárias ou a empreiteiros;

V - técnicas e sua atualização pe
'rlódíca:

VI - para a Iíscalização e contrôle
da execução dos serviços e obras actíu
dícadas ou delegadas;

VII - para as prestações de, contas
da aplicação de dotações orçamentá-

Tias, .de recursos das F. N. I. F .•
(VETADO) ;

b) modêlos de contratos, de con
ventos e c'e outros instrumentos a se
Tem utilizados nessas adjudicações ou
delegações;

c) tabelas de preços unítános e
compostos para o pagam-ento dos ser
viços e obra-s realizados p'JT adjudi
cação ou por delegação;

d) o plano de' estatística geral fer
roviária;

e) a aquisição de imóveis'; (VETADO);
j) o planejamento, 03 programas e

os orçamentos de trabalhos anuais do
D.N.E.F.;

g) o relatório da gestão, o balan
ço geral anual <i'a Receita e Despesa
e do Ativo e Passivo do D.N.E.F.;
(VETADO) .

§ 19 As deliberações do Conselho
Ferroviário Nacional serão obrtgatórta
e Imediatamente submetidas (VSTf\DO)
aos órgãos competentes (VETiiDO).

§ 29 Os assuntos da competência
do Ministro ela Viacão .e Obras PÚ
blicas sôbre 03 quais não tenha havido
decisão no prazo de. trtnta (30) {lias
da data em que forem submetidos pelo
conselho Ferroviário Nacional serão
considerados aprovados na forma pro
posta pelo referido Conselho.

Art. 79 (VETADO).

Seção II

Da Diretoria Geral

Art. 89 A Dlretcrla-Geral será
exeroída pelo Diretor-Geral, subordi
nados a quem ficarão os demais órgãos
executivos elo Deuartamento Nacional
de Estradas de Ferro.

parágrafo únlco . O Diretor-Geral.
deverá S€T brasileiro, Engenheiro Oi
vil de reconhecida competência e ex
periência em questões rerrovbc-ías,
nomeado, Em Comissão, pelo Prcsl
den:teà.a República.

Art. 99 Ao Diretor-Geral compete:
a) representar o D.N.E.F. ativa e

passivamente, em juizo ou fera dêle,
pessoalmente ou por c'elegados por
êle expressamente designados;

b) superintender, orientar e con
trolan- todos os serviços da atribuição
do D.N.E.F.

c) movimentar as contas, ordenar
pagamentos e autorizar suprimentos
'e adiantamentos, regularmente pro
cessados;

d) elaborare submeter ao C.F.N.
os programas anua-is e orçamentos
de trabalho, acompanhados dos 1'63-



62 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

pectívos estudos técnicos e econô
micos;

e) aprovar as concorrências e as-si
nar contratos ou convênios para for
necimento de materiais, máquinas,
utensílios e equipamentos e para ad
judicação ou delegação de serviços e
obras, respeitadas as normas em
vigor;

f) autorizar, de acôrdo com a le
gislação em vigor a aquisição de ma
teriais, máquinas, utensílios, equipa
mentos e o que rõr necessário aos
serviços do D. N. E. F.;

g) nomear, exonerar, dispensar, re
mover, promover, licenciar e punir,
de aoôrdo com a legislação em vigor,
os servidores do D. N. E. F.;

h) atribuir aos servidores do ....
D. N. E. F., conforme a necessidade
e a natureza do serviço, gratifica
ções especiais autorizadas, previa
mente, pelo Ministro da Viação e
Obras públicas;

i) elaborar e submeter ao Conse
lho Ferroviário Nacional o Relatório
Anual das atividades do D. N. E. F.
que enviará ao Ministro da Viação e
Obras Públicas com o seu parecer;

j) (VETADO) ;
k) (VETADO);
1) {viTADO);

m) participar do Conselho Ferro
viário Nacional e exercer tôdas as
outras atribuições cometidas pelo Re
gulamento do D. N. E. F.

Parágrafo único. O Diretor-Geral
poderá delegar atribuições de sua
competência a servidor do D.N.E!.F.
expressamente designado.

seção III
(VETADO) •

Art. 10. (VETADO).

a) '(VETADO) ;
b) (VETADO) ;
c) (VETADO).

§ 1. ç (VETADO).

§ 2. Çl (VETADO).

CAPíTULO IV

Do Fundo Nacional de iInvestimentos
Ferroviários

Art. 11. Fica criado o Fundo Na
cional de Investimentos Ferroviários
(F.N.I.F.) que se-comoorâ de:

a) três por cento (3 %) da Renda
Tributária da União;

b) (VETADO);
c) produto das duas taxas adícío

nade, de Melhoramentos e de Reno-

vaçâo Patrtimonia~, correspondentes
a 10 % (dez por cento) sôbre tarifas:
ferroviárias.

§ 1. '? O produto correspondente à,
parcela de três :por cento (3 %) da
Renda Tributária - letra "a"
calculado na base do exercício ante
rior será depositado em duodécímos
no Banco do Brasil em conta espe
cial sob a denominação de Fundo
Nacional de Investimentos Ferroviá
rios, à ordem e disposição do ....
D. N. E. F.

§ 2. ç (VETADO).

§ 3. Çl O produto do item "c" fi
cará com a estrada de ferro que O
arrecadar, para ser incluído nos pro
gramas aprovados pelo D.N .E.;P. e
a serem realizados, nas respectivas
estradas, observado o : Decreto-lei
n.c 7.632, de U'2 de junho de 1945.

§ 4. Çl Mediante proposta do .
D. N. E. F., provada pelo Conse
lho Ferroviário Nacional, poderão ser
realizadas operações de crédito desti
nadas a acelerar a execução dos pro
gramas de obras e aquisições apro
vados pelo D.N.E.F.

Art. 12. O Fundo Nacional de In
vestimentos Ferroviários destina-se a
custear:

a) Estudos, projetos, construções
de novas vias férreas, ligações e va
riantes constantes do Plano Ferro
viário Nacional e prolongamentos das
existentes;

b) (VETADO) ;
c) execução de programas de obras

patrimoniais, de investimento de ca
pital, (VETADO) das estradas de ferro
(VETADO) ;

d) (VETADO) ;
e) amortização e juros de emprés

timos referentes a fínancíamentce
devidamente autorizados para a exe
cução de programas de investimen
tos aprovados pelo D. N. E. F.;

f) despesas com pessoal, material e
diversos do D. N. E. F.

Art. 13. (VETADO) •
-1 (VETADO).
2 (VETADO).
3 (VETADO).
4 (VETADO).

CAPíTULO V

Da Receita e da. Conta'bilidac"f.e

Art. 14:. A receita do D. N.El. F.
será. formada de:

a) Fundo Nacional de Investimen
tos Ferroviários, criado por esta Lei;
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b) dotações orçamentárias e cré
ditos especiais votados pelo Con
gresso;

c) produto de operações de crédito;
d) produto de juros de depósitos

bancários;
e) produto de venda de material

Inservível ou de alienação de bens
patrimoniais, que se tornem deane
cessáríos aos seus serviços;

j)produto de alugueís de bens pa
trimoniais do D. N. E. F.;

g) produto de serviços prestados a
terceiros;

h) produto de qualquer outra na
tureza (VETADO).

Art. 15. Os recursos provenientes
de dotações orçamentárias e de cré
ditos especiais serão entregues ao
D. N. E. F. pelo Tesouro Nacional,
como suprimentos e por duodécímos,
até o dia 10 de cada mês e inde
pendem de comprovação perante o
Tesouro Nacional.

Art. ,16. O D. N. E. F. manterá
um serviço completo de contatilltda
de de todo o seu movimento finan
ceiro, orçamentário, patrimonial e in
dustrial, que abrangerá:

a) documentação e escrituração
das receitas;

z» oontrôle orçamentário;
c) a documentação e escrituração

das despesas pagas ou' a pagar;
d) o preparo, processo e recebi

mento das contas de fornecimento e
serviços prestados por terceiros;

e) preparo, processo e pagamento
das contas de medições de obras
contratadas;

j) o registro do custo global e ana
nnco oos diversos serviços e obras:

g) o registro dos valores patrimo
niais e o levantamento periódico de
seu inventário.

Art. ;17. A contabilidade financei
ro-orçamentária será organizada. de
modo a registrar a previsão e erre
cadação das receitas do D.N.E.F.,
as verbas e consignações do orça
mento anual aprovado pelo Conae
lho Ferroviário e ratificado pelo Mi
nistro da Viação e Obras Públicas,
as autorizações de despesas emitidas
pelo Diretor-Geral e os correspon
dentes empenhos- de verbas.

Art. 18. A contabilidade indus
trial terá por fim estabelecer os
custos dos estudos, das construções e
melhoramentos das estradas, da
aquisição de equipamento e material
de outros serviços do D.N.E.F. e
bem como .0 desdobramento analftlco

dos custos das diversas fases ou par
tes dessas obras, aquisições e servi
ços, segundo uma subdivisão adequa
da e uniforme.

Art. 19. Os balanços antrals do
D.iN .E.F. aprovados pelo Conselho
Ferroviário e ratificado pelo Mínístro.
da 'víação e Obras Públicas serão...
em tempo próprio, enviados à Con
tadoria Geral da República para pu
blicação conjuntamente cem os ba-.
lanços gerais da União.

CAPíTULO Vi

Art. 20. O conselho Ferroviário en
caminhará ao órgão competente, para
aprovação o regulamento do Pessoal
do D. N. E. F.

parágrafo "único. O Regulamento.
de que trata êste artigo estabelecerá
ar: vantagens e o regime disciplinar
d03 servídorea .da autarquia, levan
do-se em conta as peculiaridades e
necessidades do serviços do D.N.E.F.
respeitados, porém Os direitos assegu
ranos na Lei n.c 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952 e legislação comple
mental'.

Art. 21. O D. N. E. F. terá qua-·
dro próprio de seu pessoal, elaborado
na forma do Regulamento a que se
refere o artigo anterior, aprovado
pehl autoridade competente.

Parágrafo único. Além do quadro.
acima referido, poderá ser admitido
pessoal previsto no Capítulo Ir da Le1
n.9-3.'780, de 12 de julho de 1960.

Art. 22. A organização e a lotação
dos quadros do D. N. E. F. serão
f-eitas tendo em vista a necessidade
dos seus serviços e encargos e con
síderadas as funções realmente de
sempenhadas pelos servidores.

Art. 23'. Aos atuais servidores do
D. N. E. F. fica assegurado o díreí.,
to de OPtarem, dentro do prazo de
160 dias, pela situação que detém ou
pela de funcionários autárquicos, sem
prejuízo dos direitos e vantagens pre
Vi:"tOB na Lei n.c 3. 78{)1, de 12 doe julho.
de Hl60 (Classificação de Cargos) .

§ 1.0 Os funcionários que optarem
pela "permanêncía do quadro a que
pertencem continuarão em exercício
no D. N. E. F. na qualidade de pes-.
soal cedido, sem prejuízo de suas
vantagens

§ 2.9 Os cargos integrantes dos
quadros do Ministério da Viação e
Obrar, Públicas ocupados por funcio
nários que optarem pelo quadro pró-o
prto do D. N. E. F. serão consídcra-.
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dOs extintos, efetuando-se supressões
dos cargos iniciais à medida que va
garem.

§ 3.0 Os cargos erm comissão e as
funções gratificadas atualmenta-exís
tentes nos quadros do Ministério da
Viacão e Obras públicas, com lotação
do ~D. N. E. F. serão suprimidos
imediatamente após o> aprovação do
oracro da Autarquia.

OAPnuLO VII

'Art. 24. Os agentes do D. 1.:.'1. El. F.
podem penetrar nas propriedades pú
blicas ou particulares para realizar
estudos e levantamentos necessários
a elaboração dos projetos de serviços
ou obras a cargo da autarquia, me
diante prévio aviso- ao propnetárío,
responsável preposto.

Parágrafo único. ocorrendo danos
à propriedade fica assegurado ao
proprietário o direito à indenização.

Art. 25. Ficam declarados de utí
hoade pública para efeito de desa
prcpríação, os imóveis e benfeitorias
necessários à execução dos serviços
ou obras a cargo do D. N. E. F.

§ 1.0 A vigência da declaração de
utilidade pública de que trata êste
artcgo, começará com a publicação do
e.to ele aprovação pelo órgão compe
tente da administração federal dos
respectrvos projetos com as áreas, e
desaproprtaçôes indívídualmenta. per
durando até a final execução de cada
projeto, para efeito de efetivar-se a
desapropriação.

.§ 2,° Verificada a publicação refe
rida no parágrafo anterior poderá
o desapropriante efetuar depósito pro
visório nos têrmos do art. 15 do de
ereto-lei 3.365, de 21 de junho de
1941, e ocupar os terrenos identífícados
para efeito da nêles praticar os atos
enumerados 110 Decreto 11.9 35'.B51,
de 16 de julho de 1954, bem corno
quaisquer outros compatíveis com os
fins da desapropriação.

Art. 2ô. Nas desapropriações pre
vistas nesta lei excluem-se das índe
ruzações as 'valorizações decorrentes
de obras projetadas ou realizadas
13810 D. N. E. F.

Art. 27. As transações do Denar
tamento Nacional de Estrada ~ de
Pe!TO serão feitas da mesma forma,
mediante os mesmos instrumentos

para as transações efetuadas pela
Fazenda Pública,

Art. 28. Aplicam-se ao O, N. E. F.
as isenções de impostos, taxas e emo
lumentos de que goza a União.

-Ar t . 29. Os depósitos bancários de
qualquer quantia recebida. ou guar
nada pelo D. N. E. F. ou seus agen
tes serão obrigatoriamente efetuados
em estabelecimento de crédito oficial,
vedado, sob pena de responsabilidade
qualquer depósito em estabelecimento
bancário particular.

Lrt. 3'0. Mediante requisição do DL
reter-Geral do D. N. E. F. serão
rornecído passes livres, pela Rêde
Ferrovíáría Federal S. A. e outras
Estradas de Ferro, ao .mesmo Díre
ta--Geral e Diretores de Divisão do
D. N. :E. F., bem como aos seus
ühefes de seção e de Serviços e En
genheiros incumbidos da ríscelíaa
\,3.0 ('I;.etado).

CAPíTULO VIII

DispOsições Transitórias

Art. 31. Continuam em vigor, no
corrente exercício, com as mesmas
destínaçôes, as dotações orçamentá
rias e 03 créditos abertos em fa VOl'

do D. N. E, P,
·Art. 32. Fica o Poder Executivo

\/18:Ç'6,0 e Obras públicas, o crédito
especial até o limite de , .
crs 5'0.000.(;;80,00 (cinqüenta milhões

. de cruzen-os) , para custeio das das
p'3:'8:', de instalação e andamento dos
serviços e cei-as a cargo do Departa.,
mente .Nacíonal de Estrada de Faro,
cuja aplicação reger-se-á .pelo dlspos
to nesta lei e 'sua regulamentação.

Art , 33. Dentro de cento e oiten
ta dias, contados da publicação, serão
baixados a regulamentação desta Lei
e o regimento do D. N. E. F,.

~ 1.° Enquanto não fôr expedida.
a regulamentação desta, are: delibera
ções do C. N. F., na esfera de sua
competência, e os vaccs -UD Mímstro
da viação e Obras públicas, relativos
ao cumprimento desta lei e a sua
interpretação, depois. de publicados,
terão fôrça de dispositivo regula
mentaa-.

§ 2.° Até a expedição do Regimen
to do D. N. E. F., previsto neste
artigo,vigorari o Regimento aprova...
do pelo Decreto nc 2{). 351, de 8 de
janeiro .de 194,6 e suas modífícaçõea
posteriores.
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Art. 34. A. pre-sente lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 1962: 141.0
âa Independência e 74.0 da República.

João GOulart

Francisco Brochado da Rocha
Hélio de Almeida
Pedro Paulo de Araujo Suzana
NelsOn de Mello
Hermes Lima
R;6Ynaltz,o Joaquim: Ribeiro dl€!

Cq,rvalho Filão

LEI N9 4.103 _ DE 21 DE
JULHO DE 1962

Isenta do impôsto de importação equi
pamento telefônico, importado pela
Companhia Telefônica ae t-emam
buco.

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu, AUJ.'o Soares Moura An-

drade, Presidente do Senado Federal,
promulgo, nos têrmos do art. 70, § 49,
da Constdtulção Federal, a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida isenção dos im
postos de consumo e de importação,
excetuando a tlaxa de despacho adua
neiro, para o equipamento constante
das licenças ns .. DG-60-243&-2552 e
DG-60-2439-2553, expedidas pela Car
teira de Comércio Exterior, importado
pela Companhia Telefônica de Per
nambuco.

Art; 29 A isenção concedida não
abrange o material com similar na
cional.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em conürãrto.

Brasília, 21 de julho de 1962; ~419

da Independência e 749 da República.
AURO MOURA ANDRADE

LEI N9 4.103~A - DE 21 DE JULHO DE 19-62

Dispõe sôbre a Caixa de Assistência dos Advogados

Faço ssber que o Confressc Nacional decreta e eu, Auro Soares Moura
Andrade, r.]esídente do Senado, promulgo, nos têrmoa do art. 70, § 49 da
oonsüturcão Federal a seguinte Iel:

CAPITULO I

DA INSTITUIÇÃo

Art. 19 Fica criada, no I11.,>.-i·~,tc de Previdência e Assistência dos Ser
vidores do Estado (lPASE), em urna Dívisâo de Seguro Social, uma carteira
autônoma, denominada Carten-a C:e Seguro Social dos Advogados do Br;:,.rÜl,
dotada de património J)l'ÓPl'lO, cem o fim de proporcionar aos advogarias 0.0
Brasil e aos SEUS dependentes os beneficios de seguro social estabelecidos
nesta lei.

CAFíTULO II

DOS BE~\EFICIÁRIOs

AJ't. 29 São segurados cbrfgatórros da Carteira de Seguro Social aos
Advogados do Brasil os advogados, prcvtstonados e solicitadores inscritos na
Ordem dos Advogados do Brasil qUA contem, na data de sua ínscríçao, me
nos de 55 anos de idade, ressaívec'as as exceções do artigo seguinte.

Parágrafo único, Poderâo opt :U' pelo regime de seguro social, ínstrxtído
por esta lei OS advogados, provisi-onados e solicitadores Indicados neste artigo
que já sejam corrtnbuíntes de cut.es metituíçôes federais de prevtdêncía
social, desde que -nanítestem a opçâc perante a Carteira dentro do prazo
de seis meses da vígêneia desta rei

Art. 39 Serão considerados segurados facultativos da Carteira ora
crmda:

a) os advogados, provisionados e solicitadores que estejam amparados
por ínstituíçâc de prevídt r.era hWJ,U garantida por lei estadual cu que, COJJJO
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servidores federais, estaduais, municípaís ou "autárquicos, tenham direito a
aposentadoria;

b) os solicitadores aeadên.ír'os-

C) os advogados, provísíonadcs ou 'SOlicitadores inscritos há -naís c.e
,11100 anos na Ordem d0S Ad'tugliQO.; do Brasil, que já tenham mais de 55
anos de ídade provando efetivo eaercícío da profissão durante êsse prazo,
desde. que requeiram a sua msertçãc à Carteira dentro do prazo de seis me
ses a contar da data em Que esta lei entrar em vigor;

d) os runotcnáa ios ria rre smc Carteira com menos de 55 'mos oe
idade que não tenham direito ';l. aposr ntadorta como servidores públicos cu
autárquicos, desde que requeiram, dentro de 60 dias da sua admissão, a
mscncüo prevista nesta lei:

e) os empregados da -Ordem dos Advogados do Brasil e os de suas se
ções no Distrito Ff deral c 1,:)S E.::tf.OOS:

j) os que perderem Q qualidade de segurados obrigatórios e não cstt
verem sujeitos a outro regime de .seguro social compulsório.

Art. 49 Perderá a (J.1.IuliGúd.ede segurado obrigatório o advogado, pro
vtstonado ou solicitador cuja inse-ícâc fÓI cancelada na Ordem dos Advo
gados de Brasil ou aquête q'..e fi,~ a: sujeito a outro regime de seguro social
obrtgatórío.

~!,l Perderá a qualidade de segurado facultativo aquele que se atrasar
em doze contribuições mensais.

§ 29 Na hipótese de reinscrição o segurado obrigatório ou facultativo
ficará sujeito a novo prazo ue carência (art. 13 e parágrafos) mas, oa-a
cálculo dos beneficios, contará tôdas as 'contribuições anteriormente feitas.

Art. 50 Consideram-se »cner-, lártos dependentes do segurado:
I - preferencial e ccnjur tamente:
a) a espôsa ou marido inválido:
b) os fi!hos solteiros de qualquer condição e sexo até 21 (Vinte e um)

anos de idade ou, quando alunos de escola de nível universitário, até 25
(vinte e cinco) anos de idade; no caso de invalidez geral, não haverá limi
tação de idade;

11 - secundaria e também ccnjur.tamente:
a) o pai inválido e -a mãe, cae-ca com o inválido ou viúva;
t» as filhas viúvas ou desquitadas;
c) os avós. nas mesmas cotidiçõec dos pais (letra "a");
d) os netos órfãos de pai, nas mesmas condições dos filhos.
II! - afinal e ainda conjuntamente:
- as pessoas expn emments ccs ígnadas que, em razão de idade, sauce

ou assistência ao segurado, não POSS&Ín prover a própria subsistência.
s tv A:;; nessoas radicadas r-o grupo I presumem-se sempre depanden

tca do segurado: as dos grupos II e 111 precisam provar qUe dêle, eccnómí
camente, dependiam.

~ 2? O grupo antecenuente -excrui em definitivo os posteriores, na cata
do falecimento do segurado contrtbuír te.

CAP1TULO 1l.L

ncs BENEFÍCIOS

Art 6Ç> satisfeitas 18 c.amais condições previstas, especialmente ss do
art. 13, poderá aposentar-se o reguradc contribuinte:

a) cem 65 t.e ssenta f! C~!lCC) anos de idade" no mínimo, a partdr da
data em que fôr cancelada, a sua lnscríçâo na Ordem dos Advogados ÓO

Brasil;
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b) com qualquer idade, no caso de Invalidez para o exercícío 'ta pro
f15S8.C, verificada 'Por junt» de três médicos indicados pela Carteira.

Parágrafo único. A aposentadoria por invali'dez ficará sujeita a revisão
periódica, até que o segurado comp.ete 65 (sessenta e cinco) anos de tdade ,

Art.. 79 A aposentadoria, observado o disposto no art. 16, § 49, con
ststdrá numa renda mensal ecnstétuídu de duas parcelas:

a) uma parte lixa, eqtücalente ao saíárto-mímmo regtonal vigente <to
tempc da concessão;

b) uma parte variável, correspondente a tantas parcelas de 0,8 (oito
centésrmos: C,.1"l (doze centesímos. ou 0,18 (dezesseis centésimos) da parre
fixa, quantos forem os anos cUD1;Ç;~et{J::' de contribuição em cada base' (Il11
níma, média ou máxima) respectivamente (art. 15, letra "a").

Art. 89 Extingue-se o direito à aposentadoria:

a) por morte do aposentado;
L) se cessar a invalidez que motivou a concessão do benefício ou a sua

manutenção, salvo se o segurado tiver atingido 65 (sessenta e cinco) anos
de idade: .

c) se ° aposentado voltar f'. e~éIcer a advocacia.
Parágraro único. Não terá c segurado direito ao pagamento uns prcs

tecões mensais de aposentaõorta que cr.;rresponderem ao período em cue
O~UDal' Ou. vier a ocupar runçao. (/,.1 cargt. remunerado.

Art.. 99 Por morte do segurado, ative'- ou apceentado, seus dependeu
tes (art. 5?) terão direito a pensão. reduzida de 20 %, os dependentes ao
segurado judicialmente dec.aradc ausente ou que estiver cumprindo pena
privativa de liberdade superior a 1 .Ium) ano.

Art. tu. A ímpcrtâncía mensal da pensão, que em caso algum será
inferior à metade da aposentadoria indicada no art. 7°, constttutr-se-é
de duas parcelas:

a) uma cota fixa, equivalente a 42 % (quarenta e dois por cento) da
importância da aposentadci-a que o segurado vinha recebendo ou daquela
a que teria direito, se na data 'ia $U:J morte se aposentasse por Invaüdez;

b) tantas cotas varfàveís, ate o máximo de cinco, equivalentes cada
uma a 8 % (oito por cento) Cc~.r::~\. aposentadorta, quantas forem as pessoas
com direito à pensão.

§ 19 A importância total éa pensão será dividida igualmente entre os
benefícios habilitados, revendo-se a divisão sempre que um retardatário
se habilitar recebendo êste o seu quinhão somente a partir <ta data em que
ficar habilitado rcguíarmente, sem poder reclamar do que já. tiver síao
pago aos demaía.

§ 2° Ao extinguir-se o direito de um pensionista, 'deduzir-se-á da im
portância total da pensão a COta que lhe Jôr correspondente, na forma da
altnea b dêste artigo. reajustanôo-se tr cã.culo da pensão.

8.;-t. 11. Extingue-se o G.i']."l"lLC do dependente do segurado:
a.l por morte;
b; por injusto abandone do Iar mesmo quando se der em vida de, se-

gurado;
c) na data de seu casamento;
d) ao atingir o limite de idade previsto no art. 5°, nc I, letra l'lJ"; ..
e) ao c-s aar a ím-e.lldez que n-otívou a concessão do beneficio O] a

sua manutenção; .
f) quando cessar a impossibilidade de prover à própria subsistência.

no caso do art. 5°, nc TIr.
g) quando cessarem ('8 motives reí erídos no paràgrarc úntco do ar

tlgo sv,

vrt. 12. Caducam as prestacôes-de aposentaôorta ou pensão não recla
mada dentr-o do prazo de um ano; e dois anos o direito de nabníter-se ü

pensão.



Art.. 13. A concessão cos beneficios previstos nesta lei fica condlelc
nada:

a.l ao prazo de carência r'e um ano, corr reterêncía a aposentadorta
por invalidez e à pensão; e de três anos, no tocante à aposentadoria por
tdade:

bJ ao pagamento das ccn'atbutçües devidas pelo segurauo tart 15, le
tra j'a'~).

§ 19 'O pagamento antecipado de contribuição não reduz o prazo de
carência,

§ 29 Se o segurado se gT.!'<·H·' no pagamento de doze ou mais contri
buições, o prazo de carência recomeçará a correr por inteiro, a partir da
data da satisfação do debito, sem prejuízo de disposto no art. 16, § 39.

Art. 14. Sempre que se alterar o vete, de salárfo-mínímo, serão revís
tos os uenencros já concedlcos ,

Parágrafo único. A atualsaaçâo de valor dos beneficios prevaiecerá a
partir da data em qUE:' o novo sa.ário-mtnimc entrar em vigor.

()APíTUW IV

nc CUSTEIO

An. 15. oorsutuc m receita da Carteira de seguro Social aos ACi"Ç'o
gados do Erasíl:

a) a contribuição mensal (los segurados, equivalentes a 10 (dezí , 20
(vinte) ou 30% (trinta por cento) do respectivo salário-mínimo regional, à
escolha do contnbuíme;

b) as custas, emolumentos e taxas, judiciais ou extra judiciais, que fo
rem por te) federal ou estadual atrtbtnuas a Carteira ora criada;

c) as multas aplicadas aos advogados, provisionados ou solicitadores
pela Ordem dos Advogados do Brasil;

d) a taxa qUE tôr cobr-ada peie urdem dos Advogados ao Brasil 'p~Ja

inscrição de advogados, provisionados ou solicitadores;
ei a taxa que i61." cobrada err todas as certidões passadas pela Ordem

dO;:, Advogados do Brasíl ;

j) a taxa de Crg 500,00 «rcrnnentoe cruzeiros) cobrada para cegtstro
de díp.oma de bacharelou dOidOT em CIências jurídicas e sociais;

g) a taxa de Cr$ 50,00 rcmoüenta cruzeiros) cobrada nas certidões 1'e
lactonadas com o registro dt'5."FCS diplomas;

h) a taxa de 5 % (eínco por cento) sõbrc o salário-mínimo vigente do
Distrito Federal, cobrada, a título de custas, no preparo de recursos judi
ciais e dos feitos processa.Ir» perante o Bupremc Tribunal Federal,·o 'I'rtnu
naí Federal de Recursos e o Superior Tribunal. Militar;

i) o adicional de 20% (vinte por cento), no caso de interposição de
recurso, sôbre as custas dos processos perante a Justiça do Trabalho pagá
vel no prazo e sob as penas do art. 789, § 49 da Consolidação das Leis do
Trabalho;

1) a taxa de 2% (dois por cento) sôbre o salário-mínimo regional,
cobrada, a titulo de contribuição pessoal do autor ou requerente, na distri
buíção em primeira ou em única instância. de feitos de qualquer natureza.
perante tribunais ou Juizes recer aís exceco os da Justiça do Trabalho;

k) a taxa de 2 % (dois por cento) sôbre o salárío-mtnímo regional cc
brada a titulo de contrtbutção dos manuantes, por instrumento de 'mandato
judicial produzido ou apresentado em tribunais ou juizes federais, exceto os
da' Justiça do 'rrateinc:

. l) a taxa de 2% (dois por cento) sôbre o salário-mínimo regional, co
brada por substalecàmento de mandato ·produzido· ou apresentado nas con
dições do Inciso anterto-j
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m) a taxa de 2% (dois nor cento) descontada sôbre o total dos hono-
rários de advogado em concér.ecao Imposta por decisão judicial;

n) as doações e legados recebidos pela carteira;
o) os rendimentos patrímcmais da Carteira:
p) os tíemaís recursos j.revístos em Iet:
q) as receitas eventuais de Carteira.
parágrafo un-oc, 'N( cáicurc das taxas das letras h, t, i. k e 1, despre

zar-se-âo as trações tguats ou iníertores a Cr$ 5,00 (cinco cruzeiros) e nerâo
elevadas à dezena de eruzeíros imediata as frações superiores a Cr$ 500
(cinco cruzetrcsj . .

Art. 16. A contribuição do segurado (art. 15, letra a) é devida inte
gralmenbe, qualquer que seja o dia do mês em que se inscrever ou tiver a
sua Inser-ção cancetadu na Orcem dos Advogados do Brasil.

§ 1°Ao inscrever-se na Carteira, o segurado optará pelo pagamento da
contribuição mínima, média OU máxima, prevalecendo, _no seu silêncio, a
contrcbuíçâo rmníma Sempre que compietar um penedo de 12 contribui
ções, poderá o segurado fazer nova opção.

§ 29 A conJnl~l.iç~'.J UJ segurado deverá ser paga até o último dla do
mês seguinte ao vencido, ficando sujeito, em caso de atraso, aos juros -mora
tórios de 1 % (um por cento; ac mês.

§ 3° No caso de cobrança judicial do débito será êste acrescido da
multa de 20 % "vmte ror cenrri .

§ 1.'9 As contrábuiçôes dos segurados ativos serão automàttcamente rea
justadas, sempre que houver alteração no valor do salário-mínimo.

Art. 17. Salvo caso de êrro 'de arrecadação, não haverá restituição de
contuibtnçoes .

Art. :8. A receita da Carteira deverá ser arrecadada prcrerencíatrnen
te em rtmnr-ro t.e.e i.orrna que c regulamento uetermmar.

Art. 19. Haverá um fundo de reserva, constituído por 10% (dez por
cento), pelo menos, da receita anua! da Carteira e destinado à atualização
do valor dos beneficios concedidos (art. 14).

Art. 20. Os bens ou haveres da Carteira, ora criada, somente poderão
ser usados ou aplicados nos fins especiais e limites nesta lei previstos, eon
siderando-se nulos e irritas, de pleno direito, Os atos e decisões que lhes de
rem cesse-c rüterente .

CAPITULD V

DA GESTÃO

Art. 21. A C2,·t61'':t (t~ Seguro Social dos Advogados do Brasil será
administrada e representada juridicamente pelo Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores 00 Estado (IPASE) com a físcalízaçâo da Ordem
dos Advogados do Brasil, e dirigida por quem seja advogado (Diretor tia
Carteira) .

ê 1° Para a solução de litígios, haverá uma junta de Recursos, com
posta de seis membros com mandato trienal, dos quais três serão técni
cos em seguro social, indicados pelo IPASE, e os outros três, segurados
eleitos pelo Conselho F.'f'Geral tia Ordem dOI; Advogados do Brasil.

ê 2° O Presidente, que será advogado, terá voto 'de qualidade nas de...
cisões. será escolhido entre os próprios membros da Junta, por maioria de
votos, considerando-se eleit-o, em caso de empate, o mais idoso.

§ 3t? O regulamento desta lei disporá sôbre o processo de recursos r-ara
a Junta de Recursca.
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CAPíTULO VI

DP.S DISOPOSIÇÔES GERAIS 'b: DAS TRANSITÓRIAS

Art. 22. 1':. Carteir-a oe Seguro Social dos Advogados do Brasil adotará
o regime atuarial de recai-n-ão com fundo de garantia (arts. 13 e 19).

Art. 23. Enquanto não rôr demonstrada atuarialmente a possibilidade
de amplia, o plç no de benefíctos, a Carteira somente cobrirá os riscos oe
vclbíce, mva.ídez e morte nesta lei previstos.

Art. 24. O Presidente do IPASE proporá ao presidente da Repú'ntca
a criação dos cargos flue forem indispensáveis aos serviços da Carteira.

Art. 25. O regulamente. dI: execução da lei proverá aos pormenores da
adaptação do IPASE às novas funções e encargos.

Art. ~,ô. São asseguradas à Carteira de Seguro Social dos Advogados
do Brasil a ímurcdaôe trínutána ação executiva para a cobrança dos seus
créditos e outros prtvilégío-r oe que gozam as instituições federais de pie
vidência social crrigatóna.

Art. 27. serão mantddaa as atuais Caixas de Assistência dos 'ldvug,'l
dos que. depois se Instituído o regime próprio de Seguro Social para os
advogados, deverão passar a considerar outras necessídades essenciais dêsses
profissíonaís, nac atendidas relo plano de beneficios do referído seguro E(;
cíal:

Art. 28. Esta lei entrará em vigor na data da SUa publicação, e .será
regulamentada dentro de 60dif..~ da sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, 21 de julho ele 1962; 1419 da Independência e 74° da Repú
blica. Auro Moura Andrade, Presidente.

LEI N° 4.104 - DE 23 DE
JULHO DE 19'62

Fixa o prazo de aplicação das dispo
sições da Lei n9 4.015-, de !ti de de
zembro de 1961 (reengajamento de
Sargentos do Exército não possui
dores do Curso de Aperfeiçoamen
to de Sargentos).

Faço saber que o congresso Nacio
na] decreta e eu, Aura Soares Moura
Andrade, Presidente do Senado Fe~

deral, promulgo, nos têrmos do art.
70, § 49, da Constituição Federal, a
seguinte lei:

Art. 19'. As disposições contidas na
Lei ne 4.015, de 16 de d-ezembro de
1961, sõmente se aplicam aos sargen
tos que, na data da publicação da pre
sente lei, já contem com mais de
cinco anos de praça.

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor
TIa data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1962; 1419
da Independência e 749 da República.

AURa MOURA ANDRADE

LEI N9 4.l"M-A - DE 23 DE
JuLHO DE 1952

Isenta dos impostos de importação e
de consumo, equipamento telefônico
a ser imqiortsulo pela Telefônica de
Jataí S. A., para instalação do ser
viço de telefones na Cidade de Ja
tui, no Estado de Goiás.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu, Aura Soares MOUra
Andrade, Presidente do Senado Fe
deral. promulgo, nos têrmos do artigo
70, § 49, da Constituição Federal, :;L

seguinte lei:

Art. 19 11: concedida isenção dos im
postos de importação e de consuma
para Q equipamento telefônico cons,
tente da licença nc DG~58-4371-4412,

emitida pela Carteira de Comércio
Exterior, a ser importado pela Tele;
fôníca de .Jataí S. A., para a instala
ção do serviço de telefones na Cidade
de Jataí, no Estado de Goiás.

Art. 2° O favor concedido não
abrange o material com símíllar na
cional.
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Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1962, 1419
da Independência e 749 da República.

Auro Moura Andrade, ~r~siJ1ente.

LEI N9 4.105 - DE 23 DE
JULHO DE 1962

Isenta dos impostos de importação e
de consumo equipamento destinado
à instalação de uma estação de te
levisão, pela Rádio Clube de Per
nambuco S.A.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu, Auro Soares Moura
Andrade, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo, nos têrmos do art.
70, § 4°, da Constituição Federal, a se
guinte lei:

Art. 1°. E' concedida isenção dos
impostos de importação e de consumo
para o equipamento constante da li
cença nc DG-59 - 11.183 - 167, emi
tida pela Carteira de Comércio Ex
terior, a ser importado pela Rádio Clu
be de Pernambuco S.A., para Ins
talação de uma estação de televisão
na cidade de Recife, Estado de Per
nambuco.

Art. 29 • O favor, a que se refere
o artigo anterior, não abrange o ma
terial com similar nacional.

Art. 39 ., Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 23 de julho de 1962; 141c
da Independência e 74° da Repú-
blica. '.

AURO MOURA ANDRADE \

LEI NÇI 4.106 - DE~26 ·DE JULHO
DE 1962

Declara de utilidade pública o con
junto residencial situado no Estado
da Guanabara, e dá outras provi
dências.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o poder EXecutivo au
torizado a desapropriar por utilidade
pública o conjunto residencial edifi-

cada em terreno da União, situado no
Estado d~ Guanababra, às Ruas Pa
checo Leão, Fernando de Magalhães
D. Estela, Caminhoá, Abreu Fialho d~
Escola e da Fábrica, localizadas' na
antiga "Chácara do Algodão" sob o
número 12, Lagoa Rcdrlgo de Freitas.

Parágrafo único. Provado por tí
tulo hábil de domínio, que o~ terrenos
em que está construído êsse conjun
to residencíar pertencem a terceiros
a desapropriação se estenderá a 'tais
terrenos.

Art. 29 Os imóveis desapropriados
serão revendidos, pelo preço da de
sapropriação, aos seus ocupantes que
se interessarem pela aquisição.

Art. 39 Os ocupantes dos prédios de,
saprcpríados terão preferência na cai
xa Econômica Federal do Rio de Ja
neiro, para obtenção de empréstimos,
com o prazo de 15 anos, juros legais,
a fim de que possam adquirir os bens
desapropriados.

Art. 49 E' o Poder Executivo auto
rtzado a abrir, pelo Ministério da Fa-
zenda, o crédito especial de .
Crê 100.000.000,00 (cem milhões de
cruzeiros) para o cumprimento des
ta lei.

Art. 59. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 26 de julho de 1962;
1419 da Independência e 749 da Re
pública.

JOÃo GOULART

Francisco Brochada da Rocha

LEI N9 4.107 - DE 27 DE JULHO
DE 1962

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Tribunal Re
gional do Trabalho da 2\t Região -
o crédito suplementar de .

Cr$ 11.520.000,00 (onze milhões,
quinhentos e vinte mil cruzeiros),
para pagamento de aluguel de imó
vel ocupado por aquele Tribunal.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19. E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder Judiciário
Tribunal Regional do Trabalho da 2~
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Região - o crédito suplementar de
Cr$ 11.520.000,00 (onze milhões, qui
nhentos e vinte mil cruzeiros), para
suprir a insuficiência da Subeonsig
nação 1.5.12 - Aluguel ou Arrenda
mento de imóveis, no exercício de
1962.

Art. 29. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 27 de julho de 1962;
1419 da Independência e 749 da Repú
blica.

JOÃO GOULART

Francisco Brochado da Rocha

Cândido de Oliveira Neto

---,
LEI NO? 4.108 - DE 27-DE JULHO

DE 1962

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Tribunal
Regional do Trabalho da 2~ Região
o crédito especial de .............•
Cr$ 7.700.0{)O,OO, para atender à
despesa de adaptação de nova sede
daquêle Tribunal.

O Presidente da República

Faço saber que o ·Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 :e autorizado o poder Exe
cutivo a abrir ao Poder Judiciário 
Tribunal Regional do Trabalho da 2?
Região - o crédito especial de ....
Cr$ 7.700.000,00 (sete milhões e sete
centos mil cruzeiros). para atender à
despesa de adaptação _de sua nova
sede.

Art.. 29 Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 27 de julho de 1962;
1419 da Independência e 749 da Repú
blica.

JOÃO GOULART

Francisco Brochado da Rocha

Cândido de Oliveira Neto

LEI N9 4.109 - DE 27 DE JULHO DE 1962

Institui a céâiüá cficuü de vo
tação nas eleições pelo sistema
proporcional e dá outras providênN

cias.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu, Auro Soares Moura
Andrade, Presidente do senado Fe
deral, promulgo, nos têrmoa do art. 7'(),
§ 49, da Constituição Federal, a se
guinte lei:

Art. 19 Observado o disposto no
arb , 10 desta lei, as eleições regula
das pela Lei nc 1.164, de 24 de junho
de 1950, (Código Eleitoral), com as
alterações da legislação subseqüente,
serão -reallzadas por meio de cédulas
cfícíaís e distintas, uma para cada
espécie de pleito, contendo, todos os
nomes dos candidatos registrados.

Art. 29 Para as eleições de sena
dores ê. seus suplentes, deputado fe
deral nos Territórios que só elegem
um repr-esentante, governador ou vt
ce-governador, prefeito municipal e
vice-prefeito, bem como juízes de
paz, os nomes dos candidatos serão
impressos em cédulas correspondentes
a cada pleito, obedecendo de cima
para baixo, a ordem cronológica do
registro e ocupando cada nome uma
linha, antecedida por um quadrilá
tero destinado à assínalação pelo
eleitor.

§ iv Nas eleições para senador, fi
gurará, abaixo do nome de cada can
didato, o de seu suplente e, ao lado,
um quadrilátero, cuja assínalaçâo se
entenderá válida para ambos.

ê 29 Em se tratando de eleições
simultâneas para dois ou mais pos
tos, com utilização de uma só cé
dula, deve esta levar, impressa a
côres, nítida advertência ao etettor,
para que assinale os nomes dos dois
senadores e suplentes de sua escolha,
do governador e do vice-governador,
do prefeito e do vice-prefeito, con
forme o caso.

Art. 3° As cédulas referidas nos
arts. 19 e 29 desta lei, serão manda
das confeccional'pela Justiça Elei
toral e por ela distribuídas a tôdas
as seções eleitoraís ,

§ 19 No rosa de eleições simultâ
neas, para cada uma delas haverá
uma cédula, a qual conterá, na face
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externa, em faixas diversamente co
loridas, a designação da eleíçao ,

§ 2Q OS Partidos, ao requererem o
registro dos seus candidatos a depu
tados, poderão pedir que figure na
cédula a reprodução gráfica de sim
bolo que distinga e caracterize a agre
miação.

Art. 49 A mesa eleitoral rubrfcarà
as Cédulas, na parte correspondente à
sobrecarta, antes de entregá-las ao
eleitor e depois de verificar estarem
Iívres de marcas ou vícios que possam
invalidá-las.

§ 10 A mesa não rubricará cédulas
em número superior ao de votantes da
seção e incinerará, logo depois de en
cerrada a votação, as que não tiverem
sido utilizadas.

§ 29 Ao ser chamado para votar, ob
servada a regra do § 39, o eleitor Te-

~~~~r:sd~l~~f:s ~~~~~~~t~~tea6~b~fet
tos que se estiverem realizando, e com
elas penetrará na cabine índevassá
vel, onde assinalará o seu voto, em
cada uma, e dobrará ou fechará a
sobrecarta , Em seguida, voltando à
presença da mesa, mostrará a rubri
ca que as autentica, depositando
cada cédula na urna correspondente.

§ 3º Sempre que houver, stmull.â
neamente, eleições pelo sistema ma
joritário e propcrcíonal, o eleitor irá
à cabine índevessável cor duas V87.eS
para a votação, nessa ordem, nos
candidatos que concorrerem i êsses
pleitos, observadas as instruções qt-e
forem baixadas pila Justiça Eleito
ral.

Art. 59 Para as eleições de. depu
tados federais, deputados ceteduars
e vereadores, a ccduta oficial, ere:n dp
formar sobrecarta pela maneira de
dobrá-la nos lugares adequados, con.
terá impressos, na parte interna, os
segumtes elementos:

a) na parte superior, a indicação
da espécie de eíeíçâo a que se des
tina;

b) encimadas pela sigla de cada.
partido ou coligação, se fôr o caso
e impressas sôbre fundo, ou dentro
de moldura, de cõr diferente pala
cada um dêles as listas nomínaís dos
respectivos candidatos regtstrados,
obedecendo rigorosa ordem altabétt
00, e de modo que cada nome ocupe
uma linha e seja antecedido por um
quadrilátero;

c) em seguida ao nome do último
inscrito na cédula, figurará um qua
drilátero para a assínalaçâo do voto
de legenda seguido da inscrição
Voto de legenda.

Art. 69 Para efeito do disposto na
alínea "b" do artigo anterior, a Jus
tiça Eleitoral estabelecerá um elenco
de côres, dentre as quais cada par
tido, na ordem de prioridade segun
do a data do 'respectivo registro, es
colherá a de sua preferêncía..

§ 10 Atribuída uma cor a cada par
tido, será ela mantida nas eleições
subseqüentes.

§ 29 No caso de coligação de par
tidos, adotarão êtes a cor de um dos
coligados.

Art. 79 Os quadriláteros a que se
referem os arts. 29 e 59, alíneas b e c,
·são destinados à assinalaçâo do voto

~~ eil:~~~ ~id!~19~~ s~u f~rr~z~â~ m:l~~
demonstrem, de modo ínequívoco;" a
sua preferência.

§ to Se o eleitor marcar semente
uma Sigla partidária e nenhum nome
de candidato entende-se ter votado
na legenda.

2° Se o eleitor marcar os nomes
de mais de um candidato de uma
mesma .legenda paetidárfa, apural'
se-á o voto apenas para a legenda.

§ 3º Se o eleitor marcar nomes de
candidatos de legendas diferentes, cc
mais de uma legenda, o voto será
nulo.

§ 49 Se o eleitor marcar o nome
da um candidato e assinalar legenda
a que êle não pertença, o voto será
nulo.

Art. 89 O registro dos candidatos
far-se-á até 4·5 (quarenta e cinco)
dias antes da eleição, modificado,
para êsse efeito, ° disposto no artagc
57, da Lei n» 2.55ú, de 25 de julho
de 19"55.

Parágrafo único. Do registro, que
se fará segundo relação organizada
pelos partidos, constarão em ordem
alfabética, os prenomes, nomes é

apelidos de família podendo figurar
igualmente o nome, alcunha ou cog
nome pelo qual o candidato seja co
nhecido, desde que a Justiça Eleito
ral reconheça ser isso fato notó
rio.
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Art. 99 Para os efeitos do art. 125
do Código Eleitoral, os votos em
branco, nas eleiçàes majonténas.
serão adicionados aos votos anulados.

Parágrafo único. Na hipótese de
renovação do pleito (Código ":!i.'f\jt(l
ral, art. 125), será reaberto o prazo
para registro de novos candidatos.

Art. 10. O disposto nesta lei, te
Iativamente à utilização da cédula
oficial, nas eleições para Deputados
Federais, Deputados EStaduais e Ve
readores, quando fôr o caso, aplicar
se-á, desde logo, nas capitais dos &5
tados.

§ 10 Estender-se-á a aplicação, a
par-tir de 31 de dezembro de l!3tí5,
às cidades de população igualou su
pcríor a cem mil habitantes.

ê 2,° Aplicar-se-á, também, ímedía
ta-nente, o disposto neste artigo, ao
Easadc da Guanabara (sem munící
p'os) , e a todo o Estado de São
P<:-I.:.lO.

Art. 11. :É: vedado às Juntas Elei
torais a divulgação, por qualquer
mete, de expressões, frases ou dese
nhos estranhos ao pleito e contidos
nas cédulas.

Parágrafo único. Aos membros es
crutínadores e auxiliares das juntas
Eleitorais que infringirem o disposto
neste artigo, serão aplicadas as pena
lidades previstas no art. 175, número
15, do Código mettorar.

Art. 12. Ressalvada a hipótese de
eleição majoritária, quando caberá à
Justiça Eleitoral prover pela forma
conveniente, sempre que fôr pedido
cancelamento de registro a que se re
fere o art. 49 da Lei número 1.164,
fica vedada a substituição de candi
dato se faltarem menos de 40 (qua
renta) dias para o pleito.

Art. 13. A Justiça Eleitoral fará
ampla divulgação, pela imprensa e
pela radiodifusão e televisão, bem co
mo por meio de cartazes afixados nos
logradouros públicos, das relações dos
candidatos de todos os partidos com
os respectivos símbolos e siglas, bem
como da côr em que figurarão nas cé
dulas.

§ li? Essas relações, de preferência
em modelos ampliados das cédulas,
serão afixadas, também, nos prédios
onde estiverem localizadas as seções
eleitorais.

§ 2g. 11: permitido aos partidos po
líticos fazerem a divulgação a que se
referem êste artigo e seu parágrafo
primeiro.

§ 3i? As estações de radiodifusão e
televisão de qualquer potência, ínelu
sive as de propriedade da União, dos
Estados, Distrito Federal e Territó
rios, Municipios, Autarquias, Socíeda
des de Economia. e Fundações, nos 60
(sessenta) dias anteriores às 48 «rua
Tenta e oito) horas do pleito de cada
Circunscrição Eleitoral do pais, re
servarão diàrfamente duas (2) horas
para propaganda política gratuita,
sendo uma delas durante o dia, entre
as 13 (treze) e as 18 (dezoito) horas
e outra à noite entre as 2{) (vinte) e
as 22 (vinte e duas) horas sob erité
rio" de rigorosa rotatividade (tos dife
rentes partidos. e distribuidas entre
êles na proporção das respectivas le~

gendas no Congresso Nacional e nas
Assembléias Legislativas Estaduais e,
Câmaras Municipais.

S 49. Para efeito de cumprimento
do disposto nos parágrafos anteriores,
a distribuição dos horários dos diver
sos partidos será fixada e fiscalizada
pela Justiça Eleitoral.

S 59 No caso de aliança de parti
dos a ela se atenderá com observân
da da igualdade aqui prescrita.

ê 69, O horário não. utilizado por
qualquer partido se redistrfbuirá pe
los demais, vedada a cessão ou trans
ferência.

§ 79. No período destinado à pro
paganda política gratuita prevista no
§ 39 dêste artigo, não prevalecerão
quaisquer contratos ·firmados pelas
emprêsaa de rádio e televisão, que
possam burlar ou tornar ínexequível
a regra ali fixada.

S 89. Será obrigatória no início do
tempo reservado a cada parbído, a di
vulgação, em ordem alfabética, dos
nomes dos seus candidatos .regístra
dos, distribuindo-se o tempo restante
entre ditos candidatos, assegurada a
igualdade de sua utilizaçâo.

§ 99. A metade do horário de que
trata o § 3° dêste artigo será reser
vada à propaganda dos candidatos
ao Congresso Nacional quando a eleí
cão deles coincidir com a de candída
tos estaduads.e municipais.
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§ 1Q. A13 estações de rádio e televi
são é vedado cobrar, na publicidade
política, preços superiores aos que te~

nham vigorado, nos 6 tseís) meses
anteriores, para a publicidade co
mum.

§ 11. As estações de rádio e televi
são fícam obrigadas a divulgar. den
tro dos 30 <trinta) dias que precede
rem as eleições, comunicações da Jus
tiça Eleitoral, até o máximo de tempo
de 15 (quinze) minutos entre as de
zoito (18) e as vinte e duas (22) ho
ras.

§ 12. Fora dos horários da propa
ganda gratuita, de que trata o § 3Q
dêste artigo, é proíbída nos 30 (trin
ta) dias que precedem as eleições, em
qualquer localidade do Pais, o. divul
gação de' propaganda individual ou
partidária, direta ou indireta, atra
vês do rádio, televisão e alto-falantes,
ressarvarta apenas a" irradiação de
comícios públicos, quando êstes forem
realizados nos lugares fixados vela
autoridade competente, na forma da
lei.

§ 13. Nos 15 (quinze) dias anterio
res à data do pleito, é proibida a
divulgação, por qualquer forma, de
resultados de "prévias" ou testes pré
eleitorais.

§ 14. A infração do disposto nos
§§ 3.°, 7.°, 8.°, 10., 11. 12 e 13 dêate

artigo fará incorrerem os represen
tantes legais ou administradores das
emprêsas de televisão, radiodifusão e
os responsáveis pela propaganda, na
pena de detenção de 6 (se:s) meses a
2 (dois) anos.

Art. 14. As seções eleitorais con
terão, no máximo, 250 (duzent:Js e
cinqüenta) eleitores nas capitais, e
2QO (duzentos) no interior dos Esta
dos.

Parágrafo único. Os juizes eleito
rais desdobrarâovas seções eleitorais
atualmente existentes, para cumpri
mento do disposto neste artigo. Os
eleitores excedentes em relação a
cada uma delas passarão a constituir
outra seção eleitoral, sob o. mesma
designação numérica, acrescida de
uma letra que a identifique e distin
ga daquela de que se haja desde
brado.

Art. 15. Aos partidos políticos é
assegurada a prioridade postal duran
te os 60 <sessenta) dias anteriores à

realização das eleições, para remessa
de cédulas eleitorais e material de
propaganda de seus candidatos re
gistrados.

Parágrafo único. A infração deste
artigo importará na pena estabeleci
da no ítem 16 do artigo 175 do CÓ~

digo Eleitoral.
Art. 16. Fica revogado o disposto

no parágrafo único do artigo 53 do
Código Eleitoral.

Parágrafo único. Nos casos de co
ligações constituídas par todos os
partidos, será admcssível a apresenta
ção da chapa única com suplentes
até o têrço das vagas que competem
ao Estado.

Art. 17. São acrescentados ao .&1'
tign 175 da Lei nv 1.164, de 24 de ju
lho de 1950, os seguintes ítens:

"34) majorar os preços de utilidade
e serviços necessários à reauzaçâo de
eleições, tais como transporte e ali
mentação de _eleitores, impressão,
publicidade e divulgação de matéria
eleitoral;

Pena - detenção de 6 (seis) me
ses a 2 (dois) anos e multa de Cr$
5.00'J,OO (cinco mil cruzeiros) a Cr$ ..
10.000,00 (dez mil cruzeiros).

35) ocultar, sonegar, açambarcar ou
recusar o fornecimento" de utilidades,
alimentação e meios de transporte
necessários à realização das eleições
ou conceder exclusividade dos mes
mos a determinado partido ou can
didato;

Pena - detenção de 6 (seis) meses
a 2 (dois) anos."

Art. 18. O § 2.° do art. 4.° da Lei
n« 2.550, de 25 de julho de 1955, passa
a ter a seguinte redação:

"Art. 4.° ".

§ 29. Concluída a apuração de cada
urna e antes de se passar à da sub
sequente será expedido pelo Presi
dente da Jun.ta, com a rubrica dos
escrutinadores da turma e dos dele
gados ou fiscais de partidos presentes,
boletim do pleito na seção respecti
va. Nesse boletim consignar-se-ão
o número de votantes, os votes. apu
rados, os votos núlos e em branco, a
votação dos candidatos e legendas
partidárias.
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Tais boletins farão prova dos re
sultados e serão entregues a todos os
delegados ou fiscais admitidos à apu
ração. A recusa da expedição _ou en
trega do boletim importa. no crime
capitulado no art. 175, número 31,
do Código Eleitoral."

Art; 19. Para ocorrer às despesas
a que se refere esta Lei, no exercício
de 1952, fica o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder Judiciário,
Justiça Eleitoral - Tribunal Supe
ríor Eleitoral - o crédito especial
crs 500.01)0.000,00 (quinhentos mi
lhões de cruzeiros). o qual será au
tomàticamente registrado pelo Tribu
nal de Contas e distribuído ao referi
do Tribunal.

Art . .20. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasflía, 27 de julho de 1962; 1419
da Independência e 749 da República.

AURa MOURA ANDRADE

LEI N9 4.110 - DE 31 DE
JULHO DE 1962

Isenta dos impostos âe importação e
de consumo, material importado pela
Emissora: de Televisão Continental
S. A. _ T.V. Continental.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu, Aura Soares de
Moura Andrade, Presidente do Senado
Federal, promulgo, nos têrmos do ar,
tigo 70, ê 49, da Constituiçã-o Federal,
a seguinte lei;

Art. 10 lt concedida isenção de lm
postos de importaçã-o e de consumo,
exceto a taxa de Previdência Social,
para os materiais constantes das li
cenças ns. DG~5S_1.446 - 1.428 e
DG-58.1.445_1.427, emitidas pela oar
terra de Comércio Exterior, importa,
dos pela Emissora de Televisão Conti
nental S. A. "T. V. continental".

Art. 29 li isençã-o a que se refere o
artigo anterior não abrange o material
com similar nacional.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publicação.

Art. 4'·) Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasilla, 31 de julho de 1962, 1419 da
Indep-endência e 749 da República.
Auro l't'Ioura Andrade, Presidente.

LEI N9 4.111 _ DE 31 DE
JULHO DE 1962

Isenta de impostos de importação e
de consumo equipamento telefônico
importado pela Telefones Bahia.
S.A. - TEBASA.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu, Aura Soares Moura
Andrade, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo, nos têrmos do artigo
70, § 49 , da Constituição Federal, a
seguinte lei:

Art. 19 E' concedida isenção de
impostes de importação e de consumo,
inclusive a taxa. de despacho adua
neiro, para o equipamento constante
das licenças n-s DG-SO-14.365 _ 15.144
e DG-60-14.366 - 15.145, emitidas
pela Carteira de Comércio Exterior e
importado pela Telefones Bahia S.A.
- TEBASA"

Al't 2'1 A isenção concedida não
abrange o material com similar na
cional.

Art. 3'1 Esta, lei entrará €I':l1 vigor
TIa data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 31 de julho de 1962; 141'1
da Independência e 74'1 da República.

Aura Moura Andrade. Presidente.

LEr N'1 4.112 - DE 14 DE
AGÔSTO DE 1962

Concede isenção dos impostos de im
portação e de consumo para o ma
terial telefônico a ser importado pela
Companhia Telefônica Araguarina,
Estado de Minas Gerais.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu, Auro Soares Moura
Andrade, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo, n-os têrmos do artigo
70" § 49, da Constituição Pederal, a
seguinte lei:

Art. 1'1 E' concedida isenção dos
impostos de ímportaçâo e de consumo,
excluída a taxa de prevídêncía, para
o desembaraço alfandegário do mate
rial constante da licença: número DG
58-9324-9894, emitida pela Carteira
de Comércio Exterior, a ser íznportado
pela Companhia Telefônica Aragua
rtne, com sede em Araguarí, Estado
de Minas Gerais.

Art. 2'1 O favor de que trata o ar
tigo anterior não abrange o material
com similar nacional.
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Art. 3Q Esta lei entrará em vigor
na. data de sua publicação, revoga-das
as disposições em contrário.

Brasília, lQ de agôsto de 19G2; 141Q
da Independência e 74Q da Repúbuce.
- Auro Moura Aruirctie, Presidente.

LEI NC? 4.113 - DE 17 DE AGÔTO DE
DE 1962

Concede pen3âo vitalícia de .
Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzei
r~s) mensais ao ex-Ministro do
Tribunal Superior do Trabalho,
Llntônio Francisco Carvalhal.
O presidente da República

Faço caber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art, 1°. E' concedida a pensão vi
talícia de C1'$ 40.000,00 (quarenta
mil cruzeiros) mensais ao ex-Minis
tro do Tribunal Superior do Traba
lho, Antônio Francisco Carvalhal .

Art. 2°. A pensão a que se refere
esta Lei, transmitir-se-á, por morte
de seu beneficiário, à sua espôsa e rí
lhos, na base de 5'Ü% (cinqüenta por
cento', atendidas as exigências da
legislação em vigor.

Art. 3°. A pensão especial conce
dida pela presente Lei não poderá
ser recebida cumulativamente com
proventos de aposentadoria ou bene
fício de qualquer natureza pagos pe
la União, Estado, Município, autar
qulas ou sociedades de economia
mista.

Art. 4C? A despesa com o paga
mento da. pensão de que trata esta
Lei correra à conta da dotação or
çamentária do Ministério da Fazen
da destinada aos pensionistas da
União.

Art. 5Q. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua. publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 17 de agôsto de 1962; 1419
da Independência e 749 da Repú
blica.

JOÃo GOULART

F. Brochado da Rocha

Cândido de Oliveira Neto

Miguel Calmon

LEI N9 4.114 - DE 17 DE AGÔSTO
DE 19-62

Autorize o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de Cr$ 20.000.000,00 para
construção do Hospital do Jorna-

Iieta, e dá outras providências.

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 19. E' o Pod:~' Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Saúde, ° crédito especial de .
01'520,000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros) para a construção ou
aqufsíção de hospital destinado a dar
assistência aos jornalistas, gráficos,
distríbuídores e vendedores de for
naís, e trabalhadores em geral, que
prestam serviços nas emprêsas jor ..
nalístícaa no Estado da Guanabara.

Parágrafo único. O auxílio previa
to neste arIgo será pago à Associa
ção Brasileira de Imprensa, que pro
moverá a construção ou aquisição do
hospital a que se refere esta lei.

Art. 2°. E' autorizado o Poder Exe
cutivo a doar à Asscclaçâo Brasilei
ra de Imprensa terreno de proprie
dade da União na CIdade do Rio de
.taneíro, Estado da Guanabara, ou a
permutá-lo com outro doe propriedade
do Estado da Guanabara, de entida
de autárquica, de sociedade de eco..
nomia mista OU de particulares, para
doá-lo à referida Associação, a fim
de nele ser construído o Hospital de
que trata esta lei.

Art. 3°. O Hospital do Jornalista,
na. Cidade do Rio de Janeiro, Estado
da. Guanabara, será denominado
"Hospital Herbert Mosea",

Art. 4°. Os Institutos de Aposen
tadoria e Pensões dos Comerciários,
dos Industríáríos e dos Empregados
em 'Transportes e Cargas poderão
firmar contratos com o Hospital do
Jornalista, a fim de que a esetstên
ela médica aos associados daquelas
autarquias, pertencentes às catego
rias profissionais referIdas no arti
go 1':>, seja prestada no referido hos
pítal.

parágrafo único. Os Institutos não
poderão gastar, com a assistência
médica a que se refere êste artigo,
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Importância superior à normalmen
te díspendída com o tratamento d?s
mesmos segurados pelos seus servi
ços médicos e hospítaís.

Art. 5Ç. As leis orçamentárias dos
5 (cinco) anos subseqüentes à data
da vigência desta lei consignarão do
tações de Crg 10.0'00.000,00 <dez mi
lhões de cruzeiros) por exercício fi
nancetro, a titulo de auxílio à Asso
ciaçâc Brasileira de Imprensa, para
o prosseguimento, conclusão e manu
tenção do Hospital a que se' refere
esta lei.

Art. 69 .nsta 1:: entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 17 de agôsto de 1962; 1419
da Independência e -749 da Repú
blica.

Jose GOULART

F. BJ;ochado da Rocha

Manoel Corâeirc víiaça

Hermes Lima

]}figuel Calmon

LEI N9 4.114·A - DE 20 DE
AGÔSTQ DE 1962

Transfere à União a responsabilidade
da divida de crs 110.000.000,00, e
respectivos mroe, do Instituto de
Moléstias do Aparelho Digestivo e
da Nutrição, de São Paulo.
O Presidente da República :
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 10 O Govêrno Federal assume
a responsabilidade da divida de ors
llü.OOO.OOO,OO (cento e dez milhões de
cruzeiros), e respectivos juros de 12%
ao ano, do Instituto de Moléstias do
Aparelho Digestivo e da Nutrição, de
São Paulo, para com 1:1, Caixa Eco
nômica Federal de São Paulo.

Art. 29 A presente lei enürará em
vigor na data de sua publicação, re~

vogadas as disposições em contrario.
Brasília, 20 de agôstr, de 1962; 14l?

da Independência e 740 da República.
JOÃo GOULART

F. nrocnaão da Rocha

lrIigu~l Calmon

Manoel Cordeiro Villaça

LEI N." 4.115 - DE 22 DE AGÔSTO DE 1962

l nirotiue alterações na Lei n.o 4.109, de 27 de julho de 1962, e àá outras
providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Al't. 1.9 Ressalvado, o disposto no art. 10 é seus parágrafos da Lei nú
mero 4.HJ9. de 27 de julho de 19-62, a votação nas eleições federaâs; estaduais
e municipais, reguladas pela Lei nc 1.164, de 24 de junho de 1950 (Código
Ele1toral, com as alterações da legislação subseqüente será feita por meio
de cédula oficial de acôrdo com o disposto na citada Lei 111,' 4.109, de 1352,
com as modificações introduzidas pela presente lei.

Art. 2.\1 Nas eleições federais e estaduais a que se refere o artigo an
teríor rer-sc.a a. votação em uma única cédula, mcdêlo anexo, número
1, contendo',

I -- no anverso, em duas colunas, uma correspondente às eleições ma
joritárias e outra às proporcionais:

a). indicação da ereícâo:

b) os nomes dos candidatos a senador, cada qual acompanhado do res.,
pectívo suplente ou 0,<; nomes de todos os candidatos a deputado federal e
seus suplentes nos Territórios que elejam apenas um representante;

c) os nomes de todos os candidatos a governador e: a vice-governador..
onde houver;
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d) duas linhas para que o eleitor escreva o nome ou o número do ean
didato de sua preferência a deputado federal;

e) duas linhas para que o eleitor escreva o nome ou o número de seu
candidato a deputado estadual;

f) indicação; "Iniciais do Partido ou da Coligação", em frente a um
quadrilátero maior, logo abaixo da linha destinada ao número do candidato,
nas eleições de deputado federal. deputado estadual e vereador.

II - no verso:
ú) três linhas destinadas a receberem as rubricas dos membros da mesa

receptora de votos;

b) local para o presidente da mesa escrever o número de 1 a 9, a que
se refere o art. 3.9 da Lei n.c 2.532, de 30 de agôstn de 1955;

C) tarjas pretas destinadas a preservar ri sigilo dos votos dados pelo
eleitor.

§ 1.') As eleições de prefeito, vice-prefeito, juiz de paz e vereadores rea
Iízar-se-âo em outra cédula oficiai. correspondente a cada município, obe
decendo ac sistema adotado nesta Lei para as eleições federais e estaduais.
acrescida. na face externa dos dizeres impressos: "Eleição Muníclpal" ou
"Eleição Municipal e Distrital", de acôrdo Com o modêlo anexo n9 J.

§ 2,l! Sempre que houver elelçôes municipais slmultãn samente com elei
cões federais 8 estaduais, o eleito: irá à cabina indevassável duas vêaes,
uma para votação Das eíercõss federais e estaduais, outra para votação nas
eleições municipais.

§ 3.9 A regra do parágrafo anterior nâo se aplicará aos municípios onde
as eleições proporcionais não forem realizadas com a utilização da cédula.
oficial.

§ 4.9 Os modelos 1 e 2. anexes ê. presente lei. poderão ser desdobrados
em duas partes, a fim de permiti: o comparecimento do eleitor à cabina,
separadamente. para as eleições majoritárias e para as proporcionais.

Art. 3.1,' Na votação, observar-se-á 'o seguinte:
I - O eleitor assinalará os quadriláteros correspondentes a seus candi

datos a governador, vice-governador, senador e deputado federal nos "1'(;1'

rttôríos que só elegem um representante de qualquer modo que torne ex
pressa a sua .intençâo de apontar-os nomes da sua preferência. O voto 'dado
ao candidato a senador: bem essím a deputado federal nos 'I'errttórtos que
só elegem um representante, entender-se-á dado também ao suplente cor
respondente , No C2S0 de eleíçâo para duas vagas no Senado Federal, a cé
dula deverá contar nítida advertência ao eleitor no sentido de que poderá.
votar em dois candidatos a senador.

11 .- para deputado federal, deputado estadual ou vereador, é facultado
ao eleitor:

a) escrever somente o nome. ou o número do candidato de sua prefe
rência;

b) escrever apenas as íntciaís do partido ou da coligação de sua pre
ferência.

§ V? Para manifestar sua preferência pelo candidato a deputado fe
deral, deputado estadual ou vereador, o eleitor poderá Ianítar-se a escre
ver o prenome, o nome OU o cognome, o apelide de famtlía ou a alcunha.
por que fôr conhecido o eandídato de sua escolha, desde que constem do
respectivo registro e não Importem em confusão com outro candidato re
gistrado para o mesmo cargo GU pertencente à mesma legenda.

§ 2.9 No caso dê coligação de partidos para elelçâo pelo sistema propor
cional, se o eleitor escrever as iniciais de um dos partidos coligados, o voto
será contado para a legenda da coligação.
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Art. 49 Para os fins previstos no item li do artigo anterior, o TribuIlal
Remonal Eleitoral ou o Juiz ll:leltüral competente reservará a cada partido
ou e coligação de partidos, na ordem de precedência dos pedidos de registro,
uma série de tantos números quantos forem os lugares a preencher, mais
um têrço, de modo que a cada partido Ou coligação de partidos caíbam nú
meros distintos em cada sér-ie.

§ 1.9 Na própria decísác que deferir o registro dos candidatos, o Tri
bunal, ou o Juiz Eleitoral, atribuirá a cada nome, a partir do número 100,
e de acôrdo com a respectiva ordem alfabética, o número correspondente,
dentro da série reservada ao partido ou coligação de partidos.

§ 2.9 O candidato a deputado federal, estadual e vereador, conservará,
sempre que possível, 'J mesmo número em tôdas as eleições que disputar.

ArL 5.9 Cada partido, ou coligação de partidos, poderá registrar, nas
eleições proporcionais, tantos candidatos quantos forem os lugares a pre
encher, mais um têrçc.

Art. 69 Na apuração dos votos otservar-se-ão além das normas da le...
gislaçâo vigente." em tudo que não contrariar o disposto nesta lei. as regras
do art. 3,'! e maís as segulntes ;

I _ A inversão, omissão ou êrro de grafia do nome, prenome cognome
Ou apelido, não invalidará o voto desde que seja possível a identificação do
candidato.

Il - Sé o eleitor, assinalando a legenda partídáría, apuser-Ihe o nome
do candidato registrado por outra legenda, contar-se-á o voto para o can
didato, bem como para a legenda pela qual foi registrado.

TIl - Se o eleitor escrever c nome de um candidato e o número cor
respondente a outro da mesma legenda ou não, contar-secá o voto para
o candidato cujo nome foi Escrito nem como para a legenda a que pertença.

IV - Se o eleitor escrever o nome, ou o número de um candidato a
deputado federal, na parte da cédula referente a deputado estadual ou vice..
verse o voto será contado para o candidato cujo nome, ou número, foi
escrito, -

V - Se o eleitor escrever o nome ou o número de candidato em espaço
da cédula que não seja o correspondente ao cargo para o qual o candidato
~·oi regtstrauo. será o voto computado para o candíuat., e respectiva legenda.
conforme o registro,

VI - Nas eleições pelo sistema de repreanntaçâo proporcional, contar
se-á o voto apenas para a legenda:

a) se o eleito;' escrever o nome de mais de um candidato da mesma
legenda partidária, registrados para o mesmo cargo;

b) se o eL~_t~01' escrever apenas a s'_;la parüdária e nenhum nome ou
número de candidato;

c) se o eleitor, indicando a legenda escrever o nome, ou o número do
candidato de t~l modo ilegível, que não se possa identificá-lo;

d) se o eleitor, escrevendo a legenda, não indicar o candidato através
do nome ou do número, cem clareza suficiente para distingui-lo de outro
candidato.

VII ~ Não se apura o voto nas eleições pejo principio proporcional:
a) quando o candidato não tôr indicado, através do nome ou do núme

ro com H clareza suficiente para dístinguí-Io de outro candidato ao mesmo
cargo, mas de outro partido;

b) se o eleitor escrever o nome de candidatos ao mesmo cargo perten
ccnsss a partidos diversos, ou, Indicando apenas os números, o fizer tam
têm de candidatos de partidos diferentes;
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c) se o eleitor não manifestando preferência por candidato ou o fa..
'sendo de modo que não se possa ídentmcar o ue Sua pr eteréncía, escrever
uuas ou mais legendas díferent.cs, mas não coligadas. no espaço reóatívo à.
mesma eleição.

Art. 7'" Se o elejtor, ao receber a cédula ou ao recclhercse à cabina de
votação, verificar que a ceduls se acha estragada ou, de qualquer mcuo, vi
eiarta ou assinalada ou se ôle próprio, por imprudência, ímprevidêncta ou
ignorância, a inutilizar, estragar ou aeslnalar erradamente, poderá pedir
uma outra ao Presidente da seção e.eí torur, restrtuíndo, porem, a prtm.ura,
.:t qual será imediatamente Ul'Jt,Ui/.,Jda a vista dos presentes e sem quebra
0.') sigilo do que o eretto: najs- net., assmarado ou escrito.

Art. 89 As cédulas, cujos votos não puderem ser identificados e, con
sequentemcnue, apurados. serar recottuuas a JnVOIllC1Ti eST'E'CH1J pela Junta
Eleitoral que o lacrará e rubricará recolhendo-o em seguida. à urna. cír
GUB3l2WCJa que constara ca ata da apuraçao .

Are. 9.'< Logo em seguida li apuração de cada urna as cédulas. cujos
votos forem apurados serão recolrudas íguarmente à mesma Urna. sendo
esta fechada, vedada e lacrada não podendo ser reaberta senão depois do
trânsito em julgado da dipromuçào satvo se oercrtea a recontagem de votos.

Parágrafo único. O:: dcteganos e fiscais de partidos p ..."sentes poderão
apor sua rubr-ica na cinta de v-dação da urna.

Are. 1{J. A5 cédulas de que t,ratl:l esta Lei serão confeccionadas e atstrf
bc:i?aS exclusivamente pela Justiça mene-ei

Art. 11, A .rustíça Eleitoral fará ampla divulgação pela imprensa e
pela radiodifusão onde houver bem assim por meio de cartazes afixados
em Iugures públÜ;0s das relações dos nomes e dos números corresponden
t.es dJS eandrdatos regtst.ra cos, com md.caeao do par tíuc ou da cougacao a
que pertençam.

§ 1.9 Estns relações serão afixadas DO reomto das seções eleítorats, em
Iugar visível, bem come dentro das cabinas indevassàveás para permitir aos
ele:t,üie.s a. consulta das mesmas.

* ::l.v E' permitida aos partidos políticos a divulgação a que se -eiera
êste artigo e seu s LY.

§ 3.9 As estacões ne radiodifusão e televisão de qualquer potência. in
clusive as de propriedade da União, dos E.stactos, Distrito Federal e -rerrc
tonos. Municípios. Autarquias Sociedades de Economm e s'undaçóes. lJOS
fi'Ü t aessenta) dias antertores as 48 rquarenta e otto i horas docoreitc fie
cada Circunscrtcào Eleitoral do País, reservarão diàrtamenta duas (2) ho
ras para propaganda politica gratuita sendo uma nelas durante o d':~ -,entre
as 13 (treze) e as 18 (dezoito) horas e outra à noite entre as 20 <vinte) e as
22 (vinte e duas) horas sob critério de rigorosa rotatividade aos. diferentes
pa r tírlos. e distribuídos entre êle- na proporção das respectivas regendas 00
Ccngress., Nacional e nas àssemclétas Legislativas Estaduais e, Câmaras
Muntctpais .

§ 4.\l Pare efeito de comprímento de disposto nos parágr-afos anrenores
a dtstríbuiçâu dos horários dos diversos partidos será fixada e fiscaüzaca
pera Justiça Eleitoral.

§ 5,9 No cas- de aliança de partidos a ela Se atendera com observãncra
da igualdade aqui prescrita.

§ 69 O hor.âric não utilizado por qualquer partido se redistríbuirá pelos
demais, vedada a cessãc ou transferêncía .

~ 7'" No perfodc destmadc ú propaganda política gratuita prevista no
§ 39 dêste artigo, não prevalecerão, quaisquer contratos firmados pelas em

'prêsaa de rádio e televisão que possam burlar ou tornar inexeqüível a regra
.alí fixada.
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§ 8.9 Será cbrigatórta vno intcir do tempo reservado a caca partido a
dívulgaçâo, em ordem alfabética dos nomes dos seus candidatos registra
nos, distríbuíndo-se o tempo restante entre ditos candíuatos, assegur-ada a
igualdade de sua utilização.

~ 9.ç' A metade de borártc de que trata o § 3.9 deste artigo será reserva
da a propaganda dos candidates ao Congresso Nacional quando a eleição
deres coincidir com a de candidatos estaduais e municipais.

s lO. As estações de rádio c televtsão é vedado cobrar, na publicidade,
poln.ica, preços supertores aoe que tenham vigorado, nos 6 <seis) meses an
terrores, para a publicidade comum.

~ 11. As estações de rádio 2 televisão ficam oortgadas a divulzar ocut.ro
dos 311 (trinta) dias que precederem as eleições, comunicações da Justiça
Iíâeitorai. até' o maxtmc oe tempo de 15 tqurnze) mmutos entre as JéZiJl[,O

·18) e as vinte e duas (22) horas.

~ 12 Fora dos horários d- p-upaganda gratuita. de que trata o ~ :~ ~

dêate artigo é proibida nos trinta dias que precedem as eleições a divul
gação de propaganda individual ou partidária em qualquer localidade do
território nacional, através do rádio ou' da televisão ressalvada apenas a
t.ransrmssã., oi reua nsm,s,..ão não mais de uma vez, ce cada COtlJ!<;){ ClU
blico realizado nos locais permtt.dos pela autoridade competente, na forma
da lei.

§ 13. lt' permitida 'a propaganda, individual ou partidária, em qualquer
locandade do Pais, através de ser vrçc. ae arte-rasante. ate 8 (ulW) mas na
21el("8.0.

§ 14. Nos 15 (quinze) dias anteriores à data do pleito é proibida a di~

vulgacâo, por qualquer forma. de resultados de "prévias" ou testes pré-elei
tcrais.

~ 15. A intracãc do disposta nos ~ 3.9. 7S. 8,9. 10, J1. 12, 13 e 14 -têste
artigo fará incorrerem os representan tes legais ou administradores das em
presas de terevísác , radiodifusão e os responsáveis pela propaganda, na
pena ce det.ençà., de G \sel);'J meses 8 2 Id01S) anos.

At-t , 12. Pica. o 'róbunal superior Eleitoral autorizado a baixar Ins,
ta-ações sôbre a revisão do número de urnas por seçâc eleitoral, quer pará
manter apenas uma urni, para rôdas as eíelções que se realizarem na mesma
data quer para autorizar mais de urna, de acôrdo com as circunstâncias 10·
cais.

Art. 13. Concluída a vpurs çâ« de cada urna e antes de se passar a
subseqüente o Presidente da Junta Eleitoral expedirá boletim contendo o
resultado da respectiva seção no qual serã-o consignados o número de vo
tantes a votação individual de cada candidato, os votos de cada legenda
partrcár!a os votos nuros f' os votos em branco. a-se boletim. assinado
pelo Presidente e membros da Junta será rubricado pelos delegados ou fis
C31S dós paraíoos presentes QU2 " desejarem.

§ 1.9 O ooletím a que ~e retere éste artigo obedecerá a modêlo aprovado
pelo Tribunal Superior Eleíforru podendo. porém. na sua falta, ser subs
tttuido por qualquer outro expcdtdc por Tribunal Regional ou pela própria
Junta Eleitoral.

§ 2,° Cópia auten'feada do boletim será entregue a cada delegado ou
fiscal dos partidos ur esentex à apuração da urna. ato contínuo à conclusão
da mesma, A recusa da expedição Ou da entrega do boletim MS represen
tantes dos partaoos ou simples atraso íntenc.onal, constitui crime elei
toral E' será purud., com a pvna de detenção o : seis meses a um ano, alem
de multa de cinco a dez mil crua-iros , '

~ 3.\' O boletim, ou a respectiva CÓpi9 devidamente autenticada .com a
asaínatun, do presíd2nh' e pele menos. de .um do~ membros da Junta, será
instrumento hábil para autorizar O deferi.mento independentemente da ob-
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servância do princípio da preclusão (Lei n.c 2.55-0, de 25 de julho Je 1955,
arts 51 é 52!, do p"'-dido de recontagem dos votos da urna, sempre que, na
apuração pelos Tribunais Regionais das eleições federais ou estaduais se
vertftcar que c resultado da votação de qualquer candidato, consignado nos
documentos enviados pele Junta Eleitoral <Código Eleitoral, art. 104) não
coincide COCl o inscrito no citado boletim.

§ 49 Idêntico valor terá o boletim ou a respectiva cópia autenticada
quando 8. divergência se ve:"i1icaJ na apuração final de eleições municipais
ou distritais (Código Eleitoral art. 105 e seu parágrafo único).

Art. 14 Para ocorrer às despe..sas com as eleições de 1962, fica o Poder
gxecuttvo autorizado a abrir ao Poder Judiciário - Justiça Eleitoral
Tr íbunal Superior Eteitorat ,- o credito especial de Orê SOO.OO{).OOD.OO (qui
nhentos milhões de cruzelros) , o qual será automàtícamente registrado pelo
'I'rtbunal de Contas e distríbuido no referido Tribunal.

Art. 15. Sâo revogados o art. 3.9 e seus parágrafos, os ~§ 1.9 e 3.Q do
art. 49, os arts. 5'\ 69, 79, e 13 e seus parágrafos, 16, 18 e 19 da Lei núme
1'0 4.109. de 2"1 de julho de 1962.

Art. 16. O parágrafo único do art. 14 da Leí n. 4.HJ9, de 27 de julho
de 1962 vigorará com a seguinte redação:

"Art. 14. , J. •••••••••••••••••••••••

Parágrafo único. Nas seções atualmente existentes e que u' t-apassem
os límítea ftxadcs neste ar-tigo não serão substituídos Os eleitores cuja ins
crição fôr cancelada at éque o respectivo número caia para Os índices má
ximos. Si: findo o prazo de dois anos, a contar da vigência desta rei. êsse
número continuar superior aos Innítes Tíxados neste artigo, ter-se-a a ~e

dução de acôrdo com Instruções que foram baixadas pelo Tribunal Superior
Eíertoral' .

Art. 17. Redija-se assim o art. 65 da Lei nc 2.250, de 23 de julho de
1955. vlgcraa-á com a seguinte redação:

/IArtl. 65. A votação, ° transporte das urnas e a apuração das eleições
serão obrtgatórtamente realizados em todo o País. com <3 garantia da Pôr
ça Federal. posta à disposição da" autoridades competentes. desde 15 dias
antes do pleito, sempre que ror requerfda por partido político".

Art. 18. E' considerado crime eleitoral utilizar organização comercial
de vendas, distribuição de mercadorias, prêmios e sorteios, para propagan
da ou aliciamento de eleitores.

Pena - Detenção de seis meses a um ano e cassação de registro se o
responsável tôr candidato.

Art. 19. Nos casos referidos no n.c 20 do art. 175, da Lei 1l.9 1.164, de
24 de julho de 1950, se o responsável pel~ órgão do Ministério público nâo
oferecer cenúncía no prazo legal. qualquer cidadão será parte legítima aaca
pleitear perante o Tribunal Regional Eleitoral a instauração da ação penal:

Art. 20. Para as eleições que se realizarem a 7 de outubro de 1982, o
prazo de regfstr o de candroatos. de qU2 trata o art. 8.Q da Lei n.v 4_ i{J~,

da 27 de julho do mesmo ano, será até o quadragesímo dia anterior ao plei
to.

Art. 21. Esta lei entrará em vigor na data de e-ra publicação, revoga
das as dísposíçôes em contrário.

Brasília, 22 di: agôsto de 1962; 141.0 da Independência e 74.0 da Repú
blica.

JoÃo GomART
F. Brochado da Rocha.
Cânãido de Oliveira Neto
Miguel Calmon
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LEI N9 4.116 - DE 27 DE
AGÔSTO DE 1962

Dispoe soorc a regulamentação do
do exercício da Profissão de Cor
retor de Imóveis.

Faço saber que o Congresso Nacín
naj decreta e eu, Auro Soares MO:Jra
Andrade, Presidente do Senado Pe
deral, promulgo nos têrmos do artigo
70, ê 4'] da Constituição Federal, a se
guinte lei:

Art. 1.0 O exercício da profissão de
Corretor de Imóveis sõments será per
mitido às pessoas que forem registra
das nos Conselhos Regionais dos Cor
retores de Imoveis, de acôrdo com es
ta lei.

Art. 29 O candidato ao registro co
mo Corretor de Imóveis deverá jun
tar ao seu requerimento:

al prova de Identldade:
tn prova de quitação com o servire

mnttar:
c) prova de quitação eleitoral;
d) atestado de capacidade íntelec

tual e profissional e de boa conduta,
passado por órgão de representação
legal da -Ias. e;

e) fôlha corrida e atestado de bons
antecedentes, fornecido pelas autort
daaea policiais das localidades onde
houver residido nos últimos três anos;

t) atestado de sanidade:
g) atestado de vacinação antívarió

lica;
h) certídões negativas dos distr'bui

dores forenses, relativas ao último úe
cên!o:

i) certidões negativas dce cartórios
de protestos de títulos referentes ao
último qüinqüênio; e

j) prova de residência no mínimo
durante C$ três anos anteriores no lu
gar onde desejar exercer a profissão;

§ 19 Os estrangeiros. além dos do
cumentos acima enumerados, excetua.,
dos os dos itens "b" e "c", deverão
provar a permanência legal e ininter
rupta, no país, durante o último d.e
cênto.

~ 2L' O pedido de registro será pu
blicado no Diário Oficial da União,
de Estado ou do Território Federal,
consoante o local de atividade do re
querendo, fixando-se o prazo de 30
(trinta) dias para qualquer impug
nação.

~ 39 Efetuado o registro. será ex
pedida a respectiva carteira orons
síonaí .

S 4º _Expedida a Carteira Profissío
nal. o Conselho Regional fixará o pra
zo de 60 (sessenta) dias ao portador,
para que satisfaça a legislação fiscal
vigente referente ao licenciamento
para estabelecer-se, sob pena de can
celamento automático do registro e
cassacão imediata do mesmo.

~ 5.Q Nos casos de transferência . e
de exercício simultâneo da profissão
em mais de uma região, serão feitas
as devidas anotações na carteira pro.,
físsronat do corretor, pelos respectivos
Conselhos Regionais.

Art. 3Q Não podem ser Corretores
de Imóveis:

a) os que não podem ser comercian
tes;

b) os falidos não reabúitados e cs
reabilitados quando condenados por
crime falimentar;

c) os que tenham "Ido condenados
ou estejam sendo processados por in
tração penal de natureza infamante
tais como: falsidade, estelionato, apro
p-riação indébita, contrabando, roubo,
furto, lenocínio ou passíveis, expressa
mente, de pena de perda do cargo pu
blico; e

à) os que estiverem com O seu re
gistro profissional cancela-to.

Art. 4° As pessoas jurídicas só po
derão exercer mediação na compra,
venda OU permuta de imóveis, me
diante registro no Conselho Regional
dos Corretores de Imóveis e sob a' 1'e5
possibilidade de corretor devidamente
habllítado ,

Art. 5<1 O -iúmero da carteira p-o
t.ssíonal constará, ·)br\gatóriamenl.r..
da propaganda

Art. 69 As repartições federais, es
taduaís e municipais só receberão tm
postos relativos a atividade de Corre
te.r de Imóveis à vista da carteira pro
fissional ou tratando-se de oessoas JU
rídicas da prova de seu ree-stro no
Conselho Reg:oual.

Art. 79 Somente os Corretores de
Imóveis e as pessoas urtdu.as. .egal
mente habilitados, poderão ceceber re
muneraçâo como -neníauores na ven
da, compra, permuta ou locação de
imóveis, sendo. para Isso. corrgados
manterem escrituração 1.05 1.1,~p,ÓClo.."

seu cargo.
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Art. 8(1 E' vedado ao Corretor de
Imóveis adquirir par a si, seu conjuge,
ascendente e descendente ou para so
ciedade de que faça parte, bem assim
a pessoa jurídica para si, seus sócios
ou cnretor. qualquer imóvel que lhe
Est~ja confiado à venda.

Art. üv _ li fiscalização oo exercício
da profíssâo de Oorretor de Imóveis
será feita pelo Conselho Federal e
p2JOS Conselhos Regtonaís de; Corre
tores de Imóveis, que ficam arfados
por esta lei.

Ar t. 10 O Conselho F"êdt:"al será
composto de Corretores -íe Imóveis de
quaisquer regiões, eleitos pelos Conse
lhos Regronaís. entre seus c-oro-ios
membros representantes de ca ia re
pão.

Art. 11. O Conselho s ader d det{:J
minara o número de Conselhos reglo
nais ate o maxuno de .rm p,» Estado,
'I'erntórío e Distrrtc i?edentl as re;:;..,
pecuvas cases terrttonats cidades
sede,

Art. 12, Na formação dos Conse
lhos Régionais, metade dos membros
sará constituída pelo Presidente eteü
vo do Sindicato da classe da respectí
va região e por Diretores do mesmo
Sindicato. eleitos. estes. em assembléia
geral. A outra metade será constrtuí
<la de Corretores de imóveis da Re
gião, eleitos. posteriormente, em as
sembléia geral do Sindicato.

Art. la Os mandatos :.1l':1 me-o oi os
dv Conselho Federal e -íos c.onselnos
Regionais serão de 2 li )iSI anos e
gratultcs

Parágrafo único. Só será adtrutlâa
uma vez a reeleição total do Con
selho.

Art. 14. Ao Conselho Federal com
pete, especialmente:

cr elaborar o seu regímentc in
terno-

o) criar os Conselhos Regtonaís:
cr tomar conhecimento ele quaisquer

dúvidas suscitadas peles Conselhos
Regionais e dirimi-las:

d) examinar e aprovar cs r-egímen
tos internos dos Conse.hos Regionais
podendo modificar -Iíspcs.côes que
contranem a lei e as normas gerais
do Conselho:

€) fixar. por proposta de cade Con
selho Regional. as ccntribuiçôes i,
emorumentos que lhes serão devidos
pelos Corretores de Imoveís e pessoas
jurídicas registradas;

1) julgar os recursos das decisões dos
conselhos Regionais;

g) fixar as contrtbuiçoes, emolu
mentos e multas apücáteis, tanto pelo
Conselho Federal, como peles Oonse
lhos Regionais; e

1z,) deliberar sôbre os casos omissos

Art. 15, Aos oonscnios Regtonats
compete em especial;

Q.) elaborar o seu regrme-ito -ntemo.
submetendo-o à aprovacao do come
lho Federal'

b) decidir' sôbre os pedidos de ragts
tro de Corretores de Irooveis f pes
soas jurídicas;

Ç) organizar e manter c registro
profissional:
. à) expedir as carteiras pronssio
naís: e

e) ímpcr as sanções previstas nes
ta lei.

Art. 16. Aos corretores de imóveis
serão aplicadas pelos Conselhos Re
gionais com recurso voluntánc para-o
Conselho Federal. sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal, as
seguintes sanções disciplinares:

li.o) advertência particular;
b) advertência pública;
C) multa até Cr$ 20.000,00 (vinte

mil cruzeiros);
d) suspensão do exercícto da pro ..

fissão ate um ano;
e) cancelamento do registro com

apreensão da carteira profissional.
~ 19 Na determinação da sancãn

aplícàvel orientar-se-á o Conselho pe
tas circunstâncias de cada caso, de
modo a considerar grave ou leve a
falta.

§ 2° A multa será imposta por for
ma acumulada ou não com as demais
sanções e subirá ao dôbro, na hipóte
se de reincidência na mesma falta,

Art. 17. Constituem faltas no exer
cicio da profissão de Corretor de Imó
veis:

1 - prejudicar, por dolo ou culpa
interêsses confiados aos seus cu,da:
dos.

2 - auxiliar. ou por qualquer meto
facilitar o exercício da profissão aos
que estiverem proibidos. impedidos ou
não habilitados para exercê-la.

3 - praticar qualquer dos atos-ore
visto no art. 80 desta Ieí .

4 _ promover OU facilitar a ter ..
cetros transações ilícitas ou que por
qualquer forma prejudiquem ínte
rêsses da Fazenda Nacional, Estadual
ou Municipal.
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5 - violar o sigilo profissional.

6 - negar aos comitentes prestação
de contas ou recibos de quantias ou
documentos que pelos mesmos tenham
sido entregues, para qualquer fim.

7 recusar a apresentação de
carteira profissional, quando couber.

Art. 18. A rendado Conselho Fe
deral será constlt.uída de 20% (vinte
por cento: da renda bruta dos Con
selhos Regionais.

Parágrafo único. Constituem ren
da dos conselhos Regionais, as con
tribuições, emolumentos e multas de
vícas pelos Corretores de Imóveis e
pessoas jurídicas registradas nos res
pectivos conselhos.

Art. H}. Os Corretores de Imóveis
que à data da publicação desta lei.
estiverem no exercício da profissão,
eeráo registrados independentemente
das formalidades exigidas no artigo
2'} desde que o requeiram dentro de
120 (cento e vinte) dias, comprovauo o
exercício efetivo da profissão, medi
ante atestado de idoneidade mora} e
proffssíunal, passado pelo Sindicato
tocal ou o mais próximo, e os conhe
ctmentos de pagamentos dos respecrt

VOS impostos, efetuados antes da data
da referida publicação.

Art . 2(). Os membros do conselho
Federal e dos Conselhos Regionais
que exercerão o primeiro mandato,
serão eleitos dentro de &J (sessenta)
dias a contar da data da pubncaçào
desta lei, pelas Assembléias Gerais
dos órgãos de representação legal da
classe dos COrretores de Imóveis,
atualmente reconhecidos pelo Minis
tério do Trabalho e Previdência Socíal.

Art. 21. Esta lei entrará em vIgor
na data de sua publicação, revogadas
as cüspostçôes em contrario,

Brasília, em 27 de agôsto de 1962;
1410 da Independência e 749 da Repú
blica.

AURO 1'IoURA ANDRADE

LEI N' 4.117

Ainda não foi publicado no Diário
Oficial.

LEI N9 4,118 - DE 27 DE AGÔSTO DE 1962

Dispõe sôbre a política nacional 'de
energia nuclear, cria a Comissão
Nacional de Energia Nuclear, e dá
outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I

Disposições Preliminares

Art. 19 Constituem monopólio da
União:

I - A pesquisa e lavra das jazidas
de minérios nucleares localizados no
território nacional;

11 - O comércio dos minérios nu
cleares e seus ctzncentrados: dos ,eh:j
mentes nucleares e seus compostos:
dos materiais físseis e férteis, dos ra
dioisótopos artificiais e substanciais e
substâncias radioativas das três séries
naturais; dos subprodutos nucleares;

III - A produção de materiais nu
cleares e suas industrializações.

pàrágrafo único. Compete ao Poder
Executivo, VETADO, orientar a Política
Nacional de Energia Nuclear,

Art. 29 pare os efeitos da presente
lei são adotadas as seguintes defini
ções:

Elemento nuclear: E' todo elemento
químico que possa ser utilizado na li
bertação de energia em reatores nu
cleares ou que possa dar origem a ele
mentos químicos que possam ser uti
lizados para esse fim, periodicamente,
o Poder Exec~yo, por proposta, da
Comissão Nacional de Energia -Nu
cleares, esptcíficará os elementos que
devem ser consíderadcs nucleares,
além do urânio natural e do tório.

Mineral: nuclear: E' todo mineral
que contenha am sua composição um
ou mais elementos nucleares.

Minério nucleat: É tôda concentra
ção natural de mineral nuclear na
qual o elemento GU elementos nuclea
re socorrem em proporção e condições
tais que permitam sua exploração eco
nômica.

Urânio enriquecido nos isótopos
235 ou 233: É o Urânio que contém
o isótopo 235, o isótopo 233, ou-em,
bos, em tal quantidade que a razão
entre a soma das quantidades dêsses
Isótopos e a do isótopo 238 seja su~
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'pertcr à razão entre a quantidade do
isótopo 235 e a do isótopo 238 exis
tente no urânio natural.

Material nuclear: com esta designa
ção se compreendem os elementos nu
cleares ou seus subprodutos (elemen
tos transurânicos, U-233) em qualquer
forma de associação (te. metal, liga
ou combinação química).

Material fértil: com essa designa
ção se compreendem: o urânio natu
ral; o mania cujo teor em isótopo 235
é inferior ao que se encontra na natu
reza: o tório; qualquer dos materiais
anteriormente Citados sob a forma de
metal, liga, composto químico ou con
'centrado; qualquer outro material que
contenha um ou mais dos materiais
.supracitados em concentração que ve
'nhe a ser estabelecida pela Comissão
Nacional de Energia Nuclear; e qual
-quer outro material que venha a ser
subseqüentemente considerado como
material fértil pela Comissão Nacío
naj de Energia Nuceer ,

Material físsil especial: Com essa
designação se compreendem: o plutô
nio 239; o urânio 233; o urânio enri
quecido n':'s. isótopos 235 ou 233; qual
'quer material que contenha um ou
mais d-os materiais supracitados; qual
quer material físsil que venha a ser
subseqüentemente classificad-o como
material rtsen especial pela Comissão
Nacional de Energia. Nuclear. A ex
preasãc material ffssil especial não se
aplica porém ao material fértil.

Subproduto nuclear: É pdo mate
rial (radioativo ou não) resultante de
processo destinado à produção ou utt
Jízeção de material físsil especial, ou
todo material (com exceção do mate
rtal físsil especial), formado por ex
postçáo de quaisquer elementos quí
micos à radiação libertada nos pro
CêSSOS. d.e produção Ou de utihzação de
materiais rísseís especia1s.

Parágrafo único. A Comissão Na
cional de Energia Nuclear classificará
tquanüo necessário ) os minérios nu
cleares para os efeitos do disposto
neste artigo.

CAPíTULO II

Da Comissão Nacional de Energia
Nuclear

Seção 'I
Dos Fins

Art. 39 Fica criada a Comissão Na
cional de Energia Nuclear (C.N.E.NJ,

como autarquia rdeerat, com autono
mia administrativa e financeira, VE

TADO.

Art. 49 Compete à CNEN:
I _ Estudar e propôr as medidas

necessárias à orientação da Política
Nacional de Energia Nuclear;

II - PrOmover:
a) a pesquisa das jazidas de mine

rais nucleares e o estudo dos proces
sos de seu aproveitamento e utiliza
cao:
, b) a lavra das jazidas dos minérios
nucleares ;

c) o beneficiamento, refino e tra
tamento químico dos minérios nuclea
res e seus associados;

d) o levantamento dos recursos
bem como o' oontrôle da prospecção e
pesquisa <las disponibilidades mine
rais do País que interessem as aplica
ções davenergta nuclear;

e) a produção e o comércio dos mi
nérios nucleares, materiais férteis,
materiais üssets especiais;

1) a produção e o comércio de sub
produtos nucleares e radíoísótopos,
'cuja compra, venda, troca, empréstd
mo, arrendamento, transporte e arme
zenamentc dependam de licença por
ela expedida nos têrmos desta lei.

II! - Promover e incentivar a pre
paração de cientistas, técnicos e es
pecialistas nos diversos setôres relata
vcs à energia nuclear.

IV - Estabelecer regulamentos e
normas de segurança relativas ao uso
das radiações e dos materiais nuclea
res e à instalação e operação dos es
tabelecimentos destinados a produzir
matertais nucleares ou a utilizar a
energia nuclear e suas aplicações e
fiscalizar o cumprimento. dOB referidos
regulamentos e normas.

V Realizar. estados, projetos,
construção e operação de usinas nu
cleares.

VI - Opinar sôbre a concessão de
patentes e licenças relacionadas COm
o processo para a utilização da. ener
gia nuclear ,

VII - Pronunciar-se sõbre .projetos
de acôrdos, convêníos ou compromís
sos internacionais de qualquer espé
cie .relativos à energia nuclear.

VIII _ Firmar contratos no pais
ou no estrangeiro para financiamento
das atividades previstas nesta lei, me
diante autorização do poder Executivo.

Art. 5° Para a execução das medi
das previstas no artigo anterior, a
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CNEN operará diretamente, ou atra
vés de sociedades anônimas subsidiá
rias que organizar, mediante prévia
autorização,. em decreto do poder
Executivo, para as finalidades previs
tas nos itens II e UI do art. 4Q des
ta lei.

§ 19 A CNEN terá, pelo menos, 51%
(cinqüenta e um por cento) do ca
pital votante das sociedades por ações
que vier a organizar.

§ 29 As subsidiárias obedecerão aos
prmcipios gerais desta lei e gozarão
de tôdas as vantagens e isenções de
impostos e taxas atrlbuídcs à CNEN.

§ 39 A Diretoria das empresas sub
sidiárias será nomeada pela CNEN,
de acôrdo com Os preceitos desta lei,

Art. 69 A Comissão Nacional de
Energia Nuclear poderá contratar os
servíçoa de pessoas físicas ou jurídi
cas. públicas ou privadas para a exe
cuçâo das medidas previstas nos itens
II e V do art. 49 desta lei, exceto
para a operação de reatores de potên
cia, mantendo em todos os casos a fis.,
callzação e contrôle de execução.

·Art. 79 Fica o poder Executivo au
tcrízado a garantir, diretamente, ULl

por intermédio do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico, os crédi
tos externos obtidos na conformidade
do Inciso VIII do art. 49 desta lei.

Art. 89 para realização de seus ob
íetrvos, a Comissão é autortzada a
promover a organização de laborató
rios, institutos e outros estabelecímen
MS de pesquisa científica a ela <;:11::Jor
dtnadas técnica e administrativamen
te, bem como a operar em regime de
cooperação com outras instituições
existentes no país.

Seção Il

Da Constituição da Comissão

Art. 99 A Comissão Nacional de
Energia Nuclear será constituída por
cinco (5) Membros, dos quais um será
o Presidente.

parágrafo único. O Presidente e os
demais Membros da CNEN -erâo no
meados pelo poder Executivo, dentre
pessoas de reconhecida idoneidade
moral e capacidade administrativa em
setôres crenuüccs ou técnicos.

Art. 10. Os Membros da CNEN se
rão nomeados por um período de cín-

co (5) anos, sendo facultada sua re ....
condução.

§ 19 Na composição da CNEN ere
tuada logo após a promulgação -íeste
lei, as nomeações serão feitas por pe
ríodos iniciais diferentes de um, dois,
três, quatro e cinco anos. Os decretos'
de nomeação deverão estabelecer para
cada Membro nomeado o período e a'
data na qual o mesmo terá início.

§ 2Q O Membro da CNEN designa"
do para ocupar vaga ocorrida duran
te os períodos acima estabelecidos
terminará o período de Membro sutis
tituído.

§ 30 Mediante representação mott
veda da CNElN que deliberará por
maioria absoluta de seus componen
tes, o poder Executivo poderá demi
tir, por ineficiência, negligência na
cumprimento do dever ou malversa
ção, qualquer de seus Membros.

Art. 11. São condições para nomea
ção de Membro da CNSN:

a) ser brasileiro (art. 129, itens ( e
IJ da Constit-uição Federal);

1)) ter elevada conduta moral e ~e·

conhecida capacidade técnica;
C) não ter Interêsses particulares

diretos ou indiretos ,na prospecção,
pesquisa, lavra, industrialização e ,~<)~

mércio de materiais nucleares no '180
industrial da energia nuclear e suas
aplicações;

d) não ter tido nos últimos três
anos. a qualquer título, tnterêsses fi
nanceiros - ligados às atividades da
CNEN;

e) não possuir, quando de sua pos
se, ações de quaisquer empresas sub
sidiárias criadas pela CNEN;

t) deixar de exercer qualquer outro
tipo de atividade, VETAIl'~, particular,
Não se inclui nesta proibição o ma
gistério superior (Constituição Fe
deral art. 185).

Art. 12. O Presidente da CNEN re
presenta-Ia-á em tôdas as suas rela
ções externas e será substituído, em
seus impedimentos, por um dos Mem
bras da Comissão por êle designado.

parágrafo único. Os trabalhos da
CNEN serão regulados no Regimento
Interno.

Art. 13. As deliberações da CNEN
serão tomadas por maioria de votos
de seus Membros cabendo ao Presi
dente. além do voto comum o de de
sempate.
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Art. 14. Os servidores públicos ci
vis e Os empregados de autarquias e
sociedades de economia mista nomea
cios Membros da Comissão ou desag
nados para nela servirem, serão doca
ciados .contando como de eteuvo Eer
V1Çü o período que servirem na 00
mlss.âo para todos Os efeitos. VETADO.

Parágrafo único. Os militares de
srgnados para servir na CNEN, serão
consídvrados em função de natureza
ou interesse militar. para os fins dís
pestes nos arts. 24, letra "e" e 29,
letra "i", da Lei nv 1.316, de 20 de
janeiro de 1951 e o tempo que os mes
mos passarem na rrferída Comissão
será considerado de efetivo servico
pat-a ereno do art. 54 da Lei número
2 370 de 9-12-54.

Art. 15. Os membros da CNEN per
ceberâo vencimentos correspondrntes
ao símbolo l-C.

Art. 16. Para a elaboração de seus
estudos e planos, a CNEN podes-á rc-.
quísrtar. na forma da Iegtslaç io em
vigor. ou contratar. pessoal cientifico
2 técnico especializado. nac.onál ou
-s-ranzeiro, bem como constituir co
f<1!S.:Õ2S consultivas para assuntos es

-pecializados.

Parágrafo único - VETADO,

Seção TIl

Do Patrimônio e sua utilizaçâo

Art. 17. O patrimônio da CNEN se
-fá formado:

al pelos bens e direitos que lhefo
rem doados OlJ por ela adquiridos;

b) p-Io saldo de rendas próprias ou
de recursos orçamentários, quando
transferidos para a conta patrimo
nial.

Pal'ágrafo único, Serão transferi
dos para o patrimônio da CNEN os
bens do Conselho Nacional de Pes
quísas que de comum acôrdo entre os
dois órgãos, devam sê-lo em razão da
atividade anterior da Comissão de
Energia Atômica do mesmo Conselho,

Art. 18. A CNEN 'Poderá adquirir os
'bens necessários à reallsacâo de seus
r.ns. mas sórpod-ré. vendê-lo, me

.dlante autorização do Poder Exe
cutivo ,

Seção IV

Do Fundo Nacional de Ener
gia Nuclear

Art. 19. 1!: instituído um Fundo Na
-cíonal de Energia Nuclear destinado

ao desenvolvimento das aplicações da
Energia Nuclear, e que ssra adminis
trado e movimentado pela Comissão.

Art. 20. Constituirão o Fundo Na
cional de Energia Nuclear:

a) doze por cento (12 %) do produ
to da arrecadação do Fundo Federal
de Sâetrrficaçâo criado pela Lei nú
mr ro 2.3Q8, de 31 de agôsto de 1954;

b) os créditos especialmente con-
c sdldos para tal fim;

C) o saldo de dotações orçamentá
rías da CNEN;

d) o saldo de créditos especiats
abertos por lei;

e) quaisquer rendas e receitas
eventuais.

~ 19 A parcela do Fundo Federal
oe Eletrrricacâo. de que trata a letra
(a.) dêste artigo será entregue pelo
B2DCO Nacional do Desenvolvimento
Econômico à CNEN - em quotas trí
mestraís .

Sfçã·o V

Do Regime Financeiro da CNEN

Art. 21. Os recursos destinados às
atividades da CNb"N ser;c provemen
tes de:

a) dotações orçamentárias que lhe'
forem atribuídas pela União;

b) arrecadação do FLLTldo Nacional
de Energia Nuclear;

c) renda da aplicação de bens pa
trimoniais;

d) receita resultante de tõdas 8S
operações e atividades da Comissão;

e) créditos especiais abertos por
Lei:fi produtos de alienação de bens
as,trimonlaís ;
- g) legados, donativos e outras ren
das, que por natureza ou fôrça de lei,
lhe devam competir;

h) quantias provenientes de em-
préstimos bancários de entidades ofi
ciais ou privadas e de .qualquer outra
forma de crédito ou ftrranciam-nto.

Art. 22, A dotação correspondente
lJ. cada exercicio financeiro constará
do orçamento da União, com W.U10

próprio, para ser entregue a Comissão
em quotas, semestrais antecipadas e
que serão depositadas, para movi
mentação, em conta corrente em ins
tituição oficial de crédito.

Art. 23. A CNE:N organizará anu-
almente sua proposta de orçamento,
tustifícando-a com indica-ção do plano
de trabalho correspondente e subme-
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tendo-a à aprovação <ia.poder Exe
cutivo.

Art. 24. A CNEN prestara contas,
anualmente, ao Tribunal de Contas
ela União.

parágrafo único. A prestação de
contas das dsspesas efetuadas. com
atividades que tenham sido oonsldera
das de caráter sigiloso, poderá ser
feita sigilosamente, a critério da
CNEN, adotando-se um processo es
pecial que o resguarde.

Seção VI

Disposições Gerais

Art. 25. Os serviços da CNEN se~

râo atendidos por funcionários inte
grantes de quadro próprio e por pes
soei contratado e requisitado.

ê 19 Os amais servidores integra
rão o quadro próprio de funcionários.

§ 2° Ao pessoal requisitado, servin
do atualmente à CNEN, é ooncedída
opção para aproveitamento no qua
dro de funcionários, dentro dos limi
tes do cargo ou da função que ocupar.

Art. 26. Competirá à CNEN.

a) organizar o seu quadro de fun
cionários, submetendo-o à aprovação
do Poder Executivo;

b) estabelecer normas de contrato
de pesso-al fixando prazos, vencimen
tos e vantagens, mediante aprovação
do Poder Executivo.

Parágrafo único. As admissões de
pessoal para o quadro de funcionários
serão feitas mediante concurso de pro
vas ou de titulas e provas.

Art. 27. O caráter sigiloso das atd
vidadesida CNEl\! será estabelecido
pela Comissão, quando julgar neces
sária, caso não tenha sido determina
do préviamente por órgãos com au
tondad- para fazê-lo.

Parágrafo único. A desclassífícaçio
do caráter sigiloso poderá ser feita
pelo órgão que a tiver estabelecido,
por sua própria iniciativa ou por so
licitação fundamentada pela Comis
são.

Art. 28. As atividades da CNEN
que não se revistam de -caráter sígí
loco, poderão sei' divulgadas sob a
forma que a Comissão julgar mais
apropriada à Informação e ao setor
da opauão pública a aue esta se des
tina.

Parágrafo único. A divulgação de
informações que posam afetar a se
gurança nacional, só será feita após
consulta ao Conselho de segurança
Nacional.

Art. 29. serão isentos de' impostos
e taxas, os aparelhos, instrumentos,
máquinas instalações, matérias pri
mas, produtos semi-manufaturados ou
manufaturados e quaisquer outros
materiais ímportados pela CNEN em
consequêncía de seu programa de tra
balho.

Parágrafo único. A ísençâo só se
tornará efetiva após a publícaçào no
Diário Oficial, de Portaria do Minis
tro da Fazenda, discriminando a quan
tidade, 'qualidade, valor e procedência
dos brns isentos.

Art. 30. A CNEN gozará dos se
gutntes privilégios:

a) seus bens e rendas não serão
passíveis de penhora, arresto, seques
tro ou embargo;

b) serão extensivos às SUas obrt
gaçôes, dividas ou encargos passivos,
os prazos de prescriçào de que goza
a Fazenda Nacional;

C) poderá adquirir, por compra ou
permuta, bens da União, independen
te de hasta pública; .

d) ser-lhe-á assegurada a VIa
executiva fiscal da União, bem corno
gozará de quaisquer processos espe
ciais a essa extensivos na cobrança de
seus créditos, gozando seus represen
tantes dos privilégios e prazos atribuí
dos aos procuradores da União, com
exclusão, Entretanto, de quaisquer
percentagens, e sendo idêntico ao da
União o regime de custas;

e) as certidões, copias autênticas.
oficios e todos os atos dela emanados
terão fé pública;

f) gozará de Isenção tributária.
CAPíTULu m

Dos Minerais e Minérios Nucleares

Disposições Gerais

Art. 31. As minas e jazidas de
substâncias de ínterêsse para. a pro
dução de energia atômica constituem
reservas nacionais, consideradas es
senciais à segurança do Pais e s Io
mantidas no domínio da União como
bens imprescritíveis e inalienàvets .

Art. 32. No caso de ocorrência de
elementos nucleares em coexistência
com minerais cuja autorização para
pesquisa ou lavra tiver sido concedida
pelo Ministério das Minas - e Energia.
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o permissionário fica obrigado a T).O
tlücar imediatamente, a respeito, à
Oomíssâo Nacional de Energia Nuclear
e ao Departamento Nacional de Pro
dução Míneral .

Parágrafo único. A Comissão Na ....
cionaj de Energia Nuclear e o Depar
tamento Nacional de Produção Mine
ral, em colaboração, exercerão sôbrc
as atividades do permissionário, a fis
calizaç'io prevista nesta lei e na Lei
nv r.ses. de 29 de janeiro de 1940
(Código de Minas).

Art. 33. No caso dos minerais nu
cleares e das ocorrências de que tra ta
o artigo anterior, a concessão da la
VJ'a será mantida ou concedida pelo
Ministério das Minas e Energia, cons
tituindo pressuposto essencial para tal
manutenção ou concessão, que o plano
de aproveitamento da jazida, inclua,
quando a CNEN o exigir, a separação
do rejeito radioativo, que será posto
à disposição da Comissão, segundo
método previamente aprovado por
êste órgão.

§ 19 A não observância do disposto
neste artigo, implica na revogação da
concessão da lavra, declarada por
decreto, não cabendo qualquer indeni
zação ao concessionário da lavra.

§ 29 A separação do rejeito radio
ativo será feita e operada por conta
do concessionário da lavra, que a en
tregará à CNEN, sem nenhum ônus
para éete órgão.

§ 39 Por autorização expressa da
CNEN a concessão da lavra poderá
S2r dada, Independentemente da ne
cessidade de separação do rejeito ra
dioativo mencionado neste artigo, des
de que o concessionário devolva à
CNEN, por aquísíçâo no mercado in
ternacional, compostos químicos em
grau de pureza técnica, contendo uma
quanrídade de materiais físseis ou fér
teis igual ao existente no material ex
traído, sem ônus para a CNEN.

CAPÍTULO IV

Do Comércio de Materiais Nucleares

Art. 34. A CNEN terá a exclusi
vidade de tôdas as operações referen
tes à compra, venda, empréstimos, ar
rendamento, exportação e importação
de minerais e minérios nucleares, ma
teriais férteis, materiais ífsseís e ma
teriais nsseís especial.

Art. 35. Cabe à CNEN Estabelecer
os preços em moeda nacional dos ml-

nérios nucleares, materiais férteis, ma
teriais físsels e físseis especiais sub
produtos nucleares e radioisótopos
para as operações no Pais.

Art. 36. A CNEN manterá um re
gistro das reservas e estcuues de mi
nérios nucleares, matenats férteis,
materíals ífsseis e físseis especiais e
subprodutos nucleares, com a previsão
das quantidades necessárias à exe
cução do programa Nacional de Ener
gia Nuclear .

Art. 37. Após a determinação pre-·
vista no artigo anterior a CNEN po
derá negociar, de GovêJ.·no para o Go
vêrno, mediante assentimento do Con
selho de Segurança Nacional, quanta
dades dêsses materiais, no mais alto
grau de benefícíamsnto possível à in
dústria nacional e preferencialmente
para a obtenção de compensações es
pecíficas, instrumentos e técnica, v.i,
sando desenvolver a aplicação indus
trial da energia nuclear no Pais.

Art. 38. A CNEN é autorizada a
adqutrír fora do pais os materiais ou
equipamentos que interessem ao de
senvolvimento e utilização da energia
nuclear, OU contratar serviços com o'
mesmo fim, podendo para isso, utili
zar os fundos de que disponha ou ou
tTOS que lhe sejam atribuídos.

parágrafo único. Para atender às,
importações de que trata a presente
lei, o Conselho de Superintendência
da Moeda e do Crédito reservará ver
ba especial nos orçamentos de câm
bio.

Art. 39. A exportação ou importa
ção clandestina dos materiais nuclea
res enumerados no artigo 34, consti
tui crime contra a Segurança Nacio
nal.

Art. 40. E' proibida a posse ou
transferência de material nuclear, in
clusive subprodutos, sem autorização
expressa da CNEN. mesmo no comér
cio interno; pena de perda das van-,
tagens ou produtos e reclusão de um
(1) 8. quatro (4) anos para os res
ponsáveís ,

CAPÍTULO V

Disposições Transitórias

1,,:rt. 41. A CNEN poderá celebrar
convênios com órgãos de pesquisa
para auxíliar-Ihes a atividade.

Art. 42. O Poder Executivo pto
moverá a revisão dos acórdos ou con-
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em vigor e dos
com emprêsas
adaptá-los aos

vênios internacionais
contratos existentes

partículares. para
têrmos desta lei.

Art. 43. E' autorizado o Poder
Executivo a abrir, VE1'AD'J, um crédito
especial de três bilhões de cruzeiros
Crg 3.000,OOO.(JOO,OO). a fim de atender,
no corrente exercício, às despesas
decorrentes da: execução do prcera
ma da CNEN.

Art. 44. Esta lei entrará em vi
gor na data de sua pubiloaçâo. 1'0
voga.das as disposições em contrário.

Brasfha, 27 de agôsto de 1962; 1419
-da Independência e 749 da República.

JoÃo GOULART

F. Brochado da Rocha

.João Mangabeira

Renato Costa Lima
Miguel Calmon

LEI N9 4.119 - DE 27 DE
AGÔ~TO DE 1962

.'Dispõe sôbre os Cursos de formacão
em psicologia e 1'egulamenta a pro
fissão de 1Jsicólo(Jo.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Naclo-

-nal decreta e eu sanciono a seguinte
.Lei:

CAPÍTULO I

Dos Cursos

Art. 19 ~ A formação em Pslcolo
-gta .far-se-á nas Faculdades de Fi
losofia. em cursos de bacharelado, li
-cenciado e Psicólogo.

Art. 29 (VETADO)

Art. 39 (VETADO)

.Paràgrafo único (VETADO)

Art. 49 (VETADO)

'§ 19 (VETADO)

§ 29 (VETADO)

§ 39 (VETADO)

§ 49 (VETADO)

59 (VETADO)

:'§ 69 (VETADO)

!:§ 79 (VETADO)

CAPíTULO 11

Da vida escolar

Art. 59 - Do candidato à matrf
cula no. curso de bacharelado exigir
se-á idade mtnizna de 18 anos, ap-e
sentaçâc do certificado de conc1\1380
do 2~ ciclo secundário, ou curso cor
respondente na forma da lei de exa
mes vestibulares.

Parágrafo único - Ao aluno que
concluir Q curso de bacharelado será
conferido o diploma de Bacharel em
Psícolog!a.

Art. 69 _ Do candidato à .matrt
cula nos cursos de licenciado e Psi
cólogo se exigirá a apresentação do
diploma de Bacharel em Psicolo
gia.

§ 19 - Ao aluno que concluir L
curso de licenciado se conferirá o di
ploma de Licenciado em Psicologia.

§ 2,9 _ Ao aluno que concluir o
curso de psicólogo será conferido o
diploma de Psicólogo,

Art. 79 - De regimento de cada
escola poderão constar outras C011
díçôes para matrícula nos diversos

cursos de que trata esta lei .
art. 89 - Por proposta e a crité

rio do Conselho Técnico-Administra
tivo CC.T.A.) e com aprovação do
Conselho Universitário da Universi
dade, pod sráo os alunos, nos vários
cursos de que trata esta lei, ser dis
pensados das dísrãplinas em que ti
verem sido aprovados em cursos su
periores. anteriormente realizados,
cursos êsses crictats ou devidamente
reconhecidos.

§ 19 No caso de faculdades isola
das, a dispensa referida neste ar
tigo depende de aprovação do órgão
competente do Ministério da zcuce
cão e Cultura,

§ 29 A dispensa poderá ser de. no
máximo, seis disciplinas do curso de
bacharelado, duas do curso. de licen
ciado e cinco do curso de Psicólogo.

â 39 Concedida a dispensa do nú
mero máximo de disciplinas previa
ta no parágrafo anterior. o aluno
poderá realjzer o curso de bachare
lado em dois anos e, em igual tem
po, o curso de Psicólogo.

Art. 9'" Reger-se-âo os demais ca
sos da vida escolar - pelos preceitos
da legislação do ensino superior.
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CAPíTULO In

Dos direitos. oontertâoe aos
diplomados

Art. 10. Para o exercício profissio
nal é obrigatório o registro dos di
plomas no órgão competente do Mi
nistério da Educação e Cultura.

Art. 11. Ao portador do diploma
de Bacharel em Psicologia, é con
ferido o direito de ensinar Psicolo
gta em cursos de grau médio, nos
têrmos da legislação em vigor.

Art. 12. Ao portador do diploma de
Licenciado em Psicologia é confe
rido O direito de Iecíonar Psicologia,
atendidas as exigências legais devi
das.

Art. 13. Ao portador do diploma de
Psicólogo é conferido o direito de
ensinar Psicologia nos vários cursos
de que trata esta lei, observadas as
exigências legais específicas, e a
exercer a profissão de Psicólogo.

§}Q Constituí função (VETADO) do
Psicólogo e utilização de métodos e
técnicas psicológicas Com os seguin
tes objetivos:

a) diagnóstico psicológico;
in orientação e seleção profissío

nal ;
c) orientação psícopedagógtca-;
dj solução de problemas de ajus

tamento.

§ 29 E' da competência do Psicó
logo a colaboração em assuntos psi
-cológicos ligados a outras ciências.

Art. 14. (VETADO)

CAPÍTULO IV

Das condições para funcionamento
dos cursos

Art. 15. Os cursos de que trata a
presente lei serão autorizados a fun
.cíonar em Faculdades de Filosofia,
Ciências e Letras, mediante decre
to do Govêrno Federal, atendidas as

-exigêncías legais do ensino superior,

Parágrafo único - As escolas pro
varão a possibilidade de manter cor
po docente habilitado nas disciplinas
-dos vários cursos.

Art. 16. As Faculdades que mantive;
rem CU1'SO de Psicólogo deverão 01'
.ganizar Servtços Clinicas e de apli-

cação à educação e ao trabalho
orientados e dirigidos pelo Conselho
dos Professôres do curso - abertos
ao público, gratuitos ou remunerados.

Parágrafo único Os estâgtos e
observações práticas dos alunos po
derão ser realizados em outras íns
tmncões da localidade, a critério dos
Professôres do curso.

CAPÍTULO v

Da revalidação de diplomas

Art. 17 - E' assegurada, nos têr
mos da legislação em vigor, a reva
lidação de diplomas expedidos por
Faculdades estrangeiras que mante
nham cursos equivalentes aos pre
vistos na presente lei.

Parágrafo único Poderão ser
complementados cursos nao equiva
lentes, atendendo-se aos têrmos do
art. 89 e de acordo com instruções
baixadas pelo Ministério da Educa
cõc e Cultura.

CAPíTULO VI

Disposições Gerais e Tromeitórías

Art. 18 - -Os atuais cursos de Psi
cologia, legalmente autorizados, de
verão adaptar-se às exigências esta
belecidas nesta Ieí, dentro de um ano
após SUa publicação.

Art. 19. Os atuais portadores de
diploma ou certificado de especialis
ta em Psicologia, Psícología gduca
otonal, Psicologia Clínica ou Psíeolo
gia Aplicada, ao Trabalho expedidos
par estabelecimento de ensino csupe
rtor oficial ou reconhecido, após t'S
tudos em cursos regulares de forma
ção de psicólogos, com duração mí
mma de quatro anos ou estudos re
gulares. em cursos de pós-graduação
com duração mínima de dois anos.
terão direito ao registro daqueles tí.~

tulos, como Psicólogos e ao exercício
profissional.

§ 1Q O registro deverá ser requeri
do dentro de 180 dias, a contar da
puhlícaçâo desta lei.

§ 2Q
- Aos alunos matriculados

em cursos de especialização a que se
refere êste artigo, anteriormente à
publicação desta lei, serão conferidos,
após a conclusão dos cursos, idênticos
direitos, desde que requeiram o re-
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gistro profissional no prazo de 180
dias.

Art. 20 - Fica assegurado aos fU~
cionárlos públicos efetivos, o exerci
cio dos cargos e funções, sob as deno
minações de Psicólogo, Psicologista
ou psíontecnico, em que já tenham
sido providos na data de entrada em
vigor desta lei.

Art. 21 - As pessoas que, na data
da publicação desta lei, já venham
exercendo ou tenham exercido, por
mais de cinco anos, atividades pro
'Issionais de psicologia aplicada, de
verão requerer no prazo de 180 dias,
após a publicação desta lei, registro
profissional de Psicôlogo ,

Art. 22 - Para os efeitos do ar
tigo anterior, ao requerimento em
que solicita registro, na repartição
competente do Ministério da Educa
cão e cultura. deverá o interessado
[untar seus títulos de formação, com
provantes do exercício profissional e
trabalhos publicados.

Art. 23 - A fim de opinar sôbre
os pedidos de registro, o Ministério
da Educação e Cultura designará uma
comissão de cinco membros, constd-

tuída de dois professôres universitá·
rios de Psicologia ou Psfcoíogta Edu
cactonat e três especialistas em psi
cologia Aplicada, (VETADO)

Parágrafo único Em cada caso, à
vista dos títulos de formaçâo, obüdos
no Pais ou no estrangeiro comprova
cão do exercício profissional e mais
documentos, emitirá a comissão pa
recer justificado, o qual poderá con
cjuír pela concessão pura e simples:
do registro, pela sua denegação, OLl
pelo registro condicionado à aprovaçà<J
do interessado em provas teórico-n-a
ttcas.

Art. 24 _ O Ministério da Educa
càc e cultura expedirá. no prazo de
60 (sessenta) dias, a contar da pu
blicação desta lei, as instruções para"
sua execução.

Art. 25 - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 27 de agôsto de 1962; 141Ç·

da Independência e 74~ da República.
JoÃo GOULART

F. Brochado da Rocha
Roberto Lyra

LEI N9 4.120 - DE 27 DE AGÔSTO DE 1962

Dispõe sôbre a execução orçamentáric; -no exercício financeiro de 1962, aos
termos do art. 59 da Lei W? 3.994 de 9 de dezembro de 19-5l.

o Presidente daRepública:
Faço saber que o Congresso Kacional decreta. e eu sanciono a se

guínte Ld:

Art. 1° A despesa incluída na parte fixa e na variável do Orçamento
Geral da União para o exercício f'ínanceíro de 1962, será realizada sem
quaisquer restrições, não resultantes de determinação legal específica,
quando constante das verbas: 1.0.00 (Custeio) - Consignações 1.1.00
(pessoal oivm, 1 2.00 (Pessoal 1vUitar), 1.6.00 (EncargoS Diversos. ..,
(VETADO; .. 2.0.00 (Transferências). Consignação 2.1.00 (Auxilias e Bub-.
vençõesv . Subconstgnacâo 2.1 01 (Auxílios) ~ Parte de Pessoal e Custeio
de hospitais de universidades; 2.1 02. - (Subvenções ordínártas) . Consig
nação 2 j.OO (Inativos), 2.4.00 (pensionistas), 2.5.00 (Juros de Dívida PÚ
blica), Verba 3.0.00 (Desenvolvimento Econômico e Social), Consignação
3.1.00 (Serviços em Regime Especial de Financiamento), ... (VETADO) ••.
,;.....- Parte de Peesoal) . 6.0.00 (Amortização da Dívida Pública) e, bem assim,
a destine..da aos hospitais mantidos ou que cooperem, efetivamente. com as
Campanhas Nacionais contra o Câncer, Lepra e Tuberculose e pelo Serviço
Naclcna' de Doenças Mentais.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às dotações des
tinadas 2. atender convênios internacionais '" (VETADO) •• ,

Arb. 29 As despesas à conta de dotações orçamentárias não incluídas
no regime estabelecido no art. 1° e constante das verbas 1.0.00 (Custeio),



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 99

Consiguaçôes 1.3.00 (Material de Consumo e de 'I'ransformaçâo) , 1.4.00'
vMaterial Permanente) , 1.5.00 (Serviços de Terceiros), sofrerão uma.
contenção definitiva de 20% em seus totais, realizando-se o pagamento.
de 80% no exercício financeiro corrente.

Paragrarc único. '" (VETADO) ••

Art. 3\1 As despesas à conta de dotações orçamentárías não incluídas
no regime estabelecido nos artigos acima e constantes da Verba 2.O.(;\)
{Transferências) , Consignações 2.2.00 (Dispositivos Constitucionais) ,
2.6.00 (Transferências Diversas), e Verba 3.0.00 (Desenvolvimento Eco
nõmíco e Social). Consignação 3.2.00 (Dispositivos Constitucionais>, bem
como aquelas decorrentes de lei especial para manutenção de servíçus
púhlícos, terão seus pagamentos feitos da seguinte forma; 60% em 19,52.
e 40% até agôsto de 1963, em cada um de seus valores.

Parágrafo único. Tão logo o comportamento da receita em 1962 o
permita, deverá o Tesouro Nacional antecipar os pagamentosvprograma
dos. nos têrmos dêste artigo.

Art. 49 As despesas à conta de dotações orçamentárias não incluídas
no regime do art. 19 e constantes da Verba 5.0.00 (Participações Finan
ceiras), sofrerão uma redução definitiva de 30% em cada dotação espe
cífica, realizando-se o pagamento de 70% no exercício financeiro de 1982.

Art. 5° Os valores à conta de dotações orçamentárias constantes da
Verba 2.0.00 (Transferências>, Consignação 2.1.00 (Auxílios e Subven
ções). Subconsignaçôes 2. L01 (Auxílios) e 2.1. 03 (Subvenções Extraor
dinárias), terão os seus pagamentos feitos pela seguinte forma: 50% em
1962, 30% em 1963 e 20% em 1964, ressalvado o disposto no art. 1°.

Art. 69 .As despesas à conta de dotações orçamentárias não incluídas
no regime estabelecido nos artigos acima, constantes da Verba 2.0.00
(Transferências), Consignações 2.1.00 (Auxílios e Subvenções), Subcon
sígnação 2.1.01 (Auxílios), destinadas às obras de Universidades, terão
os seus pagamentos feitos da seguinte forma: 60% em 1962 e 40% em 1963.

art, 7° As despesas à conta de dotações orçamentárias não incluídas.
no regime estabelecido nos artigos acima, constant-es da verba 2. O.OI);
(I'ransferências), Consígnação 2.1.00 (Auxílios e Subvenções). êubcon-.
sígnaçôes 2.1.01 (Auxílios), destinados a itens não especificados nas truí
versidades, terão os seus pagamentos feitos pela seguinte forma: 60%·
em 1962, 20% em 1983 e 20% em 1964.

Art. 89 As despesas à conta de dotações orçamentárias não incluídas
no regime estabelecido nos artigos acima e as constantes da Verba 2.0.00
(Transferências), Consignação 2.1.00 (Auxílios e Subvenções), Subcon
sígnacâo 2.1.01 (Auxilias), 3) Entidades Autárquicas - Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, sofrerão uma contração dertnunva, .. ,
(VETADO) .•. de 40%, realizando-se o pagamento de 60% no exercício cor
rente.

Art. 99 Aplica-se às verbas globais do Ministério da Agricultura, des
tinadas ao Departamento Nacional de Produção Animal e ao Departa
menta Nacional de Produção Vegetal o disposto no artigo 39 desta lei.

Art. 10. As dotações consignadas aos Territórios, não incluídas no;
art. 10, sofrerão a seguinte contenção definitiva: Verba 1.0.00 (Custeio).
Consignações 1.3.00 (Material de Consumo e Transformação), 1.5.00
(Serviços de Terceiros), 1. 6.00 (Encargos Diversos) - 5%; Verba 3. 0.00
(Desenvolvimento Econômico e Social) - 10%; Verba 4.0.00 (Investi
mentos) - 20%.

Art. 11. O disposto no art. 3° não se aplica- às dotações orçamentá-.
rias decorrentes dos artigos 198 e 199 da Constituição Federal e do ar c

tígo 29 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, as quais não,
sofrerão qualquer contenção conseqüente desta .Iel.

Art. 12. As despesas à conta de dotações orçamentárias, não inclui-
das no regime estabelecido nos artigos acima sofrerão uma redução de
finitiva de 40% ... (VETADO) ••• realizando-se o pagamento de 60% no
exercício vigente.



100 Aros DO PODER 'LEGISLATIVO

Art. 13. O órgão que dispuser no orçamento vigente de dotação glc
balou a ser discriminada, deverá apresentar ao Ministério da Fazenda,
dentro de quinze dias, a contar desta pubhcaçâo, o plano de aplicação
de recursos, nos têrmos da presente lei, para que sejam excluidos da
'Contenção aquêles que se referem o art. 1Q.

Parágrafo único. Na elaboração dos planos de aplicação a que se
refere este artigo, será levada em consideração a condição de cada Esta
do e o respeito à proporcionalidade das verbas totais a êres destinadas,
assim· como as necessidades impostas pelo combate ao subdesenvolvi
mento.

Art. 14. Os órgãos dos Podêres Judiciário, Legislativo e Executivo da
União, encaminharão ao Ministério da Fazenda, dentro de quinze dias
da vigência desta lei, os planos de aplicação de recursos nos têrmcs do
disposto nesta lei.

Art. 15. As dotações de que tratam os artigos acima, transferidas
para outros exercícios financeiros, serão automàtdcamente escrituradas em
restos a pagar,

AI't. 16. As dotações globais que, por fôrça da legislação vigente, de
vam SGr depositadas no Banco do Brasil S.A., serão postas à disposição
dos respectivos Ministérios, mediante autorízacão do titular da Fazenda
de modo a serem pagas em 4 prestações no máximo, a primeira das quais,
imediatamente após a ultimação do respectivo processo.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo a dotações discri
minadas que preencham as mesmas condícôes, efetuando-se o pagamento
de uma só vez quando de valor líquido inferior a 10 milhões de cru
zeiros.

Art. 17. Esta lei anta-ará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília '2,'i de agôsto de 1962; 1410 da Independência e 74Q da República.

JOÃo GOULART

F. Brochado da Rocha
Cândido de Oliveira Neto
Pedro Paulo de Araújo Suzana
rJelson de Mello
Affonso Arinos de Mello Franco
Miguel Calmon
IIelio de Almeida
Renato Costa Lima
Roberto Lyra
Hermes Lima
Reynaldo de Carvalho Filho
João Mangabeira

Carlos Siqueira Castro

LEI N° 4.121 - DE 27 DE AGÔSTO DE 1962

Dispõe sôbre a situação jurídica da mulher casada

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:

Art. 1.Q OS artigos 6.Q, 233, 24ü, 242. 246, 248, 263, 269. 273, 326, 380, 393,
1. 579 ~ 1.611 do Código CiVIl e 469 do Código do processo Civil, passam a.
vigorar cem a seguinte redação:
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I
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I - Código Civil

"Art. 6.9 São Incapazes relativamente a certos atos (art. 147, n.c D, ou
à maneira d s os exercer:

- Os maiores de 16 e os menores de 21 anos (arts. 154 e 156).

II - Os pródigos.
III _ .. Os rdlvícolas

parágrafo único. Os silvícolas fícarâc sujeitos ao regime tutelar, esta
belecido em leis e regulamentos especiais, o qual cessará à medida que 'se
forem adaptando à civüízação d(, Pais.

I!

"Art. 233 O marido é o chefe da sociedade conjugal, função que exer
ce com a colaboração da mulher, no ínterêsse comum do casal e dos filhos
(arts. 240, 247 A 2(1) .

Compete-lhe:

I - A representação legal da família;
II -- a administração dos bens comuns e dos particulares da mulher

que ao marido incumbir admímstrar. em virtude do regime matrimonial
adotado, ou de pacto antenupcíat (arts. 178. § 95', n.c I, c, 274, 289, n.c I e
311l :

III ~ o díretto de lixar o domicílio da família ressalvada a possibilida
de de recorrer a mu her ao .ruía-no caso da deliberação que a prejudique;

IV - prover a manutenção da família, guardadas as disposições dos
arts. 275 e 277".

lI!

"Art. 240. A mulher assume. com o casamento, os apelidos do marido
e a condição de sua companheira consorte e colaboradora dos encargos da
família, cumprindo-lhe velar pela direção material e moral desta".

IV

"Art. 242. A mulher não pode, sem autortzação do marido (art. 251):

I ~ praticar os atos que êste não poderia sem consentimento da mu
Iher (art. 235);

I'I - Alienar ou gravar de ônus rr al, os imóveis de seu domínio parti
cular, qualquer que seja o regime dos bens (arts. 263, ns. TI, In e VIII,.
269, 275 e 310) ;

lU - Alienar os S2US direitos reais sôbre imóveis de outrem;
IV - Contrair obrtgaçôes que possam importar em alheação de bens do

casal" .

V

"Art, 246. A mulher que exercer profissão lucrativa, distinta da do
marido. terá direito de praticar todos 0-8 atos inerentes ao seu exercício e a
sua defesa. O produto do seu trabalho assim auferido, e os bens com êle
adquiridos, constituem, salvo estipulação diversa em pacto antenupcial,
bens reservados, dos quais poderá dispor livremente com observância. po
rém, do preceituado na parte final de art. 240 e nos ns. !I e IIl, do artigo
242.

Parágl'afoúnico. Não responde o produto do .trabalho da mulher, nem
os bens a que se refere êste artigo- pelas dívidas do marido, exceto as con
traídas em benefício da famtlle".
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VI
"Art. 248 A mulher casada pode livremente:
I __ Exercer o direita que lhe competir sôbre as pessoas e os bens dos

fílhos de leito anterior tart , 393);

H ~ Desobrigar ou rsivindícar os Imóveis do casal que o marido tenha
gravado ou alegado sem SUa outorga ou suprimento do juiz (arb. 235, nú
mero 1);

III - Anular as fianças ou doações ffitas pelo marido com Infr açào
do disposto nos números III e IV do art. 285;

IV - .Reivindicar os bens comuns, móveis ou imóveis, doados ou trans
feridos pelo marido à concubina (art., 1. 177) .

Parágrafo úutco. ãstc direito prevalece, esteja ou não a mulher em
companhia. do marido, e ainda que a doação se dissimule em venda ou ou
tro contrato;

V - Dispor dos bens nüqulridos na conformidade do número anterior
',;3 de quaisquer outros que POSWR, livres da admínistracão do marido, não
sendo ímóvsís:

VI - Promover os' meios assecuratórios e as ações que, em razão do
dote ou de outros bens seus sujeitos à administração do marido, contra
êste lhe competirem; .

VII - Praticar quaisquer 0,-Ü1'OS atos não vedados por lei",

VII
"Art. 283, São excluídos da c-omunhão:
I - As pensões, meios soldos, montepios, tenças, e outras rendas seme

lhantes;

IT - Os bens doados ou legados com a cláusula de incomunicabilidade
e os subo-rogados em s ru lugar;

III -- Os bens gravados de fideicomisso e o direito do herdeiro Iídeíco
nilssário, antes de realizar a condiçâc suspensiva;

IV -- O dote prometido ou constituído a filhos de outro leito;
V - O dote prometido ou constatuídc expressamente por um só dos côn

ruges a rnno comum;
VI -, As obrtgaçêea provenientes de atos Ilícitos cart. 1.518 e 1.532);
VII - AJa dividas anteriores ao casamento, .salvo Se provierem de des

pesas com seus aprestos, ou reverterem em proveito comum;

VIU - As doações antenupciais feitas por um dos cônjuges ao outro
com a cláusula de incomunicabilidade (art. 312);

IX - As roupas de uso pessoal, as jóias esponsa lícias dadas antes do
casamento pelo espôso, os livros e instrumentos de profissão e os retratos
da família;

X - f't. fiança prestada pelo marido sem outorga da mulher (artigos
178, § 9.\', n.v I alínea b, e 235 n.v IH);

XI - Os bens da herança nrcessáría, a que se impuser a cláusula de
.incomunícabílidade (art. 1. 723) ;

XII - Os bens reservados (art. 246, parágrafo único);
XIII ~ Os frutos civis do trabalho ou indústria de cada cônjuge ou de

ambos" .
VIII

"Art. 269 No regime de comunhão limitada ou parcial, excluem-se da
comunhão:
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I - Os bens que cada cônjuge possuir ao casar, e os que lhe sobrevie
rem, na cnnstância do matrimônio por doação ou por sucessão;

11 - Os adquiridos com valores exclusivamente pertencentes a um dos
cônjuges em sub-rogação dos bens particulares;

III - Os rendimentos da bens de fi hos anteriores ao matrimônio, a
que tenha direito qualquer dos cônjuges em consequência do pátrio poder;

IV - Os demais bens que se consideram também excluídos da comu
nhão universal".

IX

"Art 273. No regime da comunhão parcial presume-se adquiridos na
constância do casamento os móveis, quando não se provar com documento
autêntico, qU2 o foram em data anterior".

X

"Art. 326. Sendo desquite judicial, ficarão os filhos menores com o
cônjuge inocente.

§ 1.v Se ambos os cônjuges forem culpados ficarão em poder da mãe 00
filhos menores salvo se o juiz verificar que d~ tal solução possa advir pre
juízo de ordem: moral para éles ,

§ 2.9 Verificado que não devem Os filhos permanecer em poder da mãe
nem de pai deferirá o juiz a sua guarda a pessoa notoriamente idônea da
família de qualquer dos CÔnjuges amda que não mantenha relações sociais
c-om o outro. a quem. entretanto, será assegurado o direito de visita".

XI

"Art. 380 Durante o casamento. compete o pátrio poder aos pais,
exercendo-o c marido com a cole boracâo da mulher. Na falta ou impedi
mento de um dos progenitores, passará o outro a exarcê-.o com exclusíví
dade.

Parágrafo unico Dlvergtnoc os progenitores quanto ao exercício do
pátrio poder, prevalecerá a decisão dt. pai, ressalvado à mãe o direito de
recorrer ao juiz, para solução da divergência".

XII

"ArL 393. A mãe que contraí novas núpcias não perde, quanto aos fi
lhos de leito anterior os direito,'; ao pátrio poder, exercendo-os sem qual
quer interferência do marido.

XIII

"Art. 1. 579. Ao cônjuge sobrevivente, celebrado sôbre regime da co
rnunháo de bens cabe continuar até a partilha na possa da herança como
c~rgo de cabeça do casal

~ l,v Se porem. o cônjuge sobrevivo tôr a mulher, será mister, para is
so. que estivesse vivendo COIH c marido ao tempo de sua morte, salvo prova
da que essa convivência S~ tornou impossível sem culpa dela.

~ 2.'" Nu falta de cônjuge sobrevivente, a nomeação de Inventartante,
recairá no co-herdeiro q1.1<-' se achar na posse corporal e na administração
dos bens Entre co-herdeiros a preferência se graduará pela idoneidade.

§ 3.9 Na falta de cônjuge ou de herdeiro, será Inventartante o testa
menteiro'

XIV

"Art. 1.611. Em falta de descendentes e ascendentes, será deferida a
sucessão ao cônjuge sobrevivente, se, ao tempo da morte do outro, não es
tavam desquitados.
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§ 1.1, O cônjuge V1ÚV(: se o regime de bens do casamento não era o da
comunhão universal, terá direito, enquanto durar a viuvez, ao usufruto da
quarta parte dos bens do cônjuge raleotdo, se nouvar Iífhoe dêste ou do ca
sal, e á metade. SE' não houver fíthos embora sobrevivam ascendentes do
"de cujus".

§ 29 Ao cônjuge sootevrvent.e. casado sob o regime da comunhão um
versar. enquanto viver e permanecer viúvo. ser a assegurado, sem prejuízo
da par ucípaçãc que lhe caiba na herança, o direito real de nabilitaçáo 1'8
Iatrvamentc ac imóvel oest.ínadc 8. residência da família, desde que seja o
único bem daquela natureza a inventariar"

Il - Código do Processo Civil.

XV

"Art. 469 A nom eaçâo de inventariante recairá:

1 - Nu cônjuge sobrevivente, quando da comunhão o regime do casa
mento. salvo se, sendo a mulhe- nàc estivesse. por culpa sua, convivendo
com c mande aO tempo da morte àêste;

II - No herdeiro qu a se acha- na posse de admmistraçâo dos bens, na
falta de cônjuge sobrevivente ou quando êste não puder ser nomeado;

LU -No herdeiro mais idôneo. se nenhum estiver na posse dos bans:
IV - No testamenteiro. quando nâo houver cônjuge ou herdeiro, ou

quando o testador lhe conceder a pOES2 e a administração da herança por
não haver cônjuge 0'J hci deir o necessário;

V - Em pessoa estra nha na rana de cônjuge, herdeiro ou testamen
teiro onde não nouvér inventariante judicial".

Art. 2.\' A mulher tendo bem ou rendimentos próprios, será obrigada,
como no regime de separaçâo de bens <art. 277 do Código Civil) a contri
buir para as despesas comuns, se Os bens comuns forem Insuficientes para
atmdê-Ias .

Art. s.v Pelos títulos de dívida de qualquer natureza, firmados por um
só dos cônjuges. ainda que casados pelo regime de comunhão universal, so
mente responder-ão 0-3 bens particulares do stgnatárío e os comuns até o li
mite de sua meação.

art. 4.'t Esta ,ei entrará em Vlg01' 45 (quarenta e cinco) dias após a sua
publicação. revogada." as disposiçêes em contrário.

Brasília, 27 de agôsto de 1ge2; 141Q da Independência e 749 da Re-
públtca .

JoÃo GOULART

Fmncisco Brochado da Rocha

Cândido de Oliveira Neto

LEI N9 4.122 - DE 27 DE AGÔS'I'O DE 1962

Autoriza a União a constituir uma Sociedade de Economia Mista, por
ações, que se denominará Siderúrgica de Santa Catarina S. A. (SIDESC)',
e dá outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19 É o poder Executiv-a autorizado a organizar uma sociedade de
economia mista, por ~'ÇÕ€S, que se denominará Siderúrgica de Santa Cata
rina S. A. (SIDESC).

Art. 29 A Sociedade terá por objet-O principal a construção e a- operação
de uma usina siderúrgica, com base no carvão nacional, a ser localizada
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no Estado de Santa Catarina, e bem assim, a exploração de indústrias que,
direta ou indiretamente, se relacionem com esses objetivos.

Art. 39 _A Sociedade será- administrada por uma Díretorra composta
de um Presidente, livremente escolhido e nomeado pelo Presidente da Re
pública e dois diretores eleitos em Assembléia-Geral, por quatro anos po
dendo ser renovado o mandato.

Art. 4'" O representante da União nos atos constitutivos da sociedade
e nas assembléias de acionistas será designado peío Mmlstro do Trabalho.

§ 1'-,' A constituição da sociedade será aprovada por _decreto do poder
Executivo e cs atos consutuuvos serão arquivados no Registro do Comércio.

§ 29 A reforma dos estatutos, em pontos que impliquem modírícações
desta lei, depende de autorização legislativa.

Art. 59 O capital social da sociedade será de Cr$ 1.500.000.000,00 (um
bilhão e quinhentos milhões de cruzeiros), a ser integralizado durante a
construção da Usina ficando a União desde já autorizada a subscrever a
totalidade das ações que o constitui.

§ 19 A União poderá transferir aos Estados, Municípios, Institutos de
Previdência Social, Autarquias e Sociedades de Economia Mista, nos têrmoa
desta lei - se a esta interessar - as ações que lhe couberem, desde que
não fiquem reduzidas as ações ordinárias de sua propriedade a menos de
51% (cinqüenta e um por cento) do capital.

§ 29 A constituição da sociedade se fará por subscrição pública, nos ter
mos do 3,L"t. 40 do Decreto-lei nc 2.627, de 25 de setembro de 1940.

Art. 59 Os Institutos e as caixas de Apcsentadorla e Pensões, as SO
ciedades de Economia Mista e as Caixas Econômicas Federais, bem como
as demais entidades autárquicas e os brasüeíros natos ou naturalizados há
mais de cinco anos residentes no Brasil, se casados com estrangeiros só
quando não estejam s:.lb regime de comunhão de bens ou qualquer outro
que permita a comunícaçáo do-s adquirentes na constância do casamento,
poderão ou ficam autorizados a subscrever ações preferenciais.

Art. 7'1 O capital da Siderúrgica de santa Catarina S. A. poderá ser
aumentado, cabendo sempre à União cinqüenta e um por cento (51%), no
mínimo, das ações ordinárias.

Art. 31? ti: o Ministério da Fazenda autorizado a dar a garantia' do 're
souro Nacional a operações de fínanciamento externo, destinadas à exe
cução d::,. empreendimento a que se refere esta lei, até o montante de :US$
25.000.000 (vinte e cinco milhões de dólares mais os respectivos juros
e despesas.

§ 19 No exercício desta autorização, poderá o Ministério da Fazenda
obrigar o Tesouro Nacional, Como fiador e principal pagador da quantia
mutuada e SBm acessórios, a praticar todos Os atos julgados necessários ao
referido fim.

§ 29. O Mlnistérío da Fazenda, contratando diretamente ou por inter
médio do "Banco Nacional do Desenvclvímento Econômico, poderá' aceitar
as cláusulas e condições usuais nas operações com organismos financeiros
ínternacícnaís, sendo Válido o compromisso geral e antecipado de dirimir,
por arbitramento, tôdas as dúvidas e controvérsias.

§ i'.I'" A presteçâo da garantia do Tesouro Nacional, através do Banco
Nacional do Desenvolvimento Econômico, na forma do parágrafo anterior,
observará as condições previstas nas letras "a" e "e" do art. 21 da lei
nv 1.623. de 2{} de junho de 1952, e do Regimento do referido Banco.

§ 49 Ao serviço de empréstimo contraído Th3- forma da presente lei, são
concedidos Oi; mesmos prívilégtos dos serviços externos federais, estaduais
e municipais.

§ 59 Atendidas as necessidades diretas da Siderúrgica de Santa Catarina,
consídera.r-se-ão obras e serviços também vinculados ao empreendimento
a que se refere esta lei e ampuréveís com a garantia do Tesouro Nacional,
respeitado o limite de vinte e cinco milhões de dólares estabelecido, quais
quer iniciativas tele.tlvas ao carvão catarinense, sua mmeraçâo, trans
porte, escoamento e beneficiamento que, por proposta da CEPCAN, forem.
aprovadas pelo Presidente da República.

Art. 99 É concedida, pelo prazo de cinco anos, isenção dos impostos de
Importação e de consumo para os maquinismos, seus sobressalentes e eces-
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sórtos, aparelhos, ferramentas, instrumentos e materiais, sem similar na
cional, importados para a construção, melhoramento e conservação das
instalações da usina a, que se refere esta lei.

Parágrafo único. para tornar efetiva a isenção prevista nesta lei, o
Poder Executivo, à medida que se processarem as importações. expedirá
decretos DOS quais serão especificadas a quantidade e a natureza dos bens
isentos.

Art. 10. À sociedade fica assegurado o direito de promover desapro
priação, nos têrmcs da legislação em vigor.

Art. 11. f: autorizada a abertura de créditos especiais até o limite de
crs 1.500.000. OOÜ,OO (um bilhão e quinhentos milhões de cruzeiros), que o
poder Executivo empregará na integralização das ações subscritas pela união.

§ 19 Os créditos especiais, a que se refere êste artigo, serão registrados
pelo 'I'rtbunal de contas e automàticamente distribuídos ao Tesouro Nacional.

§ 29 A utilização dêsses recursos será feita à medida das necessidades,
não podendo o seu total exceder de Cr$ SOO.QfJO.OOO,()O (quinhentos milhões
de cruzeiros), em cada ano.

§ 39 A vigência da autorização de que trata êste artigo será de cinco
(5) exercícios.

Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Brasília, 27 de agôstc de 1962; 141Q da Independência e 749 da República.
JOÃo GOULART

F. Brochado da Rocha

Carlos Siqueira Castro

Hermes Lima

Miguel Calmon

LEI N.? 4.123 - DE 27 DE
AGÔSTO DE 1962

F'edemliza e incorpora à Urdnersíâa
de do Ceará a Faculdade de Ciên
cias Econômicas.

O Presidente da República:
Faço saber que o Ocngressc Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' federalízada e incorpo
rada. à Universidade do Ceará a Fa
culdade de Ciências Econômicas a
que se refere o Decreto n.c 26.142, de
4 de janeiro de 1949.

Are. 2.0 Independentemente de
qualquer indenização, serão incorpo
rados ao patrimônio da União, me
diante ínventárío e escritura pública,
todos Os bens móveis, imóveis e dire
tos pertencentes ou no uso do estabe
lecimento referido no -.rtigo antenor ,

ATt. 3.0 E' assegurado o aproveita
menta, no serviço público federal, do
pessoal do estabelecimento ora fede
ralízado nas seguintes condições:

I .- Os professôres catedráticos, as
sim nomeados pelo Govêrnc do Esta
do do Ceará, no Quadro Permanente
do Ministério da Educação e Cultura,
nos serviços das respectivas cátedras,

contando-se o tempo de serviço, para
efeito de aposentadoria, disponibilida
de e gratificação de magistério, da
data de sua ínvestídura pela Oongre
gxcão da. mesma Faculdade.

II - Os demais servidores. no Qua
oro Extraordinário da Universidade,
contando-se o tempo de serviço para
0,'; efeitos legais.

* 1,0 Para execução do disposto nes
te artigo o Govêmo do Estado do
CN1,r6, apresentará ao Ministério da
Educação e Cultura a relação dos
professôres e demais servidores da
Faculdade, especificando a fôrma de
investidura, 9, natureza do serviço
q"!18 desempenharam, a data da ad
mt-não ,2 a remuneracâo.

~ 2,u Poderão ser aproveitados. CO~
mo íntenncs os professôres não ad
mitidos em caráter efetivo, nos têr
ü"}GS da legtslacão federal.

~ 3 o Serão expedidos pelas autcrí
dados competentes os titulas de no
meacáo e de admissão decorrentes do
am-ovettamento determinado neste
artigo.

Al't 4.G São criados. no Quadro
Permanente do Ministério da Educa
ção e Cultura, . para a Universidade
do Ceará - Faculdade de Ciências
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Econômicas, 35 (trinta e cinco) car
gos de Professor Catedrático (VETADO).

Art. 5.° A expedição dos atos de
nomeação edt admissão referidos no
art. 3.0 dependem do integral aten
dimento do disposto no art. 2.°.

Art. 6.0 Para cumprimento do dís
'posto nesta Lei fica o Poder Exeouti
vo autorizado a abrir, pelo Mínistérto
da Educação e Cultura, o crédito .es
pectal de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e
cinco milhões de cruzeiros) sendo
'Cr8 23. O'O'Ü. 000,00 (vinte e três mi
lhões de cruzeiros) para pessoal e
ors 2.000.000,00 (dois milhões de
cruzeiros) para material.

Art. 7.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicacâo, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 27 de agôsto de 1962; 141.0
da Independência e 74.1'.> da Repúbli
oca.

.roxo GOULART

F. Brochado da Rocha

Roõerto Lyra,

fMiguel Calmon

LEr N9 4.124 - DE 27 DE
AGÓSTO DE 1962

Cria Juntas de Conciliação e Julga
-mento na 5l). Região da Jusuça do
Trabalho.

o Presidente da Repúblíce:
Faço saber que. o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. i- São criadas. na 50. Região da
Justiça do Trabalho, 11 (onze) Juntas
de Conciliação e Julgamento, respectí
vamente, nas Comarcas de .Salvador,
que será sexta, Feira de Santana,
Santo Amaro, Ilhéus, Jequié, Alagoí
nhas, Maragogipe, Ipíaú, Conquista e
.Joàzeiro, no Estado da Bahia, e Pro
prrá, no Estado de Sergipe.

Parágrafo único - As Juntas erra
das neste artigo terão jurisdição;

I - a de Salvador, sem prejuízo do
disposto no a-rtigo seguinte; sõbre o
Território da. Comarca de Salvador,
por distribuição;

II - a de Feira de Santana, sôbre
as Comarcas de Feira- de Santana,
Serrinha e santo Estevão;

III - a de Santo Amaro, sôbre Os
Municípios de Santo Amaro, S. Fran
cisco do Conde e Coração de Maria;

IV - a de Ilhéus, sobre o território
da Comarca do mesmo nome;

V - a de .Iequíé, sôbre aIS Comarcas
e.. .Iequíé. Poções.e Ipicui;

VI - a de Alagoínhas, sôbre os Mu
nicípios de Alagoinhas, Mata de São
João, Catu, Pcjuca, Inhambupe, Sáti
ro Dias, Conde, Entre Rios, Esplanada
e Acajutrba:

VII a de Maragogtpe, sôbre o
Território da Comarca do mesmo
nome;

VIII - a de Ipfaú, sôbre os Muni
cípios de Ipiaú, trbata, Ubaltaba e Ca
mamu:

IX - a de Conquista, sôbre os Mu
nicípios de Conquista, Itambé e lta
petánga

X ~ 'a de Joàzeiro, sôbre o territó
rio da Comarca do mesmo nome; e

XI - a de Propriá, sôbre os Mu
nícípios de Proprtá, Cedro do São
João, Amparo do Sâc Francisco, Aqtn
dabã, Malhada dos Bois e Muribeca.

Art. 2'" A jurisdicão das Juntas de
Conciliação e Julgamento de salvador.
se estenderá ics Municípios de Itape
rica, Candeias, São Sebastdâo do Passe
e camasserr.

Art. 3'" Os mandatos dos Vogais das
Juntas criadas por esta lei terminarão,
simultâneamente, com os dos titulares
das Juntas em funcionamento na 5(l.
Região.

Art. 49 São criados, para provímen...
to das Juntas a que se refere o arbí
g~ 19 desta lei, 11 (onze) C9.l'gOS de
Juiz do Trabalho, Presidente de jun..
ta, 11 (onze) funções de suplente de
Juiz do Trabalho e 22 (vinte e duas)
ue Vogal, sendo (onze) para a 1'80\'03-
scntaçào dos empregados e 11 (onze)
para fi, dos empregadores.

Parágrafo único. Haverá um su
plente para cada Vogal ,

Art. 5'" São criados, no Quadro do
Pessoal da Secretaria do Tribunal 11.e
gional do Trabalho da SU Regiâo, os
cargos constantes da Tabela anexa,
para provimento dos serviços admí
r.ístratívos das Juntas de que trata a
presente lei.

Pan'ágraío único. Os vencimentos
dos cargos a que se refere êste artigo
serão os fixados, em lei, para o pessoal
administrativo das Regiões da Justi
ça do Trabalho servídcs por Tribunais
Regionais da P Categoria.
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JoÃO GOULART

lhôes de cruzeiros), destinado a aten
der às despesas decorrentes da aplica
ção da presente Ieí .

Art 91' Esta lei entrará em vigor na
data de sua, publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, em 27 de agôsto de 1962;.
141<.> da Independência e 741' da Repú
blica

Art. 6905 vencimentos dos cargos
e funções criados pelo art. 49 desta
lei, serão os fixados na Lei TI'" 3.414,
de 20 de junho de 1958, com as alte
rações constantes em leis posteriores.

Art. 79 O Presidente do Tribunal
Regional do Trá balho da sa Região
promoverá a Instalação das Juntas ora
criadas, bem como as outras medidas
decorrentes da presente lei.

Art. 89 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder Judiciário -
.ruatíça do Trabalho da- 5\.t Regrâo _ F. Brochado da Rocha.
um crédito especial até o limite de .. Cândido de Oliveira Neto
01'$ 37.000.000,00 (trinta' e sete mí- Miguel Calmon

QUINTA REGIAO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Tabela a que se refere o artigo 5<;1 desta lei
Número de cargos - Cargos - Observações

I - Cargos isolados de provimento efetivo

11. Chefe de Secretaria - 1 (Um) para cada Junta;
11. Oficial de Justiça - 1 (um) para cada Junta;
11. Porteiro de Auditório - 1 (um) para cada Junta.

I! - Cargos de Carreira ('~)

12. Oficial Judiciário - 2 (dois) para a J. C. J. de Salvador e 1 (um) para
cada uma das demais.

23. Auxiliar Judiciário - 3 (três) para a J .C.J. de Salvador e 2 (dois)
para cada uma das demais.

12. Servente - 2 (dois) para a J.C.J. de Salvador e 1 (um) para cada
uma das demais.

LEI N9 4:. 125 - DE 27 DE AGÔSTO DE 1962

Autoriza o Poder Bxecutiuo a ârcr um imóvel da União à Prefeitura Mu
nicipal de Maranguape. Estado .âc Ceará.

O Presidente da República
Faço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:
Art. Iv. E' o Poder Executivo autorizado a doar 'à Prefeitura Mu-.

n1c1p3.1 de Maranguape, Estado do Ceará, o prédio em que funcionava a
Sociedade Al'tistica Maranguapense, situado naquela cidade, à Rua Major
Agostinho, esquina com a -ua AIl'O Campos, medindo 7,40 m de frente por'
75,9<{) m de fundos.

§ I'! A Prefeitura de Maranguape procederá, no prazo de um ano,
a contar do recebimento do imóvel, a sua remodelação, a fim de que nêle
seja instalada 2 biblioteca mumcipa e outros serviços da edilldade, e bem
assim aquêles que mediante entendimento com a União, também possam
ali funcionar.

§ 29 O imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio da
União, mdependente de qualquer indenização, se, no prazo estabelecido,
não estiver remodelado e nêle funcionando a biblioteca municipal.

Art. 29. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasíüa. em 27 de agôstc de 1962; 1419 da Independência e 749 da Re.,
pública.

JOÃo GOULART

F. Brocluuio da Ro..-;ha
Miguel Calmon
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LEI N9 4.126 - DE 27 DE
AGÔSTO DE: 1962

Altera disPOsições da Lei nÇl 3.780, de
1·2 de julho de 1960, relativas à clas

"se de Ascensorista.

O Presidente da Repábllca.:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Os anexos I e IV, da Lei
nv 3.780, de 12 de julho de 1960, nas
partes referentes ao Código GL-3ü4
passam a ter a redação seguinte:

ANEXO I

GL-304 .12. C - Ascensorista - C 
Execução.

GL-304.10.B - Ascensorista - B
Execução.

GL-304.8.A - Ascensorista - A 
Execução.

ANEXO IV

Código GL-304 - A, B e C.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
'na data de _sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, em 27 de agôsto de 1962;
1419 da Independência e 749 da Re
pública.

JOÃO GOULAR'I

F. Brochado da Rocha

LEI N9 4.127 - DE 27 DE
AGÔSTO DE 1962

Dispõe sôbre a criação de taxa desti
nada à remuneração dos vigias por
tuános.
O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Será cobrada nos conheci
mentos de embarque de mercadorias
uma taxa específica destinada à cober
tura da remuneração devida aos vi
gias portuários, integrantes do 49 gru
po do Piano da Confederação Nacional
dos Trabalhadores em 'I'ransuor-tes
Marttímos, Fluviais e Aéreos, pelo ser
viço de vigilância nas embarcações.
conforme o estatuído na Lei nv ~.162,

de 4 de janeiro de 1954.

Art. 29 Compete ao Poder Executivo,
dentro de trinta dias da publicação
desta lei, observadas as peculiaridades
de cada pôrto, fixar o valor da taxa
incidente sôbre a tonelagem embar
cada.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposíçôes em contrário.

Brasilia, 27 de agôsto de 1962; 1419
da Independência e 74Q da Repúbllca .

JOÃo GOULART

F. Brochado da RoCha

Miquel Calmon

Hélio de Almeida.

LEI NQ 4.128 - DE 27 DE AGÔSTO DE 19-62

Regula o Exercício do Magistério da Marinha

O Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 1.°.0 magistério da Marinha abrangerá os três graus de ensino

superior, médio e elementar.
Art. 2.9 A ortentação e a fiscalização técnica e administrativa do ma

.gtstério da Marinha ficam a cargo da Diretoria do Pessoal, através do seu
Departamento de Instrução, excetuando-se o magistério da Thcola de Guer
ra Naval.

Art. 3.9 Como estabelecimento de Ensino, para os efeitos desta lei,
-eompreendem-se: os Centros de Instrução da Marinha, as Escolas de Apren
.díaes Marinheiros, os CUI'SOS de Formação Industrial ou Técnico Prcfíssional,
de Especialização ou Aperfeiçoamento de Oficiais, praças e artífices, da atd
va ou da reserva, o Colégio Naval. a EScOla Naval e a Escola de Guerra
.Naval .
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§ L? Ficam excluídos da relacão dos estabelecimentos mencionados os
Centros, Escolas OU' Cursos que proporcionam exclusivamente adestramento.

§ 2.U C' reguramento de cada estabelecimento especificará o grau de en-
sino nêle ministrado.

Art. 4:; O magistério da Marínha será exercido por:

a) professôres efetivos;

Di prof'essôres em comissão;

c) professôres conta..atados: c

d) instrutores.
Parágrafo único, Os ptofessôres efetivos s arâo admitidos por concurso

de títulos e provas nos têrmos da legislação do ensino em vigor; os pro
fessôres em comissão serão oficiais da Marinha do Brasil, da ativa ou da
reserva remunerada; os protessóres contratados serão civis brasileiros ou es
trnnge.ros os instrutores serão míltares da ativa.

Art. 59 O ensino das disciplinas teóricas será ministrado por proressô-.
res e os das disciplinas técnicas ou míutares por Instrutores ,

§ U Para os ef sítos desta lei os regulamentos dos estabelecimentos de
ensino especincarâo as díscíptínaa teóricas e as técnicas ou militares.

§ 2,<" C ensine atrrbuid- neste artigo a professôres será ministrado por
profesaôres efetivos nos estabelecimentos de ensino de grau superior -ou mé
dia e pOI protessõres contratados no de grau elementar

§ 3° Na falta de professôres efetivos, nos estabelecimentos de ensino de
grau superior ou médio os cargos serão preenchidos, até seu provimento
efetivo p01 protessõres em comíssác ou contratados, segundo a maior con
veníéncie dos ínt.erêsses do ensino

§ 4.9 N8. falta de professôres contratados, nos estabelecimentos de grau
elementa, o ensino será mmistl'aóu por professôres em comissão,

§ 59 A direçã-o da educação nsrce, quando nã-o estiver a cargo de ins
trutores rnüttares caberá a proressores civis de educação física ou técnicos
desportivos de acôrdo com o disposto no Decreto-lei n.c 1.212, de 17 de
abrü de 1939, alterado pelo Decreto-lei n'' 8.270, de 3 de dezembro de 1945.

Art. 6.9 O número de proressôres será fixado em relação a cada disci
plina, de acôrdo com o efetivo discente de cada estabelecímento, observado
o disposto, no art. 70 e no art. 89.

Parágrafo único, O efetivo-base das turmas será de 40 (quarenta) alu
nos.

Art. 7. O número de professores etetdvos dos estabelecimentos de ensi
no superior e médio será fixado por Decreto, de acôrdo com o número de·
disciplinas teóricas que constituem Os currículos de cada estabelecimento,
previstas ne forma indicada no § 1.9 do art. 5,9 desta lei. obedecidas as dis
posições do parágrafo único do art. 69 e as do § 19 dêste artigo, e respei
tados os limites de 65 (sessenta e cinco) professôres de ensino superior e
170 (cento e setenta: do ensino médio.

§ 1.9 Quando .... número de horas de aulas semanais, exigido pelas dís
ciplinas a lecionar, exceder 18 (dezoito), no ensino de grau superior, e 24
(vinte e quatro), no ds grau médio. haverá tantos proressôres. além de 2
(dois), quantos necessários para que não sejam excedidos os limites esta
belecídos no § 1.9 do art. 28.

â 29. O mais antigo dos professôres militares da disciplina coordenará o
ensino desta, no eatabalecnnentn 'cu unidade escolar em que tenha exercí
cio.

Art. 8.9 A fixação do número de professôres contratados para os esta
belecimentos de grau elementar, será feita pelo Ministro da Marinha,por-
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proposta dos resp sctívos Diretores, ouvida a Diretoria do Pessoal, através
da Secretaria Geral da Marinha.

§ 1.? Haverá, no mínimo 2 «íoísj protessôres por disciplina que exija
número de horas de aulas semanais superior ao limite estabelecido no§ .15'
do artigo 28.

§ 2.9 Quando o número d a horas de aulas semanais exigido pelas disci
plinas a lecionar. exceder o dôbro daquele limite, haverá tantos proressôres.
além de 2 <dois), quantos necessártos para que não seja excedido o refertdo
limite.

Art. 9.9 As atribuições do pessoa- integrante do magistério- da Marinha
serão especificadas pela Organização Interna Administrativa de cada esta
belecimento e aprovadas pela Diretoria do pessoal, através de seu Departa
mento de Instrução.

Art lO. A atividade dos instrutores, no que n§,o fôr especifícadamente
abrangirlu por esta lei, será regulada em instruções especiais baixadas pelo
Ministro da Marinha.

CAPíTULO II

Do Provimento dos Cargos

Art. 11. O professor efetivo será nomeado pelo Presidente da Repúbli
ca, mediante seleção teíta em concurso de títulos e provas, que se regerá
por normas estabelecidas em regulamento obedecidas as seguintes dispo
sições:

a) O concurso realizar-se-á. obrígatôrfamente, no prazo de 12 (doze)
meses, contados da abertura da vaga na respectiva disciplina;

b) Quando, realizado o concurse, não tôr preenchida a vaga ou vagas
existentes, nõvo concurso será aberto dentro de um prazo minimo de 12
(doze) meses e máximo da ta (dez-oito) meses, a contar da data do con
curso anterior;

c) As inscrições terá-o acesso todos os brasileiros que satisfaçam Os re
quisitos estabelecidos em lei para o exercício do magístéríc;

d) O candidato será submetido a uma prova escrita e a uma prova di
dática, oral e púb iCE" na,') quais deverá revelar conhecimentos atualizados
sôbre a disciplina a lecionar;

e) A nomeação obedecerá à ordem de classífícaçâo dos candidatos no
co-ncurso e se limitará As vagas existentes;

j) Em igualdade de condições terá preferência, para a nomeação, o can
didate que contar maior tempo de exercício nas funções de professor em
comissão, com parecer favorável do conselho de Ensino ou de instruções do
estabelecimento;

g) A nomeação será feita com e.. indicação da disciplina a ser lecionada
e da vaga correspondente no estabelecimento a cujo efetivo passará o no
meado a pertencer, em caráter permanente.

Art. 12. O professor em comissão será designado pelo Ministro da Ma
rinha, mediante proposta do esta befecímento interessado encaminhada por
intermédio da Diretoria do Pesscai, devendo o oficial designado satisfazer
as seguintes condições:

a) ter o pôsto de capitão-tenente, capitão-de-corveta, capttão-ue
fragata 0U capitão-de-mar-e-guerra;

b) contar mais de 6 (seis) anos de efetivo serviço como oficial;
c) possuir curso de formaqâo ds oficial da ativa da Marinha, concluído

na Esco a Naval, ou diploma de curso superior em escola oficial ou reco
nhecida;

d) possuir o curso de técnica de ensino;
e) ser julgado apto em ínspeçâc de saúde e exame pslcotécnlcg para0

-exercícío do magistério;
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§ 1.9 A designação de professor em comissão deverá recair em oficial
de PÓ3to inferior ou de menor antiguidade que Os professôres efetivos da.
mesma disciplina.

§ 2.9 O oficial desígnadc não poderá exercer as funções de professor em
comissão por prazo superior a 4 (quatro) anos.

Art. 13. O professor contratado será selecionado mediante exame de
suficiência, constante de prova escrita e prova didática, regulado em tns
truçôes especiais baixadas pelo Ministro da Marinha, devendo as candída
tos satisfazer as seguintes condições:

a) possuir diploma devidamente registrado no Mímstérío da Bducaçáo
e Cultura que Os habilite a exercer o magistério no nível de ensino a que
se destinemo;

b) ser julgados, em inspeção de saúde e, sempre qU2 viável, em exame
psíootéoníco aptos para o exercício do magistério;

C) ter idoneidade moral comprovada por certidão ou atestado fornecido
por autoridade policial ou judtcíárla com firma reconhecida por notário
público .

parágrafo único. Os cout18 tos obvdecerâo às disposições vigentes para
Os de contratados do Serviço PÜbiicc Federal.

Art. 14 Os ínstrutores Sf'1'80 designados pejo Diretor Gera do Pessoal
da Marinha pOL" proposta do estabelecímento interessado, dentre oficiais
QU';) tenham curso de:

a) técnico ele ensino;
à) especialidade técnico-profissional em que se enquadre a disciplina

que irão lecionar, quando jôr o caso.

Parágrafo único, O ofichl designado não poderá exercer as funções de
instrutor por prazo superior a 4 (quatro) anos.

CAPITULO TIl

Das Dispensas

Art. 15, Observado o disposto na Lei da Inatividade dos Militares ou no
Estatuto dos Funcionários Púbncc; Civis da União, o professor efetivo po
<lerá ser afastada do serviço no magistério da Marinha e pôsto em dispo
nibilidade, reformado ou aposentado:

a) a pedido, quando tiver mais da 35 (trinta e cinco) anos de efetivo
serviço;

b) por invalidez ou incapacidade física, comprovada em inspeção de
saúde;

c) por conveniência dlsciphnar ou moral, ou incompetência profissional
na disciplina que lecionar, comprovada em processo regular determinado
pelo diretor do estabelecimento de ensino a que pertencer e submetido à
decisão do Ministério da Marinha;

d) em virtude da exnncãc da rífscípIna que lecionar ou do estabeleci
mento a cujo efetivo pertencer.

parágrafo único. Nos casos previstos na letra "c", o professor não po
derá retornar ao magistério da Marinha.

Art. 16. O professor em comissão será dispensado:

a) quando preenchida por professor efetivo, de acôrdx com o disposto
no parágrafo 3°, do artigo 5Q, a vaga que houver dado motivo à sua de
signação;
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b) em virtude de conveniência de serviço a critério do Ministro da Ma
rinha, ou quando S2 completar c prazo previsto no parágrafo 2.9 do artigo
12.

Art. 17. C professo!' contratado será dispensado:
1) quando, terminado o contrato, não houver conveniência em reno-

vá-lo;
2) quando ocorrer rescisão do contrato:
a) em virtude de incapacidade física apurada em inspeção de saúde;
b) por conveniência disciplinar ou moral ou incompetência profissional

na disciplina que .ecíonar, comprovada em processo regular determinado
pelo Diretor ou Comandante no estabelecimento de ensino a que pertencer.

Parágrafo único. O professor dispensado pelos motivos constantes do
n.c 2, letra "b", não poderá retornar 'ao magistério da Ma-rinha.

Art. 18 Os Instrutores serão dispensados quando se completar o prazo
previsto no parágrafo único do artigo 14, ou a critério do Diretor Geral do
Pessoal da Marinha, quando assim convier ao serviço.

CAPíTULO IV

Da Carreira Direitos e Deveres

liTt. 19. O oficial, quando nomeado professor efetivo. será transferido
para a reserva remunerada no pôsto imediatamente superior ao que tiver
na ativa, passandc a figurar no Almanaque do Ministério da Marinha e no
Bo etim Mensal dos Corpos e Quadros da Armada em lista à parte, mde
pendentemente do cargo e quadro a que pertencia na ativa.

parágrafo único Não poderá haver transferência em pôsto superior ao
de Capitão-de-Mar-e-Guerra.

Art. 20. O oficial da reserva remunerada, quando professor efetivo, se
rá promovido por tempo de serviço de modo que atinja o p.ôsto da Capitão
de-Fragata ou de Oapítâc-de-Mar-e-Guerra quando contar, respectivamente
20 (vinte) e 25 (vinte e cinco) anos de serviço efetivo.

~ 1.9 As promcçõea de que trata êste artigo serão feitas, respeitado o
fnterstícíc de 3 (três) anos, tanto para capitão-de-corveta como para capi
tão-de-fragata.

§ 2.9 O oficial professor efetivo poderá, optar pelos vencimentos dos
professôres civis efetivos, de nível correspondente.

Art. 21, O professor efetivo, quando civil, será classificado como a lei
específica determinar. dê acôrdo com o nível correspondente do Serviço
Público Federal, cabendo-lhe os direitos e deveres estipuladas no Estatuto
dos Funcionários Públicos Civie da União, observado o disposto no artigo
28 desta lei.

Art. 22 O professor em comissão, quando oficial da ativa, ficará agre
gado ao respectivo quadro, enquanto exercer essas funções.

Art. 23. O professor em comissão e o instrutor terão suas promoções
feitas nas épocas e de acôrdo com as condições estabelecidas para o corpo
ou quadro a que pertencerem.

Art. 24. O oficial professor efetivo terá 03 direitos, vencimentos, van
tagens 'e regalias dos oficiais dos demais corpos e quadros da Marinha, na
forma da legislação em vigor, sendo, porém, a sua precedência determinada
pela forma que o Estatuto dos Militares estabelecer para os oficiais da re
serva.

Parágrafo único. A contrlbuíçâo para o montepio reger-se-á pela íe
gialaçâo vigente.
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Art. 25. O professor em comissão terá direito à gratificação de ensino
prevista no Código de vencünentGs e Vantagens dos Militares para os pro
fessôres efetivos.

Art. 26. Os dir-eitos, vencimentos vantagens e regalias do professor
contratado serão fixados no respectivo contrato, de acôrd., com a legislação
que rege o assunto.

Art. 27 E' vedado estender ao professor civil efetivo ou contratado
quaisquer dispositivos da legislação mílítar, excetuando o QU3 se referir a
regime e método de trabalho, vigentes nos estabelecimentos onde lecionar.

Art. 28. O professor militare o instrutor, assim como ° professor civil
efetivo, ficarão sujeitos ao regime de trabalho estabelecido nos regulamen
tos dos respectivos estabelecimentos de ensino, respeitadas as disposições dos
parágrafos que se seguem;

§ 10 para os professores e instrutores são estabelecidos os seguintes li
mites semanais de horas de atuas: no ensino superior, 9 (nove); no médio,
12 (doze); no elementar, 15 tquínze) .

§ 2.0 Quando o admitirem as possibilidades dos professôres ou tnstru
teres de ensino de gráu superío' ou médio, o número de horas de aulas, por
semana poderá se: aumentado até o máximo, que não poderá ser ultrapas
sado de 15 (quinze) horas.

§ 3.<:1 Serão consideradas excedentes e como tal remuneradas nas C'OU
díções estabelecidas no Código de vencimentos e Vantagens dos Mílítares,
as aulas que ultrapassarem o número de horas semanais especificadas no
parágrafo 19 dêste artigo, observada a limitação do parágrafo anterior para
o :m"ino de gráu superior e médio.

§ 4.9 Do cômputo de número de horas excluir-se-ão as relativas à pre
paraçâc de aulas, organização, frscalízaçâo e correção de provas, integração
de bancas examinadoras. reuníôes do Conselho de Ensino ou de Instrução
do estabelecímentc e outra, atividades relacionadas Com o ensino e ata-i
buídas ao professor ou instrutor,

Art. 29. Aos professôres mllítares e aos instrutores só poderão ser
atribuídos. nos estabelecimentos a que pertencerem, encargos de magistério
ou de administração dos departamentos de ensino.

Parágrafo único. Além das previstas neste artigo, os professores efe
tivos. poderão exercer, em órgãos superiores da Admtníetraçâo Naval, funções
técnicas ou técnico-administrativas de ensino, que lhes forem especifica
mente atribuídas pelo Ministro da Marinha, dispensados da regência de
turmas, sendo-lhes computado o tempo de exercício nessas funções como de
serviço de magistério.

Art. 3D. Os professôres militares e instrutores ficarão sujeitos ao Regu_
lamento Disciplinar para a Marmha.

Art 31. O r egtme de trabalho ~ os deveres dos professôres contratados,
bem como as penalidades disciplinares a que ficam SUjeitos, serão estipu
lados nos respectivos contratos.

Art. 32 O professor. militar será submetido à inspeção de saúde para
contrôle bienal e para promoção, s-gundn as normas estabelecidas para Os
demais oficiais em serviço ativo.

Art. 33 O professor efetivo poderá ser transferido de um para outro
estabelecimento em casos comprovados de moléstia do próprio ou d; pessoa
de sua família, quando o requerer, dependendo o ato de pronunciamento
favorável.

parágrafo único. A transferência de que trata o pr-esente artigo. regu
lada por instruções especiais do Ministro da Marinha, poderá ser temperá
ria ou definitiva, sendo concedida na medida em que puderem ser concilia

das as exigências do ensjno com as conveniências do interessado.
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Art. ,34. O professor pôsto em disponibilidade. de acôrda com o esta"
belecido no artigo 15" letra "d", poderá ser novamente chamado à atívída
de;

a) em case de restabelecída a disciplina qu e Iectonava ou reabertura do
esbabeleelmento a que pertencia:

b) para exercer funções previstas no art. 29 e seu parágraf.o único.

§ 1.0 O aprovcítamentc do prcressor em disponibilidade, em estabeleci
mento ou outro que não aquêle 9, cujo efetivo pertencia, só poderá ser de
terminado mediante assentimento do interessado e desde que consulte os
ínterêases do ensino.

§ 2.0 Quando não ocorrer qualquer das hipóteses previstas neste artigo
o no § I.v, o" professor em díspontbilídade remunerada permanecerá nessa
situação até ser reformado 0'1] aposentado.

CAPíTULO V

Das Disposições Transitórias

Art. 35. Aos atuais professôres catedrático-s militares e civis, aos pro
fessôres militares adjuntos efetivos da Escola Naval e aos atuais professô
res 0.0 Quadl.'O de pess-oa] do Mlmsterio da Marinha são assgurados os di
reitos, regalias e vantagens em cujo gôzo se encontrarem na data da pu
blicação desta lei.

Art 36. Os atuais Instrutor..'s de educação física do Quadro de Pessoal
do Ministério da Marinha. devidam -nte registrados no Ministério da Edu
cação e Cultura, como protesso-es ds educação tísica. terão seu enquadra
mento oorrrgido para "professores de eoucaçâo rtstca" de contormtdade
com O que estabelece o Decreto-lei n« 1. 212, de 17 de abril de 1939, altera
do pelo Decreto-lei n.e 8,270 de 3 de dezemnro de 1945, sendo-lhes aesegu
rados os direitos, vencimento, e vantagens correspondentes à nova situa
ção.

Art. 37. Computadas as vagas de professor efetivo, na forma previste
nesta lei, serão consideradas preenchídas, para efeito numérico as que es
tiverem ocupadas tanto pelos proreseores catedráticos e professôres milita
res adjuntos efetivos, em exerctcíc nó Escola Naval.voemo pelos professores
do QUâdro de Pessoal do Mínísterto da Marínha que se a-charem em exer
cício nos estab tlecímentos de ensine de grau médio.

Parágrafo único. As vagas que ocorrerem por afastamento definitivo
dos mencionados profeasôres sedo preenchidas de acôrdo com o que esta
belece a presente lei.

Ar~.. 38. Para efeito da aplicação do que dispõe a letra t do artigo 11,
será considerado como "exercício das funções de professor em comtssâo' o
tempo de sxercícín como "professor adjunto Intertno' anterior à vigência
da presente lei.

Art. 39. Os professôres atualmente em disponíbilídade continuarB<Jcom
os direitos, vencimentos e vantagens concedidas pelas laís anteriores à vi
gência desta, lei.

Art. 40. Aos atuais professôres cívís. em exercício no Magistério da Ma
rinha, habilitados para provimentc de vagas de Professor de Ensino Els
mental' Industrial Básico ou Técrucc e que estejam vinculados ao Magisté
rio da Marinha, por rêrmo de compromisso lavrado com Os Comandos de
Distritos Navais, Escolas de Ap-endtzes Marinheiros Arsenais e Centros de
Instrução, são estendidos os du-eítca regaüas e vantagens assegurados pelo
artigo 35 desta lei, nos níveis correpond-ntes.

Art 41. O Poder Executivo regulamentará a presente lei 'dentro de, 90
(noventa) dias a contar da data de sua publícaçâo.
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Art: 42, Esta lei entrará-em vigor na data de sua publicação, revoga
das tôdas as leis anteriores que regulem, total ou parcialmente, a matéria
de que trata.

Brasília, 27 de agôsto de 1962; 1419 da Independência e 74'1 da Re
pública.

JOÃo GOULART

Francisco Brochado da Rocha

Pedro Paulo de Araújo Suzana

LEI N9 4.129 - DE 27 DE
AGÔSTO DE 1962

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educaçao e
Cultura, o crédito especial de ~!$
6.000.'000,00, destinado a auxwar o
Educandário Nesse Senhora de
Lourdes, de Brusque, Estado de San
ta Catarina; 0, Colégio Coração de
Mana, de Santos, Estado de São
Paulo; o Liceu FemiTtino. Santista de
Santos, Estado de Sao Pa.ulo; o lns-:
tituto de Assistência Socuü, Forma...
ção e Cultura, de Tubarão, Sa"nta
Catarina; a Escola Normal Regional,
de Leopoldo Bulhões, e a Escola
Normal Rural de Urutaí, ambas no
Estado de Goiás.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Míntstéríc da Edu.,
cação e Cultura, os créditos especiais
de Cr$ 2.0'0'0.000.00 (dois milhões de
cruzeiros), destinado a auxiliar o
Educandário Nossa Senhora de Lour
des, de Brusque, Estado de Santa Ca-

tarina; Cr$ 5DO .000,00 (quinhentos
mil cruzeiros) ao COLégio Coração de
Maria, de Santos, e Crg 500.00000
(quinhentos míl cruzeiros) ao Liceu
Feminino Santísta, de Santos, ambos
no Estado de São Paulo.

Art. 29 Fica, igualmente, o Poder
Executivo autorízado a abrir, pelo Mi
nistério da Educação e Cultura, os ore,
ditos especiais de Cr$ r.oaü.nua.ün (Um
milhão de cruzeiros) destinado a au
xiliar o Instituto de Assistência SOw
cial, Formação e Cultura, de Tubarão,
Estado de Santa Catarina; de Cr$ ..
1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros)
à Escola Normal Regional, de Leopol
do Bulhões, e Cr$ 1.000.000,00 (um
milhão de cruzeiros) à Escola Normal
Rural, de Urutaí, ambas no Estado de
Goiás.

Art. 3(1 Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília. 27 de agôsto de 1962: 1411;'
da Independência e 749 da República.

JoÃo GOULART

F. BrOchado da Ror.:ha

Miguel Calmon

Roberto Lyra

LEI N9 4. 130 - DE 28 DE AGÔSTO DE 1962

Dá nova redação aos §§ Vl e 4'1; do art. 32, da Lei -ns 3.807, de 26 de agôsto
de 1960, (Lei orgânica da Previdência Social)

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19. Suprima-se o § 19 do artigo 32 da Lei nc 3.807, de 26 de
agôstc de 1960.

Art. 29. No § 49 do mesmo artigo suprima-se a expressão "com
a idade de 55 anos e".
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Art. 39. Os §§ 29, 39, 49, 59, 6° .e 7° do mesmo artigo passam a cons
titUir os §§ 1°, 2°, 39, 49, 5Q e 69.

Art. 49. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de agôstc de 1962; 1419 da Independência e 749 da Repú
blica.

JOÃO GOULART

F. Brochado da Rocha

Hermes Lima

LEI N9 4.131 - DE 3 DE

SETE1~IBRO DE 1962

Disciplina a aplicação do capital es
trangeiro e as -eeaesscs de valores
para o exterior e dá outras prcoi
tléncias.

Faço saber que o CongresSo Nacio
nal decretou, o Presidente da Repú
blica sancionou, nos têrmos do § 29
do art. 70 da Constituição Federal, e
eu; Aura Moura Andrade, Presidente
do Senado Pederal, promulgo, de acõr
do com o disposto no § 49 do mesmo
artigo da Oonstituíçâo, a seguinte
Lei:

Art. 1° Consideram-se capitais es
trangeiros, para os efeitos desta lei,
os bens, máquinas e equipamentos,
entrados no Brasil sem dispêndio ini
cial de divisas, destinados à produ
ção de bens ou serviços, bem como os
recursos financeiros ou monetários,
intr'odusídos no P?·lS, para aplicação
em atividades econômicas desde que,
em ambas as hipóteses, pertençam a
pessoas físicas ou jurídicas residen
tes, domicílíadas ou com sede no ex
terior.

Art. 29 Ao capital estrangeiro que
se investir no pais, será dispensa-do
tratamento jurídico idêntico ao con
cedido ao capital nacional em igual
dade de condicôes, sendo vedadas
quaisquer discriminações não previs
tas na presente lei.

Do reçistro dos capitais. remessas
e remoesttntentos

Art, 3°. Fica Instituído, na Supe
rintendência da Moeda e do Crédito,
um serviço especial de registro de ca
pitais estrangeiros. qualquer que seja
sua forma de ingresso no país, bem

como de operacôes financeiras com o
exterior, no qual serão registrado:

a) os capitais estrangeiros que in
gressarem no Pais sob a forma de in
vestimento direto ou de empréstimo,
quer em moeda, quer em bens;

b) as remessas feitas para o exte
rior com -o retôrno de! capitais ou co
rnorendiment.os dêsses capitais. lu
cros, dividendos, juros, amortizações,
bem como as de "royaltíes", de paga
mento de assistência técnica, ou por
qualquer outro título que ímpltqua
transferência de rendimentos para fora
do País;

c) os reinvestimentos de lucros dos
capitais estrangeiros;

d) as alterações do valor monetá
rio do capital das emprêsas procedi
das de acôrdc com a legislação em
vigor.

parágrafo único. O registro dos re
investimentos a que se refere a letra
"c" será devido, ainda que se trate de
pessoa jurídica com sede no Brasll
mas fíliad·a a emprêsas estrangeiras
ou controlada por maioria de Ações
pertencentes a pessoas físicas ou ju
rídicas com residência ou sede 110 es
trangeiro.

Art. 49, O registro de capitais es
trangeiros será efetuado na moeda do
pais de onde forem originários e o dos
reinvestimentos de lucros em moeda
nacional.

Parágrafo único. Se o capital fôr
representado por bens, o registro será
reíto pelo seu preço no pais de origem
ou, na falta de comprovantes sardsfu
tóríos. segundo Os valôres apurados na
contabilidade da emprêsa receptora
do capital, ou ainda pelo critério de
avaíaçâo que fôr determinado em re
gulamento.

Art. 59, O registro do investimento
estrangeiro será requerido dentro de
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trinta dias da data de seu ingresso no
País e independente do pagamento de
qualquer taxa ou emolumento. N0
mesn.c prazo, a partir da data da
aprovação do respectivo registro con
tabu. pelo órgão competente da em
prêsa, proceder-se-á ao registro dos
rejnvestunentcs de lucros.

parágrafo único. Os capitais estran
geàros e respectivos reinvestimentos de
lucros já existentes no pais também
estã-o sujeitos a registro, o qual será
requerido por seus proprietários ou
responsaveís, peras emprêsas em que
estiverem aplicados, dentro do prazo
àe180 dias da data da punrlcaçàc
desta lei.

Art. 69. A Superintendência da Moe
da e do Crédito tomará as providên
cias necessária.'} para qUE o registro dos
dados a que se reterem os artigos an
tertores seja mantido atualizado, fi
cando as emprêsas obrigadas a prestar

::16 mtormaçoes que ela lhes soncnar .

Art . 7Ç Considera-E': reinvestimen
to, para os efeitos de registro, as
quantias que poderiam ter sido legal
mente remetidas para o exterior, a ti~

tulo de rendimentos, e não o foram.
sendo aplicadas na própria emprêsa de
que procedem ou em outro setor da
Economia nacional.

Das remessas de juros, "Royalties"
e 1)01' assistência técnica

Art. 89, As remessas de juros de
empréstimos, créditos e financiamen
tos sarâo consideradas como amorti
zação do capital na pa-rte que exce
dererr da taxa de juros constante cu
contrato respeetívo c de seu respectivo
registro, cabendo à SUMOC Impugnar
e recusar a parte da taxa que exce
dCl'à taxa vigorante no mercado fí
nanceiro dI" ondp o-oceoe o empres
tímo, crédito ou financiamento, na da
ta de sua realização, para operações
do mesmo tipo e condições.

art . 99 As pessoas físicas e jun
cas que deseta-cm fazer transterên
cias para ° exterior a título de lucros,
dividendos, juros, amortizações, "roy
altáes", assistência técnica, científica,
administrativa e semelhantes, deverão
submeter aos órgãos competentes da
SUMOC e da Drvtsâo de Impôstc sobre
a Renda, os contratos e documentos
que forem considerados necessários pa
ra justificar a remessa.

Parágrafo único. As remessas para
o exterior dependem do registro da
emprêsa .na SUMOC e de prova do
pagamento do tmpôato de renda que
fôr devido,

Al't. 10. O Conselho da Superin
tendência da Moeda e do crédito po
derá, quando considerar necessário, ve
rificar a assistência técnica admlnis
tratava ou semelhante, prestada a elU
prêsas estabelecidas no Brasil, que
impliquem remessa de divisas para o
exterior, tendo em vista apurar a
efetividade dessa assistência.

Art. 11 A transferência para o 1);1
gamento de nnuünes devidos por pa
tentes de invenção, marcas de indús
tria e comércio ou outros títulos (la
mesma espécie, depende de prova, da
parte do interessado, de que os respec
tivos pr-ívilégtos não caducaram no
pais d~ origem.

Art. 12. AI:. somas das quantias de
vidas a título de "royalties" pela ex
ploração de patentes de invenção, ou
uso de marcas de indústria e de co
mércio e por assistência técnica, cíen
tífica, administrativa ou semelhante,
ood -rã o ser deduzidas, nas decla racoes
'de renda, para o efeito do art. 37 do
Decreto nv 4'1,373 de 7 de dezembro
de 1959, até o limite máximo de cinco
por cento (5%) da receita bruta do
produto fabricado ou vendido.

§ 1. Serão estab sIecidos e revistos
oertõdicamente. mediante ato do Mí
.mstro da Fazenda, Os coeficientes per
centuais admn.íoos para as deduções a
que se refere êste artigo, considerados
os tipos de producào ou atividades
reunidos em grupos, segundo o gráu (;e
essencíaIí dade .

§ 2°, As deduções de que êste arti
go trata, serão admitidas quando com
provadas as despesas de assistência
técnica, científica. administrativa ou
semelhantes, desde que efetivamente
prestados tais serviços, bem como me
diante c contrato de cessão ou licen
ça d2 uso de marcas e de patentes de
invenção, regularmente registrado no
Pais, de acôrdo com as prescrtcôes do
Código de propriedade Industrial.

~ 39 As deeo-ses de assLstência téc
nica, científica, administrativa e se
melhantes, somente poderão ser dedu
atuas nos cinco prnneiros. anos do
funcionamento da emprêsa ou da in
tradução de processo especial de pro.
dução, quando demonstrada. 'Sua ne-
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cessldade, pod-endo êste prezo ser
»rorroaado ate maís cinco anos, por
autm-tzaçâo do Ounsefho da Superm
tendência da Moeda e do Crédito.

Art. 13. Serão consideradas, como
Iueros distribuídos e tributados, de
aeôrdo com- as arts. 43 e 44, as quan
th):' C>;><.'jd8.-5 a ntu,o de "rovaltíes"
pela exploração de patentes de tnven
ção e por assistência técnica, cíentí
fica, admimstra t.íva ou semelhante.
que não satisfizerem as condições ou
excede. em Ui: nnutes previstos no a1'
tjgo amerícr.

Parágrafo UTIlCO. Também será
tributado de acôrdo com os arts. 43
e 44 o total das quantias devidas a
pessoas ttsrcaa vou jurrdicas residentes
ou sediadas no exterror, a titulo do
uso de marcas de lndústría e de co
mércíc

Art. 14. Não serâc permf tluas re
~'~(~~Vl.s para nacamenros de "royal
tles", pelo uso de patentes de Inven
ção 8 de marcas de indústria ou de
comercio, entre filiál ou subsidiária
ce 2H1'í-)i'é~;8 esraoeicctne nu íJlflSll e
sua -mun-iz com seue no exterfor 011
cuanrto a IYJ::J.101'10 do catntar da em
presa. no Brasil, pertença ao titulares
elo recebimento dos "royalties" no es
uang eu-o.

Porárr-afo único Nos casos de uue
trata êste artigo não. é permitida a
\"·Ul.l\~::-;Z; prevista no art. l~ (doze).

zu-t . 15. l'; nrática de traudr- adua.
netra ou cambial que resulte de sub
ou superfnturamento na exportação
ou na importação de bens e merca
donas. urna vez apurada em processo
admínlstraüvo regular, no qual será
assegurada plena defesa ao acusado,
impor-tará na aplicação aos respon
sáveís, pelo Oonseího da Superinten
dência da Moeda e do Credito, de
multa até dez vêses o valor das quan
tias sub ou superfaturadas, ou da pe,
naddade de proibição de exportar e
importar pOI prazo de um a CIl1CO
~~ncs .

Art. 16. Pica o Govêrno autorizado
a celebrar acordos de cooperacao ad
min.strativo com países estrang-eiros,
vtsnndo ao Intercâmbio de informa.
ções de Interêsse fiscal e cambial, tais
(;'.)TI1-o remessas de meros e "royat..
ttes' pagamento de serviços de assía.
tência técnica e semelhantes, valor
de bens Importados, aiugueres de fil
mes ctnematográftcos, màqumas etc. ,

bem como de quaisquer outros ele,
mentes que sirvam de b8.S2 à inci
dência de tributos.

Parágrafo único" O Gcvêrnc pro
curara celebrar, com os Estados e
Municípios, acordos ou convênios de
cooperação fiscal, visando a uma
ação coordenada dos contrôtes fiscais
exercidos pelas repartccóes federais,
estaduais e murncipais, a fim de al
cançar maior eficiência na .tiscaüza
ção e ai-recadaçào de quaisquer trtbu,
tos e na repressão à evasão e sone
gação fiscais.

Dos bens e depósitos no Bxterun e
das Normas de Contabilidade

Art. 17. As pessoas físicas ejurí
dicas; domícílíadas ou com sede no
Brasil. ficam obrigadas a declarar à
Superintendência da Moeda e do Oré
dito, na forma que .fór estabelecida
pelo respectivo Conselho, os bens e
valôres quepossuirem no exterior,
.nclusíve ceposítos bancários, exce
tuados, no caso de estrangeiros, os
que possuíam ao entrar no Brasil.

Purágrafo único. Dentro do prazo
de trinta dias contados da vigência
desta lei, o Conselho daSllperinten_
dêncía da Moeda e do Crédito baixará
instruções e. respeito, fixando o prazo
de sessenta dias para as declarações
.nícíais .

Art. 18. A inobservância do pré
ceito do artigo anterior importará em
que os valôres e depósitos baneárícs
no exter-ior sejam consiuereoos pro
duto de enríquecimentc íhcito e como
tais objeto de processo crímmai, para
que sejam reatituídos ou compensa
dos com bens cu valôres existentes
no Brasil, os quais pocterào ser se
questrados pera Fazenda Púbnca, na
medida em que sejam suficientes para
tanto.

Art. 19. As pessoas físicas ou jurL
dicas. domiciliadas ou com sede no
Brasil deverão, ainda, comunicar à
Supermtendênclg da Moeda e do Cré
dito as aquisições ele UC,Y03 bens e
varõ-es no' exterior, indicando os re··
cursos para tal fim usados.

Parágrafo ÚDjcO" Anualmente, até o
dia 31 de janeiro, comunicarão, ou
trossim, à SUMOC o montante de
seus depósitos bancários no estertor,
a 31 de dezembro do ane anterior,
com a justaficaçâo das vanecões nêles
ccortidas .
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Art. 2{). Por ato regulamentar, o
Poder Executivo estabelecerá planos
de contas e normas gerais de conta
unidade, pectromzadas para grupos
nomcaênecs de anvidades adapt àveis
às necessidades e possibilidades das
emprêaas de diversas dimensões.

Paràara to único Aprovados, por
ato regulamentar, o plano de contas
e as :)'J:'nHi.'- '~':'-J <lIS conr.aue.s a eras
apltcáeeís, tôdas as pessoas jurídicas
co ruspecnvc grupo oe a uvmaues se,
râc otn-igadas a observa-los em sua
contabilidade, dentro dos prazos pre
vtstos em rezulamento, que deverão
permitir a adaptação ordenada dos
srarcmas em prauca .

Art. 21. li: obrigatória, nos balan
ços das empresas, .ncrusrve sccieoa
das anônimas, a discriminação da
parcela de captta. e dos creunos pei .
tencentes a pessoas üsícas ou [urtdi
cas, residentes, domiciliadas ou com
sede no ec-tenor, registrados na Su
perintendência da Moeda e do Crédito.

Arê. 22. Igual discriminação será
feita na conta de .ucrcs e peruas.
para cv'denctar a parcela de lucros,
dividendos, turos e outros quaisquer
proventos atribuídos a pessoas rtsr
cas ou jurídicas, residentes, domíci
'Iadas ou com sede no estrangeiro
cujos capitais estejam registrados na
Superintendência da Moeda e do Cré
dito.

Dispos!tivos cambiais

Art. 23. As operações camhials DO
mercado de taxa livre serão efet-ua
das através de estabelecimentos au
torízados a operar em camcio, com
a intervenção de corretor oficial
quando previsto em lei ou regula
mento, respondendo ambos peta íden.,
ttdade do cliente, assim como pela
correta classificação das informações
por êste prestadas, segundo normas
fixadas pela Superintendência da
Meada e do Crédito.

§ 1.Q As operações que não se en
quadrem. claramente nos itens espe
cíttccs do Código de Classificação
adotado pela SUMOC, ou sejam
classificáveis em rubricas residuais,
como "Outros" e "Diversos", só po
derão ser realizadas através do
Banco do Brasil S. A.

§ 29 Constitui íutraçâo imputável
ao estabelecimento bancário, ao cor
retor e ao cliente, punível COm mul
ta equívaíente eo trrpío de valo!' da

operacao para cada um dos infrato
res, '8: declaração de falsa identidade
no formulário que, em número de
vias e segundo o modêlc determinado
pela Supertntendêncta da Moeda e do
Crédito, será exigido em cada opera
ção, assinado pelo cliente e vísaclo
pelo estabelecimento bancário e pelo
corretor que nela intervierem.

§ 39 Constitui íntraçâo, de respon
sabilidade exclusiva do cliente, pu
nível com multa equivalente a 100%
(cem por cento) do valor da opera
ção, a declaração de informações fal
sas no formulário a que se refere o
§ 29 •

§ 49 constitui infração, imputável
ao estabelecimento bancário e ao
corretor que intervierem na opera
ção, punível com multa equivalente

de 5 (cinco) a 100% (cem' por cen
to) do respectivo valor, para cada um
dos infratores, a classificação in
correta, dentro das normas fixadas
pelo conselho da Superintendência
da Moeda e do Crédito, das .ínfor .
mações prestadas pelo cliente no
formulário a que se refere o ~ 29 cêste
artigo,

§ 59 Em caso de reincidência, po
derá o Conselho da Superintendên
cia da Moeda e do Crédito cassar ;J.

autorização para operar em câmbio
aos estabelecimentos bancários que
negligenciarem o cumprimento do
disposto no presente artigo e propor à
autoridade competente igual medida
em relação aos corretores.

§ 69 O texto do presente artigo
constará obngatóriamente do formu
lário a que se refere o § 29.

Art. 24, Cumpre aos estabeleci-
mentos bancários autorizados a ope
rar em câmbio, transmitir à Superín
ter.dêncía da Moeda e do Crédito,
díàrramente, informações sôbre o mon
tante de compra e venda de câmbio,
com a especificação de suas fínalída
dades, segundo a classífícaçâc esta
belecida,

Parágrafo único, Quando os core
pradores ou vendedores de câmbio fo
rem pessoas jurídicas, 9.S Informações
estatísticas devem corresponder exa
tamente aos lançamentos contáneis
correspondentes, destas emprêsas.

Art. 25. Os estabelecimentos ban
cários, que deixarem de informar o
montante exato das operações realí
zadas, ficarão sujeitos à multa até o

máximo correspondente a .iU \ tríntar
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vêzes o maior salário mínimo anual
vigorante no Pais, triplicada no caso
de reíncídência.

Parágrafo único. A multa será im
posta pelo Inspetor Geral .íe Bancos
havendo recurso dê seu ato. sem efeito
suspensivo, para o Conselho da Supe
rintendência da Moeda e do Crédito
dentro do prazo de 15 tqrunzm días
da data da intimação.

Art. 26, No caso de infraçôes re-
petidas, o Inspetor Geral de Bancos
soucítará ao Diretor Executivo aa
Superintendência da Moeda e do Cré
dito o cancelamento da autorízaçâo
para operar em câmbio. de estabeleci
mento bancário por elas responsável,

cabendo a decisão final ao Oon...semc
da Superintendência da Moeda e do

Credito.

Art. 27. O Conselho da Superin-
tendência da Moeda e do Crédito po
derá determinar que as operações
cambiais referentes a movimentos de
capital sejam efetuadas, no todo ou
em parte, em mercado financeiro de
câmbio, separado do mercado de ex
portação e importação, sempre que a
situaçâc cambial assim o recomendar.

Aí-t: 28. Sempre que ocorrer grave
desequtlíbrío no balanço de pagamen
tas, ou houver sérias razões para pre
ver a iminência de tal situação, poderá
o Conselho da Superintendência da
Moeda e do Crédito impor restrições.
por prazo limitado, à importação -e as
remessas de rendimentos dos capitais
estrangeiros P, para este fim outorgar
ao Banco do Brasil monopólio total
ou parcle l das operações de câmbio.

§ 19 No caso previsto neste a-tígo.
ficam vedadas as remessas, a titulo
de retôrno de capitais de risco, c' li

mitadas a 10% (dez por cento) sôbre
o capital registrado nos termos dos
arts. 39 e .sv, as de seus lucros.

~ 29 Os rendimentos que exoecerem
a 10% (dez por cento) do capital de
verão ser comunicados u SUMOC, a
qual, 'na hipótese de se prolongar por
mais de um exercrcio a restrição a
que se refere éste artigo, poderá auto
rizar a remessa, no exercício seguinte,
das quantias relativas ao excesso, quan
do os lucros nêle auferidos não atin
girem aquêle limite.

§ 3\1 Nos mesmos casos dêste artigo,
poc.erá o Conselho da Superintendên
cia da Moeda e do crédito limitar a
remessa de quantias a titulo de paga
mentos de fl royalties" e assistência

técnica, administrativa, ou semelhante
até o limite máximo comulativo, anual.
de 5% ccínco por cento) da receita
bruta da emprêsa ,

§ 49 Ainda nos casos dêste artigo,
fica o Conselho da SUMOC autorizado
a baixar- instruções, limitando as des

pesas Cambiais com "Viagens Inter
nactonats" .

§ 5.° Não haverá, porém, restrições,
para as remessas de juros e quotas de
amortização, constantes de contratos
de empréstimo, devidamente registra
dos.

Art. 29. Sempre que se tornar acon
selhável economizar a utdlízac.ío das
reservas de câmbio, é o Poder Exe
cutivo autorizado a exigir temporà
riamente, mediante instrução do Con

selho da Superintendência da Moeda
e do Crédito, um encargo financeiro;
de ,~cal'áter estritamente monetário, que
recairá sôbre a ímportaçâo de merca
dorias e sôbre as transferências finan
ceiras, ate o máxmo de 10% (dez por

cento) sôbre o valor dos produtos im
portados e até 50% (cinqüenta por
cento) sobre o valor de qualquer trans
ferência financeira, inclusive para des
pesas com "Viagens Internacíonais'".

Parágrafo único. O prazo máximo
da tacutdade ímposttíva de que trata
êste artigo será de 150 (cento e cin
qüenta) dias, consecutivos ou não, du
rante o ano.

Art. 30. AE importâncias arreca
dadas por meio do encargo financeiro,
previsto no arti~o anterior, constitui
rão reserva monetária em cruzeiros,
mantida na Superintendência da Moe
de e do Crédito, em caiXa própria, e

cerr I utilizada, quando julgado. opor
tuno. exclusivamente na compra de
ouro e de divisas, para refôrço das

reservas e disporuothrtades cambíais .

Art. 31. As remessas anuais de lu
cros para O exterior não poderão ex
ceder de 10% sôbre o valor dos- m
veetamentos reg.ssrados,

Art. 32. As remessas de lucros, que
u.u-apassem o urrur.e -etabereci-t-. uo
artigo anterior, serão consideradas re

tôrno Coa capital e deduzidas de regre
tro correspondente, para efeito das fu
turas remessas (;e lucros cara o exte
rior.

Parágrafo único. A parcela anual
de retorno do capuai estrv ngeíro não
poderá exceder de 20% <vinte por

cenzci do capital registrado.
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Art . 33; Os lucros excedentes do
limite estabelecido no art. 31 desta
lei seda registrados a parte, como ca
pua, suplementar e nav nar âo rnretto
a remessa de rucros tuturcs

Art. 34. Em qualquer círcuns .
têncta e qualquer que seja o regime
cambial vigente não poderão ser con

cedidas às compras de cambio para
remessa de lucros, juros, "rorga.víes",
assistência té-cnica, retômc de capíte.ís,
condições mais favoráveis do que as
que se aplicarem às remessas para
pagamento de importações da catego-
ria geral d a que trata a lei nv 3.244,
de 14_8_1957.

Art. 35 A nomeação dos titula
reg dos órgãos que integram o oonse
lho da Superaitendêneía da Moeda '"
do Crédito passa a depender de pré
via aprovação do Senado Federal, ex
cetuada a dos Ministros de EStado,

Art. 36 Os Membros do Oonseího
da Superintendência da Moeda e do
Crédito ficam obrigados a fazer de
claa'açào de bens e rendas próp: las e
de suas espôsas e dependentes, ilté :~O

(trinta) de abril de cada ano, devr n
do êstes jocumentog ser examinados
e arquivados no Tribunal de Contas
da União, que comunicará o fato ao
Senado Federal.

Parágrafo úni-co. Os servidores da
Sunertntenrtência da Moeda e do Oré,
dito que tiverem responsabilidade e
encargos regulamentares nos traba
lhos relativo."; ao registro de capitais
estrangeiros ou. de sua fisca.lização
nos têrmos desta lei, ficam igualmen
te obrigados à declaracão de bens e
rendas previstas neste ~ artdgo.

Disposições referentes ao creano
Art. 37 O Tesouro Nacional e as

entidades oficiais de credite PÚJ)lh)Ü
da União e dos Estados, inclusive so
ciedades de economia mista por êtes
controladas,só poderão garantir een.
préstimos, créditos ou tinancíamentos
obtidos no exterior, por emprêsas cuja
maíorta de capim! com direito a voto
pertença a pessoas não 'residentes no
País, mediante autcr.ízaçâo em decreto
do Poder Executivo.

Art. 38 As emprêsas com maio
ria de cdpital estrangeiro, ou fi1â1i~

de emprêsas sediadas no .exterior; náo
terão acesso ao crédito das enítdades
e estabelecimentos mencionados DO
artigo anterior até o início comprova;
0.0 de suas operações, excetuados pro-

jetos considerados de alto ínterêsse
para a economia nacional, mediante
autorização especial do Conselho de
Ministros.

Art. 39. As entidades, estabeleci
mentos de crédito, a que se refere o
artigo 37, só poderão conceder emprés
ramos, créditos ou Iínanccamentos nara
novas inversões a serem rear.zadas no
ativo fixo de emprêsa cuja maioria de
capital, com direito a voto, pertença
.e nessoas não residente" no Pais,
quando elas estiverem aplicadas em
setores de atividades e regiões econô
micas de alto interêsse nacional, defi
nidos e enumerados em decreto do Po
der Executivo, mediante audiência do
Conselho Nacional de Economia.

Parágrafo único - Também e apli_
cação de recursos provenientes de fun
dos públicos de investimentos, cna,
aos por lei, obedecerá à regra estabe
lecida neste artigo,

Art. 40. As sociedades de finan
ciamento e de investimentos sõ-nente
poderáo colocar no mercado na-..ncnal
de capitais, ações e títulos emitidos
pelas emurêsas controladas por capr
tal estrangeiro ou subordinadas a em
pr?s<l.<; com sede no estrangeiro, que
tiverem assegurado o direito de 'loto.

Dispositivos Fiscais

Art. 41. Estão sujeitos aos des
contos de ímpôsto de renda na fonte,
nos te-mos da presente lei, os segutn,
tes rendímentos:

a) Os dividendos de ações H.O por
tadore quaisquer bonificações a elas
atrthuídas ;

b I Os ínterêsses e quaisquer outro-s
rendimentos e proventos de utaiosec
portador, denominados "Partes Bene
rictaras' ou «Partes de s'undaoru-":

c) 0.<; LUcros, dividendos e quatsouer
outros benefícios e Interesse dt"' ações
nominativas ou de qua'squer títulos
nominativos do capital de pessoas ju
rídicas, percebidos por pessoas !ísieas
ou jurtdícas residentes, dcmicilíaúas
ou com sede no exterior, ou por filiais
ou subsidiárias de emprêsas estran.,
geíras ,

Art, s.12, As pessoas jurtdícas que
tenham predominância de capital es
trang. Ire. ou sejam filiais ou ;;ub.s~.....
diárias de emprêsag com sede no ex
terior ficam sujeitas às normas e .às
alíquotas do impôsto de renda estabe
lecidas na legislação dêsta tributo,
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Art. 43. Os lucros e dividendos atrt
buidos a pessoas rtsíces ou jurtdicas
residentes ou com sede no exterior fi
cam sujeitos ao pagamento na fonte
do ímpõsto sôbre a renda às taxas que
vigorarem para os dividendos devidos
ã~ ações. ao portador.

Art. 44. O referido ímpôsto será
cobrado com um acréscimo áe :20~{?

(vinte por cento) no caso de emprê
sas apnoadas em ativxíadee econõnn.,
cas de menor ínterêsse para a econo
mia nacional, tendo em conta inclusive
sue localização, definidas em decreto
do Poder Executivo, mediante audiên
cia do Conselho Nacional de Econo
rnta e do Conselho da Buperintenôên
ela da Moeda e do crédito.

Art. 45 Os rendimentos oriundos
da exploração de películas cmemato
gl'áficas, excetuados OS dos exib.dores
não importadores. ficarão sujeitos ao
desconto do imnôsto à razão de 409:)
(quarenta por éentot . mas o cont'rt.,
buínte terá direito a optar pejo de
pnsito no Banco do Brasil, em CO!L
te especial, de 4{}% (quarenta cor
cento) do ímuôsto devido, podendo
aplicar este Importância, mediante
autortzaoâo do Grupo Execut.vo C;3.
Indústria Cinematográfica (GEICI
NE), criado pelo Decreto n'' 50.278, de
17 de fevereiro de 1961, na producao
de filmes no país, nos têrmos do De.,
ereta nc 51.105, de 1Q de agôsto de
19m,

Art. 46. Os lucros provenientes da
vendo, de propriedades imóveis, mclu
síve da cessão de direitos, quando 8
prcprfetártc fôr pessoa física OU jurt.,
dica residente ou com sede no exse
-ior. Jtcam sujeitos 2, lmpôsto às taxas
previstas pelo art. 43.

Art. 4'7. Os critérios fixados para
a importação de máquinas e equrm ,
mentes usados serão os mesmos. tan
to para os investidores e emprêsas es
trangeíras como para os nacionais.

Art. 48. Autorizada uma importa
ç&.o de máquinas e equipamentos USa~

doa. gozará de regime cambial Idén
ucc a·o vigorante para a. importação
de máquinas e equipamentos novos.

Art. 49. O Conselho de Politica
Aduaneira disporá da faculdade de re .
du.'Ôr ou de aumentar, até 3{)% <trin
ta por cento) as alíquotas do tmpôs.,
to que recaiam sôbre máquinas e equi
pamentos, atendendo às peculiarfda.
-de.'; das regiões a que se destinam, e
concentração industrial em que ve-

nham a 3e1' empregados e ao grau de
utilização das máqu.nas e equípamen.,
tos antes de erctrvar-se a importaeâo.

Parágrafo único - Quando as má.
quinas e equipamentos forem trans
feridos da região a que ínlcíalmeme
se dectínavam, deveráo OS responsáveis
pagar ao fisco a quantia correspon.,
dente à redução do ímpôsto de '1.1.1e
elas gozaram quando de sua importa
ção. sempre que removidas para zo
nas em que a redução não seria ccn
cedida.

Outras disposições

Art. 50. Aos nanccs estrangeiros,
autorizados a funcionar no Brasil, se.,
rão aplicadas as mesmas vedações ou
restrições equivalentes às que » te
aislacâo vigorante nas praças em que
tiverem sede suas maí.nse, tmnõe aos
bancas brasileiros que nêles desejam
estabelecer .se .

Parágrafo único. O conselho da
Superintendência da Moeda e do Cré
dito baixará as instruções necessárias
pa.ra que o disposto no presente artigo
seja cumprido, no prazo de dois anos,
em relação aOS bancos estrangeiros já
em funcionamento no País.

Art. 51. Aos bancos estrangeiros
cujas matrizes tenham sede em pra
ças em que a legislação imponha res
trições ao funcionamento de bancos
brasileiros, fica vedado adquirir mais
de 3{)o(,) (trinta por cento) das açóvs
com direito a voto, de bancos na
cionais.

Art. 52. Na execuçâo de um pro
grama de planejamento gerai, ouvicc
o Conselho Nacional de Economia, o
Conselho de Ministros estabelecera
uma classificacüo de atividades eco
nômicas, segundo o seu grau de Inte
rêsse para a economia nacíonal .

Parágrafo único. Essa olassrtica
cão e suas eventuais an.eracoes ve-ac
promulgadas mediante decreto e vi
gorarão por períodos não inferiores R

três anos.
Art. 53, O Conselho de Ministros

poderá estabelecer, mediante decreto.
ouvido o Conselho Naclona: de Eco
nomía:

I - que a inversão de capitais es
trangeiros, em determinadas auvida
des, se faça com observância de Um?
escala de prioridade. em beneficio de
regiões menos desenvolvidas do pais;

TI - que os capttats assim investi
dos sejam isentos, em. maícr ou me
nor grau, das restrições previstas no
artigo 28;
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IH _ que idêntico tratamento se
aplique aos capitais investãdos em ata
vidades consideradas de maior ínte
!'êSS2 para' a economia nacional.

Art. 54. Fica o Conselho de Mt
nistros autorizado a promover enten
dimentos e convênios com as nações
Integrantes da Associação Latino
Americana de Livre Comércio ten
dentes à adoção pOI elas de uma le
gislação uniforme, em relação ao tra
tamento a S8J.' dispensado aos captta..s
estrangeiros.

Art. 55. A 'SUMOC realizará, pe
riodicamente, em colaboração com o
Instit'uto Brasileiro de Geografia e
Bstattstíoa, o censo dos capitais es
trangeiros aplicados no Pais.

Art. 56. Os censos deverão reah
zar-se nRS datas dos Recenseamentos
Ger-ais do Brasil. registrando a situa
cão da.": empresas e oapttats est-an
geíros, em 31 de dezembro do ano an
L'2riOI.

Art. 57. Caberá à SUMOC ela
borar o plano e os rormu.anos ao
censo a que Si;' referem os artigos an
teriores. de modo a perrmtn urna ana
lise completa da situação, movimen
tos e resultados dos capitais estran
geiros.

Parágrafo uruco, Com base nos
censos reanzados, a SUMOC elabora
rá relatório contendo ampla e porme
norizada exposição ao Conselho de
Minis1..1'OS e ao Congresso Nacional.

Art. 58. As infrações à presente
lei, ressalvadas as oenaudades esne
ctffcas constantes de' seu texto, tfcam
sujeitas a multas que variarão de 20
tvínte) a 50 (Cinqüenta) vêzes o
maior saláric-mínlmo vigorante DO
Pais, a serem aphcadas pela Superin
tendência da Moeda e do Crédito, na
forma prescrita em regulamento ou
Instruções que, a respeito, forem hat
xadas .

Art. 59. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasilia, 3 de setembro de 1%2;
14}Ç' (I-&. Independência e 749 da Re
pública .

AURO MOURA ./),NDRP.DE

L'EIS NS. 4.132 A 4.137

Ainda não foram publicados no
Oíicitü,

LE.T NQ 4.133 - ue 17 DE SETEl\tllRO DE 1962

A'li.tol'iza o Poder Executivo a assmar os protocolos relativos a aceitacão do
Acónio Geral de Tarifas Auuaneiras de Cooperação Comercial .Ô
O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguiu
te Lei:

Art. 19 Fica o Poder ExecutIvo autorizado a assinar, (VETADO) os proto
cotos constantes do textc anexo relativos à aceitação de mcdífícação (10
referido acõrdo, a que o Brasf aderiu em 30 de outubro de 1947 e foi apro
vado pela, Lei nv 313, de 30 de julho de 1948.

Art. 29 Fica. igualmente. o Poder Executivo autorizado a assinar o
acôrdo de constituição da "Organização de Cooperação Comerciar', com
sede em Genebra, Suíça, conforme texto anexo, e cuja principal missão sere
administrar o Acôrdo Geral de Tarifas Aduaneiras e Comércio.

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário .
Brasília, em 17 de setembro de 1952; 141Q da Independência e 74Q da

República.

.roxo GOULART

PROTOCOLO DE EMENDA DA PARTE I E DOS ABTIGOS XXIX E
XXX DO ACIJRDO GERAL DAS TARIFAS ADUANEIRAS E COMeRCIO

Os governos q' e são paa tes contratantes do Acôrdo Geral de Tarifas
aduaneiras e Comércio (daqui em diante denominadas "as partes con
tratantes" e "Acôrdo geral"),
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DESEJOSOS de emendar o Acôrdo geral, conforme as disposições do
Artigo XXXX do dito Acôrdo.

CONVIERAM o que se segue:
1. As disposições dos artigos primeiro, lI, XXIX e XXX. dos anexos

A, B, C, D, E F, G e I do Acôrdo geral e das listas que a êles estão
anexadas serão' emendadas e um novo artigo será inserido, como se segue:

A

O artigo XXIX e a nota relativa a êste artigo no anexo I (que tor
nar-se-á o "anexo R" conforme v parágrafo i) da Seção BB do Pro
tocolo de emenda do Preâmbulo e das Partes II e ITI do Acõrdo geral
de Tarifas aduaneiras e Comércio, (mas será daqui em diante denominado
"anexo I") serão suprimidos e o seguinte novo artigo será inserido após
a "PARTE I"

"ARTIGO PRIMEIRO
"OEJETIVOS

:1. AS PARTES CONTRATANTES reconhecem que suas relações no
dom'nio comercial e ecônímíco deverr ser orientadas no sentido da elevação
dos níveis de vice, da realização do pleno emprêgo e de um nível elevado e
sempre crescente da renda real e da procura efetiva, da plena utilização
dos recursos mundiais e do aumento da produção e das trocas de pro
dutos, assim como do desenvolvimento progressivo das economias de tôdas
as partes contratantes.

"2. AS PaRTES CONTE.ATANTES desejam contribuir, através do
presente Acôrdc, à reallzacão dêsses objetivos pela conclusão de acôrdos que
visem, numa case de reríprocidade t:: de vantagens mútuas, à redução subs
tancial de tarifas aduaneiras e outros entraves às trocas e à eliminação
das discriminações em matéria de comércio internacional.

B

a) Sob reserva das disposições do parágrafo 7 do presente Protocolo,
o número do artigo primeiro (que tornar-se-á o artigo II de acôrdo com
a presente seção. mas será daqui em diante denominado "artigo primeiro")
tornar-se-á o número H, do artigo primeiro e em todos os casos em que
a êle se faz menção no artigo II (que tomar-se-á o artigo lU conforme
o parágrafo a) da seção C do presente Protocolo, (mas será daqui em
diante denominado "artigo lI"), nos artigos XXIX e XXX, nos anexos
relativos aos ditos a-uaoe assim como nas listas anexadas ao Acôrdo geral
e em todos os CMOS em que as disposições supracitadas poderão ser
emendadas no futuro nas condições que comportarem a inserção da menção
de que se trata.

b) O artigo primeiro será emendado como se segue:

i) No parágrafo primeiro, as palavras ", a aplicação de taxas internas
aos produtos exportados" serão inseridas após as palavras "formalidades
referentes às importações ou às exportações".

ii) Na alínea d) do parágrafo 2), as palavras que seguem à pala
vra "enumerados" serão lidas como: "ao anexo E".

iii) O parágrafo 3 terá o seguinte teor:
1'3. As disposições do parágrafo primeiro não se aplícarâo às prefe

rências entre os países que anteriormente faziam parte do Império Oto
mano e que dêle foram desmembrados em 24" de julho de 1923, sob con
dição de que essas preferências sejam aprovadas nos têrmos das dispo
sições do parágrafo 5 do artigo XXV".

c) O anexo A será emendado como se segue:

i) A parte da lista dos territórios depois de I< Irlanda" terá o se
guinte teor:

"Indía
Paquistão
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Rodésia do Sul
Birmânia
Ceilão"
ti) Depois da lista de territórios, no terceiro parágrafo, as palavras

"da parte I h) do artigo XX", Ier-se-ãc como se segue: "da alínea h)
do .artégo XX,".

iii) O último parágrafo será suprimido.
d) No anexo B, a lista de territórios terá o seguinte teor:
"França
Africa Equatorial Francesa (Bacia convencional do Co11g0 e outros

territórios)
Africa Ocidental Francesa
Camarões sob tutela francesa 1
Costa francesa da Somália e dependências
Estabelecimentos franceses da Oceânia
Estabelecimentos franceses do Oondomínío das Novas Hébridas 1
Indochina
Madagascar e Dependências
Marrocos (zona francesa)
Nova Oaredõnia e Dependências
Saint PIE:lTe et Míquelon
Toga SOJJ tutela francesa 1

Tunísia
"1. Para a Importação IJa Metrópole e nos, terrttónos da União fran-

cêsa" .
União francêsa.".
e) No anexo C, a lista dos territórios terá o seguinte teor:
"União econômica belgo-luxemburguêsa
Oongo belga
Países Baixos, Reino dos
Ruanda-Urundí
Nova Guíné
Surinam
Antilhas holandesas
República da Indonésia
f) O anexo E terá o seguinte teor:

"ANEXO E

"LISTAS nos TEBRITóBIOS AOS QUAIS .SE APLICAM uS ACóR
DOIi PREFERENC'AIS CONCLUtDO~ ENTRE PAtSES VIZINHOS MEN
CIONÁlJOS NA AI,iNEA d: DO PAliAGRAFO 2° DO ARTIGO PRIMEIRO

"1) Chile, de um lado, e
1. Argentina
2. Borívíe
3. Peru, do outro lado.
zi) Uruguai e Paraguai".
g) O anexo F será suprimido.
h) O anexo G (denominado "anexo G" antes da entrada em vigor

da emenda que é o objeto do parágrafo ii) da Seção AA do Protocolo
de emenda do Preâmbulo e das Partes n e lU do Acôrdo geral) terá o
seguinte teor:
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"ANEXO F

1946
1939
1939
1941
1938"

ao parágrafo

outubro
julho
janeiro
maio
julho

relativanota

"DATAs ESTABELECIDAS PARA A DETERMINAÇAO DE MARGENS
MAXIMAS DE PREFERi:NCIA MENCIONADAS NO PARAGRAFO 4 DO

ARTIGO PRIMl\llEIRO

15
1
1
1
1

"Austrália .
Danada . .
França .
Pcuesía do Sul .
União SUl Africana . .

i) No anexo I, o segundo parágrafo da
primeiro do artigo primeiro será suprimido.

c
a) Sob reserva das disposições do parágrafo 7 do presente protocolo,

o número do artigo II tornar-se-á o número III nc artigo II e em todos
os casos onde dísso se faça mençã-o no artigo primeiro, nos artigos XXIX
e XXX no- anexos relativos aos ditos artigos, assim corno nas listas
anexadas ao Acôrdo geral e em tedos os casos em que as disposições su
pracitada}" pederâo ser emendadas no futuro nas condições que com
portarem a ír.serçâo da menção, de Q.'ue se trata.

t» O artigo II será emendado come se segue:
i) A segunda frase da alínea b) e a frase emendada da alínea c)

do parágrafc primeiro terão o seguinte teor:
"Da mesma maneira, êsses produtos não serão submetidos a, outros

" _JS ou encargos d« qualquer natureza percebidas na importaçâo ou
na ocasião d. importação, compreendidos Os encargos de tôda natureza
que atíc.gem as transferências internacionais de fundos efetuados em con
seqüência de importações, que sejam mais elevadas do que, aqueles que
eram Impostos na data du p-esente e.côrdo, ou do que aquêles que, como
eonaeqüêncía direta ou obrigatória da legislação em vigor nesta data no
território importador, seriam impostas ulteriormente" .

ii) A alínea a) do parágrafo 6 terá o seguinte teor :

"Os direitos e encargos específicos contidos nas. ustas das P8.TUS COlL
tratantes membros do Fundo Monetário Internacional e as margens de pre
ferência aplicadas pelas ditas partes contratantes coro relação aos direitos
e encargos espectfícos são expressos nas moedas respectivas destas partes
contratantes, com base na paridade aceita ou na taxa de câmbio reconhe
cida pelo Fundo na data de presente Acôrdo . Em oonseqüênoia, no caso
em que a paridade aceita pelo Fundo ou taxa de câmbio ceeonhecída por
êle fór reduzida em conformidade com Os estatutos do Fundo, de mais dê
20%, os direitos ou encargos específicos e as rr argens de preferência pode
rão ser ajustadas de maneira a levar em conta esta redução. sob condi
cão de que as Partes Contratantes (isto é as partes contratantes agindo
c.aetivamente nos têrmos do artigo xxv) estejam de acôrdo em reconhecer
que êstes ajustamentos nâo são suscetfveís de diminuir o valor das conces
sões contidas na lista correspondente anexada ao presente Aeôrdo ou re~

surte nte de outras dísposíções do presente Acõrdo, devidamente levados
em coma todos 08 fatôres que poderão influir sôbre a necessidade ou a
urgência dêsses ajustamentos."

c. No anexo I, as notas relativas ao artigo Il serão emendadas como
se segue:

i) A nota relativa a alínea a) do parágrafo 2 será suprimida.
iil A nota relativa ao parágrafo 4 terá o seguinte teor:
"As disposições do parágrafo 4 serão aplicadas tendo em conta o que

se sesuc:
"1 A proteção fornecida através da operação de um monopólio de tm

pcrtacào no que concerne aos prodotos conttdcs na lista correspondente será
limitada. através:

"a) de um direito máximo de importação que poderá ser aplicada eo
produto em causa;



128 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

"b) OU de todo qualquer outro arranjo mutuamente satisfatório com
patívej com as disposições do presente Acõrdo; tõda parte contratante que
empreenda negociações com vistas a concluir um tal arranjo fornecerá às
outras partes contratantes interessadas a possibilidade de entrar em C<:Jn
sultas com ela.

"2. O direito de importação mencionado na alínea a) do parágrafo
primeiro acima representará a margem pela qual o preço cobrado pelo mo
nopólio de importação para o produto importado texclusive as _taxas in.
ternas conforme as disposições do artigo IlI, do custo do transporte e
da dtstríbu ção assin.. como de outras despesas referentes à venda, à com
pra Ou à transformação ulterior e de uma margem de lucro razoável ex
ceder o custo de desembarque). Fica entendido que se poderá ter em conta
os preços médios no desembarque e os preços médios de venda calculados
com ' base em períodos recentes. Fica entendido igualmente que quando
se tratar de um produto de base ao qual se aplica um sistema de esta
bilização de preços internos, um ajustamento poderá ser previsto a fim
de levar em conta flutuações ou variações importantes dos preços mun
diais, sob reserva de que um acôrdo ocorra entre as partes em negociações."

dj Sob reserva das disposições do parágrafo 7 do presente Protocolo,
o número do Artigo III (denominado "artigo IH" antes da entrada em
vigor das emendas que figuram na seção RR do Protocolo de emenda do
Preâmbulo e das Partes n e II! do Acôrdo geral) tcrnar.se..á o número
IV em todos os casos em que dêla se fizer menção no artigo primeiro ou
no artigo II (antes da entrada em vigor da emenda que é o objeto do pre
sente Protocolo), nos anexos relativos aos ditos artigos assim como nas
listas anexadas ao Acôrdo geral e em todos os casos em que as disposições
supracitadas poderão ser emendadas no futuro nas condições que compor
tarem a isenção da menção de que se trata.

D

a) O artigo XXX terá o seguinte teor:
"1. a) Sob reserva das disposições do parágrafo 3 do presente artigo,

as emendas das disposições do presente Acôrdo serão efetuadas em con
formidade com as disposições do presente parágrafo.

"h) As emendas das disposições do presente Acôrdo serão submetidas
a aceitação das partes' contratantes em conformidade com as alíneas c) e
d) abaixo, sob ccnd.ção de que essas emendas sejam aprovadas pelas Partes
Contratantes por maioria de dois terços dos sufrágios expressos.

"c) As emendas das disposições da parte I do presente Acôrdo ou do
presente artigo entrarão em vigor no trigésimo dia que se seguir àquele
em que elas tivessem sido cccítes por tôdas as partes contratantes.

"d) As outras emendas das disposições do presente Acôrdo entrarão em
vigor com respeito às partes contratantes que as tiverem aceito no trfgé
simo dia que se seguir àquêle em que elas tiverem sido aceitas por dois
terços das partes contratantes; em seguida elas entrarão em vigor cem
respeito a qualquer outra parte contratante no trigésimo dia que se seguir
àquêle em que 'as emendas tiverem sido aceitas par ela.

"2. a) AS PAR'J'ES CONTRATANTES poderão decidir que uma emenda
que entrou em víruu.íe da alínea d. do parágrafo primeiro do presente artigo.
apresenta um caráter tal que tôda parte contratante que não a tiver aceito
no prazo fixado pelas partes Contratantes terá a faculdade de denuncí ar
o presente Acôrdo que pcderá, com o seu consentimento, continuar a ser
parte contratante.

"b) Tôda denúncia do Acôrdo em virtude da alínea a) do presente
parágrafo vigorará após expirar o prazo de sessenta dias a contar daquêle
em que o Secretário executivo das, Partes Contratantes tiver receb'do notL
ricação escute. da dita denúncia. Uma parte contratante que nas con
dições indicadas na alínea a) acima, não tiver aceito a emenda ou não
tiver notificado sua denúncia, cessará de ser parte contratante na data
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na qual expirar o prazo indicado nesta alínea ou na data na qual expirar
o prazo de sessenta dias a contar daquêle em que as partes Contratantes tà
verem decidido a opôr-se .que aquela parte contratante conttnut a ser parte
contratante; só a mais tardia dessas duas datas será tomada em consi
deração.

"3. 'I'õcta emenda nas listas .anexadas ao presente Acôrdo que com
porte retificações de pura forma ou modificações resultantes de medidas
tomadasrem vrrtude do parágrafo 6" do Artigo FI, do Artigo XVIII, do
Artigo XXIV do Artigo XXVII ou do Artigo XXVTlI, entrará em vigor.
por declaração das Partes contratantes, após expirar o prazo de trinta dias
a contar da data desta declaração, sob condição de que anteriormente a
esta declaração tõdas as partes contratantes tenham recebido notificação
da emenda proposta e que, no prazo de trinta dias a contar da data desta
notificação nenhuma parte contratante tenha formulado objeções. com
base em que a emenda proposta não esteja contida nas disposições do pre
sente parágrafo."

b) No anexo I a seguinte nova nota relativa ao artigo XXX será in
serida:

"Ad artigo XXX"

"A aceitação das emendas de conformidade com o presente parágrafo
se efetuará seguindo o procedimento que as Partes contratantes puderem
estabelecer. "

2. O presente Protocolo será depositado junto ao Secretário executivo
das Partes Contratantes do Acôrdo geral; após a entrada em vigor do
Acôrdo que ínatdtuí a Organização de Cooperação comercial. êle será depo
sitado junto ao Diretor-Geral da Organização.

3. O presente Protocolo será aberto à assinatura das partes contra
tantes do Acôrdc geral até 15 de novembro de 1955' contudo, o período
durante o qual as partes contratantes tiverem a faculdade de assinar o
presente Protocolo poderá, no caso de qualquer parte contratante, ser pror
rogado além desta data por decisão das Partes Contratantes.

4, O Secretário executivo das Partes contratantes do Acôrdo geral, ou
o Diretor-Geral da Organização, conforme o caso, remeterá prontamente
a cada parte contratante do Acordo geral cópia autenticada do presente
Protocolo, e notificará prontamente cada assinatura h êle aposta a cada
parte contratante do Acõrdo geral.

5. A assinatura do presente Protocolo de conformidade com o parágrafo
3 do presente Protocolo será considerada como uma aceitação das emen
das que figuram no parágrafo primeiro de conformidade com o artigo XXX
do Acôrdo geral.

6. O presente Protocolo será registrado de conformidade com as dis
posições do artigo 102 da Carta das Nações Unidas.

7. As emendas que figuram no parágrafo primeiro do presente Pro
tocolo entrarão em vigor de conformidade com as disposições do artigo
XXX do Acôrdo geral, assim que elas tiverem sido aceitas por todos os
governos que forem então partes contratantes; todavia, as emendas que
figuram na alínea ai da seção B e nas alíneas a) e d) da seção C não
serão aplicadas antes da entrada em vigor da emenda que figura na
seção A.

Em fé do que os representantes devidamente autorizados assinaram o
Feito em Genebra um só exemplar em línguas francêsa e inglês a, os

dois textos igualmente autênticos, em dez de março de mil novecentos e
cinqüenta e cinco.

PROTOCOLO DE EMENDA DO PREAMBULO E DAS PARTES II E III DO
ACORDO GERAL DE TARIFAS ADUANEIRAS E COMI!RClO

Os gcvêrnos que são partes contratantes do Acôrdo geral de tarifas
aduaneiras e comércio (de agora em diante denominadas "as partes con
tratantes" e "o Acôrdo geral),
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DESEJOSOS de emendar o Acôrdn geral, conforme as disposições do
artigo X-XX do dito Acôrdo,

CONVIERAM o que se segue:
1. As disposições do Preâmbulo, de certos artigos do Acôrdo geral e de

certos anexos do mesmo Acôrdo serão emendadas e um novo artigo será
inserido no dito Acôrdo, como segue:

A

Sob reserva das disposições da alínea a) do parágrafo 8 do presente
Protocolo, <J$ quatro parágrafos do Preâmbulo serão suprimidos.

B

Sob reserva das disposições da alínea a) do parágrafo 8 do presente
Protocolo, o parágrafo 10 do artigo lU (que, conforme a emenda prevista
na seção RR do presente Protocolo, deverá tornar-se o artigo IV. mas será
daquí em diante denominado "artigo lU") terá seguinte teor:

"10. As disposições do presente artigo não impedirão uma parte con
tratante de estabelecer ou de manter uma regulamentação quantitativa ín,
terna sôbre os filmes cinematográficos expostos . Se uma parte contratante
estacelece ou mantém uma tal regulamentação, esta deverá tomar a forma
de contingentes de telas conforme as seguintes condições:

"a) Os contingentes de tela poderão comportar a obrigação de proje
'talr, por um período determinado de ao menos um ano, filmes de origem

nacional durante uma fração mínima do tempo total de projeção efetiva
mente utilizado para a apresentação comercial de filmes de tôda a origem;
êsses contmgentes serão fixados segundo o tempo anual de projeção de cada
sala ou segundo seu equivalente.

"b) Não poderá nem de direito, nem de fato, ser operada divisão entre
as produções de diversas origens pela parte do tempo de projeção que não
foi reservada, em virtude de um contdgente de projeção, aos filmes de ori
gem nacional, ou que, tendo sido reservada a êstes, teriam-se tornado dis
poníveis por medida administrativa.

"c) Não obstante as disposições da alínea b) do presente parágrafo, as
partes contratantes poderão manter os contígentes de projeção conforme
as condições da alínea a) do presente parágrafo e que reservariam 1plla
fração mínima do tempo de projeção aos filmes de uma origem detsrmina
.da, abstração feita dos filmes nacionais, sob a condição de qUe esta fração
não seja mais elevada que a da data da 10 de abril de 1947.

"d) Os contraentes de projeção serão objetos de z:eg,ociaRões tenden
tes a eliminar-lhes o alcance, a atenua-los OU a suprtmíclos .

C

Sob reserva das disposições da alínea a) do parágrafo 8 do presente
protocolo, o artigo IV (denominado "artigo IV" antes da entrada em vigor
da emenda que figura na seção B do presente Protocolo) será suprimido.

D

O parágrafo 6 do artigo VI terá o seguinte teor:

"6. a) Nenhuma parte contratante perceberá direitos "anti-duping" ou
direitos de ccmpensaçâo à importação de um produto do terrttórto de uma
outra parte contratante, a menos que ela determine que os efeitos do
dumpíng ou da subvenção, segundo o caso, é tal que cause ou ameace causar
um prejuízo importante a uma produção nacional estabelecida, ou que re
tarde sensivelmente a criação de Um ramo da produção nacional.

"b) AS PARTES CONTRATANTES poderão, por derrogação das pres
crtçôes da alínea a) do presente parágrafo, autorizar uma parte contratan
te a perceber um direito antf.dumplng ou um direito compensador à impor.
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tacao de qualquer produto a. fim de compensar um dumping ou uma sub
vençãc que cause ou ameace causar um prejuízo importante a um ramo da
produção no território de uma parte contratante qUe exporta o produto em
causa destinado ao território da parte contratante importadora. As
PARTES CONTRATANTES, por derrogação das prescrições da alínea a) do
presente parágrafo, autorizarão. a percepção de um direito compensador
nos casos em que .elas constatem que uma subvenção cause ou ameace
causar um prejuízo importante a uma produção de uma outra parte con
tratante que exporte o produto em .questão para o território da parte ím
portadora.

"c) Contudo, em círcustâncias excepcionais em que qualquer atraso
poderia resultar em um prejuízo dificilmente reparável, uma parte con
tratante, poderá perceber, sem a aprovação prévia das PARTES CONTRA~
TANTES um direito compensador nos fins previstos na alínea b) do pre....
sente pa~ágrM{"I, sob reserva de que a parte contraüante comunique_ ímedta
taments esta medida às PARTES COl\'TRATANTES e que o díreíto com
pensador seja suprimido prontamente se as PARTES CONTRATANTES
desaprovarem a sua aplicação".

E

O artigo VII será emendado como segue:
i) No parágraro primeiro, as palavras "logo que possível" serão supri

midas.

li) A primeira frase da alínea b) do parágrafo 2 terá o seguinte teor:
"O "valor real" deverá ser o preço ao qual, em tempo e lugar' determi

nados pela legislação do país importador, as mercadorias importadas ou as
mercadorias similares são vendidas ou oferecidas. à venda por ocasião das
operações comerciais normais efetuadas nas condições de plena concorrén
cia."

Iii) A:3 alíneas a) e b) do parágrafo 4 terão o seguinte teor:
"4. a) Salvo dlsposíções contrárias do presente parágrafo, quando uma

parte contratante se encontrar na necessidade, para fins de aplicação do
parágrafo 2 do presente artigo, de converter em sua própria moeda um pre
ço expresso em moeda de um outro país, a taxa de conversão a ser adotada
deverá se basear, para cada moeda, sôbre a paridade estabelecida conforme
os estatutos do Fundo Monetário Internacional, sôbre a taxa de câmbio
reconhecida pelo Fundo ou sôbre a paridade estabelecida conforme acôrdo
espectal de câmbio concluído em vírtude do artigo XV d presente Acôrdo.

"b) Na ausência de uma tal paridade e de uma tal taxa de câmbio re
-conhecida, a taxa de conversão deverá corresponder efetivamente ao valor
corrente desta moeda nas transações comerciais".

F

O artigo VIII será emendado como segue:
i) O título do artigo será o seguinte:
"Emolurnentoc e formalidades referentes a impOrtação e a exportação."

ii) Os parágrafos primeiro e 2 terão o seguinte teor:

"1. a) Todos os emolumentos e encargos de qualquer natureza que se
jam exceto os direitos de importação e de exportação e as taxas mencíona-,
das no artigo III, percebidas pelas partes contratantes na importação ou na
exportação ou por ocasião da .ímportação ou da exportação serão limitadas
ao custo aproximado dos srvíços prestados e não deverão consttiuir uma
jn-otecão indireta dos produtos nacionais ou das taxas de caráter fiscal
sôbre a importação ou sôbre a exportação.

«tn AS PARTES CONTRATANTES reconhecem a necessidade de res
tringir o número e a diversidade dos emolumentos e encargos a que se refere
.a alínea a).
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"c) AS PARTES CONTRATANTES reconhecem igualmente a necessi
dade de reduzir a um mínimo os efeitos e a complexidade das formalidades,
de importação e de exportação e de reduzir a simplificar as exigências em
matéria de documentos requeridos para a importação e a exportação.

"2. Uma parte contratante a pedido de uma outra parte contratante ou
das PARTES CONTRATANTES, examinará a aplicação de suas leis e regu
lamentos, tendo em vista as disposições do presente artigo."

G

O artigo IX será emendado como segue:
i) O seguinte novo parágrafo será inserido após o parágrafo primeiro:

"2. f) AS P..A.RTES CONTRATANTES reconhecem que, no estabeleci-
mente e aplicação das leis e regulamentos relaülvos às marcas de origem,
conviria reduzir a um mínimo as difciuldades e os inconvenientes que tais.
medidas posasm acarretar para o comércio e a produção dos países expor
teceres, levando devidamente em conta a necessidade de proteger os con
sumídores contra as indicações fraudulentas ou de natureza a induzir em
êrro, "

ii) Os parágrafos 2, 3, 4 e 5 serão numerados repectivamente 3, 4, 5 e s,

H

O artigo XI será emendado como segue:
O parágrafo 3 será suprimido.

I

o artigo XII terá o seguinte teor:
ARTIGO XII

"Restrições destinadas a proteger o equilibrio da balança de pagamentos"

"1. Não obstante as disposiçções do parágrafo primeiro do artigo XI, tôda
parte contratante, a fim de salvaguardar sua posíçáo fínancen-a exterior e
o equilíbrio de sua balança de pagamentos, pode restringir o volume ou o
valor das mercadorias cuja. importação ela autoriza, sob reserva das dispo
sições dos parágrafos seguintes do presente artigo:

"2. a) As restrições à importação ínstituidas, mantidas ou reforçadas
por uma parte contratante em virtude do presente artigo, não ultrapassarão
o que fôr necessário:

"i) Para opôr-se à ameaça iminente de uma baixa importante de suas
reservas monetárias ou para pôr fim a esta baixa;

"H) Ou para aumentar suas reservas monetárías segundo uma taxa de
crescimento razoável, no caso em que elas sejam muito baixas.

';Sê:§..O devidamente levados em conta, nestes dois casos todos os tatô
res especiais que afetem as reservas monetárias da parte contratante ou
sues necessidades de reservas monetárias especialmente se ela díspõe: de
créditos exteriores especiais ou de ouuros recursos a necessidade de prever o
emprêgo apropriado oestes créditos ou dêates recursos. .

"b) AS PARTES CONTRATANTES que aplicam restrições em virtude
da alínea a) do presente parágrafo as atenuarão progresívamente à medida
que a situaçâc prevista na dita alnea melhorar; elas não s manterão senão
na medida em que esta Situação ainda justificar a sua aplicação. Elas as eli
minarão assim que a SItuação não justificar mais a sua Instítuieãu nu ma,
nutenção em virtude da dita alínea.

"3. a) Na execução da sua política nacional, as partes contratantes se
comprometem a levar devidamente em conta a necessidade de manter ou
de restabelec-er o equilíbrio de suas balanças de pagamentos sobre uma. base
sã e durável e a oportunidade de evitar que os seus recursos produtivos se-
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jam utilizados de uma maneira anti-econômica. Elas reconhecem que para
alcançar êstes objetivos é conveniente a adoção na medida do possível de
medidas que visem mais ao desenvolvimento que à contratação das trocas
internacionais.

"b) AS PARTES CONTRATANTES' que aplicam restrições de conror
midade com o presente, artigo poderão determinar a incidência destas res~
mções sôbre as importações de diferentes produtos ou de diferentes cate
gorias de produtos de maneira a dar priorrdade à imortação de rodutos que
são mala necessários,

"c) AS PARTES CONTRATANTES que alíquem restrições de conformt
dade com o presente artigo se comprometem:

"i) a evitar lesar inutilmente os Interêsses comerciais ou econômicos
de qualquer outra parte contratante;

"i i) a se abster da aplicação de restrições que façam indevidamente
obstáculos à importação em quantidades comerciais mínimas de mercadorias,
de qualquer natureza que sejam, cuja exclusão entrave as correntes normais
de trocas ~

"iii) e a se abster da aplicação de restrições que façam obstáculo à
importação de am-ostras comerciais ou à observação de procedimentos re~

latívos às patentes, marcas de fábrica, direitos autorais ou de reprodução
ou outros procedimentos análogos.

"d) AS PARTES CONTRATANTES reconhecem que a política seguida
no plano nacional por uma parte contratante destinada a realizar e manter
o pleno emprêgo produtivo ou assegurar o desenvolvimento dos recursos eco
nômicos po-de provocar netsa parte contratante uma forte procura de impor
tações que comporte, para suas reservas monetárias, uma ameaça do gênero
daquelas previstas na alínea a) do parágrfo 2 do presente artigo. Em con
seqüencia, uma parte contratante que se conforme, sob qualquer outro as
pécto, às disposições do presente artigo não será obrigada a suprimir ou
modificar as restrições sob fundamento de que, se uma modificação fôr
mtroduzida nesta política, as' restrições que ela aplique em virtude do pre
sente artigo cessarão de ser necessárias.

"4. a) Qualquer parte contratante que aplique novas restrições ou que
eleve o nível geral das restrições existentes reforçando de maneira substan
cial as medidas aplicadas em virtude do presente artigo deverá, ímedíata.,
mente após haver instituído ou reforçado estas restrições (OU, no caso em
que consultas prévias sejam possíveis na prática, antes de as haver feito),
entrar em consulta com as PARTES CONTRATANTES sôbre a natureza das
dificuldades atinentes às suas balanças' de pagamentos, sôbre os diversos
-corretivos que ela tem à sua escolha, assim como sôbre a repercussão possf
vel destas restrições sõbre a economia de outras partes contratantes.

"b) Numa data a ser fixada, as PARTES CONTRATANTES passarão
em revista tôdas as restrições que, nesta data, ainda se apliquem em virtude
'Cio presente artigo. Após expirar o período de um ano a contar da. data aoí.,
ma prevista, as partes contratantes que apliquem restrições a importação
em virtude do presente artigo entrarão anualmente com as PARTES CON
TRA,TANTES em consultas do tipo previsto na alínea a) do presente pará
grafo,

"c) i) Se, no curso das consultas realizadas com uma parte contratante
conforme a alínea a) ou a alínea b) acima, as PARTES CONTRATANTES
consideram que as restrições não são compatíveis com as disposições do pre
sente artigo ou as do artigo XIII (sob reserva das disposições do artigo
XIV), elas indicarão os pontos de divergência e poderão aconselhar que
sejam adotadas modificações apropriadas às restrições.

"H) Contudo se em decorrência dessas consultas as PARTES CONTRA
T ANTES determinam que as restrições são aplicadas de uma maneira que
comporte uma séria incompatibilidade COm as disposições do presente ar
tigo ou as do artigo XIII (sob reserva das disposições do artigo XIV) e que
delas resulte um prejuízo ou uma ameaça de prejuízo para o comércio de
uma parte contratante, elas comunicarão a respeito à parte contratante
que aplica as reatríçôes e farão recomendações aprcpriadas a fim de assegu
1'3.1' a observação dentro de um prazo determinado, das disposições em pau
ta. Se a parte contratante não se conforma com as recomendações no prazo
fixado, as PARTES CONTRATANTES poderão dispensar qualquer contratan-
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te cujo comércio tiver sido atingido pelas restrições de tôda obrigação resul
tante do presente acôrdo, onde lhes parecer apropriado dispensar, levando
em conta as circunstâncias, com relação à parte contratante que aplica as
restrições .

"d) As PARTES CONTRATANTES convidarão qualquer parte contra-.
tante que aplique restrições em virtude do presente artigo a entrar em con
sultas com elas a pedido de qualquer parte contratante que possa estabele.,
cer prima [acie que as restrições são incompatíveis com as disposições do
presente artigo ou as do artigo XliI (sob reserva das disposições do artigo
XIV) e que seu comércio foi atingido. Contudo, êste convite não será feito a
não ser que as PARTES CONTRATANTES tenham constatado que as con
versações efetuadas diretamente entre as PARTES CONTRATANTES ínte
ressadas não chegaram ta bom têrmo , Se nenhum acôrdo fôr obtido em
conseqüencía das consultas com as PA'RTES CONTRATANTES e se as
PARTES CONTRATANTES determinam que as restrições são aplicadas de
uma maneira incompatível com as disposições acima mencionadas e das
quais resulte um prejuízo ou uma ameaça de prejuízo para o comércio da
parte contratante que solicitou a consulta, elas recomendarão a retirada ou
a modífícacão das restrições, Se as restrições não forem retiradas ou
modíficadas no prazo que fôr fixado pelas PARTES CONTRATANTES, estas
poderão dispensar a PARTE CONTRATANTE que solicitou a consulta de
tôda a obrigação resultante do presente acôrdo onde lhes parecer apropria
do dispensar, tendo em conta as circunstâncias, com relação à parte contra
tante que aplica as restrições.

"e) Em todo o procedimento efetuado de conformidade com o presente
parágrafo, as PARTES CONTRATANTES levarão devidamente em conta
todo o fator externo especial que atinge o comércio de exportação da par
te contratante que aplica restrições,

"i) As determinações previstas no presente parágrafo deveâo ser for
n-ecidas prontamente e, se possível, no prazo de sessenta dias a contar da
quele em que as consultas tiverem sido iniciadas,

"5, No caso em que a aplicação de restrições à. importação em virtude
do presente artigo tomar um caráter durável e extenso, o que seria índice
de um desequilíbrio geral no sentido de reduzir o volume das trocas inter
nacionais, as PARTES CONTRATANTES iniciarão conversações para exa
minar se outras medidas poderão ser tomadas, seja pelas partes contratantes
cujo balanço de pagamentos tende a ser excepcionalmente favorável, seja
ainda por qualquer organização Intergovernamental competente, a fim de
fazer desaparecer as causas fundamentais dêste desequilíbrio. A convite
das PARTES CONTRATANTES, as partes contratantes tomarão a parte
nas conversações acima prevista",

J

O artigo XIV será emendado como segue:

i) Sob reserva das disposições da alínea C) do parágrafo 8 do presente
protocolo, o parágrafo primeiro terá o seguinte teor:

"1) Uma parte contratante que aplique as restrições em virtude do artigo
XII ou da sessão B do artigo XVIII poderá, na aplicação destas restrições
dispensar-se das disposições do artigo XII! na medida em que estas dís
pensas tiverem efeito equivalente ao das restrições aos pagamentos e trans
ferências relativas às transações internacionais correntes que esta parte
contratante estiver autorizada a aplicar no mesmo momento em virtude do
artigo VIII ou do artigo XIV dos estatutos do Fundo Monetário Interna
cional, ou em virtude de disposições análogas de um acôrdo especial de
câmbio concluído conforme parágrafo 6 do artigo XV,"

m Os outros parágrafos terão o seguinte teor:

"2. Uma parte contratante que aplique restrições à importação em Vlr-
tude do artigo XII ou da sessão D do artigo XVIII poderá, com o consenti
mento das PARTES CONTRATA,NTES, dispensar-se teporàrlamente das dis
posições do artigo XIII por uma parte pouco importante de seu comércio
exterior, se as vantagens que a parte contratante ou as partes contratantes-
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em cansa retirem desta derrogação compesam de maneira substancial qual
quer prejuízo que possa resultar para o comércio de outras partes contra
tantes.

"3. As disposições do artigo XIU não impedirão a um grupo de territó
rios que tenham no Fundo Monetário Internacional uma Quota parte comum,
de aplicar às importações originárias de outros países, mas não às suas tro
cas mútuas, restrições compatíveis com a-s disposições do artigo XII ou da
seção D do artigo XVIII, sob condição de que estas restrições sejam sob
todos os outros aspectos, compatíveis com as dísposlões do artigo XIII.

"4. AB disposições dos artigos XI a XV ou da sessão B do artigo XVIII
do presente acôrdo não impedirão uma parte contratante que aplique res
tncões à importação compatíveis com as disposições do artigo XII ou da
sessão B do artigo XVIll de aplicar medidas destinadas a orientar suas ex
portações de maneira a lhe assegurar um suplemento de divisas que ela pos
sa utilizar sem dispensar-se das disposições do artigo XIII.

"5. As disposições dos artigos XI a XV ou da sessão B do artigo XVIII
do presente Acôrdo não impedirão uma parte contratante de aplicar:

"a) restrições quantitativas que tenham um efeito equivalente ao das
restrições de Câmbio autorizadas em virtude da alínea b) da sessão 3 do ar
tígo VII dos Estatutos do Fundo Monetário Internacional.

"b) ou restrições quantitativas instituídas conforme os aoôrdos prefe
renciais previstos no anexo A do presente Acôrdo, pendente o resultado das
negociações mencionadas neste anexo.

K

o artigo XV será emendado como segue:
As seguintes palavras serão inseridas, na terceira frase do parágrafo 2,

imediatamente após as palavras" ... na alínea ta) do parágrafo 2 do ar
tigo XII":

"Ou no parágrafo 9 do artigo XVIII".

L

o Artigo XVI será emendado como segue:
i) o parágrafo que constitui o artigo atual- constituirá o parágrafo prt-,

melro será presedido do subtítuto:
"Sessão A - Subvenções em Geral".
ii) A seguinte nova sessão será acrescentada:
"Sessão B - Disposições Adicionais 'Relativas às Subvenções e à Ex

portação"
"2. As PARTES CONTRATANTES reconhecem que a outorga, por uma

parte contratante, de uma subvenção à exportação de um produto pode ter
conseqüências prejudiciais para outras partes contratantes, quer se trate de
países importadores ou de países exportadores; que pode provocar pertuba.,
cões injustificadas nos seus interêsses comerciais normais e opor obstáculo
à realização dos objetivos do presente Acôrdo,

"3. Em conseqüência, as partes contratantes deveriam se esforçar no
sentido de evitar a concessão de subvenções à exportação de produtos base.
Contudo, se uma parte contratante consegue diretamente ou indirtamente,
sob uma forma qualquer, uma subvenção que tenha por efeito aumentar a
exportação de um produto de base ortgmárfa de seu território, esta subven
ção não será concedida de tal maneira que a mencionada parte contratante
detenha então uma parte mais do que razoável do comércio mundial de ex
portação do mesmo produto, tendo em vista a parttcipaçào das partes contra
tantes no comércio dêste produto durante um período de referência ante
rior, assim como todos os fatôres especiais que possam ter afetado ou que
possam afetar o comércio em questão.

"4. Além disso, a partir de 19 de janeiro de 1958, ou O mais cedo possí
vel depois desta data, as partes contratantes cessarão de conceder direta ou
indiretamente qualquer subvenção, de qualquer natureza que ela seja, à ex
portação de todo produto que não seja produto de base, que tenha por re-
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sultado de reduzir o preço de venda na exportação dêste produto abaixo do
preço comparável cobrado aOS consumidores do mercado interno para o prc.,
duto similar .Até 31 de dezembro de 1957, nenhuma parte contratante es
tenderá o campo de aplicação de tais subvenções além do nível existente
em 19 de janeiro de 1955, instituindo novas subvenções ou estendendo as
subvenções existentes.
. "5. AS PARTES CONTRATANTES procederão periodicamente a um
exame de conjunto da aplicação das disposições do presente artigo a fim de
determinar à luz da experiência, se elas contribuem eficazmente para a rea
lização dos objetivos do presente acõrdo e se elas permitem evitar efetiva
mente que as subvenções causem um prejuízo sério ao comércio ou aos inte
rêsses das parte contratantes."

M

O artigo XVII será emendado como segue:
i) o título do artigo será o seguinte:
"Empreendimentos Comerclaís do Estado"

ii) OS seguintes novos parágrafos serão acrescentados:

"3. AS PARTES CONTRATANTES reconhecem que os empreendimen
tos do gênero daqueles que são definidos na alínea a) do parágrafo primeiro
do presente artigo poderão ser utilizados de maneira que deles resultem sé
rios entraves ao comércio; nestas condições, é importante, para assegurar o
desenvolvimento do comércio internacional, entabolar negociações sôbre uma
base de recíprccidade e de vantagens mútuas, a fim de limitar ou de redu
zir êsses en traves.

"4. a) AS PARTES CONTRATANTES notifiearão às Partes Contra
tantes os produtos que são importados em seus territórios ou que dêles são
exportados por empreendimentos do gênero daqueles que são definidos na
alínea a) do pa-rágrafo primeiro do presente ar-tigo.

-t» Qualquer parte contratante que estabelece, mantém ou autoriza
um monopólio de importação de um produto sôbre o qual não foi outorgada
concessão nos têrmcs do artdgc 2, deverá, a pedido de uma outra parte con
tratante que tenha um comércio substancial dêste produto, levar ao conhe
'cimento d.3.S Partes Contratantes a majoração do preço de importação do
dito produto durante um período de referência recente ou, quando isto não
fôr possível o preço cobrado na revenda dêste produto.

"C) As partes Contratantes poderão, a pedido de uma parte contra
tante que tenha razões para crer que seus ínterêsses no quadro do presente
acôrdc estão sendo atingidos pelar- operações de um empreendimento do
gênero daqueles que são definidos. na alínea a) do parágrafo primeiro, con
vldar a parte contratante que estabelece, mantém ou autoriza um tal em
preendimento a fornecer sôbre as operações do mencionado empreendimento
as informações referentes à execução do presente acôrdo.

"d) As disposições do presente parágrafo não obrigarão uma parte
contratante a revelar Informações confidenciais cuja divulgação oponha
obstáculo à eplícaçâ» das IcJ.::: seja contrária ao ínterêsse público ou pre
judiq.ie 00 interêsses comerciais legítimos de .um empreendimento".

N
O artigo XVIII terá o seguinte teor:

"Artigo XVIII"

"Ajuda do Estado em Fayor do Desenvolvimento Econômico".

"1) AS PARTES CONTRATANTES reconhecem que a realização dos
objetivos do presente Acôrdo será facilitada pelo desenvolvimento progressivo
de suas economias, em particular nos casos das partes contratantes cuja
economia não aseguram à população senão um baixo nível de vida e que
está nos primeiros estágios de seu desenvolvimento.

"2) AS PARTES CONTRATANTES reconhecem além disso que pode
ser necess~r~o para as partes contratantes previstas no parágrafo primeiro,
com o objetivo de executar seus programas e suas polítãcas de desenvolvi-



ATOS DO iPODER LEGISLATIVO 137

menta econômico orientados para a elevação do nível geral de vida de suas
populações, tomar medidas de proteção o uoutras medidas que afetem as
-tmportaçôes e que taís medidas são justificadas na medida em que elas faci
litem a obtenção dos objetivos dês te Acôrdo. Elas estimam, em conseqüência,
que estas partes contratantles deveriam usufruir facilidades adicionais que as
possibilitem a) conservar na estrutura de suas tarifas aduaneiras suficien
tes flexibilidade para que elas possam fornecer a proteção tarifária neces
sária à criação de um ramo d~" pro-dução determinado e b) instituir res
trições quantitativas destinadas a proteger o equilíbrio de suas balanças de
pagamento de uma maneira que leve plenamente em conta o nível elevado
e permanente da procura de importação suscetível de ser criada pela reali
zação de seus programas de desenvolvimento econômico.

'(3) AS PARTES CONTRATANTES reconhecem finalmente que. com as
facilidades adicionais previstas nas seções A e B do presente artigo, as dis
posições do presente Acôrdo deveriam normalmente permitir às partes con
tratantes enfrentar às necessidades de seu desenvolvimento econômico. Elas
reconhecem, todavia, que pode haver casos em que não seja possível, na
prática, instituir a medida compatível com a-quelas disposições, que permi
tem a uma. parte contratante em via de desenvolvimento eccnômíco, con
ceder o auxílio necessário do Estado para favorecer a criação de ramos de
produção determinada com o fim de elevar o nível de vida geral de sua
população. Normas especiais são previstas para tais casos-nas seções C e
D do presente artigo.

"4) a) Em conseqüência, qualquer parte contratante cuia economia
não pode assegurar à população senão um baixo. nivel de vida e que se
encontra nos primeiros estágk.s de seu desenvolvimento. terá a faculdade
'de dispensar-se, temporàrtamente, das disposições dos outros artigos do
presente Acôrdo, na rorma prevista nas seções A, B e C do presente artigo.

b) Qualquer parte contratante cuja economia está em via de desen
çclvimento. mas que não se enquadra no plano- da alínea a) acima, pode
encaminhar pedidos às Partes Contratantes, na forma prevista na seção
D do presente artigo.

"51 AS PARTES CONTRATANTES reconhecem que as receitas de ex
portaçâc das Partes Contratantes cuja economia é do tipo descrito nas alí
neas a) e b) do parágrafo 4 acima, e que dependem da exportação de um
pequeno número de produtos de base. podem sofrer uma séria baixa em face
do enfraquecimento da venda dêssesp rodutos , Em conseqüência quando as
exportações dos produtos de base de uma parte Contratante que se encontra
nesta situação são. afetadas seriamente por medidas adotadas por uma
outra Parte Contratante. a referida parte Contratante poderá recorrer às
disposições do artigo XXII do presente Acôrdo, relativas às consultas.

"6) AS PARTES CONTRATANTES precederão cada ano a um exame de
-tôdas as medidas aplicadas em virtude das disposições das seções C e D
do presente artigo.

SEÇAO "A"

"7 a) Se uma Parte Contratante que se enquadra na alínea a) do
'parágrafo 4 do presente arbigo. considera conveniente, para a cria-ção de
determinado ramo da produção que tenha em vista a elevação geral do
nível de vida de sua população. a modificação oua retirada de uma con

-cessáo tarifárb incluída na lista correspondente, anexa ao presente Acôrdo,
ela notificará às Partes Contratantes, para êsse fim, e entrará vem nego
-ctaeões com a Parte Contratante com a qual aquela concessão tenha sido
nefociada prlmitlvamente e com qualquer outra Parte Contratante cujo
interêsse substancial nesta concessão tenha sido reecnhecído pelas partes

'Contratantes. Se houver um acórdo entre as Partes Contratantes em aprêço,
a elas será permltdd. modificar ou retirar as concessões incluídas nas listas
correspondentes, anexas ao presente Acôrdo, a fim de dar cumprimento ao
aludido acôrdo, inclusive 8.8 compensações que êle comportar.

"b t se, decorrido o prazo de sessenta díes, contado a partir da data da
notificação mencionada na alínea a) acima, não se verificar um acôrdo,
a parte Contratante que se propõe a modificar ou a retirar a concessão
'poderá submeter a questão à apreciação das partes Contratantes que de-
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verã-o examiná-Ia prontamente. Se lhes parecer que a parte Contratante
que se propõe a modificar ou a retirar a concessão fêz tudo que lhe era
possível fazer para chegar a um acôrdo, e que a compensação oferecida é
suficiente, a referida Parte Contratante terá a faculdade de modificar ou
de retirar a ocnoessãc sob a condição de aplicar ao mesmo tempo a com
pensação. Se parecer às Partes Contratantes que a compensação oferecida
por uma parte Contratante que se propõe a modificar ou a retirar a. con
cessão não é suficiente mas que esta Parte contratante fêz tudo que lhe
seria razoàvelmente possível fazer para oferecer uma compensação sufi
ciente, a Parte Contratante terá a faculdade de pôr em aplicação a modi
ficação ou a retirada. Se tal medida fôr adotada, qualquer outra Parte
contratante mencionada nu, alínea a) acima terá a faculdade de modificar
ou de retirar concessões substancialmente eqüívalentes, negociadas primiti
vamente com a Parte Contratante que adotou a medida em questão.

SEÇAO "B"

"8) AS PARTES COl-.TTRATANTES reconhecem que as Partes Contra
tantes enquadradas no plano da alínea a) do parágrafo 4 do presente artigo
podem quando se encontram em rápido processo de desenvolvimento expe
rimentar, para equilibrar sua balança de pagamentos, dificuldades prove
nientes, sobretudo, dos esforços que desenvolvem, no sentido de dar expan
são aos seus mercados internos, bem cama instabilidade nos têrmos de seu
intercâmbio

"9) Tendo em vista salvaguardar a sua situação financeira exterior e
assegurar um nível de reservas suficiente para a execução de seu programa
de desenvolvimento econômico, uma Parte Contratante que se enquadra.
no plano da alínea a) do parágrafo 4 do presente artigo pode, sob reserva
das disposições dos parágrafos 10 a 12, regulamentar o nível geral de suas
importações, limitando ü volume ou o valor das mercadorias cuja tmpsrta
çâo ela autoriza, com a condição de que as restrições à importação instituí
das ou mantidas intensificadas não devam ultrapassar do que é necessá
rio:

"a) para se opor à ameaça de uma baixa importante de suas reservas
monetárias ou para pôr fim a esta baixa;

"b) ou para aumentar suas reservas monetárias, segundo uma taxa
de crescimento razoável, C(ISO elas sejam insuficientes,

Nesses dois casos, serão cevidamente considerados todos os fa.tôres es
peciais que possam afetar a.s reservas monetárias da Parte Contratante,
ou as suas necessidades de reserves monetárias, e, notadamente, assim que
disponham de créditos externos especiais ou de outros 1'eCU1'5':;s, a necessí
dade de prever o emprêgo adequado dos seus créditos ou dos seus recursos,

"10) Na aplicação destas restrições a parte Contratant;e em aprêço
pode determinar sua incídênciu sôbre as- importações dos diferentes pro
dutos ou das vártas oategorras de produtos, de maneira a dar prioridade à
importação dos produtos mais necessários, levando em conta sua política
de desenvolvimento econômico; todavia, as restrições deverão ser aplica
das de modo a evitar o prejuízo mútdl dos ínterêsses comerciais em econô
micos de qualquer outra Parte Contratante e não causar indevidamente
obstáculos fi, importação de mercadorias em quantidades comerciais míni
mas de qualquer natureza que sejam cuja exclusão embaraçaria as correntes
normais de íntercâmoic: além disso, as referidas restrições não deverão
ser aplicadas de modo a criar dificuldades à importação de amostras co
merciais ou à observação dos processos relativos à patentes, marcas de
fábrica, direitos autorais e de reprodução ou de outros processos análogos,

'(11) Na execução de sua política nacional a Parte Contratante em
causa levará devidamente em conta a necessidade de restabelecer o equi
librio de sua balança. de pagamentos numa base sadia e durável, e a opor
tunidade de assegurar fi. utíhzaçâo de seus recursos produtivos sôbre uma
base econômica. Ek:l. atenuará progressivamente, na medida que a situação
melhorar, qualquer restrfção adotada por fôrça da presente seção, e não
a manterá senão na medida necessária, considerando as disposições do
parágrafo 9 do presente artigo; tão logo a situação não mais justificar sua
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manutenção ela a eliminará, contudo, nenhuma Parte contratante será
obrigada a suprimir 0"1. modíücar 8...s restrições, salvo se ocorrer uma mu
dança em sua política de desenvolvimento, caso em que as restrições que
aplica por fôrça da presente seção deixarão de ser necessárias.

"12) a) Qualquer Parte Contratante que aplique novas restrições OU
que estabeleça o nível geral das restrições existentes, reforçando de ma,
rieira substancial as medidas aplicadas em virtude da presente seção, deverá,
imediatamente após haver instituído ou reforçado essas restrições (OU, no
caso em que consultas prévias sejam possíveis na prática, antes de as haver
feito), consultar as Partes Contratantes sôbre a natureza das dificuldades
referentes à SUB, balança de pagamentos, os diversos corretivos entre os
quais ela tem preferência, bem corno as repercussões possíveis daquelas
restrições sôbre a economia de outras Partes Contratantes.

"b) Numa data a ser fixada, as Partes Contratantes passarão em
revista tôdas as restrições que' naquela data forem ainda aplícadas por
fôrça da presente seção. No fim do período de dois anos, a contar da data
acima. mencionada, as Parte. Contratantes que aplicarem restrições em
virtude da presente seção, iniciarâo, com as Partes Contratantes, em inter
valos que serão aproximadamente de dois anos, sem serem ínferiores. a este..
duração consultas do tipo previsto na alínea a) acima, segundo um pro
grama que será estabelecido anualmente pelas Partes Contratantes; con
tudo, nenhuma consulta, em virtude da presente alínea, se efetuará menos
de dois anos após o término de uma consulta de caráter geral que seria.
ímciada em virtude de uma outra dísposíçâo do presente parágrafo.

"C) i) Se, no decorrer dos entendimentos havidos com uma parte Con
tratante, conforme a alínea a) ou semeá b) do presente parágrafo, parecer
às Partes Contr atantes que as restrições não sã-o compatíveis com as dis
pcsíções da presente seção ou aquelas do artigo XIII (sob reserva das dís
posições do artigo XIV), elas índicarâo os pontos de divergência e poderão
aconselhar no sentido de que modificações apropriadas sejam introduzidas
nas restrições.

ii) Contudo, se no decorrer daquelas consultas as Partes Contratantes
determinem que as restrições SEjam aplicadas de maneira que comporte
uma séria incompatibilidade com as disposições da presente seção ou aquelas ..
do artigo XIII (sob reserva dos disposições do artigo XIV) e que resulte
num prejuízo ou num", ameaça de prejuízo para o comércio de uma Parte
contratante, elas avisarão a parte Contratante que aplica as restrições e
farão recomendações apropriadas, tendo em vista assegurar a observação
num prazo determinado das disposições em apreço, Se a parte Contratante
não se conforma com aquelas recomendações no prazo fixado, 'as partes
contratantes poderão dispensar qualquer parte Contratante cujo comércio
Iór prejudicado pela.s restrições, de qualquer obrigações resultante do pre
sente Acôrdo, no qUE' lhes parecer apropriado dispensar levando em conta.
as circunstâncias com relação à Parte Contratante que aplica as restrições;

"d) As partes Contratantes convidarão qualquer Parte Contratante que
aplique restrições por fôrça da presente seção, a entrar em consulta com
elas, a pedido de qualquer Parte Contratante, que possa estabelecer prima:
facie que as restrições são incompatíveis com as disposições da presente
seção ou aquelas do artigo XIII (sob reserva das disposições do' artigo XIV),
e que seu comércio foi atingido, Todavia, êste convite 056 será encaminhado'
se as Partes contratantes constatarem que as conversações mantidas dire
tamente entre as partes Contratantes interessadas não chegaram a bom
têrmo. Se nenhum acôrdo fôt realizado em decorrência das consultas com
as Partes Contratantes, e se 8S Partes Contratantes determinam que as
restrições são aplicadas de modo incompatível com as disposições supra
mencionadas. resultando num prejuízo ou numa ameaça de prejuízo para.
o comércio da Parte, Contratante que iniciou o proeedímento elas reco
mendarâo ~ supressão ~u" a mcdifícaoâo das restrições. Se as restrições não'
sao suprfmidas ou modificadas no prazo 2. ser fixado pelas partes Contra,
tantas, estas poderão dispensar a Parte Contratante que iniciou o proce
dimento de qualquer compromisso resultante do presente Acõrôo, no que
lhes parecer aprcprtado dispensar levando em conta as circunstâncias, como;
relação à Parte Contratante que aplica as restrições.
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"e) Se uma Parte contratante. contra a qual uma medida foi tomada,
de conformidade com a última frase da alínea C) ii) ou da alínea d) do
pre-sente parágrafo, verificar que a dispensa. concedida pelas Partes Con
tratantes prejudica a execução de seu programa e de sua política de de
aenvclvunento eccnômíco. lhe será permitido, num prazo de 00 dias, a
contar da aplicação desta medida, notificar por escrito ao Secretário exe
cutivo dae Partes Contratantes, sua intenção de denunciar o presente Acôr
do Esta denúncia entrará em vigor ao expirar um prazo de sessenta dias
contado a partir da data em que o Seeretárfc executivo das part-es Con
tratantes tiver recebido a referida ncttücação.

"f) Em qualquer procedimentc iniciado, de conformidade com o pre
sente parágrafo, B-S pari;.es Contratantes levarão devidamente em conta os

.ratõrcs mencíonaccs no parágrafo 2 do presente artigo. As determinações

.previstas no presente parágvato deverão ser apresentadas prontamente e,
se possível, num prazo de 60 dias, a contar da data em que as consultas
tiverem sido iniciadas.

SEÇAO "C"

"13) Se uma Parte Oontratanue enquadrada no plano da alínea a) do
'parágrafo 4 do presente artigo vertífca que um auxílio do Estado é neces
-sárto para facilitar a criação de urr determinado ramo de produção com o
fim de elevar o nível de vida geral da população, sem que seja possível na
prática adotar medidas compatíveis com as outras díspostções do presente
Acôrdo para realizar este objetivo, lhe será permitido recorrer às disposições
e aos processos da presente seção.

"14) A PARTE CONTRATANTE em aprêçc notificará as PARTES CON
TRATANTES sôbre as dificuldades especiais que ela encontra na realização

.do objetivo definido no parágrafo 13 do presente artigo; ela indicará a me
dida precisa que afeta as importações que se propõe a promover para reme
diar tais dificuldades. Ela não adotara esta medida antes do término do prazo
fixado no parágrafo 15 ou no parágrafo 17, conforme o caso, ou, se a me,
dida afeta as importações de um produto que se tornou objeto de uma. con
c-ssâu contida na lista correspondente anexa, ao presente Acôrdo, a não ser
-que tenha obtido a aprovação das PARTES CONTRATANTES, de coatormt-
-dade com as disposições do parág-afc 18; todavia. se o ramo de produção
-que recebe uma ajuda do Estado j!:l. entrou em atividade. a Parte Oontratan-
-te poderá, após ter informado 3.3 PARTES CONTRATANTES, tomar as me-
didas necessárias para evitar que, ourantc aquêle período, as ímportacôas do
produto ou dos produtos em questão não ultrapassem substancialmente um
'nível normal ,

"15> Se, num prazo de trinta dias contado a partir da notificação da re
ferida medida as PARTES CONTRATANTES não convidarem a parte Con
.tratante em aprêço a entrar em consultas com elas, a Parte Contratante
terá a faculdade de dispensar.se das dísposíçôes dos outros artigos do pre
sente ACÔ1·do, aplicáveis em espécie, na medida necessáría à apltcação da
medida projetada.

"16) Se ela é convidada pelas PARTES CONTRATANTES, a Parte Oon
.tratante em causa entrará em consulta com elas sôbre o objeto da medida
projetada, as diversas medidas entJe as quais ela tem a escôlha no) píant, , do
presente Acôrdo, bem como as t epercussôes que a medida projetada poderia
ter sôbte os tnterêsses comerciais ou econômicos de outras partes Contratan
teso se, DO decorrer dessas 0G113ulta,:, as PARTES CONTRATANTES tece
nnecem que não é possível na oieuca adotar a medida compatível com as
outras disposições do presente Acord, para realizar o objetivo definido no
parágrafo 13 do presente artigo, e, Si: elas dão sua aprovação a medida pro
-jeteoa, a Parte Oontratanta em cn-tse será desobrigada dos compromissos que
lhe cabem nos tê-mos das disnosiçoes dos outros artigos do presente acôrnc
aplicáveis em espécie, desde que aquela a-ja necessária à aplicação da
medida.

"17) Se, num prazo de 90 dias a contar daquele da notificação da medi
-:b projetada, conforme o parágrafo J.1 do presente artigo, as PARTES CON..



ATOS DO PODER LEGISLATrVO 14.L.

TRATANTES não aprovarem a rnecíôa em questão, a Parte contratante em
causa poderá adotar a rorenda medida após ter informado as PARTES CON
TRATANTES.

"18) Se a medida projetada afeta um produto que foi o objeto de uma
concessão contida na .íste correspondente, anexa ao presente Acôrdo. a Par
te Contratante em aprêço consultara qualquer outra Parte Contratante com
a qual a concessão tiver sido neg(lC'lo-Qa primitivamente bem como com tôda
outra Parte Contratante cujo ínte-êsse substancial na concessão tiver stdc
reconhecido pelas PARTES CONTRA'IANTES Estas darão sua aprovação à
medida projetada se reconhecerem e impossibilidade, na prática, de adotar
a medida compatível com as outras disposições do presente Acôrdo para rea
lizar o objetivo definido no parágrefc 13 do presente artigo e se elas tive
rem a segurança

"a) que um acôrdo foi realiza.do.: com as outras partes Contratantes eru
questão .. em decorrência das consu..'tas acima indicadas,

"b) ou que, se nenhum acôrdo foi realizado no prazo de 60 dias a iJ"lrti:
da data em que a notificação prevista no parágrafo 14, tenha sido recebida
peras PARTES CONTRATANTES, a parte contratante que recorreu às dis
posições da presente seção fêz tudo que lhe era razoàvelmente possível fazer
para chegar a um tal acôrdo, e que O~ ínterêsses das outras partes contra
tantes seriam suficientemente salvaguardados.

"A Parte Contratante que recorreu às disposições da presente seção
será isentada das obrigações que lhe tocam nos têrmos das dispcsições dos.
demais artigos do presente é.côrdo aplicáveis na espécie, desde que isto seja .
necessário para lhe permitir a aplicação da medida. .

"19) Se uma medida projetada do tipo definido no parágrafo 13 do pre- 
senta artigo. se refere a um j I1JllO da -producâo, cuja criação foi Iacihtada,
no decorrer- de período inicial, pela proteção acessória resultante das restri
ções que impõem a Parte Contratante a fim de proteger o equilíbrio de sue .
balança de pagamentos a título dns disposições do presente Acôrdo, aplicá
"eis na espécie, a parte Contratante poderá recorrer às disposições e aos-
processos da presente seção, COm u condição de que ela não aplique a medi
da projetada sem a aprcvaçâo-das PARTES CONTRATANTES.

"20) Nenhuma disposição dos parágrafos procedentes da presente seção
autortzará a derrogação das disposíçôes dos artigos primeiro, II e XIII do
presente Acôrdo . As reservas do parágrafo 10 do presente artigo serão apli
cáveís a qualquer restrição dependente da presente seção.

"21) A qualquer momento durante a aplicação de uma medida, em vir
tude das disposições do parágraf., '1', do presente artigo, qualquer das Partes..
Contratantes afetada de modo substancial por aquela medida poderá suspen,
der a aplicação no comércio da Parte Contratante que recorreu às dísposi,
çôes da presente seção. de concessões ou de outras obrigações substanciar
mente equivalentes que resultem do presente Acôrdo, e cujas PARTES :JON
TRATANTES não desaprovarem a suspensão, com a condição de que
um aviso prévio de 60 dias seja dado as PARTES CONTRATANTES,
ou no máximo, seis mêses depois que a medida tenha sido adotada Ou mo
dificada de modo substancial em detrrm ento da parte contratante afetada,
Esta parte contratante deverá se prestar às consultas, de conformidade com
as disposições do Artigo XXII do presente Acôrdo ,

SEÇAO "D"

"22) Será permitido a qualquer parte contratante enquadrada no plano
da alínea b) do parágrafo 4 do presente artigo e que para favorecer o de
senvolvímento de sua economia, deseja instituir uma medida do tipo def.ní ,
do no parágrafo 13 do presente artigo no que se refere à criação de um àe
terminado ramo de produção determinando encaminhar as PARTES CONo
TRATANTES um pedido de aprovaçâc de uma tal medida. As PARTES
CONTRATANTES entrarão prontamente em consultas com aquele, parte
contratante, e, formulando sua decisão, se ínspírarào nas considerações ex
postas no parágrafo 16. Se as PARTES CONTR..I\TANTES aprovarem a me...
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dida projetada, elas isentarão a oerte contratante em causa das obrigações
que Ih:; cabem nos têrmos das di&l'osiçães dos outros artigos do presente
Acôrdo, aplicáveis em espécie. desde que isto seja necessário para lhe permt.,
tir a aplicação da medida; Se a medida projetada afeta um produto que foi
o objeto da concessão contida na nsta correspondente anexa ao presente
Acôrdo as disposições do parágraro 18 serão aplícáveís ,

"23) Qualquer uma das medidas aplicadas em virtude da presente seção,
deverá ser compatível com as disposições do parágrafo 20 do presente artigo.

o
No parágrafo 3, do artigo XIX. aoS palavras "obrigações e concessões" se

rão, em cada caso, suprimidas e substituídas pelas palavras "concessões (1)

outras obrigações".
p

o artigo XX será emendado como segue:

i) O número 1 que primeiro precede a alínea a) será suprimido.
ii) A alín2a h) terá o seguhne teor:

"h) tornadas em execução de compromissos contraídos em virtude de
um acôrdo intergovernamental sôbre um produt>o de base, em conformída

-de com os critérios submetidos às PARTES CONTRATANTES e não de
saprovados par elas e que é êle próprio submetido às PARTES CONTRA
TANTES e não é desaprovado per elas".

iii) A seguinte nova alínea será ínserída após a alínea i);

"i) essenciais à aquisição ou a distribuição de produtos dos quais se
faz sentir uma penúria geral ou local; todavia, as referidas medidas deverão

.ser copatíveís com o prlncipío segundo o qual tôdas as partes contratantes
têm direito a uma parte equnatíva do ecestecrroento internacional dêsses
produtos e as medidas que são incompatíveis com as outras disposições do

-presente ACÔ1'do serão uuprrmrüa, desde que as circunstâncias que as mo
tivaram tenham deíxadr de existir. AsP.NRTES CON'IRATAN'DES exami
.narão. em ao de junho de 1960, :':10 máximo, se é necessário manter a dis
. posíção da presente anuea",

iv) A parte II será suprimida.

Q

O artigo .xxrr terá o seguinte teor;

ARTIGO XXII

Consultas

"1. Cada parf.e contratante examinará com compreensão as represen
tações que lhe sejam encaminhadas por qualquer outra parte contratante
e deverá se p- estar a consultas a respeito daquelas representações, desde
que elas digam respeito a questões relativas à aplicação do presente
Acôrdo

"2. AS PARTES CONTRATANTES poderão, a pedido de uma das partes
contratantes, entrar em entendimentos com uma ou várias partes contra,
tantes sôbre qu<stões pa..a as quats a sOlUÇão satisfatória não poderia ser
alcançada através das consultas previstas no parágrafo primeiro.

R

As quarbr ,(. quinta rrases tio parágrafo 2· do artigo XXIII (antes da
entrada em vtgcr da emenda a este paragrafo que ftgura no protocolo
da emenda às disposíçoes orgânicas do ACÔTdo geral sôbre as Tarifas
aciuaneíra-, c o comércio) terão o seguinte teor;

"Se elas co!.s'deram que as circunstâncias são suficientemente graves
'para justificar lima tal medida, poderão autorizar uma ou várias partes
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contratantes a suspender, CO:11 rE;~peito a tal outra OU tads outras partes
contratantes, a aplicaçã-o de qualquer concessão ou outra obrigação re
sultantes do ACÔTdo geral cuja a suspensão justificada. elas examinarão,
levando emcollta as crrcu.israrcres. Se uma tal concessão ou outra. obri
gação, fór efetivamente suspensa com respeito a uma parte contratante,
será permitido à referida parte contratante, no prazo de 60 dias, a contar
da data da aplicação desta suspensão, notificar por escrito ao Secretário
executivo {las Plo...RTES CONTRATANTES, SUa intenção de denunciar o
Acôrdo geral; esta denúncia se efetuará ao término do prazo d-e 60 dias,
contados a partir da data em que o Secretário exécutivo das PARTF...s
CONTR.ATANTES tiver recebido a aludida notificação.

s
O artêgc XXIV será emendado como segue:
i) O parágrafo 4 terá o seguinte teor:
"4 As partes contras-antes reconhecem que é recomendável aumen

tar a liberdade do comércio desenvolvendo, através de acordos livremente
concluídos, urna integração mais estreita das economias dos países par
ticipantes de tais acôrdos. Reconhecem igualmente que o estabelecimento
de uma união aduaneira ou de uma zona de livre comércio deve ter por
finalidade í'aeihtar o oomórch, entra os territórios constitutivos e não opor
obstáculos ao comércio de outras partes contratantes com êsses tem,
tô..'io::;;." ,

ii) Na primeira frase da alínea b), do parágrafo 7 a palavra "pre
vistos" será suprimida e substituida pela pa.lavra "compreendidos".

T

No artigo XXV, as auncas b ~, C) e d) da parágrafo 5, bem como a.
littera "a)" da. alínea a) serão suprimidas.

u
O artigo J"{.XVl será emendado como segue:

i) O artigo XXVI terá o seguinte teor:

"ARTIGO XXVI"

"Aceitação. entrúda em vigor e reçnstro'

"I. O presente Acôrdo terá a data de 30 de outubro de 1947.
"2. O presente Acôrdo será aberto à aceitação de qualquer parte con

tratante que, em 19 de março de 1955, era parte contratante ou negociava.
a rim de aderir ao referida P..cÔlcJ.O.

"3 O presente Acôrdo, estabelecido num exemplar em língua fran
cesa e um exemplar em língua ínglêsa, os dois textos igualmente autên,
ttoos será depositado junto ao Secretário Geral das Naçeôs Unidas, que
dêle transmitirá cópia autenticada a todos os governos interessados.

"4. Cada gcvêrnc que eccrta o presente Acôrdo deverá depositar um
ínata-ument-, de aceitação J'u::.iifl ao Secretário executivo das PARTES CON
TRATANTES que informará a t{.'\ÍO.3 os governos interessados da data do
depósito de cada instrumento de aceitação e da data em que o presente
Acôrdo entrará em vigor de conformidade com as disposições do parágrafo
ti do presente artcgo .

"5. a) Cada govérno que aceita o presente Acôrdo o aceíta para seu
território metropolitano e para os outros territórios por êle representados
no plano internacional, com exceção dos territórios aduaneiros distintos
que êle índícará ao Secretário executivo das pARTES CONTRATANTES.
no momento de sua própria aceitação.

"b) Qualquer govêrno cue tiver transmitido ao Secretário executivo das
PARTES CON~rR.ATA1\fTFS uma tal notéücação, conf-orme as exceções
previstas na alínea a) do presente parágrafo, poderá, a qualquer mo...
mento, notrnca.io de que sua aceitação se aplica doravante a um terrj-
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tório aduaneiro distinto previamente excluído; esta notificação entrará
em vigor nc brlgesímo dia contado a partér da data em que aquela no
tíücaçáo tiver sídc recebida pelo Secretário executivo.

"c) Se um território aduaneiro, para o qual uma parte contratante
aceitou o presente Acôrdo goza de uma autonomia completa na çon.
duta de suas r-elações comerciais externas, é para as outras questões
que fazem o objeto do presente Acôrdo, ou se adquire esta autonomia,
êsse território será considerado parte contratante, apresentada. pela. parte
contratante responsável, que confirmará os fatos acima mencionados atra
vés de uma declaração.

"6. U v'eseute Acôrdo entrará em vigor, entre os governos que o ti
verem aceito, no trigésimo dia contado a partir da data em que o Secre
tário executivo das PARTES CONTRATA..."N"TE8 tiver recebido os ínstru,
mentes dl, aceícaçâo dos governos enumerados no anexo H cujos terri
tórios representam 85% do comércio externo global dos territórios dos
governos mencionados no referido anexo, calculados segundo a coluna
aprcpr.ada das percentagens que figuram neste, anexo. O instrumento de
nceítaçao ele cada um dos outros governos entrará em vigor no trigésimo
dia que se seguir a equêle em que êle tiver sido depositado,

"7. As Nações Unidas estão autorizadas a registrar o pres-ente Acôrdo
desde sua entrada em vigor".

ii) Sob reserva das disposições da alínea b) do parágrafo 8° do pre
ISente Protocolo, ao palavras "anexo H" que ríguram no parágrafo 6 do ar
tigo .x.XVI (tal como resulta da emenda de que trata o parágrafo i) da
presente seçêoj Ier-se-âo: "anexo G".

V

A segunda frase do artigo XXVII terá o seguinte teor:
"A parte contratante que tomar uma tal medida está obrigada a no

tôficá-Ia àsé'AR,TES CONTR.ATANTEs e consultará, caso seja convidada.
as PCi-I"-€S contratantes interessadas de modo substancial no produto em
causa" .

w
O artigo XXVIn terá o seguinte teor:

"ARTIGO XXVIII

I<Modificação das listas

"1 O unmeírn dia de cada períodz, trtenal, o primeiro período que
começa em 19 de janeiro de 1958 (ou o primeiro dia de qualquer outro
pertodc que as PARTES CONTRATANTES poden, fixar por voto de maio ...
ria de ':Ioii', ter(lo$ dos sufrágios expressados), qualquer parte contratante
tdenorrnnada no presente artigo "a parte contratante requerente") po
derá modificar ou retirar uma concessão contida na lista correspondente
anexa ao presente Acõrdo, após uma negociação e um acôrdo com qual
quer parte conta atante, com a qual esta concessão tiver sido negociada
prmutlvamente. bem como qualquer outra parte contratante cujo Inte
rêsse como prtncípad fornecedor fôr reconhecido pelas PARTES CONTRA
TA1:""lES. Nestas duas categorias de partes contratantes, do mesmo modo
qUI; a parte contratante requerente, são denominadas no presente artigo
"partes contratantes prtncípadmente interessadas" e sob reserva de que
e a tenha consultado qualquer outra parte contratante cujo mterêsse sues
tane.a' nesta concessão rôr reconhecido pelas PARTES CONTRATANTES.

"2 No decorrer dessas negociações e neste acôrdo, que poderá admitir
comj ensaçôes ,sõbre outros produtos. as partes contratantes interessadas
esforcvr-se-ão em manter as conc-essões outorgadas sôbre uma base de
reclprocídada 8 de vantagens mútuas a um nível não menos favorável do
que aquêle que resultava do presente Acôrdo, antes das negociações.

"3. a) Se as partes contratantes principalmente interessadas não po
dem chegar a um acôrdo antes de lv de janeiro de 1958, ou antes do tér-
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mino ce qualquer período mencionado no parágrafo primeiro do pre
sente artigo, a parte contratante que se propõe a modificar ou a retirar
o. concessão terá, contudo, a faculdade de fazê-lo. Se ela adota tal me
dida, qualquer parte contratante com a qual aquela concessão tenha sido
negociada primitivamente, qualquer parte contratante cujo Interêsse, como
prmc.pal fornecedor tenha sido reconhecido, de conformidade com o pa
rágrafo primeiro, bem como qualquer parte contratante cujo interesse subs
tancial teria sido reconhecido de acôrdo com o referido parágrafo, terão
a faculdade de retirar, num prazo de 6 meses a contar da aplicação da
quela medida, e 30 dias após o recebimento pelas PARTES CONTRATAN ....
TES de um aviso prévio por escrito. das concessões substancialmente equí
valentes. que tiverem sido negociadas primitivamente com a parte con
tratant-e requerer.te.

"b) Se as partes contratantes principalmente interessadas chega
rem a um acôrdo que não satisfaça a uma. outra parte contratante cujo
Interêsse _substancial tiver sido reconhecido conforme o parágrafo primeiro,
esta última terá a faculdade de retirar, num prazo de 6 meses a contar
de apE';;açáo da medida prevista por êsse acôrdo e trinta dias após o rece
bímento. pelas PARTES CONTRATANTES, de um aviso prévio por escrito,
da;,: concessões substancialmente equivalentes que tiverem sido negociadas
prtmitívamente com a parte contratante requerente.

"4. As Partes contratantes podem, a qualquer momento, em círcuns
tâncias especiais, autorizar uma parte contratante a entrar em negocia
ções. a fim de modificar ou retirar uma concessão contida na lista corres
pondente anexa ao presente Acõrdo, segundo o procedimento as condições
seguintes:

"a) Estas negociações bem como quaisquer consultas sôbre o assunto,
serão conduzidas de conformidade com o disposto nos parágrafos primeiro
e segundo.

b) Se, no decorrer das negociações, ocorrer um acôrdo entre as partes
contratantes principalmente interessadas, as disposições da alínea b) do
~ 39 serão aplicáveis.

c) Se um acõrdo entre as partes contratantes principalmente interes
sadas não ocorrer num prazo de 60 dias a contar da data em que as ne
gestações tenham sido autorizadas, ou em qualquer prazo mais longo que
as partes Contratantes possam ter fixado, a parte contratante requerente
poderá trazer a questão perante as Partes Contratantes.

a, Uma vez a questão apresentada, as Partes Contratantes deverão
examinar prontamente o assunto e encaminhar o seu parecer às partes
contratantes principalmente interessadas, a fim de chegar a um acôrdo.
Se um acôrdo ocorrer, as disposições da alínea b) do § 3º serão aplicáveis
como se as partes contratantes principalmente interessadas tivessem che
gado a um acôrdo . Se. nenhum acôrdo ocorrer entre as partes contratantes
.prtncípalmente interessadas, a parte contratante requerente terá a facul
"dade de modificar ou de retirar a concessão, a não ser que as Partes
Contratantes determinem que a referida parte contratante não fêz tudo
que lhe era razoàvelmente possível fazer para oferecer uma compnsação
suficiente. Se uma tal medida é adotada, qualquer parte contratante com
a qual a concessão tiver sido negociada primitivamente qualquer parte con
tratante cujo interesse, como principal fornecedor, tííver sido reconhecido

conforme a alínea a) do parágrafo 'I: e qualquer parte contratante cujo
ínterêsse substancial tiver sido reconhecido conforme a alínea a) do pará
grafo 4, terão a faculdade de modificar ou de retirar, num prazo de seis
meses a contar da aplicação daquela medida e trinta -días após o recebi
mento pelas PARTES CONTRATANTES de um aviso prévio por escrito. das
concessões substancialmente equivalentes que tiverem sido negociadas pri
mitivamente, com a parte contratante requerente.

S. Antes de lO? de janeiro de 1958, e antes do término de qualquer dos
períodos mencionados no parágrafo primeiro. será permitida a qualquer
parte contratante, mediante notificação encaminhada às Partes Contra
tantes,a reserva do direito, na vigência do próximo periodo, de modificar
a lista correspondente, com a condição de se conformar com os procedi
mentos definidos nos parágrafos primeiro a 3. Se uma parte contratante
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usa dessa faculdade, será permitido a qualquer outra parte contratante
modificar ou retirar qualquer concessão negociada prímitívamente com a
rcrenoe parte contratante, sob a condição de conformar aos mesmos pro
cedimentos.

x
i) O seguinte novo artfgo será ínserído após o artigo XXVIII:

ARTIGO XXVIII BIS

Negociações tarifárias

"1. As partes contratantes reconhecem que Os .dírettos aduaneiros
constituem freqüentemente sérios obstáculos ao comércio; é êste o motivo
pelo qual as negociações, que visam, numa base de reciprocidade e de van
'iagens mútuas à redução substancial de nível geral dos direitos aduaneiros
e de outros encargos percebidos na importação e na exportação, em par
ticular, à redução dos direitos elevados que entravam as importações de
mercadorias, mesmo em quantidades mínimas, apresentam, tão logo sejam
conduzidas, e considerando os objetivos do presente Acôrdo e das diferentes
necessidades de cada parte contratante, uma grande importância para a
expansão do comércio internacional. Em conseqüência, as Partes Contra
tantes podem organizar perfõdicamente tais negociações.

"2. a) As negociações efetuadas conforme o presente artigo podem
Incidir sôbre produtos escolhidos um a um ou se basear em processos mul
tnaterais aceitos pelas partes contratantes em causa. 'I'aas negociações
podem ter por objeto a redução de direitos a consolidação dos direitos no
nível existente no momento da negociação ou o comprmísso de não levar
além dos níveis determinados tal OU tal direito, ou os direitos medi os que
incidem sôbre o produto que constituem categorias determinadas. A con
solidação dos direitos aduaneiros pouco elevados ou de um regime de livre
admissão será reconhecida, em princípio. como uma concessão de um valor
igual a uma redução de direitos aduaneiros elevados.

/:)) As partes contratantes reconhecem que geralmente o SUcesso das
negociações multilaterais dependeria da participação de cada parte con
tratante. cujas trocas, com outras partes contratantes, representam uma
proporção substancial de seu comércio exterior

"3 As negociações serão conduzidas sôbre uma base que permita levar
suficientemente em conta:

"a) as necessidades de cada parte contratante e de cana ramo da
produção;

b) a necessidade, para os países subdesenvolvidos, de recorrer com
mais flexibilidade à proteção tarifária a fim de facilitar seu desenvolvimento
econômico e as necessidades especiais para êsses países, de manter direitos
para fins fiscais;

C) quaisquer outras ctrcunstâncias que possam ocorrer e que sejam
dignas de consíderaçâo, e tendo em conta as necessidades das partes con
tratantes em aprêço, no que diz respeito ao sistema fiscal e ao desenvol
vimento. bem como suas necessidades estratégicas e outras.

iiv Sob reserva das díspcsíçôee da alínea a) do parágrafo 80 do pre
sente Protocolo, êste artigo tornar-se-á o artigo XXIX.

y

O artigo XXXI será emendado como segue:
i) Na. primeira frase, a expressão "do parágrafo 12 do artago XVrll,

será inserida após as palavras "sem prejuízo das disposições".
li) Na primeira frase a expressão, "a partir de 19 de janeiro de 1951"

será suprnnída..
liil Na segunda frase. a expressão "que poderá ter lucrar a partir de

10 de Janeiro de 1951" será suprimida. b
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z
o aa-tígo XXXV terá o seguinte teor:

ARTIGO XXXV

Ntlo-apllcaçâo ele Acordo entre as partes contratantes

"1. O presente Aoõrdo, ou o artigo II do presente Acôrdo não se apli
cará entre uma parte contratante e uma outra parte contratante:

"a) se as duas partes contratantes não entaholarem negociações tari
farias entre si;

b) e se uma das duas não consente nesua aplicação, no momento em
que uma delas tornar-se parte contratante.

"2. A pedido de uma parte contratante, as Partes Contratantes po
derão examinar a aplicação do presente artigo em casos particulares e
fazer recomendações apropriadas".

AA

O anexo H (que deve tornar-se o anexo G após a entrada em vigor da
emenda que é objeto do parágrafo 11) da presente seção, mas será daqui
em diante denominada "anexo H" e corrigida como se segue:

i) o anexo H terá o seguinte teor;
Porcentagem do Comercio Exterior Global, que servirá ao cálculo dJa

porcentagem prevlsta no oruço XXVI - (média do período 1949-1953)
"Se, antes da adesão do Govêrno do Japão no Acôrdo geral, o presente

Acôrdo foi aceito pelas partes contratantes cujo comércio externo indicado
na coluna 1 representa a porcentagem do comércio fixado no parágrafo
6 do artigo XXVI, a coluna I será válida para os efeitos da apücaçâo do
referido parágrafo. Se o presente Acôrdo não fOi aceito antes da adesão
do Govêrno do Japão, a coluna II será válida para os efeitos da aplicação
do referido parágrafo.

1
Coluna r I Coluna I!

I ----{parte contra- I (partes contra-I
tantes em 1'1 de j tentes em 11) de
março de 1955 I março de 1955

I e Japão)

I
5,3 I 5,2

I
3,1 I 3,0

I
I

0,9
I

0,8

4,3 \ 4,2
I
I

0,3 I 0,3

1
2,5 I 2,4

PAíSES

IBirmania 1

I
Bra.sil . . 1

I

I
Austria . . \

I
Bélgica-Luxemburgo . . /

I
Alemanha, República Federal da "1

----'------'-------

Austrália . . , 1

I
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I Coluna II
I
I
I (partes contra-

"

tentes em 1Q de
março de 1955

I e Japão)
I
I 6,5
I
I

I 0,5

I

1
Q,6

I, 1,1
I
I
I 1,4
I

20,1

1,0

8,5

Q,4

0,1

2.4

1.3

2,8

Q,1

1,1

I,QI,Q

0,1

2,4

2,9

1.0

1,3

Q,4

1,1

o.i

8,7

Q,6

6,7

1,1

Q,5

1,4

20,6

,...........I
.... · .. · .. 1

......................1
I

........................!
I

\ Coluna I
I
1------

P A r S E S j <partes contra
I tantes em 19 de
! março de 1955)
I

I........................... [
I
I............................ \

,I
............................. j

............................. \
I

I................ ·············1

........................... \,

Nova Zelândia .....

Ntcaragua

Noruega .

Haiti

Grécia

I
Estados Unidos da América '

I

I
Indonésia . . )

Cuba

Finlândia

Chile

Dinamarca , \
I

França

Oanadá

índia. , \
I

Ceilâo

I
n~a .. , 1

----------,
........................ 1

I
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0,9

4,7 4,6

0.8

Coluna IIColuna I

'---'--11::/
1

(partes contra-
tantes em 19 de
março de 1955)

l

II
I

I
I
I
I

...... ... . .\
i
,
"............ ,
I

países-Baixos, Reino dos

PAíSES

'Paquistão , .. ,

Peru , .. \
I

0,4 0,4

República Dominicana ., .. 0,1 0,1

Rhodésia e Nyassalandta
,

'i U,6 0,6

Reino Unido
i
I 20,3 19,8

Suécia
I

.),
2,5 2,4

Tchecoslováquia . , .... \
I

1,4 <,4

,
Turquia , , , .. !, 0,6 0,6

União Sul-Africana , ], 1,8 1.8

Uruguai .. ................I 0,4 (J.4

Japão

Tot.al

l
I
i
I

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i, 100,0

2,3

___. '---. .._..c-_.. ._

"Nota: - Estas porcentagens foram calculadas levando em conta. o
comércio de todos os territórios aOS quais o Acôrdo geral sôbre as tarifas
aduaneiras e o Comércio é aplloado",

ii) Sob reserva das disposições da alínea b)do parágrafo 8 do presente
Protocolo ,0 anexo 4 tomar-se-vá o anexo G.
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BB

O anexo I (que deverá tornar-se o anexo H após a entrada em vigor
da emenda que é objeto do parágrafo i) da presente seção, mas será daqui
em diante denominada "anexo I") e será emendado como segue:

i) Sob reserva das disposições da alínea b) do parágrafo 8 do pre
sente Protocolo, o anexo I tornar-se-á o anexo H.

ii) O título do anexo será o seguinte: "Notas e Disposições Adicio~
nais" •

co
No anexo I, as notas relativas ao artigo VI serão emendadas como

segue:
i) A nota relativa ao parágrafo primeiro será precedida do número

"1".
ii) A nova seguinte nota será inserida após a nota relativa ao pará

grafo primeiro:
112. Reconhece-se que, no caso de importações procedentes de um.

país cujo comércio é objeto de um monopólio completo ou quasecom~

pleto e em que todos os preços internos são fixados pelo Estado, a deter
minação da comparabilidade dos preços para os fins do parágrafo pri
meiro pode apresentar dificuldades especiais e que, em tais casos, as
partes contratantes importadoras podem julgar necessário levai em conta
a possibilidade que uma comparação exata com os preços internos do
dito pais não seja sempre apropriada".

Ui) A seguinte nova nota será acrescentada às notas relativas ao
artigo VI:

"Pardgrafo 6 b)

"Qualquer derrogação nas disposições da alínea b) do parágrafo 6 não
será concedida a não ser a pedido da parte contratante que se propõe
a receber um direito "antidumping" ou um direito compensador".

I;D

No anexo I, as notas relativas ao artigo VII serão emendadas como
segue:

1) A nota relativa ao parágrafo primeiro do artigo VII terá o se
guinte teor:

I<Parágrafo primeiro

"'O têrmo «outros encargos" não será considerado - como compre
endendo as taxas internas ou encargos equivalentes percebidos na im
portação ou na ocísaão da importação".

ii) As notas relativas ao parágrafo 29 terão o seguinte teor:

"parágrafO 2
/'1. Presume-se, de acôrdo com o arâtgo Vil, que o "valor real" pode

ser representado pelo preço da fatura, ao qual se juntarão todos os elemen.,
tos correspondentes aos custos legitimos não incluídos no preço da fa.
tura e constituindo efetivamente o elemento do "valor real", bem como
qualquer desconto anormal que qualquer outra redução. anormal calculada
sôbre o preço normal de concorrência.

"2. Uma parte contratante conrormar.se.ia com a alínea i» do pa,
râgrafo 2 do artigo VII, interpretando a expressão "para operações COM
merciaís normais nas condições de plena concorrência", como excluindo
qualquer transação na qual o comprador e o vendedor não são indepen
dentes um do outro e em que o preço não constitui a única consideração.

"3. A regra das "condições de plena concorrência" permite a uma
parte contratante de não levar em consideração OIS preços de venda que
comportam descontos especiais que não são admitidos senão aos repre
sentantes exclusivos.
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"4. O texto das alínas a) e b) permite às partes contratantes de
terminar o valor aduaneiro de maneira uniforme seja 1) sôbre a base dos
preços fixados por um exportador particular para a mercadoria Impor
tada, seja 2) sobre a base do nível geral dos. preços para os produtos si
milares" .

EE
No anexo I, as notas relatdvas ao artigo VIII terão o seguinte teor:

"1. Se bem que o artigo VIII não vise o recurso às taxas de ,câmbio
múltiplas como tais, os parágrafos primeiro e quarto condenam o recurso
as taxas ou emolumentos sôbre as operações de câmbio como medo prático
de aplicar um sistema de taxas' de câmbio múltiplos; contudo, se 'uma
parte contratante recorre à emolumentos múltiplos em matéria de câmbio
com <1 aprovação do Fundo Monetário Internacional para salvaguardar
o equ'Iíbrto de sua balança de pagamentos, as disposições da alínea a)
do parágrafo 9 do artigo XV salvaguardam plenamente sua posição.

"2. Seria conforme as disposições do parágrafo primeiro que, quando
da importação dos produtos procedentes' do território de uma parte con
tratante sôbre o território de uma outra parte contratante, a apresentação
dos cerbífícadoa de origem não fôsse exigida senão na medida estrita
mente indispensável".

FF
No anexo I, a seguinte nova nota será dnserlda antes das palavras

"Ad artigo xi-,

"Ad artigos Xl, XII, XIII e XIV

"Nos artigos XI, XII, xm e XIV as expressões "restrições à impor
tacõo ou "restrições a exportação" visam igualmente às restrições apli
cacas por mero de transações efetuadas em decorrência do comércio do
Estado" .

00
No anexo I, as notas relativas ao artigo XII terão o seguinte teor:
"As Partes Contratantes tomarão tôdas disposições úteis para que o

segrêdo mais estrito seja observado na conduta de quaisquer consultas
aprovadas conforme as dísposíções dêste artdgo.

"parágrafo 3 c) i

"As partes contratantes que aplicam as restrições deverão se esforçar
em evitar causar sério prejuízo aos exportadores de um produto de base do
qual a economia de uma outra parte contratante depende em grande
parte.

"Parágrafo 4 b)

"Entende-se que esta data fixar-se-á num prazo de 90 dias a contar
daquela de entrada em vigor das emendas a artigo que figuram no Pro
tocolo, de emenda do Preâmbulo e das Partes II e m do presente Acôrdo
Contudo, se as Partes Contratantes estimam que as circunstâncias não
se prestam à aplicação das disposições dessa alínea no momento que havia
sido considerado, elas poderão fixar uma data ulterior; todavia, esta
nova data deverá se situar num prazo de trinta dias a contar daquela
em que as obrigações das seções 2, 3 e 4 do artigo VIII dos Estatutos
do Fundo Monetário Internacional tornem-se aplícáveés às partes con
tratantes membros do Fundo, cujas percentagens combinadas do comércio
exterior representam 50 % pelo menos do comércio exterior total do con
junto das partes contratantes.

"Parágrafo 4 e)

"Entende-se que a alínea e) do parágrafo 4 não introduz nenhum
cl'ité!io novo para a instituição ou a manutenção das restrições quan
titativas destinadas a proteger o equilíbrio da balança de pagamentos.
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Seu único objetivo é assegurar que seja plenamente levado em conta todos
faltares externos, tais como as variações nos termos de intercâmbio, as
restrições quantitativas, 08 direitos excessivo" e as subvenções que podem
contribuir ao desequílíbrío da balança de pagamentos da parte contra
tente que aplica as ret.ríçôes"

HH
Sob reserva das dísposiçôes da alínea c) do parágrafo 89 do presente

Protocolo, no anexo I, as notas relativas ao artigo XIV serão emendadas
como segue:

A nota relativa na alínea g) do parágrafo primeiro será suprimida
e substituída pela seguinte nota:

"Parágrafo primeiro
"As disposições do presente parágrafo não serão interpretadas no sen

tido de impedir as Partes Contratantes, no decorrer das consul'tas previstas
no parágrafo 4 do artigo XII e no parágrafo 12 do artigo XVTII, de
levar plenamente em conta a natureza, as repercussões. e os motivos de
qualquer díscrfminaçào em matéria de restrições à importação".

II

No anexo I, as seguintes novas notas serão introduzidas após a nota
reletiva ao artigo XV:

"Aà artigo XVI

" A isenção em favor de um produto exportado, dos direitos ou taxas
que atingem o produto similar quando Este é destinado ao consumo in
terno, ou a emissão dêsses direitos ou taxas em quantidade que não ex
cedam aquêles que eram devidos, não serão considerados como uma sub
venção.

"Seção B
"1. Nenhuma disposição da seção B Impedirá uma parte contratante

de aplicar taxas de câmbio multíplas de conformidade com os EStatutos
d.'O Fundo Monetário Internacional.

"2. Para os fins de aplicação da seção B, a expressão "produtos de
base" se entende como qualquer produto da agricultura, das florestas ou
de pesca ou como qualquer maneira esteja êste produto seja sob sua forma
natural ou tenha sofrido a transformação que se exige comumente na
venda em quantidades importantes no mercado internacional.

"Parágrafo 3.

"1. O fato de que uma parte contratante não era exportadora do
produto em questão durante o período de referência anterior não im
pedirá que essa parte contratante estabeleça seu direito de obter. uma
parte no comércio dêste produto.

"2. Um sistema destinado a estabilizar, seja o preço interno de um
produto de base, seja a receita bruta dos produtores nacionais dêste pro
duto, independentemente dos movimentos dos preços de exportação. que
tem, por vezes, como resultado, a venda dêsses produtos de exportação a
um preço inferior ao preço comparável pedido aos compradores do mer
cado interno para o prcdutc similar, não será considerado como uma forma
de subvenção à exportação no sentido do parágrafo 3. se a." Partes Con
tratantes estabelecem:

"a) que êsse sistema teve igualmente' por resultado, ou é concebido
de maneira a ter por resultado, a venda cesse produto de expor cação a
um preço superior ao preço comparável pedido aos compradores do 'ner
cada interno para o produto similar;

"b) e que êsse sistema, por fôrça da regulamentação efetiva da pro
.duçâc ou por qualquer outra razão, é aplicado ou concebido de tal ma-
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neira que não estimule indevidamente as exportações ou que njo oca
sione nenhum outro prejuízo sério para os Interêsses de outras partes
contratantes.

"Não obstante a determinação das Partes Contratantes na ma
teria, as medidas tomadas em execução de um tal sistema serão subme,
idas às disposições do parágrafo 3, assim que o ssu financiamento esteja
assegurado na totalidade ou em parte, por contribuições das coletividades
públicas além das contribuições dos produtores a título do produto em
caustl,

"Parágrafo 4,

110 objeto do parágrafo 4 é de levar as partes contratantes a se es
forçarem antes do fim de 1957, a chegar a um acôrdo para abolir em 19

de janeiro, de 195-8, tôdas as subvenções ainda existentes, ou, na falta de
tun tal acõrdo, a chegar a um acôrdo para prorrogar o statu-quo até
a data ulterior mais próxima àquela que elas pensam chegar a um tal
acôrdo" .

JJ

O anexo I, as seguintes novas notas s:·rão acrescentadas às notas
relativas ao artigo XVII:

"Parágrafo 3,

"As negociações que as partes contratantes aceitam conduzir, de aeôrde
com êste parágrafo, podem ter por objeto a redução de direitos e de ou
tros encargos a ímportaçâo 011 exportação ou sôbre a conclusão de qual
quer outro acôrdn mutuamente satisfatório seja compatível com as dis
posições do presente Acôrdo.. (Ver parágrafo 4 do artigo H e a nota re
lativa a este parágrafo) ,

parágrafo 4 t»
"Na alínea b) do parágrafo 4, a expressão "majoração do preço de

Importação "designa a margem pela qual o preço cobrado pelo monopólio
de importação para o produto importado cexclusíve as taxas internas pre
vistas no artigo IH, do custo de Transporte e de distribuição, assim como
outras despesas referentes à venda, à compra ou a qualquer transformação
suplementar e uma margem razoável de lucro) excede o custo de desem
barque" ,

KK
No anexe J, as notas relativas ao artigo XVIII terão o seguinte teor:

"Ad artigo XVIII

"As Pa!'te.-, oontratantes e as partes contratantes em causa observarão
o mais estrito seçrédo sôbre tôdas as questões que se apresentarão no
título deste artag->

"Parág-cfo prí-neiro e 4

"1. QU8.J:"J.cto as Partes Contratantes examinarem a questão de saber se
a economia de uma parte contratante "não pode assegurar à população
senão um fraco nível de vida", ela... tomarão em consideração a situação
normal desta economia e não estabelecerão sua determinação sôbre as
circunstâncias excepcionais tais como aquelas que possam resultar da exis
tência tcn porárta <:1' ccndlçôeg excepcionalmente favoráveis para o co
mércio de exportaçàc do produto ou dos produtos principais da parte con
tratante.

"2, A expressão "nos primeiros estágios de seu desenvolvimento" não
se aplica somente às partes contratantes cujo desenvolvimento econômico
este. começando ma- também, àquelas cujas economias estão em vias de
índustrmlizacâo a um de reduzir um estado de dependência excessiva
com relacãc à proovçâo dos produtos de base,
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parágrafos 2, 3', 7, 13. e 22

IiA menção da criação de ramos de produção determinados, não vj~a

somente a criação de um novo ramo de produção, mas também. a cnaçao
de uma nOV8 atividade no quadro de um ramo de produção existente, a
transfonnaçáo suostancial de um ramo de produção existente e o desen
volvímento substanciar de um ramo de produção existente que não satís
fae a demanca Interna a não ser em uma proporção relativamente fraca.
Ela visa igualmente a reconstrução de um ramo de produção destruído ou
substanc-aàmente dantficado come conseqüências de hostilidades ou de
catástrofes devidas às causas naturais.

"Parágrafo 7 b)

,"Tôd8. modificação 0'1 retirada efetuadas, em virtude da alínea b) do
parágrafo 7, por uma parte contratante, diversa da parte contratante re
querente prevista na alínea a) dc parágrafo 7, deverá intervir em um
prazo de seis meses a contar do dia em que a medida havia sido .ínstdtuí,
da pela parte contratante requerente; esta modtrtcacâo ou esta retirada
entrarão em vigor ao expirar um prazo de trinta dias a contar daquele em
que êles tiverem sido notlfícados às Partes contratantes.

"Parágrafo 11

I. A segunda frase do parágrafo 11 não será Interpretada' como obrigan
do uma parte contratante a atenuar ou suprimir as restrições se esta ate
nuação ou esta. supressão- devesssem criar imediatamente uma situação
que justificaria o reforcamento ou o estabelecimento, segundo o caso, de
restrições de conformidade com o parágrafo 9 do artigo XVIII,

"Parágrafo 12 b)

"A de.te prevista na almea bj do parágrafo 12 será aquela que as Par
tes Oontratantes fixarão de conrormídade com as disposições da alínea
t» do parágrafo 4 do artigo XI.! de presente Acôrdo.

"Parágrafos 13 e 14

"Reconhece-se que antes de decídír instituir uma medida e de a noti
ficar B...s P.artes Oontra.i.antes, de conformidade com os dispositivos do pa
rágrafo 14, uma parte. ccntratanta pode ter necessidade de um prazo ra
zoável para determímar a situaçâc do ponto de vista da concorrência, do
ramo de produção em causa.

"Parágrafos 15 e 1f

"Entende-se que as Partes Contratantes deverão convidar uma parte
contratante que se propõe a apncar uma medida em vírtuae da seção C,
a entrar em consultas cem elas, de conformidade com os dísposttivos do
parágrafo 16, Se a sollcitaçâo 111es tiver sido feita por uma parte contra
tante cujr comércio será afetado de maneira apreciável pela medida em
questão.

"parágrafos 16, 13, 19 e 22

"1. Estende-se que as Partes Contratantes poderàc dar sua aprovação
a. uma medida projetada sob reserva das condições ou das limitações que
ela... indicam Se a medida tuj qual é aplicada, nào estiver conforme com
as condições desta aprovação, ela será reputada, para as necessidades em
causa, como não tendo s.:.d0 objeto de aprovação das Partes contratantes,
Se, quando as Partes contratantes derem sua aprovação a uma medida
para um período detennínado, a parte contratante em causa, constatar
que a manutenção desta rr.edída durante um novo período fôr necessária
para realizar o objetivo em vista do qual a medida tiver sido instituida
ínicíalmente, ela poderá solicitar às Partes Contratantes uma prorrogação
do dito período, de conformidade com os dispositivos e os processos da Se
ção C ou D, segundo o caso.

"2. F..~pera-se que as Partes Contratantes se absterão, em regra geral,
.de dar SUa aprovação a lima medida que será suscetível de causar um
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prejuízo sério às exportações de um produto de que a economia de uma.
parte contratante dependa substancialmente.

"Parágrafos 18 e 22

"L inserção dos nomes" .. , e que os Interêsses das outras partes eon
üratantes sejam suficientemente salvaguardados" tem por finalidade dar uma
ratitude suficiente para examinar quel é, em cada caso o método mais
apropriado para salvaguardar êsses Interêsses. :E:ste método pode, por
exemplo. tomar a forma seja da outorga de uma concessão adicional pela
parte contratante que recorreu aos dispositivos da Seção C ou da seção D
enquanto o período ou a derrogação dos díspsttivos dos outros artigos
40 Acôrdo permanecer em vigor, seja da suspensão temporária, por qual
quer outra. parte contratante prevista no parágrafo 108, de uma concessão
substancialmente equivalente ao prejuízo causado pela ínstituíçâo da me
dida em questão. Esta parte contratante terá o direito de salvaguardar
seus Interêsses pela suspensão temporária de uma concessão; entretanto,
êste direito não será exercido quando, no. caso de uma medida aplicada
1JOr U1IHt parte contratante que entre no quadro da alínea a) do parágrà
'fo 4, as Partes Contratantes, tiverem determinado que a compensação
oferecida é suficiente,

"Parágrafo 19

"As disposições do parágrafo 19 se aplicam aos casos nos quais um ra
mo de produção continuou a existir além do "prazo razoável" menciona
QO na nota relativa aos parágrafos 13 e 14; estas disposições não devem
ser interpretadas como privando uma parte contratante que entre no
quadro da alínea a) do parágrafo 4Q do artigo XVIII, do direito de recor
rer às outras disposições de seção C, compreendidas aquelas do parágrafo
J7, no que concerne um ramo de produção recentemente criado, mesmo
se êscc tiver sido benefícíadc por uma proteção acessória originária das
vestrtçôes à importação destinadas a proteger o equilíbrio da balança de
pagamentos,

"Parágrafo 21

"Tôda medida tomada em virtude das disposições do parágrafo 21 se
rá i ex tada imediatamente se a medida tomada de conformidade com as
díspostções o parágrafo 17, é ela mesma relatada, ou se as Partes Contra
tantea dão sua aprovação à medida projetada após expirar o prazo de
noventa dias previsto no parágrafo 17".

LL
N', anexo I, a seguinte novn nota será inserida após as notas relativas

ao artigo XVIII:

..Ad artigo XX

"A}1nea h)

"A exceção prevista nesta alínea se estende a todo acôrdo sôbre um
produto de base que esteja conforme com os prmcípíos aprovados pelo
Conselho Econômico e Social na sua resolução nv 30 (IV) de 2,8 de março
de 1947".

MM
No anexo I. a nota relativa ao artigo XXVI será suprimida.

NN
No anexo I, as seguintes novas notas serão inseridas depois da nota re

lativa ao artigo XX:
Ad artigo XXVIII

.,A<:. Partes Contratantes e qualquer parte contratante interessada de
verãõ tomar as disposições necessárias para que o segrêdo .mais estrtto
seja ouservado na conduta nas negocíaçóe e da consultas, a üm de evitar
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que 8-S informações rela.íivas às modificações tartfártas previstas, sejam
dívurgaons prematuramente As Par-tes Contratantes deverão ser informa
das imediatamente de qualquer modificação que seja introduzida na tarifa
de uma parte contratante como conseqüência do recurso aos processos do
presente artigo .

..parágrafo primeiro

"1. Se as Partes Contratantes fixarem um outro período que não o de
três anos, qualquer parte oontrata nts poderá se prevalecer das disposições
do parágrafo primeiro ou do parágrafo 3 do artigo XXVIII a contar do dia
que se seguir àquele em que êste outro per1odo expirar e, a menos que as
Partes Contratantes tenham fixado novamente um outro pertodo, os perío
dos posteriores a qualquer outro período assim fixado serão períodos de
T,rê.s anos. : I ~,)I:

"2. A disposição segundo a qual em 19 de janeiro de 195-8 e a contar
das outras datas determinadas de conformidade com o parágrafo pri
meiro, uma parte contratante "poderá modificar ou retirar uma conces
$'3,0" deve ser interpretada como significando que nesta data e a contar
do dia que se srguír o fim de cada pertodc, a obrigação jurídica que lhe
é imposta pelo artigo Il será modificada; esta disposição não significa
que as modificações introduzidas nas tarifas aduaneiras devam neces
sàriamente entrar em vigor na data em questão. Se a aplicação da mo
dificação da tarifa resultante de negociações efetuadas no título do ar
ígc XXVITI for retardada, a aplicação das compensações poderá se'!' ígual
mente retardada.

"3. No máximo seis meses, no mínimo três meses antes de 19 de
janeiro de 195-8, ou antes da data na qual um pertodo de consolidação pos
terior a esta data expirar, uma parte contratante que se proponha a mo
dificar 01' a retirar uma concessão contida na lista correspondente deverá
notificar sua intenção às partes Contratantes. As Partes Contratantes
determinarão então qual é a parte contratante ou as partes contratantes
que participarão das negociações ou das consultas previstas no pará
grafe. prrmerro. 'I'ôua parte contratante assim determinada participará
destas negociações ou consultas com a parte contratante requerente, com
vistas a chegar a um aeôrdo antes do fim do período' de consolidação.
Qualquer prorrogação ulterior do período de consolidação assegurada das
listas, visará as listas tais como tiverem sido modificadas decorrentes
destas negociações, de conformidade com os parágrafos primeiro, 2e 3
d::> artigo XXVIII. Se as Partes Contratantes tornarem as disposições
para que as negoclaçõea tarifárias multilaterais tenham lugar no curso dos
seis meses- precedentes a 1Q de janeiro de 1958 ou precedentes qualquer
outra dana fixada de conformiddae com o parágrafo primeiro, deverão
prever nestas disposições um regulamento apropriado de negociações pre
vistas no presente parágrafo.

"4. O objeto das disposições que prevêem a partlcípaçâo nas nego
ciaçôee não somente de qualquer parte contratante com a qual a con
cessão tiver sido negociada primitivamente, mas também de qualquer parte
contratante interessada, na qualidade de principal fornecedor, é de as
segurar que uma parte contratante qeu tiver uma participação, no co
mércio do produto que foi objeto da concessão, maior da que aquela da
parte contratante com a qual a concessão tiver sido primitivamente ne
gociada, tenha a possibilidade efetiva de proteger o direito contratual
de que ela se beneficie em virtude do Acõrdo geral. De outro lado, não
se trate, de estender ° alcance das negociações d-e modo a tornar indevi
damente difíceis as negociações e o acôrdo previstos pelo artigo XXVIII,
nem de criar complicações na aplicação futura dêste artigo às conoes
sões resultantes de negociações efetuadas de conformidade com o dito ar
tigo. Em consequêncla. as Partes Contratantes não deveriam reconhecer
o ínterêsse de uma, parte contrata-nte como principal fornecedor, senão
quando csa parte contratante tenha tido, du..rante um período razoável
anterior à negociação, uma participação maior do mercado da parte con
ratante requerente, do que aquela da parte contratante com a qual a
concessão tiver sido negociada primitivamente ou se. na opinião das Partes
Contratantes, elas teriam tido uma tal participação na ausência de res-
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tnções quantitativas de caráter discrdminatório aoplicadas pela parte con
tratante requerente. Não seria, pois, apropriado, que as Partes Contra
tantes reconhecessem a mais de uma parte contratante e, em casos ex
cepcionais em que há quase igualdade, a mais de duas pares -cOIntratan
tes, um ínterêsse de principal fornecedor.

"5, Não obstante, a definição do ínterêsse do principal fornecedor
dado na nota 4 relativa ao parágrafo primeiro, as Partes contratantes
podem excepcionalmente determinar que uma parte contratante tenha um
ínterêsse como principal fornecedor, se a concessão em causa afete as
trocas que representam uma parte importante das exportações totais desta
parte contratante,

"6. As disposições que prevêem a participação nas negociações de
qualquer parte contratante tendo um tnterêsse como principal fornecedor
e, a consulta de qualquer parte contratante, tende um Interêsse substanc.à!
na concessão que a parte contratante requerente se propõe a modificar
ou retirar, nâo deveriam ter por efeito obrigar esta parte contratante a
outorgar uma compensação que seria mais forte, Ou suportar 8..,.,," medidas
de retorçâo que sceram mais rigorosas que a retirada ou a modificação
projetadas, visto as condições de comércio no momento em que são pro
jetadas a retirada ou a modificação e, tendo em conta as restrições quan
titativas de caráter discriminatório mantidas pela parte contratante re,
querente .

"7. A· expressão "tnterêsse substancial" não é suscetível de definição
precisa; em consequêncía, ela poderá suscitar dificuldades às Partes Con
tratantes. Deve, entretanto, ser interpretada de maneira a visar exclu
sivamente as partes contratantes que detenham, ou que, na ausência de
restrições quantitativas de caráter discriminatório, afetando suas expor
tações, deteriam provàvelmente uma parte apreciável do mercado da parte
contratante que se propõe a modificar ou retirar a concessão.

"Parágrafo 4.

"1. Todo pedido de autorização para encetar negociações será acom
panhado de tôdae as estatísticas e outros dados necessários, Decidir-se-á
sõbre êste pedido nos trinta dias que se seguirem ao depósito.

"2. Reconhece-se que, se se permitisse a certas partes contratantes
que dependem em grande medida, de um número relativamente pequeno
de produtos de base e que contem sôbre c papel importante da tarifa
aduaneira para fomentar a diversificação de sua economia, ou para obter
receitas fiscais, negociar normalmente em vista da modificação ou da retã
rada de concessões no título do parágrafo primeiro do artigo XXVIII só
mente, poder-se-ia incitá-las assim a proceder a modificações ou a retira
das que a longo prazo se revelariam inúteis. Para evitar uma tal situação,
as Partes Contratantes autorizarão estas partes contratantes, de conformi
dade com o parágrafo 4 do artigo XXVIII, a entrar em negociações, salvo
se elas estimarem que estas negociações possam conduzir a uma elevação
dos níveis tarifários ou contribuir de maneira substancial a uma tal ele
vação que comprometesse a estabilidade das listas anexas ao presente
Acôrdo ou que transtornassem indevidamente as trocas internacionais.

"3. Prevê-se que as negociações, autorizadas de conformidade com
o parágrafo 4, em vista da modificação ou da retirada de uma s6 posição
ou de um muito pequeno grupo de posições, poderiam normalmente ser
conduzia-as com sucesso nos sessenta dias. Entretanto, reconhece-se que
o prazo de sessenta dias, será insuficiente se se tratar de negociar a mo
dificação ou a retirada de um maior número de posições; nêste caso, as
Partes Contratantes deverão fixar um prazo maior.

"4. A determinação das Partes Contratantes prevista na alínea d)
do parágrafo 49 do artigo XXVIII, deverá ser feita nos trinta dias que
se seguirem àquele em que a questão lhes tiver sido submetida, a menos que
a parte contratante requerente aceite um prazo maior.

"5. Determinando-se, de conformidade com a alínea d) do parágrafo
4°, que uma parte contratante requerente não tenha feio tudo o que lhe
era razoàvelmente possível de fazer para oferecer uma compensação su
ficiente, as Partes COntratantes levarão devidamente em conta a situação
especial de uma parte contratante, que 'tenha consolidado uma grande pro-
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porção de seus direitos aduaneiros a níveis muito baixos e que,. desta ma
neira, não tenha possibilidades tão grandes quanto as outras partes con
tratantes para oferecer as compensações".

00
No anexo I, a seguinte nova nota será inserida após as notas relativas

ao artigo XXVIll:
i) a nota terá o seguinte teor:

"Ad artigo XXVIII bis

"Parágrafo 2
Entende-se que a referência às necessidades fiscais incluem o aspecto

fiscal dos direitos aduaneiros. e particularmente, dos direitos impostos
principalmente com finalidades fiscais, ou dos direitos impostos sôbre
produtos qu podem substituir OS produtos sujeitos a direitos fiscais
com a finalidade de asegurar a percep çâo de tais direitos.

ii) Sob reserva das disposições da alínea a) do parágrafo 8 do pre
sente Protocolo, o título da nota será o seguinte:

"Ad artigo XXIX"

pp

A nota final do anexo I será suprimida.

QQ
Sob reserva das disposições da alínea c) do parágrafo 89 do presente

Protocolo, o anexo J assim como a nota que a êle se relaciona serão su
primidos.

RR
Sob reserva das disposições da alínea a) do parágrafo 8 do presente

Protocolo, os números dos artigos primeiro, II e III tomar-se-ão respec
tivamente os números II, III e IV em todos os casos em que se faz menção
dêstes artigos nas disposições do Acôrdo geral exclusíve no artigo primeiro
(que, de conformidade com o Protocolo de emendas da Parte I e dos ar
tigos XXIX e XXX do Acôrdo Geral sôbre as Tarifas aduaneiras e de
Comércio tornar-se-á o artigo lI, mas denomina-se "artigo primeiro" no
presente Protocolo) no artigo II (que, de conformidade com o Protocolo
de emendas da Parte I e dos artigos XXIX e XXX do Acôrdo geral sôbre
Tarifas aduaneiras e de Comércio, tornar-se-á o artigo lII, mas denomí
na-se "artigo Il" no presente Protocolo), no artigo XXIX e no artigo XXX,
exclusiva nos anexos relatívoa a êstes artigos, e nas listas anexas ao
Acôrdo geral, e em todos os casos em que os dispositivos supramencíonadqs
possam ser emendados daqui em diante nas condições que comportarem
a menção dos ditos artigos.

ss
Os parágrafos 2. 3, 4, 5 e 6 do artigo XXVI tornar-se-âo respectiva

mente os pa-ágrafos 3, 4, 5, 6 e 7 em todos os casos em que se faz menção
de um dêstes parágrafos nas disposições do Acôrdo geral exclusíve nos ar
tigos primeiro, II, XXIX e XXX, nos anexes relativos a êstcs artigos
e nas listas anexas. ao Acôrdo geral, e em todos os casos em que as dis
posições supramenclonadas possam ser emendadas daqui em diante nas
condições que comportarem a menção de um dêstes parágrafos.

2. O presente Protocolo será depositado perante o Secretário exe
cutivo das PARTES CONTRATANTES ao Acôrdo geral; após a entrada
em vigor do Acôrdo que institui a Organização de Cooperação Comercial,
será depositado junto ao diretor geral da Organização.



à.TOS DO PODER LEGISLATIVO 15~

3. O presente Protocolo será aberto à assinatura das partes contra
tantes do Acôrdo geral até 15 de novembro de 1955; todavia, o período
durante o qual as partes contrantes terão a faculdade de assinar o presente
Protocolo poderá, no caso de qualquer parte contratante, ser prorrogado
além desta data por decisão das PARTES CONTRATANTES.

4. O Secretário executivo das PARTES CONTRATANTES ao Acôrdo
geral, ou o Diretor geral da Organização, segundo o caso, remeterá pron
tamente a cada parte contratante ao Acôrdo geral cópia certificada de
conformidade com o presente Protocolo; notificará prontamente cada as
sinatura que fór fixada,

5. A assinatura do presente protocolo, de conformidade com o pará
grafo 3 do presente Protocolo, será considerada como constituindo uma
aceitação da emenda que figura no parágrafo primeiro, de conformidade
com o artigo XXX do Acôrdo geral,

6. Salvo indicação contrária no momento da assinatura, a assinatura
do presente Protocolo por uma parte contratante levará aceitação dos pro,
tocoios de retificação ou de modificação do Acôrdo geral estabelecidos até
aqui pelas PARTES CONTRATANTES e abertas à aceitação que não ha
viam sido assinados ou aceíbados por esta parte contratante; a dita aceita
ção entrará em vigor no dia da assinatura do presente Protocolo.

7. O presente Protocolo será registrado, de conformidade com os dís.
positivos do artigo 102 da Carta das Nações Unidas.

8. A emenda que figura no parágrafo primeiro entrará em vigor, de
conformidade com os dispositivos do artigo XXX do Acôrdo geral, logo
qus fôr aceito pelos dois terços dos governos que serão então partes con
tratantes; entretanto,

a) as modificações previstas nas seções A. B. C., no parágrafo ii)
da seção X no parágrafo ii) da seção 00 e na seção RR não serão apli
cadas antes da entrada em vigor da emenda objeto da seção A do Pro
tocolo de emenda da Parte I e dos artigos XXIX e XXX do Acôrdo geral;

b) as modificações previstas no parágrafo ii) da seção U, no pará
grafo ii da Seção AA e no parágrafo i) da seção BB não serão aplicadas
antes da entrada em vigor da emenda objeto da seção B do Protocolo
previsto .na alínea a) do presente parágrafo;

c) as modificações previstas no parágrafo i) da seção J, nas seções
EH e QQ não serão aplicadas antes do dia em que as obrigações das se~

cões 2. 3 e 4 do artigo VIU dos Estatutos do Fundo Monetário Internacional
se tornarem aplicáveis às partes contratantes membros do Fundo, cujas
porcentagens combinadas com as do comércio exterior representam cinqüen
ta por cento ao menos do comércio exterior total do conjunto das partes
contratantes.

EM: Flt DO QUE os representantes', devidamente autorizados, assinaram
o presente Protocolo.

FEITO em Genebra, um só exemplar, em língua francesa e inglesa,
os dois textos igualmente autênticos, em dez de março de mil novecentos
e cinqüenta e cinco.

PROTOCOLO AS DISPOSIÇõES ORGANlCAS E DO ACORDO GERAL
DE TARIFAS ADUANEIRAS E COMÉRCIO

Os govêrnos CJ.'Ue são partes contratantes do Acôrdo geral de Tarifas
aduaneiras e Oomércíc (daqui em diante denominadas "as partes con
tratantes" e "o Acórdo geral"),

DESEJOSOS de emendar as disposições do Acôrdo geral por ocasião
da criação da Organização de Cooperação Comercial,

CONVIERAM o que se segue:
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PARTE I
A seguinte emenda será feita nas disposições do Acôrdo geral:

A

A5 segunda, terceira, quarta e quinta frases do parágrafo 2 do ar
tigo ,XXIII serão suprimidas.

B

i) O título do artigo XXV será suprimido e o seguinte titulo será
inserido em seu lugar:

"Organização de cooperação Comercial";
ii) Os parágrafos primeiro, 2. 3, 4 e a alínea a) do .parágrafo 5 do

artigo XXV serão suprimidos e os três seguintes parágrafos serão inse
ridos em seu lugar:

"1. A Organização de Cooperação Comercial, criada pelo Acôrdo de
data de 10 de março de 1955, assegura a execução -das disposições do
presente Acôrdo que prevêem uma ação de parte da Organização e das
outras disposições que comportem uma ação coletiva; ela pode exercer
tôdas as outras atividades resultantes do Acôrdo geral, que são previstas
pelo Acôrdo que institui a Organização.

"2. 'I'ôdas as partes contratantes tomar-se-ão Membros da Organi-
zação tão breve quanto possível.

"3. As partes contratantes que tiverem aceito o Acõrdo que institui a
Organização de Cooperação Comercial poderão a qualquer momento após
a entrada em vigor do .dito Acôrdo decidir que tôda parte contratante
que não o tiver aceito deixara de ser parte contratante."

c
O seguinte texto será inserido no fim da alínea C) do parágrafo 4

do artigo XXVI (denominado "artigo XXVI" antes da entrada em vigor
da emenda que é objeto do parágrafo i) do seção U do Protocolo de emen
da do Preâmbulo e das Partes II e liI do Acôrdo geral) :

": será igualmente reputado Membro da Organização"

D

O artigo XXXI será emendado como se segue: as palavras "do ar
tigo XXIII ou" serão suprimidas.

E

O artigo XXXIII será emendado como se segue:
"Todo govêrno que não é pare tcontratante do presente Acôrdo pode

a êle aderir nas condições a serem fixadas entre êsse govêrno e as partes
Contratantes, sob reserva de que o dito govêrno tenha aceito o Acôrdo
que instituiu a Organíaaçào de Cooperação Comercial. As Partes contra
tantes tomarão, por maioria, de dois têrços as decisões previstas no
presente parágrafo."

F

O anexo I será emendado pela inserção da seguinte nota relativa ao
artigo XXXIII;

"Ad artigo XXXIII"

"Do mesmo modo, todo govêrno que age em nome de um território
aduaneiro distinto que goze de uma autonomia completa na conduta de
suas relações comerciais externas e para as outras questões que são o objeto
do presente Acôrdo pode aderir ao presente Acôrdo em nome dêsse terri
tório nas condições aplicáveis no caso."
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G

As expressões "Secretária-Geral das Nações Unidas". e "Secretário
Executivo das Partes Contratantes" serão suprimidas e substituidas pela
expressão "Diretor-Geral da Organização" em todos os casos onde .elas
figurem nas disposições dos parágrafos 3, 4, 5 e 6 do artigo XXVI e do
artigo XXXI do Acôrdo geral em todos os casos em que essas dispo
sições possam ser emendadas no futuro nas condições que comportarem
a Inserção das expressões supracitadas.

H
Com exceção dos casos previstos na seção B da presente parte, as

expressões "Secretário-Geral" e "Secretário Executivo" serâo suprimidas
e substituídas pela expressão "Diretor-Geral" em todos os casos em que
elas figurem nas disposições dos parágrafos 4 e 5 do artigo XXVI do
Acôrdo geral e em todos os casos em que essas disposições possam ser
emendadas no futuro nas condições que comportarem a inserção das ex
pressões supracitadas.

I
Com exceção dos casos previstos na seção G, a expressão "Partes

Contratantes" será suprimida e substitu1da pelo têrmo "Organízaçâo",
sob reserva das. modificações gramaticais necessárias, em todos os casos em
que esta expressão figure nas disposições do Acõrdo geral exclusíve aquelas
dos artigos lI, IH, XXIX ou .xxx e dos anexos concernentes aos ditos
artigos ou nas listas anexadas ao Acôrdo geral, e em todos os casos em
que essas disposições possam ser emendadas no futuro nas condições que
comportarem a inserção da expressão supracitada.

PARTE TI

A seguinte emenda será feita nas disposições do Acõrdo geral:

AA

As palavras "Partes contratantes" (isto é, as partes contratantes que
agem coletivament-e, como está previsto no artigo XXV) estejam de acor
do", serão suprimidas na alinea a) do parágrafo 6 do artigo III e nesta
alínea tal como possa ser emendado no futuro, e as palavras "Organi
zação de Cooperação Comercial (daqui em diante denominada "a Orga
nização") esteja de acôrdo" serão inseridas em seus lugares em seu lugar
em todos os casos de que se trate.

BB

.AB expressões "Secretário geral das Nações Unidas" e "Secretário exe
.cuttvo das partes Contratantes" serão suprimidas no parágrafo 2 do ar
tigo XXX do Acõrdo geral e neste parágrafo tal como possa ser emen
dado no futuro nas condições que comportarem a Inserção da segunda
.dessas expressões, e a expressão "Diretor-Geral da Organização" será
inserida em seu lugar em todos os casos de que trate.

cc
Salvo nos casos previstos nas seções AA e BB da presente parte, a

expressão "Partes Contratantes" será suprimida e substituida pela pa
lavra "Organização", sob reserva das modificações gramaticais necessá
rias, em todos os casos em que esta expressão figure nas disposições dos
artigos lI, III, XXIX e XXX do Acôrdc geral e dos anexos concernentes
aos ditos artigos ou nas listas anexadas ao Aeôrdc geral, em todos os
casos em que essas disposições possam ser emendadas no futuro nas con
dições que comportarem a inserção da expressão supracitada,

2. O presente Protocolo será depositado junto ao Secretário executivo
das Partes Contratantes do A~:Jrdo geral; após a entrada em vigor do



i62 ATOS DO PODER. LEGISLATIVO

Acôrdo que institui a Organização de Oooperaçâo Comercial, êle será
depositado junto ao Diretor-Geral da Organização.

3. O presente Protocolo será aberto à a-ssinatura das partes contra
tantes do Acôrdo geral até 15 de novembro de 1955; todavia, o período
durante o qual as partes contratantes tiverem a faculdade de assinar o
presente Protocolo poderá, no caso de qualquer parte contratante, ser
prorrogado além desta data por decisão das Partes contratantes.

4. O Secretário executivo das Partes Contratantes do Acôrdo geral,
ou o Diretor-Geral da Organização, segundo o caso, remeterá pronta
mente a cada parte contratante do Acôrdo geral cópia autenticada do
presente protocolo, e notificará prontamente cada assinatura a êle oposta
a cada parte contratante do Acôrdo geral.

5. A assinatura do presente Protocolo, de conformidade com o pará
grafo 3 do presente Protocolo constituíra uma aceitação das emendas que
figuram nas partes I e Il, conforme o artigo XXX do Acôrdc geral.

6. O presente Protocolo será registrado conforme as disposições do
artigo 102, da Carta das Nações Unidas.

7. a) A emenda que figura na parte I entrará em vigor, conforme as
disposições da dita parte e do artigo XXX do Acôrdo geral, assim qU13
ela tiver sido aceita por dois têrços dos governos que forem então partes
contratantes; todavia, esta emendanâo será aplicada antes da entrada
em Vigor do Acôrdo que institui a Organização de Cooperação Comercial
conforme o parágrafo c) do artigo 17 do dito Acôrdo.

b) A emenda que figura na parte II entrará em vigor, conforme as
disposições da dita parte e do artigo XXX do Acôrdo geral assim que ela
tiver sido aceita por todos os governos que forem então partes contra
tantes; todavia, esta emenda nâo será aplicada antes da entrada em
vigor do Acôrdo que institui a Organização de Cooperação comercial, con
forme o parágrafo )) do artigo 17 do dito Acôrdo.

8. Assim que o período tiver sido fixado conforme o parágrafo 2 do,
artigo XXX do Acôrdo geral, tóda parte contratante que não houver as
sinado o presente Protocolo terá a faculdade de o fazer, formulando uma
reserva que indicará que ela não aceita a emenda que figura na parte
II do presente Protocolo. .

EM FÉ DO QUE 'os representantes, devidamente autorizados, assinaram
o presente Protocolo.

FEITO em Genebra, em um só exemplar, em línguas francêsa e inglêsa,
ambos os textos igualmente autênticos, em 10 de março de mil novecentos
e cinqüenta e cinco.

LEI N'? 4.139 - DE 21 DE
SETEMBRO DE 1962

Autoriza a concessão da subvenção de
Cr'S 2.00"J.DCO,OO (dois milhões de
cr,uzeiros) ã Liga Bahiana Contra a
lVlortalidaàe Injantil para manuten
çc70 do Hospital Ma1'tagâo Gesteira.

O Presidente da República:
Faço saber que o Oonga'essa Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° E' o Poder Executivo auto

rizado a conceder à Liga Bahlana
Contra a Mortalidade Infantil e des
tinada ao Hospital Martagâo Gestetra,
de Salvador, Estado da Bahia, a sub
venção de Cr$ 2.0oo.o.no,00 <dois ml-

Jhôes de cruzeiros) durante 2 (dois)
anos consecutivos através da sua in
clusâo nas Propostas Orçamentárias
para os exercícios financeiros de 1963
t' 1964.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na
data de- sua publicação, revoga-das as
disposíçôes em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1962;
141Q da Independência e 749 da Repú-,
bhca .

JoÃo GOULART

Hermes Lima

Miguel Calmon

Eliseu Paglioli
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LEI N9 4.140 DE 21 DE SETEMBRO DE 1962

Altera as aiíneos iJ e c do artígo 580 do Decreto-lei número 5.452, de 1'? de
maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), e dá QuiTas p1'O
tnâéncias,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1Q As alíneas "b" e "c" do artigo 580 da Oonsolidação das 'GelS
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei número 5.452, de 19 de maio de
1943, passam a ter a seguinte redação:

Artigo 58{) .

b) para os agentes ou trabalhadores autônomos e para Os prcrisato
nals liberais, numa importância variável de 4% "quatro por cento) ate
10% (dez por cento) do maior salário mínimo mensal vigente no País,
fixada na forma do artigo 583;

c) para os empregadores, numa importância proporcional ao caplta.L
da respectiva firma ou emprêsa, conforme a seguinte tabela progressrva:

Discriminação

Capital até !'i0 (cinqüenta) vêzes o salário mí-
nimo fiscal . .

Sôbre a parte do capital excedente de 50 (cinqüenta)
vêzes o salário mínimo fiscal e até 1.000 (mil)
vêzes .

Sôbre a parte do capital excedente de 1. O(}I} (mil)
vêzes o salário mínimo fiscal e até 50.noú (cin-
qüenta mil) vêzes , ..

Sôbre a parte do capital excedente de 50.000 (ClU
qüenta mil) vêzes o salário mínimo fiscal e até
5'00.000 (quinhentas mil) vêzes, limite máximo
para o cálculo do ímpôsto .

percentagem

0,5% do oapitat

0,1 % do capitar

U,{J5% do capital

o.oi % do capítai.

Art. 29 Ficam acrescentados ao mesmo art. 580 da Consonoaçáo das
Leis do Trabalho os seguintes parágrafos:

Parágrafo 19 É fixada em 1/25 (um vinte e cinco avos) do salário mt
nímo fiscal z; contribuição mínima devida pelos empregadores, indepen
dentemente do capital social da emprêsa ,

Parágrafo 29 Para efeito de cálculo do ímpôsto previsto na tabela.
constante da alínea "c", conslderra-se-á salário mínimo nscal o maior
salá-Io-mínímo mensal vigente no País. arredondando para Crg 1.000,00:
(mil cruzeiros) a fração porventura existente.

Parágrafo 39 Os agentes ou trabalhadores autônomos organizados em
emprêsa, com capital registrado, recolherão o imposto aos respectivos sin
dicatos, de acôrdo com a tabela constante da alínea "C".

Ar~t. 3° No exercício de 19ô2, o Impôsto Sindical deverá ser arrecadado
de acôrdo com as alterações constantes da presente lei.
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Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1962; 1419 da Independência e 749 da Re-
pública.

JOÃo GOULART

Hermes Lima
João Pinheiro Neto

LEI NÇI·4.141 - DE 21 DE SETEMBRO DE 1962

Concede isenção dos impostos de importação e de consumo para o equipa
mento de um órgão litúrgico doado· ao Colégio Santa Murceuna, do
Rio de Janeiro.

O Presidente da, República:

Faço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 li: concedida isenção dos impostos de importação e de consumo
para O equipamento de um órgão litúrgico produzido por "Detlef KIeuker
Orgerbau' (fábrica de órgãos para climas tropícais) , de Bracwede 
westrane, Alemanha, adquírtdo, por doação, pelo Colégio Santa Marcelina,
do Rio de Janeiro, independente de licença prévia e de cobertura cambial.

Parágrafo único. O referido instrumento musical, especialmente pro
jetado para, aquêle educandário, foi doado pela Congregação das Marcelínas,
com sede no "Instituto Macelíne", de Milão, Italia.

Art.2<,l Est.a LeI entrara em vigor na data de sua publicação, revogai
das as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1962; 1419 da Independência e 7<11? da Re-
núnuca.

J CÃO GOULART.

Hermes Lima
Miguel Calmon

LEI NÇl 4.142 - DE 21 DE
SETEMBRO DE 1962

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Minisiério da Saúde, o crédito
especial de Cr$ 18.0:ÜO.OOI},OO, para
atender às obras de assistência à
população do mimicuno de Cax'ias,
Estado do Rio de Janeiro.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1Q E' o Poder Executivo auto

rizado a abrir, pelo Ministério da
Saúde, o crédito especial de .... ~ .. , •.
Cr$ 18.{)(}0.OOO,(JO (dezoito milhões de
cruzeiros), para prosseguimento e COTI
clusâo das obras a que se refere o De
creto .n.o 45.200, de 7 de janeiro de
1959, .destinadas a abrigar e amparar
a..S vitimas das inundações ocorridas,
em dezembro de 1958, no Município de
Caxias, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2Q O crédito especial, de que

trata esta Lei, será registrado auto
màtícamente pelo Tribunal de contas,
dístríbuído ao Tesouro Nacional e cre
ditado ao Banco do Brasil S. A., em
conta especial do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. A Supermtendên
ela das Obras de Amparo às Vítimas
de Caxias, Estado do Rio de Janeiro,
prestará contas, por intermédio do
Ministério da Saúde. da aplicação
dêste crédito ao Tribunal de Contas
da União, 90 (noventa) dias após o
recebimento do crédito.

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1962;
1419 da Independência e 749 da Repú
blica.

JoÃo GOULART

Hermes Lima

Miguel Calmon
Eliseu paglioli
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LEI N9 4.143 - DE 21 DE SETEMBRO DE 1962

165

Isenta dos impostos de importação e de consumo materiais a serem. impor
taclOs rela Rádio T'eleVisào Piratini S .A., para a instalação de uma es
tação completa de T6ie'üisão, na. Cidade de Pôrto Aleçre, no Estado do'
Rio Grande do Sul.

O Presidente da República;

Faço' saber que ° Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 É concedida isenção dos Impostos de Importação e de consumo
para o equipamento e acessórios constantes da licençaDG-58-8619M8126,
emitida pela Carteira .de Comércio Exterior, a serem importados pela Rádio
Televisão Ptratiní S.A. para a instalação de uma' estação transmissora de
televisão, na Cidade de Pôrto Alegre, Estado do Rio Grande do SuL

Art. 21? O favor de que trata o artigo anterior não abrange o material
similar nacíona.l.

Art. 31? EstJ. Lei entrará em vigor na data de Sua publicação, revoaa
õas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1962: 1419 da Independência e 741? daRe-
pública.

.roxo GOULART

Hermes Lima

Mi~lUel Calmon

LEI NI? 4.144 _ DE 21 DE SETE:\1:RO DE 1962

Prorroga até 24 de abril de 1963 o prazo de isenção de que trata o art. 17
da Lei n9 3.381, ae 24 de abril de 1958 (que concedeu às emprêsas na
cionais de construção ou reparos navals, isenção de alreuos ae zrnpOT
tação para consumo e demais taxas iuiuomeiraev,

O Presidente da República:

Faço saber -que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a segumte
Lei:

Art. 19 O artigo 17 da Lei 3.381, de 24 da abril de 1958, passará a ter
seguinte redação:

"As emprêsas nacionais de construção Ou reparos navais go
zarão de isenção de direitos de importação e de consumo na ím
portaçâo, e demais taxas aduaneiras, exceto a de Despacho Adua
neiro, e mrelaçâo aos maquinismos, seus sobressalentes e acessó
rios, aparelhos, ferramentas, instrumentos e materiais destinados à
construção, instalação, melhoramentos, runcionamento exproraçao.
cons-ervação e manutenção de suas instalações, diques, ofrcínas e
ca.. eiras. que chegarem ao País até 24 de abril de 1963."

Parágrafo único. A isenção não abrange o produto com similar na
cional e só se tomará efetiva após a conferencia d-aàocumentação da im
portação pela autoridade aduaneira competente.

Art. 21? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga
das as dísposíçôes em contrário.

Brasília. 21 de setembro de 1962; 1419 ela Independência e 749 da Re
pública.

JOÃo GOULART

Hermes Uma

Miguel Calmon
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LEI Nº 4.145 - DE 21 DE SETEMBRO DE 1962

Concede pensão especial de Cr$ 30"OúO,'ÜO (trinta mil cruzeiros) mensais à
viúva dJ ex-Senador José Neina de souza.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
LeI;

Art. 19 É concedida a pensão especial de Cr$ iSO. UUO,OO ttrmta ma
cruzeiros) à viúva do ex-Senador José Neiva de Souza .

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua puoucacao, revogadas
as dispostções em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1962; 1419 da Independência e 749 da Re-
pública.

.roxo GOULART
Hermes Lima
Miguel Calmon

LEI N9 4.146 - DE 21 »a SETEMBRO DE 19B2

Concede pensão especial de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) a Marcionila
de Souza Barreto, viúva do Juiz Federal Manuel Kamer Paes Barreto.

O Presidente da República:
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei: .

Art. 19 É concedida pensão especial de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cru
zeiros), mensais a Marcíonila de Souza Barreto, viúva do Juiz Federal
Manuel Xavier Paes Barreto.

Art. 2C! A despesa correrá à conta da verba crçamentàrfa do MInisté
rio da Fazenda, destinada ao pagamento dos penstomstas civis da Uníao ,

Art. 39 A pr-esente lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as dísposíçôes em contrário.

Brasília, 21 de setembro de 1962; 1419 da tndepenríencta e 74.9 da Re-
pública.

J'oÃo GOULART
Hermes Lima
MIguel Calmon

LEI N9 4.147 - DE 24 DE SETEMBRO DE 1962

Altera a re::.açâo do art. 29 da Lei n9 541, de 15 de dezembro de 1948, e dá
outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lel:

Art. 19 O art. 29 da Lei ne 541, de 15 de dezembro de 1948, passará a
ter a seguinte redação:

"A Comissão do Vale do São Francisco será dirigida ~VETADO) por um
Diretor-Superintendente, e (VETADO) mais dois Diretores, todos de nomea
ção do presidente da República, escolhidos entre pessoas de reconhecida
idoneidade técnica, moral e administrativa e demíssíveís "ad nutum",
(VEXADO)

Art. 29 A presente Lei entr-ará em vigor na data de SUa publicação,
revogadas as disposíçôes em contrário.

Brasília 24 de setembro de 1962; 1419 da Independência e 749 da Re
pública.

~cão GOULART

Hermes Lima



I\.PENSO

No «Apenso» dos volumes da Coleção das Leis figurarão:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
riores, forem publicados durante o trimestre ao qual corresponder
o volume.

11 - As retificações e reproduções publicadas no trimestre,
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres an
teriores.
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LEI NQ 3.994 - DE 9 DE DEZElVIBRQ DE 1961

Estima.a Receita e tizo: a Despesa da União para o Exercício Financeiro
de 1962.

(Publicada no Diário Oficial de 15 de dezembro de 1961 -

Seção I - Parte I - Suplemento)
Retificação

No Suplemento .ao n'' 271, de 15 de dezembro de 1961, na página 854,
11). coluna, onde se lê:

39 - Pombal

Leia-se:

39 - Pombal.

LEI N9 4.069 - DE 11 DE
JUNHO DE lNi·2

Partes vetadas pelo Presidente da Re
pública e mantidas pelo Congresso
Nacional, do Projeto que se trans
formou na Lei n9 4.ü69, de 11 de ju
nho de 1982 (que fixa nocos valores
para Os vencimentos dos servidores
da União, institui empréstimo com
pulsóTio, altera a legislação do Im
nõsto de Renda, autoriza emissão de
titulos de recuperação financeira,
motlitica a legislação eôbre emissão
de letras e. obriáações do Tesouro
Nacional e dá outras providências).

Faço saber que o Congresso Nacio-'
naj manteve e cu, Aura Soares Moura
Andrade, Presidente do Senado Fede
ral, promulgo, nos têrmos do art. 70,
§ 49, da Constituição Federal, as se
guintes partes vetadas pelo Presidente
da República, do Projeto que se trans
formou na Lei n'' 4.0'69, de 11 de ju
nho de 1962:

"Art. 9° ... ..................... .... . ... . . .. ...

16.000.00

13.000.000

§ 39. Gozarão também dos bene
fícios do ~ 19 dêste artigo Os funcio
nários nomeados para o Ministério da
Fazenda em caráter efetivo, para car
gos isolados e outros cuja investidura
seja feita na forma da Constituição,
mediante concurso de provas ou tí
tulos" .

"Art. 17. Os vencimentos, gratifi
cações e vantagens do Consultor-Geral
da República são iguais aos do Pro
curador-Geral da República, os dos
Consultores Jurídicos aos dos Subpro
curadores-Gerais da República. exceto
no que se refere às percentagens de
correntes da cobrança judicial da dí
vida ativa da União (art. 13 da Lei
nv 2.369, de 9 de dezembro de 1954).

Parágrafo único. Aos demais mem
bros do Serviço Jurídico da União, de
que trata a Lei n? 3.414, de 20 de ju
nho de 1958, em seu art. 14, itens IH
e IV, são atribuídos, respectivamente
os mesmos vencimentos, gratificaçõe~
e vantagens dos Procuradores da Re
pública de la categoria e dos Procura
dores da República de 2a Categoria
observada a exceção dêste artigo". '
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"Art. 19 .

parágrafo único. O Ministro da
Agricultura providenciará imediata
mente a aplicação dos beneficios da
Lei n? 3.967, de 5 de outubro de 1961,
aos servidores referidos neste artigo".

"Art. 22. Os cargos isolados de pro
vimento efetivo de igual denominação
e funções idênticas, no mesmo órgão e
mesma localidade, serão de igual ven
cimento" .

"Art. 23.

Parágrafo único. Os servidores que
contem ou venham a contar 5 (cinco)
anos de efetivo exercício em ativida
de de caráter permanente, admitidos
até a data da presente Lei, qualquer
que seja a forma de admissão ou pa
gamento, ainda que em regime de
convênio ou acôrdo, serão enquadra
dos nos têrmos do art. 19, da Lei no
3.780, de 12 de julho de "1980" .

"Art..24. A gratificação mensal
atribuída pelo art. 69 da Lei nv 3.428,
de 15 de julho de 1953, aos Membros
da Comissão Executiva do Sisal é ma-

jorada em 40% (quarenta por cento)".

"Art. 25. Os Membros do Conselho
de Aguas e Energia Elétrica, do Con
selho Nacional de Petróleo e do Con
selho Nacional do Serviço Social, te
rão [eton correspondente a um vigé
simo do valor base do nível 18 (de
zoito), par sessão a que compareçam,
não podendo exce-der a 15 (quinze)
jetons por mês.

parágrafo único. Igual aumento de
jetcns terão os Membros do conselho
Florestal e do Cons-elho de Terras da
União, não podendo exceder a 5 rcín
CO) jetons por mês".

"Art. 28. Nenhum servidor traba
lhando para a União, em regime de
"pro-labore" poderá perceber menos
que o salário-mínimo estipulado para
a região".

"Art. 37. Aplica-se a Lei n'' 4.054,
de 2 de abril de 1962, aos funcionários
interinos nomeados ou admitidos até
a data de sua publicação".

Brasília, 16 de julho de 1962, 1410 da
Ind-ependência e 749 da República.

A URO MOURA ANDRADE
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EMENTÁRIO

A

ABASTECIMENTO

Delega ao Poder Executivo podê1'es
·para prorrogar e alterar a legislação
vigente de in~ervenção mo dominío
econômico promulgada para assegurar
o livre distribuição de -mercao-nae e
'Serviços essenciais ao consumo do po
vo, de modo a adapiá·la às necessi
dades atuais do país, bem como para
suprimir, reestruturar ou (fTUpa't as
'-entidades que, atual, direta ou indi
retamente, sejam responsáveis pela
política de abastecimento, preços e
assistência alimentar do país, e es
tabelece os limites e condições 4a de
1,egação.

Decreto Legisnativo nc 9· - de 1962.

ACADEMIA BRASILEIRA
DE CIllNCIAS

Abre ao Ministério da Educaçtio e
Cultura o crédito especial de Cr$ ..
4.000.000,00 (quatro milhões de cru
zeiros) para atender a pagamento de
subvenção concedida à Academia Bra
sileira de Ciências.

Decreto nc 1.335 ~ de 30 de agôsto
de 1962.

ACORDOS
Autoriza o Poder Executivo a assi

nar 08 protocolos relativos à aceita
·ção do Acôrdo Geral de Tarifas ,Adua
.7teira$ de Cooperação Comercial.

Lei nc 4.138 ~ de 17 de setembro
-de 1962.

- Dispõe sôbre a admissão de pes-
soal para acôrüos entre a ttniõo. Es
tados e Municípios e dá outras provi
-âéncias,

(Publicado no Diário Oficial de 18
de abril de 1962, Seção I - Parte I).

Decreto nc 51.458 - de 18 de abril
·de 1962.

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO
DO RIO DE JANEIRO

Relação nominal republicada no
Diário Oficial de' 20-6-62 - Seção 1

'- Parte I - Retificação.

Decreto no 51.335 - de 4 de outu
bro de 1961.

ADVOGADOS

Dispõe 'sôbre a Caixa de Assistên
cia dos Advogados.

Lei nc 4.103-A - de 21 de julho de
1962.

AERONAUTAS

MOdifica o oeoreto-ns 50.660, de.'29
de maio de 1961, que regulamenta o
exercício da profissão de Aeronauta.

Decreto n9 1.304 - de 6 de agõsto
de 1962.

AERON,AUTICA

Altera o artigo 31 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 48.014 de
5 de abril de 1960. '

Decreto nc 1.305 - de 6 de .agôsto
de 1962.

- Cria Q Hospital das Fôrças Ar
madas em Brasília.

Decreto nc 1. 310 - de 8 de agôsto
de 1962.

- Aprova as Tabelas de Fixação
dos Valores da Etapa das Fôrças Ar
madas e de suas modalidades, para o
29 semestre de 1962, e dá outras pro-
vidências. - -

Decreto nQ 1.386 - de 13 .de se
tembro de 1962.
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AERONÁUTICA

- Aprova a Tabela de Fixação dos
valores dos complementos à ração co
mum, para a Aeronáutica, e dá outras
providências.

Decreto nc 1.389 - de 13 de se~

tembro de 1962.
- Ver, também, Ministério da Ae

ronáutica.

AEROPORTOS

Declara de utilidade pública, para
desapropriação, terrenos necessários à
ampliação do aeroporto de Guaratin
guetá, Estado de São Paulo,

Decreto no 1.300 - de 31 de julho
de 1962.

AFORAMENTOS

- Ver: Terrenos de Marinha.

AGROiNDúSTRIA CANAVIElRA

Institui Grupo de Trabalhol para
um estudo sôbre ~ agroindústria ca
navieira, e dá outras providências.

Decreto nc 51.534 - de 16 de agôsto
de 1962.

ALGODÃO

Fixa os preços básicos mínimos
para o financiamento ou aquisição do
algodão da região Me·ridional do País,
da safra de; 1962~63.

Decreto nv 1.393 - de 13 de se
tembro de 1962.

ALIANÇA GAúCHA, COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Alií:mça Gaúcha Compa
nhia de Seguros Gerais, inclusive au
mento do capital social.

Decreto nc 1.156 - de 8 de junho
de 1962.

ALiAN'ÇA PARA O PROGRESSO

MOdifica o Decreto n9 1.040, de 23
de maio, que criou a Comissão de

. Coortienação da "Aliança para o Pro
gresso".

Decreto no 1. 306 - de 6 de agôsto
de 1962.

AMAZôNIA

Dispõe sôbre as atribuições do Mi-.
nistro de Estado extrcortiiruuic res
ponsavel pelo planejamento e da ou
tras prooiâénciae.

Decreto nv 1.422 - de 27 de se
tembro de 1962.

AMENDOIM

Fixa os preços básicos para o finan
ciamento ou aquisição de cereais e
outros gêneros de produção nacional,
para o ano agrícola 1962-63.

Decreto nc 1. 356 - de 3 de setem
bro de 1962.

APOSENTADOS

Dispensa de inspeção médica pe
riódica os funcionários públicos apo
sentados que contem 60 anos de ida
de, ou mais de 30 caos de serviço..

Lei nc 4.098 - de 19 de julho de'
1962.

ARGILA

Renova o Decreto n'? 46.308, de 30
de junho de 1959.

Decreto no 1.089 - de 30 de maío
de 1962.

ARMADA

Altera o Regulamento para o Corpo"
do Pessoal Subalterno da Armada.

Decreto no 1,298 - de 20 de julho
de 1962.

- Ver, também Marinha e Minis
tério da Maa'ínha.

ARMAZÉNS E SILOS

Altera. dispositivos do, Decreto nú
mero 1.102, de 21 de novembro de

1903, e da outras providências.
Lei Delegada nv 3 - de 26 de se

tembro de 1962.

- Autoriza a constituição da Com
panhia Brasileira: de Armazenamento
e dá outras providências.

Lei Delegada nc 7 - de 26 de se
tembro de 1962.
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ARROZ

Fixa os preços básicos mínimos para
o financiamento ou aquisição de c~

reais c outros gêneros de produçao
nacional, para Q ano agrícola 1962-63.

ASSOCIAÇõES

Altera dispositivo do Decreto nú
mero 50.397, de 3 de abril de 196!.

Decreto n? 1.284 ~ de 25 de junho
de 1962.

ATO ADICIONAL

Complemenui a organização do sis
tema parlamentar de Govêrno, e ee
tabelece outras disposições,

Lei Complementar ao Ato Adicio
nal.

AUTARQUIAS

Estenàe a competência do Grupo de
Trabalho instituído pelo Decreto nú
mero 51. 347, de 16 de novembro de
1961.

Decreto nv 51. 525 - de 26 de junho
de 1962.

AUXíLIOS E SUBVENÇõES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cultu-
TU, Q crédito especial de Cr$ .
5.000.000,00, destinado às comemora
ções do cinqüentenário da Fundação
de Canoinhas, Santa Catarina.

Lei n.c 4.101 - de 2{1; de julho de
1962.

- Autoriza' o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ ..
6.000.000,00, destinado a auxiliar o
Bâucamâório Nossa Senhora de Lour
des, de Brusqne, Estado de Santa Ca
tarina; o Colégio Coração de Maria,
de Santos, Estado de São Paulo; o
Liceu Feminino somtista. de Santos,
Estado de São Paulo; o Instituto de
Assistência Social, Formação e Cul
tura, de Tubarão, Santa Catarina; a
Escola N ornuü Regional, de Leopoldo
Bulhões, e a Escola Normal Rural de
Urutai, ambas no Estado de Goiás.

Lei nc 4.129 - de 27 de agôsto de
1962.

AUXíLIOS E SUBVEN'ÇõES

- Autoriza a concessão da subven
ção de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões
de cruzeiros) à Liga Bahiana Contra
"a Mortalidade Infantil para manuten
ção do Hospital Martagáo Gesteira.

Lei nc 4.139 - de 21 de setembro
de 1962.

- Autoriza: o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saúde, o cré
dito especial! de Cr$ 18.000.000,00, para
atender às coras de assistência à po
p1.?lação do município de Caxias, Es
tado do Rio de Janeiro.

Lei no 4.142 - de 21 de setembro
de 1962.

- Abre ao Ministério da Educacão
e Cuitura o crédito especial de .~. '.'
Org 4.000.000,00 (quatro milhões sde
cruzeiros) para atender a pagamento
de subvenção eoncouaa à Academia
Brasileira de Ciências.

Decreto n.c 1.33'5' - de 3H de agõsto
de 1962.

B

BAiXADA DA GUANABARA

Cria o Grupo Executivo de Ajuda à
Baixada da Guanabara e dá outras
providências.

Decreto nc 51.550 - de 13 de se
tembro de 1962.

BANCO DE CRÉDITO
DA AMAZôNIA S.A.

AutOffiza a compra' das ações do
Banco de Crédito da Amazônia S.A.,
pertencentes ao Govêrno Americano,
e dá outras providências.

Lei no 4.087 - de 'I de julho de
1962.

BANCO DO BRASIL S.A.

Aprova. '[empréstimo do Banco do
Brasil S. A. à Companhia Míneira
de Eletricidade.

Decreto nc 1.376 - de 10 de se
tembro de 1962.
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BANCO NACIONAL DO DESEN
VOLVIMENTO ECONôMICO

Autoriza o Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico a dar a ga
rantia -âo Tesouro Nacional à opera
çáo de crédito externo quee&peci
jica.

Decreto nc 1.288 - de 26 de junho
de 1962.

_ Autoriza a sociedade Termoelé
trica de Capivari a contrair emorés
timo no Banco Nacional do Desen
volvimento mediante garantia de seus
bens.

Decreto nv 1. 374 - de 10 de se·
tembro de 1962.

BAUXITA

Revoga o Decreto nQ 46.308, de 30
de junho de 1959.

Decreto nc 1.0-89 - de' 30 de maio
de 1962.

1l00TH (BRASIL) LIMITED

Concede à sociedade anônima Booth
(Brasil) Limited autorização para
continuar a funcionar na República.

Decreto no? 942 - de 4 de maio de
1962.

c

CAIXA DE ASSISTÊNCIA
DOS ADNOGADOS

DiSPõe sôbre'·a Caixa ,de Assistência
.cos Advogados.

Lei nv 4.103-A - de 21 de julho
de 1962.

CAIXA DE CRÊDITO DE PESCA

Autorize o Ministério da Fazendo., a
dar garantia flo Tesouro Nacional a
operações de financiamentos com o
aval da Caixa de Crédito da Pesca.

Decreto TI,O 1.279 - de 25 de junho
.de 1962. Retificação.

CAIXAS ECONôMICAS
FEDERAIS

Acrescenta parágrafo ao artigo 39
do Decreto n Q 50.316, de 6 de março
de 1961.

Decreto nc 1.382 - de 12 de setem
bro de 1962.

Aprova o Quadro do Pessoal da
Caixa Econômica Feaera; do .Rio
Grande do Sul e dá outras providên
cias.

Decreto nc 51.550-A _ de 13 de
setembro de 1962.

CALCARIO

Autoriza o Gopêrno do Estado de
Sergipe a lavrar calcário no munici
pio de LaranjeiJra, J!)Stado de Ser
gipe.

Autoriza o Govêrno do Estado de
Sergipe a lavrar calcário no mumici
pio de Laranjeireas, Estado de Ser
gipe.

Decreto n.c 51.278 - de 25 de
agôsto de 1961'.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

'Fixa o número de Deputados por
Estados 'e Territórios e dá outras pro
vidências.

Lei nc 4.095 _ de 17 de julho de
1962.

CAPITAL ESTRANGEIRO

Disciplina a aplicação do capital
estrangeiro e as remessas de otüores
para -O" exterior e dá outras 1Jrovi-
âéncias. -

Lei no 4.131 - de 3 de setembro
de 1962.

CÉDULAS OFICIAIS

Institui a céduiu ojiciu'l ae votação
nas eleições pelo sistema proporcio
noi e dá outras -imnnãénctcs.

Lei nc 4.109 - de 27 de julho de
1962.
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I:ÉDULA'í1NHrA

Intróduz'alteraçães 'nU Lei n.o 4.109,
sie 27 de julho de 1962, e dá outras

, -prcnnâéncias,

, Lei .ar.v "4.11:5 ~d13 22 de agôsto
-de H}6-2.

'lJESSkODE ,IMÓVEIS DA UNIÃO

Autoriza, eoo a torma de -ntiiiza
ção gratuita, a' cessão do próprio na
cional Que menciona, mn Cajazeiras,
no Estadoãa paraiba.

Decreto nv 731 ~ de 16 de março
de Il}&2.

>l:;OMPANHIAPARAIBANA
DE rosrATOS

Concede à Cia: Paraibana de roe
jatos cuiorizaçiio para funcionar

·-:;:01120 eniprésa: de mineração.

Decreto nc 1.29,3 - de 26 de junho
. de 1lJ62.

Altera disposições da Lei nQ 3. 7S{},
. de 12 de julho de 19GO, reuitioae à
'i..cIC1-sse de Ascensorista.

Lei n» 4.126 - de 27 de agôsto de
1962,

Relação nominal republícada no
Diérío Oficial de ~{HH32 - Seção I
- Parte I.

Decreto nc 51.335 - de 1 de outu
-j'bro de 1961.

Retijicr:..ç6.o

- Retifica o enquaõramento provi-
-eório dos .eeroiaoree "amparados pela
;,-consolietaçêlo J(f;!Zs Leis do T1'abcuho,
da Comissão Federal âe Aàastecimcn

.to e Preços, aprovado pela Comissão
de Ctaesiticaçtic de Cargos e dó ou
-tras proviaéncias,

Decreto n.o'51-A45 - de 2 de abril
de 1962.

- Altera e retificá o sistema de
'Classificação de cargos elo tnstituio de
Aposen~adoria e Pensões dos .11W"'W
mos, apT01,,'ado pelo Decreto número
:51.345, de 28 de outubro ders:61-e ,ilá
outras prooiaências.

Decreto 119 51.509-_:de_~2(J de junho
cde HlG2.

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

Aprova o enquadramento dos cargos
e junções do Ministério da Aeronauti
co e dá outms -proniüências.

Suplemento

Decreto nc 51.'516 - de 25 de junho
dE') 1962.

- Aprov!'L o evupuuimmerüo dos
coraoe, [unções e emprêçoe aa Bstra
ela de Ferro sampaio Correia do Mi
nistério da Viu...çao e Obras Públicas,
e dá outras promaênctae.

Decreto nv 5-1. 518 - de 25 de junho
de 1962.

Ap1'ova enquadramento do.., car
gos, junções e emprêgos da Estrad/.t
de serro São Luis-Teresina, elo Mi
nistcrio :da Viação e Obras Públicas
e dá outras -prouíâéncias.

Decreto nv 51.519 _ de 25 de junho
de 1962.

- Aprova o enquadramento aos
cargos e funções da Rêde Mineira de
Viação e :dá outras prcviiiénctas,

(Suplemento)

Decreto nv 51.523 - de 25 de junho
de 1962.

- Estende a competência do Gru
po de Trabalho instituído pelo De
creto n,/) 5,1,.347, de 16, de tumemõro
de 1861.

Decreto nc '51.525 - de 26 de junho
de 1962.

- Retifica o enquaârcmenic dos
cargos e tunçóes da Uniuersiaaâe de
Juiz de Fora.

Decreto nl?51.526 - de 26 de junho
de 1962.

- A1JrOVa o enquadramento dos
ca-rgos e junções {to Min.istério '(la
Marinha e dá outras prooinéncias.

(Suplemento)

Decreto nv 51.527 - de 31 de julho
de 1962.

- Aprova; o enquadramento do pes
soal do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, beneficiado 'Pelo ar
tigo 29 da Lei 11,.9 3.967, de 5, de outu
bro de 1961.

Decreto no 51.531 - de 9' de agôs
to de 19'62.
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CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

- Retifica o enquadramento das
funções do Escritório Técnico da
Universidade do Brasil, aprovado pelo
Decreto, 71.9 49.343, ele 25 de novembro
de 19S1l, e aprova enqua-dramento do
oeeeoiu do me.smo órgão beneficiado
pelo disposto no art. 29 da Lei núme
ro 3.967, de 5 de outubro de 1963L

Decreto nc 5L536 _ de 21 de agôs
to de 1962.

- Aprova o enquastraanenio das
junções e emprêgos do Conselho Na
cional de petróleo e dá outras provi
dências.

Decreto nc 51.54.4 _ de 31 de agôs
to de 1962.

- Aprova o sistema de classificação
de cargos do Instituto do Açúcar e do
Aleaal, e dá outras providências.

Decreto nc 51.546 - de 5 de setem
bro de 1962.

- Aprova o enquadramento do pes
soal do Instituto do Açúcar e do
Alcoal, beneficiado pelo artigo 29 cta
Lei 71.9 3.967, de 5 de outubro de 1961.

Decreto ns 51.547 - de f} de setem
bro de 19-62.

- Retifica0 enquadramento ao,
cargos e funções da universidade de
.Minas Gerais.

Decreto nc 5,l.'549 - de 11 da ~03

tembro de 1962.

- Aprova o Quadro do Pessoal da.
Caixa Bconómica Federal do Rio
Grande do Sul e dá outras provid·ên
cios.

Decreto n.c '5-1.55Q-A - de 13 de
setembro de 1962.

GóDIGO CIVIL

Dispõe eôore a situação jurídica da
mulher cw:ada.

Lei nv 4.121 - de 27 de agôsto de
1962.

CóDIGO DE PROCESSO CIVIL

Modifica o § 19 do art. 168 cIo Có
digo do Processo Civil (Decreto-lei
n9 1.60S., de 18 de setembro de 19'39").

- Dispõe sôbre a situação jurídica
da mulher casada.

Lei nv 4.121 - de 27 de agôsto de
1962.

CóDIGO ELEITORAL

Inirotiuz alterações na Lei n9 4.109,
de 27 de julho de 1982, e dá' outras
providências.

Lei n« 4. H5 de 22 de agôsto
el.e 19:62.

COFAI'

Ver: Comissão Fedel'al d-e Abas
tecímento e Preços.

COLÉGIOS

Concede isenção dos itwpoetcs de
importaçáo e 'de consm1Lo para o
equipamento de um órgão liturqicc
doaao ao Colégio Santa JWa,<:elina., elo
Rio de Janeiro.

Lei nv 4.1.11 - de 21 de setembro
de 1962.

COMÉRCIO GOM A BOLíVIA

ApioVCt o "Convênio de Comércio
Interreçional" firmado entre os Es-
tados unidos do Brasil e a Repú
blica ao Bolívia, em 29 de março de·
1958.

Decreto Legtslatívo nv 5, de 1962.

_ Aprova o "Convênio Comercial"
firmado entre os Estados Unidos do
Brasil e a República.. da Bolívia, em
29, de março de 1958.

Decreto Legtslatlvo no 6, de 1962.

COMISSÃO DE FINANCIAMENTO
DA PRODUÇAO

Altera a Lei n9 1. '5'~}6, de 19 de de
zembro de 19:51, aonao-uie nova. re-·
dação, e adota providênc::as.

Lei Delegada n.« 2 - de 26 de se
tembro de ,1962.

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO
DA EDUCAÇAO

Cria a Comissâo de Planejamento
da Educação.

Decreto nv 1. 23Q - de 22 de íu
nho de 1962.

COlllISSÃO DO VALE DO sxo
FRANCISCO
Altera a reõaçõo do art. 29 da Lei

71.9 :541, de 1& de dezembro de 1948;
e dá ouirae providências.

Lei n.c 4.147 - de 24 de setembro .
de 1962.
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COMISSÃO DO VALE DO SÃO
FRANCISCO

Dispõe sôbre as atribuições do
Ministro de Estado extraordínérío
responsável pelo planejamento e dá
outras -prooiâências,

[Decreto nc 1.422 - de 27 de se
tembro c13 1962.

COMISSÃO FEDERAL DE ABAS
TECIMENTO E PREÇOS

Retifica 0 enquadramento provisó
1':0 dos servidores amparq;dos pela
Consolidação das Leis do Trabalho,
aa Comissão Federal; de. Abaetecimen-:
to e Preços; aprovado pela Comissão
de Classiiícaçõa de Cargos c dd outras
-arooiaénâue,

Decreto nv 51.445 -- de 2 de abril
de 1'95-2.

- Dispõe sobre a Tabela Numérica,
de Mensalistas da 'Comieséo Federal
de Abastecimento e Preços e dá OU
iras prouiâéno.ae,

'Decreto nv 51.4:.46 - de 2 de ab-ll
de 1962.

COMISSÃO FEDERAL
DE HABITAÇÃO

rronstorma a Comissão teacxmo; de
Habitucão e11"t Conselho Federal de
Habitação e dá outras providências.

Decreto no 1.281 - de 25 de ju
nho de 1962.

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

Dispõe sôbre a políti-ca nacional de
energia nuclear, cria a Comissão N a
cumal de Energia Nuclear, e .dá oe
tras providências.

Leí n,o 4.118 - de 2'7' de egôstc
de 1962.

COMISSõES

J.1fadiji.ca o Decreto ni? 1'{1·40, de 23
de traio, que criou a Comissão de
Coonienaçãc da, "Aliança para o pro
gresso" .

Decreto no 1.'306 - de 6 de agôsto
de 1962,.

COMPANHIA BRASILEIRA
DE ALIMENTOS
Autoriza a constituição da Compa

nhia Brasileira de Alimentos e dá ou
tras providências.

Lcí Delegada no 6 - de 2,6 de se
tembro de ,1962.

COMPANHIA BRASILEIRA
DE ARMAZENAMENTO

Autoriza a constituição da Compa
nhia Braeiéeirà .âe Armazenamento e
dá outras pTOV'idências.

Lei Delegada nc 7 - de 26 de se.
tembro de 1962.

COMPANHIA DE SEGUROS
PREVIDENTE

Aprova alteração introduzida aos
Estatutos da ICompanhia de Seguros
Preoutemte, relativa, à ommenio do ca
pdal social.

Decreto no 1.,151 - de 7 de junho
de 196'2.

COMPANHIA NACIONAL
DE ÁLCALIS

Decreta a isiteruencão na Compa
nhia· Nacional de Alcái'.s, e dá 'OUtras
prcoiâêneías,

Decreto nc l.H97 - de 21 de se
tembro de 1962.

COMPANHIA ROCHEDO
DE SEGUROS

A.Viova aueraoaa introduzida, nos
Estatutos da Companhia Rochedo ~e
Seçuros, relativa a aumento do CCLpt
tal social.

Decrete ne 1.158 - de 8 de junho
de lS-W.

COMPANHIA TELEFõNICA
BRASILEIRA

Prorroga o prazo a que se, retere o
art. 2'" do Decreto n'J 814, de 31 de
março de 1962.

Decreto nc 1.396 de 19 de se-
tembro 62' 1962.

CONJUNTOS RESIDENCIAIS

Declara de utilidarle pública o con
junto reeidencuu. situado no Estado
da Gu'a,nabaru,' e dá outras prouiâén-:
das.

Lei no 4.1106 - de 26 de julho de
19602.
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CONSELHO COORDENADOR

"DO AllASTEGIMENTO

Altera a redação do ariJgo 29 do De
-ereto nO 51.48~, de 5 de junho de
1%2"

'Decreto no 51.5'Ú5-A - de 15 de
junho de .1962-.

_ Desiqba liquidante do Con~e;h()

Coorilenu.dor da Abastecimento e dá
outras providências.

Decreto nv 51.:5'32 - de 10 de agôs
(o de 1962.

CONSELHO DE fdINISTROS

DiinJée sõore a t·acânc~.1. 'm,~nIste

ruü. e dâ outras providr.incias.
Lei oomptcmentar nc 2 - de 16

-de s-etembro de 19$2, .3.0 Ato Adicional.

- Cria cargos de },'linistros extmor
d-nt.írios e dá outras proVi(~ências.

rr...ei Delegada nv 1 - de 25 de se
aembro de 1962.

CONSELHO DO DESEN

VOLlVIMENTO

Cria o Grupo sseoutcoo de Aiud'l
à Ba ":Jjad,a da Guanabara e dá outras
providências.

Dscreto nv 5L5:5oD - de 13 de se
tembro de 1962.

CONSELHO FEDERAL

DE HABITAÇÃO

Transforma c 'comissão Nacional de
Habitação em Ccriseüio Federal de
Habi'baçiio C dá outras providências.

Decrete nc 1.281 - de 2'5 de junho
de 1'S62.

-CONSELHO NACION<'-L

DE PESQUISAS

Retifica a si-tuação de servidores do
-conseüio Nacional de Pesauisas e Ins
unüoe subordl 'nad'Os, nõ enquadra
mento aprovado pelo Decreto nO
51.(J54, de 26 de julho de 196-1, e dá
oiarae prOVidências.

Decreto n9 51. '53,7 - de 31 de agôs
to de 1962"

CONSELHO NACIONAL
DO PETRóLEO

Aprolia o ctunuuiramento das tnn
cões e empregos do conselho Nccío
1w.1 de Petróleo o dá outras prov:àên
das"

Decreto nc 5'1. 'M4 - de ::H de agôs
to de 1%,2.

CONSELHO PROVISóRIO

Dispõe sôàn a v.1cânôc ministe
rial, e dá outras prouuiéncíae,

Lei Complementar nv 2 - de 16
de setembro d'e 1952, ao Ato Adicic
ncl ,

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO

Altera as a'~'inea b e c do artigo 580
do Decreto-lei nÚm/3TO '5.4'52, de 19
ele maio de 1943 (consoJ.'dação das
Leis do Trabalho). e dá outras 1)1"0
oiâéncics .

Lei nv 4.'1'4.0 - de 21 de setembro
de 1962"

CONSULTORIA GERAL
DA REPúBLICA

D:spóc sóbre as funções da Consul
toria Geral da República.

Decreto nc :51.'530 - de '7 de agôs
to de HI&2.

CONVtNIOS

Aprove. Q "'Convênio de Comércio
ltiterreaiotuü" firmadO entre os Esta
dos Ui-iidos do Brasil e a República
da Boiioía, em 29 de março de 1958.

Decreto iLegislativo ns 5, de 1952.
- Aprova o "Conoésu o C01Y...ez·ciq,l"

firmado entre os Esia..;ios Unidos do
Brasil e a Repúbl-ica &.1 BoL'IJic;, em. 29
de m.arço de 1958.

Decreto Legislativo nc 6 - de 1962.

- Aprova o convênio que con['zde
um "Entreposto de Depósito Franco"
na cidade de Santos, Estado de São
Paulo à República da· Boííoia, [ir-:
1n(~tj,o' entre os Sstasios Unidos do
Braeü e a R€pública da Bolit,i.h, em
2,9 de. março de 1958.

- Aprova o convênio que concede
um~ "Bnireuceto de Depósito Fra1nco",
na cidade - de Belém, no Estado do
r-ra, trmaâc entre os Estados Uni
dos d.o Brasil e a República da Boli---
via, em 29 de março de 19'5,8.

'Decrete Legislativo no ,la - de 1962.
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COOPERATIVAS

Concede autorizacào à coooerouca
de 'Crédito dos Servidores do SESI no
Rio Grande do Sul tnaa., com, sede
em PÔTto Alegre, para moô ficar o
seu estatuto social.

Decreto nc 698 - de 15 de março
àelS'E:2.

- Alicrç dispositivo do Decreto nú
mero 5'C'.3{17 de 3 de abril de 1961.

Decreto ns 1.284 - de 23, de junho
de 12'62.

CORRETOR DE IMóVEIS

D?8põe sôbre a reçulamentação do
c:::e;'cL"o da profissão de corretor de
.1inóCie:s.

Lei r." 4:.115 - de 2'1 de agÔ,st0 de
::%2.

CORRIDAS DE CAVALO

"Alte-ra di$pos;ti~~·os à,'1, Lei nl} 2 228
de 10 de julho de IS'3'1, que d;;~)6~
sôbre a' taxa t:: que ficar::. [;'1~ieifas oo
entidades que exp;om1n onostoe SÔ~

bre corridas de cat':t~o] e'dá outras
pro1il'dências" .

Lei no 4.096 - de 18 de julho de
1962.

CRÉDITO

Especial, Suplementar ou Extrcun:
dinário - Abertura - Ver o nome
do Ministério ou órgão a que Se re
fere.

CURSOS

Dispõe sôbre os cursos de formacão
em -peicolcçia e regulamenta a pro
fissão de psicólogo.

Lei n.c 4.119 - de 27 de ogõsto
de 1962.

_ Concede reconhecimento ao curso
que indica.

Decreto no 760 - ã.'e 20. de março
de 1962.

- Concede autorização para o fun
cionamento do curso de didátiCa da'
Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras N. B. do patrocínio.

Decreto nv 1.204 - de 20 de junho
de 1962.

CURSOS
Concede autorização -para o fun

cionamento dos cursos ae engenharia
civil, eletricista e mecânico da Escola.
de Engenharia 'de Taubaté.

Decreto nc 1. 315 - de 17 de agôsto
de 19'52.

- Autoriza matricula de oficiais da
Marinha, ao Curso de Estado-Maior
e Com-uuio das Fôrças Armadas, que
não satistaeeni a parte jinal da leiloa
b do art. 47, do Decreto n9 50.352,
de 17 de marco de 1951.

Decreto nc 1.314 - de 31 de agüstc
de 1982.

D

DELEGAÇÃO DE PODÊRES
Déleaa ao Pc'Ler Executivo 1)00:<3r8;

1~W'a zegisiar sobre Os carços de llfi
nietros extraordinários.

Decreto legislativo nv 8 - de 1962.

- Delega ao Poder Executivo po
deres para prorroga)' e alterar a le
gislação vigente de intervenção no do
mínio econômico promulgada para cs
eeçurar a livre tuotrttnuçõo de merca
dorias e seroícoe essemcicie do con
sumo do rosc," de modo a adaptá-da.
à'> necessidades atuais do pais, "bem.
cemo para suprimir, reestruturar ou:
çrunar as ewuaoaee que, atual, di
reta ou indiretamente, sejam reepon-.
eáueie pela política de abastecimento,
preços e assistência: alimentar do
Pa,V3, e ~ eetaoelece os limites e con
dições da ãelegação.

Decreto legislativo no 9 - de 1952.

- Delega ao Poder Executivo po
deres para decretar lei criando um
jundo de natureza contábil denomi
nado Fundo Federal AgromxuáriQ
(FFAP) e estabelece os limUis e con
dições da 'delegação.

Decreto legislativo nc 11 - de 1962.

DEPARTAMENTO FEDERAL
DE SEGURANÇA PúBLICA

Cria, no- Departamento Federal õe
Segurança pública, o Serviço de Po
licia Criminal Internacional.

Decreto nc 1.380 - de- 11 de se
tembro de 1962,
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ENDEMIAS RURAIS

Abre ao Ministério da saúde o cré
aito especial de ors 384.494.568,00
(trezentos e oitenta e quatro milhões,
quatrocentos e noventa e quatro mil,
quinhentos e sessenta e oito cruzeiros)
para atender ao pagamento de (lébi,~

tos contraídos pelo Departamento Na
cional de Sruiemiae Rurais, em erer
cicios tniteriores, conforme autoriza
eco aaaa pela Lei nC! 3; 992, de 5 de
dezembro de !961.

Decreto nc '51.554 - de 28 de se
tembro de 1252.

DEPARTAI.IENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Transforma o Departamento Na
cional de Estradas de Ferro em Au~

tarquia; cria o Fumâo Nacional de
Inúestimento Ferroviário, e dá outras
-prouuiéncias,

Lei no -4.102 - de 20 de julho
de 1962.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

Transforma o Departamento Na
cional ele Obras de Saneamento em
Autarquia, e dá outras providências.

Lei n.? 4.089 ~ de 13 de julho
,de 1962.

BESAPROPRIAÇÕES

Declara de utilidade pública o ceai
junto residencial situado no Estado
da Guanabara, e dá outras provi..
âênciae,

Lei n.c 4.100 - ele :i,\1 de julho
de 1952.

_ Declara de utilulaâe pública di·
versas crecs de terra necessârias à
formação do reservatório de a'cu1nu
tacao Ida usina tiulreiétrica Jânio
Q1./..adros, ex-Barra: Bonita, de que
trata o Decreto -ns 35.641, de 10 de
junho de 1954, e autoriza a C01n·
panhia Hidrelétrica do Rio Pcrâo,
com sede na Capital do Estado de
São Paulo, a promover a desapro
priação das mesmas.

(Publicado no Diário Oficial de 18
de maio de 1962 _ Seção I, Parte I) .

Retificação

Decreto nc 1.005 - de 15 de maio
de 1962.

DESAPROPRIAÇÕES
Dá nova reaaçõo ao art. 1Q do

Decreto n Q 49.077, de 7 de outubro
de 1960.

Decreto 119 1. 294 - de 26 de junho
de 1962.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação, terrenos neces
sários à ampliação elo aeroporto 'de
Guaratinyuetá, Estado de São Paulo.

Decreto nc 1. 300 - de 31 d-a julho
de 1962.

- Declara de utilidade pública para
ttne de desapropriação.. em favor. da
Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste 'CSUDENE), área de ter
renos si~uacla .ao .sul da Vila de
UJ,goa Grande, no Município de Pe-:
trolina, Estado de Pernambuco.

Decreto n» 1.303 - de '6::de agôstc
de 1962. .

- Autoriza: o Gooémo a aeeoorc
priar o imóoel sita na Rua 1, n9 -101,
lote 12, Bairro lIai1n, na Cidade de
São Paulo - 'são Paulo, e dá outras
providências.

Decreto nv 1.317 - de 21 de agôsto
de 1962.

DIAMANTES

Autoriza o aaoaao brasileiro Ro
berto Scarso 'Wanderley a pesquisar
minério de ouro e diamante, -no mu~

nicipio de Boa Vista, Território. Fe
deral do Rio Branco.

Decreto TI.o 1. 3~16 - de 3' de Se
tembro de 1962.

- Autoriza: o cidadão brasileiro Ro
berto ScarsoWanderley a pesquisar
1ninério de ouro e diamante, 1'-'J mu
nkipiode Boa Visua, Território Fe
deral do Rio Branco.

Decreto »v 1. 347 Je 3 <i'e setembro
de 1962.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Ro
berto Sccreo Wanderley a pesquisar
minério de ouro e diamante, no mu·
r~';C"Ípio de Boa Vista, Território Fe
rela do Rio Branco.

Decreto ne 1.348 - de 3 de setem
bro de 1962.
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DIAMANTES

Autoriza o' cíaaaõo brusiteíro Rober
to Scarso 'Wanderley a pesquisar
minério e ouro e diamante, no mu
nicípio de Boa vssta, Território Fe
deral do Rio Branco.

Decreto nv 1. 349 - de 3 de setcm
bro de 1962.

_ Autoriza o cidadão brasileiro 80·
berto Scarso 'Wanderley a pesquisar
minério de ouro e diamante, no mu
nicípio de Boa Vista, Território Fe
deral do Rio Branco.

Decreto n? 1.350 - de :~ de setem
bro de 1962.

_ Agtoriza o cidadão brasileiro
José Bonijácio Diniz de Andrada a
pesquisar minério de ouro e dia
mante, no municipio de Boa Vista
Território Federal do Rio .Branco.

Decreto nv 1.351 - de 3 de setem-
bro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Bonitacio Dinie de Andrada a pes
quisar minério de ouro e tiumumie
no municipío d Boa Vista, Terri
tório Federal do Rio Branco.

rieereto nv 1.352 - de 3 de setcm-
brade 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Bonijacio Diniz de Andrada a pes
quisar minério de ouro e diarrw.nte
no -mumioipio de Bõa Vista, Te1"TiJtó·
r10 -reaemi do Rio Branco.

Decreto nc 1.353 - de ::; de setem,
bro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasiieiro José
Bonijacio Diniz 'de snaraaa a pes
quiser minério de curo e diamante
no município de Boa Vista, Terri
tório Federal do Rio Branco.

Decreto nv 1.354 - de 3 de setem
bro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Bonijacio Dinie de Andrada a pes
quisar minério de ouro e diamante
no munitípio de Boa Vista, Terri
tório Federal do Rio Branco.

Decreto n- 1.35-5 - de 3 de setem-
bro de 1962.

DIAMANTES
Autoriza o cidadão brasileiro Eram;

cisco da Silva Tauares ü pesquisar
minério de ouro e diam'ante, no
município de Boa Vista, Território
Federal do Rio Branco.

Decreto nc 1.357 - de 4 de setem
bro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro, ,Fran
cisco 'da Silva Tavares a pesquisaJ'
minério de ouro e diamante, no
município de 1;3oa Vista, Território
Federal do Rio Branco.

Decreto n« 1. 358 - de 4 de setem
bro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro, Fran
cisco da Silva Tavares a pesquisar
minério de 'Quro e auimimte, no
município de Boa Vista, Território
Federal do Rio Branco.

Decreto no 1.359 - de 4 de setem
bro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro, Fran
cisco da Silva Tapares a pesquisar
?ninério de DUTO e diamafIJte. no
município de Boa Vista, Território
Federal do Rio Bram:;-D.

Decreto no 1.'360 - de 4 de retem
bro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro, Fran
cisco da Silva Tavares a pesquisar
minério de 'Ouro e diamante, no
município de- Boa Vista, Território
Federal do Rio Branco.

Decreto no 1. 361 - de 4 de setem
bro de 1962.

- Autoriza o cidadao brasileiro, Paulo
Roberto Santos Valpassos a pesqui
sar minério de ouro e diamante no
mamieupio de Boa Vista, Território
Federal do Rio Branco.

Decreto no 1.362 - de 4 de setem
bro de 19f32.

- Autoriza o cidadão brasileiro, Paulo
Roberto Santos Valpassos a pesqui
sa?' minério de ouro e. diamante no
municipio de Boa Vista, Território
Federal do Rio Branco.

Decreto nc 1.363 - de 4 de setem
bro de 1962.



184 ATOS no PODER LEGISLATIVO

DIAMANTES
Autoriza o cidadão brasileiro Paulo

Roberto Santos Valpasso8 a pesqui
sar minério de ouro e diamante no
mamicipio 'de Bôa Vista, Território
Federal do Rio Branco.
Decreto nv 1.,364 - G:~ 4 de setem

brc de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro, Paulo
Roberto Santos Valpassos a pesqui
sar minério de ouro e diamante no
município de Boa, Vista, Território
Federal de Rio Branco.
Decreto nv 1.'365 - de 4 de sctem
oro de 19'52.

- Autoriza o cidadão brasileiro, Paulo
Roberto Santos valpassos a pesqui
car minério õe ouro e dumunite no
1f/.1.:71-ic~1)'io de 'Boa Vista, Território
Fcâsrtü do Rio E-ranco.
Decreto ns 1.3G6 - de 4 de setem-.

bro de 19·62.

- Autoriza o ciGC'-d60 brc:,süeiro Ea
mundo Muniz Barreto Mand'im a
pesquisar minério de ouro e .dia
mamte no muniCípio cte BOa Vista,
'I'erritério weaenü rio Rio Branco.
Decreto no 1.367 de 4 de setem-

bro de 1962.

- Autoriza o cidadáo brasileiro gd-
-mumõo Muni.~ Barreto Mandim a
pesquisar ~~nério âe ouro e "dia
mante no -mumicipio de Boa Vista,
Território Federal do Rio Branco.
Decreto no 1. '3fi8 - de 4 de setem-

bro de 1962.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Edmundo Muniz Barreto Mandim a
pesquisar minério de ouro e diaman
te no município de Boa Vista - Ter
rttório Federal do Rio Branco.

Decreto nv 1. 369, de 4 de setembro
de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileira Ed
mundo Muniz Barreto Mandim, a
pesquisar minério de ouro e diaman
te no município de BOa Vista, Ter
ritório Federal do Rio Branco.

Decreto nv 1. 370, de 4 de setembro
de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Edmundo Muniz Barreto Mandim a
pesquisar minério de ouro e diaman
te no município de Boa Vista, Ter
ritório Feâeraê do Rio Branco.

Decreto nv 1. 371, de 4 de setembro
de 1962.

DISTRITO FEDERAL

DisPõe sôbre os auxílios, a titulO'
de empréstimo ou adiantamento, aos
Estados, Municípios e Distrito Fe
deral, referidos nas Leis ns. 3.337, de
12 de dezembro de 1957, e 4.069, de
11 de junho de 1962.

Decreto n- 1.34'5, de 31 de agôstc
de 1962.

DWIDA PúBLICA FEDERAL

·Kopede normas reguladoras de
emissão dos títulos de reeuperaçiio
financeira, unifica a divida pública'
interna federal e o serviço de paga-
menta de juros e resgate.

Decreto nv 1. 392, da 13 de setem--'
era de 1962.

DOAÇõES

Autorize o Poder Bxecutico a aoar :
1I-7n imóvel da União à Prefeitura l1'lu
nicipal de 111aranguape, Estado ão-.
Ceará.

Lei nv 4."125, de 27 de agôsto de
1961.

- Automa o Ministério da Aero-'
náutica a aceitar doação âe terrenos'
em Cascavel (PR).

Decreto nv 1.301, de 31 de julho,
de 1962.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um. imóvel, situado no Município de
Mafra, Estado ele Santa Catarina.

Decreto nv 1.308, de 8 de agôsto
de 1962.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um. inuniei, situado no Município de
Santiago, Estado do Rio Grande do
Sul, aeennoao ao Ministério da,
Guerra.

Decreto n- 1.309, de 8 de agôsto
de 1962.

- Autoriza a doa,ção que a Prefei
tura de Tutoia no Estado do Mara
nhão ,faz ao Ministério da Marinha'
de um terreno de quatrocentos me
tros. quadradOs (400,00 mZ), para 'a:
inetatação do «Farol de Tiüoía", e déL
outras providências.

Decreto nv 1. 341, de 31 de agôstc
de 1962.
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DOA'ÇõES

Autoriza o Serviço do Patrímõ
nio da União a aceitar a doação de
'Um imóvel situado no Município de
Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul,
destinado ao Ministério da Guerra.

Decreto nv 1.372, de 5 de- setembro
de 1962.

E

ELEIÇõES

Institui a cédula oficial de votação
nas eleições pelo sistema proporcional
e dá outras prOvidências.

!Lei nv 4.109, de 27 de julho da
19:]2.

- hitrotiue (J.l[e ccõcs na Lei nú
mero 4.1cSl, de 27 de julho de 1963,
e dá cai.rcs z:;ro'lJidências.

[,ei n- ~.ll~, de 22 de agôsto de
1962.

EMPRÊSAS DE HAVEGAÇÃO

Altera o Decreto número 51.421, de
28 de teoereíro de 1962, e dá outras
providências.

Deoreto n? 1. 343, de 31 de agôsto
de 1952.

_ Revoga disposições dos Decretos
ns. 51.372, de 15 de dezembro de
1961 e 51. 392, de 11 de janeiro de
1962, e dá. outras 'providências.

Decreto n- 51.551, de 19 de setem
bro de 1962.

EMPRÊSTIMO COMPULSóRIO

Partes vetadas pelo Presidente da
República e mantidas pelo Congresso
Nacíotuü, do Prcíeto que se trans
jormoú na Lei ns 4.069, de 11 de ju
nho de 1862 (que fixa ncccs valores
para os nencínnenios dos servidores
da União, institui empréstimo com
pulsório, altera a legislação do lm
pôsto de Iôenâa, autoriza emiseao de
títulos âe recuperação jinan~eira,

motiitica a legislação sóbre emíssõo
de letras e obrigações do Tesouro Na
cional e dá outras providências) .

!Lei nv 4.069, de 11 de junho de
1962.

EMPRtSTIMO PúBLICO
DE EMERGtNCIA

Regulamenta o Capitulo II da Lei
l1Q 4.069, de 11 de junho de 1962, que
institui o "Empréstimo Público ae
Emergência de Caráter Comqnüsorio"
e dá outras prooulências.

Decreto n- 1.394, de 13 de setem
bro de 1962.

ENAMIL - EMPRtSA NACIONAL
DE MINERAÇÃO LTDA.

Concede à ~<ENA,M'[L" - Emprésa
Nacional de Mineração Ltda., auto
rização para funcionar como empré-:
sa de mineração.

Decreto ns 1.316, de 17 de agôsto
Q:: lSC2.

ENERGIA ELÊTRICA

O~ttcíga à Preteitu, a liIunicip1l de
I :abaaba, no Estado da Bahia, coa
cece:o para tiie.rioiur energia ezé
tríca ,

Decrete n- 684, de 9 de março de
1962.

- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra necessárias à
formação do reservatório de acwmu
lação da usina hidrelétrica Jânio
Quadros, ex-Barra Bonita, de que
trata o Decreto W 35.641, de. 10 de
junho de 1954, e autoriza a Compa
nhia Hidrelétrica do Rio Pardo, com
sede na capital do Estado de São
Paulo, a promover a desapropriação
das mesmas.

Decreto n- 1. aos, de 15 de maio de
1962.

- Autoriza: o Govêrno do Estado
de Minas Gerais a construir linha de
transmissão.

Decreto nc 1.186-B - de 18 de
junho de 1962.

- outorga à Companhia de Bletri
cida~e de Alagoas com sede na cidade
de Maceió concessão para distribuir
energia elétrica nos municípios de
Piassaoussu: e Igreja Nova, Estado de
Alagoas.

Decreto no 1.291 - de 26 de junho
de 1962.
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ENERGIA ELl':TRICA ENERGIA ELl':TRIGA

OutO?'ga à Companhia de Bíetri
cidade de Alagoas, com sede na ci
dade de Maceió, concessão para dis
tribuir energia elétrica nos municí
pios de Atalaia e Capela, Estado de
Alagoas.

Decreto nv 1. 292 '- de 26 de junho
de 1962.

- Dá nova, redação ao art. 19 do
Decreto n9 49.077, de 7 de outubro
de 1960.

Decreto nc ·1.294 - de 26 de junho
de 1962.

- Concede autorização pC1J1'a fun
cionar como emprêsa de energia, eié
trica à Companhia de Serviços Ele
tricos do Rio Grande do Norte 
"COSERN".

Decreto nc 1. 302 - de 3 de agôsto
de 1962.

- outorga .à Prefeitura Mumcipat
de Jaguaretama, Estado do Ceará,
concessão para distribuir energia elé
trica.

Decreto nc 1.373 - de 10 de se
tembro de 1962.

- Autoriza a Sociedade re-moeu
trico. de Capiva:ri a contrair emprés
timo no Banco Nacional do .nesen
uoloimenlo Econômico mediante ga
rantia de seus bens.

Decreto nc 1.374 - de 10 de se~

tembro de 1962.

- Autoriza a ComrKirnhia Parana
ense de Energia Elétrica (COPEL)a
construir linha' de transmissão.

Decreto nv .1.375 - de 10 de se
tembro de 1962.

- Aprova empréstimo do Banco do
Bmsil S. A. à Companhia Mineira
de Eletricidade

Decreto ne 1. 37-6 - de 1{) de se
tembro de 1962.

- Autorizá a Companhia de Ci
garros Souzc4 Cruz a instalar um
grupo diesel-elétrico, para uso exclu
sivo, no Estado da Guanabara.

Decreto nc 1. 377 - de 11 de se
tembro de 1962.

Autoriza a comissão EstaduaV de
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Stü a ampli(i{r Cb capaci
dade de produção do sistema Iiuizi
nho - SaniaJ RoS'a- Cruz Alta.

Decreto nc 1.377-A - de 11 de se
tembro de 1962.

- Modifica o § 21? do art. te do De
creto n9 39.419, de 19 de junho de
1956, e dá outras proVidências.

Decreto nc 1.378 - de 11 de se
tembro de 1962.

- Autoriza a Comissão Estadual
de Energia Biétrica. do Estado do Rio
Grande do Sul a ampliar suas insta
laçôes.

Decreto nv 1.378-A - de 1.1 de se
tembro de 1962.

_ Transfere do Gonémo do Estado
da Bahia para a Companhia de Ele
tricidade do Estado da Bahia (CO
ELBA) a concessão para o a.'Provei~

tamento da energia hidráulica da
Cachoeira da Pancada Grande, no
rio Serinhaem.

Decreto nc 1. 379 - de 11 de se
tembro de 1962.

- Autoriza a Centrais Elétricas de
Minas Gerais S .A. (CEMIG) a- cons
truir-íintui de transmissão.

Decreto nc 1. 383 - de 13 de se
tembro de 1962.

_ Autoriza a Companhia de Minas
Gerais S. A. '(CEMIG) a construir
Unha de transmissão.

Decreto no 1.384 - de 13 de se
tembro de 1962.

- Outorga à Prefeitura Municipa:l
de Ouro Prêto concessâo parra distri
buir energia elétrica no Distrito de
Cachoeira do Campo.

Decreto nc 1.385 - de 13 de se
tembro de 1962.

ENERGIA HIDRAULICA

ver: Energia Elétrica.
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Dispõe sôbre a -política nacional de
energia nuclear, cria a: Comissão Na
cional de Energia' Nuéle(J(f, e dá ou
tras provid~nci(J,s.

Lei n Q ·4.118 - de 27 de agôsto de
1962.

. ENERGIA TERMELÊTRICA

Ver; Energia Elétrica.

ENTREPOSTO DE DEPóSITO
FRANCO

Aprova o Convênio que concede um
"Entreposto âe Depósito ,p'ranco" "na
cuiaâe 'de 'santos, Bstsuio de São
Paulo, d República da Bolioía, firma
do entre os Estados Unidos do Brasil
e a República da Bolívia, em 29 de
março de 1958.

Decreto V;~gislativo nc 7, de 1962.

~ Aprova o Convênio que concede
mn "Entreposto de Depósito 'Franco"
1/;1. cíaoae de Belém, no Estado do
Pará, iinnaà'oentre 08 Estados Uni
dos do Brasil ,6 a República da Bo
livia, €ín 29 de março de 1958.

Decreto Legislativo no 10, de 1962.

ESCOLAS

Dispõe sóore as medidas necessárias
ao turaiotumiento de Escolas de En
genharia Iruiustrial .

Lei nc 4.085, de 3 de julho de
1962.

ESCOLAS

Regula o Exercicio do Magisté
rio da J}farinha.

Lei no 4.128, de 27 de agôsto de
1962.

- Aprova o Regulamento para os
Escolas de Marinha Mercante.

Decreto n9 1.424, de 28 de setem
bro de 1962.

- Ver, também, Universidades, ra
oaaaaee, colégios e Cursos _.. Quan
to às militares ver; Aeronáutica,
Exercito e Marinha.

Albre, !pelo Mini,sUrio da Viação e
Obras Públicas, o crédito eetroora
ruuic de ora 5.(). 000.000,00 para o fim
que especifica.

Decreto no 51.533, de 14 de aeôsto
de 1962.

ESTADO DA BAIIIA

Transíere do Govêrno (/.0 Estado da
Bahia para a Compa'Phia de Eletri
cidade do Estado da Bahia ccoeioo:
a concessão para o ;aproveitamento
da enerçia hidráulica da Cachoeira
da pancada Grande, no rio Seri
nnaem:

Decreto nv 1.3'T9, de 1:1 de setem
bro de 1962.

ESTADO DÀ GUANABARA

Estabelece provicl:~ncias 1J'1,ra. o -exa
to cumqmmento da Lei 3.752, de 14
de abril de 196:(), e dispõe sôbrs a si
tuação ae funcionários 'flue ser1fen~

à Presidência da lkpública, desde an
tes da instalação do Estado da 'GVJ:..,~
naÍ),'J,ra.

Decreto 119 51.528, de 1° de agôs!o
de 1962.

ESTADO DE MINAS GERAiS

Autoriza o Gooérna do Estado de
Minas Gerais a construir linha- àe
transmissão.

Decreto no 1.186-'B, de 18 de junno
de 1962.

ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Autoriza u comissão Estadual de
Energia Eletrico: ào &stado do Rio
Grande eo Sul ;'1- ampliar a éapacl
aoae ele produção do sistema tiiu
zinho-Sant[~ Rosa-Cruz Alta.

Decreto n.c 1. 377-A, de 11 de se~

tembro de 1962.

- ~ulortza a Comissão Estadual
de 'Energia Elétrica do Estado do lUo
Grande do Sul a 'ampliltT SWIS tns
talaçõei>.

Decreto ne 1. 378....A, de 11 de serem
1'0 de HJ62.
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ESTADO DE SERGIPE

Autoriza 10 ücoémo do Estado c-e
Sergipe a luorar calcârio no -munici
mo de Larar.1eíras, Bstiuio d~ Ser
gipe.

Decreto nc 51. 278, de 25 de agosto
de 19611.

- Autorizá o GGVêrno do B8Í)~à(J

de Sergipe a pesquisar minérios à~
titânio, no municipio de Japa1'utuba,
Estado tli'e sersmre.

Decreto li: 5~. 304, de :&5 de agôsto
de 196!.

ESTADOS

Fixa o mímeT(y de lJeputa.dos por
sstoaos e TeTTitórios e dá outras pro
-oístémciao .

Laí 11 o 4.-ci1'3, (e 11 de julho de
1:)52.

,D:.C7;Ó'J sóbre os auxiUos, a ~:

tu:o de emaréstvmo ou câiasitamcn
lu fJ,08 Estados, Irruni<:zpíos e Distrito
z,'E-JJ?ral, rcteriâos nas LeZ3 3. 33'i, tie
12 dz dezembro de HI57, e 4. 069, (f,~

11 de j'1.mho de. 196:?:.

Decreto I1Q 1.345, de 31 de agôsto
de 1962.

- Dispõe sôbre a admts5ão de 1)I::S
soai para acoràos entre a Uniâo, 11s
toaoe !e l'rfuT.!icípios e dá outras pro
vidências.

Decreto nc 51.45'8, de 18 de abril
àe 1962.

ESTATíSTICAS

Crus ,Grupo de -rrocaino para es
íauiar um plano de ampliação e atua
ueação dos levantamentos estaaistícoe
nacionais.

Decreto nv 1.233, de 25 de junhc
de 19,62.

ESTATUTOS

Aprovaçéio ou nlteraçtic, - V.er o
nome da entidade a que se retere,

ESTRADA m; FERRO SAlVIPAIO
CORREIA

Aprova o enquadramento dos car
gos, junções e empregos da Estra
c/.!t ao Ferro SI'1I11l-paio Correia do Mi
nistério da Vtaçào e Duras J-lúbUcas,
eM outras -proniâênciae,

Decreto nc 51,518, doe 25 de junho
de 1962,

ESTRADA DE FERRO SÃO
LUIS-TERESINA

Aprova enquadramento dos carooe,
junções' e empregos da EstrfrcLa de
Ferro São Luís - Teresina, do Minis
tério da vseezc e Obras Pú,blio:ts e
clá outras provUtências.

LDZC1'eto n9 51.51fl, de 25 de junho
de 1952.

EXERCITO

Fixa o prazo de aplicação das dis
posições da Lei n9 4,015, de 16 de de
zembro de 1961 creenaoâomemo de
sargentos do Exército não possuido
res do Curso de Ape:'jtdçoamenti:> de
Sargentos) .

Lei nc 4.104 - de 23 dê jutho Ct~

196:::.

- Cria ne> Comendo Míl'tar ,!"~

Brasília e 11~ Região Minar n Pre
jeitura Militar de Brasília, COm S;]a_~

em BRAStLIA - D-F.

Decreto no 1.307 _ de 8 de [13,"0;'::;)
de 1962.

- Autoriíila o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um imóvel, situado no Iâtmicipio de
tsatra, Estado de Santa Catarina,

Decreto nc 1.Z'Ü& - de 8 de agôsto
de 1962.

- Autoriza o Seroíco do Patrimó
nio da união a aceitar a doação de
um imóvel, situado no Municipio de:
santiago, Estado do Rio Grande ào
Sul, destinado ao Ministério da Guer
ra.

Decreto nv 1.309 - de 8 de agôsto
de 1962.

- Cria o Hospital das Fôrças A.r
nuuiae em Brasília,

Decreto nv 1.310 - de 8 de agõsto
de 1962.

- Altera a redação do art. 14 da
Regulamento da Lei de Promoções
dos Ojiciais do Exército.

Decreto n> 1.318 - de 21 de agõs
to de 1962.
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EXÉRCITO
Aprova as Tabelas: de Fixação dos

Valôres da Etropa das Fôrças Ar
madas e de suas' modalidades, para o
20 semestre de 1962, e dá outras pro
viflênczas.

DeCl'NO nv 1.386 - de 13 de ij,'l

terno-o de 1962.

fEIJÃO
Fixa os preços bdszcoa mínimos

para ° financiamento ou aquisicõo
de cereais e QutTOS gêneros de produ
ção nncíotuü, para o ano a-[/1"Ícola.
1962-63.

Decreto nc 1 356 - de 3 de serem
bro de 1962.

FELDSPATO

FERRO

Autoriza o aaaaao brasae-~To Só
crate» Hpnfim a 'Pesquisar minério
de ferro, 7W mumicipio de Urucf1.rá,
s-uiao do Am.azonas.

Decreto n.? 1.290 - de 2-5 de junho
da issa.

_ Aprova a Tabela de Fixação dos
-oclõree dos complementos à ração co
mum_ para o Exercito, e dá outras
providências.

Decreto nc 1.388 - ele 13 de 1>e
tembro ele 1962.

_ Fixa a distriíbuiÇão, em cada
Arma e em cada posto, das junçõ,:?S
çeruís dos oficiais do Exército, a vi
çorar a partir de 24 de açócto de
196~.

Decrete n? 51. 541 - de 39 de ages

lo de 1962.
_ Ver, também, Minintéria tIa

Guerra.

Autoriza
na Maria
jeldspato
Estado do

Decreto
ele 1962.

a cidadã brasileira Aãe:t
de São José a pesquisar
no -mumicipio de Man':'!.,
Rto de Janeiro.

nv 1. 289 - de 26 de junho

F

_ Dispõe sôbre os cursos" de [orma
cão em psicolig-ia e regulamenta a
jJro/issáo de psicólogo.

Leí n? 4.08B - de 7 de julho ue
1862.

FACULDADES

Dispõe sôõre os cursos de tormaçeo
em, psicologia e regulamenta a pro
fissãc rle l)sicÔlogo.

Lei nv 4. .19 - de 27 de agôsto de
1962.

- Ver, também, Universidades, zs
colas e Cursos.

FARINHA DE MANDIOCA

Fixa os preços básicos mínimos
para o tinamcuumento ou aquieíciu»
de cereais e outros gêneros de pro
dução nacional, para o ano agrícola
1962-63,

Decreto n? 1.356 - de 3 de setem
bro de 1962.

}'óRÇAS ARMADAS

Autoriza matrícula de oficiais C(1,
11iw-ill!ha, no Curso de Estado-Maior
e Comando das Fôrças Armadas, tme
não satisfazem a parte final da le
tra b do art. 47 tio Decreto núme,..)
50.3'52, de 17 de março de 1961.

Decreto no 1.34.4 - de 31 de agõsto
de 1962.

FUNCIONARIOS. PúBLICOS

Dispensa de inspeção medica perto
dica os funcionários públicos apo
sentados que contem 60 anos de iaa
de, ou mais de 30 de serviço.

Lei n? 4.09'8 - de 19 de julho de
1962.

- Altera disposições da Lei mí.m~

1"0 3.78'J, de 12 de julho de 1960, re
latinas à classe de Ascensorista.

Lei nv 4.126 - de 27 de agôsto de
1962,

- Retifica a situação de seroaores
do Conselho Nacional de Pesquisas e
Insíitnios subordinados, no enquadra
-nento amrouaâo pelo Decreto nüme
TO 51'()54, de 26 de julho de 1901, e
dá OUiTas providências.

Decreto nc 51.537 - de 21 de agôs
to de 1962.
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FUNCIONARIOS PúBLICOS

Estabelece providências par o eza
vo cumprimento àa Lei nl? 3.'752, ue
14 de abril de 1960, e dispõe sôore a
situação de funcionários que servem
à Presidência da República, desde
antes da instalacão do Estado da
Guanabara. ~

Decreto nc 51. 528 - de 19 de agõs
to de 1962.

- Altera o Decreto n9 50.562, de
8 de maio de 1961.

Decreto nc 51.535 - de. 16 de agõs
to de 1962.

PUNÇõES DE CARATER
OU INTERtSSE MILITAR

Dispõe súbre o exercício; 1Jor mili
tares, da função de membro do Gr-c
2)0 Executivo de que trata o Decre
to número 51.514, de 25 de junho àe
1962.

Decreto n? 51.548 - de 6 de setem
bro de 1962.

PUNÇõES GRATIFICADAS

Cria funções gratificadas no Q1Ur,
aro do Pessoal do Ministério da Ae
ronáutica, e dá outras -prcnnâêncías,

Decreto 11,.(1 5·1.533 - de 2Z de se
tembro de 1962.

-- Classifica as junções çratiticsi
das do Instituto Nacional do Pinho,
e dá outras providências.

Decreto nc 51.52ii - de 6 de agôs
to de' 1962.

- Classifica as junções gratifica··
das do Instituto do Açúcar e elo Ál
cool e déf outras providências.

Decreto nv 51.545 -' de 5 de se
tembro de 1962.

FUNDO FEDERAL AGROPECUÁRIO

Delega ao poder Executivo poderes
para decretar lei criando um jundo
de -natureza contábil denominado
Fundo Federal AgroPecuário (FFAP)
e estabelece os limites e condições da
delegação.

Decreto Legislativo no 11, de 1962.

FUNDO NACIONAL DE INVESTI
MENTO FERROVIÁRIO

Transforma o Departamento Nacio
nal de Estradas de Ferro em ssuor
quia, cria o Fundo Nacional de Inves
timento Ferroviário, e dá outras pro
viMncius.

Lei nv 4.lú2, de 20 de julho de 1962

FUNDO RODOVIARIO NACIONAL

Regulamenta a entreça: e aplicação
das quo·tas municipais do Fundo Ro
doviário Nacional.

Decreto n- L379~A, de 11 de setem
bro de 1962.

G

GRATIFICNÇAO DE NATAL

Institui a çratijicaçãc de Natal para
08 trabalhadores.

Lei nc 4.<090, de 13 de julho de 1962.

GRUPO EXECUTIVO

Dispõe sôbre o exercício por milita
res, da junção de membro do GT1t~O
Executivo de que trata o Decreto nu
mero 51.514, de 25- de junr:o de 1962.

Decreto nv 51.548, de 6 de setembro
de 1962.

GRUPO EXECUTI'VO DA IN
DúSTRIA DO lliATERIAL
AERONAUTICO (GEIMA)

Altera a constituição prevista no
urtiga 39 do Decreto nl? 50.8'37, de 23
de junho de 1961, que criou o GEIM:A.

Decreto 11Q 1.319, de 22 de agôsto
de 1962.

GRUPOS DE TRABALHO

Cria Grupo de Trabalho para estu
dar 1tm p;ano de amp.liação e atuou
;;;:ação dos levantamentos estatísticos
nacionais.

Decreto nv 1.283, de 2'5 de Junho de
196'2.

- Estende a competência do Grupo
de Trabalho instituião pelo Decreto
n fl 51. 347, ·de 16 de novembro de 1961.

Decrete n951. 52'5, de 26 de junho
de 1963.
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GRUPOS DE TRABALHO

Institui Gtupo de Trabalho para
Um estudo sõare a agro-indústria ca
nonneíra, e dá outras proviaências.

Decreto nc 51. 534, de 16 de agôsto
de 1962.

- Revoga disposições dos Decretos
números 5L372 de 15 de dezembro de
1961 e 51. 392, de 11 de janeiro de
1962, e clá outras providências.

Decreto n Q5L5'51, de 19 de setem
bro de 1962.

li

HOSPITAL DO JORNALISTA

Autoriza o poder Executivo a abrtr,
pelo Ministé1-io da Saúde, o crédito
especial de Cr$ 20.000.000,00 para
construção do Hospital do Jornalista,
e dá ouiras -proouiénciae.

Lein(l4.114, de 17 de agôsto de 1962.

I

lGUASSU - COMl'ANHIA
DE SEGUROS

Aprova alteraçao evroaueuui nos
Estatutos da Iguassu - Companhia
ae Seguros, relativa ao aumento do
·capital social.

Decreto n- 1.257, de 25 de junho
de 1862.

IMPôSTO DE RENDA

Partes vetadas pelo Presidente aa.
República e mantidas p.elo Congresso
Nacional, do Proieto que se trans
formou na Lei n? 4.069, de 11 de ju
nho de 1962 (qtte fixa novos valores
para OS .vencimentos dos servidores.
da União, institui empréstimo com
pulsório, altera a ~egiS'lação do Im
pôsto de Renda, autoriza emissão de
títulos de recuperação financeira, mo
difica a legislação sôbre emissão de
letras e obrigações do Tesouro Nacio
nal e dá outras providências).

iLei no 4.0.gg, de 11 de junho de 1962.

INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO
NAVAL

Prorroga até 24 de abril de 1963 o
prazo de isenção de que trata o arti
go 17 da Lei nQ 3.'3'81, de 24 de abril
de 1958 (que concedeu às emprésas
nacionais de construção OU reparos
navais, isenção de direitos de impor
tccno para consumo e demais taxas
aduaneiras) .

Lei nc 4.144, de 21 de setembro de
1962 ..

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS EMPREGADOS
EM TRANSPORTES E CARGAS

Concede 'narcg;amento de débito co
Sindicato dos Arrumadores de São
,Paulo para com o Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Empregados
em 'l'mnsportes e cargas.

Decreto nc 51. 542, de 30 de agôstc
de 1962.

- Autoriza o Instituto de Aposen
tcaoria e pensões dos Empregados
em Transportes e Cargas a parcelar
dívida já ajuizada do Sindicato dos
Arrumadores de São paulo.

Decreto n- 51.543, de 30 de agosto
de 1962

INSTITUTO DE APOSENTADORIA
E PENSõES DOS MARíTIMOS

Altera Os arts. 29 e 39 &0 Decreto
n9 3,5.9'1'1, de 15· de jeoereiro d.e 19'55.

Decreto nv 1. 42J, de 27 de setembro
de 1962

- Altera e retifica o ststemo: de
classificação de cargos do Instttuto
ãe Aposentadoria e Pensões dos Ma~

rítimos, aprovado peZo Decreto nú
mero 51. 345, de 28 de outubro de 1961
e dá outras providências.

Decreto no 51.5ü9, de 20 de junno
de 1962.

INSTITUTO DE MOLÉSTIAS
DO APARELHO DlGE,~TIVO

E DA NUTRIÇÃO

Trcmetere à União a responsabilida
de da divida de Cr$ 110.000.000,00, e
reepectitos juros, ao Instituto de Mo
léstias do Apare::lJw Digestivo e da
Nutrição, de São Paulo.

Lei nv 4.i14-A, de 2() de agôsto de
1962.
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Ii'15T!TUTO DO AÇúCAR
E no ALCOOL

Classifica as funções gratificadas C!'.1
Instituto elo Açúcxr e do Aleool e dá
outras providências.

Decreto nv 5'1 '54'5, de 5 de serem
bro de 1962.

- Aprova o sistema de clnssifíca
cão de cargos do Instituto do AÇÚCar
e do Alcocl, e dá outras providências.

Decreto nv 51. 546, de 5- de setembro
de 1962.

_ Aprova o .enquadramento do Ve,~

zoct. do Instihtto do Açúcar e do Al
ccot. beneficiado pelo artigo 29 da Lei
nii1nero 3.967, de 5 de outubro de
1961.

Decreto nv 51.547, de 5 doe setern
bro de 196~.

INSTITUTO NACIONAL
DO PINHO

Classifica os junções gratijicadas do
Instituto Nacionat do IPinho e dá ou
tras -proniâéncuis.

Decreto no '51.529, de 6 de agôsto
de 1952.

INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Dispensa de inspeção médica pe
riódica os tunctonortos públicos apo
sentados que contem 60 anos de ida
de, ou mais de 30 de serviço.

Lei n- 4.0'98, de 18 de julho de 1932.
-- .4p.rova a tabela dos índices dê

reaiustcmenio da:; aposentadorias e
'jJl3ntões e beneticioe em manutenção
CLe salário em vigor nos Institutos de
Aposentadoria e Pensões a que se re
fere o Art. 67 e sees parágrafos da.
'Jel '3,il07, de 26 de açôsto de 1960,
combinados com Os artigos 116 a 118
elo respectixo regulamento aprovado
1JeJo decreto 4S .959··A, de 19 de setem
bro de 19,60,

Decreta ne 1. ~'82. de 2õ de junho
de 1962.

- Altera dispositivo do Decreto nu
meto 50,397 de 3 ete abril de 1961.

Decreto no 1.234, de 25 de junho
de 1962.

,NTERVENÇÃO FEDERAL

Prorroga o prazo a que se refere ().
urt. 29 do Decreto 11.0 814, de 31 de
7JWrçO de 1962.

Decrete nc 1. 396, de 19 de setem
b1"0 de 19G2.

~ Decreta a intervenção na COm
panhia Nacional de Alcsüis e àá ou
tras -ptoouiéncias.

<Decreto n- 1.39'7, de 21 de retem
bro de 1962,

lNTERVENÇAO NO DOMíNIO
ECONõl.iICO

D{!lega ao poder Executivo poClêre3
-pora -prorrooor e alterar a legislação
~)ig.ente de intervenção no domínio
econômico -promiüqtulà para csseze
ror a ívore distribuição de me-coao
rias c serviços essenciais ao consumo
do povo, de' modo a adaptá-la às ne
cessidades atuais do IPa.ís, bem como
para S1I-p,rimir, reestruturar ou 91 -"''iJu;r
a» entidades que, atual, direta ou in
direta-mente, seja.m responsáveis pela
lJoZ'iticã de abdstecimento, preços e
aesístência: olimeniar do País, e es
tabelece Os limites e condições da de
.\egaçáo.

Decreto Legislativo nv 9 de 1962.

- Dispõe sôbre a intervenção no
domínio econômico para assegurar a
livre distribuição de produtos neces
sários ao c'Jnsumo do povo.

Lei Del-egada no 4, de 26 de setem
bro de 1952.

13EN'ÇõES

Isenta do impósto de importação
equipamento telefônico, importada
pela Companhia Telefônica de Per
nambuco.

Lei nc 4, :1'!l3, de 21 de julho de 1962.
~ ISenta dos! impostos de importa

çâo e de consumo, equipamento tele
fônico a ser ísruportcuic pela Telefô
nica de Jataí S. A., pa.ra instalação
do serviço de telefones na Cidade de
Jcuii, no Estado de Goiás.

Lei ns 4.104-A, de 23 de julho de
19'62.
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FUNCIONÁRIAS PúBLICAS

- Isenta dos impostos de importa
cão e de consumo equipamento âesti
nado ü instalação de uma estação de
televisão, pela Rádio Clube de »e-:
nasnbuco S.A.

Lei nc 4.105 - de 23 de julho de
196Z.

- Isenta dos impostos de impor
tação e de consumo, material impor
tado pela Emissora: de Televisão
Continental S.A. T.V. Conti
nental.

Leí n- 4.110 - de 31 de julho de
1962.

- Isenta de impostos de importa
ção e de. consumo equipamento te
lefônico importado pela Telefones
Bahia S.A. - TEBASA.

Lei no 4.111 - de 31 de julho de
1962.

- Concede isenção dos impostos de
importação e de consumo para o ma
terial telefônico a ser importado pela
Companhia Telefônica Araçuurina,
Estado ,de Minas Gerais.

Lei nc 4.112 - de 19 de agôsto de
1962.

- Concede isenção dos impostos de
importação e de consumo para o
equipamento de um órgão litúrgico
doado ao Coléqio 'Santa Marcelina,
do -Icio de Janeiro.

Lei nc 4.141 - de 21 de setembro
de 1962.

- Isenta dos impostos de impor
taçao e de consumo materiais a se
rem importados pela Rádio Televisão
Piratini S. A., -para a instalação de
uma estação' completa de Televisão,
na Cidade de Pôrto Alegre, no Es....
tado do Rio Grande do Sul.

Lei nc 4.143 - de 21 de setembro
de 196~.

- Prorroga até 24 de abril de 1963
o prazo de isenção de que trata o
artigo 17 da Lei -ni 3.381, de 24 de
abril de 1958 (que concedeu às em
prêsas nacionais de construção ou re
paros navai$, isenção de direitos de
tmportação para consumo e demais
taxas aduaneiras) .

Lei nc 4.144 ....:.... de 21 de setembro
de 1962.

GRUPO EXECUTIVO DA INDúS-

- Declara, prioritária para Q (le
senvolvimento do Nordeste, para efei
to de isenção de impostos e taxas
federais, a importação dos equipa
mentos novos, }Sem \;Çimilar nacio
nal, neste aeecrítce e consignados à
"Bahiana Sisat S.A. Indústria, Co
mércio Exportação" (Bahiana Sísiü),
de Salvador (Ba) .

Decreto ne 1. 299 - de 26 de julho
de 1962.

-Óõectara prioritõría parrt o de
senvolVimento do Nordeste, para eiet
to ae isenção de impostos e taxas
federais, a importação dos equipa
mentos novos, sem similar nacumo;
reçístraâo, neste descritos e consig
nados a "Companhia Nacional de
Pesca e Exportação" (PESCATEC) ,
de Natal, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto no 1.408 - de 26 de setem
bro de 1962.

ITATIAIA - CQlVLPANHIA DE
SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Itatiaia - Companhia
de Seguros, inclusine aumento do ca
pital social.

Decreto nv 1.212 - de 20 de junho
de 1962,

J
JARAGUÁ ~ COMPANHIA

DE SEGUROS GERAIS

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da Jaraguá Companhia de
Seguros Gerais, relativa a aumento
do capital social.

Decreto no 958 - de 7 de maio de
1962.

JORNALISTAS

Autoriza o Poder Executivo a a!Jrlr,
pelo Ministério da 'Saúde, o crédito
especial de Cr$ 20.000.000,00 para
construção do Hospital do Jornalista,
e dá outras -promaéncías.

Lei no 4.114 - de 17 de agôsto de
1962.

- Altera o Decreto n9 50.562, <te 8
de maio de 1961.

Decreto nv 51.535 de 16 de
agôsto de 1962.
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JUSTrçA DO TRABALHO

Cria Juntas de, Conciliação e Julga
mentos nas 2~, 4~, 6~ e 8l} Regiões da
Justica do Trabalho; eleva a 1t). ca
teçona os Tribunais Regionais ào
Trabalho das 7~ e 8::t Regiões; ex
tingue as atuais junções de Suplente
de Juiz do Trabalho, Presidente das
Juntas de Conciliação e Julgamento,
com sede em Recife; e da. outras
providências.

Lei nc 4.,088 - de 12 de ju.lho de
1962.

L

LAVRA

Autorização para ver o nome rro
elemento lavrado.

LETRAS E OBRIGAÇõES
DO TESOURO

Partes vetadas pelo Presidente da
República e mantidas pelo Congresso
'Nacicnuü, do Projeto que se trens
jormou na Lei n9 4.069, de 11 de ju
nho de 1962 (que fixa novos valores
para os vencimentos dos servidores
da União, institui empréstimo com
pulsório, altera a leçietação do Im
pôsto de Renda, autoriza emissão de
títulos de recuperação financeira, zno
difica a leçíslaçãc sôbre emissão. de
letras e obrigaç6es do Tesouro Na
cional e dá outras p1'O"Jidências).

Lei nc 4.069 - de U de junho de
1962.

LUTO OFICIAL

DecMta 'luto 'Oficial jpelo faleci
mento do ex-Presidente do Conse
lho de Ministros, rroteeeor Francisco
Brochado da Rocha e dispõe sobre
homenagens de seus funerais..

Decreto nc 51.553 - dê 26 de se
tembro de 1962.

M

MAGISTÉRIO

Lei n- 4.128 - de 27 de agôsto de
1962.

Regula o Exercício do Magistério da
Marinha.

MARINHA

Regula o Exercício do Magistério da
Marinha.

Lei ne 4.128 - de 27 de agôsto de
1962.

- Cria o Hospital das Fôrças Ar
madas em Bmsília.

Decreto nc 1. 310 - de 8 de agôsto
de 1962.

- Autoriza a doação que a Pre
feitura de Tutoia no Estado do Ma~

rcnnão. faz ao Ministério da Mari
nha de um terreno de auatrocentos
metros quadrados (400,OOm2), para a
instalação do "Farol de Tutoia", e dá
outras providências.

Decreto nc 1. 341 - de 31 de agôsto
de 1962.

- Aprova as Tabelas de Fixação
dos ValoreS1 da Etapa das Fôrças Ar
madas e de suas modalidades, para o
21,' semestre de 1962, e dá outras oro
vtdências.

Decreto nv 1.386 - de 13 de se
tembro de 1962.

- Aprova a Tabela de Fixactlo dos
-ouorec dos complementos à ração co-
mum, pai'a a Marinha, e dá outras
providênciatr.

Decreto nc 1. 387 - de 13 de se
tembro de 1962.

- Prorroga, temoorõrtamence, atê
31 .de janeiro de 1963, o disposto no
artigo 126 do Regulamento de Pro
moções para OficiaIs da Marinha.

Decreto no 1.423 - de 28 de se
tembro de 1962.

MARINHA

Ver, tembém, Ministério da Mari
nha e Armada.

MARINHA MERCANTE

"Aprova o Regulamento poro. as
Eseolas. de Marinha Mercaaite",

Decreto nc 1.424 - de 28 de se
tembro de 1932.

ll!ARITIMOS

Revoga disposições aoe Decretos
números 51.372, de 15 ele dezembro
de 1961 e 51.392, de 11 de janeiro de
1962, e da outras providências.

Decreto nc 51.551 - de 19 do se
tembro de 1962.
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MERCADORIAS :E SERVIÇOS

Dispõe sôbre a ínternençõo no d'o~

manto iecon6micOj p,arlJ, Céfi'~ierJurar a
livre distribuição de pro.dutos necee ...
sérios ao consumo do povo. .

Lei Delegada nc 4 - de 2,6 de se..
tembro de 1962.

METROPOLITANA - COMPANHIA
DE SEGUROS

Aprova alterações introduzida$ nos
Estatutos da M etropoZitana Compa
nrl,fa. de Seguros.

Decreto no 1.154 - de 8 de junho
de 1962.
MICA

Declara caducos os Decretos nu
meros 20.658, de 26 de fevereiro de
1946 e 29.273, de 17 de fevereiro de
1951.

Decreto nc 1.193-A - de 18 ce ju
nho de 1962.

MILHO

Fixa os preços, básicos m'l:nzmos
pa.Ta. o financiamento ou aquisição
de cereais e outros gêneros ae pro
Ctução nacional, para o ano agrícola
1962-63.

Decreto nc 1.356 - de 3 de setem
bro de 1952.

MILITARES

Regula os benefícios dos neraeíroe
dos militares ativos e inativos.

(Publicado no Diário Oficial de 13
de abril de 1962 - Seção I - Parte
I - Retificado.

Decreto nv 286 '---- de l:i. de abril de
1962.

- Dispõe sôore o exercício por mi
litares, da função de membro do
Grupo Executivo de que trata o De
creto número 51.514, de 25 de junho
de 1962.

Decreto n« 51.548 - de 6 de se
tembro de 1962.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Autoriza o Ministério da Aeronáu
tica a aceitar doação de terrenos em
Cascaoet (PR).

Decreto nc 1.301 - de 31 de julho
de 1962.

MINISTÉRIO .DA AERONÁUTICA

Fixa postos e quadros para os car
gos de Diretor da ,Fábrica do Ga
leão e dos Parques de Aeronãutica
de São Paulo e dos Aionsos,

Decreto no 1.311 - de 8 de agôsto
de 1962.

- Dispõe eôbre o horário cte tra
balho no Centro .Técrdco de Aeronáu
tica, do Ministério d-a Aeronáutica, e
dá outras pro.vidências.

Decreto nc 1.321 - de 22 de agôsto
de 1962.

- Aprova o Regulamento da ras
netoría Geral da Aeronáutica.

Decreto nv 1. 322 - de 22 de agôsto
de 1962.

- Autoriza o Iâinietrc da Fazenda
a dm' a garantia do Tesouro Nacio
nal a empréstimo a ser realizado pelo
Ministério ela Aerotuuüíca.

Decreto nc 1.390 - de 13 de se
tembro de 1962.

- Aprova o enquadramento dos
cargos e funções do Ministério da
Aeronáutica e dá, outras providências.

(Suplemento) .
Decreto no 51. 516 - de 25 de ju

nho de 1962.
Cria funções gratificadas no

Quadro do Pessoal do Ministério da
Aeronáutica, e dá outras providências.

Decreto no 51.538 - de 22 de agôsto
de 1962.

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

ver, também, Aeronáutica.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Dispõe sôbre -proarama de trabalhO
a que se refere o art. 2'? da Lei nú
'mero 1. 489, de io de dezembro de
1951.

Decreto n Q 1. 313 - de 14 de agõsto
de 1962.

lllINISTtRIO .DA EDUCAÇÃO
E CULTURA-

Autoriza o ,poder Executivo a abrir,
'Pelo Ministério da Educação e Cui-
iura, o crédito especial de .
Cr$ 5.000.000,00 destinado às cesse
moraçôee do cinqilentenârio da run-.
dação de Camoinhas, Santa Catarina.

Lei nc 4.101 ~ de 20 de julho de
1962.
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MIN~!STÉRlro DA EDUCAÇ\õ.O
E CULTURA
Transfere da utilização e ocupa

ção pelo Ministério da Marinha para
o Ministério da Educação e Cultura,
o imóvel que menciona.

Decreto nc .1.340 - de 31 de agôstc
de 1962.

- Aprova Programa de E1nergên~

ria do Ministério da Educação e Cul-
.tur.a para 1962. -

Decreto nv 51. 552 - de 26 de se
tembro de 1962.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Autoriza o Ministério da Fazenda a
dar garantia do Tesouro Nacional a
operações de [incmciametitos com o
aval da Caixa de Crédito da Pesca,

Decreto nc 1.279 - de 25 de junho
-de 1962.

MINISTÉRIO DA GUERRA

AutOTfza (J Pode'!' ueecnuoo a abrír,
pelo Ministério da 'Guerra, o crédito
especial de Cr$ 835.343,90, pam pa~

gamento do período compreendido
entre 19 de junho a 31 de dezembro
de 1958, õeÓoencvmentoe, salário-fa
mília, a gratificação adicional, aos
servidores do Estabelecim-ento de
Subeisténcia da lO!). Região Militar.

Lei n« 4.091 - de 13 de julho de
'1962.

- Autoriza o Poder Executivo a
abril' pelo Ministério da Guerra· o
crédito especial de Cr$ 21.876,000,00,
destinado a atender à despesa com a
aqUisição do material necessário ao
equipamento da posição de ciemçõa
-resuitante da instalaç{lo de Central
Rádio em Brasília. -

Lei nc 4.092 - de 14· de julho de
1962.

- Abre ao Ministério da Guerra o
crédito especial de Cr$ 100.000.000,00
~ cem milhões de cruzeiros - para
ocorrer a despesa que especifica.

Decreto ne 1. 337 - de 31 de agôsto
.de 1962.

- Autoriza o Serviço do Patrimó
nio da União a aceitar a doacão de
um imóvel situado no Município de
[fui, Estado do Rio Grande do Siü,
destinado ao Ministério da Guerra.

Decreto nc 1. 372, de 5 de setembro
de 1962.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Ver, também, Exército.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
:E NEGóCIOS INTERIORES

Modifica, sem aumento de despesa,
o orçamento. Geral da União para
1962, na parte relativa ao subanexo
4.16 _ Ministério da Justiça e Ne
ljóaios interiores, visando a permitir
o custeio do p'essoal do Departamento
Federal de Segurança Pública ínctim-:
bido dos serviços de policiamento lo
cal de Brasíua,

Lei nc 4.100 - de 20 de julho de
1962.

- Aprova Q enquadramento do pes~

soat ao Mtntsterto da Justiça e Ne
gócios. tnteríoree, beneficiado pelo ar
tigo 2\1 da Lei nll 3.967, de 5 de 00
tuoro de 1961.

Decreto no 51.531 - de 9 de agôsto
de 1962.

nnNlSTÉRIO DA MARINHA

Dá nova redação ao artigo 2Ç1 do
Decreto n Q 930, de 2 de maio de 1982.

Decreton~ 1.314 - de 16 de agôsto
de 1962.

- Autoriza o Gcnêrno a desapro..
priar o imóvel sito na Rua I, nfJ 101,
lote 12, Bairro tuum, na cidaàe de
São Paulo, S.P " e dá outras p1'oVi
dências.

Decreto no 1.317 - de 21 de agôsto
de 1962.

- Regula o emqnéço, na navega
ção interior, de embarcações de me
nos de 20 toneladas brutas de ar
cueooao.

Decreto n« 1. 334 - de 30, de agôsto
de 1962.

- Transtere da utilização e ocupa
ção pelo Ministério da Marinha· para
o Ministério da Educaçao e -Cultura.,
o imóvel que menciona.

Decreto nv 1. 340· - de 31 de agôsto
de 1962.

- Concede çratificactio de Técnico
Militar e Diária Industrial aos mili
tares que 8ervem no Estaleiro' de
Construção Naval do Comando do 59
Distrito Naval.

Decreto nvi .342 - de 31 de agôsto
de 1962.
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MINISTÉRIO DA MARIrlHA

Aprova o enquadramento dos ccr
gas e funções, do Ministério da Ma
rinha e dá outras providências.

(Suplemento) .

Decreto nv 51. 527 - de 31 de julho
de 1962.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Ver, também, Armada e Marinha.

MINISTÉRIO DAS MINAs
E ENERGIA

Altera a redação do artigo 2Q dO
Decreto nO;> 51.484,' de 5 de junho de
1962.

Decreto nv 51.5G5-A _ de 15 de
junho de 1962.

IlHNISTÉRIO DAS RELAIÇõES
EXTERIORES

Cria o cargo de Adido Naval junto
â Representactio Diplomática e dá
outras providências.

Decreto nv 1.296 - de 26 de junho.
de 1962.

MINISTÉRIO DA SAúDE

Aprova O: Regimento do Serviço
de Documentação do Ministério da
Saúde.

(Publicado no Diário Oticuü de 14
e retificado no Diário Oficial de 15
de maio de 1962) - Retificado.

Decreto nc 974 - de 11 de maio de
1962.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PúBLICAS

Altera o art. 10 do Regimento ao
Gabinete do Ministro da Vüicão e
Obras Públicas, aprovado pelo Decre
to nQ 319, de 7 de dezembro de 1961.

Decreto nc 1.297 - de 2{} de julho
de 1962.

- Institui no Gabinete do Ministro
da Viação e Obras Públicas o Núcleo
d-e planejamento.

Decreto TIl? 1.381 - de 12 de setcin
bro de 196Z.

xiHNISTÉRIO DA VIACÃO
E OBRAS PúBLICAS

A'bl'e, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito extraordi
nário de cr$ 50.0{){},nOO,O(} para o fim
Que especifica.

Decreto nl? 51.5'33 _ de 14 de agóato
de 1962.

MINISTROS EXTRAORDINÁRIOS

Delega ao Poder Exwutivo -poâêres
para legisla?' sôbre os cargos de jl'li ..
nistros extraordinários.

Decreto Legislativo TIl? 8 - de 1962.

- Cria cargos de Ministros extracr-:
diná:rios (J dá outras promâéncías,

Leí Delegada nl? 1 - de 25 de se
tembro de :1962.

- Dispõe sôbre as atribuições elo,
Ministro de Estaclo extraordinário res
lJonsável pelo planejamento e dd ou
tras providências.

Decreto TIl? 1.422 - de 27 de se ..
tembro de 1962.

MULHER CASADA

Dispõe sôbre a situação jurídica da
mulher casada..

Lei nc 4-.121 - de 27 de agôsto de
1962.

r.rUNIG!PIOS

Dispõe sôbre os auxilios,a título ae
empréstimo ou adiantamento, aos Es~

zcrzos, Municípios e Distrito reaertu,
referidos nas Leis 3.337, de 12 de ae:
eemcro c%e 19'57, e 4.089, de 11 de tu'"
-ano fie 19õ2.

IJecreto nl? 1.345 -- de 31 de agõsto
de 1,982.

-- Dispõe sôbre a admissão âe pes
soas para aooraco entre a União. Es
tado e Municípios e dá outras :rroVi~

aéncuse.
Decreto no 51.4'58 - de 18 de abril

de 1962.

N
NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

Concede it., Sociedade Navegação La ..
çunense Limitada autorização para
continua?' a funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto nv 478 -- de 5 de janeiro
de 1962.
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NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM o

ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO

ORDEM DO 'MÉRITO
AERONÁUTICA

Estima a Receita e fixa a Despesa
da união para O Exercicio Financeiro
ae 1962,

- Dispõe sôbre a execução orça~

-mentóría no exercício financeiro de
1952, nos termos do art. 59 da Lci n fJ

3.994, de 9 de dezembro de 1961,

Lei nc 4.120 - de 27 de agôstc
de 19ô2.

de 9 de dezembroLei n 9 3.994
de Hl61.

- Modifica, sem aumente de des
pesa, o Orçamento Geral da União
para 1982, na parte relativa ao Suba
nexo 4.16 - Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, visando a -permi
tir o custeio do pessoal do Deperta...
mento Federal de Segurança Pública
incumbido dos serviços de policiamen
to local de Brasília.

Lel nv 4.100 - de 2D de julho de
1962.

- Concede à sociedade F, Souto
Indústria, Comércio e Navegação
S. A. autorização para tuncunusr GO~

mo emprêsa de navegação de cone
taçem ,

Decreto nv 1,399 - de 24 de setem
bro de 1962.

Regula. o emqsréço, na navegaçao
interior, de embarcações de menos de
20 toneladas brutas de arqueação,

Decreto nc 1.334 - de 30. de agôs
to de WÔ2.

NAVEGAÇÃO INTERIOR

Concede à socíeaose Brasitmar
Meridional de Navegação Limitada
autoríeaçõo para continuar a funcio
nal como empresa de naveg(J,ção de
cabotagem.

Decreto nc 1.214- de 20 de junho
de 1962.

- Concede à sociedade Pedro Ca1'
neirc Navegação Ltdá, autorização
para funcionar como emprésa de -na
vegação rZe cabotagem.

Decreto nc 1.398 - de 24 de seteru
bro de 19l}2.

NORDESTE

Declara prioritária para o aesen
ootoimento ào Nordeste, para efeito
de isenção de impostos e taxa:; te
âerate, a importação dos equtpamen..
tos nuvos, ser/{, stmúer nacional neste
descritos e ccnsiçtuuioe a «nosnono
Sisal S. A, Indústria, Comércio Ex·,
portação" (Bahia'na suaii, de: SCf,lvfZ~

dor (Ea).

Decreto n 9 1.29P - de 26 de julho
de 1962.

- Declara prioritária para o de
senvolvimento do Nordeste, para etet
to de isenção de impostos e taxas te..
aerane, a importação dos equipamentos
novos, sem simiuir nacional recistra
do, neste descritos e. consignados à
"Companhia Nacional de Pesca e Ex..
p071taÇã,O" '\ (PESCA~TEC), ele Natal,
Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto ne 1.408 - de 26 de setem
bro de 1962.

Alte1'a e acrescenta dispositivos no
R1.egulamento da Ordem do Mérito
Aeronáutico, e dá outras providências,

I>ecreto n9 51,539 -- de 23 de agôs~

to de 1962

OURO

Autoriza o cidadão brasileiro zc
berto Scar.so 'Wanderley a. pesquisar
minério de ouro e diamante, no mU~

nicípio de Boa, Vista, Território Fe~

deral do Rio Branco.

Decreto n Q 1.346 - de 3 de setem
bro de 1962.

- Autoriza' o cidadão brasileiro JWn
berto Scasso Wanderley a pesquisar
minério de ouro e diamante, no m'll~

nicípto de Boa Vista, Território re
aeroi do Rio Branco,

Decreto nv 1.347 ...... de 3 de set-em
bro de 19S2',
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OURO
- Autoriza o cidadão brasileiro Ro

berto scarso Wa.nder~ey U, pes(!'ltisar
minério de ouro e dumumte, no m1t
nicipio de Boa vseia, 1:'erritór-lo re
aerei rro Rio Branco.

Decreto 'nc 1.348 - de 3 de setem
bro de 1962.

- Autorizá o cidadão brasileiro Ro
berto .sccrso Waruderle"J a pesquisar
minério ;rie oaro I~ diamante, no mU~

tucipío de Boa' Vistct, Território Fé!·
d31'al ao Rio Bmnco.

Decreto nc 1.349 -- de 3 de setem
bro de Hlô2.

- Autoriza: o cidadão brcuileíro Ro
certo scarso '1Vanderley a pesquisar
1ninjrio de ouro c ôa-1nemtc, no mu··
nicípio de Boa Vista~ Território Fe
deral do Rio Bmnco.

Decreto n9 1.35t} - de 3 de sctcm
bro de 19ô2.

_ Autoriza o ctaoaso brasileiro Ro
berto soe-se 'Wanderley a pesquisar
1f1.inério ãe ouro é IJAc<-munte, no mu
nicipio de Boa Vista, Territoric re
aerra do Rio Brancn.

Decreto nc 1.351 _ de 3 de aetem
bro de 1962.

_ Autoriza o ci,[1AJ,à.iio brasileiro
José Bonifácio Diniz de ~ndrada a
pesquisar -minério de ouro e dinrnnTt
te no município de Boa Vista, .Ter
ritório Federal :do Rio jsrencc.

Decreto 119 1. 3::;2 ~ de 3 de setem
bI'O de 1962.

__ Autoriza o cidadão brasileiro
José Bonifácio Dinizde Andrada a
pesquisar minério ae aUTO e diaman
te 110 -numicipic de Boa Vista, 'Ier..
ritório Federal do Rio Branco.

Decreto 119 1.353 '- de 3 de setern..
bro de 196.'1.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
José Bonifácio Diniz de Andrada a
pesquisar -mméric de ouro e, diaman
te no -nnuucipío de Boa vista, Ter~

ritório Federal ao Rio Branc:o.
Decreto nc 1.354 - de ~ de setem

bro de HH32.
_ Autoriza o cida.dão brasileiro

José Bonifácio Dímiz de ,Andrada a
pesquisar -mmério ãe ouro e diaman
te no município de Boa ,Vista, rer
ritório Federal do Rio Branco.

Decreto nv 1. 355 _ de 3 de setem
bro de 1962.

OURO
Autoriza o cidadao brasileiro Ro

Francisco da Silv.a, Tavares a
pesquisar minério de ouro e d':iaman-.
te, no município de Boq. Vista, Ter
ritório Federal do Rio Branco.

Decreto n.c 1.537 - de 4 de se
tembro de 1.962.

- Asitcriza o cidadão' brasileiro
Francisco da. Sil'/X(, Tavares a
pesquisar minério Ide ouro e ctiaman
te, no numicipio de Boa Vista, Ter
ritório Federal :do Rio Branco,

Decreto n .9 1. 358 - de 4 de se
tembro de 1962.

- A uícriec o cidadão brasileiro
Francisco da Silv(}, Tavares a
pesquisar minério ;de ouro e d:iaman
te, no município de Boa Vista, Ter
ritóriO Federal âo Rio Branco,

Decreto n.c 1.359 - de 4 de s€
tembro de 1962"

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco da Sil'li'(J,.. Tavares a
pesquisar minério Ide ouro e d':iaman
te, no município de Boa Vista, Ter
ritória Federal do Rio Branco.

Decreo n.c 1.360 - de 4 de se
tembro de .1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco da Silva Tavares a
peequiso« minério ide ouro e d:iaman
te, no município de Boa Vista, Ter
ritório Federal do ·Rio BrancO.

Decreto n.c 1.361 - de 4 de se
tembro de 1962.

- Autoriza o csaaaão brasileiro
Paulo f Roberto Santos) :Valpassos a
pesquisar minério ae ouro e d:iaman
te, no município de Boa Vista, Ter
ritórío Federal do Rio Branco,

Decreto TI.Q 1.362 - de 4 de se
tembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Paulo Roberto Santos; Valpassos a
pesquisar minério ide ouro e díaman
te, no -município de Boa Vista, Ter
ritório Federal do Rio' Branco, _.

Decreto n.c 1.363 _ de 4 de se
tembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Paulo Roberto Santosl Valpassos a
pesquisar minério de ouro e d';iaman
te, no município de Boa Vista, Ter
ritório Federal do Rio Branco,

Decreto n.o 1.364 - De 4 de se
tembro de 1962.
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Autoriza o cidadão brasileiro
Paulo Roberto Samios Valpassos a
pesquisar minério Ide ouro e diaman
te, no município de Boa Vista, Ter
ritório Federal do Rio Branco,

(Decreto n.c 1.3'65 - de 4 de se··
tembro de 1962.

- Autcriza o cidadão brasileiro
Paulo Roberto Santos Valpassos a
pesquisar minério de ouro e d'i.aman
te, - no mumicipio de Boa Vista, Ter
ritório Federal do Rio Branco,

Decreto n.c 1.366 - de 4 de se
tembró de 1962.

- Autoriza \ o cidadão brasileiro
Edmundo Muniz Barreto Mandim a
pesquisar minério de ouro e tt.iaman
te, no município, de Boa Vista, Ter
ritório ;Federal do Rio Branco.

Decreto n.c 1.367 - de 4 de se
tembro de 1962.

>---- .Autoriza' o 'cidadão; ~brasileiro

Edmundo Muniz Barreto Mandim a
pesquisar minério àe ouro e éMaman
te, no município de Boa Vista, Ter
ritório Federal do Rio Branco.

Decreto n.v 1.368 - de 4 de 608'
tembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Edmundo Muniz Barreto llIandim a
pesquisar minério de ouro e á:iaman-:
te, no município de Boa Vista, Ter
ritório. Federal do Rio Branco.

Decreto n. '? 1. 369 - de 4 de se~

tembro de 1962.

- Autorizà o cidadão brasileiro
Edmundo Muniz Barreto Mandim a
pesquisar minério de ouro e diaman
te, no municipio de Boa Vista, Ter
ritório Federal i10 Rio Branco,

Decreto n.c 1.370 - de 4 de se
tembro de 1962,

- Autoriza O cidadão brasileiro
Edmundo Muniz Barreto Mandim a
pesquisar minério Ide ouro e dEaman
te, no município de Boa Vista, Ter
ritório reaeroi do Rio Branco.

Decreto n.c 1.371 - de 4 de se
tembro de 19ô2.

PANAIR DO BRASIL S.A.

Autoriza o Banco Nacional do De
seooolnimento Eccnômicc a car a ga
rantia. ao Tesouro Nacional à opera
ção de crédito externo çueeeoeotica.

Decreto n.c 1.288 - de 26 de
junho de 1962·.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza o cidadão Ciro pappalaT
do a comprar pedras preciosas.

Decreto n.c 843 - de 4 de abril
de 1962.

PENSõES

Concede pensão especial de
crs 30.000,00 mensais a D. Geni
Silva Vivacqua.

Lei n.c 4.093 _.- de 14 de ju!:'1o
de 1962.

_ Concede pensão especktlde- I. d' •

o-s 6.000,00 Cf, Benedito Muniz co-:
doso, ex-condutor de malas do De
iJartamento dos Correios e Telégr({
fos,€ dá outras providências.

Lei n.« 4.099 - de 19 de julho
de 1962.

_ Concede pensão vitalícia. de ....
Cr$ 40.000,00 quarenta mil cruzeiros(
mensais ao ex-Mriniistrodo :TritJunat
Superior do Trabalho, Antonio Fmn
cisco Carvalhal.

Lei n.c 4.113 - de 17 de agôsto
dé 1962.

- Concede pensão especial de ....
c-s 30.000,00 (trinta mil cruzei
1"Os) mensais à viúva do ex-seno
dor José Neiva de Souza.

Lei n.v 4.14& - de 21 de se
tembro de 1962.

~ Concede pensão especial sie , ...
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros)
a Marcionila de Souza Barreto, viú
va do Juiz Federal ·Manuel Xavier
Paes Barreto.

Lei n.o 4.146 De 21 de se-
tembro de 1962.

PESQUISA

Autorização para - Ver o nome do
elemento pesquisado.
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PODER JUDICIARIO

Cria Juntas de Conciliação e Jul
gamentos nas 2;;', 4~, 6~ e 8~ Regiões
da Justiça do rriuxüno: eleva à la
Categoria os Tribunais Regionais do
Trabalho das 7~ e 8:j. Reçiãee; extin
gue as atuais junções de Suplente de
Juiz do Trabalho, Presiâente das
Juntas de Conciliação e Julgamento,
com sede em Recife; e dá outras pro
vidências.

Lei nc 4.088 ~ de 12 de julho de
1962.

- Aplica aos carçoe e funções dos
Quadros do Pessoal dos órgãos da
Justiça do Trabalho da 4~ e 51,\ Re
aiões disposicões das Leis ns. 3.780 e
3.826, de 1960, e dá outras provi
dências.

'::::' Aplica aos cargos e funções dos
Quadros do Pessoal dos órgãos. da Jus
tiça do Trabalho da 4R e 5a Regiões
disposições das Leis as. 3.780 e 3.826,
de 19.s0, e dá outras providências.

Lei n.c 4.097 - de 19 de julho
de 1~62.

~ Cria 4 (quatro) cargos de Juiz
do TTa'balho Substituto para o rn
bunal Regional do Trabalho da 4,~

Região, em Pôrtó Alegre, e dá outras
providências.

Lei' n.c 4.098-A - de 19 de julho
de 1962.

- Autoriza o Poder Executivo a
abriT ao Poder Judiciário - Tribu
nal Regional do Trabalho da 2~ Re
gião - o crédito suplementar de ..
Cr$ 11.52ü.0{)'Ü',OO (onze milhões, qui'
nhentos e vinte mil cruzeiros), para
pagamento de aluguel de imóvel
ocupado por aquéle Tribunal.

Lei no 4.107 - de 27 de julho de
'1962.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Pcâer Judiciário - Tribu
nal Regional do Trabalho da 2J!. Re~

gíão - o crédito especial de .
Cr$ 7.700.000,00, para atender à des
pesa de adaptação de nova sede da
quele T1'ibmwl.

Lei nc 4.108 - de 27 de julho de
1962,

PODER JUDICIARIO

Cria Juntas de Conciliação e Jul
gamento na 51?- Regitio da Justiça do
Trabalho.

Lei nc 4.124 - de 27 de agôsüo de
1962.

- Abre, ao poder Judiciário
Justiça Eleitoral - Tribunal supe
rior Eleitoral, o crédito especial de
Cr$ 500.000.000,00, para o fim que
especifica.

Decreto nc 1. 395 - de 13 de se
tembro de 1962.
~ .aore, ao Poder Judiciário _

Justiça Eleitoral, o crédito especial
de Cr$ 13.850.473,90, para o fim que
especifica.

Decreto nc 1.413 - de 27 de setem
bro de 1962.

POLíCIA CRIMINAL
INTERNACIONAL

Cria, no Departamento Federal de
"Seçummça Pública, o Serviço de Po
lícia Criminal Internacional.

Decreto nc 1. 380 - de 11 de se
tembro de 1962.

PORTO SEGURO - COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Aprova alteração introduzida nos
Estatutos da Pôrto Seguro - Compa
nhia de Seguros Gerais, relativa a
aumento do capital social,

Decreto nc 1.149 - de 7 de junho
de 1962.
PREÇOS MíNIMOS

Altera a Lei n9 1.506, de 19 de de
zembro de 1951, damo-lhe nova re
dação, e adota pi"Dvidências.

Lei delegada no 2, de 26 de setem
bro de 1962.

- Fixa os preços báSicos minimos
para o financiamento ou uquieiçtio
de cereais e outros gêneros de pro
dução nacional, para o ano agrícola
1962/63.

Decreto nc 1.356 - de 3 de setem
bro de 1962.

- Fixa os pregos básicos mínimos
para o tínanctamento ou aquisição
do algodão da região tâerídiotuü do
pais, da safra de 1962-63.

Decreto no 1.393 - de 13 de se
tembro de 1962.
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PREFEITURAS

Autoriza o Poder Executivo a doar
um imóvel da Unuio à Prefitura
Municipal de·1YIarangup-pé, Estado do
Ceará.

Lei nc 4.125 -- de 27 de agôsto
de 1962.

- .Autm·iza a doação que a Pre
feitura de Tutoia, no Estado do Ma
ranhão, faz ao Ministério da Mari
nha de um terreno de quatrocentos
metros quadra'dos(400,OOm2), para a
instalação do "Farol de 'I'utcia", e
dá outras providências.

Decreto no 1. 341 - de 31 d-e agôsto
de 1962.

- cnuorça à Prefeitura Nlunicipal
de Jaçuaretnnui, Estado do Ceará,
concessão para distribuir energia elé
trica.

necreto no 1.373 - de 10 de setem
bro de 196-2.

- Outorga à prefeitura Municipal
de Ouro Prêto concessão para distri
buir energia elétrica no Distrito de
Cachoeira do Campo.

Decreto nc 1. 385 - de 13 de se
tembro de 1962.

PRESID1:NGIA DA REPúBLICA

Estabelece providências para o
exato cumprimento da Lei 3.752, de 14
de abril de 19{}O, e dispõe sôbre a si
tuação de funcionários que servem
à Presidência da República, desde
antes da instalação do Estado da
Guanabara.

Decreto n9 51.528 - de 19 de agôsto
de 1962.

PREVIDtNGIA SOGIAL

Dá nOVa 2'edação aos §§ 19 e 49 do
art. 32, da; Lei n9 3.807, de 26 de
açõsto de 1960 (Lei Orgânica da Pre
vidência Social) .

Lei nv 4.130 - de 28 de agôsto
de 1962.

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

Altera o Decreto n9 30.691, de 29 de
março de 1952, que aprovou. o _Regu~
tomento da Inspeção lmiustruü e
Sanitária de Produtos de Origem Ani
mal.

Decreto nc 1.255 _ de 25 de junho
de 1962.

PSIG.óLOGOS

Dispõe sôbre os curses de formação
em psio:Jlogia e reçuusmenia: a -pro
fiSsão de peicóíoço,

Lei no 4.119 - de 27 de agôstc
de 1962.

R

RADIO ATALAIA DE BELO
HCRIZONTE LTDA. .

Cnüorç« concessão à Rádio Atalaia
de Belo Horizonte Limitada, para es~

taoeíecer uma estação radiodifusora
de onda média na cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais,

Decreto nc 1.403 - de 26 de se
tembro de 1962.

RADIO ATALAIA DE MARINGA
LIMITADA

outorga concessão à Rádio Atalaia
de Maringá Limitada para estabele
cer uma estacao radiodifusora: de
onda menta, na cidade de Maringá,
Estado tlo Paraná.

Decreto nc 1.402 - de 23 de setem
bro de 1962.

RADIO ATALAIA DE PORTO
ALEGRE LTDA. .

outorga concessão à Rádio Atalaia
de Pórtc Alegre Limitada para es
tabelecer uma estação radio.dijusora
de onda média, na Cidade de Curi
tiba, Estada do Paraná.

Decreto nc 1.401 - de 26 de se~

tembro <i'e 1962.

RADIO ASSUNÇÃO CEARENSE
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Assun
ção Cearense Limitada para esta
belecer uma estação radiodifusora da
onda; tropical, na Cidade de Fortaleza,
Estado do Ceará.

Decreto nv 1.269 - de 25 de junho
de 1962.

RADIO CLUBE DE PERNAMBUCO
SOCIEDADE ANONIMA

Isenta dos impostos de impMtação
e de consumo, equipamento destinado
à instalação ide uma estação de te
levisão, pela Rádio Clube ele Per
nambuco S. A.

Lei nc 4.105 - de 23 de julho
de 1962.
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RADIO CULTURA DE JOINVILLE
LIMITADA

outorga concessão à Rádio Cultura
de somotue Limitada para estabele
cer um{/, estação radiodifusora de
onda média, na cidade de ioaroúíe,
Estado de santa Catarina.

Decreto nc 1.277, de 25 de junho
de 1962.

RADlO DlFUSORA CARIOCA
LlThIlTADA

Outorga concessão à "Rádio Di/u
sara Carioca Limitada", para esta
belecer uma estacão radiodifusora de
onela média, na ~cidade de Feira de
Santana, Estado da Bahia.

Decreto nc 1.181 - de 15 de junho
<i'e 1962.

RADIO DIFUSORA DO ,MARANHÃO
LIMITADA

Cancela o Decreto n9 50.219, de 28
de janeiro de 1981, não publica-tip, e
outorga concessão à Rádio Dijusora
ao Maranhão Limitada. para esta
belecer uma estação de televisão VHF,
çertuiora: de programas, na cidade de
São Luís, setaao do Maranhão.

Decreto no 1.278, de 25 de junho
de 1962.

RADIO EnlISSORA SANTANA
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Emzs
sora sant'Ana Ltlda., para estabe
lecer uma estaoõo màiodijusora de
onda média, na cidade de ponta
Grossa., Estado do Paraná.

Decreto nc 1. 339, de 31 de agôsto
de 1962.

RADlO IMPRENSA S.A.

outorga concessão à .Rádio Im
prensa S. A. para estabelecer uma.
estação mdiodijusoro;. de freqüência
mudulada (FlYI) na cidade de Bra
sília, Distrito Federal.

Decreto nv 1.199, de 19 de junho
de 1962.

- Outorga concessão à Rádio Im
prensa S; A. para estabelece?' uma
estação raàioditusora de onda média;
na cidade de Campo Grande, Estado
de Mato Grosso.

Decreto nv 1.2G8, de 25 d'e junho
de 1962.

RADlO TRIUNFO LTDA.

Outorga concessão à Rádio Triunfo
Limitada para estabelecer uma es
tação radiodifusora de ondas médias
na cidade de Triunfo, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto no 1 251, de 25 de junho
de 1962.

RÊDE r11NEIRA DE VIAÇÃO

Aprova o enqucâramento dos canjas
e funções da Rêde Mineira de Viação
e dá outrue -proniâências,

Decreto no 51. 523, de 25 de junho
de 1962.

(Suplemento)

RADIOGOMUNlCAÇõES

Revogação do Decreto n9 652, de 8
de março de 1962.

Decreto nv 1.287, de 26 de junho
de 1962.

REFERENDUM POPULAR

Dispõe sôbre a uactmciá ministerial,
e dá outras providências.

Lei Complementar no 2, de 16 ó'e
setembro de 1962, ao Ato Adicional.

REGULAMENTOS

Aprova o Regimento do Serviço de
Documentação do ,.Ministério da Saú
de.

Decrete nc 974, de 11 de maio
de 1962.

- Altera o Decreto n" 30.691, de 29
de março de 1952, que aprovou o Re
gulamento da Inspeção Industrial e
sanitária de produtos de Origem Ani~

mal.
Decreto nv 1. 255, de 25 de junho

de 1962.

- Revogação do Decreto n" 652, de
8 de março de 1962.

Decrete nc 1.287, de 2ô de junho
de 1962.

- Altera o art. 10 do Regi1nento do
Gabinete do Ministro da Viação e
Obras Públicas, oarcooao pelo De
creto n Q 319, de 7 de dezembro de 1SB!.

Decreto nv 1.297, de 20 de julho
<i'e 1962.
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REG ULAl~,[EIiTOS

Altera o Regula~nento para o Cor
po do Pessoal subalterno da Armada.

Decreto n9 1.298, de 20 de: julho
de 1952.

- Altera o art. 31 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 43.014, de
5 de abril de 1960.

Decreto nc 1.305, de 6 de agôsto
de 1962.

- 'Altera a redação do art. 14, do
Regulamento da Lei de Promoções
dos O jiciais do Exército.

Decreto nc 1. 318, de 21 de agôsto
de 1962.

- Aprova o Regulamento da Ins
petoria Geral da Aeronáutica.

Decreto nc 1. 322, de 22 de agôsto
de 1962.

- Prorroga, temporariamente, até
31 de janeiro de 1963, o disposto no
art. 126 elo Regulamento de promo
ções para O jiciais da Marinha.

Decreto nc 1.423, de 28 de setem
bro de 1962.

- Aprova -c Regulamento para cs
Escolas de Marinha Mercante.

Decreto no 1.424, de 28 <i1e setem
bro de 1962.

- Altera e acrescenta dispositivos
no Regulamento da Ordem elo Mérito
Aeronáutico e dá outras providên
cias.

Decreto nv 51.539, de 23 de agôsto
de 1962.

REMESSA DE LUCROS

Disciplina a aplicação do capital
estrangeiro e as remessas de oüo
ree para o exterior e dá outras pro
oíâêncíos,

Lei nc 4.131, de 3 de setembro
de 1962.

REMESSA DE VALORES PARA
O EXTERIOR

Disciplina a aplicação do capital es
trangeiro e as remessas .âe valores
para o exterior e dá outras proviên
das.

Lei no 4.131, ds: 3 de setembro
de" 1962.

RODOVIAS

Abre, pelo Ministério da Viação e
obrcs: Públicas, o crédito especial de
Org 15.000.üOO.OOO,OO, para o. fim que
menciona.

Decreto no 1 312, de 8 de agôsto
de 1962.

S

S.A. MOINHO INGL:tS

Concede nacionalização à sociedade
The Rio -de Janeiro Flour Mills ana
Grtmaries Limited, sob a denomina
ção de "S. A. Moinho Inglês".

Decreto nc 1.213, de 20 de junho
d'e 1962.

SANTA CRUZ - COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Aprova: alterações introduzidas nos"
Estatutos da Santa crue Companhia
de Seguros Gerais, inciusiue aumento
do capital social.

Decreto nv 1. 218, de 22 de junho
de 1962.

SER'VIÇO SOCIAL DA INDúSTRIA

Concede autorização à CooperatiVa
de crédito d03 Servidores do SESI
no Rio Grande do Sul tstaa., oom
seàe em; Pôrto Aleçre, para modificar
o seu estatuto social.

Decreto nc 696, ci'e 15 de março'
de 1962.

SERVIDORES PúBLICOS

Partes vetadas pelo Presidente da
República e mantidas pelo Ccmaresso
Nacional, do Projeto que se trens
tormoú na Lei nl? 4.089, de 11 de ju
nho de 1962 (que fixa novos valores
para os vencimentos dos servidores
da União, institui empréstimo com
pulsório, altera a legislação do Im
pôsto de Renda, autoriza emissão de
títulos de recuperação jinanceira,
modifica a legislação SÔb1"e emissão
de letras e obrigações 'do Tesouro
Nacional e dá outras nrooíâênciass ,

Lei nv 4.069, de 11 de Junho de 1962.
- Estende a corapetência do GnLpo

de Trabalho, ínstituiao pelo Decreto
n9 51.347, de 16 de n::membTO de 1961.

Decreto nv 51.525, de 26 ele junho
de 1962.
SESI

Ver: Serviço Social da Indústria.
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SIDERúRGICA DE SANTA
CATARINA S.A. (SIDESC)

Autoriza a União a constituir uma
soaeaaeeÓae Economia Iâísta, por
ações, que se denominará. Siderúrgica
de .santa Catarina S.A. (SIDESC) ,
e dá outras providências.

Lei n? 4.122, doe 27 de agôsto de lD62.

SINDICATO DOS ARRUMAllORES
DE SÃO PAULO

Concede parcelamento de débito do
Sindicato dos Arrumadores de São
pculo para com o Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Em,prega
dos em Transportes e Cargas.

Decreto nc 51. 542, de 30 de agôsto
de 1962.

- Autoriza o Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Em1Jregados
em Transportes e Cargas a - purceíar
dívida já ajuizada âo Sindicato .eos
Aírumadores de São Paulo,

Decreto nv 51. 543, de 30 de agôstc
<i'e 1962.

SISTEMA PARLAMENTAR

Complementa a organização do sis
tema parlamentar de Gcoérno, e es
tabelece outras disposições.

Lei Complementar 2.:0 Ato Adi
cional.

SOCIEDADE ANôNIMA SOUTHERN
TERRITORIES LIMITED

Concede à Sociedade Anônima Sou
thern Territaries Limiteâ autoriza
ção para continuar a funcionar na
RepúblVca.

Decreto nc 105, de 31, de outubro
de 1961.

SOCIEDADE IU.DIO VALE
DO JAGUARIBE

Outorga concessão à Sociedade Rá
dio vale do Jaquaríbe para estabe..
lecer uma estação radiodifusora de
onda mêdia, na cidade de Limoeiro
do Norte, Estàdo do ceará.

Decreto nc 965, de 7 de maio de 1952,

SUPERINTEND:ílNCIA DO DESEN
VOLVIMENTO DO NORDESTE

Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação, em favor da
Superintendência do Desr::nvoívimento
do Nordeste (SUDENE) , área de ter
renos situada, ao Sul à(t Vila da La
goa Granâe, no Município de Petro
Una, Estado de Pernambuco.

Decreto nc 1.303, de 6 de agôsto
de 1962.

SUPERlNTENDí:NCIA NACIONAL
DO ABASTECIMENTO

Altera a Lei nl) L5DS, de 19 de de
zembro de 1951, dando-lhe nova re
dação, e adota providência.

'Lei Delegada nc 2, de 26 c'e se~

tembro de 1962,

- Organiza a Sumerintetuiéncía
Nuciotuü do Abastecimento (SUNAB)
e dá outras providências.

Lei Delegada nc 5, de 26 de setem-
bro de 1962. '

SUPERINTENDí:NCIA D.O PLANO
DE VALORIZAÇÃO ECONôThIlCA
DA AMAZôNIA

Ver: Amazônia

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Dispõe sôbre a publicação do expe
diente e da;s decisões do Supremo. Tri
bunal Federal.

Decreto nv 1.333, de 30 de agôsto
d'e 1962.

T
TABELAS

Ver o nome do Ministério ou órgão
a que -se refere.

TARIFAS ADUANEIRAS

Autoriza o Poder Executivo a assi
na1' os protocolos relatiVos à ccez
tactio do Acôrtio Geral de Tarifas
Aduaneiras de Oooperaçtio Comercial.

Lei nc 4.138, de 17 de setembro
de 1962.

TAXAS

Dispõe sôbre a criação de taxa des
tinada a remuneração dos vigias por
tuários.

Lei nc 4.127, de 27 de agôsto de 1962~
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TELEVISÃO

Isenta dos impostos de importação
e de consumo materiais a ser-em im-:
-portaaos pela Rádio Televisão Pica
tini S. A.; para a instalação de uma
estação completa de Televisão, na
Cidade de Pórto Alegre, no EstJado
do Rio Grande do Sul.

Lei nc 4':143, de 21 de setembro
de 1962.

TERRENqS DE MARINHA

Autoriza eetrtsnçeiro a adquirir o
domínio pleno do terreno que menM

ciona, situado no Estado da Gua
nabara.

Decreto nc 740, de 19 c'e março
de 1962.

- Autoriza estronoeiro a adquirir,
em transferência de aforamento, o
domínio útil da fração ideal do ter
reno acrescido de marinlui oue men
ciona, no Estado da Guanabara.

Decreto nc 784, de 26 de março
de 1962.

- Autoriza estramçetro a tuiquirir
terreno nacional interior, no Estado
da Guanabara.

Decreto nc 1.()41, de 24 ó'e maio
de 1962.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em tromsterênaia de aforamento, o
domínio útil da fração ideal do ter
reno de marinha que menciona, no
Estado da Guanabara.

Decreto nc 1.0ô5, de 28 de maio de
lSG2.

TERRITóRIOS FEDERAIS

Fixa o número de Deputados por
Estados e Territórios e dá outras
providências.

Lei nc 4.ü95, de 17 de julho de 1962.

T!!E RIO DE JANEIRO FLOUR
J1lILLS AND GRANARIES
L!MITED

Concede nacio.nalização à sooteaoae
The Rio de Janeiro Flour nni« and
Granaries Ldmiteâ, sob a denomina
ção de "8. A. Moinho InglêS".

Deoreto nc 1.213, de 20 de junho
de 1962.

THE YORK8H!RE INSURANCE
COlVIPANY L!IIlITED

Concede à The Yorkshire Insurance
company Limited autorização para.
aumentar seu capital no pais.

Decreto nc 1.215, de 20 de junho
de 1962.

TITÂNIO

Autoriza o Gooêrno do Estado ele
Sergipe a pesquisar minérios de ti
tânio, no município de Japaratuba,
Estado ide Sergipe.

Decreto nv 51. 304, de 25 de agôsto
de 1961.

TíTULOS DE RECUPERAÇÃO
FINANCEIRA

Expede nOTmas reguladoras de
emsseao dos títulos ele recuperação
financeira, unifica a dívida: pública
interna federal e o serviço de paga
mento de juros e resacte.

Decreto nv 1. 392, de 18 de setem
bro de 1962.

li
UNIVERSIDADES

treaerouea e incorporá à Utuoersi
ãoãe do Ceará a Faculdade de Ciên
cias Econômicas.

Lei nc 4.123, de 27 de agôsto de 1962.
- Abre ao Ministério da Educação

e Cultura o cl'éditioespecíal de .'.
ors 100.000.000,00, para atender às
despesas com" o custeio da Universi
dade de Santa Maria.

Decreto nc 1. 332, de 30 de agôeto
de 1962.

- ~4proüa 10 ouoaro do Pessoal dá
Universidade de Santa Catarina, e dá
outras prooiâéncias.

Decreto nv 51.524, de 26 de junho
de 1962.

- Retifica o ençuaâromiento dos
cargos e junções da Universidade de
Juiz de Fora.

Decreto ns 51.526, de 26 de junho
<i.'e 1962.

- Retifica o enquadramento das
junções do Escritório Técnico da Uni
versidade do Brasil, uprovado pelo
Decreto av 49.343, de 25 de novembro
de 1960, e aprOVa enquadramento do
pessoal do mesmo órgão beneficiado
pelo disposto no art. 29, da Lei, nú
me't·o 3. 9ô7, de 5 de outubro de 1961.

Decreto nc 51. 536, de 21 de agôsto
de 1962.
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UH!VBRSIDADES

- Acrescenta um parágrafo ao ar
tigo 39 do Decreto nf! 51.487, de 8 ele
junho de 1962; que dispõe côore o
Quadro de Pessoal da Universidade
Federal de Goiás e dá outras pro
vidências.

Decreto no 51.5W, d'e 23 de agôstc
de 1962.

- Retifica o enquadramento dos
cargos e funções da Universidade de
Minas Gerais,

Decreto n? 51.549, de 11 de setcm
bro de 1962.

- Ver, também, Faculdades, ESCOR
las e Cursos.

UTILIDADE PúBLICA
(DECLARAÇÃO)

Declara de utilidade pública a 80
ciedaae Beneficente Alemã, cCYln sede
em São pauto, Estado de São Paulo.

Decreto no 432, de 28 à'e dezembro
de 1961.

- Declara de utilidade pública a
"Federação. Espírita do Paraná", com
sede em. Curitiba, Estado do Paraná.

Decreto nc 656, de 8 de março
de 1962.

- Declara de utilidade pública o
Secretariado de Acão Social da Ar
quidiocese de Pôrto Alegre, com sede
e·m Pórto Alegre, Estcào do. Rio]
Grande do Sul.

Decreto nc 946, de 4 de maio de 1962.

- Declara de utilidade pública a
Aeeoctaçõo Paromaense de Reabili
tação, com sede em Curitiba, Es
tado do Parcmà,

Decreto nc 947, de 4 de maio de 1962.
- Declara de utilidctde públxa a

"Associação C1isW de ..1Waços do Rio
d~ Janeiro", com sede no Esta40 (la
Guanabara.

Decreto nc 948, de 4 de maio de 1962.

- Declara de utilidade pública a
Irmamâcuie da Samta. Casa Ide Mi
eerícóniia de ltu, com sede em Itu,
Estado de São Paulo.

Decreto nc 950, de 4 de maio de-1962.

- Declara; de 1Jtilidade pública o
Instituto das Pequenas Missionárias
de Uaria tmacuuuta. C01n sede em
São José dos Campos, Estado de São
Paulo.

Decret-o no 952, de 4 de maio de 19'62.

UTILIDADB PúBLICA
(DECLARAÇÃO)
_ Declara de utilidade pública a

"Sociedade pr,opagadO'l'a Beâena",
com sede em Juiz de Fora, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nv 1. 264, de 25 de junho
de 1962.

- Declara de utilidade pública. a
Fundação Feíice Rosso, com sede em
Belo Horizonte, eetaao de Minas
Gerais.

Decreto nv 1.273, de 25 de junho
de 1962.

_ Declara de utilidade pública a
Casa do Estudante Universitário
"Aparteio Cora de Almeida", conZo
sede exn porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n« 1.323, de 29 de agôsto
de 1962.

_ Declara de unuaaae pública a
Associacão de Assistência à Criançu:
Defeituosa, cOm sede em São Paulo,
Esta!to de São PawI'o.

Decreto no 1. 325, de 30 de agôsto
de 1962.

- Declara de utiUddãe pública a.
"Casa da Prooiâéncía", com sede etn
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto nc 1.336, de 31 de agôstc
de 1962.

- Declara de utilidade pública a
Associação Escola DOméstica Maria
Imaculada, com sede em Belo Hori
zonte, Estado de J1IIinas Gerais .

Decreto nv 1 A06, de 26 de setem
bro de 1962.

V
VERA CRUZ - COMPANHIA

BRASILEIRA DE SEGUROS

Aprova alteração mtroãussaa nos
Estatutos d:a Vera Cruz, Companhia
Brasileira de Seguros, relatiVa a au
mento do capital social.

Decreto nc 753, de 19 de março
de 1962.

VIGIAS PORTUÁRIOS

Dispõe sôbre a: criação de roxa
destinada a rememeraçõo dos vigias
pcrtiuuios,

Lei n Q 4.127, de 27 de agôsto
de 1962.



ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

COLEÇÃO DAS LEIS
DE 1962 - VOLUME VII

ATOS DO POCER LEGISLATIVO

LEiS DE OUTUBRO A DEZEMBRO

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

1963





íNDICE

DOS

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
Pigs.

8 - Leia Delegada de 11 de
outubro de 1962 Cria o
Fundo Federal Agropecuário
(FFAPL • no Ministério da
Agricultura e dá outras pro
vidências. - Publicada no
D. O. de 12 e retificada. no
D. O. de 16 deCoutubro de 1962

9 - Lei Delegada de H de
outubro de 19612 - Reorgani
za o Mínístérto da Agricultu
ra. e dá outras providências.
_ Publicada no D. O. de .12,
é retificada no D. O. de 16

de outubro de 191>2· e repro
duzida no dia 3 de janeiro
de Wil3 . .

H) _ Lei Delegada de 11 de
outubro de 1962 - Cria a Su
perintendência do Desenvol
vimento da Pesca e dá outras
provídêncías , Publicada
D. O. de 12 e retificada. no
D. O. de .16 de outubro de
1962 .

11 - Lei Delegada de 11 de
outubro de 1962 - Cria a Suo.
períntendêncía 'de Política.
Agrária CSU\PRA) e dá ou
tras providências. - Publi
cada no D. O. de 12 e retifi
cada. no D. O. de 16 de ou-
tubro de 1962' .

12 - Decreto Legislativo de
1962 - Mantém o ato do
Tribunal de Contas da União
denegatório de registro ao
têrmo de ajuste celebrado. em
4 de fevereiro de 1959, entre o
Departamento de Obras de
Saneamento do Ministério da
Viação e Obras Públicas e a
firma construeora Nóbrega 8;

1

3 •

6

20

Machado Ltda., para cons-,
trução da barragem de TaipLl,
no 1'10 Ceará-Mirim, no 'Es
tado do Rio Grande do
Norte. - Publicado no D. o.
de 28 de novembro de 1982'

13 - Decreto Legislativo de
H}62 - Aprova o Acordo de
cooperação entre Os Estados
Unidos do Brasil e a Repú
blica Italiana para uso paci
fico d·a energia nuclear. -~
Publicado no D. O, de 23 de
novembro de 1962 ......•...

14 - Decrete Legislativo de
,1962 - Aprova o acôrdo ' .s6,
bre cooperação no campo dos
usos pacificas da energia
atômica entre os Estados
Unidos do Brasil e a Repú
blica, do Paraguai, fírmado em.
Assunção, a 1& de agôsto
de 1961. Publicadó no
D. O. de 28 de novembro de
1962 ....••...••••.....•...

15 - Decreto Legislativo de
1962 - Aprova o texto da

'-Resolução wrrs, 1 ~ 243, ado
tado pela Xli Assembléia
Geral da Organização Mun
díaj de 'Saúde, modificando os
ar tígos 24 e 2.5 da oonsu
tuícão daquela Agência esoe
cíallzada das Nações Unidas.
- Publicado no D. O. de 23
28 de novembro de .1962 "

16 - Decreto Legislativo de
1962 -- Aprova 0.5 textos dos
Acôrdos Comerciais de-Paaa..
mentes e Cooperação Eco~

nômíoa, concluídos, recente
mente, entre o Brasil e paí
ses do Leste Europeu. -

22

22

23

23



1\1 A1'OS DO PODER ÍJEGISLATIVÔ

Págs .

Publicado no D. O. de 28 de
novembro de '1962 23

17 _ Decreto Legislativo de
19-62 - Autoriza o Poder
Executivo a assinar a adessâc
do Brasil à COnvenção In
ternacíonal, para criação da
Organízacàc Marítima oon
sujava Intergovernamemtat.
- Publicado no D. O. de 29
de novembro de 1962 24

18 - Decreto Legislativo de
1962 - Aprova o Acôrdo SÔ~

bre Transportes Aéreos Regu
lares entre os Estados Uni
dos do Brasil li a República
Oriental do Uruguai. - Pu
blicado no D. O. de 7 de de-
zembro de 1962 24

19 - Decreto Legislativo ele
19{1.2 - Dispõe sôbre a fixa
ção dos subsídios, diárias e
ajuda de custo dos membros
do Congresso Nacional, para
o período legislativo de 1963
a .1966. - Publicado no D. O.
de .14 de dezembro de 1962 .. 24

20 - Decreto Legislativo de
1962 - Revoga o Decreto Le
gislativo no 13, de 6 de OU~

tubrc de 1959, que aprovou o
Acôrdo de Re.sgate,assinado
em 1956,' entre os Governos
elo Brasil e de, França. -
Publicado no D. O. de 18 de
dezembro de 19-62 ...•.... " 27

4.148 - Lei de 21 de novem
1;)1'0 de 1962 - Autoriza o Po
<ler Executivo a abrir, pelo
Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de
crs ;;'.000.000,00 para auxiliar
o IX Congresso Nacional de
Jornalistas realizada em Fri
burgo. - Publicado no D. O.
de 7 de dezembro de 1962 ... 26

4.149 - Lei de 21 de novembro
de 1962 - Autoriza a abertu
ra, ao Mínístérío da .rusuca
e Negócios Interiores, do cré
dito de Cr$ 25.0()O.OOO,OO,de5~

tínado a ocorrer à instala
ção e funcionamento. em
Brasília, do Ministério PÚ
blico do Distrito Federal e ...da
Primeira Subprocuradoría-

págs.
Geral. - Publicado no D. O.
de 6 de dezembro de 196:?: .. 26

4..150 - Lei - Ainda. não foi
publicada no Diário O jícíat 26

4 ..151 -'Lei de 21 de novembro
deW62 - Concede isenção de
Impostos, taxas alfandegrá
rlas e qualquer outros ônus
federais para material desti
nado à construção do Pavi
lhão da Exposição Interna
ctonal de Indústria e Co
mércio do Rio de Janeiro.
- Publicada no D. O. de 't
de dezembro de 1962 26

4 ..152 - Lei de 21 de novem
bro de 1962 - Denomina Co
mandante Alberto Autran o
antigo Hospital dos Me..ríti
mos, de Belém do Pará. -'
'Publicada no D. O. de 10 de
dezembro de 1962 27

4.15-3 - Lei de 28 de novem
bro de ·1962 - Altera a legis
lação do Impôstc de Consu
mo e dá outras prcvldêu
cias . - Publicada. no D. O.
ele 30 de novembro de '1962 '. 27

4.154 - Lei de 28 d,e novem
bro de 1962' - Dispõe sôbre
a legislação de rendas e pro
ventos de qualquer natureza.
- Publioada no. D. O. de 30

de novembro de 1962 39

4 1156 - Lei doe 28 de novembro
de 196-2 - Estabelece normas
para a restdtuíção de receita,
autoriza a, reorganização in
terna das repartições arreca
dadoras e dá outras provi
dências. - Publicada no D. O.
de 30 de novembro de 1962· . . 47

4. 15'6 - Lei de 28 de novembro
de 1962 ~ Altera a legislação
sôbre o Fundo Federal de Ele
tríffcação e dá outras provi
dências. Publicada no D. O.
de .30 de novembro de 1&62 .. 48

4 167 '--;: Lei de 28 de. novembro
de 19'62 - Autoriza o Poder
Executivo a. abrir ao Pod.er
Leglsle.tívc '- Câmara dos
Deputados e 'Senado Federal
- os créditos suplementares
no total de .. , .
ors 1.004.49'4.000,00 (um bi
lhão quatro milhões quatro-



~NDtCÊ

Págs.

v

Pága.

centos e noventa e quatro mil
oruze'[ros) , como T€lfô11ÇO dle
dotações orçamentárias para
o exercício de 19'62. - Publi
cada- no D. O. de 6 de de-
zembro de 19'6'2 51

4.168 - Lei de 28 de novembro
de 1962 - Díspôe sôbre a car
reira do Ministério 'Público do
Distrito Federal, e dá outras
provi-dências. - Publicada no
D. O. de 6 de dezembro de
101)2 . ••......•...•.......... 53

4. 1M!' - Lei de' 30 de novembro
de 1962 - Integra na. Uníver
sídade de Minas Gerais, o COn
servatório Mineiro de Música
de Belo Horizonte, incorpora
o ãnstituto de Belas Artes do
Rio Grande do Sul à universi
dade do Rio rande do Sul e
autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Educação e cul
tura, de crédito especial. 
publicada. no D. O. de '4 de
dezembro de !1962 5·'\,

4.160 - Lei de 4. de dezembro
de 1962 - Prorroga a vígêncín
da. Lei ns 1.300, de 28 de de
zembro de 1950 (Lei do In
quilinato), e dá outras pro
vídêncíaa. - Pub. ~ -ada no
D. O. de 10 de dezembro de
lS&2 e retificada no D. O. de
12 de dezembro de 1002 ..... 55

4,161 - Lei de 4 de dezembro
de 196-2 - Altera o it-em 4 do
art. 90 e o art. 19' do Decre
to-lei no 6.259, de 10 de feve
reiro de 1944, que di&pGe só
bre loterias. - Puolícade, no
D. O. de -iu de dezembro de
1962 . 55

4.162 .- Lei de 4 de dezembro
de 1962 - Altera a redação da,
letra"l" do art. 8S do CÓ~

digo de Justiça Militar (lDe
ereto-lei. -nv 925, de 2 de de......
zembro de 1938). - Publica
ce no D. O. de 17 de de-
zemoro de 1962 5-6

4.1,63 - Lei de 4 de dezembro
de 1962 - cria a Audiõoria
da '1{}lJ- Região Militar, e dá.
outras providências. - \Pu
hlic2idano D. O: de 17 de
dezembro de 19-62 66

4.1154 -Lei de 4 'de dezembro
d~~ 19'62 "- Autoriza o lP'oder
Executivo a abrir, através do
Ministério da Saúde, o cré-
dito especial de .. , ','
eis 10.000.000,00, destinado
à construção do Hospital
Santa Maria, no Rio deJa
neiro, 'Estado da Guanaoara.
- Publicada no D. O. de 10
de dezembro de 1962, .

4.165 - Lei de 4 de dezembro
<ire- 19$2 - Modifica o Plano
Rcdoviárfo Nacional e abre
crédito especial de ., ..... :.
ors 1.00Q.OOO.000,{)j), pelo Mi
nistério da Viação e Obras
públicas, Publicada. no
D. O. de 10 de dezembro de
19&2 . . .

4.166 - 'Lei de 4 de dezembro
de 19,52 - Modi1ita a reda..
çâo do parágrafo único do
artigo '60 e do inciso 1 do ar
tigo 7, tudo da Lei ;1.'5133, de
3'1 de 'dezembro de 19'5l1, que
altere. disposições do Código
de Processo Civil relativas ao
mandado de segurança.
Publíoado no D. O. de 10 de
dezembro de 1962 .... ,', ....

4. ·167 - Lei de '4 de dezembro
de 19,62 - Revigora o crédito
especial determinado pela Lel
nc 3.&42, de 15 de dezembro de
1e60 (auxílio financeiro à
Associação Pró-Matre - Es··
tado da Guenaoara . - Publi
cada no D,,' O. de 10 de de-
zembro <J,;, ~9'&2 '.

4.168 - Lei de"4 de dezembro
de 19-62. - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pele Minis
tério da Aeronáutica, crédí
tIOS! suotementeaes no v:~.1(11t'

total de Cr$ 6&2.&78.677,30
(seisc-entos e cinqüenta e dois
milhões trezentos e setenta' e
oito mil seiscentos e setenta
e sete cruzeiros e trinta cen
tavos), destinados ao reapa
relha·mentoda- Fôrça aérea
Brasil eira. - Publicada no
D, O, de lO de dezembro de
1962 , , .

4.169 - Lei de 4 de dezembro
d~ 19~ - Oficializa. as con
venções Braile para USO na
escrtta e Jeiture dos cegos e O

57

57

58

58

59



Ví Ã'l'OS ro 1'ODE"l1 LEGISLATIVO

Págs.

CÓ'd1g0 de Contrações e
Abreviaturas Braille. - Pu
blicada no D. O. de 11 de de-
zembro de 19-62 .

4.'1'j'Q "- 'Lei de 5 de xíesembro
de 1962 - Dispõe sôbre tfun··
cíonamento de novos cursos
na mscore, de [Engenharia. de
tjberlândta, e dá outras pro
vidências. - (Publicada TI')
D. O. de 24 de dezembrc xt e
19&2 e retificada no D. O. de
'3 de janeiro 'de 1963 .

4.171 - L2i de '5 de ~emb:ro
de '1962 ----'- Dispoe sôbre as
férias coletivas do Tri-bun0.1
Pederal de Recursos. - :Pu~

blicada no D. O. de 12 de
dezembro de' ,19'62 .

4.172 - Lei de 5·de dezembro
de 1962 _ Autoriza o Pode,'
Executivo a,,abrir ao Tribu
nal 'Regional do Trabalho de
6{1o Região o crédito especial
de :CT$ l.'2{)J4I,,1286',OO para
custear as despesas daquela
Oôrte . - Publíoada no ,D. O
de 24 de dezembro de 1902 e
retbücada no D. O. de 3 dê
janeiro de 196,3 .

4.1'73 - Lei de '5 de dczemoro
de 19'62 - Autoriza o Podei'
Executivo a. abrir, ao 'j'nbu
bunal de Contas, o crédito
especial de ors 150.000,00
para, atender a despesas com
pagamento de gratífícações
adicionais ·e salárlos-famüía
referentes aos exercícios de
aS53, 1954, '19'55, :W55 e 1957.
- Publicada, no D. O. de 24
de dezembro de 19S2 •..•..

4.174 - L~i de 5 de dezembro
deHl62 -'-- Autoriza 6 Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério- da Educação e Cultura,
o crédito especial <L~ .... .
cr$ 20.i()QO.COO,OO, destinado a
auxílíor a execução do Plano
Qüinqii::nal de Obras da Dio
cese de Pelotas, Estado do
Rio Grande do Sul. - Publt
ceda no D. O. de 24 de' de
zembro de 19'62 ....,.. ~- ...

4.175 - LEI --:- Ainda não foi
publicada no Diário Oficial .

4.176 - Lei de 7 de dezembro
de 1962 - Cría o "condomí
nio Rural do Piui", e dá OU-

59

50

61

61

51

62

62

tras providências. - Puhli
cada-no D. O: de 20 de de
zembro de 1962' e em 3 de ja-
neiro de 1'963· ..

4. 177 - Lei de 11 de dezembro
de 1962.- Estima a Receita
e fixa a Despesa da União
para o Exercício emancerro
de -1963,. - Publicada no D.
O. de 20' de dezembro de 119S-2

4.178 - Lei de' 11 de dezembro
de 1962. _ Extingue o tra
balho aos sábados nos esta
belecímentos de crédito. ~

Publicada-no D: O. de 24 de
dezembro -de 1962' e retifica
da- no de'3 de janeiro de :1953

4. 179 -,'Lei de 11 de dezembro
de 1962; - Denomina: "Falá
cio AlJierto de Britto Pereira"
o éríficio onde funciona o
Departamento' de Imprensa
!N1a:cional, na Capital Federal
- Publicada no D. O. de 24
de dezembro de 1962 .

4.180 - Lei de 11 de dezembro
de 1962. _ Autoriza o Poder
Executivo a abrir- pelo Minis
tério da Fazenda, o crédito
especial de c-s 82;6.200,00,
para atender a despesas da
Comissão de Reparaçôes ' de
Guerra, de lo? de janeiro a
31 de dezembro de 1960. 
Publicada '110 D. O. de 24 de
dezembro de 196,2 e retificada
no de 3 de janeiro de 1963..

4.181 _ Lei de 11 de dezembro
de 119-6'2. - Retifica, sem ônus;
a Lei no? 3.682, de 7 de de
zembro de 1959, que estima
a Receita; e fixa a Despesa
da União; para o exercício de
1960. - Publicada enc D.· O.
de 24 de .dezembro de 1962.. ,

4.182 ,- Lei de 13 de dezembro
de 1962. - Dá. ao atual Ter
ritório Federal do Rio Branco
a denominação de Território
Federal de Roraima, - (Pu
blicada no D. O. de 18 de de-
zembro de 1962 .

4.183 - Lei de 13 de dezembro
de 1962. - Amplia a jurisdi
ção das Juntas de Concilia
ção e Julgamento de Volta
R e dou d a, Petrópolis, Nova

64

67

67

68

68

68



íNDICE VII

Págs.

íNDICE DO APENSO

4. 024 ~ Lei le 20 de dezembro
de 1961- Partes vetadas pelo
Presidente da República e
mantidas pelo Congresso Na
cional, do Projeto que se
transformou na Lei no 4.Q24,
de 2() de dezembro de 1961
(que fixa as diretrizes e Ba-
ses da Educação Nacional).
- Publicada no D. O. de!7
e retificada no de 28 de de
zembro de 1962.............. 117

4.089 --'- Lei de 13 de junho de
1862 - Partes vetadas pelo
Presidente da República e
mantidas pelo Congresso Na
cíonal, do Projeto que se
transformou na Lei nv 4.089,
de 13 de julho de 1962 ('lue
transforma, o Departamento
Nacional de Obras de Sanea
mento em autarquia, e dá ou
tras providências). - Publi
cada no D. O. de 20 de no-
vembro de 19(;:2.............. 118

4.102 - Lei de 2{l de julho de
1'962 - Partes vetadas pelo
Presidente da República e
mantidas pelo Congresso Na
cionaf do Projeto que se

transformou na Lei no 4.102,
de 20 de junho de 1962 (que
transforma o Departamento
Nacional de Estradas de Ferro
em Autarquia, cria o Fundo
Nacional de Investimento
Ferroviário e: dá outras pro
vidências), - Publicada no
no D. O, de 30 de novembro
de 1962 """".".,' ,.,... 119

4.117 .,....- Lei de 27 de agôsto de
1962, _ Institui o Código Bra
sileiro de Telecomunicações.
- Publicada no D. O. de 5 de
outubro de 1962 , .. , 120

4.117 - Lei de 27 de agôsto de
1962,...--:- Pa'ltes vetadas pelo
Presidente da. Repúblicà e
mantidas pelo Congresso Na
cional; do Projeto que se
transformou na -Lei nc 4,117,
de ~7 de agôsto ide 19612 (que
Instituí o código Brasileiro de
Telecomunicações). _ Publi
cada no D. O. de 17 de de-
zembro de 1962............... ]39

4.119- - Lei de 27 de agôsto de
1962. - parte vetada pelo
Presidente da República e
mantida pelo Congresso Na
cional, do Projeto que se
transformou na Lei nv 4.119,
de 27 de agôsto de 1962 que
dispõe sôbre os cursos de' for
mação em Psícologta e regu
lamenta a profissão de Psíco
logista. - Publicada no D. O.
de 17 de dezembro de i962.... 144

4.132 - Lei de 10 de setembro
de 1962. - Define os casos de
desapropriação por ínterêasc
scíal e dispõe sôbre sua .ipli
cação. - Publicada no D. O.
de 7 de setembro de 1962."., 144

4.133 - Lei de 10 de setembro
de 1962. - Altera o inciso I
do artigo 94,s" do CÓdigo de
'Processo Civil. - Pub-licada
no D. O. de 1m de novembro
de 1962 l'l"

4 .134 - Lei de 10 de setembro
de 1962. - Abre o crédito e3
pecial de Cr$ 5.000.00'0,00 du
rante dez exercícios consecu
tivos, para auxiliar a: manu
tenção da Casa do Pequeno
Jornaleiro, no Estado da Gua-





Figuram neste volume os decretos legislativos e as leis que,
expedidos no quarto trimestre de 1962, foram publicados no
«Diário Oficia!» até o segundo dia útil do trimestre seguinte.

As datas de publicação, retificação ou reprodução estão indi
cadas no índice.





ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI DELEGADA NQ 8 - DE 11 DE

OUTUBRO .DE 1l:"162

Cria o Fundo Federal Agropecuário
(FFAP), no Ministério da Açricut
tu" Cf- e dá outras -prooí-iéncias ,

O Presidente da República:

Faço saber que, no uso da delega
ção de podêres constante do Decreto
Legislativo nv rr, de 12 de setembro
de 1962, decreto a seguinte lei:

Art. 1Q E' criado, no Mínístérío
da Agricultura, um fundo de nature
se contábil, denominado Fundo s'e
derul Agropecuário (FFAP) , 0')3&
vados os limites e condições estabe
lecidos na presente lei.

Art. 29 O FFAP destinar-se-á a
estimular e ampliar a ação:

I - dos serviços técnicos encarre
gados dos trabalhos de pesquisa, ex
penmentaçâo, assistência técnica,
promoção e organização rural, com o
objetivo de aUlllentar a produção e a
produtividade agropecuária do País;

n - dos órgãos e serviços res
ponsáveis pelo benerícíamento, in
dustrialização, estocagem e distribui
çâo dos produtos agropecuários, ob
jetivando sua preservação e propi
ciando melhor abastecimento aos
grandes centros de consumo.

Parágrafo umco. Consideram-se
atividades agropecuárias, para os
efeitos desta lei, as relativas à agrl
cultura, à pecuária, à pesca, à in
dústria extrativa animal e vegetal,
aos serviços florestais e a outras da
mesma natureza.

Art. 3Q OS' recursos do FFAP se
rão aplicados no custeio dos progra
mas de estímulo à produção agrope
cuária, observando-se notadamente
a enumeração a seguir:

I - na. realização e ampliação de
pesquisas, investigações e trabalhos
experimentais e científicos em todos
OS setores de atividade dos respecti
vos estabelecimentos agropecuários;

n - na implantação dos resultados
das pesquisas em trabalhos de de
senvo1vimento da produção agrope
cuária;

III - na divulgação dos resultados
das pesquisas, trabalhos experimen
tais e atividades promocionais;

IV - na prestação de assistência
técnica, aos agricultores e criadores,
nas. propriedades rurais, e às índús
teres de produtos de origem animal e
vegetal;

V - na inspeção industrial e sa
nitária e na classificação dos. produ
tos de origem animal e vegetal e suas
matérias primas;

VI - no combate a doenças e ?fá
gas que atacam os animais e plantas;

VII - na .crteção e multiplicação
de reprodutores de alto valor zootéc
nico; .

VIII - na realização de pesquisas
econômico-financeiras de Interêsse
agropecuário, bem como no levanta
mento dos custos de produção e da
rentabilidade obtida;

IX - na fiscalização de estabele
cimentos ou locais de Interêssa para
a agricultura e a pecuária, prevista
na legislação em vigor;

X - no aparelhamento dos órgãos
do Ministério da Agricultura, que rea
lizem trabalhos de. pesquisa, experi
mentação, promoção e fiscalização
agropecuárias; ~

XI - na contratação de técnicos
nacionais e estrangeiros, bem como de
pessoal assalariado para execução--de
trabalhos não especializados, r-egendo-
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se, uns e outros, pela legislação apli
cável à espécie;

XII - na realização de cursos de
treinamento e aperfeiçoamento para
servidores que desempenhem ativida
des em órgãos oficiais, em proprteda.,
des agropecuárias e nas indústrias
correlatas, nos setores da pesquisa, ex
perimentação e promoção;

XIII - na aquisição de material.
tanto permanente como de consumo
ou de transformação, e no consêrto e
recuperação de equipamentos de ínte
rêsse para: o desenvolvimento agro
pecuário;

XIV - na construcão ou aquisição
de imóveis e instalações destinados à
realiaaçâc de pesquisas, investigações
e trabalhos experimentais, científicos
e técnicos, bem como no desenvolvi
mento das produções animal e vege
tal;

XV - no pagamento. de despesas
com a movimentação de pessoal e de
serviços extraordinários;

XVI - na representação em reu
niões, congressos, conferências e mís
sões de estudo, tanto no país como no
estrangeiro;

XVII - no aparelhamento e am
pliação de bibliotecas;

XVIII - na concessão de prêmios
a técnicos que mais se distinguirem;

XIX - na elaboração de material
educativo de ínterêsse técnico-cientí
fico ou na divulgação nos meios agro
pecuários;

XX - na realização de despesas
gerais com outras atividades que fa
cultem a atuação dos órgãos e dos
técnicos na execução dos seus progra
mas de trabalho;

XXI - nas atividades dos órgãos
e serviços responsáveis pelo benefi
ciamento, industrialização, estccagem
e distribuição dos produtos agrope
cuários, objetivando sua preservação
e propiciando melhor abastecimento
aos grandes centros de consumo.

Art. 4Q • Constituirão recursos do
FFAP, soem prejuízo dos auxílios e
subvenções conferidos em lei:

I - 3% (três por cento) da renda
tributária da União;

II - outras dotações orçementártas
ou créditos especiais que lhe forem
destinados;

III - contribuições:
u) de governos estaduais e municl..

pais e de autarquias;
b) de pessoas físicas OU jurídicas

de direito privado, tanto naciona~
como estrangeiras;

IV - as' taxas, de qualquer natu
reza, previstas na legislação vigente
do Ministério da Agricultura para a
prestação de serviços ou outras fins;

V - a taxa de 3% (três :,lar cento)
sôbre o valor de venda do oescadc nos
entrepostos de pesca e postos de Te
cepçao, errada pelo Decreto-lei nú
mero 9.022, de 26 de fevereiro de 1946~

VI _ as importâncias corresponden
tes a 0,5% da taxa de despacho adua
neiro prevista no art. 66, § 19, da Lei
nv 3.2~4, de 14 de agôsto de 1957;

VII - rendas próprias, de qualquer
natureza, arrecadadas par órgãos su
bordinados ao Ministério da Agricul
tura;

VIII - juros de depósitos bancá
rios ou de : operaÇÕes financeiras de
qualquer natureza;

IX - emolumentos cobrados pela
realiza çâo de serviços extraordinários
de inspeção sanítárta, animal e vege
tal, e por patrulhas aéreas, e de mo
to-mecanização, expurgo e ré-expurgo
de vegetais;

X - multas previstas em leis e re
gulamentos de diferentes órgãos do
Ministério da Agricultura,

XI - receitas eventuais.

Art. 5Q As receitas procedentes de
quaisquer fontes, bem como Os demais
recursos previstos, serão depositados
no Banco do Brasil S.A., em conta
especial, em nome do Fundo Federal
Agropecuário (FFAP), à díposiçâo da
seu Conselho, que os movimentará e
utilizará. na conformidade do regu
lamento a ser baixado.

Parágrafo único. Os saldos verifi
cados no Banco do Brasil S. A., no
fim de cada exercício, serão transfe
ridos para 2 conta de ano seguinte

Art. 69 O FFAP será admínistraIo
por um Conselho sob a presidência
do Ministro da Agricultura, seu
membro nato, e compor-se-á de:

a) um engenheiro agrônomo, do
Quadro do Ministério da Agricult1U'a;
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b) um representante da Confedera
ção Rural Brasileira, mdícado por
esta;

c) dois membros de notórios conhe
cimentos técnicos, sendo um veteri
nário e outro especialísta em econo
mia, indicados pelo Ministro da Agri
cultura.

§ lI? São criados e incluídos no
quadro de pessoal do Ministério da
Agricultura quatro \.4) cargos em co
míssào de membros do Conselho, com
vencimentos correspondentes ao SIm
ooro 2-C.

§ 2\' Além dos vencimentos fixa
dos no § anterior, os membros vogais
do Conselho do FFAP perceberão graN
ttücecão correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor do vencimento do
cargo, por sessão a que comparece
rem, até- o máximo de dez por mês.

§ 31? O exercício da runcão de
membro vogal do Conselho é ~ íncom
patível com o de qualquer outra fun
ção do Ministério da Agricultura ou
órgão por êle jurlsdícícnado.

Art. 79 O Conselho do FFAP terá
uma Secretaria, dirigida por um Se
cretárro Executivo, designado pelo Mi
nist~o da Agricultura, e in<;egrad~J. por
servidores do quadro da referida
Pasta.

Art. 81? Compete ao Conselho do
FFAP:

a) administrar o FFAP;

b) disciplinar e fiscalizar a arreca
dação da receita, promovendo o seu
recolhimento ao Banco do Br31:ii1 S.A.;

C) aprovar, até o dia 30 de novem
bro de cada ano, os programas de tra
balho que devam ser custeados pelo
FFAP;

d) elaborar o plano de trabalho do
Mímstérfo da Agricultura, em cada
exercício, com base nas disponíbiltda
des do FFAP, submetendo-o ao Mi
nistro da Agricultura para 'sua apre
ciação e encaminhamento ao Poder
Executivo, até o dia 15 de dezembro
de cada ano;

e) resolver sôbre a aceitação de
contribuições particulares ou ofícials,
tendo em vista as condições apresen
tadas;

j) promover, pelos meios legais, o
desenvolvimento do FFAP;

g) examinar, julgare aprovar as
contas que lhe forem apresentadas
referentes aos planos e programas de
trabalho executados;

h) coordenar as atividades dos di
ferentes órgãos do Ministério da Agri
CUltura;

t) estabelecer tratamentos príorrtá
rios, face às exigências do abasteci
menta e do comércio de exportação e
tendo em vista as regiões geo-econô
micas agrícolas e pastoris e o zonea
mento das respectivas produções;

j) exercer outras atividades que fo
rem previstas na regulamentação da
presente lei e no Regimento Interno
do Conselho do FFAP, a serem ela
borados dentro de 90 dias.

Art. 99 Para consecução dos onje
tivos do FFAP o seu Oonsemo pode
rá, por indicação dos órgãos técnicos

. do Ministério da Agricultura e me
diante as condições que estabelecer,
celebrar convênios e acordos com en-.
tídades públicas e privadas e com os
governos dos Estados e prefeituras
mumcípaís, transferindo-lhes parte
dos seus encargos.

Art. 1Q. O Conselho do FFAP de.í
berará, por maioria de votos, toman
do par base os pareceres dos órgãos
técnicos do Ministério da Agricultura.

Parágrafo único. O Secretário Ge
ral da Agricultura parracípará das
reuniões do Conselho, podendo tomar
parte nas discussões, sem direito a
voto.

Art. 11. O plano de trabalho a que
se refere o artigo 89, letra "d", será
submetido pelo Ministro da Agracul
tura à discussão e B. aprovação do Po
der Executivo, até o dia 31 de dezam
bro de cada ano.

Parágrafo umco O Ministro da
Agncult.ura encaminhará ao 'I'rtcunal
de Contas, até o dia 30 de abril de
cada ano (, balanço dos recurso. do
l"FAP e a documentação retaL,vn às
despesas efetuauas r c exercícío an
terior.

Art. 12. Os recursos do FFAP re~

sultantes de receita proveniente de
taxas, rendas e multas serão adjudí
oados aos respectivos órgãos de que
emanarem, para execução dos seus
programas de trabalho.

Art. 13. No exercício de 1962, o
FFAP será instalado e mantido com
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verba originada de operações de cré
dito, realizadas pelo Poder Executivo,
no montante de cinco (5) bilhões de
cruzeiros.

Art. 14. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília. 11 de outubro de 1962; 1419
da Independência e 749 da República.

JOÃo GOULART

Hermes Lima

João Mangabeira

Pedro Paulo de Araujo Suzana

Amaury tcruei

Migwel Calmon

Hélio de Almeida

Renato Costa Lima
Darci Ribeiro

João Pinheiro Neto

Reynaldo de carvalho Filho

Eliseu paglioli

Octavio Augusto Dias Carneiro

Eliezer Batista da Silva

Celso Monteiro Furtado

LEI DELEGAD~'\ NQ 9 - DE 11 DE

OUTUBRO DE 1962

Reorganiza o Ministério da Agrict.,i
tura e dá outras providências.

o ?rf.:..~'::cnt:::: da Rcpúblíca:

Faço saber que, nc uso da delega
ção C ....natante do Decreto Legislativo
n911, de 12 de setembro de 1962, de
creto a seguinte lei:

Tí'IlUiLO I

Do Ministério da Agricultura

Art. lQ O Ministério da Agricultura
(MA), cria do nela- Decreto Imperial

n« 1.067, de 28 de julho de 1860, tem
a seu cc --::0 o estudo e a execução da
política agrícola e agrária do Go
vêmo, competindo-lhe orient -r, esti
mular e rísca.ízar as atividades ru
rais do PaÍS.

TíTULO II

Do Ministro de Estado

Art. 2Q O Mi'1istro de Estado da
Agricultura é o responsável pela for
mulação, direção e execução da polí
tica agrícola e agrária do país, pe
rante o Poder Exec"':7o.

TíTULO III

Do Subsecretário de Estado

Art. 39 Ao Subsecretário de Estado
da Agricultura compete:

I - substituir o Ministro de Estado
nos seus 'mpedünentos eventuais;

II - cor- -iareee- a qualquer das
Casas do Oonzresso Nacional ou às
suas Comissões, como representante
do Ministro de Estado;

IH - exercer outras atribuições que
lhe forem oonferldas pele Ministro de
Estado.

TíTULO IV

Do Secretário-Geral da Agricultura

Art. 49 O Secretário-Geral da Agri
cu" Ta assessorará o Ministro de Es
tado no exame e despacho dne assun
tos referentes à ---"'-"I. ......"'-" .tdo
lhe, a' ex-roer a supervisão <las
entidades jurtsdicloriadas e a dir€s;.:10
superior dos serviços técnicos e adml
nlst-c tívos subordmcdos à Secretarie
Geral.

Parágrafo umco. O Sccretárín
0-"'''Ql c,..~+"r{ com uma Assessorta,
constdtuída de pessoal técnico e ad
ministrativo cuja compos'câo cons
tará do regule rr-ento do Ministério.

TíTULO V

CApíTULO I

Da Organização da LI inistério da
.flgricultura

Art. 5° O M. A. passa a ter a se-
guinte organização:

Gabinete do Ministro (GM);

Consultoria Jurídica «xn :
Sec20 d; Segurança Nacio::lal

(SSN);
Conselho do Fundo Federal Agro

pecuário (CFFA);
Conselho Nacional Consultivo da

Agricultura (CNCA);
Comissão de Coordenação do Cré

dito Agropecuário (OCOA);
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Csmissãc de Planejamento da Po
lítica Agrícola (CPPA) ;

Comissão de Intercâmbio e Coor
denação da Assistência Técnica In
ternacional (OICATI);

Departamento de Administração
mA);

Departamento de Pesquisas e Ex
perimentação Agropecuárias (DPEA);

Departamento de promoção Agro
pecuária (DPA);

Departamento Econômico (DE);
Departamento de Defesa e Inspe

ção Agropecuária (DDIA);
Departamento de Recursos Natu

raís Renováveis (DRNR);
Superintendência do Ensino Agrícola

e Veterinário (SEAV);
Serviço de proteção aos índios

(SPI) ;
Serviço de Informação Agrícola

(SIA) ;

Serviço de Meteorologia (SM).
Parágrafo único, São subordinadas

ao' Ministro da Agricultura as seguin
tes entidades:

Banco Nacional de Crédito coope
rativo (BNCC);

Superintendência do Desenvolvi
menta da Pesca (SUDEPE);

Superintendência de Política. Agrá
ria (SUPRA);

universidade Rural de Pernambuco
CURP) ;

Universidade Rural do Brasil (URB).

cAPíTULO II

Do Gabinete do Ministro

Art. 69 O GiM tem por finalidade
prestar assistência ao Ministro de Es
tado, notadamente nos assuntos re
lacionados com sua representação po
lítica e social.

Art. 79. O GM será dirigido por IDll
Chefe de Gabinete, de livre escolha
'do Ministro de Estado,

cApíTULO III

Da Consultoria Jurídica

Art. 89. A -C3, diretamente suber
dmada ao Ministro de Estado, tem
por finalidade:

I - emitir parecer sôcre questões
jurídicas submetidas ao seu exame
pelo Ministro de Estado;

II - colaborar com o Ministro de
Estado, quando soliçítada, na elabo
ração de anteprojetos de leis, decre
tos e -regulamentoa;

rrr - assessorar o Ministro de Ea
tado em todos os assuntos de natu
reza jurídica ligados às atividades do
Minístérto.

CAPíTULO rv

Da Seção de Segurança Nacional

Art. 99. A SSN compete o desem
penho das atividades previstas na le
gislação em vigor, relativamente à se
gurança nacional, no tocante aos as
suntos do Ministério da Agricultura.

CAPíTULO V

Do Conselho do Fundo Federal
Agropecuário

Art. 10. O CFFA terá composição
e atribuições fixadas por regulamento
especial.

CAPíTULO VI.

Do Conselho Nacional Consultivo
da Agricultura

Art. 11. O CNCA, como órgão de
assessoramento do Ministro de Esta
do, que o presidirá, colaborará na
formulação da política agrícola na
cional.

Parágrafo único. O Conselho terá. a
composição que fôr fixada em regu
lamento, sendo obrigatória a parti
cipação de:

1 (um) representante da COnfe
deração Rural Brasileíra;

1 (um) representante da União Na
cional das Associações de Coopera
tivas;

1 (um) representante dos trabalha
dores rurais.

CAPíTULo VII

Da Comissão de Planejamento da
pcíiticá Agrícola

Art. 12. A CPPA, presidida pelo
Secretário-Geral da Agricultura e in
tegrada pelos Diretores dos Depar
tamentos, do Serviço de Informação
Agrícola, dos Institutos Regionais de
Pesquisas e Experimentação Agrope-
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cuanas, e pelos coordenadores Régio
naís, compete:

a) coordenar e integrar os planos
de trabalho dos diversos órgãos do
Ministério;

b) estabelecer aIS normas básicas
para as atividades dos diversos órgãos
da Secretaria de Estado, de acõrdo
com as diretrizes da política agrícola
adotada pelo Ministério;

c) rever e julgar as projetos de pla
nejamento geral apresentados pelos
diversos órgãos e deliberar sôbre seu
encaminhamento à decisão das au
toridades superiores;

à) promover a elaboração de estu
dos, pesquisas e projetos de ínterêsse
da agricultura;

e) exercer outras atribuições que
lhe forem cometidas pelo Ministro de
Estado.

Art. 13. Os trabalhos das Delega
cias Federais de Agricultura nos Es
tados e Territórios serão disciplinados
por Coordenadores Regionais, em. nú
mero de 5 (cinco), subordinados ao
Secretário-Geral da Agricultura..

Parágrafo único. Compete aos Co
ordenadores Regionais:

a) assegurar a colaboração estreita
entre os vários órgãos do Ministé
rio da Agricultura, atuando na re
gião no sentido do exato cumprimen
to dos planos de Trabalho. aprova

,dos;
b) manter o Secretário-Geral da

Agricultura permanentemente infor
mado do andamento daqueles Pla
nos;

c) sugerir, quando necessário, as
alterações dos ditos planos de Tra
balho.

cAPíTULo VIII

Da Comissão de Intercâmbio e cocor
denação da Assistência Técnica

Internacional

Art. 14. A CICATI, subordinada ao
Secretário-Geral, tem por finalida
de promover medidas com o objetivo
de ampliar e intensifícar o intercâm
bio cultural e a assistência técnica, no
setor agrícola, COm outros países,
através do Ministério das Relações
Exteriores.

Parágrafo único. Os membros da
CICATI serão indicados em regimen
to interno.

cAPíTULO IX

Da Comissão de Coordenação do
Crédito Agropecuário

Art. 15. A CCcA, subordinada ao
Secretário-Geral da Agricultura, tem
por finalidade principal a coordena
ção da política creditícia. dos -estabe
Iecímentos oficiais de crédito em favor
dos agricultores e entidades de pro
dutores agrícolas com o objetivo de
ampliar, intensificar e ajustar o cré
dito agropecuário à pclítíca agrícola
do país.

Parágrafo único. A CCCA será
presidida pelo Ministro da Agricultu
ra e compor-se-á" de Diretores dos
Departamentos do próprio Ministério,
dos Superintendentes da SUNAB, da
BUDEPE e da SUPRA, do Diretor
Executivo da SUMOC, de um repre
sentante do Ministério da Fazenda,
dos Diretores da CREAl e de um di
retor dos seguintes bancos: Ban..
co Nacional de Crédito Cooperativo,
Banco do Nordeste e Banco da Ama
zônia.

CAPÍTULO X

Do Departamento de Administração

Art. 16. O DA, diretamente subor
dinado ao Secretário-Geral da Agri
cultura, tem par finalidade orientar,
fiscalizar e executar as atividades re
lativas a pessoal, material, orçamen
to, comunicações, transportes e ser
viços gerais.

Parágrafo único. O DA coordenará
as atividades específicas das unida
des administratlvaa dos órgãos do Mi
nistério.

Art. 17. O DA compreende:

Divisão do Pessoal (DP):
Dívlsâo do Material (DM);
Divisão do Orçamento (DO);
Divisão de Obras (DOb);
Serviço de Comunicações (SC);
Serviço de Transportes (ST);
Serviço de Administração de Edifí-

cios (SAE).

CAPíTULO XI

Do Departamento de pesquisas e Ex
perimentação Agropecuárias

Al't. 18. O DPEA, diretamente su
bordinado ao Secretário-Geral da
Agrloultura, é o órgão central nor
mativo de programação e análise das
pesquisas e experimentação agrope
cuárias.
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Art. 19. O DPiEA compreende:

Divisão de pedologta e Fertilidade
do Solo; .

Divisão de Fitotecn1a;
Divisão de zootecnia e Veterinária:
Divisão de Tecnologia Agr-ícola e

Alimentar;
Instituto de óleos;
Instituto de p'ermentação .

órgãos Regionais:

Instituto de Pesquisas e Experimen
tação Agropecuárias do Norte_
(IP:EANE) ;

Instituto de pesquisas e Experimen
tação Agropecuárias do Nordeste ....
(IPEANE);

rnsntuto de Pesquisas e Experi
mentação Agropecuárias do Leste ...
(IPEAL) ;

Instituto de pesquisas e Experimen
tação Agropecuárias do Centro-Sul
(IPEACS) ;

Instituto de pesquisas e Experimen-
tação Agropecuárias do Sul .
(IPEAS) .

Instituto de Pesquisas e Experi
mentação Agropecuárias do Centro
Oeste (IPEACO).

CAPÍTULO xrr
Do Departamento de promoção

Agropecuária

Art. 2Q. _O DPA, diretamente su
bordinado ao Secretário-Geral <la
Agricultura, é o órgão central de pro
gramacâo e análise das atividades re
lativas- à promoção agrícola, à exten
são rural, à produção de sementes e
mudas e à revenda de material agro
pecuário.

Al't. 21. O DPA compreende:
Divisão de Treinamento;
Serviço de Promoção Agropecuária;
Divisão de Cooperativismo e Orga-

nização Rural;

Serviço de' Revenda de Material
Agropecuário;

Serviço de produção de Sementes e
Mudas.

CAPÍTULO xrrr

Do Departamento Econômico

Al't. 22. O DE, diretamente subor
dinado ao Secretário-Geral da Agri
cultura, é o órgão central de progra
mação e análise das atividades rela-

clcnadas com a economia, a previsão
de safras e a estatfstíoa da produção.

Parágrafo único. O DE coorde
nará as atividades das Delegacias Fe
derais de Agricultura em assuntos de
sua competência.

Art. 23. O DE compreende:
Divisão de Levantamento e Análise

Econômica (DLA!E);
Serviço de Previsão de Safras (SPS) ;
Serviço de Estatística da Produção

(SEPl
CAPÍTULO XIV

Do Departamento de Defesa
e Inspeção Agropecuárias

AJ:'t. 24. O DDIA, diretamente su
bordinado ao Secr-etário-Geral ela
Agricultura, é o órgão central das
atividades de defesa, inspeção, padro
nização e classificação dos produtos
de origem vegetal e animal, e dos
bens essenciais à sua produção.

Art. 25-. O DDIA compreende:
Serviço de Defesa Sanitária-Animal

(SDSA) ;
Serviço de Defesa Sanitária Vegetal

(SDSV) ;
S~rviço de Padronização e Classifi

caçao (SPC);
Serviço de Inspeção dos Produtos

Agropecuários e Materiais Agrícolas
<SIPAMA) .

CAPÍTULO xv

Do Departamento de Recursos
Naturais Renováveis

<Art. 26. O DRNR, diretamente
subordinado ao Secretário-Geral da
Agricultura, é o órgão central rela
cionado com a conservação e explo
u-açâo dos recursos üorestaís e ('
fauna.

Parágrafo urnco . O DRNR. co
ordenará as atividades em assuntos
de sua competência.

Art. 27. O DRNR. compreende:
Dívlsâo de Silvicultura;
Serviço de Defesa da Flora e da

Fauna;

Jardim Botânico.
CAPíTULO XVI

Da Superintendência do Ensino
Agrícola e Veterinário

Art. 28. A SEAV, subordinada
ao Secretário-Geral da Agricultura,
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tem por finalidade orientar e fiscali
zar o ensino agrícola e veterinário nos
seus diferentes graus e ministrar o
ensino superior, médio e elementar da
agricultura às populações rurais.

Parágrafo único. As Universidade
Rurais do Brasil e de Pernambuco e
suas respectivas Escolas ficarão su
bnrdinedas diretamente ao Ministro
da Agricultura, para todos os efeitos.

CAPÍTULO XVII

Do Serviço de Proteção aos lndios

Art. 29. O 8PT, diretamente su
bordinado ao Secretário-Geral da,
Agricultura, é o órgão central de pro
teção e assistência médico-social e
educacional aos índios, visando a sua
integração na comunidade brasileira.

CAPÍTULO xvm

Do Serviço de Informação Agrícola

Art. 30. O SIA, diretamente subcr
. dínado ao secretário-Geral da Agri

cultura, é o órgão central de ínror
mação e divulgação dos assuntos de
ínterêsse da agricultura- em geral e,
especificamente, do Ministério da
Agricultura.

Parágrafo úníco . O SIA colherá
e coordenará dados e informações jun
to aos órgãos centrais e regionais do
Ministério e em outras fontes.

CAPÍTULO XIX

Do Serviço de Meteorologia

'Art. 31'. O SM, diretamente su
bordinado ao Secretário-Geral da
Agricultura, é o órgão central das
pesquisas e informações, -metecroló
gicas e de estudos de climatologia
agrícola. "

CAPÍTuLo xx

Das Delegacias Federais de Aqrícuiturc
nos Estados e Territórios

Art. 32. A15 Delegacias Federais
de Agricultura nos Estados e Territó
rios subordinados ao Secretário-Ge
ral da Agricultura, têm cor obje
tivo executar, diretamente ou através
de convênios, a pclítíca agt'ícola do
p"als, de acôrdo com os planos apro
vados.

CAPÍTULO XXI

Dos Institutos Regionais de Pesquisas
e Experimentação Açroisecuãrioe

Art. 33. Os IRPEA, subordina
dos diretamente ao Departamento de
Pesquisas e Experimentação Agrope
cuárias, têm par objetivo executar,
diretamente ou através de convênios,
a política de pesquisa e experimenta
ção agropecuárias, de acôrdo com os
planos aprovados.

Art. 34. Os IRPiEA compreen
dem:

Instituto de Pesquisas e Bxpertmen
taçâo Agropecuárias do Norte (IPE
AN), com sede em Belém (PA);

Instituto de Pesquisas e gxpertmen
tacâo Agropecuárias do Nordeste (lPE
ANE), com sede no Recife (PtE);

Instituto de Pesquisas e Experimen
tação Agropecuárias do Leste (lPE
AL), com sede em Cruz das Almas
CBA) ;

Instituto de Pesquisas e gxpertmen
taçâo Agropecuárias do Centro-Sul
(IPEACS), com sede no Km. 47, Ita
guaí (RJ);

Instituto de Pesquisas e Experimen
tação Agropecuárias do Centro-Oeste
(IPEACO), com sede em Sete Lagoas
(MGl;

Instituto de Pesquisas e ExperImen
taçâo Agropecuária do Sul CIPEAS).
com sede em Pelotas (RS).

CAPÍTULO XXII

Das Disposições Gerais e Transit6rias

Art. 35. Os órgãos do Ministério
da Agricultura nao expressamente
mencionados nesta lei serão extintos
ou adaptados, por decreto do Poder
Executivo, à organização prevista no
artigo 5'" e seguintes, de acôrdo com
as suas funções e respectivas locali
zações.

Parágrafo único. Constará de de
cretos a relação do pessoal e a redis
tribuição do acervo dos órgãos do
Ministério da Agricultu.ra, em função
de sua organização.

Art. 36. Ficam extintas:

Comlssâc de Revenda de Material
Agropecuário;

Comissão de Desenvolvimento <1.0
Planalto do Iblapaba, criada pela Lei
ne 3.161, de 19 de junho de 1957;
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Art. 38. Quando se der a extinção
do Escritório Técnico de Agricultura
- ETA. criado em decorrência do
acôrdo aprovado pelo Decreto Legts
Iatívo nc 20, de 1956, os seus servidores
brasileiros, que se encontrem em exer
cício na data da publicação desta lei.
serão aproveitados no Ministério da
Agricultura.

§ 19 O aproveitamento será efetuado
em funções equivalentes às desempe
nhadas no ETA, obedecidos os níveis
de retríbuíçâo vigentes no Serviço
Público Federal.

§ 21" O pessoal, depois de aproveita
do, será regido pela Ieglslaçâo rtraba
lhista .

§ 31" O tempo de serviço prestado no
ETA será computado para efeitos do
parágrafo único do art. 23, da Lei
no 4.069, de 11 de- junho de HJ62.

§ 4Q Quando ocorrer a extinção do
ETA, os materiais, equipamentos e su
primentos, que rtcarâo à disposição do
Govêrno brasileiro, na forma do ar
tigo IX, nv 2, do acôrdo mencionado
neste artigo, serão incorporados ao
Ministério da Agricultura e distribuí
dos a critério do Ministro de Estado.

Art. 39. A Universidade Rural pas
sa a denominar-se Universidade Ru
ral do Brasil, sendo-lhe reconhecida
autonomia dídátáca, administrativa,
financeira e disciplinar, que será
exercida na forma de seus estatutos,
de acôrdo com o artigo 80 da Lei
nv 4.024, de 20 de dezembro de 196!.

Art. 40. São criados no quadro de
pessoal, Parte Permanente. do Minis
tério da Agricultura e incluídos nas
séries de classe ou classe respectivas
os seguintes cargos:

Babaçu;
Agrope-

Economia do
Planejamento

Comissão de Amparo à Produção
Agropecuária (CAPA);

Conselho de Desenvolvimento da
P€sca (CODEPE);

quaisquer outras comissões ou gru
pos não incluídos na organização de
corrente desta lei.

§ lQ O Ministro de Estado da Agri
cultura designara, em Portaria, admi
nistradores para os órgãos referidos,
os quais aplicarão os saldos das ver
bas e adotarão as providências ne
cessarias à liquidação dos mesmos, até
31 de dezembro do corrente ano.

§ 29 O pessoal próprio dos órgãos re
feridos neste artigo será aproveitado
na situação em que se encontra, no
Ministério da Agricultura ou nas en
tidades subordinadas ao respectivo
Ministro de Estado.

Art. 37. O Poder Executivo, const
derando o que dispõe o art. 6Q da Lei
nc 4.024, de 20 de dezembro de 1961,
poderá transferir à jurisdição do Mi
nistério da Educação e Cultura as
Universidades Ruraís. e os estabeleci
mentos isolados de ensino, de nível
técnico e superíor..

Comissão Executiva do Sísal, criada
pela Lei ne 3.428, de 15 de julho de
1958;

Junta Nacional do Algodão - JU
NAL;

Comissão Nacional de AvIcultura;
Comissão Nacional de Pecuária do

Leite:
Oomlssâo de
Comissão do

cuãrto:

Código Série de Classe ou Classe
Número

de
Cargos

TC.
TC.
Te.
Te.
TC.
TC.

101.17-A
101.17-A
501.17-A
302.17-A

1401.17
402.17··..:-\

I
I Engenheiro Agrônomo i

I Veterinário 1

I Economista i
I Contador 1
I Estatístico ·1
! Brologísta , i
I Assessor Parlamentar ,.·········· 1, I
: I

200
200

50
30
20
6
2
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§ 19 Os cargos isolados, de provi
mento efetivo, de Assessor Parlamen
tar, terão os vencimentos, direitos e
vantagens, dos Assistentes Jurídicos
da Uníâo .

§ 29 Os cargos a que se refere êste
artigo somente poderão ser preenchi
dos a partir de janeiro de 1963.

Art. 41. Os cargos de provimento
em comissão, do Quadro de Pessoal,
Parte Permanente, do Ministério da
Agricultura, ficam reestruturados de
acordo com a relação anexa a esta
lei, da qual faz parte.

Art. 42. A Comissão de Classifica
çao de Cargos submeterá à aprovação
do Poder Executivo, no prazo de 30
(trinta) dias, o enquadramento defí
níüvo dos cargos e funções do Minis
tério da Agricultura.

Art. 43.A todos os servidores inte
grantes do Ministério da Agricultura,
que, em decorrência da aplícaçâo
desta Lei, tenha o seu "status" alte
rado, fica assegurado o direito de
opçao,a ser exercitado no prazo de
60 (sessenta) dias, em requerimento
dírtgfdo à Divisão do Pessoal do Mi
nistério da Agrtcuttura.

Parágrafo único. O silêncio do in
teressado ímplíca em concordância
quanto à mudança de sttuacão.

Art. 44. Dentro do prazo de 90
tnoventa) dias a partir da publicação

desta Lei, o Departamento de ReCUrSOJii
Naturais Renováveis elaborará ante
projeto de revisão do Código Flores
tal a ser encaminhado ao Poder Exe
cutivo, pelo Ministro -da Agricultura.

Art. 45. Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

Brasília, em 11 de outubro de 1962;
1419 da Independência e 749 da Re
púbnca ,

JOÃo GOULART

Hermes Lima

Carlos Cairoli

Pedro Paulo de Araujo Suzana

Amaury Kruel

Miguel Calmon

l-Iélso de Alm.eida

Renato Costa Lima

Darci Ribeiro

João Pinheiro Neto

Reynaldo de Carvalho Filho

Eliseu Pagliolt

Octavio Augusto Dias Carneiro

Bttezer Batista da Silva

Celso Monteiro Furt.aüo



RELAÇãO DE CARGQS A QUE SE REFERE O ART. 41 DA LEI DELEGADA NQ 9. DE 11 DE OUTUBRO DE 1962

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

Denominação Símbolo N° Denominação símcoto

1 - Cargos de direção superior

Superintendente do Ensino Agrfccla e veterinário

Reitor da Universidade Rural .
Reíto. da Universidade Rural de Pernambuco .

8

~

~

"'~
t"
~

~

i
2-C
2-C

2-C

2-C

3-C
2-C

2-C

l-C

2-C

2-C

2-C

4-C
4-C
4-C
4-C

J
I - Cargos de direção superior I

gecretárto GNa. da AgricUltura .........•. ~

Memoro do Conselho <10 Fundo Federal I
Agrope-cuarlo . . I

Direto, -oerer do Departamento de Adrm- I
nLSt.ra\:.â~) , • . ••••••• • • • • • • • • • • • • • • • •• J

Diretor-Gerai do Departamento de pesquí- I
sas e Experimentação Agropecuárias . ..1

Diretor-Gerar uo Departamento de promo- I
çâc egrcpecuárta . ....................• I

Diretor-Geral do Departamento Econômico I
Diretor-Geral do Departamento de Defesa I

e Inspeção Agropecuárra !
Diretor-Geral do Departamento de Recur- I

sos Naturais Renováveis I
Supertntendente do Ensino Agrícola e Ve- 1

terínano . . " I
Reitor 'la Universidade Rural do Brasil .. I
Reitor da Universidade Rural de per- I

namuuco 1

I
I
I
I
I
I
I

I
I
I
I
I

)
)
)
) - EXTINTOS
)
)
)
)

II _ Cargos de âire eão intermediáriOs
Diretor d.a !JIVISa,O do Pessoal .
Diretor c.a DivlSão 60 Material .
DIretor c!a DIVISão do Orçamento .
Diretor da Divisão de Obras .

1

1

1
1

1

1

1
1

1
4

1

1
1
1
1

2-C

3-C

2-C
2-C

2-C

2-C

2-C
3-C
3-C

4-C
4-C
4-C
4-C

,
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. I

I
í

I
I
I
I
I

I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
4,
I
I

J

I
• • • • •• ••••••••.•••••••••••••••••••••••••• J

•••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• J,
Diretor-Geral do Departamento de Administração .;

I
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. I

I
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. I

Diretor-Geral do Departamento Nacional da pro-
duçào Animal .

Diretor-Geral do Departamento Nacional da Pro-
duçâo Vegetal . . .

Diretor-Gera: do Centro Nacional de Ensino e
pesquisas Agronomicas . . .

Díretcr do Serviço de Economia Rural .
Diretor- do Serviço de Expansão do Trigo .

II - CargoJ cc etzreção intermetuória
Diretor d'~ Dtvísáo do Pessoal .
Diretor da DiVISão do Matertat .
Diretor da Divisão da Orçamento .
Diretor da Drvísâo de Obras .



Denominação i Símbolo

SITUAÇÃO ATUAL

i
I
I

I
I

Diretor do Instituto de óleos 1

Diretor do Instituto de Fermentação]
I
I

Diretor do Instituto Agronômico do I

Norte 1

:DiJ.'etor do Instituto Agronômico do I
Nordeste 1

Diretor do Instituto Agronômico do I
'I.ieste . . , 1

Diretor do Instituto Agronômico do I
Oeste 1

I
Diretor do Instituto Agronômico doi

Sul ' i

Número

1

1
1

4-0 I 1
4-0 I l'

I 1
I
I

4-0 I l'
I

4-0 I·

4-0 1

4"0 I

4-0 I,

I

'1
I

1
1

I

SJiTUAÇÃO NOVA

I
nenomrnacão I

I
I

Diretor da Divisã-O de pedologia e Fertilidade doi
Solo 1

Diretor da Divisão de p'ttotecnía :
Diretor da Divisão de zootecnia e Veterinári,a . I
Diretor do Instituto de óleos , I
Diretor do Instituto d[~ Fermentação I
Diretor da Divisão de Tecnologia Agrfcola e Ali-I

montar . . - ' 1

I
Diretor do Instituto de Pesquisas e EX'p.~rimen-1

tacão Agrouecuárlas do Norte (IREAN") " I
Diretor do Instituto de Pesqu'sas e Experímen-I

tação Agropecuárias do Nordeste (T:PEAiI\~) I
Diretor do Instituto de Pesquisas e Experimen-I

tacâc Agropecuárias do Leste CllPEAL) .... .1
Diretor do Instituto de Pesquisas e Experimen-I

tacão Agropecuárias do Centro-Oeste 1
CllPEAOO) . .. [

Ddretoi- do Instituto de Pesoutsas e 'exoenmen-t
taçâo Agropecuárias do 'Sul CI'PE.Mn I

Diretor do Jnstdtuto de pesquisas e Experimen-!
tacão Aaropeeuârías do Centro-Sul I
(IPiEJA,OS) . .. !

Diretor da Divisão de Treinamento 1
Diretor da Divisão de Cooperativismo G Orga-!

nlzacâo Rural ,
Diretor do Servíco de Promoção Azropecuáría .. I
Diretor do S2rv:iÇO de Revenda de Material Agro- r

pecuârío . . _ 1

Diretor do Serviço de rsroducão de gementes e!
MUGas ' 1

:;:

Símbolo

--

4--0
4'-0
4'0
4-0 ,.
4-0

.;
o
~

4-0 ~

o
'O
o

4-0 ~
~

4-0 I:"
~

4-G ~
~

4-C ~
4-C

4-0
4-0

4-0
4-0

4-0

4-0



1

I
I

I
1

i
Diretor do Serviço de Estat"stica dai

Produção . . 1
Diretor da Divisão de Defesa, SaI.1Í- i

tárta Animal I
Diretor da Divisão de Defesa Ssí.11-1

térla Vegetal 1

I

I
I
I

Diretor do Jardim Botânico I
Diretor da Escola de Agronomíe. dai

Amazônía . . •.•...., .••....••.... I
Diretor da Escola de Agronomia doi

Nordeste .. 0,0 ••••••••••••••••••• 1

Diretor da Escola de Agronomia 'Eli-I
zeu Maciel I

Diretor da ,F-scola de Viticultura e I
;Enologia de Bento Gonçalves .. I

Diretor da Escola Nacional de Agro-I
nomta _.1

Diretor da Escola Nacional de vete-]
rínâría 0·, ••••••••••• 1

iDiretor da Escola Superior de Agri-I
cultura . . 1

Diretor da Escola Superior de Vete-I
rtnãría . . _ I

Diretor do Serviço de Proteção aos I
índios 1

5-0

4-0

~-c

4-0

5-0

6-0

6-0

6-0

5-0

5-C

6-0

6-0

3-0

I
1
I
I
I
I
I
I,,
I
I
I
I

i
I
I
I
I
1

I
1

1

I
I
I
I
1
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
1

I

1

1

1

1

1

1
1

1
1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

'Diretor da Divisão de Levantamento e Análise]
Eco:nôIn.i.ca . . \

Dtret"r do Serviço de Pre-visão de Safras 1
1

I
I
I

Diretor do serviço de Estatística da Produção . I
I

Diretor do Bervlço de iDefesa Sanitária Acdmal . i
1

Diretor do serviço de Defesa Sanitária Vegetal .1
I

Diretor do Serviço de Padronização e Classi-I
rtcação . . ·· 1

Diretor do Sérvíço de Inspeção dos Produtos I

Agrcpecuártos e Materiais Agrícolas I
Diretor da Divisão de iSil'V'icultura 1
Diretor do Serviço de Defesa da F10ra e da I

Fauna !
I

Diretor do Jardim Botânico 1

I
rnrctor oa Escola de Agronomia da Amazônia . I

I
Diretor da Escola de Agronomia do Nordeste ... 1

I
Diretor da Escola de- Agronomia Elizeu Maciel]

I
Diretor da Escola de Viticultura e Enologta dei

Bento Gonçalves ), ; ' 1

Diretor da Escola NMional de Agronomia. .. , I
ro.R.B.I ·.·.· ·.· · .. ·· 1

Diretor da Escola Nacíona; de Veterinária .. ' I
ro.RB.l .. ·.··· .. · .. ···· .. ······ .. ··1

Diretor da EsCOla Superior de Agricultura [
WR.P.) [

Diretor da Escola Superior de Veterinária !
IU.R.?) , 1

Diretor do Serviço de Proteção aos índios 1

4-0
4-0

4'0

4-0

4-0

4-0

4-0
4-C

4-0

4-0

5-0

5"C

5-0'

5-0

4_0

4-0

5-~C

lHO
3-0

~
~

8

i
~

~
~

o

~
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'"

Denominação

I
D~I'I3tor do Serviço de Meteorologia. .1
Diretor do Serviço de Inrormaçâo]

Agrícola . . 1

I
I
I
I
I

rnrctor da Dívísâo de cace e Pesca . I
Diretor da Divisão de Pomento dai

produção Animal I
Diretor do Instituto de Bíologéa Aoi-I

mal 1

Diretor do Instituto de zootecme I

Diretor da Divisão de Fomento da.]
Produção Vegetal 1

Diretor do Serviço Nacional de Pes- r

quísas Agronõmícas ... ,." .. ". i
Diretor do Instituto de Ecologioa.el

Exp'2l'iden t ação Agrícola I
Diretor do Instituto de Químicai

Agrícola . . 1

Diretor da DiVisão de Inspeção de:
Produtos de Orígem AnimaI ....

'i -
.Diretor do. Serviço Florestal ., .

í I
I I

Símbolo I Número Denominação I Símbolo
I I
I I
I I I

3-0 I 1 I Diretor do Serviço de Meteorologia ............ 1 3-,0 :>-I . I :55-0 I 1 Diretor do Serviço de reurormaeãc Agrícola .... I ~-O '"I I u
I 5 Coordenadores R.egion2is •••·•• .. • .. •.. •···· .. ·1 3-0 o
I I 'U
I 25 Delegado Federal de Agricultura .............. 1 4-0 o
I I ~4-0 I ) I
I ) I I;;'

4-0 I ) I ~í ) 1 C;4-0 I ) I ~

4-0 I ) I §
I ) I

4-0 I ) I
I ) !Extintos I

3-0 I ) I
I ) I

4-0 I ) I
I ) T

4-0 1 ) II )
4-0 I

jl
I

I I
3-0 I I

I I
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LEI DELEGADA _N<> 10 DE 11 DE
OUTUBRO DE 1962

Cria a Superintendência do Desenvol
vimento da pesca e dá -outras pro':'
oiaéncéas

o presidente da República:
,Faço saber que, no uso da delega
çâc constante do Decreto Leetsrauvo
n? 11, de 12 de setembro de 1962. de
creto a seguinte lei:

Art.!'? 11:- criada a Superintendên
cia do Desenvorvímento da Pesca
('SUDEPE), como autarquia reoerar,
com sede na cidade de Rio de .raner
1'0, Estado da Guanabara, subordina
da ao. Ministro da Agricultura.

Art. 2°. Compete à SUDEPE:

I - elaborar o Plano Nacional de
Desenvolvimento da Pesca (PNDP) e
promover a sua execucáo

Il - urestar asststêncía técnica e
financeíra aos emnreendímentcs de
pesca;
III- realizar estudos, em caráter

permanente, aue visem à atuarízaçào
das leis apücáveís à pesca ou aos 'l'e
cursos pesuueíros. propondo ae provi
dências convenientes:

IV - apüeár. no uue cot-bcr. o có
digo de Pesca e a reaístação Jas atí
vidades ligadas à pesca ou aos recur
sos pesqueiros:

V - pronunciar-se sôbre oedtdos ce
financiamentos destinados à pesca
formulados a entidades Lofícíais de
credito:

VI - coordenar programas de as
sistência técnica nacicnal I)U estran
geira;

VIl - assistir rios pescadores na
eorucâo ele seus úrobremas -conômí .
co-sociais;

Parágrafo umco _ para os efeitos
desta lei consideram-se recursos pes
uueu-os a fauna e a nora de origem
anuática

Art. 39 . A SUDEPE poderá:

r _ executar. diretamente, ou me
diante convênio. acôrdo ou contrato,
projetos relativos ao desenvolvimento
ela pesca;

II - complementar, quando conve
niente. a acâr dce órgãos estaduais e
exercer, supletivamente, a nscanza
cão do cumpr-mento das normas te
der-ais no âmbito rie suas atrtbutcôes:

In - por-por a fixação de preces de
produtos pesqueiros para efeito do re
desconto de títulos negccíáveis repre-

sentatívos de mercadorias deposita
das,

A IV - propor a fixação de preços do
gelo e outros produtos essenc.ats à
pesca e ao beneficiamento e distnbuí
çao de pescado'

V - avaliar á necessidade ue Impor
tações em função do PNDP nxanoo
quantltatrvos e recursos para sausra
zê-Ia, em cooperação com os órgnos de
cc-ntrôle do ccmércín exterior-

VI - formar e aperfeiçoar pessoal
especializado;

VII -c eretuer operações de revenda
e financiamento de embarcações, equi
pamentos e outros a ttígos essencíaís
as anvidaoes pesqueiras-
. VIU _ efetuar qUalsqUerOperações

fínanoeíras com as entíoades oficiais
de crédito, inclusive sob garantia do
Tesouro jcacionaj-

IX _ propor a' concessâ (J de ücen..
ça,'j espectaís vtsandc a boa execueão
do PNDP;

X ~ subscrever capital de emprêsas
que executem projetos industrtaís es
senclais no âmbito do PNDF'

XI _ assumir, através de convênio.
a administração de setores federais e
estaduais ligados às atividades pea
queiras:

XII ~ pronuncíar-sa sôbre Inícíata
vas de órgãos públicos, que afetem a.
pesCb" '

XIII - praticar quaisquer cutroa
atas necessários ao desempenho de
suas atribuições.

Art. 4". A SUDEPE será dirigida.
por um Suoe-tutendente n-meauo
pelo Presidente da República o
qual a representará um juízo ou fora
déle .

Art. 5°. A SUDEPE compreende os
seguintes órgãos:

I - Conselho Deliberativo;
n - comelhe Oonsultfvc:
ITI - Secretaria Executava.
Art. 6(1. O Conselho Denbeta ttvo. do

qual o Superintendente da STJDEPE
e membro nato ser-á constltu <ia de
representantes dos seguintes órgãos e
entidades:

a) Mrnístértc da A(l'Tif' lllt.ura;

b) Ministério da Fazenda;
C) Mlnistér!o da Indústria e do Co

mércic:
à) Mtnístérfo da Martnha ;
e) Ministério das Relações Exterfo

res:
h Ministério da Viação e Obras

Públicos:
<1) Panco do Hraail S. A.;
h) Banco Nacional de Crédito Co

operativo;
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t) Banco Nacional do Desenvolvi
menta EConômico;

1) Superintendência da Moeda e do
Crédito:

l) Superintendência Nacional do
Abastecimento;

m) Superintendência do Desenvol
vimento do Nordeste;

n) Superintendência do Plano de
Valorização Econômica da Amazô
nta

Parágrafo único. As decisões do
Conselho Deliberativo serão tomadas
sob a forma de resoluções, com base
em trabalhos técnicos ou pa-receres da
Secreta ria Executiva.

Art. 79 O Conselho Consultivo será
constituído de representantes de ór
gãos de classe dos pescadores, arma
dores, industriais e comerciantes. bem
como de outras entidades a critério
do Ministro da Agrfcultura .

§ lI' Compete ao Conselho Consul
tivo, convocado pelo Superintendente.
as sessorá-jo no exame de matéria do
ínterêsse dr s classes representadas .

§ 21' Os serviços prestados pelos
m-mbroscdo Con-etho Consultivo são
gratuito:" e consider-ados retevantes .

Art. 81' A Secret-aria Executiva é
dire-amenta subordinada ao Superin
tendente.

A.rt. 99 A estrutura e as atr-lbut
ções do Conselho Del'beratívo, do
Conselho Consulüvo e da Secretarta
Expcufivz consr.arâc de revutamento
aprovado pelo Poder Executivo.

Art. 10. Constituem recursos da
Sl:1DFPE:

I - dotacôes orcamentárta« espeer
ficas que constarão, anualmente, do
or""lmento da Uníàc:

II - 10% (df'7 por' cento) do Fundo
Federal A9TOt"lf'C'uário;

ITI -,. créditos e-per-tais, suplemen-.
tares e extr<1ordinárjos'
. TV - restntados de suas operações

flll::m{'em'l;';;
V - taxas dos <ervicos Que r-restat-;

A VI "". salôos dos .rf'C'l1rS'OB dos ór
sraoe cujos aervicos lhe forem trens
feridos'

vn':",,- outros recursos que lhe se
ja.m dpst.imH'.lns ou que resultem de
suas à tívtdades.

. Parés-rafo único. Os recursos nre
VL't::t.?<:: no presente artrzo desttnam-ss
e fm';jn('i~r t"l,'nipt,o< rir Pl""(' waeto
nal de D<>,<::pn"nl"~,..,...,,, ...I,... .-1_ Dl"~ca e
a custear serviços da SUDEPE

Art. 11. O COn"eJl'lO,) Inel'ativo
anrovará, anuatmente, at(.> 30 de no
vembro, o orçamento da aplicaçâo dos

recursos da SUDEPE para o exercício
seguinte,

§ i- O Conselho Deliberativo, eo
fixar 9S quantuauvos para atender
aos encargos de tinanciamento do
PNDP, reservara montante não infe
rior a 30% rtnnta por cento) do total
dos recursos existentes para:

a) integralização 'de capital que a
SUDEPE subscrever, de acôrdc com
o inciso X do artigo 39;

ci aqulstçâo e revenda de equipa
mentos e artigos, destinados às "atívi
de des pesqueiras;

C) financiamento de embarcações e
equipamentos a pescadores fndíví
duais, cooperativas de pescadores .e
pequenas emprêsas de pesca,

§ 29 • A amortdzaçân dos financia-
mentos concedidos pele SUDEPE po
derá ser efetuada em função do valor
da producáo do mutuário, mensal
mente acurado.

Art. 12. As dotações orçamentá-
rias e os créditos destinados à .....
SUDEPE serão registrados pejo Tri
bunal de Contas e, automàtíoamente
dístrtbuiôos ao Tesouro Nacionr l . .

Parágrafo único O Tesouro Nacio-
nal, ícualmente, colocará à tdísnosícâo
da SUDEPE as importâncias corres
pondentes a essas dotações e créditos
depositando-as no Banco do BrasiÍ
S A" em conte esoectat.

Art . 13, São extensivos à SUDEPE
os nrivílégtos da Fazenda Pública no
tocante à cobrança dos seus créditos
e processos em geral. custas. juros,
prazos de prescrição. imunidade trt
butá ria e Isenções fiscais.

Art. 14, O Plano Nacional de De
senvolvimento da Pesca (PNDP). que I

será snualments revisto, abrangerá
pé-todo futuro mínimo de três (3)
eno-, discriminando, pelos diferentes
setores. os emnreendímentos objetiva
dos pela presente lei.

§ 19 O PNDP comoreenderá:

a? . justfícaçâo econômico-social da
política da pesca ,e dos ínveat.mentos
esnecífícos do Govêrno Federal, defi
níndo o seu elcance nos setores básicos
em que se concentram os investimen
tos públicos;

b) análise das pprsp~ctivas dos in,
vestime~tos privados, com indicação
das medidas pala incentivá-los e enu
meração das ccndíções priorttár ías
para recebimento de ajuda das entida~
des orclals de crédito e da SUDEPE'

C) critérios a qua deve obedecer á
colaboração federal com Os Estados e
Municípios,
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!\ 90 0 pNDP dará destaque-à rea
Uzitção ele pesquisas e de expertmentcs
l:H;:"'.;"~" );I,U ...i.c",el1.0,1vn:nento da pls~i
cultura, à organização e expansão da
inüa-~strutura' da. pesca, ê, form~tl~;ão e
capacitação de m~o-de-c!bra espedíal>
sada e à a~istêI1cIa técnica e f.nancet
re àqueles que exerçam atdvídade rela..,
cionada COll1 a pesca QU seus produtos,

Art. 15 A SUDEPE, em coordenação
com a SUNAB, promoverá, junto à
Companhia Brasileira de AUmentos e
à Coinpanh,ü~ Bras.Ieira de Armazena
mento, a participação destas na exe
cução ue projetos do PNDP.

Art 16 O patrimônio da Caixa de
Crédito da Pesca e do setor de pesca,
da Divisão de Caça e Pesca, ...,... nêle
compreendidos os u-ns móveis e ímó
VE,:i$' e a documentação técnica"
serão transfcrtdos à SUDEPE depois
de arrotados e evenaoos.

Parágrafo único. Não se. Incluem no
disposto neste artigo os bens de. Caixa
de Crédito da Pesca que torem trans
feridos à Companhia Brastleíra de
Armazenamento, nos têrmos da Lei
Delegada no 7, de 26 de setembro de
1962.

Art. 17, Enquanto não fôr efetivada
a tre.nsf-rênc.a dos sei-V ÇOE da caixa
de Crédito da Pesca, o Superintenden
te da SUDEPE fica invest.do de podê
res especiais para assegurar o normal
funcionamento dêsse órgão.

~ 19 O Ministro da Agricultura de
signará um admínístrador para a
Ca.xa de Crédito da Pesca com podê
res para cumprir o disposto no artigo
16.* 29 Os podêres especiais do supe
rintendente e as atc íbuíçôes do admí
nístrador serão fixados em decreto do
Poder Executivo.

Art. 18. O Poder Executivo fixará,
por decreto data para extinção da
Ca.xa de Crédito da Pesca.

Àrt.. 19. A Políclíníca de pescadores,
criada pelo Decreto-Lei n- 3.118, de
14 de março de 1941, e a Escola de
Pesca d -; 'j'amandaré são transfertdas
à SUDEPE, com '3. organízacão que
Ihes rôr atribuída em regulamento.

Art. 20. Os atos admín.strauvos, de
qualquer natureza referentes às atí.,
vidades pesqueiras continuam em vigor,
até d sposiçâo em oonta-árío.

Art. 21. Os aarvldores públicos, in
clusive autárquicos, poderão ser requí
siaôns na-c servir na SUDEPE, sem
prejuízo de venctmentos, direitos ~

vantagens.

.:\rt. 22,. Os saldos, das dotações OI',,:,
çamentárfas e dos credites .d!" qualquer
natureza da Caixa de Orédtto da Pesca
e do setor C!e pesca da D:"is8:0 de Oaça
e Pesca 'scrao re.acíonados em portaria'
do Ministro da Agrtcuttur a e aplicados
pela SUDEPE. até que ajustados à
discriminação orçamentária própria.

Art. 23. A03 atuais servidores lota
dos no setor de pesca da Divisão de
Caça e Pesca f ca assegurado o d.rerto
de optarem pelo nôvo ou pelo. anterior
"status". .

~ 19 A opção a que se refere êste
artigo será f-it-a através de requeri
mento apresentado diretamente, ao
Departamento Administrativo do Ser
viço Público, no prazo improrrogável
de 60 (sessenta) dias,

~ 2°, O silêncio-do servidor 'mportará
em opção tácita pela sua ínçlusão no
quadro da SUPEPE.

~ 3° Após o prazo a que S? refere o* 10, '}S servidores que optarem' pelo
anterior, ."status" serão aproveitados.
na mesma s.tuacão, em outros órgãos
do Serviço Público Federal, através de
decreto do Poder Ex,-cutivo, elaborado
pelo, Departamento 'A'clminlsttativo, do
S8!'V:ÇO Públ'co . ..

§ 4° O pessoal que exceder às ne
cesstdades da SUDEPE a enterro do
Sup-e intend -ne-, será íaualmente in
cluído em outros órgãos do Serviço.
Público Federal, na forma do pará-'
grafo anterior: '

~ 5° As inclusões ~10 quadro da
SUDEPE, a que se referem os para
grafos anteriores, eerão rertes em car
gos d ~ denomlnação, classes e níveis
igua:s àqueles O-cupados nos órgãos dei
crígem . '

Art. 24. A aplicação de quaisquer
dos dispositivos. constantes desta Léí,
rela tavcs a pessoal não exclui a com
petência da Comissão de Olassíf'ícaçâo
de Cargos, prevista no art. 37, da Lei
nv 3.7&:}, de 12 é\3 julho de 1960, bem
como a dos demais órgãos prouríos.

Art. 25. Dentro do prazo de 90
(noventa) dias a partir 'da data de sua
instalação, a SUDEPE, elaborará ante
projeto de revisão do Oõdiaó de Pesca
a ser encaminhado ao Poder gxccutt
"O;, pelo Ministro da ~gricu.ltura.

Art 26, O Poder Executivo dará
regulamento à SUDEPEno prazo de'
60 (sessenta) dias contados da publí.,
cação desta Ief ' '," ,
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Art. 27. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposiçôes em contrário.
, BrasíIa, 11 de outubro de 1962; 1410

da Independência e 749 da República.

JOÃo GOULART

Hermes Lima
João Mangabeira
Pedro Paulo de Arauto Suzana
Amaury Kruel
Miguel Calmon

Hélio de Almeida
Renato Cos~a Lima
Darci Ribeiro
João Pinheiro Neto
Re:lJnaldo de Carvalho Filho
Eliseu Paçtíoli
Octávio Auçustc Dias Carneiro
Eliezer Batista da Silva
Celso Monteiro Furtado

LEI DELEGADA NQ 11 DE 11 DE
OUTUBRO DE 1.962

Cria a Superintendência de Política
Agrária (SUPRA) e dá outras pro-
vidências.

O Presidente da Repúnlica:
Faço saber que, no _uso da delega

ção constante do Decreto Legislativo
v,· 11. de 12 de setembro de 1962. de
ereto a seguinte lei:

Art. 19. O Serviço SO':lRl Rural o
Instituto Nacional de Imigração e
Colomzacão, o Conselho Nacional de
Reforma Agrária e o Estabelectmen
to Rural do Tapajós passam a cvns
trtu r a guoe-mtendênc a de Pol tíca
Agrária (SUPRA), entidade de na
tureza autárquica. ínstttuic a por esta
lei, com sede no Distrito Federal, 8U
bordinada ao Ministério da. Agri
cultura.

§ 19. As atrtbuíções, o patrimônio
e o pessoal dos órgãos referidos neste
artigo são trans.eridos à SUPRA, ca
bando a seu Presidente desígnar , para
cada um dêles, um Administrador que
Jl,f' incumbirá de executar as providên
elas determinadas neste artiso.

§ 29. As atribuições do Instituto
Nacional de Imigração e Colonização,
no concernente à seleção de imigran
tes, passarão a ser exercidas pelo Mi
nistério das Relações Exteriores, por

.aeus órgãos normais de representa
cão, segundo as díretrízes. fixadas pela
STTPRA, cabendo ao rrepartamento jíé
Colonização e Migrações Ir ternas da
SUPRA promover a vecepcão e ó en
caminhamento 'lOS imigrantes.

Art. 29. Compete à SUPRA cola
borar na formulacâr da nohtíca agrq,
ria do pais. ulanejar, promover. exe
cutar e fazer executar, nos termos :i(},

legislação vigente e ela que vter a ser
expedida, a reforma agrária e, em
Caráter supletí vo. a~ medidas comete
mentares de assistêncía técnica, tí
nanceíra, educacional e sanitária,
bem como outras de caráter adm.nts
trativo que lhe venham a ser conte
rida.s no seu regulamento e -eee-ra
cão subseqüente.

Parágrafo único. Para o rtm de
promover a justa dístrtbuícãc da pro
priedade e condicionar o seu uso eo

>,·If)" '.r>.r' al S9(' delegados à
SUPRA podêres 'especíaís de desapro
pria. ão, na forma da Iegíslaçàc em
vtgor ,

Art. 39. A SUPRA seré cr-oane
por um Conselho de Admíntstracão,
oonstítutdo de um Presidente e qua
tro Otretores, o qual funcionará come
ór~ão coleatado, decidindo por maio
ria de votos.

* 1"'. Os membros do Conselho t1~
Admtnlstracãr, serão de tívre comee
cão do Presidente da Repúnhoa e
exercerão suas Iunçôes em regime de
tempo integral.

§ 2"'. O Prestdeute do Consettio oe
Artmtntstracâo terá remuneracâo equt
valente à de SUbsecretário dp Estado
e os. diretores. a correspondente ao
Símbolo - 2-(:.

§ 39. O mandato dos membros do
Conselho de Admtntstraçào será de
três anos, podeuôo ser cenovaoo.

Art. 49. Compete ao Presidente
representar lega.tmente a SUPRA,
presidir as reuntóes do Conse'bo de
Admímstracâo e promover a execucáo
das medidas decorrentes de suas de
liberações, além das providências de
caráter admínístratívo inerentes ao
cargo,

Art. 59. A SUPRA terá a seguinte
estrutura técnico-admlnlsti ativa:

a) Departamento de Estudos e
Planejamento Agrário;

!:?) Departamento de Cclomzação EI
Migrações Internas;
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c) Depa~tamento de Promoçâo e
Organização Rural;

d) Departamento JUl rdrco:

c) secretar-a Administrativa.
§ ic. Cada um dos Departamentos

será dirigido por um membro do oon
selhc de Administração, na ooníor
midade dos respectivos atos de no
meação.

§ 2°. O Seoretárto Administrativo
seré de üvre nomeação do Presidente
{la. SUPRA.

Art. 69 • Passam a constítuír o pa
trnnômo da SUPRA:

a) as terras de propriedade ou sob
a administração do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização;

b) as terras de propriedade da
Estabelecimento Rural do J'apajós.

c) as terras que pertençam ou l'lt'
passem ao domínio da União. a quais
SIrvam para a execução de plano de
eotoníaação;

aI as terras que desapropriar ou
que lhe forem doadas pelos covernos
estaduais, municipais, entidades au

tárquicas e particulares:

e) o acêrvo do Instituto Nacional
d~ Imígracão e Colonização, do 8er
VlÇO Social Rural e do Estabelecimen
to Rural do Tapajós;

j) os resultados positivos da exe
cução orçamentária,

Ar-t. 79 • Constituem recursos da
SUPRA:

a) o produto da arrecadação das
contribuições criadas pela lei número
2.613, de 23 de setembro de 1955;

b) quinze por cento 05%) da re
ceita do Fundo Federal Agropecuário,
a que se refere o Decreto Legislativo
n- 11, de 12 de setembro de 1962;

c) as dotações que constarão,
anualmente, no: orçamento da União;

d) as contribuições de governos es
taduais, municipais ou de outras en
tidades nacionais ou internacionais;

e) .as rendas de seus bens e ser
viços;

j) rendas eventuais,

Art. 89 Parte dos recursos da
SUPRA será aplicada em serviços de
extensão rural e de assistência social
aos trabalhadores rurais, diretamente

ou através de convênios com entdda
des púolícas ou privadas.

Art. 9°. A aplicação dos recursos
destinados à prestacâo dos servicos
referidos no artigo anterior será drs
ctplínada por um Conselho Delibera
tivo, cuja composição e atribuições
constarão de regulamento.

Parágrafo único. Do Conselho De.,
liberatívo farão parte, obrfgatõrta
mente, 1 (um) representante da Con
federacão Rural Brasileira e outro dos
trabalhadores rurais.

Art. lO. As dotacões orcamentártas
consto-nadas ao rnstituto Nacional de
Irruaracâo e Coloniz~cão ao Servico
Social Pural. ao ESt-Hbplpciment.n Rn
raI do Tapa tós e ao õonsetho da 'Re
for-ma Agrária serão aplicadas pelá
snPRA. até cne aiu."t.o;orh." à discrimi
nação orçamentária própria.

Art. 11. As tntctattvae e operacões a
carg-o da Carteira de Colontaacão do
Banco do Br-asil S. A., criada pela
LeI no 2.237, de 19 de tunho de 1954,
passarão a ser exercidas em eco-e;
racãc com a SUPRA, visando. obriga
tõrtamente. à execucâo do plano bá
sico de reforma agrárte ou de pro
jetos espectficos que forem aprova

dos pela SUPRA.

Art. 12. O Banco Nacional de Cre
dito Cooperativo, criado pela Lei
nv 1.412, de 13 de aaôsto de 1951. se
articulará, obrigatoriamente, com e,

SUPRA para o efeito de elaõorar seus
oro-ramas anuais de oneracões de
crédito observadas as prioridades que
couberem, tendo-se em vista a exe
cução do plano básico de reforma
agrárta .

Are. 13. A SUPRA, mediante con
vêmos firmados com os Estados, Ter
ritórios Federais, Municípios e Os es
tabelecimentos de crédito onerar. po
derá partfcípar de empreendimentos
rezíonats e locais visando à exet-u-ão
de projetos específicos de reforma
agrária e promover a constituição de
emprêsas estatais ou de economia
mista, de cujos capitais participará
como majontana.
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Art. 14. A SUPRA não poderá des
pender com pessoal ímportâncra su
perior a cinco por cento (5%) de seu
orçamento dê receita.

Art. 15.05 servidores públicos, 11r
clnsive da,,; autarquias. bem como de
sociedades de economia mista pode
rão, mediante autorização do Poder
Executivo, servir à SUPRA. sem pre
juízos de vencimentos, direitos e van
teaens.

Art. 16. São extensivos à SUPRA
os privilégios da Fazenda Pública no
tocante à cobrança dos seus créditos
e processos em geral. custas, juros,
prazos de prescrição. imunidade tri
butária e isenções fiscais.

AJ't. 17. O poder Executivo reau
mentará esta Lei no prazo de scs
senta dias, contados da sua publica
ção.

Art. 18. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em con brárro.

Brasília, em 11 de outubro de 1962,
14P da Independência e 74Q da Re-
pública, .

JOÃo GOULAR:.r

Hermes Lima
João Mangabeira
Pedro Paulo de Araujo Suzana
Amauf?I Kruel
MZ(Juel Calmon
Hélio de .4lmeida
Renato Ccstc: Lima
Darci Rioeiro
João Pinheiro Neto
Iceunsüâo de Carvalho Filho
Eli.seu Paçõoli
Octaoio Auausto Dias Carneiro
Eliezer Batista da Silva
Celso Monteiro Furtado

Faço saber que o congresso Nacional aprovou. nos têrmos do art.
77, § tv. da Constdtuiçâo Federal e eu, Rui palmeira, Vice-Presidente do
Senado Federal, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

NQ 12, DE 1962
Mantém o ato do Tribunal de Contas da União denegatório de

reqietrc ao têrmo de ajuste celebrado, em 4 de teoereirc de 1959,
entr o Departamento de Obras de Saneamento do Ministério da
Viuçáo e Obras Públicas e a firma Conetrurora: Nóbrega & Machado
Lida. para construção da barragem de Taipu, no rio Ceará-Mirim.
T/f; Bsuuio do Rio Grande do Norte.

Art. 1Q E' mantido o ato do Tribunal de contas da união denegatório
de registro 0,0 têrmo de ajuste ce'ebrado. em 4 de fevereiro de 1959, entre
o Departamento de Obras de Saneamnto do M'nis'érfc da vtação e Obras
Públicas E' a firma Construtora Nóbrega & Machado Ltda.; para constru
ção da oarragem de Taípu. no rio Ceará-Mirim, no Estado do Rio Gran
de d« N"orte

Art. 2,9 - Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 23 de novembro de 1962. _ Rui Palmeira, Vice-Presi

dente, no exercício da presidência,

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou,nos têrmos do art. 66,
nv I da Constituição Federal, e eu. Rui Palmeira Vice-Presidente do Se
nado Federal, no exercíc.o da Presidência, promu go o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

N' 13 DE 1962

Aprova o Acôrdo de cooperação entre os Estados Unidos do
Brasü e a República Italiana para uso pacífico da energia nuclear,

Art. 1Q - E' aprovado o Acôrdo de cooperação entre os Estados Uni
d.os do ~rasil. e a República Italiana para lLSO pacífico da energia nuclear,
fírmadorno R;Q de Janeiro, a 6 de setembro de 1958.

~rt. _ 2Q - 1!:ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação revogadas 2S disposições em contrário,

Senado Federal em 23 de novembro de 1962,
Rui Ptumeira, Více-Presídente, no Exercício da Presidência.
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Paço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66
item I da Constituição Federal, e eu, Rui palmeira, Vice-Presidente do Se.'
nado Federal, no exercício da Pres.dêncla, promu go o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

N9 14, DE 1962
Aprova o acõrão sôbre cooperação no campo dos usos pacíficos

da energia atômica entre os Estados unidos do Brasil e a Repú
blica do Pomunuii, firmado em Assunção, a 18 de agôsto de 1961.

Art. 19 E' aprovado o acôrdo sôbre cooperação no campo dos usos pa
cíficas de euergfa atômica entre os Estados Un.dos do Brasil e a Repúbli
ca d'} Paraguai. firmado em ASsunção, a 18 de agôsto de 1961.

Art. 29. este decrete legislativo entr-a-á em vigor na data de sua pu
blícaçâo, t evogadas as dís-cstçõex em contrário.

Senado Pederal, em 23 de novembro de 1962.
Rui Palmeira, Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da

Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tê.rmos di? art. 66,
ítem I, d,J. Constituição Federal, e eu. Rui palmeira, vice-Presidente do
senado Pederai, no exercício da Presidência promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

NQ 15, DE 1962
Aprova o texto da Resolução WBA 1.243, adotado pela XII

Assembléia Geral da Organização Mundial de Saúde, -moõittomão
oc a:rtigos 24 e 25 da Constituição daquela Agência eenecioueaaa das
Nações Unidas.

Art. Iv E' aprovado o texto da Resolução WHA 1.243, adotado pela XII
Assembléia Geral da Orguníaaçâo Mundial de Saúde, modificando Os arta
gos 24 e 25 ela Constítu.ção daquela Agência especializada das Nações Uni
das

Art 2Q • gste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicaçãc, t evogudas as dlsposíçôes em contrário.

Senado Pederal, em 23 de novembro de 1962.
Rui Palmeira, Vice-presidente do Senado Federal, no exercício da Pre

.sídência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art .. 66,
nv I, da Constituição Federal e eu, Rui palmeira, Vice-Presidente do Se
nado Federa, no exercício da Presidência, promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

NQ 16, DE 1962
Aprova os textos dos Acàrdos Comerciais, de Pagamentos e

coopemçao Econômica. ooncuuaos. recentemente, entre o Brasil e
paises do Leste Europeu.

Art 19 - São aprovados os textos dos Acôrdos Xiomerciaía, de paga
mentos e Cooperação Econômica, concluídos, recentemente, entre o Brasil
e Os seguin tes países do Leste Europeu:

Albânía - Acõrdo de Comércio e pagamentos, celebrado em 10 de ju
nho de 1961.

Bulgária - Acôrdo de Comércio. Pagamentos e Cooperação Econômica,
celebra do em 21 de abril de 1961;

Hungr;a - Acôrdo de Comércio, pagamentos e Cooperação Econômica,
celebrado em 15 de maio de 1961;
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Iuguslávía _ Protocolo Adicional ao Acôrdo de-Comércio e pagamento,
celebrado em 29 de abril de 1961;

Polônia - Protocolo de Negociações Brásileíro-Po onesas, celebrado em
25 de maio de 1961;

Românta ~- Acôrdo de Comércio, Pagamentos e Cooperação Econômica,
celebrado em 5 de maio de 1961; e

Tcheco-Es.ováquia - Protocolo de Cooperação Econômica, celebrado em
19 de maio de 1961.

Art 2l? - gste decreto legisla trvo entrará em vigor na data de sua
publícaçâo revogadas as disposições em contrario.

Senado Federal. em 23 de novembro de 1962.
Rui Patmeita, Vice-presidente, no exercício da Presídêncla..

Faço saber-}ue o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
ítem I d..' Constituição Pcrter aí. e eu, RUI Palmeira, Vice-Presidente do
senado Peceraí. De cxerrtcí-: da Presidência promulgo o seguinte

DEORETO LEGTBLATIVo N9 17, DE 1962

Autoriza () Poder Executivo a assinar a adesão do Brasil à
convençãu lntet nacionat para criação da Organização Marítima
connauxo ltiterçooerrumienoü,

Art. 19 E' o Poder Executivo autorizado a assinar a adesão do Brwtl -à
oonvençae Internacíonar, para criação da Organização Marítima Consultiva
Intergovernamental, concluída em Genebra, no ano de 1948, por ocasião da
Confercncíu Marítíme das Nações Unidas.

Art. 89 :f1ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blícaçáo, revogadas as disposições em contrário.

Senauc Federal, em 28 de novembro de 1962. _ Rui Palmeira, Vice
Presidente, no exerctclo da Presidência.

DEGRFTC LEGISLATJVO NQ 18, DE 1962
Aprova o Acôrdo sôbre Transportes Aéreos Regulares entre os

Bstcuios [;niao.\' dn Brasil e a Remustica Crienuü do Uriunun ,
Art 1'110. ap-cvauo o e cõrdo sõbre I'ransportes Aéreos Regulares-entre

Os Estados Untco- do Btast' e a República Oriental do Uruguai, bem como
o respectivo Protocolo de Assinatura, firmados em Montevidéu, eu ... 28 ce

dezembro de 1956.
Art. 2" ãsu, decreto Iegisrativo entrará em vigor na data de sua publica

ção. revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, 5 de dezembro de 1962. - Rui Palmeira, Vice-Presi
dente do Senado Federal, no exercício da Presidência.

FaÇO sabe, qU0 o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art.
66, item IX da Constituição Federal, e eu Rui Palmeira, Vice-Presidente
do Senado Federal. no exercício da Presidência, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N9 19. DE 19'62

Dicuõe sôbre a fixação dos subsídios, diárias e ajuda de custo
dos uk'.mbros do cono-esso Nacional, paTa o período legislatiVo de
19€3 a 1966.

Art. 19 Os membros do Congresso Nacional perceberão, na próxima
legislatura, o subs d.o fixo mensal de C;$ 150.000,00 (cento e c.nqüenta
mil cruzeírosi . a díárta de Cr$ 8.(}GO,OO (oito mil cruzeiros) como parte
variável, correspondente <la comparecímento e uma ajuda de custo de
Cr$ 540.000,G()qumhentos e quarenta mil cruzeiros), por sessão legisla
tiva, paga em duas parcelas Iguais. uma no inicio e outra no encerramento
da sessão legislativa
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Art. 29 O subsídio tanto La parte fixa, como na parte variável. será
pago mensalmente.

Art. 3° Os Deputados e Senadores nâo terão direito à ajuda de custo
em convocação extraordmárta do Congresso Nacional feita, por qualquer
das duas Câmaras em ímedtatc prosseguimento à sessão legislativa ou
dentro de 15 .quinze , dias do seu encerramento. '

§ 19 Aquêle que nac comparecer as sessoes no período de convocação
extraordinária, não cera direito à ajuda de custo.

§ 29 O Congressista que não comparecer, no mmímo à metade das
sessões or-dinartas, no período de convocação extraordinária. não terá
direito à ajuda de custo paga no fim da referida convocação.

Art. 4° Os Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Fede
ra! perceberão rmportãncia anua: de Cr$ 480 OOO,DO (quatrocentos e oiten
ta mil cruzelrcs: respeuuvamerre importâncias essas que serão pagas em
ducdécrmos. a títnl ss de representacão .

Art. 5'" As Mesas d-, Câmara dos Deputados e do Senado Federa po
derão fixal os certcdos correspondentes a sessões consecutivas para vota
ção das Pl'Op:::.sj-.;.f1es suieítas à d('Eberação do plenário, reservando de igual
modo sessões para, preferencialmente, discussão de matéria pronta para a
Ordem do DHi.

Art ôv O membro do Congresso Nacional que não comparecer à o;eo;;
são terá. obrígatóríamente. a díarra descontada nâc sendo abonada ne
.nhuma falta, a. náo ser qu&.ndo es.trver ausente de qualquer das duas 'Casas
do Congresso, em Oorrussâo Externa ou de Inquérrto ,

Ar t. 7<:' Nâc será devida 8 r-édura de comparecimento por sessão ex
traordinária que se realizar dentro do tempo regimental de sessão ordi
nária.

Art. 80} Revogam-se as díspostcoes em contrário.
Senado Peder.d. em 12 de dezembro de 1962. - Rut palmeira, Vice

Presidente no exercício da Presídêneía-.

Faço saber que o-Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66,
nv I, da Constituição Federal E: eu, Auro Moura Andrade, Presidente do
Senado Federal promulgo. o seguinte

'DEORETO LEGISLATIVO N9 20, DE 1962

Revoga o Decreto Leçistatíoo n{J 13, de 6 de outubro de 1959,
que nprovou o Acôrào de Resçate, assinado em 1956, entre os Go
vêrnos ão Brasil e da França;

Art. 19 E' aprovado o Decreto Legislativo nc 13. de 6 de outubro de
1959 que aprovou o Acôrdo de Resgate ass-nado no Rio de Janeiro, em
4 de mato de 1956, entre os Govêrnos dos gstad-s Unidos do Brasil e da
França, para a execução admmtstrativa de questões financeiras e a liqui
dação. por meio de arbitramento. das indenizações devidas pelo Brasil,
em decorrência da encampaçâo das estradas de Ferro São Pauío-Río Gran
de e vtrortn Minas, bem com'] a Companhia Port of Pará.

Art., 2'? gs!e decreto Iegísta í.lvo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revoaadas as tíisposíçóes em contrárro ,

Senado Federal, em 15 dp dezembro de 1962. ~ AUTO Moura Andrade.
Presidente (;0 Senado Pederal ,

LEI N9 4.148 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1962

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Educação e Cultura,
o credito especial de Cr$ 5.000.000,00 para auxiliar o IX Congresso tui-,
cional d,,; Jortuüistas retüteasic em Friburgo.

O Presidente da República:
Faço sanar que o Congresso Nacional decreta e sanciono a seguinte lei:
Artãgo 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 'pelo Ministério

da Educação e Cultura. o crédito especial de Crg 5.0üO.OOO,00 (cinco milhões
pe cruzeiros) para auxiliar o IX Congresso Nacional de Jornalistas, reali
zado em Friburgo, sob o patrocínio da Associação Fluminense de Imprensa.
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Artigo 21? O crédito a que se refere o artigo anterior será entregue à
Associação Fluminense de Imprensa.

Artago 30 • Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. revoga
das as disposições em contrário.

Brasüía, 21 de novembro de 1962: 1410 da Independência e 74 v da Re-
pública.

JOÃo GOULART

Hermes Lama
Miguel Calmon
Darci Ribe2ro

LEI N9 4.149 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1962

Autoriza a abertura, ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores. do cré
et"ttv d.e Cr,;; 26 Ü'lJ.O {I00;OO .u-amaao a ocorrer à instalação e funciona
mento, em Brasília, do Ministério Público do Distrito Federal e da Pri..
1;. r.:-, , u .:>uvlJ' UI,;U, uuonr..t-GeraL.

(I Prp~iApnte da R·,pública:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. to E' o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério da Jus

tiça e Nczócíos In.ertores o crédito -specie! de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e
cinco milhões de cruzeiros), destinado a ocorrer às despesas de qualquer
natureza com a mstalaçâo do Ministério Público da Justiça do Distrito
Federal e da Primeira Subproeuradorta-Geral da Rvpúbhca. errados pela
Lei numero 3.75-4, de 14 de abril de 19-60, sendo Crg 20,000. Of)"J,OO (vinte
milhões de cruzeiros) para o Ministerio Púbuco do Dts trito Federal e dos
'I'errrtortos, incíusrve a Procuradoria-Geral e C1'$ 5. O()C. C'Q{},r\JrO (cinco mllhôts
de cruzeuoai para a Pnmeír.a Subprocuradona-Gera! da República.

Art. 29 O crédito dp que trata esta lei será automàtícamenté regís
trace cato 'I'rtbuna l de Contas e dtstrtbutdo ao TesüU1'O Nacional.

Art. 31? Esta lei entrará em vigor na data da sua publtcaçâo, revo
gadas as disposições em contrário,

Brasília, em 21 de novembro de 1962; 1419 da Independência e 741? da
Repuonca .

JOÃo GOULART

Hermes Lima
João Manaabeira
M2guel Calmon

LEI N-? 4.150

Ainda não foi publicada no Diário Oficial.

LEI N9 4.151 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1962

Concede isenção ae impostos, taxas alfandegadas e 'quaisque7 outros ônus
teaeross para material destinado ti const, u<;ao do Pavilhão da EXpOS2Çâo
ltüernacicnai de Indústria e Comércio do Rio de Janeiro.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
Artigo lv. 8' concedida ~ Exposição Internacional de Inôústrra e Comércio,

a ser realiza-ta em setembro de 1959 no Campo de São Cristóvão, na ci
dade do Rio de Janeiro, isenção do ímpôsto de importação, de consume e
da taxa de 5% de despacho aduaneiro e do Fundo de Reaparelhamento de
Renovação doa Portos' e a, de previdência social, para os seguintes ma
teriais a serem empregados na construção do pavilhão e acessórios:'

I - Cabo de aço com alma de cânhamo de diferentes bitolas, com
50.539 hg e 74.800 mts de comprimento, no valor de Cr$ 4.703.478,50 

USS 31.800.00.
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II - Fíberglass ----. com 27.410 kg no valor de Cr$ 10.177.391,20 - ou
US$ 58.úOO.00.

Artigo 2°. A isenção de que trata o dispositivo anterior estende-se aos
artagos sem destinação comercial, e material de propaganda, assim devida
mente caracterizados, para distribuição exclusiva e gratuita no recinto da
Exposição, bem como ao material sem similar nacional. de ínstalaç ao e
decoração dos "stands".

Artigo 3~. Esta lei entrará em vigor na data de sua pubhcacão. revo
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 21 de novembro da 1962; 141° da Independência e 74" da Re
pública.

JOÃO GOULART

Hermes Lima

Miguel Calmon

octaoio Augusto Dias Carneiro

LEI N° 4.152 - DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1962

Denomina Comandante Al:->erto AU
tran o antigo Hospital dos Maríti
mos, 'de Belém do Pará.

O Presidente da República: Faço
.saber que o Congresso Na-uonaj de
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. tv Passa a denominar-se Co
mandante Alberto Autran (, «ntigo
Hospital dos Marítimos, situado em
Belém, Estado do pará, pertencente

ao Instituto de Aposentador!a e Pen
sões dos Marítimos.

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 21 de novembro de 1962;
141º da Independência e 74'" da Re
pública.

aoxc Goulart

Hermes Lima

João Mangabeira

LEI N.' 1.,153 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1962

Altera a legislação do Imposto de Consumo e dá outras pro..
vídêncíes

o Presidente da República: Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a sequínte Iei •

Art. 1.0 O Decreto-lei n.? 7.401, de- 22 de março de 1945, modificado
pelas leis ns. 2.974, de 26 de novembro de 1956 e 3.520, de 30 de. dezembro
-de 1958, consolidados pelo Regulamento aprovado pelo Decreto número 45.422.
de 12 de fevereiro, de 1959, passa a vigorar Com as alt__ rações constantes
desta lei.

Art. 2.? Mantida a taxação prevista no vigente Regulamento do Impôsto
de Consumo para os produtos discriminados nas alíneas I (Produtos alimenta..
res industrializados), IV (Tecidos e outros art.fatos têxteis) e V (Calçados)
e, observadas as alterações na discriminação dos produtos estabelecida nos ar ..
tíqos 4,Q a 8.0 desta lei, as alíquotas de incidência do lmpôsto de Consumo,
fixadas nas alíneas da Tabela «A», a que se refere o Decreto TI.O 45.422, de

'\; 1~ de fevereiro de 1959, serão cobradas nos seguintes níveis percentuais.

X a) de 30/0 - Alínea VI, inciso 1; Alínea VII, inciso 1; Alín':a VIII.
inciso 1; Alínea X. inCISO 1; Alínea xn, inciso 2; Alínea XIII, incisos 1, 2. 3
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6,00

1,80
2,35
3,55
5,00
7.18
8,25

11,00
1375
16.50
22,00
27.50
3300
38.50
44,00
49.50
55,00

e 7: Alínea XIV, incisos 1 e 2; Alínea XV, incisos 1, 2, 3, .oi e 5;' Alínea
XVI inciso 8; Alínea XVII. inciso 1;

b) de 5% - Alínea XVI, incisos 3. e 7;
e) de 6<j!o - Alínea 111, inciso 4; Alínea V1I1, incisos 2 e 4; Alínea

IX, inciso 1; Alínea X, incisos 2 3, 4. 5, 6 e 7; Alínea XI, incisos 1, 2. 3 e
4; Alínea XIII, In. ísos 4: e 5; Alínea XIV, inciso 5;

d) de 70/0 - Alínea VII, inciso 4;
e) de 80/0 - Alínea UI. inciso 1; Alínea VIII. incisos 3 e 4; Alínea

IX. incisos 2, 3, 4: e 5; Alín. a XI, inciso 5; Alínea XIII, incisos 6 e 9; Alínea
XIV inciso 3; Alínea XV, incisos 6, 7, 8, 9 ela; Alínea XVI, incisos 2 e 4;
Alínea XVII, Inc.sos 2, 3 e 4; Alínea XVIII, ínc.sos I, 2, 3. 4, 5. 6 e 7-, Alínea
XXI -íncísos 1 e 2;
...ç... f) de 10% - ll!.ínea VI, inciso 2; Alínea VII, incisos 2 e 3; Alínea IX.
inciso 7; Alínea XII, mClsoi; Almeã XIII, inciso 8; Alínea -XIV inciso 4;
Alín..a XVIII. Inciso 8; Alínea XX. inciso 1; Alínea XXI. incisos 3.4, 5 e 9; I

g) de 120/0 - Alínea IX, inciso 6; Alínea XVII, inciso 5. Alínea XIX,
incisos 1, 2, 3 4 e 5;

h) de 15% - Alínea XVI, incisos 1, letra «a», e 5;
i) de 200/0 - Alínea III. inciso 2; Alínea XVI, incisos 1, letra «b», e 6;

"Alinea XX, incisos 2 e 3; Alínea XXI, inciso 6;
j) de 30% ~ Alínea XVI. inciso 1, Ltra «c»; Alínea XXI, inciso 7;

, 11 de 48% - Alínea UI, inciso 3; !Jín,.ea VI. inciso 3; Alínea XX, inciso
1; Alínea XXI, inciso 8.

Art. 3:' A Tabela «B» do Regulamento do Impôsto de Consumo passará
~ vigorar com as seguintes alterações:

a) Até o preço de 4,00 .............•...........
b) De mais de 4,00 -até 4,70 .
c) De mais de 5,70 até 710 .
e) De mais de 7,10 até 10.00 .
f) De mais de 10,00 até 13,00 .
g) De ma.s de 1300 até 15,00 ..•...............
h) De'-mais de 15,00 até 20,00 .
i) De mais de 20,00 até 2500 •••.•••...•••••.•.n De mais de 25,00 até 30,00 .
l) De mais de 3000 até 40 DO .
m) D'" mías de éü.Oü até 5000 .
n) De mais de 50.00 até 60.00 •.................
o) De mais de 6000 até 7000 .
p) De mais de 7000 até 8000 .
q) De mais de 80,00 até 90.00 ..
r) D~ mais de 90,00 até 100 00 ...........•......
s) De mais de 1üODO por 10,00 ou fração do preço

total ...............•......................

UI - Alínea XXV (Fósforos) - Passa a vigorar com a seguinte re
dação:

«O impôste será pago por selagem direta, com base no preço do fabri..
cante ou importador. ob ervadas as normas do Capítulo X; Seção VI - Parte
Quarta - pela aliquota de 15 por cento, s ndo parte por selagem direta e parte
por guia, incidindo sôbre fósforos de mad -ira. de cera ou de qualquer espécie,
acondicionados em carteira oa caixa. A parte sujeita a selagem direta, cot
responderá:

a) Conreado até 20 palitos - Cr$ 0,20;
b) contendo mais de 20 até 40 palitos - Cr$ 0,30;
c) contendo mais de 40 até 60 palitos - Cr$ 0,40;
d) contendo mais de 60 por 30 infração a mais, na mesma carteira ou

caixa, mais Cr$ 0,20.
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E a parte complementar. sujeita a recolhimento por guia, obedecerá, as
normas prev.stas D0 Capítulo IX, Seções primeira e segunda».

IV) Alínea XXVI ('Jóias, obras ou ourives e relógios) inciso
- 20,%.
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30"10

20%
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10"10

10"10

10"10

10%

5

3

9

10

Incisos 2 e 3 - 10%.

V) Alínea XXVII - (Bebidas) - passará a vigorar com a seguinte
redação: O Impôsto será pago com base no preço de venda do fabricante
ou estabeLcimen':os equiparados, de acôrdo com as taxas percentuais discrimina
das nos incisos seguintes e observadas as normas abaixo:

1 - Sucos de uva ou de outras frutas, int-egrais ou concentra
dos, tolerada a percentagem de álcool de 1% (um por cento)

2 - Bebidas não alcoólicas, índustrtalízadas (refrigerantes, águas
de mesa artífíclaís e outras); concentrados, xaropes para re ...
frescos e outros produtos ou preparações. sólidos ou não,' para
o fabrico de artigos referidos neste inciso .

Vinhos, assim considerados exclusivamente os produtos. obti-
dos pela fermentação da uva madura esmagada ou de suco de
uva madura,· incluídos os Iícorosos .

4 - Aguardente em geral, de qualquer modo obtida, simples, de
graduação alcoólica até 540/0 ~ .

Bebidas obtidas exclusivamente pr Ia fermentação alcólica de
suco de frutas .ou plantas (evlnho de laranja»" «vinho de aba-
caxi», «vinho de caju» e semelhantes) .

6 - Licores e aperitivos (amargos, ebitters», «fernetss e outros);
aguardente simples, de' graduação alcoólica superior a 549 ;

aguardentes de alcoolaros de plantas e as compostas, ass'm con
sideradas a «Iaranjinha» e outras adicionadas de caramelo, cas ...
cas ervas, raízes ou essênc.as: conhaque ou ecoqnac» obtido
pela destilação de vinho nacional natural de uva bem como
0$ denominados «conhaque de al. atrão». «conhaque de mel»,
«conhaque, de' q.nqíbre» e semelhantes, obtidos pela destilação
do suco fermentado de cana de açúcar, adicionada de subs-
tâncias aromáticas ou medicinais .

7 - «Champagne» e outros espumantes naturaís ou gaseificados

8 Vinhos compostos [eVermouths> quínados, ferroquínas, ge-
madas, quaranados e outros da mesma cspécic ) .

Cervejas e chope. .

Bebidas rotuladas com as denominações de «armaqnac», «ar
rack», «brandy», ecoqnac» «genebra», «gim>, «qucsts. h.
«hírch» korck", «ron», «rhum». whisky», «wodka» e quais-
quer outras bebidas alcoólcas não especificadas ncm compreen...
dídas em outros incisos desta alínea 300,10

Norma 1e - Ressalvado, quanto aos produtos referidos nos incisos 2 e 9,
O disposto no artigo 260 do Regulamento do Impôsto de Consumo, o impôsto
será pago parte por selagem direta e parte por guia. A parte sujeita a selagem
direta aplicar-se-á a norma prevista no parágrafo único acresc entado ao arttqo
416, pelo a-t'qo 24 desta lei. aplicando-se ainda. no que couber o disposto
no Capítulo X, Seções I a VI, Parte Quinta, do R, qulamento .

Norma 2Q. - Será considerado como não tendo pago o Impôsto o pro ...
duto que salvo as exceções previstas não estiver selado.
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Norma 3~ - A Diretoria das Rendas In'ernas organizará, anualmente,
ouvido o Sindicato Interessado, pauta de preços das bebidas. para o fim de
determinar as taxas de selagem direta deis produtos. as quais não poderão
exceder a 5(1% (cinqüenta por cento) do impôsto a cobrar.

Norma 4$ - A parte complementar sujeita a recolhimento por guia. obe
dccerá às normas previstas no Capítulo IX, Seções I e II, do Regulamento
vigente.

Norma 5$ - Durante o exercício de 1963, o ímpôsto obedecerá às se
guintes taxas percentuais: 1) com relação aos produtos dos incisos 1. 3, 1:
e 5 à razão de 50/0: 2) dos incisos 6 e 7, à razão de 10%; 3) do inciso 8.
à razão de 15%; e 4) do inciso 10, à razão de 200/0 •

Art. 4.° A discriminação dos produtos da Tabela «A» passará a Vigorar
com as seguintes alterações:

I - Altn- a IV, inciso 11 - «Quaisquer artefatos ou confecções de têxtil
não especificados nem compreendidos em outra parte».

II - Altn. a VIII - Inciso 3 - «Artefatos de papel, papelão, cartão
ou cartolina. inclusive papéis para cartas. em blocos ou Iôihas sol as, envelo...
pes e outros artigos de correspondência, pastas e capas para escritórios, regis...
tros: cadernos, cadernetas eqcndas. álbuns, mostruários, livros para esccttura...
ção: rótulos r decalcomamas pare fim; quaisquer artefatos de papel».

III - Alínea X - Inciso 1 - Tubos e respectívas conexões, de 'címcuto
simples ou misto.

Inciso 3 - Painéis, pranchas, chapas telhas, fôlhas. blocos e semelhantes,
de fibras, de fibras v _qetaís, de fibras de madeira ou de outras fibras aqlo
meradas Cem cimonto, com qê.sc ou com outro aglomerado mineral, inclusive
amianto.

Inciso 6 - Cimento.
Incí: o 7 - Quaisquer artefatos :de cimento não especificados nem com ...

prc endidos em outra part...-.
IV - Alínea XI - Passam a incidir no ímpôsto previsto nesta alínea

os isoladores e peças isolantes de cerãm'ca e v.drc-.
V - Alínea XII - Inciso 1 - Mane}: éteres de celulose em bruto

ou sintéticas. de condensação ou polimerização _ em b-uto ou em formas semi ...
manufaturadas ou ainda em películas, fôlhas, lamlnados estraíff. ados, placas,
barras, blocos, perfilados bastões; cclulose reg nerada (celofane); éteres de
celulose em bruto ou em formas scmí-manufa uradas: derivados de colofónía e
d- residam, naturais; derivados de borracha; outras matérias plásticas e resi
nas artificiais ou sintéticas em bruto ou em formas s- mí-manufaturadas: man
gueiras e outros artefatos de matéria pláa'Ica ou resinas artificiais ou sintéticas
não espec.Hcados ou compreendidos em outra partc .

Inciso 2 - Canos e tubos com ou sem rosc as e SUas conexões, de maté...
rias plásticas ou re-inas arttfíc'aís ou sintéticas, de condensação ou polimerí
zação obtidos por quaisquer processos, seja pela extraçã-, de injeção, de pré n
sag m ou qualquer outro.

VI - Alínea XIII - Substitua-se o inciso 2 pelo seguinte:
«2 - Dinamite para fins índus'ríaís».

vn -r-' Alínea XIV ---, In. 'so 1 - Blocos pacotes. pães, lingotes, barras,
pe-Iís pranchas. Htae, fios, tubos, canos e suas conexõ s, barras ôcas, bem
como chapas, fôlhas e lâminas, não corruqadas, de qualquer m-tal: outras
formas semelhantes, obtidas por laminação, forjamento estíraqem, treftlação,
centr.fuqação, fundíção ou extrusão de qualquer m tal.

Inciso 2 - As latas ou outros recipientes do. Iôlhas de flandres, de ferro,
ou de outro qualquer metal destinados ao acondicionamento de venda de qual
quer produtos.
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Inciso 5 ':'"""'""" Chapas, fõlhas e lâminas, ccrruqadas ou onduladas, de qualquer
metal.

VIU - A1~neq XXI ,..""... Fica acrescentado o seguinte inciso:
9. Artigos de viagens, malas, sacos-malas sacos para compras, pastas,

bôlsas, carr. iras, porta-moedas, estôjos e 'artefatos semelhantes. de qualquer
matéria e feitio.

Art. 5.0 ' O Impôsto de Consumo sôbre móveis será cobrado na base do
preço d"- venda do fabricante ou do importador. na razão da aliguota "le ,[2%,
fiql.llpo os comere iantes de móveis obrigados a declarar à Fazenda no prazo
c!~ 30 dias, a partir da vigência de-ta lei, o estoque dos produtos em seu poder,
na data de 31 de dezembro de 1962, mediante relação discriminada, em duas
vias sôbre os quais deverão recolher o impôs to complementar de 60/0 admitido
o 'parcelam-_ntó até seis prestações mensais sucessivas.

Art. 6.° Inclua-se na Alínea I, como inciso 12, o seguinte, passando
a numeração do atual ínclso 12 para 13:

«Compl.mentos ou produtos dietéticos de qualquer natureza, fórmula, com
posição e apresentação: quaisquer outras preparações e produtos alimentares
índusrtalízedos, inclusive complementos alimentares não especificados nem com
preendidos em outra parte 50/0'

Art. 7.0 Fk a subst'tuída pela seguinte, a redação da Alínea 11 da Tabela
~A», do atual Regulamento do Irnpôsto de Consumo:

Alínea 11 - Produtos Farmacêuticos.
1 - Material de penso e sutura algodão hidrófilo atadura, gaze, espera

drapo, aqrafe, cat gute cirúrgico e qualquer outro fio de sutura) j esponjas,
alqodão de oxrcelulosc (' outros hemostátícos semelhantes de uso tópico, Iarm
nanas: pessáríos de qualquer natureza: conjuntos para SOCOrro médíco-Iarma
cêutíco de urgência; cimentos den árias 40/0 ,

2 -- Produtos medicamentosos com finalidade terapêutica ou proftlácíca e
para uso em medicina humana ou veter.náría, qualquer qUE' seja a sua compo
sição natureza, forma farmacêutica, apresentação comercial ou acondiciona
menta para venda a varê]o: espec'alidades farmacêuticas licenciadas no país;
produtos ofícínaís com fórmulas e métodos d. preparação ínscrttos Em farme
copéia ou repertório legalmente admitido - -40/0'

Art. 8.0 Acrescente-se o seguinte artigo a Seção 111, do Capítulo IX,
do Titulo 11, do Regulamento aprovado pelo Decreto número 45.422, de 12
de fevereiro de 1959:

«Alínea 11 - Produtos Farmacêuticos.

Art. ". - Os produtos opot. ráplcos de qualquer natureza, os hormônios
enzimas, ví' amínas, alcaló'des, het rósldos, derivados sulfantlamídícos (sulfas
em geral sulfonas e análogos) e os antíbíót.cos, quando não acondicionados
para venda a varejo e cest.nados 2 fabricação de produtos medicam ntosos para
uso em medicina humana ou veterinária, entendem-se como cIassífícados no
inciso I da Alínea XIII (Produtos das Indústrias Químicas) .

Art. '" Ficam classificados na Alínea 11 os produtos medícamr-ntosos
para uso externo, com indicações exclusivamente terapêuticas, sob qualquer
forma farmacêutica ou de apres. ntação, mesmo quando aromatizados para a
correção do odor de seus componente s.

Parágrafo único. Não se classífk am nesta alínea os produtos constantes
da nova redação dada n: sta lei, ao inciso 3 da Alínea lU da Tabela «A» do
Regulamento do Impôsto de Consumo».
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Art. 9.° Ficam substituídas pelas seguintes a redação. dos incisos 2 e 3.
da Alínea lII, da Tabela «A», do Regulamento do Impôsto de Consumo:

a) do inciso 2. Sabões e. sabonetes perfumados. de qualquer forma pre
parados; sabões medicinais, vetcrtnáríos e desinfetantes: sabões em bas.ão.
pó ou em creme, para barbear; «shampoos» para lavagem dos cab.Ios: talco
e polvilho, com ou sem perfume, excluídos unicamente os licenciados como
«especialidades farmacêutlc as».

b ; do inciso 3. Onde se lê: «talco e polvilho. com ou sem perfume e
adicionados ou não, de substâncias aderentes ou medicamentosas; tinturas e
tônicos para os cabelos; vinagres aromáticos; bem como todo e qualquer outro
similar aos aqui mencionados. cons.d: rados ou não especialidades farmacêuticas
pelo órgão compe.ente, inclusive as loções tônicas e preparações semelhantes;
perfumadas, mesmo indicadas para avíqorar os cabelos e barba, ou curar do..
ença do COUro cab ludo c Os n50 perfumados que não forem considerados espe
cialidades farmacêuticas pelo órgão competente, ficam sujeitos ao impôsto dêste
Inciso».

Leía-se: «T'íntures e tônicos para os cabelos; vinagres aromáttcos, bem
como todo e qualquer outro similar aos aqui mencionados. im lusíve loções.
tônicos e preparações semelhantes, perfumados ou não, mesmo indicados para
avigorar os cabelos e a barba, ou curar doenças do COuro cabeludo, ainda;
que consideradas especialidades farmacêuticas pelo órgão competente».

Art. 10. O inciso 1 da Alínea IV do atual Regulamento do Impôsto
de Consumo passa a ter a sequíntc redação: ..

Fios contínuos naturais, artificiais ou sintéticos" em qualquer forma de
apresentação e de qualquer comprim nto, torcidos ou não, com qualquer nu ..
mero de cabos, pernas ou filamentos, para fins industriais - 30/0.

Art. 11. Ficam intercalados no inciso 1 da Alínea XII do atual Requ..
lamento do Impôso de Consumo entre as palavras «éteres», de molde que a
redação passe a ser a seguinte: céteres e ést.res de celulose».

Art. 12. O inciso 1 da alínea XIII da Tabela «A» do Regulamento
do .Impôsto de Consumo, aprovado pelo Decreto número 45.122. de 1959;
passa a ter a e. guinte redação:

«Produtos químtcos-orqênícos e inorgânicos 30/0»'

«Estão incluídos nesta alínea, independentemente do uso ou aplicação a
que se destinam:

a) o composto orgânico ou ínorqáníco. de constituição química definida,
apresen'edo isoladamente, cont ndo ou não impureza;

b) a mistura de ísômero de um mesmo composto orgânico; contendo
ou não impureza;

c) a solução aquosa do produto mencionado nos ítens «8.;) c «!:J;>;
d) qualquer outra solução dos itens «a» e «b», desde que essa solução

constitua mod-o de acondicionamento usual e indispensável ao transporte e
quando o solvente não dê ao produto emprêqo particular;

e) o produto dos ítens «8», «b» «C» ou «d», adicionado de estabílízante
indispensável à sua segurança. conservação ou ao seu transporte» ..

«Excluem-se desta alínea:

o produto aprese-ntado sob a forma de medicamento:
o produto acondíclonado para venda a varê]o, como produto de perfu

maria ou toucador, dosado ou preparado para uso fotoqrãfíco:
o produto nominalmente citado em outra parte».
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Art. 13. Suprima-se do inciso 5 da Alínea XIII, do atual Regulamento
do Impôsto de Consumo. aprovado pelo Decreto número 45.422~59, o vocábulo
«redutores» .

. Art. 14. A parte Quinta -r-' Bebidas - Alínea XXVII, da Seção VI,
do Capítulo X, do Titulo Il, do Regulamento do Impôsto de Consumo, apro
vado pelo Decreto número 41.422..de 12 de fevereiro de 1959, ficam acrescen
tadas as seguintes disposições:

Para os efeitos do disposto no artigo 145 e'§ 1.0, dêste Regulamento, nos
casos de venda dos produtos da alínea XXVII, da Tabela «B», entende-se como
despesa de frete e de carreto aquela concernente ao percurso compreendido
entre a fábrica e o depósito 'e dês-e ao adquirente, inclusive o respectivo
rctôrno do vasilhame vazio e sua embalagem à fábrica.

'§ 1.0 A despesa de carreto referida neste artigo, nas entregas efetuadas
ao mercado local, por meio de veiculo do fabricante ou de terceiros especial
mente contratados para êsse fim, não poderá exceder aos sequíntcs valôres
calculados sôbre a importância do maior salário mínimo vigente no País:
111000, para cada dúzia de recipiente, em relação aos produtos engarrafados;
2/1000, por volume: em relação aos produtos acondicionados eni barril.

'§ 2.° Por mercado local entende-se o perímetro compreendido dentro de
cada Municipio.

Art. 15. Acrescente-se às normas já previstas no Capítulo X, Seção VI,
Parte Quinta, do Rcqulamento do Impôsto de Consumo, mais as seguintes:

a) para os produtos tributados nesta alínea. quando a unidade tributada
íôr litro, o impôsto relativo a garrafa, .mr ío litro, meia garrafa e quín-o de
litro, corresponderé, respectivamente. a 0,66, 0,50, 0,33 e 0,20 da fixada para
o litro;

b) os produtos do inciso 4 pagarão o .Impôsto com base no preço de
venda do enqarrafador que fica equiparado a fabricante para todos os efeitos
desta lei, obedecidas as seguintes normas.

1) A remessa de aguardente para qrosslsta, industriais e enqarrafadores,
-quando feita em recipientes de capacídade superior a um Iírro, será acompa
nhada, independentemente do pagamento do ímpôsto, da guia de remessa, cujo
modêlo será estabelecido pela Diretoria das Rendas Internas;

2) O talonário de guias a que se refere a nota anterior conterá quatro
vias, destinando-se a primeira ao estabelecimento rc cebedor do produto, a se...
qunda. à repartição fiscal a que estíver subordinado o remetente, a terceira
à repartição fiscal em cuja jurisdição estiver localizado o destinatário e a últi
ma, md.stacável, ficará no talonát Io:

3) O produtor, enqarrafador ou grossista não poderá remeter aguardente
a comerciante varejista, nem êste recebê-la, senão em recipientes de capaci
dade igualou inferior a um litro, devidamente estampílhados, na forma do
disposto no Capítulo das Normas Gerais;

4) Os produtores qrossístas, industriais e engarrafadores, que receberem
aguardente em recipientes de capacidade superior a um litro, são obrigados a
manter e escriturar, díàríamente, o livro especial de contrôle de entrada e saída
de aguardente. conforme modêlo a ser expedido pela Diretoria de Rendas In
ternas;

5) Não poderá habflítar-se com a respectiva Patente de Registro o en
garrafador que possuir seção ou estabelecimento de venda numa distância igual
.ou inferior a 500 metros do local onde se efetua o engarrafamento.
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Art. 16. O Capítulo n do Regulamento do Decreto número 45.422 de
12 de fevereiro de 1959, passará a vigorar com as seguintes alterações:

I - No artigo 8.° ficam incluídas as. seguintes isenções:

a) livros, músicas, cadernos e outros impressos para fins didáticos e cul
turais; cartõ.s de visita e de aniversário; imagens, estampas. gravuras, prospec
tos, catálogos, talões e outros impressos, desde que não estejam nominalmente
citados no inciso 3 da alínea VIII, contenham impressos o nome e enderêço
do próprio autor da encomenda e se destinem ao uso exclusivo do mesmo. ob
servado o disposto no aritgo 15 do Regulamento do Impôsto de Consumo;

b) as embarcações e os artefatos flutuantes de mais de 100 toneladas
brutas de registro, excetuadas as de caráter esportivo e recreativo: e os barcos
de pesca.

II - A isenção prevista no art, 8,", ítem VIII, 0.0 19, terá a seguinte
redação: 1 "._d~:i I __sd

~19. OS' produtos de origem mineral. inclusive os que tiverem sofr-ido
benefícíamento para eliminação de impurezas, através de processos químicos,
?esde que tribut~dos pelo ímpôsto único previsto no Código de Minas ou, dê~2

Isentos. : ~ .. '..:' _~:":~"!~_;"<:!';'''~;2~~'t.Wi1S'§jf0

UI - O artigo 10 terá a seguinte redação:

Art. 10. Considera-se «calçado popular» para os deitas da isenção prc
vista no n.v VI, letra «b» do artigo 6.":

a) sapatos e botinas para homens e crianças, de couro. com solado e
salto de sola comum ou borracha, inclusive pneu;

b) sapatos para senhoras: sem qualquer adôrno, enfeite ou desenho;
palmilhe de papelão, ou raspa, salto e solado de sola comum».

Art. 17. Até 31 de março de cada ano, tendo em vista os 'tndlces de.
custo de vida, adotados pelo Conselho Nacional de Economia, ° Pode r Exe
cutivo atualizará os valôres dos produtos constantes do art. 6.0 do Regula-
mento do Impôsto de Consumo. considerados como o mínimo indispensável á

habitação, vestuário. alimentação e tratamento médico das pessoas de restrita
capacidade econômica.

Art. 18. O artigo 7." da Lei número 2.974, de 26 de novembro de 1956,
suprimidos os seus paréqrafos.. passa a ter a seguinte redação:

«As notas fiscais emitidas por fabricantes e comerciantes sujeitos ao reco
lhimento do impôsto de consumo por guia serão obrigatoriamente autenticadas.

§ 1.0 A eutentícação será feita por uma das seguintes formas:

8) a autenticação poderá ser feita pelas repartições arrecadadoras, por
sistema mecânico, de acôrdo com normas a serem estabelecidas pela Diretoria
das Rendas Internas. desde que, em cada via da nota fiscal. fique a mesma
evidenciada;

H) por sistema mecânico uniforme sem ônus para a Fazenda Nacional,
desde que, em cada via da nota fiscal. fique evidenciada a autenticação:

c) enquanto ou quando a repartição arrecadadora local n5.o estiver apa
relhada com o serviço mecãníco, - por meio de carimbo, aposto em lugar
visível, com a indicação. de modo tndclével . da data da saída da mercadoria
de estabelecimentos fabris e comerciais;

d) nas mesmas condições da letra «1.:"», - mediante têrmo de abertura e
encerramento lavrado no verso da via índestacável da primeira e da última
nota de cada talonário de notas fiscais, respectivamente. pela repartição erreca....
dadora local.
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"§ 2.0 A autenticação, pela forma prevista na letra eb» do parágrafo
anterior, será privativa daqueles a quem tal concessão fôr deferida pela. Díre
tortas das Rendas Internas, nos têrmos das normas estabelecidas no Regular
menta.

'§ 3.0 Os pequenos contribuintes e aqueles cuja média mensal de emissão
de notas fiscais fôr considerada como diminuta deverão observar a forma
prevista na letra «d» do § 1.0.

§ 4.° Os demais ccnmbutntcs deverão autenticar suas notas fiscais nos
têrmos das letras «a» e «c» do parágrafo 1.".

§ 5.0 Será considerada como não autcntícada. para efeito de penalidade,
a nota fiscal que Iôr de maneira diversa das previstas no parágrafo 1.0.

Art. 19. O disposto no artigo 13 e seu parágrafo único e no§ 2.° do
artigo 16 da Lei n.v 2.974, de 26 de- novembro- de 1956. tem aplicação à falta
de registro de produtos de procedência estrangeira no livro ou fichário de con
trôle quantitativo devidamente autenticado, bem como ao trãnsio ou consumo
da mercadoria, 'sem prejuízo das penalidades aplicáveis ao comprador. ainda
que comerciante não registrado ou particular que, para êsse efeito, ficam sujeiN '

tos à fiscalização, observadas as formal.dades legais.

O documento de prova de entrada da mercadoria no País. que não atenda
ao díspôsto no § 4.° do art. 82 do Requlam.nto do Impõsto de Consumo, não
será considerado como elemento excludente da penalidade.

Art. 20. Fica assegurado aos fabricantes de produtos sujeitos ao ímpôsto,
mesmo quando sob regime de s.laqem direta, que exportarem diretamente os
seus produtos para o exterior, o direito de se ressarcirem do impôsto de con
sumo relativo às maténas-prímas e outros produtos adquiridos de fabricantes
ou importadores ou importados díretam. nte. e efetivamente empregados na Ia
brlcação e acondicionamento dos artigos exportados.

§ 1.0 Tratando-se de fabricante que não só exporte seus produtos, mas
também os entregue ao consumo no mercado interno, o ressurc ímento do im
pôsto Iar-se-á p.Ja manutenção dcs respectivos créditos na escrita fiscal, para

dedução das quantias' devidas â Fazenda Nacional, na forma prevista pelo
artigo 148 do R( gulamento do Impôsto de Consumo.

§ 2." Quando o fabricante exportar a totalidade de sua produção. COllN

ceder-se-á o ressarcimento do í mpôsto por via de restituição, a rcquerímento do
fabricante exportador, após a necessária verificação fiscal.

§ 3.° Quando rm decorrência de exportação ocorrer saldo na conta cor
rente tributária em favor do fabricante. conceder-se-é a restituição desta dife
rença, a requerimento do Interessado. após a necessária verificação fiscal.

Art. 21. Fica acrescentado ao artigo 4:03 do Regulamento do Impôsto
de Consumo o seguinte paréqrafo único:

«Quando o exiqírcm os ínterêsscs da Fazenda Nacional os chefes das re
partições arrecadadoras solicitarão. prévíamente ou Com base na comunicação
a que se refere êstc artigo. às pessoas e repartições nêle mencionadas. que
não processem qualquer dos atos referidos" bem como o cancelamento do te
gistro previsto pelo artigo 143, an'es de acautelados os ínterêsses da Fazenda
(Multa de Cr$ 25.000.00 a Cr$ 50.000,00 aos responsáveis que, não obstante
a solicitação. processarem os a':05») .

Art. 22. O contribuinte do impôsto de consumo sujeito ao regime de re
colhimento por guia e que fôr considerado remisso, não Se poderá valer do
prazo previsto no artigo 151 do Regulamento do Impôsto de Consumo, e pas
sará, desde a publicação do ato que o tiver declarado devedor remisso, a ser
obrigado ao recolhimento antecipado do impôsto que recair sôbre OS produtos
a que pretenda dar saída.
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§ 1.° Os recolhimentos deverão ser feitos à repartição mediante guia
de modêlo aSC! estabelecido pela Diretoria das Rendas Internas.. de modo
que nenhum produto seja dado a consumo sem que haja saldo recolhido antecí..
padamente, segundo contrôles que o Regulamento estabelecer.

§. 2.° .Se, porém, persistir - o devedor remisso em dar saída aos seus pro..
dutos..: sem. cump\'imento.do;t::::t~bekci,do no parágrafo anterior o agente físcal.
ex otficià ou por determinação do chefe da iepart.ção, como medida preliminar
efndependente de outras, 'promoverá a apreensão das notas fiscais autenticadas
ou os sêios de aut..nticação em seu poder bem como dos livros fiscais, para
devolução somente após a regularização da situação.

Art. 23. Os §§ 1.0 e 2." do' artigo 2.0 da Alteração 154 da Lei n.? 3.520.
de 30 de dezembro de 1958, passam a vigorar com a sequín:e redação:

§ L" Ressalvado o disposto no artigo 407 do Regulamento do Imposto
de Consumo, a falta de pagamento do tributo e as infrações que por lei lhe
são equiparadas sujeitarão o infrator às multas previstas no art. 408, incisos
1, 2 e 3 do mesmo Regulamento aumentados os mínimos ali estabelecidos para
Cr$ 2.000.00, 0'$ 5.000,00 e c.s 10.000.00, respectívamc.nte ,

l 2,0 As infrações quando não sujeitas a multa proporcional ao valor
do imposto do produto. dos emolumentos de registro ou à penalidade de perda
da mercadoria, serão punidas segundo a graduação das penalidades ora vigen...
tes, na forma que estabelecer o Regulamento».

Art. 24. O art. 416 do Regulamento do Impôsto de Consumo passa a
vigorar com a seguinte redação:

«Art. 416. A critério do Ministério da Fazenda e mediante ato do Mi ...
nistro, o regime de selagem direta poderá ser substituído gradativamente pelo
recolhimento do Impôsto por guia, em relação aos produtos cujo contrôle de
produção se possa fazer de forma satíaíatória.

Parágrafo único. A critério da Diretoria das Rendas Internas, poderá
ser estabelecida, como medida de contrôle.. a adoção de selos especiais, para
estamptlhamento dos produtos das tabelas «A» e «B», oS quais terão valôres
previamente fixados, não podendo, porém, exceder a 80% do «quantum» do
lmpôs:o a (Obrar. As estampilhas serão adquiridas pelos contribuintes à re ...
partição arrecadadora local e o seu valor será deduzido do .ímpôsto a reco...
lher quinzenalmente" na forma prevista no art. 148, d() Regulamento do Im
põz.tó de Consumo." Os produtos , entreques a consumo 'sem' estarem selados
serão considerados. como não tendo pago -o impôsto . sujeitos OS Infratores as
pennlídades previstas l~a 'lei» .

. Art. 25. 6 'art. 146' do Decreto n:o 45.422, de 12 de' fevereiro de 1959,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

«b) quando o fabrtcanre vender a qualquer estabelecimento ou firma me...
diante contrato de comissão mercantil, nos têrmos dos .arts. 165 a 190 do
Código Comercial, de participação na forma prevista .n'os" arts. "3'25 a 328 do
Código Comercial, ou ainda de distribuição, com exclusividade em ,determinada
área de território nacional, de um volume equivalente a 200/ó [vinte por cento).
no mínimo, do total das vendas anuais de produtos tributados do fabricante;

c) quando a firma ou SOCiedade fabricante Iôr sócia' ou, acionista com
mais de 25% (vinte' e cinco per cen-c} do .capítal com direito de voto de
firma' ou 'SOciedade compradora ou inversamente» ,',

Art. 26: . Ü art.' 132' do 'Decreto n." 45.422, de 12 de fevereiro de 1959.
passa a ter a seguinte redação: . . . .

- «Art. 132.' :Os' produtos beneficiados ou preparados nos têrmos dos artt
qos 130 e 131, quando destinados ao consumo do próprio autor da enco
mendn, ainclaqlle fabricante cu comerciante não registrado ou particular, estão
sujeitos ao Impôsto que deverá ser pago pelo fabricante preparador.. com base
no valor do produto, inclusive o da matéria-prima recebida, ou pelo beneficia"
dor, calculado sôbre o valor por êste cobrado, pela operação efetuada, acres-



Aros DO PODER LEGISLATIVO 37

cldo do dà matéria-prima consumida na sua execução quando tenha sido esta
fornecida pejo remetente do produto que foí objeto do beneficiamento».

Art. 27. Os emolumentos de registro previstos no art. 56 do Regula
menta do Impôsto de Consumo são aumentados de.'lOO% [cem por .cento},'

Art. 28. A Diretoria das- Rendas Internas poderá. a titulo precário,' auto- .
rtzar sistema especial de fiscalização para os contribuintes que mantiverem
escrituração contábil organizada de -maneira a satisfazer as exigências Hscaís .
A permissão será concedida em cada caso, à vista de requerlmc nn, dos ínte
ressados, mediante prévia inspeção do sistema proposto pelo contribuinte, por
uma comissão de agentes fiscais, designados pela autorídade concedente, exi
givel a autenticação na forma prevista nesta lei, para os livros. fichas e ou
tros eleinentos que passarem a substituir os modelos regulamentares.

Art. 29. Ao artigo 131 do Regulamento aprovado pelo Decreto número
45.422, de 12 de fevereiro de 1959, acrescenta-se o parágrafo nos seguintes
têrmos:

«Não se compreende nas disposições do parágrafo anterior a simples
remessa de desenho, para fins de confecção de produtos, sob encomenda».

Art. 30. Fica intercalado no § 2." do art. 136 do Regulamento do Im
pôsto de Consumo, entre as palavras «agente do fisco» e «após oito dias»,
a seguinte expressão: «no estabek.címento do adquirente».

Art. 31. O § 1.0 doart. 137 do Decreto n.c 45.422, de 12 de fevereiro
de 1959, passa a ter a seguinte redação:

«§ L" Tratando-se de produto cujo ímpôsto seja recolhido por meio de '
guia, será novamente incorporado à produção do .fabrlcante e ficârá sujeito
a nôvo impôst~ quando fôr .vendído, mas, desde que 'haja provade :devolução,
do produto, o industrial anotará, na coluna própria .do liv'romodêlo,11" a de~
voluçã.o, feita e se 'fn~.ditará do jmpôst., correspondente indiCado 'nar'es'pectiva:
nota fiscal,..Ocorrendo a devolução devidamente comprovada. ao estabéleci-;
menta importador,. êste também se creditara no livro competente, pelo valor":
do ímpôsto incidente sôbrc o produto devolvido».

Art. 32. A letra «d» do art. 116 do Decreto n." 45,422. de 12 de feve
reiro de 1959. passa a vigorar com a seguinte redação:

«d) quando a firma ou sociedade fabricante e a compradora tiverem sócios
comuns, ou que de ambas fizerem parte" 'na qualidade de sócio gerente (pessoa
que exerça essa função, embora sob outra denominação) diretor ou acionista
controlador (possuidor, em seu próprio nome ou em nome do cônjuge, quando
casado em regime de comunhão de bens, ou filhos menores" de mais de 50%
das ações da Sociedade)>>,

Art. 33. A letra «g» do art. 146 do Decreto n.c 45.422, de 12 de feve
relro de 1959, passa a vigorar com a seguinte redação:

«g) quando todos os sócios da firma ou acionistas da sociedade, fabrí
cante possuírem mais de 500/0 do respectivo capital social na firma ou sacie... "
ciade compradora».

Art. '34. O artigo 148 do atual Requlamento do Impôsto de Consumo
aprovado pelo Decreto n.c 45.422, passa a vigorar com as seguintes alterações:

e ) As palavras' '«rias vendas de mercadorias tributadas» são substituídas
pelas sequíntes: «nas entregas a consumo de mercadorias tributadas»;

b) Para os fins do art. 148, entendem-se como adquiridos para emprêqo
na fabncação e s-condícíonamcmo de artigos ou produtos tributados:

1 - na iebciceçõo - as matérias primas ou artigos e produtos secundá
rios ou intermediários que" ínteqrando o produto final ou sendo consumidos
total ou parcialmente no processo de sua fabricação, sejam utilizados na sua
composição, elaboração preparo, obtenção e confecção, inclusive 1:'<: fase de
aprêsto e acabamento.

2 - no econdícíonemento - Os materiais ou artigos de que dependem
proteção, conservação; aplicação, manuseio e uso do produto 118 sua entreqa
ao consumo.
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Art. 35. O § L" do art. 149 do Regulamento do Impôsto de Consumo
passa a 'vigorar com a seguinte redação:

§ L" Quando num mesmo estabelecimento produtor se fabricarem artigos
sujeitos ao Impôsto de consumo que, sem dêle saírem, forem utilizados na. fa ...
brtcação ou no acondícíonamento de outros tributados, o ímpôsto incide sã ..
mente DO produto final, não sendo devido se o produto final fôr isento ou não
tributado. '

Art. 36. O"§ 2.0 do art. 149.. do Regulamento do Impôsto de Consumo,
passa a ter a sequmte redação:

Art. 149. § 2,0 «Os fabricantes que, além de produtos tributados, tam..
bém produzirem artigos rsen-os ou não tributados. 56 poderão gozar da rega..
lia a que se refere o art. 148, se mantiverem, em sua contabilidade, exata dís
crímmação. comprovada por documentos hébcís, de quantidade de matéria-prima
e demais produtos empregados na fabricação .e acondícíonamento dos artigos
tributados. ,Em caso algum, poderá ser feito o crédito do impôsto correspon...
dente a matérla-pnma que fizer objeto de revenda».

ArL 37. O artigo 264 do Regulamento do Impôsto de Consumo, apro
vado pelo Decreto n." 45.422, de 12 de fevereiro de 1959, passa a ter a se...
guinte redação: .

«Art. 264. Para efeito do cálculo do ímpôsto de COnsumo sôbre os pro-
dutos da Alínea XXVII da Tabela «B» não serão computados os valores
dos recipientes e embalagens que venham a ser cobrados dos adquirentes,
desde que debitados, no máximo, pelo seu valor de reposição. majorado da
ímportãncia correspondente ao impôsto de vendas e consignações e até lOOIc"
(dez por cento) para compensação de despesas de cobrança. Serã indispen..
sável para tanto que êsses valôres sejam debitados em Nota Fiscal apartada,
dela constando, em caracteres impressos e destacarios, a declaração de que
a respectiva devolução se-rá ace.tn pelo mesmo preço cobrado sem a maiora..
ção citada. quando os arüqos devolvidos se apresr ntem em estado que satís..
faça às mesmas exigências peculiares ao sistema de acondicionamento do fa ..
brícantes .

Art. 38. O artigo 287, '§ 2.°, do Regulamento do Impõsto de Consumo
passa a vigorar com a seguinte redação":

«O início do procedimento alcança todos aquêles que estejam diretamente
envolvidos nas infrações porventura apuradas no decorrer da ação fiscal.

Art. 39. Acrescente-se ao artigo 325 do Regulamento do Impôsro de
Consumo, aprovado pelo Decrc to n.v 45.422, de 1959, o seguinte parágrafo:

«No caso de fiança bancária, fica dispensada a prova de quitação de
impostos de que trata êste artigo».

Art. 10. O artigo 342. do Regulamento do Impôsto de Consumo, passa
a vigorar com a seguinte redação:

«Art. 342. B assegurada a todos os contribuintes referidos neste Regu
lamento o direito de consulta, relativamente a quaisquer dúvidas sôbre a
fiel execução de seus dispositivos.

'§ 1.0 As consultas deverão ser dirigidas, onqinàrtamente, às repartições
arrecadadoras do domicilio dos consulentes e serão encaminhadas" devidamente
instruídas, para julgamento da autoridade de primeira instância.

§ 2.° As consultas que não forem formuladas 'com obediência a esses
normas serão consideradas prejudicadas e, conseqüentemente, arquivadas, de
pois de cientes as partes».

Art. 41. Os laudos do Laboratório Nacional de Análises e do Instituto
Nacional de Tecnologia. em seus aspectos técnicos de sua competência deverão
ser obr-iqatóriamente acatados pelos órgãos fazendários, seja nos processos
fiscais ou nas consultas, a menos que se prove de um modo cabal, a total
improcedência de laudo ou de parte do mesmo a critério do Diretor das
Rendas Internas.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 39

LEI NQ 4.154 - DE 28 DE
NOVEMBRO DE ~962

Dispõe sôbre a legislação de rendas
e proventos de qualquer natureza

O Presidente da República: Faço
saber que O' Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 42. No têrmo de responsabilidade a que se refere o artigo 42 da
Lei n" 3.244, de 14 de a\gôsto de 1957, as repartições aduaneiras deverão
incluir o Impôsto de consumo se também êsse tributo fôr objeto da isenção
proposta ainda que através de emenda ao projeto de lei mencionado na letra
"b" daquele artigo.

Art. 43. O Poder Executivo .consolídará e regulamentará, mediante de...
ereto, no prazo de sessenta dias, as alterações feitas por esta lei, de modo
a que tôdas as matérias relativas à 'legislação do impôsto de consumo, as
normas rte arrecadação e fiscalização dêsse tributo, passe ma ser disciplinadas
inteiramente pelo regulamento expedido, podendo para êsse fim:

a) suprimir os dispositivos que tenham sido revogados e alterar os que
tenham sido atingidos pelas alterações;

b) adotar modelos de livros e formulários para a escrituração fiscal,
prescrevendo as normas necessárias à clareza dos seus lançamentos.

Art. 44. Revogadas as disposições em contrário, a presente lei entrará
em vigor na data. de sua publicação com exceção das disposições que medi
ficam as taxas de incidência, as quais viqorarão a partir de 10 de janeiro
de 1963.

Brasília, 28 de novembro de 1962 - 1410 da Independência e 740 da
República.

JOÃO GOULART

Hermes Lima
Miguel Calmon

de 1959, 3.826, de 23 de novembro
de 1960. 3,830, de 25 de novembro de
1960, 3.898, de 19 de maio de 1961,
3.995, de 14 de dezembro de 1961,
4.069, de 11 de junho de 1962, 4.069· B,
de 12 junho àe 1962 e 4.131, de 3 de
setembro de 1962, passa a vigorar com
as alterações da presente Iei ,

Parágrafo único O Poder Executivo
baixará regulamento de execução des-

Art. 19 A Iegtslaçào relativa ao ta lei, o qual consolidará tôda a te:..
impôsto de renda e proventos de quaí- gislacão do ímpôsto sôbre fi. tenda e
quer natureza, C0l1S01lQada no Regu- proventos de qualquer natureza.
lamento aprovado pelo Decreto nume-
ro 47.373, de 7 de dezembro de 1.959, Art. 29 A partir do exercício ttnan-
nos termos do art. 58 da Lei núme- cerro de 19~3 o 'impõsto cómplemen-
1'0 3.470, de 28 de novembro de '958, tal'. calculado sôbre a renda liquida
com as modificações introduzidas pe- das pessoas físicas, será cobrado de
Ias Leis ns. 3.692, de 15 de dezembro acôrdo com a seguinte tabela:

Até 24 vêzes o valor de salãrio mínimo fiscal isento
Entre 24 e 3{) vêzes •. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 30/0
En tre 30 e 43 vezes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50/0
Entre 45 e &1 vêaes •.••••••••••••.••••. ".................... 80/0
Entre 6{) e 75 vezes 12%·
Entre 75 e W vêzes 16%
Entre 00 e 1211 vezes ,.............. 20 %

Entre 120 e ISO vêzes 25%
Entre 150 e 180 vêzea ........•........................... ,...... 30%
Entre 180 e 250 vêzes , '''' . . . . 35%
Entre 250 e 350 vêzes •. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 40%
Entre 350 e 450 vezes 450/0
Entre 450 e 600 vêzes 51%
En tre 600 e 800 vezes 570/0
Acima de 8'Ü0 vêzes .........• ' ......••.......• o • • • • • • • • • • • • • •• 650/0
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Parágrafo único, Permanecem em
vigor as demais disposições da Lei
número 3.898, de 19 de maio de 1961,
no que não cclitãrem como disposto
nêste artigo.

Art. 39 As pessoas jurídicas somen
te deverão pagar os rendimentos es
pecificados nós incisos 39 e 69 do ar
tigo 96 do Regulamento a que se refere
o art. 19 e na alínea (la" do art. 89
desta lei:

a) mediante declaração de proprie
dade, em fórmula aprovada pela Di
visão do Impôstc de Renda. assinada
pelo portador de títulos, quando o
rendimento fôr pago contra a apre
sentaçâo dos próprios titulos ao por
tador;

b) mediante declaração de proprie
dade, nOS têrmos da alínea anterior,
assinada por corretor de títulos. ban
co ou socíedade ce crédito, I'nancía
mento ou investimento .:J.UC tenha os
titulas em custódia, depósito ou pe
nhor, quando os rendimentos forem
pagos contra cupões de titulas ao por
tador;

C) mediante recibo do beneficiário,
nos casos previstos na alínea "a" do
art. 89 desta lei.

§ 19 As declarações de propriedade
e os recibos referidos nas alíneas
"a", "b" e "c déste artigo servirão
como prova subsidiária da proprie
dade .dos títulos e ficarão isentos de
ímpõstc do sêlo, devendo ser man
tidos em sigilo por tôdas as pessoas
que tomarem parte nos serviços do
ímpôsto de renda.

§ 29 O beneficiário dos rendimentos
referidos neste artigo poderá optar
pela não identificação, caso em que
o ímpôsto será cobrado na fonte a
razão da taxa de 45% (quarenta e
cinco por cento), não servindo essa
tributação para base de reajustamen
to do ímpôsto devido pelos residen
tes ou d-omiciliados no estrangeiro.

~ 39 Aplicar-se-á também o dtspos
to neste artigo aos rendimentos de
clarados como pagos ou creditados por
sociedades anônimas, quando não fo
rem atendidas as condições estabele
cidas no § 49 do art. 37 do Regula
mento referido no art. 19 desta lei.

§ 49 Ressalvado .o disposto no ~ 29
do art. 89, Os rendimentos referidos
neste artigo serão classificados na ce
dula "F" da declaraçâo da pessoa fi
slea beneficiada, excetuada a hipótese
de não identificação prevista no ~ 2Ç>
dêste artigo,

~ 59 No calculo do impôsto devido
pela pessoa física, de acôrd.. com sua
declaração anual, será abatido do total
apurado a importância que houver si
do retida na fonte, na forma dêste
artigo e na do artigo 96 do Regula
mento a que se refere o artigo 19 des
ta lei.

Art. 4Q Estão sujeitos ao desconto
do Impôsbo na fonte, à razão de 15%
(quinze por cento), os lucros apurados
pelas filiais de firmas ou sociedades
domiciliadas no estrangeiro que to
rem reinvestidos no Brasil na amplia
ção de seu parque industrial, desde
que creditados em conta de capital
ou em fundo especial.

~ 19 A falta de aplicação efetiva dos
lucros no fim a que se destinam, até
a data de encerramento do exercício
seguinte, determinará a cobrança do
ímpôsto pelas taxas norma-s, exigin
do-se a diferença cem o acréscimo de
multas e juros moratórios.

§ 29 Fica revogado o disposto na
alínea "c" do§ 2Q do art. 97 do Re
gulamento a que se refere o art. I'?
desta lei.

Art. 59 Ressalvados os casos pre
vistos nos artigos 1()O e 101 do Regu
lamento mencionado no artigo 1';),
quando a fonte pag3:-dora assumir .0
ônus do ímpõsto devido pelo ucnen
dado a importância paga, creditada,
emprega:da, remetida ou entregue,
será considerada como Iiquída, ca
bendo o reajustamento do respectivo
rendimento bruto, sõbre o qual te..
cairá o tributo.

Art. 69 O pagamento de subven
ções e auxílios a entidades de direito
público e privado, a concessão de fi
nanciamentos ou empréstimos pela.
Un'ào Federal, ou por pancas por ela
controlados, a entrega das quotas dos
impostos referidos no § 29 do art. 15
da Ocnstatuíçâo Federal, bem corno a
assinatura e exec-ução de acordes ou
convênios em que seja parte o Go
vêrno da República, estão sujeitos a
prévia comprovação do recolhimento
do impôsto de renda que àquelas en
tüdades couber arrecadar na fonte,
na forma da legislação vigente, ohe
decidas os prazos de que trata o Re
gulamento referido no art. 19,

Parágrafo úntco A proibição de
transacionar, constante do artigo ISO
do Regulamento aprovado pelo De
creto riÇ 47.373, de 7 de dezembro de
1959, compreende a abertura de cré
dito e levantamento de empréstimos
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no Banco do Brasil S. A., Banco Na
cional do Desenvolvimento Econômi
co, Caixas econõnucas Federais, Ban
co do Nordeste do Brasil S. A. e
Banco de Crédito da Amazônia S. A.,
salvo quancc o devedor de!' procura
câc a entidad'e para nquídar seu ccoíto
perante o fisco e' lançar a importância
correspondente como primeira utüíza
çâc de crédito aberto.

Art. 79 Os estaoetecímentos bancá
nos, íncíusivc as Caixas Econômicas,
não poderão eximir- se de fornecer à
fiscalização do impôsto de renda, em
cada caso especificado em despacho
do diretor, dos delegados regtonars ou
seccionais e dos Inspetores do rm
pôsto de renda, cópias das coares
oorrentes de seus deposttantea e de
outras pessoas que tenham relações
com tais estabelecimentos, nem de
prestar informações ou quaisquer es
clarecimentos -sohcítados.

Parágrafo único. O infrator do d1S~

posto neste ar-tigo será punido pela
autoridade fiscal competente com
multa de valor variável entre 1 (uma)
e 5 (cinco i vêzes o salário mmimo
fiscal, sem prejuízo de outras sancoes
legais que couberem.

Art. 89 zetêo sujeitos ao desconto
do ímpôsto na fonte à razão de 15%
(quinze I:0r cento):

a) o desagto em relação ao valor
nominal de emissão, ou ao valor de
aquisição, concedído na venda ou co
Iocaçâo no mercado, por pessoa jurí
dica, de debêntures ou obrigações ao
portador, letras de câmbio ou outros
títulos de credito;

b) os dividendos de ações nomina
tivas e quaisquer bomrícaçóes, exceto
ações novas, a elas atrtbuidas, quando
pertencentes a pessoas jurídicas:

Cl os mterêsses e quaisquer outros
l'endiméntosde títulos nominativos
denominados "partes- beneficiárias" ou
"partes de fundador", quando perten
centes.a pessoas juridicas;

d) os lucros e ínterêsses distribu1
dos por outras sociedades, além das
anônimas, a; quaisquer pessoas vjurtdí
caso

e) o valor das ações novas e os in
teresses além dos dividendos atribui

"dos às pessoas jurídicas titulares de
ações nominativas, nos casos:

I - de utilização de quaisquer fun
dos, inclusive os de amortízaçâo, de
depreciação e de reavaliação do ativo;

II - de valorização do ativo ou de
venda de parte dêste. sem redução do
capltul

§ 19 Não se mcluí entre os rendi
mentos referidos na letra "e" dêste
artigo o _valor das ações ou quotas de
capital que resultarem de .aumentos de
capita-l realizados nos têrmos dos ar
tigos 57 e 83 da Lei nv 3.470, de 28 de
novembro de 195,8.

ê 29 Os rendimentos sujei-os a tri
butação na fonte, n-os têrmos da letra
"a" dêste artigo, serão também elas
sificados na cédula "H" da declara

I çâo de pessoa rtsícs do benencíado,
na qual será feito o desconto do Im
pôsto recolhido na fonte.

§ 39 Os sócios ou acionistas benefi
ciados com a dístrtbuiçàc dos rendi
mentos previstos nas letras "b", "c",
"d" e "e", compensarão na respectiva
declaração pessoal o ímpõstc descon
tado na fonte, quando tais rendimen..
tos houverem sido pagos à sociedade
que os züstrmuiu ou a uma terceira
que, por seu turno, os tiver distribuldo
àquela.

§ 41' A compensação de que trata o
parágrafo anterior aplica-se, também,
aos casos em que o rmpõsto deva ser
descontado pela fonte ao pagar, cre
ditar, empregar, remeter ou entregar
os renuímentos a que se referem as
letras "b", "c", "d" e «e'' às- pessoas
físicas benefíczárias dêsscs rendimen
tos.

ê 59 O artigo 43 do Regulamento
aprovado pelo 'Decreto nc 47.373, de
7 de dezembro de 1959, fica acrescido
dos seguintes parágrafos:

§ 89 Os rendimentos percebidos de
outra pessoa jurrdíca não poderão ser
absorvidos, em mais de 1ú% do seu
valor, pelas deduções do lucro bruto
na pessoa jurtrttca que os receber, não
c-omputados nessas deduções os trt
butcs de qualquer natureza, ficando o
excesso a êsse limite sujeito à tributa-
ção como lucro. .

§ 99 Excetuam-se do disposto no
parágrafo anterior os rendimentos
percebidos por sociedade de in vesti
mentas e por companhias de seguros
e de capitalização. .

§ 69 A alínea "c" do § 29 do art. -1~

do Regulamento aprovado pelo Decre
to nv 47.373, de 7 de dezembro de

19-59, passa a vigorar com a seguinte
r euaçao:

"c) os lucros e dividendos sujeitos
à tributação em poder de firmas ou
sociedades que os distribuíram, salvo
o valor das ações ou quotas resultan
tes de aumentos de capital com a uu-
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Iizaçáo de reservas ou lucros em sua
penso que não tenham pago o ím
pôsto nos termos dos artigos 100 e 101,
e observado o disposto nos §§ 69 e 89
dêete artigo".

~ 79 O impôsto de que tratam as
Ietras ji, c, d e e dêste artigo não ín
cíde sôbre rendimentos que uma· pes
soa jurídica pagar' a outra e que já
tiverem sofrido a tncídência quanuo
percebidas por aquela que os distri
buir, ClU quando percebidos por uma
terceira sociedade que, por seu 'j uno,
03 tiver distribuído a esta última.

§ 89 O impõsto a que se refere o
artigo 12 não se aplicará aos rendi
mentos previstos nas letras b, c, d e e
dêste artigo.

~ 9 O tmpôsto recolhido na forma
dêste artágo, a titulo de antecipação,
será diminuído do que Iôr devido nos
têrmcs do art.- 97 do Regulamento a
que se refere o art. 19 desta lei.

s IV. O disposto neste artigo não se
aplica aos rendimentos pagos ou cre
ditados a pessoas jurídicas imunes ou
isentas do imposto de renda. .

~ 11. A pessoa [urrdica que vender
ou colocar no mercado os titulas de
que trata a letra "a" dêste a-tteo,
comj ete reter o ímpôsto de renda,
Quando efetuar a venda OU colocação
dos titulas. e promover o recolhimento
do tributo na forma do artigo 103 do
Regulamento a que se refere o artigo
19 desta lei.

Art. 99 São tributáveis como .u-ro
distribuído pela pessoa jurídica as im
portâncias' que forem retiradas pe.os
sócios, acionistas, seus cônjuges e de
pendentes. a partir da publicação des
ta lei. a título de empréstimo, des.te
que a pessoa jundíca tenha funaos
rte reserva, quaisquer que sejam as
designações que tiverem, inclusive lu
{'.l'GS suspensos, e desde que o 0W
prcstímo não tenha sido torm umen
te contratado, com juros de 12%
(doze por cento) ao ano. nã-o de-tu
tíveis da renda bruta declarada pelo
mutuário

§ 19 Quando não houver reservas
p forem feitas retiradas. nos têrrnos
dês.te artigo. os lucros posteríorme-ite

apurados e levados a contas de reser
vas serão considerados distribuídos
aQ3 devedores. ate o limite dos res
ncctrvos empréstimos.

§ 29 As disposições dêste ar-cígo
não se aplicam aos empréstimos fel tos

a seus acionistas por bancos, emprê
sas de seguro e de ~"""p.,,,&'lizaça<J e,
ainda, pelas soctedad-s -te Investnnen
to e de crédito e financiamento.

§ 3Y A importância dos emprestá
mos a que ~e refere ãste areigo. des
de que não resgatada efetivamente
no prazo maxímo de 3 (três> anos
será tr-ibutada como lucro -nst.rtb-noo
ao beneficiado, que poderá optar pela
extíncâo da divida mediante u re
embôlso do seu capital na roctedaoe .

Art. 10. A tabela de desconto na.
fonte do ímpôsto sôbre os rendímen
tos do trabalho, a que se refere o
inciso 29 do artigo 98 do Regulamento
mencionado no artigo 19 d~;)tCl ter. "e
ra revista com base no ímpôsto com
plementar progressivo calculado de
acôrdo com o artigo 4Q da Lei número
3.898, de 19 de mato de 1961, e de
acôruo com o disposto 00 letra "b" do
art. 35.

§ I" Para o cálculo do ímpôsto
complementar de que trata êste ar
tigo será considerado o valor do saíá
rio-mmímo fiscaL

~ 2° Os ana nmentos relativos aos
encargos de família são mantidos na
metade da importância do mim.no de
tsencâo para c outro cônjuge e 34
partes do LImite do outro cônjuge para
cada dependente

§ 31> Os empregados em geral. OS
servidores CIVIs e militares da Unfâo,
inclusive os servidores de autar
quias. e 08 serventuários da justiça
tederaí. poderão optar pelo cecothi
menta mensal do ímpôsto descontado
na ronte. a titulo .1e antec-pacác, à

razão das taxas de 2%. (dois por cen
to> a lU % (dez por cento! aplicadas
sobre o rendimento brut-o.

§ 49 A opção de que trata o pará
grafo anterior será feita, por escrito,
perante a fonte pagadora dos rendi
mentos; que deverá descontar e re~

colher o rmpõsto. mantida a otingazo
rtedade de apresentação anual da de
claração de rendimentos do contribuín.,
te.

* 5" No cálcuío do unoos,o ue-
vida pela pessoa física, de acôrdo
com SUa ueclaracao anual. será aoa
tida do total apurado a ímportân
cta que houver sido descontada na

fonte, na forma dêste artigo.
Art. 11. O limite de Cr$ 20.000,00

(vinte mn cruzeiros) estabelecido no
artigo 62 da Lei número 3.470, de
28 de novembro de 1958, fica etera.io
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para. três vêzes o valor do salárío-mí
nimo nscer.

paràgraro único. O imposto roce
Ijndo na roi.te. nos têrmos dêste ar
tigo, será oeduaído do que houver de
ser pa;ro prJr pessoa tístca benefi

ciária do rendimento, de acôrdo com
a sua declaracão -cnusu c cbendc a
devolução do excesso. oaso <J Impor
tância recolhida na fonte seja su
penar ao impôstc devido de acôrdo
com a decraracao.

Art. 12. Estão sujeitos a reten-
ção do ímpôstc na .onte, fi razác ele
100(, {dez por cento: os lucros. di
vídenoos, bonificações, ren.nmenros
de partes benencíártas, o vaior oe
ações novas e outros Interesses atri
tnndos "aos trturares de ações nomí
nativas ou quotas de capital, pagos
a pessoas físicas por pessoas-jurídi
cas, quando superiores a 3 (três) vezes
o salário-mínimo fiscal.

§ 1'" Nilo:se mcíuem entre 0.-; ren
dimentos referidos neste artigo as
ações ou quotas de capital '111e resul
tarem de aumentos de capítaâ realí
zados nos têrmos dos artigos )7 e
33 da Lei número 3.470, de 28 de no
vembro de 1958.

~ 2'? O ímpôsto recothtdo na fon
te, nos têrmos dêste artigo, será de
cuztdo do que houver de ser pago
pela pessoa oenenciárta do remnmen
to, de acôrdo com a stu.. uecraracao
anual, cabendo a devolução ali -x
cesso. case a importância recolhida
na fonte seja superior ao ímpôsto de
viôr, de acôrdo com a -íeciaracao

Art li!. !v:, pessoas (LSlCaS e JU
rraicas, as repartições públicas fe
nerers. estaduais e muntcipars e 0-5
órgãos autárquicos e paraestatais que
pagarem ou creditarem os ren.tunen
tos a que se refere o ártico 59 do
Regulamento expedido com o Decreto
nv 47,373, de 7 de dezembro '1E: 1959,
deverão fornecer ao oeneftctártc uo-r
cumento comprovante de todos os pa

gamentos ou créditos de rendimentos
em cada exercício.

slv O beneficiário dos rendimen
tos de que trata' êste artigo é obrí
!!;ldr a instruir a sua dectaracao com
~sse documento, a partir do eaercrcío
nnaceu'o dó' 1964.

~ 2g As pessoas físicas ou jurídicas,
be-m como as repartições púbbcas Que
efetuarem retenção do unpôsso na
fonte. deverão fornecer ao contri
buinte documento comprobatórto dcs
sa retenção. em duas vías. com in
dicação da natureza e:nonta-nte do
rendimento a que o mesmo se refere,

§ 3'? As pessoas nsícas ou jurídicas
que abaterem na sua declaração o
ímpôsto retido na fonte deverão ms
truí-Ia com uma das vias dodocumen
to a que se refere o parágrafo ante
rior, a partir do exercício financeiro
de 1964.

§ 49 Os documentos a que se refere
êste artigo ficam íscntos do impõsto
do sêlo.

Art. 14 O art. 63 e .s'2U ~ 3Q do
Regulamento aprovado pelo Decreto
número 47.373, de 7 de dezembro de
1959, passam a vigorar com a seguinte
redacão: .

"Art. 63. As pessoas físicas e jurt
dicas. por si ou por inter-nédio de re
presentantes. são obrigadas a apresen..
tal' anualmente âeclaracâo de seus
rendimentos, acompanhada da res
pectiva ficha estatística, nos seguintes
prazos:

a) as pessoas jurtdicas que opta
rem pela tributação do 1111":1'0 presu
mido, até o último dia útil de feve
reiro;

b) até o último dia útil de abril,
as demais pessoas jurídicas e as pes
soas fí~i('as"

"~ 3Q Vencidos êsses prazos, a de
claração só será recebida se ainda não
tiver sido notificado o eonrrtbumts do
início do processo de lancamento ex
oiticio de que trata a letra "a" do

artfco 77."
Art. 15. O art. 142 do Reg-ulamen

to a que se refere o art. 1° da pre
sente lei, passa a ter a seguint-e re
dado:

"Art 142 Em todos os casos de na
zamento ou recolhimento ôe débito
fora do." prazos fixados, será cobrada a
multa de 10% (dez Dor cento: quando
o atraso não exceder de 180 (cento
e oitenta) dias".

§ 19 Nos casos de atrnso superior
a 180 (cento e oitenta) dlus. a mul
ta prevista neste artigo será cobrada
à razão dê 10% <dez por cento. por
semestre ou fração.

§ 2° Excetua-se das disposições
dêste artigo o atraso não superior a
30 (trinta) dias, hipótese em uue o
débito será cobrado apenas com o
acréscimo da multa de 5o-{, (cinco por
cento) ,

§ 39 Fica revogada o limite de \-50%
rcíncüenta por cento) estabelecido
no art. 27 da Lei- nc 2,862, de 4 de
setembro doe 195-6.

Art. 16 O adicional restituível
previsto nÓ § 3Q do art. 1Q da Lei nú
mero 2.973, de 26 de novembro de
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1956, será recolhido, em guia própria,
dentro do prazo de 180 <cento e oi
tenta) dias contados ra data do ba
lanço ou de 60 (sessenta) dias da data
da assembléia geral ordinária em se
tratando de sociedades anônimas.

Parágrafo único. O adtc.ona, res
tituível de que trata êste artigo, re
ferente aos exercícios anteriores. será
recolhido, "igualmente, mediante guia,
até o dia 31 de marco de ~9ô3.

Art.17. A .competência ocs chefes
da divisão. delegacias regionais e
seccíonaís .e ínspetortas do tmpôsto
de renda será estabelecida em decre...
to do Poder Execu tívo ,

Art. 18. As pessoas jurídicas. seja.
comercial ou civil o seu objeto, pa
garão o tmpôsto de renda sôore os lu
cros apurados de conformidade com u
legislacào vigente, à raaâo de 23%
(vinte e três por cento) .

~ 19 Não se compreendem nas dis
posições dêste a'rtdgo ;

al as empresaev.cocesstonànas de
serviços públicos, cujos lucros não ex
cederem a 12% (doze cor cento) co
capital, as quais pagarão 0- ímpôsto
proporcional de 10%' (dez porveentoi ;

tn as pessoas -[urtdicas ctvís, "erga
nlzadas exclusivamente para 8. ;Jres
tação de serviços profissionais de mé
dico, engenheiro, advogaco, dentista,
veterinário, conta-dor, pintor. escultor,
despachante e de outros que Se lhes
possam assemelhar;' com capital : até
15 (quinze> vezes o salà.no-mím-no
fiscal, as quais pagarão o ímpôstc 'pro
poroíonaj de 5% (cinco 'por cento) .

§ 29 Para efeito "do disposto na
alínea a do § 19 , será determinada B,

percentagem de lucro em relação ao
capital a remunerar, reconhecido
pela autcrtdade competente e consi
derado no cálculo das tarifas dos r€s
pectdvoe serviços.

§ 39 Fica extinto () adicional ínstd
tuido pelo art. 98 da i 't!l nv 3.470,
de 28 de- novembro de 195,8, cuja vi
gência foi prorrogada pela Lei nc
3.826, de 23 de novembro doe 1900.

§ 4Q Será cobrado um adicional
de 5% (cinco par cento) sôbre os tu
cros das pessoas jurídicas sujeitas ao
impõsto de que tratam êste artigo e
seus parágrafos, nos exercrctos finan
ceiros de 19;)3 e 1984

§ 59 Poderão ser deduzidos do lucro
bruto da pessoa jurídica os impostos
que. no curso do exercício financeiro
imediatamente an-ertcr, ro-er» pagos
no ato da entrega da d-eclaração de

rendimentos ou lançados e efetiva
mente pagos nos respectivos !]:r&ZOS,
ressalvados os casos de reclamação
e recurso tempestivos.

§ 6Q OS impostos .em atraso pagos
até 31 de- .março de 1963 também po
derâo ser "deduzidos, excepcíonalmen
te, no exercicio financeiro ccrrespon
dente ao ano do pagamento.

Art. 19. O inciso 5Q do art. 96 do
regulamento a que se refere o art.
19 desta lei, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"5Q) à razão de 30% t trínta por
cento), os lucros decorrentes de
prêmios em dinheiro obtidos em
loterias, concursos desportivos
em geral, Inclusive rie turfe, com
prendidos os «bettrngs' e as
acumuladas, (exctusíve as "pou

Ies" de ponta, de "placê" e de du
plas) , bem cerne os sorteios de
qualquer espécie, ressalvados os
de antecipação nos titulas de ca
pitalização e Os de amortdaaçâo e
resgate das ações das sociedades
anônímas" .

§ te O recolhimento .do imposto
decorrente de prêmios em díuneirc cb
tidos em Ioteríais, seja qual tór a re
sidência ou domicílio do benefrcrado,
poderá ser efetuado na repar-ttoâc ar
reca-dadora em que estiver a sede da
entidade que explorar a toteria

§ 2\> Sôbre os rendimentos capitu
lados nos incis-os 39, 49. 59 e 69 do
artigo 96 do Regulamento aprovado
pelo Decreto nv 47,373, de 7 de dezem

bro de 19'5,9, será cobrado um adício
na.I de 5% (cinco pOI cento) nos exer
cicios flnanceircs 'te 1963 e 1964.

§ 3\> Mantido o disposto no art. 43
da Lei nv 4.131, de 3 de setembro de
1962, sôbre os demais rendimentos ca~

pitulados no art. 97 do Regulamento
aprovado pelo Decreto nv 47_373, de 7
de dezembro de 1959, será courado 11m
adicional' de 5% <cinco ;;01' cento; nos
exercícios financeiros de 1963 e lSG4.

Art. 20. Sôbre o imposto adicto
nal instituído na presente lei. com
vigência dur-ante os exercícios finan
ceiros de 1963 e 19'64, nào incidirá o
adicional restituível .le que trata a
Lei número 2.973, de 26 de novembro
de 1956.

Parágrafo único, O Imposto adi
cional estabelecido nos 3p,igo.s 18 e
19 da present-e lei não poderá ser re
duzido por efeito de dednçoes, abati
mentos ou isen-ções concedidos em lei
às pessoas jurídicas.
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Art. 21. Fica criado para os exer
cícios financeiros de 1963 e ~9G4 o
adiclOnal de 2f.)% (vinte por cento) so
bre o' imposte incidente nos lucros
apu:rados 'pelas pessoas nsícas na, alle
nacão de propriedades tmobtnánas

§ 19 Quando ncar apurado que o
valor real da operação imoníhárra
fOI superior ao preço de venda compu
tado na guia, c comprador r.cara soü
dàriamente responsável com o vende
dor pelas respectivas diferenças de
imposto e multas.

§ 2Q OS taneítâes de notas e ::.er~

ventuárros que exerçam fuuçáo de no
tàrto público, tederars JU estaduais,
pre€ncherão, em cada MSv, uma (1
eha-súm uta de todos OS etemen tos
constanves da guia -apresentaoa perc
vendedor do imóvel, encaro maan-to- a
à competente repartição rancadora do
imposto de renda, até o d-ia lO v:iez)
do mês subseqüente ao em que lavrada
a respectiva escrrtura púnnce .

§ 31' Nos casos ae \TIC'uf'!J'waçúQ de
imóveis ao capital de sociedade, o im
posto deverá ser recolhido dentro de 30
(trinta) dias contados de d<tGa da as
sembteia geral que deube-ar sôbre a
mcorporaçâo, em se o-atando de so
ciedade por ações, OU da data de res
pectivo registro contábil cu escritura
pública, nos demais tipos de socíe
dade.

§ 49 A letra "c" do ar-tigo ~47 do
Regulamento a que se refere o artr
go ]Ç desta lei, passa a vigorar com
a sezuínte redacãc:

"O) com a multa de 1)% (cinco por
cento) do valor da operacâo rmctnl'á
ria, nos casos de ínobservãncía do
disposto no .artigo 94".

§ f:" A letra "a' do ~ 49 do artdgo
92 do Regulamento a que sé refere o
artigo 1Qdesta ter. passa a vigorar
cem a seautnte redacâo '

"a) nas vendas de imóveis ruí-aia,
e' destinados à ezmoracâovagrcpasto
rtl ou extrativa, de valor até 50 -etn
quenta) vezes o salár-ío-m'ntmo fiscal"

Art 22' O § 39 do ')l"t.rw 5° do
Regul3mento aprovado pelo Decreto
nc 47.373. de 7 de dezembro de 1959,
passa a vigorar com a seaumte re
dação:

"§ 39 O valor da remuneracâo de
que tratam as alíneas "c". e "d' do
inciso i do, § JQ. não poderá .ulttapas
sal' a seis (6)- vêzes o salário-minimo
fiscal. até o número de u-ês 13; be
nefíciártos e. para O~ demats. a cinco
(5) vêzes êsse salário".

Art 23. O § 2Q do art. 14 do Re
gulamento a que se refere o art. 19

desta lei, passa a vigorar com a se
guinte redação:

"§ 29 Serão também deduzidas:
a) como despesas de vrage.n f' es

tada, as diárias e ajudas de custo pa~

gas pelos corres públicos, e as que
forem pagas por entídaoes p-, vadas,
quando destinadas à indenizacào de
gastos de viagem e de tnsteraçác do
contrfbuínte e - da sua f'imi!ié:\ em lo
calidade diferente daquela em que re
sidia ;

b) as díàrtes de comparecimento
pagas pelos cofres púbncos, exceto
as percebidas pelos membros «e 01'_
gâos admínístratdvos de deliberação
coletiva" .

Art. 24. O limite max-mo de prê
mio de seguro passível d,= dedução do
ímpósto de renda da pesso.• nsrca, na
forma do art. 36 da Lei nc 3.470, de
28 de novembro de .958, passa a ser
de 15 «ru.neej vêzes o saíá.nc-mímmc
fiscal.

Art. 25. As pessoas üsrcas e turt
dicas beneficiadas com o recebimento
de cOo tnbuicôes. -doações, premies e
bôlsas. na contorrmdade da LeJ nv
3.692, de 15 ,dejezemoro de ),9b9,
ficam onrtgadas a provar as au-ort
dades riscais do ímpôsto de tenda,
quando exigido, a efetiva aplicação
dos recursce nos fins a cue se dE'S-
tinaram . -

Art. 26. O §'7Q, do artigo 20 do Re~

g ulamento a que se refere o artigo
Iv desta lei passa a vigorar com a
seguinte redação:

"§ 79 Excluídos os abatimentos rr la
Uvas a encargos de famílta. alimen
tes prestados em virtude de decisão
judicial OU administrativa ou admissí
veis em face de l'ei'civil. criação e edu
cação de menor ãe:dezoito suas, p-obre,
que o contríbuínte crie e eduque mé
dicas, dentistas. hospitalizaçâo. o total
dos demais abatimentos, inclusive
juros de dívidas pessoais, não poderá
exceder, proporcional e cumulativa
mente, a:

40% para a renda brut8 até '(){)
vêzes o salário-mínimo fiscal;

35% para a renda 'rruta entre 100
vêzes a 15Q vêzes o salário
mínimo fiscal;

3{}% para a renda bruta entre 150
vêzes a 300 vêzes o salário
mínimo fiscaI-;---"v -

25% para a renda bruta entre SCO
vêzes a 5Ü'0 vêzes o salário mínimo
fical ;

20% para a renda bruta acima de
Ô'00 vêzes o salário mínimo fiscal".
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Parágrafo único. Fica revogado o
disposto no § 19 do artigo 20 do Re

gulamento mencionado neste artigo.
Art. 27. O montante de ímpôsto e

adicionais lançado em nome das pes,
soas físicas, em cada exercício tman
cetro, náo poderá exceder a 2/3 (dois
'êrçosi da renda líquida declarada.

Art. 28. O § 59 do ar-t. 39 do Re
gulamento a que se refere o art. 1Q
desta lei, .passa a vigorar com a se...
gumte redação:

"§ 59 .juntamente com os documen
tos de que trata êsre artigo, será
apresentado certificado do Conselho
Regional de Contabilidade da respec...
tiva jurisdição, atestando que o pro...
fissíonal, responsável pelos mesmos,

está legalmente habilítado."
Art. 29. Estão sujeitos ao desconto

do ímpôsto na fonte à razão de 6%
(seis por cento) os juros e prêmios
dos títulos nominativos da dívida pú
blica federal, estadual ou municipal.

Art. 3,0. O inciso 19 do art. 96 do
Regulamento a que se refere o artigo
19 desta lei, passe a vigorar <30m a

seguinte redação:
"1°) à razão de 6% (seis por cen

to), os juros e prêmios de títulos ao
portador da dívida pública federal,
estadual ou municipal, salvo os que
gozarem de imunidade fiscal expres
sa em lei federal."

Art. 31. O artigo 89 do Regulamen
to a que se refere o artago 1° desta
lei, passa la vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 89. A arrecadação do tmpôa,
to em cada. exercício financeiro COJ
mecará no mês seguinte 800 do encer
ram- nto do prazo de entrega da de
claração de rendimeIítos."

P, rágrafo único O artigo 85 e seu
§ 19 do Regulamento a que se refere
o art. 19 desta lei, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 85. O ímpôsto devido em face
da declaração de rendimentos deverá
SE'l pago de uma só vez, quando Infe
rior:

a) a 50% (cinqüenta por cento) do
salário mínimo fiscal, no caso de
pessoas físicas;

b) a 2 (duas) vêzes o salário mínt.,
mo fiscal, no caso de pessoas [urtdí
cus:

â 19 Se o impôsto fôr superior a
essas quantias, é permitido o paga
mento parcelado, mediante lança
mento, em quotas mensais, Iguais e

sucessivas. até o máximo de cinco e
nunca inferiores à metade das im.,
portâncías indicadas neste artigo".

Art. 32. O § 29 do artigo 85 d..... ae
gulament aprovado pelo Decreto nú
mero 47.373 de 7 de dezembro de 1959,
passa a ter a seguinte redação:

"§ 2° Ao contribuinte que apresen
tar sua declaração de rendimentos e
efetuar no ato o pagamento integral
do ímpôsto, será concedido o desconto
de:

a) 8% (oito por cento), se o paga
mento fÓI· efetuado no mês de ja.,
neíro:

t» '6% <seis por cento), se o paga.,
mento rôr efetuado no mês de feve
reiro;

C) 4 -: (quatro por cento), se o pa
gamento fôr efetuado no mês de
março;

d) 2% rdcís por cento), se o paga
mento fôr efetuado no mês de abril."

Art. 33. O limite de CIS 50.000,00
(cinqüenta mil cruzeírosr previsto no
§ 12 do art. 141 do Regulamenta a
que se refere o art. 19 desta lei, fica

estabelecido em 20 (vinte) vêzes o sa.,
Iárto mínimo fiscal.

Art. 34. O domicílio fiscal das fir
mas ou sociedades com sede no pais,
e das filiais, sucursais, agências ou
representações das que tiverem sede
no estrangeiro. é o lugar onde se
achar o es-abelecrmento industrral ou
comercial de suo. fonte de produção
ou a sede da emprêsa dentro do pais.

Parágrafo único. Quando se vertfí
cal' a pluralidade dos estabelecimen
tos industriais ou comerciais. em uni
dades federativas diferentes, o ríorm,
cílio fiscal será o da unidade onde se
achar o estabelecimento centralízador

das operacô-s da emorésa .
Art. 35. Para os efeitos desta 'et, o

salário-minimo fiscal será o vtg ente:
a) a 31 de dezembro do ano ane-,

rror, nos casos de arrecadação por
lançamento.

b) no mês anterior, nOS casos de
arrecadação na fonte.

Art. 36. Esta te] entrará em vigor
na data de sua publicação. salvo as
disposições que modificam as taxas de
incidência. as quais vívorarão a p:11'~

til' de 19 de janeiro de 1968.
Brasília. 28 de novembro de 1962;

1410 da Independência. e 74Q da Re~

pública.
JOÃo GOULART

Hermes Lima
Miguel Calmon
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LEI N9 .4.155 - DE 28 DE
NOVEMBRO DE 1962

Estabelece normas para a restituição
de receita, autoriza a reorganização
interna das repartições arrecadado
ras e dá outras nrooiaéncuse.
O Presidente da República: Faço

saber que o Congresso Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte. Lei.

Art. 19 - A rest.tuíçàc de receita
do Estado, descontada ou recolhida a
maior, poderá ser feita -ex-orr'cto'
ou a requerimento do credor.

§ 19 - Em Lodos os casos a resti
tuição será precedida do despacho ex
presso da autoridade competente, re
conhecendo o direrto creditório contra
a' Fazenda Nacional.

§ 2Q - Reconhecido o direito cre
dttório, será feito o pagamento da
restituição, encaminhando-se o pro
cesso. para êsse fim. à autoridade que
deve ordenar o pagamento.

Art. 29 - O pagamento da resti
tuição de receita poderá ser feito pe
Ias Tesourarias ou Pagadonas do Mi
nistério da Fazenda ou de suas Re
particões e pelos estabelecimentos
bancár-os autorizados a operar com
o 'Tesouro Nacional.

Art. 3\1 - O pagamento da resti
tuição de receita do exercício ou de
exercícios anteriores, será classificado
em conta de responsáveis, a débito dos
beneftcíárros .

§ 19 - Efetuado o pagamento da
restitu'çâo da receita e escriturado o
débito, será o processo encaminhado
ao 'I'ríbunal de Contas ou às suas
Delegações, que julgarão da legalidade
da restituição.

§ 2° - Os processos relativos ao
pagamento de restltuíçâo de receita
julgada legal pelo Tribunal de contas

.serão restituidos à reparr.íção paga
dora, para fins de anoteçâc nas fo-
lhas de responsáve's. relacionamento
e abertura de crétãto adicional regu
lanzador da despesa.

§ 39 - Os processos rela tivos a re
tituiçâo de receite cuja legalidade não
rô- reconhecida pelo Tribunal de
Contas serão restituídos à repartição
de origem, para. cobrança da receita
ândevldamente restituída, dando-se
baixa, com o recolhimento na rôlha
de responsáveis.

Art. 49 - Para os nns de que trata
esta Lei e visando à racionalização
de seus serviços, serão as repartições
arrecadadoras reestruturadas pelo
Poder Executivo, respeitadas as suas
funções específicas, vedadas a criação

de cargos, a admíssáo de pessoal a
qualquer título. a atrtbuíçâo de van
tagens fora dos casos previstos na
legislação em vigor e, bem assim as
reclassificações de que resulte 'au
mento de despesa

§ 19 No exercrcic da atrtbuiçâo de
que trata êste artigo, contemplara o
Poder Executivo:

a) as necessidades de planejamen
to sistemático, de asses..sor ia perma
nente e de chefia, de tperfeicoamen
to do pessoal e de melhoria dos pro
cessos mecânicos de arrecadacâo:

b) a conveniência da descentrali
zação dos órgâce' arrecadadores ou
exatores e da centralízacâo dos ór
gâos norma tivos:

C) ti. conveniência de remodelar os
Conselhos de Oontrfbumt.e...; e Supe
rior de Tarifas, .desrnem brando as
suas Câmaras, descenr-anza.ndo-as
geogràfícamente e aperfeiçoando a
sua dispcsícáo Interna

§ 2Q Para ocorrer às despesas re
sultantes da atribuição de que trata
êste artigo, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir o crédito esueciaí
de CrS 3 000 000 O()(),OO rtrês bilhões
de cruzeiros), com vtgencra em fi
(cinco) exercícios rinancsn-os conse
cutivos, cuja aplicação -erá feita nos
têrmce de plano organizado pelo Mi
nistro da Fazen-da.

§ 39 O crédit.o de que trata êste
artigo será registrado Pf'lo Tribunal
de Contas e automàticamen te dís
trtbutdo ao Tesouro l\JÇj"ir.naJ e se-rá
movimentado pelo Minist!'o da Fa~

zenda ou par autoridades por êlede
legadas.

Art. 59 Fica revogado o dtsnosto no
art. 41, nc 3, §- 29, da Lei n9 2.3'54,
de 24 de novembro de 19~4. bem como
a Ieztslacão contrária às dlspcslçôes
ou atos emanados desta L-ei.

Art. 69 A cobrança judicial me
diante ação executiva. das dívidas
fiscais provenientes do não recolhi
mento de trnuostoa, adtc'onats taxas
e multas. será feita cem o actéscímo
ao nrtncipal de juros morató-Ios. à
razão doe 1% aO mês. custas fixadas
em lei e outras cominações da sen
tenca ,

Art. 7Ç (VETADO),
Art 89 Esta lei enwará em vlsror

na data de sua publlcacão revoga
das 8<: dtsncsicões pm -ontrá-ío.

Brasília. 28 de novembro de HHi2·
141 0 na Independência e 749 da Re~
pública.

,10íío GOUT.ART
Hermes Lima
Miguel Calmon
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LEI N° 4.156 - DE 28 DE
NOVEMBRO DE 1962

Altera a legislação sôbre o Fundo Fe
deral .de Eletrificaçâo e dá outras
providências

O Presidente da República: Faço
saber' que o Congresso jqacíonal de
creta e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1q O impôsto sôbre energia
elétri-ca devido por kw.h rquilowa tt]
hora) terá importância equivalente às
seguintes percentagens da tarifa fis
cal definida na lei:

I - para o exercício de 1963:

a) 10 % para atividade rural;
b) 20 %- para os consumidores resi

denciais e industriais;
c) 3'0 % para os demais consumi-

dores.
II - para o exercício de 1964;

a) 10 % paraativídade rural;

b) 30% para os consumidores resi
denciais e industriais:

c) 35 % para os demais consumi-
dores.

IH - a partir do exercício de 1965:
a) 10 % para atividade rural;

b) 35% para Os consumidores resi
denciais e índustriaís:

c) '.l{) % para os demais consumi
dores.

§ 10 No fornecimento a jorjait, o
ímpôsto será o de consumidor domés
tico, cabendo a metade do seu valor
ao consumtdór e metade ao ifistribui
dor, sôbre a conta da energia 'éonsu-
mtda. ' ,-'

§ 20 O consumidor índustrtat que
comprovar perante o Conselho Na
cionalde Aguase Energia Elétrica
despesa com energia eíétrrca. em cada
um dos dois anos ímediatamente an
teriores, superior a 4 %- do Valor' das
suas vendas, 'tera direito li redução
percentual do ímpôsto único que seria
cobrado nos têrmos dêste artigo e seus
parágrafos.

§ 3Q A redução referida no pará
grafo antenor será concedida por pe
riodos de dois anos, em percentagem
equivalente a lQ (dez) vêzes a relação
entre a despesa demonstrada com
energia elétrica e o valor das vendas
do consumidor industrial, até o má

ximo de 80% (oitenta por cento).

§ I,.r! No caso de emprêsa com me
nos de doís anos de atividade e até
que complete êsse prazo, a redução
poderá ser concedida pelo Conselho

Nacional de Águas e Energia Elétrica
por esttmatava do valor das suas ven
das e consumo de energia.

Art. 2Q A tarifa fiscal a que se re
fere o artigo anterior será pertódt
camente declarada pelo Conselho Na
cional de Aguas e Energia Elétrica
e seu valor será o quociente do va
lor em cruzeiros da energia vendida
a medidor no Pais, em determinado
mês, pelo correspondente volume fi
sico (número de quüowatts-nora) de
energia consumida durante o mês.

§ 1Q O preço de venda a ser compu
tado no cálculo do valor da energia
vendida abrangera excjusrvamente a
tarifa básica e adicionais posteriores,
concedidos em decorrência de aumen
to de salário e elevação dos custos
de comnustaveís e de cambio.

§ 2Q A tarifa fiscal será reajus
tada semestralmente, com base nos
dados do último mês em retaçào ao
qual forem disponíveís informações
suficientes, decorrentes de arteraçáo
no preço da energta .

Art. 30 O concessionário recolherá
mensalmente o produto da arrecaua
câo do unpôsto único, podendo faze
lo, englobadamente, em uma só es
tacào arrecadadora de sua zona de
concessão.

Art. 4Q Durante 5 (CInCO) exer-
cícios a partir de 1964, o consumidor
de energia eíétrrca tomara. oungacoes
da zaeuooras. resgatáveis em 10 (dez)
anos, a juros de 12 % (doze por cen
to: ao ano, correspondente a 15 %
(quinze por cento) no pnmeiro exer
CíCIO e 20 % tvmte por cento) nos de
mais, sôbre o val-or de suas con
tas.

§ 19 O dístrtbutdcr de energia fa
rá cobrar ao consumídcr, conjunta.
mente com as suas contas, o empres
tímo de que trata õste artigo e o
rec-olherá com o ímpôsto úmco.

§ 29 O consumidor· apresentará as
suas contas á Eletrobrás e receberá OS
titulas correspondentes ao valor das
obrigações, acumuíando-sa as trações
até totahsarem o valor de um titulo.

§ 39 E' assegurada a .responsabi
lidade soltdàna da Umâo, em qualquer
hipótese, pelo valor nominal dos ti
tulos de que trata êste artigo.
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Art. 5',1 A União consignará eo Fun
do Federal de Bâetrrncacáo, nos seus
orçamentos gerais até o exercício de
1975, dotação global anual não mre
r-íor a: 4 'in .qua tro por cento) da ar
reca-dação do ímpósto de consumo pre
vista URra o mesmo exercício.

-Paragruro úmco . A dotação refe-
rida neste ar-tigo será paga ao Banco
Nacrona r do Desenvolvimento Dconó
mie.... para credno do Fundo Federal
de Eletrificaçâo, em duocécimos mem
.s~LS, independentemente de registro
prévio

Art 6'·' Ao fim de cada trtmestra
civil, o Banco Nacional do Desenvol
v.rnento üconorn.co dtst.nouir a à,
trruão aos Estados. ao Distrrto Fe<1e
r-aí e aos J'errrtorros. de acôrdo com
o>, coef'icrentes estabelecidos pelo Con
selho Nacionar de Águas e Energia
Eter.rtca. o montante do tmpôsto efe
nvamente crernr.aco pejo Bancado
Brasü ne sua conta durante o trt
mestre CIvil vencido.

S 11) A rnstrtourcào será feita me-
diante crédito nas contas correntes:

as do r'unuo s'ecerar de Eler.nfi-
caçàc: a quota que couber à Umáo:

bl especiais movimentáveis medi
ante cheoue OUP o Banco Nacional

do Desenvolvimento Econômico abri
ra para cada Estado. I'erntorro e
r-ara o Drstrtto Federal: as cuotas
dos Estados, Terrrtórros e Distrito

Federal.
~ 2.9 Ao Conselho Nacional de Aguas

€ Energia Elétrica caberá a determí
nação da entrega das quotas anuais
dos municípios pelo Banco Nacional
de Desenvolvimento aconõn.tco. após
a prova por êstes da aplicaçlo idô
nea da quota anterior e recolhimento
do tmpó-to único.

§ 3('1 Os coeficientes de distribuição
pelos Estados Territórios, Dtsrtto Fe
deral e municípios serão determina
-dos anualmente pelo Cons-Iho Nac'o
nal de Aguas e Energia Elétrica que
os comunicará no Banro Naclonaj de
Desenvolvimento Econômico

AJt 79 O artigo 5° da Lei nv ..
2 944 de 8 de novembro de 1956, pas
sa a ter a seguinte redacâc:

"Art. 5'? O Conselho Nacional de
Águas e Energia Elétrica determinará
ao BNDE (I bloqueio da conta espe
c'ar do recehímento doa quota do tm
pôsto único de energia elétrica em re4
Iaçâo ao Estado ou Distrito Federal;

a) que se tornar madrmpren te em
relação a qualquer das obrigações pre-

vistas na legislação federal referente
ao impôs to único de energia elétrica;

b> cujos serviços de en-rgta elétrica,
seja sob a forma de órgãos de admi-

~~}s:r:6~oa ~~.~~ â~ ~~:s.~n~eal~zda~~~
nístracâo ccn: rolada, deixa-rem de
recolher o tmpôsto único arrecadado,

Parágrafo único Fica revogada - a
Ls i nv 4 05.'), de )3 de abril de 19-62.

Art. 8('1 A partir de 1964. o Estado,
que nâo dispuser de plano estadual
de eletrificação e de Fundo Es-a.rfual
de Energia Eleta-íca. com recursos
iguais ou superiores à quota do tm
põvto único. receberá o valor dasres
p 'crivas quotas anuais em ações da
Eletrobrás ,

Paragrafo único O Conselho Naclo
nal de Aguas e Enprgia Elétrica de
te-minará ao Banco Nacional de Oe4
senvorvímento Econômico a transte
rêncta á êâetrobrás do valo. da quota
do Estado.

Art 9° O Estado. que dispuser de
sociedade de economia mista geradora
ou distribuidora de en-refe ete ' rica,
receberá a Quota de-ttnada e murncí
pio devidamente suprido de energia
eletrtca pela rerertda soei-cace. deven

de esta . índemzar o -numcipíc com
acões correspondentes ao valor da quo
ta.

A.rt. to O Estado ficará dispensado
da prova de apncacâo da quota esta
dual e muructpai que receber na ter
ma do artigo anterior desde QW oro
ve havê-Ias transferido à sociedade
de economia mista

Art 11 Sendo inferior a 10 (dez)
vêze- o valor do m a.or saíàrro-mtnimo
Do quota do município e se êste nâo
reclamar o seu pagamento ate o fim
do exsrctcío sezumte. com a satisra

ção das exigências Jegars (artigo 6O?
~ 2\l), o seu valor será cre-ü-ado ao
Estado qu- disponha de socte-tade de
economia mista e esta indenizará o
rete-m- mllD:('IP'O com a-óes corres-

-ponden tes ao valor recebido
Paráarafo único Náo dtspond-, o E$4

tado de sociedade de economia m'sta.
o Conselho Nacional -íc Asuas P Ener
g-ia Elétrrce ctetermínará ao Banco Na
cional rio Desenvotvtmeno Econômí
Co a transferência da QUOt3 à conta
d,,,, Etetrob-ás. que em contrapartfda,
emitirá ações em favor do murríetpto.

Art. 12 O artigo 59 da Lei n? 2 303.
de 31 de acôsto de 1954, passa a ter a .
recu.nte redação:

Art. 5'? Do total da arrecadação dó
ímpôsto único. 40% (quarenta pOI cen
to) pertencerão à união, ~ rcín-
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qüenta por cento) aos Estados, Drstrt
tu Fede. ai e 'I'erritorlos. e 10% (dez
por CE.!ltO) aos municipíos, para ser
aplicado segundo planos piunanuaís de
invesImentos, elaborados com a col~a
boraçâo da Eletrobrás na produção,
transmissão e distribuição de snergra
eletrica ,

§ 19 A parcela de Imposto único per
tencente aos Estados, Distrito Federal,
'I'errttór'os e MUnicípios será rateada
entre êles, tendo em viata o seguinte
enterro de p. oporcionalídade: 2% rdois
por cento) de produção, 18% «íezotto
por cento) de superfície, 35% (trinta e
cinco por cento) de eon uma, e 45%
(quarenta e cinco por cento) de po
pulação.* 20 Para o cálculo das quotas, o
Distrito Federal e os Te: rttõrtos te
rão tratamento eouívalente aos Esta
dos"

Art. 13 As quotas municipais não
pagas até o ttn. do exercício de 1963
se aplica o dtspcsto nos artigos 99 e
11.

Art. 14. O Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico e o Banco do
Brasil S A. poderão realizar ope. ação
de crédito. inclusive adiantamento,
com conoe-stonár".' que provac , me
diante certidão d.. conselho de Agues
e Energi Elétrica, esta, em dia com
o recolhimento do impôsto único por
êle arrecadado, desde que o p o-etc ('j.t.

aplicação se,ia aprovado e fiscalizado
pela gletrobrás .

Art. 15 No ano seguinte ao termino
de cada exe cicio, os Estados. 'I'ern
tôrios. o Di~trito Federal e os Mumcí
pies prestarão contas ao Conselho Na
c-onaj de Aguas e jjnergta Elét. toa aa
apücaçàc das quotas do impôs to ~ni

Co por êles recebidas durante o ultimo
exercicio, ressalvado o disposto no 'ar
tigo 10.

Art. 16. Ficam revogados os paráera
fos 39 e 4° do art. 49 da LeI nv 2.944.
de 8 de novemb o de 19'56. a alínea
"a" e o parágrafr 19 do Art. 29 da
Lei no 4.113, de 27 de agôsto de 1962.

Art. 17 A quota de previdência de
vida sôbre a energia alétrtca será cal
culada sôore o preço da tarifa base C'
adíctonars mencionados no parágra
fo lOdo artigo 2\'.

Art. 18 Os concessionários de aerví
ços de ene gia elétrica ficam autort..
zados a condicionar a ligação de no..
vos consumídores à contrtbuiçâo, por
êstes, de importância equivalente à até

30 (trinta) vezes a conta mensal de
energia prevista para o fornecímen
to pedido

§ 19 A contrtbulçao referida neste
artigo será capitatízaua pe'o consumi
dor:

a) mediante subscrição em futuros
aumentos de capital socrar da Elet. o
brás efetuadas anuam.ente, ele acces
preferenciais, sem direítc a voto. cujo
valer constituirá a SUbSCrIçaO da Ele
trobrás. em futuros aumentos oe ca
pital social da concesstcnárta reanza
dos tambem anualmente, em ações no
minativas ordínártas nu preferenciais,
com direito a voto, ou

b) (VETADO)

~ 29 SOmente para êste tipo de subs
crição previsto na aln.ea a nao se aou
co. a re'5'fa do § 49 do .crtígo 15 da Leí
nc 3.890-A, de 25 de abru de 1961.

§ 3° As sociedades de economia mis
ta controladas pelo Poder Público não
ser aplica o disposto na alínea a do §
10 dêste arttgó . .

§ 49 Quando a contribuição tôr paga
em parcelas, o seu montante poderá
ser revisto se ocorrerem variações nos
custos de construção e na tarifa que
serviram de oa-e para o cálculo do
montante da co-rtnbuíçãc..

§ 59 O montante da contribuição'
prevista neste artigo não poderá ex
ceder. no caso de consumidor indus
trial. de 2% (dois por cento) do in
vestimento do conjunto industrta: a
ser servido pela ligação de energia.

~ 69 O disposto neste artigo não se
aplica a ügaçoes rcstdeneiaís em pré
dias já habitactos .

§ 7° A cont-íbuícão referida neste
artigo não poderá ser exigida dos con
sumidores cujo consumo previsto ~eja'

de mer-os de 90 kwh (noventa quilo
watts-horaj por mês.

~ 89 O disoosto neste ar tigc se aplica,
também. aOS de pedido de aumento de·
carga hgada .

Art. 19. No mterêsse da físcalizacâo
dos serviços de energia elét-tca. o Con
selho jcactonal de Aguas e Energia Elé
trica expedirá instruções sôbre a exe
cução do disposto no ar-tis-o anbertor
e. nos tê-mos da Iegielacâo vígente,
dirimirá as controvérsias entre consu
midores e concessionários.

Art. 2{) Os recurso," orcamentárros
da União.- superiores a cinqüenta (cin
qüenta milhões de cruzeiros) e quais
quer outros oriundos de entidades a.r
tárqutcas e paraestatais ou órgâvs fe
derais de qualquer natureza, ajntcaôos.
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em instalações de concessionários de
servtçc de eletricidade, serão havidas
como crédito para fins de subscricâo
aos aumentos de capital da Eletro
brás, nos têrmos do artIgo 10 da LeI
n°· 3. 8!W-A, de 25 de abri de 1962.

§ 1ÇI O concessionário. a que se refere
êste artigo, emitirá a favor da Eletro
brás ações preferencieis sem direito de
voto em valor equívalenta àqueles re
cursos recebidos.

~ 2° No caso de aplicaQbe1S em con
cesstonartos que sejam entidades pa
reestatais e autárquicas ou órgãos da
União, dos Estados e Municípios. os
recursos correspondentes terão a mes
ma destinação prevista neste artigo,
se aquelas entidades 0'1 órgãos se
transfcrmarem em sociedade por ações.

Art 21. Na elaboraçâo e execucâo
dos planos nacionais de energia elé
trica, a Eletrobrás visará ·3 promover
o desenvclvtmento das resnôes eeoeco
nômicas do Pais, na n178<J inversa da
respectiva renda per canita anual.

Art 22 Até 5°/" .ctnco por cent-o do
Fundo Federa. de Eletrtficacâo poderão
ser aplicados, a critério da Eletro-

brás, na redução das tarifas dos .üa
temas com capacIdade superior a
5 Oj)O kw t cínco mil quuowa trxj e que
excedam o nível da tarifa fiscal üe
mudo a atmgrr progressivamente a uni
íormlzaoâo das barífas em todo o ter
rrtótlo nacional.

parágrafo único Estão excluídos dos
beuettcios dêste artázr- os sistemas elé
tricos, seja de emprêsas, de Estadcs,
'J'errttórtos. Distr-ito Federa! e Muni
cípícs, que não provarem a utilização
íttônea dos recur-os públicos recebidos
ou arrecadados oara anücaçâo em ser
viços de energia elétrica.

Art. 23 Esta lei. revogadas as dispo
slçôes em contrário. -r-era em VigOI
na da ta dp S118 uubncac" o .

Brasília, 28 de novembro de 1962;
1410 da Independência e 749 da Re
pública.

Joêo GOULART

Hermes Lima

Mt,quel Calmon

Celso Gabriel de Rezende passos

c-s
180 000000
28o.('f'ofl,nOO
20 000.000

9.000.000

100.000@0
7 000000

40.000000

LEI N° 4.157 - DE 28 DF NOVEMBRO DE 1962

Aut'/~i:út o Poâer E:reCldtvo \t abd.;·' ao Poaer Legislativo - C·'J:rnflrr dos
tvenuuuio: e Semulo 'Fe(lf~l"ai - os creiiuos ~uvle11}.e'J1,tf1 t-< "") ;'ntal de
c-s .004494.000,00 (um b;lhâo, quatro milhões, quatrocentos e noventa
e quatro mil cruzeiros), como retorço de dotações orçamentárias para o
exe c.czo âe 1962

O Presidente da República:

Fa ço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 19. E' aberto ao Poder Legíslatrvo o crédito suplementar de crs
701 5QO.OoOO,00 (setecentos e um m'Ihôes e quinhentos mil cruzeiros) em
refô: co às -;",']"J:!1tCf dotacóes do Anexo 2 - Pod-r Legrs atIVO, Subanexo
2 01 - Câmara dos Deputados - do Orçamento Geral da União para o
exercício de 1962.

Anexo 2 - Poder Leaislatâvo
Subanexo 2 01 - Câmara dos Deputados
DESPESAS ORDINARIAs
Verba 1 O 00 - Custeie
CONSIGNAÇÃO 1.1.00 - Pessoal Civil
auoconstsnacões

1.1 01 - Vencimentos . . . .
1.1.0Q - 11ia·,j· , .

1.1.12 Salário-família.... ·· · · .
1 1.13 Gratif'caçâo de tunçâo , .
1.1.15 Grattf cacáo de serviço extraordinário

1 - Secretaria , , .
2 - Diretoria Orçamento , , ..

1.1.21 - Gratificação adicional . ""'" " .

636000.000
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CONSIGNAÇÃO 1.3.nO - Material úe Consumo e de
transformação.

Subconalgnaçôes:
1. 3.02 - Artigos de expediente. desenho ensino e educação
1.3.04 - Combustíveis e lubr-íf.cantes , " .
1.3.05 - Materiais e acessórios de máquinas, de viaturas e

de aparelhos . . . . .
1.3.08 - Gêneros de alimentação; artigos para fumantes ..

1.3.11 - Produtos qu'm cos, b101Óg~coS, tarmaeêut.cos e
odontológicos, artigos cirúrgicos e outros de uso nos
laboratórios . . . . .

CoNSIGNAÇÃO 1.5.00 - Serviços de Terceiros
Subcons'gnações:

1.5.06 - Reparos, adaptações, recuperação e conservação de
. bens móveis .

1.5.11 - Telefones telefonem es telegramas, radiogramas,
porte-postal e ass.nauura de caixas postais .

1. 5 .14 - Outros serviços contratuais .

CONS~GNAÇÃo 1.6.00 - Encargos Diuerecs,
Subconeignaçôes:

1.6.14 - Expos cõ-s congressos e conferências mediante re
gulamentação. através de resolução:
1 - Grupo Brasüetro da rtn-ão Inter-oarlamentar
3 - Diversos, inclusive Comissões Especiais, ex-
cmsivamente dentro de Pais .

Total da Verba 1.0.00 .
Total das Despesas Ord'nárras .
Total Geral. . .

8000 000
3.000.000

3 000 (1{JO
3.000.000

2.000.000

19000.000

2.000000

25 000.000
1.5oo.lWO

28.500000

13000.000

5.000.000

18 000.000

701. 500000
70J.5'Ü'O.OOQ
701.500.000

Art. 29. E' abe-to, igualmente, ao Poder Legtstaulvo, o crédito suple
mentar de Orê 3{)2 9M.OOOOO em refôrco às seauntes dotações no Anexo
2 _ Poder Legislativo - Subanexc '2 O') - senado Federal. do Orçamento
Geral da I-n;[" cara o exerc'ctovde -:962:

Suba nexo 2.02 - Senado Federal
Verba 1. O 00 - Custe:o
C'O,,"Tf'N"f'Ão 1 1.QD - Pessoal Civil
Subconsignaçôes:

1.1.01 - Vencimentos.. . - , ..
1.1.0& - Diárias .
1.1.12 - Sá ár-o-tamfl-a ..
1.1.15 - Grattrtcacâo serviços extraordinários .
1.1.21 - Gratificação ad:<'ional. . .
1.1. 26 - Gratificação especial de N'vel universitário .

o-s
77 994 000

110 000.000
15.000 000
180"0.000
25.500 000

1 500.GOO

247.994.000

1.6.14

1.6.23 -

f;ON8Tr.NAr::í\o 1.6.00 - Encargos Diversos
Subconsignaçêes:
Exnosv ôes. Congressos e conferênc-as:
1 .: Grupo Brasileiro da União Interparlamentar
Díversns :
B - Despesas etc.

13.0·00.0'00

.42000000

55 OCO 000
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GoULARTJI.'ÂO

Total da Verba 1.000 ............• _............. 302.994.000
Total das Despesas Ordinárias " ::l':::l tltl4 0,,0
Total Geral .. . •. . . . . . • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 302.994.000

Art . Sv . O credito aberto pela presente lei será automaticamente regis
trado no Tribunal de Contas e dístríbu-do ao Tesouro Nac;ona~.

Art. 4"'. Esta lei entrará em v.gor na data de sua pubhcacão, revoga
das as díspostçêes em contrário,

Brasília, 28 de novembro de 1962; 141Q da Independência e 74° da Re
pública.

Hermes Lima

Mlguel Calmon

LEI Nv 4.158 - DE 28 DE NOVEMBRO DE 1962

Inspóe sôbre a cárreira do Ministério Público _do Distrito Federal, G dá
outras providências.

O Presidente da Rtpúblíca:

Paço saoer que O congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Ui:

Art . 19 A carreira do Mlnls.erio Público do Distrito Federal passa
a integrar-se dos seguintes cargos: d01S (2) de Subprocu-ador Geral, quatro
\41 Ot Curanor . quatro 14) de Promotor Público. quatro ('I:) de Promotor
gunsut uto f quatro (4) de Defensor Público numerados ordinalmente, na
t especuva classe e providos na to-rna da .egtsiaçao v-gente.

Art , 29 Ficam criados. no Qua<'ll'o do Ministério da .Jusüca é Ne-
gócio- mu-no-es Parte Permanente. dois (2) de Subprocurador Geral, dois
(2) de Curador, dois (:n de Promotor Público, dois (2) de Promotor Subs
tttutr E' dois (2) de Defensor Público.

Art, 3'1 Aos Subprocuradores Gerais incumbem as atríbuícôes cons-
tentes dos artigos 21, 22 e '23 da Lei número 3 4:14 df :t(! de iulho de '19"8,
na torma nor que al, previstas, além de outras que lhes delegue o Pro
cura cor Gerar inclusive relatívamente ao Míní.stério Público dos -perritó
rros e'errerais .

Art 4'1 Os Subprnruradores-r'se-ats oprrp!)l'lrfio vencimentos inferiores
a cir-co por cento (5%) aos de Procurador-Geral, e sõmente Iarác 'ua à
grat.lfieacào de representação nas substttu'ções por trinta ou m';Ji~ 1'1',,<

ArL 59 AI; atrtotucóes rlptl'lrirla.~ pE'18 .esrsracào em vigor. aos Curadores
dHit,rtbllil'-sf'_tlo. tnrttrer-enemente P' Joa cua t-o r'uradores a crtrerto do Pro
curador Go.ral ::jt.pnr.~f <3 conveníênota e ::J neoesírtade d'1 servi-ço .

Arr . 6l' Os !?rnmofO"P,c P{Jhl'f'w -nerttaute destenacão do Procurador
Geral srrvírão iunrc às varas Ctimmaís

Art . 7'J (Y.;; prnmntl1l·f'.~ 81)'"1,<;tj'11In.c.. Dor r'Jf>,o:i2'nad~o do procun:li!oT Ge-
ral alem rte subst-tut-em P ';J'l'\'";!i~l"pm ()~ c-ornoto-es PT)blj('o1S incumbir
se-ar- de serv'cc de -ee-i-tro civil e de promover a 9,çi'w nenet e €I -tvtl.
assim come ~ ?X'('!l('·C da sentença no!'; C3'<:0-", dos artigos 32 e 68 do
Códtvo df Processo Pena! .

Ar-t. 8\ 08 [)pfpn,;;'f"lrp,<: Púbflr'os com as atrtbufcôes Q1](" lhes Impõe
a remsracão em vigor. servirão íunto aos Jl)17,f'''' que lhes designar o Pro
cura-ter Geral.

Art . 9'- Ao Curador d- RpSl0UO,<: é \1,o:,c..Pt!111'Rd<l assis tir. às !'Pllniõp.'3 dos
óruao- rü ns--nr.es lia." rundacôes com rtt-ei-o fi dísr-utir as matértas em
pau'.a nas condíçôe... que tal dn-eito se reconhecer aos membros daqueles
órgãos

s rt 10. As comtssões de Que tratam os art.iaos 101 e 114 da L"'j nú
merc ::l 434 de :w ar- tutho de 19b8 serâu oons-ttuídas de um gubprocurador
oe-e. f ooís Curanores.

Art. 11. Apuca-se ao Ministér!o Púbrico aos I'prrifório<:: reederais ,o dís
pasto nos Capítuos \1111 de !,1UIC Hl : n, nl e .IV da Titulo IV; 1 e [I
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do I'ítuto V, e 11, III e IV do TEulo VI da Lei número 3.434, de 20 de
jurnc ce 1~b8.

Paragraro úníco . A oomtssêo designada para promover o processo
o.sc.punsu ou a sue revisio .u.rtagos lUl e 114 da uer numero 3.434. de :W
de JUlhO de 19fJ.8) será composta de Um Sunprocuruoor Gerar. seu psesi
crente, e de um Curacor e um Premo: or Púnncr, do Ministério Público á.o
Lnstrtto Federal ou do." promotores do MimslJBno Público dos I'errttórtos.
a crtteno do procurador-Geral

Art. 12 E' o Poder Executivo autortzaco a abrir. peto Ministério da
Justiça e Negócios mteriores um crédito esp cial ate o lirmr.e de sp:i.5 mt
Ihões e quinhentos mít cruzeiros (Cr$ 6 MO Q:()O Ofl) P'Jr3 s.ender à..'" des
pesas de pessoal decorrentes desta Ieí, dispensado o registro previo pelo
Tnbllnal de Contas.

Art. 13. Esta lei en trar á em vigor na data de sua publicação, 1'e\'o
garras as disposicóes Pro contrário.

Brwstüa. em 28 de novembro de 1962; 1419 d'él Ind tpendêncla e '749 da
Repúbuca .

.roxo GOULART

Hermes Lima

João Manoabeira

MIguel Calmon

LEI NQ 4,159 - :DE 30 DE NOVEMBRO DE 1962

Integra na Unirersisuuie de Mh~fL) Gerais o Conservatório Mineiro de Música
de Belo Horizonte, incor'{Jü1'a o Instituto de BeZas Artes do Rio Grande
do Su1. ri Unmersuiaâe. do Rio Grande do Sul e autoriZa a ooertura, ·pelo
Ml1li teria da E'd'Ucação e Cultura, de créüito esoectcz ,

O Presidente da tcepúbnca.

Faço saber que o Congreesc Nacional decreta; e eu sanciono a seguinte
Le1;

Art. 19 E' integrado na Unlversidade de Mmss Gerais o Conservatórtc
Mineiro de Música fie Belc Horrzcnte, mantido pela União, nos têrmos da
Lei nv 1 254, de 4 de dezembro de 1950.

Art 2" O patrtmômo do Conservatório, Incorporado à União de acôrdo
com o art.. 49 da referida Lei 1 254, é devolvido '3.0 mencionado estabeleci
menta de ensino, CUjo regime jurídico será o da aludida Universidade,
federattzada pela Lei 971, de 16 de dezembro de 1949.

Ar e. 3" Em ctnnprímen;o du que dhpôe o § 2'? do art. 5Q da Lei nv 1. 254,
de 4 de dezembro de 1950 serâo submetidos a concurso de provas e títulos,
aberto a quaisquer competidores, os professóres candidatos à eteuvaçâo na
cátedra.

Art. 49 E' igualmente incorporado o Instituto de Belas Artes do Rio
Grande do sul. a que se refer-em as Leis n Q3 1.254, de 4 de dezembro de
1950, art 3Q

, inciso II; e 3.333, de 6 de dezembro de 1957, à Universidade
Cu Rio Grande do Sul.

Parágrafo único E' o Poder Executivo autorizado a _abrir, pelo Minis
tério da Educaçã..... e Cultura, Q crédito esoecial de CrS 4 233.50000 tquatro

milhões, duzentcs e t-inta e três mil e quinhentos cruzeiros; para atender
ao pagamento a partir da vicêncía da Lei nv 2.403. de 13 de janeiro de
1955, da díf'erence de venciment o. d03 servidores aproveitados de acôrdo
com a Lt'i nv :.'.. 333, de 6 de cezemuro de 1957,

Art. 59 As verbas consrcnadas no orçamento Geral da Repúbuoa ao
Instituto de Belas Artes do Rio Grande do Sul ficarão. na data desta lei,
automàtícamente transferidas para a Universidade do Rio Grande do Sul.
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Art. 6'" Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições Em contrário.

Brasília, 30 de novembro de 1962; 141(0 da Independência e 749 da Re
pública.

JoÃO GOULAR'!

Hermes Lima
Miguel Calmon
Darcy Ribeiro
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LEI N9 4.160 - DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1962

Prorroga a vzgência da Lei n9 1.300,
de 28 ee dezembro de 1950 (Lez do
tncuumatos , e eta outras'Jrovzáen
cios,

o Presidente da Repúbltea- Faço
saber que o ConJfl:'.5S0 l'Jac.oua. de
creta e eu sanciono a seguro-e Lei:

. Art. 19 'Fica prorrogada, at+,> if'Ü de
junho de 1963, a vigência ta Lei nú
mero 1.3e,O, de ~l:! de dezembro de
1900, com as alterações posteriores e
as constantes da presente :;;1

Art. 29 Ü I-OcaC10r, nas .vcacóes de
Imóveis .residenciais, poderá cobrar,
do J:"''Co3.tal'10, alem das taxas dos ser
V1ÇOS mun.crpais <v3 oontrtb.ncoes ''€
ferentes ao tornecímenro de .uz. água
e saneamento, a majoracac do.-, tribu
tos havida postertormente e 31 de
dezembro fie 194L, bem corno as cotas
Imputadas ao condomínio, nas despe
sas de condomínio, desde que exibidos
os respectivos comprovantes

Art . 3\' Nas .locações para ttns co
merciais ou tnousu-iais. o }(.~·dor po
dera. cobrar do locatário, além das
contríburções de iuz água esa.nea
mente. as dE'Spf'SS..~ de '00 tomtn:c e
prêmío de seauro contra fogo e os tri
butos que incidam sôbre c imóvel me
diante prévia comprovação.

Art. 4" esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revezadas
as disposições em contrárto

Brasília, 4 de dezembro de 1962'
Iélv da Independência e 749 da Re~
pública.

aoxc Goulart

Hermes Lima

JoãIJ Mangabeira

LEI N? 4.161 - DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1962

Attera o neni 4 do art. 99 e o art. li:>
do Decreto-lei nO 6.259, de 1{J de
fevereiro de 1944, que dispõe sôbre
loterias.

o presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art 19 O item 49 do art. 9'? d,:, De
creto-lei nv 6.259, de 10 de fevereiro
de 1944, que dispõe sôbre D serviço de
loterias p dá ouu as providências, pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 99 .

4) 2 (duas) extrações por se
mana, com prêmios maiores de
CrS J{J'Ü 000000 (cem mil cruzeiros)
a c-s 5. oon. 000,00 (cinco milhões
de cruzeiros) para a loteria fe
deral;

1 (uma) extração semanal ou
quinzenal. com prêmios meteres de
Cl$ 1O'0.Ü'~O,-oO (cem mil cruzeíros r
a Crg 2.000000.QO (dois milnóes
de cruzeirosi , no caso de totertaa
estaduais: 1 (uma) extração se~

me nar. com prêmios maiores de
-Crg 100 O'Ü'O.O'Ü (cem mil cruaen'os i

3 Cr$ 5. üêü. 000.'00 (cinco mübóes
til" c-uveírce i e ainda 2 (j'18,"-;, ex
trações anuais nas semanas de
Sào João e de Na tal. cem o.êmrre
!Y'~i(''''''.c ''!t.E'> r-rS 20 000 O{)O.:iJ (~fl1l_

te milhões de cruzeírosi . no ~"S0

'de rotertas est.r.duaís em explora
ção direta Dela Estado ou por au
tarquia estadual".

Art. 2(1 O artigo 19 do mesmo dp.~

ereto-lei passará a vigorar com a se
guinte redação:

"A loteria federal, bem assim
as estaduais em regime de expto-



56 ATO~~ DO PODER LEGISLATIVO

fação. direta pelo Estado ou por
órgão autárquico, excetuadas as
hipóteses das totertas de Sào FáJ
e Natal a que se refere o m.nso
49 do artigo 99, somente poderão
apresentar plano com prêmio
maior que o de Cr$ 5.000.0UO.OO
(ornco milhõesice cruzetrost , me
diante prévia autorização do Mi
mstro de Estado dos Negócios da
Fazenda e prestadas as ga.rantaas
que terem exigfdas'",

Art. 3'" Esta lei entrará em vigor
na data de sua pUbllCHÇâ<j, revogadas
as dísposícôes em ccnt.ràrto

grasí-Ia. 4 de dezembro de 1962; 1419
da Independência e 749 da República.

JOÃo GGULART

Hermes Ltma

Miguel Calmon

LEr N~ 4.162 - DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1962.

Altera a redaçâo ela tetra "I", do arti,
go 88 do Código de Justiça Millfar
(Decreto-tez n9 925. de 2de .âezem:
bro de 1938) .

O Pres.dente da República:
Faço saber que o congresso Nacío,

naj decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. lQ A letra "I" do art. 88 do
Código "de "Justiça Militar (Decreto
lei nc 925. de 2 de dezembro de :938),
passa a ter esta redação:

"Os mihtares e seus assemelhados
quando pi-at.ca.rern tcrtmes nos recm.
tos dos tribunais militares, auditorias
011 suas dependências nos rugares onde
funcionem. ou nos quartc ís. embarc .:_
çôes. aeronaves. reparttcóes ou esta
be ecímentos rruhtares. e quando em
serviço ou com.ssào. mesmo de natu.
reza policial. ainda que contra civis
ou e~i2'o da admimstraçâo ci
vil" -

Art. 2°. - Esta lei entrará em vi,
gos na data de sua publlcaçáo. revo,
gadas as disposições em contr árto .

Brasilía.w de dezembro de 1962: "410

da Independência e 74Q da República.

JOÃo Gotrt.enr

Hermes Lima

Joao Manqabelra

Pedro Pinuo de Araujo Suzana

Amaury Rruel

Reynal,do de Carvalho Filho

LEI NQ 4.163 - DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1962

Cria a Auditoria da 1l1!; Reqíão Mi
litar, e dá outras pfdvulênclas.

o Presidente da Repunnca: Faço
saber que o Oongressr- Nacional de
creta e eu sanciono a seguinte LeI;

Art. te. Fica errada na .Uu Regiao
Militar. Estados do Maranháo, Piauí
e Ceará i , uma Auditoria tDecreto
lei númerc B25, de 2 de uezemoro
de 1938). COm turrscnçào cumurauva
no EXercito, Marmha e Aeronàuuca.

parágrafo único. A sede da Audi
torra de que trata êste arugo, com
cadn-à com a da Remào respectiva,

Art. 29. Para composn ar do qua
dro Iuncionar da Audnuna de que
trata a presente rei, sào errados, na.
Justiça Mürtar, os segu.ntes cargos:

1 de Auditor de P entrância:

1 de Promotor de 3~ categoria;

1 de Advogado de Onero de te en
trância;

1 de Escrivão de 11)0 entrância,
ctatse L;

2 de Escreventes-Juramentados de
P entrância, classe 1;

1 de OflCial de justiça de 1!.1- en
tránc.a, classe H;

2 de Serventes de H entrância,
padrão E'.

Parágrafo úníco, Haverá na Audi
toria, para cada um dos cargos de
Auditor. Advogado de Oficio e Ofi
cial de Justiça, um Substituto, o qual
nenhum direito Ou vantagem terá
além do vencimento do cargo do, subs
tttuido e somente durante o su Im

pedimento legal.

Art. 3°. O preenchimento dos car
gos de que trata o artigo antertcr e
beo\ parágrafo, ,>el::':l teito na forma da
leg ... Jaçâo específica em vígor ,

Art. 4°. Instalada a Auditoria da
10~ Região Müttar, serão para ela
remetidos 0:-:, processos unundos do
terrttóno abrangido pela 'urtsdíçâo
respectivo e que ainda não tenham
dia designado para julgamento.

Art 59 Para atenoer. no ano em
êursc. às despesas com a execução da
presente ter, rica o Poder Exeoutrvc
autorizado a annr ao Poder judictá-
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rio - Superior Tribunal Militar
o crédito especial de 'Cr$ 4.3(JO.O{lI),OO
<quatro milhões' e trezen- o:, mil c.t:u
zeil"O"'}. sendo Cr$ l !HIO Oü-oOO -um

milhão e novecentos mil cruzeiros),
para despesas de pessoal e Cr$ ....
2AOO.OOO,OD (dois m.Inôes e quatro
centos mil cruzeiros), para despesas

de material.

Art. 6°. A presente lei entrará em
vigor na data de sua pubhcacao re

vogadas as disposições em -ontrano.
Brasília, 4 de dezembro de 19-62;

141Q da Independência e 749 da Re
pública.

JoAo GOULART

Hermes Lima

Jcao Mangabeira

Pedro PaulO ele Areúio Suzano

Amaury Rruet

Míguel Calmon

Reynaldo de Carvalho Filho

LEI N9- 4.164 - DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1962

Autoriza o poder Executzvo a abrir,
através do Ministério da Saúde, o
crédito especial de Crg lO.üOO.OOO,O-o,
aeetmoao à construção do Hospital
Santa Maria no Rio de Janeiro, Es
tado da Guanabara.

o Presidente da República:

Faço saber que, o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

An 19 Fica o Poder Executivo au
tcrtzaôo a abrir, pelo Mtntstér!o da
Saúde, o crédito especial de Cr$ .. _.
10.000 -oOD,OO' (dez milhões de cruzai
1'(0), destinado a auxiliar a constru
ção do grande conjunto nospttalar. na
cidade do Rioide Janeiro, denomina
do "Hospital Santa Maria".

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua pubncacão. -eyogadas
as disposições em contrárto .

Brasüia, 4 de dezembro de 1962; 1410

da Independência e 749 da Repúblíca.

JoÃo GOULAR'l'

Hermes Lima

Mlguel Calmon

Btizeu: paglioli

LEI N9 4.165 - DE~ 4 DE
DEZEMBRO DE yf62

Modifica o Plano Rod~viário Nacional
e ab?·e crédito especial de " .
c-s 1.000.000.000,00, pela Ministé
rio da Viação e Obras Públicas.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1Q. A BR-5ü, do Plano Rodo·
viário Nacional, Lei nc 2.975, de 24
de novembro de 1856, passará a ter
a seguinte discriminação: B umenau
Rio do Sul-Curitibanas-Campos N'J·
vos-Lagoa Vermelha- NOVa Prata
Monte Velho- São Jerômmo-Encruzi
lhada do Sul-Bagé-Aceguá .

Ar t.. 29 • Fica integrada no Plano
Rodovíàr!o Nacional a ligação Relógio
(BH-3 -,) Ira ti- Palmeira- São Luiz
do Purunâ (BR-35).

Art. 39 . Fica integrada no sistema
de P urgência a rodovia BR-104 ~

Esta-ada do' Café - do Plano Rodo
viário Nacional.

Art. 4? E' o Poder Executivo auto-o
rtzado a abrir, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, o crédi to espe
cial de Cr$ 1.000.000.000,00 (hum D1~

Ihâo de cruzeiros), assim discrimi
nado:

a I Crg 500.000.000,00 (quinhentos
milhões de cruzeiros), para constru
cão do trecho BR-50 - Blumenau-Rto
do Sul-Curitibanos, no Estado de San
ta Catarina;

ov Cl'S 300.000.000,00 (trezentos mi
lhões de cruzeiros), para execução da
pavimentação da ligação Relógio (BR
35) ~ Irati-Pa'meu-a. São Luiz do Pu
runâ (BR-I04-BR-35);

c) crs 200.000,000,00 (duzentos nu
Ihôes de cruzeiros), para a pavímen
taçâo asfáltica da Rodovia BR-HJ4.

Art. 5? Nos exercícios de 19G3 e
1964, o orçamento da União consig..
nará, no Anexo do Ministério da Via
ç.io J Obras públicas, a dotação de
CrS 100.00u.000.00 (cem rmthóes de
cruzeiros), em cada um dêsses exerci
cíos, para o prosseguímentto e conclu
são da obra prevista na alínea "a"
do artigo 4~ desta Lei.

Art. 69. As obras a que se refere
a presente lei serão executadas peJo
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem, que se incumbirá da sua
construção e pavimentação:
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Art. 79. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dlsposíções em contrário.

Brasilia, 4 de dezembro de 1962;
1419 da Independência e 749 da Re
pública,

JoÃo GOULART

H er7r!e8 Lima

Miguel Calmon

Hélio de Almezda

LEI NO? 4.166 - DE 4 DE

DEZEMBRO 1962

Moàifica a reàaçt]o do parágrafo único
do artiço 6'? e do inciso 1 do artigo
7, tudo da Lei 1.533, de 31 de de
zembro de 19,51, que altera disposi
çôes do Código do Processo Civil re
lativas ao mandado de segurança.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacto
nat decreta e eu sanciono a segu.nte
Lei:

Art. 19 O parágrafo único do .r
tâgo 69 e o inciso I do artigo 7? da
Lei n? 1.5-33, de 31 de dezembro ce
1951, passam a vigorar com a éeguinte
redação:

Art. 6<:1 .••...•••.•..•••••••••.•.

Parágrafo único. No caso em
que o documento nscessár-ío à pro
va de alegado se acha em repar-ti
ção ou -stabelecimento público. ou
em poder de autoridade que re
cuse fornecê-lo por ce-rtidão. o juiz
oruenará prenm.na.rmente, por
OfJClO, a exibição oêsse documento
em orlgma! ou em cópia autentica
e marcara para o cumprim ,'nto da
ordem O prazo de dez dias. Se
á autoridade que tiver procedido
oes 1 maneira tôr a própria coa
tora, a ordem tar-se-á no próuno
invtrumento da notificação. O es
crívão extrairá cópias do documen
to para juntá-las à segunda via
da petição.

Art. 79 ........................•

I - que se notifique o coator
do conteúdo da pet.íç',o. entregan
do-lhe a segunda via apresentada

pelo requerente com as cópias dos
documentos a fim de que. no pra
zo de quinze dias, prest- as tnroe,
ma-ões que achar nece-sá.nas ,

Art. 29 ttsta Iel entrará em vigor
na data d? sua publieacào revogadas
as disposições em contrário.

Brasíüa, em 4 de dezembro de 1962;
1419 da Independência e 74Q da Re-'
pública.

JoÃo GOUI.ART

Hermes Lima

rcao Mangabeira

LEI NQ 4167 - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1962
Revigora o creaitc especial determi

nado pela Le, nQ 3.l:l42, de 15 àe
dezembro de 1960 <aux tio financei
ro à Associaçáo Prc-Iâatre - Bs-:
iado da Guanabc.,ra.

,) Presidente da República:

Faço saber que o "iongreeso Nacto
nar decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 :@ revigorada a autorização
ao Pot.er gxecuuvo para abertura,
pelo Ministério (ta Saúde, do credito
especial de crs 17 .oov .J()O,Q{) t ríezesse
te rmlnôc s de oruzeuos) a que se re
fere a LeI no 3.842, de .1: -te de;" 1'

de 1960, com o tnn de wxiliara as
scciacào Pro-Me.t e, Instf tuicào .;~

nencente com se ae no Estado da Gua
naoarr .

Art. 29 O crédito a que se refere
esta Lei será automaticamente rev-s
trado no Tribunal de Contas e a tns
tltutcãc beneticrarta prestará comas
de sua aplicaçao no' prazo de doze mê,
se. de seu recebimento.

Art. 39 Esta Let ntrará em vigor
na data de sua puoücacào, revogadas
s. ttíspostçôes em contrário.

Brastna. 4 de dezembro de 1962;
141" da Independência e 74<:1 da ae
púoüca ,

Jck GOULART

Hermes Lima

Miguel Calmon

Eliseu Paglioli
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LEJ N',' 4.16h - DE 4-DE DEZEMBR>C DE 1962

Autoriza o tóae- Execvtw( a abill peio Mwzslério aa A~ronáutzcaJ créditos
euiúemenuues 7' ~ vaiO" tota ce (;]'$ 652.378.677,30 \selscentos t.. cmqüenta
e (LOlS munoes, trezentos e setentú. e olio mz~, eezsoea.os e setenta e sele
cruze,10s e trinui centat;os), aeetinaaoe ao reapw8Lhamento aa F01(P
AMea Brasileira.

O presiuent c da Repúbt.cs : l"sçe saber que o Congresso Nacional de
ereta 'e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Ç1, Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministerio da
Aeronautíca. os seguintes creditas suplementares, necessários ao reaparefha
mente da Fôrça Aérea Brasileira:

Verba 1. O.00 - Custeio
Consignação 1.6. 00 ~ Encargos Diversos
Subconsignaçâo:

1.6.19 Despesas Gerais com a Defesa Nacional
Cr$

li Aquisição de material aercnáuticc
de importação, destinada ao aparelhamento e se-
gurança da Fôrça Aérea Brasueíra ,.... 452.378.677,30
Verba 4.'8, ri., - Investimentos
Consignação 4,2.CO - Equipamentos e ínstaíaçôes
Subconsignação :

59

4.2.07 - Aeronaves 200.000.000,00

6~~. 3'71:1,6'17 ,JO

Art. 2Ç1 Esta lei entrará em vigor na data de :ma pubücaçao, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 4 de dezembro de 1962; J.41Q da Independência e 74Ç1 da República.
JOÃo GOULAIIT

Hermes Uma
Miguel Calmon
Reynaldo de Carvalho Filho

(*) LEI NQ 4.169 _ DE 4 DE
DEZEMBRO DE 1962

Oficializa as convencões Braille para
uso na escrita e leitura dos certos
e o Códiço de Contrações e A.bre
viaturas Braille.
O Presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta, e eu sanciono (1 seguin
te Lei:

Art. 1Q São oficializadas e de mo
obrigatório em todo o terttórlo na
cional, as convenções Braille, para uso
na escrita e leitura dos cágos e o
Código de Contrações e Abreviaturas
Braille, constantes da. tabela anexa

(*) O alfabeto Braille encontra-se
publicado no D. O. de 11-12-62.

e aprovados pelo oonvresso Br-asllei-c
Pró-Abreviatura Braille, realizado 110
Instituto Berr'amin Constant, na ci
dade do Rio de Janeiro, em dezembro
de 1957.

l ...rt.. 2Q A utdlizacâo do .Código de
Contrações e Abreviaturas Braille será
feit!), grede tivamente, cabendo 0.0 Mi
nistro da Educacão e Cultura. ouvido
o Instituto Benjamin Oonstant, bai
xar reaulamento sôbre os prazos da
Obrigatoriedade a que se refere o
artigo anterior e seu emprêso nas
revistas impressas pelo sistema
Braille no Brasil, livros didáticos e
obras de difusão cultural, literária
Ou cíentffíca..

Art. 3Ç1 Os infratores da presente
lei não poderão gozar de quaisquer
~eneficios por parte da União, per-



60 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

dendo O direito aos mesmos aquêles
que os tenham conseguido, uma vez
vertrícada e comprovada a infração
pelo Instituto Benjamin Constant ,

Art. 49 Esta lei entrará em vtaor
na data de sua nublicacâo. revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 4 de dezembro de 1962: 141Q
da. Independência e 74Q da. República.

J DÃO GOULART

Hermes Lima

Darci Ribeiro

LEI NQ 4.170, DE 5. DE
DEZEMBRO DE 1962

Dispõe sôbre funcionamento de novos
cursos na Escola de Engenharia de
Uberlãtuiia, e dá outras providén
cias.

Art. 59 Para atender às despesas
decorrentes desta lei, fica o Poder
Executivo autorteado a abrir o crédi
to especial de Crê 60 204 000.00 (ses
senta milhões duzentos.e quatro mil
cruzeiros). sendo CrS 7 .47ô 000.00
(sete milhões, quatrocentos e setenta
e seis mil crUZB'rI1.S) para Pessoal Per.,
manenre CrS 24.228 000.00 (vinte e
quatro milhões. duzentos e vinte, e
oito mil C1"117.('il'05), para Pessoal do
Ouad-o Fxtraordinárto: .
C'.,..'" ?1"1 fll)O non no (vint., milhões de
cruzeiros) para material;
CrS 5 lJOO DOI! 00 (CJnCO milhões de
cruzeiros) nat-a desoesas de adapta
cão do prédio: CrS 2.00000000 «tots
milhóes de cruzeiros, nara despesas
de ma.nutencão do [POl: e .
CrS 1 500 000.00 rum milhão e qui
nhentos mil cruzeiros) ,para despesas
de inatalacâo .

Art. 51' Os cargos criados pelo ar
tieo 29 -erâo providos li medida rio
desenvolvimento dos cursos e em ca
ráter Inter-no. ate real zacão do con
curso de títulos e de provas.

JOÃo GOULART

H eT'}:nes Lima

Miguel Calmon

Parásrafo
tulos e de
êste ar-tíao
beleciment>to'

Darcy Ribeiro.

Brasília, 5 de dezembro de 1962;
1419 da Independência e 749 da Re
pública.

único. O concurso de tl
provas, a que se refere
se-à realizado em esta
congênere federal. d-e

signado em ceda (l'3.~O peta Dirotn"';a
do Ensino Superior, a esta cabendo
a oubbc-câo dos ed'üa-s. -t en () rl~

cinco anos do primeiro provimento
interno, e até que a Congregação
disponha de quorum legal para a rea
lização dêste ato.

Art. 7'1 Dentro de sessenta dias da
instalação, a Escola encaminhará ao
Ministério da Educacâo e Cultura o
projeto de seu Regimento a ser apro
vado pelo Poder Executivo.

Art. 8'1 Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publicação revogadas
as dcspos.çôes em contrário.

o Presidente da República:
FíiÇO saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art, 1Q A Escola. de Engenharia,
com sede n.a cidade de Uberlândía,
Minas Gerais, integrante da Direto
ria do Ensino Superior ~ Ministério
da Educação e Cultura, a que se refere
o art. 4'1 da Lei número 3.864-A. de
24 de janeiro de 1961, manterá os
cursos de engenharia industria-l, mo
dalidades química e mecânica e o
Instituto de Pesquisas e Orientação
Industrial (IPOr).

Art. 29 Para execução do disposto
no artigo anterior, são criados, no
Quadro Permanente do Mintserío da,
Educação e Cultura, Diretoria do En
sino Superior, 10 (dez) cargos de
professor catedrático (EE-DESu) (VE
TADO) •

Art. 3'1 O Instituto de Pesquisas e
Orientação Industrial objetivará. es
sencialmente pesquisas científicas e
atenderá, em cooperação e assistên
cia. as necessidades das indústrias re
gionais.

Art. 4'1 A Escola de Engenharia e
o Instituto de Pesquisas e Orientação
Industr.al serão instalados em pré
dícs e terrenos a serem ca.aríoa à
União, mediante escritura pública.
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LEI N9 4.171 - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1962

Dispõe sõbre as jeria.ç colet2vas do Tribunal Federal de Recursos.

o Presidente da República

Paço saber que o Oongresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 Serão considerados de férias coletivas no. Trtbunal Federal de
Recursos, além dos dias declarados por lei, os compreendidos entre as datas
que o seu Regímentr- Interne fixar, e não excedentes de &O (sessenta, dias.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas
'as disposições em contrário

Brasília. 5 de dezembro de 1962; 1419 da Independência e 749 da Repú
blica.

JoÃo GOULART

Hermes L1'1J"l-a,

soao Mangabeim

61

LEI W' 4.172 - DE 5 DE

DEZEMBRO DE 1962

Autoriza o Poaer Executivo a abrir ao
Tribunal Reçunuü do Trabalho da
61.\ Regzão -o creinto esaececz ce Cr$
1.204.285,CO para custear as despe
sas daquela,Corte,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacto
naí decreta e eu sanctono a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder l1:xp.cutivo au,
tonzado a aonr a- I'rrbuua, Regton-u
do Trabalho ia "exta R,e,,;_M o crecttio
especíar de Cr$ 1. ~n4. ~35;'JtJ thum nu
lháo. duzentos e quatro d,\!, duzentos
e oitenta e cinco cruzeu-oa.. a fim .te
atender às despesas de cnstalaçao em
S1..L<:\ nova sede.

Art. 29 A presente rei entrara em
vigor na data da sua oubncacao -e
vogaias as disr osrcoes '~'l contre n.

Brasüía, 5 de dezembro de 1962;
1419 da Innependêncía e 749 da Repú
blica.

.roso GoULART

Hermes Lima

João Mangabeira.

Miguel Calmon

LEI NÇ 4.173 _ DE 5 DE
DEZEMBRo DE 1962

Autoriza o Poaer Eexcutivo a abrir, ao
Triouruü ce Contas, o crédito estie
cuu: ce crs 1fJú O'Ol~,O'O para atenctp.r
a uespescs com pagamento ele çni
titcacoe« ael1CwnalS e soumos tanu
ísa referentes aOs ezerc.cios de 1953,
1954, 1955, 1956 e 1957.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sancione a seguinte
Lei:

Art. 19 Fica o Poder EXecutivo au
toriza'::o a abrir ao Tribunal de Con-
tas, J credito especial ae 0r5 .
15Ü.OOO,OO ccento e cinqüenta mil
cruzeirosj , para atender a despesas
com pagamento de grattficaçâo adí
otonal diferenças de gratificação adio
cíunaf e satartc-Iamnia, referentes aos
exercícios de 1953, 1954. 1955, 19-56 e
1957.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publ.caçâo, revogadas
as disposições em contrário.. ,

Brastna. 5 de dezembro de 1962;
1410 da Independência e 749 da Repú
blica.

JOÃo GOULART

Hermes Lima:
Mi9u:Ft'"'Catmon
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LEI NQ 4.174 - DE 5 DE
DEZEMBRO DE 1962

LEI No 4.175

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, oezc Míausteríc da Educa
ção e CUltU1 a o ereaao especial
de Cr$ 20.000.ooo,on, destinado a
auaiiuu a ezectzçéo do Plano
Qümqüenal ele Obras da Diocese
de Pelotas, Estado do Rio Gran
de do Sul.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. t« São concedtdcs à Diocese em
Peíotas. Estado do Rio Grande ti:)
Sul, os seguintes auxtl.os ;

a) para a construção e instalação
do edíftc!o do Instituto de Menores
- Cr$ 5.000.0000·0;

b) para a construção e Instalação
do edíficlt, da Casa do Egresso
c-s 5.000.000.00;

c) para a construção do edificio da
Faculdade de Ftlosc ãa f' Ciências
Econõnucas - CrS lO OOO.{){){J,QQ.

Art. 29 para cumprimento do dis
posto no arttgc anterior, fica o Po
der Executrv; autortsadc a abrir, pelo
Mrmsterro la Eduvaçâo e CUJt11r a , o
credito especiar de Cr$ 20.000. ooo.no
t vtnte milhões oe cruzeu-os) , a ser
pasu em 2 tdoi,slano.<, consecutivos.
em parce'as de Cr$ lú.OOO.OO'Ü·,OO (dez
mübôes de cruzeírcsi .

Art. 39 A entidade beneficiária
prestara contas ao d-eão competente
do Poder Executavu dentro de 2 (dois)
anos após o pagamento do auxílio pre
visto nesta lei.

Art. 49 No caso de extinção da en
tidade, ou de qualquer aos departa
men tos beneric artes, reverterá ao Po
der Púbhcr, o va,lor do auxilio corres
pondente de que trata a presente lei.

Art. 59 Esta lei en trará em vigor na
data de Sua pubi'caçâo. revogadas as
dispostçôes em contrário',

Brasília, 5 de dezembro de 1962;
1419 da Independência e 74° da Re
pública.

JOÃo GOULART

Hermes Lzma
Mlguel catmon

Darcy Ribeiro

Ainda não foi publicada no Diorio
Oficial.

LEI N'I 4.176 _ DE 7 DE
DEZEMBRO DE 1962

Cria o vCctuiomínio Rural ío P~'!li".

e dá outras prooiâénctas,

O Presidente da Repubnca: Faço
saber que o Congresso .NaCIOnal üe- ,
ereta e eu sanciono a seguinte Lei: /

Art. 19 Na reahzaçãr, €: execuç&6
do plano ce reajuscamenco 6UI.:,'),

econômico das áreas atmg'das pela
Inuncaçac ccnsequente. na conscrucao
da reprêsa de Furnas, a União' pro
movera' o aproveitamento rac.onaí
das terras . ti: enadas peio De-iarta,
mente Nacional de Obras de Saneá
mento nos muníc.pios de Piuí e Ca
pitólio, em Mmas Gerais.

Art. 2°. São desapropríaveía por
ínterésse social as áreas descritas no
artigo antertor e destinadas à cons
ututçào dos iotes agnco as, u-m como
as terras adjacente, que devam ser
ocupadas com obras Ou serviços ne
cessarias ao cem-estar ôo, rurtcolas
e das respectivas comunidades.

Art. 3°. Para efeito das desapro
priações previstas no artigo anterior,
são considerados justos os .,Jl.'~CI)~ v~

gorunteg nas zonas onde se operar
a de-apropriaçào.

Paragrato único. Nas desapropria
ções serão excrutdas das mdemza
ções as vaiortzaçóe, deCOrrell~f's das
obras realizadas pelo poder Púbüco .

Art. 49. A exploração das terras
a que se referem os arngos 1" e 2~

da presente lei será efetuada .. ,
(VETAtO) '.' atraves do lote agrícola,
que não poderá exceder de 10 a 15
hectares, nas áreas drenadas, de
acordo com a qualidade das terras.

Art. 5v A di-trmuicao dos lotes
agrteoías de conformidade com .0
artigo anterior sere rrnei.umente Ee~

ta mediante arrendamento ao., acn
cultores que exerçam diretamente
essa protissao em caráter exclusivo,

§ 19. 'I'erào preteréncia para os
arrendamentos os agrICUltores deslo
cadas da área inundada pela reprêsa
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de Furnas e aquêles que exerciam
suas atívidades agrrcclas como pe
quenos produtores; à margem da
área recuperada.

§ 2'" O arrendamento será reali
zado pelo prazo de cinco anos, de
vendo o arrendatár:o, ate seIs meses
antes do termmo do prazo, optar pe:e
compra ou não do lote.

§ 3°. São expressamente proibidos
o arrendamento, suoai rendamentc ou
transferência do lote,

* 4 Os preços do arrendamento
e vendas dos lotes serão fixados em
tabelas organizadas e aprovadas ...
(VETADO) constante dos respec
tívos contratos,

§ 50? A falta de eumnrtmento de
qualquer das cláusulas contratuais,
por par te do arrenda tàr:o ou p.om.,
tente comprador, importará ne res,
cisão do contrato,

§ 6°. Cada arrendatário ou con
dômino so poderá explorar um (l)
lote agrícola.

Art. 79 , O pagamento do lote será
reat sado em:m .v-nte i ureseecôes
anuais de' igual valor, acrescido de
juros de 6% (seis por cenu» ao ano,
contados de acôrdo com a "Tabela
PrJce" .

Art.. 8(1, O lote agrícola c indivisí
vel e só poderá ser vendido a quem
não possua outra propriedade no
meio rural.

Art . 9°, 'Por morte do ar-rendatár:o
ou propríetá.rto, navendo sucessores,
êstes escolherão entre si o admírus
traoor oo JO..€ se nao plPt o """'-->"}

devolvê-lo .. , (VETADO) mediante
indenização das nenfeítonas reahza ,
das.

Art. 10. Extingue-se o arrenda
mento:

a) pelo término do prazo contra
tual;

b) pela rescisão do contrato;
c . pe'e morte (10 <l,"" .,"1" '<rto se-u

deixar sucessor, em condições de ex
plorar diretamente o lote,

art. 11. Poderá ser rescmdído o
arrendamento quando:

a) o arrendatário explorar o lote
em desaoôrdo com as normas desta
lei e de seu reguramento:

b) o regime de- comunhão preju
dicar o aproveitamento- econômtco do
lote;

c) não fôr efetuado o pagamento
do alUgUel, até 180 (cento e crtentaj
dlas ~uu.:;ey'ucriLe.s i:1.U v-::ne 10"l1r,O
salvo motivo justo ou relevante '
(VETADO) ". .. •••

Art. 12. Extdngue-ss o condomí
nio:

a) pela- ad.íucncaçâo das partes In,
dívísas ao cônjuge sobrevivente ou
um dos coudam.nos, tendo prefe-ên
cla,. por ordem de idade, o nerdeiro
varao, ou marido da herdeira domí
cili~do no lote e com experiência
asrtcola:

<o> b) p~la venda do lote, nos têrmos
dos arL1gos 5°, 6O? e 7(1,

Art . 13. ". (VETADO) .•• qualquer
condômino. poderá er a ín.ciatcva
dos processos de extinção da comu
nhã-o do arrendamento ou do con
comínio, no caso de Infração das
cláusulas anteriores.

Art, 14, Em qualquer dos casos
de reversão do lote agrícola ao con
cornímo, ou po-se direta do Poder
Público, sã-a assegurados ao arren
datár:o ou proprietário:

a) o direito à escolha da lavoura
que já tenha feito no terreno,

b) indenização de neute.to-ia, à
base do respectívo custo hístó-íco.
reajustado de acôrdo com Os índices
de oscilação da moeda e desvaiort
zaçâo do U"O, segundo avahaçào dos
órgãos competentes:

Art. 15. Para auxíltar a execução
dos objetivos da presente 1f!I, na
parte referente às terras descritas
nos seus a-tiaos 10 e 29, fica instituí-
do, (VETADO) o" Fundo de
De-envolvimento da Propriedade
Rural do Píuí", que será formado
com:

a) alugueree dos lotes arrendados:
1)) preço- das revendas das áv-as

desapropriadas, quando as ínôenízsi
ÇÕf'S tiverem s'do efetuadas com re
cu-soe do "Fundo";

c) lucros obtidos nas revendas das
terras abrangidas pelos planos aert
colas:

ti) , dotacõeg orçamentárias;
er doações.
Art. 16. O>~ recursos do "Fundo"

serão movtmentadcs .. IVE"!'r.llQ)

à base de o-camentos anuais de aplt
c- r-ão aprovados o P 10 Poder Exe
cutivo. na-a os sesumtes r-ris-

a) desanronrtacão de novas áreas
para atividades agrícolas;
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b) aquisição de máquinas, ímple
mentos agrtcotas, sementes. adubos m
setícidas e fungicidas, plantas e am
mais para serem cedidos aos condômi
nos ou a Suas organizações; mediante
arugu"J ou revenda;

C) preparo dos rotes agrtccias, pa
ra efeito de exploração racionar;

d) subscrrçào de cotas ae eapitaj de
cooperativas dos condôminos;

e i garantia de empréstimos con
traídos em oancus, para etenos de
exproraçào e n.emctamento- do lote,
de acôrdo com o convento entre a
admímatraçâotdo "Fundo') e o esta
belecimento bancário.

Art. 17. FIcam isentos de quais
quer impostos e taxas Os contratos,
têrmos, ajustes, e registros retativos
à esta Iei, Inclusive para concessão
de financiamento.

Art. 18. As dotações orçamentá
rias para o ano de HHi2 e creditas
especiais destmados à axecuçao a03
planos, programas e projetos de que
trata esta Lei serão automaticamente
registrados pelo Tribuna] de Contas
e dístrfbuidos ao re~ouro.NaC1Unal,

qUI;:: os depcst tarà no Banco do tira
sn, ... (VETADO) em conLa es-

pecíat.
Parágrafo umco. O saldo das re

feridas dotações e créditos, quanuo
náo utilizados, serão escri turados co
mo "resto, a pagar" com vigência
de 5 (cmcoj anos.

Art. 19. Caberá (VETADO)
dentro do prazo de 6Q rsessenta)
dias, ao Poder Executivo, a regura
mentação da presente lei.

Art. 20. Fica aberto um credito
de crs 50000.000,00 pai-a atenuei as
necessidades iniciais do plano, e,nos
Orçamentos futuros aeràc mcíuicas
verbas específicas correspondentes a.
desapropriação para utihdade so
cial.

Art. 21. Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubncaçào, revogadas
as d'sposíçóeg em contrario.

Brasília, 7 de dezembro de 1962;
14Iv da Independência e 74" da Re
publica.

JOÃo GOULART

Hermes Lima
, M 19uet Cat7non
H euo de Almeida

LEI N9 4.177 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1962

Estima a Receita e fixa a Despesa da união para o Exercício
Financeiro de 1983

O Presidente da República
!Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguín

te lei:
Art. 19 O oreamento Geral da União para O exercício financeiro de

1963, discriminado' pelos Anexos integrantes cesta lei, estima a Receita
em cr$ 737.348.0'Ü5~OOO (setecentos e trinta e sete bilhões, trezentos e
quarenta e oito milhões e cinco mil cruzeiros) e fixa a despesa em
ors 1. 024.'527 .628.~'... 3 (um trilhão. vinte e quatro bilhões,' qumnentos e
vinte: e sete milhões, seiscentos e vinte e otto mil, duzentos a sessenta e três
cruzeiros) .

Art. 29 será & Receíba realizada mediante arrecadação dos tributos,
rendas, suprtmemos de fundos e outras receitas ordinárias e extraordinárias
na forma da legislação em vigor e das especificações do Anexo 1, de
acõrco com o seguinte desdobramento:

1 - Receita Ordinária
1.1. - Renda Tributária .
,1.2. - 'Rend'''' Patrimonial .
1.3. - Renda industrial
1. 4 - Rendas Diversas

2 - 1R'eceita Extraordinária

ors

678.248.004.000
10.107.837.000

6.050.000.000
'12.517.164.000

Cr$
\

706.923.0Qo5.000

30.425.00Q.QoOO

Total da Receita . 737.348.305.000
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Art.3? Fica autorizada a cobrança do impôsto único criado pelo
Deoreto-Ieí n- 2.615, de 21 de setembro de 19'40, modificado pelas Leis
1.749, de 28 de novemloro de 1952 e 2.975, ,de 27 de novembro de 1956,
cujo produto será. aplicado de acôrdo com o que estabelece a legislação
vigente.

rsarágraro únlco . O recolhimento do ímpôsto único a que se refere
este artigo continuará a processar-se de acôrdo com o estabelecido nos
arts. 89 e 99 da Lei nv 2.9·75, de 27 de novembro de 1956.

Art. 49 A Despesa será realizada na forma dos Quadros Analíticos cons
tantes dos Anexos 2 a '5 e respectivos Subanexos, conforme o seguinte
desdobramento:

65

2 - Poder Legislativo
2.011 - Câmara dos Deputados
12.Ü'2 - Senado lFe'deral

:3 - órgãos Auxiliares
3.01 - Tribunal de Contas ..
3.Q.2 ----< Conselho Nacional de

Economia .

-4 .~ Poder Executivo
4.01 - Presídêncía da iRepú

blica - Conselho de
Ministros .

4.02 - Departamento Adminis
trativo do Serviço PíÚ-
blico _ .

4. Q3 - Estado Maior das Fôr-
ças Armadas .

4.04 - Comissão d'e Readapta
ção dos Incapazes das
Fôrças Armadas .

4.<l'5 ;- Bupertntendêncía do De
senvolvimento do Nor-
deste ... '•..........

4.06 - Comissão do Vale do
São Francisco .

'4.07 .......... Conselho de Seguran-
ça Nacional .

4.08 - bSupel'intend'ência do
Plano de Valorização
Econômica da Amazônia

4.09- Superintendência do
IP'lano de Valorização
Econômica da Reetão
da Fronteira sudoeste
do País .

4.10 - Ministério da Aero-
náutica .

4.11 - Ministério da Agricul-
tura .

4.'12 - Ministério da Eduooção
e Cultura .

4.13 - Ministério da Fazenda

crs
3.504.637.500
1.378.192.400

890.1230.000

1140.614.000

27.997.553._

628.9B~.000

1133.131.800

[~.314.000

8.035.720.NO

294.787.000

905.255.000

50.751.459.000

44.876.694.578

•
96.003.974.970

172.741.652.000

Cr$

\~.382.829.900

1.030.854.000
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17.328.743.060 1.010.215.~83.059

4.14 -Ministério da Guerra

4.15 - Mírüstérto da Indústria
e do comércio' .

4.16 - Minístérío da Justiça e
Negócios Interiores

4.17 - Ministério da Marinha

4.18 - Mínístérto vdas Minas e
Energia ...........•

4.19 - Ministério das Relações
Exteriores .

4.2G - Ministério da Saúde ..

4.21 - Ministério do Trabalho
. e Previdência Social .•

4.22 - Mínletérlo d q. Viação o
Obras Públicas .

4.23 - órgãos transferidos da
União para o Estado da
Guanabara .

5 - Poder Judlcíártc

'5.01 - Supremo Tribunal Fe-
deral .

5.02 - Tribunal Federal de
Recursos .

'5.03 ----I 'Justiça Militar ......•

'5.04 - Justitla Eleitoral o •••

5.05 -- Justiça do Trabalho ..

5.'Üu - Justiça do Distrito Fe~

deral .

77.160.986.000

2.657.805.QOO

13 .1124 .25~·.237

42.605.481.000

33.283.022.000

6.306.416.600

41.990.172.154

36.89'7.443.000

318.260.9'78.130

471.520.400

870.970.000

453.135.000

2.925.396.400

2.736.327.504

390.802.000 7.898.851.304

Total da Despesa 1.024.5,2,7.628.263

Art. 59 As Dívísões ou Servtços 'd'e Pessoal, Material, Orçamento e
Obras dos Mírnstértoa, inclusive a Diretoria da Despesa Pública do Minis
tério da Fazenda, sempre que nccessãrto movimentarão as dotações, de
pessoal, material de consumo, material permanente, serviços de terceíroe,
encargos diversos, obras e equipamentos discriminados nos Quadro3 Ana
liticos por unidades orçamentárias.

Art. 6'" A movlmentaçâc dos créditos constantes do subanexo 4.23 
órgãos 'transferidos para o Estado da Guanabara ficará a cargo do
Ministério da Fazenda por intermédio da Diretoria da Despesa püibliea ou
da futura Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional no Estado da Guanabara.

Art. 7Q O Poder (Executivo fica autorizado a apresentar, no início de
1963, lU11 plano de contenção das despesas orçamentárias que não sejam
fixas de até 45% (quarenta e cinco por cento), para aprovação pelo Con
gresso Nacional.

Parágrafo único. Fica entendido que, se no 'decUrso do exercício a
arrecadação superar a receita prevista, poderão sendo Iíberadas, propor
cionalmente as dotações Incêuídas no Plano de contenção.

Art , 81? Fica o Poder Executivo autorizado a expedir Decreto, especttl
cando as obras públicas e demais investimentos que nesta Lei Se acham
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inscritos sob a forma de dotações globais, distribuídas pelas unidades da
Federação, observados Os limites dos reepectívos créditos e as Bases do
Programa de Govêrno aprovado pelo Congresso Nacional.

Art: 99 O Ministro da Fazenda fica autorizado a realizar as operações
de crédito que se tornarem necessárias por antecipação da Receita, até
20% (vinte por cento) sôore o montante da Despesa.

Art. 10. Revogam..se as disposições em contrário
Brasflía, 11 de dezembro de .1962; 141'1 da Independência e 74 da.

República.
JOÃO C~ULARl"

Hermes Lima
João ,Mangabeira f ;

Pedro Paulo de Araújo ;Suzano
~'lmavry Kruel
Miguel Calmon
Hélio de Almeida
Renato Costa Lima
Darcv Ribeiro
Bf'7ijmnin Eurico Cruz
Reyn(!Jdo de Carvalho ,Filho
Eliseu paglioli
Octávio Augusto Dias Carneiro
tateeer Baptista da Siina
Celso n-Zonteiro Furtado
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LEI N° 4178 DE 11 DE
DEZEMBRO DE 1962

LEI NQ 4.179 DE 11 DE

DEZEMBRO DE 1962

Extingue o troooino aos sábados nos
estabelecimentos de crédito.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso jracío,

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1° Os estabelecimentos de
crédito nã-o funcionarão aos sába
dos, em expediente externo 0'\1 in
terno.

Art, 29 As obrigações em cobran,
ça cujos vencimentos estiverem mar,
cados para um sábado serão pagá
veis no primeiro dia útil imediato.

Art. 3Q Esta lei entrará em vigor
na data de sua public-ação, revoga;
das as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1962;
141'? da. Independência e 74'? da
República.

.roxo GOULART

Hermes Lima

Miguel Calmon

Benjamin Eurico Cruz

Denomina "Palácio Alberto de Britto
Pereira" o edifício onde funciona
o Departamento de Imprensa Na
cional, na Capital Federal.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso' Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1<;> E' denominado "Palácio
Alberto de Britto Pereira" o edifí
cio onde funciona o Departamento
de Imprensa Nacional, na Capital
Federal.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em ccntrár:o.

Brasília, 11 de dezembro de ~962;

141Qda Independência e 74Q da Repú
blíca ,

aoxc GOULART

Hermes Lima.

João Mangabeira
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LEI NQ 4.180 - DE 11 DE

DEZEMBRO DE 1962

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito eSpeClal de Cr$ 826.2f){r,OO, pa~
Ta atenaer a despesas da coucssso
de Reparações de Guerra, de 19 de
'janeiro a 31 de aezembrc de 1960.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a segu.nte
Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo au
tortzado a anrrr, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de el$
826.200,00 (OItocentos e vmte e seis
mil e duzentos cruzelros). para aten,
der, de 19 de janeiro a 31 de deaem
bro de 1960, ao p-agamento de gratl,
ttcacôes pela partdcipaçâo em órgão
de deliberação COletiva, à razão de
o-s 500,<lJO (quinhentos cruzeiros)
por sessão, para cada membro, e
gratificação pró.labore, da Comissão
de Reparações de Guerra.

Parágrafo único. O crédito espe.,
cíal de que trata o presente artigo se
rá automàticamente registrado pelo
Tribunal de Contas e distribuído ao
Tesouro Nacional.

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga;
das as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1962;
141 Q da Independência e 74 Q da
República.

JOÃo GOULART

Hermes Lima

Miguel Calmon

LEI NQ 4.181 - DE 11 DZ DEZEMBRO DE
1962

Retifica, sem ônus, a Lei n9 3.682,
de 7 de dezembro de 1959, que es..
tima a Receita e fiXa a Despesa
da União, para o exercício de 1960.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1'} E' assim alterada; sem ônus
a Lei 3.682, de 7 de dezembro de 1959,
que estima a Receita e fixa e Des
pesa da União, para o exercícío fi
nanoeíro de 1960.

Subanexn 4.13- Ministério da
Educação e Cultura.

34 - Serviço de Radiodifusão Edu,
cativa.

Verba 1.0.00.

Consignação - 1.6.13.

3) - Dívmgação musical etc.

Onde se lê:
9) - orquestra Sinfônica de São

Paulo.
Leia-se:

9) - orquestra Sinfônica, de Ama..
dores de São Paulo.

Art. 29 Revogadas as dlsposlçõea
em contrário, a presente Lei Vigorará
a partir de 19 de janeiro de 1960

Brasília, 11 de dezembro de 1962;
1419 da Independência e 749 da Re..
pública.

JoÃo GoULART

Hermes Lima
Miguel Calmon
Darcy Ribeiro

, LEI N° 4 132 -:- DE 13 DE DEZEMBRO DE 1962

Dá ao atual Território Federal do Rio Branco a denominação de Território
Federal de R010';nw.

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Pre~id~nte da Repú
blica sancionou, nos têrmos de § 29 do Art. 70 da Oonstituiçgo Federal, e
eu, Rui Palmeira vrce-Presroente do Senado Federal, promulgo, de acôrdo
com o disposto DO § 4',1 do mesmo artigo da Constituição, a ~eguinte Lei:

A!'t. 1Q. O Ten nono Federal do Rio Branco passa a denominar-sa Ter
rító-..Io Federal de Roraima.

Art. 29. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas 313 disposícoes em contrário.

Brasília, 13 de dezembro de 1962; 141Q da Independência e 74° da Re
jrública,

RUI PALMEIRA
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LEI N9 4.183 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1962

69

Amplia a jurisdição das Juntas de Conciliação e Julgamento de Volta Re
donda, Petrópolis, Noz:_"' iguaçu e Niterói, no Estado do Rio de Janeiro.

FaÇ< saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Re
pública sancionou, nos têm.os do § 29 do art. 70 da Constituição Federal
e eu, Rui Palmeira, Vrce-Presrdenue do Senado Federal, promulgo, de acôrdo
com o disposto no § 4Q do mesmo artigo da constituição, a seguinte Lei:

.Art. 19 • Fica estendida, na forma desta lei, a jurisdíção das seguintes
Juntas de Conciliação e .Iulgamento, do Estado do Rio de Janeiro:

a) a de Volta Redonda, aos municípios de Barra Mansa, Barra do Pi
raí, Resende e Valença;

b) a de Petrópolis, aos municípios de Três Rios, Paraíba do Sul e
Sexto Distrito de Magé;

c) a de Nova Iguaçu, aos municípios de Paraeambi, Paulo de Frontin
e Itaguaf

d) a de Niterói, aos municípios de Itaboraí e Maricá;
e) a de Caxias, ao municipio de Mage ,
Art. 2Q. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário.
Brasília, 13 de dezembro de 1962; 1419 doa Independência e 740 da Re

pública.

RUI PALMEIRA

LEIS NS. 4.184 - 4.185 - 4.186
4.187 - 4.188 _ 4.189 E 4.190

Ainda não foram publicadas no
Diário .oficial,

LEI NQ 4.191 - DE 24 DE
DEZEMBRO DE 1962

Dispõe sôbre o Código Tributário do
Distrito Federal.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Necro
nal decreta e eu sanciono a aeguínt.e
Lei:

Livro Primeiro

PARTE GERAL

Díspoeicão Preliminar

Art. 1Q itste Código eonceitua e ins
titui Os tributos de- competência do
Distrito Federal. dispõe sôbre seu lan
çamento, sua cobrança e nscauzação,
e regula o processo fiscal administra
tivo.

TITULO I

Das Narmas Gerais
CAPíTULO I

Da ApllCaçâo da Lei Tributária

Art. 2'" Considera-se fato gerador o
indicado na lei tríbutárta, do qual re
sulta a obrigação de pagar tributo.

Art. 3Q Na ímposíçâo de penalida
de a ter tributária nova anlíca-se a
ato-pretérito não deflmtívament.e jul...
gado: ,

I - quando deixe de dennt-tc como
ínfraçâc:

Il _ quando lhe comine oenauda
de menos severa que ~ rei anteríor ,

Art. 49 Os trtbutos aar rutados sôbre
outros r.rnrutos consideram-se como
autônomos, com regime jundico pró
prro. salvo quando, diferentemente,
dispuser a rei.

CAPíTULO !I

Da Consulta e Dos Atos Nocmatioos

Art. 5'" g' tacuítado a qualquer in
teressado dirigir consultas sôbre ma-
terra tributária à autorrdade compe
tente.
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Art. 6i;> A resposta desfavorável ao
conu-tbutnte obriga-o -íesde logo, ao
recolhimento do trrbu-o, independen
temente do recurso adrmnístratívo que
couber

ArL 79 Nenhum contribuinte pode
rá ser compelido a cumprir obriga
ção 'fiscal ou pagar tmpôsto, quando
a materra de natureza controvertida
estiver dependendo de solução de con
sulta.

CAPÍTULO m

Do Crédito Fiscal

Art. 89 A ilicitude do fato geradcr,
inclusive a prática de ato simulado,
nulo ou anulável, bem eomo, a prátd
ce- de ato sem licença. licença ainda
nâo concedida. negada. 0U Inconcedt
vel, não exime o pagamento dos tri
butos correspondentes.

Art. 9<,) Qualquer pessoa contríbutn
te ou não. é obrigada a prestar aos
agentes fiscais os esclarecimentos e in
formações necessários à uu-udacâc do
crédito fiscal, inclusive exibindo li
vros. documentos e bens, móveis ou
imóveis.

CAPíTULO IV

Do Domicílio Fi:;ca!

Art. tü. Ccnstdera-se domícílic fis
cal do contribuinte ou responsável por
obrigação tributária:

1 - tratando-se de pessoa natural,
o lugar onde habitualmente reside; e
não sendo êste conhecida, o lugar onde
se encontre a sede prtncipal de suas
atividades ou seus negócíos ,

Il - tratando-se de 'pessoa [urldtca
'de direito privado, o tocar da sede de
qualquer dos seus estabeteclmentos:

In - tratando-se de pessoa Juri
dica de direito público, o tocat da sede
de qualquer de suas repartcções admi
nistrativas.

Art. 11. O domicílio f'l,o,';3\ será con
signado na.': petições, guias e em ou
tros documentos que O~ mteressadoa
dü'tjam à Fazenda PÚJ;j{'.}j

Parágrafo único. Os Inser-tos como
contribuintes habituais comunicarão
tôda mudança de domictt'c no prazo
de 15 dias, contados 'ti", cata da ocor
rência.

CAPíTULO V

Das obriqaçães Tributárias Acessórias

Art. 1~ Ainda quando gozarem de
isenção. os contribuintes e responsà-

vais facilitarão o lançamento, a fis
calização e a cobrança dos tributos,
ficando especialmente obrigados a:

1 _ apresentar guias e declarações,
e escriturar nos livros próprios. os
fatos geradores de obrigação tributá
ria, segundc as normas dêste Código
e dos regulamentos fiscais:

11 ---: conservar e apresentar os 1,)
cumentos que, de algum modo, se re
firam a operação ou sttuaçâo que
constituir fato gerador de obrtgaçác
trtbutána ou que constitua compr u
vante da veractadde dos dados coa
sígnados nas guias e documentos r.s
cajs ;

Lt.J - prestar, sempre que scücita-
dos peta..-:' a utoridades. informações e
esctar ecimentos com 'respeito a ope
racâo que a: juízo do Fisco, ~)U3"a

consti ',u~r fato gerador d eobrtgaçàc
tributária.

CAPÍTULO VI

Do Lançamento

Art. 13. Os atos formais relativos
ao Lançamento dos tributos. ficarão
a cargo dos órgãos fiscais e dos pró
prios contribuintes.

Parágra to único. A omissão e o êr
ro de lançamento não aproveitam ao
contribuinte

Art. 14. Compete ao contribuint-e
a apuração do crédito trtbutárto,
quando lhe caiba preencher a guia
para o recolhimento do tributo ou
selar os papéis e documentos

Parágrafc único As guias de ft:~

cclhímento serâo preenchidas com os
elementos da escrita nscar e servuúo
ce base ao pagamento. ressalvada a
sausre cào de d.ferenca que venha a
ser apurada pela Fazenda pública de
corrente de êrro de cálculo ou de L11
terprevaçâo.

Art. 15 Far-se-á o lançamento de
oftcro, com base nos elementos drs
ponívels '

1 - quando o contriuuln te ou o
responsável não houver prestado -te
claraçàu. ou a mesma se apresentar
ínexa ta;

I1 - quando, tendo prestado ,ie
claraçâo. o contribuinte ou responsá
vel deixar de atender satisratõrra
mente. DO prazo e forma legais, pe
dido de esclarecimento formulado
pela. autoridade administrativa.

Art. 16. Com o fim de obter ele
mentos que lhe permitam verificar a
exa tídàc das declarações apresentadas
pelas contribuintes ou responsáveis, e
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Da

os regulamentosde determinar, com precisão, a natu
reza e o montante dos creditas tribu
tários. a Fazenda Pública poderá:

1 - extgn . a qualquer tempo, a exi
bição de livros' e comprovantes rios
atos e operacócs que possam constí
tuír fatos aeradores de tributos:

n - fazer mspecôes nos lugares e
estabelecimentos onde se exercem 2.S
a nvrdades sujeitas a obrigações trt
but.ártas ou nos bens que constituam
Ir; e teria tributável;

rn - exigu informes e comunica
qU~~. escritas ou verbais:

IV - nottftcar para comparecer às
reoar-tcoes de: Fazenda. o contríbuln
t':' .ou responsável:

'"" - requisrtar o a uxüío da fôrca
núu'va ou requerer ordem judicial
quando vitima de embaraço ou desa
cato dto suas funções. ou quando seja
necessár-io à efetivação de medidas
previstas na legislação tributária.
ainda cue não se configure fato de
ftmdc em lei como crime cu contra
venção

ArL 17. O ançamento e suas alte
rações se-âo comunicados ao contrr
buinte. por notrncacâo direta, ou por
publícacâc na imprensa oficial, ou em
outro órgão de imprensa local. ou por
outra forma estabelecida em lei ou
regulamento.

Art 18 E' facultado à autoridade
anm.msr rs tíva o arbitramento de oa
ees tributárias quando o montante do
tributo não fôr conhecido exatamente.

Paragrato úmco O artntramento
determinará. justificadamente. a base
trtbutárra presuntiva

CAPíTULO Vll

Cobrança e do Recolhimento dos
Tributos

Art 19 A CObrança e o recolhi
menta doe tributos ter-se-ao na for
ma e nos prazos estabelecidos neste
Código nas leis e nos regulamentos
ftscuts.

Art. 20 E' facultado à Admtnts
tra cáo proce-der a- cobranca amigável
após o término do prazo para )'eCO
üumentc do tributo e antes da tns
crtcac dt debf to para cobrança exe
cutiva e sem prejuízo das combina
ç9t~ .eesn em que o infrator hou
ve: mcorrfdo

Parág-arr úmco NO prazo conce
dídc para a cobrança amigável. os
tribut .s poderão sei ex.gfdos de unta
se vez ou em parcelas, de acôrdo com

o que dispuserem
fiscais.

Art 21. Esgotado o prazo conce
dido par-a a cobrança amigáveí, será
promovtde a cobrança tudictat

Art 22 Nenhum recottnmento de
tmpôsto. taxa ou contríbu.cào, exce
to o que se faça em sêro ou guia. será
efetuado sem que se expeça o com
petente talão-recibo

Art 23 O pagamento não impor
ta em quttaçâo do crédito fiscal. va
lendo o recibo somente como prova
do recolhimento da importância nele
referida. continuando o contribuinte
obrigado a sa tisfazer qualquer dife
rença que venha a ser apurada

Art. 24 Na cobrança a menor do.
Impôsto taxa, contrrbuícâo ou multa.
responde solidariamente tanto o ser
vidor responsá ver pelo êrro. como o
concrtbuínte cabendo àquele o nrei
to regt-esstvc para reaver do último
o total do desembô se.

Art 25 As vendas ou cessões de
estabelecimentos comerciais. indus
triais ou de prestação de serviços po
dem efetivar-se independentemente da
certidão negativa do tmpôstc sõbre
vendas e constgnacôes ou do tmpós
to de Indústria e profissões, substi
tuindo. todavia. a responsabilidade so
lidária do adquirente, na forma do
Art, 29.

parágrafo único. Os tabeliães, es
cr.vàes, oficiais de registros públicos
e funcionários do registro de comér
cio. certificarão, nos instrumentos que
lavrarem expedirem ou arquivarem,
a apresentação do comprovante do
pagamento do tributo relativo ao ato
ou fato translatavo.

Art. 26. Não se concederá concorda
ta ou reabilitação '!'-:; falido, nem se
distribuirão quotas de rateio sem que
que o concordatário, o falido ou o sin
di do, prove não se haver apurado dé
bito üsca' do concordatário OU falido
para com o Distrito Ft.eraa.

Art. 27 A certidão de Isencâo ou de
inexistência de débito fiscal expedida
pela Administração será ~'álida até o
9D9 rnonagéstmcj dia contado da da
t~l de sua expedtçâo. e passível de re
vatidiçôes sucessivas, cada uma com o
mesmo prazo de eficácia.

Art. 28. A expedição de certidões de
inexistêncía. de débito fiscal não im
pede a cobranca de C:ébito posterior..
mente apurado.
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CAPíTULO VIU

Da SOlidariedade

Art. 29. Todos .quêles qu, medían
tI" conlúic, colabor-trem para a sone
gação, tornar-se-ão sclídãríamente
responsáveis pelo pagamento do
tributo e da. multa. que couber.

Art. 30. O adquirente ou cessionário
responde solídàrtamnte pelo pagamen
to de todos c débitos físcaís do pré
dio ou estabelecimento comercial. ín
dustrtàl ou de prestação de se-vtco, se
a transmissão ou cessão se efetivou:

I sem a. expedlcac de certidão de
Inxlstênctr de débito fiscal apurado,
01) de existência de imunidade ou ísen
cão:

IJ - depois de haver caducado a
ertddâo negativa;

TIl - depois de cientificado. por
qualquer fOI ma da existência de dé
bito fiscal. ainda que 1i, prazo de va
lidade da certidão.

Art. 31. Na transferência. por ven
da cessão ou a qualquer titulo. de
estabelecimentos comerciais indus
tríaís ou de prestacâo de se-vlco. o ad
quírente ou cessionário responde sott
dàrtamente com o transmitente ou ce
dente pelos débitos fiscais. relativos
aos Impostos de vendas f' -onsfgnaçôea
e de lndústrtas e profissões ou outr
trtbutos quando Iôr o caso.

Art. 32 Respondem. solidàrtamente.
pelos débitos ffscaís relativos aos tm
postos de vendas e constgnaçôes e de
indústrias e orofissôes com o fornece
dor alienante ou cedente:

I - os endossatários de ttturc, re
presenta tivos de me -dortas:

li - as emprêsas de -mazéns ge
rais, pelo tmpôsto devido nr üquída
ç~r de vendas a têr-no. com a entrega
de mercadorias oroduaidas De' Dtstrtto
Fede-a' ou com a transferência dessas
mercado-tas a filiais. depósitos ou re
ptesentantes do produto. localizados
em outra unidade da Federação.

CAPíTULO IX

Da Divida Ativa

Art. 33, Os impostos, taxas, contrt
b.riçôee, multas e outras rendas, náo
recolhidos nos prazos previstos em íeí

ou regulamento consttt.uem a Dívida
Ativa - do Distrito Federal.

§ 19 A inscrição do débito na Ol
vida Ativa não poderá ser feita en
quinto nâc forem decidido: defini
tivamente a rectamacoo. f recurso ou
o pedido de reconsideração.

§ 2Q Enquanto não inscrito o dé
bito na Divida Ativa não poderá ser
negada ao contrtbuinte certidâc de
qualquer espécie, inclusive de quita
ção, na qual se ressalvará. entretanto,
a pendência üecar.

Art. 34. Expirado o o-azo para pa
gamento. serão inscritos na Divida.
Ativa. por contrbulnte. O! débitos, in
clusive multas. sem prejuízo da mora
na forma prevista no artigo 50.

Art. 35. A inscrição da Dívida Ativa
será feita em tegtstros especíaís. com
individualização e clareza, e deverá
conter o nome do devedor e seu domí-,
cílio fiscal: origem e natureza do dé
bito; quantia devida data e número
da inscrição; número do processo ad
ministratívo ou de auto de infração,
quand~ dêle St: origi lar a divida; e o
exerciero ou período a que se referir.

Art. 36. Pode~a ser .nsértto, no
correr do exercícío. o débito provení
ente de tributos lançados por exercí
cios. ouando fôr necessárto ll.C3ute
lar-se o tnrerêsse da Fazenda.

Art 37. Serão cancelados os débi
tos:

1 - legalmente prescritos

n - de contribuinte que naja fa
lecido sem deixar bens que exprimam
va cr .

Paràsc aro único. O cance.amento
será cetermmado de,1"icio ou a re- ...
quernr-enro de pessoa Interessada,
desde que fiquem provadas a mo-to
de devecor ou a tnc-ostêncta de bens.
ouvidos "05 órgãos Iazendártos ~ jun
-t.co da t'r eteitura 'lo Dratrtto Fe
dera,

Al't ~;::- p, divida será coura-t» p':"-r
croceoímentc am.gáver ou ll!:ijcia.l.

* 1" A ccorança arr-rgáve. se-a pro
movt.ra ceie orgáo administrativo da
P'aaenda da Preren.uca

§ 2(,1 A couranca Judicial será pro
movida pelo orgào jurídico da Fa ..
zenda da Prefeitura.
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Art. -39 As certidões da Divida
Ativa. para cobrança judicial, deve..
ráo conter os elementos mencionados
no art . 35 e mais aquêles que iden
unquem o seu registro.

art . 40 O tébíto considerado Di..
VIda Ativa será recolhido por guia
emrtrda pelo órgão que efetuar a co
brança.

Art 41. Salvo os casos autorizados
em ter, é absolutamente vedada a con
cessão de .íesoonto. abatimento ou
perdão de qualquer parcela da dtvtd.a
atava. ainda que se nâo tenha read
zado a mscrtção

Paragraro anicc. Incorrerá em res
ponsaní idade funcional e na obriga.
çâc de responder pela integralização
de pagamento aquêle que autortz-rr
ou fizer a concessão proibida do pre
sente artigo, sem prejuízo doproce
dímentc criminal cabível.

CAPíTULO X

Da Repettção do Indébito

Art. 42 As quantias Indevídamen
te recolhidas aos cofres do Distrito
Federal, em oagamento de créditos
nscaas. serao restdtutdas de onero. no
todo ou em parte tão pronto 3e apu
re a irregularidade do recolhimento

Art 43 Au contribuinte será res
titutdo o tributo que houver pago pa
ra exercer atívídane ou praticar ato
dependente de licença, se esta U8.0
tôr concedida. ou se. concedida tôr
postertorment.e cassada. caso ainda
não haja praticado o ato, ou exercido
tntegratmente a a.tivtdade Neste ca

sa, o vetor da restituição será pro
porctonar ar' tempo qUE" taltava para
completar-se o oenoôo rir! licença ou
será integral se a cassação tornar
ínúte.s os atos, anteriormente pratí
cado-.

Art. 44. Nâo serão restituídas as
rr111 tas ou parte de multas !JB.g3.'3 an
teriormente á vigência de 'e! que
abolir ou diminuir a pena tíscar

CAPITULO Xl

Da Prescrição

Art 45 O du-eíto de proceder ao
lançamento de tributos assim como à

sua revtsão. prescreve em 5 (cinco)
anos, após o ano financeiro em que
se tornarem devidos.

Parágrafo úmcc, O decurso do
prazo estabelecido nêste artigo in
terrompe-se pe.a notificação, ao con
tribuinte, de qualquer medida prepa..
ratóna indispensável ao lançamento
ou à sua revisão, começando de novo
a correr, findo o ano em que se ope
rou a notificação.

Art. 46. As dividas provenientes de
tributos prescrevem em 5 (cinco> anos
a contar do término do exercício den
tro do qual aquêles se tornaram de
vidos; a dívida ativa inferior a Cr$
5.0GO,{)O (Cinco mil cruzeiros) prescre
ve, porém, em 2 (dois) anos. conta
dos do prazo de vencimento, se pre
fixado e, no caso contrário, da data
em que foi inscrita.

art. 47. Interrompe-se a prescri
ção da dívida fiscal:

1 _ por qualquer intimação ou no
tificação feita ao contribuinte por re
partição ou funcionário fiscal, para.
pagar a divida;

II - pela concessão de prazos espe
ciais para êsse fim;

III - pelo despacho que ordenou a
citação judlcíal do responsável para
efetuar o pagamento-

rv - pela apresentação do do
cumento comprobatório da divida em
juizo de inventário ou concurso de
credores.

Art. 48. Cessa, igualmente, em 5
<cinco) anos, o poder de aplicar ou
cobrar multas por infração a êste Có
digo .exceto nos casos de quantia in
ferior a Cr$ 5 000.00 (cinco mil cru
zeiros), em que o prazo será de 2
{dois) anos.

Art. 49, O direito de pedir restttul
ção de quantias pagas indevidamente
prescreve em prazo igual ao fixado
neste capítulo para prescrição do di
feito de lançamento.

TiTULO II

DM Penalidades

CAPÍTULO I

Da Móra

Art. 50, Termínado o prazo para o
recolhimento, serão os tributos acres-
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cidos de multa de 20% (vinte por 'ceTIM
tor mais a móra de 1% (um por cen
to) por mês ou fração.

Art. 51. As muitas por tntrações
riscais serão acrescidas da móra de
l%lum por cento) por mês ou fra
ção, a partir do Lermo final do pra
zo de pagamento.

Art. 52. Não se considera em móra
o eonunbuinte que tenha deixado de
efetuar o pagamento em virtude de
decisão admimstratrva passada em
julgado, enquanto esta não tôr mo
dificada.

Art. 53. A reclamação contra o lan
çamento ou a Impugnação do crédito
fiscal náo terão efeito sobre a móra.

Art. 54. Se, no prazo do pagamen
to o contribuinte depositar nos cofres
do Disunto Federal a importancig que
julgar devida sônre esta importância
não mcsdírà multa nem correra mora,
contáveis Uma e outra somente sôbre
a parte do crédito fiscal que, annat,
exceder do valor do depósito,

Parágrafo único. Quando feito fora
do prazo de. pagamento do tributo, O
deposito da tmportãncía que o contri
buinte julgar devida será acrescida
da muita e da móra vencidas alie "a
data e calculadas sôbre o crédito fis
cal que a admmístração determinar.

CAPíTULO D

Das Multas

Art. 55. As mn'açóes a êste Código
serão punidas com multa.

Parágrafo único, A imposição de
penalidade de finita nâo exclui o pa
g amento do tributo, da muita e da
mora previstos no art ;'0, nem exime
o mtra tor do cumpr-ímento da obriga
ção t'nbutàrra pertinente

Art. 56 Não se procederá contra
servidor ou cor t nbuime que tenha
agtcc ou pago tributo de acôrdc com
tnterpretaçào fiscal, constante de de
cisâc de qualquer Instância admmts
tre tiva mesmo que. posteriormente,
venha a ser modificada essa interpre
tação.

.Art. 57. A imposição ou a não im
posição de penalidade fiscal não pre
judicará a ação criminal que, no caso,
couber.

Art. 58. O contribuinte que, espon
tâneamente. procurar a repartição ar
recadadora antes do procedimento fis
cal, para sanar qualquer írregulartda.,
de decorrente de mn-acào a êste Có
digo ncará sujeito apenas à metade
das multas previstas neste Oapttujo.
além da móra de que fala o artigo
51" salvo nos casos em que se uenna
estipulado penalidade especial.

Art. 59. As multas serão estabeleci
das em grau mínimo, médio ou má
ximo.

Parágrafo único. Na imposição da
multa, e para graduá-la, ter-se-á em
Vista:

I -a maior ou menor gravidade
da infração;

Ir _ as suas circunstâncias ate
nuantes e agravantes;

In _ os antecedentes do infrator
com relação as disposições dêst.a Có
digo e de outras leis e regulamentos
fiscais.

Art. 60, As infrações a êsue Código
serão punidas com as seguintes mul
tas:

1 - quando se tratar de simples
infração regulamentar da qual não
resulte falta de pagamento de impôs
to - multa de OrS 5 00000 (cinco
mil cruzeiros: a Ors 50 0'00,00 (cin
qüenta mil cruzeiros);

n - quando ocorrer falta de paga
mente ou redução do impôsto - mul
ta no valor Igual ao tmpôsto ou di
ferença não recolhida, não interior a
Orê 5 000,00 (Cinco mil cruzeiros).

§ lQ Em caso de má-fé. dôlo ou
reincidência, a multa será aplicada
em dôbro.

§ 2\!. Considera-se reincidência a
repetãcào de ínrraçâo de um mesmo
d.spositrvo pela mesma pessoa rsíca
0<) illrll:!ica deoots de [ulaada defini
tivamente, na esfera administrativa,
a mnacáo anterior

~ 3~. As multas serão cumutatrvas,
quando houver conconutantemente
infração a drspositívos regutamentares
e falta ou Insuficiência de pagamen
to do tmpõsto .

Art. 61. Salvo prova em contrário,
presume-se: o dôlo quando se ver-incar
quaisquer das seguintes irregularida
des ou outras análogas:
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r _ contradição evidente entre os
livros e documentos fiscais e os ele
mentos das decrarações e guias apre
sentadas as repartições físcais:

I1 - manifesta d'. --dãncia na
aplícaçào dos preceitos legais e regu
lamentares pertinentes as obrigações
fiscals por parte dos contribuintes ou
responsáveis;

In - prestação de Informações e
comunicações falsas ao Pisco com res,
peito aos fatos geradores de obrigações
tributárias;

IV - omissão de lançamento, nos
livros, fichas declarações ou guias, de
bens, atividades ou operações que cons
tituam fatos geradores de obrigações
tributárias.

Art. 62. Sem prejuízo das penaü
dades impostas aos proprietários das
mercadorias. sujeitam-se as empresas
de transporte, OS transportadores sm
gulares e os que tiverem mercadorias
sob sua guarda às segumues penan
<fades:

I - multa equivalente ao dôbro do
tributo' sonegado, quando transporta
rem mercadorias ou receberem desa
-companhadas dos documentos fiscais
exigidos por este Código;

n - multa de Crg 10.000,00 (dez
ma cruzeiros) a Cr$ 30.00000 (trinta
mil cruzeiros):

a) quando, constando düs doeumcn-,
tos em seu poder destinatários com
nomes ou endereços falsos, não comu
nicar em o fato às autoridades com
petentes, dentro do 'prazo regulamen
tará

b) quando, obrígados ra faze-lo, dei
xarem de emitir o msotrcsto das car
gas transportadas;

C) quando deixarem de efetuar a
entrega dos manifestos. notas e guias
dentro do prazo regulamentar;

d) quando transportarem ou rece
berem mercadorias desacompanhadas
dos documentos fiscais exigidos por
êste Código, não havendo sonegação;

111 - multa de Crg 30 000,00 I trm
ta mil cruzeiros) a Cr$ 100.000.00
(cem mil cruzeiros) quando se nega
rem a permitir o exame de mercado
rias, livros e documentos de sua guar
da ou responsabilidade, solicitados
pelo fisco.

Art. 63. As tipografias e estabeleci
mentos congêneres são obrigados a
registrar, em nvrc próprto. o nome e
endereço das firmas que mancarem
confeccionar notes fiscais, notas .de
venda, duphcatas. bem assim como
anotar o número e a serração das mes
mas, sob pena de multa de Crg
30,OÜO,OO (trinta mil cruzeiros: a Cr$
1CO.OO'Ü,00 (cem mil cruzeiros).

Art. 64. Serão punidos com multa:

I - (VETADO):

a) (VETADO);

b) (VETADO);

Il - de crs 10.0'00,00 (dez mil cru
zeiros) a CrS 3{). 000.00 (trinta mil
cruzeiros) as autormades e runcro
nártos admímstratrvos, que embãf"ãÇa
rem.: iludirem ou dificultarem a ação
do Fisco, sem prejuízo das· penas es·
tatutàrtas e crimínaís cabíveis;

TIl -' de Crg 30000,00 (trinta mil
cruzeiros) a Cr$ 100.000,00 (cem mil
cruzeiros) :

a) o stndíco. leiloeiro, corretor, des
pachante, ou quem quer que facilite,
proporcione ou auxilie, por qualquer
forma, a. sonegação de tributo, no todo
ou em parte;

r» o árbitro que prejudicar a Fa
zenda, por nengligêneía ou má fé nas
avaliações.

Art. 65. As multas a que se refere
êste Código serão impostas pela auto
ridade fiscal competente

Livro Segundo

PARTE ESPECIAL

TtTULO 1

Do Sistema I'rtbutárfc

Art. B6. Integram o SIstema tribu
tário do Distrito Federal ce seguintes
impostos, taxas e contribuições:

1 - Impostos de J'ransmissâo:

a) Impôsto de 'I'ransrmssào Causa
Mortis" ;

b) Impôsto de 'I'ransmtssào "Inter
Vivos".
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11 - Impostos tmobnártos:
a) .Impósto Territorial Rural;

b) jmpôstc Territorial Urbano;

c) rmpôsto predíaí

lI! _ impostos sôbre a CIrculação
de mercadorias ou prestação de ser
vícos-

a) Impôsto de Vendas e Consigna
ções;

b) Impôsto de Indústrias e Pro-
fissões;

C) jmpôsto de Diversões Públicas.

IV - Taxas:
a) Taxa' de Píseaíízeçâo e Serviços

Diversos:
b) raxade Serviços Públicos.

V - Contribuição de melhoria.

TÍTULO I/

Dos Impostos de Transmissão

CAPiTULO I

Disposições Gera~s

SEÇAO 1

Conceito e COntribuintes
Art. 67. Os Impostos oe transmissão

incidem sôbre transferência de bens
ou direitos na forma dêste Código.

Art. 68 O ímpôsto é devido pelo
adquirente dos bens transrrutídos. res
salvados os casos previstos nesta lei.

Art. 69. O ímpôsto de transmissão
Causa Mor1tis grava a transferência
por titulo de sucesxâo legitima ou tes
tamentária no" têrmos da lei civil. in
clustve na sucessão provísórta :

1 _ de bens corpóreos imóveis e se
moventes situados ·no Distrito Federal,
mesmo que fora do território dês te se
ha ia aberto a sucessão:

11 - de bens incorpóreos. quando,
aberta a sucessão no Distrito Federal,
salvo se fora dple tiverem de ser Ii
quídados ou transferidos aos herdeiros
ou legatários;

!II - de bens incorpóreos. quando
aberta a sucessão fora do Distrito Fe
deral, no território dêste houverem de
ser üqtndartos ou transrendos aOG her
deiros ou Iegatárros ,

Art. 70. Na transmissão Inter Vtvo~

de bem imóvel situado no Distrito Fe
deral. o rmpõsto grava, inclusive:

I - -a incorporação de imóvel ao.
natrímôsic de sociedades;

II - a transmissão de propriedade,
de bem imóvel do patrimônio de pes
soa jurídica para o de seus sócios.
acíontstas, ou quaisquer outros de seus.
componentes;

In - a aquisição por usucap~ãO;

IV - a adjudicação de imóvel a.
cônjuge. a herdeiro ou a terceiros que
tenha pago ou se oortgue a pagar a
divida do casal ou do espólio, legado.
ou despesas de inventário;

V - o excesso de bens imóveis sô
bre o valor do quinhão hereditário ou'
a herdeiro ou meeiro;

Vl o excesso em bens Imóveis.
partilhados ou adjudicados, nos des
quites. a um dos cônjuges, indepen
dentemente do valor de quaisquer ou
tros bens móveis partilhados ou adju..
dícados, ou de divida do casal;

Vil - a diferença entre o vator da
quota-parte material recebida por um
ou mais condôminos. na divisão para
extísçâo de condomínio. e o valor de.
sua quota-pa-rte ideal;

Vill - a transferência de díreíto
sôbre construção existente em terreno
alheio. ainda que feita ao proprietário
do solo;

IX - a cessão de direitos do arre
matante ou adjudícente. depois de as-
sinado o auto de arrematação ou ad
judicação;

X - a tnstituíçâo, translação ou ex
tinção de direito real sôbre imóvel, ex
cetuados os direitos reais de garantia
e as servidões prediais;

Xl - a transferência do susutruto
ao seu proprietário;

XII - a transferência de direito e
ação à herança ou legado quando o
inventário se tiver aberto no Distrito
Federal;

XII1 - a cessão de direito e ação
que tenha por objeto bem Imóvel, e
todos os demais atos e contratos cons,
titutivos ou translativos de direitos
reais sôbre ímóvets sujeitos a inscrição
e transcrição no Registro de Imóveis.
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Art. 71. E' devido ° imposto peio
ato inter vivos na compra e veneta, ar
rematação, adjudicação, renúncia. de
sistência, dação em pagamento, doa
ção, cessão ou atos equivalentes. de
direito e ação a herança ou legados,
sem prejuízo do tmpôsto relativo à
transmissão por titulo sucessório, le
gal ou testamentário, correspondente
ao grau de parentesco entre o ce cu1us
e o vendedora, o executado. o devedor,
o renunciante, o doador ou o cedente.

§ 1v ~te tmpôsto não grava a de
ststêscía ou renúncia. desde que con
corram os dois seguintes requisitos:

1 - seja feita em beneficio do
monte;

Il - seja efetivada dentro de 60
(sessenta) dias, contados da data do
falecimento do de CU1US.

§ 2v Na retrovenda. assim como nas
transmissóes com pacto comissório
com condição resolutiva, não sera de
vida nóvo tmpôsto quando voltem os
direito de dispor 70% <setenta por
bens para o domtmo do alienante por
fôrça das estipulações contratuais. mas
são se restituirá o que tiver sido pago.

Art. 72. Na permuta de oens ímo
vets situados no Distrito Federal. cada
permutante. pagará o ímpôsto previa
to no artigo 88, com a redução de 50%
(cinqüenta por cento) tendo em vista
o valor do bem ou direito adquirido,
O adquirente do bem de. maior valor,
ee fôr o caso, pagara sôbre a diferença
mais 50% (cinqüenta por cento) do
ímpôsto.

§ tv Na permuta de bens imóveis,
por bens e direitos de outra natureza,
equiparar-se-á o contrato para efeito
fiscal ao contrato de compra e venda.

§ 29 Equipara-se a compra e venda
a permuta de bens imóveis situada no
Distrito Federal por quaisquer bens si
tuados fora dêle.

SEÇÃO II

Do Valor

Art. 73, Tomar-se-á por base para
cálculo do valor dos bens direitos e
ações:

1 - na transmissão causa mortzs,
aalvo disposições em contrário. o da
data do falecimento do de cuaue:

fI - nos demais casos - o da data.
<10 instrumento, ato ou contrato que
servir de título à transferência.

Parágrafo único. Nas extinções e
consolidações de usufruto e fideico
misso o valor do bem será o da data
em que se realizar, ou ocorrer o tato
causador da extinção ou consoudaçao ,

Art. 74. Para efeito de cálculo do
ímpôsto tomar-se-á por base:

1 _ na t.ransmrssào da sua proprie
dade, inclusive na consolidação do do
minio no usufrutuário - 30% (trinta
por cento I do valor do bem;

n - na ínsuituicâo de pensão, nas
rendas -consttturdas sôbre imóveis e no
de alimentos c cuantum. da prestação
de um ano muítiphcado por 6 (seis)
salvo se a prestação fôr estatielectda
para duração menor de seis anos, caso
em que o valor será o do tempo da
duração dela;

111 - na instttuíção e extinção de
usufruto vitalício (70%) (setenta por
cento: do valor do bem gravado;

1V na tnsti tuiçào de usufruto
temporário cantas vêzes 10% (dez por
cento. do valor do bem quantos forem
os anos que tiver de durar o usufruto,
até o máximo de 70% .sctcnta por
cento) do valor do bem;

V - na instituição de nocrcormsso:
a) quando o ftductarío não tiver o

cento) do valor do bem;
b) quando o nducíarto tiver o di

reito de dispor - o valor ínteral do
bem, ficando neste caso, o fiduciário
livre de nova incidência se nêie pos
teriormente vier a consolidar-se a
propriedade;

VI - na consolidação da proprieda
de no fiduciário, por Iatecrmento, de
sistência ou renúncia de fideicomissá
rio - se aquêle já houver pago ante
rtormente o impôsto na base prevista
na letra "a·' do item anterior 30%
(trinta por cento) do valor do bem;

VIl - na transmissão do oem do
fiduciário ao fideicomissário o valor
integral do bem;

Vill - nas transmissões de outros
bem e du-eítos o valor do bem.

Art 75 Na apuração do valor do
bem aphcar-se-âo as seguintes nor
mas:

1 - em relação aos imóveis, regras
de avaliação relativas aos impostos
terrttorlal ualrbano e predial, como
couber;

n - em relação a ações e obr-iga
ções de emprêsas e quaisquer outros
títulos, o valor será o da cotação do
dia do fateeimento do de CU1US, ou do
dia mais próximo; nâo havendo cota
ção oficial, proceder-se-a â avanaçao;
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III - nOS demais casos apurar-se-á
o valor mediante avaliação judicial,
ouvida a Fazenda do Distrito Federal,

§ 1'" Nos casos do inciso [11, quando
os bens ou direitos, cuja transmissão
seja tributável pelo Dfstr-ito Federal,
tiverem sido Inventanados e partnoa
dos alhures, sem audiência da Pü
zenda do Distrito Federal, ter-se-a a
avaliação administra Uva.

~ 2'1 O preço alcançado em leilâo
para mais ou para menos, relativa
mente à avaliação do inventário. não
altera a base para o cálculo do ím
pôsto ,

CAPíTULO II

Do lmpõsto de Transmissão Causa
Mortis

SE9AO I

Da aliquota e do cálculo

Art. 76. O impôsto, obedecido o
grau de parentesco e o valor da he
ra-nça ou Legado, será calculado pro
gressivamente sôore a totalidade dos
bens ou direitos que couberem a Cada
herdeiro ou legatário, de adôrdo Com
a seguinte tabela:
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§ 1ri O ímpôstc é calculado em cada
classe sôbre a porção do valor da
herança ou legado compreendido nos
resp sctavos limites. '

§ 29 Serão acrescidos aos quinhões,
para efeito de trtbut.acào, as quotas-.
partes dos valores dedutíveis do mon
tante, na. forma do art. 83.

Art. 77. Reduz-se O tmpôsto devido
pelo herdeiro ou legatário. Em função
d;~ idade que tiverem, à data da aber
tura do, sucessão:

1 - de 250/0 (vinte e cinco por cen
to), se superior a sessenta anos;

I'l - de 50% (cinqüenta por cento),
se superior a setenta anos;

IH - de 75°/n (setenta e cinco por
cento), se superior a setenta e cinco
anos.

Art. 78. Incluem-se no cômputo dos
quinhões e dos legados, para vennea
çâo da alíquota inicial aplicável todos
Os bens e valores da herança ou lega
do situados no território do Distrito
Federal e que devam ser ou tenham
stdc receoidos pelo herdelrc ou lega
ta-to. inclusive os isentos do ímpôsto
e as doações.

Art. 79. Na sobrepartilha determi
nar-se-á alíquota aplicável levando-se
em conta o montante já recebido na
parttlha .

Art. 80. Nas transmissões a filho
adotivo, tegttímado ou reconhecido,
calcula-se o ímpôsto como se fôsse fi-
lho legitimo. .

Art. 81. Quando judicialmente cons
tatada ao herdeiro a qualidade de pa
rente do "de cujus" cobrar-se-á. o
tm nõsto reta tivo ao grau de paren
tesco tmpuanado. ficando o nerdetro
obrigado a depositar a dríerenca aos
juros que seriam devidos se consíde
rado como estranho sendo-lhe porém.
facultado dar aa rantía real que cubra
o débí te da diferencade tmpôsto e ju
ros tá d-vtdos. e mais os turos tuturos,
relativos a dez anos. pelo menos.

Art 82 No cálculo do tmpôsto re
lativo a inventário que se esteja pro
cessando fora do Dtstrtto Federal,
aulicar-se-ào as alíquotas relativas a
estranhos. salvo se os tnt.eressados pro
varrm -íesde logo o grau de seu pa
rentesco com o "de cujus".

Art 8::l Sõmente se deduzem do
monte-mor para efeitos fiscais:

[ - as dívida." pelas quais seja te
galmente responsável o espólio, devi ..

damente declaradas e comprovadas no
inventário;

IJ - o custeio do inventário;
In - as oesnesas de funeral;
IV - 0'<: impostos, taxas e contribui

ções devidos à União E' ao Distrito Fe
deral por fato ou situação anterior à
morte do inventariado;
V- os honorários de advoga dos do

ínventartante. se o contrate apresen
tado, dentro de três dias após a assi
natura do têrmo de tnventartante. me
recer a aprovação do Juiz ouvidos os
herdeiros e o representante da Fa
zenda.

Parágrafo único. Quando consu
tuido ,.. -enólio de bens tributáveis.
parte pelo Distrito Federal e parte por
um ou mais Estados. a dedução do
passivo f·~.t'_f:p_:'1 na proporção do valor
das massas tributáveis.

Art. 84. Equiparam-se ao usufruto
para efeitos ftscets. a haottaçâc e o
uso nos v-mos da Lei Civil.

Art. 85, Havendo dividas ativas da
herança, -julgadas .1u~tifi~ad~met.:te
tncoorávets ou de diftctl liquídacâo.
nsrrnitir-se-á aos herrlpirne ou teaa
+-,<,-, ..." f\~<1~rem o tmnôsto sôbre o apu
rado tlpla venda desaas dividas em
1p11§o. ou para se exonerarem do ~a
aamento do i'rnnAdn a elas relativo
r-nunctarvm definitivamf'nt.p aos cré
ditos. em favor da Fazenda elo ms
t.rito Federal recolhidos aos seus co
fres O" Hl-11105 respectivos.

Al"t. 86. O Impôsto será pago dentro
de 30 (trinta) dias a contar da data
da ciência da bomologacâo do cálculo
nos inventários ou do despacho que
determinar o pagamento do tributo.

Seção n
Das Isenções

Art. 87 . Estão isentos do ímpõsto:
I - as transmissões de titulas da

Dívida Pública. emitidos .pela União.
pelos Estados, pelos Munlctpíos - se
houver reciprocidade de tratamento
e pelo próprio Distrito Federal;

TI - as transmissões:
a) à união. aos Estados e aos Mu

nicípios p ao Distrito Federal;
b) às autarquias e outras pessoas de

Direito Público Interne-
c) à Fundação Universidade de Bra

sília, bem como às fundações instituí
das pela Prefe~tura do Distrito Fe
deral;
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d) de imóveis destinados a constru
ção de templos, sedes e serviços de
partidos POl1tlCOS. a mstdtuíçôes de
Educação e de assistência social des
-de iue suas rendas sejam aplicadas
no pais para os respectivos fins,

CAPíTULO UI

Do lmpôsto de Transmissão
"Inter Vivos"

Seção I

Da alíquota e do cálculo

Art. 8B. O imposto será cobrado na
"base de 10% <dez por cento) sobre o
'valor do imóvel. salvo quando se tra
tar de unoveí rurar até 24U hectares,

.caso em que a alíquota será de 7%
(sete por cento).

Parágrafo único. As doações "Inter
'Vivos" bem como as renuncias e ces-
· sôes a titulo gratuito aplicam-se as
.alíquotas orevístas no art. 16.

Art. 89. Quando houver contrato de
_:prOOlE'SSa de compra e venda de imó
veis loteados. legalmente mscrttoa, com

·o pagamento do preço em prestações,
a alíquota do tmpôsto será reduzida

-de 1/10 'um décimo) por ano se den
tro de dois anos a contar da assina
tura do contrato. o tmpôsto tôr reco
thído. pelo primeiro promitente ou

-comprormssárto comprador por ante
cipação contada esta da datada úl-
tima prestação vincenda. Em ne

-nhuma hipótese a alíquota poderá ser
ínferíor a 5% (Cinco por cento), ou

_a 3% rtrês por cento) se se tratar de
ímóvel rural.

Art 90 Quando, extstindc procura-
· çâo em causa própria ou equivalente,

a aquisição do bem ou dtretto mo vier
a ser feita pelo prtmeíro mandatárro.

· a alíquota será mult.inur-ada Por um
-múmero 19UaJ ao dos sur-essrvos outor
gados ou por êsse número aumen
tado de uma unidade <;p n adquirente

-nâo ror o último mandatário.

Parágrafo único O disposto neste
artigo apuca-se como couber às trans
ferências ou cessões de promessa ou

-compromíssn de compra e venda de
imóveis, já quitados.

Art. 91. No cálculo do valor do bem,
..apüear-se-ão as normas estabelecidas
para o cálculo dos unooetos tmobíüá

...rios, salvo se no terreno urbano houver
«edíflceçôes não ooncrutdas, caso em

que ao valor do terreno será adiciona~

do o das cores realizadas
Parágrafo único. Nâo' será compu,

tado 00 valor tributável o da constru,
çáo feita depois da orom-sss com
pra e venda. de promessa de cp~<;âo

de promessa de venda ou da cessão de
qualquer desces promessas reali~arlas

por escriuura pública. ou, se POI es
cntura parttcuiar , depois rir, -tata :0
seu regtstro público. desde que o tn
teressado prove que essa par-te da
construção fOI executada à sua custa
após a data da escritura ou do seu re
gistro.

Ar-r 92 Par-se-á O pagamento do
ímpõsto ante,s da assinatura do mstru,
mente ato ou contrato que servil: de
tttuto à transmtssâo

Parágrafo único Se tôr ne '''ssária
sentenca para -econhecer o direito pa
gar-se-á o tmpôsto dentro de 30 I trin_
ta) dias a contar da data da sentença
d- que não fôr interposto recurso l.m
efeito suspensívc.

Seção n

Das Isenções

Art. 93. Estâo isentos do tmpôsto
I - As aquisições:
a) das União. dos Estado", e rios Mu

nic1pios;
b) das autarquias e outras pessoas

de Direito Público Interno para utí
ltzaçâo em seus serviços exclutdos os
destinados a revenda ou locação;

Cl da Fundação Uníversrdade de
Brasília. bem como das tundacões íns
tdtutdas pela Prefeitura do Distrito Fé
derad:

dl de imóveis, per Estado estran,
eiro. destinados à sede de sua missão
üptomátíca ou consular e residência
te diplomatas acreditados junto ao
Jovêrno brasileiro:

e) de imóveis destinados a constru
-ão de templos, sede e serviços de
rartddos polttícos. de insttttncôes de
,dUC3Ção e de asststêncta social, desde
jue suas rendas sejam apncadas no
tais para os devidos fins;

I1 - A instítuiçác do usufruto.
[uando o tnstn.uioor tenha continuado
tono da propriedade;

In - a tndemzacào de oenteítortas.
reto proprtetárto ou tocatárto. const
'íeradas essas na forma da lei cívtl:

IV - a transmissão dos bens ao
'ônjuge. em virtude da comumcaçâo
íecorrente do regime de bens do ca
amento.
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TITULO 1I1

Dos Impostos Imobiliários

CAPíTULO I

Disposzçóes GeraM

SEÇAO 1

Conceito e cont1'ibU'lnte

Art. 94. 'Os Imoostos tmobíüárfoa
ançados gravam à' bem e tem como
at-o gerador a justa posse o uominío

pjeno ou o dcrrumc útil:

J. - no ímpôsro terrrtortaí rural _
do solo. com exctusào de quaisquer
renfeítortas ou acessões. situado na
zona rural'

II - no ímpôsto territorial urbano
_ do terreno não construído situado
la zona urbana;

!lI - no impôsto prernaj - do pré
dío. situado na zona urbana.

§ 19 Cada imóvel ncara sujeite
exclusivamente a um dO:5 tributos de
que trata o presente ar-tigo.

§ 29 Considera-se préC11U. para efeito
do ímpôsto. tôda e qualquer edífrcaçâc
e suas dependências. com o respectivo
terreno.

§ gc Os terrenos com prédios em
construção continuarão sujeitos a-o ím
pôsto terr'itorraj urbano até o termino
da obra, salvo se constataoas nesta,
utilizações ou tccaeões suscetíveis de
acarretarem lançamento do impôsto
predial.

§ 4° Passam a ser tributados pelo
ímpõsto territorial urbano, os terrenos
de prédios demolidos ou em demolição
devidamente ücenciada. 0U ainda com
edificações condenadas ou em rumas,
desde que nestes não sejam constata
das utilizações ou locações suscetíveis
de acarretarem lançamento do impôs
to pr-edial.

§ 5" Nas hipóteses constantes da
parte final dos parágrafos terceiro e
quarto o ímpôsto será cobrado em dô
bro.

Art. 95. Respondem sotídàrramente
pelo pagamento do ímpôsto o titular
do domínio pleno ou útil, o justo pos
suidor o titular do direito de usufruto
ou uso, 00 promitentes compradores
imitidos na posse, os oosseiros. os co
modatários e os ocupantes a qualquer
título de. imóvel ainda que pertencen
tes à União, aos Estados, aos Muni-

cíplos, ao Distrito Federal ou a qual
quer pessoa isenta do ímpôsto ou a
êle imune,

Art. 96 O impôsto é anual e se
transmite aos adquirentes, salvo cons
tando da escritura certadâo nega tiva
de ônus do tributo.

SEÇAO II

Da lmscrição

Art. 97. Os imóveis rurais, os torre
nos e os prédios urbanos, inclusive os
que venham a surgir por desmembra
mento ou engtouamento dos atuaís,
ficam sujeitos à mscrrção no Cadas
tro Imotuüárto Piscai ainda que isento
ou imunes do tributo,

Art. 98. A inscrrção no Cadas
tro Imobiliário Fiscal sera promovi
da pelo responsável, mediante pre
enchimento de ficha áe modêlo re
gulamentar, promovendo-se porem,
a ínscrtçào o de ofício nos casos de
que trata o parágrafo 59 do artigo
94 e o artigo 102,

§ 19 Em se tratando de imóvel
em condomínio, quaíquar dos con
dôminos poderá promover a mSCTl
çâo, devendo ser inscritos isoladamen
te os apartamentos que, nos termos
da tegíslação civil, constituam pro
priedade autônoma.

§ 29 No caso de imóvel perten
cente a pessoa jurídica de direito pú
blico, é responsável pela tnscrtçào o
chefe da repartição ou da serviço in
cumbido da admínístração dos imó
veis da entidade,

Art , 99 As alterações e eetirtoa-
çôes nas caractertstàcas dos tmóveís
serão comunicadas ao Cadastro Imo
biliário F':scaJ mediante preenchimen
to de nova ficha de .nscrtcâo. no pra
zo prevsto no regulamento.

Art 100. Somente após inscrita a
edificação ou alteração no Cadastro
Imobiliário Fiscal, será expedido o
"habite-se" pela autoridade compe
tente.

Art. 101. O recebimento da ficha
de inscrição não significa aceitação
dos elementos dela constantes. os
quais estiarão sempre sujeitas a revi
são.

Art.. 1Q2, A falta de apresentação
da ficha de inscrição devidamente
preenchida. nos prazos estipulados,
bem como' as omissões oU erros nela
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F'un
bem
pela

consignados, sujeita o infrator às
multas estabelecidas neste Código,
procedendo-se à inscrição de OfiCIO.

paragraío único. Alem de incidir
na multa que couber. a consignação,
na ficha de inscrição doe dados mexa
tos sôbre o imóvel ou de valores no
tõrtamente inferiores aos reais, será
considerada falsidade tdeoiogtca, !:0S
têrmos da lei penal.

Seção rn
DO Lançamento

Art. 103. O lançamento será feito
à vista da ficha de inSCTJ cào e demais
elementos constantes do Cadastro
Imobiliário Fiscal.

Art. 104. Será aruttradn pela Ad·
ministração, e anualmente atualizado
na torma do regulamento. o valor do
imóvel com base'. nas suas earacterts
ticas e condições peculiares, levando-
se em conta, sua forma, dimensões,
utilidade. tocalízaçâo, valores das
áreas vizinhas ou situadas em zonas
econômícamente equivalente, custo
unitário da construção tributável e
os valores aferidos no mercado imo
biliário.

Art. IG5. O lançamento dos im
postos imobiliários prevalecerá para
todo o exercício, qualquer que sejam
no decorrer dêste, as alterações vert
fieadas no imóvel.

Art. 106. Na hipótese de condomí
nio. figurará no .ançamento o nome
de um, de alguns ou de todos os con
dôminos conhecidos, sem prejuízo da
responsabilidade solidária de todos os
co-proprietários, devendo, porem. ser
lançados Isoladamente os proprietá
rios de apartamentos OU unidades que,
nos têrmos da. lei civil, constituam
propriedade autônoma.

Art. 107. Quando não tôr conhe
cido o proprtetarro do Imóvel, o lan
çamento era feito em nome de "Pro
prietário Ignorado".

Art. 108 A qualquer tempo po
derão ser efetuados lançamentos omt
tidos por qualquer circunstância nas
épocas próprias. promovidos lança
mentos aditivos. retificadas falhas dos
lançamentos existentes, bem cama
feito lançamentos substttuttvoa.

Parágrafo único. Os tancamentos
relativos aos exercícíos anteriores omi.
tidos, serão fejws de ecntormídade e
com os valores e disposições legais

das épocas a que os mesmos se rere-,
rirem.

Art. 109. O lançamentos serão co
municados ao contribuinte quer me
diante aviso geral publicado na im
prensa oficial, quer medtan te comu
meação pessoal enviada ao conurtbuín-,
te, para o seu enderêçc registrado no
Dís trtto Federal, na forma do regu
lamento.

Parágrafo único. Em nenhuma hi
pótese o pagamento do trtouto pode
ráser eXigido antes de decorrtdo 30
<trinta) dias da data da publicação
do aviso geral ou da comunicação
pessoal de que trata êste artigo O
tributo poderá ser exigido de uma
só vez ou em parcelas, conforme de
terminar o regulamento.

Art. 110. O contribuinte de ím
pôsto imobiliário poderá promover a
qualquer tempo o registro eratuito. no
Cadastro Imobiliário Fiscal, de seu
novo endereço no Distrito Federal o
qual valerá somente para as comu
nicações a lhe serem experüdas a par
tir do exercíeis aubsequente .

Art. 111. O ímpôsto que gravar o
imóvel em processo de inventário será
lançado em nome do espólio; julgada
a partilha, far-se-n o lançamento em
nome do adquirente.

SEÇAO IV

Das Isenções
Art. ,112. São isentos dos impostos

imobiliários :

I - os sitias localizados em zona
rural, de área não excedente a 20
<vinte) hectares, quando os curtíve só
ou com sua família, o proprtetàrtc ou
o Justo possuidor, desde que não pos
sua outro imóvel;

n - as áreas que constituam re
serva florestal definida pelo Poder PÚ
blico e as que forem efetivamente
ocupadas p'O'1' florestas nativas. devi
damente conservadas. ou com flores
tas artaücíara tccmcamente organiza
das, iá formadas ou em tormaçàc:

III - os bens pertencentes à União.
aos Estados e aos MUTIlctplOS:

IV - os Imóveis pertencentes às au
tarquias e outras pessoas de Direito
Público Interno quannc utilizadas para
os seus serviços próprtos:

V - os Imóveis pertencentes à
dação Universidade de Brastlía
como as fundações tnstatutdas
Prefeitura do Distrito Federal;
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VI - os templos de qualquer curto,
bens de partidos pnntícos, Instituições
de educação e assrstêneig SOCIal desde
que suas rendas sejam apncadas inte
gralmente no pais para os respectivos
fins'

vil - a seue de Embarxana estran
geira devidamente aoreditade no país ;

VIU - os prédios de proprredatte de
Estado estrangeiro ocupados por di
plomatas acreditados junto ao Govêr
no brasileiro, desde que igual favor
seja assegurado reciprocamente ao Go
vêrno brasileiro.

SEÇAo V

Da F~scalz2açáo

Art. 113. Os taoeüães, escrivães e
oficiais do registro de imóveis e de
títulos e documentos são otmgados a
facultar aos funcionários ua admínís
traçá? fiscal, o exame, em cartório,
dos Iívros. documentos e registros que
interessem ao lançamento do impôsto
e à sUa correção, revisão e nscaríza
çâo, assim corno a fornecer. gratuita
mente, àqueles funcionários, as certi
dões e informações necessártas aos
ditos serviços, quando pedidas pela
autoridade, em nome e no mterêsse
da Fazenda do Distrito Federal.

Art. 114. Os escrivães, os tabeliães
e oficiais de registro não poderão la
vrar averbar, inscrever ou transcrever
atos relativos a imóveis, tncíusíve es
crituras de enftteuse.. anticrese, hIPO
teca. arrendamento ou. locação, sem
prova, por certidão da repartíçâc fis
cal, de isenção ou de quitação do un
pôsto .devido até o ano da operação,
ínclusíve

Parágrafo único, Até o dia 10 de
cada mês os serventuários enviarão ao
Cadastro Imobiliário Fiscal extratos
Ou comunicações, conforme mcdêíc re
gulamentar, dos atos previstos neste
artigo, realizados no mês anterror

Art. 115. As partilhas não serão jul
gadas, sem prova de pagamento do
ímpôstc pelo acêrvc partilhada.

Art. 116" Dentre de trinta (30) dias
da data em que transitar em julgado
a sentença que nomotogar a partilha
geodésica de qualquer imóvel, o escri
vão do feito remeterá. à repartição
uma relação dos aquinhoados especi
ficando a área atribuída a cada um
e o valor do respectivo quínháo

Art. 117. Não serão assinadas as
cartas de arrematação, de adjudicaçâo

'Ou de remissão de imóveis, sem a
prova do pagamento ou de isenção le
gal, relatava ao ímpôsto, até o ano da
transferência, inclusive.

Art. 118. Nenhum proprietário, pos
suidor, administrador ou guarda po
derá" negar informações necessárias à
fiscalização do tmpôsto. nem impedir
que os encarregados dos serviços 1:(>-..
Iacíonados com o lançamento perece.....
r am o imóvel. desde que o façam nos;
limites da ordem e do direito. e que:
apresentem documentos comprobató...,
rios da sua identidade pessoal e run-,
cíonal. .

CAPíTULO II

Do lmpôsto Territorial Rural

SEÇÃO úNICA

Do Cálculo do lmpôsto

Art. 119, O ímpôstc será calculado
com base I~O valor e na área do imóvel,
segundo a tabela progressiva abaixo:
Até 10 hectares fi 5%
De mais de 10 n até 50 ha 1,5%
De mais de 5{j na até 250 ha 2%
De mais de 25'1. ha ..••........ 4%

Parágrafo único. ..)~ íoteamentcs
rurais que não forem utilizados para
Os fins específicos a que se destina
rem ficarão sujeitos ao tmpôsto em
dôbro, na forma do regulamento.

CApíTULO TIl

Do Impôsto Terrttcruü urbano

secao única

Do Cálculo do lmpôsto

Art. 120. L impôsto será de 08%
(Oito décimos por cento) eôbre o v~lor
do terreno.

Parágrafo único. ESgotados os pra
zos contratual oi, legalmente conce
didos, os terrenos urbanos não edífí
cados ficarão sujeitos "',0 impôsto de
1,6% (um seís décimos por cento),
salvo se fôr imediatamente promovi
da a construção do prédio DOS prazos
regulamentares, caso em que se apnca
rá a alíquota de 0,8% (oito décimos
por cento).
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CAPíTUJ.,O IV

Do lmpósto predial

Seção única

Do Cálculo do Impôsto

Art. 121. O ímpôsto será cobrado
na base de 0,8% 'oito décimos por
cento: sôbre o valor da edificação e
respectivo terreno.

Paragraro único. Quando o seu va
lor não exceder de 200 (duzentas) vê
zes saiáno-mtnímo em vigor no
Distrito Federal, o prédio utilizado
para moradia do proprietário ou pro
mttente comprador, gozará. de uma
redução de 50% (cinqüenta) por cen
-.tO) do valor do ímpôsto.

TtTULO TV

lJos Impostos sobre a Circulação de
Mercadorias ou a Prestaçâo de

Serviços

CAPÍTULO 1

Do tmaóeto de Vendas e Oonetçtuiçôes

seção 1

Conceito e contribuintes

Art. 122. O ímpôsto sôbre vendas
e consignações efetuadas por comer
ciantes e produtores, inclusive indús
trias, tem como tato gerador:

1 - a venda, assim entendida a
transmissão. por ato entre VIVOS. da
propriedade de coisa móvel ou semo
vente;

n - a consignação, assim entendi
da a entrega de coisa móvel ou se
movente, a outrem, para que êate a
venda.

§ 19 . E' equiparada a Venda, para
os efeitos do inciso I dêste artigo. a
troca JU escambo mercantil. ou a da
ção em pagamento, de coisa móvel
ou semovente

§ 2 9 É. equiparada à consígnaçào,
para os efeitos do inciso 11 dêste ar
ttgo d transferência de mercadorta,
de producào do Dtstrttc Federal nara
estaberectmento da mesma pessoa. si
tuaao em outra unidade da Federação,

Art 123 Além das operações a que
se refere o artigo anterior, são gra
vadas pelo ímpôsto:

1 - a venda resultante do contra
to ce ebrado tora do Distrito Federal
mas Que trver execução no seu ter~
rttórro com a entrega da mercado;
rh, pOI filial ou representante do
vendedor por terceiro. ainda que a
operacào seja faturada por estabeíe.,
cimento situado fora das divisas do
Dtstrrto Federal;

n - a cessão ou transferência de
titule representattv? de mercadorias;

Hl - a coioceçao de mercadorias
importadas quando o agente tn'er-,
mediaria ou representante possuir
exclusividade de representação'

IV - a venda a têrmo quando li
qutdada com a entrega da merca
doria;

V - a venda reansada em teüâo:
VI - o estoque de mercadortas por

motivo de extinção do estabeleci-
mento;

VlJ - a transferência de estabele
cimento por venda ou cessão:

VIn - a venda que se consumar
mediante entrega ou retirada de mer
cadorras que he jam entrado no Dis~

trtto Federal, com o conhecimento à
ordem;

L& _ tôda e qualquer operacào que
importe transferência da proprteda
de de mercadortas ou de crertos co
mercrais de canis próPrIa ou alheia,
efetuada a qualquer titulo aínda que
quem a pratique não. seja regu ar
mente registrado nem inscrito no ca
dastro fiscal

Art 124. Não são gravados pelo
ímpôsto:

1 - a venda de moedas e de tI·
tutos ãe crédito. excetuados os repre
sentatívos de mercadorias tats como
"warrants" mlhetes de mercadorias
e conhecimento de despachos.

n - a venda de bilhetes de tngres
so relativos a dtversóes de bilhetes de
loteria e a venda de passagens. quat
quer que seja o veiculo de transporte;

[11 _ a prtmerra venda de merca
dorias produzidas em outros Estados
da União de conformidade com a te
gtstacãoiem vigor exceto a de produ
tos que sofrerem beneficiamentos que
importem em suas transformação,

Art. 125 São contrtbum-es do. tm
pôsto de vendas e consignacóes os
comerciantes. produtores e tnôustrtais,
mesmo se tratando' de oessoa turtdíca
de cujo capital oarttctpe a Prefeitura.

parágrafo único. A pessoa jurtdíca,
ainda que seu objeto social nào seja
mercantil será considerada como co
merciante desde que realize opera-
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ções a que se referem os artigos 122
e 123.

Art 126. E' responsável pelo pa
gamento do ímpôsto:

I - nas vendas em geral - o ven
dedal':

n - nas vendas efetuadas a comer
ciantes por produtores rurais - O
eompradcr:

III - nas dações em pagamento _
o alienante:

IV - nas permutaa c- cada um dos
permutantes;

V - nas consignações - o consig
nante; ou ura tando-se de produtor
rural, o consignatário;

VI - nas falências e concordatas
- o síndico, o Iíquidatárlc ou o co
missário;

vn - nos inventários - o Inven-
tariante;

VIII - nos leilões - o leiloeiro;
IX - nas cessões _ o cedente;
X - nas representações o re-

presentante citem UI do artigo 162).

Seção Il

Da Alíquota. e do Cálculo

Art. 127 O impôsto será cobra
do à razão de ,,% (quatro por cento;
sôbre a tmpor-tâncía da venda ou con
signação, na forma que o regulamento
determinar.

Art. 128. O impôsto será calcula
do:

1 - nas vendas em geral, sôbre o
valor total da operação:

n - nas consígnacôes e transfe
rências para JUtras Unidades da Fe
deração, sôbre o valor das mercado
rias;

III - na venda ou cessão de esta
belecimento, sôbre o valor pactuado,
nunca inferior aos bens corpóreos
constantes do ativo, mais as dívidas
passivas assumidas pelo comprador ou
cessionártc:

IV - nas doações em pagamento,
sôbre o valor das mercadorias, o qual
não poderá ser inferior ao da cota
ção do cna da -meracâc:

V na venda de títulos represen-
tatívos de mercadoria, sôbre a Impor
táncta da venda, ~ qual não poderá
ser inferior. para efeito da tributo
çâo, ao preço corrente das mercado-
rias; .

VI - na venda de mercadorias com
íntervençào de agente, intermediário,
Ou representante, com exclusividade
de representação, sôbre o valor da

fatura comercial, convertida ao cãm
bío (.0 día, quando em moeda estran
geira.

-arágrafo único, Compreende-se
como valor total da operação, cara
efeito do pagamento d( .mpôstc °
preço ca venda das mercadorias e
mais todas aS respesea cobradas neío
vendedor ao compraoor ,ela' 9 fatu
ra ou por fora. a título de prêmio,
ágio, bonificação ou QUalquer outro.

Seção IH

Das Ieencõee

Art. 129. São isentos do tmpôsto:
1 - a entrega de mercadoria, mó

veis e utensilios para fins de re
embôíso, a SÓCl ü de .'irma -omercral
ou mdustrtaí, na caso de seu araste
menta defimtivo ou da üquidacão da
sociedade ate a quantia do capital
efetivamente realizado pelo retdren
te;

I1 - a contrfbuíoão em mercado
rias para constituir 'quota de capital
de SÕCiC', na tormaçào ou modificação
da sociedade:

IH - a venda de mercadorias cuja
carga não exceda de 100 toem: Qui
los, a domicílio. como flores, hortali
ças frutas, carvão. lenha, peixe, pão,
ovos, doces, guloseimas, aves, caças,
e produtos congêneres. quando os ven
dedores não forem estabelecidos nem
prepostos de estabeíecímentos que
negociem com tais artigos na forma
do regulamento;

IV -r-. o fornecimento de alimenta
çâo em restaurantes mantidos por
entidade de direito público. e insti
tuições de serviço social. com tíns as
sistenciais. ou por emprêsas parti
culares, neste caso quando destina
do exclusivamente a seus emprega
dos, sem fim de lucro;

V - a primeira venda de merca
dorias produaídas por estabelecimen
tos de educação profissional ou de as
slstêncía social;

VI - a venda de jornais a revis
tas. pelas emprêsas editoras, agências
ou jornaleiros;

VII - a venda de adubos orgânicos,
quando efetuada diretamente por es
tabulador, sitiante ou fazendeiro;

VIII - a venda e a consignacáo de
livros e publicações, nos têrmcs do
regulamento. não se compreendendo
na tseneâo OS livros em b. anca ou
simplesmente pautados e riscados,
para escrituração de qualquer nature
za;
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IX - a venda de reprodutores ou
espécimes de raça, no recinto das ex
posições-feiras. vté o máximo de
quinze dias após o encerramento cn
e '1 destas;

X - a venda de esculturas, pintu
ras e semelhantes quando efetuadas
diretamente pelos respectivos auto
res;

XI - a venda e a consignação ~fe

tuadas pelo pequeno-produtor assim
considerado aquele cuja producàc
anual não exceda o valor de 30 tbrin
t.a) vezes o sa.át ío mmímn mensal
vzgente no Distrito Federal.

Art. 130. Para beneficiar-se da
isenção, o pequeno 'produtor em re
querimento ao chefe da repartíoãn
f18C'~(, do seu domicílio. solicitará a
caderneta de isenção,

Parágrafo único. Os requisitos do
requerimento e da caderneta .de lSl:!u",
çâc constarão de regulamento.

Seção IV

Do Pagamento

A.rt. 131. O tmpôsto será pago por
gu,a ou contra '3 expedição de talão
recibo, nOB prazos que o regulamento
det.ermínar ,

a-t . 13~ Além cros dados retatívos
ao Impôs to e de conform tôaoe com
as Indícaçôes impressas nas guias de
recolhimento. poderá a repar-ticâo eis
caí extgf dos contribuintes o fome
cimento. paar fms de nscansacão te
tntormacôes sôbre o movimento men
sal de entradas e saídas de mercado
ria.'> na forma de reaujamer.to.

An., 133 O pagamentovpor guta
rar-se-á mediante apresentação de
fórmula oróprta, preenchida Dela con
t-Ibutnte.

§ 1u ~ ('I~ prazos para pagamento
do .mposrc, ainda' que não vse tenha
regtstr 1l0(' qualquer operacâo é obrt
gatórta '?. apresentaçâc da Q1Üa de re..
colhimento.

§ 2[) Desde que procurem, espontâ
neamente, a repartição arrecadadora,
antes de qualquer nrocedimento fiscal,
os contribuintes que nàc apresentarem
a guia no prazo estabetecído paaarào
o ímpôsto acrescido das seguintes pe
nalidades esoe- .ais ;

I - de 10% <dez por cento) quando
o pagamento se verificar nos 30
(.trinta)' días subaequentes ao térnnnc
do prazo fixado;

Il de 30% (trinta pOI' cento)
depois de 30 <trinta) até 180 (cento
e oitenta) dias.

IH - de 50% (cinqüenta por cento,
depois de 180 tcento e oitenta) díaa.

Art. :34. O pagamento far-se-á
contra a expedição de talão recibo,
nos seguintes casos:

I - nas vendas efetuadas por con
tr.buinte sujeito a impôsto. arbitrado
pela autoridade fiscal:

11 - nas, vendas em leilão, à vista
relação discriminada das marca

doriuB'taldidas, apresentada no pra
zo de 8 (oito) dias, após a sua rea
lização.

IH - quando o pagamento resul
tar de decisão administrativa ou -u
dlv ~J ou de notificação preliminar:

1'. - nas operações realizadas por
transportadores ou comerciantes am
bulantes;

V - em todos os demais casos pre
vistos no' regulamento.

Art. 13;. Nas vendas efetuadas por
produtores rurais, através de coope
r .....s, o imposto será pago por in
termédír dessas entidades, que ficam
obrigada., a emitir notas fiscais cor
r. -pondentes às mercadorias que ven
derem,

Art. 136. Bonsideram-se vendas a
j.razo as -que, nos têrmos da legisla
çac federal específica. obrigam a ven
dedor :J emitir duplicata a vendas à
vista, para os efeit ôêste Código,
tõdas as demais operações sujeitas ao
impõsto sôbre vendas e consignações.

Seção V

D:J Comércio Ambulante

Art. 137. Os comerciantes ambu
lantes. uja capacidade de carga não
exceda de 300 (trezentos) quilos. íns
crever-se-ão na repartiçâo fiscal
competente, com os requísioos que fo
rem estabelecidos em regulamento.

§ IÇI Os ambulantes a que se refe
re êste artigo pagarao ímpôsto fixo
mensal de acôrdo com o movimento
presumido, arbitrado pela autoridade
fiscal.

§ 29 Do arbitramento caberá recur
so para a autoridade, de acôrdo, no
que couber, com o processo estabele
cido para as reclamações contra lan
çamento.

§ 31' O pagamento Iar-se-á antecí
padamente, contra talão-recibo emí
tido pela repartdçâo arrecadadora.
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§ 4Q O disposto neste artigo não se
aplica aOI:> vendedores' ambulantes de
produtos fabricados ou distribuídos
por emprêsas inscritas como contri
buinte regular, mas estende-se ao
responsável por veículo de qualquer
natureza, se habitualmente conduzir
outras mercadorias, li ordem ou sem
índicacâo de destinatário.

Art. 138. Os ambutantes-transpor-.
tadores, como tais entendidos os que
utilizarem meios próprios de trans
porte com a çapacíoade de carga su
perior a 300 (trezentos) qunos. tns
crever-se-êo na repartição fiscal na
forma estabelecida em regulamento.

Art 139, Os comerciantes ambu
lantes e os ambulantes-transportado
res emitirão notas de compra relati
vas às mercadorias que adquu-írem de
produtor qu comerciante não sujeito
a escrita fiscal, e ermtíráo notas fis
cais pelas vendas que efetuarem a
comerciantes ou industriais.

§ lã As operações de compra e as
aa operações de venda reanzadas pe
los ambutantea-u-ansportadores no
território do Distrrto Federal serão
par êíes registradas. respectivamente,
no manifesto de carga e na ficha de
vendas. cujos característicos consta
rão de regulamento.

§ 29 A fim de apurar o débito dos
ambulantes transportadores será fei
to o balanceamento da carga, em
face do manifesto. da ficha de ven
das e dos documentos fiscais.

~ 39 O pagamento tar-se-á contra
talão-recibo e declaraçâo de rece
bimento lançada na ficha de vendas
e referente até a última operação re
gistrada. dentro dos prazos estabele
cidos pelo regulamento.

~ 49 Quando os ambulantes-trans
portadores houverem de deixar o Dís
~ f to Federal, pagarão o impôsto de
vido .ate a data.

s 5\1 Se houver dúvida sõbre o mo
vimento de vendas, será cobrado o
ímpôato pelo movimento presumido,
arbitrado pela autoridade fiscal.

Seção VI

Da Inscrição dos Contribuintes

Art. 140. Tôda pessoa, física ou ju
rídica, inclusive os comerciantes am
bulantes ou ambulantes-transporta
dores, que praticar, habitualmente no
território do Distrito Federal, os atos
a que se referem os arts. 122 e 123,
fica obrigada a Inscrever-se no Oa-

destro Fiscal, como contribuinte do
ímpõsto de vendas e consignações,
antes do Início de suas atividades,

Parágrafo único. Oonsídera-se iní
cio de atividade a prática de atos
preparatórios para funcionamento do
estabelecimento OU negócio.

Art. 141. Será inscrito de oficio,
sem prejuízo das penalidades cabí
veis, o contribuinte que não tenha
promovido sua inscrição,

Art. 142. Quando o ccntríbuínte ti
ver mais de um estabelecimento, pa
ra cada um dêles será exigida urna
ínscrtção.

Parágrafo único. O disposto neste
artigo não se aplica ao depósito on-
de não se efetue venda. -

Art. 143, As emprêsas cujos atos
constitutivos não estejam ainda re
gistrados ou arquivados no órgão
competente, será facultada inscrição
provisória, válida pelo prazo de 3D
(trinta) dias, que poderá ser prorro
gado, por motivo justificado, median
te requerimento protocolado antes de
findo aquêle prazo.

Parágrafo único, -Essa inscrição se
tornará definitiva mediante prova do
arquivamento ou registro,

Ar t. 144. E' obrigatória a apre
sentação do certificado de inscrição:

I - para o pagamento do ímpôs
to; ou quando de qualquer requeri
mento formulado pelo contribuinte;

II - sempre que exigido pelos fun
cionários encarregados da físcalíza
ção.

art, 145. Quando houver alteração
nas características de inscrição, de
verá ser esta levada ao conhecimen
to da repartição fiscal dentro do pra
zo de .15 (quinze) dias.

Art. 146. E' proibido ao contribuin
te afzer rasuras ou alterações no cer
tificado de Inscrrção.

Art. 147. Cancelar-se-á a inscrição
do contribuinte:

I - a rquerímento. do inscrito;:
I1 - mediante comunicação do

juízo competente. ou no caso de fa
lência;

lU - de oficio se, desaparecida a
firma ou razão social, não houver si':'
do requerida a baixa da inscrição.

Art. 148, A baixa da inscrição não
importará na quitação dos tributo

Que forem devidos.
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Seção VIII

Do Documentário Fiscal

Subseção I

Dos Documentos em Geral

Art. 149. E' facultado à Fazenda a
aceitação do documentário adotado
pelo contribuinte. conforme os costu..
mes e .usos comerciais, cem como OS
elementos de caráter riscai -tnstttuídos
na legislação tributária da Uníâo,
desde que preencham os requisitos de
contrôíe fixados neste Código e seus
regulamentos.

Parágarfo único. São elementos es ..
sencíaís à' fiscalização do ímpôsto de
vendas e consignações, constitutivos
do documentário a que se refere êste
artigo:

I - notas de venda a consumidor:
Il - os contratos d-e compra e

venda, qualquer que seja a forma ou
instrumento,'; de sua celebração;

In - as declarações de vendas;
IV - as guias de exportação;
V - as faturas comerciais;
VI - as cartas de crédito;
VII - os contratos de venda de

câmbio;
VIII -- os certificados de ctasísn-

cação de mercadorias;
IX - os manifestos de carga;
X - os saq ues oancários:
XI - os boletins de armazenagem;
XII -as ordens de embarque de

expedição;
XIII - os "warrants" e os conhe

cimentos de depósitos;
XIV - todo e qualquer elemento

instrutivo da contabilidade geral do
contribuinte, inclusive documentos de
qualquer natureza em razão dos quais
se tenha contratado operação tribu
tável.

Subseção II

Das Faturas e. Duplicatas

Art. 150. Nas vendas a prazo, é
obrigatória a emissão de fatura e du
plicata, que conterão, além das in ..
dicacôes, exigidas pela Lei Federal
n9 18'1, de 15 de janeiro de 1936, o
número de ordem e o número de ins
crição do vendedor.

§ 19 AJ3 duplicatas serão extraídas,
nu mínimo em duas vias, numeradas

seguida e tipogràficamente, devendo
a segunda via permanecer em poder
do contríouínte.

§ 29 A numeração de que trata êste
artigo não se confunde com a nume
ração da duplicata, e servirá apenas
para indicar a ordem de extração da
duplicata dos blocos e de registro no
livro próprio.

§ 39 As duplicatas serão autentica
das, na forma do regulamento.

subseção rrr
Da Nota Fiscal

Al t. 151. E' obrigatória a emissão
de nota físoal em tôdas as operações
tributadas, e ainda nas não tributa
das que impliquem em movimentação
de mercadorias. quando efetuadas por
comerciantes e produtores, inclusive
industriais, regularmente inscritos
como contribuintes do impôsto .

Parágrafo único. A nota fiscal po
derá ser SUbstituída pela nota de ven
da ou cupão de máquinas registradora
nos casos e na forma especificados no
regulamento.

Art. 152. A nota fiscal não poderá
ser emendada ou rasurada. de modo
que lhe prejudique a clareza e vera
cidade. e conterá as indicações que o
regulamento determinar.

Art. 153 As notas fiscais numera
das tdpogràficamenta e autenticadas
na repar-tíeão fiscal serão extraídas
por decalque a carbono. no mínimo
em duas vias, que terão os seguintes
destinos:

I -- a primeira via acompanhará a
mercadoria;

n - a segunda via ficará prêsa ao
talão e arquivada em poder do ven
dedor, consígnador ou simples reme
tente das mercadorias, para exibição
ao Fisco.

§ 19 Em regulamento poderão ser
exigidas outras vias. que terão o des
tino nêle estabelecido.

§ 29 As diferentes vias da nota fis
cal não Se substitutrâo nas funções
especificadas no presente artigo ou
regulamento.

§ 39 Cada estabelecimento, filial ou
depósito do mesmo contribuintes terá
o seu talonário próprio.
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Subseção IV Seção IX

Da Nota de Compra

Art. 154. Nas aquisições efetuadas
por comerciantes. industriais e coope
rativas" a não comerciantes, será emi
tida pelo adquirente uma nota de
compra.

Parágrafo único. Aplicam-se à nota
de compra. no que couberem, as dís
posições relativas às notas fiscais.

Subseção V

Da guia de Remessa e Da Guia
de Trânsito

Art. 155. Para acompanhar merca
dorias remetidas de localidades situa
da no Distrito Federal para qualquer
outra, quando o remetente não tenha
condições para emitir nota fiscal ou
documento equivalente. deverá provi
denciar a emissão de nota de remes
sa. cela renar-ücâo fiscal.

Parágrafo único. Fica dispensado
da guia de remessa o transporte de
bacazena pessoais. de mudanças e pes
quenos volumes não destinados a fins
mercantis. de uma para outra loca
lidade do Distrito Federal.

Art. 156. As mercadorias e produtos
ortundo- de outros Estados e Que se
destinem a outras unidades da Fe
deração, cem simples passagem por
territórto do Distrito Pederat. deverão,
no seu trajeto. ser obriga tõrtamente
acompanhados de guia de trânsito,
emitida pela repartição fiscal na for
ma do regulamento.

Art. 157 A.s guias de remessa e rte
trânsito com as tndicacões e na for
ma que o regulamento determinar.
não poderão conter emenda ou rasu
ra

Subseção VI

Da guarda dos documentos fiscais

Art. 158. As notas fiscais, taturaa.
duplicatas. guias, recibos e demais
documentos retacicnados com o im
posto sôbre vendas e oonsígnacôes

ficarão à disposição da fiscalização,
pero prazo de '~rês anos, excetuadas
as notas de venda e bobinas de má
q.cnas registradoras que serão con
servadas, para o mesmo fim, pelo de
curso de um ano.

Da Escrita Fiscal

Art. 159. "Arem de outras exrgen
cías estabelecidas em lei federal, 0:>
ccntrfbumtes do ímpôsto sôore ven
dae e consignações, sujeitos a .nscn
çào no Cadastro Fiscal. são obrigados
à escrituração dos seguintes livros:

I - regratro de compras;
n - registro de vendas;

In - copiador ce faturas;
IV registre de duplicatas;

V - registro de oonsígnações:
VI - registro de transferências.

§ 19 Os livros nscaís obedecerâo e.cs
mcdêlos estabelecidos em regulamen
to.

§ 29 Dos .ívros enumerados neste
artigo, cada contribuinte é obrigado
a manter apenas aquê.es que lhe com
petirem, segundo seu ramo de aüví.
dade .

~ 39 Constituem' instrumentos auxi
liares da escrita fiscal todos os de
mais livros de eontabtüdade geral do
contribuinte e. ainda, guias e notas
exigidas por êste Código.

Art. 16{). O contribuinte poderá te!
mais de um livro fiscal para cada
fim quando o volume ou a espécíe víe
seus negócios o -xígfr , ou quando hou
ver necessidade de destacar mercado
rias em diversos ramos ou lugares,
para melhor contrôle fiscal ou co
mercial.

Art. 161. Cada estabelecimento, se
ja sucursal, filial, agência ou repre
sentante, terá escrituração fiscal 01'6
pna .

parágrafo único. A escrituração d03
livros copiador de faturas e registros
de dup.ícatas poderá ser centralizada
na matriz ou estabelecimento princi
pal no Distrito Federal

Art. 162. Nenhum livro de escrita
fiscal poderá ser utilizado sem pré
via autentícaçào pela reparttção

§ 19 A autenticação de que trata
êste artigo constará do têrmo de
abertura, na primeira página. assina
do pelo contribuinte, e do termo de
encerramento, na última páglna, as
sinado pela autoridade competente;
que rubricará ou chancelará tôdas as
fôlhaa.

§ 29 A autenticação dos livros fis
cais obedecerá à ordem de apresenta-



90 Aros no PODER LEGISLATIVO

ção é tar-se-á no prazo máximo de
8 coitor dias.

§ 39 Os contribuintes são obrigados
a apresentar seus livros, para auten
ticação, pelo menos lO (dez) dias an
tes da data em que devam mícíar a
escrituração.

Art. 163. Os livros fiscais serão
conservados nos próprios estabe'eei
mentes para serem exibidos à fisca
lização quando exigidos, e daí não 'Se
rác retirados, salvo para apresenta
ção em .luízo

Parágruro único. A exibição dos li
vros tar-se-á sempre que exigida pe
los funcionários fiscais. independen
temente de aviso prévio.

Art. 164. Nos casos de alteração I)U
de transferência de firma ou qual
quer outra modificação nas caracte
rtsttcas da inscrição do contribuinte,
continuarão a ser usados os mesmos
livros fiscais, mediante {êrmo nêle
lavrado, salvo motivo especial que
aconselhe o seu encerramento e a <.tU 4

tentdcação de novos livros, a critério
do Fisco.

Parágrafo único. ooscrvar-se-ão ..ias
hipóteses dêste artigo os prazos índí
cados nos parágrafos segundo e ter
ceiro do artigo 162.

Art. 165. Nos casos de ínutiltzaçâc
ou oesaparecrmento de quacquer ~
vrc fiscal, será autenticado tlOVO 11
vro após as diligencias que a auto
mdade fiscal julgar conveniente á
apuração ua procedência de alega
do pelo contribumte, como jusunca
tíva da perda do nvro; caso se com
prove dolo OU CUlpa, se-ao apncadas
as penas fiscais que eounerem.

Art. 166 A escrituração dos livros
fiscais tar-se-á em oruem cronoló
giCa com a clareza, o 1.S::>:~w, e exa
tidão necessárias e em ...oaediência as
normas e prazos especificados no
regu.amento .

Art. 167. A escrita 105 livros fis
cais encerrar-se-á ao fim a.e cada
.xernício, inscrevendo-se nas colunas
-róprtas, os totais apurados

Art. 168, Anualmente, a repartição
.ülscal efetuara em reiacao 3-0 cxer
cicio anterior, o baianceameuto ca
escrita fiscal dos contrr.unntes re
guiares do ímpõsto de vendas e con
signações, excetuados os sujeitos a
jmposto fixo de apuracão 6'2- arte
Tença e procedendo-se a esttma.tí va
das operações tríbutadas, nara efeí-

to da fixação do mínimo tributável,
na forma estaberecic, .00 regula
mento.

Art.. 169. Caso o eontrrbutnte não
concorde com o artutramento ou a
diferença apura-da, para menos, do
ámpôsto, poderá reclama! de acerco,
no que couber, com as normas esta
belecidas para as reclamações contra
lançamento.

Seção X

Das Obrigações ;1os rrammortaaoree
e no tâtuutestc de Carga

Art. 170. As estradas -íe Ierro, em
presas de transportes terresto-e ou
aéreo nâo poderão acertar despachos
de mercadorias que cao estiverem
acompanhadas da prova te desem
baraço fiscal.

Art. 171. Nenhuma mercadoria
será retirada dos armazéns .errovtà
rios, rodoviártos e outros sem que.
antes, seja apresentada à autoridade
fiscal o connecímento do cespeonc 0\1
documento fiscal que tenha acompa
nhado a mercadoria _ na sua movi
'mentaçâo.

Art. 172. O trensportador é solí
dàrtamente responsável C"JU1 o ven
dedor, pelo pagamento do unpôsto e
da multa que couber, q.iancc com
pactuarem para a mteg-acao torosa
de -nercadonas no movimento co
mercraa do Distrito Federal. medían
te oontrafaçà., de nome .>U enuerêco
do destínatàrro 0'.1 medianze cuatquer
outro artlficio

Parágrafo único. Veriíi0an~io a
iuexatídàc ao endereço. os transpor
tadores eomumcaráo ao l"i.::>C0 L W
cal exato da entrega das mercadortas,
ficando <iSSIm, exonerados de qual
quer responsalnndade .

Art. 173. Os vetcutos empregados
no transporte de quaisquer produtos.
por conta ou ordem de terceiros de
verêc se! acompanhados de manrtes
tos de carga.

§ 19 ~es manifestos obeaecerâo
ao modêlo estabelecido em regula
mento .

~ zv Os transportadores que pene
trarem no terrttóno do Drstrtto Fe
der-ai. ficam obngadOS a preencher
o modêlc de manifesto a QU{- se re~

fere o * 19 dêste artigo. tão rogo che
guem ao primeiro Pôsto "'iscal. em
Iórmutas avulsas que, nesse, lhe se-'
rão fornecidas,
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Seção Xl

Da Fiscalizaçf10

Subseção 1

Da ruoaueooco em Ger al

Art. 174, A tíscanzaçáo do impôs
to fax-se-á na .orma 10 regutamen
to, obedecida.s 3.'3 normas fundamen
tais dêste Código.

Art. 175. São ·obrigalio.s a exrbir
os documentos. prestar as intorma
çôes soucnaces pelo FiSCLJ e facilitar
a açáo ia runcionártos üecais:

1 - os contrrbumtes e tOdOS os que
tomarem parte 'nas operações sujei
tas ao imposto:

D - os serventuários da Justiça;
III 3.,5 empresas de transporte

e os transportadores singulares;
IV - ecoa as demais pessoas na tu

raís ou iurtdícas cujasratívidaôes en
volvam negóotos ligados <'LO mpôsto •

§ 1\1 a tiscaüzaçáo (1l) oagament.o
do ímpôsto sôore vendas e COD."lg
nações será rena. sia-emáucamente,
nos estanerecimentos '~umi'"rcJa_is €: In
dust.nars. teu-as .rvres. praças -cas,
estradas e onde quer que se exerça
auvtdades tributável,

§ 2Q ~eraü apreendidas as merca
donas que, ocultas ao J:i'lSCD Dor meio
dOlOSO, se pretenda Integrar na cir
curacão comercra.. e as que tr atega
rem desacompanhados de .rota fis
cal, gUla de trânsito cu documento
equivalente.

Art. 176, O contríbutnre romecerá
ao P1SCO quando sohcitados. os ~le

mentes neCeS88,nOS li vermeacao de
que. S3.{) exa tos os totais "las opera
çôes sobre as quais pagou c imposto,
bem assim OS oonstan res da trena
estatística mercantil, que será forne
cida anualmente

§ 19 Em todos os casos em que tôr
ocrtgatórra a emissão de Intur-a du
plica ta, nota fiscal OU guia de re
messa, o comprador extgttá tais do
cumentos do vendedor

§ 2° O contribuinte exibirá todos
os elementos da escrita tíscal e da
contabilidade geral às autoridades
fiscais que o solicitem e desde que
estejam no desempenho da tunçâo
fiscalizadora.

§ 3Q OS nscajs no exercício de suas
atividades poderão ingressar. nos es
tabelecimentos comerciais ou· índus-

triais, a qualquer hora do dia ou da
noite, desde que os mesmos estejam
em funcionamento.

Art. 177. ..,) valor de cada operação
de venda deverá ser comprovado pelo
vendedor, sempre que 3. "íscaüaação
alegar razões para impugnar o mon
tante .ançado. a vista de dados co
lhidos na contabílídade do compra
dor, nos arquivos dêste, OU obtidos
de quatq-rer procedêncla. contando
que sejam efetivamente relacionados
com o lançamento que Sê impugnou.

Art. 178 Quando se apurar sone
gação à vista de documentos apre
endidos para instrução do processe
fiscal que se instaurar; e devolvidos,
contra recibo, se o requerer o inte
ressado.

Art. 179 Os suprimentos, n:'JS ca
sos de insuficiência de saldos de
Caixa; os débitos decorrentes de em
préstimos e as parcelas tnrnvteuaj
mente creditadas a cana <óctc. exi
gem cabal explicação, admitindo-se,
como sonegação le montante -Iesco
nhectdo. a .existêncta ce qualquer
lançamento de receita cuja origem
não se possam comprovar

Art . 180. Nas ratênctas, nâo se
râo tuteadas as contas dos üquída.tá
rios, sem que se apresente DToVa de
pagamento do ímpôsto referente às
mercadorias vendidas em leilâo.

Subseção 11

Das Mercadorias em Trânsito

Art. 181 Nen. uma mercadoria será
considerada em trá ~;'_J regular. no
Drstrrto Federal, quando desacompa
nnada de nota fiscal, guia de remessa,
guia de trânsito ou documento equí
valente.

Art 182. O trânsito irregular de
meroadorras nãc se corrige pela utte

rior emissão de qualquer dos documen
tos referidos no artagc anterior sendo
as mercadorias consirteradas em Inte
gração dolosa no mvvímento comer
cial do Distrttc Federal, sujeitos os
responsáveis as penandartes prevista
no Titulo n, do LIvro 1, dêste Código,

Art 183. Considera-se também, em
íntegracào do.ose no movimento co
meroiar do Distrito Federal, qoasquer
mercadoria ~},.p("Gta à venda ou ama
zenaoa. para tormacec de estoque,
sem documento que comprove sua
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origem. o pagamento do tmpõs!o devi
do, o valor da compra e o ncme do
vendedor ,

Seção xn
Do Artruramento

Art. 184. FIcam OUflgados ao pa
gamento ao tmpõsto sõbre vendas e
Coneignaçóes, pU.L estímatava, ....rtn
trace pela autorrdaoe üscar, oe este
bere.amentos de msteiacao e runcio
nament.c provtsórtos 0'5 a"Ü'<J,'" '.~ os
comerciantes nàc lOca.liZrl\'ltl.'" oe va~

rejistas de rudimentar organização

Art. 185. O arbitramento a que se
retere o artigo anterror sera reitc com
base no valor das -nercauu-ae. 'lOS
preços de venda vigorantes na praça,

nas feiras e demais elementos neacio
nados com a economia do contrrbu.n
te;

Art 186 Ficarão tamnem sujeitos
ao regime do pagamento do tmpõsto
por estimativa a juizo da ê'azenda:

1 - os estaneíeeimentos iooanaaoos
em regtces de poucos recursos eco
nônuoos e não uvcr I,) contribuinte
condições uc pOSSUlr cscm.s regular
t: emiti! comprovante de venda,

11 _ os estabeíecímentos que üe
clararem movimentos mensais de
venda não superior a ors 2{)0. 000,00
tduzentoc mil cruaeírosj -

In - os estabelecimentos cujas
modalidades e espécie de atividade
aconselhe tratamento riscai esnecm
co·

iv _ os estabelecimentos sôbre os
quais pesarem fundadas suspeitas de
lançamentos trreaís de venda;

V - todos aquéles que falsificarem
ou adurtei arem livros. guias e do
cumentos visando a sonegação do tm
pôsto, iludirem. embaraça-em ou tm
pedirem. aístemátícamente por quais
quer meios, a ação de Fisco.

Art. 187. Fica assegurado à Fazen
da, o direito de a qualquer memento,
no ínterêsse da arr ecadacâo, rever ou

suspender a aplicação do sistema de
arbitramento do ímpôsto pela forma
prevista nesta Seção, em relação a ae
terminado contribuinte.

Art. 1fl8. A juízo da Fazenda, po
derão ficar desobrigados da emissão
de comprovantes de venal'! OS estaoe
Iecímentos referidos nos Itens L n e
In do art. 186. os feirantes. os vare
jistas de rudimentar organízaçâc e os

estabelecimentos de instalação e fun
cionamento -uoviaonce

Art. ~ 89 O orttertc de estimativa.
estatuído neste Código nâo dispensa o
contribuinte de manter, igososamente
em dia. a escrrturaeão fiscal.

CAPITULO D

Do tmvõsto de Indústrias e profissões

Seçâo I

Conceito '" contrtnuouee

Art. 19'J. O ímpôsto <trava a pres
tação de serviços e recai sôbre as tran
sações com esse coreto. quando o
prestador seja entidade comercia] ou
cívu, pessoa física ou turtdrca, que
àquela anvtdade se aedique c.e manei

ra habitual, importante, ou não, o
seu exercício, no fornecimento simul
tâneo de mercadorias.

§ 1". Entre OS contríbtnntes do ím
pôsto Incruem-se-

• - bancos. casas cancártas, com~

panlnas de seguros e respectivas
aaênctas-

oI! _ "caoarets' nígth-ctubs" e €:I_
tabeíecimentos congêneres-

li] _ compantuas de eapltahzaçao
e respectivas agencias:

IV - narbeartas. tnstat.utos de be
leza e estacerecimentos congêneres;

V - aaratatartas "ateners de mo
da e costura e de ccnfeccoes sob en
comenda:

VI - emprêsas de transporte:
VII - Agências de ." (VETADO) •••

víagens ;
VIIl - agênctas rle tccaçâo Ou ces

são de fumes cinematográficos. com
Ou sem partacípaçâc na renda bruta
Ou üquída das. exibições-

rx agências dr locação de má-
quinas, aparelhos e Objetos diversos;

X - armazéns gerais, depósitos e
frigoríficos de aluguel;

Xl - guarda-móveis e agências de
mudanças;

XII consultórios e escrttórtos
prortssíonaís

XfIl _ emprêsas de loteamentos e
de venda de Imóveis;

XlV - agências de totertas:

XV - emprêsas de PUblicidade e
propaganda .

XVI _ raboratórtos de analises,
raies X, eíetrccardíografia e serviços
similares;
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XVII - bilhares, "snookers", bo
chias e símile res:

X VIU _empresas de engenharia e
eonstruçâo. reforma e pintura da- pré..
dios. e de execução de .mraa congêne
res, por administração ou empreitada;

XIX - garagens, oncma., mecamcas
e de vulcanização e recauchutagem
de pneumáticos:

XX ~ cncínas de reparação, con
sêrto. pintura e reforma de quaisquer
objetos ~ de serviços gerais de manu
tencào e conservação de máquinas e
apa-elhoa-

XXI - (VETADO);
X",,;.IJ _ «ateuers" rttcerancoa la

vandertas e tinturarias. típcgranas,
serviços gráficos e de encademacào:

x..xJ.I1 - empresas de acnumstra-
cão e conservação de Imóveis:

XXIV - OÚSLO,s de gusotma-:
XXV - empresas concessronártas de

serviços de utilidade pública 'VETADO);
XXV] escri temos decomissões e re

presentações, por conta própria ou
de uercetros:

XXVII - escritórios de corretagem
de Imóveis. seguros e atividades con
gêneres;

XXVIII _ companhias de investi
mem.os e partacrpacôes e respectivas
agências;

XXIX - empresas tunerárras:
XXX _ ." (VETADO) ••• pensões e

hospedaria;

§ 'J '< Quando a prestacâo do servi
ço unpor-te.r em tornecimento de mer
cador-ias a operação ficará sujeita

unicamente ao Impõsto de que trata
êste artigo excluindo-se a cobrança
do Impôsto -ôbre vendas e consigna
ções

Art 191. Quando a atividade trt
butada fõr exercida em estabeiecr
mentes distintos o mpôsto "era ~

brao., DOJ est.abelecrmenro
Parágrafo único Consideram-se es

taoerectmentos distintos cara sfettc
dêste artigo:

1 - os que embora situados no
mesmo local pertençam a díferontes
pessoas. rtstcas ou i'lr·rllc~."

fl - os que. embora oer-encemes
à mesma pessoa ftstca ou i1tflrJ.i·~.a es
tejam situados "''11 tocais diversos.

Seção n

Das 1sencôes
Art. 192. Estão isentos do impôsto:

I "~ o," estabelecimentos .omerciais
e Industrtais CUjas operações -.;80

gravadas pelo tmpôsto sôbre vendas
e consignações;

11 - os teatros. circos, cmemas e
outras casas de rogos e diversões pú
blicas, CUJOS ingressos são gravados
pelo ímpõsto sôbre diversões públi
cas.

Irl - as emprêsas editôras de livros,
jornais e revtsuas :

IV - as empresas de rádiodifúsâo:
V - as agências de notícias:
VI - os hospitais e casas de saú

de.
VII - Os estabelecimentos de en

sino;
VIII - as emprêsas de transporte

ferroviário to: quaisquer empresas oú
büeas ;

ex _ o artiflce ou artesão que
exerça a ativtdade na própr-ia cst
ciência ou como ambulante, sem au
xílio de terceiros:

X - quaisquer estabeiectmentos
CUJas transações anuais não -xoedum
de 30 rtrtnta: vezes o salário mtní
rue mensal vígenue no Drst.rít.o Fe
deral.

Art. 193. Para oenef'f"·'l; ·~e da
isencâr, previste, nos ínctsos IX e X
de artigo anterior deverá o 'nteres
sado munir-se da COM'"'-'.'" '1 "der
neta de l"pn,.<io. mediante requeri
menta cuto- requisitos consta-êo de
regulamento.

~ III Indeferida a Isenção. caberá
reclamacào e recurso. na forma das
díepostcôes pertinentes do processo fis
cal administra t!VO

~ 2.° A caderneta de isenção. que é
pessoal e intransferível. valerá como
inscrição do requerente e terá varí
dade limitada ao exerctcio em que
fôr expedida ororrozável. anualmen
te, a juízo da autoridade competente.

§ 3.Q Será cassada a caderneta que:

I - fôr encontrada em poôer : de
terceiro. salvo se par motivo de- eXR

clusívo tnterêsss do titular da ísen
cão:

II - omita registro de transação
realizada durante o exerc'cio.

Seção UI

Da Alíquota. do Cálculo e do
Pagamento

Art 194 O tmpôsto será cobrado
de conformídade com a tabela inte
grante dêste Código com base na
recetta bruta ou no valor total das
transações efetuadas pelos contrí-
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190, fica
Cadastro
do Im-

buintes, observado o disposto nos ar
tigos seguintes,

ArL. 19b Os bancos, casas bancá
rtas e estabeíecímentos congêneres. pa
garâo o unpóstc com base na receita
bruta resultante das transações efe
tuadas no DIstrito Federal, mciusíve
juros, comissões e demais ingressos
provenientes da exploração de seus
bens e serviços. nã.o podendo ésse co
taí, em qualquer hipótese ser infe
rior a 12% tdoze por cento) do sal
do médio dos depósitos, de origem
local.

Art. 196. As companhias de segu
ros e capnaüzaçâo pagarão o tmpõs
to com base na receita bruta mensal,
resultante da expioraçâo de seus oens
e serviços. não podendo êsse total ser
inferior a 12% «toae por cento) do
montante dos prêmios arrecadados.
no Distrito Federal

Art. 197. As agências de ... (VETA~

DO) • " viagens, escritórios de comís
sões e representações, corretores de
imóveis e seguro, agências de iotertas
e estabelacímentos congêneres, quando
operem por conta de terceiros, rece
bendo comissões e nercentagens, }.a
garâo o ímpôsto -':lom base na receita
resultante das referidas comtseoes e
percentagens.

Art. 198 O ímpôsto será calculado
sôbre a receita bruta resultante das
transações efetuadas. à vista ou a
prazo. no ano financeiro, não poden
do ésse total ser inferior à soma das
seguintes parcelas:

1 _ valorvdas matérias primas,
combustíveis e outros materiais con
sumidos ou aplicados:

Il - fôíha de salários adíctonada
de honorários de diretores e retirada
de proprtetártos sócios e gerentes;

III - montante dos alugueres do
prédio ou área ocupada pelo estabe
lecimento os quais não poder-à ser
inferiores a 10% (dez por cento) do
valor do imóvel ou da área ocupa
da.

rv despesas com fornecimento
de água, luz fôrça telefone. e demais
encargos obrigatórios do contribuin
te

Art. 199. A.s épocas e formas de
pagamento do lmpôsto serão esta
belecidas em regulamento.

Seção IV

Da Inscrição do contribuinte

Art. 200. Toda pessoa tísica ou ju
rídica que exercer habituaímente, no
Distrito Federal, qualquer das atnvt-

dades referidas no artigo
Obrigada a .nscrever-se no
Flscal, como contribuinte
pôsto.

Art. 2()1 Para inscrever-se no Ca
dastro Fiscal, '0 contrtbumte preen
cherá e entregará a repartição fis
cal, antes do in-cio da atividade. uma
ficha de ínscrtçào que comera os ele
mentos determinados em regulamento.

Art. 202. O recebimento da ficha
de inscrição não importa na aceita
ção das deciaraçôes. que ficam sujei
tas a comprovação posterior, a juizo
da Fazenda.

§ 19 O número de inscrição deve
figurar, onrfgatõrtamente, em todos os
livros, fichas, guias, notas e demais
documentos fiscais usados pelos con
tribuintes

§ 2"'. Quando o. contribuinte tiver
mais de um estabelecimento, para ca
da Um dêles será exigida uma inscri
ção.

Art . 203. Quando o requerente de
inscrição ou contribuinte [á inscrito
fõr beneficiário de ísencâo do unpôsto,
mencionar-se-á tal círcunstâncra no
Cadastro Fiscal, indicando-se ns datas
do tnioio e do término da isenção, ou
Se esta foi concedida par prazo inde
terminado.

Art. 204 Cancelar-se-á a inscrição
do contribuinte:

I - a requerimento do inscrito;
II - mediante comunicação do [uí

zo competente. no caso de -falência;
II] - de ofício, se desaparecida a

firma ou razão social. não houver si
do requerida a baixa da inscrição.

Seção V

Disposição Geral

Art. 205. Aplicam-se, na adminis
tração do impsôto de indústrias e pro
fissões. no que couberem, as disposi
ções relativas ao ímpôstc sôbre ven
das e consignações.

CAPíTULO In

Do Impôsto de Diversões Públicas

Seção única

Art. 206. O tmpõstc de diversões pú
blicas é devido pela realização de es
petáculo,. " (VETADO)... sessão cínc-
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matográfica, .. , (VETADO)... com en
trada paga, em ambiente fechado ou
ao ar livre.

Paragrarc único. Enquadram-se nas
disposições dêste artigo os jogos, ...
(VETADO)" " não licenciados ou garan
tidos pelas autortdaôes poncíars ou
judiciárias, em que se fizerem apos
tas por meio de pule, talão ou qual-
quer outro sistema. .

Art. 207 Ü tmpôsto será de 20
(vinte, centavos por cruzeiro ou fra
ção do -preço cobrado ao espectador
ou participante do entretenimento

Art. <!08. O ímpôsto de díversões se
rá errecacado em sêlo ou por verba.
de conformidade com o disposto em
regulamente.

Paràgratc único. Serão igualmente
eatatx.Iecmos em regulamento os mo
dêlos de bunetes e de urnas receptoras,
a selagem ou a cartmnagem dos in
gressos f as obrigações decorrentes da
ínstat-rcâo ou armação de circo, par
que ou narraca.

Art. 209, Ficam isentos do tmpôsto
os espetacuros ou jogos uromovtdos
com finalidade benettcente ou assís
tencra i, urna vea oreenetndos os re
quisitos estabelecidos no regulamento.

Art 210. Os empresários ou respon
sávers por casas ou empresas de diver
sâões franquearão às autortdaôes f1S
cais as salas de espetàourc ou local
das exibições as btthét.ertas e c mets
que fôr necessário a verificação da
fiel execução dêste Código.

TíTULO V

Das Taxas

CAPÍTULO 1

Da Taxa de Flscalização e Serviços
Diversos

Art, 211. Pela prestação de serctçoe
administrativos ou pelo exercício de
seu poder de polícia para a fiscaliza
ção de atividades de particulares, a
Prefeitura do Distrito Federal cobra
ra a taxa de fiscalizaçâo e serviços di
versos:

1 - de veículos:
II - de licenciamento:
m .- de 'aferição de pesos e medi-

das;
IV - (VETADO);
V .-.:. de expediente;
Vl - de sanidade e exercício protts

síonal:
VII - de cemitérios.

Art. 212. A taxa de fiscalização e
serviços diversos será cobrada com ba
se fi" tabela anexa que faz parte in
tegrante dêste Código.

CAPÍTULO n
Da Taxa de Serviços Públicos

Art. 213. A taxa de serviços pú
blicos é devida pelo custeio dos servi
ços permanentes de cunservaçâo de
logradouros, parques e jardins.

Art. 214. A taxa prevista no artigo
anterior grava os terresos ou edifica
ções situados nas zonas urbanas ou
destinadas a expansão urbana e é de
vida pelo. proprietário Ou justo possui
dor ou por quem tenha sôbre tais nens
direito real de enfiteuse, usufruto, uso
ou habitação.

Art. 215. A taxa de serviços públicos
será cobrada à razão de 0,8% (oito
décimos por cento) sôbre o valor do
imóvel.

TITULO VI

Da Ccntritnução de taetnori«

CAPiTULO 1

Dlsposéçóes Gerais

Art. 216. A contrfbuiçâo de melho
ria será devida sempre que ocorra va
loriza-ção de imóveis rurais ou urbanos
de particular, resultante da exeeucao
u . coras púnncas pela Pretettura,
especialmente nos seguintes casos:

! - abertura ou alargamento de
ruas, parques, campos de esporte, vias
e logradouros pubücos. mciustve estra
das, pontes, túneis e Viadutos;

H - nivelamento, reuncacão paví
mentação. impermeabíhzaçào, ou üu
mmacão de VIas ou rogradours pú
blicos, nem como a mstaiacào de es
gotos pruviars ou santtarros:

UI ~ proteção contra inundações,
saneamento em geral, drenagens, re
tificação e regularização de cursos
d'água;

IV - canalização de água potável
e Instaíaçào de rêoe eretnoa:

V ~ aterros e obras de em beleza
menta parsagtstíco inclusive ajardína
menta e arbor-ízaçào

Art. 217. A contrtbuíçâo de melho
ria nâo poderá ser exigida em limi
tes superiores a despesa realizada,
nem ao acréscimo de valor que da
obra decorrer para o imóvel benefi
ciado t Constttuicâo Federal, art. 30,
parágrafo único)

Art. :ns. Responde pero nazamento
da contrfbuíção de melhoria o titular
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do domínio pleno, ou útil. ou quem
tenha a justa posse do imóvel ao
tem p o do respecuvc lançamento,
transmrtínuo- se a responsamndade
aos adquirentes, ou sucessores, a qual
quer titulo

Art. 219. As cores ou melhora
mentos que juetrtíquem a cobrança
ti - cr c.tnourcac de mernor ta enqua
dar-se-ão em 001S programas:

l - oromanc quando reterente a
Obras prererenciats € de uucra Uva da
própria .Anm unstraçao:

Ll - extraoruma.no quando refe
rente a DOTa de menor interesse ge
ral sotrcrtada por pelo menos dOIS
têrcos dos contrtbumtes tnt.eressados.

art 220 Para a cobrança da COD
tr íbuiçâo de melhoria, a repartdcâo
competente devera'

I - pubttcar c plano especificado
da obra e seu orçamento:

11 estabelecer os limites das
áreas beneficiadas, direta ou indire
tamente:

III - punrtcar o cátcuto provisório
da contribuição de melhoria e de sua
graduai díatrtbuíçáo entre os contrr
buíntes

Art. 221. No custo das obras serão
computadas as despesas de estudo e
r nministr açào. ríesaproprracao e ope
rações de financiamento, inclusive ju
ros não excedentes de 12% (doze por
cento) -ao ano sôbre o capital empre
gado

úrt 222 A distribuíçáo graduar da
contribuição de melhoria entre os
contribuintes será feita proporcional
mente aos valores dos imóveis bene
ficiados, constantes do Cadas!,ro Imo
büíàrtc Fiscal: na falta desse ele
mento, tomar-se-á por base a área
ou a testada dos terrenos

Art. 223, Para efeito do cálculo
necessário {.. verificação da responsa
bilidade dos contribuintes prevista
neste Código, serão computadas quais
quer áreas marginais, correndo por
conta da prefeitura as quotas relatí
vas aos imóveis isentos da contribui
ção de melhoria

parágrafo único, A dedução de
área.': ocupadas por bens de uso co
mum e situadas dentro da proprie
dade tributada. somente se autort
zará quando o dormnío dessas áreas
haja sido tegatment.e transferido à
União ou ao Distrito Federal

Art 224 No caso de parcelamento
de imóvel já lançado poderá o lan
çamento, mediante. requerimento do
interessado, ser desdobrado em tan
tos outros quantos forem os imóveis

em que efetivamente se subdividir o
primitio

Art. 225. As obras a que se refere
o item n do art. 219. quandc julga
das de ínterêsse PUblico, só poderão
ser iníciadas. após ter sido prestadas,
pelo interessados, a caução fixada

§ 19 A tmportáncia da caucao não
poderá ser superior a dois têrçoa
(2/3) do orçamento total

S 29 O órgão fazendário promoverá,
a seguir. a orgamzaçào do respectivo
ro. de contrtbutcôes. em que mencio
nara, também. a caução que couber

cada mteressado
Art. 220, Completadas as provi

dências de que tra ta o artigo ante
rtor . expedir-se-a edital convocando
o' interessados para, no prazo -íe
trmta l30 l dias. examinarem o pro
jeto, as especificações. o orçamento,
as contribuições e as cauções arbi
tradas.

~ 19 Os interessados, dentro do
prazo previsto neste artigo, deverão
manífeatar-se sôbr e se concordam ou
não com o orçamento as contribui
ções e a caução, apontando as dúví
das e enganos a serem sanados

S 2° As cauções não vencerão ju
ros e deverão ser prestadas dentro
de prazo não supertc a sessenta 1601
dias, a contar da data do vencimento
do praac ttxado no edital de que
trata êste artigo

~ 39 Não sendo prestadas, total
mente as cauções, no prazo de que
trata o § 2\', a obra solicitada não
ter-a início. devolvendo-se as cauoôea
depositadas

§ 49 Em sendo prestadas tôdas as
caucóes .ndívtduaís e achando-se so
Iuctonadas as reclamações feitas as
atiras 'lerão executadas proceden
do-se da) em diante na conformidade
dos msposrttvos retauvos a execução
de coras oo etano or-dmárto

~ 59 assim que a arrecadação mdí
víduar cas contrtbuiçôes atingir quan
tia que somada à das caucôes preso.
tadas perfaça c total de debito de
cada contrtbumte. transferrr-se- ào as
caucóes à receita respectiva anotan
do- se no tançementc da contribuição
a üou.dacác total do débito

Art . 227 Amôa dentro de prazo
de 30 rtrtntaj di as. referido no artigo
anrertor pnrler::l c conr.rtbumte -ecte
mar contra a tmportâncía lançada, de
acõtoo com c processe estabeter-ido
para as recramaçôes contra rança
mento. com recurso para a Junta de
Recursos Fiscais.
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Art. 228. A contribuiçâo de me
lhoria será paga de uma só vez
quando inferior a Cr$ lO 000.00 «tez
m cruzeiros) ou, quando superior a
esta quantia e, prestações mensais,
semestrais. ou anuais. de acôrtío com
o' que fôr estabelecido em regula
mento, a furos de 12% (doze por
oentot , nâo podendo o prazo para
recolhimentos parcelados ser supe
rior a 5 (cinco) anos

Parágrafo único. E' facultado no
contribuinte antecipar o pagamento
de prestações devidas. com descamo
dos juros correspondentes

Art. 229. Quando a obra fôr en
.treaue gradativamente ao público, li
ccntrtbuíçâo de melhoria. a juizo da
Administração. poderá ser cobrada
proporcionalmente ao custo das par
tes concluídas

Art. 230 é: lícito ao contribuinte
pagar J débito previsto com títulos
da divida pública da Prefeitura do
Distrito Federal. pelo valor nominal.
emitido! especialmente para o finan
cia-eento da obra ou do melhora
mento. 1 P I

Art. 231. A parte do custo da obra,'
ou do melhoramento, a ser recupe
rada dos beneficiados será fixada,
por decreto do Prefeito, em função
do grau de Interêsse público da obra.

CAPíTULO II

Disposições especiais sôbre as obras
de paVimentação

Art. 232. Entende-se por obras ou
serviços de pa vímentaçâo, além da
pavimentação própríamente dita. da
parte cacarrocaver das vias e logra
douros públicos e dos passeios Os
trabalhos preparatórios ou comple
mentares habítuaís. como estudos to
pográficos. terraplenagem superficial,
obras de escoamento local, guias. pe
quenas obras de arte e, ainda. os
serviços de administração, quando
contratados,

Art. 233 A contribuição de me-
lhana é devida peja execução de ser
viços de pavtmentaçâo:

I - em VIas no todo ou em parte
ainda não pavimentadas:

Il - em vias cujo tipo de pavi
mentação por motivo de ínterêsse
público a juízo da Prefeitura. deva
ser subatttuído por outro de melhor
qualidade

~ 19 Nos casos de substítuíçâo por
tipo idêntico ou equivalente nâo é
devida a contribuição, desde que as
obras primitivas hajam sido executa-

das sob regime de contribuição de
melhoria

~ 2 Nos casos de substituiçâo por
tipo de melhor quandade. a contrt
burçâo sera calculada tomando-se por
base a diferença entre c custo da
pavímentaçâ ... nova e o da parte cor
respondente ao antigo, reorcenc êsre
útumo com case nos preços co mo
mento. Reputar-se-a muo. para êsse
efeito o custo da pavtmentaçac unte
rtor quando teita em material SUICO
argiloso, macadame ou com simples
a pedregutha men to

~ .39 Nós casos de substituição por
motívc de alargamento das ruas ou
logradouros. a contrtbuíçao sere cal
culada tomando-se por oese tôda a
diferença do custo entre os dois cal
çamentos.

Livro Terceiro

Parte Processual
TtTULO UNICO

Do Processo Ftscat Aammistrat.iVo

CAPiTULO 1

Das Medida.s Preummaree ou
Incidentes

secao 1

Dos Térmos de Fiscalização

Art. 234. A .. utondaoe ou o runcio
nárro fiscal que presidir ou proceder
a exames e dílígências fará tavrar OU
lavrara sob sua assinatura bem come
as testemunhas. se houver, têrmo cír
cunstanciado do que apurar do quaí
constarão. além do mais que possa
interessar, as datas míctaís e ü naís
do período fiscaliza-do e a reíacão aos
livros e documentos examinados.

§ 19 O termo será lavrado num dos
ti vroa fiscais.

~ 2\- Se o contribuinte não oossuir
escrtta ou alegar perda ou extravie
dos livros lavrar-se. á, O termo em tJu.
pe' avulso. e dar-se-a ao rísealízado
cópia autenticada pela au'vs-idade.
contra recibo '10 original

~ 39 A recusa do recibo. que eerâ
ôeclarada pela autorrdade. não aVo
veita ao fiscalizado, nem o prejudica

seção rI

Da Apreensão de Bens ou Documentes

Art. 235. Poderão ser apreendidos
os bens móveis, inclusive mercadorías
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e documentos. existentes em cstenete
cimento comercial, industrial. agrícola
ou oronssionar do COntribuinte ou oe
tereeiro, em outros lugares OJ Pro
trânsito, qUE' constituem prova mate
rta. da infração

Parágrafo único, Havendo prova ou
runôaôa suspeita de que os bens se
encontram em residência partacuíar-cu
lugar reservado à moradia, serão pro
movidas a busca e apreensão 111(jjPlais
sem prejuízo das medidas neceseenes
para evitar a remoção clandestina

Art. 236. Da apreensão admnustra
tiva lavrar-se-á auto. com os elemcn..
tos do auto de infração, no que eou
bel'.

Parágrafo úníco . O auto de ap ..e
ensâo eonterà a descrição dos bens ou.
documentos apreendidos, a tnd.caçào
do lugar onde ficaram deposttadcs e
a assinatura do depositaria. o qual
será designarto pelo autuante, noden
do a designação recair ne nr-rpr,c de
tentor. se fôr idôneo, a juÍZO de au
tuante.

Art. 237. Os .documentos apreendí
dos poderão ser devolvidos a -euuert
menta do autuad.... ficando no Pl",H ..-:;
SI.. cópíe do tnteírc tem ou da parte
que deva fazer prove cas- o QJ'"'l:PlaJ
não seja indispensável a êsse n-n

Art 238. :)S 'rens -, r.reendtdre serão
restrtutdos. a requerimento. meu oite
depósito da quantia exigtvel arbteraua
pela autoridade ccmpeteute f',·-tnco
retidos até dectsâo final, os espécunes
necessários ~ prova

ArL 239, Os oene apreendidos se ..
râo levados a teüào se o eutuaoc nâo
provar o preenchtmen to das 2xi~t,i 1
c-as legais nare -ue Itberacào. no p-a
zc de 60 rsessenta) dias a contar -ia
data da apreensão.

~ 1~ Quanl1-r a apreensão recac em
bens de fácil oetertc-acêo. o teu-v P:l
derá reanzar se a partir do aróprtc
dia da apreensão.

~ 29 Apurando-se. na venda. ímpor
tãncía superior ao tribute e m 1",,., de
vldos será o autuado notifíoa.âo para
receber o excedente,

Seção III

Da Ncttticacão PI'Alimi'l1 lt'

Art. 240 venncanoo-se me-ação
não dolosa de lei cu reautamentc, po
dera ne tor-ne do i-egutamento H'r
expe'dida conem o ln.fr2 Lar O')'ifi.";llt;áo
preliminar para qtlf nú 01'·... ",· di:' 8
(oitO) dIas,'. regUlar _u a )l ':' 'aq;3u'.

§ 19 Esgotado c prazo de que trata
êste artago. sem que :.J mrratc, tenha
regutarrzado a situação, ia-rar.ee-ã
auto de mrracac .

§ 2<,0 La vrar-se-à tg-rarmente, auto
de mtraçac 1U~U1do :,; contn .omte fe
recusar ~ tomar conhee.mento da no·
tífícacâo prenmmar , ou dee-ese-ítar
a autoridade rtscai.

Art. 241. Nao caberá not,ift~q,Cj;O

prenmínar. devendo o oontríbutnte ser
Imediatamente autuado:

1 ~ quando tôr encontrado no exer
cicio de atividade mercantil, sem pré
via inscrição;

n - '1\u'nO'"' nouver prove de que
procurou furtar-se ao pagamento do
impôstc:

rü - quando tôr manifeste o ãnímo
de sonegar:

IV - quando incidir em ;,10\'3 falt,:],
ar.tes de decorrtor um ano, contado
da última not,ifi'''.tl~'ãc prelímtn-r- cu
auto de infração.

secao IV
Da neaeeeraacõo

Art. 242 ouanoc incompetente na. a
r ctíficar orelímvnarmente ou oeve (U~

tuar, o funcionário do Fisco deve, e
qualquer pessoa pode. represent·lU" con
tra ação ou emissa J conwár-» a dís
posíçôes dêste r;odillO ou de outras leis
€ -es-tuamentos fiscais,

Parágrafo único. Não .::-e admrtírâ
representacáo rcrra 00' quem bala
s.dc sócio. diretor, arepostr- ou empre
gado do contrtbutnte quann-. reíatrva
:>. retos antertores à uate em que te~

unam perdddo essa Tuali<:t."!.1e.
Art. 243 Re<.''''' ida a reprrsentaçâc,

a autoridade competente 't-lrgenctará
pl3J'O verificar 1", sua prO\"7~,lé'1~18 e.
conforme couber notificara prenmt
narmente o infrator. 'autua -Io-á ou ar
quivará' a represontaçâo

CAPÍTULO n

Do Auto de tntrucca
Art. 244. O auto de tnrracâo. tavre

de COrP precisão e .uereza sem entre
linhas, emendas ou rasur-as deverá:

T - mencionar c local. dia e hora.
da .avratura ;

TI - referir o nome do intratcr e
das testemunhas, se nouvc-.

III ~ descrever c fato que COllStí
tt.!u a infração <- as ctrcunstânctas
per ttnen tes. índtcar t' dtso )-., 'H -n, legal
ou regulamentar I'\~llado e feze) refE'~

ré"!Tcia 'LO têrmJ de fisoollz~i't'). el!l
::t'le se consignoLl a infretçfi.O, quando
for o CMO.
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§ 19 As omissões ou m-e- ·"'çô.:s (J\

autc nâc aoarret.u ec nunrtade quando
cF~ processo constatem e'e-ncntcs -5U'·
no.entes para a t-termíaaçao üe In
tração e de ínftaroi .

~ 2'" A assmaoure não ccnstttu: for
matícade esseno'aJ '1 valiet.t.'i" do <utc
TI:1" unpnca em ,", nnssác cem sua re
cuse agravara e oer.a.

~ 3(,> SE: o tntf~r·Ol ou quem c re.,
oresenta. não oncei ou .na.i quiser fl,s
s.nar c ~ auto. "ar-se-à menç v dessa
c.rcunstâncía ,

Art. 24o, U auto de infração poderá
::ie' acumuiado ':".0'> c de t';Irt:ensao.

art. ~4fi 8 Intímacào ao autuado.
pan 'h.gar o trtbuto: e multas de
vidos, ou apresentar defesa c pro
vas, nos orazos mdtcaôos. será ter
ta:

I - pessoalmente, sempre que pos
sível no próprio auto. neôtante en
trega de cópia dêste ao autuado, seu
apresentante ou preposto, eontrn ·'8

cíbo datar' nr- originai:
[l no! -arta. acompanns.da de

cópía do scto. com aviso de recebi
mente ,AH I. da tadc '" firmado oe!o
destn.s tárfr ou alguém de seu dcmi
cí'tc:

I'l.l _ Dar edital, se desconnec-üc
ou tncerto o domícílío físoar do in
frator.

Are. 24~ A íntímação presume-se
feita:

I quando pessoal na data em
qUE tôr rei-

n - quando por carta. na data ao
recibo i,~ VOJ~.a e se fõr essa omtuõa,
15 f quinze I dias após 'a entrega da
carta no -o-reto:

II] quando cor edital. ~O .trrn-
tal díae após a da ta da afixação ou
da pubhcacâo .

CAPÍTULO III

r tceor-nnacõe« ontr,;. [,ar~çamento

Art. :148 (' eon-rtnuínte que nao
oncordar com íançamei, te poderá. re
Iamar no orazo de 3 O(trinta), -üas,

contados de nubli-iação no órgão oü,
cíai, da afixação do edital, ou do re
cebimento do avíso.

Art . 249 4. reclamação contra ían
çamento (ar-se-á por petição, faculta
da a [untada de docu.centos .

_\r~ "j)Q A reclan:..ação contra Ian
çamentc não terá ef"ito suspensivo
da cobrança dos tributos lançados.

Art. ').51 vpresentada ~ reclamação,
o responsá-v' nele 'ançamento falará
no processo no prazo de 10 tdezj dias,

a contar da data do recebimento do
processo.

CAPÍTULO IV

da Defesa

Art. 252 O autuado apresentará de
esa -scrtta. acompanhada das provas

que entender necessárias, na orazo de
ü (vinte) dias contado da .ctíma

çâo. na forma do regulamento
Art. 253 Apresentada a defesa, ra,

Iará o autuante no prazo de lO (dez,
dias, a contar da data do recebimen
to dos autos.

CAPÍTULO V

Da Decisão em Pnmeira instãncía
Art. 254 Píndc o prazo de que tra

ta o art 251 ou O art. 253. o proces
so será presente dentro do 10 (dez,

las a autoridade julgadora, que pro
ferir"! decísáo, no praco de 15 rqum
ze r dias.

Parágrafo único Se não se con
sideraa habilitada a decidir, 3 auto
ridade poder? converter oiulg'llmcn~

to em ':iillgênciae determinar a pro
duçâo de novas provas.

A1't. 155 A c:iecisão,l'edigida com
símotícidade e clareza conclurrn pela
procedêncrs ou Improcedência do anta
de mtracâc Ou da recíamacao contra
t.sncamentc defíntndo expressamente
os seus efeitos, num e noutro caso.

Art. 256 Não sendo oroterrda deci
são. no prazo \f!~al, nem convertido
(J jutgamento em diligência'. pode-a o
interessado requerer ao Presídênte da
Junta de Recursos Fiscais a evoca
cão do processo.

§ 19 A -r-ímeírg instância remeterá
° processo à Junta de Recursos Fis
cais. nu prazc de 5 I cinco) dias, a
contar _do recebimento da requíalçào
daquêlé.

§ 2Q Se, no exame do processa, o
Presidente da JUnta verificar que é
improcedente a alegação do interes
sado. devolverá Os autos à primeira
inst neta. para proferir jutaamenro

s 3 Se verificar e tnobservâncra
.o praeo para turaamento. considerar
será como nrofertdo êste a favor do
ontrtbuinte. sendo o nrccesso presen

te e Junta de Recursos Píscaía, como
recurso de oficio

CA'.?fTULO v:
Do Recurso Voluntário

Art. 357 Da dectsac d... pruneira tns
ãncía caberá recurso voluntário para
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a Junta de aecusros Piscais Inter
posto no crase de aü rvínte , dias.
pontadas da ciência da decisão. na
tor-nra de regme.rnento ,

Art 258 É veoano reunir 8'11 rima
86 oeticâo 'ecursos reterentes a mais
de lU18 decisào, ainda que versem

sõbre mes-no essunco e atcancem
o mesmo contrtbumre. "alvo quando
proferidas em um único processo üs
eaí ,

CAPtTULo vII

Da Garantia àe InsUtncta

Art 259 O recurso VOluntário será.
encaminhado á Junta de Recursos
Fiscais. oom o prevIo deposito em di
nneíro. das que.nuas -xigrdas. peri
mindo (" direito do recorrente que não
efetuar o tepóstto no prazo legal.

§ 1Q SâAJ dispensado de depósno
os servidores núblícos :que recorrerem
de muitas tmpcstas na forma dêste
Dódlgo .

~ 29. Quando a importância total
em litígio exceder do valor do salário
mínimo mensal em vigor no Distrito
Federal, permitir-se-á prestação de
fiança.

§ 39. A fiança prestar-se-á t;10r têr
mo mediante indicação de rtado- idô
neo, a tutzc da àdmínístracâo, Ou
pela caução de títulos ia dívida pú
blíca da União ou do Distrito Fede
ral

§ 4'" , caução far-sa-á no valor dos.
tributos e multas exigidos e pela co- .
tação dos titulas no mercado. deven
do o recorrente declarar no requert
mento Que se obriga ... efetuar o pa
gamento do rema-rescente da divida,
no prazo de B roito: día, contados
da notificação se o produto da venda
dOs titulas não fôr suficiente para a
líqüídacâo do débíto",

Art. 260 No requerfmento que in
dicar fiador deverá êste ma~~fest;U'

Sua expressa -q-ueseêncía
~ 19 Se a autoridade tulgadora

acettae- o fiador marcar-lhe-à. prazo
não super-ior 'l 10 (dez) dias '181'8 as
sinar o eespectívo têrmo .

~,2Q Se o fiador não comparecer
no prazo marcado ,J'J tõr tulgado idô
neo, poderá o recorrente. depois' de
ntimado e dentro de prazo tgual ao

qUE' re.<;f.sva quando nrotocoraor. o re
querimento de nrestacâo de ttanca.
oferecer outro. fiador, indicando os

elemento comprovantes do ídonelda
de do mesmo.

§ 3Q • Não se admitirá como fiador
sócio solidário da firma recorrente

Item o devedor da Fazenda do Día
ri to Federal.

Art. 261 Recusados dois fiadores,
erá o recorrente 'ntímado a efetuar

o depósito, dentro de 5 'cinco) JiM,
Ou em prazo tguar ao que 'he restava
quando protocolado o segundo reque
rimento de nreatacâo de fiança, se
êste prazo fôr maior,

CAPíTULO VIII

Do Recurso de Ofício

Art. 262. Das decisões de primeira
nstâncía. contrárias, no todo ou em
tarte. à Fazenda do Distrito g'ederat,
nctustve cor desclassificação da tn
ração. -ré interposto recurso de on
cio. com efeito suspenstvo. sempre
que a importância em ünsto exceder o
valor do salário mínimo em vigor no
)istrito Federal.

Parágrafo único Se a autoridade
ulgadora deixar de recorrer de ofL
iío, quando couber cumpre ao' servi
101' iniciador do processo, ou qual

quer outro que do fato tomar conbe,
ímento interpor o recurso. em pe
ícâo encaminhada pOI intermédio da
iueia autoridade.

Art 263. Subindo o processo em
-rau de recurso voluntário. e sendo
ambem caso de recurso de oftcto. não

interposto. tomará a Junta de Re.,
cursos Fiscais conhecimento pleno
do processo. como se tivesse havido
tal recurso.

CAPíTULO IX

Da Junta de Recursos Fiscais

Art. 264. Fica criada a Junta de
Recursos Piscais para tuígar em se
gunda ínsrâncie os recursos prevís
os neste Oódigc.

Art. 265 A Junta de Recursos Fis_
.aís será composta de 7 rsete r mem
)1'05, senc 3 I três) representantes
'os contríbuíntes e 4 rquatrct repre
entantes da prefeitura. todos nomea,

dos pelo. Prefeito com manda to de
três anos, que poderá Ser renovado,
observados, sempre, os parágrafos dês
e artigo. Da mesma forma serão no-
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riéados '1 (sete) suplentes para serví
rem quârido cõnvoêàdos, na falta ou
mpedimento dos memuros ereuvos.

§ 19 Os representantes dos contri
buintes, tanto os efetivos como OS su
plentes, serão escolhidos pelo Prefeito
dentre 3 (três) nomes indicados por
cada uma das entidades representatí.,
ves do comércio da mdúsrrta , e dos
proprietários de imóveis.

§ 29 Os representantes da Prefei
tura, tanto os efetivos como o~s su
plentes, serão de livre nomeaçac do
Prefeito e escolhidos dentre servido
res municipais versados em assuntos
tributários ,

§ 3" A Junta elegerá, anualmente
seu Presidente e Vlce-presidpnte, den
tre os membros efetivos, sendo per
rmtada a reeieiçâo.

Art. 266. Perde o mandato o mem
bro que deixar dE' comparecer e. qua
tro sessões ordmárias consecutivas
sem mottvo jusr.ínoadc: em se, tratan
do de representante da Prefeltura,_ a
perda de mandato, por. essa raaeo,
constituirá falte. de exaçao no cum
prrmentc do dever e deverá. ser ano
tada em sua VIda íuncionaí .

Art. 267. Os membros da Junta de
Recursos Piscais tarâo Jus a uma re
muneração peio comparecimento a oa
da sessão, na base de dOIS dscrmos do
valor do satárto mmtmo em VIgor no
DIstrito Federal, ate o máximo de
.dUM vêzês o saíárto mmímo pUI mês.

Art , 268. A Junta de Recursos Fi5~

cais reunir .ee -à ordinariamente duas
vêzes por semana, e extraordmàrta
mente, sempre que convocada pela
seu Presidente em comumcaçào fe1ta.
a cada membro com a antecedência
de, pelo menos, 24 horas.

Art.
1269.

Para atender aos Servi
ços da Junta, esta terá Llma Secreta.
ria, chefiada por um Secretário. cujas
atribuições serão fixadas no regimento
interno.

Art. 270, A Junta de Recursos Fis
caie baixará seu regimento ínter no
no prazo de 60 (sessenta) dias a con
tar da data de sua ínstaieçao.

CAPíTULO X

Dó Julgamento em Segunda tnetõncia

Art 271. A Junta de Recursos Fls~
cais só poderá deliberar quando reu..

',,-' .'
-,J

nída a maioria absoluta de seus mem
bros.

§ 19 As decisões serão tomadas por
maiorta de votos, cabendo ao Presiden,
te o voto de quandade

§ 2',) A tarta ae comparecimento
do representante da Fazenda nau Im
pede que a Junta-se reune e dennere.

Art. 272. Os processos serao distrr
buidos pelo Presidente aos memnros
da Junta mediante sorteio. guranuua
a iguamade numenca na distr rtnn,
çào.

§ 1" O relator e o representanje da
Fazenda resunureo. no prazu de 10
(dez, dias, os processos que lhes to~

rem distrrbuidos. com o reratonc ou
parecer,

§ 29 Quando Iôr realizada qualquer
dingencra, 1:1 requerunento do repre
sentante da Fazenda ou do relator.
tere este nQVO prazo ae ti reinei» dias
para ccmpietar u estuuo, contado d;
data em que receba otprocesso, com
a mhgencia cumprrda.

§ 3Y FIca automatacemente uesunu,
do da função ue memorc da Junta o
relator que retiver processo arem dos
prazos previstos nos S§ L'" e 2"', earvc:

1 - por motivo de doença;
Il - no caso de dnataçao do prazo

por tempo nao superior a ao .mnta.i
dias, em se tratando de processo de
cincu estudo, quando o relator o ale
gue em requernnentc dmgrdc tem
pesuvamenie ao Presidente da Junta .

§ 4<,> O presidente da Junta comu,
nicará a desraturcao ao Prefeito. a
nm de ser providenciada a nomeação
de novo membro ou suplente.

§ 5' Para cumprimento do disposto
no parágrafo antertor, em cada ses
S8.0, o Secretàrro fornecerá ao presi
dente a lista dos processos e.n atraso,
a quar constará da ata,

§ 69 Se O responsável pelo atraso
rôr o representante ela Fazenda o pro,
cesso será julgado sem o seu pare
cer.

§. 79 Para curnprtmento do disposto
no parágrafo anrenor. o Presidente
requisitará o processo ao representante
da Fazenda, a fim de que seja incluí
do na pauta da sessão seguinte.

~ Art. 273. FacultaI.se_á a sustenta
çao oral do recurso, durante 15 (quin
ze} mtnuros .

Art. 274. A decisão SOb a forma de
acórdão, será redrgfda pelO relator, até
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lOldez) dias após, o [ulgamesto , Se
o relator tõr vencido, o PresIdente
designará para redigt-ta. dentro do
mesmo prazo, um dos memcros da
Junta, cujo voto tenha sido vencedor.

§ 1Q Os votos vencidos, quando run,
damentados, serão lançados em segui
da a decisão.

§ 29 As conclusões dos acórdãos se
râo punncadas no Dzarzo Oticuu, sob
designação numertca e com índícaçâo
nominal dos recorrentes.

§ 3' As decisões importantes do
ponto de vista doutrinário poderão
ser pubncadas na integra, a critério
do Presidente.

CA.píTULO XI

Do Pedido ae Esclarecimento

Aru. 275, Da decisão da Junta de
Recursos FIscais que se angure ao in.
teressado omissa, contraditória ou oba
cura, cabe pedido de esclarecimento
interposto no prazo de b I clnco i dla~
da pubucaçâo do acórdão.

Paràgraro trníco. Não será conue
ereto o pedido, e a sua tnterposíçâo não
Interrompera o prazo de decadência do
recurso se a lU17iO rk:t Junta o pedido
seja manife~tamente p.'otelatório ou
VIse, mdIretamente, à reforma da -íe
cisao.

Ar-t. 276. O pedido de esclareci
mento será dtstrtbuído ao relator e
JUlgado preferencialmente Da primetra
sessao que sre realizar após o seu re
cebunento na Junta.

CAPituLO XII

Da Revisáo

Art. 277. O representante da }'a
zenda poderá recorrer ao Prefeito nas
decisões da Junta contrárias à Fa
zenda, quando não unânimes.

CAPíTULO xrrr

Da Execuçcw ces Decisões Ftsccts
Art 27H As decisões definitivas s'e

rão cumpridas:
1 - pera nouricação do contrfbutnte

e, quanoo ror o caso, tambw do seu
naoor para no prazo de lU (dez) dias,
satrsrazer o pagamento do valor da
ooncenaçao e, em consequêncía, re
cener os títulos depositados em ga
rantaa ua mstâncra:

u - pela nouncacão do contrtbu
mte para VII receber Importância re-

coítuda indevidamente como multa ou
u-inuto ;

LU - pela nottftcaçàc do contrf
oumte para vir rececei ou, quando tôr
o caso, pagar. no prazo de lU (dez)
dias a direrençe entre o valor da aon
ctenaçao e a unportancra depositada
em garantaa da rnstancra ;

IV pela nouncacao do contrt,
numtc para VlI receber ou quando rôr
u caso, pagar no prazo de 10 (dez.}
dias, a diferença entre o varor da eon
denaçao ao produto da venda dos n
turos cauctonaoos. quando não satts
leitos o pagamento no prazo legal:

v - pela uberacac das mercadorras
apreenrnuas e depositadas, ou pela
resn tuiçao do pt-ouuto de sua venoa.
se houver ocorrido alienação, com fun
damento no artigo 239 e seus para
grafos;

VI - pela imediata inscrição, como
Olvida ativa, e remessa da certidão à
cobrança executiva, dos débitos a que
se referem os itens 1, lU e IV, se
não satrstcítos no prazo estabelecido.

Art. 279. A venda de títulos da dí
vida pública aceitos em ca ucâo nào se
reanzará abaixo da cotação; e dedu
zrdas as despesas regais da venda ui-'
ctusíve taxa oficial de corretagem,
proceder-se-a, em tudo o que couber.
de acõrdo com o artigo anterior, item
IV e com o parágrafo 4.9 do artigo 259.

Parte Final

Disposições Finais

Art. 280. Fica revogada e como tal
msubststente, para todos os' efeitos,
a partír da data da VIgência desta íet.
toda e qualquer tsençào. exoneração ou
reduçà de tributos da competência do
Distrito Federal, concedida POr leis
geral,'> ou especiais.

Art. 281. Tôda ísencâo de tributos
da competência do Dísrtfto Federal
será requerida à Prefeitura e por esta
reconhecida.

Art. 282. Os contribuintes que es
tiverem em debitas de tributos e mul
tas, não poderão receber quaisquer
quantias ou crectítoe que tiverem com
a Ptetettur-a, participar de concorrén
cía. coleta ou tomada de prêços, C€
íebrar contratos ou termos de qual
quer natureza, ou- transacionar a
qualquer titulo com a administração
do Distrito Federal.

Art. 283. Será obrigatória a apre
sentaçáo de certtdâo negativa de dé
nttos para com a Prefeitura do Dls
tnto Federal, pelos concorrentes, em
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tôdas as concórrênctas públicas ou ed
mmistratívae realízadas no Distrito
Federal ou para nêle terem execução.

Art. 284. Nos casos de aítenaçâo de
imóveis o vencimento dos tributos
imobiliários mcioentes se verificará na
data da ceieoraceo da escritura de
auenaçao, caso la nao se naja operado
o vencimento pelo decurso dos prazos
regulamentares de pagamento.

Art. 285. Para outençào de certídào
negativa dos impostos imobiliários e
do impôsto de indústrias e profissões,
devera o contribuinte antecipar t- pa
gamento do impôsto relatlvc a rocto
exercício, salvo se requerida até o úl
timo dia ao mês de .narço quunoo
abrangerá o exercício antedor

Art. 286. O contribuinte que, síste,
máucamente se recusar a exibir B 1'15
canaacao uvros e documentos fiscais
ou embaraçar por quaisquer metes a
epuracao dos tributos. terá a ucenca
de seu estaoerecimento cassada sem
prejuízo das demais comiuaçôes legais,
na forma do Regulamento.

Art. 287. Fica a Prefeitura do Dis
trito Fedem rautortzada a ínstituír
um concurso xíestinacto a premiar os
colaboradores da Fazenda na Ftscan
zaçao dos impostos de venda e 00n..
sígnaçoes e de mdústrras e protísscee ,

Art. 288. (VETADO);

I - (VETADO);

II - (VETADO);

Parágrafo único. (VETADO),

Art. 289. Esta LeI entrará em vtgor
no dia U' de Janeiro da 1963, revo
gadas as cãspoetçôes em contrário e
quaisquer outras normas -re Jtrerto
'I'rtbutàrto-Ftscai, mandadas aplicar
11a área do Distrito Federal, pelo ar
ngo 50 da. LeI' n.v 3.751, de 13 de abril
de 1960,

Brasília, 24 de dezembro de 196,2'
141Q da Independência e 74° da Re:
pública. .

JOÃo GOUI,ART

Hermes Lima

TABELA DO LMPOSTO DE INDUSTR1AS E PROFISSOES

Estabelecimentos: Al1quotas

3%

1%
1%

1%

2%
40/.

4%

2%

2%

4%

2%

4%

2%

5%

1%

4%

agências de.. \·ETMO). viagens , .

agencias de tocaçào ou cessão de filmes cínematográ
ífccs, com 01.1 sem participação na renda bruta ou rí-
quida -te., exituçôes .. , .
agencías de tocaçâo de máquinas, aparelhos e objetos
oívcrsos: " .. , .. ,., .. , ,.

armseens gerais. depósitos e rrrgonücos de aluguel .•
guarde móven e agências de mudanças ., .. , , ..

consuuortos e escrttórros profissionais , " .

empresas de loteamentos a de vendas de imóveis ., .

agencias ne loterias , , , .

empresas de puuüeidade e propaganda ,.

laboratórios de ananse,' ralos X, eretrocardtograüa e
serv,ços similares , . , .

1 bancos, cases bancárias, companhias de seguros e res-
pectroas agências . . '..

companhías dp, caprtaüsaçâo e respectivas agências ..

"cabarets-'. "nígtit-ctubs' e estabelecimentos congêne-
l'es . . , , ..........•

IV narbea-ías, mstitutcs de beleza e estabelecimentos con-
genel''',s. . . .. . ' , ...•

V - alfaiatarias, "atelíera" de moda e costura e de con-
Iecçoes sob encomenda .

VI - empresas ae ~ransporte. , .

U

IU

VIl

VIU -

X
XI

.lU,

xru
XlV

XV

X'Jl

IX
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XVII bilhares, "snookers", bochias e símílares 4~

X VlL - empresas de engennarta e- construção, reforma e pin-
tura ele predíos. t de execução de obras congêneres, por
annnmstracào ou empreitada . . •.................... 3%

.xIX garagens ofrcínas mecãnicas, e de vulcantzaçâo e re-
canenutagem de pneumàucos . 2%

XX of1cl.1la.~ de reparação. conserto, pintura e reforma de
quaisquer onjetoe oe serviços gerais de manutenção
e conservação de maquinas e apare.hos 2%

XXI - (VEXADO).

XXII - "atellers" fotográficos: lavanderias e tinturarias; tipo-
gratla~, serviços erar.cos e de encedernaçâo 2%

XAlll empresas, de admmistraçâo e conservação de imóveis . 2%

.?t.X.J V postos de gasonna ., . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 10/"

X,X V - empresas eoncessronárras de serviços de utfltdade pú-
blica. .. IVI!TAno).. . "........... 2%

.xx VJ escrrtortos de conussôes e representações. por conta
proptla ou de terceiros ,. . ,.,....... 2%

X,XVn escr-tonos de corretagem de imóveis, seguros e atfvi-
ceoes congêneres ., ' . . . . . . . . . . . . 2%

X X VUI - comoanrnas de .nvestlmentos e participações e respec-
tlvas agências . . . , ,.. 1%

XX.lX - empresas runeránas . . , .. , .. ,.......... 2%

XXX...,... (VI::IADO),., pensões E. hospedarias ".", o........... 4%

l'JlEELA DA TAXA DE F'IECALIZAÇAO E SERVIÇOS DIVERSOS

I J - De Veiculos

AutomóVets:

.1 -- 1Je passageiros, sejam partíoular, de aluguel ou de apren
dizagem;

aI pesando até 1.200 qunos .

O) pesaaoo mats de 12M quilos até 3.000 ,.' "0 ••••

c r pesando maís de 3 ()Of.. quilos ..

2 - De tra1l-Sf)rJTte COletwo:

a) autorotaçao
O) ônibus

~ - De corao,
a) pes muv até 3.000 quttos ., .• ' .........•...............

O) pesanor mais de 3 JOu quilos até 12.000 quilos .

Cl pesO:Wd<,. mais de 12,!;(JiJ quilos ..

Cr$

2.500(1{)

4.500.00

6.500,00

3.500.Jo

ti. 500,00

3.500.00

s ÓOO.ÜO

1D óOOOO

ti - .rncrcic- e outros pequenos veículos com motor ..... :. o

4

ti

VetculOS lJ1versos:

cactonetas e congêneres
eaotocr.setas e congêneres com ou sem «stdecar"

I 000,00

2 000.00

1.000,00
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'; - Reboqu:;>o< a veICUlo de carga ou passageiros:

aI capeetceoe até 1.000, Clu1l0S o o o o. o o o. o o o o •• o o' o o o o o o. o o

o) caoac-cece de 1.000 ate' 10.000 quí'os o o o o o •• o o o o' o o o o o

C) acima de 10.000 quíros . o o o o o o o o o o o o. o o o. o. o o o o. o o o o.

2 500.00

3500,qo

5.500,(lJ

8 - rmtoree ~

3.000,00

500,00

500,00

000,00

I.OOO,iJ!l

bOO,OO

500,00

1.000,00

1.000,00

500,00

500,00

3.500,00

e.soo.co
10.500,00

2.000,00

a) pequenos

O) mecue

C) granaes o o o o o. o o o o. o o. o o o o o o o o o o o o o o, o o o. o o o o o o o o, o o

!:I - Lanchas e cercos a motor o o o o o o o o o o o o o o o. o •• o o • , o o o •• ; o • o

veecezc, ze Traçáo Anzmaaa:

iu carros, cnarr etes, e outros veiculas para condução de pas-
sageIro.::. . o o o o o o o o. o o, o o o. o. o. o o o o. o ••• o. o o o •• o o o o' o. o

11 - Carroças e outros veicu.os para transporte ou tração de
carga .... o o o o o o. o o o. o •••• o.' o. o o ••• o' o •• o· o. o o. o o o o.

12 BICICIet,as o o o o o o. o o o. o o o' o o o o. o o o o o o. o o o o o 0'0 0'0 o o o o o o.

l~ Botes. canoas e barcos . . .
nzversos;

14 - PlaCas de experiência . o • o o • o o • o o o o o o o o o o o o o o o o o • o o o o o. o.

1:> Licença especra, para circulação o o • o o o • o o o o • o • o • o o o o o o • o

16 2\\ VIa de cerunceoo de propriedade de veiculo . o o o o o o o o • o

17 Atençac de taxímetro o o o o. o • o o o o o. o o o o o • o o • o ; • o o o o o o o o o;

11:1 Placa, segunda via o' o o o o o o o o o. o. o o-o o o'. o o o •• o o o o o •• o. 0"0 o

19 Relacr~ao ce placas o o' o • o o o • o o o o o • o o o o o ••• o • o o • o o o •• o o o

20 Liberaçac de Reserva de Domlll1o o o o o o o o o • o o • o o o • o o o. o o.

NOTAS:

1 -:- os seicuros, para o primeiro licenciamento, serão ínscrttos pelo
propr-etano na repartaçao competente, cumpncas as exrgenc.as estabeleci
cas... em regu.an.ento . A mscrtçao será atuanzada sempre que ocorrer mo
dmcaçac da propneuaue ou das caractertstrcas essenciais do veicuro, soe
pena das mu l,...'ko previstas neste Oodrgo

li - A taxe. pe.a qual e .esponsaveí o proprtetarro, pagar-se-à antes
de o veICUlO começar a traregar e. em cada exercício, nas épocas e pra
zos regu.amenuo-es . O pagamento fora do prasc r.ca SUJeI Lo a acrescuno
ue o{J"IQ ccmque-rue por cento. sem prejuízo ua apreensac do veicuro, ate
que se SaLL5!al,,-B li pagamento do débito riscar e das despesas de apreen
são.

iIl - 69.0 Isentos do pagamento da taxa:
a I os vereu.,», onerais de propriedade da União, dos Estados, dos Mu

ll1CIPIO~ e du Lustríto Federal;

z» os veículos dos membros das missões diplomáticas acreditada sno
Brasn ;

e Os tratores empregados excíusrvamente em trabalhos agrtcolaa;

al os vetcu.cs de tração animada pertencentes aos pequenos lavra
cores. quand., se destinarem excrusivamente aos serviços de suas lavouras
e eo transporte ce seus produtos;



106

e) OS V€10UOS destinados aos serviços agrícolas usados únlcàmente
dentro das proprredades rurais de seus possuidores;

n perc prazo máximo de sessenta dias (6U,. os veícu.os de passagei
ros em transito, excursão, ou turismo, devidamente licenciados em outros
Muni-tpios ,

IV - Ao trátego de veículos licenciados em países estrangeiros apü
cam ~se a .ei rece-ar e as convenções internacionais.

e) os vercuros destmados aos serviços agrrcotas usados unicamente
dentro das propriedades rurais de seus possuidores;

n pelo prazo máximo de sessenta dias (60), os vercu.os de passageiros
em trânsito, excursão ou turismo, devidamente licenciados em outros Mu
mcípros ,

IV - Ao tráfego de veiculas licenciados em países estrangeiros apü
cem-se a lei federal e as convenções internacionais.

Il - DE LICENCIAMENTO

1Q) Lícencíarnento de uso de logradouros

A - Ativmacee não rocanaecas

comercio Ambulante
Taxa Anual

1 Al'tlfices e profissionais ambulantes; vendendores ambulan-
tes de cate, em pó ou preparado . o o .

:.!. vendeucres ambulantes de bilhetes de loteria .. , o ••• o ••••••

3 - Mercadores ambulantes de gêneros destinados à alimenta
çac e eongeneres, morusíve aves e pequenos anímaís ViVOS;
de .enna e de carvao . o • o •• o •• o o • o • o • o •• , ••• o o •• o • " " • o • o

4 - s'otograros arunutantes . • .. o •••••• , •••• o ••••• o • , •••• o ••• o

tl -' Mercadores amnurantes de artigos não espectftcadoa e pro
nssíonais arnbutantes de atividades não especificadas ....

B - Atividades Localizadas

Comercio Eventual
1 - Mercador e::., mciuisve teírantes, de gêneros destinados à a11

mentaçac. e congenerese, mctusrve aves e pequenos animais
vtvcs . . o" o' o o o •• o •• , o.· •••••• o o o o. o O" o o ••• o. 0 ••• 0 o' ••

:l - Mercadores, inclusive feirantes, de ferragens, de artefatos de
louça, .ie B.rteratos de ptastíco, de artefatos de norracna, de
artagns de timpeza o • •• o •••••••• o •• o o • o o •• o ••••• , •••• ' o ••

3 - Mercadores, inclusive feirantes. de bíjouterías, de pedras não
precIosas, de raeen'tas e de roupas feitas ." " o o ••• o

4 MerCad,-)7tIt.."- inclusive feirantes, de artigos não especificados
nesta caoeta . • . o ••• o o • o • o •• o •••• , • o o o o • o o •••• , o •• o ••••••

:> Pronsstouare e artinces . o ••••••• o o o o • o ••• o • o •••• o • o o •• o'

{j Oamínboes feira . . ,. o ••• o o • o o • o •• o o •• o o • o ••••• o o • o •• o·. o-o o

Cr$

~ .000,00

5.000,00

6000,00
7.000,00

7.000,00

6.000,00

12 000,00

12.000,00

7.000,J\J

7,01Xl,UO

25.000,00

NO'IAS,

I A Licença a qce se refere esta tabela será concedida a titulo pre
cano e, exceto nos casos especiais, não o será por prazo inferior a
sete eras. .,

n - consice: t'~-se comércio ambulante o que {> ex-ercido individualmente
sem estacerectmento, ínstaíaçâo e localização fixa.
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111 - (JortslC\erá~sé' comercio eventual o que é exercido sem estabelecimen
tos, :!:D setcu.cs. ou em mstalaçôes removíveis, colocadas nas vtas
ou tograncuros puoncos, como barracas, balcões, bancas, mesas,

tabuleiros e semelhantes.
IV Os comerciantes eventuais e ambulantes são obrigados a se inscre

verem na repartição nscal ,

V Responut> pea taxa o interessado noexercic1o da atividade ou do
exercrcio pronssicna r em togradourc público, ou no uso do mesmo.

Vl O pagamento da taxa de licença para o exercícíc do comércio even
tua, nao ruspensa a cobrança da taxa de ocupação de solo.

VII Estão isen tos da taxa:

a) os cegos ou mutuados que exercerem comércio em escala ínfima;

O) os vendedores ambu.antes de jornais e revistas, quando menc
res de 18 anos;

c) os engraxates ambulantes.

VIII - O reguramento definira:

a) as auvidattes que podem ser exercidas pelo comércio ambulante
e pelo eventual;
O) OS q:Jt podem exercer tais atividades;
C) a forma e a época de pagamento da taxa;
et) os oemaís requisitos discíplínarea.

IX - A cruerro da autoridade rtscat poderão ser aplicadas aos comer

ciantes amnu antes e eventuais as disposíções reiatívas ao Impôs
to de vendas e consignações.

X ~. Nos casos de traçao de ano a taxa será cobrada nas seguintes ba
ses:

TaKa anual Taxa mensal Taxa díárta

30,00
10.uO
1)0.00
60,00

lUII,OO
200,00

000.00
BOO,OO

1. 000.00
12 UOO.UO
3 00000
4.0UO,OO

·,·1
• • • • • • • , • • • • • • • • • • . . • • i

3:000,00
5.000,00
6.0()(),OO
7.000,00

12 000,00
25.000,00 .. , ...... . , . .. . , . . . . . . . ,

I
-------~

2Q
) Líoenca para prorrogação ou antecipação de horário de estaoe,e

cimento comercia, por mês Cr$ 1.000,00.

NULAS'

............ , ~.
a> por dlJ'l e por metro quadrado
O) por mes e por metro quadrado

A ucença será aríxada em lugar de destaque do estabelecimento.

3"') Licença para ocupação de áreas em VIas e íogradouros publicas.

1 - Espaço ocupado por na.cóes, oarracas, mesas, taourelros e semethan
tes, nas feiras e íogradouros públicos, ~U como depósitos comerciais,
em rocaas uesignados pela Prefeitura, por prazo € a Critério desta;

o-s
10.00

100,()()
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CI por ano e pór metro quadrado ;;;; .
:2 Espaço ocupado com mercaoonas, Das -Celras, sem uso de

quaiquei móvel ou instalação, por dia e por metro quadra-
do •• ". 0.0 ••••• "0 •••••••••• ' •• 0.0 •••••••• ' •••••••••••••••

~ - Espaço ocupado por parques de diversões e semelhantes, por
ala e por metro quadrado .....•................. , .

por dIa e por aparelho " •................... '.

NOTA:

1.000,ôn

15,00

0,10

1lJ0,00

1 - E' obrigatório o uso da licença para ocupação do solo nos casos
previstos.

li - Sem preíutzo do tributo e tnutta devidos, a Prefeitura apreende
rá e remove...ra para seus deposítos quarquer oujetc ou mercadoria deixa
dos em iocar nâc permitddo, ou coroceoos sem o pagamento da respectlva
taxa.

IlJ - DE AFERIÇAO DE PESOS E MEDIDAS

1 - Balanças comuns:
a) Até 20 QUilOS •.••.•••.•••.•.•.•...•..• 0,0 •••• , ••••••••••••••

t» Até 50 quilos .

c) Ate 100 qunos ..•..•.•••...........•... , .

à) Até 1.000 quilos : .
e) Acíma de 1.{)OO quilos .........•...•....•.................

2 - Balanças automàtícas :

a) Ate 10 quítos .......•...........• 0.0 .

bj Até 5(J qunos ....................•.........................

c) De mais de 5<1 quilos o ••••••••••••••••• , •••••••••••• • ••••••

3 - Pesos:

Jôgo ae pesos por 8 unidades ou traçâo , .

4 - Medidas Lineares:
Metro, fita métrica e trena, cada um .

;j - Medidas de capacidade :

a) Jôgo de meoioas, de 1 até 100 ntros , .

b) Bomba de gasolina ou óleo .

C) Carro tanque .
d) Qualquer outra medida de capaoidads , .

IV - DE FISCALlZAÇAQ DE OBRAS

1<' - Lícencíamentc de obras parucuiaree:
1 "- IVETAnO).

a) tVE1'AL'Ü).

t» (\T3AOO).

2 - I.VE2:ADO)

a) (VETADO).

30,00

50,00

100,00

400,00

600,00

100,00

150,00

200,00

50,00

50,00

60,00

2UO,00

500,CO

60,00
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b) '.VrLAnO),.

C) (VE1'ADO),

3 - (VE'JAl'O).

al 1Vl<.~·I'}-n(l) •
bJ (VE'lADO).

4 (VETADO).

5 (VElAOC') •

6 - n"B:r-ADo) •

"- (VETAno) •

~ - (VI!:~ADOJ •

9 - (VE~:Al'O) •

2 - DIVERSOS

1 - Extração de areia, barro, saibro, terra, por mês .
2 - Desmonte de pedreira por mês:

a> A frio . . .

Dl A [agacho ou fogo ............•.... , .. , , .
3 - Vtstorra para ucencramento de depósito e comércio de in-

üamãvers: explOSIVOS de corrosivos arvara .

4 Licença para tnstaracão de máquinas e motores .

5 Registro de pronssíonar regarmente natnntado a projetar,
calcular oriental t) executar obras em geral, inclusive as
de mstatacào de elevadores e de outros aparelhos de
transporte, de içamento ou de traçao ..•.................

6 - Vistoria e nerrcías para nns gerais a requerimento das
partes . . , , , , , , .

7 - Autenticação de plantas , , , ,., ..

Notas
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2.000,00

1 000.00

2 000.00

100,00

100.00

1.000.00

5 000.00

2.000,00

I - São isentos da taxa:

a) A limpeza ou pintura externa ,OU interna de prédios, muros e
gradis;

b) A construções de barracões destinados à guarda de matertais
pará obras já devidamente licenciadas.

11 - As obras mencionadas na aünea "a' do item anterior serão obriga
toriamente comunicadas à repartição.

III - (VETADO).

v - DE EXPEDIENTE

1 - Certidões:

a)

b)
Negativa

outras .
de tributo, por tributo .
........ , , , .

100,00

100,00
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Notas

Cobrar-se-á ainda a busca

2 - Buscas:

Por exercício exceto ou em curso e por unidade .

3 - Segunda via de aviso ou conhecimento de arrecadação

Vl - DE SANIDADE E EXERC!G10 PROFISSlON AL

1 - Anotação:

a) De firma . . , .

b) De qualquer natureza não especificada .

50.00

200,00

3UU,UO

500.00

2 Autortzaçâo:

a) Para instalação e funcionamento de consuttóno de cí
rurg.ao dentista e de dentista prataco ucenciaco .... ,

b) Para instalação de potíchmca e seu funcionamento,
por unidade de clínica no estabelecimento .

c) PCl consultório de veterinária . , .

50D.OO

50U.OO

500,~0

3 Certioôes:

a) De liberação de estabelecimento, eonsuttórto, tabora-
torro e outros interditados , .

b) Outras, de qualquer natureza, püt pagina ' .

4 - Oertdncaoos:

a) De habilitação profíssíonal ' .
b) De qualquer outra natureza .

2.000,OD

2DO,00

1.UOO.OO

500,DO

5 Inscrições e taxas de exame:

a) Para exame de habilitação profissional de qualquer
das profissões afins.................................... 1.500,00

6 - Licença inicial para funcionamento:
a) De depósito de estabelecimento de comércio varejista

de arrígos de ótica; de deposito de Iaooratorro de es
pecialidades farmacêuticas, produtos quirmcos e de tou
cador; de firma importadora. fabricante, atacadista e
distribuidora de lentes de grau e do comércio de aru-
go.s de ótica "". _ ". "". 15,000,00

b) de laboratório de espectaltdades farmacêuticas, pro-
dutos químicos e, de toucador e drogaria 10.000,00

c) De casa de saúde e de sanatorto: de serviços parttcuta
res de pronto socorro, gasoterapio, anestesia, transfu-
sões de sangue e congêneres e ua tarmaeia 5, ODO.OO

d) De depósito. escrttórío ou qualquer estaberecmento Que
negocie com artigos médicos, odontotógrcos ou tarma
ceut.cos e de estabelecimento de comércio varejista de
artigos de ótica , .. ,......................... 5,000,00
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e) De instituto de psicoterapia, fisioterapia, de hidrote
rapta. de ortopedia e congêneres; de tabota tórto de
anttssétícos, desinfetantes e prouutcs üe tugtene: de
laboratório de, soros, vacíns e outros produtos biológi
cos não tncíutdos como espectaüuaôes farmacêuucas:
de estabelecimento que mampute. venda ou apl1qu~
aparelhos para corrigir a surdez; de bancos de sangue
e de Iette humano com fins de comércio ,', .

f) De institutos de beleza ., .
a) Até três cadeiras .

b) Para cada cadeira excedente ,.. ,.,., .

2.000,DIJ

2.000,00

1. 000.00

111

g) De gabinete de aparelhos de Raios X, exceto quando
em uso exclusivo de prcnsstonar cuontotogtsta .'..... 1 000.%

h) De laboratório de análises e pesquisas cüntcas e de
oricina de prótese .. " ,... , , . , . . . . . . . . . 1.OOO,tQ

i) de qualquer outro estabelecimento não especificado
tenha relação co mas atividades médicas, farmacêu-
ticas e odontológicas 2. OOO,JO

'7 - Licença inicial para fa bricar, extrair, transformar ou pu-
rifica! substâncias entorpecentes, tranquílízantes, excitan-
tes Q1J afins , ,........................ 10. OOü,Oü

8 - Licença especial para importar, exportar ou re-exportar
substâncias entorpecentes ou produtos que as contenham,
bem como tranquillzantés, excitantes e afins ••• :......... 10. (}IYJ,Oü

9 - Revandaçâo anual das licenças à que se referem os Itens
6. 7 e 8, sôbre ° valor da licença ímcial 50 %

Hl - Pareceres:

li

a) Para licenciamento de qualquer produto médico ou
afim , .

b) Para qualquer outro fim ,

Registro de diplomas e certificados:
De qualquer profissão a que se refere a presente

2 OOO,GO

1 000,00

500,CO

12 - Transferência:

a) De responsabtlidade de qualquer sstabetecímente .
b> De propriedade de qualquer estabelecimento .
C) De local de Iaboratónoa de especialidades rarmacêu-

tacas, produtos químicos e de soucador .

dJ De local de farmácia ou drogaria ,', .
eJ De local para outros estabelecimentos , .

13 - Visto:
al Em guias de embarque .
ov Em relação de especialidade farmacêutica ncenciada

14 Oertáncado de vtstona sanitàrta para licença oe iccaüza-
çâo de estabelecimento , " .

15 Lauao de vlstorfa sanitária ', , .

16 Registro de produto .alimentícíc o.' •.•••••••••••••••••••••

2 000,00

2 .)00,00

" OO'J,OO

2.000,00

1000,00

2M3

bO,OO

1.000,00

LVUl',OO

2.000,00
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17 Registro de rótulo .
18 Revanuaçân de reaístro ..
19 êrestaco de vlagem . .
20 Regtsrao para cães _ Plano Pilôto .

Fora do Plano Pilôto ' .
21 Inspecâo de carnes em matadouro:

a) Bovinos . . .
O) Sumos, caprmos .
C) AVes .

22 Inspecào de usinas de Leite e produtos derivados por ano
23 - Caderneta de saúde .

1.000,00
5t.llJ,OO
Joo.OU
5UU,1j{J
200,00

3/)0.00
101J,UO

..JU
5 OIm,oo

2{,,00

Notas

I - Além das taxas relativas ao registre de produto aítmen
ttcío e respectiva revahdaçâo, serâo cobrados OS preços
dos exames de acôrdo com as tabelas do Laboratório Brc
matotogtco.

II - muepenuentemente das multas eatanet-cítías na tegfstaçáo
feder ar especifica serão cobradas as seguintes:
aJ Por apreensão de cães 3UO,00
b) Por falta de revalidação de registro de produto ali-
mentício . . . . . . . . . . . . . . .. . ;. 1.00Ü,OO

lU - As taxas de fiscalização sanitária e do exercício prons
slonal são pessoais e devidas por todos aquêles que exer
çam. no Distrito Federal, as pronssões ou ata vidades
vinculadas à medícrnía, à farmácia e à odontotogta..

IV _ A$ taxas são devidas por umaads instalada.

VIl _ DE CEMIT"RIOS

2
3
4
5
6

1 - Ent.erramento:
a) Em sepultura rasa:

De adulto .
De criança .

b) Em carneiro:
De adulto .
De criança . .

Exumação antes de decorridos os prazos regulamentares
Ocupação de ossáno, por ClIlCO anos .
Remoção de ossada .
Alvará nara coíocacào de lápides e emblemas .
Concessão de sepultura perpétua .

1. 000.00
500,00

1.500,00
[.000,00
~J ~UO,OIJ

I 'KlO,OO
1000,00

'1.00,00
100 000,00

Notas

cidades satélites as taxas serão cobradas pelaI

II

III

Nos cemitérios das
metade
gssas taxas cobrem apenas os serviços de escavação e enchtrnento
da weuurtura e carneiros.
O descumprimento de qualquer obrtgaçâo ou a íncrdêncta em qual
quer nroíbicâo estabelecida no Regulamento dos Oemitérros, sujeita
o responsável a multa de Cr$ 1 000 00 rum mü cruzetros t c Cr$
5 000.0'0 rcmcn mil cruzeiros). dobrada na retncidência. equtparan
do-se a esta, a repetição da íntrmacão com prazo certo se o infrator
persistir em não cumprir a onrteacao.

LEI N' ~.192

Ainda não foi publicada no Diárío Oficial.
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IJEI N9 4.11-93 - DE 24 DE DEZEM.BRO DE 19&2

Orça a Receita e fixa a Despesc: do Distrito Federal, para o crerctcrc
jinanceiro de 1963

o Presidente da República

113

Faço sabe rque o Congresso Nacional decreta - e eu sanciono a se
guinte Lei:

Aa-t, F A Receita do Distrito Federal para o exercício de 196,3 é orçada
em Crg 23.043.325,661,00 (vinte e oito bilhões, quarenta e três milhões, tre
zentos e vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e um cruzeiros) de ecôrdc
"com" a especificação abaixo e quadros anexos:

Receitas Correntes

.q;) Renda Tributária

h~r:

ampostos ., __ .. _. " . _•.... , ' .......••..•. " •••

Taxas O" •••••••••••

b) Contribuição de Melhoria .: o • o •••

c) Renda Patrimonial .

d) Renda Industrial .
e) -Rendas Diversas o •••

j) Transferências Correntes o

Total da Receita o •••••••• " ••• o ••• o ••• o •••• o

crs
933.146.000,00

166.160.000,00

1.000.000,00

1.020.000,00

1.000.000,00

89.999.661,00

26.8'1.000 ooo,ro
28.043.32,.661,00

Art. 29 A Despesa do Distrito Federal é fixada em Cr$ 28.266.o.8S.661,00
(vinte e oito bilhões, duzentos e sessenta e seis milhões, oitenta e três mil.
seiscentos e sessenta e um cruzeiros) dístrlbuída pelas unidades administra
tivas abaixo específícadas e discriminadas em anexo:

o ._••••• ' .••••••••••••••••••

Gabinete do Prefeito , .
Comissão de Incentivo à Iniciativa privada .
Conselho de Planejamento .
Assessoria de Planejamento .
Scoretarta Geral de Administração .
Superintendência Geral da Fazenda .. , .
p'rocuradorla Geral " .. , , .
Consultoria Jurídica " .
Superintendência Geral de Agricultura .
Secretaria Geral de Assistência .
Superintendência Geral de Economia , o •

Superintendência Geral de Educação e cultura ., .. ,.
Superir.tendêncía Geral de Segurança Interior .
Departamento de Estrada de Rodagem .
Tribunal de Contas .. " .

Total da Despesa

crs
30.612.596.GO
15. 9ZJ. 120,00
3.680.GOO 00

46.159.926,00
1.708.641. 372,00

22.737.169.549,00
5.907.936,DO
1.410 .389,00

597,518.759,00
1. 018.574 092 00

93.210.433,00
918.56-3.152,00
66'6 ,752 ,412)):()
309.772000,00
112.167.424,00

--
28.266.083.661,00

JArt. 39 Fazem parte integrante da presente lei os anexos que a acom..
panham especificando a Receita e discriminando as Despesas.
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Art. 49 Fica o [Prefeito expressamente autorizado a:
I - Realizar operações de crédito por antecdpacâc da Receita até o li

mtte .de Cr$ 200.000.000,00 <duzentos mílhÕ'es de cruzeiros) •

TI - Abrir os créditos suplementares que se fizerem necessários até
~\O% (vinte por cento) da Receita Tributária orçada e até o máximo de
100% (cem por cento) da dotação, mediante Decreto e de acôrdo com o
disposto no Decreto-lei Federal nv 2.416, de 17 de julho de Wl1Ü.

!II -- Finnar com a união convênio para a administração de cobrança
dos tnoutos previstos na presente lei.

Art. 51 A Receita a que se refere a, presente lei será arrecadada de
acôrdo com a legislação tributária em vigor no Distrito Federal.

Art. 61' Esta lei entrará em vigor em 19 de janeiro de 1963, revogadas
as dísposíçôe ti em contrário.

Brasíüa, 24 de dezembro de 1962; 141'" da Independência e 74'" da.
República.

JOÃO GóULART

11ermes Lima



APENSO

No «Apenso» os volumes da Coleção das Leis figurarão:

I - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres ante
riores, forem publicados durante o trimestre ao qual corresponder
o volume.

II - As retificações e reproduções publicadas no trimestre,
quando referentes a diplomas legais expedidos em trimestres ano
teriores,
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LEI NQ 4.024 - DE 20 DE

DEZEMBRO DE 1961

Partes vetadas pelo Presidente da Re
púbUca e mantidas pelo Congresso
Nocicauü, do Projeto que se trans
formou na Lei nÇl 4.024, de 20 de
dezembro de 1961 i que fixa as Di
retrizes e Bases da Educação Na
cional) .

Faço saber que o Congresso Nacío
nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos do art. 70, § 39, da Constituição
Federal e do art. 39, item In, do Ato
Adicional, os seguintes dispositivos da
Lei n\! 4.024. de 20 de dezembro de
1961.

"Art. 36. . ..

Parágrafo único. Ao aluno que
houver concluído a 6u série primária
será facultado o ingresso na 2l). série
do 19 ciclo de qualquer curso de grau
médio, mediante exame das discípli
nas obrigatórias de H série".

«Art. 58. Os que se graduarem
nos cursos referidos nos artigos 53 e
55, em estabelecimentos oficiais ou
particulares reconhecidos, terão Igual
direito a ingresso no magtstérto prr
màrto oficial ou particular, cabendo
aos gstados e ao Dtsta'íto Federal re
gulamentar o disposto neste artigo".

"Art, 80, ., .

§ 19 A autonomia didática consiste
na faculdade:

al de criar e organizar cursos fi~

xando os respectivos currículos;
b) de estabelecer o regime didático

e escolar dos diferentes cursos, sem
outras limitações a não ser as cons
tantes da presente lei

§ 29 A autonomia administrativa
consiste na faculdade:

a) de elaborar e reformar com a
aprovação .do Conselho Federal ou
Estadual de Educação, os próprios eS
tatutos e os regimentos dos estabe
lecimentos de ensino;

b) de indicar o reitor, mediante Iís
ta trtpüce, para aprovação ,ou escolha
pelo govêrno. nas unfversídades OfI
cíais, podendo o mesmo ser recondu
zido duas vêzes:

c) de indicar o reitor nas univer
sidades particulares, mediante eleição
singular ou lista triplice, para apro
vação ou escolha pelo instituidor ou
Conselho de Curadores; .

d) de contratar professõres e aux~

liares de ensino e nomear catedrátí
cos ou indicar nas universidades ofi
ciais, o candída to aprovado em con
curso, para nomeação pelo govêrno:

e) de admitir e demitir quaisquer
empreaa.do- dentro de suas dotações
orçamentárias ou recursos financet
ros,

~ 3(,1 A autonomia financeira con-
siste na faculdade:

a) de administrar o patrimônio e
(F'le dts nor- na forma prevista no ato
de constituição, ou nas leis federais
e estaduais apücáveís ;

bv de aceitar subvenções, doações,
heranças e legados;

c) de organizar e executar o orça
mento anual de sua receita e des
pesa, devendo os responsáveis pela
aplicação de recursos prestar contas
anuais" .

"Art. 81. . . . . . . . . . .. oficiais .
ou ..... ,........ as universidades
particulares, sob a de fundações ..
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"IArt. 85,. ..•.••.•••.• oficiais ....
ou os particulares, de
fundações - .

"Art. 99. . ......•.•.. 0.0 •••••••••

. . . . . . . . . .. em dois anos, no tnímo
e três, no máximo ..".

I' Art. 113. As disposições. exigên
cias e proibições referentes a concur-
SOS para provimento de c dras do
ensino superior, consigna no Títu
lo X, Oapítuto I, não se aplicam aos
concursos COm inscrições já -encerra
das na data em que esta lei entrar
em vigor, devendo êles se reger pela
legislação vigente, por ocasião do en
ce ramento da ínscríçáo".

"Art. 116. Enquanto não houver
número suficiente de professôres prt
mártos formados pelas escolas nor
mais ou pelos institutos de educação
e sempre que se registre esta falta,
a habilitação ao exercício do magis
tério, a titulo precário e até que cesse
a falta, se-á feita por meio de exame
de suficiência realizado em escola
normal ou instituto de educação ofi
ciais. para tanto credenciados pelo
Conselho Estadual de Educação".

"Art. 117. . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. realizado em fa
culdades de filosofia oficiais, indica
-daa pelo Conselho Federal de Edu
cação" .

Brasília, em 14 de dezembro de
1962; 1419 da Independência e 749 da
República.

JOÃo GOULART

LEI N0 4.089 DE 13 DE JULHO
DE 1962

Partes vetadas pelo Presidente
da República e mantidas pelo
Congresso Nacional, do Projeto
que se transformou na Lei n 9 ••

4.089, ae 13 de muio de 1962 Ique
transforma o Departamento Na
cional de Obras de Saneamento
em autarquia, e dá outras provi
aenczas) .

'O Presidente da República,
Fa'ço saber que o congresso Nacio

nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos do Artigo 70, parágrafo 39, da
Constituição Federal, os seguintes dis
positivos da; Lei nv 4.089, de 13 de ju
lho de 1962.

"Art. 3Q
•••••••••••••••••••••••••••

In - órgão Fiscal:
Delegação do Tribunal de Contas da

Umâo" .

"Art. 13 ,',.,",.,'" .. " .. ,.

m) apresentar à Delegação do Tri
bunal de Contas da União:

1) os balancetes Mensais;
2) os demonstrativos da: execução

orçamentária;
3) a prestação de contas anual,

acompanhada de parecer do Conselho
Delíberatívo' .

"Art. 13 , .. "."."., , .. , ..

r) atribuir aos servidores do
D. N. 0, S., conforme a necessidade
e a natureza do serviço, gratificações
especiais ...provadas previamente pelo
Ministro da Viaçâo e Obras Públices;"

"Ar-t. 26. A execução orçamentária
será fiscalizada pelo Tribuna! de Con
tas da 'união através de uma Delega
ção, instalada na sede do D,N ,O.S •

parágrafo único. A fiscalização aqui
referida ater-se-á às peculiaridades dar
legislação e dos regulamentos perta
nentes à autarquia."

"Art. 27. Os demonstrativos da
execução orçamentária e os balance
tes rneneaís de contaoiltdade deveràc
ser encammhados à Detegaçâc do Tri
bunal de Contas da ümâo ate o urtamo
dia do mês subsequente ao que cor
responderem" .

(Art. 28 .

.......... , .. a Delegação do ".
Brasília; em 16 de novembro de 1962;

141<.> da Independência e 74'1 da Repu
blica.

JOÃo GOULART
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LEI N9 4.102 - DE 2Q DE JULHO DE 1962

119

partes vetadas pelo Preeiâente da República e mantidas pelo Congresso
Nociotuü, do Projeto qUe se transformou na lei n.9. 4.11002, de 20 de julho.
de 1962 (que transforma o Departamento Nacional de Estradas de Fer
ro em Autarquia; cria o Fundo Nacional de Investimento Ferroviário e
dá outras providências) .

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo, nos
têrmos do artigo 70, § 39, da Constítuiçâo Federal, e do art. 30 , item m,
do Ato Adicional, os seguintes dispositivos da Lei nv 4.102, de 20 de julho
de 1962:

"Art. 49,

.... .... . .., ...' , ... ...... .. . . .. . . . , .................... ... , , .. , , . , ., . . , ...
III --'- órgão Fiscal:
Delegação do Tribunal de Contas (D. T. C.)".

"Art. 69 , , ........•... " ,'" .. ,." ,"., , .. ,
·.. .- ..... . , . .. ... , , ... ..., ., ... . .. . . .. , .. , , ., , .. , , , ... , , . , .. , . ... .. , . . ... . , .

li- ·· ..
m .

· " depois do pronunciamento da Delegação do Tribunal de
Contas" .
·. . . . , . .. , , . , , . .' . . . , , . . . , . .. ... ... ., . . ..., . , . .. . . . . . .. ... . . . . .., . ., . , , , .. ., .

"Art. 99 .. ,", , , ,.,"'" , .. ,.,' .. , , ..............................................................................
j) submeter à Delegação do Tribunal de Contas, para o necessário

exame e aprovação, os contratos e convênios para execução de serviços.
k) apresentar 05 balancetes mensais, os demonstratrvos da execução

orçamentária e a prestação anual de contas à Delegação do Tribunal de
Contas que os enviará ao Conselho Ferroviário Nacional com seu parecer" .
............ , .

"Art. 10. Para acompanhar e fiscalizar a execução orçamentária fica
criado no D. N. E F. a Delegação do Tribunal de contas, instalada na sua
sede, COr."!. amplos podêres para examinar a qualquer tempo a sua escritura
ção e documentação, competíndo-Ihe ainda:

a) examinar e dar parecer sôbre os balancetes mensais e as presta-
ÇÔf~ (l,~ ! 2S anuais apresentadas pelo Diretor-Geral;

b) examinar todos os contratos. enviando ao Tribunal de Contas os
que estiverem de acôrdo COm as normas aprovadas;

C) exercer o contrôle sôbre a aquisição, arrendamento, aluguel e aliena
ção de materiais e outros bens patrimoniais.

§ 19 Até o últime dia do mês subseqüente, deverão ser enviados à De
legação do Tribunal de Contas os demonstrativos da execução orçamen
tária e os balancetes mensais.

§ 29 Até o último dia do mês de abril do ano s-eguinte, deverão ser en
cammhados à. D. T. C. o levantamento anual das contas e relação COm
pleta circunstanciada dos que tenham recebido, administrado, ou guardado
bens, dinheiro e valores do D. N. E. F., no exerclcío anterior".

Brasília, 28 de novembro de 1262; 1419 da Independência e 749 da RJe
pública,

JOÃo GOULART
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LEI N° 4.117 DE 27 DE AGõSTO DE 1962

Institui O Código Brasileiro de Telecomunicações

O Presidente da República :

Faço saber que o Oongressc Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei;

CAPiTULO 1

nuroaucõo

Art. 1.9 Os serviços de telecomunicaçóes -m todo o território do Pais.
inclusive águas territoriais e espac.. aéreo, assim como nos lugares em que
pr tncíp.ca e convenções tntemacícnaís lhes reconheçam extraterritorialidade
obedecerão aos preceitos da presente lei e aos regulamentos baixados para
a SUa xecuçào

Art 2,9 Os atos internacionais de naturezs normativa, qualquer que
seja a denomínacân adotada serão oonsiôerados tratados ou convenções e
só entrarão em vigor a partir de sua aprovação pelo Congresso Nacional.

Parágrafo único O Poder Executivo -nvíará a-o Congresso Nacional no
prazo de 1&0 (cento e oitenta i dias. a contar da data da assinatura, os atos
normativos sobre telecomunicações, anexando-lhes os respectivos regulamen
tos, devidamente traduzidos.

Art. 3° (VETADO).
CAPíTULO II

Das âejinições

Art. 4.9 Pare 08 efeitos desta lei constituem s-rvíços de telecomu
nicações a transmissão, emissão ou recepção de sim bolos, caracteres, 'li
naís. escritos, imagens. sons ou informações de qualquer natureza. por fio,
rádio, eletrtcidade. meios. ótico- 011 qualquer outro processo eletromagnético.

reiea-atui é o processo de telecomunicação destinado à transmissão de
escritos. pelo uso de um código de sinais.

'I'etetonia é o processo de telecomunicação destinado à transmissão da
palavra falada ou de sons.

~ 1.9 Os têrmos não deftnídos nesta lei têm o significado estabelecido
nos a tos internacionais aprovados pelo Congresso Nacional.

§ 2° (VETADO).

Art 5.) ouanto ao seu âmbito. os serviços de telecomunicações se eras
síncam em ~

a,. serviço interior, estabelecido entre' estações brasileiras, fixas ou mó
veis, dent-e dos 'amtt-s da umsôrcà. territorial da União;

IH sermcc internacional, -stabeíecídc entre estações brasileiras, fixas
ou móveis e estações estrangenas ou estações brasileiras móveis. que se
achem roi-e dos ümites da jurisdicãc territorial da União.

Art 6 ç Quanto ao fins a que se destinam. as telecomunicações assim.
se classificam:

a) serviço público destinado ao uso do público em geral;
bl serviço publico restrito, facultado ao uso dos passageiros .dos navios;

aeronaves. veículos em movimento ou ao uso do público em localidades ain
da nào atendírtas por serviço público de telecomunicação;

C) sermco unutaao. executado por estações não abertas a con-espon
dêncta púotíca e destinado ao uso de pessoas físicas ou jurtdícas nacionais.
Conatítuem serviço limitado entre outros:

l I o de segurança r tgutartcade. ortentaçâo e administração dos trans
portes em geral; 2) o de múltiplos destinos; 3) o serviço rural; 4) o ser
viço privado;
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d) serviço de rtuiictiituséo, destinado a ser recebido direta e livremen
te pelo público em geral. compreendendo radíodífusâo sonora e televisão,

e, sez tsço de rcuuo-o-nuuun destanado a treínaméntc prop-ío. mterco
muníeaçâo e investigações técnicas levadas a efeito por amadores, devi
damente autorizados, interessados na radíotécníca unicamente a titulo pes
soal e que não visem a qualquer objetivo pecuniário ou comercial:

f) serviço especial, relativo a determinados serviços de tnt erêsse g"ral,
não abertos à correspcndência púbüca e não ínclutdox nas definições 'tas
alíneas anteriores ent'·~ os quma:

1) o de sinais horários; 2) o de freqüência padrão; 3) o de boletins.
meteororógicos '1) o que se cesun-, a rm cientrtccs ÜU expertrn nt.ais , o i

o de músíca funcional; 6) o de Radíodetermmaçâo .

Art. 7.° Os meios, através dos quais se executam os serviços de e-te
comunicações constituirão troncos f' rêdes continuas, que formarão o Sis-
tema Nacional de Telecomunicações r

§ 1.9 O Sistema'crcacíonaj de T'elecomumcaçô ts será integrado por tron
cos e rêdes a êles ligados.

§ 2.9 Objetivando a estrutur acâc e o emprêgo do Sistema Nacional de
Telecomunicações o Govêrno estabelec-rà as nor-mas técnicas e as condi
ções de tráfego mútuo a serem compulsórtamente observadas pelos exe
cutores dos serviços, segundo o que , fôr especificado nos Regulamentos.

Art. 8.9 constituem troncos do Sistema Nacional de I'eleoom untcacôes
os circuitos portadores comuns, que interligam os centros principais de t,e
Iecomunícacôes .

§ 1.9 Circuitos portadores comuns são aquêles que rearízam o transpor
te integrado de diversas modalidade!" de telecomunicações

§ 2.9 Centros princípaís de telecomunicações são aquêles nos quais se
realiza a concentração e distribuição d8S diversas modalidades de teleco
muntcacões. destinadas ac trausuru-te integrado

§ 3(1 Entendem-se por urbanas as: rêdes telefônicas situadas dentro dos
limites de um município ou do Distrtto Federal e por tnterurbenas as in
termumcipais dentro dos limites de um Estado Ou Território.

Art. 9° (VETADO)'

§ 1° (~ETADO).

§ 2° (VETADO).

CAPíTULo lI!

Da commetêncíá da União

Art. 10. Compete privativamente à União:

1 - manter e explorar diretam-nte:

a) os serviços ...(VETADO) .. ' que integram o Sistema Nacional de Tele
comunicações, Inclusive suas conexões int -rnacione ís:

bl OI;. serviços públicos de terégr aros. d- telefones interestaduais e de
radiocomunícaçôes, ressaívadaa as exceções constantes desta lei, inclusive
quanto aos de radiodifusão e ao ser víco internacional;

II - fiscalizar os serviços de telecomunicações por ela concedidos, au,
tortzados ou permitidos

Art. 11. Compete, também, a União: fiscalizar os serviços de te'ecomu.,
nicaçô -s ooncedidcs. permitido.... ali eutorízados pelos Estados ou Mumcí
pios, em tudo que disser respeito a observância das normas gerais estabe
lecidas nesta lei e a Integraçâ.c dêsses serviços no Sistema Nacional de Te
lecomunicações.

Art 12, As concessões f-Itas na faixa de 150 (cento e cínqüenta t quí
Iômetros estabelecida na Lei nv 2.597, de 12 de setembro de 1955 obedece,
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rão às normas fixadas na referida lei, observando-se iguais restrições rela
tivamente aOS serviços explorados pela União.

Art. 13. Dentro dos seus limites respectivos. Os Estados e Munícípíos
poderão organizar, regular e executar serviços de telefones, diretamente ou
mediante concessão, obedecidas as normas gerais fixadas pelo Conselho .Na
cional de 'I'eleeomumcações

CAPITULO IV

DO Conselho Nacional àe Telecomunicações

Art. 14. E' criado o Conselho Nacional de Telecomunicações (C. O.
N. T .E.L.). com a organização... <VETADQ) 0.0 definidas nesta lei, (VETADO).

Art. 15. O Conselho Nacional de Telecomunicações terá um Presidente
de livre nomeação do Presídents da República e será constituído:

a) do Diretor do Departamento dos Correios e Telégrafos em exercício
no referido cargo, o qual pode ser representado por (VE'I:ADO) Diretores de sua
repartição.

b) de 3 (três) membros mdtcaoos, respectivamente, pelos Ministros da
Guerra, Marinha e Aeronáutíca

c) de 1 (um) membro indicado -pelo Chefe do Estado Maior das Fôrças
Armadas' .

dJ d~ 4 (quatro) membros indicados, respecuçamente p-Ios Ministros
da Justiça e Negócios Interiores. da Educação e Cultura, das Relações Exte
riores e da Indústria e Comércio,

e) '" (VETADO);
f) do diretor da emprêsa pública que terá a seu cargo a exploração ,"

(VETADO) ••• do Sistema Nacional de Telecomunicações e serviços correla
tos, o qual pode ser representado por ... (VETADO) .•• Diretores da emprêsa;

g) '" (VETADO).

§ j.c .•• (VETADO).
§ 2.Q ••• (VETADO).

Art. 16 O mandato dos membros do Conselho mencionado nas alíneas
Õ, c, d, '" (VE'IADO) ••• terá a duração de 4 (quatro) anos.

parágrafo único. .,. (VETADO).

Art 11 Em caso de vaga, o membro que tôr nomeado em substituição
exercerá ° mandato ate o fim 'ia período que caberia ao substatutdo

parágrafo único. É vedada a substituição dos membros do Conselho
no decurso do mandato, sarvo per justa causa veríf.cada mediante Inqué
riLo adrmmstratívo. sob pena de nundarí e das deotsôes tomadas com o voto
do suostrtutc

Art. 18. O membro do Conselhr que faltar, sem motivo justo, a 3 (três)
reuniões cons-cuuvas perderá áutomàtacamente o cargo.

§ V O Regimento Interno do Conselho disporá sôbre a justificação das
Iattas

§ 2.9 Serão nulas as nenoeracoes de que participar, com voto decisivo,
membro que tenha incorrftto nas sanções dêste artigo incídindc o presi
dente. que houver admitido êsse voto, em perda imediata de seu cargo.

Art. 19 O presidente será substituido,::-m seus impedimentos, pelo
vice-preaidente eleito pelo Oonselhc dentre seus rnemtn os.

Parágrafo único. O presidente tem voto de qualidade nas deliberações
do Conselho.

Art. 20. Os membros do Conselho ao se empossarem, devem faz-er
prova de quitação do impóstc sôbre a renda, declaraçâo de bens e rendas
proprtas, de suaa esoõsas e dependentes, renovando- as em 30 de julho de
cada. ano.

§ 15' Os documentos constantes dessas declarações serão lacrados e ar
quivados.
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venci
sessão
até o

§ 2.9 O exame dêsses documentos só será admitido por determinação
do presidente da República ou do poder Judiciário.

Art. 21. Os membros do Conselho perceberão mensalmente o
mente correspondente ao símbolo I-C, além de uma retribuição, por
a que comparecerem, igual a 5% .cínco por cento) do vencimento,
máximo de 10 (dez) sessões.

Art. 22. Os militares que fizerem parte do 'Conselho serão conside
rados, para todos os efeitos, durante c desemp -nhc do respectivo man
dato, no exercíci., pleno de suas fUIJÇÕes militares.

Art. 23. Nenhum membro do Conselho ou servidor, qU2 no mesma
tenha exercício poderá faze-r parte de qualquer emprêsa, companhia, so
ciedade ou firma, que tenha por objetivo comercial a telecomunicação, .. ,
(VETADO) •

§ 1.9 A infração oeste artigo _ devidamente comprovada, acarretará a
perda imediata do mandato no Conselho.

§ 2.\' Caberá ao Conselho tomar ccnhecímento das denúncias feitas
nesse ssntádo e, quando por doís têrços d.e seus votos, entender comprova
das as acusações. encammhar ao Presidente da República o pedido de no
meação do substitutivo.

Art. 24. Das deliberações. '.. (VETADO) ." do conselho caberá pedido de
reconsideração para o mesmo Conselho; e '" (VETADO) •• ' recurso para o
Presidente da República.

§ 1.9 A::. decisões serão tornadas por maíoría absoluta de votos dos
membros que compõem o Conselho considerando-se unânimes tão-somente
as que contarem com a totalidade dêstes ,

§ 2.9 O recurso para O r--esioente da República ou o pedido de -econ
sideraçâo deve ser apres -m ado no prazo de 60 (sessenta) días. contados da
pubücaçâo da notificação feita ao interessado, por telegrama ou carta re
gístrada com aviso de recebimento.

§ 3.'? O recurso para o presidente da República terá efeito suspensivo.

Art. 25. ••• (VETADO).

I - •.• (VETADO) .••

II - (VETADO) •.•
II! - (VETADO) ",'
IV - (VETADO) .••
V - (VETADO) ••.
VI - (VETADO) '"

Art. 26 .• ,. (VETA.DO) •••

Parágrafo único.... (VETADO)

Art. 27. . .. (VETADO).

Art. 28. Os membros do Conselho, o seu presidente, ... (VETADO) ••• se
Tão cidadãos brasileiros de reputação ilibada e notórios conhecimentos de
assuntos ligados aos diversos ramos das telecomunicações.

Art. 29 Compete ao Oonserhr r-acionar Q~. .rerecomunieações ;
a> eiaborar o seu Regimentc Interno;
bl oreanízar, na forma d2 rei oe serviços de sua administração';
C) etaborat o plane naciona. de teiecomumcacóe. e proceder à sua re

visão, pelo menos, de cinco em cinco anos, .,. (VETADO);

d) adota; medidas que assegurem a contínu.dade aos s-rvíços de te
Ieeomunlcaçóes quanno as concessoes. autonzaçoes ou permíssôes não torem
renovaoas ou tenham sIào cassacas, e couve. mterêsse público na contí
nuaçao dêsses serv.çoe:

e) ... (VETADO) .,. orientar e coordenar o desenvolvimento das teleco
municações, ... (VETADO);

j) ..• (VETADO);
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(J) propor ou promover as medidas adequadas à execução da pre
sente rei,

h) fiscalizar o cumunmento das obrigações decorrentes das concessões,
autorizações e permissões de serviços de telecomunicações aaplícar as san...
coes que estiverem na sua aiçadc

i) rever os contratos de concessà., ou atos de autorização ou permissão,
por efeito da aprovação. pelo Oong'resso, de atos mt-rnacícnaís ;

i) fiscalizar as concessões. autotízaçôes e permissões em vigor; opinar
sôbre a respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e pe...
rempcâo:

l) estudar os temas e serem debatidos pelas delegações brasileiras, nas
conferências e reuniões internacionais de telecomunicações, sugerindo e
propondo diretrizes;

m) estabelecer normas para a padronização da escrita e contabilidade
das emprêsas que explorem servicoe de telecomunicação;

n) promover e superintender o tombamento dos bens e a perícia con
tábü das emprésas concessionárias ou permissionárias de serviços de tela,
comunicação, e das emprêsas sunsíruàrtas associadas ou dependentes delas,
ou a elas vinculadas, Inclusive das que sejam controladas por acionistas es.,
ta-angetros ou tenham como aciomstas pessoas jurídicas com sede no es
trangeiro, C0m o objetivo de determinação do investimento efetivamente
r-alízadn e do conhecimento dp todos os elementos, que concorram para. a
empcstção do custo do serviço, requisitando para êsse fim os funcioná
rios federais que possam contribuí- para a apuração dêsses dados

o) estabelecer normas técnicas dentro das leis e regulamentos em
vigor, visando à eficiência e integração dos serviços no sistema nacional de
telecomunicações

p) propor ao Presidente da República o valor das taxas a serem pagas.
pela execução dos serviços concedidos. autorizados Ou permítddos.; e desti
nadas ao custeio do serviço de fiscalização:

q) cooperar para o desenlvolvimento do ensino técnico profissional dos
ramos pertinentes à telecomunicação;

T) promover e estimular o desenvolvimento da indústria de equipa
mentos de telecomunicações dando preferência àqueles cujo capital na sua
maioria, pertençam a acíonístas brasileiros

s) estabelecer ou aprovar normas técnicas e especificações a serem
observadas na planificação da produção industrial e na fabricação d- peças,
aparelhos e equipamentos utilizados nos serviços de telecomunicações;

t) sugerir normas para censura nos serviços de telecomunicações, em
caso de declaracão de estado de sítio;

u) fiscalizar a execução dos convênios firmados pelo Govêrno brasi
leiro com outros países.

V) encaminhar à autoridade superior os recursos regularmente inter
postos de seus atos, decisões ou resoluções;

x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e s.utortzecões de ser
viço de radiodifusão de caráter local (art. 33 § 5Q) e opinar sôore a outorga
ou renovação de concessões e autcrfzacôes (art. 34 §§ l.Q e 3.9):

z) estabelecer normas, fixar critérios e taxas para redistribuição de
tarifa nos casos de tráfego mútuo entre as emprêsas de telecomunicações
de todo ° País;

aa). expedír cerbífíoados de licença para o funcionamento das estações.
de radíocomunícacão e radíodttusã-i uma vez verificado, em vistoria, o aten
dimento às condições técnicas exigidas;

ab) estabelecer as qualíficaçô-s necessárias ao desempenho de funções
tecnícas e operacionais pertinentes as telecomunicações, expedindo os cer
tificados correspondentes;

ac) solicitar a prestaçã-o de serviços de quaisquer repartições ou autar
quias federais;

ad) aplicar as penas de multa e suspensão à estação di radiodifusão
que transmitir ou utilizar, total ou parcialmente, as emissões de estações
congêneres sem prévia autorização;
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ae: üsceüaer, durante as retransmissões de radiodifusão, a declaração do
.preftxc ou indicativo e a localização da estação emíssôra e da estação de
origem;

at, Iíscalizar o cumprimento, por parte das emíssôras de radiodifusão,
das finalida-des e obrigações de programação, definidas no art. 38;

ag) estabelecer ou aprovar normas técnicas e especírtcaçôes para a fabrt
cação e uso de quaisquer instalações ou equipamentos elétricos que possam
vir a causar interferências prejudiciais aos serviços de telecomunicações,
incluindo-se nessa disposição as linhas de transmissão de energia e as es
taçôes e subestações transformadoras:

ah) propor ao presidente do Conselho a imposição das penas da com
petência do Conselho;

ai) opinar sôbre a aplicação da pena de cassação ou de suspensão,
quando fundada em motivos de ordem tecníca:

aj) propor, em parecer fundamentado, Q declaração da caducidade ou
perempção, da concessão, autorização ou permissão;

alJ op'nar sôbre cs atos internacionais (VETADO);
am) aprovar as especíncações das rêdes telefônicas de exploração ou

coacessão estadual ou municipal.

CAPíTULO V

Dos Serviços de Telecomunicações

.Art. 30. Os serviços de telégr-afos, radíocomuntcacões e telefones ín
terestaduaís estão sob a jurisdição da Uniâo, que explorará diretamente
os troncos integrantes do Sistema Nacional de Telecomunicações, e po
derá explorar diretamente ou através de concessão, autorização ou per
missão, as linhas e canais subsidiáríos ,

§ 19 os troncos que constituem o sistema Nacional de Telecomuni
cações serâo explorados pela União através de emprêsa pública, com os
direitos, ptívnégfce e prerrogativas do Departamento dos Correios e 'I'ele
grafos, a qual avocará todos Os serviços processados pelos referidos troncos.
à medida que expirarem as concessões ou autorizações VIgentes ou que se
tornar conveniente a revogação das autorizações sem prazo determinado.

§ 21;1 Os serviços telefônicos explorados peío Estado ou Munícípto, di
retamente ou através de concessão CtU autorização, a partir do momento
em que se ligarem direta ou indiretamente a serviços eongeneres existentes
em outra unidade federativa, ficarão sob fiscalização do conselho Nacional
de Telecomunicações, que terá pcdêres para determinar as condicôes de
tráfego mútuo, a redistribuição das taxas dai resultante, e as normas e
especificações e serem obedecidas na operação e instalação dgsses serviços,
inclusive para fixação das tarifas.

Art. 31. os serviços internacionais de telecomunicações serão expio
rados pela União diretamente ou através de concessão outorgada. sem
caráter exclusivo para instalação e operação de estações em. pontos de
terminados do território nacional, com o fim único de estabelecer serviço
público internacional.

parágrafo único. As estações dos concessionários serão ligadas ao Ser
.viço Nacional de Telecomunicações através do qual será encaminhado e
recebido o tráfego telegráfico e telefônico para os locais não compreendidos
na concessão.
'-- Art. 32. Os serviços de radiodifusão, nos quaís se compreendem os de
televisão, serão executados diretamente pela União ou através de concessão,
au torfzaçâo .ou permissão.

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente
pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão,
observadas as disposições da presente lei.
. § 19 Na atríbuíçâo de freqüência para a execução dos serviços de tele-
oomunícaçoes serão levadas em consideração:

a) o emprêgo ordenado e econômico do spectrum eletro magnétâcor
b) 80S consignações de rreqüências anteriormente feitas, objetivando

evitar interferência prejudícíal,
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§ 29 Considera-se Interfergnela qualquer emissão, irradiação ou indução
que obstrua, total ou parcialmente, ou interrompa repetidamente serviços
radioelétricos;

§ 39 (VETADO).

§ 4° (VETADO).

§ 5Q Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados
pelo Conselho Nacional de Telecomunicações.

§ 69 Dependem de permissão. dada pelo Conselho Nacional de Tele-
comunicações os seguintes serviços:

a) Público Restrito (Art.' 69, letra b);
b) Limitado (Art. 6Q, letra C);

,j,,J ce Radioamador (Att. 69, letra e);
d) Especial cnrt, 69 , letra t) ,

Art. 34. As novas concessões ou autorizações para o servtçe de ra01:6_
difusão serão precedidas de edital, publicado com 60 (sessenta) dias de
antecedência pelo Conselho Nacional de Telecomunicações, convidando os
interessados a apresentar suas propostas em prazo deterrmnado, acom
panhadas de:

a) prova de idoneidade moral;
b) demonstração dos recursos técnicos e financeiros de que ütspõem

para o empreendimento;
C) tndícaçâo dos responsáveis pela orientação intelectual e admínls...

tratlva da entidade e, se rõr ocaso, do órgão a que compete a eventual
substituição dos responsáveis.

§ 19 A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presi
dente da República, ressalvado o disposto no art. 33 § 59. depois de ouvido
o Conselho Nacional de 'I'ejecomuniceçôes sôbre as propostas e requisitos
exigidos pelo edital, e de publicado o respectivo parecer;

§ 29 'I'er-âo preferência para a concessão as pessoas Juríãícas de dí
relto público interno, inclusive universidades.

§ 39 As disposições do presente artigo regulam as novas autorizações
de serviços de caráter local no que lhes forem aplícáveís.

Art 35. As cor.cessões e 2.utol'lzaçõesnão têm caráter de exclusividade,
e se restringem, quando envolvem a utilização de radiofreqüência, ao
respectivo uso sem tínutacào do direito, que assiste à União, de executar,
diretamente, serviço idêntico.

Art. 36. O runcíonamento das estações de telecomunicações fica su
bordinado a previa licença, de que constarão as respectivas características,
e que só será expedida depois de verificada a observância de tôdas as
exigências legais.

§ 1 9 A vistoria, para as estações de radiodifusão, após o atendimento
das condições legais a que se refere êste artigo e do registro do con
trato de concessão pelo Tribunal de Contas, deverà oer procedida dentro
de 30 (trinta) dias após a data da entrada do pedido de vistoria, e, apro
vada esta. o fornecimento da licença para funcionamento não poderá
ser retardado por mais de 30 <trinta) dias.

§ 2Q O disposto neste artigo não se aplica' às rêdes por fio do Depar
tamento dos Correios e Telégrafos e das estradas de ferro, cumprindo-lhes,
todavia. comunicar ao Conselho Nacional de Telecomumcaçôes a data da
inauguração e as características da estação, para inscrição no cadastro e
ulterior verificação.

§ 3Q Expirado o prazo da concessão ou autorização, perde, automàtíea..
mente, a sua validade a licença para o funcionamento da estação.

Art. 37. (VE'fADO).

Parágrafo úmco. (VETADO),
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Art. 38. Nas concessões e autorizações para a execução de serviços
de radiodifusão serão observados, além de outros requisitos, os seguintes
preceitos e cláusulas;

a} os diretores e gerentes serão brasileiros natos e Os técnicos encarre,
gados da operação dos equipamentos transmissores serão brasileiros ou
estrangeiros com residência exclusiva no País permitida, porém, em ca
ráter excepctcnar e com autorização expressa do Conselho de Telecomuni
cações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato, para
estas últimas funçõea.

b) a modificação dos estatutos e atos constitutivos das emprêsaa de
pende, para sua validade, de aprovação do Govêrno, ouvido previamente
o Conselho Nacional de Telecomunicações. . .

C) a transferência da concessão, a cessão de cotas ou de ações repre
sentativas do capital social, dependem, para sua validade, de autorização
do Govêrno após ° pronunciamento do Conselho Nacional de Telecomu
nicações.

CV"r'TADa) •

d) os serviços de informação, divertimento, propaganda e publicidade
das emprêsas de radiodifusão estão subordinadas às finalidades educativas
e culturais inerentes à radiodifusão, visando aos superiores interesses
do Pais. .

e) as emiesôras de radiodifusão. excluídas as de televisão, são obrigadas
a retransmitir. díàriamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas. exceto
aos sábados, domingos e feriados, o programa oficial de informações dos
poderes da República, ficando reservados 30 (trinta) minutos para divul
gação de noticiário preparado pelas duas Cas-as do congresso Nacional.

t) as empresas, não só através da seleção de seu pessoal, mas também
das normas de trabalho observadas nas estações emissôras devem orlar
as condições mais eficazes para que se evite a prática de qualquer das ín
trações previstas na presente lei.

g) a mesma pessoa não poderá partdcipar da direção de mais de
uma concessionária ou permissionária do mesmo tipo de serviço de radío
difusão, na mesma localidade.

h) as emíssôraa de radiodifusão, inclusive televisão. deverão cumprir
sua finalidade informativa, destinando um mtnuno de 5% (cinco por cento)
de seu tempo para transmissão de serviço nctrcloso.

Parágrafo único. Não poderá exercer a função de diretor CYI.l gerente de
emprêsa concessionária de rádu. ou televisão quem esteja no gôzo de imu
nidade parlamentar ou de fôro especial.

Art. 39. As estações de radiodifusão, nos 90 (noventa) dias anteriores
às eleições gerais do Pais ou da circunscrição eleitoral, onde tiverem
sede reservarão rüàrramente 2 tduas) horas à propaganda partídá.na
gratuita. sendo uma delas durante o dia e outra entre 20 (vinte) e 23
(vinte e três) horas e destinadas, sob critério de rigorosa rotatividade,
aos diferentes partidos e com proporcíonahdade no tempo de acôrdo com
as respectivas legendas no Congresso Nacional e Assembléias Legislativas.

§ 1Q Para efeito dêste artigo a distribuição dos horários a serem
utilizados pelos -díversos partidos será fixada pela Justiça Eleitoral, ouvidos
os representantes das direções partidárias.

§ 2Q Requerida aliança de partidos, a rotatividade prevista no pará
grafo anterior será alternada entre os partidos requerentes de alíançaa
diversas.

§ 39 O horário não utilizado por qualquer partido será redlstrfbuídc
pelos demais, não sendo permitida cessão ou transferência.

§ 49 Caberá à .rustrca Eleitoral disciplinar as divergências oriundas
da aplicação dêste artigo.

Art. 40. As estações de rádio ficam obrigadas, a divulgar, 60 (sessenta)
dias antes das eleições mencionadas no artigo anterior, os comunicados da
Justiça Eleitoral até o máximo de tempo de 30 (trinta) minutos.
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Art. 41. As estações de rádio e de televisão não poderão cobrar, na
publicidade política, preços superiores aos em vigor, nos 6 (seis) meses ante,
ríorea, para a publicidade comum. .

Art. 42. ~ o poder Executivo autorizado a constituir uma entidade
autônoma, sob a forma de emprêsa pública, de cujo capital participem
exclusivamente pessoas jurídicas de direito público interno, bancos e
emprêsaa governamentais. com o fim de explorar industrialmente serviços
de telecomunicações postos, nos têrmos da presente lei, sob o regime de
exploração direta da União.

§ 19 A entidade a que se refere êste artigo ampliará progressivamente
'seus encargos, de acôrrío com as diretrizes elaboradas pelo Conselho Na
cronaí de Telecomunicações, mediante:

U) transferência, por decreto do Poder Executivo, de serviços hoje
.executados pelo Departamento dos Correios e Telégrafos;

b) incorporação de serviços hoje explorados mediante concessão ou
.autortzaçâo. a medida que estas sejam extintas;

c) 'V'ETj\]IOJ.

§ 2° O Presidente da República nomeará uma eonussao para orga
nizar a nova entidade e a ela Incorporar os bens móveís e imóveis perten
-centes à Ijmâo. atualmente sob a adminístraçâo do Departamento dos
Correios e Telégrafos aplicados nas serviços transferidos,

§ 39 A entidade poderá contratar pessoal de acõrdo com a legislação
'trabalhista, recrutado dentro ou fora do pais, para exercer as funções
·de natureza técníco-especíalízada, relativas à instalação e uso de equipa
.mentos especiais,

§ 49 (VETADO).

§ 59 Os recursos da nova entidade serão constituídos:

a) das tarifas cobradas pela prestação de seus serviços;
b) dos recursos do Fundo Nacional de Telecomunicações criado no

.art. 51 desta lei, cuja aplicação obedecerá (10 Plano Nacional. de Teleco
municações eleborado pelo Conselho Nacional de Telecomunicações e apro
vado por decreto do presidente da República;

C) das dotações ctznsígnadas no Orçamento Geral da. União;
d) do produto de operações de crédito, juros de depósitos bancários,

rendas de bens patrimoniais, venda de materiais ínservíveís ou de bens
-patrimontais.

§ 69 A arrecadação das taxas de outras fontes de receita será efetuada
diretamente pera entidade ou mediante convênios e acôrdos com órgãos

-do Poder Público.
Art. 43. As tarifas d-evidas pela utilização dos serviços de telecomu

nicações prestados pela entidade serão fixadas pelo COnselho rcactonaí de
Telecomunicações de forma a remunerar sempre os custos totais dos ser
viços, ae amortizações do capital Investido e a formação dos fundos neces

.sártos à conservação, reposição, modernização dos equipamentos e amplia
cões Cios serviços.

Art. 44. É vedada a concessão ou autortzacâo do serviço de radiodi
fusão a sociedades per ações ao portador, ou a emprêsas que não sejam
constituidas exclusivamente dos brasileiros a que se referem as alíneas
I e n do art. 129 da Constituição Federal.

Art. 45. A cada modalidade de telecomunicação corresponderâ uma
.concessâo, autorização ou permissão distinta que será considerada isolada
mente para efeito da físealizaçào e das contribuições previstas nesta lei.

Art 46 Os EStados e Territórios Federais poderão obter permissão
para o serviço telegráfico interior limitado, sob sua direta admíníatraçâc e
responsabilidade, dentro dos respectivos limites e destinado exclusivamente

::a comunicações oficiais.
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Art. 47. Nenhuma estação de radiodifusão, de propriedade da União.
dos Estados, Territórios ou Municípios ou nas quais possuam essas pessoa"
de direito público maioria de cotas QIU ações, poderá ser utilizada para
fazer propaganda polttíca ou difundir opiniões favoráveis ou contrárias a
qualquer partido pohüeo, seus órgãos, representantes ou candidatos, ressal
vado o disposto na legislação eleitoral.

Art. 48. Nenhuma estação de radíodifusâo poderá transmitir ou uti..
Iízar, total ou parcialmente, as emissões de estações congêneres, nacionais
ou estrangeiras, sem estar por estas' previamente autorizada. Durante a
irradiação, a estação dará a conhecer que se trata de retransmissão OU
aproveitamento de transmissão alheia, declarando, além do próprio 1nd1..
catdvc e locallzaçâo, os da estação de origem.

Art_ 49, ("(ETADO).

parágrafo único. (VETADO) •

.Art. 50. As concessões e autorizações para a execução de serviços de
telecomunicações poderão ser revistas sempre que se fizer necessária a
sua adaptação a cláusulas de atos internacionais aprovados pelo Congresso
Nacional ou a leis supervenientes de atos" observado o disposto no art. 141.
§ 35' da constituição Federal.

OAPITULO VI

Do Fundo Nacional de 'I'elecomamieaçôes

. Art. 5·1. :É criado o Fundo Nacional doe Telecomunicações constituído
dos recursos abaixo relacionadcs. os quais serão arrecadados pel o prazo de
10 (dez) anos... (VETADO)... para serem aplicados na forma prescrita no
Plano Nacional de Telecomunicações, elaborado pelo COnselho Nacional de
'I'eleecmuntcaçôes e aprovado por decreto do Presidente da República:

a) produto de aarecadacâo de sobretartfas criadas pelo conselho Na
cional de I'elecomunicaçôes sôbre qualquer serviço de telecomunicação, '"
(VETADO) •• Inclusíve tráfego mútuo, taxas terminais e taxas de radíodí
rusão e radioamadorismo, não podendo, porém a sobretarlfa ir além de
30% (trinta por cento) da tarifa;

b) juros dos depósitos bancários de recursos do próprio Fundo e pro
duto de operações de crédito por êle garantidas;

à) rendas eventuais, inclusive donativos.

OAPíTULO VII

Das Infrações e Penalidades

Art 52. A liberdade de radiodifusão não exclui a punição dos que
praticarem abusos no seu exercício.

Art 53. Constitui abuso, no exercício de liberdade da radiodifusão.
o emprêgc dêsse meio de comunicação para a prática de crime ou contra
ve-nção previstos na legislação em vigor no Pais, inclusive:

a) incitar a desobediência às leis ou às decisões judiciárias;
b) divulgar segredos de Estad( ou assuntos que prejudiquem a defesa

nacional;
c) ultrajar a honra nacional;
d) fazer propaganda de guerra ou de processos violentos para subverter

a ordem política ou social;
e) promover campanha discriminatória. de classe, côr, raça ou religião;
j) insuflar a rebeldia ou a indisciplina nas fôrças armadas ou nos

serviços de segurança pública;
g) comprometer as relações. internacionais do Pais;
h) ofender a moral familiar, pública, ou os bons costumes;
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i) caluniar, injuriar ou difamar os Poderes Legislativo, Executivo ou
Judiciário ou Os respectivos membros;

[) veicular notícias falsas, com perigo para a ordem pública, econô-
míca e social.

Parágrafo único. (VETADO).
Art. 54. (VETADO).

Art. &5. (VETADO).

Art 5ô. Pratica crime de violação de telecomunícaçao quem, transgre
dindo lei ou regulamento, exiba autógrafo ou qualquer documento do ar
quivo, divulgue ou comunique, informe ou capte, transmita a outrem ou
utilize o conteúdo, resumo. significado, interpretação, indicação ou efeito
de qualquer comunicação dirigida a terceiro.

§ 1.0? pratica, também, crime de violação de t-elecomunicações quem íle
galmeute receber, divulgar ou utilizar, telecomunicação interceptada.

§ 29 , Semente Os serviços fiscais das estações e postos oficiais poderão
interceptar telecomunicação.

Art. 57. Não constitui violação de telecomunicação:
I - A recepção de telecomunicação dirigida por quem diretamente ou

como cooperação esteja legalmente autorizado;
II - O conhecimento dado:
a) ao destinatário da telecomunicação ou a seu representante legal;
b) aos intervenientes necessários ao curso da telecomunicação;
c) ao comandante ou chefe, sob cujas ordens imediatas estiver servindo;
d) aos fiscais do Govêmo junto aos concessionários ou permissionários;
c) ao juiz competente, mediante requisição ou intimação dêste .
Parágrafo único. Não estão compreendidas nas proibições contidas

nesta lei. as radíocomunicaçóes destinadas a ser livremente recebidas, as
de amadores, as relativas a navios e aeronaves em perigo, ou as transmí
tidas nus casos de calamidade pública.

Art. 58. Nos crimes de violação da telecon.untcaçâo, a que se referem
esta lei e o art. 151 do Código Penal, caberão, ainda, as seguinteapenas ;

I -- Para as concessíonárías ou permissionárias:
a) suspensão até 30 (trinta) dias, se culpados por ação ou omissão;
b) a aplícaçâo de multa administrativa ou de pena de suspensão ou

cassação nào exclui a responsabilidade criminal.
II - Para as pessoas:
a) 1 <um) a 2 <dois) anos de detenção ou perda d~ cargo ou emprêgo,

apurada a responsabilidade em processo regurar, iniciado com o afastamento
imediato do acusado até decisão final;

b) para a autoridade responsável por violação de telecomunicação,
as 'penas previstas na legislação em vigor serão aplicadas em dôbro.

Parágrafo único. A reincidência, no caso da alínea "a", do item r;
será punida com pena em dôbro, acarretando sempre suspensão ou cassação .

Art. 59. Serão suspenses ou cassados, na proporção da gravidade da
infração, os certificados dos operadores e amadores responsáveis pelo crime
de vícíaçao de telecomunicação.

Art. 60. AB penas administrativas, inclusive a multa, serão aplicadas
pelo Conselho Nacional de Telecomunicações.

Art. 61. As penas por infração desta lei são:
a) multa;
b) suspensão:
c) cassação;
as detenção.
Parágrafo único. (VETADO).
Art. 62. A pena de multa poderá ser aplicada por infração:
co das letras a.. c, c. e, 9 e h do artigo 38 desta lei;
z» do art. 53 desta lei;
c) do art. 124 desta lei.
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Art. 63. A multa terá o valor:
a) de 1 (uma) a 10 (dez) vêzes o maior salário-mínimo, para as esta-

ções de radiodifusão até 1 (um) kw ; .
b) de 1 <uma) a 20 (vinte) vêzes o maior salário-mínimo, para as. es

tações de radiodifusão até 10 (dez) kw;
c) de 1 (uma) a 50 (cinqüenta) vezes o maior salárto-mtnímo, para as

estações de radiodifusão com mais de dez (lO) kw, e para as estações de
televisão;

d) de 1 (uma) a WO (cem) vêzes o maior salário-mínimo, para as
telecomunicações que não sejam de radtodífusao.

Parágrafo único. A reincidência será punida com multa imposta em
dôbro,

Art. 64. Para os efeitos desta lei, considera-se reincidência a reite
ração ... (VETADO) •.• na prática da mesma infração já punida anteriormente.

Art. 65. A pena de multa poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente
com outras sanções especiais estatuídas nesta lei.

Art. 66. As multas serão aplicadas pelo Conselho Nacional de Tele
comunicações, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
ingresso ou formação de oficio da respectiva representação em sua se.
cretaría ,

§ 19. Dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados da notificação, o
acusado poderá oferecer defesa escrita.

§ 2. As multas poderão, também, ser aplicadas pelo Conselho Nacional
de Telecomunicações mediante representação das autoridades referidas no
art. 68 desta lei.

Art. 67. O infrator multado poderá dentro de 5 (cinco) dias e com
efeito suspensivo, recorrer- ao presidente da República, que lhe dará ou
negará provimento. podendo, ainda, reduzir o valor da multa.

Art. 68. A suspensão da concessão ou da permissão, até 30 (trinta) dias,
será aplicada pelo Ministro da JUstiça, nos casos em que a infração estiver
capitulada no art. 53 desta lei, ex otttcio ou mediante representação de
qualquer das seguintes autoridades:

I - Em todo o território nacional:
a) Mesa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;
b) presidente do Supremo Tribunal Federal;
c) Ministro de Estado;
d) Procurador Geral da República;
.e) Chefe do Estado Maior das Fôrças Armadas;
f) Conselho Nacional de Telecomunicações.
II - Nos Estados:
a) Mesa da Assembléia Legislativa;
b) Presidente do Tribunal de Justiça;
c) Secretário do Interior e da Justiça;
d) Chefe do Ministério público Estadual;
e) Juiz de Menores, nos casos de ofensa à moral e aos bons costumes.
III - Nos Municípios:
a) Mesa da Câmara Munícípal;
b) Prefeito Municipal.

Art. 69. Assim que receber representação das autoridades referidas no
art. 68, inciso I, letras "a" e "b", incontinenti o Ministro da Justiça no
tificará a concessionária ou permissionária, para que:

a) não reincida na transmlssào objeto da representação, até que esta
seja decidida pelo Ministro da Justiça;

b) desminta, imediatamente, a transmissão incriminada ou a desfaça
por declarações contrárias às que tenham motivado a. representação;

c) ofereça defesa no prazo de 5 (Cinco) dias.
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Parágrafo único. Quando a representação tôr das autoridades referi
das no art. 68, inciso I, letras c d, e, e t, meISO lI, etras a, o, 0, d, e "e",
inciso lU, letras "a" e "b", o Ministro da Justiça verificará in limine, sua
procedência, a fim de notificar ou não a concessionária ou permissionária.

Art. 70. Se a notificação não fôr prontamente obedecida, o Ministro
da Justiça suspenderá, provísõrtamente, a concessionária ou permissionária.

Parágrafo único. O Ministro da Justiça decidirá as representações que
lhe forem oferecidas dentro de 15 (quinze) dias, improrrogáveis.

Art. '71. (VETADO).

>lO (VETADO).
b) (VETADO).
c) (VETADO).
d) (VETADO).
e) (VETADO);
j) (VETADO);
g) (VETADO).

§ 19 (VETADO).

§ 2'" (VETADO).

§ 39 (VETAOO).

Art. 72. A perta de suspensão até 15 (quinze) dias, ouvido o Conselho
Nacional de Telecomunicações, será ainda aplicada pelo Ministro. da Justiça
nos seguintes casos:

a) Infr-ação das letras a. D, c, e. g e h, do art. 38 desta lei, estipulando
o Ministro da Justiça prazo para que sejam sanadas as irregularidades;

b) desrespeito ao direito de resposta reconhecido por decisão judícíal;
c) quando seja criada situação de perigo de vida;
d) inobservância do disposto nos §§ 39 e 49 do art. 81 e no art. 86

desta ter.
parágrafo único. No caso da letra c dêste artigo, a suspensão poderá

. ser aplicada pelo agente fiscalizador, "ad referendum" do Conselho Na
cional de Telecomunicações.

Art. 73. Da suspensão apltcada nos têrmos do artdgo anterior cabe re
curso no prazo de 3 (três) dias, ao Presidente da República, (VETADO).

Art. 74. A pena de cassação será imposta pelo Ministro da Justiça
dentro de 30 (trinta) dias e mediante representação do Conselho Nacional de
Telecomunicações, nos seguintes casos:

a) reincidência em infração antertormente punida com suspensão;
b) interrupção do tuncionamentc por mais de 30 (trinta) dias conse

cutivos, exceto quando haja autorização do Oonsalho Nacional de Teleco
munícaçôes, por justa causa ;

c) superveniência de incapacidade -legal, técnica ou econômica para
execução dos serviços da concessão ou autorização;

d) par não haver a concessionária ou permissionária, no prazo estipu
lado pelo Ministro da Justiça, corrigido as irregularidades motivadoras de
suspensão anteriormente imposta.

§ 19. O Conselho Nacional de Telecomunicações, ao representar pedindo
a cassação dará ciência, na mesma da ta, a concessionária ou permissioná
ria para que, dentro de 15 (quinze) dias, ofereça defesa escrita, querendo.

§ 2° (VE!'ADo).

§ 3º (VETADO).

Art. 75. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo
. Presidente da República, precedendo parecer do Conselho Nacional de 'I'e
Jecomunloações, (VETADO).

Parágrafo único. (VETADO).
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Art. 76. A caducidade da concessão ou da autorização será declarada
pelo presidente da República, precedendo parecer do Conselho Nacional
de Telecomunicações, nos seguintes casos:

a) quando a concessão ou a autorização decorra de convênio com outro
pais, cuja denúncia a tome inexeqüível;

b) quando expirarem os prazos da concessão ou autorização decorrente
de convênio Com outro País, sendo inviável a prorrogação.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 77. (VETADO).

Art. 78. Constitui crime punível com a pena de detenção de 1 (um) a
2 (dois) anos, aumentada da metade St houver dano a terceiro, a instalação
ou utílizaçào de telecomunícaçôes, sem observância do disposto nesta lei e
nos regulamentos.

Parágrafo único. Precedendo ao processo penal, para os efeitos refe
ridos neste artigo será liminarmente procedida a busca e apreensão da
estação ou aparelho ilegais.

Art. 79. As autoridades, pessoas, entidades GU emprêsas noticiosas que
funcionem legalmente no país, quando não sob responsabilidade da conces
sionária ou permissionária, que praticarem abuso referido no art. 53 desta
lei, estão sujeitas, no que couber, ao disposto nos artigos 9Q a 16 e 26 a 51
da Lei no 2.083, de 12 de novembro de 1953.

§ 19. A responsabilidade pela autoria, nos têrmos do disposto neste
artigo, não exclui a da concessionária ou permissionária, quando culpada
por ação ou omissão.

§ 29 • As multas estipuladas na Lei nc 2.083, de 12 de novembro de 1953,
serão de 5 (cinco) a 100 (cem) vêzes o valor do maior saláríc-mínimo vi
gente no Pais.

Art. 80. Equiparam-se à atividade do jornalista profissional, a busca, a
redação, a divulgação ou a promoção, através da radiodifusão, de noticias.
reportagens, comentários, debates e entrevistas.

Art. 81. Independentemente da ação penal, o ofendido pela calúnia.
difamação ou injúria cometida por meio de radiodifusão, poderá demandar,
no Juizo Cível, a reparação do dano moral, respondendo por êste solidá-
riamente, o ofensor, a concessionária ou permissionária, quando culpada
por ação ou omissão, e quem quer que, favorecido pelo crime, haja de
qualquer modo contribuído para êle,

§ 19. A ação seguirá o rito do processo ordinário estabelecido no Código
do Processo Civil.

§ 2Q. Sob pena de decadência a ação deve ser proposta dentro de
30 (trinta) dias, a contar da data da transmissão caluniosa, dií'amatórâa
ou injuriosa.

§ 39. Para exercer o direito à reparação é indispensável que no prazo
de 5 (cinco) dias para as concessionárias ou permissionárias até 1 kw e
de dez (dez) dias para as demais, o ofendido as notifique, via judicial ou
extrajudicial, para que não desfaçam a gravação nem destruam o texto,
referidos no art. 86 desta lei.

§ 49. A concessionária ou permissionária só poderá destruir a gravação
ou o texto objeto da notificação referida neste artigo, após o pronuncia
mento conclusivo do .Iudíciárío sôbre a respectiva demanda para a repara
ção do dano moral.

Art. 82. Em Se tratando de calúnia, é admitida, como excludente da
obrlgaçào de indenizar, a exceção da verdade, que deverá ser oferecida
no prazo para a contestação.

Parágrafo único. Será sempre admitida a exceção da verdade, aduzida
no prazo acima, em Se tratando de calúnia ou difamação, se o ofendido
exercer função pública na União. nos Estados, nos Munícípíoa, em entidade
autárquica ou em sociedade de economia mista.



134 ATOS :JO PODER LEGISLATIVO

Art. 83. (VETADO).

Art. 84. Na estimação do dano moral, o Jmz terá em conta, notada
mente, a posição social ou política do ofendido, a .situação econômíea do
ofensor, a intensidade do ânimo de ofender, a gravidade e repercussão da
ofensa.

§ to, O montante da reparação terá o mínimo de 5 (cinco) e o má
ximo de 100 tcemi vêzes o maior salárto-mínimo vigente no País.

§ 2.Q O valor da indenização será elevado ao dôbro quando com
provada a reincidência do ofensor em ilícito contra a honra, seja por que
meio fôr.

~ 3Q A mesma agravação ocorrerá no caso de ser o ilícito contra a
honra praticado no Interêsse de grupos econômicos ou visando a objetivos
antinacionais.

Art. 85. A retratação do ofensor, em juizo ou fora dêle, não excluirá
a responsabilidade pela reparação,

Parágrafo único. A retratação será atenuante na aplicação da pena
de reparação.

Art, 86. As concessíonárfas. ou permíssionárlag deverão conservar em
seus arquivos Os textos dos programas, inclusive noticiosos, devidamente
autenticados pelos responsáveis, durante 10 (dez) dias.

Parágrafo único Os programas de debates ou políticos, bem como
pronunciamentos da mesma natureza não registrados em textos, excluídas
as transmissões compulsoriamente estatuídas por lei, deverão ser gravados
vara que sejam conservados em seus arq.uvos até 5 (cinco) dias depois de
transmitidos para as ccncessionár ías ou permissionárias até 1 kw e até 10
(dez) dias, para as demais.

Art. 87,' Os dispositivos, relativos à reparação dos danos morais, são
aplicáveis, no que couber, ao case de flícito contra a honra por meio da
imprensa, devendo a petição inicial ser instruída, desde logo. com o exem
plar do jornal ou revista contendo a calúnia, difamação ou injúria.

Art. 88." A prescrição da ação penal nas infrações definidas nesta lei
e na Lei nv 2.083, de 12 de novembro de 1953, ocorrerá 2 (dois) anos após a
data da transmissão ou publicação incriminadas. e a da condenação no
dôhro do prazo em que fôr fixada.

Parágrafo único O direito de queixa ou de representação do ofendi
do, ou seu r-epresentante legal, decairá se não fôr exercido dentro do prazo
de 3 (três) meses da data da transmissão ou publicação incriminadas.

Art. 89. É assegurado o direito de resposta a quem fôr ofendido pela
radiodl-usão.

Art. 90. O direito de resposta consiste na transmissão da resposta
escrita do ofendido, dentro de 24 (vinte e quatro) horas do S'3U recebimento,
no mesmo horário, programa e pela mesma emissora em que se deu a
ofensa.

§ 19 Se no prazo de 24 cvjnte e quatro) horas não se repetir o programa
para o efeito referido neste artigo, a emissora respeitará a exigência nêle
contida quanto no horário.

§ 2(.' Quando o ofensor não tiver com a permissionária ou concessioná
ria em que se deu a ofensa qualquer vínculo de responsabilidade ou de
contrato de trabalho o pagamento da resposta é devido pD1' aquêle ou
pelo ofendido, conforme decisão do Judiciário ~ôbre o pedido de re.sp~~a.

§ 39 No caso referido no parágrafo anterior, a emissora transmitirá
a resposta 24 (vinte e quatro) horas depois que o ofendido lhe provar o
ingresso em juizo do pedido de resposta. .'

§ 49 Se' a emissora, no prazo referido no parágrafo anterior, não trans
mitir a resposta, ainda que [I, responsabilidade. da ofensa seja de terceiro,
nos têrmos do 'parágrafo 2° dêste artigo, decairá. do, direito ao pagamento
nêle assegurado, .
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96. A transmissão da resposta, salvo quando espontânea, não
o ofendido de promover a punição pelas ofensas de que foi ví-

Art. 91. O direito de resposta poderá ser exercido pelo próprio oren...
dído, seu bastante procurador cu representante legal.

Parágrafo único. Quando a ofensa fôr à memórta de alguém, o di
reito de resposta poderá ser exercido por seu cônjuge, ascendente, des
cendente ou parente colateral,

Art. 92. Se o pedido CLe resposta não rõr atendido dentro de 24 (vinte
e quatro) horas, o atendido, seu bastante procurador ou representante legal.
ou no caso do parágrafo único, do artigo 91, qualquer das pessoas neste
qualificadas. poderá reclamar Judicialmente o direito de pessoalmente ra
zê-ío dentro de :::!4 (vinte e quatro) horas. contadas da íntdmaçào por man
dado judicial

Art. 93. Recebido o pedido de resposta, o [ulz, dentro de 24 (vinte e
quatro) horas, mandara citar a concessionária ou permissionária para que.
em igual prazo, diga das razões por que não a transmitiu.

Parágrafo único. Nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes, o juiz pro
ferirá sua decisão, tenha o responsável atendido. ou não, à intimação para
que se defendesse, dela devendo também constar:

a) fixação do tempo para a resposta;'
b) fixação do preço da transmissão quando o ofensor condenado ou

o ofendido que perdeu a ação, deva pagá-lo;
c) gratuidade da resposta, quando:
I - houver ocorrido a decadência referida no parágrafo 4° do artigo 90

desta lei;

II -.,.;,. a autoria da ofensa seja de pessoa vinculada por qualquer respon
sabilidade ou por contrato de trabalho à concessionária ou permissionária;

II! - a autoria seja de pessoa sem qualquer vinculo de responsabili
dade ou de contrato de trabalho com a concessionária ou permísstcnáa-ía.
mas sendo uma cu outra julgada culpada por ação Ou omissão.

Art. 94, Da decisão proferida pelo juiz, caberá apelação no efeito
devolutivo, com ação executiva para reaver o preço pago pela transmissão
da resposta.

Art. 95. Será negada a transmissão da resposta:
a) quando não tiver relação com Os fatos referidos na transmissão In

criminada:
b) quando contiver expressões caluniosas, injuriosas ou difamatórias

contra a concessionária ou permissionárta ;
C) quando se tratar de atos ou publicações oficiais;
d) quando se referir a terceiros, podendo dar-lhes também o dírerto

de resposta;
e) quando houver .decorrído o prazo de mais de 30 (trinta) dias entre a

transmissão incriminada e o respectivo pedido de resposta.

Art.
impedirá
Uma.

Art. 97. Os discursos proferidos no Congresso Nacional, assim como
os votos e pareceres dos seus membros, são invioláveis para o efeito de
transmissão pelas telecomunicações

Parágrafo único. Na vigência do estado de sitio, só serão dívulgauos
os discursos, votos e pareceres expressamente autorizados pela Mesa da
Casa a que pertencer o Congressista.

Art. 98. (VETADO).•

Art 99. (VETADO).
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CAPITULO VIII

Das Taxas e Tarijas

Art. 100. A execução de qualquer servíço de tclecomunicaçôes, por
mel", de concessão, autorização ou permissão, está sujeita ao pagamento
de taxas (VETADO).

Art. 101 Os critérios para determínação da tarifa dos serviços de
telecomunicações. excluídas as referentes à Radiodifusão, serão fixados pelo
COnselho Nacional de Telecomunicações de modo a permítdrem:

a) cobertura das despesas de custeio;
b) justa remuneração do capital;
C) melhoramentos e expansão dos serviços (Constituição, art. 151,

parágrafo único) .

§ I'? As tarifas dos serviços internacionais obedecerão aos mesmos prfn,
cípdos dêste artigo, observando-se o que estiver ou vier a ser estabelecido
em acordos e convenções a que o Brasil esteja obrigado.

§ 2Q Nenhuma tarifa entrará em vigor sem prévia aprovação pelo
Conselho Nacional de Telecomunicações.

Art. 102. A parte da tarifa que se destinar a melhoramentos e expansão
dos serviços de telecomunicações, de que trata o art. 101, letra "c", será
escriturada em rubrica especial na contabilidade da emprêsa..

Art. 103. Não poderão ser Incluídos na composição do custo do serviço,
para efeito da revisão ou fixação tarifária:

a) despesas de publicidade das concessionárias e permissionárias;
b) assistência técnica devida a emprêaas que pertençam a holding, de

que faça parte também a concessionária ou permissionária;
c) honorários advocatícios, ou despesas com pareceres,. quando a em

prêsa possua órgãos técnicos permanentes para o serviço forense;
d) despesa com peritos da parte, sempre que no quadro da emprêsa

figurem pessoas habilitadas para a perícia em questão;
e) vencimentos de diretores ou chefes de serviços, no que vierem ti.

exceder a remuneração atribuída, no serviço federal, ao Ministro de Estado;
f) despesas não cobradas com serviços de qualquer natureza que a lei

não haja tomado gratuitos, ou que não tenham sido dispensados de paga
mento em resolução do Conselho Nacional de Telecomunicações, publicada
no Diário Oficial.

Parágrafo único. A publicação de editais ou de noticias de evidente
ínteeõsse público, não se incluirá na redação da letra "a" desde que prêvía- .
mente autorizada pelo Conselho Nacional de Telecomunicações e distrtbuída
uniformemente por todos os jornais diártos,

Art. 104 Será adotada tarifa especial para os programas educatívos
dos Estados, Municípios e Distrito Federal, assim como para as instituições
privadas de ensino e de cultura.

ArL 105, Na ocorrência de novas modalidades do serviço, poderá o
Govêrno até que a lei disponha a respeito, adotar taxas ... (VEXADO) •.•
provísórías, calculadas na base daa que são cobradas em serviço análogo ou
fixadas para a espécie em regulamento internacional.

Art. 106. (VETADO).

Art. 107, No serviço telegráfico público ínternacíonal a União terá
direito às taxas de terminal e de trânsito brasileiras.

Art. 108 Em relação à que for cobrada pela União em servtço interior
idêntico, a tarifa dos concessionários e permísstonáríos. deverá ser

a) igual, no serviço telegráfico das estradas de rerro:
z» nunca inferior nos casos de serviço público restrito interior;
C) sempre mais elevada, nos demais casos.
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Art. 109. No serviço público telegráfico interior em tráfego mútuo
entre rêdes da União e de estradas de ferro, a prórateação das taxas
obedecerá. ao que rôr estipulado pelo conselho Nacional de 'I'elecomuní
OOÇÕes.

Parágrafo úníco. Os convênios serão aprovados pelo Conselho Nacional
de Telecomunicações e o rateio elas taxas obedecerá às normas por êle es
tabelecidas.

Art. 110. Nos serviços de telegramas e redíocomumcações de multa
plos destinos será cobrada a tarifa que vigorar para a Imprensa.

Art. 111. A tarifa dos radiotelegrames internacionais será estabele
cida segundo os respectivos regulamentos, considerando-se, porém, serviço
público ímtertor para êsse efeito os radíotelegramas diretamente permu
tados entre as estações braslletras rixas ou móveis e as estações brasileiras
móveis que se acharem fora da jurisdição territorial do Brasil.

Art. 112. AI5 disposições sôbre tarifas somente têm aplicação nos casos
de serviços remunerados.

Parágrafo único. O Orçamento consignará anualmente dotação su-
ficiente para cobertura das despesas correspondentes às taxas postais-tele
gráficas resultantes dos serviços dos órgãos dos Podêres Executivo, t.e,
gíslatívo e Judiciário.

Art. 113. Os concessionários e permissionários não poderão cobrar
tarifas diferentes das que, para os mesmos destinos no exterior e pela mes
ma via, estejam em vigor (VETADO).

DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITóRIAS

Art. 114. Ficam revogados Os dispositivos em vigor referentes ao re~

gistro de aparelhos receptores de radíodífusão .

Art. 115. São anístdadas as dívidas pelo não pagamento de, taxa de
registro de aparelhos receptores de radiodifusão, devendo o Poder Exe
cutivo providenciar o imediato cancelamento dessas dividas, inclusive as
já inscritas e ajuizadas.

Art. 116. Regulamentada esta lei, constdtuído e instalado o Conselho
Nacional de Telecomunicações, ficará extinta a Comissão Técnica de Rádio.
transferindo-se o seu pessoal, arquivo, expediente e instalações para c
Conselho Nacional de 'I'elecomunícações .

Art. 117. (VETADO).

Art. 118_ O Conselho Nacional de' Telecomunícaçôes procederá. ime
diatamente, ao levantamento das concessões, autorizações e permissões,
propondo ao Presidente da República a extinção daquelas cujos serviços
não estiverem funcionando por culpa dos concessíonáríos,

Art. 119. Até que seja aprovado o seu Quadro de Pessoal Os serviços
a cargo do Conselho Nacionsu de 'reiccomumcecõea serão executados por
servidores públicos civis e militares, requisitados na forma da legislação
em Vigor.

Art. 120. Após a sua instalação. o Conselho Nacional de Telecomuni
cações proporá, dentro de 90 (noventa) dias, a organização dos quadros
de seus serviços e órgãos.

Art. 121. O Conselho Nacional de Telecomunicações procederá à re
visão dos contratos das emprêsas de telecomunicações que funcionam no
país, observando:

a) a padronização de todos os contratos, Observadas as circunstâncias
peculiares a cada tipo de serviço:

t» a fixação de prazo para as concessionárias autorizadas a funcionar
no pais se adaptarem aos preceitos da presente lei e às dísposiçôes do
seu respectivo regulamento.
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Art. 122. E' o Departamento dos Correios e Telégrafos dispensado de,
no último dia do ano, recolher à conta de "restos apagar", as ímportan
elas empenhadas na aquisição de material ou na contratação ou ajuste de
serviços de terceiros, não entregues ou não concluídos antes daquela data.

§ to As importâncias serão depositadas no Banco do Brasil, em conta
vinculada com o fornecedor, só podendo ser liberadas quando certificado
o recebimento.

§ 20 A conta vinculada mencionará especlrícamente a data limite de
entrega ou de conclusão dos serviços.

§ 39 3() (trinta) dias após a data limite e não tendo o Departamento
dos Correios e Telégrafos liberado a conta, o Banco do Brasil recolherá o
depósito à conta de "restos a pagar" da União.

Art .. 123. As disposições legais e regulamentares que disciplinam os
serviços de telecomunicações não colidentes com esta lei e não revogadas
ou derrogadas, explícita ou ímpllcitamente, pela mesma, deverão ser con
solidadas pelo Poder Executivo.

Art. 124. O tempo destinado na programação das estações de rádio
difusão, à publicidade comercial, não poderá exceder de 25% (vinte e cinco
por cento) do total.

Art. 125. (VETADO).

Art. 126. (VETADO).

Art. 127. l!': o Poder Executivo autorizado a abrir, no Ministério da
Fazenda. o crédito especial de CrS 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzei
ros) destinado a atender, no corrente exercício, às despesas de qualquer
natureza com a instalação e funcionamento do Conselho Nacional de Tele
comunicações.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 128. Esm lei entrará em vigor na data de sue publicação e de
verá ser regulamentada, por ato do Poder Executivo, dentro de 90 (no
venta) dias.

Art. 129. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de agôsto de 1962; 141º da Independência e 74º da República.

JoÃo GOULART

Francisco Brochado da Rocha

conasaa de Oliveira Neto

Pedro Paulo de Araujo Suzana

Miguel Calmon

Helio de Almezda

Reynaldo de carvalho Filho

Carlos Siqueira Castro

CONSELHO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇõES

TABELA I

Cargos de Provimento em Comissão

(VEXADO)
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LEl NQ 4.117 - DE 27 DE AGÔSTO
DE 1962

Partes vetadas pelo presidente da Re
pública e mantidas pelo Congresso
Nacional, do projeto que se trans
formou na Lei nQ 4.117, de 27 de
açõsto de 1962 (que institui o CÓ
digo Brosiieiro de Tetecomuruca
ções) .

"Art. 14 ;.- .
· ... e competência .. diretamente su
bordinado ao Presidente da Repú
blica" .

"Art. 15.

a) ...................•....•....... ,
· . . . . . . . . . . . . . .. pessoa escolhida en
tre os membros de seu Gabinete ou ..

"Art. 4Q ••••••••••••••••••••••••• ','

"Art. 3Q OS atos internacionais de
natureza administrativa entrarão em
vigor na data estabelecida em sua
publicação depois de aprovados pelo
Presidente da República (art. 29. al) "

§ 2Q OS contratos de concessão. as
autorizações e permissões serão In
terpretados e executados de acôrdo
com as definições vigentes na éPoca
em que os mesmos tenham sido cele
brados ou expedidos".

Faço saber que o congresso Nacio
nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos do art. 70, § SQ~' da constituição
Federal e do art. 3ÇJ, item IIl, do
Ato Adicional, os seguintes disposi
tivos da Lei no 4.117, de 27 de agôsto
de 1962:

"Art. 2~. . .
". como' diretor, técnico, consultor,
advogado, perito, actomeüa, cotista.
debenturista, sócio ou assalariado,
nem tão 'pouco ter qualquer Interêsse
direito ou indireto na manufatura ou
venda de matéria aplicável a teleco
municação".

e) de 3 (três) representantes dos
3 (três) maiores partidos políticos, se
gundo a respectiva representação na
Câmara dos Deputados no início da
legislatura, indicados pela díreçâo
nacional de cada agremiação.

f) ..••..•.•..•..••....•••..•.•• dos.
troncos .
· .. pessoa escolhida entre os membros
de seu Gabinete ou .

;;) do Diretor Geral do Depaeta
menta Nacional de Telecomunicações,
sem direito a voto.

§ 19 Se os três partidos a que se
refere a alínea "e" estiveram todos
apoiando o rjovêrno, o partido de me
nor representação será substituído
pelo maior partido de oposlçârx-com.
representaçàc na Câmara dos Depu
tados.

§ 29 Os representantes dos partidos
políticos de que trata êste artigo se
rão indicados até 30 (trinta) dias apõs
o início de cada legislatura".

"Art. 16 .••...................••...
. ~e e .

Parágrafo único. Será de dois anos
apenas o primeiro mandato dos mem
bras indicados nas alíneas b e ob
servado o disposto no § 2Q do artigo
anterior" .

10 ......•••.•.•..•..••.•••••"Art.

"ArL 9Q O conselho Nacional de
Telecomunicações ao planejar ° Sis
tema Nacional de Telecomunicações,
discriminará os troncos e os centros
principais de telecomunicações.

§ 1Q Na discriminação a que se re
ter, êste artigo serão tncluidas, na
medida das possibii1dades e conve
niências entre Os centros principais de
telecomunicação, a Capital da Repú
blica e as capitais de todos os Es
tados e Territórios.

§ 29 O Conselho Nacional de Tele
comunicações estabelecerá as priori

dades, segundo as quais se procederá
à Instalação dos troncos e rêdes do
Sistema Nacional de 'I'elecomuníaa.,
ções" .

I -

a) ..•.........•.dostrontos ......
"Art. 24. .. unânimes "

•. no das que não o forem, caberá.. ". , .
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"Art. 25. O Departamento Nacional
de Telecomunicações é a secretaria
executdvs do conselho e terá a se
guinte organização administrativa:

I - Divisão de gngenharta
II -' Divisão Jurídica

II! - Divisão Admíntstratdva
VI - Divisão de EStatística
V - Divisão de Fiscalizaçâo

VI - Delegacias Regionais".

"Art. 26. O território nacional fica
dividido em oito Distritos, a cada um
dos quais correaponderá uma Dele
gacia Regional, com sede, respectiva
mente em

Brasília (DF)
Belém (PA)
Recife (FE)
Sailvador (BA)
Rio de Janeiro (GB>
São Paulo (SP)
Pôrto Alegre (RS)
Campo Grande - (MT)
parágrafo único. Cada Distrito terá

a jurisdição delimitada pelo Conse
lho" .

l< Art. 27. São criados, no conselho,
os cargos de provimento em comis
são constantes da tabela anexa".

"Art 28 o diretor
geral os diretores de divisão e os de-
legados regionais .

"Art. 29 .
~ ..•••••...............................

C) •..•.••••.••••.••.•....•.•......•
. . . . . . . . . . . . . . . .. para a devida aprQ
vação pelo Congresso Nacional:

e) promover . .
........... bem corno a constituição,
organuzaçâo, articulação e expansão
dos serviços publicas de telecomuni
cações:

f) estabelecer as prioridades pre
vistas no art. go, § 29. desta lei.

al) ". de natureza ad-
ministrativa. antes de sua aprovação
pelo presidente da República (arti
go 39)"

"Art. 33 "." '" "

§ 3Q OS prazos de concessão e auto
rização serão de 10 (dez) anos para
o serviço de radiodifusão sonora e de
15 (quinze) anos para0 de televisão,
podendo ser renovados por períodos
sucessivos e bguais. se os concessíoná;
rios houverem cumprido tôdas as
obrigações legais e contratuais, mari
tido a mesma idoneidade técnica. fi
nanceira e moral, e atendido o ínte
rêsse público (art. 29 x) .

§ 4Q Havendo a concessíonãrra re
querido, em templo hábil, a prorroga
ção da respectiva concessão ter-se-á
a mesma como deferida se o órgão
competente não decidir dentro de 120
rccnto e vinte) dias'

"Art. 37. Os serviços de telecomuni
cações podem ser desapropriados, ou
requisitados nos têrmos do artigo 141
§ 16 da Constituição, e das leis vi
gentes.

Parágrafo único. No cálculo ãa in
denízação serão deduzidos os ravores
cambiais e fIScaIS concedidos pela
União e pelos Estados".

"Art. 38 - C) .••....•••.....•....•

O silêncio do poder concedente ao
fim de 90 (noventa) dias contados
da data da entrega do requerimento
de transferência de ações ou cotas,
implicará na autorização".

"Art. 42 .

C) desapropríaçâo de serviços exis
tentes, na forma da Iegíslaçào vigente.

§ 49 A entidade poderá requisitar do
Departamento dos Correios e Telé
grafos o pessoal de que necessute para
o seu funcionamento, correndo o pa
gamento respectivo à conta de seus
recU1'SOS próprios"... . ..... . ..................... . . .......

'I Art. 49. A qualquer particular pode
ser dada, pelo Conselho Nacional de
Telecomunicações permissão para
executar serviço limitado, para uso
privado, entre duas localidades ou em
uma mesma cidade, de telex, toe-si
mile ou processo semelhante.

Parágrafo único Só será permutd
do o telex internacional desde que os
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serviços para o Brasil sejam executa
dos através da Rêde Nacional de Te
Iecomunícaçges e "assegurado o reco
lhimento, pelo permissionário. das ta
xas terminais brasileiras e das de exe
cução do trabalho pela União".

"Art. 51.. " "..

.'. '. '. '.'~. postôs.~ .ciispOSiç'iô .~ 'e~tW~~
de a que se" refere o act. 42 ••.....•

a)

prestado pelo DepaI'tamento dos Cor
reses fi Telégrafos, por emprêsas O:Jl1-
cessionártas ou permissionárias .

j, Art. 53 ...........•••••••••••• o' ••

parágrafo único. Se a dlvulgnção
das notícias falsas houver resuttado
de êrro de Informação e fôr objeto de
desmentido imediato, a nenhuma pe~

nulidade ficará sujeita a concessioná
ria ou permissionária".

." Art. 54. São livres as ..críticas e os
conceitos desfavoráveis, ainda que
veementes, bem como a narrativa de
ratos verdadeiros, guardadas as res
trições estabelecidas em lei, Inclusuve
de atos de qualquer" dos podêres do
Estado" .

~···········i··························

"Ar! 55. E' inviolável a telecomuni
cação nos. têrmos desta lei".

"Art. 61 ; .

parágrafo único Se a concessão ou
permissão abranger mais de uma
emtssôra, a penalidade que recair sô
bre uma delas não atingirá as demais
ímocentes".

"Art. 64 .......•.•.................
......... dentro de um ano ".

"Art. 71. A concessionária ou per
míssícnárfg que não se conformar com
a notificação, suspensão provisória" ou
pena de suspensão aplicada pelo Mi
mstro da Justiça, poderá dentro de
cinco dias, promover o pronunciamen
to do Tribunal Federal de Recursos,

através de mandado de segurança, ob
servadas as seguintes normas:

a) o presidente, dentro de prazo
improrrogável de 24 (vinte e quatro)
horas, suspenderá. ou não in limine
o ato do Ministro da Justiça: '

b) . o prazo para as informações do
Ministro da Justiça de 48 (quarenta e
oito) horas improrrogáveis;

C) após o recebimento das infor
mações, o relator enviará o processo
imeduatamente à Mesa, para que seja
julgado na primeira Reunião de
Turma;

d) o Proeuradcr emitirá parecer
oral na sessão de julgamento, após o
relatório;

e) o julgamento é da competência
de turmas isoladas; .

j) a defesa e as informações pode
rão ser en víadas por via telegráfica
ou r adíotelegránca:

g) o Regimento Interno do 'I'rtbu
na] Federal de Recursos estabelecerá
normas complementares pau-a a apli
cação desta lei', inclusive para o pe
rfodo de férias forenses.

§ 19 A.autoridade que não se con
formar cc,n e. decisão denegatória da
representação que ofereceu ao Mi
nistre da Justiça poderá, dentro de
15 (quinze) dias da mesma, promo
ver o pronunciamento do Judrctárío,
através de mandado de segurança,
mterpôsto ao Tribunal Federal de
taecursos.

~ 29 A decisão final do Ministro da
Justiça, aplicando a pena de suspen
são só será executada depois da de
cisão liminar referida na letra "a"
dêste artigo, quandoconfilrmatória
da suspensão

§ 3Çl A Justiça. Eleitoral poderá
também notificar para Que cesse e
Imedtatemente seja desmentida, de
terminando sua suspensão até 24
(vinte e quatro) horas, no caso de
desobediência. transmísão que cons
tltua infração à legislação eleitoral".
......................................

"Art. 73 .
. . . . . . . . . . . . .. com efeito suspensivo

salve- o caso da alínea "c".
. ' .

"Art. 74 .

§ 2Çl A concessionária ou permissio
nária que não se conformar COm a
cessação, poderrá promover o pronun
ciamento do Tribunal Federal de
Recursos, através do mandado de se~
gurença, cabendo. ao seu Presidente
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decidir sôbre a suspensão liminar do
ato, no prazo improrrogável de 24
(vinte e quatro) horas.

§ 39" Aplica-se, quanto à execução
da cassação, o disposto no § 29, do
art. 71, desta lei".
•••• 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••••

"AJ:t. 75 .
. . . . . . .. se a respectrva concessíoná
fia ou permissionária decair do dí
reíto à renovação.

Parágraro Üll1CO. O direito à re
novação decorre do cumprunento,
pela concessionária ou permissíonà
ria, das eXIgêncIas legais e regule
mentaces. bem como dasflnalldades
educacionais culturais e morais a que
esteve obrigada.".

"Art. 76 .
Parágrafo único. A declaração de

caducidade só se dará se tôr ímpos
sível evitá-Ia por convênio com qual
4.uer p ais ou por ínexistencig com
provada de freqüência no Brasil, que
possa ser a trtbtnda à concessionária
ou permissionária, a fim de que não
cesse seu fu~ciõnamento"~

"Art~ 105 .., .
. 'e tarifas " .

"Art. 106. A tarifa do serviço te
legráfico público interior será cons
tituída de uma taxa fixa por grupo
de palavras ou fração, e de taxa de
percurso por palavra. A tarifa dos
serviços telefônicos, de foto-telegra
mas, de telex e outros congêneres,
terá por base a ocupação do circui
to e a distância entre as estações".

.. !.~.(\rt. 1)3 .
. . . . .. nas estações do Departamen
to de Correios e Telégrafos".

"Art. 117. As concessões e autori
zações para os serviços de radiodifu
são em runcíonamento rtcam auto
màtácamente mantídas pelos prazos
fixados no art. 33, § 39, desta lei".

"Art. 125. O Departamento dos
Correios e Telégrafos crontínuará a
exercer as atribuições de fiscalização
e a efetuar a arrecadação das atuais
taxas, prêmios e contctbuíçôes, até
que o Conselho Nacional de Teleco
municações esteja devidamente apa
relhado para o exercícío destas atri
buições" .

"Art. 126. Enquanto não houver
serviços telefônicos entre Brasília e
as demais regiões do país, em condi
ções de atender aos membros do
Congresso Nacional em assuntos rela
cionados com o exercício de seus
mandatos, o Conselho Nacional de
Telecomunicações .deverá reservar
freqüências para serem utilizadas por
estações transmissoras e receptoras
particulares,com aquêle objetivo, ob
servados os preceitos legais e regu
lamentares que disciplinam a ma
téria" .

"Art. 77. A declaração da peremp
ção .ou da caducidade, quando vicia
<la' por Ilegandacte, abUSO do poder
ou pela descontormídacte com os fins
ou unouvos alegados, utuiará o pre
judicado a postular reparação do seu
direito perante o judtcíá.no (art. 141,
l~ 49, da Constituição Federr.l'".

"Art. 83. A critica e o conceito
desfavorável, ainda que veementes,
ou a narrativa de fatos verdadeiros,
não darão motivo a qualquer repa
ração" .

"Art. 98. A autoridade que impe
dir OU embacaçar a liberdade da ra
air-ljfusão ou da televisão, fora dos
casos autorizados em lei,' incidirá, no
que couber, na sanção do artigo 322
do Código Penal".

"Art. 99: A concessionária 'ou per
missíonárie, ofendida em qualquer
direito poderá pleitear junto ao .ru
diciári~ sua reparação, inclusive para
salvaguardar a viabilidade econômi
ca do empreendimento, afetada por
exigências admintstratdvas que a
comprometam, desde que não decor
rentes de lei ou regulamento".

Brasília, em
19'62; 1419 da
da República.

14 de dezembro de
Imdependêncía e 749

..................................
---' .. ,.- .'''"

JOÃO GoULART
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CONSELHO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇõES

TABELA I

, Cargos de Provimento em Comissão

I

I

I

*

Engenheiro

"

Engenheiro

Bacharel

Engenheiro

Engenheiro

Engenheiro

Engenheiro

Engenheiro

Estatistico

Engenheiro

Engenheiro

Engenheiro

Qualificação

5-c

ô-o

5-c

5-C

l-c

5-c

5-c

3-c

S-e

3-c

s-e

a-e

3-c

.s-c

l-C

l-c

I
I

Símbolo I
I

1

I

1

1

I

I

1

1

I

1

13

1

1

Número
de

Cargos

I
I

DENOMINAÇAO I

I---:-----------1
Presidente do Conselho Nacional dei
'I'elecomumcaçgsg . . , , .. ,.1

Membros do Conselho Nacional de Te-I
I recomunícações . . , ,'"

\
Di.retor-G.eral do Departamento Nacío-]
naj de 'j'elecomumoaçôag .... " .. , ... I

! DIretor da Divisão de Engenharia doI

In~~~~;a~~~~. ~~~i.o.~~~ .~~ .~~:~~~~~~)
I Diretor da Divisão Jurídica do De-I

! ~~~;~ento .~~~~~~.a,l,~.e, .~~:~~~~~~:~I
I Diretor da Divisão de Admíntstraçâo]
I do Departamento Nacional de Tele-I

t
comunicações. . , .. , ,- ·1

Diretor da Divisão de Estatística doi

1 ~i~~~~~ment~. ~~~i~.~~.l..~~ .~~:~~~~~~!IDiretor da Divisão de Píscahzação doi

I
~i~~~~~~~e~t~,~.~~i~.~~l. ,~~ .~~~~~~~~~I

Delegado Regional, em Belém, do De-I

\

~:~~~mento ,~~~~~~~.l. ~.e..~~~~~~~~~:~I
Delegado Regional, em Recife, doi
Departamento Nacional de Telecomu-]

) ntcações . . , I
I Delegado Regional, em Brasília, doi

I ~i~~~~:~~e~t~. ~.~~i~.~~: .~: .~~~~~~~~~I

I
Delegado Regional, em Salvador, doi

~i~~~~~~e~t~. ~~~i.O.~~: .~~ .~;~~~~~~~I
I Delegado Regional, na Guanabara, do]

I ~i~~~~~~~e~t~. ~.~~i~~~~ .~~ .~~~~~~~~~I
I Delegado Regional, em São paulo, doi

I ~i~~~~~~e~t~. ~,~~i~.~~l; .~~ .~~:~~~~~~!
Delegado Regional, em Pôrto Alegre, I

I ~~~~~~~m~n~o. ~~~i.~~~: .~: .~;~~~~~i
t Delegado Regional, em Campo Grande.]

I MT, do Departamento Nacional dei
Telecomunicações J

I

* - Curso superior, experiência e tirocínio em administração pública.
"'* - Experiência e: tirocínio em administração pública,
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LEI NQ 4.119 - DE 27 DE
AGÔSTQ DE 1962

Parte vetada pelo Presidente da Re w

pública e mannaa pelo Congresso
Nacional, do Projeto que se trans
formou na Lei nlJ 4.119, de _27 de
aaôsto de 1962 (que dispõe sôbre os
cursos de formação em PSicologia e
regulamenta a profissUo de Peico
logista.

Fa-ço saber que O Congresso 'Nacio
nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos do art. 70. parágrafo 3°, da

constituição ,Federal e do art. 3Q,

item rH, do Ato Adicional, o seguin
te dlsposttívc da Lei U" 4.119, de 27
de agôsto de 1962.

Art. 13.......................•...

§ 19 privativa ..

Brasília, em 14 de dezembro de
1962; 1419 da Independência e 74Q da
República.

JOÃO GOULART

LEI NQ 4.132 - DE 10 DE SETEMBRO DE 1962

Define os casos de desapropriação por mseréeee social e dispõe sóbre sua
aplicação

o presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 10 A desaproprtçâo por ínterêsse sacia! será decretada para promo
ver a justa distribuição da propriedade ou condicionar o seu uso aJO bem
estar social. na formado art. 147 da Constituição Federal.

Art. 29 Considera-se de ínterêsse social:

I - o aproveitamento de todo bem improdutivo ou explorado sem
correspondência com as necessidades de habitação, trabalho e consumo dos
centros de poputaçâo a que deve ou possa suprir por seu destino econômico;

li - a instalação ou a intensificação das culturas nas áreas em cuja
exploração não se obedeça a plano de zoneamento agrícola, VETADO;

IH - c estabelecimento e a manutenção de colônias ou cooperativas de
povoamento e trabalhe aertcola:

IV - a manutenção de posseiros em terrenos urbanos onde, com a
tolerância expressa ou tácita do proprretárto, tenham construido sua habí
taçâo, formando núcleos residenciais de mais de 10 (dez) famüías;

V - a construção de casas populares;
VI - as terra." e águas suscetíveis de valortzaçào extraordinária, pela

conclusão de obras e serviços putaícos, notadamente de saneamento, portos,
transporte, eletrificação armazenamento de água e irrigação, no caso em
que ns sejam ditas áreas SOCialmente aproveitadas;

VII - a proteção do SO~D e a preservação de cursos e mananciais de
água e de reservas florestais.

§ 19 O disposto no item I dêste artigo só se aplicará nos casos de bens
retirados de produção ou tratando-se de imóveis rurais cuja produção, por
Inefícíentemente explorados, eeje inferior à média da regiã-o, atendidas
as condições naturais do seu solo e sua situação em relação aos mercados.

§ 29 As necessidades de habitação, trabalho e consumo serão apuradas
anualmente segundo a conjuntura e condições econômicas locais, cabendo° seu estudo e veríflcaçâo às autoridades encarregadas de velar pelo oem
estar e pelo, abastecimento das respectivas populações.
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Art. 39 O expropriante tem o prazo de 2 (dois) anos, a partir da de
oretaçâc da desaproprraçâo poi ínterêsse sociat, para efetivar a aludida
desaproprfaçâo e íníciac as providências de aproveitamento do bem ex
propriado.

parágrafo único. VET.'\..DO.

Art ..4,0 Os bens desaproprledcs serão objeto de venda 'Ou locação, a
quem estiver em condições de dar-lhes a destinação social prevista.

Art. 59 No que esta lei tôr omissa aplicam-se as normas legais que re
gulam a desaproprtaçàc por umcu- de pública. inclusive no tocante ao pro
cesso e à justa mdentzaçâo devida ao proprietário.

Art. 6° Revogam-56 as dasposíçôes em contrário.

Brasília, em 10 doe setembro de 1962; 1419 da Independência e 74Q da
Republlca..

JOÃo GOULAR'!'

Francisco Brochado da ROCha

Hermes tima
Renato Costa Lima

LEI N.Q 4.133 - DE 10 DE
SETEMBRO DE 1962

Altera o inciso I do artigo 94'5, do
Código de Processo Civil.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 O n.c I do art. 945 do
Decreto-lei n.c 1. 608, de 18 de setem
bro de 1939 (Código de Processo Civil) ,
passa a vigorar com a seguinte reda
ção:

1'1 -Nó Banco do Brasil, na
Caixa Econômica, ou nos Bancos
em que a União e os Estados se
jam os maiores acionistas, ou, ao
falta de agências no lugar, em
qualquer estabelecimento congê
nere acreditado, as quantias de
dinheiro, as pedras e metais pre
Ci030S e Os papéis de crédito".

Art. 2.9 Esta lei entrará em vígor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Bra::,ilia, 10 de setembro de 1962;.
141.9 da Independência e 74.9 da
República.

JOÃo GOULART

Hermes Lima

Candido de Oliveira Neto

Miguel Calmon.

LEI N.o 4.134 - DE 10 DE
SETEMBRO DE 1963

Abre o crédito especial de Cr$ .
5.000.00-0,00 durante dez exercícios
consecutivos, para auxiliar a manu~
tençao da Casa do Pequeno Jorna
leiro, no Estado da Guanabara, e
dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida à Casa.; do
Pequeno Jornaleiro, situada no-Estado
da Guanabara, o auxilio anual de
o-s 5.000. OO(},OO (cinco milhões de
cruzeiros), destinado à manutenção
de seus serviços. __ .-:>

Art. 29 O auxílio, a que se refere
o art. 19 , será, anualmente, mclutdo
no Orçamento da República anexo
do Mirústérto da Educacão e Cultura,
durante dez anos consecutivos.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, 1{} de setembro de 19&2;
1419 da Independência e 749 da Repú
blica.

JoÃo GOULART

Francisco Brochado da Rocha

Miguel Calmon
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LEI N9 4.135 - DE 10 DE SETEMBRO DE 190132

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas, o crédito especial de Cr$ 30.791.905,30, para pagamento da dife
rença de adicional "Jor tempo de serviço, relativamente ao perío(lo de V?
de janeiro de 1956 a 30 de abril de 1959. aos aposentados da Cia. Nacic

O Presidente da República:

o presidente da República;

Faço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. li? Fica o Poder Executivo autorizado a abrir. pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas. o crédito especia-l de- ors 30.791.905,30 (trinta mi
lhões. setecentos e noventa e um mil, novecentos e cinco cruzeiros e trinta
centavos), destinado ao pagamento da diferença. de adícionat por tempo de
serviço, antes da vigência da Lei nc 2.745, .de 12 de março de 1956, rela
tivo ao período de 1.9 de janeiro de 1956 a 30 de abril de 1959, devido aos
aposentados da Companhia Nacional de Navegação Costeira.

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Brasilia, to de setembro de 1002; 1419 da Independência e 749 da Re
pública.

JOÃO GOULART

Francisco Brochado da Rocha

Helio de Almeida

Miguel Calmon

LEI N.? 4.136 - DE 10 DE
SETEMBRO DE 1962

concede pensão especial de CTS .....
5-.()O{),OO mensais a Benedito Cândido
de Oliveira Dória,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 19 E' concedida pensão espe
cial de ors 5.000,00 (cinco mil cru
zeiros) mensais a Benedito Cândido
de Oliveira Dóría.

Parágrafo único. O pagamento
desta pensão correrá à conta da verba

orçamentária própria do Minlstér!o da
Fazenda.

Art. 29 A pensão de que trata esta
lei, por morte do beneficiário. rever
terá em fa VaI' de suas filhas, enquan..
to solteiras.

Art. 39 Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubücaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Brasília, io de setembro de 1962;
1419 da Independência e 749 ela Repú
blica.

JOÃo GOULART

Francisco Brochado da Rocha

Miguel Calmon
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LEI N9 4.137 _ DE 10 DE
SET&MBRO DE 1962

Regula a: repressão ao abuso do Poder
Econômico.

O Presidente da República: ~
Faço saber que o Congresso Na-,

cional decreta e eu sancione a se
guinte Lei:

TíTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 A repressão ao abuso do
poder econômico, a que se refere o
art. 148 da Constituição Federal, re
gular-se-á pelas dísposdções desta, lei.

Art. 29 Consideram-se formas de
abuso do poder econômico:

I - Dominar os mercados nacio
nais ou eliminar total ou parcial
mente a concorrência por meio de:

a) ajuste ou acõrdo entre emprê
sas, ou entre pessoas vinculadas a
tais emprêsas ou interessadas no ob
jeto de suas atividades;

b) aquisição de acervos de emprê
sas ou de cotas, ações, títulos ou di
rettos:

c) coalizão, incorporação, fusão, In-.
tegraçâo ou qualquer outra forma de
concentração de emprêsas:

d) concentração de ações, títulos,
cotas ou direitos em poder de uma
ou mais emprêsas ou de uma ou mais
pessoas físicas;

e) acumulações de direção, admt
nístraçâo ou gerência de mais de
uma emprêsa:

j) cessação parcial ou total das
atividades de emprêsa promovida por
ato próprio ou de terceiros:

g) criação de dificuldades à cons
tituição, ao funcionamento ou ao de
senvolvimento de emprêsa.

II - Elevar sem justa causa os
preços, no casos de monopólio natu
ralou de fato, com o objetivo de
aumentar arbitràrtamente os lucros
sem aumentar a produção.

IH - Provocar condições monopo
Iíatícas ou exercer especulação abu
siva com o fim de promover a ele
vação temporária de preços por meio
de:

a) destruição ou ínutdlização por
ato próprio ou de terceiros, de bens
de produção ou de consumo;

b) açambarcamento de mercadorias
ou de matéria-prima;

c) retenção, em condições de pro
vocar escassez de bens de produção
ou de consumo:

ã) utilização di€: meios artificiosos
para provocar a oscilação de preços
'em detrimento de emprêsas concor
rentes ou de vendedores de matérias
primas;

IV) Formal' grupo econômico, por
agregação de emprêsas, em detrt
menta da lívre deliberação dos com
pradores ou dos vendedores, por
meio de:

a) discriminação de preços entre
compradores ou entre vendedores l?u
fixação díscrímínatôna de prestação
de serviço;

b) subordinação de venda de qual
quer bem à aquisição de outro bem
ou a utilização de determinado ser
viço; ou subordinação de .utilização
de determinado serviço à compra de
determinado bem.

V) Exercer concorrência desleal,
por meio de:

a) exigência de exclusividade para
propaganda publicitária;

b) combinação prévia de preços ou
ajuste de vantagens na concorrência.
pública ou admínístratíva.

.,.,. Art. 39 Quando em relação a uma
ernprêsa exista um restrito número de
emprêsas que não tenham condíçôes
de lhe fazer. concorrência, num deter
minado ramo de negócio ou de pres
tação de serviços, ficará aquela obri
gada à comprovação do custo de sua
produção, se houver indícios veemen
tes de que impõe preços excessivos.

Art. 49 (VETADO).
Art. 59 Entendem-se por condições

monopolístícas aquelas: em que uma
emprêsa ou grupo de emprêsas con
trola em tal greu a produção, dis
tribuição, prestação ou venda de de
terminado bem ou serviço, que passa
a exercer influência preponderante
sôbre os respectivos preços.

Parágrafo único. Praticará abuso
de poder econômico a emprêsa que,
operando em condições monopolfstd
cas, interromper ou reduzir em gran
de escala sua produção sem justa
causa comprovada, perante o CADE,
para provocar a alta dos preços cu
a paralisação de indústrias que dela
dependam.

Art. 69 Considera-se emprêsa tôda
organização de natureza civil ou mer
cantil destinada à exploração por
pessoa física ou jurídica de qualquer
atividade com íms rucraravos.

Parágrafo único. As pessoas físicas,
os diretores e gerentes das pessoas
jurídicas que possuam emprêsas s-erão
cívíl. e crlmdnahnente responsãvets
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pelos abusos do poder econômico, por
elas praticados.

Art. 79 As emprêsas que praticarem
os atos de abuso do poder econômico
defírudos no art. 29 ficarão sujeitas
às penalidades previstas nos arts.
43 e 47.

CAPíTULO TI

DO CONSELHO AD-MrNISTRATrVO DE
DEFESA ECONÔMICA

Da 'Organização

Art. 89 E l criado o Cons'elho Ad
ministrativo de Defesa Econômica
(OADE). com sede no Distrito Fe
deral e jurisdição em todo o terri
tório nacional, diretamente vincula
do à Presidência do Conselho de Mí
ntetros. com e. incumbência de apu
rar e reprimir os abusos do poder
econômico, nos- têrmos desta lei.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 99 O CADE compor-se-á de
um Presidente e mais quatro mem
bros, nomeados pelo Presidente da
República, por indicação do Presi
dente do Conselho de Ministros, ..
(VETADO) ••••••• dentre brasileiros
meteres de 30 (trinta) anos, de no
tório saber jurídico ou econômico e
de reputação ilibada

§. 19 O Presidente do CADE exer
cerá o cargo como Delegado do Con
selho de Ministros- e será exonerado
quando êste Conselho assim o de
cidir .

§ 2Çl O mandato dos demais mem
bros do CADE será de 4 (quatro)
anos, renovada a sua compcsiçâo pela
ée.parte anualmente e permitida a re
condução; As primeiras nomeações
serão para 4 (quatro). 3 (três), 2
(dois) e '1, (um) ano, de modo que
seja observada a regra acima desde
o início dos trabalhos.

§ 3Çl (VETADO).

§ 4Çl Terão o Presidente e c'emaís
membros do CADE vencimentos men
sais de Cr$ 100.000,00 (cem mil cru
zeiros), (VETADO).

§ 59 No caso de renúncia, morte ou
perda de mandato, o membro que
fôr nomeado em substituição exercerá
a função até o fim do período que
cabia- ao substituído.

§ 69 Os mandatos das primeiras in
vestiduras começarão na data da.

instalação do CADE. Os mandatos
sucessivos contar-se-ão do término
dos antertores ,

§ 79 A perda do mandato dos mem
bros do CADE só poderá ocorrer, face
à apuração de irregularidades admi
nistrativas praticadas no desempenho
da função e feita através à'e processo
adrmnistrativo, concluído de aeõrdo
com o disposto no Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União.

Art. 10. Não poderão ser membros
do CADE:

a) os diretores, gerentes, adminis
tradores, prepostos e mandatários
ad negotia ou ad judicia de qualquer
emprêsa;

b) os diretores, gerentes, admínís ,
tradores propostos e mandatários eâ
negotia ou ad jurUcia das emprêsas
concessionárias- de serviços públicos
ou que recebam favores do Estado;

c) Os servidores e funcionários pú
blicos de qualquer categoria que não
tenham a garantia de estabilidade.

Art. 11. O CADE elaborará seu re
gimento, dispondo sôbre seu funcio
namento, forma das deliberações e a
organização dos seus serviços inter
.nos, obedecidas as despesas 'desta lei.

Art. 12. Perderá automàticamente
o mandato o membro do CADE que
faltar a 3 (três) reuniões ordinárias
consecutivas, por quaâquer motivo,
u-essalvada a licença.

§ Ig (VETADO).

§ 2Çl O presidente será substituído,
em suas faltas e Impedimentos, pelo
membro do CADE mais antigo e, em
igualdade de condições, pelo maia
idoso.

Art. 13. O CADE deliberará por
maioria, presentes pelo menos 4 (qua
tro) membros.

Parágrafo único. Ocorrendo empate
na votação, o presidente decidirá com
o voto de qualidade.

Art. J.4. 013 membros do CADE, ao
se empossarem, farão prova de quita
ção do impôs-to de renda, declaração
de bens e rendas próprias e de suas
espôsas, renovando-as até 30 de abril
de cada ano.

§ Ig :Ê:sses documentos serão arqui
vados no Tribunal de Contas da
União.

§ 29 Os auxiliares dos membros do
CADE, a qualquer titulo, e os Inspe
tores Regionais, ficam obrigados à
declaração de bens e de rendas pre
vistas neste artigo. -
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Art. 15. Das reuniões do CAnE
participará, sem direito a voto, o seu
Procurador-Geral,

parágrafo único. A convite do Pre
sldente, por ~ndiaação do Relator,
qualquer pessoa poé'erá prestar es
olarecímento ao CADE, a propósito de
assuntos que estejam em pauta.

CAPíTULO IH

DA !"ROCURADORIA

Art. 16, Junto ao CADE funcionará
uma Procuradoria, devendo os res
pectivos procuradores ser escolhidos
e requisitados dentre os assistentes
assessôres jurídicos e procuradores
da União e suas entidades autárqui
cas e paraestatais, que gozarem de
estabilidade, bem como, nas mesmas
condições, entre os membros do Mi
nistério Público da União ou doa
Estados,

§ 19 Os referidos servidores serão
convocados pelo prazo de dois (2)
anos, facultada, a sua recondução.

§ 29 Os assistentes, assessôres, pro
curadores jurídicos ou membros do
Ministério Público convocados, en~

quanto exercerem a Procuradoria do
CADE, (VETADO),

§ 39 A Procuradoria será dirigida
por um Procurador Geral, c'esignado
pelo Presidente do CADE, dentre os
procuradores a que se refere êste
artigo (VETADO),

CAPíTULO IV

DA COMPETÊNCIA DO CADE

Art. 17. Compete ao CADE:
a) proceder, em face de indícios ve

ementes, a averiguações preliminares
para verificar &e há real motivo para
instauração de processo admtnlatra
tívo destinado a apurar e reprimir
os abusos do poder econômíco;

b) apurar, em face de representa
ção, a existência de quaisquer atos
que constituam abusos do poder eco
nômico, puníveis nesta lei.

a) ordenar providências que con
duzam à cessação da prática. de abuso
do poder econômico dentro do prazo
que determinar;

d) decidir sôbre a 'existência ou não
de abusos do poder econômico, nos
têrmos desta lei; ,

e) notafícar os interessados das suas
õcctsõcs e lhes dar cumprimento;

f) determinar à Procuradoria as
providências administrativas '" (VE
TADO): '" cabíveis;

,g) requisitar dos órgãos do poder
executívo federal e solicitar dos Es
tados ou Municípios as providências
necessárias para cumprimento desta
lei'

h) requisitar de todos os órgãos do
poder público serviços, pessoal, dili
gências e informações necessárias ao
cumprimento desta lei;

i) aprovar a indicação de peritos
'8 técnicos que devam colaborar na
realização àe exames, VIstorias e es
tudos, aprovando, em cada caso, OE)
respectivos honorários e demais des
pesas de processo que deverão ser
pagas pela Emprêsa, se vier a ser pu
nida nos têrmos desta lei;

1) requerer a intervenção nos têr
mos desta lei;

k) indicar ao Judiciário os inter
ventores;

l) (VETADO);
m) cominar multa, nos têrmos

desta lei;
n) estruturar o quadro de seu pes

soal a ser submetido ao Congresso
Nacional, através do Presidente do
Conselho ó,'e Ministros<;

o) fornecer anualmente, ao Presi
dente do Conselho de Ministros, da
dos relativos à elaboração do anexo
do CADE para a proposta orçamen
tária da União;

p) propor a desaproprlaçâo do
acervo de emprêsas nos casos pre
vistos nesta lei;

q) fazer, quando necessário, o le
vantamento das pessoas jurídicas:

r) instruir o público sôbre as for
mas de abuso do poder econômico.

Art. 18. O CADE exercerá a fís
calização da a<i'ministl'ação das em
prêsas de economia mista e das que
constituem patrimônio nacional, sob
qualquer forma de organização.

§ 19 Essa fiscalização se estende
à gestão econômica da emprêsa e re
gime de oontabílídade, exercendo-se
por processo indireto de consulta e
a posteriori.

§ 29 O CADE examinará anual
mente os balanços e relatórios das
emprêsas a que se refere êate artigo
e, em face dêles e dos resultados de
sua fiscalização, proporá ao Presi
dente 0.'0 Conselho de Ministros as
providências que lhe parecerem ne
cessárias.

Art. 19. Os servidores e os admi
nistradores de emprêsas que exercem
função delegada do Poder público
e que praticarem atos eivados de
abuso do poder econômico ficarão
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sujeitos, além da sanção penal, à
destatuíção 0.'0 cargo ou função, a
qual poderá ser promovida pelo Mí
nistérío Público ou pelo lesado, pe
a-ante e. autortdade administrativa
superior ou do Poder auütotãno.

Art. 20. Independentemente da
responsabilidade de que trata o ar
tigo anterior, poderá a parte lesada
por abuso de poder econômíco exigrr
do órgão e seus administradores ou
quaisquer responsáveis, solldàrta
mente, a satisfação das perdas e da
nos -na forma do direito comum.

Art. 21. O CADE efetuará pesquisa
e estudos> que habilitem:

a) a determinar a influência que,
sôbre a economia nacional, exercem
as margens de lucro obtidas pelas
emprêsas e sua aplicação em lucros
distribuídos e lucros reinvestidos;

b) a definir os métodos d'e concor
rência desleal.

Parágrafo único. Concluídas <1&
pesquisas e estudos de que trata êste
artigo o CADE enviará as suas con
clusões ao Presidente do Conselho de
Ministros, que não só adotará as pro
vídêncdas jadmínístratavas cabíveis,
como, se fôr o caso, atoavés de Men
sagem ao Congresso Nacional, solici
tará as necessárias medidas de ca
ráter legislativo.

Art .. 22. Por proposta do CADE,
o Presidente 0.'0 Conselho de Minis
tros enviará, no prazo de noventa
(90) dias, ao Congresso Nacional,
Mensagem, acompanhada de ante
projeto de lei, dispondo sôbre nor
mas gereis de contabilidade a serem
adotadas pelas emprêsas, objetivan
do a padronização dos balanços e a
tracíonalízação das cantas.

AJ:t. 23. Compete ao Presidente
do CADE:

a) presidir as reuniões, fazer cum
prir as suas decisões e zelar pela
observância de seu regimento;

b) distribuir OS processos por ser
teio entre os membros do CADE, nas
reuniões do órgão;

c) proferir, além do voto como
membro do CADE, o voto de quali
dade em caso de empate;

d) requiaítar de quaisquer reparti
ções federais, ínolusive das autarquias
e sociedades de economia mista, as
informações e diligências necessárias
à execução desta lei e solicitá-las a
autoridades estaduais e munícípais ;

e) representar legalmente 0- CADE;
}) orientar, fiscalizar e superinten

der os diversos serviços do CADE;

g) convocar as sessões, mandando
organizar a respectiva pauta;

h) estruturar o quadro de pessoal
e submetê-lo à aprovação do CADJ-<J;

i) subscrever a correspondência.
Art. 24. Compete aos membros do

CADE:
a) presidir a instrução e relatar as

representações oontra os atos de abu~

so ao poder econômico;
b) emiti- votos em tôdas as ques

tões submetidas a decisão do plená
rto:

e') lavrar a decísão dos processos
que relatarem:

d) desmcumbir-se das demais ta..
rores que lhes forem cometidas pelo
regimento.

CAPíTULO V

DA COMPETÊNCIA DA PROCURADORIA

Art. 25. Compete à Procuradoria:
a) zelar, no que couber, pela exe

cução desta lei, cumprindo e Jazen
do cumpru- as decisões do CADE;

b) manifestar-se nas averiguações
preliminares, pelo arquivamento das
representações ou pela abertura 0.'0
competente processo administrativo;

e) aditar as representações que in
gressarem no CADE;

d) acompanhar as averiguações
preliminares e os processos adminls
trativos, sustentando em plenário as
razões da representação;

e) requerer ao CADE es diligên
cias e informações que julgar cabí
veis para mstruçâo das averiguações.
preliminares do processo admínísta-a,
tivo, acompanhando sua realização;

f) oficiar e dizer de direito sôbre
as representações que ingressarem no
CADE.

CAPíTULO VI

DAS NORMAS PROCESSUAIS

Do Processo Administrativo

Art. 26. A existência de abusos do
poder econômico será apurada em
processo admmístratívo instaurado
pelo CADE.

Art. 27. Averiguações preliminares,
independentemente de notificação
dos possíveis responsáveis, vertfícarâc
sempre se há real motivo para a Ins..
tauração do respectivo processo ad
ministrativo, provocado por r-epresen
tação.

Art. 28. As averiguações prelimi
nares 'serão realizadas:

a) ex cíftcio pelo CADE;
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b) em virtude de reprentaçâo:
b1 - de Governador de Estado;
.02 - de Assembléia Legislativa;
b3 - de Prefeito Municipal;
b4 - de Câmara Municipal;
b5 - de órgão da admmíetração

pública federal, estadual, municipal,
autárquica e de economia mista;

bô - de pessoa física ou. jurídíca ,

§ 1Q O Presidente dealgnará, por
sorteio, dentre os membros do CADE,
relator para as iaveríguaçôes prelimi
nares, que precederão a instauração
do processo administrativo.

§ 21? A representação de Comissão
parlamentar de Inquérito da Câmara
ou do .Senado independerá de averi
guação preliminar, instaurando-se
desde logo, o processo admmístrativo,

Art. 29. A representação enume
rada no art. 2-8 será escrita, devida
mente fundamentada e terá firma re
conhecida.

Axt. 30. Concluída dentro de 30 dias
improrrogáveis, a averiguação prelímí
nar, o GADE, em face das conclusões
do Relator, e ouvida a Prccuradorta
determinará a instauração do preces
so administrativo ou o arquivamento
da representação.

Art. 311. Instaurado o processo ad
ministrativo, o Presidente, por sor
teia em sessão, designará relator den
tre Os membros do OADIE.

IParágrafo úníco. O relator dirigirá
todos os atos do processo admínístra
Uva e zelará pelo escrupuloso cum
prrmento dos prazos estabelecidos
nesta lei.

Aort. 3,2. O relator designará dia,
hora e local para o início da prova e
fará notancar os indiciados.

§10 A prova será iniciada dentro
de 10 a 45 dias, a contar da Instau
ração do processo adminlstratdvo .

§ 2° A notificação será feita aos
indiciados por carta com recibo de
volta ou através de cartório de re
gistro de titulos e documentos.

§ 31? Esgotados os recursos de no
tificação pessoal, por não ter sido
possível encontrar os indiciados, será

. feita notificação especial' por edital
publicado no Diário Oficial da União
e em um jornal de grande circulação
no Estado em que residam ou te
nham sede, nêle se esclarecendo que
substitui a notdflcação pessoal.

Art. 3'3'. A notificação conterá:
a) inteiro teor da representação e

da deliberação que determinou a ins
tauração do processo administrativo;

b) índícaçâc do dia, hora e local
em que terá início a prova e poderá
ser apresentada a defesa.

lArt. 34. Considerar-se-á revel o
notífícado que não apresentar defesa
no prazo legal, contra êle correndo os
demais prazos, Independentemente de
notífioaçâo . Qaulqu-er que seja a fase
em que se encontre o processo, nêle
poderá íntervtr o revel.

Art. 3'5. O processo administrativo
deve ser conduzido e concluído com a
maior brevidade compatível com o
pleno esclarecimento dos fatos, nisso
se esmerando o eresíaente do OADE,
seus membros, a Procuradoria e seus
servidores e funcionários, sob pena de
'Promoção da respectíva responsabili
dade.

Art. 3:6. Na instauração do proces
so observar-se-á o disposto no Livro
TI, Capitulo IH, Título I do Código
'de Processo penal, com as alterações
constantes desta lei.

Art. 3'1·. Na instrução do processo
serão Inqufrldas tôdas as testemu
nhas convocadas pelo OAlDIE, permi
tindo-se o arrolamento de oito (8)
testemunhas, no máximo, pelos indi
ciados.

§ 11:1 Não comparecendo a testemu
nha, proceder-se-á na forma do dis
posto no artigo 218 do Código de Pro
cesso penal, a fim de que seja apre
sentada dentro de '5 (cinco) dias.

§ 2° Constitui crime e será punido
na forma do art. 342 do Código Pe
nal, fazer afirmação falsa, negar ou
calar a verdade como testemunha,
perito tradutor ou intérprete.

§ 3° (VETADO).

A:l:t. 38-. A prova determinada pelo
relator, ínoluslve a requerida pelo In
díciadn € a inquirição de testemunha
e a realização de diligência, serão
produzidas [la prazo de trinta ('30)
dias.

-Ar-t , 3,9. O Relator poderá deter
minar .a realização de dnrgencías
complementares e conceder dilação
para a conclusão de prova dentro do
rprazo de vinte (20) dias .

Art. 40. A emprêsa indiciada po
derá acompanhar o processo por seu
titular e seus diretores ou gerentes ou
por advogado legalmente habilitado.
Em qualquer caso, a emprêsa índícía-
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da terá amplo acesso ao processo no
OA[)E.

Art. 411. .AB notificações serão sem
pre pessoais, mediante carta regts
trada com recibo de volta, observado
o disposto no parágrafo 39 do artigo
32. Na decisão final ter-se-ao as par
tes por cientes, com a sua publicação
resumida, no Diário Oficial da União.

Art. 42. No ato do julgamento em
plenário, na forma estabelecida no
regímentó do CADE, o Procurador e
os indiciados ou seus advogados te
rão, respectivamente, direito à pala
vra por 15 (quinze) minutos cada um.

Art. 4.3. Decidindo pela procedén
cia da representação e. proclamando
determinado ato ou atos como de
abuso do poder econômico, o ONDE,
ouvida a Proouradoría, fixará prazo
p0.J.1a que os responsáveis, de acôrdo
com as circunstâncias, cessem sua
prática, multando-os de 5 (cinco) a
10.000 (dez mil) vêzes o -valor do
maior salário-mínimo vigente no Pais,
TIa data da decisão.

,§ 1ÇI O prazo a que se refere êste
artigo contar-se-á a partir da data
da publicação da decisão do OADE
no Diário Oficial da União.

§ 2° A decisão do GADE será publi
cada dentro de cínco dias no Diúrio
Oficial da União,

Art. 44. A decisâc do OADE pela
existência de abuso do poder econô
mico conterá:

a) específícaçâo dos fatos que
constituam os abusos apurados e a
indicação das providências a serem
tomadas, pelos responsáveis para fa
zê-los cessar;

b) prazo dentro do qual nevam ser
iniciadas e concluídas as providências
l'eferidas na elínea anterior;

c) multa estipulada,
Art. 45. Os indiciados declararão,

dentro de 10 (dez). dias, sua dísposl
çãc ou não de realizar as provídên
das ordenadas pelo CA'HE para que
cessem,no prazo que lhes foi assi
nalado, o abuso do poder econômico
apurado.

§ 1° Nlo caso de recusa, o CADE
requererá imediata intervenção.

§ 29 Declarando os Indiciados que
realizarão as providências ordenadas
e findo o prazo a que se refere o ar
tigo 43, o OADE procederá a inves
tigações para vertficaa- a cessação ou
não do abuso do poder econômico
apurado.

Art. 46. Apurada pelo O~ a
cessação do abuso do poder econô
mico, os responsáveis assinarão um
termo comprometendo-se a não reín
cldir, sob pena de nova multa, cujo
limite é fixado no dôbro da incidên
cia máxima prevista no art. 43.

Parágrafo único. N\O caso dessa
reincidência ser específica, além do
agravamento da multa, dar-se-á de
imediato a intervenção.

Aa-t , 4'7,. Se os no-meados não
cumprirem as determinações do
CADlE, no prazo ttxado, êste promo
verá a execuçã-o judicial da decisão,
requerendo a intervenção de uma,
algumas ou tôdas as emprêsas .

Parágrafo único. \Na execução da
multa será adotado o rito processual
das ações executivas por dívidas fís
cads.

OAPiTULO VU

Do Processo Judicial

ATt. 48. A intervenção será reque
rida ... (VETADO) ... dentro de lO
(dez) dias a Juízo dos Feitos da Fta
zenda Pública da sede das emprêsas
incriminadas ou, de uma delas á ps_
colha do OADE, se tiverem sedes di
versas, em petição fundamentada com
os requisitos enumerados no art. 158
do Código do Processo Civíl, na que
fôr aplícável .

Parágrafo único. A petição contora
a indicação precisa dos atos ou fatos
apurados como abuso do poder eco
nômico e o objetivo da Intervenção,
devendo ser acompanhada dos autos
do processo administrativo original ou
de cópia autêntica.

Ao:t. 49. Se a petição não satisfizer
os requisitos referidos no artigo an
terior, o juiz ordenará que dentro de
10 (dez) dias sejam sanadaa.as omís
sões e irregularidades e determinará
ao OAlDE que no mesmo prazo forne
ça as informações que lhes pareçam
necessárias.

parágrafo único. Verifica:do o vício
de notíficecâo no processo adminís
trativo ou cerceamento do direito elo
indicia-do, o Juiz indeferirá a inicial,
se não puderem ser supridas as írre
gularidades .

\l\rt. 50. Se a inicial fôr recebida..
o Juiz, dentro de 15, (quinze) dias,
proferirá sentença.

Art. 511'.· Decretada a Intervenção,
o JUiz oficiará ao CAnE para que
êste, pelo interventor que designar,
promova a execução da- sua decisão.
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§ 1° Se, dentro de 4·8 (quarenta e
oito) horas, as empréeas incrimina
das apresentarem impugnação do in
terventor por motivo de inaptidão ou
inidoneidade, feita a prova da alega
ção em 3 (três) dias, o Juiz decidirá
em igual prazo.

§ 29 Se a impugnação fôr julgada
procedente, o Juiz abrirá ao CAnE
oportunidade para. a indicação de-nô
vo interventor, o que será feito den
tro de 5 (cinco) dias.

A:l.'t. 5·2. Da sentença que indeferir
a intervenção caberá, dentro de '5
(cinco) dias, agravo de petição para
o Tribunal Federal de Recursos.

Al't. 53-. Empossado o interventor,
mediante têrmo [udícial, o Juiz fará
intimar os íncrfmínados por mandado
ou precatória.

~l't. 5'4. Dentro de 10 (dez) dtes
da íntímacão Os incriminados pode
rão embarg-ar a sentença.

Art. 5·5. Apresentados os embargos,
dar-se-á vista dos autos ao represen
tante do Ministério Público, por 1'0
(dez) dias, para ímpugná-Ios .

Art. 56. Terminado o prazo da ím
pugnacão dos embargos, se as partes
o requererem, conceder-se-á dilação
de 10 (:dez) dias para prova, findos os
quais o juiz designara dia e hora
para a audiência de instrução e jul
gamento, com observância do díspos
to nos arts. 263 e 272 do Código de
Processo Civil.

§ 1.0 O Juiz poderá determinar,
ex otticio a produção da prova que
julgar conveniente, dentro do prazo
de 1{} (dez) dias assinalado.

,§ 2,° Se a prova tiver de ser produ
zíõa fora da sede do Juízo, por pre
catórta, o Juiz marcará para. seu
cumprfmento prazo não. superior a
3-0 (trinta) dias.

§ 3'.0 O juiz deprecado também es
tará sujeito ao prazo de 30 (trinta)
dias requerido no parágrafo 'anterior.

Art. 57. Procedendo os embargos,
caberá recurso de oficio que não terá
efeito suspensivo e será Interposto
!por simples declaração do Juiz na
sentença.

Art. 58. Julgados improcedentes Os
embargos, caberá agravo de instru
mento com o ato estabelecido nos
arts. 8,4.14 e 8415· do Código de Processo
oivn.

Art. 519. Os processos e os julga
mentos referidos nesta lei terão pre
ferêncía sôbre qualquer processo ou

julgamento salvo os de habeas corpus
ou Mandado de Segurança.

Art. 6Ó. A intervenção poderá ser
revogada antes do prazo estabelecido,
com audiência do Procurador .. (VE
TADO) . desde que comprovada a
cessação da prática do abuso que tB
nha dado origem ao processo.

,Art. 6-'1. Verificada ... (VETADO)
a impossibilidade da normalização da
atividade econômica da empresa O
Juiz determinará a requerimento ...
(VETADO) ... sua liqüidação judicial,
ressalvada à União a faculdade de
desapropriá-la, se convier ao interês
se público.

Parágrafo único. A liqüidação se
Fará nos têrmos do Livro IV, Título
XXXVIII do Código de Processo
Civil.

Art. 6,2. Ao interventor compete
praticar ou ordenar que sejam pra
ticados Os atos necessários à cessação
do abuso de que tenha dado origem
à intervenção.

Art. 13'3. Ao interventor é assegura
do, quando necessário, livre a-C8fSQ a
todos os livros, papéis e documentos
da emprêsa, bem como ao conheci
mento dos bens e valores desta inclu
sive Os que se achem em poder de
terceiros.

parágrafo único. Empossado. o In
terventor providenciará, se julgar 11e
cessárfo, junto à Administração da
Bmprêsa, o inventário dos seus bens
e 'O respectivo balanço.

A:rt. €i-i. Os responsáveis pela ad
ministração da emprêsa permanece
rão no exercício de suas funções, su
bOI1dina'dos ec interventor em tudo
quanto dica respeito à prática de atos
de competência dêste .

A-rt. 65. Se a maioria {los respon
sáveis pela Administração da Empre
sa recusar colaboração ao interven
tor, o Juiz do Feito mandará que êstc
assuma a Administração total da em
prêsa.

Art. 6.f). O Juiz do Feito poderá
afastar de suas funções os responsá
veis pela administração que, compro
vadamente, obstarem o cumprimento
de atos da competência do interven
tor. A substituição dar-se-á na for
ma estabelecida no contrato social da
emprêsa..

Art. 67. Se, apesar das providên
cias previstas -no artigo anterior. um
ou mais responsáveis pela Adminís
.tracão da emprêsa persistirem em
obstar fi ação do Interventor, o Juiz
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do Feito procederá na forma do dis
posto no artigo 66.

:Art. 6'8. O Jmz do Feito arbitrará
a remuneração do interventor.

Are. 69. O interventor será subs
tituído se renunciar, falecer, fôr de
olaeadc interdito, incorrer em falên
cia ou pedir concordata preventiva,
ou mêrmgír qua-isquer de seus de
veres.

Art. 70. Além das funções mencio
nadas no an-tigo 6,3, compete ainda ao
anterventor;

a) receber e averiguar reclamações
de terceiros;

b) denunciar ao Juiz e ao OADE
quaisquer irregularidades ou fraudes
praticadas pelos responsáveis pela
emprêsa e dos quais venha a ter co
nhecimento;

c) apresentar ao Juiz e ao OADm::,
relatório mensal, de suas atividades;

d) sustar todo e qualquer ato da
Diretoria da Emprêsa que importe
em obstar a ação de normalização
dos negócios e bem assim a cessação
de qualquer abuso do poder econômi
co definido nesta lei.

Art. 711. As despesas resultarntes da.
intervenção correrão por conta da
emprêsa contra a qual ela rôr de
cretada.

Da Fiscaliooção
Art. 'r2. A partir da vigência desta

lei o Departamento Nacional de In
dústria e Comércio e as Juntas Co
merciais ou órgãos correspondentes
nos nstenos não poderão arquivar
quaisquer atos relativos a constitui
ção, transformação, fusão, Incorpora
ção ou agrupamento de emprêsas,
bem como quaisquer alterações nos
respectivos atos constitutivos, sem que
dos mesmos conste:

a) a declaração precisa e detalha-
da do seu objeto; ~

b) o capital de cada sócio e a: for-
ma e prazo de sua realização; ~~

c) o nome por extenso e qualifica-
ção de cada um dos sócios acionistas;

d) o local da sede e respectivo en
derêço, inclusive das filiais declara
das;

e) os nomes dos diretores por ex
tenso e respectiva qualificação;

j) o prazo de duração da sociedade;
g) o número, espécie e valor das

ações.
Parágrafo único. Nos instrumentos

de distrato, além da declaração da
importância repartida entre os sócios
e a referêneba à pessoa ou pessoas
que assumirem o ativo e passivo da
emprêsa, deverão ,ser írrdícados os.
motivos da dissolução.

Art. 73. O mepertemento Nacio~

nal da Indústria e Comércio e as
Junta,<; Comerciais ou órgãos corres
pondenteg nos mstaüos, enviarão ao
CAlDE quando solicitado, um resumo
de cada um dos atos, 'contratos, esta
tutos ou alterações que hajam arqui
vado ou registrado, com as informa
ções a que se refere o artigo ante
rtoc .

Art. '14. Não terão validade, se
não depois de aprovados e registra
dias p elo C!A1D~, Os atos, ajustes,
acordos ou convenções' entre as em"
prêsas, de qualquer natureza, ou en
tre pessoas 'Ou grupo de pessoas
vinculadas a tais emprêsas ou inte
ressadas no objeto de seus negócios
que tenham por efeito:

a) equilibrar tL produção com o
consumo;

b) regular o mercado:
c) padronizar a produção;
d) estabí.lízar 'Os preços;
e) especializar a produção ou dis

tribuição;
j) estabelecer uma restrição de dia

tribuição em detrimento de outras
mercadorias d,o mesmo gênero ou
destinadas a satisfação de necessi
dades conexas.

§ I.Q Os atos de categoria referidos
neste artigo já vigentes na data da
publicação desta lei, deverão ser sub
metidos a aprovação do CArJIE den
tro do prazo de 1120 (cento e vinte)
dias.

§ 20 Os a tos a que se refere a pa
rágrafo anterior que não forem acre
sentados ao CAíDlE, no prazo regula
mentar, tornarão os seus responsá
veis passíveis de multa que variará
entre 5 (cinco) a 100 (cem) vêzes o
maior salário-mínímo, sem prejuízo
do cumprimento dessa exigência le
gal, sob pena de intervenção.

§ 30 Em qualquer caso será de 6ú
(sessenta) dias o pra20 para o pro
nunciamento do OADE. Findo êste
prazo, entende-se o ato como válido
até que o OAJDiE sôbre êle se pro-
nuncie. .

Art. 75. As autoridades federais,
os diretores de autarquias federais e
de sociedades de economia mista são
obrízados a preatae, sob pena de res
ponsabilidade, tôôa a assistênci-a e
cclaboracão que lhes fôr solicitada
pelo OAIDE.

AD:t. 7'6. As autoridades federais, os
diretores de autarquias federais ou
sociedades de economia mista, são
obrigados a representar junto ao
CABE contra os abusos do poder eco-
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nõmicc de que tenham conhecimento
no exercício de suas atribuições.

Art. 7'1. Os funcionários públicos,
os servidores federais ou autárquicos
ou os de emprêsas de economia mis
ta -que dificultarem, retardarem ou
embaraçarem a ação do CADE ou de
seus funcionários e servidores, fica
rão sujeitos à penalidade de suspen
são ou demissão a bem do serviço
público, iniciando-se o processo ad
mínístratívo competente, mediante re
presentaçâc do CADE sem prejuízo
das sanções penais que couberem no
caso, originadas também por preces
so promovido pelo CAiDE.

Art. 7-8. As emprêsas, sempre que
houver, para cada caso decisão do
OADE nesse sentido, são obrigadas a
exibir a sua contabilidade aos peritos
e funcionários encarregados da fis
calização, nela compreendidos todos
os livros, documentos, papéis e ar
quivos dentro em 72 (setenta e duas)
horas do recebimento da. notificação
escrita.

§ -l.c A recusa da exibição impor
tará na condenação ao pagamento de
multa arbitrada pelo GADIE, que va
a'íará entre 5 (cinco) e 500 (quinhen
tas) vêzes o maior salário-mínimo.

§ 2.° Ainda no caso de recusa, o
ONDE, sem prejuízo das demais san
ções desta lei, requererá ao Juiz a
exibição da escrita obedecidas as nor
mas ao artigo 2116 e seguintes do Có
digo do Processo Civil.

ATt. 79. Incidem no delito do ar
tigo 325 do Código Penal e são pas
síveís de demissão os funcionários do
OADE que revelem a terceiros os fa
tos de que tenham conhecimento
através de sua fiscalízaçâo ,

~rt. 80. As emprêjas são obriga
'das a prestar ao CAbE por escrito
e devidamente autenticadas tôdas as
Informações que lhes forem solicita
das.

Parágrafo umco , Os diretores, ad
ministradores ou gerentes de emprê
sas que se recusarem a prestar infor
mações na forma dêste artigo ou que
as fornecerem inexatas com dolo ou
má-fé, ficarão sujeitos à pena de
detenção por um a três meses.

Art. 81. A repressão dos atos de
abuso do poder econômico de que
tratam os artigos anteriores não ex
clui a punição de outras infrações
contra a economia popular nem os'
processos administrativos para apura
ção de faltas cometidas por servido
res públicos ou autárquicos.

Parágrafo único. Não exclui tem
bém as pesquisas determinadas por
Comissões Parlamentares de Inquéri
to, nem, Os estudos da vida econõmí
ca do País, feitos com objetivos anã
Iogcs pelo Conselho Nacional de E-eo·
norma.

Art. 8~. O custeio de pessoal e
material do GADE correrá à- conta
de dotações incluídas no anexo da
Presidência do Conselho de Minis
tros, no Orçamento da União.

'ATt. 8'3. :Él o poder Executivo au
torizado a abrir crédito especial até
o limite de Cr$ 3'OO.OOO.QO(},OO (tre
zentas milhões de cruzeiros) parl:t
ocorrer às despesas decorrentes desta
lei.

Art. 84. O Poder zxccutsvo baã
xacé, dentro de 60 dias, as normas
regulamentares que se tornarem neM
cessártas à perfeita execução desta
lei;

ATt. 85. Esta lei entrará em vi
gor 90 (noventa) dias depois de sua
publicação, revogacas as disposições
em contrário.

Brasília, 10 de setembro de 196,2;
14'1'.9 da Independência e 74,1;' da Re
pública.

JOÃo GOULAR'I:

Francisco Brochado da Rocha

Migu'el Calmon

LEI N'9 4.137 - DE 10 DE SETEMBRO DE 1962

Partes vetadas pelo Presidente da RepúbTica e mantidas pelo Congresso Na- .
clO1';,al do Projeto que se transformou na Lei 4.137, de 10 de setem
bro de 1962 (que regula a repressão ao abuso do poder econômico) .

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional manteve e eu promulgo, nos têr
mos do art. 70, g 39 da Constituição Federal e ào art. 39, item m, do Ato
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Adicional, os seguintes oísposttívos da Lei nv 4.137, de 10 de setembro de
1962:

"Art. 49 Será automàticamente cassada a patente concedida pelo De
partamento Nacional de Propriedade Industrial desde que felta prova de
Já haver sido concedida e caducado-em nação que mantenha Momos sete-e
a ma téria com c js-asít".

"Art 9° . . .
. . . . . . . . . . . aprovada pelo Senado Federal."

"Art. 90 .................................................•.•....... ,.,.
§ 3° Durante o período do mandato 05 membros do OAiJJ!E terão no que

não colidir com esta lei, as garantias e as incompatfbthdades atribuídas aOs
membros do Poder Judiciário, inclusive .a proibição de exercer atãvídades
polítíco-partidázlas, que se estende aos Inspetores Regionais".

"Art. 17 ...
f) ••••....•.. e judiciais .

"Art. 17 ' ....•............••••.........•••....•.......
1) determinar á Procuradoria que, nos têrmos da Lei no 3.5'0'2, de 211 de

dezembro de 1958, promova o seqüestro e perdimento dos bens ou valores
por enríquecímento Ilícito de membro do CADE, seus auxiliares ou do pes
soal nêle lotado" .

, , ,...."..' 'p~i~' (jADE·· .. , ::: .•"Arb. 48

"Art 60 , , .
, , , , .. do CAí])iE ,' , , "

"Art. 6.1 " .
.. do CADE .

Brasília, em 23 de novembro de 1962; 141Q da Independência e 74Q da
República .

JOÃo GOULART
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A

EMENTARIO

ACORDOS

ABASTECIMENTO

Dispõe eôbre a aquisição de feijão
dos Estados de Santa Catarina e Pa
raná e dá outras providências.

Decreto no l.i850 - de 5 de dezem
bro de 1962.

ABUSO DO PODER ECONôMICO

Regula; a repressão ao abuso do
Poder Econômico.

Lei nv 4.137 - de 1(} de setembro
de 1962.

ACADEMIA BRASILEIRA
DE LETRAS

Declara monumento histórico na
cional o túmulo que menciona, e dá
outras providências.

Decreto nv 1.862 - de 11 de de
zembro de 1962.

ACORDOS

Aprova 10 Acôrtio de 'Cooperação
entre 08 Estados Unidos do Brasil
e a República- Italiana paTa uso pa
cífico da enerçia nuclear.

Decreto Legislativo no 13 de 1962.

- Aprova o acôrdo sôbre coopera
ção no campo dos usos pacíficos da
energia atômica entre os Estados
Unidos do Brasil e a República do
paraguai, firmado em ~ssunçãoJ a
18 de agôsto de 1961.

Decreto Legislativo nc 14, de 1962.

--'- Aprova os textos dos Acõrâos
Comerciais, de E.agamentos e Coope
ração Econômica, concluídos, recen
temente, entre o Brasil e paÍSes do
Leste Europeu :

Decreto Leglsladivo nc 16, de 1962.

- Aprova o Acôrdo sóbrbe Trans
portes Aéreos Regulares entre Os Es
tados Unidos do Brasil e a Repúbli
ca Oriental do Uruguai.

Decreto Legislativo n? 18, de 1962.

- Revoga. o Decreto Legislativo
nQ 13, de 6 de outubro de 1959, que
aprovou o Acôrdo de Resgate, assina
do em 1956, entre os Governos do
Brasil e da França.

Decreto Legíslatévo no 20, de: 1962.

_ Promulga o Acôrdo sôbre Trans
portes Aéreos entre Os Estados Uni
dos do Brasil e o Japão assinado no
Rio de Janeiro, a 14 de siezemôro de
1956.

Decreto n? 51.605 - de 28 de no
vembro de 1962.

AERONÁUTICA

Altera o Regulamento da Escola.
de Especialistas de Aeronáutica.

Decreto nc 1.864 - de 1:1 de de;'
zembrc de 1962.

AÇUDES

Mantém o ato do 'Tribunal de Con
tas da União denegatório de registro
ao têrmo de aiuste celebrado, em 4
de fevereiro de 1959, entre o Depar
tamento de Obras de Saneamento do
Ministério da Viação e Obras Públi
cas e a firma Construtora Nóbrega &
Machado Limitada, para conntrucco
da barragem de Taipu, no rio Ceará
Mirim, no Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto Legislativo nc 12, de 1962.
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AERONAUTICA

- A'bre, pelo Ministério da Viação
e Obras ·._~blicas} o crédito especial
de Org 1.20'0.000.000,00, para o fim
que menciona.

Decreto no 1. 526 - de 14 de no
vembro de 1962.

ADMINISTRAÇÃO DO PôRTO
DO RIO DE JANEIRO

Altera, o sistema de classificação
de cargos da Administração do Põrto
do Rio de Janeiro (A.P.R.J.), apTO~

vado pelo Decreto nO) 51.3-35, de 4 de
outubro de 1961, e alterado pelos De
cretos 51.403, de 5 de fevereiro de
1962, e nl? 51.460. de 30 de abra de
1962, e dá outras providências.

Decreto nc 51.570' - de 19 de outu
bro de 1962.

Cria Comissão para exame, estudo
e revisão das nor1'1Ws de remunera
ção de serviços especiais na Admi
nistração do Põrto do Rio de J amei
TO.

Decreto no 51.584 - de 8 de no
vembro de 1962.

- Substitui membro da Comissão
a que se refere o Decreto nl! 51.584,
de 8 de novembro de 1962.

Decreto nc 51.6:07 - de 30 de no
vembro de 1962.

AEROFOTOGRAMETRIA

Cria a série de classes de Técnico
de Aerototoçraanetrie e dá outras
providências.

Decreto nc 51.571 _ de 24 de ou
tubro de 1962.

AERONAUTICA

Aprova o Regulamento de Promo
ção "poet-rnortem." dos militares da
Aeronáutica.

Decreto nc 1.432 - de 3 de outu
bro de 1962.

- Acrescenta alínea: ao art. 80 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n Q 34.762, de 8 de dezembro de 1953.

Decreto nc 1.434 - de 3 de outu
bro de 1962.

- MOdifica o art. nQ 43 do Regu
lamento da Direto/ia do Material da~

Aeronáutica.

Decreto nv 1.488, de 8 de novem
bro de 1962.

- Cria a Comissão Especial de
Obras da Aeronáutica em Brasília
(COABRA) e dá outras providências.

Decreto n"'l. 839, de 5 de dezembro
de 1962.

- Altera o Regulamento da Escola
de Comando e Estado-Maior da Ae
ronáutica.

Decreto nv 1. 975, de 2 de janeiro
de 1963.

- Aprova o Regulamento do Ser
viço Geral de Expediente e Arquivo
da Aeronáutica.

Decreto TI'" 1. 976, e 2 de janeiro
de 1963.

- Cria a Asuiitorià da 10l). Região
Militar, e dá outras providências.

Lei nc 4.163, de 4 de dezembro de
1962.

AEROV,IAS

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 2.000.00G.OGO,OO, para o fim que
menciona.

Decreto no 1.'527', de 4 de novem
bro de 1962.

AGtNClA INTERNACIONAL
DE ENERGIA ATôMICA

Torna púbNcas ratificações e ade
sões por parte de diversos paises, do
Estatuto da Agência Internacional de
Energia A1'ômica, adotado em Nova
Yor7e, a 26 d'e outubro de 1956.

Decreto nc 51. 621, de 14 de desem
ibro de 1962.
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ÁGUA MINERAL

Autoriza O cidadão brasileiro JOsé
Dotta a taorar ósma mineral no mu
nicípio de Ribeirão Pires, Estado de
São Paulo.

Decreto n? 1.571, de 21 de novem
bro de 1962.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Eu
gênio Blane a lavrar água mineral
no município' de Teójilc OfÔ17j, Es~

tado de Minas Gerais.

!Decreto n- 1. 579, de 21 de novem
bro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Christovam Colombo Paiva Pinheiro
a lavrar água mimeraé no município
de ltapemirim, Estado do Espírito
santo.

Decreto nv 1.'594, de 22 de novem
bro de 1962.

- Retifica o art. 1Q do Decreto
nQ 38.948, de 2-6 de março de 1956.

Decreto nc 1.741, de 29 de novem-
bro de 1962. - -~

- Autoriza o cidadão brasileiro
Afanado Bkmco Gonçalves a pesqui
sar água minerai no município de
Tupã, Estado de São Paulo.

Decreto nc 1. 750, de 30 de novem
bro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Fioreui Peccicacco a lavrar água mi
neral no município de São Paulo, Es
tado de São Paulo.

Decreto nv 1. 760. de Bê de novem
bro de: 1962.

- Autoriza a Emprêsa Paranaense
de Aguas 1VIineffais Ltda. a pescno-:
sar _água minemõ, no município de
iocareemno, Estado do Paraná.

Decreto n« 1.794, de 4 de dezem
bro de 1962.

ÁGUA MINERAL ITAMARATI
LIMIAADA

Cancela o Decreto n Q 44 .410, de 2B
de agôsto de 1958.

Decreto nc 1.595, de 22 de novem-

bro de 1962.

ÁGUA. MINERAL NATURAL

GASTELANDIA LTDA.

Concede à Água Mineral Natural
Castelânea Ltda., autorização para
funcionar como emprésa de mine
ração.

Decreto nv 1. 965, de 27 de dezem
bro de 1962.

ÁGUAS PúBLilCAS

Declara públicas, de uso comum, do
tiomsnio da União as águas do curso
denominado "Paouma", '~Pavuna" e
São João de Meriti, respectivamente
nos seus trechos superior, médio e
inferior. ~

Decreto nc 1.701, de 27 de novem
bro de 1962.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União as águas do rio
"Pcrnaiaa" .

(Decreto ns 1. 782, de 4 de dezem
bro de 1962.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União e do Estado de
Santa Catarina as águas do rio Irani.

Decreto nv 1.785. de 4 de dezem
bro de 1962.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínío da União e do Estado do
Maranhão as águas do rio ucoecuru.

Decreto nv 1.'810. de 4 de dezem
bro de 1962.

_ Dectarà públicas, de uso comum,
do domínio da União as águas do rio
{(Doíe Vizinhos".

Decreto nc 1.812, de 4 de dezem
bro de 1962.

- Ver, também, o nome do Estado
a cujo domínio se submeteu.
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AJUSTES

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas da União denegatório de reçtetro
do têrmo de ajuste ceíeinuao, em 4
de fevereiro de 1959, entre o Depar
tamento de Obras (te Saneamento do
Ministério da Viação e Obras Públi
cas e a firma Construtora nooreça &
Ma'chado tsaa., para construção da
barragem de Taipu, no rio Ceará- Mt
rim, no Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto Legislativo nÇl 12 de 1962.

AMIANTO

Autoriza a Sociedade Anônima ae
Mimeraçiio de Amianto a p~~quisar

amianto no município de iPirenópolis,
Estado de Gcuis,

Decreto no 1. 744 - de 30 de no
vembro de 1962.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cida'dão brasileiro Mari
vaZdo Fernandes l1J pesquisar areia
quartzosa no Município de Lçusn.e,
Estado de São Paulo.

[)ecreto nv 1.'6114J - de 2i2 de no
vembro de 19-52.

- Autoriza o cidadão brusiteiro Car
los Zanela a' pesquisar areia quart
eosa; no -mamicipíc de Cananeia, Es~

tado de São Paulo.

Decreto nc 1.645' _ de 23 de no
vembro de 1962.

AREIA QU ARTZOSA

- Declara caduco o Decreto nú~

mero 28.040, de 24 de abril de 195:0.

Decreto no 1.719 - de 28 de no
vembro de 1962.

ARGILA

Autoriza o cidadão brasileiro João
Duarte Vilela a pesquisar argila no
município de Sacramento, Estado de
Minas Gerais.

Decreto no 1.531 - de 16 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ri
cardo Lacerda de Almeida Brennand
a lavrar argila no município de
Oeíras, Estado dD Piauí.

Decreto no 1.590 - de 22 de no
vembro de 1962.

ARGILA.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ruy
Nunes de Campos Rosa, a pesquisar
argila no município de Pendências, no
Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto nc 11.628 - de 23 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brceüeiro Ri
cardo Lacerda de Almeida nrenncna
a lavrar argila no Iln,unictpio de
Oeiras ,Estado do Piauí.

Decreto nv 1:.643 - de 23 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ar
lindo de Fraga Silveira' a pesquisar
argila no município de Craoinhas, Es
tado de São Paulo

Decreto nc 1.644 - de 23: de no
vembro de 1962.

- Declara caduco o Decreto nú
mero _26 .52~ de 28 de março de 1949.

Decreto nc 1.716 - de 28 de no
vembro de 1962.

- Autoriza a Mineração Matheus
Leme Ltda. a lavrar argila no muni
cípio de Suzana, Estado de São Paulo ..

Decreto nc 1.733 - de 29 de no
vembro de 1962.

ARMAZÉNS E SILOS

Dis:J)õe sôbre o pessoal a que se re
fere o art. 25 da Lei Delegada n(> 5,
de 26 de setembro de 1962.

Decreto nc 51.574 _ de 30 de ou
tubro de 1962.

ARSENAL DE MARINHA

Estende aos' servidores da Fábrica
de Artilharia da Marinha, drt Direto
ria de Eletrônica da Marinha, do
Centro de Adestramento "Almirante
Marques de Leão" e das Divisões de
Mecaniza:ção e Consiqnaçôee da Dire
toria de Intendência da Marinha, as
vantagens do Decreto n Q 47,053, de 20
de outubro de 1959.

Decreto uc 1.707 - de 27 de no
vembro de 1962.
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ASSISTÊNCIA MÊDICO-SOCIAL
E HOSPITALAR

Cria a Comissão Especial para es
tudar e propor meaaae necessárias à
coordenação dos recursos H ospitala
res e Médico-Sociais do País.

Decreto n« '51.B47 - de 27 de de
zembro de 1962.

ASSOCIAÇõES

Revigora o crédito especial deter
minado pela Lei n9 3.842, de 15 de
dezembro de 1960 (auxílio financeiro
à Associação Pró-Matre _ Estado da
Guanabara) .

Lei no 4.1B7 - de 4 de dezembro
de 1962.

AUTARQUIAS

Altera (t rotina do processamento
das concessões de vantagens com
fundamento nos itens V e VI do ar
tigo 145 da Lei W? 1. 711, de 28 de ou
tubro de 1952.

Decreto nv 1.-826 - de 5- de de
zembro de 1962.

- Altera o art, 60? do Decreto nú
mero 51.'5fi4, de 11 dei junho de 19'62.

Decreto nv 51.599 - de 23 de no
vembro de 1962.

- Prorroga o Decreto n95L 504, de
11 de junho de 1962.

Decreto nv 51.623 - de 14 de de
zembro de 1962.

AUTOS OmCIAIS

Suspende, para .os casos que espe
cifica, restrições contidas no De
creto n? 50.MO, de 20 de maio de
1961, que dispõe sôbre o uso de veí
culos oficiais.

Decreto n« 1.517 - de 12 de no
vembro de 1962.

AUXíLIOS E SUBVENÇõES

Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ....
o-s 70.000.000,00 (setenta milhões
de cruzeiros), para atender ao pa
gamento da subvenção concedida às
Universidades equiparadas, mantidas
por Instituições de caráter privado.
atualmente existentes no Pais,.

Decreto nv 1. 841 - de 5 de de
zembro de 1962.

AUXíLIOS E SUBVENÇõES

- Abre, ao Ministério da saúde,
o crédito especial de Cr$ 33. ODO. 000,00
(trinta e três milhões de cruzeirOs),
destinado a auxiliar o Hospital dos
Sindicatos Reunidos de Caxias do
Sul e dá outras providências.

Decreto nv 1.967 - de 27 de de
zambro de 1962.

- Abre o crédito especial de ....
Cr$ '5.000.000,00 durante dez· ecer
cicios consecutivos, para auxiliar a
manutenção da CQ)Sa do P'equeno
Jornaleiro, no Estado da Guanabara,
e dá outras providências.

Lei nv 4.-134 - de 10 de setembro
de 1962.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, através do Ministério da Saú
de, o crédito eepeciai d'3
Crg 10.000.000,00, destinado à cons
trução do Hospital Santa Maria, no
Rio de Janeiro, Estado da Guana
bara.

Lei nv 4.164 - de 4 de dezembro
de 1962.

- Revigora o crédito especial de
terminado pela Lei n? 3.842, de '5
de dezembro de 1960 (auxílio finan
ceiro à Associação Pró-Matre - Es
tado da Guanabara).

Lei nv 4.167 - de 4 de dezembro
de 1962.

- Abre, ao Ministério da Saúcle, o
crédito especial de Cr$ 15.DOO.OOO,OO
(quinze milhões de cruzeiros), des
tinado à construção e equipamento
de um hospital na Cidade de Maués,
no Estado do Amazonas.

Decreto nv 51.454 - de 11 de abril
de 1962.

_ Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ....
o-s 2.500.000,00 (dois milhões e
quinhentos mil cruzeiros) para aten
der as despesas com o disposto na
mesma Lei que inclui o Instituto de
Música da Bahia, entre os esrcbe
lecimentos de ensino superior 8UÕ
ucncunuulos pela União, na forma do
art. 17 da Lei n9 1.2-54, ae, 4! dq de
zembro de 1950.

Decreto nv '51.'596 - de 9 de no
vembro de 1962.
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BANCO REGIONAL DO DESENVOL
VilMENTO DO EXTREMO SUL

BANCO DE CREDITO REAL
DE MINAS GERAIS S.A.

Aprova a, reforma estatutária ao
Banco de Crédito Real de Minas Ge
rais Sociedade Anônima.

Decreto n- l.B2I - de 22 de no-
vembro de 1962. .

BANCO DE FOMENTO ECO
NôMICO DO ESTADO
DE SERGIPE S. A.

Autoriza a subscrição pública de
ações parei constituição do capital
do Banco de Fomento EconômiCJ ao
Estado de Sergipe S.A.

Decreto ns 1.494 - de 9 de »o
veznbrc de 19-62.

BANCO DO ESTADO DE MATO
GROSSO S.A.

Autoriza a subscrição pública de
ações para constituição do capital
do Banco do Estado ae Mato Grosso,
Sociedade Anônima,

Decreto ns 1.'507 - de 12 de no
vembro de 19-62.

BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S.Á.

Aprova a reforma dos Estatutos do
Banco do Nordeste do Brasil S. A.

Decreto llQ51.416 - de 23 de feve
reiro de 1962.

BANCO íTALO-BELGA S.A.

Prorroga, por mais dez anos, o
prazo de autorização para [umciotuu:
no país, do Banco Italo-Beíçà S.A.,
com sede em Antuérpia (Bélgica).

Decreto n« '51.443 - de 2 de abril
de 1962.

BANCO NACIONAL DO DESEN
VOLVIMENTO ECONôMICO

Autoriza o Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico a aar a
garantia do Tesouro Nacional às
operações de crédito externo que es
lJecifica.

Decrete no 1.622 - de 22 de no
vembro de 1962.

Autoriza o funcionamento do Ban
co Regíonal do ueeenootoiment» do
Extremo Sul.

Decreto ne 51. 617 - de 5 de de
zembro de 19{)2.

BANCOS

Extingue o trabalho aos sábados
nos estabelecimentos de crédito.

Lei nv 4.178 - de 11 de dezembro
de 1962.

BANK OF LONDON & SOUTH
AMERICA LTDll..

Concede à sociedade anônim a
Banlc ot Lotuloti & south Arne1"[ca
Limited 'autorização oara aumentar
o seu capital no Paí~.

Decreto nv 1.873 - de 18 de de
zembro de 1962.

- Aprova a reforma estatutária do
Bank ot London & south America
Limited, com sede em Londres, In
glaterra.

Decreto nv 1. 874 - de 13 de de
zembro de 1962.

BARRAGENS

- Ver: AÇUDES.

BARRETO DE ARAúJO, PRO
DUTOS DE CACAU S.A.

Declara prioritária para o âesen
volvimento do Nordeste, para eteuo
de isenção de taxas e impostos te
derais, a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional re
gistrado neste descritos e consigna
dos à emprêsa "Barreto de ArMijo,
Produtos de Cacau S.A.", de soico..
dor, Estado da Bahia.

'Decreto nv 1.901 _ de 18 de de
zembro de 19-62.

BRASíLIA

Abre, ao Ministério da 'Educação e
Cultura, o crédito especial de .
crs 50.000.000,00 (cinqüenta milhões
de cruzeiros), para atender a despe
sas com a constituição do patrimônio
da Fundação Universidade de Brasí
lia.

Decreto no 1.867 - de 11 de de
zembro de 1962.
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BRASíLIA DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia Brasília de
Seguros Gerais,' mctueioe transferên
cia da sede social.

Decreto no 1.529 - de 14 de no
vembro de 1962.

BAUXITA

Autoriza o cidadão brasileiro José
patrus de SOusa a pesquisar bauxita,
no município ae .sérro, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 1.4'52 - de 30 de no
vembro de 1962.

Autoriza lPesquisas Minerais Heco
Ltda. a pesquisar bauxita, no mu~

nicípio de poços de Caldas, Estado
de Minas Gerais.

Decreto nc '1.'572 - de 21 de no
vembro de 1962.

Autoriza l2.esquisas Minerais
H eco Limitada a pesquisar bauxita,
no município de poços de Caldas,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n? 1.574 - de 21 de no
vembro de 1962.

Autorize o cidadão brasileiro Mi
gu~l de Carvalho Dias a lavrar bau
xita, no município de poços de Cal
das, Estado/de Minas Gerais.

Decreto no 1.764 - de 30 de no
vembro de 1962.

BRAILLE

CAGAUICULTORES

Autoriza Comissão Executiva do
Plano de Recuperação Econâmico
Rural :da Lavoura ~Cacaue:ira "CE~
PLAC", a conceder financiamento,
em caráter especiãi, aos cacauiculto
res, para combate específico da acen
ça "Podridão Parda", em suas plan
tações. i·i

Decreto no 1. 961 - de 27 de de
zembro de 1962.

CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS

Modifica o art. 49 .âo Decreto nú
mero 44.767, de 30-10-1958.

Decreto nc 1.455 - de 15 de outu
bro de 1962'.

CALCARIO

Autoriza Q cidadão brasileiro An
tônio waüríao l?ereira "c pesquisar
calcário no município de Itumirim,
Estado de Minas Gercts ,

Decreto nv 1.545 - de 20 de no
vembro de 1962.

Autoriza o cidadão brasileiro Fe
res Dequech a pesquisar calcário no
mun;lciíPilo de (lbaiópOnS, Estado ,:aI?
Santa Catarina.

Decreto ns 1.546, de 20 de novem
bro de 1962.

- Autorizá a Química ltuiustruü
Barra do jPirai S. A,. a lavrar cal
cário no Município de Arcos, Estado
de Minas Gerais.

- Autoriza 'a Cia. Nacional de Ci
mento Portumâ a lavrar calcário, no
Municipio de Cantaçolo, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto nc 1,715 - de 28 de no
vembrp de 1962.

-y1.utorIZa. o Icid.adão 'brasileiro
Jose Jorge de ouoesra Cordeiro a
pesquisar calcário, mármore e 'lalco
no Município de Re~nção, Estado
do Ceará.

Decreto n9 1. 660 _ 'de 26 de no
vembro de ,1962.

Oficializa as convenções Braille
para uso na escrita e leitura dos
cegos e o Código âe Contrações e
Abreviaturas Braille.

Lei nc 4,169 - de 4 de dezembro
de 1962.

c

CAÇA E PESCA

Cria a Superintetuiêncíà do Desen
volvimento da, 'Pesca e dá outras pro
vidências.

Lei Delegada nc 10 - de 11 de
outubro de 1962.

Decreto nc 1.5'58
vembro de 1962.

de 20 de 110-
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CALCARlO

_ Autoriza a Companhia de Ci
mento tmnemc a pesquisar calcário
no município de salto de lpirapora,
Estado de Stio 'Paulo.

Decreto no 1."1'32 - de 29 de no
vembro de 1962.

- Autoriza; a leia. Siderúrgica Na
cumal a pesquisar calcário no mu
nicípio de Arcos, 'Estado de Minas
Gerias.

Decreto nv 1. 745 - de 30 de no w

vembro de 1962.

- Autoriza, o cidadão brasileiro
Luís lGonçalves Bahia a pesquisar
calcário je calcita no município de
Matosinhos, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 1.7'88 - de 4 de de
zembro de 1962.

- Retifica o art. 19 do Decreto
núme1'o 47.156, de 29 de outubro de
1959.

Decreto nv 1.792 - de 4 de de
zembro de 1962.

CALC,ITA

Autoriza o cidadão brasileiro Luís
Gonçalves Bahia a pesquisar calcá
rio e ;calcifa mo município de Mato
sinhos, Estado de Minas Gerais.

Decreto nc 1.788 - de 4 de de
zembro de 1962.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

Autoriza o Poder seecunvo a abrir
ao Poder Legislativo - Câmara dos
Deputado& e Senado Federal - os
créditos suplementares no total de
Cr$ 1.004.494.0ú'Ü,OO (um bilhão, qua
tro milhões, quatrocentos e noventa'
e quatro mü cruzeiros), como 1'ef6r90
de dotações orçamentárias para o
exercício de 1962.

Lei nv 4.'1157 - de 2·6 de novem
bro de 1962.
CAPITANIA nos PORTOS

- Ver: Ministério da. Marinha.

CARAÇA FERRO E AÇO ,S. A.

Concede à Caraça Ferro e Aço S.A.
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto nc 1. 520 - de 13 de no
vembro de 1962.

CARREGADOR DE BAGAGEM

Reçulamenia o exercício da profis
são de carregador. e transportador de
bagagem nos: portos.

Decreto ns 1. 642 - de 23 de no
veD1bro de 1962.

CARVALHO & CARVALHO LTDA.

Concede a Carvalho & Carvalho Li
mitada, onuorieaição para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto no 1.855 - de 5 de dezem
bro de 1962.

CAR'VÃO

Revoga autorização contida no De
creto n9 45. 329, de 27 de -ianetro de
1959.

Decreto nc 1.860 - de 5 de dezem
bro de lH62.

CASA DA MOEDA

Constitui o Grupo Executivo da
forma da Casa da Moeda (CERCAM).

Decreto nÇJ '51'.59,2 .,- de 20 de no
vembro de 1962.

CASAS BANCÁRIAS

Extingue o tra Valho aOs sábados nos
estabelecimentos de crédito.

Lei nv 4.178 de 11 de dezembro
de 1962.

CASSITERITA

Autoriza ° cidadão brasileiro Ale
xandre Girotto a pesquisar cassiterita,
no município de Macapá, Território
Federal do Amapá.

Decreto no 1.534' - de 16 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ale
xandre Girotto a pesquisar cassiterita
no município de Macapá, no Terri
tório Federal do Amapá.

Decreto no 1.5350 _ de 16 de no
vembro de 1952.

- Autoriza: o cidadão brasileiro Ale
xandre Girotto a pesquisar cassiterita
no municipio de Macapá, no Terri
tório Federal do Amapá.

Decreto nc 1.'536 - de 16 de uo
vembro de 1962.
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- Autoriza o cidadão brasdeiro Ale
xandre Girottoa pesquisar ooosuerua
no município de M acapá, no T erri
tório Federal do Amapá.

Decreto nc 1.53'7 - de 16 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão braeüeiro Ale
xandre Girotto a pesquisar cassiterita
no município de Macapá, no Terri
tório Federal do Amapá.

Decreto nc 1:. 538 - de 16 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Batisto: de cos-oamo a pesquisar
cassiterita, no mumicipio. de São João
âel Rei, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 1.570 - de 21 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Moisés Benarrós' Israel a pesquisar
cassiterita no município de Pórto Ve
lho, Território Federal de Rondônia.

Decreto nc 1.664 - de 26 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão braniteirc
Moisés Beruuróe Israel a pesquisar
cassiterita, no municipio de Pôrto Ve
lho, Território Federal de Rondônia.

Decreto nc 1.665- - de 26 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Moisés Benarroe: Israel a pesquisar
cassiterita, no município de Pôrtc Ve
lho, Território Federal de Rondônia.

Decreto nc 1.666 - de 26 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Moisés Benarrós' Israel a pesquisar
cassiterita, no município de Pôrto Ve
lho, Território Federal de Rondônia.

Decreto nc 1.667 - de 26 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Moisés Beruuróe Israel a pesquisar
cassiterita, no municipio de PÔ1'to Ve
lho, Território Federal de Rondônia.

Decreto nc 1. 66& - de 26 de no
vembro de 1962.

- Autoriza a cidadã brasileira ,Ma
ria Zoraida Parrá Mata a pesquisar
cassiterita, no município de Pôrto
Velho, Território Federal de Rondá..
osa,

Decreto n\" 1'.669 - de 26 de no
vembro de 1962.

- Autoriza a cidadã brasileira.
Maria Zoraida Parrc Moto, a pes
quisar cassiterita, no município de
Pôrto Velho, Território Federal de
Rondônia.

Decreto nc 1.670. - õ.'e 26 de no
vembro de 1962.

- Autoriza a cidadã brasileira
Maria Zoraida Parra Moto, a pes
quisar cassiterita, no município de
Pôrto Velho, Território Federal de
Rondônia.

Decreto nv 1.671 - de 26 de no
vembro de 1962.

- Autoriza a cidadã brasileira
Maria Zoraida Parra M otaa pes
quisar cassiterita, no município de
Pôrto Velho, Território Federal de
Rondônia.

Decreto nv 1. 672 - de 26 de no
vembro de 1962.

- Autorizà a cidadã brasileira
Maria Zoraida Porra Moto, 'a pes-
quisar cassiterita, no município de
Porto Velho, Território Federal de
Rondônia.

Decreto nc 1.673 _ de 2:6 de no
vembro de 1962.

- Autoriza a cidadã
Irene Goncalves Sabbá a
cassiterita, "no município
Velho, Território Federal
tlõnia,

Decreto no 1. 674 - de 26 de no
vembro de 1962.

- Autoriza a cidadã brcsíieirsi
Irene Gonçalves Sabbá a pesquisar
cassiterita, no município, de Pórto
Velho, Território Federal de Ron
dônia.

Decreto nv 1.675 - de 26 de no
vembro de 1962.

- Autoriza a ciàaclã
Irene Goncalves Sabbá a
cassiterita, "no município
Velho, Território Federal
dônia.

Decreto nv 1. 676 - de 2{) de no
vembro de 1962.
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- Autoriza a cidadã
trene Gonçalves Sabbá a
cassiterita, no município
Velho, Território .reaenü
dônia.

Decreto nc 1.677 - de 26 de no
vembro de 1962.

- Autoriza a cidadã
Irene Gonçalves Sabbá a
cassiterita, no município
Velho, Território Federal
tiõnia,

Decreto no ;1.678 - de 26 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
samuel lsaac _Benchimol a pesquisar
cassiterita, no município de Põrto
Velho, no Território Federal de Ron
dônia.

Decreto no 1.679 - d'e 26 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Samuel Isaac Benchimol a pesquisar
cassiterita, no município de PÔ1'tO
Velho, no Território Federal de Ron
dônia.

Decreto nc 1.681 - de 26 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
somuei Isaac Benchimol a pesquisar
cassiterita, no município de Põrto
Velho, no Território Federal de Ron
dônia.

Decreto no 1.682 - de 26 de no
vembro de 1962.

- Autorizo. o cidadão brasileiro
Samuel Isaac Benchimol a pesquisar
cassiterita, no. municipio de Põrto
Velho, no Território Federal de" Ron
dônia.

Decreto nv 1. 683 - de 26 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Emanuel Ribeiro dos santos a pes
quisar cassiterita, no município de
perto Velho, Território Federal de
Rondônia.

Decreto nv 1.685 - de 27 de 110
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jacintho Henrique Corrêa a -pesquisar
cassiterita, no município de Pôrio
Velho, Território Federal de Ron
dônia.

Decreto nc 1. 686 - de 27 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jacauna Maia a pesquisar cassite
terita no município de Pórto Velho,
Território Federal de Rondônia.

Decreto nv 1.687-A - de 27 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jacauna Maia a pesquisar cassite
terita no município de Pôrto Velho,
Território Federal de Rondônia.

Decreto nc 1.688 - de 27 _de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
J acauna Maia a pesquisar cossite
terite no municipio de Põrto Velho
Território Federal de Rondônia. '

Decreto no 1. 689 - de 27 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jacauna Maia a' pesquisar cassite
terita: no município de Pôrto Velho
Território Federal de Rcauiônia, '

Decreto nc 1.690 _ de 27 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jacauna Maía a' pesquisar coesne
terna no município de Pôrto Velho
Território Federal de Rctuiõnia, '

Decreto nc 1. 691 - .<i.'e 2,7 de no
vembro de 1962.

Autoriza o cidadão brasileiro New
ton de Menezes Vieiralves a 1Jesquisar
cassiterita, no munictpio de Párto Ve
lho, Território Federal de Rondônia.

Decreto nc 1. 692 - de 27 de no
vembro de 1962.

- Autoriza' o cidadão brasileiro
Ne'!Dton de Iâenezee Yíeiralnes a -pes
quicar cassiterita, no município de
Pôrto Velho, Território Federal de
Rondônia.

Decreto no 1.693 - de 27 de no
vembro de 1962.

- Autoriec o cidadão brasileiro
Newton de Menezesl Víeiralves a pes
quisar cassiterita, no município de
Porte Velho, Território Federal de
Rondônia.

Decreto nv 1. 694 - de 27 de no
vembro de 1962.
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CASSITERITA

- Autoriza o cidadão brasileiro
"Newton de Menezee Vieiralves a pes
quisar cassiterita, no municipio ãe
Pôrto Velho, Território Federal de
Rondônia.

Decreto nc 1.695 - de 27 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Newton de Menezesl vseuoixeo a pes
quisar cassiterita, no municipio de
Pórto Velho, Território Federal de
Rondônia.

Decreto nv 1. 696 _ de 27 de"no
vembro de 1962.

- Autoriza a Mineracão Cassitan
Ltda. a -pesquiscr cassiterita. no mu
nicípio de Amapá, Território Federal
do Amapá.

Decreto no 1,721} - de 28 de no
vembro de 1962.

- Autoriza a Mineração Cassitan
Ltda. a -pesquiscr cassiterita no mu
nicípio de Amapá, Território Federal
do Amapá.

Decreto no 1.721 - de 28 de no
vembrc de 1962.

- Autoriza a Mineração Cassitan
Ltda. a pesquisar cassiterita no mu
nicípio de Amapá, Território Federal
do Amapá.

Decreto nv 1.722 - de 28 de no
vembrc de 1962.

- Autoriza a Mineração Cassitan
Ltda. a pesquisar cassiterita no mu
nicípio de Amapá, Território Federal
do Amapá.

Decreto nc 1.723 - de 28 de no
vembro de 1962.

- Autoriza a Mineração" Cassitan
Ltda. a pesquisai cassiterita no mu
nicípio de Amapá, Território Federal
do Amapá.

Decreto nc 1.724 - de 28 de no
vemoro de 1962.

Autoriza o cidadão brasileiro Rui
Brasil Cantanhede a pesquisar cassi
terita no município de Pôrto Velho,
Território Federal de Rondônia.

Decreto n« 1.922 - de 19 de de
zembro de 1962.

CASSITERITA

- Autoriza o cidadão brasileiro Rui
Brasil Cantanhede a pesquisar cosn
terita no município de Pôrto Velho,
Território Federal de Rondônia.

Decreto nc 1.923 - de 19 de de
zembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro Rui
Brasil Cantanhede a pesquisar casei
terita no município de Pôrto Velho,
Território Federal de Rondônia.

Decreto nc L 924 - de 19 de de
zembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro Rui
Brasil Cantanhede a pesquisar casei
terita no município de Pórto Velho,
Território Federal de Rondônia.

Decreto nc 1.925 - de 19 de de
zembro de 1962.

- Autoriza o cidadão bras'ileiro Al
cides Marinho Guimarães a pesqui
sar cassiterita, no município de Põrto
Velho, Território Federal de Rondô
nia.

Decreto nv 1:.926 - de 19 de de
zembro de 1962.

CAULIM

Autoriza o cidadão brasileiro Age
nor Roecne; Schunck a pesquisar cau
lim, no mimicipio de ttooecenoc. da
Serra, Estado de São Paulo.

Decreto nc 1.576 - de 21 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidu'dáo brasileiro Bi
tencourt Peres de Moura a pesquisar
caulim, no municíPio de Itapecerica,
Estado de Minas Gerais.

Decreto no 1.591 - de 22 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Edésio Barbosa: da Silva a lavra'r cce
um, feldspato, quartzo e mica, no mu
nicípio de Porciúmcula, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto nv 1.593 - de 22 de no
vembro de 1962.

Autoriza o cidadão orosiíeiro An
tonio tcoârumes D'Almelda Filho a
p!":sqisai caulim, jelds'pato e mica,
no município de cachoeiro de ttooe
mirim, Estado do Espírito Santo.

Decreto n« 1. 747 - de 30 de no
vembro de 1962.
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CAULIM

..- Autoriza o cidadão brasileiro
JoSé Alexandre da SUva a pesquisar
csiulim- no muntctpio do Cameçarí,
eetcao da Bahia.

Decreto no 1.759 - de 30 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasHeiro
João Marquetto a pesquisar caulim
no município de Campo Largo, Es
tado do paraná.

Decreto UI' 1.797 - de 4 de de
zembro de 1962.

CENTRAIS ELÉTRICAS
BRASILEIRAS S. A.
~ ELETROBRAS

- Ver: ELETROBRÁS.

CENTRAIS ELÉTThlCAS
DE GOlAS S ..A.
(CELG)

_ Autoriza Centrais Elétricas de
Goiás S .A. - CELG - a dar em
garantia os bens de seu patrimônio.

Decreto nv 1. 539 - de 16 de no
vemoro de 1962.

CENTRO DE PES'QUISAS
DO CACAU "CEPEC"

Autoriza a Comissão Executiva do
Plano de Recuperação Econômico
Rural da Lavoura Cacaueira CEPLAC
a utilizar recursos para criação do
Centro de Pesquisas do cacau CEPEC.

Decreto. UI' 1.960 - de 27 de ôe
zembro de 1962.

CHUMBO

Declara caduco o Decreto número
25.422, de 1 de setembro de 1948.

Decreto nv 49,053 - de 5 de outu
bro de 1%0,

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

Aprova o sistema de classificação
de cargos da Comissão de Marinha
Mercante e dá outras providências.

Decreto UI' 5'1.358 - de 24 de uo
vembro de 1961.

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

- Retifica o Decreto-lei numer,)
51.371, de 13 de dezembro de 1961,
que aprovou o sistema de calseiii
cação de cargos do Instituto de Apo~

sentadoria e Pensões dos Bm/preça
dos em Transportes e Cargas.

Decreto UI' 51.493 - de 8 de junho
de 1962.

- Altera idispositivos do Decreto
no 51.371, de 13 de dezembro de '961,
e dá outrae providências.

Decreto UI' 51.4;94 - de 8 de junho
de 1962.

- Altera dispositivos dos Decretos
115, 51.341 e 51.34'8, de 28 tie- ouiuorc
de 1961 e de 17 de novembro de 1961,
respectivamente, e dá outras provi
dências.

Decreto UI' '51.498 - de 8 de junho
de 1962.

- Retifica o enquadramento dos
carçoe. e funções da Universidade do
Ceará, uprcnxuio pelo Decreto nú·
mero 50,917, de 6 de julho de 1961.

Decreto UI' 51.563 - de 12 de ou
tubro de 1962.

- Retifica o enquadramento dos
cargos e funções do Ministério da
Fazenda'.

Decreto no -51,567 - de 18 de ou
tubro de 1962.

- Altera o Decreto que aprovou
o sistema de classificação de cargos
e enquadramento de pessoal do Lns
tituto de Aposentadoria e Pensões
ãos Industriários e dá outras pro
vidência-s.

Decreto UI' 51.568 - de 18 de ou
tubro de, 1962.

- Altera o sistema de classifica
ção de cargos da Administração do
Pârio do Rio de Janeiro (A ,P.R ,J.)
aprovado pelo Decreto n Q 51. 335, d~

4 de outubro de 1961, e alterado
pelos Decretos; ns. 51.403, de 5 de
fevereiro de Ül62, e n Q 51.4-60, de 30
de abril de 1962, e dá outras provi,.
aeoaos,

Decreto UI' 51,570 ------j de 19 de ou
tubro de 1962.
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CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

_ Retifica o Decreto n C 49.352,
'de 28 de novembro de 1960, que a-pro
vou o enquadramento das funções do
Conselho Nacional de Aauae e Ener
gia Elétrica e dá outras providên
cias.

Decreto n« 51.'572 - de 25 de ou
tubro de 1962.

- Altera o sistema de classifica
ção de cargos 'do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Industriá
rios, aprovado pelo Decreto número
-51. 349, de 20 de novembro de 1961.

(Suplemento) .
Decreto nv '51.576 - de 8 de no

vembro de 1962.

- Altera o Decreto W 51.349, de
20 de novembro de 1961, que aprov~

o sistema de Classificação de Cargos
do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos ltuiustriàrics, e dá ou
tras providências.

Decreto TI" 51:577 - de 8 de no
vembro de 1962.

- Altera o Decreto W 51.350, de
23 de novembro de 1961, que aprov'J
o Sistema de Classificação de Car
pas do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Comerciários p dá ou
tras providências.

Decreto n- 51.579 _ de 8 de no
vembro de 1962.

- Aprova o Sistema de Clasiii
cação de Cargos do ex-Território
Federal do Acre e dá outras provi
dências.

Decreto n- 51.581 - de 8 de no
vembro de 1962.

- Inclui, no enquadramento apro
vado pelo Decreto w 51. 352, de 23
de novembro de 1961, os cargos e
funções que especifica, e dá outras
providências .

Decreto nv 51.590 - de 14 de no
vembro de 1962.

- Retifica o enquadramento pro
visório de servidores do Ministério
da Viação e Obras Públicas.

Decreto nv 51.591 - de 19 de no
vembro de 1962.

CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

Aprova o enquadramento dos em
pregados '00 Estrada de Ferro Tocan
tinS', do Ministério da Viação e Obras
Públicas benetíciaâos pela Lei nú
mero 3.967, de 5- de outubro dei 1961,
e dá outras providênctas.

Decreto n951.69'3, de 21 de no
vembro de 1962.

- Aprova o enquadramento de
cargos omitidos no Anexo Il da Lei
nfJ 3.780, de 12 de julho dei -9<6).

Decreto nc M .5194, d3 21 de no
vembro de 1962.

- RJetiJjlica 10 enquaârcmento rio
pessoal 'benetíciaâo pelo art. 2,9 da
Lei n9 3.9,37. de '5 de outubro de 19S'1,
do Instituto do Açúcar e do AlcDal,
aprovado pelo Decreto nO 51 ..546, de
5 de setembro de 10962, e dá outras
providências.

Decreto n95L5N;, de 26 de no
vembro de 196,2.

- Retifica o Decreto n9 51.516, de
2i3 de junho de, 1962, que aprovou o
enquadramento dos cargos e junções
do Ministério da. Aeronáutica e dá
outras providencias.

Decreto nv 501'.619, de 13 de de
zembco de 196,2.

- Retijica o eeiqucuirametuo dos
cargos e junções do Mínístcrío da
Fazenda.

Decreto n051.'ê122, de 17 de de
zcmb-o de 19$,2.

_. <Aprova o enquadramento dos
cargos e nmçõee do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores" e dá.
outras providências.

Decreto nc 51.6'2.9, de 19 de de
z embro de lSS~.

- Aprot'a 10 Quadro de Pessoal da
Superintendência do Desenoonnmento
do Nordeste (SUDENE) , e dá outras
providências.

Decretovnv 5.1.-63'2, de 19 de de
zembro de 19ü,2.

-- Aprova o enquadramento dos
cargos e funções do Ministério da
Agricultura.

(Suplemento)

Decreto n'' 51.6'33', de 19 de de
zembco de 19$2.
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CLASSIFICAÇJlO DE CARGOs

- Aprova O enquadramento dos
cargos e junções do Ministério da
Agricultura.

Decreto n'} 51.6'3i3', de 19 de de
zemb-ro de 1962.

- Aprova o enqusuircmeaito do
pessoal da Comissão do Vale do São
Framcisco beneficiado pelo artigo
29 da Lei n9 3.967, de 5 de outubro
de 19'61, e dá outras providências.

Decreto nc 51.6-36, de 20 de de
zembro de 1962.

COBRE

Autoriza o cidadão brasileiro João
Ricardo de Souza a pesquisa?" GUjC

e minério de cobre no mUnlcipio de
Lavras do Sul - Estado do Rio
aronae. do Sul.

Decreto nc 1.8Ü'Z', de 4 de de
zembro de 1962.

- Autoriza a cidadã brasileira El
vira Gonçalves de Oliveira, a pes
quisar minério de cobre no Muni
cípio dei Jaguarí - Estado da Ba
hia.

Decreto nv '11.909', de 19 de de
zembro de 196-2.

CóDIGO DE CONTRAÇõES
E ABREVIATURAS
BRAILLE

. O jicializaas convenções Braille paTa
'USo na. escrita e leitura dos cegos e
o Código de. contrações e sbreviatu
rae Braille.

Lei n? 4.169, de 4 de dezembro
de 1198[2.

CóDIGO BRASILEIRO DE TELE
COMUNICA'ÇõES

Institui o Cóõiço Brasileiro de Te
lecümwnicações.

Lei nc 4.1-17, de 27 de agôsto de
1932.

- Partes vetadas pelo presidente
da República e mantidas pelo Con
gresso Nacional, do Projeto que se,
transformou na Lei nf? 4.117, de 27
de agósto de 1962 (que metitui o
Código Brasileiro de Telecomunica
ções) .

03p O+SQZB op L~ ap 'L'l''l"t óU18']
1932.

CóDIGO DE CONTABILIDADE
DA UNIJlO

Disciplina a execução dos artigos
. 46 e 48 do Código de· Contabilidade

da União.

Decreto no 1.963, de 27 de de
zembro de 1962.

CõDlGO DE JUSTfÇA MILITAR

Altera a 'redação da letra "I", do
art. 88 do Cód~go de Justiça lvlili
tar (Decreto-lei W1 925, de 2 de ue
zembro de 19331).

Lei nv 4.1:62, de '!' de dezembro
de 1;9·62.

CóDIGO DO PROCESSO mVIL

Altera o inciso I do art. 9.4.5" do
Código de Processo Civil.

Lei no 4.,133', de 10 de dezembro
ele W62.

- MOdifica a redação do pará
aroto único do art. 69 e do inciso
I do art. 79, tudo da Lei n'? 1.5,3"3'.
de 31 de dezembro de 195.'1, cue al
tem disposições do Código efc Pro
cesso' Civil relativas ao mandado de
segurança.

Dêi nv 4.100-, de 4 de dezembro
de 19{1,2 .

CóDIGO TRIBUTÁRIO DO DIS
TRITO FEDERAL

Dispõe sôbre o Código Trúruiário
d.o Distrito reaerai.

Lei nc 4.19"1, de 24 de .dezembro
dê 19Q2.

C.O.F.A.P.

Ver: Comissão Federal de Abaste~

cimento e Preços.

comÉRCIO EXTERIOR

Cria o Grurpo de 'cooraenacõo do
Comércio COm os Países socialistas
da Europa Oriental _ COLESTE, e
dá outras providências.

!Decreto nv 1.880, de 14 de dezem
bro de 1962.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 173

COMISSÃO DE ARTICULAÇÃO
DOS TRABALHOS AGRO
NôMICOS DO CACAU
(CARTAC) .

Cria a Comissão de Articulação dos
Trabalhos Agronômicos do Cacau

'(CARTAC) , com sede na Cidade de
Itobuna, Estado da Bahia.

Decreto nv 1.962, de 27 de dezem
bro de 1962.

COMISSÃO DE ENQUADRA
MENTO SINDilCAL

Aprova o Regimento ela Ccmiesiio
de Enquadramento Sindical.

Decreto nv 1.464, de ia de outubro
de 19132.

COMISSÃO DE M.ARINHA
r~ERCANTE .

Aprova o sistema de classificação'
de Cargos da Comissão de Marinha
Mercante e dá outras providências.

Decreto nc 51. 358, de 2;4 de no
vembro de 1962.

COMISSÃO DO PLANO
DO CARVÃO NACIO."
NAL (CPCAN)

Aprova o Regimento Interno da
Comissão do Plano do carvão N ceio
-nat (CPCAN).

Decreto nc 1. 502, de 12 de novem
bro de 1962.

- Aprova Tabela de Gratificações
Especiais do CPCAN _ Comissão -do
Plano de Carvão Nacional.

Decreto nv 1. 972, de 29 de dezem
bro de 1962·.

COMISSÃO DO VALE DO SÃO
FRANCISC'O

Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar a doação do
terreno que menciona, no Estado da
Bahia.

Decreto nv 1.5:13, de 12 de novem
bro de 1962.

_ Fica autorizada a Comissão do
Vale do São Francisca, a aceitar, sem
ônus para o Gcoérna Federal, da
Prefeitura Municipal de Parcmirirn, a
doação .de um terreno que se destina
d construção de pôsto misto de saúde.

Decreto nv 1.514, de 12 de novem
bro de 1962.

COMISSÃO DO VALE DO SÃO
FRANCISCO

- Autoriza a Comissão do vaZe do
São Francisco a aceitar a doação de
terreno onde deverá ser conetruuic
o Pôsto Misto de Saúde da cidade
de Camrpo Formoso, no Estado da
Bahia.

Decreto n- 1.832, de 5 de dezem
bro de 1962.

_ Autoriza a Comissão do Vale do
São Francisco a aceitar a doação da
terreno que menciona, -no Estado
da Bahia. -

Decreto nc 1.396, de 18 de dezem
bro de 1962.

- Aprova o enquadramento do pes
soal da COmissão do Vale do Sâo
Francisco beneficiado pelo ar!:. 2° da
Lei n? 3.967, de 5 de outubro de 1961
e dá outras providências.

Decreto no 51.636, de 2'Ü de dezem
bro de 1962.

corsrsaao EXECUTIIVA DO PLANO
DE RECUPERAÇÃO ECONôMICO_
RURAL DA LAVOURA CA
CAUEIRA "CEPLAC"

A utoriza a Comissão Executiva do
Plano de Recuperação Econômico
Rura~ da Lavoura CacaueíT(/,
((CEPLAC" a utilizar recursos vara
criação do Centro de Pesquisas do
cacau CE'PEC.

ioecreto nv 1.960, de 27 de dezena
bro de 1962.

~ Autoriza Comissão Executiva do
Plano de Recuperação Econômico
Rural da LaVOUra Cacaueiro: "CE~

PLAC", a conceder financiamento,
em ooraer especial, aos cccauunü
teres, para combate especifico da
doença «Podridã,o Parda", em suas
plantações.

Decreto no 1.96·1, de 12 de dezem
bro de 19-62.
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COMISSÃO FEDERAL DE ABAS
TEmMENTO E PREÇOS

Prorroga o ereec de que trata Q

Decreto 11,9 51.396, de 24 de, -t-inetro
de 1962.

Decreto nc 51.557, de 2 de outubro
de 1962.

COMISSÃO FEDERAL DE ABAS
TEmMENTO E PREÇOS

_ Atribui poderes ao Presidente da
Comissão Federal de Abcsteccmento e
Preços.

iDecreto nc 51. 575, de 31 de outu
bro de 1962.

COMISSÃO NACIONAL DE ENER-
GIA NUCLEAR .

Abre, ao Ministério d,a Fazenda, n
crédito especial de Cr$ 3,GOO.OOO.OOQ,OO,
de que trata a Lei nQ 4.118, de 27 de
agôsto de 1962, para atender '! des
pesas decorrentes da exeouçao do
programa da Comissão Nacional de
Energia Nuclear.

Decreto nv 1.971, de 29 da dezem-"
bro de 1962.

COMISSõES

''''.' Altera e unifica --os' Decretoe nu'_-o
-meroe 50.924, de 6 de julho de 1961,
51.005. de 20 de julho de 1961, e 917,
de 26 de abril de 1962, que dispõem
sôbre a Comissão de Estudos Leais
lativos do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores.

Decreto nc 1.490, de 8 de novem
bro de 196,2.

_ Cria a Ccmissao Especial de
Obras da Aeronáutica em Brasítia
(COABRA) e dá outras providências.

Decreto n- 1.839, de 5 de dezem
bro de 1962.

- ,Substitui membro da Comissão
a que se refere o Decreto nO) 51.5'84,
de 8 de novembro de 1962.

Decreto nc 51.607, de 30 de novem
bro de 1962.

COMISSõES

Cria Comissão Especial para estu
dar e propor medidas necessárias à
coordenação dos recursos H ospita14
res e M-6dico-Sociais dxJ Pai!;.

Decreto n.o '511.64'2i - de 27 de de
zembro de .19621.

COMPANHIA DE MINERAÇÃO
E AGRICULTURA DO SÃO
FRANCISCO - COMINAC

Concede à Companhia de Minera·
ção e Agricultura dó São Fnmctsco

"COMINAC" autorização para
funcionar cerne emorésa de min~ra

ção.

Decreto n.c l.S11-O _ de 19 .de de
zembro de 19{i2".

COMPANHIA DE SEGUROS
ARGOS FLUMINENSE

Aprova alterações introduzidcis nos
Estatutos da .companhia de Seguros
Argos Fluminense. .

Decreto n.e 11.898 - de 18 de de-.
zembro de 19,62.

COMPANHIA DE SEGUROS
MIN AS BRASIL

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social, da Companhia de Segu
ros Minas Brasil.

!Decreto n.c vl.. '706 - de 2,71 de no
vembro de 1962.

COMPANHIA DE SEGUROS
RIACHUELO

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia de Seguros
RiachueZo, inclusive aumento do co
pital social.

Decreto n.c 1,.4'1,2 - de 10 de ou
tubro de 1962.

COMPANHIA EXTRATIVA
DOLOMIA

Concede à Companhia Extrativa
Dolomià autorização para funcionar
como emprêsa de mineraqdo.

lDecreto n.c l' .8212 - de 4 de de ..
zembrc de 19,62,,'
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COMPANHIA FôRÇA E LUZ
CATAG UAZES-LEOPOLDINA

Autoriza a Companhia Fôrça e Luz
Cataguazes-t.eoiouuna a contrair
emqsréstimo no B:anco Nac:V.onal ae
Desenvolvimento Econômico mediante
garantia hipotecária dos bens de seu
patrimônio.

Decreto n.c 1.91H5 - de 19 de de
zembro de .1962,.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ
DE MINAS GERAIS

Autoriza a Cornrpanhia Fôrça e Luz
de Mmas Gerais a desvincular do
seu acC(]'vo bens e instalações.

Decreto n.o 1.568 - de 2'1 de no
vembro de .1962.

COMPANHIA.NACIONAL DE NA
VEGA:ÇÃO COSTEIRA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obra$
Públicas, o crédito especial de C.rS
3'0.791 ,905:,30, para pagamento de di
ferença de adicional por tempo de
serviço, relativamente ao período âe
V? de janeiro de IBM a 30 de abril
de 19:59, aos aposentados da Compa
nhia Nacional de Navegação C0S
teimo

Lei n.e 4.,n5 - de ,10 de setembro
de 1962.

COMPANH,IA PARANAENSE
DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nas
Estatutos da Cqmpanhia Paranaense
de Seguros Gerais, inclusive trens
feréncui da sede social.

Decreto n.v 1.63'0 - de 14 de no
vembro de 1962.

COMPANHIA PROGRESSO
E UNIÃO FABRIL
DA BAHIA

Declara prioritário para O desen
volvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de taxas e impostos fede
rais a imqiortaçâo de equipamentos
novos, sem similar nacional registra
do e consignados à "Companha Pro
gresso e União Fabril da Bahia" de
Salvador: (B,a).

Decreto n.? 1,.904 - de 1'8 de de
zembro de 19'62.

COMPANHIA SEGURADORA
BRASILEiRA

Aprova alteração intrOduzida nos
Estatutos da Companhia Seguradora
Brasileira, relativa ao aumento do
capital social.

Decrete n.c 1.528 de .1:4 de no-
vembro de 1-95Q:.

COMPANHIA SIDERúRGICA
DO NORDESTE I(COSINORl

Autoriza a Companhia Siderúrgica
do Nordeste - CQ.SINOR - a cons
truir- linha de transmissão.

Decreto n.o 'l.'5:8'O ---'-de 21' de no
vembro de ~1962.

COMPLEMENT.A'ÇÃO INDUSTlIlAL

Dispõe sôbre a execução de ajuste
de complementação industrial insti
tuído pelo Tratado de Montevidéu.

[Decreto n.l. 45'1 - de 11 de ou
tubro de :196;2.

CONDOMíNIO RURAL DO PlUí

Cria' o "Cotuiominio Rural do Piuí"
e dá outras providências.

Lei n.v 4.176 - de 7 de dezembro
de :1962.

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA
DE DESPORTOS UNI
VERSITARIOS

Aprova Os estatuto~ da Confedera
cão Brasileira de Desportos Universi
tários.

Decreto n.? 1.453 - de 12' de ou
tubro de 11-962.

CONGRESSO NACIONAL_

Dispõe sôbre a fixaçáo dos subsí'
àios, diárias e ajuda de custo dos
membros do Congresso Nacional, pa
ra o período legis~ativo de 196,'3 a

IHJ$S.

Decreto Legislativo 1],9 19, de 19B;'!.

CONGRESSOS

Autoriza Q poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Educaçtlo e Cul
tura, o crédito especial de Cr$

i5.0-o0.:Q.OO,OO para auxiliar o IX Ceai
çresso Nacional de Jornalistas reali
zado em Friburço,

[",ei n.o 4.148 - de 2;1' de novembro
de 1962.
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CONSELHO COORDENADOR
DO ABASTECIMENTO

Cria o Consulado nononirio do
B.rasil, em Verona J Itália.

Decreto n.c 1.483 -. de 5 11e no
vembro de 1962.

CONSELHO NACIONAL DE AGUAS
E ENERGIA ELÉTRICA

Retifica o Decreto n.9 4.·9.3512, de
28 de novembro de 1960, que apro
vou o enquadramento das [umçõee do
ConselhO Nacional de Aguas e Ener
gia Elétrica e dá outras providéncias.

!Decreto n. o 5U:. 5'],2' _ de 2'5 de ou
tubro de 19-62.

CONSELHO NAmONAL
DE ECONOMIA

Modifica a redação do parág1'ajo
único do art. 10 e o art. 11 do De
creto n9 49.524, de 13 de dezembro
de 1960, sõbre membros do Conselho
Nacional de Economia.

Decreto 119 1. 560 - de 2,1 de no
vembro de 1962.

CONSELHO NACIONAL
DE PESQUISAS

Retifica o Decreto nO 51.48'Ú, de 8
de julho de 1962, que classificou as
junções gratificadas do Conselho Na
cional de Pesquisas.

Decreto nc 51.558 - de 3 de outu
bro de 1962.

CONSELHO NACIONAL DE TELE.
COMUNICAÇÃO

Abre ao Ministério da Fazenda o
crédito especial de Cr$ 30.000.000,0<1)
para o fim que especifica.

Decreto no 1. 627 - de 2,3 de no
vembro de 962.

CONSELHO RODOVIARIO
NACIONAL

Aliem a gratificação mensal do
Presidente do Cons'elho Rodoviário
Nacional.

Decrete n. ç 1.609 - de 22 de no
vembro de 1962.

CONSTRUÇÃO AERONAUTICA

Aprova a \PoZítica Nacional de Ma
terial e Construção Aeronáuticos no
Brasil.

(Decreto no 1.8'38 - de 5 de dezem
bro de 1962.

CONTADORIA GERAL
DA REPÚBLICA

Aprova o Regimento da Contadoria
Geral da República.

Decreto nc '1'.508 - de 112 de no
vembro de 1962.

CONVENÇõES

Autoriza Q poder Executivo a assi
nar a cdesséo do Brasil à Conoençãc
Internacional, para criaçôo da Or
ganização Maritima Consultiva In
temooernumenuü,

Decreto Legislativo n? 17, de 1962.

- 'T!O'"/Ína públicas .'rat4fícCliÇões e
adesões, por parte de diversos países,
à Convenção reiatioe ao reccmhecí
menta internacional dé direitos sô
bre aeronaves, concluída; em Gene
bra, a 19 de j1tnho de 1948.

Decreto nv 51.606 _ de 28 de no
vembro de ,1962.

- Torna pública a denúnêia, por
parte do Brasil, da Convenção (nú
mero 3) relativa ao emprêgo das mu
lheres antes e depois do parto, con
cuuaa em Washi17:pton, a 29 de no
vembro de 1919.

Decreto no 51.627 - de 18 de de
zembro de 1962.

- Torna públicas novas adesões,
por parte de diversos países ao pro
tocolo assinado em Paris, a 19 de no
vembro de 1948, destinado a colocar
sob controte internacional as drogas
não incluídas na Convenção de 13 de
julho de 1931 para limitar Cf,.[aorica
ção e regulamentar a distribuição de
entorpecentes, emenda pelo Protocolo
assinado em Lake Sucess, ª 11 de de
zembro de 1946.

Decreto nc 51.639 - de 21 de de
zembro de 1962.
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GONVEN,gõES

- :Torna públicas rattttcações e
adesões, por parte de diversos pai
ses, ao [protocolo da Convenção In
ternacional para a proteção dos Bens
culturais em caso de Conflito A1'
-nuuio, concluída na, Haia, a 14 de
maio de 1954.

Decreto no 51.640 - de 21 de de
zembro de 1962.

- 'Torna públtcas rouncacce» '8
aaesões, por parte de dinersso países,

à Convenção Irmernaciotuü para a
'proteção dos Bens Culturais em caso
de Conflito Armado", ccmcôuiaa na
Haia, a 14 de. maio de 1954.

Decreto n 9 5L 641 - de 21 de de
zembro de 1962.

COOPERAÇÃO ECONôMICA

Aprova os textos dos Acôrtioe Co
merciais, de pagamentos e Coopera
cão Econômica, concluidos, recente
mente, entre o Brasil e paises do
Leste Europeu.

Decreto Legtslatdvo nv 16, de 1962.

COOPERAT,IVAS DE CRÉDITO

Suspende, temoororíamente, as
concessões de autorização Ide funcio
namento ou Q registro de novas
Cooperativas de Crédito ou com Se
ção de Crédito, e dá outras provi
dências.

Decreto nv 1.50'3 ele 1.2.- de no-
vembro de ,1962.

CRÉDITOS ADICIONAIS

Estabelece normas e prazos para
rezaessc Idas rpropostasde créditos
asiicíonaie,

Decreto nv 1.458 - de 15 de ou
tubro de 1962.

CURSOS

Concede autorização ao curse de
Serviço Social da Faculdade de Ser
viço Social de Ribeirão Prêto,

Decreto no 1.@9 - de 19 outu
bro de 1962.

- Concede reconhecimento a cur
80.

'Decreto no 1.430 _ de 19 de outu
bro de 1962.

CURSOS

-- Concede 'autorização para fun
cionamento do curso" que indica.

l)ecreto n 9 1.~42 -- de 5 de dezem
bro de 1962.

-- Concede autorização para o
funcionamento do curso que indica.

Decreto no 1.943 - de 21 de de
zembro de 1962.

- -Parte vetada pelo vrresiâente da
República e mantida pelo Congresso
Nacional, do Projeto que se trans
formou na Lei n9 4.119, de 27 de
agôsto de l{H32 (que d'ispõe sôbre os
cursos de formação em Psicologia e
regulamenta a prc1issão de Peicclo
gista.

Leí no 4.119" - de 27 de agôsto de
1962.

- Dispõe sôbre o funcumamerüo
de novos cursos na Escola de Bnqe
nharia de Uberlândia, e dá outras
providências.

Leí uc 4.170 - de 5 de dezembro
de 1962.

D

DÁRIO GONÇAL'VES PASTOR

Declara prioritária para o aescn-Ó
volvimento do Ncrâeete, para efeito
de isenção de taxas e impostos te
aerass, a importação dos equipa
mentos novos, sem similar ruicumol,
registrado e a ser efetuado por
"Dário Gonçalves pastor", de Sal
vador csa»,

Decreto nv 1.903 -- de 18 ele de
zembro de :t962.

13." SALÁRIO

Regulamenta a Lei n9 4.090, de 13
de julho de 1962, que instituiu a gra
tificaçãode Natal dos Trobtühuâoree.

Decreto nv 1.881 - de 14 de de
zembro de 1962.

DEPARTAMENTO ADMINISTRA
TIVO DO SERVIÇO PúBLICO

Altera o nrt, 69 do Decreto número
51. 504, de 11 de junho de 19621.

Decreto n? 51.599 -- de 28 de
novembro de 1962.
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DEPARTAlvlENTO DE IMPRENSA
NACIONAL

Dá nova redação ao art. 51? do
Decreto n Q 29.026, de 23 de dezembro
de 1950.

Decreto nc 1. 94.() - de 21 de de
zembro de 1962.

- Denomina "palá:cio Alberto de
Britto Pereira" o edifício onde nm
ciona o Departamento de Imprensa
Nacicauü, na Capital Federal.

Lei nc 4.179 - de 11 de dezembro
de 1962.

DEPARTAMENTOS DOS CORR:ElJOS
E TELÉGRAFOS

Altera dispositivos do Decreto nú
mero 20.430, de 21 de [ameiro de
1946, e dá outras providências.

- Autoriza o Serviço do Patrim6nio
1946, e dá outros providências.
Decreto no 1.766 - de 30 de no-

vembro de 1962.
da União a aceitar, a doação do ter
renoque menciona, no Município de
paraguaçu paulista, Estado de Sáo
Paulo,

Decreto nc 1. 828 - de 5- de de
. zembrc de 1962.

- Autoriza o Serviço do Patrimônio
da união a aceitar a doação do ter
reno que menciona, no Estado de
Sâo pouso,

Decreto no 1.830 - de 5 de de
zembro de 1962.

_ Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
reno que menciona, no Estado de
São paulo.

Decreto nc 1.831 - de 5 de de
zembro de 1962.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto
·n 9 38.726, de 30 de janeiro de 195G,
para fins de desapropriação, pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Ferro, das áreas de terrenos e res
pectivas benfeitorias, necessárias à
construção da ligação ferroviária
ltanguá-Engenheiro Bley, nos Estados
de São Paulo e Paraná.

Decreto nv 1.605 - de 22 de no
vembro d'e 1962.

DEPARTAMENTO N,ACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

- Aprova a requlaanentaçio da Lei
nQ 4.102, de 20 de julho de 1962.

Decreto nc 1.710 - de 28 de no ,
vembro de 1962.

_ Abre pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, o crédito especial
de Cr$ 3.500.000.00'0,00, a favor do
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro, para: a conclusão da ligação
ferroviária Brueília-Pires do Rio e a
rêàe ferroviária do Estado de Stio
Paulo.

Dec-reto no 1.827 - de 5 de de
zembro de 196'2.

- Partes vetadas pelo Presidente
da República e mantidas pelo Con
gresso Nacional, do Prcieto que se
transformou na Lei nr: 4.102, de 20
de janeiro de 1962 (que transforma o
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro em Autarquia; cria o Fundo
Nacional de Investimento Ferroviário
e dá outras providências).

Lei n 94. 1Q2 - de 20' de julho
de 1962.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

Revoga o Decreto nr: 48.251, de 31
de maio de 1960, e dá outras provi-
dências .

Decreto nv 1.425 de 4: de ou-
tubro de 19621.

- Abre, pelo Ministério da Viaciío
e Obras públi:cas, o crédito espeéia~
de Cr$ 633.598.834,10, para o fim qne
menciona.

Decreto nc 1.468 --'- de 22. de ou
tubro de 1962. '

- Reorganiza a estrutura de ser
viços técnicos e administrativos eZo'
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem. (DNER) e dá outras
providências .

Decreto nv 1.525 - de 13 de no
vembro de 1962.

- Dá nova redação ao art, 154
do Regimento elo DNER, aprovad(
pelo Decreto n9 44.656, de 17 de ou.
tubro de 1958.

Decreto no 51..638 - ci'e 21 de de
zembro de 1962.
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA
AS SECAS .

Renova a declaração de utilidade
pública a que se refere o Decreto
n'? 39.478, de 28 de junho de 1956
para fins, de desapropriação, peló
Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas, da área de terren-o
necessária à construção do açude pú~
blico Riacho de Santo Antônio, no
Município de Cabaceiras no Estado
da Paraíba. '

Decreto nc 1.465 - de ,19 de ou
tubro de 1962.

- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as' sécae. a área de terreno neceS
séria à construção do açude público
Cacimba da Várzea, no município de
Solãmea, Estado da Paraiba.

Decreto TI.o .1.14'6'6 - de 1.0 de ou
tubro de lS-6,2.

- Abre. pelo Ministério da Viação
e Obras públicas. o crédito especial
de Cr-S 6'3'3'.'598.'834}10, para o fim que

. menciona.

Decreto n.c 1.468 - de 22 de ou
tubro de 19612.

- Declara de utilidade pública pa
ra fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra cs Sécae, a área de terreno ee
cessáríá à construção do açude pú
blico "Santa Cruz", no munic-pio de
Santa Cruz, Estado do Rio Grande
do Norte.

Decreto li.'? 1.6;111, - de 2·2 de no
vembro de' 1962.

-, Declara de utilidade .pública pa
ra fins de desapropriação. pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra. as Sêcas, a área de terreno ne
cessária à ccmetrução do acude pú
blic.o Jatobú jl, no Mumicipío de
Princeza: Isabel, Estado da Paraíba.

Decreto n.v '1.384 _ 'de 5 de de
zembro de 1962.

---< Declara de utilidade pública pa
ra fins de tieeaproprioção pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas, a área de terreno ne
cessária à construção do açude pú
blco Serra Branca, no município de
Serra Branca, Estado da Paraíba.

Decreto n.c 1.835 - de 5 de de
zembro de 1962.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DB SANBArI1ENTO

Partes vetadas pelo presidente da
República e manti~s pelo Congres
so Nacional, do Proieto que se trans
formou na Lei n.c 4.089, de 13 de
julho de 196'2 (que transforma o De
partamento Nacional de Obras de
Saneamento (tin. autarquia, e dá ou
tras providências).

Decreto n. ç 4'.08.g. - de 1,3 de julho
de 1.g-62.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DB SANBAMENTO

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacion.al de Obras' de Sanea
mento, terrenos, prédíos e benfeito
rias, situados nos perimetros urbano
e suburbano da cidade de Juíz de
Fora, Estado de Minas Gerais, para
permitir a conclusão das obras de
regularização do rio Puruibuna,

Decreto n.c .1.469 - de 22 de ou
tubro de 1~}6r2:.

- Aprova o Regulamento do De
partamento Nacional dJe Obras de
Saneamento.

Decreto n.° 1.4'87 - de 11 de no
vembro de 1962.

- Abre pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas o crédito especial
de ors 50.000.000,00.

Decreto TI.o 'l.5QJ1 - de :1'3 de no
vembro de 1962.

DBPARTAMENTO N-A,CIONAL
DE PORTOS, RIOS
E CANAIS

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Portos, Rios e Ca
nais, as áreas de terrenos e respecti
vas benfeitorias, necessárias à cons
trução da ponte sóbre o rio Cacheei
ra ligando Ilhéus ao local denomi
nado Pontal, no Estado da Bahia.

Decreto n.°1.6:lÜ - de 2·2 de no
vembro de 1962.

DEPARTAMENTO N·ACIONAL
DE PORTOS, RIOS
E CANAIS

- Retificá o Decreto a,« 532, de 5
de fevereiro de 18SQ,.

Decreto n.c 1'.6:23' - de 23' de no
vembro de 196!2.
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DESAPROPRIA'OõES

Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação em favor da
petróleo Brasileiro S. A. - Petro
brás, terras situadas no Município de
Betim, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 1.426 - de 1:0 d-e ou
tubro de HHiZ.

- Revoga o Decreto n» 43.25.1, de
31 de maio de -19'60 e dá outras pro
vidências.

Decreto n.s 1.4.<"3-5 - de 4 de ou
tubro de '19;52.

- Renova .., declaracão de utilida
de pública a qUe se retere o Decre
to número 39.4'7'8, de 28 de junho de
195'3, para fins de desapropriação, pe
lo Departamento Nacional de Obras
Contra as Sêcas, da área de terreno
necessária à construção do açude pú
blico Riacho de Santo António, no
Munidpio de Cabaceiras,. no Estado
da Paraíba.

Decreto n.c l.lIA5 - de 19 de ou
tubro de 19'52.

--.l Declara de utilidade pública, 1)0,

Ta fins de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras Contra
cs Sêcds, a área de terreno necessá
ria à ccmetrvçõo do açude público
Cacimba da Ván.!ea, no município
de Solânea, Es1ado da Paraíba.
tubro deHNJ.2.

!Decreto n'' L4t65 - de .19 de ou
tubro de :1962.

- Declara de u.tilidade pública, pet
Ta fins de desapropriação pelo. De
partamento Nacional de Obras do
Saneamento, terrenos, prédios e 'ben
feitorias, situados nos pe'r7fnetros ur
bano e subm'bano da cià.ade de Juie
de Fora, Estado de Minas Gerais,
para permitir a conclusão das Doras
de regularização do rio Paraibuna.

toecreto n,e 1.'1,69 - de 22 de ou
tubrc de 'W&~.

- Declara de utilidade pública pa
ra efeito de desapropriação, a faixa
de terrenos necessá1'ia à linha de
transmissão penedo-Pi1idorama, no
Estado de Alagoas.

mecreto n.c 1.476 - de 25 de ou
tuba-o de i'900,

DESAPROPRUÇõES

- Altera a redação tIa al~nea b)
do artigo 1.0 do Decreto n.9 4'2.118,
de 20 de agôsto de 195'7.

Decreto n.c \1.484 - de 6 'de no
vembro de 19:62,

- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação, o ú%óvel
que menciona, necessário ao Ministe;
rio da Guerra.

Decreto n.c 1.Mil - de 16 de no
vembro de 19<62.

- Renova a declaração de utilida
de pública a que se refere o Decre
to n,o 3'8.'7,26, de 3ü-l--!Hl36, para fins
de des'apropriaçáo, pelo Departamen
to Nacional de Estradas de Ferro, das
áreas de terrenos e 1'espectivas. ben
feitorias, necessárias à construção da
ligação ferroviária ttaavniã _ ·Enge M

nheiro Bley, nos Estados de São Pau
lo e ParanÚ.

Decreto n.s 1. fin5 - de 2,2 de no
vembro de 1Stil2-.

- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação pelo De
partamento Nacional de P01·tos, Rios
e Canais, as áreas de terrenas e res
pectivas benfeitorias, necessáríae iJJ
contsruçção da ponte sôbre o ria Ca
choeira, ligando Ilhéus ao local de
nominado POntal, no Estado da
Bahia.

Decreto n» 1.610, de 22 de novem
bro de 1962.

- Declara de urilidade pública pO:ra
fins de desapropriação pe20 Depertc
menta NaciOnal de Obras Contra as
sécae, a área de terreno necessária
à construção do açúde público « San
ta Cruz"; no municípiO de Santa
Cruz, Estudo do Rio Grande do
Norte.

Decreto no 1. 611, de 22 de novem
bro de 1962.

- Retifica o Decreto W) -582 de [)
de teoereiro de 1962.

Decreto nv 1.623 - de 23 de no
vembro de 1962.

- Declara de utilidade pública uma
faixa de terra desttnada à passagem
da linha de transmissão "Usina ter
moelétrica _ Canteiro de obras ele
Funil" .

Decreto nv 1.764 - de 3{) de no
vembro de 1962.



DESAPROPRIA'ÇõES

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

DESAPROPRIAÇõES

181

- Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação o imóvel que
menciona necessário ao Ministério da
Guerra.

Decreto n? 1.782 - de 4 de de
zembro de 1962.

- Declara de- utilidade pública para
fins de desapropriação o imóvel que
menciona necessário ao Ministério da
Guerra.

Decreto nc 1.786 - de 4 de de
zembro de 1962.

- Declara de utilidade pública para
efeito de desapropriação, a faixa de
terrenos necessária à linha' 'âe trans
missão Olho Dágua das Flôres Jacaré
dos Homaies, no gstaac de -Adagoas'.

Decreto nv 1.833 - de 5 de de
zemnro-de 1962.

- D2clara de utilidade pública, para
fins de desapropriação pelo Departa
mento Nactotuü de Obras Contra as
Sécae, a área de terreno necessária
à construção do açude público Jatooô,
II, no Município de Princeza Isabel,
Estado ela Paraiba.

Decreto ns 1.834 - de5 de de
zembro de 1962.

- Declara de utilidade pública para:
fins de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras Contra
as sécae, a área de terreno necessá
ria à ccau-trueõo do ,açude pública
Serra Branca, no município de Serra
Branca, Estado da Paraíba,

Decreto nv 1.835 - de 5, de de
zembro de 1962,

- Declara de utílídade pública para
efeito ele desapropriação, a faixa de
terreno neceesàrie à linha de trans
missão Mata-Grande-Inajá, nos Es
tados de Alagoas e Pernambuco.

Decreto nv 1,843 - de 5 de de
zembro de 1962,

- Declara de utílídade pública para
efeito de, desapropriação, a faixa de
terreno necessária à linha de trans
missão Olho D'água da:y Flrôres 
Paã de Açúcas, no Estado de Alagoas.

DeC'i'eto no 1.844 - de 5 de de
zembro de 1962.

- Declara de utilidade pública para
efeito de desapropriação, a faixa âe
terreno necessária à linha de trans
missão Olho D'água das Flõree
Santana do Ipanema, no Estado de
Alagoas.

Decreto nv 1.845 - de 5 de de
zembro de 1962.

- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação, proprie
dades que menciona, situadas em
Curitiba, Paraná.

Decreto nv 1. 852, de 5· de dezem
bro de 1962.

_ Declara de utilidade pública
para fins de desapropriação o imó

vel que menciona, necessário ao' Mi
nistérioda Guerra.

Decreto nv 1. 870, de: 11 de dezem
bro de 1962.

- Declara de utilidade pública~
para fins de desapropriação, o imó-
vel que menciona. '

Decreto nv 1.905, de 18 de dezem
bro de 1962,

_ Deciarà de utilidade pública,
para fins de desaPropriação ·0 tmó
tituiçéo de servidão, em favor da Pe
tróteo Brasileiro S o A. - Petrobrás,
terras eiiuadae nos: Estados do Rio
de Janeiro e Minas Gerais,

Decreto nc 1.911, de 19 de dezem
bro de 1962.

_ Declara de utilidade pública para
fins de aesasnomiaçao. as proprie
dades que menciona.

Decrete nc 1,919, de 19 de dezem
bro de 1962.

- Renova o Decreto nQ 229, àe 27
de nooembro de 19-61.

Decreto TI." 1.966, de 27 de dezem
bro de: 1962.

- Define Os ccscs de desapropria
ção por interêsse social e dispõe s8
bre sua aplicação.

Lei nv 4.132, de ,lO de setembro de
1962.
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DIAMANTES

Institui Grupo de Trabalho para
estudar a legislação do desporto náu
tico.

Decreto nv 1.452, de 11 de outubro
de 1962.

_ Aprova os Estatutos da Confe
deração Brasileira de Desportos Uni
versitários.

Decreto nc 1.453 - de 12 de outu
bro de 1962.

DIAMANTES

Autoriza o c i d a dão brasilei11O\
Rinnuzo Cruz Franchini a pesquisar
diamante no município de Diamanti
na, eesiao de Minas Gerais.

Decreto n.c 1.634 - de 23 de no
vembro de 1962.

- Autoriza a Mineração Te1ueana
Ltda, la'IiTar diam;amte e ouro 1liOS'
municípios de Diamantina e Bocaiu
va, Estado de Minas Gerais

Decreto n.o 1.646 - de 26 de no
vembro de 1962.

- AUtoriza, a Mineração Tejucana
Limitada, a lavrar diamante e OUTO
nos municípios de Diamantina. e Bc
caiuoa, Estado de Mi1ULS Gerais.

- Autoriza a Mineração -renuana
Ltdu.,a lavrar duimante e ouro no
município de Diam.antina, Estadeit de
MiWas Gerais.

Decreto n.v 1. 684 - de 26 de no
vembro de 1962.

- .Autorizc a Mineração Teiucana
t.tõa., a lavrar. diamante e ouro no
município âe Diamantina, Estado de
Minas Cerras,

Decreto n.c 1.649 - de 26 de no
vembro de 1962.

_ Autoriza Mineração pato do
Brasil Limitada a pesq,uisar diaman
te nCl Município de Gíõnies, Estado
do IPiauí.

Decreto . ne 1'.1M - de ~ de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasiietro
José Thomaz de Aquino Pereira a
pesquisar aunnoraee, no municipio de
Diamantina, Estado de Minas Ge
ral~.

Decreto n.o 1.748 - de 30 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o ci,dadáo brasileiro
Jorge Francisco de Amor~m a pes
qUf,Sar diamantes »zo muniCllpio dei
Marabá, Estado (lO Pará.

Decreto ll.° 1.800 - de 4 de de
zembro de 1962.

- Autoriza q cidadão brasileiro
Roberto Roârtçues de Souza a pes
quisar diamantes no -mumicipio de
Diamantina, Estado de llfinas Gerais.

Decreto n.? 1.801 - de 4 de dezem
bro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasüetru
Gercüâo Soares se Nascimento a pes
quísar diamante, no -mumicipto de
Diamamtistá Estado de Minas Gerais.

Decreto no 1.818 _ de 4 de dezem
bro de 1962;

- Renova a autorização contida no
Decreto n.O 45.896, de 28 de abril de
1959.

Decreto TI.o 1. 823 ~_ de 4 de dezem
bro de 1962.

- Renova a autorização' contida no
Decreto n.O 45.897, de 28 de abril de
1959.

Decreto n.o 1.824 - de 5 de dezem
bro de 1962.

- Renova a autorização contida no
Decreto n.o 45.935. de 29 de abril de
1959.

Decreto n.« 1.825 _ de 5 de ôczem
brc de 1962.

DIATOMITA

Autoriza Q cidadão brasileiro Sinval
Duarte pereira a pesquisar diatomita
no município de Ceará-Mirim, Es
tado do RiC\ G11ande do Norte.

Decreto TI,o 1. 697 - de 27 de no
vembro de 1962.

~ Autoriza o cidadão brasileiro
Sinotü Duarte Pereira a pesquisar
diatomita no município de Macaíba,
Estado do Rio -Grtmâe do Norte.

Decreto n.v 1.927, de 20 de dezem
bro de 1962.
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DIRETRIZES E BASES DA EDU
CAÇA0 NACIONAL

Partes vetadas pelo Presidente da
República e mantidas pelo Congres'"
80 Nacional, do projeto que se trans
tormoa. na Lei n,o 4.024, de 20 de de
zembro de 1961 (que fixa as Diretri
zes e Bases da ErJ.ucação Nacional).

Lein.o 4.Q24 - de 20 de dezembro
de 196!.

DISTRITO FEDElML

Autoriza a abertura, ao Mlnzsterto
da Justiça e Negócios Interiores, do
crédito de Cr$ 25.(100.000,00, destina
do a ocorr-er à instalação e tumoto
-narnento, em Brasília, dOj Ministério
Público do Distrito Federal e da Pri
meira subproeuradoria-Geral.

Lei n.c 4.'149, de 21 de novembro
de 1962.

- Dispõe sóbre a carreira do Mi
nistério Público do Distrito reaeroi,
e dá outras providênctas.

Lei TI,O 4.158 - de 28 de novembro
de 1962.

- Orça a Receita e fixa a Despesa
do Distrito Federal, para o exercicio
financeiro de 1963.

Lei TI.o 4.193 - de 24 de dezembro
de 1962.

DOAÇõES

Autoriza a Comissão do Vale, do
São Fromcisco a aceitar a doação do
terreno que menciona, no Estado da
Bahia.

DeclIeto no 1.513, de 12 de novem
bro de 1962.

- Fica autorizada a Comissão do
Vali';;- do São Francisco, a aceitar,
sem ônus para o Gooérno Federal,
da Preteéturà Municipal de Paremi
rim .a doação de um terreno que
se destina à ccmetrnçao de pôsto mis
to de saúde.

Decreto n'' 1.'514, de ,12 de novem
bro de 19,82-.

- Autoriza o Serviço do Patri
mônio da União a aceitar a aoaoâo
-de, um imóvel situado no Município
de Bela Vista - Estado de Mato
Grosso, destinado ao Minist'ér'io .da
Guerra,

Decreto no 1.51'5, de 12 de .novem
bro d3 19,$.2.

DOAÇõES

- Autoriza o Seroiço do patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona no Estado do
Rio Gramâe, do Sul.

tDecreto nv 1.6'30, de 23 da novem
bro de 1962.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno no Parque Balneário São
José - Município de São pedro da
Aldeia .- Estado do Rio [[,9 Ja
ne~ro.

Decreto ns 1.-6'84, de 27 de novem
bro de 1952,

- Autoriza o Serviço dá Patrímô
nio da União a aceitar a doação dJJ
terreno que menciona, no Município
de Paraguaçu ,pau!dsta - Estado de
São Paulo.

[Decreto nv 1.828, de 5 de dezem
bro de 1962.

- Retifica e ratifica o Decreto
n'?50 A69, de 17 de abril de 1961.

Decreto nc 1.-8-29', de 5 de dezem
bro de 1962.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, no Eetaao de
São Paulo.

Decreto nv 1.831, de fi de dezem
bro de 1962.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a daaçao do
terreno que menciona, no Estado de
São Paulo.

Decreto nv 1. 83{}, de 50 de õcaem
bro de 1962.

.....,... Autoriza a Comissão do Vale
do São Framcisco a aceitar a doa
cão de terreno onde üeoerá ser cons
truído O Pôsto Misto ae Saúde da
cidade de Caatupo Formoso, no Es
tado da Bahia.

Decreto nv ' 1.831'~, de '5 de dezem
bro de 1982.

- Autoriza a Comissão do Vale
do sõo Francisco a aceitar a doa
ção do terreno que menciona, no Es
tsuio .da Bahia.

Decreto nv 1.896, de 18 de dezem
bro de 19B2.
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DOLOldITA

Autoriza a Indústrias Reemuias
Vidrobrâs rsaa, a pesquisar dolo
mita no município de! Miracatú 
Estado de São Paulo.

Decreto no 1.5'82, de 22 de novem
bro de 19.6-2.

- Retifica o art. 19 do Decreto
-ns 47.16-6, de 29 de outubro de 195fl.

[Dêcreto nc 1. 7SQ, de 4 de deeem
bro de 19ô2.

E

ELETROBRÁS

Aprova a retorma estatutária de
Centrais Elétricas Brasileiras S. A.

- Eletrobrás.

Decreto n9 1.34 j de 5 de dezem-
bro d-e 1962. '

- Outorga à Centroie Elétricas
Brasileiras S. A. - Eletrobrás, con
cessão para o aproveitam-ento pro
gressivo da energia hidráulica de des
níveis existentes no rio Jequüimho
nha.

Decreto nc 1.540, de 16 de novem
bro de H162.

EMBAIXADAS

EMPRÉSAS DE NAVEGAÇÃO

Altera a redação do art. 19 da
Decrete nO 900', de 16 d] abril d::;
19'62.

Decreto nv 1. 625, de 23 de novem
bTO de '19,5,2.

~ Transforma iem Comissão .Arbi
tral:pa1'a .o /periodo da 'atual Governo?
a Comissão criada pe'lo -trecretc nú
mero 51.'42<1, de 28 de fevereiro de .1962.

Decreto nv 51.549-A, de 11 de se
tembro de 1962.

EMPRÉSAS INCORPORADAS

Altera. a redação do art. 1Q do
Decreto no 900, de 16 de abril de 1962.

'Decreto n? 1.626, de 23 de novem
bro de 19,62.

EMPRKSAS· DE NAVEGAÇAO
lHARíTlIvIA

Dispõe :sôbre o ,uso e ocupação tem
porária ifte (bens ide bmprêsas de na
vegação imaritima, ieldá! ()utras pro
pidencias.~'.

Decreto nÇl 1.938, de 211 de dezem
bro de 1962.

EMPRtST,llIIOS

Antoriza ;o !Ministro ',da Fazenda a
dar 'o 't;Jarantia ao 'Tesouro Nacional
a ;ern.préstimo p., eer -real~zado pela
RUte Ferroviária Feâeret ;S. A.

V61 - M inistério M'S Relações
Exteriores. Decreto no 1.:861, de ;},~de dezem-

ürrc de 196Z. .
EMPRÉGO DAS MULHERES

TOrna pública a denúncia, p01' pw'
te do Brasu, da Convenção (nÇl 3) J

re~ativa ao emoréço das mulheres
antes e, ãerpois do parto, concluída
em Washington, a 29, de novembro

de Hl19,

Decrete nv 51.G27, de 18 de dezem
bro de 11:J,82 ,

ElilPRÉSA DE MINERAÇÃO
UNIÃO LTDA.

Concede à Emprêsa de Iâineraçiic
União Ltâa;, autorização para tum-:
cumor coeso empresa d~ mimera··
gao,

Decreto nc 1.5'88-, d'3 22 da novem
bro de 19{12.

- Autoriza íU iCompanhia Fôrça e
Luiz (Oaiagtwzes-Leopoldina \Ct ipon
trair em.préstíano mo iBanco !Nacional
de Desenvolvimento Econômico me
diante 19m'antia hipotecária i40s bens
de ;seu lPatrimônio.

Decreto no 1,916, de 19 de dezem
bro de 19ü2.

ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza (.'! Prefeitura '-.Municipal de
CharqnG[I,da: ').fEstado de 'São paulo,
'(J, construir ;uma linha de transmissão
entre c: !linha Piracicaba-Charqueada
eja aede !do siistrito de paraisolândia
o .'dá outras n;rovidências. ,

toccreto n? 717, de 16 de março
'de 1962.
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.......... Concede [autorização 'Para fun
cionar como emsiréea íde 'energia elé
trica a :f'Eletrijicação Rural 4e Minas
Gerais iJ).A. ,.......... IERJMIG".

Decreto nc 1.473, de 24 de outubro
de 1962.

_ Declara I'de Jutilidade públicatpara
eteiio lcZe Iwesapropriação, la jaixa de
terrenos '!necessária à linha Ide trans
missão -peneâo-Pituiorcma, (]"lO Estado
de iAlagoas.

Decreto nv 1.'47'5, de 25 de outubro
de 1962.

~'lOutorga là Centrais Bíétrtcas
Brasileiras ';S. ,..A. ,'- ,Ei!etrobrás ,....
concessão oara ,'Q aproveitamento pro
gressivo aa: 'energia hidráulica de des
niveis .existentee mo frio Jequitinhonha.

Decreto nv 1.'540, de 1-6 de novem
bro de 1962.

- Autoriza Ja !Comissão !Estadual
de ';E.mergia ctetríca {do eetaao ào
Rio 'Grande (do ISul .a :ampliar suas
instalações.

Decreto n? 1.'5{)7, de 21 de novem
bru de 1962.

- IAutoriza ia ';;ão tPatao lLight S.A.
- Serviços Ide Bletricuuuie 'tZ 'ampliw'
4uas .instalações.

Decreto nc 1.663, de 25 de novem
bro de 1962.

~ Autoriza 'a Emprêsa Fluminense
de jEnergia Elétrica JS. ~. a incor
parar, ao seu sistema, llinha {te trame
miseiio 'existente (entre /paraíso Ie \Boa
Ventura.

Decreto n« i.7-12, de 28 de novem
bro de 1962.

- 'Declara Ide 'utilidade qJública uma
fatxa ,de terra destinada & passagem
da 'lin.ha ide ,transmissão "Usina Ter
moelétrica ,'----- ICanteiro de Obras de
Funi~'. I

Decreto nv 1.7'54, de 30 de novem
brQ de 1962.

- outorga à Moacyr Viana & Cia,
Ltda. 'concessão para "ol.aproveita
mento ide ;wndesnível existente no
rio ,Apucuraninha .na 'localidade de
Tam.r!!Tana:, i,Miunicipio ,)d:e ~ondrina,
Estado Ida Paraná, -:

Decreto nv 1.790, de 4 de dezem
bro de 1962.

...--- fDectajra lele :v,tilidad'e (pública,
para- 'efeito [(le idesaprd!]Jriação, a 1aixa
de Jterrenos [necessária à jlinha de'
transmissão,úlho .tuunui idas Píóres
Jacaré )dOs atomene. ino tEstado de'
Alagoas.

!Decreto nQ 1.8'33, de 5 d'e dezem
bro de 1962.

_ (D"eclara Ide utilidade pública"
para eteno Ide 'desapropriação,r.t [aixa:
de eerrenoe ptecessdria à !linha de
transmissão Mata Grande-Inajâ, mos
Bntsuios Ide Alagoas e Pernambuco,

meorcto nv 1.843, de 5 .de dezem..
bro -de 19'62.

_ ~Decl'ara ide' 1Ltilidade pública,
para veteito de desapropriação, a jaixa
'de .terrenos lnecessária i? linha ... de"
transmissão- iiOJho D"Agua das Flõree

-jPão tle 'lA-~ÚCU1', 1nO fE'stado fie'
Alagoas.

Decreto n« 1.844, de 5 de dezem
bro de 1'96'2.

_, .Declara ae utiluiaâe vública,
para eteiio vie desapropriação 'ia jaixa'
de .,teJTenos.'necessária -à linha ,i de:
tranemissão Dího ,D'Agua !las Flôres

- ,Bantanado 'Jpanerna, ~~J Estado'
de Alagoas.

Decreto ns 1.34'5, de 5 de dezem
bro de 1962.

~ Autoriza a iCompanhia Paraíba:
de 'Cimente Portluaui S. A. a ccns
mur .:Unha 'de :transmissão.

Decreto no 1.912, da 19 de dezem
bro de 1962.

ENERGIA NUCLEAR

Aprova l{ 0-côrdo 4e ;cooperaçãa
enõre )08 'Estados Unidos ao .Brasil e:
a ,República Italiana para .uso pací

'fico da energia nuclear,
Decreto Legislativo nc 13, de 1962.

- .Aprova D -ooorao Isôbre ,coopera
cão (no camco Idos nlSOS pacíficos da
:tfneíl[fla X1,tô.m{\~a ,~nt1'e 'JS rttal1ln
Unidos Ido Brasil B IX iRep..t.blica do
Paraguai, firmado em 0-ssunção, a
13 de agôsto de 19611.

Decreto Legislativo nv 14, de 1962~
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ESCOLAS

Partes toetaaos !pelo \Pfresidente -da
República 'e rmantidos !pelo Congres
so Nacional, Ido projeto que ee trans
formou na Lei nr> ~. 024, de 20 de de
;zembro de 1961 (que tixa as .Diretrí
eee e Bases da Educação Nacional).

Lei nc 4.024, de 20 de dezembro
.de 1961.

"ENTORPECENTES

Torna. rPúblicas movas edesõee, 'Por
'parte de 'diversos lPaíses ao erotccoic
assinado em Paris, a 19 de novernbro
'4e 1948, destinado a colocar .:sob ccn
trõíe internacional as arogas não 211,
duídas na Convenção de 13 de julho
de U}31 para limitar a fabricação e
-reinüometuor a distribuição de entor-
-pecetues, emetuia pelo Protocolo agsi-
nado em Lake success, a 1,1 de de
zembro de '1946.

lD'ecreto n95L639, de 21 de de
zembro de 1962.

·EQUIPETROL - ISDúSTRIA
E COMtRCIO LTDA.

Declara 'prioritaria 'P:ara iO ztesen
-noioímento do Noràeste, ttJara efeito
'de isenção tae quaisquer Itaxas e im
-pcstos federais, i[(, impotuiçao dos
-equipcmentoe »rocos )sem similar na-
-cioncú _. reaíetroao le consignudos ' .d
firma J"Eqnipetrol ,.....- Jnàiistriae 100
-mércio Lida.", ae ;Salvador, Bahia.

Decrete nv 1.9Do2, .de 18 àe -ee
zembrc de .1962.

·ESCOLADE ESPECIALISTAS
DE AERONÁUTICA

Altera .'0 :.Regulamento {in \Escola de
Especialistas Ide Aeronáutica.

Decreto nc 1.864, de 11 de de
zembro de 1962.

ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA

Dá nova r,edação aos arts. '40 e 4't
-ao Regu~amento da Escola superior
.fleGuerra, aprovado e ma'lUlado'
excutar pelo Decreto n9 50.3'5,2, de 17

càe março de 19611.

[Decreto nc 51.6'16, ee 5 de de
'zembro de 1962.

Ver, também, Untversídades, Pa-,
ouldades e Cursos. Quanto aos mi
litares ver: Aeronáutica, Exército e
!Marinha.

~ Altera 'Jq.enominação da ;Escola
que Jindica.

Decreto no 76'1, de 20 de março
de 1962.

..--. Aprova O ~egulamento para as
Escolas de :Marinha Mercante.

Decreto vnv 1.'424, de ·28 de setem
bro de 1962.

ESTABELECIMENTOS
DE CRÉmTO

,Extingue IJ tr(lJbalho {los 'Sábados
nos -estaoeíecimetüos lCle jcrédito.

Lei nv 4 ..1'78, de 1'1 de dezembro
de 1962.

ESTADO DA BAHIA

'Declara ':PÚblicas, 1de -uso comum,
do l(bominio Ido Estado fàa Bahia, as
águas Ido ~io !pedras.

Decreto nc 1.814, de 4 de dezem
bro de 1962.

ESTADO DA PARAíBA

Deo?'ctrra /públicas, <de {uso comum,
do vlomímio '110 Estaao 4a paraiba, as
águas jdos -rícs "'iPiancó e ~guiar".

Decrete ns 1.81H, de 4 de dezem
bro de 1962.

ESTADO DE GOIÁS

Declara ?públicas, Ide lUSO comum,
do trlomínio do ~Estado lde \Goiás, as
águas 'Idos rios t-mouruçu, Candieiros
e ,Doce. \

Decreto nc 1.729, de 28 de novem
bro de 1962.

~ 'Declara lPúblicas 'deusa comu'w,
~do 'dOmínio {(lo 'Estado de .Goiás, as
águas ,do curso denominado Ribeirão
Boa Vista, ,Ribeirão ,Boa Vista e ,Ri
beirâc .do Lôbo, respectioaanente nos
eeustrecncs ,superior, tmédio e inferior.

(Decreto 119 1. 813, de 4 de dezembro
de 1962.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 187

ESTADO DE MINAS GERAIS

Declara ;públicas, .'de iuso comum,
do idomínio ilo &stado ileMinas Ge
rais, as águas do :curSD ldenominado
pavão, IPavão ,Azul' )6 -;Pavão iAzul,
respectivamente mos trechos superior,
-méaio ee inferior.

lDecl'eto nc 1.727, de 28 de novem
bro de 19-62.

__ :Declara '])ÚNicas, )de ;uso comum,
de aomnuo ·.do, sseuiao \ã.e iMinas Ge
rais as láguas do rio "Cantagalo" ,em
·tõda a tua 'extensão ;6 "Santa Ma
riana", <Concórdia", "Ceilão", "Pira
-petinqc" e »Pircpetinqa", ,nos trechos
superior, Imédio :6 inferior.

mecreto nv 1.'853, de 5 de dezem
bro de 1962.

ESTADO DE SÃO PAULO

Revalida ", jcesséo taa iGDverno ao
Estcvdo de -São Paulo, Ide «e-rene 'de
-acreecuioe de marinha, iSituado em
Silo íVicente, auiquete Estado.

Decreto no 741, de 19 de março
tie 19&2.

EST,ADO DE SANTA CATARINA

Declara IPÚblicas, de 'UIiO ~omum,

do domínio Ida [União e Ido Estado
-ãe Santa iCatarina as águas do rio
trens,

Decreto nc 1/185, de 4 de dezem
'bro de 1962.

ESTADO DO MARANHÃO

Declara ,pú7jIicas, âe Óuso !comum,
do dominio lda stmsao ie jdo eeteao
.do JMaranhão [as áigUaS do Tio Ita
pecuru.

(Decreto nc 1.'810, de 4 de dezembro
de 1962.

ESTADO DO PARANÁ

Declara públicas, 'de esc comum,
-do domínio do Estado do Poramà as
águas Ido mo Poço.

mecrcto nv 1. 784, de 4 de dezem
oro de 19-62.

ESTADO DO PARANÁ

Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Paraná,

-ae áquas do curso àãgua denomina
do "Ribeirão do salto".

Decreto no 1. S16 - de 4 de de
-zembro de 1962.

ESTADO DO PIAUí

Declara públicas, de uso comum,
do domínio do. Estado do Piauí, as
águas dos cursce Gurguéia e Uruçui
Vermelho.

Decreto nc 1.783 - de 4 de de
zembro de 1962.

EST,ADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Autoriza a Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Estado do Rio
Grande do Sul a ampliar suas insta
lações.

Decreto no 1. 567 - de 21 de no
vembro de 1962.

ESTATUTOS

Ver o nome 'fla entidade que o teve
aprovado ou alterado.

ESTEATITA

Autoriza o cidadão brasileiro Czc
rino de A,breu a pesquisar esteatua,
no mumicupío de Crocrome, Estaào de
Minas Gerais.

Decreto no 1. 796 - de 4 de de
zembro de 1962.

ESTRADA DE FERRO -SANTOS
A JUNDIAí

Aprovà o 'enquadramento das Jun
ções da Estrada de Ferro Santos a
Juruiiaí e dá outras providências.

Decreto nc 511.;559 - de 4! de ou
tubro de 1962.

ESTRAnA DE FERRO
TOCANTINS

Aprova o enquadramento dos em
pregados ;da Estrada de Ferro Tocan
tins, do Ministério da Viação e 'Obras
Públicas, beneficiados pela Lei nú
mero 3.967, de5 de outubro de 1961,
e dá outras providências.

Decreto nc 51.593' - de 21 de no
vembro de 1962.

EX-COMBATENTES

Altera o art. 19 e Seus paTágrajos
do Decreto n 9 30.078, de 19 de ouiai
bro de 195L

Decreto nc 1.937 - de 21 de de
zembro de 1962.
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EXECUTORES DE TEXTO

Dá nova redação ao artigo 50 do
Decreto n9 29.026, de 23 de dezembro
de 1950.

Decreto nv 1.94-0 - de 21 de de
zembro de 1962,

EXÉRCITO

Modifica 08 artigos l(J-Z e 103 do
Regulamento para o Serviço de Fun
dos do Exército, aprovado pelo De
creto nÇ> 2'04, de 31 de dezembro de
1-9'3'4 e o item 1 do artigo 12 do Re
gulamento da Diretoria de Finanças,
aprovado pelo Decreto n'? 45.477, de
26 de fevereiro de 1959.

Decreto no 1.439 - de 8 de outu
bro de 1962.

- Dá nOVa redaçtio ao § 3? do ar
tiag 33 do Reçulaanento para os Cen
tros de Pre.paração de O jiciais da
Reserva.

TI'ec-reto no 1.48-2 - de 29 de outu
bro de 1962.

- Dá nova redação ao art. 59 do
Decreto n Q 37 AOS, âe 31 de maio de
1955, modificado pelo de nr: 95, de 31
de outubro de 1961.

Decreto no 1.663 - de li1' de de
zembro de 1962.

- Transforma os' 2" RO 1G5, 49 RO
105, 59 RO 105 e 69 R~O 105, respec
tivamente, em 19/29 RO 105, 2Q/ 49.
RO 105,2(1/50 RO e 29/69 so 105.

Decreto ne 'l.'868 - Ide 1'1 de de
zembro de 1962.

- Revoga o Regulamento para os
Centros de Preparação de Oficiais da
Reserva, aprovado pe'lo Decreto nú
mero 22.392, de 3'1 de dezembro de
1946 e dá outras proVidências.

Decreto n 1.869 - de 11 de dezem
bro de 1962.

- Modifica a denominação dos 69,
8\1 10(1 Pensões de Reparação Auto e
do 49 Pelotão de Manutenção de
APoio.

Decreto no 1.87'1 - de 11 de de
zembro de 1982.

- Trans/orma o Regimento-Esco
la; de Artilharia e.m GrupO-EscoIa, de
Artilharia.

Decreto nc 1.879 - de 14 de de
zembro de 1962.

EXÉRCITO

- Cria Q Estandarte-Distintivo para
a 1f!. Companhia de Intendência.

Decreto n" 1.008 - de 19 de de
zembro de 1962.

- Criação do Batalhão de policia.
do Exército de Brasília; Extinção da
Companhia de polícin da 11{t Região·
Militar.

Decreto nv 1.939 - de 21 de de
zembro de 1962.

- Cria a Ausiitorío. da lO? Reçuio .
Militar e dá outras providências.

Lei no 4.163 - de 4 de dezembro
de 1962.

- Transfere a sede do Regimento·
de Cavalaria de Guardas. -

Decreto nc 5,L55i5 - de 10 de OU
tubro de 1962.

-- :Fixa a distribuição, em cad2
Arm.a e em cada põsto, das funções
gerais dos oficiais do Exército a vi
gorar a partir de 24 de dezembro'
de 1962.

Decreto n 9 51. 648 de 29 de de-
zembro de 1962.

- Ver; também, MINISTÉRIO DA
GUERRA.

EXPOS,;IÇõE8 'E PEIRAS

Concede isenção de impostos, ta
xas alfandegárias e quaisquer outros'
ônus federais para material desti~

nado à construção do Pavilhão da
Exposição Internacional de Indústria
e Comércio do Rio de Janeiro.

Lei 'lJ.9 4.151 - de 21 de novembro
de 1962.

- Oficializa a Exposição Interna
cional de Aeronáutica e Espaço e
dá outras providências.

Decreto ne 51.604 - de 2-8 de no-
vembro de 1962.

F

fABRICAÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTíCIOS

Prorroga prazo. estabelecido ao ar
tigo 19 do Decreto nQ 691, ae- 10 de
março de 1962.

Decreto nv 1.457 - de 16 de outu
bro de 1962.
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FACULDADES

Altera a denominação da Escola
"de Biblioteconomia e Documentação
.enexa à Faculdade de Filosofia, Ci
ências e Letras do Instituto Santa
nreiaa,

Decreto n« 1.428 -r-'; de 1 de outu
bro de 1962.

. ~- Cria a Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras da Uníoersuuuie
Federal de Goiás.

Decreto nv 51.'582 de 8 de 11:)"

vembrc de 1962.

- Cria o Quadro Especial de fun-
-cionários da Faculdade de Medicina
do Triângulo Mineiro e dá outras
providências.

Decreto nv 51.599-A - de ?7 de
novembro de 1962.

FATUlMS COMERCIAIS

Dá nova redação aos arts. 3Q
, 4Q ,

8Q e 44, do Decreto n 9 49.977, de 23
de janeiro de 1961, que dispõe sôbre
o visto consular em faturas comer
ciais e dá outras providências.

Decreto nv 1 :640 - de 23 de no
'lembr-o de 1962.

FEIJÃO

Dispõe sôbre a aquisição de jeijão
dos Staâos de Santa Catarina' e
Paraná e -dá outras providências.

Decreto nv 1.'850 - de 5 de de
-zembro. de 1962.

FELDSPATO

Autoriza o cidadão brasileiro Joa
quim Pedira Coutinho a pesquisar
feldspato -no município de Cabo
.Verde, Estado de Minas Gerais.

Decreto n- 1.584 - de 22 de no
vembro de 1962.

..- Autoriza o cidadãoorasileiro
João Saitim a pesquisar feldspato,
?lO município de Socorro, Estado de
São Paulo.

Decreto nv 1.589 - de 22 de no
vembro de 1962.

FELDSPATO

- Autoriza o cidadão brasileiro
Edésio Barbosa da Silva a lavrar
ccuiim, feldspato, quartzo' e mica no
município dePorciúncula, Estadá do
Rio de Janeiro.

Decreto nv 1.593 - de 22 de no
vembro de 1952.

- Autoriza a Mi'neração Felquartzo
Limitada, a pesquisar feldspato e
quartzo no município de Ccmboriú,
Estado de Santa Catarina.

Decreto nv 1.657 - de 26 de no .
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Rodrigues D'Almeida Filho
a. pesquisar couum, feldspato e mica,
no município de Cachoeira de lta
pemirim, Estado .QQ... Espírito santo.

Decreto nv 1.747 - de 30 de no
vembro de 1962.

- Renova a autorização conuâ-i
no Decreto w 45.89"3, de 28 de abrH
de 1959.

Decreto n- 1.758 - de 30 de no
vembro de 1962.

..- Decreto nv 50.178 - de 28 de
janeiro de 1961.

FERRAX S. A. COMÉRCIO,
INDúSTRIA E EXPORTAÇÃO

Concede à Ferrex S. A. - Comér
cio, Indústria e Exportação, autori
zação para funcionar como emprêsa
de mineração.

Decreto n- 1.736 '-- de 29 de no
vembro de 1962.

FERRO

Autoriza a S.A.· Mineração de
Trindade a lavrar minério de ferro,
no município de Mariana, Estado de
Minas Gerais .

Decreto nv 1.453 - de 17 de ou
tubro de 1962.

- Autoriza Minas Antonina S.A.
_ Produção e Exportação de Mi
nério de Ferro a lavrar minério de
ferro no município de Antonina, Es
fado do Paraná.

Decreto nv 1. 743 - de 30 de no
vembro de 1962.
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FERRO
_ Autoriza Siderúrgica Frei Leo

poldo Lida. - SIFREL -:- a lavrar
minério de ferro no município de
lu;..úna, Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 1. 795 - de 4 de de
zenabro de 1962.

_ Autoriza a Companhia Suieriir
aica da Amazônia - Siâerama - ti
lavrar minério de ferro, no muni
cípio de Urucará, Estado do Ama
zonas.

Decreto nv 1.854 - de 5 de de
zembro de 1962.

- Altera o art. 19 do Decreto nú
mero 43.344, de 12 de março de 1958.

Decreto n Q 1.958 - de 26 de de
zembro de 1962.

FERROVIAS

Renova o Decreto w 50.7-39, de
7 de junho de 19fH.

Decreto n« 51.598 - de 22 de no
vembro de 1962.

FIAIJÃO E TECELAGEM
RIBEIRÃO S ..A.

Declara prioritária para o desen
volvimento do Nordeste, para efeito
âe isenção de taxas e impostos fe
derais, a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional, re
gistrado e consignado à "Fiação e
Tecelaoem. Ribeirão S.A .", de Re
cife, Bstaâo de Pernambuco.

Decreto n« 1.877· ----. de 13 de de
zembro de 1962.

FLORBSTA PROTETORA

Declara protetoras, de acrdo com
o art. 11, parágrafo único, do De
creto no 23.793, de 23 de janeiro de
1934, as florestas existentes na
«Serra do Brigadeiro", nos limites
dos Municípios de Abre Campo, Ma
lipó, Raul Soares, Viçosa e Caran
(laIa, no Estado de Minas Gerais.

Decreto nv 1.493 - de 9 de no
vembro de 1962.

FLUO~ITA

Autoriza o cidadão brasileiro Vit
7'1,ar Freitas a pesquisar fluorita no
município de Crleãee, Estado de Santa
Catarina.

Decreto nv 1.533 - de 16 de no
vembro de 1962.

FLUORlTA
_ Autoriza o cidadão brasileiro

Lourival Rodrigues a pesquisar [íuo
rita, no município de Tubarão, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto nv 1. 793 - de 4 de de
zembro de 1962.

FOSFATO

Autoriza a Companhia de Tecidos
Paulista a pesquisar toetato, no mu
nicípio de Paulista, Estado de Per
nambuco.

Decreto nv 1.798 - de 4 de de
zembro de 1962.

- Autoriza a Companhia de Ci
mento Portland Poty a pesquisar
fosfato, no município de Igaraçuj Es
tado de Pernambuco.

Decreto n« 1.851 - de 5 de de
zembro de 1962.

rosrORITA

Autoriza a Companhia de Tecidos
Paulista a pesquiar toetcrtui, no
muniCípio de PauJista, Estado de
Pernambuco.

Decreto ns 1.650 - d~ 26. de no
vembro de 1962,.

FRANCO & CURIMBABA

- Concede a Franco & Curimba
ba, autorização para funcionar ConLO'
emprêsa de mineração.

Decreto nv 1. 803 - de 4 de de
zembro de 1962.

FRONTEIRA SUDOESTE

Considera de interêsse militar jun
ções exercidas na Superintendência
do Plano de Valorização Econômica
da Região da Fronteira Sudoeste.

Decreto .rr' 51.561 - de 11 de ou
tubro de 1962.

FUNClONARlOS PúBLICOS

Dispõe sôbre gratijicação de repre
sentação aos Oficiais de Chancela
ria e Servidores Administrativos; do
Quadro de Pessoal do Ministério das
Relações Exteriores.

Decreto ri" 1.430 - de 26 de outu
bro de 1962.
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Decreto nv 51,558 de 3 de ou-
tubro de 1962.

Decreto fi? 1.481 - de 29 de ou
tubro doe 1962.

Decreto n- 1.478 - de 26 de ou
tubro de 1962,

- Retifica Q Decreto n' 51.490,
de. 8 de junho de 1962, que classificou
as funções gratificadas do Cotuetnc
Nacional de Pesquisas.

- Torna sem efeito a inclusão de'
funções gratificadas no Quadro de
Pessoal - Parte Permanente - do·
Ministério da Aeronáutica.

Decreto nQ 51.589 - de 13 de no-.
vembro de 1962.

- Classifica funções gratificadas:
do Tribunal Ni aritimo, e dá outras
-prcnnâénctas ,

Decreto nv 51.597 - de 22 de no
vembro de 19,62.

Cria funções gratificadas no
Quadro de Pessoal do Ministério da
Educação e Cultura e' dá outras pro
vidências.

Decreto no 51.600 - de 27 de no
vembro de 1962.

FUNÇõES GRATIFICADAS Ver:
Funcionários Públicos

ctaseníea as funções gratificadas'
do Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Emprega'dos em Transportes
e Cargas.

Decreto nv 51.578 - de 8 de no
ver.nbro de 1962.

- Classifica as funções gratificadas'
do Instituto Brasileiro do Sal, e dá
outras prcnuiéncias,

Decreto ne 51.566 - de 16 c'e CU~·

tubro de 1962.

- Cria funções çrtüificaâas no
Quadro de Pessoal do Ministério do
Trabalho e Previdência Social.

Decreto nc 51.564 - de 12 de cu-.
tubrc de 1962.

- Cria funções gratificadas no
Quadro de Pessoal do Ministério da:
Agricultura .

Decreto nc -51.573 - de 26 de ou
tubro de 1962.

de 5 de de-Decreto nv 1.82f3
zembro de 1962.

- Cria função gratificada nó Qua
dro de .pessoal do Ministe"riO ,da
Saúde.

Decreto nv 1.837 - de 5de de
zembro de 1962.

- Regula as vantagens previstas
no art. 41, parágrafo único da Lei
71~ 3.917, de 14 de julho de 1961 e
nos arts. 64 § 2? e 68 § I? do Regula.
menta de Pessoal do Ministério das
Relações Exteriores, aprovado peta
Decreto W 2, de 21 de setembro de
1961.

- Altera a rotina do processa
mento das conceesôee de vantagens
com fundamento nos itens V e VI
do art. 145 da Lei n' 1,.711, de 23
ue outubro de 1952.

FUNCIONARlOS PÚBLICOS

- Altera o art. 34 do Regulamenta
de Pessoal do Ministério das Reta
ções Exteriores, aprovaào pelo De
creto n' 2, de 21 de setembro de
1961. .

- Dá n(JVa redação ao art. te do
Decreto n9 50.562, de 8 de maio de

1961.

Decreto nc 51.624 _ de 17 de de
zembro de 1962.

- Inclui junção gratificada no
Quaã1'0 do Pessoal do Ministério da
Educação e Cultura.

Decreto nc 51.601 _ de 27 de no
vembro de 1962.

- Cria funções gratificadas no
Quadro. de Pessoal do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores.

- Classifica as funções çratiticaâas
do Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Marítimos e dá outras pTO-'
-oíâénciae,

Decreto nc 51.644 - de 26 de ée- Decreto no 51.603 - de 28 de no--
zembro de 1962. vembro de 1962.
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Dispõe sôbre o uso e ocupação
temporária de bens de emprêsas de
navegação marítima, e dá outras
prouuiéncíae,

Decreto nv 1. 933 .i- de 21 de de
zembro de 1962.

GALENA

- Autoriza o cidadão brasileiro
Eurico Ferreira Santos a pesquisf:/,?·
galena no município 'de Attcmira,
Estado do Pará.

Decreto nv 1. 739 - de 29 de no
vembro de W62.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Eurico Ferreira Santos a pesquisar
çanena no mamicipio de Altamira,
Estado do Pará.

Decreto nv 1.740 - de 29 de no
'lembro de 1962.

GIPS,ITA

Autoriza a Cia. Materiais Stüiu
70S0S - Matsuljur - a lavrar gipsita
nomunicípío de Bodocó, Estado de
Pernambuco,

Decreto nv 1.757 - de 30 de no
vembro de 1962.

GLOBO - COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS

Aprova alterações intrcâueiüae nos
E-statutos da GlobO-Companhia Na
cional de Seguros, inclusive aumento
do capital social.

Decreto nv 1.94'8 - de 21 de de
zembro --ª.e 1962.

GRAT!f!CA!ÇÃO NATALINA

Reçtüamenta a Lei n v 4.09:0, de 13
de julho de 1962, que instituiu. a
gratificação de Natal aos Traoalh.a
dores.

FUNÇõES GRATIFICADAS

- Classifica as junções gratificadas
.ao Instituto Nacional do Mate e dá
outras providências.

Decreto nc 51.603 - de 30 der no
vembro de 1962.

- Classifica as junções gratificadas
.do Instituto Nocional de Imiçraçdo
·e Colonização e dá outras provi
dências.

Decreto nv 51.630 - de :19 de de
zembro de 1962.

fUNDAÇÃO DA CASA POPULAR

Modifica o art. 49 do Decreto nú
.mero 44.767, de 30 de outubro tle
1958.

Decreto nc 1.455 - de 15 de ou
tubro d-e 1962.

FUNDO fEDERAL AGRO
PECUARIO

Cria o Fundo Federal Agropecuário
·(FF'AP), no Ministério da Agricnl
tura e dá outras providências.

Lei Delegada nv 8 - de 11 d'e ou
tubro de 1962.

- Aprova o Regulamento do Fundo
·Federal 'Agropecuário, criado pela Lei
Delegada n9 8.

Decreto nv 1.973 - de 31 de de
zembro de 1962.

FUNDO fEDERAL DE ELE
TRIfiCAÇÃO

Revoga o Decreto n(> 49.342, de 25
·de nooemoro de 1960.

Decreto no 1.462-A - de 18 de
outubro are 1962.

- Altera a legislação sôbre o Fundo
.Federal de Eletrificação e dá outras
providências.

Lei nv 4.156 - de 213 de novembro
do 1962.

Decreto n« 1. 881
zembro de 1962.

GREVE

de 14 de de·

Q

GALENA

Autoriza a Emprêsa de Mineração
_Faqueiro Ltda. a pesquisar galena
no município de Bocaiuva do SUl,
Bsttuio do Paraná.

Decreto nv 1.6'55 . - de 26 'de 'no
- vembro de 1962.

GRUPO DE COORDENAÇÃO DO
COMJlRCIO COM OS PAíSES SO
CIALISTAS DA EUROPA ORIEN
TAL _ COLESTE

Cria o Grupo de Coordenação do
Coméreic com os Países Socialistas
da Europa Oriental - COLESTE, e
'dá outras proouiénciae,

Decreto u- 1.880 - de 14 de de
zembro .de 1962.
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GRUPOS DE TRABALHO

Institui Grupo de Trabalho para
eetiuiar a legislação do desporto
-nauiica,

Decreto n Q 1.452 - de 11 de ou
tubro de 1962.

_ Cria Grupo de Traba'lho para
coorâencr e sugerir medidas tenden
tes a apressar a construção de por

, tos ealineiros, e dá outras providên
cías,

Decreto n« 1.470-A - de 22 de
outubro de 1962.

- Dispõe sôbre a constituição do
Grupo de Trabalho referido no § J9

'. .do art. 29, do Decreto n Q 51.551, de
19 de setembro de 1962.

Decreto nv 51.562 - de 11 de OUH
tubro de 1962.

- Cria Grupo de Trabalho para
o fim que indica.

Decreto nv 51. 622 --. de 14 de de
-zembro de 1962.

GRUPOS EXECUTIVOS

Reorganiza Q Grupo Executivo da
Indústria Cinematográfica GEICINE.

Decreto ne 1.462 - de 13 de 0.11
'tubro de 1962.

- Constitui o Grupo Executivo da
Reforma da Casa da Moeda CERCAM.

Decreto n- 51.592 - de 20 de no
'vembro de 1962.

GUARANA

Aprova a regulamentação do De
creto-lei n p 7.'f369, de 22 de junho
de 1945, que dispõe eóore a obri
gatoriedade do usado guaraná 'em
iodos os' produtos cuja propagandlJ
comercial se baseia no nome da
quela planta.

Decreto nv 1.970 - de 28 de de
zembro de 19-62.

H

HEMATITA

- Autoriza o cidatLão brasüeiro
Cassiamo Rodrigues de Lima a pes
quisar hematita, no município de
São José do Belmonte, Estado de
Pernambuco.

Decreto ns 1.607 - de 22 de no
vembro de 1961.

- Autoriza Mineração Fernão Dias
S .A . a pesquisar hematita no - mu
nicípio de Mateus Leme, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nv 1; 918 _ de 19 de de
zembro de 1962.

HOSPITMS

Autoriza o Poder Executtvo a
abrir, através do Ministério da Sm!
de, o crédito especial de, .........•
c-s 10.000.000,00, destinado à cons
trução do Hospital Santa Maria, no
Rio de Janeiro, Estado da Guana
bara.

Lei ns 4.164- de 4 de dezembro
de 1962.

HOSPITAL COMANDANTE
ALBERTO .AUTRAN

Denomina Comandante Alberto Au..
tran o antigo Hospital dos Maríti
mos, de Belém do (Pará.

Lei no 4.152 - de 2,1 de novembro
de 1962.

IMERPALS. A. f-- MINERAÇÃO,
INDúSTRIA E COMÉRCIO

Ccnceâe a Imerpat S. A. - Mine
ração, Indústria e Comércio auto
rieacão para funcionar como em.présà
de mineração.

nr,põSTO DE CONSUMO

Decreto no 1.808 - de 4 de de
zembro de 19'62.

Altera a legislação do tmpõeto de
Consumo e dá outras providências ~

HEMATITA

Autoriza o cidadão brasileiro Afon
so Rodrigues de Lima a pesquisar
hematita, no município de São José
do Belmonte, 'Estado de t-emam
buco.

Decreto nv 1.606 de 22 de no..
vembro de 1962.

Lei n9 4.153
bro de 1962.

de 2'8 de novem-
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IMPôSTO DE RENDA

Altera a redação do parágrafo 79
- do art. 59 do Decreto n9 48.130, de

20 de abril de 1960, que aprovOu o
Regulamento para execução do dis
posto nos arts. 91, 92 e W da Lei nú
mero 3.470, de 28 de novembro de
1958.

Decreto nv 1. ú18 - de 13 de no
ven1bro de 1962.

....;.. Aprova O Regulamento para a
execução dos serviços da. fiscalização
do impôsto de renda.

Decreto nc 1. 920 - de 19 de de
zembro de 1962.

>- DiSjPÕe eôbre :a 'legislaÇão de
rendas e prouentoe de qualquer na...,
tureza.

Lei nc 4.154 ,...-- de 28 de novembro
de 1962.

INDúSTRIA CINEMATOGRÁFICA

Reorganiza o Grupo Executivo da
Indústria Cinematográfica (GElCI
NE).

Decreto nc .1.462' - de a3 de outu
bro de 1962.

INDULTO

Concede indulto a sentenciados que
mencioM e dá outras providências.

Decreto nc 5'1.614 - de 4 de de
zembro de 1962.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATíSTICA

Dá nova redação aos arts. zc e 49
do Decreto n9 42.290, de 19 de setem
bro de 1957.

Decreto nc L.709 - de 28 de no
vembro de 1962.

- Cria a série de classes de Téc
nico de Aerototoçrametria e dá ou
tras providências.

Decreto nc 51.571 - de 24 de ou
tubro de 1962.

INSTITUTO BRASILEIRO DO SAL

Cteeeitica as funções gratificadas
do Instituto Brasileiro do sal, e dá
outras providências.

Decreto nc 51.566 - de 16 de ou
tubro de 196~.

INSTITUTO DE PREVID:i:N<lJA ;&
ASSIST:i:NCIA DOS SERVIDO.
RES DO ESTADO

Altera o enquadramento dos car
gos, funções e empregos do Lnetitu
to de Previdência e Assistência dos
sennaoree do Estado, aprovado pelo
Decreto n() 51. 340, üe 2,8 de outubro
de 1961, e dá outras providências.

Decreto nc 511.62,8 - de 19 de de
zembro de 1982•

- Classifica as funções gratifica
das do Instituto de P:revidência e As
sistência dos servidores do Betsuio, e
dá outras proviMncias.

Decreto no 51.631 - de 19 de de..
zembro de 1962.

INSTITUTO DE RESSEGUROS
DO llRASIL

Altera o 'Titulo Terceiro, Capítulos
I, II e 111 dos Estatutos do Instituto
de Resseguros do Brasil referidos nos
Decretos ns. 21.'810 de 4~9-46, 24.469,
de 4-2~48 e 43.662 de 30 de aoril de
1958.

Decreto mv 1.921 - de 19 de de
zembro de 1962.

INSTITUTO DO A'ÇúCAR E DO
ALCOOL

Retifica o enquadramento do pes~
soei beneficiado pelo art. 20 da Lei
n9 3.967, de 5 de outubro de 1961, do
Instituto do Açúcar e do .ãzcooz,
aprovado pelo Decreto n9 51. 546 de
5 de setembro de 19$2, e d4 outras
providências .

Decreto nc 51.596 - de 26 de no
vembro de 1962.

INSTITUTO NAmONAL DE IMI
GRA'ÇÃO E COLONIZAÇÃO

Classifica as funções çratitiouias
do Instituto Nacional de Imigraçáo
e Colonização e dá outras providên
cias.

Decreto nc 51.630 - de 19 de de
zembro de 1962.

INSTITUTO NACIONAL DÓ MATE

Classifíea as funções gratificadaS'
do Instituto Nacional do Mate edá
outras provüUncias.

Decreto nc 51. 608 - 'de 30 de 1).0"
vembro de 1962.



INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

Modifica o art. 49, do Decreto nú~
· mero 44.767, de 30-10-1958.

Decreto no 1.4J5J5, - de 115 de ou
tubro de 1962.

_ Cancela as restrições impostas
aos órgãos de previdência pelos De
cretos tzs . 48.646, de 19 de agôsto de
196(} e 49.350, de 26 de novembro do
mesmo ano e revoga o Decreto nú
mero 50.397, de 3 de abril de 19tH.
alterado pelo Decreto nQ 1.284, de 25
de 1unho de 1962.

Decreto nv 1.460 - de '17 de ou
tubro de 1962.

_ Prorroga prazo lixado pelo De
creto 1V' 1.280. de 25 de junho de
1962.

Decreto nv ] .461 de 17 de ou-
tubro _de 1962.

_ Altera a redação do § 1Q do
Decreto n Q 1.280, de 25 de junho
de 1962.

Decreto nv 1.491 - de 9 de no
vembro de 1'962.

----' Retificá o Decreto-lei número
51.371, de 13 de dezembro de 1961,
que aprovou o sistema de classifi
cação de cargos do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Em-

· preçtuios em Transportes e carça«.

Decreto nv '51.493 - de ,8 de de
· sembro de 1962.

- Altera dispositivos. do Decreto
nl' 51.371, de 13 de dezembro de
1961, e dá outras providências.

Decreto nv '51.494 - de -8 de junho
de 1962.

- Altera dispositivos dos Decre-
· tos es , 51.341 e '51.348, de 28 de
outubro de 1961 e de 17 de novembro
ae 1961, respectivamente, e dá ou
tras providências.

Decreto n Q 51.498 - de 8 de junno
de 1962.

- Altera o Decreto que aprovou
o sistema de Classificação de Cargos
c -nrnuuímmento de pessoal do Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões
dos Industri:ários e dá outras provi
dências.

Decreto rlQ 51.568 ---.. de 1'8 de ou
iubro de 1962.

INSTITUTOS, DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

- Estende as disposições do De
creto W 51.450, de-2 de abril de
1962, às instituições que menciona.

Decreto nv 51.569 - de 18 de 'Ou
tubro de 1962.

- Altera o sistema de Classificâ
çiia de Cargos do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Industriá
rios, aprovado pelo Decreto número
51.349 de 1961.

<Suplemento) .

Decreto nv 51."576 - de 8 de no
vembro de 1962.

- Altera o Decreto 'n 9 51.349, de
20 de novembro de 1961, que aprova
D sistema de Classificação de Cargos
do Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos, tnâustriãrios, e dá outras
providências.

Decreto nv 51. 577 - de 8 de no
vembro de 1962.

-- cuusitioa as' funções gratifica
da:.: _do ,Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Empregados em Trans
portes e Cargas: .

Decreto TIi;> '·51.-578 - de S de no
vembro de- 1962.

- Altera o Decreto n9 '51.,3150, de
23 ~e novembro de 1961, que aprOVa
o sistema: de Classificação de Cargos
do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Comerciários e dá ou
tras providências.

Decreto nv 51.579 - de 8 de no
vembro de 1962.

- Classifica as [unções gratifica
das do Instituto de Aposentadoria e
Pensões dos Marítimos e dá outras
providências .

Decreto nv 51.603 - de 28 de no
vembro de 1962.

- Transforma em Divisão as Se
ções- que abaixo especifica, no Qua
dro de Pessoal do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Emprega
dos em Transportes e Cargas, e d1
outras providências.

.Oecretó riQ 51.643 de 26 de de ...
zemoro de 1962.
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Decreto nv 1.445 - de 10 de ou
tubro de 1962.

- Ver: Instituto de Previdência
e Assistência dos Servidores do Es
tado.

INSURANCE COMPANY or NORTH
AMÉ~ICA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Insurance Company Df

.Ncrth. America.

- Declara prioritária para o "rJe
S!.envolm"'mento UO N~este'J. para
efeito de isençãq de quatsq,uer fuxas
e impostos federais, 'a im-portação dos
equipamentos novos, sem similar na
cional reçístraao, neste descritos e
consunuuioe à ccUSINA PUMATY so
cietiaâe Anônima", de Recife (Pe),

Decreto n,c 1.849 - de 5 de dezem
bro de 1961.

- Declara prioritária para o de
rJenvolvimento ao "NCYl'deste, para.
etetto ae isenção de impos1;os e taxas
.neci,eraiS' ~ ti-mportação dOs eqwi:ptt
-menice novojs, sem similar nacional
registrado, neste descritos e coneiç
nadOs à "CESMEL S. A. _ Indús
tria e Comércio (CESMEL)", de Sal
caaor (BA).

Decreto TI.o 1.450 - de 10 de outu
bro de 1962.

- Declara prioritária para o de..
zenocloimento tio Nordeste, para etei
to de isenção de impostos e taxas
teaenue, a importação dos ,equipa
mentes novos, sem similar nacional
registrado, neste descritos e coneiç
n,;(,dos a C<S.A. Agenor Gordilho _
Comércio e Indústria", de Itaparica
- Bahia.

Decreto nv 1.449 - de 10 de ou
tubro de 1962.

ISENÇõES

do Impôsto ae
tributos e taxas

consignadas à

Concede isenção
Importação outros
para mercadorias
SUDEiNE.

Decreto n- l.2tiO - de 25 de junho
de 1962.
IPASE

- Declara prioritária para o ae
senvolvimento do Nordeste, para
efeito de isenção de impostos e taxas

: federais, a importação dos equipa
-mentos novos, sem similar nacional,

, abaixo descritos e consignados à
.'. Elekeiroz do Nordeste Inclústria
Química S.A." - Cabo (Pe).

Decreto nv 1.446 ---, de 10 de ou
tubro de 1962.

. ISENÇõES

- Declara prioritária para o de
senvolvimento do Nordeste para etet
to de isenção de impostos e taxas

'federais, a importação dos equipa
mentos novos sem similar nacional,
neste. descritos e consignados. à coo:

'panhia de Tecidos Paulista, sediada
ua Cidade de Paulista, Estado de
Pernambuco.

Decreto nv 1.447 - de 10 de ou
~ tubro de 19'62.

- Declara prioritária para o de
senvolvimento do Nordeste, para eteí
to de isenção de taxas e impostos je~

aenus, .a importação dos eauipamen
tos novos, sem similar naêio:nal, re
çistraâo e consumado à "Fiação e
Tecebutem Ribeirão S. A .r, de Reci
fe, EstadO de Pernambuco.

Decreto n.c 1. 877 - de 13 de de
zembr-o de 1962..

_ Declara prioritária para o de
senvolvimento do Nordeste, para etei
tel de isenção de taxas e impostos
federais, a importação dos equipa
mentos novos, sem similar nacional
registrado, neste descritos e consig
nados à emprésa C<Barreto de Araújo,
Produtos de Cacau S. A. de Salvador.
EstadO da Bahia.

- Declara prioritária para o de~

-senvolvimento do Nordeste puxa efeito
de isenção de taxas e impostos te
âercíe, a importação dos equipamen
tos aoecs, sem similar nacional re
gistrado, neste descritos e consig
nados a crlndústria Sisaleira do Bra
.sil S.A." (SIBRASIL) de Baueux
(Pb) •

. Decreto no 1..448" .;.... de 10 de -ou
tubro de 198~.

Decreto TI.O. 1.901
zembro de 196~.

de 18 de de-
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- Declare prioritária para o ae
senvolvimento do Nordeste, para etet
to de isenpção de quaisquer ta~as e
tmpostos federais, a impartação sos
equipamentos aoccs, sem similar re
gistrado e consumadoe à firma
"Equipetrol - Indústria e Comércio
Lida.", de salvador, Blahia.

Decreto TI.O 1.902 - de 18 de de""
zembrc de 1962.

_ Declara prioritária para o àe
senvolvimento 'do Norneete, para efei
to de isenção de taxas e impOst0fs
tederais, la impol'tação 'õÀ)s eqruipa.
-mentoe novos, sem similar naciotuü,
regis-t,ll.:ulo e a ser etetuado por Dárto
Gonçalves pastor", de Salvador (Ba).

- Declara prioritária para o· de
senvolvimento do Nordeste, para efet
to de isenctio ele taxas e impostos
federais a importação de equipamen
tos '710'1)08, sem similar nJacionall, re
qistraJI() e ccmsicmaâos à "Companhia
Progresso e Uns/lo Fabril da Ba:h},aF
de Saloador (Ba).

Decreto n." 1.904 - de 18· de de
zembro de 1962.

- Declara prioritária para o d>?-
eenootoimenio do Nordeste, tpara efei
to de isencão de quaiscuer taxas e
imaxetoe federais. 'a imporrlJacão dos
eanmamentos novos, sem similar na
cional, reaistraâo e a ser efetuada
pela emprêsa "S, A. Indústria Têxtil
de MandaCaru", de raao Ipessoa
(Pb.)

Decreto n.° 1.906 - de 18 de de..
zembro de 1962.

_ Prorroga a vigêndJ, dos Decre
tos números 48.639, de 29 de julho de
1960 e 51L 975, de 15 de máio ae UJ61.

_ Concede isenção de impostos" ta
xoe alfandegárias e quaisquen outros
ônus federais para materuü destina
do à construção do pavilhãd da Ex
posição Interna.cional de Indústria e
Comécío do Rio de Janeiro.

Lei n.e 4.151 - de 21 de novem
bro de 1962.

JORINALISTAS

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cultu
"a, o crédito especial de 0"1'$ ••••••
5.000.0oo,eo para auxiliar o IX Con
gresso Nacional de Jomaãstae ree
ueaao em Friburço.

Lei n.c 4.148 - de 21 de novembro
de 1962.

JUSTfÇA

Cria a Auditoria da lO.a Região
Militar, e dá outras -preotaéncias.

Lei n.° 4.163 - de 4 de dezembro
de 1962.

L

LA FONClJiRE INCENDIE

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da La Fcnciere lncenâie,
inclusive ,modifid:tção de õenomsna
Ç40.

Decreto n." 1.41.0 - de 10 de outu
bro de 1962.

LEI DO INQUILINATO

Prorroga a vigência da Lei ?Ui.me
1'0 1.300, de 28 de dezembrcj de 1950
(Lei do Inquilinaiov, e dá outras pro
vidências.

Lei TI.o 4.160 - de 4 de dezembro
CI'e 1962.

LOCA!ÇÃO iDE IMóVE,lS

Prorroga a vigência dU Lei número
1.,300, de 28 de dezembro ae 1950 (Lei
do Inquilinato, e dá outras provi
dências.

Lei n.c 4.160 de4 de dezembro
de 1962.

LOTERIAIS

Altera dispdsitivos do Decreto nü
mero 50.954 edá outras prouaén
elas.

J:,1ecre!o n." 1.523 - de 13 doe no
vembro de 1962.

~ Altera o itent4 dO art. 9.° e o
art. 19 do Decreto--ki n,P6. 259 de 10
de [eoetetro de 1'S44, que dispõe sôõre
loterias.

Lei n.e 4.161 - de 4 de dezembro
de 1962.
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~UNDADO DE SEGURANl!JA

Modifica a resiaçiio do parágrafo
único do art. 69 e do inciso I do
art. 7Q

, tuao da Lei W! 1.'533, de 31
de dezembro de 195'1, que altera dis
posições do Código do processo Civil
relativas ao mandado de segurança.

!Lei no 4. 11'66, de 4 de dezembro
de 196~.

MANGANtS

Autoriza .ocidailão {brasileiro Aylton
Carvalho Araúio a pesquisar mine
rio .de manganês no Município de
campos Gerais, Estaão ,de Minas
Gerais.

!Decreto n'? 1.911'5, de 19 de dezem
bro de 1962.

M·ANGANtS DO BRASIL SOCIE
DADE LIMITADA

Concede ~à 'Manganês ;do Brasil So
ciedade Limitada aaüorieaçao para
funcionar como empresa de ,mtne-
ração.

'Decreto nc 1.776, de 3 de aezem
bro de 196~;

MAGNESITA

Renova a autorização conticla no
Decreto n9 47.192, àe 6 de novembro
de 1959.

Decreto ne 1'.791, de 4 de dezem
bro de 1962.

MARINHA

Altera. ,dispositivos do ,Regulamento
para o Colémo Naval.

Decreto l;l.9 1.485. de 6 de novem
bro de 196~.

_ Reduz, temoortuiametue, até 3:1
de aeeemoro de 1963, de um ano e
seis meses, o disposto na letra a) dos
arts. 5~. - 62 - 69 - 77 - 83 
91 ----o 98 e, também, na Zebra c) do
art. 69; de um ano o disposto na
letra. b) do art. 62; e, de seis meseS
o disposto na letra c) do art. 62 do
Regulamento de. promoções para Ojt
dais da Marinha.

Decreto no. 1-.608, de 22 de novem..
bro de 1962.

MARINHA

...,..- mcun o Pessoal da Companhia
de polícia do Corpo de Fuzileiros Na
vais no Título 11 e item 2 do LJecTeto
n" 30',034, de 19 de outubro de 1951.

(Decreto nc 1.'846, de 5 de deseen
bro de 1962.

- ,.Altera 'o rase -âo Unitcrme J3ra1t~

co !ae ;verão" rpuTa :0. )Vlarinha ' ao
Brasa.

Decreto nv 1.84;7, de '5 de dezern
bro de 19'62.

- Altere temçororíamente o Re
gu~a,mento ide Ipromoções para Ott
çwts ,da Marinha.

'Decreto nv 1.848, de '5 de dezem
bro 'd:e 19062.

- Cria a Auditoria da 10~ Regido
Militar, e dá outras providências.

Lei no 4.116'3, de 4 de dezembro
de 19&2.

MARINHA .l\lERCANTE

Aprova O Regulamento rPara a~

ESCOlas Jàe JltZarrinha Jklercanle'.

!Decreto nv 1.424, de 23 de setem
bro de 1962.

MARiTIMOS

Transforma em Comissão Arbitral
para o período do atual Gonêrno, a:
Oonussâc criada pelo Decreto núme
ro 51.421, de 28 de fevereiro de 196~.

Decreto no &U5'49....A, de 11 d:e Se
tenrrbro de 1962.

MARMORE

Autoriza ,Q cidadão brasileiro Jose
Jorge Ide Olineíra coraesro a pesqui
sar coicârío, mármore re talco mo Mu
ntcípio ide Redenção, r Bsuuio do
Ceará.

(Decreto nl) 1.660, de 2-6 de novem
bro de 19,&2.

- Autoriza )lL (Sociedade Anônima.
Mármore3~rasileiros - Samôrá 'a
pesquisar mármore, no município de
Juazeiro, Estado da BaMa.-

Decreto no 1.809, de 4 dedezem..
bro de 1002.
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MATERIAIS ·PARA OBRAS !E IIN-'
DúSTRIAS "GUARATIBA"
LIMITADA

Concede iã iMaterriaistparu IObra8"
e Jndústrias "Geuiratioa" «caa, auto
-rtzacõo ,para funcionar 'Gomo emp1·ê
ea Ide .mmeração,

Decreto n« 1. 715, de 3 de dezembre
ce 1e62. 1...:.\

MATERIAL AERONAUTICO

Aprova '{J, politica lNacional de Ma
terial e Ccmstruçtic .Aeronã:utica 11-0
Brasil. \ iit:.l

Decreto nc 1.83'8, de 5 de dezem
bro de 1962;

MEDALHAS

. Oficializa a medalha "Ncuarro de
Andrade-Pioneira de ..Reflorestamen
to", instituida lPela Sccieõaãe Brast
$iro (de \Silvicultura.

Decreto nv 1. 765, de 3{) de novem
bro de 1962.

- Dá nova redação ao art. 5? do
Decreto nIJ 37.4'06, de 31 de maio de
1.95;5, modificado pelo de n?, 95, de
$1 de outubro de 1961.

mecrcto ns '1.863, de li1 de dezem
bro de 1962.

MERCADORIAS ACONDICIONADAS

,Dispõe sôbre a obrigatoriedade da
tsuiicação lde vpêso iiquulo ~Idos va
lores .aae .merooaonae ')OJCondiciona
das, e dá outras providências.

(Decreto no 1.936, de 20 'de dezem
bro de [962.

MICA

Autoriza: ,0 :cidadãO (órasileiro lPe..
aro Espirito Sobrinho a pesquisar
quartec, -msca ,e turmalina, no muni
cípiu de IG-<Jvernador Valadares, Esta
do ,de Minas oercu.

(Decreto nv 1.'547, de 20 de novem..
bro de 1962.

- Autoriza a Companhia de Aços
ESpeciais Itabir-a a pesquisar 1nica
no município de Governador VaZada~

res -' Estado de Minas Gerais.

Decreto ns 1.573, de 21 de novem
bro ele 1962.

MICA

- Autoriza a ,Companhia do?; Mi
nerccõo Rio DOce a pesquisar mica.
no município de Governador Vala
dares - Estado de Minas Gerais.

De ereto 1].9 1.5:7.5, d·e 21 de novem
bro de 19'6·2.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Norberto Baracuhy a pesquisar mica,
quartzo e minério de ouro no muni
cipio de Peixe --' Estado ãe Goiás.

Decreto nc 1.583, de 22 de novem
bro de 196,2.

-' Autorizo; G, cuuulõa õrasilcl:ro
José Pimenta a pesquisar quartzo e
mica no município de Agua Boa 
Estado de Minas Gerais.

DeCl)2to nc 1.'586, de 20 de novem
bro de lSê2.

- Autoriza o cidadão braeüeiro
Beuirminc Valério de Oliveira a pes
quisar -naca no município dei Pre
eulente Soares - Estado de Minas
Gerais.

Decreto ne 1.692, de 22! de novem
bro doe 19'82.,

- Autorize o cidadão brasüeiro
Edésio Em'bosa da Silva a lavrar cou
Um, fel,dspato, quartzo e mica, no mu
nicípio de Porciúncula - Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto nO 1.698, de 2·2 de novem:",
bro de 19'e,2.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Gonçalves da Silva a pesquisar
quartzo e mica, no municipio de Co
roaci - -zetaao de Minas Gerais.

Decmto no 1.651., de 26 de novem
bro de 19,62.

Autoriza o cidadão brasileiro
JOsé Pereira da Si1fva a pesquisar
mica no município de Coroaci - Es
tado tie Minas Gerais.

Decreto n? 1.654, de 26 de novem
bro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Mozart Nunes Coelho a pesquisar
quartzo e mica, no município de GO
vernador Valadares - Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto oP 1.742, de 29 de novem
bro de 19'52,.



MICA

- Autoriza o Cidadão brasileiro
Antônio Rodrigua3 D'Almeida Filho
a pesquisar couum, "jeldspato e mica,
S'O município de Cachoeira de ua
pemirim Estado do Espírito
Santo.

Decreto 1).9 1. 747, dJ3 3() de novem
b110 de 19r62.

- . Autoriza o cidaàão brasileiro
José Camilo Campos a pesquisar mi
ca no município de Miradouro - Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nc 1.753,' de 30 de novem
bro de 1952.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Celino Júlio de Oliveira a pesquisar
mica, no município de Santa Maria
do Sauçui - Estado de Minas Ge
rais.

iDecl'teto nc 1.700, de 4 de dezem
bro ele 19i12.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Levindo José de MeiTieles a peaqui
sar quartzo e mica no município de
Virgolândia - Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n'' l.S5ô-'At, de 5 de de
zembro de 1962.

_ Decreto nc 50.1'78, cte28 de ja
neiro de 19-6'1.

MILITARES

Concede gratificação de Técnico'
Militar e Diária Industrial aos mi
litares que servem nao: Oficinas de
Reparos Eletrônicos (ORETs).

Decreto nc ,1.4Q.7, de 1 de outu
bro de 19.f3.2.

- Altera o ReguDamento de Pen
sões Militares.

Decreto nv 1.501, de 9 de novem
bro de 19'6~.

- Dá nova redação ao parágrafo
único do art. 55 do Decreto número
4,'9.09'6 de 10 de.. outubro de 1960, que
regulamenta a Lei n'" 3.765, de 4 de
maio de 1!960 (Lei de pensões Mili
rores) .

Decrete n« 1.1542, de l~l de novem
bro de 19i12.

IliiLI'Í'ARES

- Alterá li redação d>a letra "l'":
do art. 88 do Código de Justiça Mi:
litur (Decreto-lei n'" 925, de 2 dg de
zembro de 19138).

Lei n" 4.16-2, de 4 de dezembro
de 1962.

Cria a Auditoria da 1O~ Re
gião Militar, e dá outras providên-·
ores.

Lei nv 4.Hi3, de 4 de dezembro
de 1962.

Ver, também." Aerotuuüíca,
Exército e Marinha.

MINAS DE SERRA GERAL LTDA.
- "SERAL"

Concede à Minas da Serra Geral
Lida. ~ SERAL, cutoneaçõo para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto .nv 1.5613, de 2,1 de novem
bro de 19SQ..

MINERAÇÃO ANDRADENSE
LIMITADA

Concede à Minewação Anâraâense
Limitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto nc 1.7eS, de 28 de novem
bro de 196ª.

MINERAÇÃO BONANZA, INDúS.
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

Concede à Mineração Bonanza, In
dústria e Comércio, Limitada auto
rização para funcionar como émprésa
de mineração.

Decreto nv 1. 730, de 29 de novcm-,
bro de 19B2.

·MINERAÇÃO CATAS ,ALTAS
LIMITADA

Concede à Mineração Catas Altas
Limitada, autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto nc 1..55,7, de 20 de nOV'2m
bro de 1962.
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MINERAÇÃO DE FLUORITA )'ALE
DO TUBARAoLTDA.

coneeae . ã Mineração de Fluorita
Vale do Tubarão Limitaâà, autori
zação para funcionar como empresa
de, mtneração.

Decreto nc 1.6\3'2, da 16 de novem
bro de 1962,

M,INER~ÇÃO ,FERNÃO ,DIAS S. A.

Autoriza à Mineração Fernão Dias
s. A. a pesquisar hematita no mu
nicípio de Mateus Leme - Estc,do de
Minas Gerais.

Decreto ne 1,9'18, de 19 de dezem
bro de 19,62.

MINERAÇÃO GERAL DO NOR
DESTE IS. A.

Concede à Mineração· Geral do
Nordeste S. A" anaortzoçõo para
funcionar como emprêsa de min-'3ra
ção.

[}ecteo nc 1.559', de 20' de novem
bro de 1962.

MINERAÇÃO GURIMBABA
LIMITADA

Concede à M~neração Gurímbaba
Limitada, autorização para tuncíonar
como enuprésá de mineração.

Deenato nv 1.578', àe21 dê- novem
bro de 1952..

MINERAÇÃO ITAGUAI LTDA.

Concede à Mineração ltcquai Li
mitada autorização para funcionar
como emoresa de mineração.

Decreto nv 1.'531, de 2:2 de novem
bro de 19:&2.

MINER~ÇÃO ,MORRO DO FERRO
LIMITADA

Concede à Mineração Morro do
Ferro Limitaâ, oatortzação para fun
cionar como emprêsa de minera
çao.

Decreto no 1.451, <:le 30 de .uavem
hlYi àp. 19-62.

MINERAÇÃO PACHECO LTDA.

Concede à Mineg:ação Pacheco Isí-.
mitada autorização para [uncícnar
como emprêsa de mineraçao.

Decreto no 1.569, de 21 de novem-o
bro de 19'Ó2.

MINER~ÇÃO REGINA PAX LTDA.

Concede à Mineração Regina Par
Limitada, autorização para funcionar
como emoreea de mineração,

Decreto no 1'.964, de 24 dedez.elli
bro de 19S2"

MINÉRIOS SETE CORôAS INDúS
TRIA E COMÉRCIO

Concede à Minérios Sete COrôas
Indústria e Comércio, autorização
para tencionar como emprêsa de mi~

neeaçõo,

Decreto no 1.804, de 4 da dezem
bro c1e 19-&2.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Altera; a redação da alínea "b" do
art. 1Q do Decreto nÇl 42.118, de 2Q
de açôsto de 1957. t

Decreto no 1.4~, de 6 de novem
bro de' 1002.

- Fixa o número mínimo de va
gas para a cota compulsória, no Mi
nistério da Ai!>ronáutica.

Decreto nc 1.6,62, de 2$ de novem
bro de 1962.

- Aprova o Regulamento da Di
retoria de Rotas Aéreas.

iDecr-3to nv 1.8€15, de 11 c1:J dezem
bro de 19-&2-.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Aerona1.l.-Uca
críiütos sup-lementares no valor to
tal de Cr$ 652.37'8.6,7730 (seiscentos
e cinqüenta e dois milhões, trezen
tos e setenta e oito milo seiscentos
e setenta e sete cruzeiros e trinta
centavos), aeevmoaoe ao recporeina
mente da Fôrça Aêrea; Brasileira.

Lei: nv 4,168, de 4 de dezembro
de 1962.
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MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Torna. sem efeito a inctusiio de
função gratificada no Quadro de.
Pessoal ---'- Parte Permanente - do
Ministério da Aeronáutica.

lDecr:eto no 51.589, de 13 d-e novem
bro de 19{),2.

. Retifica o Decreto n\'J 51.5!16, de
25 de junho de 19-62, quel aprovou o
enquadramento dos cargos c junções
do Ministério da Aeronáutica e dá
outras providências.

Decreto nv 51.619, de 13 de dezem
bro de 19602.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Reorganiza o Ministério da Agri
cultura e dá outras provZdências.

Lei Delegada ns 9 - de 11 de ou
tubro de 1962.

- Extingue órgãos do Ministério da
Agricultura.

Decreto nc 1.477 - de 26 de ou
tubro de 1962.

- Cria funções gratZ/ieadas no
Quadro de Pessoal do MZnisiériQ da
Agricutura.

Decreto nc 51.573 - de 25 de ou
tubro de 1962.

- Aprova o enquadramento àos
cargos e funções do Ministério da
Agricutura.

Decreto nc 51.633 - de 19 de de
zembro de 1962.

MINISTÉRIO ,DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura', o crédito especial de Cr$ ...
25.0.00.000,00 para pagamento, rela
tivo ao exercício de 1961, do subven
ção concedida ao Museu de Arte de
São Paulo.

Decreto no. 1.875 - de 13 de de
zembro de 1962.

- Autoriza o Poder Execuituo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura o _crédito -especial de Cr$ ...
20.{)IlO.OOO,OO, destinado a auxiliar a
~ecução do Plano QüenqU4,nat de
Obras da Diocese de pelotas, Estado
do Rio Grande de Sul.

Lei nv 4.174- de 5 de dezembro
de 1962,

MINISTt!IJIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA E

- Altera relação anexa ao Regi
mento ,aprovado pelo Decreto nú
mero 40.050, de 29 de outubro de 1956.

Decreto nc 51.,583 _ de8 de no
vembro de 1962.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura' o crédito especttü de Cr$
2.500.000,00 (dois miuiõee e quinhen
tos mil cruzeiros) para atender as
despezas com o disposto na l)7l,esma
Lei que incluiu o Instituto de Música
da Bahia entre os estabelecimentos
de ensino superior suboencicauuioe pe
la União, na forma do art . .17, da Lei
vembrc de 1962.

Decreto nQ 51. '&86 - de 9 de no
- Inclui funções graI:ifica'das no

Ministério da Educação e Cuttura, e
dá outras providências.

Decreto nv 51. 587 - de 9 de no
vembro de 1962.

- Cria funções gratificadas no
Quadro de Pessoal do Ministério da
Educação e Cultura e dá outras pro
vidências.

Decreto nc '51.600 - de 27 de no
vembro de 1962.

- Inclui funçõeS gratZfica'das no
Quadro do Pessoal dó Mznistério da
Educação e Cultura.

Decreto nc 51. 601 - de 27 de no
vembro de 1962.

- Rtiticc o Decreto nl? 152, de 16
de novembro de 1961, e dá outras, pro
vidências.

Decreto nQ 511.634 - de 19 de de
zembro de 1962.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de Cr$
l,QOO.OOO.OOO,OO (hum bilhão de cru
zeiros), para atender às despesas com
a' constituição do -patrimõnio da Fun~

dação Universidade de BrasHia.

Decreto nv 51.645 - de 27 de de
zemb'co de 1962.

MINISTÉRIO DA .FAZENDA

Abre ao Ministério da Fazenda o
crédito especial de Cr$ 30.000.000,00
para o fim que especifica'.

Decreto nc 1.627 __ de 23 de no
vembro de 1962.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

- Estabelece normas para a resti
tuicão de receita, autorteo: a reorga
nização interna das repar"Cições< arre
cadadoras e dá outras providências.

Lei no 4.155 - de 28 de novembro
de 1962.

- Autoriza o Poaer ExecutiVo a
abrir pelo Ministério da Fazenda o
crédito especuü de Cr$ 826.200,00,
para atender a despesas da COmissão
de Reparaçôee de Guerra, de 19 de
[ameiro a 31 de dezembro de 1960.

Lei nc 4.180 - le 11 de dezembro
de 1962.

. - Retifica o enquadramento dos
cargos e funções do Ministério da Fa
zenda.

Decreto no 511.567 - de 18 de ou
tubro de 1962.

- Corrige o enquadramento pro
uisório,

Decreto no 51. 585 - de 9 de no
vembro de 1962.

- Suprime cargo extinto.

Decreto ne 51.,588 - de 12 de no-
vembro de 1962. .

- Suprime cargo extinto.

Decreto nc 51'.618 _ de 12 de de ..
zembrc de 1962.

- Cria Grupo de Trabalho para o
fim que indica.

Decreto nc 61.6221 - de :14 de de
zembro de 1962.

- Abre pelo Ministério da raeenaa
o crédito extraordinário de .
Cns 200.000.000,00 (duzentos milhões
de cruzeiros) para os fins que eepe
cifica,

Decreto ne 51.625 - de 17 de de
zembro de 1962.

- Retifica o enquadramento dos
oarços e funções do Ministério da
Fazenda.

Decreto nc 51.626 ....:.... de 17 de de
zembro de 1962.

MINISTÉRIO iDA GUERRA

AutoriZa o Serniçc do patrimônio
da União a aceitar a doacão de um
imóvel situado no Municipio de Bela
Vista, Estado de Mato Grosso, des
tinado ao Ministério da Guerra.

Decreto nc 1.515 - de 12 de no
vembro de 1962.

- Declara de utilidade pública,
para fins de desapropriação, o imóoet
que menciona, necessário ao Minis
tério da Guerra,

Decreto nc 1.541 - de 16 de no~

vembro de 1962.

- Inclui no § 39, do art. 59, do
Decreto n9 50.314, de 4 de março de
1961, que dispõe sôbre o pessoal tem
porário e de obras de que trata o
Capítulo VI da Lei n 9 3.780, de 12
de julho de 1960, e dá outras provi
dências.

Decreto nc 1. 543 - de 19 de no
vembro de 1962.

- Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação, o imóvel que
menciona, necessário ao Ministério
da Guerra.

Decreto no 1.782 - de 4 de de
zembro de 1962.

_ Declara de utilidade pública para..
fins de desapropriação, o imóvel que.
menciona, necessário ao Ministério
da Guerra.

Decreto nc 1.786 - de 4 de de
zembro de 1962.

- Retifica e ratifica o Decreto nú
mero 50.409, de 17 de abril de 1961.

Decreto no 1.829 - de 5 de de
zembro de 1962.

- Declara: de utilidade pública para
fins de desapropriação, o imóvel que
menciona, necessário ao Ministério
da Guerra.

Decreto ne 1. 870 - de 11 de de
zembro de 1962.

MINISTÉRIO DA INDúSTRIA
E DO ,COMÉRCIO

Dispõe sôbre o pessoal a que se
refere o art. 25 da Lei Delegada nú
mero 5, de 26 de setembro de 1962.

Decreto nc 51.574 - de ao de ou
tubro de 1962.
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MINISTtRIO DA JUSTIÇA E
NEGóCIOS INTERIORES

Altera e unifica os Decretos nú,;.
meros 50.924, de 6 de julho de 1961.
51.005, de 20 de julho de 1961, e 917,
de 26 de abril de 1962, que dispõem
sôbre a Comissão de Estudos Legis
lativos do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores.

Decreto nc 1.490 - de 8 de no
vembro d'e 1962.

- Aprova o Regimento do Depar
tamento de Administração do Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores
e cria funções gratificadas.

Decreto nc 1.500 - de 9 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o Servico do Patrimônio
da União a aceitar ã 'doação do ter
reno que menciona no Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto nc 1. 630 - de 23 ã'e no
vembro de 1962.

- Autoriza a: abertura, ao Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores,
do crédito de Crs 25.000.000,00, des
tinado a ocorrer à instalação e fun
cionamento, em Brasília. do Minis
tério Público do Distrito Federal e
da Primeira Subprocurtuioria-Geraí,

Lei nc 4.149 - de 21 de novembro
de 1962.

_ Aprova o enquadramento dos
cargos e /Unções do Ministério da.
Justiça e Negócios Interiores e dá
outras providências. • '

Decreto nc 51. 629 - de 19 de de
zembro de 1962.

M,INISTtRIO DA :MARINHA

Altera o Regulamento para aS Ca
pitanias dos Portos, aprovado pelo
Decreto n lJ 50.059, de 25 de janeiro
de 1961.

Decreto no 1.472 de 23 de ou-
tubro de 1962.

- Autoriza o Serviço do Partimônio
da União a aceitar a doação de um '
terreno no Parque Balneário São José
Município de São Pedro da Aldeia;
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto nc 1.684 - de 2,7 de no
vembro de 1962.

MINISTtRIO DA MARINHA
- Estende aos servidores da Fá

brica de Artilharia da Marinha, da.
Diretoria. de Eletrônica de Marinha
do Centro de Adestramento "Almi':
rante Marques de, Leão" e das Di
visões de Mecanização e Consignações
da Diretoria de Intendência da Ma
rinha, as vantagens do Decreto nú_
mero 47.053, de 20 de outubro de"
1959.

Decreto nc 1. 707 - de 27 de no
vembro de 1962.

- Altera o art. Iv e seus pará-o
grafas, do Decreto n9 30.078, de 19
de outubro de 1951.

Decreto no 1.937 - de 21 d'e de
zembro de 1962.

MINISTtRIO ,DA ~INAS

E ENERGIA

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da. União a adquirir imóvel no Estado
do Rio Grande do Sul, necessário ao,
Ministério das Minas e Energia.

Decreto no 1'.968 -. de 28 de de
zembro de 1962.

- Autoriza' o Ministério das Minas'
e Energia, por intermédio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral, a
adquirir imóvel no Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto no 1.969 - de 28 de de
zembro de 1962.

- Dispõe sôbre o pessoal a que se
refere o art. 25 da Lei Delegada nú
mero 5, de 26 de setembro de 1962.

Decreto nc 51.574 _ de 30 de ou
tubro de 1962.

MINISTtRIO DA SAúDE

Cria função gratiftcada no Quadro
de Peesocâ do Ministério da Saúde.

Decreto nv 1. 337 _ de '6 de de
zembro de 1962.

- Abre, ao Ministério da Saúde, o
crédito especial de crs 33.000.0<Ü-Q,00
(trinta e três milhões de cruzeiros),
destinado a auxiliar o Hospital dos'
Sindicatos Reuntdos de Caxias do Sul,
no Rio Grande do Sul e dá ouiroe.
-provuiéncias .

Decreto nc 1.967 _ de 27 de de ....
acmbro de 1962.
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MINISTÉRIO .nA .viAÇÃO E pBRAS
PúBLICAS

N
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Abre, pelo Ministério dJa. Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 1.200.000.000,00, para o jim que
menciona.

Decreto n.c 1.526 - de 14 de no
vembro de 1962.

- Abre, pelo Ministério; da Viação
e Obras públicas, o crédito especial
de Cr$ 2.000.000.000,00 '[.J.1ra o fim
que menciona.

'Decreto n.° 1.527 - de 4 de novem':'
bro de 1962.

- Torna em efeito o Decreto nü-
· mero 44.482, de 8 de setembro ae
de 1958.

Decreto n.° 1.626 - de 23 de no
vembro de 1962.

- Retifica o enquadramento provt~

série de serciacee« dO Ministério da
"Viação e- Obras Públicas.

Decreto n.v 51.591 - de 19 de no
vembro de 1962.

- Aprova o enquadramento de
cargos omitidos na Anexo II da Lei
nO ~.780, de 112' de julho de 19'30.

. ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO

- Dispõe sôbre a ca1lTeira do Mi
nistério Público do Distrito Federal,
e dá outras providências.

Lei n.c 4.158 - de 28 de novembro
,de 1962.

MONUMENTOS .HISTó!lJICOS

Declara .monumentq histórico na
cional o túmulo que menciona, e dá

· outras _providências.

Decreto n.c 1.862 - de 11 de de
zembro de 1962.

MUSEUS

Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura, o credito especial de Cr$ ...

· 25.000.0(JO,00 para pagamento" rela
tivo ao exerciciq de 1961, da subven
ção conceduiá ao Museu de Arte 4e
São Paulo.

.. Decreto n.° 1.875 .:- de 13 de de..
zeD1bro de 1~62.

NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

Concede à socieâaae Comércio e
Neoeqação Sotiemar isaa, autoriza
çãq para funcionar como emçrésa de
navegação de cabotagem.

Decreto TI.O 1.421 - de 27 de se
tembro de 1962.

- Concede à Sociedade Manoel
Linc Costa (Navegação) t.taa., auto

-rizaçtio para tunciemar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto TI.o 1.474 - de 24 de outu
oro de 1962.

M,IlHSTÉRlO .DO ,TRABALHO E
PRICVIDUICIA SOCIAL

- Concede à sqc1edade Navegação
Guarita Ltda. autorização para fun ...
cumar como empresa ,df: naoeçaçao
de cabotagem.

Decreto ne 1.476 - de 25 de outu
bro de 1962.

Concede à Navegação Antônio
Ramqs S. A.autorizar,;ão para conti
nuar a funcionar como em/prêsc de
navegação de cabotagem. "

Decreto n.c 1. 7'55. de 30 de novem
bro de 1962.

NAVEGkÇÃO .DE CABOTAGEM

- Concede à Sociedade Navegação
Fluviar MOUra Andrade t.taá., auto
rização para continuar a funcionar
cqmo emprêsa d-e navegaçã'o de cabo
tagem.

Decreto no 1.953 - de 26 de de
zembro de 1962.

NORDESTE

Declara prioritária para o aesen
'coímmento do Nordeste, para efeito
de isenção de impostos e taxa te
aerose.Óa importação àa~ equipamen
tos novos, sem similar naciotü, abat
xo descritos e consignados à "Elekei
roe do Nordeste Indústria Química
S. A." - Cabo (Pe) ,

Decreto TI.o 1.446 - de 10outu
bro de 1962.
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NORDESTE

- Declara prforitãrta para o de
senvolVimento do _Nordeste, paraeJet

c to de isenção cJ,e impostos e taxas fe
derais, a imqiortaçao dos. equipa.
mentos novos, sem similar tuicicmai,
-nee descritos e ccmsiçnaâas à «com
panhza de Tecidos 'paulista". sediada

·na cidade de Paulista, EstadOt de per
na:mbuco.

:Decreto TI.O 1.447 - de 10 de outu
bro de 1962.

- Declara -prioritâríá paTa o de
senooloimento do Nordeste para efei
to de isenção de taxas e impostos

· [eeeraís. a .impqrtaçãO (los equipa
mentos íoooe, sem simuiar nacional
registrado, neste aeeerttoe e consig...
nados à <qndústria susaee« do Bra
sil S. A." (S/BRASIL), ele. Bayeux
(Pb) •

Decreto n.c 1.448 - de 10 de ouro
bro de 1962.

NORDESTE

.....- Declara prioritária para () de
~envolvim!ento dO Norneste, paro
efeito de isenção âe impostos e taxas
jl,ederrais, a importação dOs equipa.

,.mentos novos, sem similar nacional
reçistraâo, "neste descritos e consig
nados à "S, ,A. Aoenor aoraüno 

'Comércio e Indústria", de Itapart,ca
_ .Bohia-,

Decreto m.c ·1.449 - de 10 de outu
bro de 1962.

........ Declara prioritdria para o de
senvolvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de impostos e taxas je
derais a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional re
gistrado, neste descritos e consigna
dos à "CESMEL S. A. - Indústria e
Comércio - (CESMEL)" de Salva'
dor (BA).

Decreto nc 1.450 - de 10 de ou
tubro de 19-62.

MINISTÉRIO DA SAúDE

- Atire, ao Minis'lério da soõae, o
· crédito especial de ors 15.00'Ü.OOO,OO

(quinze milhões de cruzeiros), des
tina:do à construção e eaumamento
de' um hospital na ciãaãe de· -Maués,
no Estado do Amazonas.

Decreto n'M.454 - de. 11 de abrU
de 1962.

MINISTÉRIO DAS IRELAcÇõES
EXTERIORES

Dispõe sôbre grattjicaçáo de repre
sentação aos Ojiciais de Chancelaria
e seroiaoree Administrativos, do Qua
dro de Pessoa; do Ministério aos Re
lações Exteriores.

Decreto no 1.430 _ de 2-6 de ou
tubro de 1962.

- Dispõe sôbre a Divtsão do -Pes
soal do Ministérto das Relações Exte
riores.

Decreto nc 1.431 _ de 3 de ou ..
tubro de 1962.

- Dá nova reõasõo «o Art. 19 do
Regulamento de Promoções da Car
reira de Diplomata.

Decreto nc 1.463 - de 18 de ou
tubro de 1962.

- Revoga os Decretos de ns. 931S -e
1.074 de 4 e 28.. de maio de 1962, res
pectivamente.

Decreto no 1.470 - de 22 de ou..
tubro de 1962.

_ Autoriza o Depcrtamenio de Ad
ministração do Ministério das Rela
ções: Exteriores a expedir portari{lS
aecusratóríae das situações tunctonais
eeserercores daquele Ministério.

Decreto nc 1.4711 _ de 23 de ou
tubro de 1962.

---.,. Altera o arI:. 34 do Regulamento
de -Pessoal do Ministério das Relu·ções
Exteriores, aproVado pelo Decreto nú
mero 2, de 21 de setembro de 1961.

Decreto nc 1.478 - de 26 de ou
tubro de 1962.

_ Cria uma Embaixada do Brasil
na Repútllica do Toga, cumulativa.
com a Embaixada do Brasil na: Re
pública de Gana.

Decreto no 1.479 - de 26 de ou
tubro de 1962.

MINISTÉRIO DAS RELAcÇOES
EXTERIORES

- Regula as vantagens prevts'tas
no artigo 41, parágrafo único da Lei
nl? 3.917, de 14 de nuno de 1961 e nos

. artigos €4 § 2Q e 68 § 1Q do Regula
mento de Pessoal do Ministério das
Relações Exteriores, aprovado pelo
Decreto nQ 2, de 21 de 'setembro- de
1961.

. Decreto -nQ '- l .48t- de 2G de ou
tubro de 1962.
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MINISTÉRIO DAS IRELAÇõES
EXTERIORES

- Dispõe sõbre remuneração dos
juncionários do Minis!érZo das Rela
ções Exteriores lotados no Exterior.

Decreto nc 1.516 - de 12 de no
vembro de 1962.

- Cria uma Embaixada do' Brasil
na Repúbltca POPular e Democrática
Argelina.

Decreto nc 1.708 - de 28 de no
vembro de 1962.

- Dá nova redação ao Decreto nú
mero 1.471. de 23 de outubro de 1962.

Decreto no 1.955 - de 25 de de
zembro de 1962.

- Dis.põe sôore o pessoal a que se
retere o art. 25 da Lei Delegada nQ 5.
de 26 de setembro ãe 1962.

Decreto ns 51.574 _ de 30 de ou
tubro de 1962.

- Cria a Comissão para o fim .que
indica.

Decreto mv 51.615 - de 5 de de~

zembro de 1962.

MINISTÉRIO ,DO ~TRABALHO E
PR~VIDtNCIA SOCIAL

Altera, por neoeenaaae. de s'erviço,
a lotação de repartições do Ministé
rio do Trabalho e Previdência So
cial.

Decreto no 51.556 ....;.. de 1 de ou
tubro de· 1962.

_ Cria funções çratitícoaas no
Quadro 'de Pessoal do Ministério do
do Trabalho e Previdência Social.

Decreto n.v 51.564 - de 12 de outu
bro de 1962.

Decreto nv 51! .5914 _ de 21 de no
vembro de 19&L

MINISTÉRIO PúBLICO

Autoriza a abertura, ao Minlsterto
da Justíça e Negócios' Interiores, do
crédito de ois 25.000.000,00, destina
do a ocorrer à instalação e funciona
mento, em Brasília, do Ministério
Público do Distrito Federal e da Pri
meira Suirprccuraâoria-Genü

. ,Lei n.v 4.149"- de 21 de novembro
de 1962.

NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

_l Declara prioritária para o de
senvolvimento do Nordeste, pa'ra efeito
de isenção de impostos e taxas fe
derais a importação. dos equipamen
tos novos, sem similar nacional re
gistrado, neste descritos e consigna
dos à emprêsa Artefatos de BOrra-

, cha o. K. S. A. ", Recife, Estado de
Pernambuco.

Decreto nv 1.496 - de 9 de' novem
bro de 1962.

_ Declara iníoritãría para o de
senvolvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de impostos e taxas fe
derais a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional te;"
çistrtuio, neste aeecruoe e consuma
dos à emoreea "BRASQU/P çlruius
tría Brasileira de Equipamentos) S.
A,", de Salvador, Estaao da Bahia.

Decreto no 1.49-7 - de 9 'de no
vembro de 1002.

-< Declara prioritária para o ce
senvolvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de impostos e taxas fe
derais a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional re~

çístraâo, neste descritos e consigna
dos à emoréea "Ribeiro Chaves &
cía", de Aracaju, Estado tie Sergipe.

Decreto no 1.498 - de 9 de novem
bro de 1962.

- Declara prioritária para c de
senvolvimento do Nordeste, pa'Ta efeito
de isenção de impostos e taxas fe
derais a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional re
gistrado, neste descritos e consíçna
dos à emprês'a "Companhia Agro Fa
bril Mercantil" de Recife (Pe) :

Decreto nv 1.499 - de 9 de novem
bro de 1962.

_ Declara prioritária para o de
'senooloimetuo do Nordeste, para efeito
de isenção de impostos e taxas fe
derais a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional re
gistrado, neste âescritos e consuma
dos à emprêsa "Conetômcio Vieira.&
Cia., de Estancia, Estado de Sergipe.

Decretc nv 1:509 - de 12 de novem
bro de 1962.
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NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM
_ Declara prioritaria para o de

senvolvimento do Nordeste, paTa efeito
de isenção de impostos e taxas te..
derais ,a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional re
gistTadO, neste descritos e consiqtui
dos à vCompantoa Valença Indús
trio:", de Valença, Esrado da Bahia".

Decreto nv L51() - de 12 de no
'vembro de 1962-.

_' Declara prioritária para o de
.senvolvimento do Nordeste, paTa efeito
de isenção de impostos e taxas te
.âeraiz a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional re
gistrado, neste âescritos e consigna
.aoe à "Companftia ManutatOra de
Tecidos do Norte", de Recite, Estado
.ae Pernambuco.

Decreto no L5H - de 12 de no
-vembro de 1962.

-o. Declara prioritária para o de
:senvolvimento do Nordeste, para efeito
.âe isenção de impostos e taxas te
.derais a importação .dos equipam.en
tos novos, sem similar nacional re
gistrado, neste des'Critose consigna
-ace à emprêsa -coco Alimentar de
Alagoas S. A.", de Maceió, Estado de
Alagoas.

Decreto .nc 1.512 - de 12 de no
vembro de 1962.

_ Declara priorit4ria para o de
.senooioimento do Nordeste, paTa 'efeito
de isenção de impostos e taxas fe
derais a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional re
gistrado, neste âescritos e ccmsiçtui
dos à emprêsa -óteoe de Palma S. A.

Açro-Ituiustricâ (ALPALM) , de
Salvador,. Estado da Bahia.

Decreto nv 1.'519 - de 13 de no
vembro de 1962.

-' Declara prioritária para o de
senvolvimento do Nordeste, pa'ra etetto
de isenção de impostos e taxas fe
derais a importação dos equipamen
tos novos, sem similar nacional re
gistrado, neste descritos e coneuina

.dos à "USINA PUMATY S. A:', de
Recife, Pernamaucc,

Decreto nc 1.849 - de 5de de
-zembro de 1962.

NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM
- Declara prioritária para o de

senvolvimento do Nordeste, pa'Ta efeito
de isenção de impostos e taxas fe
derais a importação dos equipamen.:
tos novos, sem similar nacional re
gistrado, neste des'critos e ccmeiçna-:
dos à Fiação e Tecelagem Ribeirão
S. A.", de Recife, Estado de Perruun-:
buco,

Decreto no 1. 877 - de 13 de de
zembro de 1962;

-I Declara prioritária. para o de
senvolvimento do Nordeste, paTa efeito
de isenção de impostos e taxas fe
derais a importação aos equipamen-:
tos novos ,sem similar nacional re

'gistrado, neste descritos e consigna
dos à emPrêsa "Barreto de A1°aújo,
Produtos de Cacau S. A/', de SaZva:
dor, Estado da Bahia.

Decreto nc 1.901, - de 13 de de.
zembro de 1962.

"-.l Declara prioritária para o de.
senvolvimento do Nordeste, pa'ra efeito
de isenção de. impostos e taxas te
'derais a importação dos equipamen-:
tos .novos, sem similar nacional re·
gistrado, neste descritos e consigna
dos à firma "Equipetrol - Indústria
e Comércio Ltâau", de Salvador,
Bahia.

Decreto nc 11.902 _ de 18 de de
zembro de 1962.

- Declara prioritária pa'Ta o âe
senvolvimento do Nordeste, para
efeito de isenção. de taxas e impostos
federais, a importação dos equimen
tos novos, sem similar nacional, regis
trado e a ser efetuado por "Dario
Gonça'lVes Pastor", de Sauxuior (Ba).

Decreto nv 1. 9:03 - de 18 de de
zembro de 1962.

- Declara prioritária para o de
senvolvimento do Nordeste, para efeito
de isenção de taxas e impostos fe
derais a importação de equipamen
"tos novos, sem similar 'nacicruü 1 e
gistrado e consignados à "Companhia
Progresso e União Fabril da Bahia",
Salvador (Ba).

Decreto nc ·1.904 -de 18 de de ..
zenibrode 1962,
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NAVEGAÇÃO E CABOTAGEM

.......:...' Declara prioritária para o de
senvolvimento do Nordeste, para efeito
de ísençtio de taxas e impostos fe
derais a importação de equipamen
tos novos, sem similar nacionai re
gistrado e a ser efetuada pela em
prêsa "S. A. Indústria' Têxtil de Man
üacoru", de João Pessoa (Pb).

Decreto nc 1,906 - de 18 de' de
zembro de 1962.'

- Prorroga a vigência dos: Decre
tos números 48.639, de 29 de julho de
1960 e 50.975, de 15 de maio de 1961.

Decreto nv L 907 - de 18 de de
zembro de 1.962.

o
ORÇAMENTO GERAL .DA UNIÃO

Estabelece normas para cumpri
mento da Lei n'? 4.120, de 27 de agôsto
de 1962.

Decreto nv 1. 781 - de 3 de de
zembro' de 1962.

ORGANIZAÇÃO ·MARíTIMA
INTERGOVERNAMENTAL

Autoriza o Pcâer Executivo a as
sinar a adesão do Brasil à Conven
çáo Internacional, 'Para criação da
Organização Marítima Consultiva
I nterçooernamentrü.

Decreto Leglslatdvo no 17, de 1962.

ORGANIZAÇÃO MUNnlAL DE
SAúDE

Aprova o texto da Resolução w H A
1.2413, adotado pela XII Assembléia
Geral da Orçamizaçilo Mundial de
Saúde, modificando os artigos 24. e 25
da Constituição daquela Agência es
pecializada das Nações: Unuiae,

Decreto Legislativo n? 1'5, de 1962.

OURO

AutoriZa o cidadão brasileiro Nor
berto Baracuhy a pesquisar mica,
quartzo e minério âe ouro no muni
cipio de Peixe, Estado de Goiás.

Decreto nc 1.683 ....:...- de 22 de.no
vembro de '1962.

(Suplemento)

'Estima a Receita; e fixa (l. Des
pesá da União, para o Exercício Fi
nanceiro de 1963.

Lei nc 4.'177
de 1962.

de 11 de dezembro

- Autoriza a Mineração Tejucana
Ltda., a lavrar diamante e ouro, nos
municípios de Diamantina e Bocaiu
va, Estado de Minas Gercis,

Decreto nc 1.646 - de 26 '-de no
vembro de -1962.

- Retifica sem 6nus a Lei nú~

mero 3.'682, 'de 7 de dezembro de
1959, que estima a Receita e jixa a
DeyPesa da União, para o exercício
de. H,ilõ~.

ORDEMDQ. MÉRITO ·MILITAR

Altera Os artigos 3(J ~ 9Q do Reçns
lamento da Ordem do Mérito Mili~

tar, baixado com o Decreto n{J 48.461
de 5 de iuüio de 1960. '

Decreto nv .4-38' -'- de a de outu
bro de 1962.

ORDEM DO MÉRITO NAVAL

Altera o 'Regulamento para a 07
4em do Mérito Naval.

:Decreto nv '11.438 - de 8' de outu- .
oro de 1962.

- Asaortee a Mineração Tejucana
Ltda., a lavrar diamante e. ouro nos
municípios de Diamantina e Bocaiu
oa, Estado, de Minas Gerazs.

Decreto nQ 1. 647 - de 26 de no
vembro de 1962.

- Autoriza I,Mineração Tejucana
Ltda., a lavrar diamante e ouro, no
município de Diamantina, Estado de
Minas Gerais.

Decreto nc 1. 649 - de 26 de no
vembro de 1962.

- Autoriza a Mineração 'reiucama:
utaa., a lavrar diamante e' ouro, no
município' de. Diamantina, Estado de
Minas Gerais.

Decreto no 1. 684 ~. de 26 de' no
vembro de 1962.
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OURO
~ lA.utOT!Z(L lo_ctãiadão {DrasU:~ír()

lrímeu ,ALves de Macedo Soares (ll

'Pesquisar DUTO, no muniCípio de Dia
nápolis - Estado de Gofiís.

Decreto nv 1.69-8 - de 27 de no
vembro de 1962.

- 0-uto:ri~ '9. lCláadâo ·OfP,süeiro
Irineu Alves de Macedo soare« a pes
quisar ouro, no tn.unicípio de Dianó
polis, Estado -de Goiás.

Decrete no 1.699 - de 27 de no
vembro de 1962;

- A utortza o cidadão brasileiro
trmeu A!t;IBS de Macedo 'SC'{l:fes a

pesquisar minério de ouro, no muni
cípio de Dumópoíis, Estado de Goiás.

Decreto nc 1. 7,00 - de 27 de no
vembro de 1962.

- Renova a autorização contida
no Decreto n? 46.923, de 30 de setem
bro de 1959.

!Decreto nc 1.7Q5 - de ~7 de no
vembro de 1962. .

- ,Aut;oriza, o ciãad:iiobrasileiro
Edmundo Henríque-Boares e Silva, a
pesquisa?' minério de ouro, 1W mu
nicípio de Dianópolis, Estado de
GOiás.

Decreto n9L'749 - de 30 de no
vembro de 1962.

- ,:Autortza /O ceaaaao bra-sileirD
roõo Ricardo de Souza a'pe~'1J.uisar
ouro e minério de cobre, no munic:;,,:,,,
pio de Lavras do Sul, Estado do Rio
Qrande do Sul.

Decret-o no 1 .'8ú2 - de 4 de de
zembro de 1962.

- lAutorff:;a. dOuraMo ;f)tt.lBilein..
E,dmundo Henrique Boares ~ Silva a
pesquisar minério de ouro, no muni
cípio de Diaaurpclis, Estado de Goiás.

[)'ecreto n» 1.8-1'7 -'de 4 de de
zembro de" 1962.

- Renova a autorização contida
1W Decreto n(> 45.896, de 28 de abril
de IS59'.

Decreto n? 1.'823 - de 4 de de
zembro de 1962.

- Renova a autorizaç.ão ç01!-t~f!.l!.
no Decreto n9 4-5.1897, de 28 de abril
de 1955. .

Decreto 1{' 1.824 .-,. de 5 de de
zembro de 1962.

OURO

_ Retwva a autorizaçdo contida na
Decreto n(> 45.ú35, de 29 de abril de:
1059.

Decreto ns 1.825, de 5 de dezembro
de 1962.

- Autor'4<:a o cidadão brasileiro
Ruy, Nunes de Campos ROsa a lavrar
ouro aíuoicmar no município de
Mooês, Estado do Amazonas."

Decreto nc 1.974, de 31 de dezem
bro de 1962.

OURO VERDE COMPANHIA
DE SEGUROS

Aprova al terações introduzidas rzcs
Estatutos da Ouro Verde Com.panhia.
de Seguros, inclusive aumento de
cropital.

Decreto n- 1. 900, de 18 de dezem
bro de 1962.

p

PALÁCIO ALBERTO DE BRITTO
PEREIRA

Denomina «Palácio Alberto de Brit
to Pereira"o ~difício onde tuncícma
o Departamento de Imprensa NaciO
tuü, na Capital Feàeral.

Lei n- 4.179, de 11 de dezembro
de 1962.

PARANÁ ,COMPANHIA DE
SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da P,aran{l- Companhia (lf!:
Seguros, inclusíve aum'.en.'to de cà
pit,al.

lDe~retq~1' ~.il99, de 18 de dezem-
bro de 1962. '

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza o ci4ad4jo brasileiro roõo
Henrique 'Milward" de AzevedO,· a
comprar p~dr(lS ineciosas,

Decreto no 783, de 26 de março. de
1962.
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PEDRAS PRECIOSAS

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Carlos Albino spen», a compmr pe~

dras preciosas,

!Decreto ne 1.597, de 22 de novem
bro de' 1962.

PEDRAS ,PRECIOSAS

_ Autoriza Lya Wahrlic7c, a com
prar pedras preciosqs.

Decreto nv 1.601. de 22 de novem-
bro de 1962. - -.

_ Autoriza carlos Edmar 8perb, a
comprar pedras preciosas.

Decreto-lei n- 1.602. de 22 de no
vembro de 1962.

PEDRAS CORADAS

Autoriza o cidad,ão brasileiro Levy
Pertuuuies a pesquisar quartzo e pe
dras coradas no município de í'eà..

jilo Otôni, Estado.!-e Minas Gerais.

Decreto nv 1.914, de 19 de dezem-
bro de 19"2. '

PEDRAS \PRECIOS4S

Revoga o IJ#creto no 19.472. ae 20
de agôstc!,!-e 1945.

IDecreto n9 5l}.290. de 23 de reve
relro de 1961.

PENSõES

conceae pensão especial de Cr$ ...
5.000,00 mensais a Benedito Cândido
de Ol#peir{t Dória. - , .

Lei nc 4,136, de 10 de setembro
do 1962. .-'

PENSõES

~ Alterl1, o R~glllamento de Pen ..
sõee inllitares. .. '.'

[)ecreto no 1.501. de 9 de novem
bro de 19,62.

- Dá nova redação ao pm'ág1'ajo
único do ort, ~5 gQ p~creto !1-9 4'9.0g6,
de 10 de outubro de 1960. que reçu
la:'lTJ-ema (L Lei n~ 3,76,5, d.e -4 ,q.e maio
cl~ 1.960· (Lei d,e Pf31fsões Militp,res).

'Decreto nv 1"542. de 19 de novem
brç q,e 19,ç2.

PESCA

Ver: Caça e Pesca.
PETROBRAS

Declara de utilidade pública para
fins de desapropriaç.ão em javor da:
Petróleo Brasileiro S. A. - Petro
brás, terras situadas no Município de
Betim, Estado de Minas Gerais.

Decreto n- 1.426, de 1Q de outuorc
de 1962.

- Autoriza a Petróleo Brasileiro
8, A, a utiliza?' terras da União, na
construçiio de' um oleoduto,

Decreto n» 1.629, de 23 de novem
bro de 1962.

- Declara de utilidade púbZica"
-paj'a jins de tieeapropriaçtio ou aas-
tituição de servidão, em taoor da PeM

trólec Brasileiro 8. A. - Petrobrás,
terras situadas nos -Estados do Rio
de Janeiro e Minas Gerais. -

Decreto no 1.911, de 19 de dezem-
bro de 1962. .

PlROFILITA

Autoriza a cidad-if, brasileira Olívia
Carvalho Melo a pesquisar pirojili
ta no município de ltapeva, 'Estado
de S'ão :paulo.

Decreto n- 1.815.4e 4 de dezem
bro de 1962,

PLANALTO ,COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS .

Aprova alterações inltoduzidaj nos
Estatutos da Planalto Companhia de
Seguros Gerais.

!Decreto nv 1.454, de 12 de outubro
de 1962.

PLANO RODOV,!ARIO NACJONAL

'Modifica o Plano RodoViário Na
cional e abre crédito especial '·de,.:,~.

CT$ 1.()OO,OOO.OO~,OO, pelo Ministério
da· Viaçãe e Corae ,Pú,bl(cas,
~ei nc 4.1~5. de' i de dezembro-de

1962, . .

PODER ECONõMICQ

Partes vetadas pelo Presidente da:
República e mÇfl?N(1{.!$ ,P~!-Q c.01!-gress.f!'
Nacional do Projeto que se tranetor
71t()U '?l-.a. Lei nQ .4.-l?7, 4e 1(10 de' setem
bro {le 1~6f) que re.gu]g, ,a 'represtãOl
ao apusp fie;> P9~er ecp?fpni,icO) .

Lei nv 4.137, de tu-de setembro de
1962.
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PODER JUDICIARIO PRATA

Abre, ao Poder Jndiciá'rio - Tri
bunais Regionais do Trabalho e Jun~

;·tas de Conciliação e Julgamento da
:2ry" 6'1- e 8~ Regiões, o crédito especial
de crs 6.661.990,40, para o fim que
especifica.

Decreto nv 1.522, de 13 de: novem
bro de 1962.

_ Abre ao POdtT Judiciário - Jus
tiça do Trabalho - TribunQ l Regio~

ruü do Trabalho da 2~ Região, o ere
dito especial de Cr$ 70.000.-000,00, pa
ra o. fim que especifica.

-Decreto nv 1.524, de 13 de novem
bro de 1962.

_ Abre ao Poder Judiciário - Jus·
tiça Eleitoral _Tribunal Regional
Eleitoral de Minas Gerais, o crédito
<$special de Cr$ 56.649,40 para o fi7rt
que especuíca,

Decrete n- L 636, de 23 de novem
b1'o de 1962.

'- Atm.plia a jurisdição das Juntas
de Conciliação e Julgamento de Volta
lRedonda, eetroooue, Nova Igup,çú e
Niterói, no Estado do Rio de Janeiro.

Lei n? 4.183, de 13 de dezembro de
1962.

POLíTICA AGRARIA

Cria a superintendência de Poiiti
~a Agrária (S'UPRA) ,eM outrasprP-
níâéncías, '

Lei Delegada n- H i de 11- de outu
oro de 1962.

pORTOS

Declara de U:UZida.depúblicai prl:ra
Jinsde·· desapropriação, o imóvel 'que
menciona. "

Decreto ns 1.005; 'de 18 'de- dézem
"1'0 rte 196~.

PORTOS SALINEIROS

Cna, Grupo de Trabalho. para eo
ordenar", e sugerir medidas tenãentes
a apressara construção de "portos'sa~

ltneiros,e 'dá. outra« providências:

Decreto n9 1.470-A, de 22 de outu
bro de 1962,

Declara caduco o Decreto n 9 25.422,
de 1 de setembro de 1948.

Decreto 11'1 49.053, de 5 de outubro
de 1960.

PREFEITURAS

Autoriza a Prefeitura- Municipal de
Charqueada, Estado de São Paulo,
a ccmstruír uma linha de transmis
são entre a linha Piracicaba-Char
queada e a sede do distrito q,e Pa
raisolândia e dá outras -provtdéncías,

(Publicado no Diário Oficial de 27
de .marco de 1962 - Seção I 
Parte n .

Retificação

Decreto n9 717, de 16 de março de
1962.

PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA

Dá nova redação à letra c do ar
tigo 2? do Regulamento dos órgãos
da Preeuiencic da R€pu,blica, aprova
do pelo Decreto n P 23.822:, de 10 de
outubro de 194fT, modificado pelos De
cretos ns. 36.225, de 24 de setembro
de 1954, 45.057, de 17 de dezembro de
1958, 50.262, de 3 de fevereiro de 1961
e 5-1.399, de Ide fevereiro de, 1962.

mccretc no 51.611, de 3 de dezem
bro de 1962.

PREVIDÊN(JJA ,SOCIAL

Altera o inciso 11, do art. 167, do
Icequlamento-Gertü da Previdência
SOcial.

Decreto n'1 1.459, de 17 de outubro
de 1962.

.~', Dispõe .sôbre eleições para. Pres
suiente dOs orçaos Colegiados da Pre
vid~ncia Social.

Decreto nv 51.635, de 19 de deaem
bro de 1962.

PRODUTOS ALIMENTICIOS

Prorroga prazo estabelecirI-oao cr
tigo 10 do Decreto nO 8&1, de 1'3' de
março de '1962.

Decreto n Q 1.457, de 16 de outubro
de 1962.
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PROTE{:ÃO ,DOS BENS
CULTURAIS

Torna púb~cas ratificações e ade
sões, por parte de. diversos países, ao
Protocolo da Convenção Internacio
nal para a Proteção dos .Bens. Cultu
raie em caso de Conflito A1'mado;
concluído na Haia, a 14 de maio de
1954.

Decreto nc 51.640, de 21 de dezem
bro de 1962.

- Torna públicas ratiticaçõee e
adesões, por parte de diversos países,
à Convençuo Internacional para a
Proteção dos Bens Culturais em caso
de conflito Armado, conclulda na
Haia, a 14 de maio de 1954.

Decreto nv 51.641, de 21 de dezem
bro de 1992.

PSIGOLOGISTA

Parte vetada pelo Presidente da
República e mantida pelo Congresso
Naciona~, do Projeto que se transfor
mou na Lei n 9 4.119, de 27 de agôsto
de 1962 (que diS']jÕe sôbre Os cursos
de formação em PSicologia e regula
menta a profissão de Psicoloçísta,

Lei nv 4.1HI, de 27 de agôsto de
1962.

Q

QUARTZO

Autoriza 0_ cidadão brasileiro Pedro
Espírito Sobrinho a pesquisar 'ouart
eo, mica e turmalina, no mU~icípio

de Governador vtüaaaree, Estado de
Minas Gerais. .

Decreto nc 1.547, de 2p de novem
bro de 1962.

Autoriza o cidadão brasileiro Nor
berto Baracuhy a pesquisar mica,
quartzo e minério de auto no 'mu
nicípio de Peixe, Estado de Goiás.

[}ecreto nv 1.583, de 22 de- novem
bro de 1962.

- Autoriza. o ctaoaõo brasileiro
José Ptmenta ia pesquisar quartzo e

-miax no município de _,Água Boa,
Estado· de Mi'1UW 'Gera:s.

Decreto no '1.586, de 22 de novembro
le 1962. .

QUARTZO

- Autoriza o cidadão br-asi,'lei
Edesio Barbosa Iwa 'Silva a 1uwa:1' cai
tim, feldspato, quartzo e mica 
mamicípio Ide pe;·rciltnc'ula, ,EstaáD ~
Rio IrJJe Janeiro. f

Decreto nc 1.5,913, dê 22 de novem;
bro de 196:2.

- Autoriza o cidadão bra-sileiro
.José IGo'ncawes da Síiotc a pesquisar
quartzo e·mica, -no 'município ae Co
rcaci, "Estado ae .Minas GeTais.

Decreto no 1.-651, de 26 de novem
bro de 1962.

- Autoriza a Mineração Feíquarteo
Limitada, a pesquisar feldspato. e
quartzo jno município âe Camboriú,
Estado de Santa 'Catarina,

Decreto vnv 1.657, de 26 de novem
bro de 19,&2.

- Autoriza o aaoaõo brasileiro Mo
eart. Nunes Coelho ;u pesquisar quart
zo e 'mica, no município de Gover
nador vauiaaree, ~stado de Ml~as

Gerais.

Decreto nv 1.'742, de 29 de novem
vro de 1962.

- Rencoa a autorização contida no
Decreto n9 4'5.8,00, de 28 de abril de
rsss.

Decreto nc 1.756, de 30 de novem
bro de 1962.

- Renov,a autorização contida no
Decreto nl?,45.23,7, de 15 ,de janeiro
de 1959.

Decreto no 1. 860-A, doe '5 de dezem
bro de 1962;

- Autorcea la ccaaaão brasíteíro Le
vindo roeéÓae Meireles ~ pesquisar
quartzo 18 mica no município de Vir
golândia, rEstado ide Minas 'Gerais.

Decreto nc 1.S55-A, de 5 de de
zembro de 'l9ô2.

- Autoriza o cidadão brasileiro Le
vy lFernandes la pesquisar Quartzo e
pedras conuiae mo rnunícipto de Te6~

filo i()toni~ Estado de M'i1UtS Gerais.

iDecreta nv 1. 914, de 19- de oeaem
bro de 196,2-.

- Decreto no '50.178, de 28 de ja
neíro de "1961.
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RADIO ,CLUBE ,DE CONQUISTA
LIMITADA

Outorga concessão ,f!. "Rádio ~':lube
de Conquista Limitada" ~'1r(~ eetaoe
Iecer uma- estaçfio rra.iiõdijusora na
cidade de Vitória ,1e Conquista, Es-
ta.do da ean:«. -

Decl'eto no 1.183, de 1'5 de junho
C'3 1{J-ê2.

RADlO CULTURA DE SERGIPE
SOCIEDADE ,l.NôN,IMA

outorga, ccmczsstio d Rádio jCultura
de Sergipe S. A. pa1~'x estaoeiecer
urr:.1, ,estaç(io r.adiodifusora de onda
ti'Opir.::Ll na c_;d-~de :de Arccaiv, Esta
do ,de Serçrpe,

Decreto nv 1.-391, de 13 de sctem
oro de 19'62.

RADIO EDUCADORA RIO ',DOCE
LlMITADA

Outorga concessão iI, Rádio Educa
dor:a tRio Doce Limitada, p:Jra este
betecer 'uma estação radi:'xlifusora de
on1a, 'média na cidade de Governa
dor Valadares, Betaâo Jie Ml1..ids Ge
rais.

Decreto nv 1.286, de 25 de junho
.de 1962.

RtDE FERROVIARiA FEDERAL
, SOCIEDADl! ,ANôNIMA

Aprova o a-urnento de ca.7Jit-a~ e
conseqüente altera.çõo do art: 79 dos
Estatutos Sociais da Rêde Ferroviá~

ria. Federal S. A.

....:.... Retifica o Decrete n'-' 582, de6
de tecere.r» de 1962.

Decreto ns 1.'5-23, de 2:3 d-e novem
bro de 1S6'2.

- oeaar« sem efeito, parcJalm,~n

te• .decreto. de lotação de servidores
cedidos à R. F. F. S. -A.

Decl'éto nv 1>624, de 23 dç novem
bro de 1962.

- Autoriza o Mi1iistro cta Faze.neLa
a dar fJ. garantia do Tese-ura Nacional
aernpréstimo. a .ser realizado pela
ueae Ferroviária Federal S. A.

Decreto nc 1. 861, de 11 de novem
bro de 1962.

REDE FERROl'IARJIA FEDERAL
SOCIEDADE ANôNIMA

- Dispõe sôbre ::. administração ela
Estrada de Ferro de tuxeus e di ou
tras providências.

iDecreto no L 9:59, de 2,6 de dezem
bro "" 1962.

-r- Re'Goga o Decreto no 50.739, de
7 de junho de 1961.

Decreto no H.598, de 22 de novem..
bro de 19062.

REfINAÇõES DE lIlILHO, llRAZIL

Concede à sociedade anônima xe,
[inações de Milho, BraZiI autorir..a~

ção -Jil:lra continuar a funcionar na
República.

Decreto ne 1. 935, de 20 de dezem
bro de 1962.

REFLORESTAMENTO

O jicializa a meâalha "Navarro de
Andradir -r- Pioneiro do Betíoresta
menta"> institUída pela Sociecuuie
Brasileiro de Silvicultura.

Decreto nv 1.765, de 30 de novem
bro de 1962.

REPRESSÃO AO PODER
ECONôMICO

Portes- vetada-s pelo p1'@idente da
Repúb~ica e mantidas pelo Congresso
N_~ional do Projeto que se transfor
mou na Lei n'-' 4.137, de to de se
tembro de 1962 (que regul<t a repres
são eo abuso do poder econômico).

Decreto nc 4.137, de 10 de setem
bro de ,1962 .

RESGATE

Revoga o Decreto Legislativo nú
mero 13, de 6 de outubro de 1959,
que aprovou o Acôrdo . de Resgate,
cesituuio em. 1956; entre os GovernOS
do Brasil e dá França.

Decreto Legislativo nv 20, de 1962.

RESTITUIÇÃO DE RECEITA

Et121J_eléce normas para a restitui
ção de receita. autoriza a reórrgani..
zaçáo interna das retnruçõee «rre
cddadoras edá ouira« provid~ncias.

Lei nc 4.155, de 28 de novembro
deI 962.
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S. L. SEMIFE ~ SOCIEDADE EX.
PORTADORA DE MINÉRIO DE
FERRO ·LTDA.

Concede à S. L, semue - 800ie
iilarle Exportadora de Ferro Ltda.,
autorização pa1'a tuncumar como em
prêsa de mineração.

Decreto no 1.777. de 3 de dezem
bro de 1962.

SALÁRIO-MINIMO

Retifica. o Decreto 119 51.336. de
13 de outubro de 1961. publica'ào no
r'Diário Oficial" de 17' de outubro
de 19ô1.

Decreto nv 5J. 580, de 8 de novem
Obro de 1962'.

- 'Autera a tabela do eotôsío
mínimo aprovada pelo Decreto nú
"mero 51.336, de 13 de outubro' de
"1961 e dá ouiiae proVidências.

Decreto no 5·1.613, de 3 de dezem
bro de 1962.

SALGEMA

Autoriza O cidadão brasileiro jI,1/.
.tõnio José de Souza a pesquisar sal

gema, no município de Luiz Cor
-reia, Estado do iPiauí.

Decreto nc 1..413. de 28 de novem
-bro de 1962.

---J Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio José de Souza a pesquisar
sealçemá no Município de Luiz Cor
Teia, EstadO do PiaUí.

Decreto no 1. 714, de 28 de novem
obro de 1962.

_ Autoriza o mda'dão brasileiro
..l!ntônio José de SOUZ2 -a pesquisar
saloema no município de Luiz Cor
reíra, Estado do Píauí.

Decreto nc 1.957, de 26 de dezem
bro de 1962.

SÃO PAULO COMPANHIIA NA.
CIONAL .DE SEGUROS DE VIDA

Aprova alterações, introduzidas nos
E8~atutos .da São Paulo _ Comqxi
'/}'hza Naciotuü de Seguros de Vida,
inctusiue aumente do capital social.

Decreto n? 1.441, de io de outu
bro de 1962.

SCHEELITA

Autoríza o cidadão brasileiro Ma
noel Forte Maia a pesquisar scche
elita, no município de Brejo do Cruz,
Estado da paraiaa.

Decreto nv 1.928, de 20 de dezem
bro de 1962.

SEAMIL - ,SOCIEDADE iEXPLO
RADORA DE .ÁGUAS IMINERAIS
LIMITADA

Concede à "SEAMIL" - Sociedade
Exploradora de Agwas Minerais Li
mitada. autorização para funcionar
como emprésa de mineração.

Decreto no 1.763, de 30 de novem
bro de 1962.

SEGURADORA INDúSTRIA ;E CO
MtRCIO S. A.

Aprova alterações introdu.zidas nos
Estatutos da Seçuradcra Indústria e
Comércio 5. A.} inclusive aumento do
capital social,

Decreto ns ,1.893, de 18 de dezem
bro de 1962.

SEGURADORA INDUSTRIAL E
MERCANTIL :S. A.

Aprova alterações introduzidas uos
Estatutos ,dd Seguradora Industrial
e Mercantil S. A.} inclusive aumento
de ct:Lpital social.

Decreto nv 1.894, de 18 de dezem
bro de 1962.

SEMINÁRIO DE ARQUITETURA

INDUSTRIAL <m
Oficializa o I I Seminário de .é r

quitetura Industrial.

Decreto nc 51.565, de 16 de outu
bro de 1962.
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SENADO FEDERAL

Autoriza O Poder Executivo a abrir
ao Poder Legislati'lJo - Câmara dos
Deputailos e Senado 'Federal - os
créditos suplementares no total de

c-s 1.004.494.000,00 (um bilhéiO
quatro milhões, quatrocentos e no
venta e quatro mil cruzeiros), como

retorço de üotaçõee orçamentárias
para o exercício de 1962.

Lei nv 4.157, de 28 de novembro
de 19&2.

ssnvrco NACIONAL DE MU
NICíPIOS

Dispõe sôbre o Serviço Nacional de
Municípios (SENAM) • criado .pelo
Decreto n9 50.334, de .t.r de iil,arÇõ de
1961, sua transferência para, o Ga
bineteCzvil da Presidência da Rep'Ú
bliQ2 e dá outras providências.

Decreto no 1.486, de 7 de novem
bro de 1962.

SERVIÇO púBLICO CIVIL DA

UNIÃO

Ailtera o ari. 6.0 do Decreto número
51.504. de 11 de junho de 1962.

Decreto n« 51.'599 - de 28 de no
vembro de 1962.

_ prorroga o Decreto nO 1i1l."V'ó4, de
11 de junho de 1962.

Decreto 11.0 51.623 - de 14 de de
zembro de 1962.

SERvrços AÉREOS CRUZEIRO

DO :SUL

Autoriza o Bamco Nacional de De
senvolvimento Econômico a dar a
garantia dO; Tesouro Nacional às ope
rações de crédito externo que espect ...
fica.

Decret-o n.e 1.622 - de 22 de nc
vembro de 1962.

SERVIÇOS PORTUÁRIOS

Apresentaç'ão de relaióríoe de ser ..
viços portuários.

Decreto n.e 1.895 - de 18 de de
zembro de 1962.

.SERVIÇOS TELEFôNICOS

Altera o Decreto n.o 362, de 14 éte
aezernbTo de 1001.

Decreto n.° 1. 767 de 30 a'e no-
vembro de 1962.

SERVIDÃO

Declare âe utilidade pública, para
fins de desapropriação. o.u insttttUçãc.
$ .servidão, em javor da tpetróleo
Brasileiro S. IA.'._. Petrobrás, terras
situaâae nos Estados do Rio de Ja
neiro C Minas Gerais.

Decreto TI.o 1.911 - de 19 de de
zembro de HJ62 "

SOCIEDADE AGRO·M,!NERAL
TRIUNFO LTDA.

Concede à Sociedade "Agro-Mineral
Triunfo ctcx., 'autorização para twn-:
cíanar C011W e'mprêsa de -mineraçõo,

Decret-o n.° 1. 653 - de 26 de no-
vembro de 1962 .

SOCIEDADE NA!VEGA:Çl0 FLU
VIAL '.MOURA ANDRADE LT·DA.

Concede ã sociedade NaVegaçÕb
Fluvial MjauM :And'rade Ltaa., au
torizoçtio para continuar a funcionar
como emprêsa de navegUçã'O de ca
botagem.

Decreto n.o 1.953 - de 26 de de
zembro de 1962.
SOCIEDADE RÁDIO DIFUSORA

"A VOZ DA AMAZôNIA"

Declara caduca a concessdo ou
torgada à sociedade Radio DifusOTiJZ
"A VOZ da Amazônia Limiuuia", para
estabelecer uma estaçã-o radiqdifuso
ra de onda média na CirUitle de'
Manaus, Estado do Amazonas.

Decreto n.v 1.548 - de 20 de no
vembro de 1962.

SOCIEDADE TERMOELÉTRICA
DE CAPIVARl

Autoriza a soiseaose Temoeíetrtca
(W Cxipioari a constituir hipoteca tV
favor do Banco Nacíonas dO Desen-'
vqlvimento EcontJmico.

(Publicado no Diário Ojicuil de 9'
de março de 1960 --.:....... Seção r _ Far
te n ,

-Decreto n.e 47.867 -,de 7 de março.
de 1962.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 211

SUDENE

SOCIEDADES DE ECONOMIA
MIISTA

prorroga o Decreto n.o 51.504, de
11 de junho de 1962.

Decreto TI.O 51..623 - de 1-4 de de
zembro de 1962.

Concede isencão de Impôsto de Im
portação outros tributos e taxas para
-mercadoríus coneiqtuuion à SUDENE.

Decreto TI. O 1.445 - de lO de outu
bro de 1962.

- Aprova o Quadro de Pessoal da
Superintendência do tsesenooíoímento

ao Nordeste (SUDENE) e da. ou
tras providências.

Decreto TI,o 51. 632 ~ de 10 de de
zembro de 1962.

SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO
SOCiEDADE ANôNIMA

Aprova alterações introduzidas nce
Estatutos da SUl América ca.pitali
eccõo, S. A.

Decreto TI.O 1.443 - de 10 de outu
bro de 1962.

SUPERINTENDtNCIA DE POLí
TICA AGRÁRIA (SUPRA)

Cria a superintendência de Política.
Agrária (SUPRA) e dá out1tf, pro-

vidências.

-Lei Delegada n,v 11 - de 11 de
outubro de 1962.

- Aprova o Reg1.llamento da Su"
perintendênciu de política IAgráTia
- SUPRA,

TALCO

, , Ver. o Ministério ou órgão a que se
refere.

TABELAS

Dá nova redação ao § 2.0 do art. 9.0
do Decreto n.o 381, de 19 de dezembro
de 1961.

Decreto n.c 1.433 - de 3 de outu
bro de 1962.

TARIFAS

SUPERlNTENDtNClA DO PLANO
DE VALORIZAÇÃO ECONô~IICA

DA REGIÃO DA FRONTEIRA
SUDOESTE

Autorizá o cidadão brasileiro An
tônio Peludo a pesquisar talco, no
município de Piquete, E-stadq de São
Paulo.

Decreto n." 1.652 - de 26 de no
vembro de 1962.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Jorge de Oliveira Cordeiro a
pesquisar calcário, mármore e talco
no município de Redenção, Estado, (W
Ceará.

Decreto n.v 1.660 - de 26 de no
vembro de 1962.

Ver: Fronteira sudoeste,

SUBPROCURADORIA-GERAL DA
REPÚBLI,CA

Aprova o. Regimento da La Sub
procuradoria-GeTa'l da República.

Dcecretc n.e 1.489, de 8 de novem
bro de 1962.

de" 21 de de-Decreto TI.o 1.941
zembro de 1M2.

SUPERINTENDtNCIA DO DESEN.
VOLV,lMENTO DA PESCA ~
(SUDEPE)

Cría a Superintendência dIJ Desen..
vo!vtmento da Pesca e dá outras pro
vidncias.

Lei Delegade n.c 10 - de 11 de
outubro de 1952.

- iI1prov..:t o Regulamento da Su
perintendência do Desenvolvimento
da Pesca - SUDF:PE.

Decreto TI,O 1.942 _ de 21 de de
zembro de 1962.

TELECOMUNICAÇõES

Institui O Código Brasileiro de- Tele
comunicações.

Lei n,c 4.'117. de 27 de agôsto de
1962.
-, Partes vetadas pelo Presidente

da República e mantidas pelo Con
gresso Nacional, do Projeto que se
transformou na Lei nO 4.1ll17, de 27
sie açasto de 1G\32 (que institui o Có
digo Brasileiro d-e Telecomunicações) ,

Lei TI,O 4.117 - de 27 de agõsto ue
1962.
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TERRENOS DE MARINHA

Revalida cessão do GOvêrnq do Es
tado de São Paulo, 'que terreno de
acnescidos de -marínna, situado em
São Vicente, naquele Estado.

Decreto n.v 741 - de 19 de março
de 1962.

- Autoriza estrangeiro a adQuirir,
em transferência de aforamento; a
fração ideal do dOflninio útil do ter
reno de marinha que menciona, no
Estaclo da Guanabara.

Decretoln.o 1.505 - de 12 de no
vembro de 1962.
TERRITóRIO FEDERAL DO ACRE

- AproVa o sistema de Classifica
ção de Cargos do ex-Território Fe
detal do -Acre e dá outras providên
cias.

Decreto n.o 51.581 - de 8 de no
vembro de 196-2.

TERRITóRIO FEDERAL ,DE
RORAIMA

Dá ao atual Território Federal dO
Rio Branco a denominação de Ter
ritório Federal de tumüma,

Lei 11.° 4.1,82 - de 18 de dezembro
de 1962.

',I'HE .FIRST NATIONAL BANK OF
BOSTON

Aprov.1- a retorma eetatuuuía: do
rtie First National Basuc ot Boston,
cqm sede em Boston, Estados tjnuíos
da Asnéríca ,

Decreto n.c 1.876 - de 13 de de
zembro de 1962.

THE FIRST NATIONAL CITY
BANK OF NEW YORK

Aprova a reforma, estatutária de
The Fitst Nafjo:1ial City Bank of New
YCYrk, com sede em New YOTk, E.U.A.

Decreto n.v 1.506 - de 12 de no
vembro de 1962.

TRANSATLÂNTICA ARGENTINA
S. ,Á, ,DE AERONAVEGAGIóN

Cancela a autorização à emorésa
de transporte aéreo argentina Tran-
satlântica Argentina S. A. de Aero~

navegación para nmcíonor no Brasil.
Decreto nc 1,,4,95 - de - 9' ue no

vembro de 1962.

TRANSCONTINENTAL S. A.

Cancela a autorização à emprêsa.
de transporte aéreo argentina Trans-:
continenioi S. A. de Transportes

Comercial e ltuiustrial: para funcio
nar no Brasil.

Decreto n.v 1.836 ~ de 5 de dezem
bro de 1962.

TRANSPORTADOR DE !BAGAGEM

Regulamenta O exercício da profis
são de carreaaãor e transpcmfJador ele
bagagem 710,S portos.

Decreto n.o 1.642 - de 2.3 de no
vembro de 1962.

TRANSPORTES AÉREOS

iAprova o Acôrdo sôbre Transpor
tes Aéreos Regulares entre os Estados
Unidos do Brasil e a República.
Oriental do Uruguai.

Decreto Legislativo n.? 18, de 1962.

_ Dá nova redação ao § 2,° dq ar
tigo 9.° do Decreto n.o 381, de 19. de
~:embro de 1961.

Decreto TI.O 1.433 - de 3 de outu
bro de 1962.

- Promulga o Acôrdo sôbre Trans
portes Aéreos entre os. Estados um
dos do Brasil e o Japão, assinado no
Rio de Janeiro, a 14 de dezembro de
1956.

Decrete n.c 51.605 - de 28 de no
vembro de 1962.

- Torna PÚblicas ratificações e
adesões; por parte de 'diversos países,
à Convenção relativa ao reconheci
mento, tnteniocícauü (te direitos só
bre areonaves, cqncluída em Gene
bra, a, 19 de junho de 1948.

Decreto no. '5i1.6{i-6 - de 28 de no
vembro de 1962.

TRATADOS

Dispõe. sôbre a execução de ajuste
de complementação indUstrial ins

tituído pelo Tratado de Montevidéu.

Decreto nv 1.45-1 - de H de outu
bro de 1962.
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TRIBUNAL DE CONTAS u

'119

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
aJ Tribunal, de Contas, o crédito es
pecial de crs '151>. OC</) .oo para aten
der a despesas com pagamento de
gratificações adicionais e salários-fa
mília referentes aos exercícios de
1953, 1954, 1955, 1956 e 1957.

Lei n? 4.173 .,....... de 5 de dezembro
de 1962.

TRIBUNAL FEDERAL DE
RECURSOS

Dispõe sôbre as férias coleti'1;as do
Tribunal Federal de Recursos.

Lei no 4.1'71 - de 5 de dezembro
de 1962.

TRIBUNAL IMARíTilMO

Classifica (junções gratificadas do
Tribunal Marítimo, e da outras pro
vidências.

Decreto no 51.-597 - de 22 de no
VC':P.1.bro de 1962.

TRIBUNAL ,REGIONAL DO
TRABALHO

UNIÃO GEODÉSICA E GEOFíSICA
INTERN AGlONAL

Dá nOVa redação aos arts. 29 e 4(1
do Decreto nQ 42.29ü, de 19 de ectem
b1'O de 1957.

Decreto Ué.' 1.709 - de '28 de no
vembro de 1962.

UNIVERSIDADES

Declara de utilidade pública o Ins
tituto Jesus, ccza sede em Juiz de
Fora, Estado de Minas Gerais.

Decreto n? 1.327 - de 30 de agôs
to de 1962.

Abre, ao Ministério da Educacão e
Cultura, o crédito especial de : .....
o-s 70 .GOO. OfrO,:()·O (setenta, milhões
de cruzeiros), para atender ao paga
-mento if;a subtl:lnção concedida às
universidades equiparadas, mantidas
por, Instituições de caráter privado,
atualmente existente no Pais.

Decreto no 1.841 - de 5 de dezem
bro de 1962.

TUBERCULOSE

Baixa Normas 'Técnicas ES}Jeciais
s6bre rucercutase no País e dá ou~

trás providências.

Autoriza o Eotier Executivo a abrir
ao Triõunai Regional do Trabalho
da 6<1. Região o crédito especial de
Cr$ 1.2Ü'4.285,'OO para custear ('8 des
pesas daquela corte.

Lei nv 4.172 - de '5 de dezembro
de 1962.

Decreto no 51.646
zembro de 1962.

TURMALINA

de 27 de cc-

- Abre, ao Ministério da Educa
ção e Cultura, o crédito especial ae
crs 71. 352 .OOO,(l{) (setenta e um ml
lhões trezentos e cinqüenta e dois 'nul
cruzeiros), destinado à Escola de En
genharia da. Universidade Federal do
Estado do Rio de Janeiro, de oeorao
com o artigo 1,8, item "c" da Leei
n» 3.9 138, de 13 de" setembro de 19S1.

Decreto 119 1. 866 - de 11 de ;18
zembro de 1962.

- Abre, ao Min,istMio da. Educaçiio
e Ouitura, o crédito especial dIJ ....
crs '50.000. ()'ÜO,OO (cinqüenta milhões
de cruzeiros). para' atender a desPe
sas com a constituição do patrimô
nio d'a Fundação Uninerstsiaâe de
Breeilia,

Autoriza Q cidadão brasileiro Pe
dro Espírito Sobrbinho a pesquisar
quartzo, mica, e turmalina, no muo
mcípio de Governador Valadares, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto nc 1.647 - de 20 de no
vembro de 19ü2.

Decreto na 1. ,867 - de 1,1 de de
zembro de 1962.

- Aprova o Estatuto da Utunersi
dade de Brasília.

Decreto nv 1.872 .- de 12 de de
zembro de 1962.
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UNIVERSIDADES

- oectara de utilidade púb~ic(l.
para fins de desapropriação, as pro
priedades que. menciona.'

Decreto nc 1.9119 - de 19 de de
zembro d.e 1962.

_ Integra 114 Uninersiâsule de Mi
nas Gerais o Conservatório 11.fineiro
fie Música de Belo Horizonte, incOí
pora o Instituto de B elas Artes do
Rio Grande do Sul à Un1versidade
do Rio Grande do Sul e lf,UírP"1/:,ll a
abertura, -pleo Ministério da EduC'J.
ção e cultura, de 'Crédito especial.

Lei no 4.159 - de 30 de novembro
de 1962.

-Retifica o enquadramento dos
cargos e funções da Universidade do
Ceará, aprovado pelo Decreto uume
1'0 50.917, de 6 de julho de 1961.

Decreto nv 51. 563 -- de 12d-ç ou
tubro de ,1962-.

- Inclui, no enquaãramenio apro
vado pelo Decreto n9 51.352, de 23
de novembro de 1961, 08 :~arJOS e
funções que especifica, e dá outras
-províâénctae,

Decreto nc 51.590 _ de 14 de no
vembro de 1962.

- Retifica o Quadro (te Pessoal
da Universidade do Espírito santo.

Decreto nc 51.'595 - de 22 de no
vembro de 1962.

- Altera o Quadro de Pessoal da
universidade do Ceará e àá u~ll;ras

providências.

Decreto no 51.597-" A" - de 26 de
novembro de 1962.

- Inclui cargos de 'f.lrovimento
em comissão e [unções çrauticoscas
no Quadro do p,essoal da; Unuiercuia
de do Ceará, e dá outras providê~~

das.

Decreto nv 51.598-A ..,....... de 26 de
novembro de 1962.

---: Retifica o Decreto ns 51.524, de
26 de junho de '1962, que aprOVOlt o
Quadro do Pessoal da Univereidaâe
de Santa Catarina.

Decreto n951.602 -de 27 de no
vembro de 1962.

UNIVERSIDADES
_ Acrescenta, um parágrafo único

ao artigo ü9 do Decreto n" 51. 386, de
4 de janeiro de 196:2-, que dispõe só
bre o Quadro de Pessoal da Universi
dade da paraíba e dá outras prOí.;'l
aenaas,

'Decreto nv 51.609 - de 30 de no
vembro de 1962.

_ Retifica o Decreto nl? 51 385, de
4 de janeiro de 1962, qU!L a.provou o
Quadro de pessoal' da: Uniuereiâasie
de Alagoas.

Decreto no 511.6110 - de 30 de no
vembro de 1962.

_ Abre, ao Ministério iía saaea
ção e Cultura, o crédito especia; de
Cr$ 140.'3'Qi8.000,'ÜO (cento e quaren
ta" milhões, trezentos e oito mH cru
zeiros), para atenâer às ilespe3as ae
correntes do artigo 13 da Lei mimc
ro 3.958, de 13 de setembro àe 1961,
referente à .tjnioersuiaâe Federal do
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n» 5'1'.612 - de 3 de de
zembro de 1962.

_ Retifica o Quadro de Pe.<;3o·7,1 da
Universidade do Betiírito Santo.

Decreto no -51. 642 - de 26 de de
zembro de 1962.

UTILIDADEPúBLIICA (DECLA
RAÇÃO) .

Declara ae utilidade pú'bUca a
Santa lC'aIB'a !de ;M1JSeri;Córaia Dona
Carolina Malheiros, com sede em São
Joáo da BOa Vista, Estado de São
raiao,

Decrete nc 1.324 - de 30 de agôs
to de 1962.

- Declara de utilidade pública a
"Associação, Beneficente l?ró~Matre",

com sede em Vitória, Estado d(l Es
pirita Santo.

Decreto no 1.326 - de 30 de ngôs
to de 1962.

- Declara de utilidade' pública. a
Associação Brasileira para .Drevenção
de Acidentes, com sede no Estado da
"Guanabara.

Decreto no i. 328 -_ de ~O de agôs
to de 1962.
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UTILIDADE PúBLICA
(DECLARAÇÃO)

_ Declara de utilidade púbZicct a
Santa Casa de Misericórdia de São
José do i?,io Pardo (Hospital São Vi':'
cente) , com sede em São J03é do Rio
Pardo, Estado de São Paulo.

(D-ecreto nc 1'.3:29 - de 30 de agôs
to de 1962.

.,..- Declara de utilidade p't!Jlica o
Hospital Santa Catarírui de Alexa1'/.~

dria - Ins'titulção Generat Osn~alão

Melchiades de Almeida, com sede no
Estado da Guanabara.

Decreto n? 1. 331 - de 30 de M'ÔS.
to de 1962. -

- .<Declara de utilidade pú?Jlicct o
Movimento Familiar Crietõo, com
sede no Estado da Guanabara.

Decreto nv 1.400 - de 26 de setem
bro de 1962.

- Declara de utilidade pública o
Instituto Espírita Amigo Germe-no.
COm sede em rEãrto ,Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto nÇl 1.40;4 - de 26 de se
tembro de 1962.

- Declara de utilidade pl~bUca o
Instituto Brasileiro de Relações 117.
temaoícnase (lBRI) , com sede no
Estado da Guanabara.

Decreto nc 1.405 - de 26 de se
tembro de H162.

- Declara de utilidade pública a
Santa Casa de Misericórdia de Itapí
ra, com, sede em ítetnra. Estado de
São 'Paulo.

Decreto no 1.4'09 - de 2G de se
ternbro de 1962.

Declara de utilidade, pública a se
ciedade_ Campineira de Educaçã~ e
Instruçao, com sede em Camrpinae
Estado de São I?aulo. '

Decreto no 1.41'1 de 26 de se-
tembro de 1962.

,.-.. Declara de utilidaàe 1Jú1JUca o
Díspensârio e Ambulat6rio da Me
dalha Milarrrosa, com sede ?lO Estado
da Guanabara.

Decreto nc '1.4112' - de 26 de se·
ternbrc de 1962.

UTILIDADE PúBLICA
(DECLARAÇÃO)

- Declara de utilidade públlcf2 o
Somatório Antônio Luis sayão, com

sede em Araras, Esta-do de Sõo Pau-:
lo.

Decreto n? 1.41'5 - de 2'7 de EC~

tembro de 1962.

- Declara de utilidade pública a
Ordem dos Servos de Maria -- Pro
vincia do Brasil, com sede no Esta
do da Guanabara.

Decreto n? l.4Hi - de 2'[ de Ee~

tembro de 1962,

- Declara de utilidade. pública a
,-Real e Benemérita Sociedade . P01'~
tilguêsa de Beneficência do -R.io de
Janeiro" cOm eeae no Estado da
Guanabara.

Decreto no 1.417 - de 27 de se
tembro de 1962.

_ Declara de utilidade pública a
Associação do sanatório São Vicente
de Paulo, com sede em Campos do
Jortião, Estado de sao pauto,

Decreto nv 1.418 - de 27 de se·
tembro de 1962.

- Declara de utilidade l'úblfclt o
Hospital de caridade São Vicente de
,?aulo, com sede em Juruíusí, b·sta·
do de São Paulo.

Decreto no 1Al9' - de 27 de se
tembro de 1962.

- Declara de utilidade pública ?1
Obra Social Padre Gailhac, com wae
no Estado da Guanabara.

Decreto nc 1.492 - de 9 de no
vembro de 1962.

- Declara de utilidade Plí.blica o
Centro Cultural ae Botucatu, cowi
sede em Botucatu, Estado de Sãu
Paulo.

Decreto no 1.552 - de 20 de nc
vembro de 1962.

- Declara de utilidade pública. 'o:
. Casa Beneficente Vicente Soares cc
Silva e Maria Auoe - Casa dos Ve
lhinhos com sede em Recife. Estcáio
de- Eernambuco,

Decreto no 1.'562 - de 21 de no
vembro de 1962.
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UTiILIDADE PuBLICA
(DECLARAÇÁO)

- Declara de utilidade pú1JHco, a
"Congregação de Santa Doroté!rt do
Brasil" ~Província do Sal) com eeâe
em Nova Friourço, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto n 9 1.565 - de 21 de no
vembro de 1962.

v
VISTO CONSULAR

Dá nova redação aos arts. 3?, 41
\

8(1 e 44, do Decreto n9 49.977, de 23
de janeiro de 19611, que dispõe sôbre
o visto consular em [atur-ie comer
ciais e dá outras providencias.

Decreto n? 1.640 - de 23 de no
vembro de 1962. ~

x
XISTO ARGILOSO

Autoriza o Espólio de Bento A':~

tônio MiS'sé, na pessoa de seu inven
tariante Antônio Joaquim- n-ltssé a
pesquisar xisto argiloso, no m-unici
pio :de ,?irapcra do Bom Jes'lI,,<::,E,o;ta
do de São rauto,

Decreto nc 1. 929 _ de 20 de de
zembro de 1962.

w
w. M. JACKSON, INC.

Concede à sociedade anônima W.
M"•• Jackson, Inc., autorização para
continuar a funcionar na Re1JúbUca

Decrete n? 1.934 - de 20 de de
zernbrc de 1S6,2.
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